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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.466 (1)
ORIGEM : ADI - 70319 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
R E L ATO R : MIN. EDSON FACHIN
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRAN-

DE DO SUL
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL
INTDO.(A/S) : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DO RIO GRANDE DO SUL

Decisão: Retirado de pauta em razão da aposentadoria do
Relator. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski, Vice-Pre-
sidente no exercício da Presidência. Plenário, 06.08.2014.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, julgou procedente a ação para declarar a inconstitucio-
nalidade da Lei Complementar do Estado do Rio Grande do Sul nº
11.614, de 23 de abril de 2001. Ausentes, justificadamente, o Ministro
Roberto Barroso, em compromisso na Universidade de Oxford, no
Reino Unido, e o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a
Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 18.5.2017.

Ementa: CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE IN-
CONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL N. 11.614/2001. MODIFICAÇÃO NO
ESTATUTO DOS SERVIDORES MILITARES DA BRIGADA MI-
LITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PRINCÍPIO DA
SIMETRIA. AÇÃO DIRETA JULGADA PROCEDENTE.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem re-
conhecido que o disposto no art. 61, § 1º, II, "c", da Constituição
Federal estabelece regra de iniciativa privativa do chefe do poder
executivo para dispor sobre o regime jurídico dos servidores públicos.
Precedentes.

2. Ofende o princípio da separação dos poderes lei de ini-
ciativa parlamentar que disponha sobre o regime jurídico dos ser-
vidores públicos. Precedentes.

3. Ação direta julgada procedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

c.g.a. 55°49'53.89"W e 5°31'54.53"S, ponto 24A de c.g.a.
55°49'57.30"W e 5°31'55.38"S, ponto 25A de c.g.a. 55°50'0.63"W e
5°31'55.83"S, ponto 26A de c.g.a. 55°50'1.91"W e 5°31'54.88"S, pon-
to 27A de c.g.a. 55°50'1.90"W e 5°31'54.18"S, ponto 28A de c.g.a.
55°50'2.45"W e 5°31'52.71"S, ponto 29A de c.g.a. 55°50'2.55"W e
5°31'51.53"S, ponto 30A de c.g.a. 55°50'2.30"W e 5°31'50.26"S, pon-
to 31A de c.g.a. 55°50'2.44"W e 5°31'48.29"S, ponto 32A de c.g.a.
55°50'2.71"W e 5°31'46.91"S, ponto 33A de c.g.a. 55°50'3.55"W e
5°31'44.83"S, ponto 34A de c.g.a. 55°50'4.15"W e 5°31'42.73"S, pon-
to 35A de c.g.a. 55°50'4.38"W e 5°31'39.59"S, ponto 36A de c.g.a.
55°50'5.75"W e 5°31'38.02"S, ponto 37A de c.g.a. 55°50'6.36"W e
5°31'35.35"S, ponto 38A de c.g.a. 55°50'5.35"W e 5°31'33.71"S, pon-
to 39A de c.g.a. 55°50'6.34"W e 5°31'30.91"S, ponto 40A de c.g.a.
55°50'7.14"W e 5°31'29.80"S, ponto 41A de c.g.a. 55°50'7.60"W e
5°31'27.77"S, ponto 42A de c.g.a. 55°50'7.09"W e 5°31'26.14"S, pon-
to 43A de c.g.a. 55°50'7.10"W e 5°31'24.41"S, ponto 44A de c.g.a.
55°50'8.20"W e 5°31'21.87"S, ponto 45A de c.g.a 55°50'8.54"W e
5°31'20.08"S, ponto 46A de c.g.a. 55°50'8.14"W e 5°31'17.17"S, pon-
to 47A de c.g.a. 55°50'8.44"W e 5°31'15.43"S, ponto 48A de c.g.a.
55°50'9.11"W e 5°31'14.29"S, ponto 49A de c.g.a. 55°50'9.63"W e
5°31'13.13"S, ponto 50A de c.g.a. 55°50'9.78"W e 5°31'10.64"S, pon-
to 51A de c.g.a. 55°50'9.19"W e 5°31'8.46"S, ponto 52A de c.g.a.
55°50'9.61"W e 5°31'6.96"S, ponto 53A de c.g.a. 55°50'9.63"W e
5°31'4.38"S, ponto 54A de c.g.a. 55°50'10.17"W e 5°31'1.85"S, ponto
55A de c.g.a. 55°50'10.42"W e 5°30'57.10"S, ponto 56A de c.g.a.
5°50'10.30"W e 5°30'54.71"S, ponto 57A de c.g.a. 55°50'9.22"W e
5°30'51.44"S, ponto 58A de c.g.a. 55°50'9.52"W e 5°30'49.28"S, pon-
to 59A de c.g.a. 55°50'8.63"W e 5°30'43.35"S, ponto 60A de c.g.a.
55°50'9.07"W e 5°30'40.84"S, ponto 61A de c.g.a. 55°50'8.96"W e
5°30'39.26"S, ponto 62A de c.g.a. 55°50'7.40"W e 5°30'34.46"S, pon-
to 63A de c.g.a. 55°50'2.99"W e 5°30'22.83"S, ponto 64A de c.g.a.
55°50'2.20"W e 5°30'20.56"S, ponto 65A de c.g.a. 55°50'1.16"W e
5°30'18.43"S, ponto 66A de c.g.a. 55°49'58.71"W e 5°30'12.58"S,
ponto 67A de c.g.a. 55°49'57.01"W e 5°30'7.45"S, ponto 68A de
c.g.a. 55°49'57.50"W e 5°30'4.49"S, ponto 69A de c.g.a.
55°49'58.25"W e 5°30'1.13"S, ponto 70A de c.g.a. 55°49'59.58"W e
5°29'59.72"S, ponto 71A de c.g.a. 55°50'3.14"W e 5°29'56.47"S, pon-
to 72A de c.g.a. 55°50'10.63"W e 5°29'50.91"S, ponto 73A de c.g.a.
55°50'13.65"W e 5°29'48.43"S, ponto 74A de c.g.a. 55°50'16.49"W e
5°29'45.02"S, ponto 75A de c.g.a. 55°50'18.79"W e 5°29'40.06"S,
ponto 76A de c.g.a. 55°50'21.99"W e 5°29'29.52"S, ponto 77A de
c.g.a. 55°50'25.03"W e 5°29'24.95"S, ponto 78A de c.g.a.
55°50'35.02"W e 5°29'14.35"S, ponto 79A de c.g.a. 55°50'38.74"W e
5°29'10.59"S, ponto 80A de c.g.a. 55°50'40.08"W e 5°29'7.16"S, pon-
to 81A de c.g.a. 55°50'41.09"W e 5°29'2.78"S, ponto 82A de c.g.a.
55°50'42.34"W e 5°28'57.74"S, ponto 83A de c.g.a. 55°50'44.68"W e
5°28'50.80"S, ponto 84A de c.g.a. 55°50'46.77"W e 5°28'47.47"S,
ponto 85A de c.g.a. 55°50'49.29"W e 5°28'42.89"S, ponto 86A de
c.g.a. 55°50'51.11"W e 5°28'40.96"S, ponto 87A de c.g.a.
55°50'55.15"W e 5°28'37.74"S, ponto 88A de c.g.a. 55°51'3.13"W e
5°28'32.10"S, ponto 89A de c.g.a. 55°51'4.44"W e 5°28'31.18"S, pon-
to 90A de c.g.a. 55°51'9.79"W e 5°28'28.09"S, ponto 91A de c.g.a.
55°51'16.01"W e 5°28'25.65"S, ponto 92A de c.g.a. 55°51'17.05"W e
5°28'25.34"S, ponto 93A de c.g.a. 55°51'35.13"W e 5°28'19.95"S,
ponto 94A de c.g.a. 55°51'38.69"W e 5°28'18.70"S, ponto 95A de
c.g.a. 55°51'43.59"W e 5°28'15.60"S, ponto 96A de c.g.a.
55°51'47.64"W e 5°28'10.65"S, ponto 97A de c.g.a. 55°51'49.36"W e
5°28'7.18"S, ponto 98A de c.g.a. 55°52'4.55"W e 5°27'33.93"S, ponto
99A de c.g.a. 55°52'8.43"W e 5°27'28.33"S, ponto 100A de c.g.a.
55°52'14.60"W e 5°27'23.28"S, ponto 101A de c.g.a. 55°52'27.40"W
e 5°27'15.33"S, ponto 102A de c.g.a. 55°52'38.21"W e 5°27'7.95"S,
ponto 103A de c.g.a. 55°52'41.51"W e 5°27'2.41"S, ponto 104A de
c.g.a. 55°52'42.04"W e 5°27'0.37"S, ponto 105A de c.g.a.
55°52'41.81"W e 5°26'48.93"S, ponto 106A de c.g.a. 55°52'42.75"W
e 5°26'45.10"S, ponto 107A de c.g.a. 55°52'45.78"W e 5°26'40.82"S,
ponto 108A de c.g.a. 55°52'52.29"W e 5°26'31.21"S, ponto 109A de
c.g.a. 55°52'56.63"W e 5°26'22.81"S, ponto 110A de c.g.a.
55°52'59.32"W e 5°26'13.06"S, ponto 111A de c.g.a. 55°53'12.95"W
e 5°24'47.45"S, ponto 112A de c.g.a. 55°53'15.97"W e 5°24'25.84"S,
ponto 113A de c.g.a. 55°53'16.22"W e 5°24'21.18"S, ponto 114A de
c.g.a. 55°53'14.44"W e 5°24'10.34"S, ponto 115A de c.g.a.
55°53'13.92"W e 5°24'7.64"S, ponto 116A de c.g.a. 55°53'7.05"W e
5°24'7.91"S, ponto 117A de c.g.a. 55°52'57.76"W e 5°24'6.96"S, pon-
to 118A de c.g.a. 55°52'57.76"W e 5°24'10.13"S, ponto 119A de
c.g.a. 55°52'55.09"W e 5°24'10.87"S, ponto 120A de c.g.a.
55°53'2.18"W e 5°24'16.06"S, ponto 121A de c.g.a. 55°53'6.78"W e
5°24'17.45"S, ponto 122A de c.g.a. 55°53'9.93"W e 5°24'18.41"S,
ponto 123A de c.g.a. 55°53'11.69"W e 5°24'19.97"S, ponto 124A de

Atos do Poder Judiciário
.

LEI No 13.452, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Altera os limites do Parque Nacional do
Jamanxim e cria a Área de Proteção Am-
biental Rio Branco.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre as unidades de conservação
discriminadas nos §§ 1º e 2º deste artigo.

§ 1º Ficam alterados os limites do Parque Nacional do Ja-
manxim, criado pelo Decreto de 13 de fevereiro de 2006, localizado
nos Municípios de Itaituba e Trairão, no Estado do Pará.

§ 2º (VETADO).

Art. 2º A área excluída do Parque Nacional do Jamanxim de
que trata o § 2º do art. 2º do Decreto de 13 de fevereiro de 2006
compreende os polígonos discriminados pelos seguintes memoriais
descritivos, com área aproximada de 862 ha (oitocentos e sessenta e
dois hectares):

I - área A - inicia-se o perímetro no ponto 1A de coor-
denadas geográficas aproximadas (c.g.a.) 55°49'49.49"W e
5°30'4.83"S; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos:
ponto 2A de c.g.a. 55°49'54.49"W e 5°30'25.34"S, ponto 3A de c.g.a.
55°49'55.57"W e 5°30'27.59"S, ponto 4ª de c.g.a. 55°49'57.24"W e
5°30'29.43"S, ponto 5A de c.g.a. 55°50'0.87"W e 5°30'31.84"S, ponto
6A de c.g.a. 55°50'2.74"W e 5°30'33.65"S, ponto 7A de c.g.a.
55°50'3.57"W e 5°30'36.99"S, ponto 8A de c.g.a 55°50'4.62"W e
5°30'52.36"S, ponto 9A de c.g.a. 55°50'5.18"W e 5°30'59.83"S, ponto
10A de c.g.a. 55°50'4.53"W e 5°31'2.93"S, ponto 11A de c.g.a.
55°50'4.11"W e 5°31'4.43"S, ponto 12A de c.g.a. 55°50'3.84"W e
5°31'6.40"S, ponto 13A de c.g.a 55°50'4.01"W e 5°31'8.38"S, ponto
14A de c.g.a. 55°50'4.37"W e 5°31'9.74"S, ponto 15A de c.g.a.
55°50'4.66"W e 5°31'10.62"S, ponto 16A de c.g.a. 55°50'4.68"W e
5°31'12.77"S, ponto 17A de c.g.a. 55°50'4.51"W e 5°31'13.55"S, pon-
to 18A de c.g.a 55°50'3.84"W e 5°31'16.71"S, ponto 19A de c.g.a.
55°50'2.88"W e 5°31'20.97"S, ponto 20A de c.g.a 55°49'57.67"W e
5°31'44.74"S, ponto 21A de c.g.a. 55°49'55.56"W e 5°31'52.45"S,
ponto 22A de c.g.a. 55°49'54.51"W e 5°31'53.75"S, ponto 23A de
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c.g.a. 55°53'12.08"W e 5°24'21.64"S, ponto 125A de c.g.a.
55°53'11.45"W e 5°24'25.76"S, ponto 126A de c.g.a. 55°53'10.84"W
e 5°24'29.32"S, ponto 127A de c.g.a. 55°52'50.87"W e 5°26'19.85"S,
ponto 128A de c.g.a. 55°52'49.87"W e 5°26'24.77"S, ponto 129A de
c.g.a. 55°52'48.38"W e 5°26'28.11"S, ponto 130A de c.g.a.
55°52'38.40"W e 5°26'43.70"S, ponto 131A de c.g.a. 55°52'37.18"W
e 5°26'45.74"S, ponto 132A de c.g.a. 55°52'36.14"W e 5°26'49.12"S,
ponto 133A de c.g.a. 55°52'36.34"W e 5°27'1.49"S, ponto 134A de
c.g.a. 55°52'35.75"W e 5°27'3.61"S, ponto 135A de c.g.a.
55°52'32.38"W e 5°27'6.44"S, ponto 136A de c.g.a. 55°52'10.29"W e
5°27'21.00"S, ponto 137A de c.g.a. 55°52'5.46"W e 5°27'24.43"S,
ponto 138A de c.g.a. 55°52'3.38"W e 5°27'26.99"S, ponto 139A de
c.g.a. 55°51'41.41"W e 5°28'10.04"S, ponto 140A de c.g.a.
55°51'39.64"W e 5°28'12.02"S, ponto 141A de c.g.a. 55°51'37.17"W
e 5°28'12.99"S, ponto 142A de c.g.a. 55°51'12.34"W e 5°28'18.15"S,
ponto 143A de c.g.a. 55°51'7.31"W e 5°28'19.66"S, ponto 144A de
c.g.a. 55°50'56.06"W e 5°28'25.82"S, ponto 145A de c.g.a.
55°50'44.38"W e 5°28'32.45"S, ponto 146A de c.g.a. 55°50'41.74"W
e 5°28'34.97"S, ponto 147A de c.g.a. 55°50'40.59"W e 5°28'38.43"S,
ponto 148A de c.g.a. 55°50'39.70"W e 5°28'51.07"S, ponto 149A de
c.g.a. 55°50'34.84"W e 5°29'4.14"S, ponto 150A de c.g.a.
55°50'32.77"W e 5°29'7.84"S, ponto 151A de c.g.a. 55°50'25.69"W e
5°29'12.41"S, ponto 152A de c.g.a. 55°50'18.41"W e 5°29'16.82"S,
ponto 153A de c.g.a. 55°50'15.45"W e 5°29'19.59"S, ponto 154A de
c.g.a. 55°50'13.79"W e 5°29'23.29"S, ponto 155A de c.g.a.
55°50'12.55"W e 5°29'28.30"S, ponto 156A de c.g.a. 55°50'13.19"W
e 5°29'34.64"S, ponto 157A de c.g.a. 55°50'12.54"W e 5°29'37.72"S,
ponto 158A de c.g.a. 55°50'10.92"W e 5°29'40.51"S, ponto 159A de
c.g.a. 55°50'10.93"W e 5°29'40.53"S, ponto 160A de c.g.a.
55°50'10.91"W e 5°29'40.53"S, ponto 161A de c.g.a. 55°50'8.73"W e
5°29'43.89"S, ponto 162A de c.g.a. 55°50'6.63"W e 5°29'45.98"S,
ponto 163A de c.g.a. 55°49'58.80"W e 5°29'51.46"S, ponto 164A de
c.g.a. 55°49'51.71"W e 5°29'58.14"S, ponto 165A de c.g.a.
55°49'49.80"W e 5°30'0.85"S, até atingir o ponto 1A, ponto inicial
deste perímetro, perfazendo uma área aproximada de 334 ha (tre-
zentos e trinta e quatro hectares); e

II - área B - inicia-se no ponto 1B de coordenadas geo-
gráficas aproximadas (c.g.a.) 55°42'31.53"W e 5°56'21.87"S; deste,
segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto 2B de c.g.a.
55°42'28.01"W e 5°56'30.11"S, ponto 3B de c.g.a. 55°42'26.61"W e
5°56'33.61"S, ponto 4B de c.g.a. 55°42'25.20"W e 5°56'37.09"S, pon-
to 5B de c.g.a. 55°42'13.72"W e 5°57'5.24"S, ponto 6B de c.g.a.
55°42'9.29"W e 5°57'15.07"S, ponto 7B de c.g.a. 55°42'6.66"W e
5°57'20.87"S, ponto 8B de c.g.a. 55°42'3.50"W e 5°57'30.45"S, ponto
9B de c.g.a. 55°42'0.53"W e 5°57'37.65"S, ponto 10B de c.g.a.
55°41'58.08"W e 5°57'43.63"S, ponto 11B de c.g.a. 55°41'53.14"W e
5°57'55.50"S, ponto 12B de c.g.a. 55°41'32.55"W e 5°58'33.04"S,
ponto 13B de c.g.a. 55°41'29.10"W e 5°58'39.27"S, ponto 14B de

c.g.a. 55°41'26.97"W e 5°58'43.19"S, ponto 15B de c.g.a.
55°41'26.05"W e 5°58'45.02"S, ponto 16B de c.g.a. 55°41'25.34"W e
5°58'47.31"S, ponto 17B de c.g.a. 55°41'25.16"W e 5°58'50.79"S,
ponto 18B de c.g.a. 55°41'26.25"W e 5°59'11.45"S, ponto 19B de
c.g.a. 55°41'27.12"W e 5°59'27.62"S, ponto 20B de c.g.a.
55°41'27.48"W e 5°59'34.61"S, ponto 21B de c.g.a. 55°41'28.07"W e
5°59'41.64"S, ponto 22B de c.g.a. 55°41'28.42"W e 5°59'44.72"S,
ponto 23B de c.g.a. 55°41'28.28"W e 5°59'46.62"S, ponto 24B de
c.g.a. 55°41'27.49"W e 5°59'48.34"S, ponto 25B de c.g.a.
55°41'26.11"W e 5°59'50.05"S, ponto 26B de c.g.a. 55°41'22.87"W e
5°59'54.04"S, ponto 27B de c.g.a. 55°41'21.54"W e 5°59'56.62"S,
ponto 28B de c.g.a. 55°41'20.96"W e 5°59'58.80"S, ponto 29B de
c.g.a. 55°41'19.96"W e 6°0'3.54"S, ponto 30B de c.g.a.
55°41'20.15"W e 6°0'5.01"S, ponto 31B de c.g.a. 55°41'19.15"W e
6°0'7.57"S, ponto 32B de c.g.a. 55°41'18.77"W e 6°0'9.46"S, ponto
33B de c.g.a. 55°41'20.49"W e 6°0'7.67"S, ponto 34B de c.g.a.
55°41'27.35"W e 6°0'1.37"S, ponto 35B de c.g.a. 55°41'31.06"W e
5°59'57.07"S, ponto 36B de c.g.a. 55°41'32.57"W e 5°59'55.29"S,
ponto 37B de c.g.a. 55°41'32.80"W e 5°59'54.56"S, ponto 38B de
c.g.a. 55°41'32.82"W e 5°59'53.50"S, ponto 39B de c.g.a.
55°41'32.95"W e 5°59'51.78"S, ponto 40B de c.g.a. 55°41'33.18"W e
5°59'49.22"S, ponto 41B de c.g.a. 55°41'33.80"W e 5°59'46.28"S,
ponto 42B de c.g.a. 55°41'33.10"W e 5°59'41.35"S, ponto 43B de
c.g.a. 55°41'31.28"W e 5°59'21.08"S, ponto 44B de c.g.a.
55°41'30.87"W e 5°59'14.28"S, ponto 45B de c.g.a. 55°41'30.39"W e
5°59'11.10"S, ponto 46B de c.g.a. 55°41'30.79"W e 5°59'11.09"S,
ponto 47B de c.g.a. 55°41'29.90"W e 5°58'52.90"S, ponto 48B de
c.g.a. 55°41'29.98"W e 5°58'50.90"S, ponto 49B de c.g.a.
55°41'31.01"W e 5°58'46.65"S, ponto 50B de c.g.a. 55°41'32.54"W e
5°58'43.56"S, ponto 51B de c.g.a. 55°41'33.41"W e 5°58'42.77"S,
ponto 52B de c.g.a. 55°41'34.47"W e 5°58'41.19"S, ponto 53B de
c.g.a. 55°41'35.32"W e 5°58'38.52"S, ponto 54B de c.g.a.
55°41'39.20"W e 5°58'31.51"S, ponto 55B de c.g.a. 55°41'40.01"W e
5°58'30.48"S, ponto 56B de c.g.a. 55°41'42.02"W e 5°58'27.73"S,
ponto 57B de c.g.a. 55°41'42.95"W e 5°58'24.72"S, ponto 58B de
c.g.a. 55°41'46.56"W e 5°58'18.19"S, ponto 59B de c.g.a.
55°41'50.46"W e 5°58'10.81"S, ponto 60B de c.g.a. 55°41'54.09"W e
5°58'3.29"S, ponto 61B de c.g.a. 55°41'55.75"W e 5°58'1.08"S, ponto
62B de c.g.a. 55°41'55.99"W e 5°57'59.76"S, ponto 63B de c.g.a.
55°41'56.98"W e 5°57'56.70"S, ponto 64B de c.g.a. 55°42'14.46"W e
5°57'15.25"S, ponto 65B de c.g.a. 55°42'16.57"W e 5°57'10.97"S,
ponto 66B de c.g.a. 55°42'17.82"W e 5°57'7.29"S, ponto 67B de
c.g.a. 55°42'46.32"W e 5°55'59.68"S, ponto 68B de c.g.a.
55°42'47.32"W e 5°55'57.18" S, ponto 69B de c.g.a. 55°42'48.52"W
e 5°55'53.02"S, ponto 70B de c.g.a. 55°42'49.40"W e 5°55'47.57"S,
ponto 71B de c.g.a. 55°42'49.05"W e 5°55'44.22"S, ponto 72B de
c.g.a. 55°42'48.81"W e 5°55'42.22"S, ponto 73B de c.g.a.
55°42'47.76"W e 5°55'37.64"S, ponto 74B de c.g.a. 55°42'45.25"W e
5°55'28.51"S, ponto 75B de c.g.a. 55°42'44.28"W e 5°55'24.86"S,
ponto 76B de c.g.a. 55°42'43.38"W e 5°55'21.20"S, ponto 77B de
c.g.a. 55°42'42.92"W e 5°55'17.79"S, ponto 78B de c.g.a.
55°42'42.41"W e 5°55'16.99"S, ponto 79B de c.g.a. 55°42'40.09"W e
5°55'4.65"S, ponto 80B de c.g.a. 55°42'38.46"W e 5°54'52.20"S, pon-
to 81B de c.g.a. 55°42'38.47"W e 5°54'50.28"S, ponto 82B de c.g.a.
55°42'38.23"W e 5°54'49.24"S, ponto 83B de c.g.a. 55°42'38.21"W e
5°54'47.78"S, ponto 84B de c.g.a. 55°42'38.13"W e 5°54'46.34"S,
ponto 85B de c.g.a. 55°42'37.95"W e 5°54'45.48"S, ponto 86B de
c.g.a. 55°42'37.86"W e 5°54'42.41"S, ponto 87B de c.g.a.
55°42'37.78"W e 5°54'40.07"S, ponto 88B de c.g.a. 55°42'37.48"W e
5°54'38.29"S, ponto 89B de c.g.a. 55°42'37.59"W e 5°54'36.99"S,
ponto 90B de c.g.a. 55°42'37.57"W e 5°54'34.28"S, ponto 91B de
c.g.a. 55°42'37.26"W e 5°54'30.55"S, ponto 92B de c.g.a.
55°42'37.34"W e 5°54'25.11"S, ponto 93B de c.g.a. 55°42'37.07"W e
5°54'22.87"S, ponto 94B de c.g.a. 55°42'37.36"W e 5°54'22.29"S,
ponto 95B de c.g.a. 55°42'37.31"W e 5°54'20.09"S, ponto 96B de
c.g.a. 55°42'36.91"W e 5°54'16.72"S, ponto 97B de c.g.a.
55°42'36.82"W e 5°54'12.95"S, ponto 98B de c.g.a. 55°42'37.05"W e
5°54'12.08"S, ponto 99B de c.g.a. 55°42'37.30"W e 5°54'8.98"S, pon-
to 100B de c.g.a. 55°42'37.20"W e 5°54'7.06"S, ponto 101B de c.g.a.
55°42'36.73"W e 5°54'4.92"S, ponto 102B de c.g.a. 55°42'36.90"W e
5°53'59.64"S, ponto 103B de c.g.a. 55°42'37.25"W e 5°53'54.37"S,
ponto 104B de c.g.a. 55°42'37.61"W e 5°53'50.15"S, ponto 105B de
c.g.a. 55°42'38.11"W e 5°53'41.51"S, ponto 106B de c.g.a.
55°42'38.11"W e 5°53'32.86"S, ponto 107B de c.g.a. 55°42'38.04"W
e 5°53'30.51"S, ponto 108B de c.g.a. 55°42'38.44"W e 5°53'30.50"S,
ponto 109B de c.g.a. 55°42'37.84"W e 5°53'9.76"S, ponto 110B de
c.g.a. 55°42'37.76"W e 5°53'1.18"S, ponto 111B de c.g.a.
55°42'38.26"W e 5°52'50.68"S, ponto 112B de c.g.a. 55°42'38.95"W
e 5°52'40.65"S, ponto 113B de c.g.a. 55°42'39.56"W e 5°52'38.19"S,
ponto 114B de c.g.a. 55°42'40.05"W e 5°52'35.29"S, ponto 115B de
c.g.a. 55°42'40.35"W e 5°52'32.89"S, ponto 116B de c.g.a.
55°42'40.48"W e 5°52'32.35"S, ponto 117B de c.g.a. 55°42'40.27"W
e 5°52'30.73"S, ponto 118B de c.g.a. 55°42'40.43"W e 5°52'28.95"S,
ponto 119B de c.g.a. 55°42'40.72"W e 5°52'27.20"S, ponto 120B de
c.g.a. 55°42'41.06"W e 5°52'26.81"S, ponto 121B de c.g.a.
55°42'41.22"W e 5°52'25.85"S, ponto 122B de c.g.a. 55°42'41.14"W
e 5°52'24.98"S, ponto 123B de c.g.a. 55°42'41.57"W e 5°52'24.12"S,
ponto 124B de c.g.a. 55°42'41.40"W e 5°52'23.22"S, ponto 125B de
c.g.a. 55°42'49.52"W e 5°51'36.33"S, ponto 126B de c.g.a.
55°42'49.26"W e 5°51'35.48"S, ponto 127B de c.g.a. 55°42'52.17"W
e 5°51'18.65"S, ponto 128B de c.g.a. 55°42'52.76"W e 5°51'17.42"S,
ponto 129B de c.g.a. 55°42'52.73"W e 5°51'16.61"S, ponto 130B de
c.g.a. 55°42'53.15"W e 5°51'15.33"S, ponto 131B de c.g.a.
55°42'52.95"W e 5°51'14.18"S, ponto 132B de c.g.a. 55°42'53.40"W
e 5°51'11.58"S, ponto 133B de c.g.a. 55°42'55.04"W e 5°51'3.45"S,
ponto 134B de c.g.a. 55°42'57.14"W e 5°50'55.42"S, ponto 135B de
c.g.a. 55°42'57.70"W e 5°50'54.50"S, ponto 136B de c.g.a.
55°42'57.77"W e 5°50'53.90"S, ponto 137B de c.g.a. 55°42'58.08"W
e 5°50'53.35"S, ponto 138B de c.g.a. 55°42'58.30"W e 5°50'52.39"S,
ponto 139B de c.g.a. 55°42'58.35"W e 5°50'51.48"S, ponto 140B de

c.g.a. 55°42'59.19"W e 5°50'48.96"S, ponto 141B de c.g.a.
55°43'0.07"W e 5°50'46.45"S, ponto 142B de c.g.a. 55°43'7.29"W e
5°50'26.55"S, ponto 143B de c.g.a. 55°43'8.17"W e 5°50'24.86"S,
ponto 144B de c.g.a. 55°43'9.28"W e 5°50'21.80"S, ponto 145B de
c.g.a. 55°43'10.12"W e 5°50'19.67"S, ponto 146B de c.g.a.
55°43'10.18"W e 5°50'18.58"S, ponto 147B de c.g.a. 55°43'43.52"W
e 5°48'46.66"S, ponto 148B de c.g.a. 55°43'44.16"W e 5°48'45.86"S,
ponto 149B de c.g.a. 55°43'44.59"W e 5°48'43.79"S, ponto 150B de
c.g.a. 55°44'7.63"W e 5°47'40.17"S, ponto 151B de c.g.a.
55°44'8.17"W e 5°47'39.58"S, ponto 152B de c.g.a. 55°44'8.17"W e
5°47'38.69"S, ponto 153B de c.g.a. 55°44'10.77"W e 5°47'31.51"S,
ponto 154B de c.g.a. 55°44'11.40"W e 5°47'30.72"S, ponto 155B de
c.g.a. 55°44'12.53"W e 5°47'27.91"S, ponto 156B de c.g.a.
55°44'12.75"W e 5°47'27.03"S, ponto 157B de c.g.a. 55°44'12.78"W
e 5°47'25.96"S, ponto 158B de c.g.a. 55°44'13.67"W e 5°47'23.52"S,
ponto 159B de c.g.a. 55°44'14.42"W e 5°47'22.79"S, ponto 160B de
c.g.a. 55°44'15.26"W e 5°47'20.35"S, ponto 161B de c.g.a.
55°44'15.30"W e 5°47'19.44"S, ponto 162B de c.g.a. 55°44'15.70"W
e 5°47'18.97"S, ponto 163B de c.g.a. 55°44'16.02"W e 5°47'17.93"S,
ponto 164B de c.g.a. 55°44'16.19"W e 5°47'16.57"S, ponto 165B de
c.g.a. 55°44'18.00"W e 5°47'11.58"S, ponto 166B de c.g.a.
55°44'19.16"W e 5°47'9.43"S, ponto 167B de c.g.a. 55°44'19.25"W e
5°47'8.13"S, ponto 168B de c.g.a. 55°44'25.56"W e 5°46'51.61"S,
ponto 169B de c.g.a. 55°44'27.20"W e 5°46'47.52"S, ponto 170B de
c.g.a. 55°44'27.91"W e 5°46'45.03"S, ponto 171B de c.g.a.
55°44'29.13"W e 5°46'41.33"S, ponto 172B de c.g.a. 55°44'30.50"W
e 5°46'37.21"S, ponto 173B de c.g.a. 55°44'32.05"W e 5°46'32.53"S,
ponto 174B de c.g.a. 55°44'32.62"W e 5°46'28.89"S, ponto 175B de
c.g.a. 55°44'32.20"W e 5°46'26.07"S, ponto 176B de c.g.a.
55°44'31.48"W e 5°46'23.73"S, ponto 177B de c.g.a. 55°44'30.76"W
e 5°46'21.81"S, ponto 178B de c.g.a. 55°44'30.89"W e 5°46'20.36"S,
ponto 179B de c.g.a. 55°44'30.28"W e 5°46'19.26"S, ponto 180B de
c.g.a. 55°44'29.86"W e 5°46'18.82"S, ponto 181B de c.g.a.
55°44'26.01"W e 5°46'6.21"S, ponto 182B de c.g.a. 55°44'24.92"W e
5°46'2.47"S, ponto 183B de c.g.a. 55°44'23.94"W e 5°45'58.70"S,
ponto 184B de c.g.a. 55°44'24.08"W e 5°45'57.65"S, ponto 185B de
c.g.a. 55°44'23.95"W e 5°45'56.34"S, ponto 186B de c.g.a.
55°44'23.35"W e 5°45'56.09"S, ponto 187B de c.g.a. 55°44'22.56"W
e 5°45'52.62"S, ponto 188B de c.g.a. 55°44'22.00"W e 5°45'49.70"S,
ponto 189B de c.g.a. 55°44'20.47"W e 5°45'41.31"S, ponto 190B de
c.g.a. 55°44'20.35"W e 5°45'38.07"S, ponto 191B de c.g.a.
55°44'19.44"W e 5°45'33.72"S, ponto 192B de c.g.a. 55°44'18.95"W
e 5°45'29.05"S, ponto 193B de c.g.a. 55°44'17.42"W e 5°45'20.21"S,
ponto 194B de c.g.a. 55°44'17.07"W e 5°45'16.16"S, ponto 195B de
c.g.a. 55°44'17.65"W e 5°45'12.25"S, ponto 196B de c.g.a.
55°44'18.16"W e 5°45'10.42"S, ponto 197B de c.g.a. 55°44'23.25"W
e 5°44'53.88"S, ponto 198B de c.g.a. 55°44'24.63"W e 5°44'49.95"S,
ponto 199B de c.g.a. 55°44'25.65"W e 5°44'46.88"S, ponto 200B de
c.g.a. 55°44'26.52"W e 5°44'43.00"S, ponto 201B de c.g.a.
55°44'27.35"W e 5°44'39.55"S, ponto 202B de c.g.a. 55°44'27.72"W
e 5°44'36.17"S, ponto 203B de c.g.a. 55°44'34.71"W e 5°44'3.85"S,
ponto 204B de c.g.a. 55°44'37.99"W e 5°43'50.87"S, ponto 205B de
c.g.a. 55°44'42.73"W e 5°43'34.68"S, ponto 206B de c.g.a.
55°44'43.61"W e 5°43'32.04"S, ponto 207B de c.g.a. 55°44'44.36"W
e 5°43'28.69"S, ponto 208B de c.g.a. 55°44'45.36"W e 5°43'25.20"S,
ponto 209B de c.g.a. 55°44'46.08"W e 5°43'24.57"S, ponto 210B de
c.g.a. 55°44'46.93"W e 5°43'24.13"S, ponto 211B de c.g.a.
55°44'46.74"W e 5°43'23.63"S, ponto 212B de c.g.a. 55°44'48.83"W
e 5°43'20.85"S, ponto 213B de c.g.a. 55°44'49.21"W e 5°43'19.24"S,
ponto 214B de c.g.a. 55°44'49.29"W e 5°43'15.24"S, ponto 215B de
c.g.a. 55°44'49.02"W e 5°43'13.65"S, ponto 216B de c.g.a.
55°44'49.72"W e 5°43'12.22"S, ponto 217B de c.g.a. 55°44'50.43"W
e 5°43'12.07"S, ponto 218B de c.g.a. 55°44'49.93"W e 5°43'11.49"S,
ponto 219B de c.g.a. 55°44'50.41"W e 5°43'9.25"S, ponto 220B de
c.g.a. 55°44'50.45"W e 5°43'8.84"S, ponto 221B de c.g.a.
55°44'50.52"W e 5°43'8.13"S, ponto 222B de c.g.a. 55°44'42.98"W e
5°43'6.29"S, ponto 223B de c.g.a. 55°44'42.92"W e 5°43'6.58"S, pon-
to 224B de c.g.a. 55°44'22.67"W e 5°44'35.45"S, ponto 225B de
c.g.a. 55°44'21.57"W e 5°44'38.73"S, ponto 226B de c.g.a.
55°44'18.19"W e 5°44'43.71"S, ponto 227B de c.g.a. 55°44'16.31"W
e 5°44'47.02"S, ponto 228B de c.g.a. 55°44'15.92"W e 5°44'48.53"S,
ponto 229B de c.g.a. 55°44'15.07"W e 5°44'52.60"S, ponto 230B de
c.g.a. 55°44'14.15"W e 5°44'55.50"S, ponto 231B de c.g.a.
55°44'12.71"W e 5°44'57.81"S, ponto 232B de c.g.a. 55°44'10.94"W
e 5°45'2.02"S, ponto 233B de c.g.a. 55°44'9.89"W e 5°45'6.40"S,
ponto 234B de c.g.a. 55°44'9.07"W e 5°45'9.76"S, ponto 235B de
c.g.a. 55°44'8.15"W e 5°45'13.82"S, ponto 236B de c.g.a.
55°44'8.14"W e 5°45'16.70"S, ponto 237B de c.g.a. 55°44'14.56"W e
5°45'45.62"S, ponto 238B de c.g.a. 55°44'14.80"W e 5°45'54.80"S,
ponto 239B de c.g.a. 55°44'15.42"W e 5°45'59.42"S, ponto 240B de
c.g.a. 55°44'16.47"W e 5°46'4.39"S, ponto 241B de c.g.a.
55°44'20.95"W e 5°46'11.77"S, ponto 242B de c.g.a. 55°44'27.56"W
e 5°46'30.36"S, ponto 243B de c.g.a. 55°44'27.56"W e 5°46'32.52"S,
ponto 244B de c.g.a. 55°44'18.44"W e 5°46'56.02"S, ponto 245B de
c.g.a. 55°44'17.46"W e 5°47'0.42"S, ponto 246B de c.g.a.
55°44'13.40"W e 5°47'11.97"S, ponto 247B de c.g.a. 55°44'6.62"W e
5°47'30.64"S, ponto 248B de c.g.a. 55°44'0.15"W e 5°47'48.47"S,
ponto 249B de c.g.a. 55°43'43.25"W e 5°48'34.95"S, ponto 250B de
c.g.a. 55°43'41.86"W e 5°48'38.67"S, ponto 251B de c.g.a.
55°43'40.14"W e 5°48'43.33"S, ponto 252B de c.g.a. 55°43'38.35"W
e 5°48'48.30"S, ponto 253B de c.g.a. 55°43'35.80"W e 5°48'55.48"S,
ponto 254B de c.g.a. 55°43'32.38"W e 5°49'4.83"S, ponto 255B de
c.g.a. 55°43'22.15"W e 5°49'32.86"S, ponto 256B de c.g.a.
55°43'14.58"W e 5°49'53.87"S, ponto 257B de c.g.a. 55°43'11.88"W
e 5°50'1.42"S, ponto 258B de c.g.a. 55°43'9.08"W e 5°50'9.26"S,
ponto 259B de c.g.a. 55°43'7.99"W e 5°50'12.32"S, ponto 260B de
c.g.a. 55°43'5.42"W e 5°50'19.53"S, ponto 261B de c.g.a.
55°42'55.00"W e 5°50'48.58"S, ponto 262B de c.g.a. 55°42'49.83"W
e 5°51'2.96"S, ponto 263B de c.g.a. 55°42'48.77"W e 5°51'6.70"S,
ponto 264B de c.g.a. 55°42'48.03"W e 5°51'11.15"S, ponto 265B de
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c.g.a. 55°42'47.65"W e 5°51'13.49"S, ponto 266B de c.g.a.
55°42'43.45"W e 5°51'39.46"S, ponto 267B de c.g.a. 55°42'43.44"W
e 5°51'39.46"S, ponto 268B de c.g.a. 55°42'41.35"W e 5°51'52.81"S,
ponto 269B de c.g.a. 55°42'40.14"W e 5°52'0.33"S, ponto 270B de
c.g.a. 55°42'35.83"W e 5°52'26.99"S, ponto 271B de c.g.a.
55°42'35.17"W e 5°52'31.14"S, ponto 272B de c.g.a. 55°42'33.61"W
e 5°52'40.98"S, ponto 273B de c.g.a. 55°42'33.06"W e 5°52'45.03"S,
ponto 274B de c.g.a. 55°42'32.60"W e 5°52'51.29"S, ponto 275B de
c.g.a. 55°42'32.43"W e 5°53'3.15"S, ponto 276B de c.g.a.
55°42'32.38"W e 5°53'7.12"S, ponto 277B de c.g.a. 55°42'32.31"W e
5°53'10.04"S, ponto 278B de c.g.a. 55°42'32.14"W e 5°53'22.78"S,
ponto 279B de c.g.a. 55°42'32.22"W e 5°53'52.84"S, ponto 280B de
c.g.a. 55°42'32.00"W e 5°54'37.66"S, ponto 281B de c.g.a.
55°42'32.10"W e 5°54'52.84"S, ponto 282B de c.g.a. 55°42'32.29"W
e 5°54'55.36"S, ponto 283B de c.g.a. 55°42'34.69"W e 5°55'5.43"S,
ponto 284B de c.g.a. 55°42'36.12"W e 5°55'10.70"S, ponto 285B de
c.g.a. 55°42'40.81"W e 5°55'28.18"S, ponto 286B de c.g.a.
55°42'43.27"W e 5°55'37.67"S, ponto 287B de c.g.a. 55°42'44.18"W
e 5°55'41.28"S, ponto 288B de c.g.a. 55°42'44.90"W e 5°55'45.66"S,
ponto 289B de c.g.a. 55°42'45.16"W e 5°55'49.63"S, ponto 290B de
c.g.a. 55°42'44.46"W e 5°55'52.08"S, ponto 291B de c.g.a.
55°42'42.85"W e 5°55'55.05"S, ponto 292B de c.g.a. 55°42'38.45"W
e 5°56'3.92"S, ponto 293B de c.g.a. 55°42'34.69"W e 5°56'14.33"S,
até atingir o ponto 1B, ponto inicial deste perímetro, perfazendo uma
área aproximada de 528 ha (quinhentos e vinte e oito hectares).

§ 1º A área de que trata o caput deste artigo é destinada aos
leitos e às faixas de domínio da EF-170 e da BR-163.

§ 2º Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º deste
artigo, as frações das áreas discriminadas no caput deste artigo que
não forem efetivamente utilizadas serão reintegradas ao Parque Na-
cional do Jamanxim por efeito desta Lei, mediante ato do Poder
Executivo federal, dispensado o disposto no § 2º do art. 22 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 3º O disposto no art. 2º desta Lei não exime o em-
preendedor da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações com os órgãos competentes do Sistema Nacional do
Meio Ambiente (Sisnama) e com os demais órgãos da administração
pública federal, necessários à efetivação das obras e atividades re-
lativas à implantação e à operação da EF-170.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Fernando Fortes Melro Filho
José Sarney Filho

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 198, de 19 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Con-
versão no 4, de 2017 (MP no 756/16), que "Altera os limites da
Floresta Nacional do Jamanxim; cria a Área de Proteção Ambiental
do Jamanxim; altera os limites do Parque Nacional de São Joaquim,
assim como seu nome para Parque Nacional da Serra Catarinense; e
revoga o Decreto não numerado, de 13 de fevereiro de 2006, o
Decreto no 50.922, de 6 de julho de 1961, e a Lei no 13.273, de 15 de
abril de 2016".

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo
veto ao projeto pelas seguintes razões:

"As modificações propostas alteram substancialmente o re-
gime de proteção das unidades de conservação, com potencial de
comprometer e fragilizar a preservação ambiental em uma região
sensível da Amazônia Brasileira e do Estado de Santa Catarina.

Ademais, parte dos dispositivos apresenta inconstituciona-
lidade formal, por configurar situação de impertinência temática
ao objeto inicial da Medida Provisória, vedada segundo decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento de Ação
Direta de Inconstitucionalidade.

Determinei, com este veto, a retomada do processo de cons-
trução de proposta de solução, com bases técnicas e democrá-
ticas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No 199, de 19 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 17, de 2017 (MP
no 758/16), que "Altera os limites do Parque Nacional do Jamanxim
e cria a Área de Proteção Ambiental Rio Branco".

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo
veto aos seguintes dispositivos:

§ 2º do art. 1º e art. 4º

"§ 2º Fica criada, no Município de Trairão, no Estado do
Pará, a Área de Proteção Ambiental Rio Branco."

"Art. 4º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Rio Bran-
co, no Município de Trairão, no Estado do Pará, unidade de
conservação de uso sustentável com o objetivo de proteger os
mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e ordenar e re-
gularizar o processo de ocupação na região, garantindo-se o uso
racional dos recursos naturais, excluindo este perímetro do Par-
que Nacional do Jamanxim de que trata o § 2º do art. 2º do
Decreto de 13 de fevereiro de 2006, compreendido o polígono
discriminado pelo memorial descritivo constante do parágrafo
único deste artigo, com área aproximada de 101.270 ha (cento e
um mil duzentos e setenta hectares).

Parágrafo único. Inicia-se a descrição deste perímetro no
ponto 01 de c.g.a. 05º29'45"S e 55º32'15"Wgr., localizado na foz
de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Aruri
Grande e correspondendo ao ponto P-6 do memorial descritivo da
Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 02 de
c.g.a. 5º29'1"S e 55º33'21"Wgr., localizado em sua cabeceira;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 03 de c.g.a.
5º28'39"S e 55º34'8"Wgr., localizado em um afluente sem de-
nominação da margem direita do Rio Aruri Grande; deste ponto,
segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até
o ponto 04 de c.g.a. 05º24'08"S e 55º31'15"Wgr., localizado em
sua cabeceira e correspondendo ao ponto P-7 do memorial des-
critivo da Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 05 de c.g.a. 05°24'07"S e 55°26'30"Wgr.,
correspondendo ao ponto 08 do memorial descritivo da Reserva
Extrativista Riozinho do Anfrísio, constante do Decreto de 8 de
novembro de 2004; deste ponto, segue por linhas retas, passando
pelos seguintes pontos: 06 de c.g.a. 5º24'1"S e 55º26'40"Wgr., 07
de c.g.a. 5º23'57"S e 55º26'51"Wgr., 08 de c.g.a. 5º23'58"S e
55º27'2"Wgr., 09 de c.g.a. 5º23'49"S e 55º27'11"Wgr., 10 de
c.g.a. 5º23'36"S e 55º27'16"Wgr., 11 de c.g.a. 5º23'27"S e
55º27'23"Wgr., 12 de c.g.a. 5º23'24"S e 55º27'34"Wgr., 13 de
c.g.a. 5º23'19"S e 55º27'44"Wgr., 14 de c.g.a. 5º23'15"S e
55º27'56"Wgr., 15 de c.g.a. 5º23'7"S e 55º28'5"Wgr., 16 de c.g.a.

5º23'1"S e 55º28'17"Wgr., 17 de c.g.a. 5º22'57"S e
55º28'27"Wgr., 18 de c.g.a. 5º22'48"S e 55º28'34"Wgr., 19 de
c.g.a. 5º22'43"S e 55º28'44"Wgr., 20 de c.g.a. 5º22'35"S e
55º28'52"Wgr., 21 de c.g.a. 5º22'23"S e 55º28'56"Wgr., 22 de
c.g.a. 5º22'19"S e 55º29'8"Wgr., 23 de c.g.a. 5º22'15"S e
55º29'20"Wgr., 24 de c.g.a. 5º22'2"S e 55º29'20"Wgr., 25 de
c.g.a. 5º21'52"S e 55º29'19"Wgr., 26 de c.g.a. 5º21'42"S e
55º29'14"Wgr., 27 de c.g.a. 5º21'32"S e 55º29'7"Wgr., 28 de
c.g.a. 5º21'22"S e 55º29'1"Wgr., 29 de c.g.a. 5º21'9"S e
55º28'53"Wgr., 30 de c.g.a. 5º20'59"S e 55º28'47"Wgr., 31 de
c.g.a. 5º20'45"S e 55º28'43"Wgr., 32 de c.g.a. 5º20'33"S e
55º28'46"Wgr., 33 de c.g.a. 5º20'28"S e 55º28'59"Wgr., 34 de
c.g.a. 5º20'23"S e 55º29'10"Wgr., 35 de c.g.a. 5º20'11"S e
55º29'15"Wgr., 36 de c.g.a. 5º20'0"S e 55º29'11"Wgr., 37 de
c.g.a. 5º19'46"S e 55º29'9"Wgr., 38 de c.g.a. 5º19'32"S e
55º29'7"Wgr., 39 de c.g.a. 5º19'20"S e 55º29'13"Wgr., 40 de
c.g.a. 5º19'10"S e 55º29'17"Wgr., 41 de c.g.a. 5º18'58"S e
55º29'21"Wgr., 42 de c.g.a. 5º18'53"S e 55º29'31"Wgr., 43 de
c.g.a. 5º18'50"S e 55º29'41"Wgr., 44 de c.g.a. 5º18'41"S e
55º29'51"Wgr., 45 de c.g.a. 5º18'22"S e 55º30'0"Wgr., 46 de
c.g.a. 5º18'8"S e 55º30'8"Wgr., 47 de c.g.a. 5º17'50"S e
55º30'1"Wgr., 48 de c.g.a. 5º17'45"S e 55º30'24"Wgr., 49 de
c.g.a. 5º17'44"S e 55º30'37"Wgr., 50 de c.g.a. 5º17'41"S e
55º30'56"Wgr., 51 de c.g.a. 5º17'34"S e 55º31'11"Wgr., 52 de
c.g.a. 5º17'24"S e 55º31'45"Wgr., 53 de c.g.a. 5º17'17"S e
55º32'14"Wgr., 54 de c.g.a. 5º17'13"S e 55º32'27"Wgr., 55 de
c.g.a. 5º17'4"S e 55º32'52"Wgr., 56 de c.g.a. 5º17'12"S e
55º33'10"Wgr., 57 de c.g.a. 5º17'21"S e 55º33'34"Wgr., 58 de
c.g.a. 5º17'23"S e 55º33'57"Wgr., 59 de c.g.a. 5º17'36"S e
55º34'24"Wgr., 60 de c.g.a. 5º17'46"S e 55º34'54"Wgr., 61 de
c.g.a. 5º17'48"S e 55º35'23"Wgr., 62 de c.g.a. 5º17'42"S e
55º35'56"Wgr., 63 de c.g.a. 5º17'20"S e 55º35'52"Wgr., 64 de
c.g.a. 5º17'10"S e 55º36'1"Wgr., 65 de c.g.a. 5º17'0"S e
55º36'5"Wgr., 66 de c.g.a. 5º16'46"S e 55º36'8"Wgr., 67 de c.g.a.
5º16'43"S e 55º36'34"Wgr., cravado na cabeceira de um afluente
do Rio Branco sem denominação; deste, segue a jusante até o
ponto 68 de c.g.a. 5º11'26"S e 55º47'57"Wgr., localizado na sua
Barra com o Rio Branco; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Branco até o ponto 69, de c.g.a.
5º24'5"S e 55º51'59"Wgr., localizado na sua foz no Rio Aruri
Grande; deste, segue o Rio a Aruri Grande a montante até o
ponto 01 onde se deu início a estes limites, perfazendo uma área
de 101.270 ha (cento e um mil duzentos e setenta hectares)."

Razão dos vetos

"A modificação proposta altera substancialmente o regime de
proteção de área do Parque Nacional, alcançando mais de 100
mil hectares, e com potencial de comprometer e fragilizar a
preservação ambiental em uma região sensível da Amazônia Bra-
sileira."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE

DO SUL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-11/N° 40, de 11 de novembro de
1996, que cria o Projeto de Assentamento denominado PA IMBAÁ,
publicada no DOU N° 220, de 12/11/1996, Seção 1, página 23454,
onde se lê: "... com área de 81,5367 (oitenta e um hectares, cinquenta
e três ares e sessenta e sete centiares)... leia-se: "... com área de
80,7412 (oitenta hectares, setenta e quatro ares e doze centiares."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-08/SP/N° 40, de 24 de dezembro de
2014, publicada no DOU n° 252 de 30 de dezembro de 2014, Seção
1, pág. 104, que criou PA ROSA LUXEMBRUG, código SIPRA n°
SP0023000, onde se lê ..." que prevê a criação de 110 (cento e dez)
famílias. " leia-se..." que prevê a criação de 89(oitenta e nove) uni-
dades agrícolas familiares.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR MILA CORRETORA DE SEGUROS
Processo nº: 99990.000164/2017-45

No termo do Parecer 122/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 63, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR MILA CORRETORA DE SEGUROS vinculada à AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA , AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS,
para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR MILA CORRETORA DE SEGUROS
Processo nº: 99990.000075/2017-07

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 33, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 776, de 26 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União do dia 27 do mesmo mês e ano, que
"Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre
os registros públicos", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 19 de junho de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 34, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 777, de 26 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União do dia 27 do mesmo mês e ano, que
"Institui a Taxa de Longo Prazo - TLP, dispõe sobre a remuneração
dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante e dá outras
providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, 19 de junho de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Presidência da República
.
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No termo do Parecer 122/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 63, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR TRANSMARES CORRETORA DE SEGUROS, vinculada às
AC CERTISIGN MÚLTIPLA e AC CERTISIGN JUS, para as Po-
líticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR SERVICE
Processo nº: 99990.000015/2017-86

No termo do Parecer 112/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 90, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR SERVICE vinculada às AC CERTISIGN JUS, AC CER-
TISIGN JUS SSL e AC CERTISIGN JUS CONDESIGNING, para as
Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR AUTOFAX
Processo no: 99990.000356/2017-51

Acolhe-se o parecer n° 117/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 96 que opina pelo deferimento do pedido de descre-
denciamento da AR AUTOFAX vinculada à AC SERASA CD e AC
SERASA RFB, localizada na Avenida Lineu de Paula Machado, 370,
Cidade Jardim, São Paulo-SP.

Entidade: AR Ação + Seg Corretora de Seguros
Processo nº: 99990.000275/2017-51

No termo do Parecer 106/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 94, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR Ação + Seg Corretora de Seguros vinculada à AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS,
para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidades: AC PR
Processo no: 99990.000123/2017-59

Acolhe-se o Parecer n° 124/CGAF/DAFN e Despacho De-
cisório n° 98, que aprova a versão 7.3 do documento DPC e versão
6.3 da PC A3 da AC PR vinculada a AC RAIZ. Os arquivos contendo
os documentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no
Parecer e devem ser publicados pelas ACs em seu repositório no
prazo máximo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO

DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Decisão nº 02, de 07 de junho de 2017, publicada no Diário
Oficial da União nº 110, de 09 de junho de 2017, Seção 1, pág 6,

onde se lê:

Acolher o Relatório n. 043/2017/SCMED, de 15 de maio de
2017, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.738458/2015-
10, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos,
para absolver a empresa FG - FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA, (CNPJ 08.041.822/0002-03), por não
se ter comprovado a oferta e/ou comercialização de produtos por
preço superior ao permitido para vendas destinadas ao setor público,
em especial à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

Leia-se:

Acolher o Relatório n. 043/2017/SCMED, de 15 de maio de
2017, nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.738458/2015-
10, e adotar como razão de decidir os fundamentos nele contidos, para
condenar a empresa FG - FARMA GOIÁS DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, (CNPJ 08.041.822/0002-03), ao pagamen-
to de multa no valor de R$ 1.226,60 (um mil duzentos e vinte e seis
reais e sessenta centavos), por oferta e/ou comercialização de produtos
por preço superior ao permitido para vendas destinadas ao setor pú-
blico, em especial à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2o Para efeitos desta Instrução Normativa considera-se:
I - animais registrados: animais registrados em entidades

reconhecidas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento - MAPA;

II - brucelose: doença zoonótica causada pela bactéria Bru-
cella abortus, caracterizada por infertilidade e aborto no final da
gestação nas espécies bovina e bubalina;

III - estabelecimento de criação: local onde são criados bo-
vinos ou bubalinos sob condições comuns de manejo;

IV - eutanásia: indução da morte por meio de método que
ocasione perda rápida e irreversível da consciência, com o mínimo de
dor e angústia ao animal;

V - foco: estabelecimento de criação no qual foi detectada
brucelose ou tuberculose por meio de testes diretos ou indiretos,
complementado por investigação epidemiológica quando o serviço
veterinário oficial julgar necessário;

VI - médico veterinário cadastrado: médico veterinário que
atua no setor privado, cadastrado no Serviço Veterinário Estadual -
SVE para executar a vacinação contra a brucelose;

VII - médico veterinário habilitado: médico veterinário que
atua no setor privado e que, aprovado em Curso de Treinamento em
Métodos de Diagnóstico e Controle da Brucelose e Tuberculose, re-
conhecido pelo Departamento de Saúde Animal - DSA, está apto a
executar determinadas atividades previstas no PNCEBT, sob a su-
pervisão do serviço veterinário oficial;

VIII - médico veterinário oficial: médico veterinário do ser-
viço veterinário oficial;

IX - rebanho: conjunto de animais criados sob condições
comuns de manejo, em um mesmo estabelecimento de criação;

X - Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária: rede de la-
boratórios constituída por Lanagros e laboratórios credenciados pelo
M A PA ;

XI - reteste: teste realizado a partir de nova amostra colhida,
do(s) mesmo(s) animal(is), nas condições estabelecidas pelo PN-
C E B T;

XII - serviço de inspeção oficial: é o serviço de inspeção de
produtos de origem animal, nos níveis federal, estadual ou muni-
cipal;

XIII - serviço veterinário oficial (SVO): serviço composto
pelas autoridades veterinárias oficiais, pertencentes ao MAPA e aos
serviços veterinários estaduais;

XIV - teste de rebanho: um ou mais testes de diagnóstico
aplicados simultaneamente em todos os animais presentes num re-
banho, excluindo-se aqueles que, de acordo com esta Instrução Nor-
mativa, não devem ser submetidos a testes de diagnóstico para bru-
celose ou tuberculose;

XV - teste confirmatório: um ou mais testes utilizados para
obter diagnóstico conclusivo em animais que apresentaram previa-
mente reação em teste de rotina;

XVI - teste de rotina: é o primeiro teste de diagnóstico para
brucelose ou tuberculose, visando identificar animais com suspeita de
infecção ou obter diagnóstico conclusivo;

XVII - tuberculose: doença zoonótica causada pela bactéria
Mycobacterium bovis, que provoca lesões granulomatosas, afetando
as espécies bovina e bubalina; e

XVIII - unidade local do serviço veterinário estadual: es-
critório do serviço veterinário estadual que, sob coordenação de mé-
dico veterinário oficial, é responsável pelas ações de vigilância e
atenção veterinária em um ou mais municípios.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA E DA ESTRATÉGIA

DE ATUAÇÃO
Art. 3o O PNCEBT tem como objetivo baixar a prevalência

e a incidência da brucelose e da tuberculose, visando a erradicação.
Art. 4o A estratégia de atuação do PNCEBT é baseada na

classificação das Unidades da Federação - UFs quanto ao grau de
risco para brucelose e tuberculose, conforme estabelecido no Capítulo
XVII desta Instrução Normativa, e na definição de procedimentos de
defesa sanitária animal a serem adotados de acordo com essa clas-
sificação.

Art. 5o As medidas sanitárias do Programa são aplicadas à
população de bovinos e bubalinos.

Art. 6o Para execução de atividades previstas no Programa, o
serviço veterinário oficial habilita e cadastra médicos veterinários que
atuam no setor privado, com o objetivo de padronizar e controlar as
ações por eles desenvolvidas.

Parágrafo único. Para habilitação de médicos veterinários,
são padronizados cursos específicos de treinamento em métodos de
diagnóstico e controle da brucelose e tuberculose, realizados em ins-
tituições de ensino ou pesquisa em medicina veterinária reconhecidas
pelo DSA.

Art. 7o Para a realização de testes diagnósticos de brucelose
e de tuberculose, o MAPA credencia laboratórios que integrarão a
Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sistema Unificado
de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Art. 8o Compete ao serviço veterinário oficial a educação
sanitária, o monitoramento e a fiscalização previstos nesta Instrução
Normativa.

CAPÍTULO III
DA VACINAÇÃO CONTRA A BRUCELOSE

Art. 9o É obrigatória a vacinação de todas as fêmeas das
espécies bovina e bubalina, na faixa etária de três a oito meses,
utilizando-se dose única de vacina viva liofilizada, elaborada com
amostra 19 de Brucella abortus (B19).

Parágrafo único. A utilização da vacina B19 poderá ser subs-
tituída pela vacina contra brucelose não indutora da formação de
anticorpos aglutinantes, amostra RB51, na espécie bovina.

Art. 10. Exclui-se da obrigatoriedade da vacinação contra a
brucelose os estados classificados como A, conforme estabelecido no
Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 11. A vacinação será efetuada sob responsabilidade téc-
nica de médico veterinário cadastrado pelo serviço veterinário es-
tadual.

§ 1o O médico veterinário cadastrado poderá incluir em seu
cadastro vacinadores auxiliares, permanecendo com a responsabili-
dade técnica pela vacinação.

§ 2o Onde não houver médicos veterinários cadastrados ou
em regiões onde eles não atenderem plenamente a demanda do PN-
CEBT, o serviço veterinário oficial poderá assumir a responsabilidade
técnica ou mesmo a execução da vacinação.

§ 3o Deve-se seguir as boas práticas de manejo para va-
cinação divulgadas pela Comissão Técnica Permanente de Bem-Estar
Animal do MAPA.

Art. 12. A marcação das fêmeas vacinadas entre três e oito
meses de idade é obrigatória, utilizando-se ferro candente ou ni-
trogênio líquido, no lado esquerdo da cara.

§ 1o Fêmeas vacinadas com a vacina B19 deverão ser mar-
cadas com o algarismo final do ano de vacinação.

§ 2o Fêmeas vacinadas com a amostra RB51 deverão ser
marcadas com um V, conforme figura a seguir:

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 3 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17 do Anexo I do
Decreto no 8.701, de 31 de março de 2016, tendo em vista o disposto
no Decreto no 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto no 27.932,
de 28 de março de 1950, no Decreto no 5.741, de 30 de março de
2006, na Instrução Normativa no 2, de 10 de janeiro de 2001, e o que
consta do Processo no 21000.003441/2015-28 e no Processo
21000.000957/2017-82, resolve:

Art. 1o Fica estabelecido o Regulamento Técnico do Pro-
grama Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tu-
berculose Animal - PNCEBT e a Classificação das Unidades da
Federação de acordo com o grau de risco para as doenças brucelose
e tuberculose, assim como a definição de procedimentos de defesa
sanitária animal a serem adotados de acordo com a classificação, na
forma desta Instrução Normativa.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

§ 3o Outras formas de marcação poderão vir a ser utilizadas,
após aprovação e nas condições estabelecidas pelo MAPA.

§ 4o Excluem-se da obrigatoriedade de marcação as fêmeas
destinadas ao Registro Genealógico, quando devidamente identifi-
cadas, e as fêmeas identificadas individualmente por meio de sistema
padronizado pelo serviço veterinário estadual e aprovado pelo DSA.

Art. 13. É proibida a vacinação contra brucelose de machos
de qualquer idade.

Art. 14. É proibida a utilização da vacina B19 em fêmeas
com idade superior a oito meses.

Art. 15. É facultada ao produtor a vacinação de fêmeas
bovinas com idade superior a oito meses utilizando-se a vacina contra
brucelose não indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amos-
tra RB51, sem prejuízo do disposto no art. 9o desta Instrução Nor-
mativa.

Art. 16. É obrigatória a comprovação pelo proprietário da
vacinação das bezerras ao serviço veterinário estadual, no mínimo,
uma vez por semestre.

Parágrafo único. A comprovação da vacinação será feita por
meio de atestado emitido por médico veterinário cadastrado, de acor-
do com normas e usando modelo definido pelo DSA ou por meio de
sistema informatizado do serviço veterinário oficial.

Art. 17. Bezerras não vacinadas dos três aos oito meses de
idade deverão ter sua situação vacinal regularizada, mediante a uti-
lização da amostra RB51.

Art. 18. Em regiões onde as características geográficas res-
trinjam o manejo das explorações pecuárias a período limitado do
ano, dificultando a vacinação contra brucelose das fêmeas até os oito
meses de idade, será permitido realizar esquema diferenciado de va-
cinação contra brucelose, que consistirá na utilização da vacina não
indutora da formação de anticorpos aglutinantes, amostra RB51, com
comprovação anual.

Parágrafo único. O serviço veterinário estadual das UFs que
tiverem interesse em incluir área geográfica de seu território no es-
quema de vacinação de que trata o caput deste artigo deverá apre-
sentar proposta técnica que será submetida à aprovação do DSA.

Art. 19. O leite cru que provém diretamente de propriedades
rurais somente poderá ser recebido por estabelecimentos de leite e
derivados mediante a regularidade da vacinação do rebanho contra a
brucelose.

CAPÍTULO IV
DA COMERCIALIZAÇÃO DE VACINAS CONTRA A

BRUCELOSE
Art. 20. A comercialização de vacina fica condicionada à

emissão de receita por médico veterinário cadastrado, a qual deverá
ficar disponível, pelo período de um ano, no estabelecimento co-
mercial, para fiscalização pelo serviço veterinário oficial.

CAPÍTULO V
DA PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE

ANTÍGENOS PARA DIAGNÓSTICO DE BRUCELOSE
Art. 21. Os antígenos a serem utilizados nos testes soro-

lógicos para diagnóstico de brucelose serão o antígeno acidificado
tamponado, o antígeno para soroaglutinação lenta, o antígeno para
teste de polarização fluorescente e o antígeno para o teste do anel em
leite, controlados segundo normas aprovadas pela SDA.

Parágrafo único. Outros insumos poderão ser utilizados para diag-
nóstico de brucelose, após aprovação e nas condições definidas pelo DSA.
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Art. 22. A distribuição de antígenos será controlada pelo
serviço veterinário oficial, devendo os mesmos serem fornecidos so-
mente a médicos veterinários habilitados, a laboratórios credenciados
e a instituições de ensino ou pesquisa.

§ 1o A distribuição de insumos poderá ser executada pela
iniciativa privada, a critério do serviço veterinário oficial, devendo os
estabelecimentos distribuidores ou revendedores seguirem os seguin-
tes critérios:

I - cumprir as determinações do serviço veterinário oficial
referentes à conservação, comercialização e controle dos antígenos;

II - fornecer antígenos somente em condições que permitam
a adequada conservação de sua temperatura durante o transporte; e

III - fornecer antígenos somente a médicos veterinários ha-
bilitados que estejam regulares com suas obrigações perante o serviço
veterinário oficial, a instituições de ensino ou pesquisa autorizadas
pelo serviço veterinário oficial e ao serviço veterinário oficial.

§ 2o A apresentação ao serviço veterinário oficial das in-
formações de distribuição e utilização dos antígenos, com periodi-
cidade mensal, é obrigatória, segundo condições definidas pelo
DSA.

CAPÍTULO VI
DO DIAGNÓSTICO INDIRETO DA BRUCELOSE

Art. 23. A realização de testes de diagnóstico indireto para
brucelose deverá obedecer a este regulamento e seguir recomendações
complementares determinadas pelo DSA.

Art. 24. Os testes sorológicos de diagnóstico para brucelose
serão realizados em animais identificados individualmente, de acordo
com os seguintes critérios:

I - fêmeas com idade igual ou superior a vinte e quatro
meses, se vacinadas com a B19;

II - fêmeas com idade igual ou superior a oito meses, se
vacinadas com a RB51 ou não vacinadas; e

III - machos com idade igual ou superior a oito meses,
destinados à reprodução.

§ 1o Fêmeas submetidas a testes sorológicos de diagnóstico
de brucelose no intervalo de quinze dias antes até quinze dias depois
do parto ou aborto, cujos resultados sejam negativos, deverão ser
retestadas entre trinta a sessenta dias após o parto ou aborto.

§ 2o Poderão ser testadas outras categorias, a critério do
médico veterinário habilitado.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá notificar os
resultados positivos e inconclusivos em até um dia útil à unidade
local do serviço veterinário estadual do município onde se encontra a
propriedade atendida.

Art. 25. O teste do Antígeno Acidificado Tamponado (AAT)
será utilizado como teste de rotina, de acordo com as seguintes
condições e critérios:

I - a amostra ser colhida por médico veterinário habilitado ou
oficial;

II - ser realizado por médico veterinário habilitado, médico
veterinário oficial ou por laboratório da Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária;

III - a presença de qualquer aglutinação classifica o animal
como reagente ao teste;

IV - animais não reagentes são considerados negativos; e
V - animais reagentes deverão, em até trinta dias, ser sub-

metidos a teste confirmatório ou, a critério do médico veterinário
responsável pela coleta e do proprietário dos animais, serem des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia.

Art. 26. O teste do 2-Mercaptoetanol (2-ME) será utilizado
como teste confirmatório, em animais reagentes ao teste do AAT, de
acordo com as seguintes condições e critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - a interpretação do teste obedecerá às Tabelas 1 e 2:
Tabela 1. Interpretação do teste do 2-ME para fêmeas com

idade igual ou superior a vinte e quatro meses, vacinadas com a B19
entre três e oito meses de idade.

Soroaglutinação lenta
(UI/mL)

2-ME (UI/mL) Interpretação

≤ 50 < 25 negativo
≥ 100 < 25 inconclusivo
≥ 25 ≥ 25 positivo

UI - Unidade Internacional
Tabela 2. Interpretação do teste do 2-ME para machos e para fêmeas
com idade superior a oito meses, vacinadas com a RB51 ou não
vacinadas.

Soroaglutinação lenta
(UI/mL)

2-ME (UI/mL) Interpretação

≤ 25 < 25 negativo
≥ 50 < 25 inconclusivo
≥ 25 ≥ 25 positivo

UI - Unidade Internacional
IV - animais reagentes inconclusivos poderão ser, a critério do

médico veterinário responsável pela coleta e do proprietário dos animais:

a) retestados em um intervalo de trinta a sessenta dias, usan-
do o teste do 2-ME, sendo classificados como reagentes positivos se
apresentarem, no reteste, resultado positivo ou segundo resultado in-
conclusivo; ou

b) submetidos, em até trinta dias, ao teste de fixação de
complemento ou teste de polarização fluorescente; ou

c) destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.
Art. 27. O Teste de Polarização Fluorescente (FPA) será

utilizado como teste único ou como teste confirmatório em animais
reagentes ao teste do AAT ou inconclusivos ao teste do 2-ME, de
acordo com as seguintes condições e critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - a interpretação do teste obedecerá ao disposto abaixo:
a) resultado negativo: menos de 10 mP acima da média dos

controles negativos;
b) resultado inconclusivo: de 10 a 20 mP acima da média

dos controles negativos;
c) resultado positivo: mais de 20 mP acima da média dos

controles negativos.
IV - animais inconclusivos poderão ser, a critério do médico

veterinário responsável pela coleta e do proprietário dos animais:
a) retestados entre trinta e sessenta dias, usando o FPA,

sendo classificados como positivos se apresentarem, no reteste, re-
sultado positivo ou segundo resultado inconclusivo; ou

b) submetidos, em até trinta dias, ao teste de fixação de
complemento; ou

c) destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.
Art. 28. O teste de Fixação de Complemento será utilizado

como teste confirmatório, realizado e interpretado de acordo com
recomendações da SDA, e deverá seguir as seguintes orientações e
critérios:

I - a amostra ser colhida e encaminhada ao laboratório por
médico veterinário habilitado ou oficial;

II - ser realizado por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - ser utilizado para o trânsito internacional de animais;
e

IV - ser utilizado para teste de animais reagentes ao teste do
AAT ou que apresentaram resultado inconclusivo ao teste do 2-ME
ou inconclusivo no FPA.

Art. 29. O Teste do Anel em Leite ("TAL") poderá ser
utilizado pelo serviço veterinário oficial ou por médico veterinário
habilitado, para monitoramento de estabelecimentos, ou para outros
fins, segundo critérios estabelecidos pelo serviço veterinário oficial.

§ 1o Considera-se o resultado do teste como não reagente
quando a intensidade da cor do anel for menor que a da coluna de
leite.

§ 2o Considera-se o resultado do teste como reagente quando
a intensidade da cor do anel for igual ou maior que a da coluna de
leite; sendo que nesse caso os animais do estabelecimento de criação
deverão ser submetidos a testes sorológicos individuais para diag-
nóstico de brucelose.

Art. 30. Outros testes diretos e indiretos de diagnóstico para
brucelose poderão ser utilizados para complementar ou substituir os
testes especificados nesta norma, após aprovação e nas condições
estabelecidas pelo DSA.

CAPÍTULO VII
DA PRODUÇÃO, CONTROLE E DISTRIBUIÇÃO DE TUBER-

CULINAS
Art. 31. Serão utilizadas somente tuberculinas PPD (De-

rivado Proteico Purificado) bovina e aviária, produzidas e controladas
de acordo com normas estabelecidas pela SDA.

Art. 32. A distribuição de tuberculinas será controlada pelo
serviço veterinário oficial, devendo as mesmas serem fornecidos so-
mente a médicos veterinários habilitados, a instituições de ensino ou
pesquisa e a responsáveis técnicos de Granjas de Reprodutores Suínos
Certificadas (GRSC).

§ 1o A distribuição de insumos poderá ser executada pela
iniciativa privada, a critério do serviço veterinário oficial, devendo os
estabelecimentos distribuidores ou revendedores seguirem os seguin-
tes critérios:

I - cumprir as determinações do serviço veterinário oficial
referentes à conservação, comercialização e controle das tuberculinas;

II - fornecer tuberculinas somente em condições que per-
mitam a adequada conservação de sua temperatura durante o trans-
porte; e

III - fornecer tuberculinas somente a médicos veterinários
habilitados que estejam regulares com suas obrigações perante o ser-
viço veterinário oficial, a responsáveis técnicos por GRSCs, ins-
tituições de ensino ou pesquisa autorizadas pelo serviço veterinário
oficial e ao serviço veterinário oficial.

§ 2o A apresentação ao serviço veterinário oficial de relatório
de distribuição e utilização das tuberculinas, com periodicidade men-
sal, é obrigatória, segundo condições definidas pelo DSA.

CAPÍTULO VIII
DO DIAGNÓSTICO INDIRETO DA TUBERCULOSE

Art. 33. Para o diagnóstico indireto da tuberculose, serão
utilizados testes alérgicos de tuberculinização intradérmica em bo-
vinos e bubalinos identificados individualmente, com idade igual ou
superior a seis semanas, realizados por médico veterinário habilitado
ou médico veterinário oficial.

§ 1o Fêmeas submetidas a teste de diagnóstico de tuberculose
no intervalo de quinze dias antes até quinze dias depois do parto ou
aborto, cujos resultados sejam negativos, deverão ser retestadas entre
sessenta e noventa dias após o parto ou aborto, obedecendo a um
intervalo mínimo de sessenta dias entre testes.

§ 2o O médico veterinário habilitado deverá notificar os
resultados positivos e inconclusivos em até um dia útil à unidade
local do serviço veterinário estadual do município onde se encontra a
propriedade atendida.

Art. 34. É obrigatória a utilização de material próprio para
tuberculinização, seguindo as determinações do DSA.

Art. 35. Os testes de rotina para o diagnóstico de tuberculose
são o teste cervical simples, o teste da prega caudal e o teste cervical
comparativo, sendo que o último também é utilizado como teste
confirmatório.

Art. 36. O Teste Cervical Simples deve ser realizado ob-
servando-se as seguintes condições e critérios:

I - ser realizado com inoculação intradérmica de tuberculina
PPD bovina, na dosagem de 0,1 mL, na região cervical ou na região
escapular de bovinos, devendo a inoculação ser efetuada de um mes-
mo lado de todos os animais do estabelecimento de criação;

II - o local da inoculação será demarcado por tricotomia e a
espessura da dobra da pele medida com cutímetro antes da ino-
culação;

III - após setenta e duas horas, mais ou menos seis horas da
inoculação, será realizada nova medida da dobra da pele, no local de
inoculação da tuberculina PPD bovina;

IV - o aumento da espessura da dobra da pele (∆B) será
calculado subtraindo-se da medida da dobra da pele setenta e duas
horas, mais ou menos seis horas, após a inoculação, a medida da
dobra da pele no dia da inoculação da tuberculina PPD bovina;

V - os resultados em bovinos serão interpretados de acordo
com a Tabela 3:
Tabela 3 - Interpretação do teste cervical simples em bovinos.

Características da reação
∆B (mm) Sensibilidade Consistência Alterações Interpretação
0 a 1,9 - - - negativo
2,0 a 3,9 pouca dor endurecida delimitada inconclusivo
2,0 a 3,9 muita dor macia exsudato, ne-

crose
positivo

≥ 4,0 - - - positivo

VI - animais inconclusivos e positivos poderão ser subme-
tidos ao Teste Cervical Comparativo, em um intervalo de sessenta a
noventa dias ou, a critério do médico veterinário responsável pela
realização do exame e do proprietário, destinados ao abate sanitário
ou à eutanásia.

Art. 37. O Teste da Prega Caudal pode ser utilizado como
teste de rotina exclusivamente na pecuária de corte, observando-se as
seguintes condições e critérios:

I - a tuberculina (PPD) bovina será inoculada por via in-
tradérmica na dosagem de 0,1 mL, seis a dez centímetros da base da
cauda, na junção das peles pilosa e glabra, devendo a inoculação ser
efetuada de um mesmo lado da prega caudal de todos os animais do
estabelecimento de criação;

II - a leitura e interpretação dos resultados serão realizadas
setenta e duas horas, mais ou menos seis horas, após a inoculação da
tuberculina, comparando-se a prega inoculada com a prega do lado
oposto, por avaliação visual e palpação;

III - qualquer aumento de espessura na prega inoculada clas-
sificará o animal como reagente; e
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IV - animais reagentes poderão ser submetidos a Teste Cer-
vical Comparativo, num intervalo de sessenta a noventa dias, ou, a
critério do médico veterinário responsável pela realização do exame e
do proprietário, serem destinados ao abate sanitário ou à eutanásia.

Parágrafo único. O teste da prega caudal não poderá ser
utilizado em animais cuja finalidade seja a reprodução.

Art. 38. O Teste Cervical Comparativo pode ser utilizado
como teste de rotina ou como teste confirmatório em animais rea-
gentes ao teste cervical simples ou ao teste da prega caudal, devendo
ser utilizado observando-se as seguintes condições e critérios:

I - as inoculações das tuberculinas PPD aviária e bovina
serão realizadas por via intradérmica, na dosagem de 0,1 mL, na
região cervical ou na região escapular, a uma distância entre as duas
inoculações de quinze a vinte centímetros, sendo a PPD aviária ino-
culada cranialmente e a PPD bovina caudalmente, devendo a ino-
culação ser efetuada de um mesmo lado de todos os animais do
estabelecimento de criação;

II - os locais das inoculações serão demarcados por tri-
cotomia e a espessura da dobra da pele medida com cutímetro, antes
da inoculação;

III - após setenta e duas horas, mais ou menos seis horas, da
inoculação, será realizada nova medida da dobra da pele, no local de
inoculação das tuberculinas PPD aviária e bovina;

IV - o aumento da espessura da dobra da pele será calculado
subtraindo-se da medida da dobra da pele setenta e duas horas, mais
ou menos seis horas, após a inoculação, a medida da dobra da pele no
dia da inoculação para a tuberculina PPD aviária (∆A) e a tuberculina
PPD bovina (∆B); sendo que a diferença de aumento da dobra da pele
provocada pela inoculação da tuberculina PPD bovina (∆B) e da
tuberculina PPD aviária (∆A) será calculada subtraindo-se ∆A de ∆B;
e

V - os resultados do teste cervical comparativo em bovinos
serão interpretados de acordo com a Tabela 4.
Tabela 4. Interpretação do teste cervical comparativo em bovinos.

∆B - ∆A (mm) Interpretação
≤ 1,9 negativo
2,0 a 3,9 inconclusivo
≥ 4,0 positivo

VI - animais inconclusivos ao teste poderão ser submetidos a
um segundo teste cervical comparativo, num intervalo de sessenta a
noventa dias, ou, a critério do médico veterinário responsável pela
realização do exame e do proprietário, serem considerados positivos e
destinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

VII - animais que apresentarem dois resultados inconclusivos
consecutivos serão classificados como positivos; e

VIII - os resultados em bubalinos poderão ser interpretados
de acordo com a Tabela 4, até a determinação de critérios de in-
terpretação específicos.

Art. 39. Outros testes diretos e indiretos de diagnóstico para
tuberculose poderão ser utilizados para complementar ou substituir os
testes especificados nesta norma, após aprovação e nas condições
estabelecidas pelo DSA.

CAPÍTULO IX
DOS ANIMAIS REAGENTES POSITIVOS AOS TESTES DE

DIAGNÓSTICO PARA BRUCELOSE OU TUBERCULOSE
Art. 40. Animais reagentes positivos a teste de diagnóstico

para brucelose ou tuberculose serão marcados, pelo médico vete-
rinário responsável pelo exame, a ferro candente ou nitrogênio lí-
quido, no lado direito da cara com um "P" contido num círculo de
oito centímetros de diâmetro, conforme figura a seguir:

Art. 41. Animais reagentes positivos deverão ser isolados do
rebanho, afastados da produção leiteira e abatidos no prazo máximo
de trinta dias após o diagnóstico, em estabelecimento sob serviço de
inspeção oficial.

§ 1o O serviço de inspeção oficial do estabelecimento onde
será realizado o abate deverá ser notificado da chegada dos animais
com antecedência mínima de doze horas.

§ 2o Animais reagentes positivos deverão chegar ao esta-
belecimento de abate acompanhados de Guia de Trânsito Animal
(GTA), informando a condição de positivo.

§ 3o Animais reagentes positivos para brucelose deverão ser
abatidos observando-se as seguintes condições e critérios:

I - abate no final da matança, com manipulação por pro-
fissionais providos de equipamentos de proteção individual, sendo as
carcaças, órgãos e vísceras encaminhados obrigatoriamente ao De-
partamento de Inspeção Final;

II - carcaças que apresentarem lesões, extensas ou loca-
lizadas, deverão ser julgadas conforme Regulamento de Inspeção In-
dustrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal (Riispoa); e

III - carcaças que não apresentarem lesões serão liberadas
para consumo em natureza, devendo ser condenados o úbere, o útero,
anexos do trato genital, miúdos e sangue.

Art. 42. Na impossibilidade de abate sanitário em estabe-
lecimento sob serviço de inspeção oficial, os animais serão sub-
metidos à eutanásia no estabelecimento de criação, conforme nor-
matizado pelo Conselho Federal de Medicina Veterinária.

§ 1o O médico veterinário habilitado que realizou o diag-
nóstico deverá notificar o serviço veterinário oficial em até um dia
útil.

§ 2o O médico veterinário oficial deverá realizar a eutanásia
dos animais reagentes positivos.

§ 3o O proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas no caput deste artigo, arcando com os custos inerentes à
destruição das carcaças.

Art. 43. É proibido o egresso de animais positivos e in-
conclusivos do estabelecimento de criação, salvo quando compro-
vadamente destinados ao abate sanitário em estabelecimento sob ser-
viço de inspeção oficial.

Art. 44. Os focos de brucelose e de tuberculose deverão ser
oficialmente informados pelo serviço veterinário oficial às autori-
dades locais de saúde humana, conforme orientação do DSA.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA ESTABELECIMEN-

TO DE CRIAÇÃO CERTIFICADO OU EM CERTIFICAÇÃO PA-
RA A CONDIÇÃO DE LIVRE DE BRUCELOSE OU DE TU-

BERCULOSE
Art. 45. O certificado de estabelecimento de criação livre de

brucelose ou de tuberculose será emitido pelo serviço veterinário
estadual e terá validade nacional.

Art. 46. A certificação de estabelecimento de criação livre de
brucelose ou de tuberculose é de adesão voluntária, devendo ser
formalmente solicitada à unidade local do serviço veterinário es-
tadual, na qual o estabelecimento de criação encontra-se cadastrado.

Art. 47. O estabelecimento de criação certificado ou em
certificação para a condição de livre de brucelose ou de tuberculose
fica obrigado a:

I - cumprir medidas de controle e erradicação da brucelose
ou da tuberculose, previstas nesta Instrução Normativa;

II - ter supervisão técnica de médico veterinário habilitado;
III - utilizar sistema de identificação individual dos animais

aprovado pelo serviço veterinário oficial; e
IV - custear as atividades de controle e erradicação da bru-

celose ou da tuberculose.
Art. 48. O certificado poderá ser cancelado:
I - pelo serviço veterinário oficial em caso de descumpri-

mento das normas estabelecidas nesta Instrução Normativa; e
II - a pedido do produtor.
Art. 49. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer

momento e sem ônus para o proprietário, colher material biológico
para testes de diagnóstico para brucelose e acompanhar ou realizar
testes de diagnóstico para tuberculose, com o objetivo de verificar e
validar a condição sanitária do estabelecimento de criação certificado,
ou em certificação.

CAPÍTULO XI
DA CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO LIVRE DE BRUCELOSE
Art. 50. A obtenção do certificado de estabelecimento de

criação livre de brucelose está condicionada ao cumprimento dos
seguintes requisitos:

I - todas as fêmeas, entre três e oito meses de idade, devem
ser vacinadas contra a brucelose conforme disposto no Capítulo III
desta Instrução Normativa; e

II - realização de dois testes de rebanho negativos con-
secutivos, nos termos do art. 24 desta Instrução Normativa, com
intervalo de seis a doze meses, sendo o segundo realizado em la-
boratório da Rede Nacional de Laboratórios Agropecuários do Sis-
tema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas da realização dos
testes diagnósticos, propriedades sem bovinos ou bubalinos que ve-
nham a ser povoadas exclusivamente com animais provenientes de
propriedade certificada livre de brucelose, segundo condições de-
finidas pelo DSA.

Art. 51. O ingresso de animais em estabelecimento de cria-
ção certificado ou em certificação para a condição de livre de bru-
celose fica condicionado a terem origem em estabelecimento de cria-
ção livre de brucelose ou à realização de dois testes de diagnóstico
para brucelose, cumprindo os seguintes requisitos:

I - os dois testes deverão ter resultado negativo;
II - o primeiro teste deverá ser realizado durante os trinta

dias que antecedem o embarque e o segundo teste até sessenta dias
após o ingresso no estabelecimento de criação de destino, num in-
tervalo mínimo de trinta dias entre testes, sendo que os animais
deverão permanecer isolados desde o ingresso no estabelecimento até
o segundo resultado negativo;

III - caso não seja possível manter os animais isolados no
estabelecimento de criação de destino, os dois testes poderão ser
efetuados durante os sessenta dias que antecedem o embarque, num
intervalo de trinta a sessenta dias entre testes; e

IV - os testes serão realizados por médico veterinário ha-
bilitado ou por laboratório da Rede Nacional de Laboratórios Agro-
pecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuá-
ria.

Parágrafo único. Animais oriundos de propriedade livre, que
retornam de aglomerações, ficam excluídos da obrigatoriedade de
realização dos testes especificados no caput deste artigo.

Art. 52. A manutenção do certificado de estabelecimento de
criação livre de brucelose fica condicionada à realização e apre-
sentação ao serviço veterinário oficial de testes de rebanho negativos
para diagnóstico de brucelose com intervalos máximos de doze me-
ses.

Art. 53. O prazo para apresentação dos testes referidos no
art. 52 desta Instrução Normativa poderá ser prorrogado por um
período máximo de sessenta dias quando da necessidade de realizar
novo teste de diagnóstico para brucelose em animais que apresentem
resultado inconclusivo no teste para manutenção da certificação.

Art. 54. O médico veterinário habilitado deverá informar à
unidade local do serviço veterinário estadual a data de colheita de
sangue para realização dos testes mencionados no arts. 50 e 52 desta
Instrução Normativa, com antecedência mínima de sete dias, para
fiscalização pelo serviço veterinário oficial.

Art. 55. Para qualquer finalidade de trânsito, deverá constar
no campo 17 da GTA a informação de que os animais são pro-
cedentes de Propriedade Livre de Brucelose.

Art. 56. A detecção de lesões sugestivas de brucelose durante
a inspeção sanitária post-mortem de animais provenientes de esta-
belecimento de criação livre de brucelose implica no envio de amos-
tras das lesões suspeitas a laboratório indicado pelo DSA.

Art. 57. A detecção de foco em estabelecimento de criação
certificado livre de brucelose ou o não cumprimento do disposto nos
arts. 51 e 52 desta Instrução Normativa resultará na suspensão tem-
porária do certificado.

§ 1o Para retorno à condição de livre é necessário obter dois
testes de rebanho negativos consecutivos, realizados com intervalo de
trinta a noventa dias, sendo o primeiro efetuado de trinta a noventa
dias após o abate sanitário ou a eutanásia do(s) positivo(s).

§ 2o A colheita de sangue para realização do segundo teste
de rebanho, para retorno à condição de livre, deverá ser acompanhada
por médico veterinário do serviço veterinário estadual e os testes
deverão ser efetuados em laboratório da Rede Nacional de Labo-
ratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade
Agropecuária.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data da colheita de san-
gue, com antecedência mínima de sete dias.

CAPÍTULO XII
DA CERTIFICAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO LIVRE DE TUBERCULOSE
Art. 58. A obtenção do certificado de estabelecimento de

criação livre de tuberculose está condicionada à realização de dois
testes de rebanho negativos consecutivos realizados em bovinos e
bubalinos a partir de seis semanas de idade, num intervalo de seis a
doze meses.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas da realização dos
testes diagnósticos, propriedades sem bovinos ou bubalinos que ve-
nham a ser povoadas exclusivamente com animais provenientes de
propriedade certificada livre de tuberculose, segundo condições de-
finidas pelo DSA.

Art. 59. O ingresso de animais em estabelecimento de cria-
ção certificado ou em certificação para a condição de livre de tu-
berculose fica condicionado a terem origem em estabelecimento de
criação livre de tuberculose ou à realização de dois testes de diag-
nóstico de tuberculose, cumprindo os seguintes requisitos:

I - os dois testes deverão ter resultado negativo;
II - o primeiro teste deverá ser realizado durante os sessenta

dias que antecedem o embarque e o segundo teste até noventa dias
após o ingresso no estabelecimento de criação de destino, num in-
tervalo mínimo de sessenta dias entre testes, sendo que os animais
deverão permanecer isolados desde o ingresso no estabelecimento até
o segundo resultado negativo;

III - caso não seja possível manter os animais isolados no
estabelecimento de criação de destino, os dois testes poderão ser
efetuados durante os noventa dias que antecedem o embarque, num
intervalo mínimo de sessenta dias entre testes; e

IV - os testes serão realizados por médico veterinário ha-
bilitado.

Parágrafo único. Animais oriundos de propriedade livre, que
retornam de aglomerações, ficam excluídos da obrigatoriedade de
realização dos testes especificados no caput deste artigo.

Art. 60. A manutenção do certificado de estabelecimento de
criação livre de tuberculose fica condicionada à realização e apre-
sentação ao serviço veterinário oficial de testes de rebanho negativos
para diagnóstico de tuberculose com intervalos máximos de doze
meses.

Art. 61. O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data de realização dos testes
mencionados nos arts. 58 e 60 desta Instrução Normativa, com antecedên-
cia mínima de sete dias, para fiscalização pelo serviço veterinário oficial.
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Art. 62. O prazo para apresentação dos testes referidos no
art. 60 desta Instrução Normativa poderá ser prorrogado por um
período máximo de noventa dias quando da necessidade de realizar
novo teste de diagnóstico para tuberculose em animais que apre-
sentem resultado inconclusivo no teste para manutenção da certi-
ficação.

Art. 63. Para qualquer finalidade de trânsito, deverá constar
no campo 17 da GTA a informação de que os animais são pro-
cedentes de Propriedade Livre de Tuberculose.

Art. 64. A detecção de lesões sugestivas de tuberculose du-
rante a inspeção sanitária post-mortem de animais provenientes de
estabelecimento de criação livre de tuberculose implica no envio de
amostras das lesões suspeitas ao laboratório indicado pelo DSA.

Art. 65. A detecção de foco em estabelecimento de criação
livre de tuberculose resultará na suspensão temporária do certifi-
cado.

§ 1o Para retorno à condição de livre é necessário obter dois
testes de rebanho negativos, realizados com intervalo de noventa a
cento e vinte dias, sendo o primeiro realizado de sessenta a noventa
dias após o abate sanitário ou a eutanásia do(s) positivo(s).

§ 2o A realização do segundo teste de rebanho, para retorno
à condição de livre, deverá ser acompanhada por médico veterinário
do serviço veterinário estadual.

§ 3o O médico veterinário habilitado deverá informar à uni-
dade local do serviço veterinário estadual a data da realização do
teste, com antecedência mínima de sete dias.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE
CRIAÇÃO COM FOCO DE BRUCELOSE

Art. 66. O saneamento será obrigatório com base na clas-
sificação das UFs em relação ao grau de risco para brucelose es-
tabelecida no Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 67. O estabelecimento de criação em saneamento para
brucelose deve cumprir as seguintes medidas:

I - realizar testes de rebanho para diagnóstico de brucelose,
nos termos do art. 24 desta Instrução Normativa, num intervalo de
trinta a noventa dias entre testes, sendo que o primeiro deverá ser
realizado em até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s)
positivo(s);

II - o saneamento termina ao obter-se um teste de rebanho
negativo, sendo que os animais reagentes positivos deverão ser des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as
datas de colheita de sangue, com antecedência mínima de sete dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 68. Recomenda-se a vacinação das fêmeas acima de oito
meses com vacina não indutora de anticorpos aglutinantes, amostra
RB51, em estabelecimento de criação com foco, sem prejuízo do
disposto no Capítulo III desta Instrução Normativa.

Art. 69. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer
momento, colher material biológico para testes de diagnóstico para
brucelose, com o objetivo de realizar o saneamento ou de verificar e
validar a condição sanitária do estabelecimento de criação.

Art. 70. Animais oriundos de estabelecimentos de criação em
saneamento somente poderão transitar quando o destino for o abate
imediato ou mediante atestado negativo de brucelose.

CAPÍTULO XIV
DO SANEAMENTO DE ESTABELECIMENTO DE

CRIAÇÃO COM FOCO DE TUBERCULOSE
Art. 71. O saneamento será obrigatório com base na clas-

sificação das UFs em relação ao grau de risco para tuberculose
estabelecida no Capítulo XVII desta Instrução Normativa.

Art. 72. O estabelecimento de criação especializado em pe-
cuária de leite ou sem especialização (rebanho misto) em saneamento
para tuberculose deve cumprir as seguintes medidas:

I - realizar testes de rebanho para diagnóstico de tuberculose
em bovinos e bubalinos a partir de seis semanas, num intervalo de
sessenta a noventa dias entre testes, sendo que o primeiro deverá ser
realizado em até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s)
positivo(s);

II - o saneamento termina após obter-se um teste de rebanho
negativo, sendo que os animais reagentes positivos deverão ser des-
tinados ao abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as
datas de realização dos testes, com antecedência mínima de sete
dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 73. O estabelecimento de criação especializado em re-
banho de corte em saneamento para tuberculose deve cumprir as
seguintes medidas:

I - realizar um teste para diagnóstico de tuberculose nas
fêmeas acima de vinte e quatro meses e machos reprodutores no
prazo de até noventa dias do abate sanitário ou eutanásia do(s) po-
sitivo(s);

II - os animais reagentes positivos deverão ser destinados ao
abate sanitário ou à eutanásia;

III - o médico veterinário habilitado realizará o saneamento e
deverá informar à unidade local do serviço veterinário estadual as datas
de realização dos testes, com antecedência mínima de sete dias;

IV - o proprietário é responsável por viabilizar as medidas
previstas neste artigo, arcando com os custos inerentes; e

V - o serviço veterinário oficial fiscalizará o processo de
saneamento.

Art. 74. O médico veterinário oficial poderá, em qualquer
momento, realizar os testes de diagnóstico para tuberculose, com o
objetivo de sanear ou de verificar e validar a condição sanitária do
estabelecimento de criação.

Art. 75. Animais oriundos de estabelecimentos de criação em
saneamento somente poderão transitar quando o destino for o abate
imediato ou mediante atestado negativo de tuberculose.

CAPÍTULO XV
DO CONTROLE DO TRÂNSITO DE BOVINOS E BU-

BALINOS
Art. 76. A emissão de GTA para trânsito de bovinos ou

bubalinos, qualquer que seja a finalidade, fica condicionada à com-
provação de vacinação obrigatória contra a brucelose no estabele-
cimento de criação de origem dos animais, de acordo com o disposto
no Capítulo III desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. No caso do trânsito de fêmeas em idade de
vacinação contra brucelose, as mesmas deverão estar imunizadas.

Art. 77. Os atestados de exames negativos para brucelose e
tuberculose serão válidos por sessenta dias, a contar da data da co-
lheita de sangue para diagnóstico de brucelose e da inoculação para
diagnóstico de tuberculose.

Art. 78. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos destinados à reprodução, é obrigatória a apresentação de
resultados negativos aos testes de diagnóstico para brucelose e tu-
berculose, obedecendo ao que se segue:

I - a emissão da GTA fica condicionada à apresentação do
atestado de exame negativo para brucelose e tuberculose, original ou
cópia autenticada pelo serviço veterinário oficial, emitido por médico
veterinário habilitado, o qual deverá permanecer anexado à via da
GTA que acompanha os animais;

II - os testes de diagnóstico devem ser realizados por médico
veterinário habilitado ou por laboratório da Rede Nacional de La-
boratórios Agropecuários do Sistema Unificado de Atenção à Sa-
nidade Agropecuária;

III - os testes de diagnóstico para brucelose são obrigatórios
para as categorias especificadas no art. 24 desta Instrução Normativa,
excetuando-se os animais com origem em estabelecimento de criação
certificado como livre de brucelose; e

IV - os testes de diagnóstico para tuberculose são obri-
gatórios para animais de idade igual ou superior a seis semanas,
excetuando-se os animais com origem em estabelecimento de criação
certificado como livre de tuberculose.

Art. 79. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos com destino a estados classificados como risco muito baixo
(A0, A1, A2 e B3) ou risco desprezível (A3) para brucelose, con-
forme disposto no Capítulo XVII desta Instrução Normativa, é obri-
gatória a apresentação de resultados negativos aos testes de diag-
nóstico para brucelose para qualquer finalidade, exceto abate ime-
diato.

§ 1o Animais oriundos de estados classificados como risco
muito baixo ou risco desprezível para brucelose ficam dispensados
dos exames referidos no caput, exceto para reprodução.

§ 2o Animais oriundos de estabelecimentos de criação livres
de brucelose ficam dispensados dos exames referidos no caput.

Art. 80. Para fins de trânsito interestadual de bovinos e
bubalinos com destino a estados classificados como risco muito baixo
(A0, A1, A2 e B3) ou risco desprezível (A3) para tuberculose, con-
forme disposto no Capítulo XVII desta Instrução Normativa, é obri-
gatória a apresentação de resultados negativos aos testes de diag-
nóstico para tuberculose para qualquer finalidade, exceto abate ime-
diato.

§ 1o Animais oriundos de estados classificados como risco
muito baixo ou risco desprezível para tuberculose ficam dispensados
dos exames referidos no caput, exceto para reprodução.

§ 2o Animais oriundos de estabelecimentos de criação livres
de tuberculose ficam dispensados dos exames referidos no caput.

Art. 81. Na emissão de GTA para bovinos e bubalinos des-
tinados à participação em aglomerações de animais devem ser ob-
servados os seguintes requisitos:

I - para brucelose:
a) atestado com resultado negativo a teste de diagnóstico

para brucelose, conforme o art. 24 desta Instrução Normativa, válido
durante a permanência do animal no evento;

b) excluem-se dos testes os animais procedentes de esta-
belecimento de criação livre de brucelose.

II - para tuberculose:
a) atestado com resultado negativo a teste de diagnóstico

para tuberculose, conforme o art. 33 desta Instrução Normativa, vá-
lido durante a permanência do animal no evento; e

b) excluem-se dos testes os animais procedentes de esta-
belecimento de criação livre de tuberculose.

Parágrafo único. Animais destinados a feira ou esporte po-
derão ser dispensados da apresentação de atestados com resultado
negativo, a critério do serviço veterinário estadual e considerando as
particularidades do evento e a condição sanitária do estado.

Art. 82. O trânsito internacional de animais, sêmen e em-
briões é regido pelas normas dispostas no Código Sanitário dos Ani-
mais Terrestres, da Organização Mundial de Saúde Animal (OIE) ou
conforme normas especificadas em acordos internacionais firmados.

CAPÍTULO XVI
DAS ATRIBUIÇÕES DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO OFICIAL
Art. 83. O serviço de inspeção oficial participa do Controle e

Erradicação da Brucelose e da Tuberculose, visando melhorar a efi-
cácia das ações de vigilância sanitária.

Art. 84. São atribuições específicas do serviço de inspeção
oficial:

I - acompanhar o abate sanitário de animais identificados
como positivos para brucelose ou tuberculose, cumprindo os pro-
cedimentos higiênico-sanitários e fazendo o julgamento e destinação
de carcaças e vísceras, conforme previsto na legislação pertinente;

II - colher e encaminhar para diagnóstico laboratorial ma-
terial para vigilância de tuberculose e brucelose, conforme orientação
do serviço de saúde animal; e

III - comunicar ao serviço de saúde animal achados post
mortem, em carcaças e vísceras, sugestivos de tuberculose e de bru-
celose.

CAPÍTULO XVII
CLASSIFICAÇÃO DAS UNIDADES DA FEDERAÇÃO

E MEDIDAS SANITÁRIAS A SEREM ADOTADAS
Art. 85. Considerando o grau de risco para brucelose e tu-

berculose animal, as UFs serão classificadas pelo DSA, conforme as
tabelas 5 e 6, em:

I - classes de A a E, determinadas pelas prevalências de
brucelose e tuberculose estimadas por estudos padronizados pelo MA-
PA; e

II - níveis de 0 a 3, levando em consideração a execução das
ações de defesa sanitária animal propostas em plano de ação, apre-
sentado pelo serviço veterinário estadual e aprovado pelo DSA, que
contemple as medidas estabelecidas neste Capítulo.

Tabela 5 - Tabela de classificação de risco para brucelose
bovina e bubalina.

Prevalência
Focos (%)

Classe Nível

Inicial Qualidade da execução das ações
Baixa Média Alta

< 2 A 0 1 2 3
≥ 2 < 5 B 0 1 2 3
≥ 5 < 10 C 0 1 2 3
≥ 10 D 0 1 2 3
Desconhecida E 0 0 0 0

Onde:
E0 - Risco Desconhecido
D0, D1, D2 e D3- Risco alto
C0, C1, C2 e C3 - Risco médio
B0, B1, B2 - Risco baixo
B3, A0, A1 e A2 - Risco muito baixo
A3 - Risco desprezível
Tabela 6 - Tabela de classificação de risco para tuberculose bovina e
bubalina.

Prevalência
Focos (%)

Classe Nível

Inicial Qualidade da execução das ações
Baixa Média Alta

< 2 A 0 1 2 3
≥ 2 < 3 B 0 1 2 3
≥ 3 < 6 C 0 1 2 3
≥ 6 D 0 1 2 3
Desconhecida E 0 0 0 0

Onde:
E0 - Risco Desconhecido
D0, D1, D2 e D3 - Risco alto
C0, C1, C2 e C3 - Risco médio
B0, B1, B2 - Risco baixo
B3, A0, A1 e A2 - Risco muito baixo
A3 - Risco desprezível

Art. 86. Para evolução no controle e erradicação da bru-
celose, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I - nas UFs classe E:
a) vacinação contra brucelose com cobertura vacinal de ani-

mais acima de 80%;
b) estudo epidemiológico de brucelose.
II - nas UFs classes D e C: vacinação contra brucelose com

cobertura vacinal de animais acima de 80%;
III - nas UFs classe B:
a) vacinação contra brucelose com cobertura vacinal de ani-

mais acima de 80%;
b) saneamento obrigatório dos focos detectados; e
c) vigilância epidemiológica para detecção de focos.
IV - nas UFs classe A:
a) saneamento obrigatório dos focos detectados; e
b) vigilância epidemiológica para detecção de focos.
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Art. 87. Para evolução no controle e erradicação da tuber-
culose, deverão ser adotadas as seguintes medidas:

I - nas UFs classe E: estudo epidemiológico de tubercu-
lose;

II - nas UFs classes D a A:
a) vigilância para detecção de focos; e
b) saneamento obrigatório dos focos detectados.
Art. 88. Os serviços veterinários estaduais deverão estruturar

o serviço de forma a permitir a adoção das medidas apresentadas.
Art. 89. Deverão ser implantadas e mantidas Comissões Es-

taduais de Combate à Brucelose e à Tuberculose, com representação
do setor produtivo.

Parágrafo único. As comissões deverão auxiliar nas políticas
públicas estaduais para a viabilização dos procedimentos de combate
às doenças e na elaboração, implementação e manutenção de fundos
financeiros para indenização do produtor rural cujos animais sejam
abatidos devido ao diagnóstico de brucelose ou tuberculose.

Art. 90. A adoção das diretrizes estabelecidas nos arts. 86 e
87 desta Instrução Normativa não isenta o cumprimento das demais
ações previstas neste Regulamento.

Art. 91. Os critérios para classificação das UFs em níveis
serão detalhados pelo DSA em norma complementar.

Art. 92. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 93. Fica revogada a Instrução Normativa SDA no 19, de
10 de outubro de 2016.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

• ♣ 3≡ Αδιχιοναλµεντε, νασ γρανϕασ ε ιν−
χυβατ⌠ριοσ, δεϖεµ σερ οβσερϖαδοσ οσ νδιχεσ δε προδυο ε
ινφορµα⌡εσ δο λοτε, α φιµ δε αϖαλιαρ α οχορρνχια δε θυε−
δασ νο χονσυµο δε 〈γυα, ραο ε προδυο δε οϖοσ ε νο
γανηο δε πεσο, ε µορταλιδαδε εµ νδιχεσ ελεϖαδοσ.

§ 4º Para granjas de reprodução, o SVO deve verificar os do-
cumentos que comprovem a vacinação contra doença de Newcastle.

§ 5º O delineamento amostral do programa de vigilância
deve ser definido pelo SVO, com base nas avaliações epidemio-
lógicas e características dos compartimentos, tais como o quantitativo,
concentração e distribuição das granjas de reprodução e de corte e os
fatores de risco envolvidos. " (NR)

"Art. 40. As granjas de reprodução e granjas de corte devem
possuir um programa de manejo das aves mortas, sobras de ração,
cama, sobras de comidas dos funcionários, submetendo-os à com-
postagem ou outro método de tratamento com eficácia cientificamente
comprovada para inativação dos vírus de IA e DNC.

..........................................................." (NR)
"Art. 45. ...............................................................
.............................................................................
VII - visitantes devem assinar uma declaração de que não

tiveram contato com aves por pelo menos 72 (setenta e duas) horas
antes de iniciar uma visita ao compartimento e, quando tratar- se de
visitantes de áreas endêmicas de vírus de IA ou DNC, esse período
pode ser estendido em função do país de procedência e normas
internas de cada empresa;

................................................................................" (NR)
"Art. 46 ..................................................................
I - os veículos utilizados para o transporte de aves, ovos,

ração e materiais para cama e forração de ninhos devem ser, pre-
ferencialmente, de uso exclusivo das unidades de produção do com-
partimento;

II - os veículos devem ser limpos e desinfetados antes da
entrada e saída das granjas e seus núcleos e áreas internas do in-
cubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desinfetante,
devendo ser checada sua condição de limpeza.

III - a entrada de veículos que não sejam de uso exclusivo do
compartimento deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente jus-
tificada quando necessária e previamente autorizada pela equipe de
gestão do compartimento;

........................................................................." (NR)
"Art. 47 ..........................................................
I - os equipamentos utilizados nas granjas e seus núcleos

devem ser, preferencialmente, de uso exclusivo da unidade;
II - os equipamentos devem ser limpos e desinfetados antes

da entrada e saída das granjas, de seus núcleos e das áreas internas
dos incubatórios, aguardando o período mínimo de ação do desin-
fetante, devendo ser checada sua condição de limpeza;

III - a entrada de equipamentos que não sejam de uso ex-
clusivo da unidade deve ser evitada ao máximo, sendo devidamente
justificada quando necessária e previamente autorizada pelo respon-
sável pela unidade;

IV - - as granjas devem receber material para cama e for-
ração de ninho somente de fábricas que sejam integrantes do com-
partimento ou fornecedores autorizados pela equipe de gestão do
compartimento e pelo SVO;

V - os materiais para cama e forração de ninhos devem ser
submetidos a tratamento térmico ou outro método de tratamento com
eficácia cientificamente comprovada para inativação dos vírus de IA
e DNC;

VI - os procedimentos utilizados para o tratamento de ma-
teriais para cama e forração de ninhos devem ser monitorados e
registrados diariamente; e

VII - as granjas devem manter registros que permitam iden-
tificar o fabricante de materiais para cama e forração de ninhos de
cada carga de material recebida, bem como os próprios fabricantes
também devem manter registros que permitam rastrear todas as cargas
de materiais produzidos e entregues nas granjas de destino. " (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

4. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002,
autorizamos a empresa Sipcam Nichino Brasil S.A. - CNPJ nº
23.361/306/0001-79 - Uberaba/MG e filial CNPJ nº 23.361.306/0007-64
- Igarapava/SP, a importar o produto formulado Orbit, registro n° 2010.

5. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço da
empresa Stockton Agrimor do Brasil Ltda. - sito à Rua Mourato
Coelho nº 90, Conj. 64 - Pinheiros - CEP: 05417-000 - São Paulo/SP,
para o endereço: Rua dos Pinheiros nº 870, Conj. 113/114 - Pinheiros
- CEP: 05422-001-São Paulo/SP.

6. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa CCAB Agro S.A. - São Paulo/SP -
CNPJ nº 08.938.255/0001-01, a importar o produto Manfil 800 WP,
registro nº 6313.

7. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Ihara Chemical Industry Co. Ltd., para Kumiai Chemical
Industry Co. Ltd.- permanecendo o mesmo endereço 1800 Nakanogo,
Fuji-Shi, Shizuoka 421-3306-Japão, mantendo as mesmas unidades
fabris, esta alteração se aplica a todos os registros onde esta conste
como fabricante e/ou formulador, conforme processo nº
21000.026078/2017-81.

8. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto GR-INN registro nº 14517, da empresa MFB
Agrícola Indústria e Comércio Ltda. - sito à Av. Moisés L. Silva, 50
Bairro Arvore Grande, CEP: 37550-000 - Minas Gerais/MG, para a
empresa Agrivalle Brasil Indústria e Comércio de Produtos Agrícolas
Ltda. - Av. Tranquillo Giannini, 1090, Bairro Distrito Industrial -
CEP:13329-600 - São Paulo/SP.

9. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Imazacure 500 EC,
registro nº 6214, foram aprovadas alterações nas recomendações de
uso do produto com a inclusão de uso para controle de Colleto-
trichum musae em banana, de Alternaria alternata e Penicillium
expansum na cultura da maçã, de Colletotrichum gloeosporioides na
cultura de mamão e manga.

10. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Fluazinam Nufarm 500 SC, registro nº 11817, para a
marca comercial Curado.

11. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do im-
portador Agrovant Comércio de Produtos Agrícolas Ltda., sito à Av.
Jaime Ribeiro, 409-C - Vila Industrial - Jaboticabal/SP, do produto
Flupro registro nº 03704.

12. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do fabricante
Adama Brasil S.A. - Taquari/RS, no produto Vezir Técnico, registro
nº 6797.

13. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Prentiss Química Ltda. - Campo
Largo/PR, CNPJ nº 00.729.422/0001-00 a importar o produto Apollo
500 SC, registro nº 5312.

14. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a atualização do endereço do
fabricante Zhejiang Bosst Cropscience Co. Ltd., para Nº 1 Fangjiadai
Road, Haiyan Economic Development Zone, Haiyan, Zhejiang, Chi-
na, mantendo a mesma localização, esta alteração se aplica a todos os
registros onde esta conste como fabricante e/ou formulador.

15. De acordo com o Artigo 22, § 1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro do produto Mancozeb Técnico BR, registro nº 1418689, da
empresa Du Pont do Brasil S.A. - sito à Alameda Itapecuru, 506,
Alphaville - CEP: 06454-080, Barueri - São Paulo/SP para a empresa
United Phosphorus do Brasil Ltda. - Av. Jandira, 257 - Cj. 142/143 -
Indianópolis, CEP: 04080-001 - São Paulo/SP.

16. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Alta - América Latina Tecnologia
Agrícola Ltda - CNPJ: 10.409.614/0003-47 - Barueri/SP e filiais
CNPJ: 10.409.614/0002-66 - Ibiporã/PR, CNPJ: 10.409.614/0004-28
- Curitiba/PR, a importar o produto formulado Pilarich, registro nº
0612.

17. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do intervalo
de segurança de 14 para 7 dias na cultura da maçã, no produto Imidan
500 WP, registro nº 2128503, .

18. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Mancozeb Técnico
UPL BR, registro nº 5716, no produto formulado Unizeb Glory,
registro nº 3315.

19. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto UPL 138 FP BR, registro nº 14617, para a marca co-
mercial Sperto.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÃO

No DOU de 11 de maio de 2017, Seção 1, em Ato nº 30, de
8 de maio de 2017, item 40, onde se lê: ... a inclusão do produto
técnico Chorothalonil Técnico, registro n° 11207, leia-se: ... a inclusão
do produto técnico Clorotalonil Técnico Oxon, registro n° 11207.

No DOU de 24 de maio de 2017, Seção 1, em Ato nº 36, de 22
de maio de 2017, item 17, incluir aprovação quanto a nova indicação
de uso para controle de Phytophthora phaseoli na cultura do feijão.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 18, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 18 do Anexo I do
Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o
disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto nº
27.932, de 28 de março de 1950, no Decreto no 5.741, de 30 de
março de 2006, e o que consta do Processo nº 21000.046666/2016-
50, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa SDA nº 21, de 21 de outubro
de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º Aprovar o formulário constante do Anexo I - Termo
de Adesão e Compromisso às Normas Técnicas para Certificação
Sanitária da Compartimentação da Cadeia Produtiva Avícola para
Influenza Aviária (IA) e doença de Newcastle (DNC). " (NR)

"Art. 6º Todas as granjas de reprodução, granjas de corte e
incubatórios, bem como as fábricas de ração e unidades de abate que
integrarem o compartimento, devem estar registrados no órgão de
defesa sanitária animal ou de fiscalização correspondente. " (NR)

"Art. 13. Deve ser realizada a primeira atividade de vi-
gilância epidemiológica com colheita de amostras para diagnóstico
laboratorial de IA e DNC, de forma amostral, sob coordenação do
SVO, nas granjas de reprodução e granjas de corte, conforme Ca-
pítulo VI desta Instrução Normativa.

Parágrafo único. A vigilância epidemiológica em criações de
aves adjacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base
na avaliação dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA
e DNC. " (NR)

"Art. 14. O SVO emitirá o certificado sanitário do com-
partimento, após atendidas as seguintes condições:

....................................................................." (NR)
"Art. 19. O certificado sanitário do compartimento terá va-

lidade de 2 (dois) anos, renovável, a pedido do interessado, por
períodos sucessivos de igual duração, por meio da apresentação de
requerimento protocolado dentro de um prazo de até 90 (noventa)
dias antes do término de sua validade. " (NR)

"Art. 23. ............................................................
.........................................................................
§ 2º Quando não for possível a correção imediata da não

conformidade, a equipe de gestão do compartimento deve elaborar
um plano de ação em até 2 (dois) dias e apresentar ao SVO, para
avaliação das medidas corretivas e prazos propostos.

..........................................................................." (NR)
"Art. 25. ............................................................
I - entrada de aves ou ovos férteis em qualquer unidade de

produção provenientes de granjas não pertencentes ao compartimento
ou que estejam suspensas ou excluídas, a exceção da entrada de
material genético para reposição das aves reprodutoras procedentes de
granjas autorizadas pelo SVO de acordo com o Inciso II do Art. 49
desta Instrução Normativa; e

.........................................................................." (NR)
"Art. 29. Deve ser realizado, nas granjas de reprodução e

corte, programa de vigilância periódica amostral, sob coordenação do
SVO, com avaliações clínicas das aves e colheitas de amostras para
diagnóstico laboratorial de IA e DNC.

§ 1º A vigilância epidemiológica em criações de aves ad-
jacentes ao compartimento será definida pelo SVO, com base na
avaliação dos fatores de risco para ingresso e disseminação de IA e
DNC.

§ 2º Podem ser realizadas necropsias em aves, para avaliar a ocor-
rência de lesões compatíveis com a infecção pelo vírus de IA e DNC.

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE
INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 47, DE 19 DE JUNHO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Glifosato Técnico
Atanor II, registro nº 06205, no produto formulado Glifosato Fersol
480, registro nº 00204.

2. De acordo com o Artigo 22, §1°, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a transferência de titularidade do
registro dos produtos Glifosato Técnico São Vicente, registro nº
13116; Sulfluramida Técnica Pikapau, registro nº 7696; Glifosato
Técnico Pikapau, registro nº 3804; Glifosato 480 Pikapau, registro nº
5605; Formicida Granulado Pikapau-S, registro nº 02896; da empresa
Produtos Químicos São Vicente Ltda. - sito à Rua Teófilo Castanho,
nº 1 CEP: 07260-140-Guarulhos/SP, para a empresa Citromax In-
dústria e Comércio Ltda. - sito à Rua Mário Pagliosa, 708 CEP:
89990-000O - São Lourenço d'Oeste/SC.

3. De acordo com o Artigo 22, §2°, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Bac Control WP, registro nº
458791, foram aprovadas alterações nas recomendações de uso do pro-
duto com a inclusão da aplicação aérea para a cultura do eucalipto.
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SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 59, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 44, do Regimento Interno das SFA,
aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de
2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Portaria nº
1908, de 13 de novembro de 2015, publicada no DOU de 16 de
novembro de 2015, e considerando o(s) processo(s)
21018.004078/2013-15 - 21018.002511/2016-12, resolve:

Art. 1º - Atualizar a Habilitação nº 039/ES concedida ao(a)
Médico(a) Veterinário(a) ANGELO LOZER JUNIOR inscrito(a) no
CRMV ES nº 1054 para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para
aves e eventos agropecuários nos municípios de LINHARES, SO-
ORETAMA, JAGUARÉ para aves para as propriedades relacionadas
no respectivo processo e Estado do Espírito Santo para saída de
animais de eventos agropecuários, observando as normas e dispo-
sitivos legais em vigor .

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

PORTARIA Nº 60, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pelo art. 44, do Regimento Interno das SFA,
aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de
2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010, e pela Portaria nº
1908, de 13 de novembro de 2015, publicada no DOU de 16 de
novembro de 2015, e considerando ainda o que dispõe a Instrução
Normativa SDA n° 30/2006 e Instrução Normativa nº 19, de
10/10/2016e o que consta no Processo n° 21018.001395/2017-03,
resolve:

Art. 1º - Habilitar ANDRÉ GOMES LIMA, Médico Ve-
terinário, CRMV-ES nº 1100, para realizar testes de diagnóstico para
brucelose e tuberculose e atuar no processo de certificação de pro-
priedades livres ou monitoradas para brucelose e tuberculose bovina e
bubalina no Estado do Espírito Santo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO
ESTADO DE GOIÁS

PORTARIA Nº 89, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII do artigo 44 do Regimento Interno das SFAs,
aprovado pela Portaria Ministerial n° 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, no artigo 29 da Instrução
Normativa MAPA Nº 53, de 23/10/2013, na Lei nº 6.894, de
16/12/1980, no Decreto nº 4.954, de 14/01/2004, e o que consta do
Processo nº 21020.000341/2017-73, resolve:

Art. 1º Credenciar a AGRO CARREGAL PESQUISA E
PROTEÇÃO DE PLANTAS EIRELI - ME, CNPJ nº
18.505.103/0001-79, situada na Rua CL 03, s/nº, Quadra C, Lote 23,
Residencial Lausanne, Município de Rio Verde - GO, para, na qua-
lidade de Instituição Privada de Pesquisa, realizar trabalhos de ex-
perimentação agronômica dos produtos novos abrangidos pelo art. 15
do Regulamento da Lei nº 6.894, de 1980, visando comprovar a sua
viabilidade e eficiência agronômica para fins de registro, comer-
cialização e uso no país.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por cinco anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO AUGUSTO DE FARIA E SILVA

PORTARIA Nº 102, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Goiás, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no inciso XXII, artigo 44, do Regimento Interno das Su-
perintendências Federais de Agricultura, aprovado da Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de
junho de 2010, resolve:

Artigo 1º - Incluir os municípios de Leopoldo de Bulhões e
Pirenópolis na Portaria nº 78, de 13 de março de 2009, que habilitou
o médico veterinário RODRIGO BARBOSA ALBERTO DE MO-
RAIS para fornecer Guia de Trânsito Animal - GTA, para fins de
trânsito intra e interestadual de AVES e OVOS FÉRTEIS.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

RICARDO AUGUSTO DE FARIA E SILVA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 756, DE 8 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento em Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 428, de 09.06.2010 do Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no D.O.U. de
14.06.2010 e Decreto nº 8.701 de 31/03/2016 publicado no D.O.U. de
01/04/2016, e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013,
publicada no D.O.U. de 21.06.2013, resolve:

HABILITAR o (a) Médico (a) Veterinário (a) GILBERTO
DOS SANTOS COSTA , inscrito (a) no CRMV MG sob o nº 2866,
para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de
animais vivos, no estado de Minas Gerais, para as espécies e mu-
nicípios autorizados pelo SSA/DDA/SFA-MG, observando as normas
e dispositivos legais em vigor.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO PARANÁ

PORTARIA Nº 267, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ -
Substituto, no uso das atribuições contidas no art. 44, do Regimento
Interno das SFAs, aprovado através da Portaria Ministerial nº 428, de
09 de junho de 2010, publicada no DOU no dia 14 de junho de 2010,
e Portaria SE/MAPA nº 760 de 30 de março de 2017, publicada no
DOU no dia 31 de março de 2017. E tendo em vista o disposto no art.
2º, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de
2006, Art. 3º, da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, e do Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no Processo nº
21034.004363/2017-53, resolve:

Art. 1° Renovar o credenciamento da empresa MECO MA-
DEIRAS REMANUFATURADAS LTDA., CNPJ: 03.078.613/0001-
30, localizada na Avenida das Américas, 1111, Bairro: Eucaliptos -
PR, sob o nº BR PR 146, para, na qualidade de empresa prestadora de
serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no
trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos
na modalidade de:

a)Tratamento Térmico (HT)

Art. 2° A renovação de credenciamento de que trata esta
Portaria terá validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado por
igual período, mantido o mesmo número de credenciamento inicial,
devendo a Empresa requerer a renovação por meio da apresentação de
requerimento encaminhado ao Serviço de Sanidade Vegetal do Paraná
em até 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento do mesmo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ORIO BASTOS

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DA AGRICULTURA
NO ESTADO DO PARANÁ SUBSTITUTO, no uso das atribuições
previstas no Artigo 44 do Regimento Interno das SFA, aprovado
através da Portaria Ministerial nº 428, de 09 de junho de 2010,
publicada no DOU de 14 de junho de 2010, Portaria SE/MAPA nº
760, de 30 de março de 2017, publicada no DOU nº 63, de 31 de
março de 2017, e para fins de aplicação do disposto no Decreto-Lei
nº 818, de 05 de setembro de 1969 e Instrução Normativa nº 22 de 20
de junho de 2013, resolve:

Nº 272-HABILITAR o Médico Veterinário BRUNO DE PAULA
PIOVESAN, CRMV-PR Nº14641 para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
21034.008242/2017-81):
1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Paraná;
2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS exclusivamen-
te para a saída de eventos agropecuários no Estado do Paraná.

Nº 273-HABILITAR o Médico Veterinário FABIANO INNAMI,
CRMV-PR Nº7855, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO ANIMAL
DE AVES exclusivamente para a saída de eventos agropecuários no
Estado do Paraná (processo 21034.008225/2017-43).

Nº 274-HABILITAR o Médico Veterinário EVERTON WILLIAN
BOBATO, CRMV-PR Nº14612, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL DE BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS
exclusivamente para a saída de eventos agropecuários no Estado do
Paraná, destinados aos municípios do Estado do Paraná (processo
21034.008226/2017-98).

Nº 275-HABILITAR o Médico Veterinário RODRIGO BONOTTO
RODRIGUES, CRMV-PR Nº9032, para fornecer GUIA DE TRÂN-
SITO ANIMAL DE AVES, PEIXES E QUELÕNIOS no Estado do
Paraná (processo 21034.008229/2017-21).

Nº 276-HABILITAR o Médico Veterinário PEDRO PAULO MAR-
GATTO ROTTINI, CRMV-PR Nº6939 para fornecer GUIA DE
TRÂNSITO ANIMAL das seguintes espécies (processo
21034.008232/2017-45):
1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Paraná;
2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS exclusivamen-
te para a saída de eventos agropecuários no Estado do Paraná, des-
tinados aos municípios do Estado do Paraná.

Nº 277-HABILITAR o Médico Veterinário LUAN DUARTE CAL-
DATO, CRMV-PR Nº11593 para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL das seguintes espécies (processo 21034.008237/2017-78):
1-EQUINOS, ASININOS E MUARES no Estado do Paraná;
2-BOVINOS, BUBALINOS, OVINOS E CAPRINOS exclusivamen-
te para a saída de eventos agropecuários no Estado do Paraná, des-
tinados aos municípios do Estado do Paraná.

Nº 278-HABILITAR o Médico Veterinário CRISTIANE HOEGEN
DRESH, CRMV-PR Nº14730, para fornecer GUIA DE TRÂNSITO
ANIMAL DE SUÍNOS no Estado do Paraná (processo
21034.008240/2017-91).

Nº 279-CANCELAR A HABILITAÇÃO do Médico Veterinário RA-
FAEL BRUSTOLIN, CRMV-PR Nº11792, de acordo com o item VII
do Art. 9º da instrução Normativa nº22 de 20/06/2013, revogando a
Portaria nº 79 de 06/03/2014.

ALEXANDRE ORIO BASTOS
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 3.131, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 6.738, de 21 de dezembro de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar GLOBO COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES S.A a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia digital no Município de JABO-
TICATUBAS, Estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 31 (trinta e um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais, por recepção
via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equipamentos, e autorizar o funcionamento em caráter provisório,
condicionado à autorização para uso da radiofrequência, nos termos do Processo nº 01250.003123/2017-70 e da Nota Técnica nº
11 7 0 3 / 2 0 1 7 / S E I - M C T I C .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA Nº 100, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 8.868, de
4 de outubro de 2016, e de acordo com o estabelecido no Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, publicado no Diário Oficial da União
de 22 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a meta global do sétimo ciclo de avaliação de desempenho institucional da Agência Espacial Brasileira, na forma
do quadro Anexo.

Art. 2º O ciclo de avaliação teve início em 01 de julho de 2016 e se estenderá até o dia 30 de junho de 2017.
Art. 3º Compete à Diretoria de Política Espacial e Investimentos Estratégicos aferir o resultado da avaliação das metas, fundamentado

nas informações das unidades organizacionais responsáveis pelos indicadores constantes do quadro Anexo.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RAIMUNDO BRAGA COELHO

ANEXO

Metas de Desempenho Institucional - 7ª Ciclo de Avaliação
Período de 01/07/2016 a 30/06/2017
Programa Temático Unidade Organizacional da

AEB responsável pela Me-
ta/Indicador

Descrição Indicador

Produto Quantidade
2056 - POLÍTICA

E S PA C I A L
DPEI Percentual de execução finan-

ceira, pela AEB, dos eventos
contratuais

Execução Financeira 100%

dos contratos para a transferên-
cia de tecnologia espacial para
empresas brasileiras do setor
aeroespacial no âmbito do Sa-
télite
Geoestacionário de Defesa e
Comunicações Estratégicas
(SGDC).

DPOA Executar o limite de empenho
autorizado pelo Poder Executi-
vo

Orçamento Executado 100%

referente à Lei Orçamentária
Anual - LOA de 2016

DPOA Elaborar o Relatório de Gestão
2016

Relatório Elaborado 1

DSAD Realizar lançamento e operação
de pico satélite

Satélite lançado e comissio-
nado

1

DSAD Capacitar na temática espacial
professores de nível médio e
fundamental

Professores Capacitados 11 5

DTEL Lançar foguetes suborbitais
com recursos da AEB

Foguetes Lançados 3

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à(ao) :

Nº 9.559 - PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A, CNPJ nº
71.304.687/0018-45;

Nº 9.592 - ENGEFORT SISTEMA AVANÇADO DE SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 02.301.755/0008-28;

Nº 9.607 - CENTERVALE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA, CNPJ nº 45.401.007/0001-53

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço à(ao) :

Nº 9.560 - DUNAMIS SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ
nº 04.365.440/0001-01;

Nº 9.562 - GRANEL QUIMICA LTDA, CNPJ nº 44.983.435/0002-
50;

Nº 9.590 - MARINGA FERRO-LIGA S.A, CNPJ nº
61.082.988/0002-50

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

DESPACHOS DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel no Estado de São Paulo, nos
termos do art. 82, inciso IX do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612/2013, torna públicas as decisões finais
proferidas nos processos a seguir relacionados. A íntegra das decisões
pode ser acessada por meio do site da Agência (http://www.ana-
tel.gov.br/institucional/index.php/processos-administrativos) (PRO-
CESSOS: 53504.001539/2003-22; 53504.012515/2011-17;
53504.010887/2015-24 e 53504.010888/2015-79;
53504.003135/2005-35; 53504.000230/2001-53; 53504.005648/2002-

38; 53504.000679/2000-31; 53504.005637/2004-10;
53504.021910/2004-53; 53504.004965/2003-18; 53504.018774/2009-
29; 53504.028623/2008-06; 53504.013518/2008-64;
53504.004780/2002-22; 53504.003290/2005-51; 53504.001093/2003-
36; 53504.019244/2010-31; 53504.022129/2005-87;
53504.017687/2007-92; 53504.017688/2007-37; 53504.007367/2004-
81; 53504.028333/2008-54; 53504.019095/2005-43;
53504.002072/2003-38; 53504.001253/2003-47; 53504.017992/2007-
84; 53504.008330/2007-13; 53504.006463/2002-41;
53504.004909/2005-45; 53504.003273/2006-03; 53504.018778/2005-
83; 53504.005773/2002-48; 53504.001290/2002-74;
53504.020019/2007-42; 53504.010358/2009-82; 53504.006460/2002-
15; 53504.018009/2008-28; 53504.010688/2004-63;
53504.004713/2006-31; 53504.006802/2009-65; 53504.003638/2003-
49; 53504.010968/2012-81; 53504.012003/2011-42;
53504.004025/2013-09; 53504.016191/2008-82; 53504.015928/2007-
69; 53504.031094/2008-10; 53504.002140/2001-05;
53504.003753/2002-32; 53504.014472/2008-09; 53504.008879/2008-
99; 53504.001258/2003-70; 53504.021666/2006-91;
53504.004473/2002-41; 53504.008504/2005-86; 53504.000814/2003-
91; 53504.018734/2004-72; 53000.002218/2011-26;
53504.009907/2013-52; 53504.002764/2015-10; 53504.001781/2017-
00; 53504.015686/2015-13; 53504.013946/2016-05;
53504.013751/2016-57; 53504.013725/2016-29; 53504.013408/2016-
11; 53504.012499/2016-69; 53504.020859/2011-91;
53504.012209/2016-87; 53504.011887/2016-22; 53504.011839/2016-
34; 53504.011654/2016-20; 53504.014332/2013-90;
53504.011296/2016-55; 53504.022016/2011-20; 53504.007970/2016-
05; 53504.007330/2016-97; 53504.005917/2016-61;
53504.005761/2016-19; 53504.005545/2016-73; 53504.005536/2016-
82; 53504.005137/2016-11; 53504.005083/2016-94;
53504.004283/2016-20; 53504.004256/2016-57; 53504.004006/2016-
17; 53504.013659/2013-44; 53504.003388/2016-61;
53504.012330/2013-66; 53508.202409/2015-17; 53504.203724/2015-
93; 53504.202531/2015-15; 53504.201983/2015-80;
53504.015881/2005-71; 53504.018003/2008-51; 53504.003171/2008-
41; 53504.015809/2004-63; 53504.004923/2002-04;
53504.003429/2001-33; 53504.008188/2006-23; 53504.004890/2003-
75; 53504.000802/2003-66; 53504.001509/2005-88;
53504.016812/2007-47; 53504.014570/2006-76; 53504.002583/2000-
15; 53504.000063/2001-41; 53504.002456/2002-70;
53504.031273/2008-57; 53000.004769/2008-29; 53000.004771/2008-
06; 53504.016000/2005-30; 53504.005635/2004-21;
53504.003582/2002-41; 53504.003583/2002-96; 53504.003585/2002-
85; 53504.011088/2006-84; 53504.009819/2006-21;
53504.006188/2006-99; 53504.016163/2004-31; 53504.013893/2009-
95; 53504.001270/2001-12; 53504.004963/2003-29;
53504.005220/2004-57; 53504.021546/2010-70; 53504.022982/2005-
07; 53504.005058/2003-96; 53504.012922/2009-00;
53504.007679/2011-14; 53504.002171/2005-81; 53504.001993/2003-
83; 53504.009450/2005-76; 53504.021439/2012-11 e
53504.003055/2003-18.

SANDRO ALMEIDA RAMOS

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 8.938, DE 23 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
COMÉRCIO DE GÁS GRUN LTDA, CNPJ nº 00.345.391/0001-86
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 9325, DE 6 DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53528.001897/2017-62. Expede autorização à
R044 SANTA MARIA 2 EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA., CNPJ nº 21162019000104, para explorar o Serviço
Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 9.387, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Expede autorização à GRANEL QUIMICA LTDA, CNPJ nº
44.983.435/0005-00 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofrequência associada à autorização
do serviço.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

ATO Nº 9.473, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Expede autorização à STAR SERVICE VIGILANCIA LTDA
- ME, CNPJ nº 13.933.458/0001-45 para exploração do Serviço Li-
mitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada à autorização do serviço.

RAFAEL ANDRÉ BALDO DE LIMA
Gerente

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
.
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GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DA BAHIA
E SERGIPE

ATO Nº 9.370, DE 7 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RADIO FM VITORIA DE GANDU LTDA, CNPJ nº
01.841.735/0001-00 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Auxiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Pro-
gramas.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATO Nº 9.519, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Expede autorização à GUARDA MUNICIPAL DE ALA-
GOINHAS, CNPJ nº 22.890.295/0001-51 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

ATOS DE 14 DE JUNHO DE 2017

Nº 9.566 - Transfere a autorização do Serviço Limitado Privado,
submodalidade Serviço de Rede Privado, expedida à Capri Hotelaria
e Turismo LTDA, por meio do Ato n° 50518, de 25/05/2005, para
Aliança Hotéis e Empreendimentos Eireli - ME, CNPJ nº
23.806.945/0001-09, bem como a outorga de autorização de uso de
radiofrequência(s), associada(s) à autorização para execução do ser-
viço.

Nº 9.577 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
CAL TREVO INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 07.694.266/0001-20
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

Nº 9.605 - Expede autorização à Sub-Condomínio Shopping Center
Salvador Norte Shopping, CNPJ nº 13.039.848/0001-76 para explo-
ração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de
radiofrequência associada a autorização do serviço.

Nº 9.563 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RADIO BARREIRAS LTDA, CNPJ nº 00.689.133/0001-17 associada
à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Ligação para Transmissão de Programas.

Nº 9.564 - Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
RADIO BARREIRAS LTDA, CNPJ nº 00.689.133/0001-17 associada
à autorização para exploração do Serviço Auxiliar de Radiodifusão de
Reportagem Externa.

HERMANO BARROS TERCIUS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 9.556, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Extingue, por cassação, a partir da data de validade da li-
cença indicada para cada entidade, as autorizações do Serviço Móvel
Marítimo, de interesse restrito, expedidas às entidades abaixo re-
lacionadas, tendo em vista o advento do termo final da outorga de
autorização de uso de radiofrequência associada, com fulcro no §5º,
do art. 18, do Regulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências,
aprovado pela Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 e no pa-
rágrafo único, do art. 139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de
1997.

A relação de entidade(s) está na seguinte ordem: nome da
entidade, CNPJ/CPF, número do Fistel, validade da autorização de
radiofrequência.

Processo nº 53560.003226/2016-59:
ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA, 26508478753,

10020329628, 15/01/2013; FRANCISCO KELTON RODRIGUES,
88331229304, 50004193083, 17/01/2013; MANOEL PORFIRIO SO-
BRINHO, 14189186368, 50013003712, 23/01/2013; SOLANGE
TORQUATO DA SILVA, 67480853300, 50013004107, 23/01/2013;
JAIME MOREIRA, 05362822349, 10020014040, 24/01/2013; JEO-
VAH COELHO COLARES, 10220844372, 10020246501,
03/02/2013; DARCY GONÇALVES COSTA, 00182397149,
50013030795, 04/02/2013; PETROLEO BRASILEIRO S A PETRO-
BRAS, 33000167104900, 20000096970, 11/02/2013; NINAMÉRICO
MARTINS E SILVA, 04279344434, 50013153951, 19/03/2013; SER-
MAPRA-SERVICOS MARITIMOS DE APOIO A PRATICAGEM
LTDA, 08547416000136, 20000049891, 25/03/2013; MANUEL DO
NASCIMENTO DE LIMA, 22195815353, 50013209841, 10/04/2013;
PEDRO VERAS DA SILVA, 04891015349, 10020326793,
11/04/2013; MARCIO SOARES DA COSTA, 46526781349,
50013259946, 30/04/2013; ALYSSON MARTINS DE LIMA,
80957919387, 50013361120, 05/06/2013; JOSE RIBAMAR DE
SOUSA, 09273565387, 50013360744, 05/06/2013; LEILA MARIA
SOUSA GOMES, 23479531334, 50013364065, 05/06/2013; LUCIO
FERREIRA DA SILVA, 11440430349, 50013363255, 05/06/2013;
JOÃO BATISTA DA SILVA, 12325880320, 50013389130,
11/06/2013; JOSE BATISTA DA SILVA, 11206373334,
50013389483, 11/06/2013, 11/06/2013; FRANCISCA FERREIRA
DA SILVA, 24811157320, 50013398202, 16/06/2013; FRANCISCO

MARCOLINO DA ROCHA, 06955630334, 50013399365,
16/06/2013; MANOEL MARTINS SOBRINHO, 14107732304,
50013454641, 01/07/2013; VICENTE PAULO MARCOS;
17385350372, 50013452274, 01/07/2013; MAURILIO BRAGA DE
OLIVEIRA,

38121697387, 50013466062, 03/07/2013; AMARILDO
MARTINS DA SILVA, 43489559304, 50013507273, 17/07/2013;
JOÃO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA, 89247922372,
50013562290, 05/08/2013; FRANCISCO JOSÉ LOURENÇO DO
NASCIMENTO, 26613832391, 50013638378, 01/09/2013; JOSÉ CE-
CILIO DA ROCHA, 52519376368, 50013669508, 10/09/2013; LU-
CIANA DE OLIVEIRA SANTOS, 63523388368, 50013668285,
10/09/2013; RAIMUNDA ANASTÁCIO DA SILVA, 08130493349,
50013669419, 10/09/2013; JOSE CARLOS PEIXOTO DA SILVA;
35528524334; 50400010615, 21/10/2013; JOSE CARLOS DA SIL-
VA, 20293780382, 50400020254, 12/11/2013; GIORGIO THIERRY
ZAPPA, 01405849436, 50411166603, 16/12/2013; ANTONIO PAU-
LINO ROCHA, 07501730415, 50400020840, 19/12/2013.

WANDERSON MOREIRA BRITO
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 9.420, DE 9 DE JUNHO DE 2017

Transfere a autorização para uso de radiofrequência(s) ex-
pedida a GRANFLOR - GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS LTDA, CNPJ/CPF nº 07.668.295/0002-07 para GRAN-
FLOR - GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA,
CNPJ/CPF nº 07.668.295/0008-94, bem como a autorização de uso
das radiofrequências associadas à autorização para execução do ser-
viço.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATOS DE 12 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à: Nº 9.480
- GRANEL QUIMICA LTDA, CNPJ nº 44.983.435/0004-11;

Expede autorização para exploração do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização do serviço. à: Nº 9.482 - SIMON SPEKKEN, CPF nº
015.439.981-78; Nº 9.493 - RIO CORRENTE AGRICOLA S/A,
CNPJ nº 14.972.350/0001-

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 9.280, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização de uso de radiofrequência a GILMARA
MARTINS DAS NEVES-ME, CNPJ: 13.167.781/0001-55 para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 9.393, DE 8 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização de uso de radiofrequência a IGREJA
UNIVERSAL DO REINO DE DEUS CNPJ: 29.744.778/0423-53 pa-
ra exploração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 9.596, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Outorga autorização de uso de radiofrequência a COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, CNPJ:
42.357.483/0006-30 para exploração do Serviço Limitado Privado.

SÉRGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

RETIFICAÇÃO

No extrato de publicação do Ato nº 9067, publicado no DOU
em 01/06/17, Seção 1, página 7, retifica-se o que segue:

Onde se lê:
"outorgar autorização de uso de radiofrequência à M. GON-

ÇALVES SANTOS ME".
Leia-se:
"outorgar autorização de uso de radiofrequência à M. GON-

ÇALVES SANTOS & CIA LTDA".

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 8.445, DE 3 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ nº
27.865.757/0001-02 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.009, DE 24 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53508.000941/2017-55 - Extinguir, por cassação,
a partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado - Estações Itinerantes, de
interesse restrito, expedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo
em vista o advento do termo final da outorga de autorização de uso
da radiofrequência associada, com fulcro no §5º, do art. 18, do Re-
gulamento de Uso do Espectro de Radiofrequências, aprovado pela
Resolução nº 259, de 19 de abril de 2001 e no parágrafo único, do art.
139, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. A extinção não implica
isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização anterior-
mente expedida.

(As entidades abaixo estão exibidas na seguinte ordem: no-
me, CPF/CNPJ, Número do Fistel, validade da radiofrequência)

AGIP DO BRASIL S.A, 60886413013710, 50401303764,
12/07/2014 ;ALIANCA S/A - INDUSTRIA NAVAL E EMPRESA
DE NAVEGACAO, 33055732000480, 50404024904, 29/10/2014
;ALTEROSA COMERCIO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
S/A, 29093374000342, 50401476600, 08/09/2014 ;ASSOCIAÇÃO
DE CONDOMINIOS RESIDENCIAIS BOSQUE MARAPENDI -
ABM, 02125436000132, 50403278627, 05/05/2016 ;ASSOCIACAO
EDUCACIONAL PLINIO LEITE, 30084263000197, 50401297349,
08/07/2014 ;BANANA GOLF TREINAMENTO EM ESPORTE LT-
DA, 07878031000199, 50403785995, 07/11/2016 ;CAMARA DE DI-
RIGENTES LOJISTAS DE BARRA MANSA, 29291093000132,
50402233743, 08/07/2015 ;COFIX CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA, 28174456000197, 50403780411, 07/11/2016
;COLGROUT LTDA, 05167288000107, 50401677419, 17/11/2014 ;
CONDOMINIO DO EDIFICIO NORTE OFFICE, 06087286000170,
50401399699, 13/08/2014 ;CONDOMINIO DO EDIFICIO RESER-
VA DE ITAUNA, 07444167000190, 50403551650, 15/08/2016
;CONDOMINIO DO EDIFICIO TOP CENTER, 29280708000125,
50403429854, 09/06/2016 ;CONDOMINIO DO EDIFICIO VERDES
MARES, 72403231000157, 50401470822, 06/09/2014 ;CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO VILLE DE BEAUVAIS, 29273778000156,
50403080517, 31/03/2016 ;CONDOMINIO DO RIO OFF PRICE
SHOPPING CENTER, 00281748000100, 50403039398, 07/02/2016 ;
CONDOMINIO DOS PASSAROS, 04260058000125, 50402349539,
02/09/2015 ;CONDOMINIO RESIDENCIAL CHACARA DA TI-
JUCA, 40306995000138, 50402258657, 05/07/2015 ; CONDOMI-
NIO VIA PARQUE OFFICES, 02307693000195, 50500003190,
01/08/2015 ;CONGENERE EMPRESA DE VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA LTDA, 06969917000185, 50404061265, 30/01/2017 ;CON-
SORCIO ODEBRECHT-CARIOCA-CONSTRUCAP,
07023093000119, 50403080860, 03/02/2016 ; COOPM - COOPE-
RATIVA DE POLICIAIS MILITARES, 01754594000199,
50401324338, 20/07/2014 ;ETP ENGENHARIA LTDA,
03638356000143, 50401808963, 01/02/2015 ; FUNDACAO CSN
PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CONSTRUCAO DA
CIDADANIA, 19690999000176, 50401902048, 16/03/2015 ;FUN-
DACAO L'HERMITAGE, 01444385000491, 50402297806,
25/07/2015 ;INTERPORTOS TERMINAIS E LOGISTICA LTDA.
EPP, 06361990000170, 50403806232, 04/10/2016 ;J B 2006 SER-
VICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA,
07930901000121, 50403642612, 18/08/2016 ;KELSON S INDUS-
TRIA E COMERCIO S/A, 33151747000108, 50403064155,
08/03/2016 ;L.S.AZEVEDO & CIA LTDA, 01523530000187,
50403643180, 03/08/2016 ;NAVYCALD MANUTENCAO NAVAL E
INDUSTRIALTDA, 03571917000134, 50403762782, 21/09/2016
;NOVO HORIZONTE JACAREPAGUA IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO LTDA, 00185997000100, 50401860531, 17/01/2015 ;RAI-
ZEN COMBUSTIVEIS S.A., 33453598000123, 50403527279,
02/08/2016 ;RIO RACING COMPETICOES E PROMOCOES LT-
DA, 06334686000133, 50402495438, 16/09/2015 ;RONFINI & PI-
RES COMERCIO REPRESENTACAO E SERVIÇOS DE MATE-
RIAL ELETRICO ELETRONICO LTDA, 07011082000119,
50401828999, 03/01/2015 ;SERVICO SOCIAL DO COMERCIO -
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL DO RIO DE JANEIRO,
03621867001205, 50402295773, 18/07/2015 ;SETOR LOJAS DO
CONDOMINIO DO EDIFICIO RIO FLAT SERVICE,
29269792000186, 50402610636, 11/11/2015 ;T & T AUTOMACAO
E SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA, 04010998000166,
50403597994, 29/08/2016 ; TECAL ENGENHARIA LTDA,
31953284000164, 50401808378, 01/02/2015 ;VERZANI & SAN-
DRINI SEG PATRIMONIAL LTDA, 64179724000399,
50402899288, 26/01/2016 ;VINTE MIL E QUATRO RESTAURAN-
TE E ATRACOES MUSICAIS E ESTACIONAMENTO LTDA,
07515867000129, 50403554594, 20/07/2016 ;VOEST-ALPINE IN-
DUSTRIAL SERVICES DO BRASIL LTDA., 32172751000181,
50403526388, 02/08/2016;

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente
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ATO Nº 9.035, DE 25 DE MAIO DE 2017

Expede autorização à SISTAL ELETRONICA COMER-
CIAL LTDA ME, CNPJ nº 68.785.591/0001-93 para exploração do
Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radio-
frequência associada a autorização do serviço.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.052, DE 26 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
COSAN COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES S.A., CNPJ nº
33.000.092/0001-69 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.143, DE 30 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53508.003063/2017-20. Expede autorização à
EUTELSAT SERVICOS DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL
LTDA, CNPJ nº 26864412000163, para explorar o Serviço Limitado
Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 9.230, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53508.000417/2017-84 - Extinguir, por cassação,
a partir da data de validade da licença indicada para cada entidade, as
autorizações do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, ex-
pedidas às entidades abaixo relacionadas, tendo em vista o advento do
termo final da outorga de autorização de uso da radiofrequência
associada, com fulcro no §5º, do art. 18, do Regulamento de Uso do
Espectro de Radiofrequências, aprovado pela Resolução nº 259, de 19
de abril de 2001 e no parágrafo único, do art. 139, da Lei nº 9.472,
de 16 de julho de 1997. A extinção não implica isenção de eventuais
débitos, decorrentes da autorização anteriormente expedida.

(As entidades abaixo estão exibidas na seguinte ordem: no-
me, CPF/CNPJ, Número do Fistel, validade da radiofrequência)

AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPOR-
TE AEREOS LTDA, 05317804000132, 50401970205, 05/08/2015 ;
AMIL - ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONALLTDA,
29309127000179, 50402408489, 26/09/2015 ; ANCAR - GESTAO
DE EMPREENDIMENTOS LTDA, 00847590000354, 50403344948,
09/06/2016 ; ANDRE ANGELO DA SILVA, 08485030745,
50403380073, 12/07/2016 ; ANTÔNIO CARLOS RANGEL CAR-
DOSO, 91809886791, 50402274776, 05/08/2015 ; ARCA DA
ALIANÇA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
03025836000139, 50402163605, 24/06/2015 ; AVALLONE ENGI-
NEERING COMPETICOES AUTOMOBILISTICAS LTDA,
01828757000130, 50403704669, 13/09/2016 ; BP BRASIL LTDA,
02420391000129, 50401340619, 06/09/2014 ; BRUNO HENRY
GREGG, 26802619768, 50401341003, 18/08/2014 ; CABOVIG VI-
GILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, 05431738000127,
50402553659, 11/11/2015 ; CATERAIR SERVICOS DE BORDO E
HOTELARIA S.A., 33375601002858, 50403345677, 08/06/2016 ;
CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA CELSO SUCKOW DA
FONSECA RJ - CEFET, 42441758000105, 50401332195, 18/08/2014
; CLARIANT S.A., 31452113000585, 50500010722, 18/08/2016 ;
COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
02693750002912, 50403358817, 14/06/2016 ; COMISSARIA AE-
REA RIO DE JANEIRO LTDA, 42454330000105, 50403335280,
20/06/2016 ; COMPANHIA FLUMINENSE DE REFRIGERANTES,
31456338000186, 50401930254, 03/06/2015 ; CONDOMINIO DO
EDIFICIO LONG BECH / CASABLANCA, 03221834000115,
50403108977, 15/03/2016 ; CONDOMINIO DO EDIFICIO MEDI-
TERRANEO FLAT, 05889812000153, 50402292081, 30/08/2015 ;
CONDOMINIO PIER 51, 01412476000100, 50401650057,
20/12/2014 ; CONDOR S/A INDUSTRIA QUIMICA,
30092431000196, 50401961214, 03/06/2015 ; CONGENERE EM-
PRESA DE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
06969917000185, 50402187377, 30/06/2015 ; COOPERATIVA
AGROINDUSTRIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO LTDA,
05500757000168, 50401936619, 14/06/2015 ; CORAL EMPRESA
DE SEGURANÇA LTDA, 03677044000300, 50402579453,
18/11/2015 ; DIAL BRASIL EMPRESA INTERATIVA DE RÁDIO
LTDA, 04200700000180, 50401313131, 04/10/2014 ; DROGARIA
SANTO AGOSTINHO LTDA, 33355207000138, 01030632260,
10/04/2016 ; EDUARDO MARIANI BITTENCOURT, 00948640715,
50402825756, 12/01/2016 ; EXPANSION TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA LTDA, 04100850000112, 50402336801,
28/09/2015 ; FONTES AGRO PECUARIA S/A, 42465500000149,
50402872088, 17/02/2016 ; FORTEMACAE - SEGURANCA PA-
TRIMONIAL LTDA, 05201921000217, 50402203917, 11/07/2015 ;
FORTEMACAE - SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.,
05201921000136, 50403759307, 23/11/2016 ; GONCALVES DE SA-
LES E FIDELIS LTDA - ME, 01950806000103, 50403684889,
13/09/2016 ; HBS VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA - ME,
07613468000109, 50403773202, 20/10/2016 ; HELIRIO TAXI AE-
REO LTDA, 31338031000180, 50402156811, 10/08/2015 ; HIDRO-
CLEAN SERVICOS MARITIMOS SA, 04194145000121,
50402218191, 05/07/2015 ; IBERDROLA ENERGIA DO BRASIL

LTDA, 02041066000155, 50401542408, 07/12/2014 ; ICOLUB IN-
DUSTRIA DE LUBRIFICANTES SA, 00974369000103,
50401333329, 18/08/2014 ; INSTITUTO DO PATRIMONIO HIS-
TORICO E ARTISTICO NACIONAL, 26474056001909,
50401219038, 18/08/2014 ; JEFFREY COPELAND BRANTLY,
46904379715, 50402248937, 10/08/2015 ; JOSÉ ROMERO ALVES
RIBEIRO, 03078559700, 50402330943, 19/09/2015 ; MEDISE ME-
DICINA DIAGNOSTICO E SERVICOS LTDA, 29259736000241,
50402163435, 16/08/2015 ; MIBRA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA., 32151342000107, 50402157036, 11/08/2015 ; MOYSES
VAZ DINIZ FILHO, 61090352700, 50403742919, 23/11/2016 ;
PONTO FORTE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
07499430000149, 50403325560, 04/07/2016 ; PREFEITURA MU-
NICIPAL DE ARMACAO DE BUZIOS, 01616171000102,
50403876605, 05/12/2016 ; RIO POLIMEROS S.A,
01202799000242, 50401997839, 06/06/2015 ; SERVATIS S/A,
06697008000135, 50402546369, 17/01/2016 ; SEVEN SEGURAN-
ÇA E VIGILANCIA PRIVADA LTDA, 07381233000120,
50402664051, 29/12/2015 ; SOCIEDADE EDUCACIONAL MER-
CÚRIO LTDA - SOMERC, 42251504000124, 50401964400,
24/06/2015 ; SOLIDEZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA,
02992301000174, 50402381777, 06/09/2015 ; SWEDISH MATCH
DO BRASIL SA, 33016338000190, 50403241383, 22/05/2016 ; TE-
RESOPOLIS PREFEITURA, 29138369000147, 50401339793,
18/08/2014 ; TERPASA SERVICOS TECNICOS DE DRAGAGEM
LTDA, 33429234000108, 50403116481, 23/05/2016 ; TRANSPOR-
TADORA NORTE FLUMINENSE DE MACAE LTDA,
30411573000179, 50401647269, 20/12/2014 ; USINA TERMELE-
TRICA NORTE FLUMINENSE S/A, 03258983000230,
50403502870, 13/09/2016 ; VERZANI & SANDRINI SEG PATRI-
MONIAL LTDA, 64179724000399, 50403059151, 21/03/2016 ;

RODRIGO VIEITAS SARRUF DE ALMEIDA
Gerente

ATO Nº 9.213, DE 1o- DE JUNHO DE 2017

Processo nº 53508.002910/2017-39. Expede autorização à
BR MALLS ADMINISTRACAO E COMERCIALIZACAO CASA E
GOURMET LTDA, CNPJ nº 21729292000178, para explorar o Ser-
viço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

CONSELHO NACIONAL DE CONTROLE
DE EXPERIMENTAÇÃO ANIMAL

EXTRATO DE PARECER Nº 27/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.022185/2017-81 (531)
CNPJ: 12.664.055/0002-66 - FILIAL
Razão Social: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E CULTU-

RAL DE QUIXADÁ
Nome da Instituição: UNICATÓLICA - CENTRO UNIVER-

SITÁRIO CATÓLICA DE QUIXADÁ
Endereço da Instituição: Rua Juvencio Alves, n° 660 - Cen-

tro - CEP: 63.900-000 - Quixadá/CE.
Modalidade de solicitação: Requerimento de credenciamento

da instituição.
Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0475.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
39/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, além
de comprovar constituição de CEUA nos termos do art. 8° da Lei nº
11.794, de 8 de outubro de 2008.

O CONCEA esclarece que este extrato não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

EXTRATO DE PARECER Nº 28/2017

A Coordenadora do Conselho Nacional de Controle de Ex-
perimentação Animal - CONCEA, no uso de suas atribuições e de
acordo com o art. 5o, inc. II, da Lei nº 11.794, de 8 de outubro de
2008; arts. 34 e 35 do Decreto nº 6.899, de 15 de julho de 2009; e
Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015, torna público
que o CONCEA apreciou e emitiu Parecer Técnico para o seguinte
pedido de credenciamento:

Processo nº.: 01250.033010/2017-07 (542)
CNPJ: 48.031.918/0001-24 - MATRIZ
Razão Social: CLARION Biociências Ltda
Nome da Instituição: CLARION

Endereço da Instituição: Rua 11, esq. c/ Rua 04, Qd.07, Lts.
47 ao 55, Polo Empresarial Goiás, CEP 74.985-155, Aparecida de
Goiânia/GO

Modalidade de solicitação: requerimento de credenciamento
da instituição.

Decisão: DEFERIDO
CIAEP: 01.0476.2017
O CONCEA, após análise do pedido de credenciamento da

instituição, concluiu pelo DEFERIMENTO, conforme o Parecer nº
40/2017/CONCEA/MCTIC.

A instituição apresentou todos os documentos, conforme dis-
posto na Resolução Normativa nº 21, de 20 de março de 2015.

O CONCEA esclarece que este parecer não exime a re-
querente do cumprimento das demais legislações vigentes no País e
das normas estabelecidas pelo CONCEA, aplicáveis ao objeto do
requerimento.

MONICA L. ANDERSEN

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 448, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Anexo IV, Art. 74, inciso XXIII, da Por-
taria nº 5184, de 14 de novembro de 2016, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº 53000.000397/2012-48, resolve:

Art. 1º Consignar à entidade FUNDAÇÃO QUILOMBO,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de MACEIÓ/AL, o canal 17 (dezessete), correspondente à
faixa de frequência de 488 a 494 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema Bra-
sileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º O instrumento pactual decorrente desta consignação
será celebrado entre a concessionária e a União em prazo não su-
perior a sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
em 16 de junho de 2017

Nº 65 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 324 de 10 de
outubro de 2011; e em cumprimento ao disposto na Lei n o 8.685, de
20 de julho de 1993, Medida Provisória n o 2.228-1, de 06 de
setembro de 2001, Decreto n o 4.456, de 04 de novembro de 2002, e
considerando o inciso II do art. 31 da Resolução de Diretoria Co-
legiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Prorrogar o prazo de captação de recursos dos pro-
jetos audiovisuais abaixo relacionados, mantidos os mecanismos já
aprovados para cada projeto. Prazo de captação até 31/12/2017.

10-0084 - MALASARTES
Processo: 01580.011038/2010-77
Proponente: O2 CINEMA LTDA.
Cidade/UF: Cotia/SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
10-0625 - Tais & Taiane
Processo: 01580.057246/2010-12
Proponente: Albatroz Cinematográfica Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.111.024/0001-80
13-0322 - NOVAS ESPÉCIES - EXPEDIÇÃO À SERRA

DA MOCIDADE
Processo: 01580.013602/2013-39
Proponente: FILMART PRODUÇÕES ARTÍSTICAS S/C

LT D A .
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 64.044.886/0001-58
Art. 2º Autorizar a alteração de agência bancária e as contas

de captação dos projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
dos artigos indicados.

15-0558 - A ESCRITORA DE FABULAS
Processo: 01580.066864/2015-68
Proponente: HAVER FILMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS

LTDA. ME
Cidade/UF: Curitiba/PR
CNPJ: 15.335.172/0001-93
Valor total aprovado: R$ 250.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

237.500,00
Banco: 001- agência: 3184-4 conta corrente: 48343-5
Prazo de captação: até 31/12/2017.

Ministério da Cultura
.
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17-0184 - OPERAÇÃO BANQUEIRO - DESENVOLVIM E N TO
Processo: 01416.001394/2017-51
Proponente: Gullane Entretenimento S.A.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: R$ 252.900,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

240.000,00
Banco: 001- agência: 6998-1 conta corrente: 7851-4
Prazo de captação: 31/12/2020.
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual relacionado abaixo, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos nos termos dos artigos indicados.

12-0413 - MALÊS
Processo: 01580.022925/2012-32
Proponente: TAMBELLINI FILMES E PRODUÇÕES AU-

DIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 29.269.719/0001-04
Valor total aprovado: R$ 12.348.483,80
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19892-7
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 19896-x
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 0,00
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 3.000.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 24323-x
Prazo de captação: 31/12/2017.
13-0502 - O HOMEM PERFEITO
Processo: 01580.043761/2013-68
Proponente: DAMASCO FILMES S/S LTDA.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 05.626.923/0001-77
Valor total aprovado: R$ 7.438.728,66
Valor aprovado no art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

450.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.830-9
Valor aprovado no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.001.576,83
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 21.921-5
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$

690.215,40 para R$ 0,00
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

800.000,00 para R$ 1.490.215,40
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.181-9
Valor aprovado no art. 41 da MP nº. 2.228-1/01: R$

1.125.000,00
Banco: 001- agência: 1270-X conta corrente: 23.704-3
Prazo de captação: 31/12/2016.
16-0212 - Aluga-se - 1º Temporada
Processo: 01416.000076/2016-91
Proponente: O2 CINEMA LTDA.
Cidade/UF: Cotia / SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
Valor total aprovado: R$ 3.157.894,74
Valor aprovado no art. 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 2.274.806,08
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 62628-7
Valor aprovado no art. 3º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 725.193,92
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 61594-3
Prazo de captação: 31/12/2019.
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual relacionado
abaixo, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos nos
termos dos artigos indicados.

12-0395 - BINGO - O REI DAS MANHÃS
Processo: 01580.018639/2012-72
Proponente: GULLANE ENTRETENIMENTO S.A
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.378.559/0001-12
Valor total aprovado: de R$ 8.953.465,51 para R$

8.984.671,77
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

450.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.415.731,92 para R$ 1.727.794,48
Banco: 001- agência: 6998-1 conta corrente: 7834-4
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

3.000.000,00
Valor aprovado no artigo Art. 41 MP nº 2.228-1/01: R$

250.000,00
Banco: 001- agência: 6998-1 conta corrente: 7833-6
Prazo de captação: 31/12/2017.
14-0367 - FILHOS DA CONTRACULTURA
Processo: 01580.065820/2014-30
Proponente: CASA REDONDA PRODUÇÕES CULTU-

RAIS LTDA
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 06.228.927/0001-60
Valor total aprovado: de R$ 892.361,00 para R$ 881.061,88
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$

847.742,95 para R$ 687.008,78
Banco: 001- agência: 4055-x conta corrente: 11882-6

Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00
para R$ 150.000,00

Banco: 001- agência: 4055-x conta corrente: 12783-3
Prazo de captação: 31/12/2017.
Art. 5º Este Despacho Decisório entra em vigor na data de

sua publicação.

Nº 66 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da AN-
CINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140 de
03 de julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº.
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art.
31 da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, pa-
ra os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em 31/12/2017.

17-0186 - WOOD!
Processo: 01416.013488/2017-72
Proponente: NADIA AGUDO PRODUÇÕES -ME.
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 11.055.900/0001-52
Valor total aprovado: R$ 3.999.099,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

3.799.144,05
Banco: 001- agência: 4417-2 conta corrente: 9311-4
17-0238 - Diário de uma Garota
Processo: 01416.015308/2017-97
Proponente: ACCORDE FILMES LTDA.
Cidade/UF: PORTO ALEGRE / RS
CNPJ: 05.270.790/0001-49
Valor total aprovado: R$ 7.350.000,00 Valor aprovado no

Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.400.000,00
Banco: 001- agência: 0010-8 conta corrente: 25944-6
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 500.000,00
Banco: 001- agência: 0010-8 conta corrente: 25945-4
17-0272 - Revolução Silenciosa
Processo: 01416.016756/2017-16
Proponente: SARAGUINA FILMES E PRODUÇÕES CUL-

TURAIS LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 09.528.820/0001-25
Valor total aprovado: R$ 294.500,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

279.775,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 44998-9
17-0275 - Babu e os Bichos
Processo: 01416.017361/2017-22
Proponente: EYE MOVE ESTUDIO DE ANIMACAO E

ILUSTRACAO LTDA - ME.
Cidade/UF: VITÓRIA / ES
CNPJ: 14.635.446/0001-05
Valor total aprovado: R$ 1.092.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.037.400,00
Banco: 001- agência: 1400-1 conta corrente: 50516-1
17-0285 - WALDEMAR CORDEIRO - Fantasia Exata
Processo: 01416.017924/2017-82
Proponente: 24 VPS - FILMES LTDA. ME.
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 02.919.018/0001-17
Valor total aprovado: R$ 997.900,55
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$

948.005,52
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 41131-0
17-0286 - O Outro Lado
Processo: 01416.018018/2017-03
Proponente: A L DE CASTRO PRODUCOES CINEMA-

TOGRAFICAS, ARTISTICAS E CULTURAIS
Cidade/UF: RIBEIRAO PRETO / SP
CNPJ: 14.597.365/0001-50
Valor total aprovado: R$ 524.505,91
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 10.000,00
Banco: 001- agência: 2665-4 conta corrente: 39711-3
17-0289 - FAVELA É MODA
Processo: 01416.017811/2017-87
Proponente: ESPIRAL CRIACAO E PRODUCAO CULTU-

RAL LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 02.972.707/0001-95
Valor total aprovado: R$ 631.578,95 Valor aprovado no Art.

1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 100.000,00
Banco: 001- agência: 525-8 conta corrente: 34167-3
17-0290 - A ÚLTIMA FESTA
Processo: 01416.017833/2017-47
Proponente: KINOTV LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 02.298.682/0001-96
Valor total aprovado: R$ 4.877.145,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3519-x conta corrente: 23211-4
Valor aprovado no Art. 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.633.287,75
Banco: 001- agência: 3519-x conta corrente: 23209-2
17-0292 - DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
Processo: 01416.017349/2017-18
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E

CULTURA LTDA.

Cidade/UF: SANTOS / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$

350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42401-3
17-0294 - O VERÃO TÁ QUASE ACABANDO
Processo: 01416.016677/2017-05
Proponente: TRINCHEIRA FILMES LTDA.
Cidade/UF: RECIFE / PE
CNPJ: 12.091.067/0001-68
Valor total aprovado: R$ 2.726.272,50
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 502.921,6O
Banco: 001- agência: 1509-1 conta corrente: 48002-9
17-0297 - CASO BODEGA
Processo: 01416.001874/2017-11
Proponente: LATIN AMERICAN FILM INSTITUTE PRO-

DUÇÕES AUDIOVISUAIS E COMERCIO LTDA.
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 09.087.848/0001-74
Valor total aprovado: R$ 7.242.182,50
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$

3.500.000,00 Banco: 001- agência: 6971-x conta corrente: 29719-4
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.680.073,37 Banco: 001- agência: 6971-x conta corrente: 29720-8
17-0304 - RECEITAS DE FELICIDADE
Processo: 01416.018734/2017-82
Proponente: CRISTIANO ZILLIG DE SOUZA - ME
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 17.678.631/0001-67
Valor total aprovado: R$ 1.145.340,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.088.073,00
Banco: 001- agência: 1880-5 conta corrente: 32948-7
17-0306 - ANJO NEGRO
Processo: 01416.018570/2017-93
Proponente: JACOBJACOB PRODUÇÃO E COMUNICA-

ÇÃO LTDA-ME.
Cidade/UF: SÃO PAULO / SP
CNPJ: 17.197.761/0001-88
Valor total aprovado: R$ 968.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 919.600,00
Banco: 001- agência: 1270-x conta corrente: 23956-9
17-0308 - FUTEBOL SÉRIE D - UM OUTRO BRASIL NA TV
Processo: 01416.017992/2017-41
Proponente: EMVIDEO EVENTOS AUDIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: BELO HORIZONTE / BH
CNPJ: 07.071.805/0001-75
Valor total aprovado: R$ 772.972,20
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 734.323,59
Banco: 001- agência: 3032-5 conta corrente: 57680-8
17-0309 - TREINAMENTO FUNCIONAL - O ESPORTE

DO FITNESS
Processo: 01416.016727/2017-46
Proponente: IMAGINAR VIDEO E PRODUCOES LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 10.899.485/0001-50
Valor total aprovado: R$ 430.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$

408.500,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 48658-2
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,

para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2020.

17-0288 - O Que É?
Processo: 01416.018025/2017-05
Proponente: LOJINHA URBANA DE VIDEOS ANIMA-

DOS PRODUCOES LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 13.301.963/0001-77
Valor total aprovado: R$ 975.000,00
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$

926.250,00
Banco: 001- agência: 0597-5 conta corrente: 37097-5
17-0296 - DAS DORES E DAS GRAÇAS
Processo: 01416.012201/2017-97
Proponente: ESTÚDIOS BRASIL PRODUÇÕES CINEMA-

TOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 09.028.569/0001-30
Valor total aprovado: R$ 85.010,00
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$

60.000,00
Banco: 001- agência: 1569-5 conta corrente: 30601-0
17-0299 - ELOGIO DA LIBERDADE
Processo: 01416.019044/2017-41
Proponente: INVISÍVEL PRODUÇÕES EIRELI
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 26.557.552/0001-99
Valor total aprovado: R$ 840.000,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-

1/01: R$ 798.000,00
Banco: 001- agência: 0435-9 conta corrente: 41076-4
17-0302 - MMA - UM FENÔMENO DE POPULARIDADE

NO BRASIL
Processo: 01416.018732/2017-93
Proponente: IMAGINAR VIDEO E PRODUCOES LTDA.
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO / RJ
CNPJ: 10.899.485/0001-50
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Valor total aprovado: R$ 1.384.500,00
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.315.275,00
Banco: 001- agência: 2909-2 conta corrente: 48659-0
Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua

publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO
E ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA

PORTARIA Nº 30, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A DIRETORA SUBSTITUTA DO CENTRO NACIONAL DE
ARQUEOLOGIA DO DEPARTAMENTO DE PATRIMÔNIO MATE-
RIAL E FISCALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HIS-
TÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, no uso da atribuição
que lhe foi conferida pela Portaria n.º 475, de 30/11/2016, e de acordo
com o disposto no inciso VIII, art. 17, Anexo I, do Decreto n.º 6.844, de
07/05/2009, e com a Lei n.º 3.924, de 26/07/1961, e com a Portaria
SPHAN n.º 07, de 1º/12/1988, e ainda do que consta dos processos
administrativos relacionados nos anexos a esta Portaria, resolve:

I - Expedir RENOVAÇÃO, sem prejuízo das demais au-
torizações exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Adminis-
tração Pública, aos arqueólogos coordenadores dos projetos das pes-
quisas arqueológicas relacionadas no anexo I desta Portaria, regidos
pela Portaria Iphan nº 230/02;

II- As autorizações para a execução dos projetos e programas
relacionados nesta Portaria não correspondem à manifestação con-
clusiva do Iphan para fins de obtenção de licença ambiental.

III- As Superintendências Estaduais são as unidades res-
ponsáveis pela aprovação dos projetos e programas de sua com-
petência, cujas execuções estão sendo autorizadas na presente por-
taria, bem como pela fiscalização e monitoramento das ações oriun-
das dos mesmos, com base nas vistorias realizadas a partir do cro-
nograma do projeto, inclusive no que diz respeito à destinação e à
guarda do material coletado, assim como das ações de preservação e
valorização dos remanescentes.

IV- Condicionar a eficácia das presentes autorizações, permis-
sões e renovações à apresentação, por parte dos arqueólogos coordena-
dores, de relatórios parciais e finais, em meio físico e digital, ao término
dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria.

V- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIELI HELENCO

ANEXO I

01-Processo nº 01424.000058/2011-04
Projeto: Levantamento e Resgate Arqueológico ao Longo da

Rodovia Norte-Sul
Arqueólogo coordenador: Luiz Eduardo Nunes Oleiro
Apoio Institucional: Instituto de Pesquisas Científicas e Tec-

nológicas do Estado do Amapá - IEPA / Núcleo de Pesquisa Ar-
queológica - NuPArq-Governo do Estado do Amapá

Área de Abrangência: Município de Macapá, Estado do Amapá
Prazo de Validade: 12 (doze) meses

164282 - No Rasto de Jorge
Douglas Rodrigues Novais
CNPJ/CPF: 215.120.728-50
Processo: 01400220305201661
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado: R$ 146.797,20
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 08/12/2017
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a montagem do

espetáculo Rasto Atrás, do escritor Paulista Jorge Andrade, com o
Grupo de Teatro Os Geraldos (Campinas - SP). A proposta é de-
senvolver a narrativa envolta pelo universo da moda de viola caipira,
manifestação tradicional no interior de São Paulo, onde o "caipira"
conta seus causos através de rimas musicadas. O espetáculo será
apresentado em cinco municípios paulistas, e os procedimentos de
criação utilizados no processo serão compartilhados em uma oficina,
ministrada pelos atores, que será oferecida gratuitamente.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
171191 - ORQUESTRA FILARMÔNICA JOVEM DE SO-

ROCABA
Associação de Eventos Culturais de Sorocaba
CNPJ/CPF: 57.055.972/0001-09
Processo: 01400008290201746
Cidade: Sorocaba - SP;
Valor Aprovado: R$ 513.450,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: REALIZAR NA CIDADE DE SORO-

CABA, DEZ CONCERTOS DA ORQUESTRA FILARMÔNICA jO-
VEM DE SOROCABA, VOLTADOS PARA O PÚBLICO EM GE-
RAL E TENDO COMO OBJETIVO DIFUNDIR A MÚSICA CLÁS-
SICA E INSTRUMENTAL A TODA A SOCIEDADE, AUMEN-
TANDO O NÚMERO DE CONCERTOS DA FILARMÔNICA,
BUSCANDO NOVOS PÚBLICOS E INCENTIVANDO A FORMA-
ÇÃO DE NOVOS OUVINTES. EM SUA FORMAÇÃO ATUAL, A
ORQUESTRA POSSUI APROXIMADAMENTE 50 MÚSICOS E
TEM COMO REGENTE, DESDE 2009, O MAESTRO DENIS VIEI-
RA. O REPERTÓRIO PARA CADA CONCERTO É FORMADO
EM MÉDIA POR 10 PEÇAS, QUE MESCLAM OS ESTILOS ERU-
DITO E POPULAR, NUMA APRESENTAÇÃO DE APROXIMA-
DAMENTE 90 MINUTOS.

164957 - Orquestra Sinfônica Jovem do Rio de Janeiro
ACAO SOCIAL PELA MUSICA - A.S.M.
CNPJ/CPF: 03.313.239/0001-00
Processo: 01400224265201627
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 507.883,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Concertos da Orquestra Sin-

fônica Jovem do Rio de Janeiro" Consolidara uma temporada de
concertos num total de 30 apresentações. A orquestra é composta por
60 jovens músicos, alunos do Programa Ação Social pela Música do
Brasil, e todos selecionados por meritocracia, ou seja, dedicação e
talento. A estruturação permanente da OSJRJ permitirá a manutenção
em seus quadros de esses jovens, que, por receberem bolsas mensais,
não serão obrigados a abdicar de um projeto de vida - tornarem-se
músicos profissionais no futuro

171151 - VIA SACRA MISSIONEIRA - Música, História e
Poesia

MJ Produtora de Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 10.911.103/0001-67
Processo: 01400008194201706
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 798.450,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização do projeto Via Sacra Mis-

sioneira, caracterizado pela apresentação de um espetáculo de mú-
sicas instrumentais, compostas e arranjadas pelos músicos João Bosco
Ayala Rodriguez e Robledo Martins, intercaladas com interpretações
de poemas de autoria do poeta Tadeu Martins, através dos quais será
rememorada a trajetória do ciclo das Reduções Jesuíticas no Rio
Grande do Sul, abordando desde a Formação do Ciclo dos Sete Povos
até a Guerra Guaranítica. O projeto será desenvolvido ao longo do
ano de 2018. Não haverá cobrança de ingressos nas atividades pre-
vistas.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
170870 - Projeto Circles
VANESSA MOEMA DE OLIVEIRA OURIQUES
CNPJ/CPF: 726.221.721-68
Processo: 01400006417201792
Cidade: Brasília - DF;
Valor Aprovado: R$ 471.253,69
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Realização do projeto CIRCLES - uma

exposição e desfile de vestimentas inspirados na arte e cultura abo-
rígene australiana.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
170899 - ÁLBUM MUSICAL ROUPA NOVA
MARCIO LUIZ DE SOUZA PROENCA 51206404191
CNPJ/CPF: 18.024.060/0001-00
Processo: 01400006544201791
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado: R$ 189.079,44
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro com 50 obras

musicais compostas e interpretadas ou somente interpretadas pelo gru-
po carioca Roupa Nova transcritas para partitura (linha melódica) e
cifras (harmonia) para violão, guitarra e piano registrando a obra desse
conjuneto graficamente trazendo ao público de músicos e interessados
em sua obra com a escrita e harmonia corretas, facilitando assim, a
execução dessas obras por parte de instrumentistas e admiradores.

170442 - Amador Perez: Gioventù
Dois Um Produções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 01.826.678/0001-90
Processo: 01400003947201789
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 267.426,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Publicação de livro de arte bilíngüe

sobre a obra Gioventù de autoria do artista plástico Amador Perez,
com textos de Rafael Cardoso e Roberto Conduru.

170264 - CAMINHO DAS GRAÇAS
ESCAJEDO & MARQUES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 00.424.352/0001-74
Processo: 01400002371201732
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 320.042,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 08/10/2017
Resumo do Projeto: "Realização de livro e um documentário

de viagens com 26 minutos de duração, formatado para ser exibido
por canais de televisão, finalizado em HD, sobre o Caminho das
Graças, manifestação cultural do Município de Canela, RS. Caminho
das Graças é o percurso entre o Parque do Caracol e o Parque da
Ferradura, bairro Banhado Grande, em Canela-RS, onde os moradores
adornaram, ao longo do trecho, imagens de santos e capelas, servindo
de fonte de reflexão, inspiração e oração aos visitantes, além de
possibilitar a contemplação da belíssima paisagem."

171262 - Paisagens Secretas
RENATO ADRIANO MACHADO
CNPJ/CPF: 683.945.009-00
Processo: 01400008813201754
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 340.505,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O presente projeto propõe a produção de

um livro de arte com imagens de paisagens encontradas em cidades
brasileiras que reúnem belos cenários, história e cultura. As imagens
serão captadas pelo fotógrafo Renato Machado e irá difundir e va-
lorizar a fotografia autoral e artística. O livro terá cerca de 120
páginas, 21 cm x 25, miolo couchê 150g, 4x4 cores, Capa: 4x4, papel
cartão 200g.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26)
171188 - Oratório de Santo Antônio 2017
Keiler Garrido Rego
CNPJ/CPF: 110.403.945-15
Processo: 01400008276201742
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 185.730,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 30/08/2017
Resumo do Projeto: Apresentação do grupo vocal Oratório

de Santo Antônio e distribuição do CD,já gravado em 2016, durante
os 13 dias de apresentações.

170222 - Orquestra de Viola Caipira
ASSOCIACAO FOLCLORICA E CULTURAL DOS SER-

TANEJOS DE RESENDE
CNPJ/CPF: 10.342.306/0001-80
Processo: 01400002113201756
Cidade: Resende - RJ;
Valor Aprovado: R$ 513.300,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto consistirá em uma série de

apresentações da Orquestra de Viola Caipira da Associação Folclórica
e Cultural dos Sertanejos de Resende nos estado do Rio de Janeiro,
São Paulo e Minas Gerais .

171190 - TOM 90 anos - Novos recortes da obra de A. C.
Jobim

78 ROTAÇÕES PRODUÇÕES E EVENTOS CULTURAIS
LT D A . - M E

CNPJ/CPF: 13.380.601/0001-19
Processo: 01400008289201711
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 994.580,00
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: A obra musical de Tom Jobim, será

contextualizada numa série de shows temáticos, desse artista que
chegaria aos 90 anos em 25 de janeiro de 2017. O maestro será
reverenciado pela geração XXI da MPB em um repertório selecio-
nado, pelo curador Antônio Carlos Miguel , em que teremos sucessos
recriados por um elenco novo e afinado com a estética jobiniana.

PORTARIA Nº 374, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 373, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170365 - Circuito Cultural Livro & Cena
Fundação Vicintin
CNPJ/CPF: 21.507.934/0001-94
Processo: 01400003152201771
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado: R$ 463.625,10
Prazo de Captação: 20/06/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de dois

circuitos culturais em 14 municípios de Minas Gerais, dos quais
participarão 58 escolas públicas e filantrópicas situadas em territórios
com escassa oferta de espaços, equipamentos e bens culturais aces-
síveis à população. Cada instituição será beneficiada com a doação de
50 obras literárias voltadas ao público infantil e infantojuvenil, além
de duas apresentações teatrais produzidas por artistas da região.
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ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
153364 - Os Ancestrais - Grupo Teatro Invertido - BH/MG
Grupo Teatro Invertido
CNPJ/CPF: 06.935.697/0001-79
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Reduzido: R$ 6.358,72
Valor total atual: R$ 126.166,28
ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
160552 - Edição de Livro
Denise Bendiner
CNPJ/CPF: 261.989.288-02
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Reduzido: R$ 83.025,40
Valor total atual: R$ 57.004,60

PORTARIA Nº 375, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s)
projeto(s) abaixo relacionado(s):

PRONAC: 150626 - Cultura em Movimento, publicado na
portaria nº 0336/15 de 15/06/2015, no D.O.U. em 16/06/2015, para
Cultura em Movimento - A Virada Cultural de Uberlândia.

PRONAC: 160539 - El Credito (título provisório), publicado na por-
taria nº 0463/16 de 05/08/2016, no D.O.U. em 08/08/2016, para O Empréstimo.

PORTARIA N° 376, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, e o art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADAS(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal,
no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º - Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01/2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e nos art.43 e art. 44 da Portaria 46, de 13 de março de 1998, conforme anexo II.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio a Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313 de 23
de dezembro de 1991, que tiveram a reversão da reprovação do projeto e passa a ser aprovado, após recolhimento ao FNC - Fundo Nacional de Cultura, no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, conforme anexo III.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I - APROVADAS COM RESSALVAS

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLI-
C I TA D O

VALOR APROVA-
DO

VALOR CAPTA-
DO

07 7572 Dicionário das Artes
Plásticas do Ceará, das

Artes, de Vinho e de Fi-
nanças

Instituto Cultural Oboé Reeditar e ampliar os 4 livros da coleção Dicionários das artes
plásticas do Ceará, servindo com instrumento de informação, fa-
cilitando a compreensão dos significados de termos pertinentes ao
universo das artes e finanças.

Humanidades 160.602,00 135.550,00 68.476,78

04 6632 Cultura no Trabalho INSTITUTO DE ESTU-
DOS EMPRESARIAIS

É a edição de um livro que consiste em uma publicação reunindo
ensaios sobre aspectos culturais envolvidos na questão do trabalho,
em amplo sentido.

Humanidades 132.365,00 126.906,00 96.000,00

07 2075 Capitais do Brasil Metavídeo SP Produção
e Comunicação Ltda.

Edição de livro sobre todas as capitais dos 27 estados da República
Federativa do Brasil, abordando características geográficas, turís-
ticas, econômicas, arquitetônicas, culturais e históricas.

Humanidades 350.087,80 292.587,80 292.586,80

04 1431 Jornada África Brasil
(III)

Figueiredo e Falcão Em-
preendimentos Culturais

Ltda

Realizar evento comemorativo ao Dia da Consciência Negra, entre
os dias 8 e 20 de novembro de 2004 em Brasília, em espaços de
grade circulação, bem como na câmara dos Deputados. Os eventos
terão perfil semelhantes aos dos anos

Artes Integradas 272.080,00 272.080,00 120.000,00

anteriores, contando com exposiçõ0es de artes plásticas, fotografia,
literatura, música, oficinas, worksops, seminários, mesas redondas,
lançamentos de livros shows e mostra audiovisual

023128 O Saco de Mamanguá
Paulo José Navajas No-

gara :Editar um livro sobre a região e a comunidade caiçara do Saco de
Mamanguá (Parati/Rio de Janeiro), contendo textos, depoimentos,
fotografias, ilustrações e mapas. PECULIARIDADE:O livro será
com aproximadamente 10 fotografias aéreas do Saco de Maman-
guá, acompanhadas de

Humanidades 299.107,64 277.665,14 256.000,00

breves depoimentos pessoais de moradores locais, frequentadores e
conhecedores da região, abordando a importância e representa-
tividade do Saco de Mamanguá. Este capítulo abordará a história
da ocupação do Saco de Mamanguá, através de relatos e contos de
seus antigos moradores e de

ilustrações e mapas de localização das antigas fazendas da região.
Fontes bibliográficas serão consultadas para fornecer apoio a estes
depoimentos e também a fim de se buscar informações sobre a
ocupação indígena da região. E também um breve texto resumirá
os ciclos econômicos e principais marcos de

transformação do Mamanguá e do modo de vida da comunidade
local; este texto será apresentado em ordem cronológica.

041832 Catalão - Imagens de
uma Cidade Histórica:

Tradições e Festas Popu-
lares

DBA Dórea Books and
Art Artes Gráficas Ltda. Trata-se de um livro de arte que pretende retratar através das

imagens do fotógrafo Cláudio Arouca as festas e manifestações
folclóricas de uma das mais tradicionais cidades de Goiás, que
comemora 145 anos em 2004: Catalão. Atualmente a festa é

Humanidades 295.474,30 278.248,30 278.248,30

Art. 2.º - Alterar o(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo relacionado(s):
PRONAC: 140674 - Tripé Trip Trupe de Muitas Possibi-

lidades - Uma Viagem Mar Adentro, publicado na portaria nº 0220/14
de 14/04/2014, publicada no D.O.U. em 15/04/2014.

Onde se lê: O grupo itinerante Tripé Trip Trupe de Muitas
Possibilidades realizou mais de 50 apresentações em praças, escolas e
comunidades, abarcando o estado do RJ, MG, SP e PR. Com o
projeto Uma Viagem Mar Adentro pretende visitar cada uma das sete
cidades do litoral do Paraná, em apresentação da peça infantil A Terra
do Povo da Graça, nas escolas de ensino fundamental da rede pública,
tendo como público-alvo comunidades tradicionais e carentes, que
deverão receber também a realização de uma oficina de arte-educação
por município. Durante a circulação pretende-se a gravação de ma-
king off que registre a interação da Tripé com crianças e aspectos da
cultura local, culminando na gravação de um DVD e em um evento
cultural em Curitiba e litoral.

Leia-se: O grupo itinerante Tripé Trip Trupe de Muitas Pos-
sibilidades realizou mais de 50 apresentações em praças, escolas e
comunidades, abarcando o estado do RJ, MG, SP e PR. Com o
projeto Uma Viagem Mar Adentro pretende visitar três municípios do
litoral do Paraná, apresentando em 7 localidades (Ilha dos Valadares,
Ilha do Amparo, Ilha de Eufrasina, Ilha do Mel - Encantadas, Ilha do
Mel - Brasília, Ilha do Maciel, Ilha das Peças e Ilha do Superagui) a
peça infantil A Terra do Povo da Graça, nas escolas de ensino fun-
damental da rede pública, tendo como público-alvo comunidades tra-
dicionais e carentes, que deverão receber também a realização de uma
oficina de arte-educação por município.

PRONAC: 154159 - 22ª Festa do Imigrante, publicado na por-
taria nº 0143/16 de 14/03/2016, publicada no D.O.U. em 16/03/2016.

Onde se lê: Esta proposta visa a realização da 21ª Festa do
Imigrante, em junho de 2016, no Museu da Imigração e no Arsenal
da Esperança, na Mooca em SPãaou lo. Organizada há 20 anos pelo
Museu da Imigração, a Festa do Imigrante caracteriza-se como um

grande festival de danças tradicionais, das diversas comunidades de
imigrantes que formaram a cultura brasileira, e tem papel funda-
mental no resgate da história de mais de 2,5 milhões de pessoas que
passaram pela antiga Hospedaria dos Imigrantes desde final do século
XIX. Além dos espetáculos de dança o público poderá participar
também de workshops de danças tradicionais e ter contato ainda com
as manifestações culturais típicas através de oficinas de artesanato e
culinária, contação de histórias, espaço de pintura e desenho.

Leia-se: Esta proposta visa a realização da 22ª Festa do
Imigrante, nos dias 04, 10 e 11 de junho de 2017, no Museu da
Imigração e no Arsenal da Esperança, na Mooca, em São Paulo.
Organizada há 20 anos pelo Museu da Imigração, a Festa caracteriza-
se como um grande festival de danças tradicionais, das diversas
comunidades de imigrantes que formaram a cultura brasileira, e tem
papel fundamental no resgate da história de mais de 2,5 milhões de
pessoas que passaram pela antiga Hospedaria dos Imigrantes desde
final do século XIX. Além dos espetáculos de dança o público poderá
participar também de workshops de danças tradicionais e ter contato
ainda com as manifestações culturais típicas através de oficinas de
artesanato e culinária, contação de histórias, espaço de pintura e
desenho.

Art. 3º - Aprovar a alteração do proponente do projeto Cria-
ção e implantação do "Museu Boulieu - Caminhos da Fé/Ouro Pre-
to/MG" - PRONAC 14 7163, publicado na portaria n.º 76 de
05/02/2016, no D.O.U. de 08/02/2016:

Onde se lê: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NOMICO E SOCIAL DE OURO PRETO

CNPJ/CPF: 06.324.732/0001-13
Leia-se: Instituto Pedra
CNPJ/CPF: 17.643.364/0001-92
Art. 4.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS
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celebrada na segunda semana do mês de outubro e tem duração de
aproximadamente de quinze dias. reunindo manifestações culturais
diversas, envolvendo música, dança, vestimenta e comportamentos,
a festa adquiriu um papel muito importante, atraindo turistas de
todo o país e valorizando a identidade cultural

do interior brasileiro.

041589 Lo Schiavo
Sociedade Chopin do

Brasil Montagem da ópera Lo Schiavo de Carlos Gomes, em Campinas
(SP), e apresentação de quatro récitas. Terá duração entre junho e
outubro, com apresentação em forma de concerto ao ar livre para
um público de 5.000 (cinco mil) pessoas.

Artes Cênicas 688.853,76 590.697,38 350.000,00

ANEXO II - REPROVADAS

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLI-
C I TA D O

VA L O R
A P R O VA D O

VALOR CAP-
TA D O

VALOR NOMI-
NAL A SER

RESTITUÍDO
AO FNC

04 2776 Araweté Thomas Lee Mahon Criar e executar 30 obras em técnica mista e 600 gravuras (digigrafias) a
partir de um mergulho no universo indígena paraense-amazônico. Re-
vitalizar e divulgar a cultura da Amazônia Indígena Caiapó, Paracanã,
Assurini, Arawetê , Mundurucus, Wayana Aparai e outros, incluindo e
associando com elementos de culturas extintas como a Marajoara e

Artes Visuais 98.599,44 98.599,44 49.800,00 49.800,00

Tapajônica. Realizar releitura de elementos e formas destas culturas. Di-
vulgar a cultura Amazônica dentro do próprio Pará. A Exposição acon-
tecerá em Belém do Pará com lançamento no Armazém das Feiras da
Estação das Docas - 12 à 19 de agosto, Shopping Iguatemi 23 à 03 de
setembro.

02 4662 Planejamento
Familiar

Egon Nort Municiar as bibliotecas públicas do Estado de Santa Catarina, da mesma
forma permitindo o acesso da população ao livro Planejamento Familiar, o
qual encontra na cultura popular e de massa seu foco. OBJETIVO: Cons-
cientizar e educar as camadas mais pobres de nossa sociedade para a

Humanidades 41.380,47 41.380,47 20.000,00 20.000,00

necessidade do planejamento familiar se fazer necessário e urgente, bem
como para o próprio desenvolvimento social e cultural do nosso país.
PECULIARIDADE: Disponibilizar tal leitura à comunidade brasileira, o
que de acordo com o proponente, é imprescindível. TIRAGEM: 2000
EXEMPLARES.

04 2206 Teatro Popular
Nazareno Touri-

nho

Fundação Cultural do
Municipio de Belém

Reforma do antigo prédio do Solar da Beira, instalando neste espaço um
teatro popular, de caráter experimental, dando-lhe uma reutilização e aten-
dendo uma importante demanda da categoria teatral paraense, ávida por
mais um espaço dentre os poucos da cidade destinados à realização de
atividade cênicas.

Patrimônio
Cultural

1.147.998,88 1.147.998,88 683.104,14 1.496.538,97

054346 Gravação do
CD Down Jo-

nes

Ivan Joel da Luz Tem como objetivo a gravação do CD Down Jones, valorizando o talento
nato de um compositor. A banda Down Jones é formada por Ivan
(voz/violão), Cassiano (guitarra), Edson (baixo), Walmili Jr. (bateria) e

Música 158.700,00 126.170,00 36.000,00 61.720,12

Andrei (teclado). Tiragem 10.000 cópias do CD. Dsitribuição: 300 pa-
trocinador, 1.000 outros, 3.000 venda normal, 5.700 promocional, valor
R$ 18,00 normal e R$ 16,00 promocional. Período de execução 250
dias.

024617 Arte: Um Olhar
Muito Especial

Muito Especial É um projeto de literatura sobre pessoas portadoras de deficiência no
Brasil. No Brasil os Portadores de Necessidades Especiais (PNE'S), são
artistas. Pretende mostrar o poder de adaptação do ser humano,

Humanidades 321.300,00 276.896,00 268.000,00 2.543,81

transformando a limitação que a deficiência lhes impõe em combustível
criativo e sensível. OBJETIVO: Para que o público conheça verdadei-
ramente o processo de criação dos artistas, suas vidas e obras.
Um Olhar Muito Especial, irá contribuir notavelmente para inclusão social
das pessoas PNE's, diminuindo o preconceito através da introdução do
conceito de eficiência.PECULIARIDADE: A edição de luxo será
distribuída para patrocinadores e colocada nas melhores livrarias do Bra-
sil, enquanto a edição popular será distribuída gratuitamente nas escolas
públicas de ensino fundamental e médio, além de bibliotecas públicas.

ANEXO III - APROVADAS (após recolhimento ao FNC)

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLICITADO VALOR APRO-
VA D O

VALOR CAP-
TA D O

047186 Plano Anual de
Trabalho 2005

Associação Pinacoteca
Arte e Cultura -

A PA C

Este projeto tem como objetivo a colaboração técnica, material e financeira que
garanta a preservação e a conservação do acervo artístico e a divulgação da Pi-
nacoteca do estado de São Paulo, como centro de referência de atividades e pes-
quisas de caráter cívico educacional, artístico e cultural.

Artes Visuais 5.526.800,00 4.903.581,00 1.952.798,00

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 146/MB, DE 5 DE JUNHO DE 2017

Estabelece metas globais de desempenho institucional para cálculo do valor da Gra-
tificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art.
5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e na Portaria nº 431/MB, de 6 de agosto de 2013, publicada
no Diário Oficial da União nº 155, de 13 de agosto de 2013, Seção 1, páginas 14 a 18, resolve:

Art. 1º Estabelecer, na forma do quadro que a esta acompanha, as metas globais de desempenho ins-
titucional do Comando da Marinha, para o período avaliativo de 1º de junho de 2017 a 31 de maio de 2018.

Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento das metas de desempenho institucional servirá
para o cálculo do valor da GDPGPE, devida aos ocupantes de cargos efetivos do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo (PGPE).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

ANEXO

MINISTÉRIO DA DEFESA
MARINHA DO BRASIL
METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

OBJETIVO INDICADOR FÓRMULA ME-
TA

Valorizar a atividade-fim de cada Organização
Militar (OM), com o propósito de efetivamen-
te atender à respectiva missão.

Quantidade de pessoal
capacitado para desen-
volver competências
aplicáveis na OM.

(Quantitativo de pessoal sub-
metido a ações de capacita-
ção/efetivo da OM) x 100%.

50%

Aplicar os conceitos de gestão e empreendedorismo
nas OM, a fim de obter maior produtividade e efi-
ciência. Empregar ferramentas modernas de admi-
nistração, aprimorando procedimentos e estimulando
a cultura de inovação.

Resposta tempesti-
va das solicitações
protocolizadas na
OM.

(Nº de solicitações aten-
didas no prazo estipula-
do/total de solicitações)
x 100%.

90%

Racionalizar custos, combater o desperdí-
cio e otimizar recursos, em todos os níveis
e atividades.

Aquisições efetuadas, con-
forme o planejamento do
Programa Anual de Aplica-
ção de Recursos (PAR).

(Quantidade de aquisi-
ções/quantidade de aquisi-
ções previstas no PAR) x
100%.

80%

PORTARIA Nº 152/MB, DE 12 DE JUNHO DE 2017

Divulga resultado das metas globais de desempenho institucional para cálculo
do valor da Gratificação de Desempenho de Atividade de Ciência e Tecnologia
(GDACT).

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no
art. 5º do Decreto nº 7.133, de 19 de março de 2010, e na Portaria nº 172/MB, de 1º de abril de 2015,
publicada no Diário Oficial da União nº 77, de 24 de abril de 2015, Seção 1, páginas 27 a 31,
resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do quadro que a esta acompanha, o resultado das metas globais de
desempenho institucional, estabelecidas pela Portaria nº 158/MB, de 18 de maio de 2016, publicada no
Diário Oficial da União nº 97, de 23 de maio de 2016, Seção 2, página 6, referente ao período avaliativo
de 1º de junho de 2016 a 31 de maio de 2017, o qual será utilizado para pagamento da GDACT aos
servidores do Comando da Marinha, ocupantes de cargos efetivos do Plano de Carreiras da área de
Ciência e Tecnologia (PCC&T).

Art. 2º Pelo cumprimento dos percentuais estabelecidos na supracitada portaria o resultado
alcançado foi de oitenta pontos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA

Ministério da Defesa
.
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ANEXO

MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

RESULTADO DAS METAS GLOBAIS DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

OBJETIVO INDICA-
DOR

FÓRMULA M E TA RESULTADO ALCANÇADO

apacitar o pessoal que atua na área de Ciên-
cia e Tecnologia, por meio de intercâmbio
com outras instituições no País e no ex-
terior, a fim de obter um alto grau de ex-
celência profissional.

Capacitação. (Quantidade de servidores das
Carreiras de C&T submetidos a
ações de capacitação/efetivo de
servidores das Carreiras de C&T
da OM) x 100 (%).

40%100%

Desenvolver a cooperação/parceria com
instituições públicas e privadas respon-
sáveis por pesquisa na área de Ciência,
Tecnologia e Inovação no País.

Acordos com Univer-
sidades e Instituições
de Pesquisa.

Assinatura de, pelo menos,
três (3) Acordos com Uni-
versidades e Instituições
de pesquisa.

2 100%

Valorizar a atividade-fim de
cada Instituição de Ciência e
Tecnologia (ICT), com o
propósito de efetivamente
atender à respectiva missão.

Produção
de traba-
lhos cien-
tíficos.

(Número de trabalhos científicos apresentados em
congressos e publicados em revistas científicas na-
cionais e internacionais / número de servidores
civis e militares empregados pelas OMPS-C/ICT
nas atividades-fim) x 100 (%).

20% 100%

Aplicar os conceitos de
gestão e empreendedoris-
mo nas OM, a fim de ob-
ter maior produtividade e
eficiência.

Emprego de ferramentas
modernas de administra-
ção, aprimorando procedi-
mentos e estimulando a
inovação.

Emprego de, pelo
menos, cinco (5)
ferramentas moder-
nas de administra-
ção.

5 100%

Implementar medidas que
elevem o nível de satisfa-
ção profissional, no âmbi-
to da MB.

Incentivo e reconhecimen-
to pela eficiência no traba-
lho.

Utilização de, pelo
menos, três (3) ins-
trumentos de incen-
tivo e valorização
pessoal.

3 100%

Médias dos Resultados Alcançados 100%
Pontos Correspondentes 80 pontos

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE
PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 59, publicada no DOU Nº 59, de 27 de março
de 2017, Seção 1, páginas de 51 a 56, retifica-se o que se segue:

Onde se lê:
PORTARIA Nº 59, DE 22 DE MARÇO DE 2017
Leia-se:
PORTARIA Nº 59, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Ministério da Educação
.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

CAMPUS VITÓRIA

PORTARIA Nº 379, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VITÓRIA DO INSTI-
TUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da delegação de competência que lhe con-
fere a Portaria Nº1.070, de 05.06.2014, da Reitoria deste Ifes, resolve:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 606, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da competência que lhe foi con-
ferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista
o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a
Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada
em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação,
conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino
Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria
são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços
citados na planilha anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO (Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 4 0 11 7 0 LETRAS - INGLÊS (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE CULTURA IN-
GLESA

ASSOCIACAO CULTURA IN-
GLESA - SAO PAULO

RUA MARANHÃO, 416, - LADO
PAR, HIGIENÓPOLIS, SÃO PAU-

LO/SP
2. 201409644 PEDAGOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE MACAPÁ UNIAO DE FACULDADES DO

AMAPA LTDA
RODOVIA DUCA SERRA, S/N, KM
05, CABRALZINHO, MACAPÁ/AP

3. 201412854 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 210 (duzentas e dez) FACULDADE ANHANGUERA
DE VALPARAÍSO

ANHANGUERA EDUCACIONAL
LT D A

QUADRA 05 LOTES 1 E 3, S/N,
VALPARAÍSO II, PARQUE RIO

BRANCO, VALPARAÍSO DE
GOIÁS/GO

4. 201412893 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADE ANHANGUERA
DE PASSO FUNDO

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA PAISSANDU, 1200, CENTRO,
PASSO FUNDO/RS

5. 201413403 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE ICESP SOEBRAS - SOCIEDADE EDU-
CATIVA DO BRASIL LTDA

QUADRA QS 5 RUA 300, 01,
AREAL (ÁGUAS CLARAS), BRASÍ-

LIA/DF
6. 201500171 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE BRASIL CEN-

TRAL
INSTITUTO DE ENSINO E PES-

QUISA DO PLANALTO CEN-
TRAL LTDA - ME

QC 08, S/N, LOTES 07/16, MAN-
SÕES VILLAGE, ÁGUAS LINDAS

DE GOIÁS/GO
7. 201500612 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS (Tecnológico)
50 (cinquenta) FACULDADE AMÉRICA LATI-

NA DE IJUÍ
SOCIEDADE EDUCACIONAL

RIO CLARO LTDA
RUA 13 DE MAIO, 67, CENTRO,

IJUÍ/RS
8. 201500735 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-

do)
240 (duzentas e quarenta) FACULDADE DELTA IUNI EDUCACIONAL - UNIME

SALVADOR LTDA
AV. LUIZ VIANA, 3172, IMBUI,

S A LVA D O R / B A
9. 201500794 LETRAS - PORTUGUÊS E INGLÊS (Li-

cenciatura)
65 (sessenta e cinco) CENTRO UNIVERSITÁRIO

SALESIANO DE SÃO PAULO
LICEU CORACAO DE JESUS RUA DOM HENRIQUE MOURÃO,

201, SANTA TEREZINHA, SÃO
PA U L O / S P

10. 201504737 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE CEARENSE CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DO CEARA

AVENIDA JOÃO PESSOA, 4005,
DAMAS, FORTALEZA/CE

11 . 201504802 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE DELTA IUNI EDUCACIONAL - UNIME
SALVADOR LTDA

AV. LUIZ VIANA, 3172, IMBUI,
S A LVA D O R / B A

12. 201504820 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL
ARAUCÁRIA

ORGANIZACAO EDUCACIONAL
ARAUCARIA LTDA - ME

RUA MODESTO PICCOLI, 1300,
MD 1, TINGUI, CURITIBA/PR

13. 201504821 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL
ARAUCÁRIA

ORGANIZACAO EDUCACIONAL
ARAUCARIA LTDA - ME

AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY,
3065, PORTÃO, CURITIBA/PR

14. 201504855 REDES DE COMPUTADORES (Tecnoló-
gico)

50 (cinquenta) FACULDADE EDUCACIONAL
ARAUCÁRIA

ORGANIZACAO EDUCACIONAL
ARAUCARIA LTDA - ME

RUA DOUTOR LEVY BUQUÉRA,
589, SITIO CERCADO, CURITI-

BA/PR
15. 201504934 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ANHANGUERA

DE TABOÃO DA SERRA
ANHANGUERA EDUCACIONAL

LT D A
RODOVIA REGIS BITTENCOURT,
199, CENTRO, TABOÃO DA SER-

RA/SP
16. 201504938 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS

SOCIAIS APLICADAS DE SI-
NOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EU-
NICE, SINOP/MT

17. 201504941 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA
DE PINDAMONHANGABA

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA NOSSA SENHORA DO
BOM SUCESSO, 3344, CAMPO
ALEGRE, PINDAMONHANGA-

BA/SP
18. 201504982 ENGENHARIA DE CONTROLE E AU-

TOMAÇÃO (Bacharelado)
100 (cem) FACULDADE EDUCACIONAL

DE PONTA GROSSA
UNIAO DE ENSINO UNOPAR

LT D A
RUA TIBÚRCIO PEDRO FERREI-
RA, 55, CENTRO, PONTA GROS-

SA/PR
19. 201505082 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS

SOCIAIS APLICADAS
UNIC EDUCACIONAL LTDA AVENIDA VERGÍLIO FAVETTI,

1200, S, VILA ALTA, TANGARÁ
DA SERRA/MT

20. 2 0 1 5 0 5 11 3 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE ANHANGUERA
DE VALINHOS

ANHANGUERA EDUCACIONAL
LT D A

AVENIDA INVERNADA, 595, VE-
RA CRUZ, VALINHOS/SP

Prorrogar por mais 01 (um) ano, a partir de 22.06.2017, a
validade do Edital 02/2016 publicado no Diário Oficial da União de
03.05.2016, seção 3, página 45, cuja homologação do resultado cons-
tante na Portaria nº 372 de 21.06.2016 foi publicada no Diário Oficial
da União de 22.06.2016, seção 1, página 17.

RICARDO PAIVA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E
PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

RETIFICAÇÃO

Retificar o artigo 7º da Portaria nº 447, de 24 de maio de
2017, publicada no D.O.U nº 99, de 25 de maio de 2017, Seção 1,
página 21, que estabelece diretrizes para o planejamento e a ope-
racionalização do Sistema de Avaliação da Educação Básica (SAEB)
no ano de 2017, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"19 a 30 de junho de 2017"
Leia-se:
"27 de junho a 14 de julho de 2017."
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21. 2 0 1 5 0 5 11 5 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) FACULDADE ANHANGUERA
DE VALINHOS

ANHANGUERA EDUCACIONAL
LT D A

AVENIDA INVERNADA, 595, VE-
RA CRUZ, VALINHOS/SP

22. 2 0 1 5 0 5 11 6 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA
DE VALINHOS

ANHANGUERA EDUCACIONAL
LT D A

AVENIDA INVERNADA, 595, VE-
RA CRUZ, VALINHOS/SP

23. 201505124 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquenta) FACULDADE DEVRY DE SÃO
LUÍS

DEVRY EDUCACIONAL DO
BRASIL S/A

AVENIDA DOS HOLANDESES, 10,
LETRA: A, CALHAU, SÃO

LUÍS/MA
24. 201505144 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 140 (cento e quarenta) FACULDADE DE CIÊNCIAS

SOCIAIS APLICADAS DE SI-
NOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EU-
NICE, SINOP/MT

25. 201505159 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGÜERA
DE PIRACICABA

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

RUA SANTA CATARINA, S/N, SÍ-
TIO SANTA NEUZA I, PIRACICA-

MIRIM, PIRACICABA/SP
26. 2 0 1 5 0 5 2 11 EDUCAÇÃO FÍSICA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ANHANGUERA

DE PASSO FUNDO
ANHANGUERA EDUCACIONAL

PARTICIPACOES S/A
RUA PAISSANDU, 1200, CENTRO,

PASSO FUNDO/RS
27. 201505295 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS

SOCIAIS APLICADAS DE SI-
NOP

UNIC EDUCACIONAL LTDA ESTRADA NANCI, 900, KM 1, EU-
NICE, SINOP/MT

28. 201505299 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 190 (cento e noventa) FACULDADE ANHANGUERA
DE PINDAMONHANGABA

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

AVENIDA NOSSA SENHORA DO
BOM SUCESSO, 3344, CAMPO
ALEGRE, PINDAMONHANGA-

BA/SP
29. 201505366 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-

relado)
100 (cem) FACULDADE ANHANGUERA

PITÁGORAS VOTORANTIM
PITAGORAS - SISTEMA DE

EDUCACAO SUPERIOR SOCIE-
DADE LTDA

AV. JUSCELINO KUBISTCHEK DE
OLIVEIRA, -, CENTRO, VOTORAN-

TIM/SP
30. 201505392 PROGRAMA ESPECIAL DE FORMA-

ÇÃO DOCENTE EM ARTES (Licenciatu-
ra)

45 (quarenta e cinco) ESCOLA DE ENSINO SUPE-
RIOR FABRA

CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR FABRA

RUA POUSO ALEGRE, 49, BARCE-
LONA, SERRA/ES

31. 201505510 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 220 (duzentas e vinte) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA NOVA PALHOÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE PALHOCA S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO,
PA L H O Ç A / S C

32. 201505512 LOGÍSTICA (Tecnológico) 220 (duzentas e vinte) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA NOVA PALHOÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE PALHOCA S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO,
PA L H O Ç A / S C

33. 201505513 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 220 (duzentas e vinte) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA NOVA PALHOÇA

INSTITUTO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE PALHOCA S/S LTDA.

AVENIDA RIO GRANDE, CENTRO,
PA L H O Ç A / S C

34. 201505550 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DE ENFERMA-
GEM NOVA ESPERANÇA

ESCOLA DE ENFERMAGEM
NOVA ESPERANCA LTDA

AV. FREI GALVÃO , 12, GRAMA-
ME, JOÃO PESSOA/PB

35. 201505621 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO E
CULTURA DO CEARÁ

ASSOCIACAO CEARENSE DE
ENSINO E CULTURA - ASCEC

RUA CAETANO XIMENES ARA-
GÃO, 110, ÁGUA FRIA, FORTALE-

ZA/CE
36. 201505675 AGRONOMIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR DE

PONTA GROSSA
CESUMAR - CENTRO DE ENSI-

NO SUPERIOR DE MARINGA
LT D A

AVENIDA DOUTOR VICENTE MA-
CHADO, 585, CENTRO, PONTA

GROSSA/PR
37. 201505735 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCA-

CIONAL LTDA.
AVENIDA PAULA VIEIRA, 542,

BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU,
B O T U C AT U / S P

38. 201506101 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR DE
PONTA GROSSA

CESUMAR - CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA

LT D A

AVENIDA DOUTOR VICENTE MA-
CHADO, 585, CENTRO, PONTA

GROSSA/PR
39. 201506173 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-

relado)
40 (quarenta) FACULDADE EDUCACIONAL

ARAUCÁRIA
ORGANIZACAO EDUCACIONAL

ARAUCARIA LTDA - ME
AVENIDA PRESIDENTE KENNEDY,

3065, PORTÃO, CURITIBA/PR
40. 201506176 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-

relado)
40 (quarenta) FACULDADE EDUCACIONAL

ARAUCÁRIA
ORGANIZACAO EDUCACIONAL

ARAUCARIA LTDA - ME
RUA MODESTO PICCOLI, 1300,

MD 1, TINGUI, CURITIBA/PR
41. 201506197 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR DE

PONTA GROSSA
CESUMAR - CENTRO DE ENSI-

NO SUPERIOR DE MARINGA
LT D A

AVENIDA DOUTOR VICENTE MA-
CHADO, 585, CENTRO, PONTA

GROSSA/PR
42. 201506201 AGRONOMIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSI-

NO SUPERIOR DE MARINGA
LT D A

RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO POR-
TÃO, CURITIBA/PR

43. 201506202 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (Tecnoló-
gico)

150 (cento e cinquenta) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA

LT D A

RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO POR-
TÃO, CURITIBA/PR

44. 201506208 GESTÃO DE SEGURANÇA PRIVADA
( Te c n o l ó g i c o )

200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA

LT D A

RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO POR-
TÃO, CURITIBA/PR

45. 201506212 QUÍMICA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR CESUMAR - CENTRO DE ENSI-
NO SUPERIOR DE MARINGA

LT D A

RUA ITAJUBÁ, 673, BAIRRO POR-
TÃO, CURITIBA/PR

46. 201506402 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE CURITIBANA -
FA C

ASSOCIACAO OBJETIVO DE
ENSINO SUPERIOR - ASSOBES

AVENIDA REPÚBLICA ARGENTI-
NA, 1.285, - DE 826/827 A

2079/2080, ÁGUA VERDE, CURITI-
BA/PR

47. 201506494 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE DE IPORÁ CENTRO DE ENSINO SUPE-
RIOR DE IPORA LTDA - EPP

RUA SERRA CANA BRAVA - QUA-
DRA 02 - LOTE 04, 512, JARDIM
NOVO HORIZONTE II, IPORÁ/GO

48. 201506517 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

100 (cem) FACULDADE DE QUATRO
MARCOS

EDUCARE GESTAO DE EDUCA-
CAO LTDA - ME

RUA PROJETADA II, 205, JARDIM
DAS OLIVEIRAS, SÃO JOSÉ DOS

QUATRO MARCOS/MT
49. 201506769 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 60 (sessenta) FACULDADE DE BOTUCATU UNIAO BRASILEIRA EDUCA-

CIONAL LTDA.
AVENIDA PAULA VIEIRA, 542,

BAIRRO VILA EMA, VILA JAHU,
B O T U C AT U / S P

50. 201602394 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE DE TECNOLO-
GIA SENAI JOINVILLE

SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

RUA ARNO WALDEMAR DOHLER,
957, SANTO ANTÔNIO, JOINVIL-

LE/SC

PORTARIA Nº 607, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa
MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro
de 2016, e considerando o processo nº 23000.001416/2013-73 e a
Nota Técnica nº 283/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (74234), Bacharelado, ministrado pelo
Centro Universitário Central Paulista - UNICEP (707), localizado no
Município de São Carlos/SP, mantido pela Associação de Escolas
Reunidas Ltda. (471).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 150 (cento e cinquenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 608, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa

MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro
de 2016, e considerando o processo nº 23000.017813/2015-23 e a
Nota Técnica nº 240/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Renovação de Re-
conhecimento, do curso de graduação em Odontologia (68042), ba-
charelado, ministrado pela Universidade Brasil (319), localizada no
Município de Fernandópolis/SP, mantida pelo Instituto de Ciência e
Educação de São Paulo (3307).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 80 (oitenta) para 128 (cento e vinte e
oito).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 609, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa
MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro
de 2016, e considerando o processo nº 23000.012848/2012-29 e a
Nota Técnica nº 107/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Renovação de Re-
conhecimento, do curso de graduação em Odontologia (54969), Ba-
charelado, ministrado pelo Instituto de Ciências da Saúde - ICS
(1600), localizado no município de Montes Claros/MG, mantido pela
FUNORTE Faculdades Unidas do Norte de Minas Ltda (1051).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 60 (sessenta) para 96 (noventa e seis).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 610, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa
MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de de-
zembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de dezembro
de 2016, e considerando o processo nº 23000.010463/2012-27 e a
Nota Técnica nº 258/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 19ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000019

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1° Fica indeferido o pedido de aumento de vagas do
curso de graduação em Odontologia (39141), Bacharelado, ministrado
pela Universidade Iguaçu - UNIG (330), localizada no Município de
Itaperuna/RJ, mantida pela Associação de Ensino Superior de Nova
Iguaçu (230).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 611, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e considerando
os fundamentos constantes na Nota Técnica nº 32/2017/DIRAP/CG-
CEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada no Processo de Revisão Ad-
ministrativa CEBAS nº 23000.004707/2014-02, resolve:

Art. 1º Manter a certificação da Fundação Ubaldino do Ama-
ral, com sede em Sorocaba- SP, CNPJ: 71.466.288/0001-32, deferido
nos autos do Processo nº 71010.003046/2003-61, pela portaria nº 007,
de 03 de fevereiro de 2009, publicada no DOU de 04 de fevereiro de
2009, relativo ao período de 01/01/2004 a 31/12/2006 e processo nº
71010.004626/2006-18, pela portaria nº 03, de 23 de janeiro de 2009,
publicada no DOU de 26/01/2009, relativo ao período 01/01/2007 a
31/12/2009, em estrita observância ao artigo 54 da lei 9.784/1999 e
arquivar a revisão administrativa instaurada pela Portaria nº 186, de
21 de março de 2014, publicada no DOU de 23 de março de 2014,
Seção 01, pág. 36.

Art. 2º. Cientifique-se a Fundação Ubaldino do Amaral;
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA Nº 612, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e considerando
os fundamentos constantes na Nota Técnica nº 35/2017/DIRAP/CG-
CEBAS/DPR/SERES/SERES, exarada no Processo de Revisão Ad-
ministrativa CEBAS nº 71010.000400/2005-67, resolve:

Art. 1º Manter a certificação da Fundação Valeparaibana de
Ensino, com sede em São José dos Campos/SP, CNPJ nº
60.191.244/0001-20, relativo ao período de 25/05/2003 a 24/05/2006,
nos autos nº44006.000714/2003-94, nos termos da Resolução CNAS
nº 64, de 06 de abril de 2006, publicada no DOU de 13 de abril de
2006 e, arquivar o processo de revisão administrativa instaurado pela
Portaria nº 1299, de 17 de junho de 2011, publicada no DOU de 21
de junho de 2011, Seção 2, pág. 21;

Art. 2º. Cientifique-se a Fundação Valeparaibana de Ensi-
no.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria Interministerial nº 299, DOS MINISTROS DE
ESTADO DAS CIDADES E DA FAZENDA, de 16 de junho de
2017, publicada no DOU do dia 19 de junho de 2017, Seção 1, pág.
16, onde se lê: "...OS MINISTROS DE ESTADO DAS CIDADES E
DA FAZENDA..." leia-se: "... OS MINISTROS DE ESTADO DAS
CIDADES E DA FAZENDA,SUBSTITUTO..."; e onde se lê "...
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES..." leia-se "... EDUARDO
REFINETTI GUARDIA".

VI - o título 4.4.1.60.00-9 TRANSAÇÕES DE PAGAMEN-
TO destina-se ao registro dos valores a pagar a instituições finan-
ceiras, demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central
do Brasil e instituições de pagamento participantes de arranjo de
pagamento, relativos a transações de pagamento;

VII - o título 4.9.9.01.00-5 OBRIGAÇÕES POR TRAN-
SAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao registro dos valores a
pagar a usuários finais, relativos a transações de pagamento;

VIII - o título 4.9.9.03.00-3 OBRIGAÇÕES POR SERVI-
ÇOS DE INSTITUIDORES DE ARRANJO destina-se ao registro dos
valores a pagar por serviços e por direitos de uso a instituidores de
arranjo de pagamento, exceto aqueles relativos à execução de tran-
sações de pagamento;

IX - o título 7.1.7.05.00-4 RENDAS POR SERVIÇOS DE
PAGAMENTO destina-se ao registro das rendas pela prestação de
serviços em arranjo de pagamento, que constituam receita efetiva da
instituição no período;

X - o título 7.1.9.18.00-4 RENDAS POR ANTECIPAÇÃO
DE OBRIGAÇÕES DE TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO destina-
se ao registro das rendas pela antecipação da liquidação de obrigações
próprias oriundas do processo de liquidação de transações de pa-
gamento que constituam receita efetiva da instituição no período;

XI - o título 8.1.9.18.00-1 (-) DESPESAS PELO RECE-
BIMENTO ANTECIPADO DE VALORES RELATIVOS A TRAN-
SAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao registro das despesas re-
lativas ao recebimento antecipado de valores a receber em transações
de pagamento dos titulares das respectivas obrigações; e

XII - o título 8.1.9.19.00-0 (-) DESPESAS COM SERVIÇOS
ASSOCIADOS A TRANSACÕES DE PAGAMENTO destina-se ao
registro das despesas incorridas pela instituição na realização de tran-
sações de pagamento.

Art. 3º Fica alterada a nomenclatura das seguintes rubricas
contábeis, que passa a ser:

I - 1.4.1.00.00-6 Direitos Junto a Participantes de Sistema de
Liquidação e de Arranjo de Pagamento;

II - 1.6.9.20.00-2 (-) PROVISÃO PARA EMPRÉSTIMOS E
DIREITOS CREDITÓRIOS DESCONTADOS;

III - 4.4.1.00.00-7 Obrigações Junto a Participantes de Sis-
tema de Liquidação e de Arranjo de Pagamento; e

IV - 4.9.9.27.00-3 OBRIGAÇÕES DE PAGAMENTO EM
NOME DE TERCEIROS.

Art. 4º Ficam alteradas as funções dos seguintes títulos, que
passam a ser:

I - 1.6.9.20.00-2 (-) PROVISÃO PARA EMPRÉSTIMOS E
DIREITOS CREDITÓRIOS DESCONTADOS, registrar os valores
provisionados decorrentes da classificação das operações de emprés-
timo e direitos creditórios descontados nos diferentes níveis de risco
em função das características do devedor e seus garantidores, bem
como da operação;

II - 3.0.9.86.00-8 VALORES DE CRÉDITOS CONTRA-
TADOS A LIBERAR, registrar o saldo de valores a liberar de ope-
rações de crédito e de arrendamento mercantil contratadas, bem como
os limites de crédito concedidos, não utilizado, como cheque especial,
conta de pagamento pós-paga, crédito rotativo e assemelhados, em
contrapartida ao título 9.0.9.86.00-0 CRÉDITOS CONTRATADOS A
LIBERAR, observado que o saldo de valores a liberar de finan-
ciamentos imobiliários deve ser registrado no título 3.0.9.80.00-4
SFH - PARCELAS DE FINANCIAMENTOS A LIBERAR; e

III - 4.1.1.90.00-3 SALDOS CREDORES EM CONTAS DE
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS, registrar, pelo valor glo-
bal, os saldos credores que as contas de empréstimo, financiamento e
de pagamento pós-pagas apresentarem, observado que:

a) o subtítulo 4.1.1.90.10-6 Comissão de Financiamento da
Produção - CFP é de uso exclusivo do Banco do Brasil S.A; e

b) o saldo apresentado no subtítulo 4.1.1.90.99-3 Outros,
para efeito de estatística bancária, classifica-se no grupo DEPÓSITOS
À VISTA - SETOR PRIVADO.

Art. 5º O disposto nesta Carta Circular aplica-se aos do-
cumentos contábeis elaborados a partir da data-base de julho de
2017.

Parágrafo único. A partir da data-base mencionada no caput,
os saldos registrados em títulos e subtítulos contábeis diversos dos
criados ou alterados por esta Carta Circular devem ser reclassificados
para as adequadas rubricas contábeis, observada a natureza da ope-
ração.

Art. 6º Esta Carta Circular entra em vigor na data de sua
publicação.

SÍLVIA MARQUES DE BRITO E SILVA

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS

E DE AUDITORIA

ATO DE DECLARATÓRIO Nº 15.713, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
MASTER AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 01.104.233/0001-05

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS E DA

N AT U R E Z A
OBSERVATÓRIO DO VALONGO

PORTARIA Nº 4.969, DE 13 DE JUNHO DE 2017

A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em As-
tronomia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições conferidas através da portaria 3960, de 04 de maio de
2016, publicada no Diário Oficial da União de 05 de maio de 2016.
Resolve:

Tornar público o término da seleção dos candidatos aos cur-
sos de mestrado e doutorado do Edital nº 143, publicado do BUFRJ
nº14, pp. 33 e 34, de 06/04/2017 e no DOU nº 61, Seção 3, p.67, de
29/03/2017, informando que a relação dos candidatos aprovados en-
contra-se disponível no endereço: http://www.ov.ufrj.br/posgradua-
cao/

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 2017.
Helio Jaques Rocha-Pinto
Diretor do Observatório
do Valongo/CCMN/UFRJ

DENISE ROCHA GONÇALVES

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI

ATO No- 4, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Processo 23086.001627/2017-37.

O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições, con-
feridas pela Portaria nº 2028 de 20 de agosto de 2015, resolve:

Expedir autorização de pagamento da Taxa de Anuidade,
Exercício 2017, em favor do FOPROP - Fórum Nacional de Pró-
Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação, no valor de R$ 1.500,00 (Um
mil e quinhentos reais).

FERNANDO COSTA ARCHANJO

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
ÀREA DE REGULAÇÃO

DEPARTAMENTO DE REGULAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO

CARTA CIRCULAR Nº 3.828, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Cria e altera rubricas contábeis no Plano
Contábil das Instituições do Sistema Finan-
ceiro Nacional (Cosif).

A Chefe do Departamento de Regulação do Sistema Fi-
nanceiro (Denor), no uso da atribuição que lhe confere o art. 23,
inciso I, alínea "a", combinado com o art. 116, inciso I, alínea "e", do
Regimento Interno do Banco Central do Brasil, anexo à Portaria nº
84.287, de 27 de fevereiro de 2015, com base no item 4 da Circular
nº 1.540, de 6 de outubro de 1989, e tendo em vista o disposto na
Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, e nas Circulares ns.
3.680, 3.681, de 4 de novembro de 2013, e 3.833, de 17 de maio de
2017, resolve:

Art. 1º Ficam criados no Plano Contábil das Instituições do
Sistema Financeiro Nacional (Cosif), com atributos UBDIFA-
SERLMNYZ, os seguintes títulos contábeis:

I - com código de publicação 134, o título 1.3.6.16.00-3
TÍTULOS DADOS EM GARANTIA EM ARRANJO DE PAGA-
M E N TO ;

II - com código ESTBAN 158 e código de publicação 141, o
título 1.4.1.50.00-1 TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

III - com código ESTBAN 172 e código de publicação 183,
o título 1.8.3.80.00-4 SERVIÇOS PRESTADOS EM ARRANJO DE
PA G A M E N TO ;

IV - com código de publicação 187, o título 1.8.8.79.00-3
VALORES A RECEBER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PA-
G A M E N TO ;

V - com código ESTBAN 173 e código de publicação 189,
o título 1.8.9.96.00-3 (-) PROVISÃO PARA VALORES A RECE-
BER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

VI - com código ESTBAN 458 e código de publicação 441,
o título 4.4.1.60.00-9 TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;

VII - com código ESTBAN 500 e código de publicação
503:

a) o título 4.9.9.01.00-5 OBRIGAÇÕES POR TRANSA-
ÇÕES DE PAGAMENTO; e

b) o título 4.9.9.03.00-3 OBRIGAÇÕES POR SERVIÇOS
DE INSTITUIDORES DE ARRANJO;

VIII - com código de publicação 721:
a) o título 7.1.7.05.00-4 RENDAS POR SERVIÇOS DE PA-

GAMENTO; e
b) o título 7.1. 9.18.00-4 RENDAS POR ANTECIPAÇÃO

DE OBRIGAÇÕES DE TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO;
IX - com código de publicação 832, o título 8.1.9.18.00-1 (-

) DESPESAS PELO RECEBIMENTO ANTECIPADO DE VALO-
RES RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO; e

X - com código de publicação 832, o título 8.1.9.19.00-0 (-
) DESPESAS COM SERVIÇOS ASSOCIADOS A TRANSAÇÕES
DE PAGAMENTO.

Art. 2º Ficam definidas as funções para os seguintes títulos
contábeis criados por esta Carta Circular:

I - o título 1.3.6.16.00-3 TÍTULOS DADOS EM GARAN-
TIA EM ARRANJO DE PAGAMENTO destina-se ao registro do
valor dos títulos e valores mobiliários dados em garantia para par-
ticipação da instituição em arranjo de pagamento;

II - o título 1.4.1.50.00-1 TRANSAÇÕES DE PAGAMEN-
TO destina-se ao registro, pelo valor líquido de eventuais perdas
prováveis, dos valores a receber de instituições financeiras, demais
instituções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e
instituições de pagamento participantes de arranjo de pagamento, re-
lativos a transações de pagamento;

III - o título 1.8.3.80.00-4 SERVIÇOS PRESTADOS EM
ARRANJO DE PAGAMENTO destina-se ao registro de rendas a
receber pela prestação de serviços em arranjo de pagamento, exceto
as relativas à execução de transações de pagamento;

IV - o título 1.8.8.79.00-3 VALORES A RECEBER RE-
LATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO destina-se ao re-
gistro dos valores a receber de usuários finais, relativos a transações
de pagamento;

V - o título 1.8.9.96.00-3 (-) PROVISÃO PARA VALORES A
RECEBER RELATIVOS A TRANSAÇÕES DE PAGAMENTO desti-
na-se ao registro da provisão para fazer face às perdas prováveis em va-
lores a receber de usuários finais, relativos a transações de pagamento;
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ATO DECLARATÓRIO Nº 15.721, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir de 13/06/2017, por solicitação do próprio, o registro do
Auditor Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Jurídica
BWEL AUDITORES INDEPENDENTES SOCIEDADE

SIMPLES
CNPJ: 67.634.717/0001-66

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO, DE
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES - CVM.

SESSÃO DE JULGAMENTO SUSPENSA
PAS CVM Nº RJ2014/7352 - PDG Realty S.A. Empreen-

dimentos e Participações

Acusados Advogados
José Antonio Tornaghi Grabowsky Marcelo Fernandez Trindade

OAB/RJ nº 67.729
Frederico Marinho Carneiro da Cunha Luiz Antonio de Sampaio Campos

OAB/RJ nº 75.714
Michel Wurman Luiz Antonio de Sampaio Campos

OAB/RJ nº 75.714
João Miguel Mallet Racy Ferreira Paula Cristina Penteado Magalhães Azevedo

OAB/SP nº 222.607

Informamos que a Sessão de Julgamento do PAS CVM nº
RJ2014/7352 - PDG Realty S.A. Empreendimentos e Participações,
pautada para o próximo dia 27 de junho de 2017, foi suspensa sine
die.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2017.
JOSÉ PAULO DIUANA DE CASTRO

Chefe

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATOS DECLARATÓRIOS DE 13 DE JUNHO DE 2017

Nº 15.714 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza EDUARDO ANDRADA DO AMARAL RUDGE,
CPF n° 026.092.187-45, a prestar os serviços de Administrador de
Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 558,
de 26 de março de 2015.

Nº 15.717 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a TOV GESTÃO
DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº 12.747.548, para prestar os serviços
de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na
Instrução CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.718 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a PEDRO ALCEU
CARDOSO, CPF nº 005.134.738-58, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.719 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, cancela, a pedido, a autorização concedida a EDUARDO AL-
CALAY, CPF nº 148.080.298-04, para prestar os serviços de Ad-
ministrador de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução
CVM nº 558, de 26 de março de 2015.

Nº 15.720 - O Superintendente de Relações com Investidores Ins-
titucionais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da com-
petência delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21 de julho de
1993, autoriza FABIO DUTRA MONACO, CPF nº 071.045.048-69, a
prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários, previstos no
Art. 27 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
RECURSOS FISCAIS

3ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na pauta de julgamento da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara
da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, pu-
blicada no Diário Oficial nº 113, Seção 1, de 14 de junho de 2017,
pág. 25.

Onde se lê: "84 - Processo: 18088.720048/2014-94 - Re-
corrente: ANDRITZ HYDRO INEPAR DO BRASIL S.A. e Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL"

Leia-se: "84 - Processo: 18088.720293/2014-00 - Recorrente:
FAZENDA NACIONAL e Recorrida: ANDRITZ HYDRO S/A"

EMENTA: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS Á
TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. ALÍQUOTAS. FORMA DE PA-
GAMENTO. RETENÇÃO NA FONTE.

Na apuração do valor do Simples Nacional devido men-
salmente, a micropessoa jurídica ou pessoa jurídica de pequeno porte
que industrialize produto sujeito à tributação concentrada em relação
à Cofins deve segregar as receitas decorrentes da venda desse produto
e sobre essas receitas aplicar as alíquotas previstas na Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, porém, desconsiderando, para fins de
recolhimento em documento único de arrecadação, o percentual cor-
respondente àquela contribuição.

A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, que pro-
ceda à industrialização de produto relacionado nos Anexos I ou II da
Lei nº 10.485, de 2002, sujeito à tributação concentrada em relação à
Cofins, deve, na apuração desse tributo, aplicar sobre a correspon-
dente receita de venda as normas de tributação concentrada de que
trata a Lei nº 10.485, de 2002.

No caso de venda de autopeças listadas nos Anexos I e II da
Lei nº 10.485, de 2002, por pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional, não se exige retenção na fonte da Cofins sobre o pa-
gamento realizado. Entretanto, o simples fato de a pessoa jurídica
adquirente ser optante pelo Simples Nacional não constitui fator de-
terminante para rechaçar a necessidade de retenção na fonte na aqui-
sição das mencionadas peças, quando a venda for efetuada por pessoa
jurídica não optante desse regime simplificado de tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006; Resolução CGSN nº 94, de 2011, Lei nº 10.485, de 2002.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
106, DE 25 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.)

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.078,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
EMENTA: TOTALIDADE DAS RECEITAS SUBMETIDAS

AO REGIME NÃO CUMULATIVO. TRIBUTAÇÃO À ALÍQUOTA
GERAL E À ALÍQUOTA ZERO. CUSTOS, DESPESAS E EN-
CARGOS COMUNS. MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL
PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. INAPLICABILIDA-
DE.

O método de rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, utilizado para determinação dos
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, não se aplica à pessoa
jurídica que se sujeita à incidência não cumulativa em relação à
totalidade de suas receitas.

O fato de a pessoa jurídica auferir algumas de suas receitas
contempladas por alíquota zero da Contribuição para o PIS/Pasep não
justifica por si só a aplicação do referido método de rateio pro-
porcional.

A regra geral esculpida no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004,
autoriza que o crédito devidamente apurado pela pessoa jurídica em
relação a determinado dispêndio seja mantido (não seja estornado)
mesmo que a receita à qual esteja vinculado o dispêndio que originou
o crédito seja contemplada com suspensão, isenção, alíquota zero ou
não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep, não autorizando o
aproveitamento de créditos cuja apuração seja vedada.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 50, de 19 de
janeiro de 2017, publicada no DOU de 23 de janeiro de 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, §§
7º e 8º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMEN-
TO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

EMENTA: TOTALIDADE DAS RECEITAS SUBMETIDAS
AO REGIME NÃO CUMULATIVO. TRIBUTAÇÃO À ALÍQUOTA
GERAL E À ALÍQUOTA ZERO. CUSTOS, DESPESAS E EN-
CARGOS COMUNS. MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL
PARA DETERMINAÇÃO DOS CRÉDITOS. INAPLICABILIDA-
DE.

O método de rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, utilizado para determinação dos
créditos da Cofins, não se aplica à pessoa jurídica que se sujeita à
incidência não cumulativa em relação à totalidade de suas receitas.

O fato de a pessoa jurídica auferir algumas de suas receitas
contempladas por alíquota zero da Cofins não justifica por si só a
aplicação do referido método de rateio proporcional.

A regra geral esculpida no art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004,
autoriza que o crédito devidamente apurado pela pessoa jurídica em
relação a determinado dispêndio seja mantido (não seja estornado)
mesmo que a receita à qual esteja vinculado o dispêndio que originou
o crédito seja contemplada com suspensão, isenção, alíquota zero ou
não incidência da Cofins, não autorizando o aproveitamento de cré-
ditos cuja apuração seja vedada.

Vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 50, de 19 de
janeiro de 2017, publicada no DOU de 23 de janeiro de 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, §§
7º e 8º; Lei nº 11.033, de 2004, art. 17.

OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Coordenador

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

PORTARIA Nº 59, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria CGSN/SE nº 9, de 22 de
junho de 2012, que designa servidores para
o Escritório Regional do Simples Nacional
em São Paulo (SP).

A SECRETARIA EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO
SIMPLES NACIONAL (CGSN/SE), tendo em vista o disposto no art.
2º da Portaria CGSN nº 11, de 13 de março de 2012, resolve:

Art. 1º O art. 1º da Portaria CGN/SE nº 9, de 22 de junho de
2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
...................................................................................................
III - indicadas pela Associação Brasileira das Secretarias de

Finanças das Capitais (ABRASF), por meio da Secretaria Municipal
da Fazenda de São Paulo:

a) Titular: Miriane Cristina Akemi Sato;
b) Suplente: Satie Kimura." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

SILAS SANTIAGO
Secretário Executivo

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

COORDENAÇÃO DE TRIBUTOS SOBRE
A PRODUÇÃO E O COMÉRCIO EXTERIOR

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 99.077,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS Á

TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA. ALÍQUOTAS. FORMA DE PA-
GAMENTO. RETENÇÃO NA FONTE.

Na apuração do valor do Simples Nacional devido men-
salmente, a micropessoa jurídica ou pessoa jurídica de pequeno porte
que industrialize produto sujeito à tributação concentrada em relação
à Contribuição para o PIS/Pasep deve segregar as receitas decorrentes
da venda desse produto e sobre essas receitas aplicar as alíquotas
previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, porém, descon-
siderando, para fins de recolhimento em documento único de ar-
recadação, o percentual correspondente àquela contribuição.

A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, que pro-
ceda à industrialização de produto relacionado nos Anexos I ou II da
Lei nº 10.485, de 2002, sujeito à tributação concentrada em relação à
Contribuição para o PIS/Pasep, deve, na apuração desse tributo, apli-
car sobre a correspondente receita de venda as normas de tributação
concentrada de que trata a Lei nº 10.485, de 2002.

No caso de venda de autopeças listadas nos Anexos I e II da
Lei nº 10.485, de 2002, por pessoa jurídica optante pelo Simples
Nacional, não se exige retenção na fonte da Contribuição para o
PIS/Pasep sobre o pagamento realizado. Entretanto, o simples fato de
a pessoa jurídica adquirente ser optante pelo Simples Nacional não
constitui fator determinante para rechaçar a necessidade de retenção
na fonte na aquisição das mencionadas peças, quando a venda for
efetuada por pessoa jurídica não optante desse regime simplificado de
tributação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de
2006; Resolução CGSN nº 94, de 2011, Lei nº 10.485, de 2002.

(VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº
106, DE 25 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO DE 11 DE OUTUBRO DE 2016.)

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CUIABÁ

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 76, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Aplica a pena de perdimento de mercadorias e veículos dos processos que específica.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CÁCERES-MT, no uso das atribuições que
lhe confere o inciso IV, do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts. 23 a 27 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; art. 1º da Portaria SRF nº
841, de 29 de julho de 1993; e suas alterações e regulamentos; e ainda considerando a delegação de competência conferida pela PORTARIA
DRF/CBA/MT nº 0239/09, de 19 de novembro de 2009, declara:

Art. 1º Considerar findos administrativamente os processos relacionados no Anexo I.
Art. 2º Aplicar a pena de perdimento as mercadorias e aos veículos, objetos dos mesmos processos, tornando-os disponíveis para

destinação na forma da legislação vigente
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANEXO I

Seq Processo Termo de Guarda Nº Interessado CPF/CNPJ
01 1 3 1 5 0 . 7 2 0 111 / 2 0 1 7 - 11 030151.22843/17 Claudia Eugenia G Fuentes 9 1 3 . 8 1 3 . 7 11 - 9 1
02 1 3 1 5 0 . 7 2 0 111 / 2 0 1 7 - 11 030151.22843/17 Geaninne Yobn Limpias Suarez ______________
03 13150.720035/2017-43 030151.22454/17 Claudia Eugenia G Fuentes 9 1 3 . 8 1 3 . 7 11 - 9 1
04 13150.720035/2017-43 030151.22454/17 Elsa Lino Morales de Ortega ________________
05 13150.720035/2017-43 030151.22454/17 Blanca Maria Fuentes Cheleno _________________
06 13150.720086/2017-75 030151.20664/17 Deiya Cambara Surubi 710.685.241

SÍLVIA MARIA PÁDOVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTARÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara excluído do regime diferenciado e favorecido previsto no art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, o contribuinte que menciona.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTARÉM-PA, no uso da atribuição que lhe confere os arts. 29 § 5º,
e 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declara:

Art. 1º Fica o contribuinte DINAMICA - SEGURANCA E SERVICOS LTDA - ME, CNPJ 00.975.428/0001-50, excluído de sua opção
pelo regime diferenciado e favorecido previsto no art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, denominado Simples
Nacional, por ter incidido na hipótese de exclusão de ofício prevista no art. 29, II, do referido diploma legal, conforme Processo Administrativo
Fiscal nº 10215-720.330/2017-18.

Art. 2º Os efeitos da exclusão ocorrerão a partir de 1º de janeiro de 2013 e perdurarão até o final do ano-calendário 2016, conforme
determina o § 1º do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ficando o contribuinte, nesse período, sujeito às normas
de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas, conforme art. 32 do referido diploma legal.

Art. 3º Poderá o contribuinte, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da ciência deste ato, manifestar sua
inconformidade, por escrito, à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, nos termos do processo tributário administrativo, disciplinado pelo
Decreto nº 70.235/72, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.748/93, 9.532/97 e alterações posteriores, ficando assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.

Art. 4º Não havendo manifestação no prazo previsto no artigo anterior, a exclusão do Simples Nacional torna-se-á definitiva.

LOURDES MARIA CARVALHO TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 3ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORTALEZA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 29, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara a nulidade do Ato Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, das pessoas jurídicas que
menciona, por ter sido constatado vício no mesmo.

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM FORTALEZA-CE, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos art. 302, inciso IX, e art. 303, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17.5.2012, c/c a Portaria SRFB nº 1.751, de 17 de dezembro de
2017 (DOU de 18/12/2015, seção 2, página 24), e com base no inciso II, e parágrafos 1º e 2º, do artigo 35, da Instrução Normativa RFB nº
1.634, de 06 de maio de 2016 (DOU de 09/05/2016, seção 1, pág.39), com observância da Ordem de Serviço SRRF03 nº6, de 5 de maio de
2015, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos a seguir relacionados, declara:

NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda CNPJ, conforme relação abaixo:

Nº PROCESSO NOME DO MEI Nº CNPJ
10380.729717/2015-58 BRUNA DE PAULA DUARTE 13.048.930/0001-67
10850.722236/2016-19 ROSELI RODRIGUES MACENI PUTTKAMER 19.840.096/0001-24
10469.720140/2017-19 ARINALDO GRIGORIO DOS SANTOS 26.820.379/0001-70
10380.720953/2017-71 PEDRO CICERO TEODOZIO NEVES 23.728.789/0001-05
10331.720040/2017-30 ELISSANDRA FERREIRA DE SOUSA 21.366.664/0001-49
10380.721440/2017-87 MARTA MARIA DOS SANTOS PAIVA 19.150.678/0001-89
10469.720932/2017-85 EDELSON DE AZEVEDO LUCENA 26.671.050/0001-94
10380.722168/2017-52 ELAIDE PESSOA SANTOS 26.656.436/0001-27
10380.722489/2017-57 YURI SABOIA RODRIGUES 23.345.920/0001-47
10380.722861/2017-25 FRANCISCO CLEUTON SANTOS DA SILVA 12.684.610/0001-30
10380.722891/2017-31 THALES BRUNO DA SILVA 26.140.689/0001-43
10380.723579/2017-65 EVANDA SENA ALCANTARA 2 2 . 7 2 8 . 11 3 / 0 0 0 1 - 4 0
1 0 8 2 5 . 7 2 11 8 7 / 2 0 1 7 - 9 5 NILVA MARIA FARTO FERNANDES GARCIA 27.375.255/0001-95
10469.722167/2017-38 ALYSON GUSTAVO LIMA SILVA 26.776.485/0001-01

Haja vista ter sido constatado vício no ato cadastral das supracitadas pessoas jurídicas. INIDÔNEOS e não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiros, os documentos emitidos por essas pessoas jurídicas, a partir do termo inicial de vigência do ato cadastral
declarado nulo, conforme disciplina o § 2º do artigo 35 da supracitada instrução normativa.

EDILBERTO CAVALCANTE PORTO FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM NATAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 17,
DE 12 DE JUNHO DE 2017

Declara nula a inscrição no CNPJ da pes-
soa jurídica 20.745.215/0001-49, em razão
de constatação de vício no ato cadastral.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NATAL-RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 maio de
2012, e com fundamento no disposto no artigo 35 e 36 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, declara:

Art. 1º Nula, nos termos do art. 35 e art. 36, parágrafo § 1º
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, a
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa
jurídica 20.745.215/0001-49, MAURINO SILVA DE SOUZA
67239960463, em razão de constatação de vício no ato cadastral,
decorrente de inclusão indevida de pessoas no CNPJ como respon-
sáveis ou integrantes do QSA, sob alegação de falsidade ou simulação
de sua participação na referida entidade, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo nº 10469.721571/2017-94.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União e produz efeitos a
partir de 31 de julho de 2014, termo inicial de vigência do ato
cadastral declarado nulo, conforme o disposto no § 2º do art. 35 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016.

FRANCISCO AURÉLIO DE ALBUQUERQUE FILHO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Licenciamento e Alfandegamento de Cen-
tro Logístico e Industrial Aduaneiro -
CLIA, em Pouso Alegre - MG.

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, em cumprimento a
determinação judicial sobrevinda do deferimento da Tutela Anteci-
pada na Decisão 227/2014 - 9ª Vara Federal, de 07/07/2014, constante
dos autos do Processo Nº 39609-19.2014.4.01.3400, da Seção Ju-
diciária do Distrito Federal, com amparo no disposto pela Medida
Provisória Nº 612, de 4 de abril de 2013, que teve o seu prazo de
vigência encerrado no dia 1º de agosto de 2013, conforme disposto no
ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CON-
GRESSO NACIONAL Nº 49, DE 2013, no uso da competência
prevista no artigo 11 da Portaria RFB Nº 711, de 6 de junho de 2013
e no artigo 26 da Portaria RFB Nº 3.518, de 30 de setembro de 2011;
e, ainda, à vista do que está incluso no Processo Nº
19821.720148/2013-51, declara:

Art. 1º LICENCIADO a explorar Centro Logístico e In-
dustrial Aduaneiro - CLIA, o estabelecimento da empresa ARMA-
ZÉNS GERAIS SUL DAS GERAIS LTDA, CNPJ nº
18.171.483/0001-52, sediado na Rodovia BR 381, S/Nº, Km 791,
Bairro Ipiranga, Município de Pouso Alegre (MG).

Art. 2º ALFANDEGADO, a título permanente e precário, o
CLIA ora licenciado, sob a administração do mesmo estabelecimento
da pessoa jurídica, podendo movimentar e armazenar carga geral
(solta ou unitizada) e realizar as operações aduaneiras previstas pelos
incisos III, V, VI e IX do artigo 28 da Portaria RFB nº 3.518, de
30/09/2011, no montante de área de 20.466,00 m2 (vinte mil qua-
trocentos e sessenta e seis metros quadrados), destacado da área do
imóvel designada ao CLIA igual a 28.303,99 m2 e o restante da área
igual a 7.837,99 m2, da qual a área de 4.986,20 m2 está reservada
para preservação ambiental e a área de 2.851,78 m2, neste momento
não é submetida a alfandegamento.

Art. 3º A fiscalização aduaneira será exercida no recinto de
forma permanente e ficará sob a jurisdição da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Varginha (MG), que poderá estabelecer rotinas
operacionais que se fizerem necessárias ao controle fiscal e adua-
neiro.

Art. 4º Cumprirá à administradora das instalações em co-
mento ressarcir o Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfei-
çoamento das Atividades de Fiscalização (Fundaf), instituído pelo
Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, alterado pelas Leis
nºs 7.711, de 22 de dezembro de 1988, e 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, em face das despesas administrativas relativas às atividades
extraordinárias de fiscalização, conforme estabelecido no art. 22 do
Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, adotando-se, para esse
fim, a sistemática estabelecida pelo artigo 19 da MP nº 612, de 2013,
em consonância com o entendimento recomendando pelo Parecer
PGFN/CAF/Nº 1.646, de 2014.

Art. 5º A administradora do CLIA, nos termos do que es-
tabelece o § 3º do art. 5º da MP nº 612, de 2013, deverá manter,
enquanto perdurar a licença ora concedida, o atendimento às con-
dições e requisitos mencionados no referido artigo, podendo, a qual-
quer tempo, requerer a sua revogação, observando-se o disposto no
artigo 12 da Portaria RFB nº 711, de 2013.
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Art. 6º Sem prejuízo de outras penalidades, o alfandega-
mento concedido ao recinto sujeita a pessoa jurídica responsável pela
sua administração às sanções administrativas previstas em Lei, bem
como poderá ser revisto, a qualquer tempo, com vistas a adequá-lo às
normas aplicáveis.

Art. 7º É atribuído o código 6.55.30.01-2, ao recinto ora
alfandegado, para utilização no Siscomex.

Art. 8º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM POÇOS DE CALDAS

PORTARIA Nº 29, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
POÇOS DE CALDAS/MG, tendo em vista a competência delegada pela
Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011,
por sua vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de
31 de janeiro de 2000, no uso da competência estabelecida no § 1º do art.
1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do
Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000, tendo em vista o disposto no
inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

ART. 1º: Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - RE-
FIS, com fundamento no disposto no artigo artigo 5o, inciso XI, da
Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica MARCELO
SAAD - ME, CNPJ 71.286.249/0001-53, com efeitos a partir de 1º de
julho de 2017, conforme proposta exarada no processo administrativo
nº 13656-720.594/2017-62.

ART. 2o: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL OLIVEIRA RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NITERÓI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 18,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de CRIA COU-
RO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE AR-
TEFATOS DE COURO LTDA - ME pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) e a inidoneidade dos docu-
mentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo 42
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 07.488.160/0001-70 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa CRIA COURO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA - ME, por não
ter sido localizada no endereço constante dos cadastros da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo
5º do artigo 81 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no inciso
II do artigo 40 da Instrução Normativa nº 1.634/2016 conforme o
constante do Processo Administrativo nº 15540.720161/2017-30.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 19,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de MIX BAG
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTE-
FATOS DE COURO LTDA-EPP perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) e a inidoneidade dos documentos
fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo 42
da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012, declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 05.018.342/0001-52 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa MIX BAG INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE COURO LTDA-EPP, por não ter
sido localizada no endereço constante dos cadastros da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º
do artigo 81 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no inciso II
do artigo 40 da Instrução Normativa nº 1.634/2016 conforme o cons-
tante do Processo Administrativo Nº 15540.720163/2017-29.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 5 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de ALEM
PLASTIC EIRELI - ME perante o Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e a
inidoneidade dos documentos fiscais por
ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo
42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 13.681.963/0001-40 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa ALEM PLASTIC EIRELI -
ME, por não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto
no parágrafo 5º do artigo 81 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e no inciso II do artigo 40 da Instrução Normativa nº
1.634/2016 conforme o constante do Processo Administrativo Nº
15540.720167/2017-15.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 22,
DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de ALIANÇA
PRESTADORA DE SERVIÇOS DE IN-
FORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA pe-
rante o Cadastro Nacional da Pessoa Ju-
rídica (CNPJ) e a inidoneidade dos docu-
mentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo
42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 12.595.698/0001-14 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa ALIANÇA PRESTADORA
DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS LTDA, por
não ter sido localizada no endereço constante dos cadastros da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, tendo em vista o disposto no
parágrafo 5º do artigo 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de
1996, e no inciso II do artigo 40 da Instrução Normativa RFB nº
1.634/2016 conforme o constante do Processo Administrativo nº
15540.720172/2017-10.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de M J COMÉR-
CIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LT-
DA perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade dos do-
cumentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo
42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 01.448.324/0001-50 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa M J COMÉRCIO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, por não ter sido localizada no en-
dereço constante dos cadastros da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do artigo 81 da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no inciso II do artigo 40 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 conforme o constante do
processo administrativo nº 15540.720173/2017-64.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 24,
DE 16 DE JUNHO DE 2017

Declara inapta a inscrição de MJM CO-
MÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS LTDA perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ) e a inidoneidade
dos documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NITERÓI, no uso das atribuições que lhe conferem o § 2º do artigo
42 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016 e o
inciso III dos artigos 224 e 302 do Regimento Interno da Secretaria
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Inapta a inscrição nº 06.953.093/0001-55 no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica da empresa MJM COMÉRCIO DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS LTDA, por não ter sido localizada no en-
dereço constante dos cadastros da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, tendo em vista o disposto no parágrafo 5º do artigo 81 da Lei
nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no inciso II do artigo 40 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 conforme o constante do
Processo Administrativo nº 15540.720174/2017-17.

Art. 2º Inidôneos, não produzindo efeitos tributários, em
favor de terceiro interessado, os documentos por ela emitidos a partir
da publicação do presente ato, em virtude do contido no art. 47 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

FERNANDO JOSÉ DA ROCHA VELHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VITÓRIA-ES, usando da competência que lhe foi conferida pelo
art.51 da Instrução Normativa RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de
2013 e, ainda , considerando os autos do processo nº
1763.720.665/2017-84. resolve:

AUTORIZAR o fornecimento de selos de controle para se-
lagem no exterior de uisque à empresa BRAZIL EXPLORER LTDA,
CNPJ Nº 04.092.256/0001-27, conforme abaixo especificados:

Marca Comercial: SCOTCH WHISKY SIR EDWARD'S
SCOTCH WHISHY GLEN MORAY CLASSIC
SCOTCH WHISKY GLEN MORAY CLASSIC PORT
SCOTCH WHISKY GLEN MORAY CLASSICPEATED
Característica : Uisque com graduação alcoólica de 40%
Quantidade: 1.620 selos de controle.
Tipo e cor dos selos: Uisque Produto Estrangeiro Selado no

Exterior. Cor Amarela ( Uisque Amarelo).
Este Ato Declaratório Executivo só terá validade após sua

publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO BOSSER

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BAURU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 14 DE JUNHO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
co-habilitação para operar no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infraestrutura - (REIDI)

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU/SP, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no
artigo 11, caput, da Instrução Normativa n° 758, de 25 de julho de
2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas al-
terações e, considerando o que consta no processo n°
10825.721102/2017-79, resolve:

Art. 1° - Co-Habilitar a empresa abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei n° 11.488/2007, consoante
o disposto no artigo 11, da Instrução Normativa n° 758, de 25 de
julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, con-
siderando para tal ter sido a mesma contratada pela empresa Su-
bestação Água Azul SPE S.A. (CNPJ nº 24.905.442/0001-45) para o
fornecimento de bens e serviços à execução do projeto aprovado por
meio da Portaria SPE/MME nº 244/2016, da Secretaria do Plane-
jamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e
Energia, publicada no D.O.U. de 16/12/2016.
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Empresa: ZOPONE - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 59.225.698/0001-96
CEI: 51.238.20588/79
Nome do Projeto: Lote S do Leilão n° 13/2015 - ANEEL

(contrato de Concessão n° 19/2016, celebrado em 27/06/2017)
Portaria de aprovação: SPE/MME/244/2016 (DOU de

16/12/2016, p. 07)
Setor de Infraestrutura: Energético, do tipo transmissão elé-

trica.
Prazo estimado de execução: De 01/07/2016 a 27/06/2019
Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei n° 11.488/2007, art. 5°).

Art. 3º - Concluída a participação da pessoa jurídica no
projeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data
em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da respectiva
habilitação ou co-habilitação, nos termos do inciso I do art. 10 do
Decreto nº 6.144/2007. (art. 9º do Decreto nº 6.144/2007, redação
dada pelo Decreto nº 7.367, de 2010).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeita a pessoa jurídica à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
mês-calendário ou fração de atraso, nos termos do art. 57, inciso I, da
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem pre-
juízo das demais sanções cabíveis (§ único do artigo 9º do Decreto nº
6.144/2007).

Art. 4° - A presente co-habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 5° - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 14 DE JUNHO DE 2017

Concede, à pessoa jurídica que menciona,
co-habilitação para operar no Regime Es-
pecial de Incentivos para o Desenvolvimen-
to da Infraestrutura - (REIDI)

O DELEGADO ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM BAURU/SP, no uso de suas atribuições, definidas no
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no
Diário Oficial de 17 de maio de 2012, tendo em vista o disposto no
artigo 11, caput, da Instrução Normativa n° 758, de 25 de julho de
2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, com suas al-
terações e, considerando o que consta no processo n°
10825.721298/2017-00, resolve:

Art. 1° - Co-Habilitar a empresa abaixo identificada para
operar no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (REIDI), instituído pela Lei n° 11.488/2007, consoante
o disposto no artigo 11, da Instrução Normativa n° 758, de 25 de
julho de 2007, publicada no D.O.U. de 27 de julho de 2007, con-
siderando para tal ter sido a mesma contratada pela empresa Belo
Monte Transmissora de Energia SPE S.A. (CNPJ nº 20.223.016/0001-
70) para o fornecimento de bens e serviços à execução do projeto de
infraestrutura no setor energético, do tipo transmissão elétrica, de-
nominado "Reforços na Subestação Xingu" aprovado por meio da
Portaria SPDE/MME nº 145/2016, da Secretaria do Planejamento e
Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia, pu-
blicada no D.O.U. de 23/08/2016.

Empresa: ZOPONE - ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-
DA

CNPJ: 59.225.698/0001-96
CEI: 51.229.07728/75
Nome do Projeto: Reforços na Subestação Xingu (Resolução

Autorizativa ANEEL nº 5.948, de 12/07/2016
Portaria de aprovação: SPDE/MME/145/2016 (DOU de

23/08/2016)
Setor de Infraestrutura: Energético, do tipo transmissão elé-

trica.
Prazo estimado de execução: De 19/07/2016 a 19/07/2017
Art. 2º - O benefício no REIDI poderá ser usufruído nas

aquisições e importações realizadas no período de 05 (cinco) anos
contados da data da habilitação da pessoa jurídica, titular do projeto
de infraestrutura (Lei n° 11.488/2007, art. 5°).

Art. 3º - Concluída a participação da pessoa jurídica no
projeto, deverá ser solicitado, no prazo de trinta dias, contado da data
em que adimplido o objeto do contrato, o cancelamento da respectiva
habilitação ou co-habilitação, nos termos do inciso I do art. 10 do
Decreto nº 6.144/2007. (art. 9º do Decreto nº 6.144/2007, redação
dada pelo Decreto nº 7.367, de 2010).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeita a pessoa jurídica à multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por
mês-calendário ou fração de atraso, nos termos do art. 57, inciso I, da
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, sem pre-
juízo das demais sanções cabíveis (§ único do artigo 9º do Decreto nº
6.144/2007).

Art. 4° - A presente co-habilitação poderá ser cancelada "ex
officio" pela Autoridade Fiscal em caso de inobservância, por parte
da beneficiária, de quaisquer dos requisitos que condicionaram a
concessão do regime.

Art. 5° - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

LUIZ CARLOS APARECIDO ANÉZIO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA Nº 18, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE/SP, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
artigo 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por
três meses consecutivos ou seis alternados, relativamente aos tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, as pessoas jurídicas relacionadas no quadro abaixo,
com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, conforme informações
exarados nos processos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
51.397.420/0001-94 EMPRESA DE DESENV., AGUA, ESGO-

TO E PAV. DRACENA
10835.721253/2017-16

46.439.212/0001-70 MARDEL IND. COM. EQUIP. IND.LTDA. 10835.721254/2017-52

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO EDUARDO BOSCHI

PORTARIA Nº 19, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PRESIDENTE PRUDENTE/SP, tendo em vista a competência de-
legada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de
agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria Interministerial
MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da competência
estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000,
e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000,
tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941,
de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1o Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
artigo 5º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência por
três meses consecutivos ou seis alternados, relativamente aos pa-
gamentos das prestações do refis, as pessoas jurídicas relacionadas no
quadro abaixo, com efeitos a partir de 1º de julho de 2017, conforme
informações exarados nos processos a seguir indicados.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
44.992.089/0001-95 NORWAGEN - ADMINISTRAÇÃO DE

IMOVEIS LTDA.
10835.721256/2017-41

56.770.241/0001-74 VALDECIR ANTONIO QUISSI - ME 10835.721255/2017-05

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO EDUARDO BOSCHI

Art.1º. Fica reconhecido o direito da empresa FMM PER-
NAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, CNPJ:
13.260.523/0001-19, à redução de 75% (setenta e cinco por cento) do
imposto sobre a renda e adicionais calculados sobre o lucro da ex-
ploração relativo ao projeto de modernização total de estabelecimento
situado na área de atuação da SUDENE, com base no Laudo Cons-
titutivo Nº0052/2017 da Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - SUDENE, constante do processo administrativo fiscal nº
10480.724371/2017-35 conforme descrito abaixo:

I - CNPJ do Estabelecimento Incentivado: 13.260.523/0001-
19;

II - Localização: Rodovia BR 101 - Norte, km 13 ao 15-
Galpão - Nova Goiana, Goiana - Pernambuco.

III - Enquadramento do empreendimento: inciso VII do ar-
tigo 2º do Decreto nº 4.213/2002.

IV - Atividade Incentivado: fabricação de Peças e Acessórios
para Veículos Automotivos tais como: fabricação de cockpit, para-
choques, painéis de porta, light bar, console, spoiler.

V - Produtos objeto do incentivo:
a) cockpit;
capacidade instalada atual = 321.816 peças/ano;
b) para-choques;
capacidade instalada atual = 1.068.672 peças/ano;
c) painéis de porta;
capacidade instalada atual = 874.368 peças/ano;
d) light bar;
capacidade instalada atual = 53.136 peças/ano;
e) console;
capacidade atual instalada = 255.024 peças/ano;
f) spoiler;
capacidade atual instalada = 170.016 peças/ano.
VI - Capacidade incentivada: 100% da capacidade insta-

lada.
Art.2º. O prazo de fruição do benefício de que trata o artigo

anterior tem início no ano-calendário 2017 e término no ano ca-
lendário 2026 conforme consta no referido laudo constitutivo e tendo
em vista o disposto no §3º do artigo 1º da Medida Provisória nº
2.199-14, de 2001, com as alterações posteriores.

Art.3º. O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude
da redução de que trata o artigo 1º, não poderá ser distribuído aos
sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente
poderá ser utilizada para amortização de prejuízos ou aumento do
capital social, sendo considerada como distribuição do valor do im-
posto (artigo 545 do Decreto nº3000, de 26 de março de 1999,
Regulamento do Imposto de Renda - RIR - artigo 69 da IN SRF
267/2002):

I - a restituição de capital aos sócios, em casos de redução do
capital social, até o montante do aumento com incorporação da re-
serva; e

II - a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até
o valor do saldo da reserva de capital.

Art.4º. A inobservância do disposto no artigo anterior, bem
como a existência de débitos relativos a tributos ou contribuições
federais, importará na perda do incentivo e obrigação de recolher o
imposto que a pessoa jurídica tiver deixado de pagar, acrescido de
penalidades cabíveis.

Art.5º. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas
jurídicas que usufruam de benefícios fiscais à isenção ou redução do
imposto.

Art.6º. Deverão ser observados ainda os critérios e condições
estabelecidos no laudo constitutivo 0052/2017.

Art.7º. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

ROSICLER BÁRBARA NASCIMENTO NODARI

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 504, DE 10 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO Substituto, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso
I alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo
PREVIC nº 44011.000127/2016-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada da patrocinadora Sociedade Vis-
conde de São Leopoldo, CNPJ nº 58.191.008/0001-62, do Plano de
Benefícios Unisantosprev 2, CNPB nº 2002.0045-11, administrado
pelo BB Previdência Fundo de Pensão Banco do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 626, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 00000.003018/2019/79, sob o comando SEI nº
44011.003067/2017-07, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 23,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Reconhece o direito à redução de 75% (se-
tenta e cinco por cento) do imposto sobre a
renda e adicionais calculados sobre o lucro
de exploração, relativo ao projeto de mo-
dernização total do empreendimento na
área de atuação da SUDENE, da pessoa
jurídica que menciona.

A CHEFE DA EQUIPE DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS E
BENEFÍCIOS FISCAIS (EQESB) DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO
E ANALISE TRIBUTÁRIA (SEORT) DA DELEGACIA DA RE-
CEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA-PR, no exercício das
atribuições regimentais definidas pelo artigo 302, inciso VI, do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU
de 17 de maio de 2012 e, em observância à delegação de competência
prevista no inciso II do artigo 2º da Portaria nº 148, de 07 de outubro
de 2016, publicada no DOU de 11 de outubro de 2016 e, tendo em
vista o disposto no artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de
2001, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 2012, o artigo 3º do
Decreto nº 4.213, de 26 de abril de 2002, e artigo 60 da Instrução
Normativa SRF nº267, de 23 de dezembro de 2002, declara:
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Art. 1º Aprovar o Primeiro termo aditivo ao convênio de
adesão celebrado entre a CSN Mineração S.A., CNPJ nº
08.902.291/0001-15, na condição de patrocinadora do Plano de Misto
Benefício Suplementar - CNPB nº 1995.0039-56, e a entidade CAI-
XA BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SI-
DERÚRGICA NACIONAL - CBS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 630, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 00000.003018/2019-79, sob o comando SEI nº
44011.003084/2017-36, resolve:

Art. 1º Aprovar o primeiro termo aditivo ao convênio de
adesão celebrado entre a CSN Mineração S.A., CNPJ nº
08.902.291/0001-15, na condição de patrocinadora do Plano de Be-
nefícios CBS PREV - CNPB nº 2013.0014-11, e a entidade CAIXA
BENEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDE-
RÚRGICA NACIONAL - CBS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

PORTARIA Nº 631, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 13, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
22, inciso I, alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de
fevereiro de 2017, considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo nº 00000.003018/2019-79, sob o comando SEI nº
44011.003089/2017-69, resolve:

Art. 1º Aprovar o Terceiro termo aditivo ao convênio de
adesão celebrado entre a CSN Mineração S.A., CNPJ nº
08.902.291/0001-15, na condição de patrocinadora do Plano CBS-
PREV Namisa - CNPB nº 2012.0001-18, e a entidade CAIXA BE-
NEFICENTE DOS EMPREGADOS DA COMPANHIA SIDERÚR-
GICA NACIONAL - CBS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 6.918, DE 14 DE JUNHO DE 2017

Constitui o Comitê de Priorização da Su-
pervisão Prudencial Direta - COPRI.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos VI e X do art. 73 do Regimento Interno de que
trata a Resolução CNSP nº 346, de 02 de maio de 2017, e con-
siderando o que consta do Processo SUSEP nº 15414.615072/2017-
18, resolve:

Art. 1º Constituir o Comitê de Priorização da Supervisão
Prudencial Direta - COPRI, que será responsável pela definição das
sociedades seguradoras e de capitalização, resseguradoras locais e
entidades abertas de previdência complementar, doravante denomi-
nadas supervisionadas, que serão incluídas na proposta do plano de
fiscalização prudencial a ser submetido à aprovação do Conselho
D i r e t o r.

Art. 2º Designar para sua composição o Diretor da Diretoria
de Supervisão de Solvência (DISOL); o Coordenador-Geral da Co-
ordenação-Geral de Monitoramento Prudencial (CGMOP); o Coor-
denador-Geral da Coordenação-Geral de Fiscalização Prudencial
(CGFIP); o Coordenador-Geral da Coordenação-Geral de Autoriza-
ções e Liquidações (CGRAL); e o Assessor da Diretoria de Su-
pervisão de Solvência (DISOL).

§ 1º A presidência do COPRI cabe ao Diretor da DISOL.
§ 2º Os membros do COPRI poderão, eventualmente, ser

substituídos pelos seus substitutos quando não puderem participar das
reuniões do COPRI.

Art. 3º O regimento interno do COPRI deverá ser publicado
no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação desta
portaria.

Parágrafo único. Até que o regimento interno de que trata o
caput seja publicado, o COPRI definirá as supervisionadas que serão
incluídas na proposta do plano de fiscalização prudencial a ser sub-
metido à aprovação do Conselho Diretor com base nas informações
da CGMOP, dos relatórios de fiscalização da CGFIP e das demais
coordenações-gerais da Susep, conforme o caso.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAIDES

PORTARIA Nº 6.919, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo
36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta
do processo Susep 15414.613046/2017-55, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO
SUL - PREVISUL, CNPJ n. 92.751.213/0001-73, com sede na cidade
de Porto Alegre - RS, na assembleia geral extraordinária realizada em
1º de maio de 2017:

I - incorporação de CAIXA SEGUROS PARTICIPAÇÕES
DO SUL LTDA., CNPJ n. 17.677.515/0001-23, com sede na cidade
de Brasília - DF;

II - Aumento do capital social, no montante de R$ R$
304.000,00, elevando-o para R$ 92.659.000,00, dividido em 12.887
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Ratificar que, em decorrência da extinção de CAIXA

SEGUROS PARTICIPAÇÕES DO SUL LTDA., o controle direto de
COMPANHIA DE SEGUROS PREVIDÊNCIA DO SUL - PREVI-
SUL passa a ser exercido por CAIXA SEGUROS HOLDING S.A.,
CNPJ n. 14.045.781/0001-45, com sede na cidade de Brasília - DF.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

PORTARIA Nº 6.923, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria n. 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo
36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta
do processo Susep 15414.610806/2017-72, resolve:

Art. 1º Aprovar a instalação de filiais de ASSURANT SE-
GURADORA S.A., CNPJ n. 03.823.704/0001-52, com sede na ci-
dade de Barueri - SP, conforme deliberado na reunião de diretoria
realizada em 7 de abril de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDES

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 412, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611568/2017-12, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A., CNPJ n.
33.016.221/0001-07, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 30 de março de 2017:

I - Destituição e eleição de administradores;
II - Alteração do endereço da sede social; e
III - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 413, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.612915/2016-43, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de XL RES-
SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n. 10.356.741/0001-63, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral
extraordinária realizada em 10 de fevereiro de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 414, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.605248/2016-42, resolve:

Art. 1º Aprovar a destituição de administradores de PAN
SEGUROS S.A., CNPJ n. 33.245.762/0001-07, com sede na cidade
de São Paulo - SP, conforme deliberado na assembleia geral ex-
traordinária realizada em 30 de agosto de 2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 415, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.609616/2017-11, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores e membros do
comitê de auditoria de SUL AMÉRICA SEGUROS DE PESSOAS E
PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n. 01.704.513/0001-46, com sede na
cidade de Rio de Janeiro - RJ, conforme deliberado na reunião do
conselho de administração realizada em 29 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 416, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.614758/2017-91, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de TRAVELERS
SEGUROS BRASIL S.A., CNPJ n. 09.064.453/0001-56, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado por seu único acio-
nista na assembleia geral extraordinária realizada em 1º de junho de
2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 417, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.608656/2016-56, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de PREVIMAX PREVIDÊNCIA PRIVADA E SEGURA-
DORA S.A., CNPJ n. 07.163.211/0001-94, com sede na cidade de
Belo Horizonte - MG, na assembleia geral extraordinária realizada em
30 de setembro de 2016:

I - Mudança de endereço da sede social; e
II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 418, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.614856/2017-29, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de STARR IN-
TERNATIONAL BRASIL SEGURADORA S.A., CNPJ n.
17.341.270/0001-69, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 29 de
maio de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

PORTARIA N° 19, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Ministério da Integração Nacional
.

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Euclides da Cunha/BA, cujo objeto é
a implantação, recuperação e/ou ampliação de sistemas coletivos de
abastecimento de água em comunidades rurais do município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e o Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de
reais), à conta das dotações orçamentárias da União e do Município,
na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 1.980.000,00 (um milhão e novecentos e oitenta mil
reais). Nota de Empenho nº 2017NE000029, de 08 de junho de 2017,

no Programa de Trabalho 18.544.2069.12QC0001, Fonte 100, Na-
tureza da Despesa 44.40.42, com valor integral de R$ 1.980.000,00
(um milhão e novecentos e oitenta mil reais).

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas pelo Órgão Concedente, bem como, às especificações do
Programa Água para Todos, em especial, ao Decreto nº 7.535, de 26
de julho de 2011, ao Decreto nº 8.032, de 25 de junho de 2013, à Lei
nº 1.578, de 26 de novembro de 2007.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 79, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência
que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações
do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
RS Água Santa Enxurradas - 1.2.2.0.0 2.008 09/06/17 59051.003815/2017-44
RS Cacique Doble Enxurradas - 1.2.2.0.0 0141 09/06/17 59051.003820/2017-57
RS Campinas do

Sul
Enxurradas - 1.2.2.0.0 700 08/06/17 59051.003822/2017-46

RS Iraí Enxurradas - 1.2.2.0.0 035 31/05/17 59051.003807/2017-06
RS Itati Enxurradas - 1.2.2.0.0 014 01/06/17 59051.003821/2017-00

RS Maximiliano de
Almeida

Enxurradas - 1.2.2.0.0 798 07/06/17 59051.003827/2017-79

RS Minas do Leão Enxurradas - 1.2.2.0.0 035 06/06/17 59051.003828/2017-13
RS Nonoai Enxurradas - 1.2.2.0.0 025 01/06/17 59051.003819/2017-22
RS Rio dos Índios Enxurradas - 1.2.2.0.0 010 02/06/17 59051.003817/2017-33
RS Sananduva Enxurradas - 1.2.2.0.0 6.330 05/06/17 59051.003825/2017-80
RS Santa Tereza Tempestade Local/Convec-

tiva - Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

1.100 13/06/17 59051.003823/2017-91

RS São José do
Ouro

Enxurradas - 1.2.2.0.0 027 07/06/17 59051.003824/2017-35

RS Três Arroios Enxurradas - 1.2.2.0.0 2.602 31/05/17 59051.003765/2017-03
RS Trindade do Sul Tempestade Local/Convec-

tiva - Chuvas Intensas -
1.3.2.1.4

037 06/06/17 59051.003808/2017-42

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 461, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

CLÁUDIO FELIX DA SILVA, filho de Antonio Felix da
Silva e de Sebastiana Maria da Silva, nascido em 19 de setembro de
1961, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na
mesma cidade (Processo nº 08001.000210/2017-56);

CLÓE BALTEMARCO PARASKEVÓPOULOS, filho de Nicolas
Theodore Paraskevópoulos e de Eloyza Baltemarco Paraskevópoulos, nas-
cido em 21 de janeiro de 1964, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro e residente na mesma cidade (Processo nº 08000.005305/2017-76);

DEMARCOS RODRIGUES DE SOUZA, filho de Jeronimo
Rodrigues de Souza e de Oralda Claudino de Souza, nascido em 14
de dezembro de 1966, na cidade de Frutal, Estado de Minas Gerais e
residente na mesma cidade (Processo nº 08000.004473/2017-44);

FRANCISCO JOSÉ NOGUEIRA DOS SANTOS, filho de
José Sebastião dos Santos e de Maria Francisca Nogueira dos Santos,
nascido em 29 de outubro de 1965, na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro e residente na cidade de São João de Meriti,
Estado do Rio de Janeiro (Processo nº 08000.056304/2016-17);

JOAB LIMA SOARES, filho de Francisco de Sales Soares e de
Maria de Lourdes Lima Soares, nascido em 30 de junho de 1963, na cidade
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte e residente na cidade de Boa Vista
da Aparecida, Estado do Paraná (Processo nº 08000.000118/2017-04);

JOEL MESSIAS, filho de Teofilo Messias e de Maria An-
gelina Messias, nascido em 13 de novembro de 1962, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo e residente na mesma cidade (Pro-
cesso nº 08001.000130/2017-09);

JOSÉ ROSA FERREIRA, filho de Geraldo Rosa Ferreira e de
Maltina Flausina de Jesus, nascido em 07 de setembro de 1953, na cidade
de Alvaro de Carvalho, Estado de São Paulo e residente na cidade de
Campinas, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.048231/2016-81);

KLEBER WALLACE MARIA, filho de José Maria e de
Maria Pavezi Maria, nascido em 01 de fevereiro de 1965, na cidade
de Jandaiado Sul, Estado do Paraná e residente na cidade de Cam-
pinas, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.004470/2017-19);

MAURICIO GONCALVES DOS SANTOS, filho de Eu-
clides Goncalves dos Santos e de Ilza Candida dos Santos, nascido
em 10 de setembro de 1962, na cidade de Barra Mansa, Estado do
Rio de Janeiro e residente na cidade de Cesário Lange, Estado de São
Paulo (Processo nº 08000.001840/2017-58);

MAURICIO MAIA PIRES, filho de Zacarias Pires dos San-
tos e de Clemencia Maia Pires, nascido em 27 de janeiro de 1966, na
cidade de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais e residente
na cidade de Montes Claros, Estado de Minas Gerais (Processo nº
08000.001571/2017-20) e

MIGUEL CARNEIRO DE PAULA, filho de Sebastião Car-
neiro de Paula e de Maria de Lourdes de Paula, nascido em 30 de
outubro de 1967, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná e residente
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná (Processo nº
08000.003533/2017-10).

TORQUATO LORENA JARDIM

PORTARIA Nº 462, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, usando da atribuição conferida pelo art. 1o do Decreto
no 3.453, de 9 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União
de 10 de maio do mesmo ano, tendo em vista o constante dos
respectivos processos administrativos que tramitaram no âmbito do
Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

DECLARAR que readquiriram os direitos políticos, em vir-
tude de haverem satisfeito as normas de alistamento militar, na forma
da Lei nº 8.239, de 4 de outubro de 1991, e por se acharem prontos
para suportar os ônus impostos pela lei aos brasileiros, dos quais se
haviam eximido por decreto, os seguintes cidadãos:

AGLAILSON ALVES DE NOGUEIRA, filho de José Lins
Aires Nogueira e de Teresinha Alves de Nogueira, nascido em 06 de
fevereiro de 1963, na cidade de Vitória de Santo Antão, Estado de
Pernambuco e residente na mesma cidade (Processo nº
08000.000339/2017-74);

ALEXANDRE MORELLATO, filho de Antônio Morellato e
de Nair Galrão Morellato, nascido em 04 de julho de 1964, na cidade
de Mairiporã, Estado de São Paulo e residente na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº 08001.007025/2016-10);

ALVIMAR JOSE MARTINHO, filho de Armindo Martinho
e de Maria José do Espítito Santo Martinho, nascido em 21 de abril
de 1962, na cidade de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo e residente
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº
08001.000662/2017-38);

ANTÔNIO CARLOS DOMINGUES, filho de José Domin-
gues Tachinardi e de Albertina Bragoni Domingues, nascido em 07 de
junho de 1954, na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São
Paulo e residente na mesma cidade (Processo nº 08000.000644/2017-
66);

ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA FILHO, filho de Antônio José
da Silva e de Antonieta Martins da Silva, nascido em 05 de março de
1967, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e
residente na mesma cidade (Processo nº 08000.000647/2017-08);

ARNALDO JOSÉ RUIZ, filho de Benedito Ruiz Salmeirão e
de Maria Doná Ruiz, nascido em 25 de maio de 1962, na cidade de
Santo André, Estado de São Paulo e residente na mesma cidade
(Processo nº 08001.000207/2017-32);

CARLOS CONSTANTINO MACHADO JUNIOR, filho de
Carlos Constantino Machado e de Paulina Palmira de Machado, nas-
cido em 22 de novembro de 1964, na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná e residente na cidade de Mondai, Estado de Santa Catarina
(Processo nº 08000.000338/2017-20);

CARLOS DAVID NEYRA, filho de Carlos Neyra Filho e de
Maria da Silva Neyra, nascido em 21 de janeiro de 1961, na cidade
de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº 08000.002418/2017-10);

CARLOS ELSON LUCAS DA CUNHA, filho de Claudio
Elson da Cunha e de Elamita Lucas da Cunha, nascido em 13 de abril
de 1959, na cidade de Porto Velho, Estado de Rondônia e residente na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (Processo nº
08001.000127/2017-87);

CELSO SAMPAIO, filho de Joaquim Sampaio Sobrinho e de
Leonor Maximina da Conceição Sampaio, nascido em 01 de julho de
1964, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e residente na
mesma cidade (Processo nº 08001.000382/2017-20) e

CESAR PERIN CRUZ, filho de Raphael Cruz Ortega e de
Jovelina Perin Cruz, nascido em 18 de abril de 1964, na cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo e residente na cidade de Barretos,
Estado de São Paulo (Processo nº 08000.001816/2017-19).

TORQUATO LORENA JARDIM

PORTARIA Nº 463, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Sistema
Prisional do Estado do Amazonas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURAN-
ÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais e considerando o
disposto na Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº
5.289, de 29 de novembro de 2004, na Portaria nº 3.383, de 24 de
outubro de 2013, no Convênio de Cooperação Federativa n° 9 de 18
de maio de 2012, celebrado entre a União e o Estado do Amazonas;
e

Considerando a manifestação expressa do Governador do
Estado do Amazonas, José Melo de Oliveira, por intermédio do Ofí-
cio nº 66/17, de 10 de março de 2017, quanto à necessidade do
emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP, com o
propósito de apoiar as ações da Polícia Militar no controle do Sistema
Prisional do Estado do Amazonas, resolve:

Art. 1º Autorizar o emprego da FNSP, em caráter episódico
e planejado, em consonância com as corporações envolvidas, a partir
do vencimento da Portaria MJSP nº 32, de 9 de janeiro de 2017, e por
mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, a contar da publicação desta
Portaria, nas ações de policiamento ostensivo, na modalidade de Rá-
dio Patrulhamento, nos perímetros externos do Sistema Penitenciário
do Estado do Amazonas.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do Ente Federado solicitante, nos termos
do convênio de cooperação firmado entre as partes, bem como per-
missão de acesso aos sistemas de informações e ocorrências no âm-
bito da Segurança Pública, durante a vigência da portaria autori-
zativa.

Art. 3° O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e Segurança Pública obedecerá ao planejamento
definido pelos entes envolvidos na operação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO LORENA JARDIM

DESPACHO DO MINISTRO
Em 16 de junho de 2017

No- 307 - Processo nº 08650.000463/2015-13. Interessado: General
Motors do Brasil Ltda. Assunto: Pedido de revisão em face da apli-
cação de multa em decorrência de atrasos na execução do contrato.
Em face dos fundamentos expostos no Parecer n.º 00644/2017/CON-
JUR-MJ/CGU/AGU e no Despacho nº 02464/2017/CONJUR-
MJ/CGU/AGU, cujas razões adoto como parte integrante desta de-
cisão, conheço do recurso interposto e no mérito dou parcial pro-
vimento ao pedido de revisão formulado pela interessada de maneira
a considerar o dia 6 de setembro de 2013 como marco inicial para a
contagem dos prazos de entrega do objeto contratual.

TORQUATO LORENA JARDIM

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

PORTARIA Nº 214, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Plano Diretor de Tecnologia da In-
formação e Comunicação - PDTIC do Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica -
Cade, para o período de 2017 a 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, INTERINO, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo disposto no artigo 10, inciso IX, da Lei nº
12.529/2011, no artigo 21, inciso IX, do Anexo I do Decreto nº
9.011/2017, e no artigo 60, inciso IX, do Regimento Interno do
CADE, aprovado pela Resolução nº 20/2017, com fundamento nas
disposições do Decreto nº 7.579/2012 e de acordo com a reunião
ordinária do Comitê de Governança Digital, do dia 14 de junho de
2017, resolve:

Art. 1º. Aprovar o Plano Diretor de Tecnologia da Infor-
mação e Comunicação - PDTIC para o período de 2017 à 2020;

Art. 2º. Publicar o arquivo do PDTIC em formato PDF no
sítio do Cade no endereço eletrônico www.cade.gov.br e na sua in-
tranet;

Art. 3º. Publicar o arquivo do PDTIC em formato PDF no
endereço eletrônico www.sisp.gov.br, com objetivo de compartilhar
informações com outros órgãos do Sistema de Administração de Re-
cursos de Tecnologia da Informação;

Art. 4º. Destituir a equipe de elaboração do PDTIC criada
pela Portaria do Cade nº 282, de 17 de outubro de 2016;

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILVANDRO VASCONCELOS COELHO DE ARAUJO
Interino

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 19 de junho de 2017

Nº 818. Ato de Concentração nº 08700.003372/2017-69. Requerentes:
Banco Santander, S/A e Sherbrooke Acquisition Corp SPC. Advo-
gados: Cristianne Saccab Zarzur e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

Nº 822. Ato de Concentração nº 08700.002001/2017-60. Requerentes:
Lincoln Electric France S.A.S. e Air Liquide Welding S.A. Advo-
gados: Marcel Medon Santos, Mario Glauco Pati Neto e outros.
Decido pela aprovação, sem restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 29 de maio de 2017

No- 1.837 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 5215/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PR, de 22/04/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: V.E.C SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI
ME, CNPJ Nº 11.775.138/0001-89

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 3.333
UFIR, com fulcro no Parecer nº 52579/2016-DELP/CGCSP, cujas
razões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 30 de maio de 2017

No- 1.856 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 17628/2016 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/RS, de 31/03/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: COMSEG DO SUL VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ Nº 09.290.741/0002-00

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 8418/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.870/2017 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 16596/2016 -
DELESP/DREX/SR/DPF/DF, de 28/03/2016

ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: AGROSERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ Nº
03.602.646/0001-37

1. Não conheço do recurso, em razão da intempestividade;
2. Ainda que o óbice acima fosse superado, no mérito, ne-

garia provimento ao recurso interposto, mantendo incólume a portaria
punitiva - multa equivalente a 5.000 UFIR, com fulcro no Parecer nº
8522/2017-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de di-
reito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.204, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26327 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0137-72, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2280 (duas mil e duzentas e oitenta) Munições calibre 38
1320 (uma mil e trezentas e vinte) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.205, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26329 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0133-49, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre 38
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.206, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26330 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0154-73, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
324 (trezentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
336 (trezentas e trinta e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.207, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26331 - DPF/MGA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0130-04, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
846 (oitocentas e quarenta e seis) Munições calibre 38
600 (seiscentas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.208, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26333 - DPF/GPB/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0131-87, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
594 (quinhentas e noventa e quatro) Munições calibre 38
504 (quinhentas e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.209, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26334 - DPF/GRA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0129-62, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
396 (trezentas e noventa e seis) Munições calibre 38
312 (trezentas e doze) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.210, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26336 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0135-00, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
192 (cento e noventa e duas) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.211, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26337 - DPF/LDA/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0134-20, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
270 (duzentas e setenta) Munições calibre 38
216 (duzentas e dezesseis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.213, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26627 - DPF/CIT/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0120-24, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
468 (quatrocentas e sessenta e oito) Munições calibre 38
288 (duzentas e oitenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.214, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26629 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0119-90, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
450 (quatrocentas e cinquenta) Munições calibre 38
384 (trezentas e oitenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 2.215, DE 4 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26630 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0024-95, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1128 (uma mil e cento e vinte e oito) Munições calibre 12
2088 (duas mil e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.314, DE 8 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26963 - DPF/PGZ/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0138-53, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
828 (oitocentas e vinte e oito) Munições calibre 38
648 (seiscentas e quarenta e oito) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.358, DE 10 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27968 - DPF/SMT/ES, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRINK'S SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA., CNPJ nº
60.860.087/0165-26, sediada no Espírito Santo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
162 (cento e sessenta e duas) Munições calibre 38
264 (duzentas e sessenta e quatro) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.761, DE 26 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27044 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0031-14, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Transporte de Valores, para atuar em Minas Gerais com o(s) se-
guinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 1202/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0031-14) e nº
1091/2017 (CNPJ nº 60.860.087/0164-45).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.943, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33398 - DPF/ITZ/MA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa NORTE SUL SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.389.621/0001-62, sediada no Maranhão, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
8 (oito) Revólveres calibre 38
88 (oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.964, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/35240 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GOCIL SERVICOS DE
VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº 50.844.182/0017-
12, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4000 (quatro mil) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.041, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/25064 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa DISP SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA.,
CNPJ nº 05.052.780/0002-18, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Gros-
so, com Certificado de Segurança nº 1358/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.060, DE 9 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36496 - DPF/SOD/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0003-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.076, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36499 - DPF/AQA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0001-12, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ No- 3.080, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/17293 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa UNIVERSAL SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
08.830.513/0001-31, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com
Certificado de Segurança nº 1274/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.090, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36498 - DPF/AQA/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FIGUEIRA DE AL-
MEIDA FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
01.322.393/0004-65, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.094, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36888 - DPF/CGE/PB, resolve:

CONCEDER autorização à empresa BRASIFORT SERVI-
ÇOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.,
CNPJ nº 06.263.849/0003-04, sediada na Paraíba, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
20 (vinte) Espingardas calibre 12
3 (três) Pistolas calibre .380
10 (dez) Revólveres calibre 38
1047 (uma mil e quarenta e sete) Munições calibre .380
672 (seiscentas e setenta e duas) Munições calibre 12
234 (duzentas e trinta e quatro) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.097, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31233 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa BRASILEIRO SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LT-
DA, CNPJ nº 10.372.689/0002-10, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Rio
Grande do Norte, com Certificado de Segurança nº 1356/2017, ex-
pedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.100, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/36773 - DELESP/DREX/SR/DPF/RN, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MARSEG VIGILAN-
CIA LTDA - EPP, CNPJ nº 13.624.969/0001-85, sediada no Rio
Grande do Norte, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
600 (seiscentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.107, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/100854 - DPF/STS/SP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patri-
monial, válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no
D.O.U., à empresa S. MAGALHÃES S.A. LOGISTICA E COMER-
CIO EXTERIOR, CNPJ nº 58.130.089/0001-90, para atuar em São
Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.121, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGURAN-
ÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº
89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 2017/19996 - DELESP/DREX/SR/DPF/RO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ESTANHO DE RONDONIA
S/A, CNPJ nº 00.684.808/0002-16 para atuar em Rondônia, com Cer-
tificado de Segurança nº 1384/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 3.139, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/25313 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa JOB SEGURANÇA E VIGILANCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, CNPJ nº 08.938.288/0001-51, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Rio Grande do Sul, com Certificado de Segurança nº
1114/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 33.880, DE 06 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08400.004001/2017-89 - DE-
LESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Autorizar a empresa TRUST - JCS VIGILANCIA PATRI-
MONIAL LTDA, CNPJ nº 19.231.415/0001-02, a promover alteração
nos seus atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa
a ser TRUST VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

CARLOS ROGÉRIO FERREIRA COTA

Processo nº 08505.019943/2017-93 - TIANHUA SONG
Processo nº 08000.016917/2017-94 - NICOLAS PIERRE

JEAN DAUNIS, NINON LOUISE ALBERTINE TOLLARD DAUNIS
Processo nº 08240.302319/2016-21 - STANISLAV ALEXN-

DROV OUCHINKIN
Processo nº 08451.000528/2017-39 - GIANNI DI GIAMPAOLO

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que os estrangeiros deverão ser autuados consi-
derando o disposto no Art. 125, XVI da Lei nº 6.815/80 c/c Art. 70,
§ 1º, do Decreto nº 86.715/81, abaixo relacionados:

Processo nº 08000.036758/2017-44 - PAULO CAMILO PE-
REIRA FERREIRA

Processo nº 08000.029869/2017-02 - ALEXANDRE MI-
GUEL CHAGAS MENDES, SARA FERNANDES PRATA MEN-
DES, PEDRO PRATA MENDES, ANDRE PRATA MENDES

Processo nº 08000.008490/2017-51 - EDMUNDO SERRI-
NHA ROSA

DEFIRO os pedidos permanência de caráter provisório, a
título especial, vinculada ao trâmite da ação penal. Outrossim, se for
o caso, até o término do cumprimento das respectivas penas ou a sua
expulsão definitiva, nos termos da Resolução Normativa CNIG N.º
110, de 10 de abril de 2014, regulamentada pela Portaria SNJ n.º 6,
de 30 de janeiro de 2015, abaixo relacionados:

Processo nº 08505.037046/2017-61 - NTOMBIYENKOSI
TRUE LOVE ZIKHALI

Processo nº 08505.035363/2017-43 - OLISA OGBONHA
CHUKWU

Processo nº 08505.028727/2017-39 - MATHILDE OUMAT-
JIE VAISAKO

Processo nº 08505.029576/2017-36 - CAROLYNE WAN-
JIRA

Processo nº 08505.024621/2017-66 - OBINNA STANIS-
LOUS UDIFE

Processo nº 08505.023823/2017-91 - CAROLA MIGDANY
GUZMAN PIROTE

Processo nº 08505.014045/2017-49 - MIGUEL SILA
Processo nº 08505.019254/2017-89 - THELMA CUTIYAM

S AW E Y
Processo nº 08505.030127/2017-31 - BELKIS ARIAS MAR-

CELO
Processo nº 08505.028710/2017-81 - NOXOLO VINOLIA

MTHABELA
Processo nº 08505.028729/2017-28 - LIUSMILA RICARDO

E X P O S I TO
Processo nº 08505.026491/2017-04 - UROS GACIC
Processo nº 08505.027263/2017-43 - DAVID RODRIGUEZ

FERNANDEZ
Processo nº 08505.011553/2017-75 - LUIS RICARDO AL-

FARO QUICHCA
Processo nº 08505.027855/2017-65 - LAURA LORENA

LOPEZ GAMARRA
Processo nº 08505.027852/2017-21 - MARISOL EVA GRE-

FA VARGAS
Processo nº 08444.300725/2016-63 - EVANGELOS ARGY-

ROUDIS
Processo nº 08505.106863/2015-13 - PAULO MANUEL

DOMINGOS
Processo nº 08505.081918/2015-67 - NONTSIKELELO VI-

VIENNE WATA
Processo nº 08505.081987/2015-71 - FARAI PRISCILLA

CHIUNDA
Processo nº 08018.007390/2015-56 - CARLA MARISA SIL-

VA MENDES
Processo nº 08505.075689/2015-41 - EDMOND KOVACS
Determino o arquivamento do pedido de republicação com

fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, §2º da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do requerente
proceder o respectivo registro junto ao Departamento de Polícia Fe-
deral. Processo nº 08260.006265/2013-95 - FLORENCIA BRUNETTI

IVON JORGE DA SILVA

Determino o arquivamento do pedido de republicação com
fundamento no art. 52, da Lei nº 9.784/99 e no art. 2º, da Portaria
SNJ nº 03, de 05 de fevereiro de 2009, alterada pela Portaria SNJ nº
286, de 07 de dezembro de 2016, sem prejuízo do direito do re-
querente proceder o respectivo registro junto ao Departamento de
Polícia Federal. Processo Nº 08505.068966/2011-36 - JOAO VUNGE
BURITY

GUSTAVO DE PAULA PORTO
FERNANDES PEIXOTO

Substituto

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 101, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º, Inciso
I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de julho de
1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de 2006, pu-
blicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o Manual da Nova
Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11 de fevereiro de 2014,
publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014, resolve classificar:

Novela: OS DIAS ERAM ASSIM (Brasil - 2017)
Produtor(es): Central Globo de Produção
Diretor(es): Carlos Araújo
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas , Violência e Conteúdo Sexual
Processo: 08000.013652/2017-72
Requerente: GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A

Filme: UMA BELEZA FANTÁSTICA (THIS BEAUTIFULL
FANTASTIC, Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Ipso Faction Productions
Diretor(es): Simon Aboud
Distribuidor(es): ANTONIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: Livre
Processo: 08000.032788/2017-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: OS POBRES DIABOS (Brasil - 2013)
Produtor(es): Bárbara Carury
Diretor(es): Antonio Rosemberg de Mourga (Rosemberg Cariry)
Distribuidor(es): FREDERICO DA CRUZ MACHADO - ME.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Conteúdo Sexual , Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.033583/2017-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Série: VIKINGS - 4ª TEMPORADA - VOLUME 2 (VIKINGS -
SEASON 4 - VOL. 2, Estados Unidos da América - 2016/2017)
Episódio(s): 11 A 20
Produtor(es): World 2000 Entertainment/Take 5 Productions/Shaw
Media
Diretor(es): Michael Hirst
Distribuidor(es): SONY DADC BRASIL INDUSTRIA, COM. E
DISTRIBUIÇÃO VÍDEO-FONOGRÁFICA LTDA
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Ação
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Conteúdo Sexual , Violência Extrema e Drogas Lícitas
Processo: 08000.033965/2017-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O ZOOLÓGICO DE VARSÓVIA (+ ADICIONAIS) (THE
ZOOKEEPER`S WIFE, Estados Unidos da América / República
Theca / Reino Unido - 2017)
Produtor(es): Julia Blackman/MarcButan/Jessica Chastain/Mickey
Liddell
Diretor(es): Niki Caro
Distribuidor(es): UNIVERSAL PICTURES HE DO BRASIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Drama
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08000.035405/2017-27
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Conjunto de Episódios: BR 3 - AMORES MIGRANTES (Brasil -
2016)
Episódio(s): 10 A 13
Produtor(es): Miração Filmes Ltda
Diretor(es): Sergio Roizenblit
Distribuidor(es): Miração Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000649/2017-18
Requerente: Miração Filmes Ltda.

Filme: A SUPERFICIE DA SOMBRA (Brasil - 2017)
Produtor(es): Accorde Filmes
Diretor(es): Paulo Nascimento
Distribuidor(es): Panda Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Thriller
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Nudez , Conteúdo Sexual e Drogas Lícitas
Processo: 08017.000658/2017-09
Requerente: ACCORDE FILMES LTDA

SECRETARIA NACIONAL
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

DESPACHOS DA DIRETORA

Determino o arquivamento dos processos abaixo relaciona-
dos, conforme parecer que poderá ser visualizado mediante solici-
tação de acesso externo pelo link: formularios.mj.gov.br/limesur-
vey/index.php/998625.

Processo nº 08460.304229/2016-81, AMITH BEN ARIEH,
tendo em vista que o requerente teve baixo aproveitamento no teste de
português, nos ternos do inciso IV do Art. 112 da Lei 6.815/80, bem
como não comprovou meios de subsistência, já que na condição de
empresário, como alegado, poderia ter apresentados documentos mais
consistentes de sua renda e não apenas ter firmado declaração pública.

INDEFIRO o recurso tendo em vista que não foram apre-
sentados elementos de fato e de direito capazes de modificar a de-
cisão recorrida e mantenho o Ato indeferitório publicado no Diário
Oficial da União de 01/03/2013, Seção 1, página 45. Processo Nº
08433.016890/2009-30 - MOUHAMADOU MOUSTAPHA SARR

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:

Processo nº 08000.035699/2017-97 - LAURA ELOISE
S O U T H G AT E

Processo nº 08000.035088/2017-49 - TOMOYA SATO,
SAYUMI SATO, KANAKO SATO e SAKIKO SATO

Processo nº 08000.035034/2017-83 - TIANXIN XUE
Processo nº 08000.035033/2017-39 - BAOXUAN YANG
Processo nº 08000.034721/2017-81 - KHALED NAJI

AYYASH, MARYA AYYASH, MYADA AYYASH
Processo nº 08000.033827/2017-68 - FABIEN ANDRADE
Processo nº 08000.032940/2017-26 - HIROSHI YAMAGU-

CHI, YURI YAMAGUCHI, KEI YAMAGUCHI e MANA YAMA-
GUCHI

Processo nº 08000.030565/2017-80 - JAAP STEINBERG
Processo nº 08000.030338/2017-54 - YEEP KA YOUNG
Processo nº 08000.028777/2017-05 - TORU OWADA
Processo nº 08000.028155/2017-79 - JAIME MANUEL

GOUVEIA MARQUES PEREIRA FORTUNAS
Processo nº 08000.028109/2017-70 - TSUTOMU SAITO
Processo nº 08000.027764/2017-19 - ANA CRISTINA CA-

BRITA PEREIRA ANDRÉ
Processo nº 08000.027726/2017-58 - YI LIANG
Processo nº 08000.027662/2017-95 - DIOGO VICENTE

FERNANDES DOS SANTOS
Processo nº 08000.024303/2017-86 - HELENA DAUBNER
Processo nº 08000.023745/2017-13 - JACQUELINE CA-

ROL DANE
Processo nº 08000.028777/2017-05 - TORU OWADA
Processo nº 08000.020301/2017-18 - JAISEN BELL
Processo nº 08495.001081/2017-17 - EDWALDO RAMOS

DE BRITO MONTEIRO
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Filme: O AUTOFALANTE (Brasil - 2017)
Produtor(es): Rapsódia
Diretor(es): Pedro Murad
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Nudez e Linguagem Imprópria
Processo: 08017.000660/2017-70
Requerente: RAPSÓDIA

Filme: PORQUE TEMOS ESPERANÇA (Brasil - 2014)
Produtor(es): Sabrina Bitencourt
Diretor(es): Susanna Lira
Distribuidor(es): MODO OPERANTE PRODUÇÕES
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000671/2017-50
Requerente: MODO OPERANTE PRODUÇÕES CULTURAIS LT-
DA

Conjunto de Episódios: O COLORIDO MUNDO DE DALTON
(Brasil - 2016)
Episódio(s): 3, 5 e 6
Produtor(es): Ademir Silva
Diretor(es): Luigi de Franceschi
Distribuidor(es): OFICINA DE IMAGEM LTDA
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Infantil
Tipo de Material Analisado: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000685/2017-73
Requerente: OFICINA DE IMAGEM LTDA.

Filme: 31 (Estados Unidos da América - 2016)
Produtor(es): Bow and Arrow Entertainment
Diretor(es): Rob Zombie
Distribuidor(es): ANTÔNIO FERNANDES FILMES LTDA / CA-
LIFÓRNIA FILMES
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Terror
Tipo de Material Analisado: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezoito
anos
Contém: Drogas , Sexo e Violência Extrema
Processo: 08000.035027/2017-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

ALESSANDRA XAVIER NUNES

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 19 de junho de 2017

Nº 181/2017/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08017.000663/2017-11
Filme: "CIDADES FANTASMAS" - Reconsideração
Requerente: Casa de Cinema de Porto Alegre Ltda.
Classificação Pretendida: livre

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Deferir o pedido de reconsideração da obra, alterando sua
classificação para "livre".

ALESSANDRA XAVIER NUNES

tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido o requisito constante
do parágrafo único do artigo 5º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 35, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, e do artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de
abril de 2016, consulta para manifestação da sociedade civil a res-
peito de recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
MS/SIPAR nº 25000.097481/2016-64, interposto pela Fundação Ins-
tituto Clínico de Juiz de Fora - MG - CNPJ nº 21.565.783/0001-20,
contra decisão de indeferimento do pedido de renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido os requisitos do
artigo 8º da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, c/c o inciso
V do artigo 31 da Portaria nº 834/GM/MS, de 2016, contabilmente
não cumpriu o disposto nos incisos V, VII e IX e no §7º, todos do
artigo 30 da Portaria nº 834/GM/MS, de 2016 e, também o disposto
no artigo 8º da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, c/c o artigo
23 da Portaria nº 834/GM/MS, de 2016.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 36, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, e do artigo 64, da Portaria nº834/GM/MS, de 26 de
abril de 2016, consulta para manifestação da sociedade civil a res-
peito de recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
MS/SIPAR nº 25000.204141/2014-34, interposto pela FUNDAÇÃO
CLIMEDI ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ nº 13.945.753/0001-11,
contra a decisão de indeferimento do pedido de renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde
(CEBAS) da ora recorrente, por não ter atendido os requisitos cons-
tantes do inciso II, artigo 4º da Lei nº 12.101/2009, c/c o inciso II do
artigo 19 do decreto nº 8.242/2014, c/c o inciso X do artigo 30 da
Portaria GM/MS nº 834/2016, inciso I, artigo 4º da Lei no
12.101/2009, c/c com inciso III, artigo 19, do Decreto nº 8.242/2014
e inciso XI, do artigo 30, da Portaria nº 834/GM/MS 2016.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 37, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO
torna pública, nos termos do art. 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do art. 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, e do art. 64, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril
de 2016, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito de
recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR
nº 25000.110233/2012-92, interposto pela Fundação Santa Terezinha,
com sede em Mateus Leme/MG - CNPJ nº 22.420.830/0001-00, con-
tra decisão de indeferimento do pedido de concessão do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social em Saúde (CEBAS) da
ora recorrente, por não ter atendido os requisitos constantes do inciso
XI, do art. 30, da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016,
inciso III, art. 19, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e do
inciso I, art. 4º e art. 5º , ambos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro
de 2009, suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde,
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

CONSULTA PÚBLICA Nº 38, DE 16 DE JUNHO DE 2017.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE torna pública, nos
termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, do
§ 4º, do artigo 14, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e do
artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, consulta
para manifestação da sociedade civil a respeito de recurso admi-
nistrativo, em trâmite nos autos do Processo MS/SIPAR nº
25000.130494/2015-71, interposto pela Liga Feminina de Combate ao
Câncer de Novo Hamburgo, com sede em Novo Hamburgo/RS -
CNPJ nº 04.229.970/0001-14, contra decisão de indeferimento do
pedido de concessão do Certificado de Entidade Beneficente de As-
sistência Social em Saúde (CEBAS) da ora recorrente, por não ter
atendido os requisitos do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
c/c §2º, artigo 8º-A, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes.

Fica estabelecido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
data de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apre-
sentadas contribuições, devidamente fundamentadas, por meio do en-
dereço eletrônico www.saude.gov.br/cebassaude.

O Departamento de Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social em Saúde, da Secretaria de Atenção à Saúde
deste Ministério (DCEBAS/SAS/MS), avaliará as contribuições apre-
sentadas a respeito da matéria.

ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

GABINETE DO MINISTRO

CONSULTA PÚBLICA Nº 34, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
torna pública, nos termos do artigo 26 da Lei nº 12.101, de 27 de
novembro de 2009, do artigo 14, § 4º, do Decreto nº 8.242, de 23 de
maio de 2014, e do artigo 64 da Portaria nº 834/GM/MS, de 26 de
abril de 2016, consulta para manifestação da sociedade civil a res-
peito de recurso administrativo, em trâmite nos autos do Processo
MS/SIPAR nº 25000.209272/2013-27, interposto pela Associação
Brasileira Interdisciplinar de AIDS - CNPJ nº 29.263.068/0001-45,
contra decisão de indeferimento do pedido de renovação do Cer-

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 1.521, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Revoga a Portaria nº 2.334/GM/MS, de 6
de outubro de 2009, que habilita Unidade
de Pronto Atendimento - UPA, no Muni-
cípio de Barbacena (MG) e revoga a ha-
bilitação da Unidade de Pronto Atendimen-
to (UPA 24h, Porte III, nova) do Município
de Barbacena (MG), constante do Anexo
da Portaria nº 3.146/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2013, que habilita os Estados e
Municípios a receberem recursos federais
destinados à aquisição de equipamentos e
material permanente para Unidade de Pron-
to Atendimento (UPA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de
2017, que define as diretrizes para implantação do componente Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA 24h) em conformidade com a
Política Nacional de Atenção às Urgências, e dispõe sobre incentivo
financeiro de investimento para novas UPA 24h (UPA Nova) e UPA
24h ampliadas (UPA Ampliada) e respectivo incentivo financeiro de
custeio mensal;

Considerando a Portaria nº 3.146/GM/MS, de 18 de de-
zembro de 2013, que habilita os Estados e Municípios a receberem
recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para Unidade de Pronto Atendimento (UPA); e

Considerando o Acórdão nº 1.426/2015, do Tribunal de Con-
tas da União/TCU e Nota Técnica nº 193/2016, Coordenação-Geral
de Urgência e Emergência/CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 2.334/GM/MS, de 6 de
outubro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 192, de 19
de dezembro de 2009, seção 1, página 51, que habilita Unidade de
Pronto Atendimento - UPA, no Município de Barbacena (MG), por
irregularidades apontadas, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 2º Fica revogada a habilitação do Município de Bar-
bacena (MG) a receber recursos federais destinados à aquisição de
equipamentos e material permanente para Unidade de Pronto Aten-
dimento (UPA), constante do anexo da Portaria nº 3.146/GM/MS, de
18 de dezembro de 2013, por irregularidades apontadas, conforme
anexo a esta Portaria.

Art. 3º A Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), adotará os
procedimentos junto ao Fundo Municipal de Saúde de Barbacena
(MG), para a imediata devolução dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, caso ainda não
devolvidos, e a baixa nos sistemas de controle de repasse fundo a
fundo do Ministério da Saúde, conforme anexo a esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF Município Programa Descrição Proposta Portaria de Habilitação Valor da Proposta Valor Repassado
MG Barbacena 1220 UPA 24h 17095.043000/1090-03 PT 2.334, de 6/10/2009 R$ 2.600.000,00 R$ 2.600.000,00

2015 Porte III 1 4 6 7 5 . 5 5 3 0 0 0 / 11 3 0 1 3 PT 3.146, de 18/12/2013 R$ 811.594,00 R$ 811.594,00
Valor Total R$ 3.411.594,00
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PORTARIA Nº 1.522, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família (ESF), Equipes Saúde da Família Ribeirinhas (ESFRB), Equipes de Saúde Bucal (ESB)
e Agentes Comunitários de Saúde (ACS), nos municípios com irregularidades no cadastro de profissionais no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem aos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a política Nacional de Atenção Básica - PNAB;
Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10 de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para o SIAB;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos para os Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades no cadastramento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - SCNES, na competência

março/2017 resolve:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira abril de 2017, transferência de incentivos financeiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família (ESF), Equipes de Saúde da Família

Ribeirinhas (ESFRB), Equipes Saúde Bucal (ESB) e Agentes Comunitários de Saúde, dos Municípios que apresentaram duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados nos anexos a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO I

UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
AL 270140 CAMPO ALEGRE 1 0 0 1 0 7
AL 270550 MURICI 2 0 0 2 0 11
AL 270560 NOVO LINO 1 0 0 0 0 7
AL 270750 PORTO REAL DO COLEGIO 1 0 0 0 0 6
AL 270770 RIO LARGO 1 0 0 1 0 5
AL 270880 SAO SEBASTIAO 1 0 0 1 0 7

TO TA L 6 7 0 0 5 0 43

ANEXO II
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
AM 130060 BENJAMIN CONSTANT 0 0 0 1 0 0
AM 1 3 0 11 5 CAREIRO DA VARZEA 1 0 0 0 0 10
AM 130160 FONTE BOA 1 0 0 1 0 10
AM 130190 I TA C O AT I A R A 1 0 0 1 0 0
AM 130240 LABREA 0 0 0 1 0 0
AM 130300 NHAMUNDA 1 0 0 1 0 0
AM 130430 URUCARA 1 0 0 1 0 12

TO TA L 7 5 0 0 6 0 32

ANEXO III
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
AP 160030 M A C A PA 1 0 0 0 0 6
AP 160053 PORTO GRANDE 1 0 0 1 0 6
AP 160060 S A N TA N A 0 0 0 1 0 0

TO TA L 3 2 0 0 2 0 12

ANEXO IV
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
BA 290020 ABARE 1 0 0 1 0 5
BA 290040 AGUA FRIA 1 0 0 1 0 6
BA 2 9 0 11 0 AMELIA RODRIGUES 1 0 0 1 0 4
BA 290310 BARRA DO ROCHA 1 0 0 1 0 10
BA 290320 BARREIRAS 2 0 0 2 0 16
BA 290340 BELMONTE 0 0 0 1 0 0
BA 290360 BIRITINGA 1 0 0 0 0 6
BA 290475 BURITIRAMA 0 0 0 1 0 0
BA 290570 CAMACARI 2 0 0 0 0 8
BA 290682 CANUDOS 0 0 0 0 0 1
BA 290690 C A R AV E L A S 1 0 0 1 0 4
BA 290850 CONCEICAO DO JACUIPE 0 0 0 1 0 0
BA 290860 CONDE 1 0 0 0 0 7
BA 291030 ELISIO MEDRADO 0 0 0 1 0 0
BA 291080 FEIRA DE SANTANA 1 0 0 0 0 7
BA 291290 I B I R ATA I A 1 0 0 1 0 6
BA 291360 ILHEUS 2 0 0 0 0 9
BA 291400 IPIRA 0 0 0 1 0 0
BA 291465 I TA B E L A 1 0 0 0 0 4
BA 291490 I TA C A R E 1 0 0 0 0 5
BA 291520 I TA G I B A 0 0 0 0 0 8
BA 291540 ITAJU DO COLONIA 0 0 0 1 0 0
BA 291770 JAGUARARI 1 0 0 2 0 7
BA 291810 JEREMOABO 0 0 0 0 0 6
BA 291840 JUAZEIRO 1 0 0 1 0 7
BA 291875 LAGOA REAL 2 0 0 2 0 9
BA 292010 MAIRI 0 0 0 1 0 0
BA 292160 M O R PA R A 1 0 0 1 0 11
BA 292225 MUQUEM DE SAO FRANCISCO 1 0 0 0 0 5
BA 292310 OLINDINA 0 0 0 1 0 0
BA 292430 P I ATA 0 0 0 1 0 0
BA 292740 S A LVA D O R 1 0 0 1 0 4
BA 292850 SANTA TERESINHA 0 0 0 1 0 0
BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 4 0 0 7 1 27
BA 292890 SAO DESIDERIO 1 0 0 1 0 3
BA 292950 SAO SEBASTIAO DO PASSE 1 0 0 1 0 8
BA 293030 SERRA DOURADA 0 0 0 0 0 1
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 1 0 0 1 0 8
BA 293190 TUCANO 1 0 0 0 0 8
BA 293230 U B ATA 1 0 0 0 0 6
BA 293270 URUCUCA 1 0 0 1 0 8

TO TA L 41 34 0 0 36 1 224

ANEXO V
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
CE 230020 ACARAU 1 0 0 1 0 5
CE 230040 AIUABA 1 0 0 1 0 5
CE 230080 ANTONINA DO NORTE 1 0 0 0 0 7
CE 230220 BEBERIBE 0 0 0 1 0 0
CE 230240 BOA VIAGEM 1 0 0 0 0 11
CE 230340 CARNAUBAL 1 0 0 1 0 4
CE 230370 CAUCAIA 0 0 0 0 0 1
CE 230390 C H AVA L 0 0 0 1 0 0
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CE 230420 C R ATO 1 0 0 1 0 6
CE 230440 F O RTA L E Z A 2 0 0 2 0 9
CE 230495 GUAIUBA 0 0 0 2 0 0
CE 230550 I G U AT U 2 0 0 3 0 24
CE 230625 I TA I T I N G A 1 0 0 0 1 5
CE 230630 I TA PA G E 0 0 0 1 0 0
CE 230640 I TA P I P O C A 0 0 0 1 0 0
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 1 0 0 1 0 7
CE 230770 MARANGUAPE 0 0 0 1 0 0
CE 230810 MAURITI 2 0 0 0 0 12
CE 230890 MORRINHOS 0 0 0 1 0 0
CE 230960 PA C A J U S 0 0 0 1 0 0
CE 230970 PA C AT U B A 2 0 0 2 0 4
CE 230990 PA C U J A 1 0 0 1 0 4
CE 231020 PA R A C U R U 0 0 0 1 0 0
CE 231085 P I N D O R E TA M A 1 0 0 1 1 5
CE 2 3 111 0 P O RT E I R A S 1 0 0 1 0 5
CE 231330 TA U A 0 0 0 0 1 0
CE 231390 URUOCA 0 0 0 1 0 0

TO TA L 27 19 0 0 26 3 11 4

ANEXO VI
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
DF 530010 BRASILIA 1 0 0 0 0 3

TO TA L 1 1 0 0 0 0 3

ANEXO VII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
ES 320016 AGUA DOCE DO NORTE 1 0 0 1 0 6
ES 320100 BOA ESPERANCA 1 0 0 1 0 5
ES 320150 C O L AT I N A 0 0 0 1 0 0
ES 320240 G U A R A PA R I 1 0 0 1 0 12
ES 320250 IBIRACU 0 0 0 1 0 0
ES 320305 JAGUARE 1 0 0 1 0 8
ES 320380 MUQUI 1 0 0 1 0 9
ES 320390 NOVA VENECIA 0 0 0 1 0 0
ES 320500 SERRA 1 0 0 1 0 3
ES 320501 S O O R E TA M A 1 0 0 0 0 6

TO TA L 10 7 0 0 9 0 49

ANEXO VIII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
GO 520013 ACREUNA 1 0 0 1 0 9
GO 520350 BOM JESUS DE GOIAS 1 0 0 1 0 6
GO 520450 CALDAS NOVAS 1 0 0 0 0 3
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 0 0 0 0 0 8
GO 521930 SANTA HELENA DE GOIAS 1 0 0 0 0 5
GO 521973 SANTO ANTONIO DE GOIAS 1 0 0 1 0 5

TO TA L 6 5 0 0 3 0 36

ANEXO IX
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
MA 210005 ACAILANDIA 1 0 0 1 0 10
MA 210070 A N A J AT U B A 1 0 0 0 0 5
MA 210090 ARAIOSES 1 0 0 0 0 6
MA 210170 BARREIRINHAS 1 0 0 0 0 10
MA 210330 CODO 0 0 0 1 0 0
MA 210360 C O R O ATA 1 0 0 1 0 6
MA 210580 LAGO DO JUNCO 0 0 0 1 0 0
MA 210630 MAGALHAES DE ALMEIDA 0 0 0 1 0 0
MA 210635 MARAJA DO SENA 1 0 0 1 0 12
MA 210750 PACO DO LUMIAR 1 0 0 0 0 12
MA 210850 PINDARE-MIRIM 1 0 0 0 0 6
MA 210910 PRESIDENTE DUTRA 0 0 0 1 0 0
MA 210927 PRESIDENTE SARNEY 1 0 0 1 0 7
MA 210960 ROSARIO 1 0 0 1 0 7
MA 2 11 0 2 3 SANTANA DO MARANHAO 1 0 0 0 0 4
MA 2 111 0 2 SAO JOAO DO CARU 0 0 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 1 0 0 2 0 4
MA 2 111 4 0 SAO LUIS GONZAGA DO MARANHAO 1 0 0 1 0 8
MA 2 111 5 0 SAO MATEUS DO MARANHAO 1 0 0 1 0 7
MA 2 11 2 2 0 TIMON 1 0 0 1 0 6
MA 2 11 2 4 5 TURILANDIA 1 0 0 1 0 7

TO TA L 21 16 0 0 16 0 11 7

ANEXO X
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
MG 310160 ALFENAS 0 0 0 1 0 0
MG 310180 A L P E R C ATA 0 0 0 1 0 0
MG 310300 ANTONIO DIAS 1 0 0 0 0 6
MG 310590 BARROSO 0 0 0 1 0 0
MG 310620 BELO HORIZONTE 0 0 0 0 2 0
MG 310670 BETIM 1 0 0 0 0 5
MG 310710 BOA ESPERANCA 1 0 0 0 0 8
MG 310730 B O C A I U VA 1 0 0 1 0 8
MG 310770 BOM JESUS DO AMPARO 0 0 0 1 0 0
MG 310825 BONITO DE MINAS 1 0 0 1 0 6
MG 310900 BRUMADINHO 0 0 0 0 0 1
MG 310920 BUENOPOLIS 1 0 0 2 0 9
MG 3 11 2 0 5 C A N TA G A L O 1 0 0 1 0 6
MG 3 11 2 9 0 CAPUTIRA 1 0 0 1 0 9
MG 3 11 3 3 0 CARANGOLA 2 0 0 1 0 19
MG 3 11 3 7 0 CARLOS CHAGAS 1 0 0 1 0 7
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 1 0 0 1 0 4
MG 3 11 7 8 7 CONFINS 1 0 0 0 1 5
MG 3 11 8 5 0 CONSOLACAO 1 0 0 1 0 4
MG 3 11 9 4 0 CORONEL FABRICIANO 0 0 0 0 0 1
MG 312030 C R I S TA L I A 1 0 0 0 0 9
MG 312070 CRUZEIRO DA FORTALEZA 1 0 0 0 0 4
MG 312230 DIVINOPOLIS 0 0 0 1 0 0
MG 312247 DOM BOSCO 1 0 0 1 0 6
MG 312430 ESPINOSA 1 0 0 1 0 6
MG 312800 GUANHAES 1 0 0 1 0 7
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MG 313320 I TA N H O M I 1 0 0 1 0 7
MG 313330 I TA O B I M 1 0 0 1 0 8
MG 313360 I TA P E VA 1 0 0 0 0 7
MG 313470 J A C I N TO 1 0 0 1 0 5
MG 313500 JAGUARACU 0 0 0 1 0 0
MG 313505 JAIBA 1 0 0 0 0 4
MG 313630 JOAO PINHEIRO 1 0 0 0 0 8
MG 313868 LUISLANDIA 1 0 0 0 0 5
MG 313870 LUMINARIAS 1 0 0 1 0 10
MG 313890 MACHACALIS 0 0 0 0 0 1
MG 313920 M A L A C A C H E TA 2 0 0 2 0 17
MG 314000 MARIANA 1 0 0 0 0 7
MG 314160 MERCES 2 0 0 2 0 13
MG 314200 MIRABELA 1 0 0 0 0 6
MG 314310 MONTE CARMELO 0 0 0 0 1 0
MG 314330 MONTES CLAROS 3 0 0 5 1 19
MG 314390 MURIAE 1 0 0 1 0 5
MG 314460 NEPOMUCENO 1 0 0 1 0 7
MG 314560 OLIVEIRA 1 0 0 1 0 6
MG 314675 PA L M O P O L I S 1 0 0 1 0 7
MG 315100 PIRANGUINHO 1 0 0 0 0 7
MG 315415 R E D U TO 1 0 0 1 0 6
MG 315450 RIACHO DOS MACHADOS 0 0 0 1 0 0
MG 315460 RIBEIRAO DAS NEVES 1 0 0 0 0 7
MG 315560 RIO PARDO DE MINAS 1 0 0 1 0 7
MG 315570 RIO PIRACICABA 1 0 0 0 0 7
MG 315780 SANTA LUZIA 0 0 0 1 0 0
MG 316570 SENADOR FIRMINO 0 0 0 1 0 0
MG 316860 TEOFILO OTONI 1 0 0 0 0 7
MG 316970 TURMALINA 1 0 0 0 1 4
MG 316980 T U RV O L A N D I A 1 0 0 0 1 5
MG 317070 VA R G I N H A 2 0 0 0 0 14
MG 317120 V E S PA S I A N O 2 0 0 0 0 13

TO TA L 59 52 0 0 41 7 349

ANEXO XI
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
MS 500070 A N A S TA C I O 1 0 0 1 0 2
MS 500220 B O N I TO 1 0 0 0 1 5
MS 500270 CAMPO GRANDE 1 0 0 1 0 3
MS 500330 COXIM 0 0 0 0 0 1
MS 500600 NOVA ALVORADA DO SUL 1 0 0 1 0 8
MS 500800 TERENOS 1 0 0 1 0 8

TO TA L 6 5 0 0 4 1 27

ANEXO XII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
MT 510525 LUCAS DO RIO VERDE 1 0 0 1 0 7
MT 510620 NOVA BRASILANDIA 0 0 0 0 1 0
MT 510622 NOVA MUTUM 0 0 0 1 0 0

TO TA L 3 1 0 0 2 1 7

ANEXO XIII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
PA 150013 ABEL FIGUEIREDO 1 0 0 0 0 5
PA 150140 BELEM 1 0 0 0 0 8
PA 150172 BRASIL NOVO 1 0 0 1 0 8
PA 150190 BUJARU 0 0 0 1 0 0
PA 150240 C A S TA N H A L 0 0 0 1 0 0
PA 150270 CONCEICAO DO ARAGUAIA 1 0 0 1 0 7
PA 150405 MAE DO RIO 0 0 0 1 0 0
PA 150470 MOJU 0 0 0 1 0 0
PA 150655 SANTA LUZIA DO PARA 2 0 0 1 0 14
PA 150680 S A N TA R E M 2 0 0 1 1 14
PA 150747 SAO JOAO DE PIRABAS 0 0 0 1 0 0
PA 150770 SAO SEBASTIAO DA BOA VISTA 0 0 0 0 0 6
PA 150812 ULIANOPOLIS 1 0 0 1 0 7
PA 150815 URUARA 1 0 0 0 0 10

TO TA L 14 10 0 0 10 1 79

ANEXO XIV
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
PB 250100 ARARUNA 2 0 0 2 0 8
PB 250170 BARRA DE SAO MIGUEL 1 0 0 0 0 5
PB 250240 BONITO DE SANTA FE 1 0 0 1 0 5
PB 250250 BOQUEIRAO 1 0 0 1 0 4
PB 250350 CACIMBA DE DENTRO 1 0 0 1 0 3
PB 250355 CACIMBAS 0 0 0 1 0 0
PB 250510 CUITE 1 0 0 2 0 8
PB 250570 DONA INES 2 0 0 2 0 8
PB 250680 INGA 2 0 0 2 0 8
PB 250750 JOAO PESSOA 1 0 0 1 0 8
PB 250780 JUNCO DO SERIDO 0 0 0 1 0 0
PB 250880 M A LTA 1 0 0 1 0 4
PB 2 5 11 4 0 PICUI 1 0 0 1 0 4
PB 251315 SANTA CECILIA 0 0 0 1 0 0
PB 251340 SANTA LUZIA 0 0 0 0 1 0
PB 251530 SAPE 2 0 0 2 0 17

TO TA L 16 16 0 0 19 1 82

ANEXO XV
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
PE 260030 AGRESTINA 1 0 0 1 0 7
PE 260120 ARCOVERDE 0 0 0 3 0 0
PE 260290 CABO DE SANTO AGOSTINHO 0 0 0 1 0 0
PE 260345 CAMARAGIBE 1 0 0 0 0 5
PE 260390 CARNAIBA 0 0 0 1 0 0
PE 260515 DORMENTES 0 0 0 0 0 6
PE 260620 GOIANA 0 0 0 1 0 0
PE 260640 G R AVATA 1 0 0 1 0 8
PE 260650 I AT I 1 0 0 1 0 3
PE 260730 IPUBI 1 0 0 1 0 9
PE 260750 I TA I B A 0 0 0 1 0 0
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PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 4 0 0 5 0 28
PE 260860 LAGOA DO OURO 0 0 0 1 0 0
PE 260915 MANARI 0 0 0 1 0 0
PE 261000 PA L M A R E S 2 0 0 2 0 18
PE 2 6 11 8 0 RIBEIRAO 0 0 0 1 0 0
PE 261247 SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE 1 0 0 1 0 4
PE 261390 SERRA TALHADA 2 0 0 2 0 15

TO TA L 18 14 0 0 24 0 103

ANEXO XVI
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
PI 220070 ANISIO DE ABREU 0 0 0 2 0 0
PI 220265 CAXINGO 1 0 0 1 0 4
PI 220272 COCAL DOS ALVES 0 0 0 1 0 0
PI 220310 CRISTINO CASTRO 1 0 0 1 0 5
PI 220335 DIRCEU ARCOVERDE 1 0 0 1 0 6
PI 220380 FLORES DO PIAUI 1 0 0 1 0 5
PI 220385 FLORESTA DO PIAUI 1 0 0 1 0 5
PI 220390 FLORIANO 1 0 0 1 0 4
PI 220710 OLHO D'AGUA DO PIAUI 0 0 0 1 0 0
PI 220770 PA R N A I B A 2 0 0 2 0 18
PI 221062 SEBASTIAO BARROS 1 0 0 1 0 5
PI 2 2 11 0 0 TERESINA 1 0 0 3 0 5

TO TA L 12 10 0 0 16 0 57

ANEXO XVII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
PR 410304 BOA VENTURA DE SAO ROQUE 1 0 0 0 0 6
PR 410315 BOM JESUS DO SUL 1 0 0 0 1 4
PR 410445 C A N TA G A L O 1 0 0 1 0 6
PR 410645 CORONEL DOMINGOS SOARES 1 0 0 0 0 4
PR 410690 CURITIBA 1 0 0 0 1 4
PR 410730 DOUTOR CAMARGO 1 0 0 0 0 6
PR 410830 FOZ DO IGUACU 0 0 0 1 0 0
PR 4 11 0 9 5 I TA I P U L A N D I A 0 0 0 0 1 0
PR 4 111 4 0 I VA I 1 0 0 0 0 5
PR 4 11 2 5 0 JARDIM ALEGRE 1 0 0 1 0 7
PR 4 11 6 4 0 NOSSA SENHORA DAS GRACAS 1 0 0 0 1 9
PR 412215 RIO BONITO DO IGUACU 1 0 0 1 0 9
PR 412480 SAO JOAO 1 0 0 0 0 3

TO TA L 13 11 0 0 4 4 63

ANEXO XVIII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 2 0 0 1 0 12
RJ 330020 ARARUAMA 0 0 0 0 0 1
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 0 0 0 1 0 0
RJ 330045 BELFORD ROXO 0 0 0 0 0 1
RJ 330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 1 0 0 1 0 5
RJ 330120 CARMO 1 0 0 0 0 4
RJ 330187 IGUABA GRANDE 0 0 0 0 0 1
RJ 330200 I TA G U A I 0 0 0 1 0 0
RJ 330240 MACAE 1 0 0 0 0 5
RJ 330250 MAGE 2 0 0 1 0 19
RJ 330260 M A N G A R AT I B A 1 0 0 0 0 6
RJ 330380 PA R AT I 1 0 0 0 0 5
RJ 330390 PETROPOLIS 1 0 0 0 0 6
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 1 0 0 0 2 6
RJ 330510 SAO JOAO DE MERITI 2 0 0 0 0 20
RJ 330540 SAPUCAIA 1 0 0 1 0 5
RJ 330560 SILVA JARDIM 0 0 0 1 0 0
RJ 330580 TERESOPOLIS 1 0 0 1 0 6
RJ 330630 VOLTA REDONDA 1 0 0 0 1 4

TO TA L 19 16 0 0 8 3 106

ANEXO XIX
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
RN 240010 ACARI 1 0 0 1 0 5
RN 240020 ACU 0 0 0 1 0 0
RN 240145 BARAUNA 0 0 0 1 0 0
RN 240230 CARAUBAS 0 0 0 0 0 1
RN 240340 EQUADOR 1 0 0 1 0 8
RN 240380 FLORANIA 1 0 0 1 0 4
RN 240470 I PA N G U A C U 1 0 0 1 0 4
RN 240750 MAXARANGUAPE 1 0 0 1 0 6
RN 240890 PA R E L H A S 1 0 0 1 0 7
RN 241010 POCO BRANCO 1 0 0 1 0 5
RN 241200 SAO GONCALO DO AMARANTE 0 0 0 1 0 0
RN 241390 TA I P U 1 0 0 1 0 5

TO TA L 12 8 0 0 11 0 45

ANEXO XX
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
RO 11 0 0 1 2 J I - PA R A N A 1 0 0 0 0 9
RO 11 0 0 2 0 PORTO VELHO 0 0 0 1 0 0
RO 11 0 0 2 9 SANTA LUZIA D'OESTE 0 0 0 0 0 1

TO TA L 3 1 0 0 1 0 10

ANEXO XXI
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
RR 140047 RORAINOPOLIS 0 0 0 2 0 0

TO TA L 1 0 0 0 2 0 0

ANEXO XXII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
RS 430460 CANOAS 1 0 0 0 0 7
RS 430590 CORONEL BICACO 0 0 0 1 0 0
RS 430610 CRUZ ALTA 2 0 0 2 0 8
RS 430637 DILERMANDO DE AGUIAR 0 0 0 1 0 0
RS 430807 FAZENDA VILANOVA 1 0 0 0 0 5
RS 430810 FELIZ 1 0 0 0 0 8



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 201734 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RS 430965 HULHA NEGRA 1 0 0 1 0 4
RS 431230 MIRAGUAI 1 0 0 1 0 6
RS 431340 NOVO HAMBURGO 1 0 0 0 0 5
RS 431560 RIO GRANDE 1 0 0 0 0 3
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 1 0 0 1 0 5
RS 431880 SAO LOURENCO DO SUL 1 0 0 1 0 3
RS 432040 SERAFINA CORREA 1 0 0 1 0 3
RS 432120 TA Q U A R A 0 0 0 1 0 0
RS 432130 TA Q U A R I 0 0 0 1 0 0
RS 432240 URUGUAIANA 0 0 0 1 0 0

TO TA L 16 12 0 0 12 0 57

ANEXO XXIII
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
SC 420010 ABELARDO LUZ 1 0 0 0 1 8
SC 420290 BRUSQUE 1 0 0 1 0 2
SC 420519 ERMO 1 0 0 1 0 6
SC 420590 G A S PA R 1 0 0 1 0 9
SC 420700 ICARA 1 0 0 0 0 6
SC 4 2 11 0 5 MONTE CARLO 1 0 0 1 0 6
SC 4 2 11 7 0 ORLEANS 0 0 0 1 0 0
SC 421420 QUILOMBO 0 0 0 1 0 0
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1 0 0 1 0 1
SC 421710 SAO MARTINHO 0 0 0 1 0 0
SC 421890 URUBICI 0 0 0 1 0 0

TO TA L 11 7 0 0 9 1 38

ANEXO XXIV
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
SP 350010 ADAMANTINA 1 0 0 0 0 4
SP 350100 A LT I N O P O L I S 1 0 0 0 0 5
SP 350410 AT I B A I A 1 0 0 0 0 5
SP 350510 BARBOSA 1 0 0 0 0 4
SP 351350 C U B ATA O 1 0 0 1 0 4
SP 351430 DOURADO 1 0 0 0 0 4
SP 351880 GUARULHOS 0 0 0 1 0 0
SP 351925 IARAS 1 0 0 0 0 7
SP 352440 JACAREI 1 0 0 0 0 3
SP 352690 LIMEIRA 0 0 0 0 0 4
SP 353470 OURINHOS 0 0 0 1 0 0
SP 354140 PRESIDENTE PRUDENTE 0 0 0 0 0 1
SP 354220 RANCHARIA 1 0 0 1 0 5
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 0 0 0 0 1 0
SP 355030 SAO PAULO 2 0 0 1 0 11
SP 355230 SUD MENNUCCI 0 0 0 1 0 0

TO TA L 16 11 0 0 6 1 57

ANEXO XXV
UF IBGE MUNICIPIO ESF ESFRB ESFRSB ESB1 ESB2 ACS
TO 170130 ARAGOMINAS 0 0 0 1 0 0
TO 170386 CARIRI DO TOCANTINS 1 0 0 1 0 7
TO 170900 G O I AT I N S 1 0 0 1 0 8
TO 170930 GUARAI 1 0 0 0 1 4
TO 171320 MIRACEMA DO TOCANTINS 1 0 0 1 0 9
TO 171660 PEIXE 1 0 0 1 0 7
TO 172100 PA L M A S 0 0 0 1 0 0

TO TA L 7 5 0 0 6 1 35

PORTARIA Nº 1.523, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado e Municípios do Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro de 2009, que aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; e
Considerando a Portaria nº 3.061/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, que aprova Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Pará e aloca recursos financeiros para sua implementação,

resolve:
Art. 1º Fica estabelecida suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado e Municípios do Pará, no montante anual de R$ 3.354.904,80 (três milhões, trezentos e cinquenta e quatro mil novecentos e quatro reais e oitenta centavos),
aos Fundos de Saúde estabelecidos na tabela a seguir:

UF IBGE Município CNES Estabelecimento Gestão Valor anual

PA 1500107 Abaetetuba 2318482 Hospital Municipal de Santa Rosa Municipal (551.880,00)
1500800 Ananindeua 2328534 Hospital Camilo Salgado Ltda Municipal (1.055.404,80)

2615835 Hospital Anita Gerosa Municipal (551.880,00)
1501402 Belém 2752700 Santa Casa de Misericórdia do Pará Municipal (275.940,00)

2332671 Hospital D Luiz I Municipal (551.880,00)
1506138 Redenção 5498465 Hospital Regional Público do Araguaia Estadual (367.920,00)

To t a l (3.354.904,80)

Parágrafo único. A suspensão estabelecida refere-se à qualificação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN) e de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo),
custeados por meio da Portaria nº 3.061/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011, e é decorrente do monitoramento do cumprimento de requisitos e critérios estabelecidos pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho
de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.524, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência do incentivo financeiro referente a Unidade Odontológica Móvel (UOM) nos Municípios com ausência de alimentação do SIA/SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica

Móvel (UOM);
Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo de

Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 - Odontológica;
Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à

Saúde;
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a responsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica

transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção odontológica nas

Unidades Odontológica Móvel (UOM), no período de julho de 2016 a dezembro de 2016, resolve:
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Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência janeiro de 2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Unidade Odontológica Móvel (UOM) dos Municípios que não alimentaram de modo regular
o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) durante o período de julho de 2016 a dezembro de 2016, conforme relação constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º A suspensão das transferências ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios.
Art. 3º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroativos, conforme fluxo estabelecido na Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, anexo I, subitem 3 do capítulo "Sobre o processo de

implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco de atenção básica".
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF IBGE MUNICIPIOS UOM
AP 160023 FERREIRA GOMES 1
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 1
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 1
BA 290450 BROTAS DE MACAÚBAS 1
BA 290160 A N TA S 1
BA 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 1
BA 292430 P I AT Ã 1
BA 292600 REMANSO 1
BA 290270 BARRA 1
CE 231040 PA R A M O T I 1
GO 520753 FA I N A 1
GO 520552 COLINAS DO SUL 1
MG 312030 CRISTÁLIA 1
MG 315600 RIO VERMELHO 1
MG 310450 ARINOS 1
MS 500124 ARAL MOREIRA 1
MS 500580 NIOAQUE 1
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 1
MT 510550 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 1
PA 150200 CACHOEIRA DO ARARI 1
PA 150080 ANANINDEUA 1
PA 150549 PALESTINA DO PARÁ 1
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 1
PE 260875 LAGOA GRANDE 1
PI 220515 JACOBINA DO PIAUÍ 1
PI 220570 LUÍS CORREIA 1
PI 220490 ISAÍAS COELHO 1
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 1
RO 11 0 0 1 0 GUAJARÁ-MIRIM 1
RS 432020 SEBERI 1
RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1
RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 1
SP 355180 SETE BARRAS 1
TO 171270 M AT E I R O S 1

TO TA L 35 35

PORTARIA Nº 1.525, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Credencia o Município de Humaitá (AM), a receber o incentivo referente às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para organização da atenção

básica;
Considerando a Portaria nº 941/SAS/MS, de 22 de dezembro de 2011 e a necessidade de adequar o Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) às novas definições da PNAB, em

relação à População Ribeirinha;
Considerando a Portaria nº 1.591/GM/MS, de 23 de julho de 2012, que estabelece os critérios para habilitação de Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF), para fins de recebimento do incentivo mensal

de custeio a que se refere o art. 4º da Portaria nº 2.490/GM/MS, de 21 de outubro de 2011;
Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de julho de 2012, que redefine o arranjo organizacional das Equipes de Saúde da Família Ribeirinha (ESFR) e das Equipes de Saúde da Família Fluviais (ESFF)

dos Municípios da Amazônia Legal e do Pantanal Sul-Mato-Grossense; e
Considerando a Portaria nº 1.229/GM/MS, de 6 de junho de 2014, que define os valores do incentivo financeiro mensal de custeio das Equipes de Saúde da Família Ribeirinhas (ESFR), das Equipes de Saúde

da Família Fluviais (ESFF) e das Unidades Básicas de Saúde Fluviais(UBSF), resolve:
Art. 1º Fica credenciado o Município descrito a seguir a receber o incentivo à Unidade Básica de Saúde Fluvial (UBSF).

UF IBGE MUNICIPIO UBSF com Equipe de Saúde Bucal mod. I
AM 130170 HUMAITÁ 1

§ 1º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.2015.20AD - (PO - 0000 - Piso de Atenção
Básica Variável - Saúde da Família).

§ 2º O repasse do custeio às Unidades Básicas de Saúde Fluviais (UBSF) dependerá do cadastro da Equipe de Saúde da Família Fluvial (ESFF) no Sistema de Cadastro Nacional de estabelecimentos de Saúde
(SCNES), vinculada a esta UBSF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.526, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Acre e do Município de Rio Branco (AC).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro de 2009, que aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria nº 2.351/GM/MS, de 5 de outubro de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011; e
Considerando a Portaria nº 1.884/GM/MS, de 4 de setembro de 2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado do Acre e aloca recursos financeiros para sua implementação,

resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a suspensão da transferência de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Atenção de Média

e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado do Acre e do Município de Rio Branco (AC), no montante anual de R$ 91.980,00 (noventa e um mil e novecentos e oitenta reais) ao Fundo Estadual de
Saúde do Acre.

Parágrafo único. A suspensão estabelecida refere-se à qualificação de leito de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional (UCINCo) do Hospital Santa Juliana, CNES 2002078, localizado no
Município de Rio Branco (AC), IBGE 1200401, custeada por meio da Portaria nº 1.884/GM/MS, de 4 de setembro de 2012, e é decorrente do monitoramento do cumprimento de requisitos e critérios estabelecidos
pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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PORTARIA Nº 1.527, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência do incentivo financeiro referente a Unidade Odontológica Móvel (UOM) nos Municípios com ausência de alimentação do SIA/SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica

Móvel (UOM);
Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo de

Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 - Odontológica;
Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à

Saúde;
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a responsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica

transferidos para Municípios e Distrito Federal; e
Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção odontológica nas

Unidades Odontológica Móvel (UOM), no período de agosto de 2016 a janeiro de 2017, resolve:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência fevereiro de 2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Unidade Odontológica Móvel (UOM) dos Municípios que não alimentaram de modo regular

o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) durante o período de agosto de 2016 a janeiro de 2017, conforme relação constante do anexo a esta Portaria.
Art. 2º A suspensão das transferências ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios.
Art. 3º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroativos, conforme fluxo estabelecido na Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, anexo I, subitem 3 do capítulo "Sobre o processo de

implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco de atenção básica".
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir da competência fevereiro de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF IBGE MUNICIPIOS UOM
AP 160023 FERREIRA GOMES 1
AP 160025 I TA U B A L 1
BA 2 9 11 3 0 GENTIO DO OURO 1
BA 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 1
BA 290160 A N TA S 1
BA 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 1
BA 292430 P I AT Ã 1
BA 291810 JEREMOABO 1
BA 292600 REMANSO 1
BA 2 9 11 8 5 HELIÓPOLIS 1
BA 290270 BARRA 1
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 1
BA 290720 CASA NOVA 1
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 1
CE 231040 PA R A M O T I 1
GO 520552 COLINAS DO SUL 1
GO 521490 NOVA ROMA 1
GO 520753 FA I N A 1
GO 521350 MONTE ALEGRE DE GOIÁS 1
MG 312030 CRISTÁLIA 1
MG 314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 1
MG 310450 ARINOS 1
MS 500124 ARAL MOREIRA 1
MS 500580 NIOAQUE 1
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 1
MT 510550 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 1
PA 150370 ITUPIRANGA 1
PA 150549 PALESTINA DO PARÁ 1
PA 150510 ÓBIDOS 1
PA 150200 CACHOEIRA DO ARARI 1
PA 150080 ANANINDEUA 1
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 1
PE 260875 LAGOA GRANDE 1
PI 220570 LUÍS CORREIA 1
PI 220490 ISAÍAS COELHO 1
PI 220105 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 1
PI 220515 JACOBINA DO PIAUÍ 1
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 1
PR 412250 RONCADOR 1
RO 11 0 0 1 0 GUAJARÁ-MIRIM 1
RS 431700 SANTANA DA BOA VISTA 1
RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 1
RS 432020 SEBERI 1
RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1
RS 4 3 111 5 JÓIA 1
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1
SP 355180 SETE BARRAS 1
TO 171270 M AT E I R O S 1
TO 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1
TO 170510 CHAPADA DA NATIVIDADE 1

TO TA L 50 50

PORTARIA Nº 1.528, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência do incentivo financeiro referente a Unidade Odontológica Móvel (UOM) nos Municípios com ausência de alimentação do SIA/SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade Odontológica

Móvel (UOM);
Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de 2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo de

Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo de estabelecimento 40.01 - Odontológica;
Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde;

e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a responsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica

transferidos para Municípios e Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência abril de 2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Unidade Odontológica Móvel (UOM) dos Municípios que não alimentaram de modo regular

o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) durante o período de janeiro, fevereiro e março de 2017, conforme relação constante do anexo desta Portaria.
Art. 2º A suspensão das transferências ora formalizada perdurará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos Municípios.
Art. 3º Os Municípios poderão solicitar os créditos retroativos, conforme fluxo estabelecido na Portaria nº 2.488 GM/MS, de 21 de outubro de 2011, Anexo I, subitem 3 do capítulo "Sobre o processo de

implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equipes de atenção básica e do financiamento do bloco de atenção básica".
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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ANEXO

UF IBGE MUNICIPIO UOM
AP 160023 FERREIRA GOMES 1
BA 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 1
BA 290160 A N TA S 1
BA 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 1
BA 292140 MIRANGABA 1
BA 290600 CAMPO FORMOSO 1
BA 292430 P I AT Ã 1
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 1
BA 292665 RIBEIRÃO DO LARGO 1
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 1
BA 290210 ARACI 1
GO 520552 COLINAS DO SUL 1
GO 521490 NOVA ROMA 1
GO 522000 SÃO JOÃO D'ALIANÇA 1
GO 520310 BALIZA 1
GO 520753 FA I N A 1
GO 521350 MONTE ALEGRE DE GOIÁS 1
MG 312030 CRISTÁLIA 1
MG 314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 1
MS 500124 ARAL MOREIRA 1
MS 500580 NIOAQUE 1
MT 510550 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 1
PA 150195 CACHOEIRA DO PIRIÁ 1
PA 150080 ANANINDEUA 1
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 1
PE 260875 LAGOA GRANDE 1
PI 220173 BETÂNIA DO PIAUÍ 1
PI 220570 LUÍS CORREIA 1
PI 220210 CAMPINAS DO PIAUÍ 1
PI 220490 ISAÍAS COELHO 1
PI 220105 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 1
PI 220515 JACOBINA DO PIAUÍ 1
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 1
RO 11 0 0 1 0 GUAJARÁ-MIRIM 1
RS 431700 SANTANA DA BOA VISTA 1
RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 1
RS 432020 SEBERI 1
RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1
TO 171270 M AT E I R O S 1
TO 170130 ARAGOMINAS 1
TO 170720 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 1

TO TA L 42 42

PORTARIA Nº 1.529, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a suspensão temporária da transferência a estados e municípios, de recursos incluídos no Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade (MAC), destinados ao custeio de Equipes
Multiprofissionais de Atenção Domiciliar e Equipes Multiprofissionais de Apoio (Programa Melhor em Casa).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 825/GM/MS, de 25 de abril de 2016, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
Considerando a Portaria nº 1.653/GM/MS, de 2 de outubro de 2015, que acrescenta o art. 2º à Portaria nº 1.412/GM/MS, de 10 de julho de 2013, que institui o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção

Básica (SISAB), com o objetivo de garantir a transição entre o Sistema de Registro das Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS) e o SISAB; e
Considerando a ocorrência de descumprimento da Portaria nº 825/GM/MS, de 25 de abril de 2016, no que tange ao cadastramento das Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes

Multiprofissionais de Apoio (EMAP) no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (SCNES) ou à alimentação de dados de produção das equipes no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB), resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a suspensão da transferência, por um mês, a estados e municípios, de recursos destinados ao custeio de EMADs e EMAPs, incluídos Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Plano Orçamentário 000G - Melhor em Casa, devido ao descumprimento da Portaria
nº 825/GM/MS, de 25 de abril de 2016, conforme informação detalhada nos Anexos a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO I

Mês sem cadastro no SCNES: fevereiro de 2017
UF IBGE Municípios Proponente EMAD I EMAD 2 EMAP Valor EMAD I Valor EMAD II Valor EMAP Valor total suspenso
BA 290590 CAMPO ALEGRE DE

LOURDES
Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00

BA 2 9 11 6 0 GOVERNADOR MANGA-
BEIRA

Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00

BA 291770 JAGUARARI Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
BA 292740 S A LVA D O R Municipal 2 0 0 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 100.000,00
BA 293050 SERRINHA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
BA 293320 VERA CRUZ Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
CE 2 3 0 11 0 A R A C AT I Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
CE 230210 B AT U R I T E Municipal 0 1 0 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 0 R$ 34.000,00
CE 230960 PA C A J U S Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
CE 231025 PA R A I PA B A Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
CE 2 3 11 6 0 REDENCAO Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
CE 231410 VICOSA DO CEARA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
DF 530010 BRASILIA Estadual 2 0 1 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 106.000,00
GO 521523 NOVO GAMA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
GO 522045 SENADOR CANEDO Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
MG 313170 I TA B I R A Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 313670 JUIZ DE FORA Municipal 2 0 1 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 106.000,00
MG 315120 PIRAPORA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 315700 SALINAS Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 2 0 0 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 100.000,00
MT 510675 PONTES E LACERDA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
MT 510840 VARZEA GRANDE Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PA 150240 C A S TA N H A L Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PB 2 5 0 11 0 AREIA Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
PB 250300 CAAPORA Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
PB 250370 CAJAZEIRAS Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PB 2 5 11 2 0 PEDRAS DE FOGO Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
PB 251620 SOUSA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PE 260170 BELO JARDIM Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PE 260210 BOM CONSELHO Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PE 260790 JABOATAO DOS GUARA-

RAPES
Municipal 2 0 1 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 106.000,00

PE 2 6 111 0 PETROLINA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PI 220120 BARRAS Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PI 220310 CRISTINO CASTRO/PALMEI-

RA DO PIAUI/SANTA LUZ
Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00

PR 410180 ARAUCARIA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
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PR 410370 CAMBE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
PR 410540 CHOPINZINHO Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
RJ 330390 PETROPOLIS Municipal 3 0 1 R$ 150.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 156.000,00
RN 240800 MOSSORO Municipal 2 0 0 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 100.000,00
RS 431490 PORTO ALEGRE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
RS 431870 SAO LEOPOLDO Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SC 420590 G A S PA R Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SP 350160 AMERICANA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
SP 352410 I T U V E R AVA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
SP 353440 OSASCO Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00

40 10 38 R$ 2.000.000,00 R$ 340.000,00 R$ 228.000,00 R$ 2.568.000,00

ANEXO II

Mês sem cadastro no SCNES: março de 2017
UF IBGE Municípios Proponente EMAD I EMAD 2 EMAP Valor EMAD I Valor EMAD II Valor EMAP Valor total suspenso
BA 292740 S A LVA D O R Municipal 2 0 0 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 0 R$100.000,00
BA 292840 SANTA RITA DE CASSIA Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
CE 230210 B AT U R I T E Municipal 0 1 0 R$ 0 R$34.000,00 R$ 0 R$ 34.000,00
CE 230420 C R ATO Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
CE 230960 PA C A J U S Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
CE 2 3 11 6 0 REDENCAO Municipal 0 1 1 R$ 0 R$34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
CE 231410 VICOSA DO CEARA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
DF 530010 BRASILIA Estadual 2 0 1 R$ 100.000,00 R$ 0 R$6.000,00 R$ 106.000,00
MG 310620 BELO HORIZONTE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
MG 313170 I TA B I R A Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 315120 PIRAPORA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
MG 317020 UBERLANDIA Municipal 2 0 1 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 106.000,00
MT 510675 PONTES E LACERDA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
PA 150240 C A S TA N H A L Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PB 2 5 0 11 0 AREIA Municipal 0 1 1 R$ 0 R$ 34.000,00 R$ 6.000,00 R$ 40.000,00
PB 250370 CAJAZEIRAS Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PB 251620 SOUSA Municipal 1 0 1 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 56.000,00
PE 260790 JABOATAO DOS GUARA-

RAPES
Municipal 3 0 1 R$ 150.000,00 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 156.000,00

PR 410180 ARAUCARIA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
PR 410370 CAMBE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
RN 240800 MOSSORO Municipal 2 0 0 R$ 100.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 100.000,00
RS 431490 PORTO ALEGRE Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
RS 431870 SAO LEOPOLDO Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SC 420590 G A S PA R Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SP 350160 AMERICANA Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00
SP 350960 CAMPO LIMPO PAULISTA Municipal 0 0 1 R$ 0 R$ 0 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
SP 353440 OSASCO Municipal 1 0 0 R$ 50.000,00 R$ 0 R$ 0 R$ 50.000,00

25 3 19 R$ 1.250.000,00 R$ 102.000,00 R$ 114.000,00 R$ 1.466.000,00

PORTARIA Nº 1.530, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende, a partir da competência financeira maio/2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde Bucal do Município de Aparecida do Rio Negro - TO.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;
Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, em especial o seu Anexo I;
Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos municípios e Distrito Federal; e
Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,

resolve:
Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira maio/2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Equipe de Saúde Bucal do Município de Aparecida do Rio Negro - TO, em virtude de

irregularidades/impropriedades detectadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, especialmente no que tange ao descumprimento da carga horária por parte dos profissionais que compõem as Equipes da
Estratégia Saúde da Família, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 01 (um) Equipe de Saúde Bucal e perdurará até a adequação das irregularidades por parte do
Município, devidamente comprovadas por meio de supervisão técnica por parte da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.531, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a dedução de recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, incorporados ao Componente Limite Financeiro de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Minas Gerais e Município de Itacarambi.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,
com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando Portaria nº 1.010/SAS/MS, de 31 de maio de 2017 que desabilita o Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a dedução de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Componente Limite Financeiro de Média de Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar do Estado de Minas Gerais e Município de Itacarambi, no montante anual de R$ 477.360,00 (quatrocentos e setenta e sete mil e trezentos e sessenta reais), conforme tabela a seguir:

UF TIPO Plano
Interno

CNES CGC/
CNPJ

Município IBGE Gestão Portaria de Habilita-
ção

Portaria de Recurso Valor Anual (RS)

MG CAPS
AD

RSM-
RSME

Não se aplica 11 . 4 5 6 . 0 9 8
/0001-02

Itacarambi 313210 Municipal PT 1.105/2012 PT 2.431/2012 447.360,00

TO TA L 477.360,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.532, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a dedução de recursos do Bloco de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, incorporados ao Componente Limite Financeiro de Atenção de Média e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de São Paulo e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento, com o respectivo monitoramento e controle; e
Considerando Portaria nº 1.035/SAS/MS, de 5 de junho de 2017, que desabilita os Centros de Atenção Psicossocial - CAPS, resolve:
Art. 1º Fica estabelecida a dedução de recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Componente Limite Financeiro de Média de Alta Complexidade Ambulatorial

e Hospitalar do Estado de São Paulo e Municípios, no montante anual de R$ 1.259.955,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta e cinco reais), conforme anexo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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ANEXO

UF TIPO Plano Interno CNES CGC/CNPJ Município IBGE Gestão Portaria de Habilitação Portaria de Recurso Valor Anual (RS)
SP CAPS Infan-

to-Juvenil
RSM-RSME Não se aplica 12.623.139/0001-70 Birigui 350650 Municipal Portaria nº

2.514/GM/MS, de
28/12/2016

Portaria nº
3.070/GM/MS, de

18/10/16.

385.560,00

SP CAPS ad RSM-RSME 2095826 13.875.759/0001-60 Jundiaí 352590 Municipal Portaria nº
2.103/GM/MS, de

1 9 / 11 / 2 0 0 2

Portaria nº
2.867/GM/MS, de

02/12/2011 e
Portaria nº

3.099/GM/MS, de
1 2 / 1 2 / 2 0 11 .

477.360,00

SP CAPS II RSM-RSME 2786583 13.864.377/0001-30 São Paulo 355030 Municipal Portaria nº
2.103/GM/MS, de

1 9 / 11 / 2 0 0 2

Portaria nº
2.867/GM/MS, de

02/12/2011 e
Portaria nº

3.099/GM/MS, de
1 2 / 1 2 / 2 0 11 .

397.035,00

TO TA L 1.259.955,00

PORTARIA Nº 1.533, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Novo Acordo no
Estado do Tocantins.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem aos incisos I e II do pa-
rágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica -
PNAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira
maio de 2017, a transferência do incentivo financeiro referente às
equipes de Saúde da Família e Saúde Bucal do Município de Novo
Acordo - TO, em virtude de irregularidades/impropriedades detec-
tadas pela Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins, especialmente
no que tange o descumprimento da carga horária por parte dos pro-
fissionais que compõem as equipes da Estratégia Saúde da Família,
conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) Equipe
de Saúde da Família e 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal e perdurará
até a adequação das irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.534, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Carmo, Estado
do Rio de Janeiro.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art.87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente aos Agentes Comunitários de Saúde, a partir da competência
financeira maio/2017, do Município de Carmo - RJ, em virtude de
irregularidades/impropriedades detectadas pelo Departamento Nacio-
nal de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente no que tange o
descumprimento da carga horária, conforme preconiza a Política Na-
cional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 29 (vinte e
nove) Agentes Comunitários de Saúde e perdurará até a adequação
das irregularidades por parte do município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.535, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Institui o Grupo de Trabalho para a for-
mulação da Política Nacional de Monito-
ramento e Avaliação do Sistema Único de
Saúde (PNMA-SUS) e de seu Plano Ope-
rativo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso I do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando o inciso I do art. 15 da Lei nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, que confere à União, aos Estados e aos Mu-
nicípios, em seu âmbito administrativo, a definição das instâncias e
mecanismos de controle, avaliação e de fiscalização das ações e
serviços de saúde;

Considerando o inciso III do art. 16 da Lei nº 8.080, de
1990, que confere à direção nacional do Sistema Único de Saúde
(SUS) o acompanhamento, avaliação e divulgação das ações e dos
serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e muni-
cipais;

Considerando o inciso III do art. 13 do Decreto nº 7.508, de
28 de junho de 2011, que confere aos entes federados a atribuição
para monitorar o acesso às ações e aos serviços de saúde, a fim de
assegurar ao usuário o acesso universal, igualitário e ordenado às
ações e serviços de saúde;

Considerando o inciso I do art. 10 do Decreto nº 8.901, de
10 de novembro de 2016, que determina como competência do De-
partamento de Monitoramento e Avaliação do SUS coordenar a for-
mulação da Política de Monitoramento e Avaliação do SUS; e

Considerando que as ações de monitoramento e avaliação do
SUS são integrantes do ciclo de decisão, formulação e implementação
das políticas públicas de saúde, resolve:

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho para a formulação da
Política Nacional de Monitoramento e Avaliação do Sistema Único de
Saúde (PNMA-SUS) e de seu Plano Operativo.

Art. 2º Compete a este Grupo de Trabalho:
I - formular a proposta de Política Nacional de Monito-

ramento e Avaliação do SUS (PNMA-SUS);
II - definir as estratégias para a validação da proposta da

PNMA-SUS em espaços que contribuam para a legitimidade desta
Política; e

III - elaborar o Plano Operativo da PNMA-SUS.
Art. 3º Este Grupo de Trabalho será composto por um re-

presentante titular e um suplente de cada um dos seguintes órgãos e
entidades:

I - Ministério da Saúde:
a) Secretaria-Executiva (SE/MS), que o coordenará;
b) Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS);
c) Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

(SCTIE/MS);
d) Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

(SGTES/MS);
e) Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP/MS);
f) Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS); e
g) Secretaria Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS).
II - Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CO-

NASS);
III - Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde

(CONASEMS);
IV - Conselho Nacional de Saúde (CNS);
V - Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ); e
VI - Rede Brasileira de Monitoramento e Avaliação (RB-

MA).
§ 1º Os representantes suplentes substituirão os titulares em

seus impedimentos eventuais ou permanentes.
§ 2º Os representantes, titulares e suplentes, serão indicados,

pelos dirigentes de seus respectivos órgãos e entidades, ao Coor-
denador do Grupo de Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da data de publicação desta Portaria.

Art. 4º Este Grupo de Trabalho poderá convidar represen-
tantes de outros órgãos e entidades, públicas e privadas, bem como
especialistas em assuntos afetos ao tema, cuja presença seja con-
siderada necessária para o cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 5º A SE/MS será responsável pelo apoio técnico e ad-
ministrativo necessário ao funcionamento deste Grupo de Trabalho,
pela convocação das reuniões, pela elaboração de atas; e pelo en-
caminhamento dos documentos produzidos.

Art. 6º As funções dos representantes deste Grupo de Tra-
balho não serão remuneradas e seu exercício será considerado serviço
público relevante.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.536, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a suspensão da transferência de
recursos do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar e do Componente Limite Financeiro
da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar do Estado do
Ceará e do Município de Fortaleza (CE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro
de 2009, que aprova o regulamento do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria n° 2.351/GM/MS, de 5 de outubro
de 2011, que altera a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011; e

Considerando a Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Ceará e aloca recursos financeiros para sua implementação, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a suspensão da transferência de
recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Aten-
ção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do
Estado do Ceará e do Município de Fortaleza (CE), no montante
anual de R$ 514.141,92 (quinhentos e quatorze mil cento e quarenta
e um reais e noventa e dois centavos) ao Fundo Municipal de Saúde
de Fortaleza (CE).

Parágrafo único. A suspensão estabelecida refere-se à qua-
lificação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva Neonatal (UTIN)
e de Unidade de Cuidado Intermediário Neonatal Convencional
(UCINCo) do Hospital Cura Dars, CNES 2611686, localizado no
Município de Fortaleza (CE), IBGE 2304400, custeada por meio da
Portaria nº 1.286/GM/MS, de 22 de junho de 2012, e é decorrente do
monitoramento do cumprimento de requisitos e critérios estabelecidos
pela Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.537, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Estabelece a suspensão da transferência de
recursos do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospi-
talar e do Componente Limite Financeiro
da Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar do Estado de
Minas Gerais e do Município de Caeté
(MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.048/GM/MS, de 3 de setembro
de 2009, que aprova o regulamento do sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.395/GM/MS, de 11 de outubro
de 2011, que organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção
às Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde; e
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Considerando a Portaria nº 2.349/GM/MS, de 27 de outubro
de 2014, que aprova aditivo à Etapa I do Plano de Ação da Rede de
Atenção às Urgências do Estado de Minas Gerais, aloca recursos
financeiros para sua implementação e remaneja recursos disponibi-
lizados pelas Portarias nº 3.062/GM/MS, de 21 de dezembro de 2011,
e nº 2.008/GM/MS, de 13 de setembro de 2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a suspensão da transferência de
recursos do Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Am-
bulatorial e Hospitalar e do Componente Limite Financeiro da Aten-
ção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do
Estado de Minas Gerais e do Município de Caeté (MG), no montante
anual de R$ 1.551.250,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta e um
mil e duzentos e cinquenta reais) ao Fundo Estadual de Saúde de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A suspensão estabelecida refere-se a leitos
de enfermaria clínica de retaguarda da Santa Casa de Caeté, CNES
2117312, custeados por meio da Portaria nº 2.349/GM/MS, de 27 de
outubro de 2014, e é decorrente do monitoramento do cumprimento
de requisitos e critérios estabelecidos pela Portaria nº 2.395/GM/MS,
de 11 de outubro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 6ª (sexta) parcela de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.538, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência do incentivo fi-
nanceiro referente a Unidade Odontológica
Móvel (UOM) nos Municípios com ausên-
cia de alimentação do SIA/SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.371/GM/MS, de 7 de outubro
de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o componente móvel da Atenção à Saúde Bucal - Unidade
Odontológica Móvel (UOM);

Considerando a Portaria nº 334/SAS/MS, de 7 de outubro de
2009, que atualiza no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saú-
de (SCNES), a Tabela do Tipo de Estabelecimento, alterando o tipo
de Estabelecimento 40 - Unidade Móvel Terrestre, criando o subtipo
de estabelecimento 40.01 - Odontológica;

Considerando o disposto na Portaria nº 3.462/SAS/MS, de 11
de novembro de 2010, que estabelece critérios para alimentação dos
Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção
à Saúde;

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica e a res-
ponsabilidade pelo monitoramento da utilização dos recursos da Aten-
ção Básica transferidos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a avaliação realizada pela Coordenação-Geral
de Saúde Bucal/DAB/SAS/MS, dos dados extraídos do Sistema de
Informações Ambulatoriais (SIA/SUS), relativos à produção odon-
tológica nas Unidades Odontológica Móvel (UOM), no período de
setembro de 2016 a fevereiro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência março de
2017, a transferência do incentivo financeiro referente à Unidade
Odontológica Móvel (UOM) dos municípios que não alimentaram de
modo regular o Sistema de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS)
durante o período de setembro de 2016 a fevereiro de 2017, conforme
relação constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º A suspensão das transferências ora formalizada per-
durará até a adequação das irregularidades na alimentação do Sistema
de Informações Ambulatoriais (SIA/SUS) por parte dos municípios.

Art. 3º Os municípios poderão solicitar os créditos retroa-
tivos, conforme fluxo estabelecido na Portaria nº 2.488/GM/MS, de
21 de outubro de 2011, anexo I, subitem 3 do capítulo "Sobre o
processo de implantação, credenciamento, cálculo dos tetos das equi-
pes de atenção básica e do financiamento do bloco de atenção bá-
sica".

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação com efeitos financeiros a partir da competência março de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF IBGE MUNICIPIOS UOM
AP 160023 FERREIRA GOMES 1
BA 292170 MORRO DO CHAPÉU 1
BA 290720 CASA NOVA 1
BA 292225 MUQUÉM DE SÃO FRANCISCO 1
BA 2 9 11 2 0 GANDU 1
BA 292580 QUEIMADAS 1
BA 291535 ITAGUAÇU DA BAHIA 1
BA 290160 A N TA S 1
BA 292340 PALMAS DE MONTE ALTO 1
BA 290600 CAMPO FORMOSO 1
BA 292430 P I AT Ã 1
CE 231040 PA R A M O T I 1
GO 520753 FA I N A 1
GO 521350 MONTE ALEGRE DE GOIÁS 1
GO 520552 COLINAS DO SUL 1
MG 312030 CRISTÁLIA 1
MG 313700 LADAINHA 1
MG 314915 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 1
MS 500124 ARAL MOREIRA 1
MS 500580 NIOAQUE 1
MT 510269 CANABRAVA DO NORTE 1
MT 510550 VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE 1
PA 150200 CACHOEIRA DO ARARI 1
PA 150195 CACHOEIRA DO PIRIÁ 1
PA 150080 ANANINDEUA 1
PE 260392 CARNAUBEIRA DA PENHA 1
PE 260875 LAGOA GRANDE 1
PI 220105 ASSUNÇÃO DO PIAUÍ 1
PI 220515 JACOBINA DO PIAUÍ 1
PI 220570 LUÍS CORREIA 1
PI 220490 ISAÍAS COELHO 1
PR 412090 QUEDAS DO IGUAÇU 1
RO 11 0 0 1 0 GUAJARÁ-MIRIM 1
RS 432020 SEBERI 1
RS 431980 SÃO VICENTE DO SUL 1
RS 4 3 111 5 JÓIA 1
RS 431450 PINHEIRO MACHADO 1
RS 431700 SANTANA DA BOA VISTA 1
RS 431915 SÃO MIGUEL DAS MISSÕES 1
SP 355180 SETE BARRAS 1
TO 171800 PORTO ALEGRE DO TOCANTINS 1
TO 170720 DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS 1
TO 170130 ARAGOMINAS 1
TO 171270 M AT E I R O S 1

TO TA L 44 44

PORTARIA Nº 1.541, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Altera as Portarias nº 2.495/GM/MS, de 23
de outubro de 2013, nº 3.168/GM/MS, de
20 de dezembro de 2013, nº 2.495/GM/MS,
de 23 de outubro de 2013, nº 625/GM/MS,
de 23 de abril de 2014, nº 2.136/GM/MS,
de 21 de dezembro de 2015, nº
686/GM/MS, de 13 de abril de 2016, e nº
801/GM/MS, de 22 de abril de 2016, que
divulga a 1ª, 2ª e 3ª listas do processo de
seleção de propostas apresentadas para
Construção de Centros de Atenção Psicos-
social (CAPS AD III) e Unidades de Aco-
lhimento (UA) e habilita municípios a re-
ceber recurso de construção de CAPS e
UA.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de de-
zembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para
pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com
necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas no
âmbito do SUS, especialmente o disposto nos art. 14 e 15 que versam

a respeito da competência da União, por meio do Ministério da
Saúde, de apoio à implementação, financiamento, monitoramento e
avaliação da Rede de Atenção Psicossocial em todo o território na-
cional;

Considerando a Portaria nº 615/GM/MS, de 15 de abril de
2013, que dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para
construção de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Unidades de
Acolhimento, em conformidade com a Rede de Atenção Psicossocial
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo aquelas
com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 381/GM/MS, de 6 de fevereiro de
2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos
financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados,
Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de
construção, ampliação e reforma, resolve:

Art. 1º Os artigos 3º das Portaria nº 2.495/GM/MS, de 23 de
outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 207, de 24
de outubro de 2013, Seção 1, página 50; da Portaria nº
2.136/GM/MS, de 21 de dezembro de 2015, publicada no Diário
Oficial da União nº 244, de 22 de dezembro de 2015, seção 1, página
199; da Portaria nº 686/GM/MS, de 13 de abril de 2016, publicada no
Diário Oficial da União nº 71, de 14 de abril de 2016, Seção 1,
página 41 e da Portaria nº 801/GM/MS, de 22 de abril de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 77, de 25 de abril de 2016,
Seção 1, página 32; passam a vigorar da seguinte forma:

"Art. 3º Fica estabelecido que os recursos orçamentários, de
que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de investimentos na Rede
de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Mi-
nistério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.2015.20B0.0001 - Estruturação da Atenção Especializada em
Saúde Mental - PO 0000 (Estruturação da Atenção Especializada em
Saúde Mental) e PO 0002 (Crack, é Possível Vencer)." (NR)

Art. 2º O parágrafo único da Portaria nº 3.168/GM/MS, de
20 de dezembro de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº
247-A, de 20 de dezembro de 2013, edição extra, página 2 e da
Portaria nº 625/GM/MS, de 23 de abril de 2013, publicada no Diário
Oficial da União nº 77, de 24 de abril de 2014, seção 1, página 68;
passam a vigorar da seguinte forma:

"Parágrafo único. Estes recursos são oriundos do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde - Programa de Trabalho
10.302.2015.20B0.0001 - Estruturação da Atenção Especializada em
Saúde Mental - PO 0000 (Estruturação da Atenção Especializada em
Saúde Mental) e PO 0002 (Crack, é Possível Vencer)." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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PORTARIA Nº 1.542, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Renova a Qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA) destinadas ao Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Apucarana (PR) e bases descentralizadas de Apucarana (PR), Arapongas (PR), Faxinal (PR) e Jandaia do Sul (PR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 326/GM/MS, de 4 de março de 2005, que habilita o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Apucarana (PR);
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.796/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que qualifica as Unidades de Suporte Básico e Avançado dos Municípios de Apucarana (PR), Arapongas (PR), Faxinal (PR) e Jandaia do

Sul (PR) e da Central de Regulação das Urgências de Apucarana (PR) do SAMU 192;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.169/GM/MS, de 16 de junho de 2016, que renova a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU) e Bases Descentralizadas (USB e USA), do Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192), Regional de Apucarana (PR), com efeito de renovação de qualificação a partir da competência agosto de 2014; e
Considerando o Parecer Técnico nº 0804/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/ CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica renovada a qualificação da Central de Regulação das Urgências (CRU), Unidades de Suporte Básico (USB) e Unidades de Suporte Avançado (USA), destinadas ao Serviço de Atendimento Móvel

de Urgência (SAMU 192), Regional de Apucarana (PR) e bases descentralizadas de Apucarana (PR), Arapongas (PR), Faxinal (PR) e Jandaia do Sul (PR), conforme tabela a seguir:

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número Proposta
PR Apucarana 410140 6939996 01 CRU 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Apucarana 410140 7295855 01 USA 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Apucarana 410140 6982069 01 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Apucarana 410140 6982026 01 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Arapongas 410150 6953239 01 USA 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Arapongas 410150 7000383 01 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Faxinal 410760 7896263 01 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334
PR Jandaia do Sul 4 11 2 1 0 6990274 01 USB 2 5 0 0 0 . 2 2 4 3 0 6 / 2 0 11 - 4 1 Municipal 82.51 14334

Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos de acordo com art. 30, da Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, devendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º Esta Portaria tem efeito de renovação de qualificação a partir da competência agosto de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.543, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Arataca, Estado
da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica -
PNAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos Municípios e ao Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira
maio de 2017, a transferência do incentivo financeiro referente às
Equipes de Saúde da Família do Município de Arataca, em virtude de
irregularidades/impropriedades detectadas pela Secretaria de Estado
da Saúde da Bahia (BA), especialmente no que tange ao descum-

primento da carga horária por parte dos profissionais que compõem a
Equipe da Estratégia de Saúde da Família, conforme preconiza a
Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 3 (três) Equipes
de Saúde da Família e perdurará até a adequação das irregularidades
por parte do Município,

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.544, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Suspende a transferência de incentivos fi-
nanceiros referentes à Estratégia Saúde da
Família, no Município de Firmino Alves,
Estado da Bahia.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, em especial o seu Anexo I;

PORTARIA Nº 1.545, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Exclui proposta do Anexo da Portaria nº 2.940/GM/MS, de 26 de dezembro de 2016, que publica a listagem de propostas de construção desabilitadas no âmbito do Programa Academia da
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 2.940/GM/MS,
de 26 de dezembro de 2016, que publica listagem de propostas de construção desabilitadas no âmbito do Programa de Academia da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica excluída do anexo da Portaria nº 2.940/GM/MS, de 26 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União nº 248, de 27 de dezembro de 2016, Seção 1, páginas 112 a 120, a proposta
relacionada a seguir:

UF Município Tipo de Obra Nº da Proposta Nº Portaria de Ha-
bilitação

Data Portaria de Habi-
litação

Tipo de Recurso Motivo da Desabilitação Valor da Proposta
(R$)

Valor Pago (R$)

PB CUITÉ DE
MAMANGUAPE

Academia 1 3 0 9 9 8 2 0 0 0 0 11 3 0 0 1 2665 0 6 / 11 / 2 0 1 3 EMENDA Não Cumprimento de
Prazo para Inserção da

OIS

180.000,00 36.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA Nº 1.548, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria nº 2.891/GM/MS, de 30 de dezembro de 2014, que divulga a proposta aprovada com o Município habilitado e apto a receber o incentivo financeiro para investimento referente
à construção de Centros de Atenção Psicossocial, no exercício de 2014, através de recursos de Programa por intermédio da Lei nº 12.969, de 7 de maio de 2014.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 3.088/GM/MS, de 23 de dezembro de 2011, que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com necessidades

decorrentes do uso de álcool, crack e outras drogas no âmbito do SUS, especialmente o disposto nos artigos 14 e 15 que versam a respeito da competência da União, por meio do Ministério da Saúde, de apoio à
implementação, financiamento, monitoramento e avaliação da Rede de Atenção Psicossocial em todo o território nacional;

Considerando a Portaria nº 615/GM/MS, de 15 de abril de 2013, que dispõe sobre o incentivo financeiro de investimento para construção de Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) e Unidades de Acolhimento,
em conformidade com a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental incluindo aquelas com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 381/GM/MS, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos financeiros de capital ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito
Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma, resolve:

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos aos municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das
ações financiadas por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do
Piso da Atenção Básica - PAB, para a Estratégia Saúde da Família,
resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência do incentivo financeiro
referente às Equipes de Saúde da Família, a partir da competência
financeira junho/2017, do Município de Firmino Alves (BA), em
virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo Departa-
mento Nacional de Auditoria do SUS, especialmente no que tange ao
descumprimento da carga horária por parte dos profissionais médicos
que compõem as Equipes de Saúde da Família, conforme preconiza a
Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Aten-
ção Básica, a suspensão ora formalizada dar-se-á em 1 (uma) equipe
da Estratégia Saúde da Família e perdurará até a adequação das
irregularidades por parte do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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Art. 1º O art. 3º da Portaria nº 2.891/GM/MS, de 30 de dezembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União nº 253, de 31 de dezembro de 2014, Seção 1, página 121, passa a vigorar da seguinte
forma:

"Art. 3º Os recursos orçamentários de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando o
Programa de Trabalho 10.302.2015.20B0.0001 - Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental - PO 0000 (Estruturação da Atenção Especializada em Saúde Mental) e PO 0002 (Crack, é Possível Vencer).
" (NR)

Art. 2º O anexo da Portaria nº 2.891/GM/MS, de 30 de dezembro de 2014, passa a vigorar da seguinte forma:

UF MUNICÍPIO IBGE MODALI-DADE Nº DA PROPOSTA CNPJ VALOR DA PROPOSTA VALOR DA PRIMEIRA
PA R C E L A

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PI TERESINA 2 2 11 0 0 CAPS III 1 2 7 3 1 7 0 0 0 0 11 4 0 2 5 11 2 7 3 1 7 0 0 0 0 1 6 6 R$ 1.000.000,00 R$ 200.000,00 10.302.2015.20B0.0001

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 2.175,
DE 19 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a comercialização de planos
ou produtos da Operadora Unimed Oeste
do Pará - Cooperativa de Trabalho Médi-
co.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem alínea "c"
do inciso II do art. 30 do Regimento Interno, instituído pela Re-
solução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 07 de junho de 2017, considerando os docu-
mentos constantes no processo administrativo nº 33902.893759/2014-
20, adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente
Substituto determino a sua publicação:

Art. 1º Fica restabelecida a comercialização de planos ou
produtos da Operadora Unimed Oeste do Pará - Cooperativa de Tra-
balho Médico, registro ANS nº 36.214-0, inscrita no CNPJ sob o nº
10.219.897/0001-00, revogando-se o disposto no art. 2º da Resolução
Operacional nº 1.730, de 08 de dezembro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

CONSULTA PÚBLICA Nº 61, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
II e IV do art. 10º da Lei nº 9.961 de 28 de janeiro de 2000 e art. 35
do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.327, de 05 de janeiro de
2000, deliberou, por ocasião da 466ª Reunião Ordinária de Diretoria
Colegiada, realizada em 07 de maio de 2017, a realização da seguinte
Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua
publicação:

Art. 1º - Fica aberto, a contar de 07 (sete) dias da data de
publicação desta Consulta Pública, o prazo de 30 (trinta) dias para
que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de
Resolução Normativa que atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos
em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura assistencial
mínima nos planos privados de assistência à saúde, contratados a
partir de 2 de janeiro de 1999; fixa as diretrizes de atenção à saúde;
revoga as Resoluções Normativas - RN nº 387, de 28 de outubro de
2015, RN nº 407, de 3 de junho de 2016; e dá outras providências.

Art. 2º - A proposta de Resolução Normativa e a corres-
pondente exposição de motivos estarão disponíveis na íntegra, du-
rante o período de consulta, no endereço eletrônico www.ans.gov.br.

Art. 3º - As sugestões e comentários poderão ser encami-
nhados por meio do endereço eletrônico mencionado no artigo an-
terior, para preenchimento de formulário disponível na página da
ANS, em "Participação da Sociedade", no item "Consultas Públi-
cas".

Art. 4º - Este ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

LEANDRO FONSECA DA SILVA
Diretor-Presidente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

CONSULTA PÚBLICA N° 355, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV aliado
ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53,
III, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I
da Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 61, de 3 de fevereiro de
2016, resolve submeter à consulta pública, para comentários e su-
gestões do público em geral, proposta de ato normativo em Anexo,
conforme deliberado em reunião realizada em 6 de junho de 2017, e
eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da proposta de regu-
lamentação de procedimento especial para anuência de ensaios clí-
nicos, certificação de boas práticas de fabricação e registro de novos
medicamentos para tratamento, diagnóstico ou prevenção de doenças
raras, conforme Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço: http://formsus.datasus.gov.br/si-
te/formulario.php?id_aplicacao=32378.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Gerência-Geral
de Medicamentos e Produtos Biológicos - GGMED, SIA trecho 5,
Área Especial 57, Brasília-DF, CEP 71.205-050.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais - AINTE, SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.447401/2016-40
Assunto: Proposta de regulamentação de procedimento especial para
anuência de ensaios clínicos, certificação de boas práticas de fa-
bricação e registro de novos medicamentos para tratamento, diag-
nóstico ou prevenção de doenças raras
Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema da Agenda
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência-Geral de Medicamentos e Produtos Bio-
lógicos - GGMED
Relator: Fernando Mendes Garcia Neto

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 19 de junho de 2017

N° 43 - A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, o art. 53, IX, §§ 1º e 3º do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 61, de 3 de fevereiro de 2016, resolve
aprovar proposta de iniciativa em Anexo bem como dar conhecimento
e publicidade ao processo de elaboração de proposta de atuação
regulatória da Agência, conforme deliberado em reunião realizada em
06 de junho de 2017, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

FERNANDO MENDES GARCIA NETO
Substituto

ANEXO

Processo nº: 25351.184738/2017-07
Agenda Regulatória 2015-2016: Não é tema da Agenda
Assunto: Proposta de iniciativa para alteração da Resolução da Di-
retoria Colegiada - RDC n° 151/2001, que estabelece o Regulamento
Técnico sobre Níveis de Complexidade dos Serviços de Hemote-
rapia
Área responsável: Gerência de Sangue, Tecidos, Células e Órgãos
(GSTCO/GGMED)
Regime de Tramitação: Comum
Diretor Relator: Jarbas Barbosa da Silva Junior

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 163, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Divulga a lista preliminar do processamen-
to eletrônico da seleção de municípios, na
segunda chamada da primeira fase, pelos
médicos formados em instituição de edu-
cação superior brasileira ou com diploma
revalidado no Brasil, inscritos para o Pro-
jeto Mais Médicos para o Brasil, nos ter-
mos do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de
abril de 2017.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE-Substituto, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 8.901, de 10 de dezembro de 2016, e con-
siderando os termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC,
de 8 de julho de 2013, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, resolve:

Art. 1º Divulgar, através do site http://maismedicos.sau-
de.gov.br, a lista preliminar do processamento eletrônico da seleção
de municípios, na segunda chamada da primeira fase, pelos médicos
formados em instituição de educação superior brasileira ou com di-
ploma revalidado no Brasil, inscritos para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil, nos termos do subitem 9.1.1 do Edital SGTES/MS nº 3,
de 19 de abril de 2017.

Art. 2º O resultado que trata o art. 1º poderá sofrer alterações
após análise e decisão de recursos, nos termos do subitem 9.1.2 do
Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017, conforme definido no
item 14 do Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017, nas datas
previstas no cronograma publicado no endereço eletrônico http//mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

Art. 3º Nos termos do subitem 9.1.3 do Edital SGTES/MS nº
3, de 19 de abril de 2017, será publicado no Diário Oficial da União
e disponibilizado no endereço eletrônico http://maismedicos.sau-
de.gov.br, o resultado final do processamento eletrônico da seleção de
municípios, após o julgamento dos recursos conforme item 14 do
Edital SGTES/MS nº 3, de 19 de abril de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WASHINGTON CARLOS RIBEIRO SOARES

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 32, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre a criação, composição e atri-
buições da Comissão Científica, Comissão
Organizadora e da Comissão de Fiscaliza-
ção da Mostra Nacional de Experiências
Bem-Sucedidas em Epidemiologia, Preven-
ção e Controle de Doenças (EXPOEPI).

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe conferem os art. 41e 56, do Anexo I ao
Decreto nº. 8.901, de 10 de novembro de 2016; e Considerando a
Portaria nº. 21/SVS/MS, de 18 de maio de 2006, que instituiu a
Mostra Nacional de Experiências Bem-Sucedidas em Epidemiologia,
Prevenção e Controle de Doenças (EXPOEPI), resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre a criação, composição e atri-

buições da Comissão Científica, da Comissão Organizadora e da Comis-
são de Fiscalização da Mostra Nacional de Experiências Bem-Sucedidas
em Epidemiologia, Prevenção e Controle de Doenças (EXPOEPI)
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§ 1º Fica instituída a Comissão Científica, a Comissão Or-
ganizadora e a Comissão de Fiscalização para planejamento, orga-
nização e fiscalização da Mostra Nacional de Experiências Bem-
Sucedidas em Epidemiologia, Prevenção e Controle de Doenças (EX-
POEPI).

§2º O acompanhamento da execução do evento será efetuado
pela Comissão Científica, pela Comissão Organizadora, pela Comis-
são de Fiscalização, podendo haver a participação de outras áreas
quando solicitada.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO CIENTÍFICA
Art. 2º A Comissão Científica será composta pela Coor-

denação Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviço
(CGDEP/DEGEVS/SVS/MS) com auxílio dos demais órgãos da Se-
cretaria de Vigilância em Saúde da seguinte forma:

I - Coordenação;
II - Grupo técnico de triagem;
III - Grupo técnico de seleção; e
IV - Subcomissão técnico-científica.
Art. 3º Compete à Coordenação da Comissão Científica:
I - elaborar, divulgar e executar as atividades relacionadas à

Mostra e a sua programação científica;
II - elaborar, implementar e divulgar o edital da EXPOEPI;
III - identificar os temas de interesse em vigilância em saúde

para compor a programação do evento e elaborar a programação
científica, para aprovação do Secretário de Vigilância em Saúde;

IV - coordenar e acompanhar o envio dos convites e a
confirmação dos convidados da programação científica e dos fina-
listas da Mostra;

V - constituir e coordenar as atividades dos grupos de tra-
balho específicos da comissão científica para triagem e seleção dos
finalistas;

VI - conduzir as atividades científicas da Mostra Compe-
titiva, exposição de pôsteres e painéis científicos;

VII - validar os resultados da Mostra Competitiva e submetê-
los à aprovação do Secretário de Vigilância em Saúde; e

VIII - organizar e divulgar os resumos das experiências,
trabalhos e intervenções sociais finalistas apresentados na EXPOEPI
nos seus Anais.

Art. 4º Compete ao Grupo técnico de triagem:
I - analisar a observância dos critérios de elegibilidade em

consonância com o edital; e
II - confirmar as propostas elegíveis por áreas definidas no

edital.
Art. 5º Compete ao Grupo técnico de Seleção selecionar as

experiências, os trabalhos e as intervenções sociais finalistas de acor-
do com os critérios definidos no edital.

Art. 6º Compete à Subcomissão técnico-científica:
I - recepcionar e orientar os palestrantes sobre a organização

definida para o evento;
II - assessorar os palestrantes durante o evento;
III - organizar a sessão e o processo de votação da Mostra

Competitiva;
IV - organizar a sessão de pôsteres; e
V - acompanhar, em articulação com a Comissão Organi-

zadora e suas subcomissões, as condições necessárias de infraes-
trutura e logística para o desenvolvimento das atividades científicas.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 7º A Comissão Organizadora será composta por Di-

rigentes, Servidores, Técnicos Auxiliares da Secretaria de Vigilância
em Saúde e, se necessário, por representantes indicados pelos demais
órgãos do Ministério da Saúde para integrarem:

I - Coordenação Geral;
II - Subcomissão de Alimentação e Bebidas;
III - Subcomissão da Área de Exposição;
IV - Subcomissão de Almoxarifado;
V - Subcomissão de Cerimonial;
VI - Subcomissão de Comunicação;
VII - Subcomissão de Credenciamento;
VIII - Subcomissão de Hospedagem;
IX - Subcomissão de Recursos Humanos;
X - Subcomissão de Salas; e
XI - Subcomissão de Transporte.
§1° Todos os integrantes das Subcomissões serão indicados

pelo Chefe de Gabinete desta Secretaria para auxiliarem, em suas
atribuições específicas, a Comissão de Fiscalização.

§2º A Coordenação Geral da Comissão Organizadora será
colegiada e composta pelo Chefe de Gabinete da Secretaria de Vi-
gilância em Saúde, pelo Coordenador do Núcleo de Comunicações
(NUCOM/SVS), pelo Representante de Eventos e Cerimonial da Se-
cretaria de Vigilância em Saúde.

Art. 8º Compete a Comissão Organizadora:
I - elaborar o Termo de Referência do evento em conjunto

com as Comissões Científica e de Fiscalização, com posterior apre-
ciação do Secretário de Vigilância em Saúde;

II - coordenar as atividades de infraestrutura, tais como mon-
tagem de estandes, salas, exposição, espaço para alimentação e si-
nalização;

III - coordenar as atividades de logística de hospedagem,
transporte, emissão de passagens aéreas, com o envio das informações
aos participantes referentes ao seu deslocamento e estadia durante o
período do evento;

IV - realizar o envio dos convites aos participantes;
V - definir e aplicar, em conjunto com a Assessoria de

Comunicação/ Publicidade (ASCOM/GM/MS), a identidade visual do
evento nos produtos de comunicação;

VI - elaborar o conteúdo para o hotsite do evento;
VII - manter atualizado o banco de dados dos participantes do evento;

VIII - definir o cronograma de reuniões com a empresa
contratada, integrantes das Subcomissões e com os fiscais desig-
nados;

IX - propor layouts e identidade visual do evento; e
X - noticiar ao fiscal sobre a necessidade de possíveis al-

terações contratuais.
CAPÍTULO IV
DAS SUBCOMISSÕES
Seção I
Da Subcomissão de Alimentação e Bebidas
Art. 9º É competência da Subcomissão de Alimentação e

Bebidas:
I - controlar, diariamente, a lista de refeições (almoço), por

meio de leitor óptico e voucher;
II - controlar os serviços de água, café, chá, lanche e leite,

nos termos acordados;
III - controlar os horários para o efetivo oferecimento dos

serviços contratados;
IV - notificar o fiscal do contrato, em caso de descum-

primento ou falhas nos serviços de alimentação e bebidas;
V - verificar e coordenar a execução dos serviços de limpeza

da área de alimentação;
VI - solicitar à Comissão Organizadora a alteração do nú-

mero de refeições a ser fornecido no dia seguinte com 6 horas de
antecedência; e

VII - acompanhar o número de refeições consumidas no
primeiro dia e o número de credenciados para o dia seguinte do
evento e, em caso de necessidade de alteração, sugerir a alteração ao
fiscal titular/suplente em documentação padrão a ser oferecida pelo
fiscal titular/suplente.

Seção II
Da Subcomissão da área de Exposição
Art. 10. Compete à Subcomissão da Área de Exposição:
I - acompanhar a montagem da área de exposição, de acordo

com a planta baixa e layout aprovados pela Comissão Organiza-
dora;

II - retirar do almoxarifado os materiais a serem distribuídos
na área de exposição;

III - coordenar as equipes dos estandes;
IV - verificar e coordenar a execução dos serviços de lim-

peza da área de de exposição; e
V- Sempre que necessário, solicitar a presença de profis-

sional habilitado para conferência de medidas e metragens.
Seção III
Da Subcomissão de Almoxarifado
Art. 11. Compete à Subcomissão de Almoxarifado:
I - receber, controlar e entregar os materiais a serem dis-

tribuídos no estande e no credenciamento; e
II - apresentar relatório com informações precisas do ma-

terial recebido e distribuído durante todo o evento.
Seção IV
Da Subcomissão de Cerimonial
Art. 12. Cumpre a Subcomissão de Cerimonial:
I - organizar as cerimônias do evento;
II - prestar assessoria as mesas de abertura;
III - coordenar a distribuição de Mestres de Cerimônias, bem

como de recepcionistas na plenária, salas de mostras, painéis e ofi-
cinas;

IV - coordenar a sala de autoridades;
V - recepções aos homenageados da EXPOEPI no aero-

porto;
VI - recepcionar as autoridades presentes no evento;
VII - receber e realizar a conferência dos troféus a serem

entregues aos vencedores das mostras competitivas; e
VIII - acompanhar e organizar, juntamente com a Comissão

Científica, a programação do evento.
Seção V
Da Subcomissão de Comunicação
Art. 13. Compete a Subcomissão de Comunicação:
I - acompanhar as principais atividades da programação cien-

tífica do evento e elaborar textos para o site do evento;
II - coordenar os fotógrafos contratados e selecionar fotos do

evento para o site;
III - acompanhar as entrevistas que as autoridades do Mi-

nistério sejam requisitadas;
IV - atender a imprensa local e de eventuais países par-

ticipantes; e
V - comunicar aos fiscais auxiliares e/ou suplente as di-

vergências e dificuldades na execução dos trabalhos em razão de
descumprimento de obrigação contratual.

Seção VI
Da Subcomissão de Credenciamento
Art. 14. Compete a Subcomissão de Credenciamento:
I - acompanhar a instalação do banco de dados dos par-

ticipantes;
II - coordenar os recepcionistas do credenciamento;
III - coordenar a entrega de material aos participantes, no ato

do credenciamento;
IV - solucionar problemas relativos ao credenciamento, jun-

tamente com a Coordenação da Comissão Organizadora e empresa
contratada para realização do evento;

V - coordenar o recebimento de material provindo do al-
moxarifado; e

VI - orientar e coordenar o recebimento e entrega de vo-
lumes dos participantes (guarda-volumes).

Seção VII
Da Subcomissão de Hospedagem
Art.15. Compete a Subcomissão de Hospedagem
I - acompanhar a entrada (check-in) e saída (check-out) dos

participantes no estabelecimento hoteleiro;

II - organizar e entregar a carta de boas-vindas e vouchers
dos jantares no momento da chegada do participante ao hotel;

III - colher assinatura na lista de hospedagem;
IV - colher assinatura e recolher os vouchers dos parti-

cipantes hospedados que jantarem; e
V - auxiliar na solução dos problemas referentes à hos-

pedagem juntamente com a empresa contratada e o fiscal.
Seção VIII
Da Subcomissão de Recursos Humanos
Art.16. Compete a Subcomissão de Recursos Humanos:
I - verificar a entrega do relatório circunstanciado das ati-

vidades diárias desenvolvidas pelos profissionais de recursos huma-
nos, inclusive de seus respectivos coordenadores;

II - verificar por lista de ponto a presença dos profissionais
contratados para o evento;

III - obter a relação nominal de todos os profissionais uti-
lizados pela empresa contratada, dentre empregados, sócios execu-
tores, empregados de subcontratadas e estagiários, se houver;

IV - requerer as seguintes informações dos prestadores de
serviços contratados pela empresa: nome completo, CPF/MF, iden-
tidade, função em exercício, alocação do objeto contratado;

V - acompanhar as atividades dos profissionais e verificar os
casos que se enquadram em horas extras, se houver, com a respectiva
justificativa; e

VI - atuar para uma possível substituição de profissionais ou
a realocação dos mesmos para outros lugares e anotar as ocorrências
em registro próprio.

Seção IX
Da Subcomissão de Salas
Art.17. Compete a Subcomissão de Salas:
I - coordenar e acompanhar a montagem das salas e demais

infraestruturas, de acordo com os layout aprovados pela Comissão
O rg a n i z a d o r a ;

II - coordenar e acompanhar a instalação dos equipamentos,
verificando o funcionamento dos mesmos e o prazo de entrega;

III - verificar a execução do serviço de limpeza no local do
evento; e

IV - acompanhar se houve o cumprimento da identidade
visual (respectiva à papelaria) prevista em contrato.

Seção III
Da Subcomissão de Transporte
Art. 18. Compete a Subcomissão de Transporte:
I - coordenar os serviços de traslado geral, juntamente com a

empresa contratada para realização do evento; e
II - auxiliar a Comissão de Fiscalização de Contrato no

relatório contendo as ocorrências diárias.
CAPÍTULO V
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
Art. 19. A Comissão de Fiscalização será composta pelo

Fiscal titular do contrato e seu suplente, que contará com o apoio de
pelo menos 1 fiscal auxiliar e seu suplente nas seguintes áreas:

I - Área de Alimentação e Bebidas;
II - Área de Área de Exposição, Depósito e Credenciamen-

to;
III - Área de Comunicação;
IV - Área de Hospedagem;
V - Área de Salas;
VI - Área de Recursos Humanos; e
VII - Área de Transporte.
Art. 20. Os fiscais titular, auxiliares e seus respectivos su-

plentes responderão estritamente pela subcomissão a que estiverem
designados, sendo ao final do evento convocados para atestar os
elementos de sua competência.

Art. 21. Compete privativamente ao fiscal titular/suplente:
I - elaborar a documentação padrão e orientações para exe-

cução dos trabalhos de fiscalização;
II - orientar a elaboração e consolidar os relatórios diários e

o relatório técnico conclusivo de cada subcomissão da Comissão
O rg a n i z a d o r a ;

III - decidir internamente sobre pedidos de alteração do con-
trato, de solicitação de documentos comprobatórios, de glosa, de
solicitação de esclarecimentos e providências, de aditamento con-
tratual, de atuações e de multa;

IV - apresentar Relatório Técnico Conclusivo detalhado ao
final do evento; e

V - solicitar providências aos fiscais auxiliares/suplentes e
demais componentes da comissão organizadora.

Art. 22. Compete ao Fiscal titular do Contrato /Suplente e
aos Fiscais auxiliares e respectivos suplentes:

I - providenciar a autuação de protocolo de entrega ime-
diatamente após o recebimento do processo de contratação;

II - juntar ao processo de fiscalização, em ordem crono-
lógica, todos os registros pertinentes à fiscalização, tais como do-
cumentações, anotações, atas de reuniões, registros de telefonemas,
protocolos de entrega de material, mensagens por correio eletrônico e
outros documentos necessários ao bom acompanhamento do con-
trato;

III - conhecer condições contratuais, prazos de execução e de
entrega, cronogramas, sanções, obrigações das partes, casos de res-
cisão, aditamento e demais condições avençadas previstas no contrato
e no Termo de Referência;

IV - fazer cumprir fielmente as cláusulas contratuais fir-
madas, de forma que a execução, tanto nas prestações de serviços
quanto no fornecimento do material, atenda plenamente as especi-
ficações, prazos, valores, condições da proposta e demais condições
avençadas;

V - acompanhar e controlar os prazos constantes no contrato,
concernentes à entrega de bens, execução de serviços e medições
legais;

VI - apontar nos casos específicos a necessidade da presença
de profissional específico no auxílio das atividades de fiscalização;
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VII - verificar a qualidade dos materiais e/ou dos serviços
entregues, podendo exigir sua substituição ou refazimento quando não
atenderem aos termos do que foi efetivamente contratado;

VIII - informar à Comissão Organizadora e ao fiscal ti-
tular/suplente o descumprimento de qualquer cláusula contratual/edi-
talícia, com a finalidade de subsidiar a tomada de decisão da Ad-
ministração, agilizar a aplicação de penalidades e contribuir para o
pleno adimplemento contratual;

IX - comunicar à Comissão de Fiscalização, as solicitações
de esclarecimentos, a necessidade de alteração do Termo de Re-
ferência, o não recebimento de objetos ou qualquer outra falha na
execução contratual;

X - verificar a regularidade dos serviços prestados e /ou dos
produtos entregues pelo fornecedor, para fins de liquidação de parte ou
da totalidade da obrigação financeira assumida pelo Ministério da Saú-
de, respectivamente à sua subcomissão, anexando no processo de fis-
calização cópia das notas fiscais, protocolo de entrega de materiais,
fotos, relatórios de atividades ou outro documento comprobatório ne-
cessário presente no documento elaborado pelo fiscal titular/suplente;

XI - realizar o ateste dos serviços realizados dentro das
competências específicas, no que lhes couberem; e

XII - atuar com vistas à obtenção dos elementos comprobatórios
necessários, conforme Termo de Referência do Contrato a ser publicado.

XIII - assistir e subsidiar com informações o Fiscal de Con-
trato Titular e seu suplente, cumprindo a estes as atribuições específicas
previstas no artigo 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

XIV - apresentar Relatório diário, conforme art. 23, ao final
de cada dia do evento com as respectivas ocorrências, soluções e
pendências, referentes as respectivas áreas de atuação

XV - atender as solicitações do fiscal titular/suplente.
Art. 23. Os relatórios diários elaborados pelos fiscais au-

xiliares designados para atuar em cada Subcomissão deverão contar
com o auxílio dos técnicos respectivos e serem entregues ao Fiscal do
Contrato ao final de cada dia para subsidiar a elaboração do Relatório
Técnico Conclusivo, devendo conter, ao menos:

I - protocolo de entrega de todos os itens recebidos pela
Subcomissão respectiva e a sua devida conformidade com o descrito
no Termo de Referência;

II - descrição de todas as intercorrências e comunicações
formalizadas com a empresa, de acordo com a documentação padrão
a ser fornecida pelo fiscal titular/suplente;

III - descrição de eventuais alterações contratuais (autori-
zadas) ocorridas, descrevendo as justificativas em documentação pa-
drão a ser fornecida pelo fiscal titular/suplente;

IV - apresentação das notas fiscais, fotos, filmagens, ou outros
documentos comprobatórios necessários, conforme orientação do fis-
cal titular/suplente para comprovar serviços efetivamente executados;

V - relatório dos pontos positivos e negativos dos acon-
tecidos no contexto das atividades da respectiva subcomissão;

VI - demais observações pertinentes à consecução dos ob-
jetivos e do objeto contratado;

VII - outras observações
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. As funções dos representantes das comissões e sub-

comissões não serão remuneradas e seu exercício será considerado
serviço público relevante.

Art. 25. Os casos omissão serão resolvidos pela Comissão
Organizadora com base na legislação em vigor, em especial a Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, Lei nº 8.666, 1993.

Art. 26. O planejamento, a organização, as atividades da
organização científica e a fiscalização relativas à 15ª EXPOEPI aten-
deram as disposições contidas nesta portaria.

Art. 27. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 28. Fica revogada a Portaria nº 14, de 6 de junho de 2014.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE

Art. 2º Altera o § 2º do art. 5º da Portaria DENATRAN nº
99, de 1º de junho de 2017, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art. 5º O sistema informatizado (software) que compõe o
Talão Eletrônico deverá ser homologado pelo órgão máximo exe-
cutivo de trânsito da União - DENATRAN.

(...)
§ 2º O laudo em referência no parágrafo anterior deverá ser

emitido por profissional, sem vínculos laborais com a solicitante, que
possua certificação em auditoria de sistema, segurança da informação
ou forense computacional, ou por universidade ou instituição a ela
vinculada.

Art. 3º Serão aceitos os pedidos de homologação acom-
panhados de laudos técnicos emitidos pelo Instituto OMNIS de Pes-
quisa, Desenvolvimento e Ensino Ltda, excepcionalmente ao previsto
no art. 5º da Portaria DENATRAN nº 99, de 1º de junho de 2017, que
foram protocolados no DENATRAN até o dia 5 de junho de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELMER COELHO VICENZI

10. O presente Memorando de Entendimento não é juri-
dicamente vinculante e não está regido pelo Direito Internacional.

Assinado em Brasília, em 24 de abril de 2017, em dois
originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos igualmente
válidos.

Pelo Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Ex-
teriores da República Federativa do Brasil

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Ministro de Estado das Relações Exteriores

Pela Escola Diplomática do Ministério dos Assuntos Ex-
teriores e de Cooperação do Reino da Espanha

FERNANDO GARCÍA CASAS
Secretário de Estado de Cooperação Internacional

e para a Iberoamérica

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº 124, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Altera a Portaria DENATRAN nº 99, de 1º
de junho de 2017, que estabelece os requi-
sitos técnicos, especificações e condições
para homologação de sistema informatizado
(software) do Talão Eletrônico, e regula-
menta o procedimento para o seu uso na
lavratura do Auto de Infração de Trânsito.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso da competência que lhe confere o
art. 19, inciso I, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e o art. 3º, § 1º, inciso
II, da Resolução CONTRAN nº 619, de 6 de setembro de 2016;

Considerando o que consta do processo administrativo nº
80000.013871/2017-89, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 99, de
1º de junho de 2017, que estabelece os requisitos técnicos, espe-
cificações e condições para homologação de sistema informatizado
(software) do Talão Eletrônico, e regulamenta o procedimento para o
seu uso na lavratura do Auto de Infração de Trânsito.

Ministério das Cidades
.

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES
EXTERIORES

SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES
BRASILEIRAS E DE ASSUNTOS CONSULARES

E JURÍDICOS
DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS

JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO ENTRE O INSTITUTO
RIO BRANCO DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A
ESCOLA DIPLOMÁTICA DO MINISTÉRIO DOS ASSUNTOS

EXTERIORES E DE COOPERAÇÃO DO REINO DA ESPANHA

O Instituto Rio Branco do Ministério das Relações Exteriores
da República Federativa do Brasil

e

A Escola Diplomática do Ministério de Assuntos Exteriores
e de Cooperação do

Reino da Espanha

(doravante denominados "Partes"),

RECONHECENDO o espírito de cooperação que existe en-
tre seus respectivos Estados,

Com o objetivo de estabelecer, ampliar e desenvolver vín-
culos de cooperação acadêmica para a formação e treinamento de
seus respectivos diplomatas,

Chegaram ao seguinte entendimento:

1. As Partes intercambiarão informações e experiências acer-
ca de seus respectivos programas de estudo e pesquisa, cursos di-
versos, seminários e demais atividades acadêmicas de formação e
treinamento.

2. As Partes promoverão contato e intercâmbio de estudan-
tes, diplomatas, professores, funcionários, especialistas e pesquisa-
dores, com o objetivo de atender as finalidades do presente Me-
morando.

3. As Partes estimularão o estudo e a pesquisa, bem como
manterão intercâmbio de publicações nacionais e internacionais em
áreas de interesse mútuo.

4. As Partes intercambiarão informações e visões relacio-
nadas a tendências e avanços internacionais em matéria de formação,
estudo e pesquisa em diplomacia, bem como no que tange às fer-
ramentas relativas à educação informatizada.

5. As Partes explorarão possibilidades de outras formas de
cooperação no âmbito das finalidades deste Memorando.

6. As Partes decidirão, pela via diplomática pertinente, as
especificidades e a logística de cada projeto empreendido em con-
junto. Para tal propósito, serão celebrados, caso necessário, protocolos
específicos estabelecendo os termos e as condições dos intercâmbios
propostos.

7. Este Memorando de Entendimento surtirá efeito na data de
sua assinatura, permanecerá em aplicação por período de três (3) anos
e se renovará automaticamente por períodos subsequentes de três (3)
anos, exceto se denunciado por uma das Partes, mediante Nota di-
rigida à outra Parte noventa (90) dias antes da expiração do período
corrente. A denúncia deste Memorando não afetará projetos em exe-
cução.

8. O presente Memorando de Entendimento poderá ser mo-
dificado parcial ou totalmente por iniciativa de qualquer das Partes.
As modificações surtirão efeito após consentimento das Partes.

9. Qualquer controvérsia relativa à interpretação
ou aplicação dos dispositivos deste Memorando será resolvida de for-
ma amigável pelas Partes por negociação direta, por via diplomática.

Ministério das Relações Exteriores
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.421, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 6.421. Processo: 48500.003309/2015-31. Interessada:
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. Objeto: (i) alterar a Re-
solução Autorizativa nº 6.171, de 24 de janeiro de 2017, que au-
torizou a Linha Verde Transmissora de Energia S.A. a implantar
reforços em instalações de transmissão sob sua responsabilidade, bem
como estabeleceu os valores correspondentes das parcelas da Receita
Anual Permitida - RAP. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Ministério de Minas e Energia
.

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.424, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002630/2017-61. Interessada: Elektro Redes
S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, em favor da Inte-
ressada, para desapropriação, a área de terra necessária à implantação
da Subestação Votuporanga 03 138/13,8 kV - 66,6 MVA. A íntegra
desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.425, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.002681/2017-92. Interessada: Energisa Ser-
gipe - Distribuição de Energia S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade
pública, em favor da Interessada, para instituição de servidão ad-
ministrativa, a área de terra necessária à passagem da Linha de Dis-
tribuição 69 kV JDM/UPGN - ARJ/UPGN. A íntegra desta Resolução
e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.427, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000853/2017-93. Interessada: Eletrosul
Centrais Elétricas S.A. - Eletrosul. Objeto: (i) estabelecer o valor da
parcela adicional de Receita Anual Permitida - RAP referente à O&M
das instalações transferidas pela Foz do Chapecó Energia S.A. con-
forme Anexo. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 6.429, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005530/2011-09. Interessado: PCH Itiqui-
ra III Energia SPE S.A. Objeto: Autorizar a PCH Itiquira III Energia
SPE S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.628.998/0001-67, a
implantar e explorar a PCH Itiquira III, sob o regime de Produtor
Independente de Energia Elétrica, com 23.000 kW de potência ins-
talada, localizada no rio Itiquira, municípios de Santo Antônio do
Leverger e Itiquira, estado do Mato Grosso. Prazo da outorga: Trinta
e cinco anos. A íntegra desta Resolução consta nos autos e estará
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO
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DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 6 de junho de 2017

Nº 1.659 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.003309/2015-31, decide alterar a Receita Anual
Permitida - RAP estabelecida na Resolução Autorizativa 6.171, de 24
de janeiro de 2017, de R$ 3.755.515,40 (três milhões, quinhentos e
cinquenta e cinco mil, quinhentos e quinze reais e quarenta centavos)
para R$ 3.554.159,34 (três milhões quinhentos e cinquenta e quatro
mil, cento e cinquenta e nove reais e trinta e quatro centavos).

Em 13 de junho de 2017

N° 1.675 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.000393/2017-01, decide indeferir o pedido in-
terposto pela Esperanza Transmissora de Energia S.A. com vistas ao
aditamento da Receita Anual Permitida (RAP) do Leilão nº 001/2014,
Lote E, SE João Câmara III e SE Açu III.

Nº 1.679 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo n° 48500.005530/2011-09, decide -conhecer do pedido da
PCH Itiquira III Energia S.A. pela alteração de seu respectivo cro-
nograma de implantação para, no mérito, negar-lhe provimento.

ROMEU DONIZETE RUFINO

Em 19 de junho de 2017

Nº 1.732 - Processo nº 48500.002047/2017-50. Interessado: Usina
Termoeletrica Nossa Senhora de Fatima Ltda., Decisão: Registrar o
Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UTE Nossa
Senhora de Fatima 1, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) n° UTE.GN.RJ.037649-3.01, com
379.069 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ma-
caé, no estado do Rio de Janeiro. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.733 - Processo nº 48500.002046/2017-13. Interessado: Usina
Termoeletrica Nossa Senhora de Fatima Ltda., Decisão: Registrar o
Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UTE Nossa
Senhora de Fatima 2, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) n° UTE.GN.PR.037648-5.01, com
379.069 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ma-
caé, no estado do Rio de Janeiro. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.734 - Processo nº 48500.002048/2017-02. Interessado: Usina
Termoeletrica Nossa Senhora de Fatima Ltda., Decisão: Registrar o
Recebimento do Requerimento de Outorga (DRO) da UTE Nossa
Senhora de Fatima 3, cadastrada sob o Código Único de Empre-
endimentos de Geração (CEG) n° UTE.GN.RJ.037647-7.01, com
379.069 kW de Potência Instalada, localizada no município de Ma-
caé, no estado do Rio de Janeiro. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

HÉLVIO NEVES GUERRA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 306, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.005113/2017-
04, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação referente à ampliação de
capacidade da planta produtora de etanol da Destilaria Melhoramen-
tos S.A., CNPJ nº 49.333.800/0007-09, com capacidade de produção
de 1.400 m³/dia de etanol hidratado e 1.320 m³/dia de etanol anidro,
localizada na Estrada Jussara - Destilaria Ivaí, Zona Rural - CEP
87.230-000, Jussara - PR, respeitadas as exigências ambientais e de
segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº 26/2012, referente
à atividade de produção de etanol.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 210 de
19/04/2016, publicada no DOU de 20/04/2016.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO Nº 307, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.005150/2017-
12, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação referente à ampliação de
capacidade da planta produtora de etanol da DESTILARIA MELHO-
RAMENTOS S.A., CNPJ nº 49.333.800/0006-28, com capacidade de
produção de 570 m³/dia de etanol hidratado e 120 m³/dia de etanol
anidro, localizada na BR 376, KM 36, Lote 4-A, Zona Rural - CEP
87.970-000, Nava Londrina - PR, respeitadas as exigências ambien-
tais e de segurança em vigor, de acordo com a Resolução nº 26/2012,
referente à atividade de produção de etanol.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 26 de
21/01/2016, publicada no DOU de 22/01/2016.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO Nº 308, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.013320/2012-
10, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da USINA COLOMBO S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, CNPJ
nº 44.330.975/0025-20, com capacidade de produção de 1.000 m³/dia
de etanol hidratado, localizada na Estrada Municipal para Paranapua,
Km 4,2, Córrego do Arara - CEP 15750-000, Santa Albertina - SP,
respeitadas as exigências ambientais e de segurança em vigor, de
acordo com a Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 601 de
20/12/2012, publicada no DOU de 21/12/2012.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES E
AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de junho de 2017

Nº 1.695 - Processo nº 48500.002922/2017-01. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XV, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037626-4.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.696 - Processo nº 48500.002923/2017-48. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XVI, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037627-2.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.697 Processo nº 48500.002925/2017-37. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XVII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037628-0.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.698 - Processo nº 48500.002908/2017-08. Interessado: Aurora
Energias Renováveis Ltda. Decisão: Registrar o Recebimento do Re-
querimento de Outorga (DRO) da UFV AC XVIII, cadastrada sob o
Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) n°
UFV.RS.MG.037629-9.01, com 40.000 kW de Potência Instalada,
localizada no município de Jaíba, estado de Minas Gerais. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Em 16 de junho de 2017

Nº 1.723 - Processo no 48500.001097/2016-39. Interessado: Benes-
sere Incorporações S.A. Decisão: registrar a adequabilidade aos es-
tudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário
Executivo (DRS-PCH) da PCH Rabo de Galo, com 5.050 kW de
Potência Instalada, cadastrada sob o CEG PCH.PH.SC.033911-3.01,
localizada no rio das Antas, integrante da sub-bacia 74, na bacia
hidrográfica do rio Uruguai, nos municípios de Romelândia e São
Miguel do Oeste, estado de Santa Catarina.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº 1.730 - Processo no 48500.004519/2016-28. Interessado: Principal
Comercializadora de Energia Ltda. Decisão: registrar a alteração da
razão social da empresa, detentora de autorização para atuar como
Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da CCEE, nos
termos do Despacho nº 3.132, de 30 de novembro de 2016. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço
eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

Decisão: Liberar as unidades geradoras constantes nos des-
pachos abaixo para início de operação comercial a partir do dia 20 de
junho de 2017.

Nº 1.735. Processo nº48500.001856/2012-30. Interessado: Usina de
Energia Eólica São João SPE S.A. Usina: EOL São João. Unidades
Geradoras: UG1 a UG9, de 3.000 kW, totalizando 27.000 kW de
capacidade instalada. Localização: Município de São Miguel do Gos-
toso, Estado do Rio Grande do Norte.

Nº 1.736. Processo nº48500.004654/2000-53. Interessado: Ferro Ligas
Piracicaba Ltda. Usina: PCH San Juan. Unidades Geradoras: UG1 a
UG7, de 720 kW, 720 kW, 540 kW, 546 kW, 427 kW, 960 kW e 960
kW, respectivamente, totalizando 4.870 kW de capacidade instalada,
conforme §2º do Art. 3º da Resolução ANEEL nº 583/2013. Lo-
calização: Município de Cerquilho Estado de São Paulo.

As íntegras destes Despachos constam dos autos e estarão
disponíveis em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHO DA SUPERINTENDNETE
Em 14 de junho de 2017

Nº 1.720. Processo nº 48500.002968/2017-12. Interessada: ELETRO-
PAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S.A. - AES ELE-
TROPAULO. Decisão: anuir ao pleito da Interessada para imple-
mentar a alteração do seu Estatuto Social. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho n. 2.634, de 30 de setembro de 2016,
cujo resumo publicado no D.O. n. 190, de 03 de outubro de 2016, Seção
1, página 56, v. 153, constante do Processo n. 48500.00004711/2016-
14, alterar na Tabela 3 do Anexo, o CNPJ da unidade consumidora
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, distribuidora CE-
MIG-D de 35.820.448/0041-23 para 35.820.448/0202-42.

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO N° 309, DE 19 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP 17, de 19 de junho de 2009,
e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.002933/2017-36,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa CASTILHO COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º
01.305.375/0001-22, situada na Rua San Martin, 61 - Vila Caminho
do Mar - CEP 09618-120 - São Bernardo do Campo - SP, autorizada
a exercer a atividade de Importação de Óleo lubrificante acabado.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de Importação de Óleo lubrificante acabado
acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação

MARIA INÊS SOUZA
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AUTORIZAÇÃO Nº 310, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processo nº 48610.000492/2017-38, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES ALL LTDA, CNPJ nº
24.963.908/0001-69, autorizada operar as instalações da base de produção de Óleos Lubrificantes
Acabados industriais e automotivos, localizada na ROD JOSE BENEDITO DE PAIVA , 4185, A ,
MACARANDUBA , São Gonçalo do Sapucaí - MG, CEP: 37.490-000 (Lat/Lon aprox.: -21.928094, -
45.617937 - SIRGAS 2000).

As instalações, alvo desta autorização, compreendem os tanques listados na tabela abaixo:

Ta n q u e Ti p o Diâmetro (m) Altura/Comprimento (m) Volume (m³) Classe Situação
01 Ve r t i c a l 2,86 5,10 30,00 III A operar
02 Ve r t i c a l 2,86 5,10 30,00 III A operar
03 Ve r t i c a l 2,86 5,10 30,00 III A operar
04 Ve r t i c a l 2,86 5,10 30,00 III A operar

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES ALL LTDA, CNPJ nº
24.963.908/0001-69, deverá encaminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das
instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada da solicitação de renovação deste
licenciamento protocolado junto ao órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia
autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de sua
emissão, sob pena de revogação desta Autorização, após conclusão do respectivo processo legal ins-
taurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 312, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições das Resoluções ANP n.º
30, de 26 de outubro de 2006, e n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que consta do processo n.º
48610.005250/2014-98, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0100-09,
autorizada na ANP como distribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol com-
bustível, biodiesel e óleo diesel B, autorizada a operar a base de distribuição localizada na Rua Caminho
dos Pilões, 241 - lote gleba 95 - Fabril - Cubatão - SP - CEP 11.543-000, coordenadas geográficas aprox:
Lat.: 23°53'17.18"S, Long.: 46°26'37.58"O.

O parque de tancagem de produtos é constituído pelos seguintes tanques aéreos verticais,
perfazendo atualmente a capacidade total de armazenamento de 11.131,68 m³:

Tanque nº Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto
(Classe)

101 13,35 9,68 1365,83 (Classe I, II ou III)
102 13,36 9,65 1366,01 (Classe I, II ou III)
103 11 , 4 5 9,66 1002,99 (Classe I, II ou III)
104 11 , 4 5 9,61 1002,82 (Classe I, II ou III)
105 11 , 4 5 12,10 1256,23 (Classe I, II ou III)
106 11 , 4 5 12,14 1255,03 (Classe I, II ou III)
107 11 , 4 5 9,68 1001,74 (Classe I, II ou III)
108 11 , 4 5 9,67 1002,80 (Classe I, II ou III)
109 9,53 12,08 869,84 (Classe I, II ou III)
11 0 11 , 4 5 9,69 1008,39 (Classe IIIB)

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º 33.337.122/0100-09,
deverá manter atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização,
informando à ANP , no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato,
quaisquer alterações ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições ope-
racionais que não coloquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente,
conforme Art. 14 da Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO N° 313, DE 19 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Portaria ANP 58, de 17 de outubro de 2014,
e tendo em vista o que consta no processo n.º 48610.000922/2017-11,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 33.337.122/0100-09,
da empresa IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A, situada
no Caminhos dos Pilões, 241 - lote gleba 95 - Fabril - Cubatão - SP
- CEP 11.543-000, autorizada a exercer a atividade de distribuição de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, bio-
diesel, óleo diesel B e outros combustíveis automotivos.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INES SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 314, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, tendo em vista
o que consta do processo nº 48610.001064/2017-22, e o disposto no
art. 11 da Resolução ANP n. 58/2014, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada ao exercício da atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos da pessoa jurídica (AEA) a JA-
CAR DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA., inscrita no CNPJ
02.293.021/0001-78, situada na Av. Ulisses Pompeu de Campos, 1058
- Jardim America, Varzea Grande - MT, CEP: 78.110-680.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos da pessoa jurídica.

Art. 3º Revoga-se a Autorização ANP nº 15/2001.
Art. 4º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 315, DE 19 DE JUNHO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP nº 92/2004, de acordo com o processo nº
48610.001162/2017-60 e o disposto no art. 11 da Resolução ANP n°
58/2014, torna público:

AUTORIZAÇÃO N° 311, DE 19 DE JUNHO 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o disposto na Resolução ANP nº 18,
de 19/2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º 48610.000492/2017-38, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUBRIFICANTES ALL LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 24.963.908/0001-69, situada na Rod. José Benedito de Paiva , 4185, A ,
Macaranduba, São Gonçalo do Sapucaí - MG, CEP: 37.490-000, autorizada a exercer a atividade de
produção de óleo lubrificante acabado automotivo e industrial.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicionados à manutenção das condições,
comprovadas pela empresa, para o exercício da atividade acima mencionada.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua publicação

MARIA INES SOUZA

Art. 1º Fica a pessoa jurídica LÍDER DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO S/A., inscrita no CNPJ 08.543.600/0001-08, situada em
Rua N, lotes 60 a 64, sala 02, Distrito Industrial, Cuiabá, MT, CEP
78098-400, autorizada ao exercício da atividade de distribuição de
combustíveis líquidos (AEA).

Art. 2º Esta autorização será revogada no caso de descum-
primento de qualquer requisito para o regular exercício da atividade
de distribuição de combustíveis líquidos.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

Nº 637 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 17, de 19 de junho de
2009 e no que consta do processo n.º 48610.008051/2012-70, torna
público o cancelamento da Autorização ANP n° 418, publicada no
DOU em 20/09/2012, da empresa J.P. Importação e Exportação Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.600.384/0001-58, para o exercício da
atividade de importação de óleo lubrificante acabado automotivo e
industrial, a pedido da interessada.

Nº 638 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base
na Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, pela ocorrência de rein-
cidência na infração prevista no inciso XI do artigo 3º da mencionada
Lei, torna pública a revogação da autorização nº MA0227338 para o
exercício da atividade de revenda varejista de combustível automo-
tivo, pertencente à AMSTERDA COMERCIO DE DERIVADOS DE
PETROLEO LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº
09.161.591/0001-53, pelas razões constantes no Processo Adminis-
trativo 48611.000196/2015-65.

Nº 639 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelas Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando o disposto na Resolução ANP n.º 18, de 19 de junho de
2009, e tendo em vista o que consta do processo n.º
48610.000492/2017-38, torna pública a habilitação da INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE LUBRIFICANTES ALL LTDA., inscrita no CNPJ
sob o n.º 24.963.908/00007-69, situada na Av Rod. José Benedito de
Paiva, 4185, A, Maçaranduba, São Gonçalo do Sapucaí-MG, CEP:
37490-000, para o exercício da atividade de produção de óleo lu-
brificante acabado automotivo e industrial.

Nº 641 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n° 92/2004 e com fundamento nos ele-
mentos do processo administrativo nº 48610.010383/2016-48, torna
público o restabelecimento da Autorização ANP nº 461/2012 para o
exercício da atividade de produção de óleo lubrificante acabado ou-
torgada à POLY PETRO LUBRIFICANTES LTDA., inscrita no
CNPJ sob o nº 11.378.430/0001-68. Fica sem efeito o Despacho nº
560, publicado no D.O.U de 02/06/2017. Revogam-se as disposições
em contrário.

MARIA INÊS SOUZA

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO E

MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

Nº 640 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n° 64, de 1º de março de
2012, com base na Resolução ANP n.º 52, de 2 de dezembro de 2015,
e tendo em vista o constante do Processo ANP n°
48610.005963/2017-02, considerando:

as informações e o projeto apresentados pela empresa Pe-
trobras Transportes S/A - TRANSPETRO à ANP, mediante carta
TP/PRES/GCRI/RI/REG 0064/2017, protocolada na ANP em 26 de
maio de 2017, com vistas à obtenção de autorização de construção
para as instalações do projeto Plano Diretor de Dutos do Estado de
São Paulo PDD SP 2A (ou PDD 2A), que altera o traçado do duto
OSVAT 16" (Autorização ANP nº 170/2001, código DCPD 1367,
municípios de Mauá a Suzano), o arranjo físico do duto OSVAT 16"
(Autorização ANP nº 170/2001, código DCPD 1369, municípios de
Mauá a São Caetano do Sul, até o Terminal de São Caetano do Sul -
TSCS), além de adaptações na Estação de Válvulas de Suzano, no

Estado de São Paulo, resolve:
1. Publicar o Sumário do memorial descritivo do projeto pre-

tendido, integralmente baseado nas informações, nos estudos e no pro-
jeto apresentados pela empresa Petrobras Transporte S/A - TRANS-
PETRO à ANP, que faz parte do anexo do presente despacho;
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2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65 - 17º andar, Centro, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20.090-004, ou através do endereço eletrônico
scm@anp.gov.br, para o encaminhamento, até 30 dias a partir da
publicação, dos comentários e sugestões já referidos no "caput" do
presente despacho;

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Petrobras Transporte S/A -TRANSPETRO, continua em processo de
análise pela ANP e que a publicação do presente despacho não
implica autorização prévia outorgada pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

DESCRIÇÃO DO PROJETO
1-INTRODUÇÃO
Consta do Processo Administrativo n° 48610.005963/2017-

02 da Petrobras Transporte S/A - TRANSPETRO, a solicitação da
Autorização de Construção para as instalações do projeto Plano Di-
retor de Dutos do Estado de São Paulo PDD 2A, que altera o traçado

do duto OSVAT 16" (Autorização ANP nº 170/2001, código DCPD
1367, municípios de Mauá a Suzano), o arranjo físico do duto OSVAT
16" (Autorização ANP nº 170/2001, código DCPD 1369, municípios
de Mauá a São Caetano do Sul), além de adaptações na Estação de
Válvulas de Suzano, no Estado de São Paulo.

O projeto PDD SP 2A visa deslocar o escoamento de nafta
petroquímica que hoje percorre o trajeto Suzano-Guarulhos-TSCS-
Braskem, para o percurso Suzano-Refinaria de Capuava - RECAP
(com modificação de traçado do OSVAT II16") de onde será di-
recionado à Braskem. Em adição, o duto OSVAT II 16", trecho RC
16" (OSVAT 16", trecho RECAP-TSCS) sofrerá alteração de arranjo
físico para ligação ao novo scraper-trap de origem na RECAP.

Para compatibilização dos termos, a Tabela 1 apresenta a ter-
minologia existente na Autorização ANP nº 170/2001 (AO ANP
170/2001) e a denominação utilizada pela empresa TRANSPETRO na
documentação utilizada para a elaboração do presente sumário. Des-
taque-se que o duto OSVAT III 16" (de aproximadamente 2,3 km),
presente na Tabela 1, objeto do presente sumário, não está contemplado
na Autorização ANP nº 170/2001, tendo sido parte integrante do Des-
pacho de Superintendente nº 1.099, de 15/9/2011, publicado no Diário
Oficial da União (DOU) nº 179, de 16/9/2011, Seção 1, página 91.

Tabela 1 - Compatibilização de termos

AO ANP 170/2001 Denominação na Documentação do Projeto
Código DCPD Sigla Sigla

1366 OSVAT 16 OSVAT 16" (trecho São José dos Campos - Suzano)
1367 OSVAT 16 OSVAT II 16" (trecho Mauá-Suzano, código DCPD 1367), OSVAT III 16" (trecho não autorizado, parte

integrante do objeto do presente Sumário). O trecho de duto OSVAT II 16"/OSVAT III 16", após
implementação do PDD2A, passará a se denominar simplesmente OSVAT III 16".

1369 OSVAT 16 OSVAT II 16", RC 16" (trecho Mauá-São Caetano do Sul)

2 - SISTEMA PDD SP 2A
2.1 - PROCESSO DO SISTEMA DE ESCOAMENTO DE

NAFTA PARA BRASKEM
O OSVAT II 16"/OSVAT III 16" operará escoando somente

nafta desde a Estação de Válvulas de Suzano até a RECAP, de onde
será direcionada à BRASKEM. A nafta direcionada ao OSVAT II
16"/OSVAT III 16" será conduzida até a estação de Suzano pelo
OSVAT 22". Na estação de Suzano, válvulas de bloqueio permitirão
que as bateladas de nafta e interface nafta gasolina sejam manobradas
do OSVAT 22" para o OSVAT II 16"/OSVAT III 16" a partir da
estação de Suzano. As manobras de fluxo serão realizadas remo-
tamente pelo Centro Nacional de Controle Logístico (CNCL), que
tomarão por base a instrumentação da estação de Suzano e um de-
tector de interfaces instalado no OSVAT 22", 1,3 km a montante.
Assim, na Estação de Suzano, o alinhamento direcionará a Guarulhos
gasolina, óleo diesel, etanol e suas interfaces através do OSVAT 22".
Somente nafta petroquímica e interface nafta gasolina passarão pelo
OSVAT II 16"/OSVAT III 16".

2.2 - ADEQUAÇÕES
2.2.1 - NA ESTAÇÃO DE VÁLVULAS DE SUZANO
•Serviços de remoção da interligação entre os diferentes seg-

mentos do OSVAT II 16", sendo o lançador de pigs do segmento
Estação de Suzano - RECAP interligado ao OSVAT 22";

•Serviço de desativação da atuação remota da válvula de
bloqueio do segmento entre o terminal de Guararema e o terminal de
Guarulhos do OSVAT II 16";

•Fornecimento e montagem de válvulas de bloqueio mo-
torizadas no OSVAT 22", a jusante da interligação entre o OSVAT 22"
e o OSVAT II 16"/OSVAT III 16", bem como dos recursos de ins-
trumentação/automação para atuação remota pelo CNCL (Centro Na-
cional de Controle Logístico);

•Fornecimento e montagem de Detector de interfaces a 1,3
quilômetro a montante da estação, além da instrumentação / au-
tomação para permitir o corte de Nafta/Diesel e Gasolina e o controle
operacional a partir do CNCL.

O trecho desde o lançador de pig de Suzano até o recebedor
da RECAP (no presente sumário denominado OSVAT II 16"/OSVAT
III 16", sendo que OSVAT II 16" corresponde ao trecho entre Suzano
e Mauá e OSVAT III 16" ao novo trecho de 2,3 km a ser implantado)
passará a ser denominado OSVAT III 16" após a implantação do
projeto.

2.2.2 - DUTO OSVAT III 16": SUZANO - RECAP
•Construção e montagem de trecho do duto com aproxi-

madamente 2,3 km em novo traçado de faixa, entre o Morro das
Pedras - RECAP e um recebedor de pig (OSVAT III 16"). A proteção
contra corrosão do novo trecho de duto será suprida pelo sistema já
existente;

•Instalação de um detector a 1,5 km a montante da RE-
CAP;

•Sistema de Alívio do OSVAT III 16" na RECAP;
•Uma estação de medição (EMED) para transferência de

custódia na RECAP.
2.2.3 - ADEQUAÇÕES NO OLEODUTO OSVAT II 16" -

TRECHO RC 16"
O Projeto PDD SP 2A prevê:
•Interligação das bombas J837A/B e J845 existentes ao tre-

cho remanescente do OSVAT II 16", que passará a ser denominado
RC 16" (trecho RECAP - Terminal de São Caetano do Sul), de forma
a garantir o escoamento de diesel da RECAP para o Terminal de São
Caetano do Sul.

•Instalação de lançador de pig de forma a garantir a inspeção do
trecho do RC 16" desde a RECAP até o Terminal de São Caetano do Sul.

2.3 - DESATIVAÇÕES
Após a interligação do OSVAT II 16", trecho existente entre

Suzano - Morro das Pedras, ao novo trecho de 16" entre o Morro das
Pedras - RECAP, está prevista a limpeza e inertização com Nitrogênio
do trecho remanescente do OSVAT II 16" entre o Morro das Pedras e
RECAP (entre as coordenadas -23,63656S -46,455869W e -
23,636492S -46,47763W). Será encaminhada a informação à ANP
contendo o Plano de Desativação Temporária do trecho de duto com
antecedência de 60 (sessenta) dias a esta desativação temporária. Este
trecho permanecerá temporariamente desativado por 5 anos após o
início de operação do novo trecho, quando será reavaliada a pers-
pectiva de sua utilização futura.

2.4 - TUBULAÇÕES AÉREAS NA RECAP
Para movimentação do produto internamente na RECAP se-

rão construídas duas tubulações aéreas: (i) 16"-HC-4703.45-007-C1 -
Interligação iniciando no Scraper do OSVAT III 16", passando pela

EMED, e encaminhando até o limite de propriedade com a BRAS-
KEM, aonde será instalada uma válvula de controle; (ii) 16"-HC-
4703.45-009-C1 - Interligação iniciando no Scraper do OSVAT III
16", até um parque de tanques já existente (P-825B, P-805C e P-
805D) que serão utilizados para a entrega da interface nafta-gaso-
lina.

2.5 - ASPECTOS TÉCNICOS DO PROJETO
•OSVAT III 16": vazão será de 620 m³/h a 1120 m³/h, a

pressão de operação será de 25,7 kgf/cm² a 33,3 kgf/cm² em Suzano
e 6,0 kgf/cm² a 10,0 kgf/cm² na RECAP. A temperatura será de 13ºC
a 30ºC em Suzano e na RECAP;

•OSVAT II 16" (RC 16"): vazão do RC 16" estará entre 280
m³/h e 500 m³/h, a pressão estará entre 3,0 kgf/cm² e 9,0 kgf/cm² e a
temperatura entre 13ºC e 30ºC.

2.6 - ASPECTOS TÉCNICOS DOS DUTOS
O projeto básico de todo o sistema foi baseado na norma

ABNT NBR 15280-1, complementado pelo ASME B-31.4. O oleo-
duto será construído com tubos de aço-carbono de diâmetro nominal
de 16 polegadas. Esses tubos serão fabricados conforme especifi-
cações da norma API 5L Gr. X56 e requisitos adicionais. A classe de
pressão das conexões e flanges deste oleoduto será de ANSI 300# de
acordo com a ASME B16.5. As conexões fabricadas com aço de alta
resistência serão de acordo com a MSSSP 75. Da mesma forma,
flanges em aço de alta resistência serão fabricados conforme MSS-SP

44. Os tubos usados neste oleoduto terão espessuras de 0,250 po-
legadas. Estes tubos serão revestidos externamente para evitar pro-
cessos corrosivos. Este revestimento será de polietileno tripla camada.
As juntas soldadas serão revestidas com mantas termocontrátil.

Como proteção adicional contra a corrosão externa um sis-
tema de proteção catódica será instalado. Serão instaladas juntas de
isolamento elétrico no duto, antes do ponto de enterramento, na área
de lançamento pig, de modo a evitar fugas de corrente do sistema de
proteção catódica para os trechos aéreos.

O lançador pig que será instalado tem a finalidade de efetuar
a inspeção e limpeza. Esses dispositivos proporcionarão o lançamento
de pigs instrumentados, os quais possibilitarão a monitoração do
estado físico do duto.

No oleoduto serão instalados instrumentos para monitora-
mento de dados de vazão, temperatura e pressão.

2.7 - ASPECTOS CONSTRUTIVOS
Os novos dutos serão construídos de acordo com a norma de

construção e montagem de dutos terrestres da PETROBRAS N-464 e
ABNT NBR 15280-2, com requisitos adicionais de projeto. Em áreas
com possibilidade de interferência de terceiros no duto, tais como,
nas travessias de rios e cruzamento com rodovias e outros dutos,
serão adotadas proteções adicionais, como placas de concreto, fitas de
aviso, sinalização de advertência, aumento da profundidade de en-
terramento, jaquetas de concreto e tubo camisa.

As soldas de campo serão 100% inspecionadas, garantindo a
qualidade e a rastreabilidade das juntas soldadas.

Serão realizadas, após enterramento do duto, inspeções com
"pigs" geométricos e placas calibradoras para garantir que não haja
defeitos de amassamento e ovalização nos tubos.

Equipamentos e dispositivos pré-fabricados, tais como vál-
vulas, lançadores e recebedores de "pigs", serão pré-testados hidros-
taticamente antes de sua montagem no duto.

3 - NORMAS
As principais normas utilizadas no projeto são:
•Projeto - ASME B 31.4 - Pipeline Transportation Systems

for Liquids and Slurries e ABNT NBR15280-1 - Dutos Terrestres
Parte 1;

•Tubos - API 5L - Specification for Line Pipe;
•Elétrica - IEC - International Eletrotechnical Commission

Standards;
•Flanges - ASME B 16.5 - Pipe Flanges and Flanged Fit-

tings: NPS 1/2 through NPS 24 Metric/Inch Standard e MSS SP-44 -
Steel Pipe Line Flanges;

•Medição - AGA Reports nº 3 - Orifice Metering of Natural
Gas and Other Related Hydrocarbon Fluids e n° 9 - Measurement of
Gas by Multi-Path Ultrasonic Meters;

•Válvulas - API 6D - Specification for Pipeline Valves;
•Conexões - MSS SP-75 - Specification for High-Test

Wrought Butt Welding Fittings.
4 - MEIO AMBIENTE
Em relação ao licenciamento ambiental, a TRANSPETRO

apresentou: (i) cópia autenticada de Licença Ambiental de Instalação
nº 2136 para implantação do duto OSVAT III 16" de aproxima-
damente 66 km de extensão e diâmetro nominal DN 16", para trans-
porte de nafta petroquímica entre o Terminal de Guararema e a
Refinaria de Capuava (RECAP), válida por 5 (cinco) anos a contar da
data de sua emissão pela Companhia Ambiental do Estado de São
Paulo - CETESB, que ocorreu em 16/10/2012; (ii) cópia autenticada
de Licença Ambiental de Instalação (Retificatória) nº 2136, referente
à implantação do duto OSVAT III 16", de aproximadamente 66 km de
extensão e diâmetro nominal DN 16", para transporte de nafta pe-
troquímica entre o Terminal de Guararema e a Refinaria de Capuava
(RECAP), válida até 16/10/2017, em nome da Petrobras Transporte
S.A. - TRANSPETRO; (iii) cópia autenticada do Parecer Técnico nº
394/15/IE, referente a obras na Estação de Válvulas de Suzano, des-
tacando que obras de pequeno porte não são passíveis de licen-
ciamento e (iv) cópia autenticada do Parecer Técnico nº 653/15/IE,
referente à obras de adaptação do duto RC 16" (sistema OSVAT)
localizadas no interior da RECAP, destacando que obras de pequeno
porte não são passíveis de licenciamento.

5 - CRONOGRAMA PREVISTO

Item Atividade Previsão Início Previsão Fim
1 Contratação mai/2018 abr/2019
2 Construção e Montagem abr/2019 jan/2020
3 Comissionamento, Testes e Pré-Operação OSVAT III 16" jan/2020 jun/2020
4 Partida e Operação assistida OSVAT III 16" jun/2020 -
5 Desativação temporária de trecho existente OSVAT II 16" abr/2020 abr/2020

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

Nº 636 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOL-
VIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso
das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de
08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o
Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os cri-
térios e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pes-

quisa e Desenvolvimento, no âmbito dos Contratos para Exploração,
Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público
o seguinte ato:

1-Aprovar a alteração de escopo do credenciamento da Uni-
dade de Pesquisa Centro Integrado de Manufatura e Tecnologia -
CIMATEC vinculado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Indus-
trial da Bahia - SENAI-BA, formalizado por meio do Despacho da
Diretora-Geral nº 1038, de 09 de setembro de 2013, publicado à
página 58, seção 1, do Diário Oficial de União de nº 175, de 10 de
setembro de 2013.

2-A tabela constante do Despacho nº 1038, de 09 de se-
tembro de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:
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Credenciamento ANP No 034/2013

Unidade de Pesquisa Centro Integrado de Manufatura e Tecnologia - CIMATEC

Instituição Credenciada Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial da Bahia - SENAI BA

CNPJ/MF 03.795.071/0001-16

Processo ANP 48610.005166/2013-93

Localização Salvador- BA

Linhas de Pesquisa Atuação em bioprospecção e biotransformação

Automação e instrumentação industriais

Avaliação e controle de processos corrosivos

Combustíveis e lubrificantes: desenvolvimento de novos combustíveis e lubrificantes

Degradação de materiais: estudar os processos de degradação de materiais metálicos e poliméricos

Desenvolvimento de bioderivados

Desenvolvimento de máquinas e equipamentos especiais

Desenvolvimento de novos combustíveis e lubrificantes

Desenvolvimento de novos produtos orgânicos e novas rotas de síntese

Desenvolvimento de processos biotecnológicos

Desenvolvimento de sistemas catalíticos

Desenvolvimento e aplicação de tecnologias de tratamento e reaproveitamento de resíduos industriais

Durabilidade dos componentes veiculares

Emissões veiculares oriundas da queima de combustíveis fósseis e alternativos

Energia eólica

Modelagem e controle

Modelagem e simulação de processos produtivos e/ou logísticos complexos

Monitoramento ambiental

Polímeros modificados com nanocargas

Processos de união

Sistemas híbridos

Tecnologias ambientais de produção mais limpa

3-Esta publicação decorre do disposto no item 6.8.6 do Re-
gulamento Técnico ANP nº 07/2012, em função de atualização de
dados formulada pela Unidade de Pesquisa que resultou em extensão
do escopo do credenciamento aprovado anteriormente.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE
CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 129/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
861.220/2014-PEIXOTO INDUSTRIA DE PREMOLDA-

DOS LTDA ME
861.222/2014-PEIXOTO INDUSTRIA DE PREMOLDA-

DOS LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.488/2008-GRUPO SHANZ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA ME-OF. N°695/2017
860.495/2010-BRASIL MINÉRIOS S.A.-OF. N°678/2017
862.927/2011-CHAWKI ZAHER-OF. N°686/2017
860.480/2013-COIMBRA BUENO TASSARA-OF.

N°690/2017
861.022/2013-CEFAS MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°694/2017
861.844/2013-CPX GOIANA MINERAÇÃO S.A.-OF.

N°692/2017
860.677/2014-MINERADORA SANTA BARBARA LTDA

ME-OF. N°680/2017
861.193/2014-BRASIL MINÉRIOS S.A.-OF. N°678/2017
861.194/2014-BRASIL MINÉRIOS S.A.-OF. N°677/2017
861.114/2015-BRASIL MINÉRIOS S.A.-OF. N°679/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
861.447/2009-PEDRO ROBERTO ROCHA-OF.

N°687/2017
860.158/2013-LUIZ FERNANDO CURY DE AGUIAR-OF.

N°635/2017
861.751/2013-MINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-

RIOS E AGROPASTORIS LTDA.-OF. N°688/2017
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
861.153/2015-BRITAGO MINERAÇÃO IND. E COM. LT-

D A - D I O R I TO
860.277/2016-ARENAN EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.461/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.620/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.621/2004-PEDRO ROBERTO ROCHA
861.349/2006-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.611/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.612/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA
860.613/2007-PEDRO ROBERTO ROCHA
861.866/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA
861.871/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA
861.872/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA

861.874/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E
COMERCIO SA

861.882/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E
COMERCIO SA

861.883/2010-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E
COMERCIO SA

860.186/2011-ALTAIR VIEIRA DA SILVA
860.463/2011-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA
862.733/2011-LUIZ GONZAGA TRAJANO
861.158/2015-ECO STONE MINERAÇÃO LTDA.
861.319/2015-ECO STONE MINERAÇÃO LTDA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)
860.182/2016-HERMINEA DUARTE DA SILVA-ALVARÁ

N°3885/2016
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°693/2017
862.868/2011-ALFA ROCK CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°693/2017
860.435/2012-AREAL MOREIRA LTDA ME-OF.

N°674/2017
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
802.138/1975-HOLCIM (BRASIL) S A-OF. N°676/2017-60

dias
804.365/1975-CLEVELAND PREMIER MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°685/2017-60 dias
862.022/2011-AREIA SÃO TOMÁZ LTDA-OF.

N°685/2017-60 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
861.203/1987-ÁGUA MINERAL SUPER VIDA MINERA-

ÇÃO LTDA-OF. N°675/2017
860.982/1999-AGUA MINERAL ITIQUIRA LTDA-OF.

N°689/2017
860.066/2000-BELO VALLE INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°681/2017
860.591/2002-REFRIGERANTES CERRADINHO LTDA.-

OF. N°673/2017

RELAÇÃO No- 130/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito despacho de aprovação do Relatório Pes-

quisa(196)
860.488/2008-GRUPO SHANZ EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA ME- DOU de 28/01/2015

RELAÇÃO Nº 134/2017

CONCESSÃO DE LAVRA
Fica a(s) abaixo relacionada(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhes pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao
débito apurado da Compensação Financeira pela Exploração de Re-
cursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis
nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00,
nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução. (5.49)

Processo de Cobrança nº 961.054/2009 Notificado: Termas
de Goiás Ltda.

CNPJ/CPF: 01.173.871/0001-70 NFLDP n.º 048/2009 -
DNPM/GO

Valor: R$ 210.281,45 Decisão n.º 041/2017
Processo de Cobrança nº 961.059/2009 Notificado:ENFOL-

Empresa de Mineração Formosa Ltda.
CNPJ/CPF: 00.803.791/0001-98 NFLDP n.º 423/2009 -

DNPM/GO
Valor: R$ 121.361,88 Decisão n.º 040/2017

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
806.015/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°339/2016
806.027/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°347/2016
806.101/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA- NOT. N°353/2016
806.184/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°419/2016
806.185/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°421/2016
806.186/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°423/2016
806.188/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°425/2016
806.189/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°428/2016
806.192/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°429/2016
806.196/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°431/2016
806.197/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°433/2016
806.198/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°435/2016
806.221/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°437/2016
806.228/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°439/2016
806.230/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°441/2016
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
806.015/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°265/2016
806.027/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°269/2016
806.101/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA- AI N°272/2016
806.184/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°307/2016
806.185/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°308/2016
806.186/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°309/2016
806.188/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°310/2016
806.189/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°311/2016
806.192/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°312/2016
806.196/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°313/2016
806.197/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°314/2016
806.198/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°315/2016
806.221/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°316/2016
806.228/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°317/2016
806.230/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

AI N°318/2016
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
806.015/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-

blicado DOU de 02/12/2016
806.027/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-

blicado DOU de 02/12/2016
806.101/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA- Publicado DOU de 02/12/2016
806.184/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.185/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.186/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.188/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.189/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.192/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
806.196/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

Publicado DOU de 02/12/2016
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806.197/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.198/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.221/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.228/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.230/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-
TA ( 9 0 4 )

806.015/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°340/2016

806.027/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°348/2016

806.101/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA.- NOT. N°354/2016

806.184/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°420/2016

806.185/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°422/2016

806.186/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°424/2016

806.188/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°426/2016

806.189/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°429/2016

806.192/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°430/2016

806.196/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°432/2016

806.197/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°434/2016

806.198/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°436/2016

806.221/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°438/2016

806.228/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°440/2016

806.230/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°442/2016

RELAÇÃO No- 58/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
806.016/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°341/2016
806.017/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°343/2016
806.018/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°345/2016
806.054/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°349/2016
806.100/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA- NOT. N°351/2016
806.121/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°359/2016
806.122/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°361/2016
806.126/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°363/2016
806.127/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°365/2016
806.130/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°367/2016
806.131/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°369/2016
806.162/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°371/2016
806.181/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°413/2016
806.182/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°415/2016
806.183/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°417/2016
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
806.016/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°266/2016
806.017/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°267/2016
806.018/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°268/2016
806.100/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES

LTDA- AI N°271/2016
806.121/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°275/2016
806.122/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°276/2016
806.126/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°277/2016
806.127/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°278/2016
806.130/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°279/2016
806.131/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°280/2016

806.162/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI
N°281/2016

806.181/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
AI N°304/2016

806.182/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
AI N°305/2016

806.183/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
AI N°306/2016

Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-
TA H ( 6 5 1 )

806.016/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.017/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.018/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.054/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.100/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPACOES
LTDA- Publicado DOU de 02/12/2016

806.121/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.122/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.126/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.127/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.130/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.131/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.162/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-
blicado DOU de 02/12/2016

806.181/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.182/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

806.183/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA-
Publicado DOU de 02/12/2016

Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-
TA ( 9 0 4 )

806.016/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°343/2016

806.017/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°344/2016

806.018/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°346/2016

806.054/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°350/2016

806.100/2011-P G M MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
LTDA.- NOT. N°352/2016

806.121/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°360/2016

806.122/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°362/2016

806.126/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°364/2016

806.127/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°366/2016

806.130/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°368/2016

806.131/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°370/2016

806.162/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°372/2016

806.181/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°414/2016

806.182/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°416/2016

806.183/2012-ECOLOGY PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°418/2016

RELAÇÃO No- 59/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
806.115/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°355/2016
806.120/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA-

NOT. N°357/2016
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
806.054/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°270/2016
806.115/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°273/2016
806.120/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- AI

N°274/2016
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
806.115/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-

blicado DOU de 02/12/2016
806.120/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA- Pu-

blicado DOU de 02/12/2016
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MULTA(904)

806.115/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°356/2016

806.120/2011-UNIÃO PESQUISAS MINERAIS LTDA.-
NOT. N°358/2011

ANTONIO CARLOS SANTOS PEREIRA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 37/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Cerâmica la Salle Ltda me - 826021/16 - Not.15/2017 - R$
3 . 2 3 7 , 11

Davi Reis Messaggi - 826104/13 - Not.2/2017 - R$
3.226,93

Extra Mineração Ltda me - 826832/13 - Not.4/2017 - R$
3.226,93

g j Teixeira Mineradora Ltda me - 826136/16 - Not.16/2017
- R$ 3.237,11

Gilmar Corso - 826971/14 - Not.35/2017 - R$ 3.756,53
Giuliano Orcelli Pavani - 826146/15 - Not.37/2017 - R$

3.756,53
j i Oliveira Construção me - 826737/15 - Not.49/2017 - R$

3.756,53
João Silvério de Oliveira - 826706/12 - Not.1/2017 - R$

6.453,86
Lazarek & Lazarek Ltda - 826807/14 - Not.21/2017 - R$

7.513,05, 826808/14 - Not.23/2017 - R$ 7.513,05
Lhj Transportes LTDA. me - 826707/14 - Not.6/2017 - R$

3.226,93
Lourival de Araujo - 826948/14 - Not.33/2017 - R$

3.756,53
Mauricio Almeida da Silva - 826635/15 - Not.47/2017 - R$

3.756,53
Monica Eliane Guil - 826948/13 - Not.19/2017 - R$

7.513,05
Nacir Agostinho Bruger - 826601/15 - Not.43/2017 - R$

3.756,53
Orlando Paiva de Souza - 826331/15 - Not.9/2017 - R$

3.226,93
Paulo Assunção - 826413/15 - Not.39/2017 - R$ 3.756,53
Pedro Luiz Venier me - 826464/15 - Not.41/2017 - R$

3.756,53, 826856/14 - Not.25/2017 - R$ 3.756,53, 826874/14 -
Not.27/2017 - R$ 3.756,53, 826875/14 - Not.29/2017 - R$ 3.756,53,
826876/14 - Not.31/2017 - R$ 3.756,53

Porto de Areia Por do Sol LTDA. - 826425/15 - Not.10/2017
- R$ 3.237,11

Valdemar Carletto - 826721/15 - Not.12/2017 - R$ 3.237,11,
826019/16 - Not.14/2017 - R$ 3.237,11

Zamir José Teixeira - 826903/14 - Not.7/2017 - R$ 3.226,93,
826904/14 - Not.8/2017 - R$ 3.226,93, 826174/16 - Not.17/2017 - R$
3 . 2 3 7 , 11

Zelita Maria Przywitowski - 826633/15 - Not.45/2017 - R$
3.756,53

RELAÇÃO No- 38/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débi-
to(TAH)/prazo 10(dez) dias (1.78)

Extra Mineração Ltda me - 826832/13 - Not.3/2017 - R$
3.883,07

Gilmar Corso - 826971/14 - Not.34/2017 - R$ 3.904,13
Giuliano Orcelli Pavani - 826146/15 - Not.36/2017 - R$

199,42
j i Oliveira Construção me - 826737/15 - Not.48/2017 - R$

186,33
Lazarek & Lazarek Ltda - 826807/14 - Not.20/2017 - R$

1.267,83, 826808/14 - Not.22/2017 - R$ 1.304,89
Lhj Transportes LTDA. me - 826707/14 - Not.5/2017 - R$

3.016,67
Lourival de Araujo - 826948/14 - Not.32/2017 - R$

1.993,41
Mauricio Almeida da Silva - 826635/15 - Not.46/2017 - R$

1.322,47
Monica Eliane Guil - 826948/13 - Not.18/2017 - R$

3.919,44
Nacir Agostinho Bruger - 826601/15 - Not.42/2017 - R$

2.766,19
Paulo Assunção - 826413/15 - Not.38/2017 - R$ 3.078,22
Pedro Luiz Venier me - 826464/15 - Not.40/2017 - R$ 64,97,

826856/14 - Not.24/2017 - R$ 3.877,33, 826874/14 - Not.26/2017 -
R$ 2.286,51, 826875/14 - Not.28/2017 - R$ 3.908,48, 826876/14 -
Not.30/2017 - R$ 1.582,91

Zelita Maria Przywitowski - 826633/15 - Not.44/2017 - R$
1.148,82

RELAÇÃO No- 40/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pa-

gamento: 30 dias. (6.35)
a. d. Sovinski Raizer Cia Ltda Epp - 826321/16 - A.I. 44/17,

826322/16 - A.I. 45/17, 826323/16 - A.I. 46/17, 826324/16 - A.I.
47/17, 826325/16 - A.I. 48/17, 826332/16 - A.I. 49/17

Adriana Dalberto Rosa - 826780/15 - A.I. 43/17
Alessandra Rosa - 826036/16 - A.I. 25/17
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Alexandre Rosa - 826779/15 - A.I. 42/17
Alexandre Whately Paiva - 826672/13 - A.I. 28/17
Antonio Eloi Fontana de Pauli - 826208/15 - A.I. 31/17
Cesar Alvarez de Campos - 826348/15 - A.I. 35/17
Davi Reis Messaggi - 826349/15 - A.I. 36/17
Delta do Brasil Importação e Exportação de Minérios LTDA.

- 826426/12 - A.I. 28/17
Felipe Weiber - 826358/16 - A.I. 52/17
Gabriela Scabello Milazzo Taques - 826321/15 - A.I. 34/17
Gilson Antonio Guinzer Levandoski - 826266/15 - A.I.

32/17
Gilson Renato Rink - 826355/15 - A.I. 37/17
Gnatta & Batista LTDA. - 826394/15 - A.I. 39/17
Hidrelétrica Santa Branca S.A. - 826502/16 - A.I. 55/17
Iaro Marques Dib me - 826700/15 - A.I. 41/17
Império Imóveis Ltda - 826334/16 - A.I. 50/17
João Carlos Batista - 826530/16 - A.I. 5/17
Jorge Luiz da Silva Mendes - 826363/15 - A.I. 38/17
Luiz Fernando Cabral - 826432/10 - A.I. 1/17
Marilene Assumção Fontana - 826425/14 - A.I. 29/17
Mineração e Transporte Zucchi LTDA. - 826580/15 - A.I.

40/17
Mineração Morretes LTDA. - 826942/14 - A.I. 30/17
Paulo Cezar Teixeira - 826007/11 - A.I. 2/17
Piccini & Cia Ltda - 826215/16 - A.I. 43/17
Plainar Terraplenagem e Construção Ltda - 827063/13 - A.I.

29/17
Rodrigo Oriente - 826460/16 - A.I. 54/17
Rsgk - Empreendimentos Imobiliários Ltda - 826965/13 -

A.I. 28/17, 826287/15 - A.I. 33/17
Rui Carlos Ferri - 826662/11 - A.I. 26/17, 826665/11 - A.I.

27/17
Thailon Jady Pache de Sousa - 826352/16 - A.I. 51/17
U.k United Kingdom Comercio de Minerio Importaçao e

Exportaçao LTDA. - 826442/11 - A.I. 3/17
Zamir José Teixeira - 826175/15 - A.I. 11/17, 826231/15 -

A.I. 13/17, 826467/14 - A.I. 7/17, 826468/14 - A.I. 8/17, 826469/14
- A.I. 10/17, 826470/14 - A.I. 9/17, 826175/16 - A.I. 14/17,
826176/16 - A.I. 15/17, 826205/16 - A.I. 17/17, 826207/16 - A.I.
18/17, 826208/16 - A.I. 19/17, 826209/16 - A.I. 20/17, 826210/16 -
A.I. 21/17, 826211/16 - A.I. 21/17, 826212/16 - A.I. 21/17,
826213/16 - A.I. 22/17, 826296/16 - A.I. 23/17, 826297/16 - A.I.
24/17, 826311/16 - A.I. 6/17

HUDSON CALEFE

848.111/2013-DELTA DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE MINÉRIOS LTDA. - AI N°78/2017

848.139/2013-JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI -
AI N°79/2017

848.192/2013-EDILSON AZEVEDO GAMBARRA DA
NOBREGA - AI N°81/2017

848.211/2013-CAULINIA MINERIOS LTDA - AI
N°83/2017

848.221/2013-JOAO CAMILO DE ANDRADE NETO - AI
N°84/2017

848.384/2013-JOSÉ MARIA CUNHA MELO - AI
N°85/2017

848.385/2013-JOSÉ MARIA CUNHA MELO - AI
N°86/2017

848.021/2014-MOACIR ANDRADE SIMÕES - AI
N°87/2017

848.142/2014-FREDERICO VIEIRA DE MELO - AI
N°93/2017

848.143/2014-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA - AI
N°94/2017

848.232/2014-MINERAÇÃO LIMEIRA COMÉRCIO, EX-
PORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA - AI N°67/2017

848.238/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME - AI
N°98/2017

848.239/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME - AI
N°88/2017

848.240/2014-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME - AI
N°97/2017

848.291/2014-JANDAÍRA LIMESTONE DO BRASIL LT-
DA ME - AI N°71/2017

848.028/2015-DANIEL PEREIRA DOS SANTOS CONS-
TRUCOES ME - AI N°68/2017

848.190/2015-ADEMILDO DE SOUZA PIRES - AI
N°10/2017

848.227/2015-MARIA JOSERE CABRAL DE MOURA
BEZERRA PAZ ME - AI N°64/2017

848.294/2015-BRUNO JOSÉ RIBEIRO DANTAS MELO -
AI N°66/2017

848.295/2015-BRUNO JOSÉ RIBEIRO DANTAS MELO -
AI N°65/2017

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
848.307/2015-VERÍSSIMO & FILHOS LTDA- Registro de

Licença N°:32/2016 - Vencimento em 12/04/2019
848.308/2015-VERÍSSIMO & FILHOS LTDA- Registro de

Licença N°:33/2016 - Vencimento em 12/04/2019
848.309/2015-VERÍSSIMO & FILHOS LTDA- Registro de

Licença N°:34/2016 - Vencimento em 12/04/2019
Fase de Disponibilidade
Classificação das propostas técnicas do procedimento de dis-

ponibilidade(2088)
848.763/2011- EDITAL DISPONIBILIDADE N°20/2015-

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: Thor Nordeste
Granitos Ltda. (42 pontos) em 1º lugar e Mineração Vale Du Granito
Ltda. (35 pontos) em 2º lugar. A proponente Itinga Mineração Ltda.
obteve pontuação ZERO no item I/Art. 288/Portaria DNPM nº
155/05/2016 e Mineração Boa Vista Ltda. obteve pontuação ZERO
no item I e no item VI/Art. 288/Portaria DNPM nº 155/05/2016 tendo
as suas propostas desclassificadas conforme prevê o Parágrafo Único
deste mesmo Art. 288

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 73/2017

Ficam NOTIFICADOS para pagar ou parcelar débito(MUL-
TAS)/prazo 10(dez) dias (6.62)

Aníbal de Souza Simão - 890363/13 - Not.200/2017 - R$
18,33

Cerâmica São Silvestre de Rio Bonito LTDA. - 890373/13 -
Not.202/2017 - R$ 42,85

Cosntrutora j m Terra Ltda - 890553/14 - Not.184/2017 - R$
352,27

Crislacir Silva de Moraes - 890349/13 - Not.203/2017 - R$
5,83

Elmo Vieira Berriel - 890257/13 - Not.195/2017 - R$
3.191,90

Emerson Miranda - 890568/15 - Not.185/2017 - R$ 311,52,
890604/15 - Not.186/2017 - R$ 0,00

Facilita Cred Construtora e Incorporadora Ltda me -
890359/13 - Not.205/2017 - R$ 367,35

Fellipe André de Carvalho Marroquim - 890247/13 -
Not.191/2017 - R$ 583,61

j Gonçalves Indústria e Comércio - 890248/13 -
Not.189/2017 - R$ 850,63, 890090/13 - Not.199/2017 - R$ 138,11

Joacir de Oliveira Thomaz - 890302/13 - Not.204/2017 - R$
367,35

Laterita Mineração LTDA. - 890214/13 - Not.192/2017 - R$
689,26

Marcia Lustosa Machado - 890298/13 - Not.201/2017 - R$
22,70

Marcterra Terraplanagem e Construções Ltda - 890177/13 -
Not.196/2017 - R$ 2.389,56

Mineração e Material de Construção Pai e Filho Ltda -
890139/16 - Not.187/2017 - R$ 322,75

Mineradora 7 Amigos Ltda - 890378/13 - Not.190/2017 - R$
779,04

Mineradora Serra da Palha Ltda me - 890274/13 -
Not.198/2017 - R$ 71,84

Peixoto e Ribeiro Indústria de Ceramica Ltda - 890313/13 -
Not.188/2017 - R$ 96,52

Rodolfo Siqueira Nunes - 890015/13 - Not.193/2017 - R$
3.239,74, 890014/13 - Not.194/2017 - R$ 1.861,99

só Dragas Equipamentos Ltda me - 890339/13 -
Not.197/2017 - R$ 166,93

MARCOS ANTONIO SOARES MONTEIRO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 100/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(811)
816.102/2013-CARBONÍFERA SIDERÓPOLIS LTDA. -AI

N°135CRI/2016,136CRI/2016,137CRI/2016,138CRI/2016,
153CRI/2016 e 157CRI/2016

RELAÇÃO No- 102/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito multa aplicada(106)
815.288/2012-AREIAL DO VALE LTDA- DOU de

07/04/2014 - AI n° 170/2014
Torna sem efeito Auto de Infração -TAH(636)
815.288/2012-AREIAL DO VALE LTDA- AI N°170/2014
Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
815.718/2013-MANOEL LUIZ MARTINS ME- Registro de

Licença N°1621/2014-Na Relação nº 249/2016, onde se lê: "Validade:
24/11/2014", Leia-se: "Validade: 24/11/2017"

GILMAR OLIVEIRA GONÇALVES

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 67/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de

Pesquisa(197)
820.988/2013-MINERADORA OKUMENE ME
821.109/2013-PORTOMINAS MINERAÇÃO LTDA.
Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(225)
820.543/2010-WALTER AUGUSTO COSTA MANCINI -AI

N°236 e 237/2016-DFISC/DNPM/SP - DOU de 28.04.16
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.612/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.623/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.624/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.629/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.639/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.654/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.674/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.711/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.738/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.739/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.748/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.759/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.760/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.761/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
820.798/2009-MINERAÇÃO RIO DO PEIXE LTDA.-OF.

N°906/17-DFISC/DNPM/SP - 12.06.17
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
820.975/2011-BARIRI COMÉRCIO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA EPP -Alvará N°3.164/2012
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
821.023/2011-RESITEC SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA.
820.746/2014-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da autorização

de pesquisa(324)

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 67/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
848.051/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.052/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.055/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.056/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.057/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.058/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.059/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.060/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.061/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.062/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.063/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.064/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.065/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
848.066/2010-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°776/2017-SGTM/DNPM/RN-180 dias
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.009/2015-RODRIGO RIBEIRO CAPISTRANO DE

OLIVEIRA-AI N°117/2017
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
848.669/2011-MARCELO MARIO PORTO FILHO - AI

N°82/2017
848.894/2011-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA - AI

N°99/2017
848.047/2012-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA - AI

N°100/2017
848.164/2012-EDGARD RAMALHO DANTAS - AI

N°89/2017
848.168/2012-XISTO ANDRADE DE OLIVEIRA JÚNIOR

- AI N°72/2017
848.462/2012-BRX RESOURCES LTDA - AI N°91/2017
848.057/2013-MINERADORA NOSSO SENHOR DO

BONFIM LTDA. - AI N°76/2017
848.072/2013-JUSSIER DA SILVA MONTEIRO - AI

N°77/2017
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821.163/2012-ICAL INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO LT-
DA.-ALVARÁ N°03/2015

820.566/2013-OSMAR VALLIM MATT-ALVARÁ
N°3471/2014

820.601/2013-MARCO ANTONIO PORTO VELLUDO
ME-ALVARÁ N°4689/2014

Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(325)

820.141/2010-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°2431/2013

820.055/2012-LEROY TEIXEIRA DE MOURA-ALVARÁ
N°5194/2013

820.498/2012-CPX PAULISTA MINERAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES S.A.-ALVARÁ N°054/2013

820.499/2012-CPX PAULISTA MINERAÇÃO E PARTICI-
PAÇÕES S.A.-ALVARÁ N°055/2012

821.133/2012-ALEIXO E ALEIXO LTDA ME-ALVARÁ
N°267/2012

821.177/2012-SP MINÉRIOS LTDA-ALVARÁ
N°10776/2013

821.344/2012-SP MINÉRIOS LTDA-ALVARÁ
N°9982/2013

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

820.253/2007-VANIELI RAGOZONI RUBIA-ALVARÁ
N ° 1 0 4 3 7 / 2 0 11

820.481/2007-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO
LTDA-ALVARÁ N°5237/2013

820.623/2007-LEROY TEIXEIRA DE MOURA-ALVARÁ
N°3240/2010

820.140/2008-ALEXANDRE WHATELY PAIVA-ALVARÁ
N°3234/2012

820.262/2008-L.A.A.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PAR-
TICIPAÇOES LTDA-ALVARÁ N°11389/2012

820.905/2010-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N ° 1 7 5 2 9 / 2 0 11

820.916/2010-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N ° 1 0 4 4 7 / 2 0 11

820.920/2010-CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTI-
CIPAÇÕES LTDA.-ALVARÁ N°10448/2011

820.957/2010-SANDRA MINERAÇÃO LTDA.-ALVARÁ
N ° 1 6 3 0 8 / 2 0 11

820.071/2011-MINERAIS ROMA LTDA-ALVARÁ
N°2367/2013

820.418/2011-COOPERATIVA DAS INDUSTRIAS CERA-
MICAS DO OESTE PAULISTA INCOESP-ALVARÁ N°2245/2012

821.121/2011-B. MARINI MINERADORA ME-ALVARÁ
N°3249/2012

820.167/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ
N°7241/2012

820.168/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ
N°7242/2012

820.169/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ
N°7246/2012

820.171/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ
N°7244/2012

820.172/2012-MINÉRIOS NACIONAL S.A.-ALVARÁ
N°7246/2012

Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
820.061/2011-ERASTO BORETTI DE ALMEIDA- DOU de

30.01.17
820.062/2011-ERASTO BORETTI DE ALMEIDA- DOU de

30.01.17
820.064/2011-ERASTO BORETTI DE ALMEIDA- DOU de

30.01.2017
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.219/2006-BAMEVE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

ÁGUAS LTDA.-OF. N°874/17-DFISC/DNPM/SP - 13.06.17
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
820.194/1978-MINERADORA SÃO LOURENÇO DA SER-

RA LTDA. ME- Fonte São José (Poço) - Marca: Levíssima Premium
- embalagem de 10L e 20L (sem gás)- SÃO LOURENÇO DA SER-
RA/SP

820.938/1988-FLAMIN MINERAÇÃO LTDA- Fonte Jatobá
1(Poço) - Marca: Lindoya Bioleve - embalagem (copo) de 120 ml
(sem gás)- LINDÓIA/SP

821.383/1999-BEBIDAS POTY LTDA- Fonte das Flo-
res(Poço) - Marca: Iguaí - embalagem de 500 ml (sem gás), Marca:
Aguara - embalagem de 200 ml, 500 ml e 20L (sem gás), Marca:
Levity (Black) - embalagem de 310 ml (sem gás e gaseificada ar-
tificialmente) - Marca: Levity Premium (The Club) - embalagem de
310 ml (sem gás) - Marca: Levity (Hot Beach Olímpia) embalagem
de 510 ml (sem gás) - Marca: Levity - embalagem de 510 ml e 1,5L
(gaseificada artificialmente) e embalagem de 295, ml, 510 ml, 1,5L,
5L, 10L (descartáveis), 10L e 20L (retornáveis) (sem gás) - Marca:
Levity - embalagem de 200 ml e 510 ml (Promocional da "Festa do
Peão de Boiadeiro") (sem gás) - Fonte das Hortências(Poço) - Marca:
Aguara - embalagem de 200 ml, 500 ml e 20L (sem gás) - Marca:
Levity (Black) - embalagem de 310 ml (sem gás e gaseificada ar-
tificialmente) - Marca: Levity Premium (The Club) - embalagem de
310 ml (sem gás) - Marca: Levity - embalagem de 510 ml e 1,5L
(gaseificada artificialmente) e recipientes de 295 ml, 510 ml, 1,5L,
5L, 10L (descartáveis), 10L e 20L (retornáveis) - Marca: Levity -
embalagem de 200 ml (sem gás)- POTIRENDABA/SP

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.546/1940-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO-

OF. N°914/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
003.081/1962-VALE FERTILIZANTES S A-OF. N°914/17-

DFISC/DNPM/SP - 16.06.17
820.788/1985-SAMACA FERROS LTDA-OF. N°872/17-

DFISC/DNPM/SP - 09.06.17
820.111/1996-EMPRESA MINERADORA SANTA RITA

DE SERRA NEGRA LTDA EPP-OF. N°870/17-DFISC/DNPM/SP -
09.06.17

820.575/2000-MINERADORA GALVÃO LTDA-OF. N°910
e 911/17-DFISC/DNPM/SP - 16.06.17

PAULO AFONSO RABELO

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO Nº 86/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CON-
CESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Có-
digo 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
improcedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interposta(s); restan-
do-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução.

Processo de Cobrança nº 964.049/2017 Notificado: Aquiles
Pereira de Sousa

CNPJ/CPF: 00.084.984/0001-36 NFLDP nº 22/2017
Valor: R$ 18.125,18

RELAÇÃO Nº 87/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CON-
CESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Có-
digo 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que não hou-
ve apresentação da(s) defesa(s) administrativa(s); restando-lhe(s) pa-
gar ou parcelar o(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº
8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº
9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução.

Processo de Cobrança nº 964.050/2017 Notificado: Aquiles
Pereira de Sousa

CNPJ/CPF: 00.084.984/0001-36 NFLDP nº 84/2017
Valor: R$ 7.052,65

RELAÇÃO Nº 88/2017

AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA (Código 1.79) OU CON-
CESSÃO DE LAVRA (Código 5.49) OU LICENCIAMENTO (Có-
digo 7.72)

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se
parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
tas; restandolhe( s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo ao
débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as
Leis nº 7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº
9.993/00, nº 10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10 dias, sob pena
de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

Processo de Cobrança nº 964.115/2016 Notificado: LH En-
genharia e Mineração Ltda

CNPJ/CPF 04.038.078/0001-56 NFLDP nº 9/2016
Valor: R$ 106.143,40

FABIANO PINEIRO MIRANDA

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 51 de 16/06/2017 publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 19 de junho de 2017, Seção 1, páginas 67 a 68, onde se lê:

Estado Município Código do IBGE METAS DE EXECUÇÃO Limite financeiro de pagamentos a
fornecedores pelo Governo Fede-

ral

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Número Mínimo de Beneficiá-
rios Fornecedores

Percentual mínimo de
Beneficiários Fornece-

dores Prioritários

Percentual mínimo de Bene-
ficiárias Fornecedoras mu-

lheres

Percentual mínimo de Benefi-
ciários Fornecedores de produ-
tos orgânicos ou agroecológicos

RS TA P E J A R A 4320909 16 R$ 120.000,00 40% 40% 5%

1 16 R$ 120.000,00

Leia-se

Estado Município Código do IBGE METAS DE EXECU-
ÇÃO

Limite financeiro de pagamentos
a fornecedores pelo Governo Fe-

deral

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Número Mínimo de Be-
neficiários Fornecedores

Percentual mínimo de
Beneficiários Fornecedo-

res Prioritários

Percentual mínimo de
Beneficiárias Fornecedo-

ras mulheres

Percentual mínimo de Be-
neficiários Fornecedores
de produtos orgânicos ou

agroecológicos

RS SALTO DO JACUÍ 4316451 16 R$ 100.000,00 40% 40% 5%

1 16 R$ 100.000,00

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
.
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SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

PORTARIA No 21, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVI-
ÇOS, no uso de suas atribuições previstas no art. 3o da Resolução
CAMEX no 80, de 9 de novembro de 2010, regulamentada pela
Portaria SECEX no 38, de 18 de maio de 2015, e tendo em vista a Lei
no 12.546, de 14 de dezembro de 2011 e o disposto no Acordo sobre
Regras de Origem da Organização Mundial de Comércio - OMC,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994,
decide:

Art. 1º Encerrar o procedimento especial de verificação de
origem não preferencial com a desqualificação da origem Malásia
para o produto canetas esferográficas, classificado no subitem
9608.10.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul, declarado como
produzido pela empresa VITO INDUSTRIES.

Art. 2º Indeferir as licenças de importação solicitadas pelos
importadores brasileiros referentes ao produto e produtor mencio-
nados no art. 1o, quando a origem declarada for Malásia.

ABRÃO MIGUEL ÁRABE NETO

ANEXO

1. DOS ANTECEDENTES
1. Conforme estabelecido pela Resolução CAMEX no 11, de

18 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União
(D.O.U.) em 19 de fevereiro de 2016, foi prorrogado o direito an-
tidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às im-
portações brasileiras de canetas esferográficas, classificadas no su-
bitem 9608.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM),
quando originárias da República Popular da China.

2. Em decorrência da publicação da referida Resolução, que
instituiu a cobrança de direito antidumping, as importações de canetas
esferográficas estão sujeitas a licenciamento não automático, con-
forme previsto no art. 15 da Portaria SECEX no 23, de 14 de julho de
2 0 11 .

3. Em 10 de outubro de 2016, a empresa BIC AMAZÔNIA
S.A, doravante denominada denunciante, por meio de seu represen-
tante legal, apresentou denúncia ao Departamento de Negociações
Internacionais (DEINT) solicitando, com base na Portaria SECEX no

38, de 18 de maio de 2015, abertura de Procedimento Especial de
Verificação de Origem para o produto canetas esferográfica, clas-
sificado no subitem 9608.10.00 da NCM, para averiguar falsidades de
origem nas importações oriundas da Malásia e Paquistão.

4. Após análise, constatou-se que havia indícios suficientes e
riscos relevantes de descumprimento das regras de origem não pre-
ferenciais nas importações de canetas esferográficas com origem de-
clarada Malásia. A análise do DEINT considerou que também havia
indícios suficientes de falsa declaração de origem nas importações de
canetas esferográficas com origem declarada Índia. Assim, conforme
previsto na Portaria SECEX no 38, de 18 de maio de 2015, a Se-
cretaria de Comércio Exterior (SECEX) passou a fazer análise de
risco das importações de canetas esferográficas com origens decla-
radas Malásia e Índia.

5. Com isso, foi selecionado o pedido de licenciamento de
importação no 17/0415595-3 da empresa VITO INDUSTRIES, da
Malásia. Esse pedido, amparado por sua Declaração de Origem, con-
forme previsto na Portaria SECEX no 6, de 22 de fevereiro de 2013,
provocou o início do procedimento especial de verificação de origem
não preferencial.

2. DA INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ESPECIAL
DE VERIFICAÇÃO DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAL

6. De posse da Declaração de Origem, com base na Lei no

12.546, de dezembro de 2011, e na Portaria SECEX no 38, de 18 de
maio de 2015, em 29 de março de 2017, a SECEX instaurou pro-
cedimento especial de verificação de origem não preferencial para o
produto "canetas esferográficas", declarado como produzido e ex-
portado pela VITO INDUSTRIES, doravante denominada empresa
produtora e exportadora.

7. O produto objeto do procedimento especial de verificação
de origem não preferencial consiste em canetas esferográficas fa-
bricadas a base de resinas plásticas, de corpo único tipo monobloco
ou desmontável, retrátil ou não, com ou sem grip, com tinta gel ou a
base de óleo, classificado no subitem 9608.10.00 da NCM, tendo sido
excluídos da definição de produto objeto da investigação: (i) canetas
de maior valor agregado, comercializadas, na condição FOB, a partir
de US$ 0,50/unidade (cinquenta centavos de dólares estadunidenses
por unidade); (ii) canetas dotadas de corpo metálico; (iii) canetas que
agregam outras funções além da escrita; e (iv) canetas cujas des-
crições as identificam como canetas de luxo.

8. Segundo o denunciante, as canetas esferográficas são fa-
bricadas em modelos variados, de material de baixo valor (a exemplo
de resinas plásticas) e pode ter corpo único - tipo monobloco ou
desmontável. Pode, também, ostentar um grip de borracha envol-
vendo uma parte do corpo.

9. A caneta tipo monobloco possui uma tampa de material
plástico, com uma haste que tem a função de um clipe para fixação a
um bolso, pasta ou caderno. A tinta é acondicionada em um tubo
também produzido de resinas plásticas, e em uma de suas extre-
midades há um suporte fabricado de plástico ou metal, onde se en-
caixa um bico de metal, no qual é alojada a esfera de tungstênio. Este
tipo de caneta esferográfica é básico e pode ser apresentado em
diversos modelos, cores e formas.

10. A caneta esferográfica também pode ser do tipo retrátil.
É denominada retrátil pelo fato de ser dotada de um mecanismo
simples, também de plástico, que quando acionado impulsiona uma
mola presa a uma peça plástica, que permite recolher ou expor a
ponta de escrita. Este modelo normalmente não possui tampa, sendo
que a haste com função de clipe faz parte do próprio corpo da
caneta.

3. DAS REGRAS DE ORIGEM NÃO PREFERENCIAIS
APLICADAS AO CASO

11. As regras de origem não preferenciais utilizadas como
base para a verificação são aquelas estabelecidas na Lei no 12.546, de
2011, que dispõe:

Art. 31. Respeitados os critérios decorrentes de ato inter-
nacional de que o Brasil seja parte, tem-se por país de origem da
mercadoria aquele onde houver sido produzida ou, no caso de mer-
cadoria resultante de material ou de mão de obra de mais de um país,
aquele onde houver recebido transformação substancial.

§ 1o Considera-se mercadoria produzida, para fins do dis-
posto nos arts. 28 a 45 desta Lei:

I - os produtos totalmente obtidos, assim entendidos:
a) produtos do reino vegetal colhidos no território do país;
b) animais vivos, nascidos e criados no território do país;
c) produtos obtidos de animais vivos no território do país;
d) mercadorias obtidas de caça, captura com armadilhas ou

pesca realizada no território do país;
e) minerais e outros recursos naturais não incluídos nas alí-

neas "a" a "d", extraídos ou obtidos no território do país;
f) peixes, crustáceos e outras espécies marinhas obtidos do

mar fora de suas zonas econômicas exclusivas por barcos registrados
ou matriculados no país e autorizados para arvorar a bandeira desse
país, ou por barcos arrendados ou fretados a empresas estabelecidas
no território do país;

g) mercadorias produzidas a bordo de barcos-fábrica a partir
dos produtos identificados nas alíneas "d" e "f" deste inciso, sempre
que esses barcos-fábrica estejam registrados, matriculados em um
país e estejam autorizados a arvorar a bandeira desse país, ou por
barcos-fábrica arrendados ou fretados por empresas estabelecidas no
território do país;

h) mercadorias obtidas por uma pessoa jurídica de um país
do leito do mar ou do subsolo marinho, sempre que o país tenha
direitos para explorar esse fundo do mar ou subsolo marinho; e

i) mercadorias obtidas do espaço extraterrestre, sempre que
sejam obtidas por pessoa jurídica ou por pessoa natural do país;

II - os produtos elaborados integralmente no território do
país, quando em sua elaboração forem utilizados, única e exclu-
sivamente, materiais dele originários.

§ 2o Entende-se por transformação substancial, para efeito do
disposto nos arts. 28 a 45 desta Lei, os produtos em cuja elaboração
forem utilizados materiais não originários do país, quando resultantes
de um processo de transformação que lhes confira uma nova in-
dividualidade, caracterizada pelo fato de estarem classificados em
uma posição tarifária (primeiros 4 (quatro) dígitos do Sistema Har-
monizado de Designação e Codificação de Mercadorias - SH) di-
ferente da posição dos mencionados materiais, ressalvado o disposto
no § 3o deste artigo.

§ 3o Não será considerado originário do país exportador o
produto resultante de operação ou processo efetuado no seu território,
pelo qual adquire a forma final em que será comercializado, quando,
na operação ou no processo, for utilizado material ou insumo não
originário do país e consista apenas em montagem, embalagem, fra-
cionamento em lotes ou volumes, seleção, classificação, marcação,
composição de sortimentos de mercadorias ou simples diluições em
água ou outra substância que não altere as características do produto
como originário ou outras operações ou processos equivalentes, ainda
que essas operações alterem a classificação do produto, considerada a
4 (quatro) dígitos.

4. DA NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA
12. De acordo com o art. 10 da Portaria SECEX no 38, de

2015, as partes interessadas devem ser notificadas da abertura do
procedimento especial de verificação de origem pela SECEX. Neste
sentido, em 29 de março de 2017 foram encaminhadas notificações
para:

i) a Embaixada da Malásia no Brasil;
ii) a empresa VITO INDUSTRIES, identificada como pro-

dutora e exportadora;
iii) a empresa declarada como importadora no pedido de

licenciamento; e
iv) o denunciante.
13. Adicionalmente, em cumprimento ao art. 44 da Lei no

12.546, de 2011, a Secretaria da Receita Federal do Brasil foi no-
tificada sobre a abertura da presente investigação.

5. DO ENVIO DO QUESTIONÁRIO
14. Conjuntamente com a notificação de abertura do pro-

cedimento especial de verificação de origem, foi enviado, aos en-
dereços físico e eletrônico da empresa produtora e exportadora, cons-
tantes na Declaração de Origem, questionário, solicitando informa-
ções destinadas a comprovar o cumprimento das regras de origem
para o produto objeto da verificação. Determinou-se como prazo
máximo para resposta o dia 2 de maio de 2017.

15. O questionário, enviado à empresa produtora e expor-
tadora, continha instruções detalhadas (em português e em inglês)
para o envio das seguintes informações, referentes ao período de
janeiro de 2014 a dezembro de 2016, separados em três períodos:

P1 - 1o de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014
P2 - 1o de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015
P3 - 1o de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016
I - Informações preliminares
a) descrição detalhada do produto;
b) classificação tarifária sob o Sistema Harmonizado de

Classificação e Designação de Mercadorias (SH);
c) nome do fabricante (nome comercial e razão social) e

dados de contato (endereço, telefone, correio eletrônico institucio-
nal);

d) nome, cargo e dados de contato do responsável pelo pre-
enchimento do questionário; e

e) critério de origem utilizado para considerar a mercadoria
como originária do país produtor, de acordo com a Lei no 12.546, de
2 0 11 .

II - Sobre os insumos utilizados e sobre o processo produtivo
de canetas esferográficas:

a) descrição completa dos insumos (classificação no Sistema
Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias (SH),
coeficiente técnico e estoque), conforme Anexo A;

b) dados sobre as aquisições dos insumos, conforme Anexo
B;

c) descrição detalhada do processo produtivo, incluindo in-
dicação de quando os insumos foram usados durante o processo;

d) leiaute da fábrica, incluindo a disposição das máquinas
dentro da fábrica; e

e) capacidade de produção da empresa produtora e sua pro-
dução efetiva, conforme Anexo C.

III - Sobre as transações comerciais da empresa:
a) importação do produto objeto do procedimento especial,

conforme Anexo D;
b) aquisição do produto no mercado doméstico, conforme

Anexo E;
c) exportação total do produto, por destino, conforme Anexo

F;
d) vendas nacionais do produto, conforme Anexo G; e
e) estoques do produto, conforme Anexo H.
6. DA RESPOSTA AO QUESTIONÁRIO ENVIADO À

EMPRESA PRODUTORA E EXPORTADORA
16. O DEINT não recebeu resposta da empresa declarada

como produtora e exportadora dentro do prazo estipulado.
7. DO ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO DO PROCES-

SO E DA CONCLUSÃO PRELIMINAR
17. Em descumprimento ao art. 34 da Lei no 12.546, de

2011, a empresa produtora deixou de fornecer dados essenciais na
instrução do processo, não comprovando o cumprimento dos critérios
de origem previstos na referida Lei, seja pelo critério de mercadoria
produzida (§1o do art. 31 da Lei no 12.546, de 2011), seja pelo critério
de processo produtivo, caracterizado como uma transformação subs-
tancial (§2o do art. 31 da Lei no 12.546, de 2011).

18. Dessa forma, conforme estabelecido nos artigos 33 e 34
da referida Portaria, encerrou-se a fase de instrução do Processo
MDIC/SECEX 52100.100427/2017-39 e conclui-se, preliminarmente,
que o produto canetas esferográficas, classificado no subitem
9608.10.00 da NCM, cuja empresa produtora informada é VITO
INDUSTRIES, não cumpre com as condições estabelecidas na re-
ferida Lei para ser considerado originário da Malásia.

8. DA NOTIFICAÇÃO DO RELATÓRIO PRELIMINAR
19. Cumprindo com o disposto no art. 34 da Portaria SECEX

no 38, de 2015, em 10 de maio de 2017 as partes interessadas foram
notificadas a respeito da conclusão preliminar do procedimento es-
pecial de verificação de origem não preferencial, tendo sido con-
cedido, para manifestação acerca dos fatos e fundamentos essenciais
sob julgamento o prazo de dez dias, contados da ciência da no-
tificação, que se encerrou no dia 25 de maio de 2017 para as partes
domiciliadas no Brasil e no dia 1º de junho de 2017 para as partes
domiciliadas no exterior.

9. DAS MANIFESTAÇÕES DAS PARTES INTERESSA-
DAS ACERCA DO RELATÓRIO PRELIMINAR

20. O DEINT não recebeu manifestações das partes inte-
ressadas acerca da conclusão preliminar.

10. DA CONCLUSÃO FINAL
Tendo em vista a não apresentação de informações na fase de

instrução do processo, conforme disposto no §1o do art. 16 da Por-
taria SECEX no 38, de 2015, bem como a não apresentação de
manifestação das partes interessadas quanto à decisão preliminar da
SECEX, conclui-se, que o produto canetas esferográficas, classificado
no subitem 9608.10.00 da NCM, declarado como produzido pela
empresa VITO INDUSTRIES, não cumpre com as condições es-
tabelecidas na referida Lei para ser considerado originário da Ma-
lásia.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 216, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Fixa as Metas Institucionais Globais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-Ibama para o período de 1o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018, para
fins de pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental-GDAEM.

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no art. 6-A da Lei no 11.156, de 29 de julho de 2005, no art. 5o e seus parágrafos do Decreto no

7.133, de 19 de março de 2010 e na Portaria no 249, de 12 de julho de 2011, bem como o que consta do Processo no 02001.100632/2017-44, resolve:
Art. 1o Fixar, na forma do Anexo I desta Portaria, as Metas Institucionais Globais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA para o período de 1o de junho de

2017 a 31 de maio de 2018, para fins de pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Especialista Ambiental-GDAEM devida aos ocupantes dos cargos efetivos do IBAMA pertencentes a Carreira de
Especialista em Meio Ambiente.

Art. 2o Deverá ser utilizada uma escala de zero a cem por cento, que corresponderá a um mínimo de 20 (vinte) e a um máximo de 80 (oitenta) pontos das gratificações referidas no art. 1o desta Portaria,
considerando o alcance das metas físicas estabelecidas no Anexo I desta Portaria.

Art. 3o Caberá à Coordenação de Planejamento do IBAMA, o monitoramento das Metas Institucionais e a consolidação das informações referentes aos resultados alcançados.
Parágrafo único. Para efeito de pagamento das gratificações de que trata esta Portaria, a Coordenação de Planejamento encaminhará à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas a consolidação do demonstrativo

de cumprimento das metas de desempenho institucional.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SARNEY FILHO

ANEXO

Metas Institucionais Globais

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA

Período de 1 o de junho de 2017 a 31 de maio de 2018

N o do indicador Indicador Meta para o período 2017/2018 Fórmula Unidade de Medida Fonte

1 Número de Licenças Prévias emitidas 19 São consideradas as seguintes tipologias: Licença Prévia, Prorrogação de Licença Prévia, Licença
Prévia de Produção para Pesquisa, Prorrogação de Licença Prévia de Produção para Pesquisa,
Licença Prévia para Perfuração, Renovação de Licença Prévia para Perfuração, Licença de Pes-
quisa Sísmica, Prorrogação de Licença de Pesquisa Sísmica e as retificações dessas licenças
excluindo as originadas de erros do próprio IBAMA.

Unidade DILIC

2 Número de Licenças de instalação emiti-
das

49 São consideradas as seguintes tipologias: Licença de Instalação, Prorrogação de Licença de Ins-
talação, Licença de Instalação e Operação e as retificações dessas licenças excluindo as originadas
de erros do próprio IBAMA.

Unidade DILIC

3 Número de Licenças de Operação emitidas 76 São consideradas as seguintes tipologias: Licença de Operação, Renovação de Licença de Ope-
ração, Licença de Operação Regularização, Renovação de Licença de Operação - Regularização,
Licença de Operação para Pesquisa, Renovação da Licença de Operação para Pesquisa, Licença de
Operação de Perfuração e as retificações dessas licenças excluindo as originadas de erros do
próprio IBAMA.

Unidade DILIC

4 Quantidade de processos administrativos
de apuração de infração ambiental instau-

rados

12.500 Esse indicador utilizará as informações provenientes do Sistema de Cadastro, Arrecadação e
Fiscalização (Sicafi), sobre a quantidade anual de processos administrativos de apuração de in-
fração ambiental instaurados.

Unidade CGFIS/

DIPRO

5 Quantidade de decisões de processos ad-
ministrativos de apuração de infração am-

biental.

15.000 Esse indicador utilizará as informações provenientes do Sistema de Cadastro, Arrecadação e
Fiscalização (Sicafi) e do Sistema Eletrônico de Informações (Sei) sobre a quantidade anual de
julgamentos de autos de infração ambiental.

Unidade DIPRO/

DIPLAN

6 Taxa de análise de pedido de autorizações
ship-to-ship

100% Número de pedidos analisados no prazo legal / número de pedidos recebidos x 100 Percentual CGEMA

/DIPRO

7 IAQUA = Indicador de Eficiência da Ges-
tão da Qualidade Ambiental

≥ 80% IAQUA = (ICRE + IAVA)/2 > 80%

Sendo:

ICRE = Índice de Eficiência de Controle de Resíduos e Emissões

IAVA = Índice de Avaliação da Qualidade Ambiental

Percentual DIQUA

Fórmulas de cálculo:

ICRE = Índice de Eficiência de Controle de Resíduos e Emissões

ICRE = (ICR + ICE)/2 > 80%

ICR = {[(licenças de movimentação de resíduos analisadas / solicitações recebidas) + Relatório da
Convenção de Basileia entregue + relatório de pneumáticos disponibilizado] x100}/3

ICE = {[(licenças do PROCONVE e PROMOT analisadas / solicitações recebidas) + (licenças
de

selo ruído analisadas/solicitações recebidas) + (licenças de mercúrio metálico analisadas / so-
licitações recebidas) + (licenças do Protocolo de Montreal analisadas / solicitações recebidas) +
Relatório anual entregue à Secretaria do Protocolo de Montreal)] x100}/5

IAVA = Índice de Avaliação da Qualidade Ambiental

IAVA > 80%

Sendo:

IAVA = {[(quantidade de demandas CTF/APP analisadas / demandas CTF/APP recebidas) +
(monitoramento quantitativo da base cadastral do CTF/APP realizado) + (monitoramento por UF

das demandas oriundas dos Setores de Cadastro realizado) + (ação de regularização cadastral das
empresas de médio e grande porte sem recadastramento realizado) + (ação de regularização
cadastral de empresas sem atividade declarada ou com atividade inabilitada pela IN 6 realizado)]
x 100}/5

8 Percentual de Órgãos Estaduais de Meio
Ambiente operando o Sinaflor

66% Número de Estados operando o Sinaflor/Número total de Estados Percentual CGAUF

/DBFLO

9 Implementação de ações de melhoria e re-
cuperação ambiental, sob competência fe-

deral

10 Quantidade de ações realizadas Unidade C G FA P /

DBFLO

10 Proteger áreas federais prioritárias dos in-
cêndios florestais

150.000 km2 Somatório das áreas de atuação das brigadas indígenas, de assentamento e quilombolas con-
tratadas.

Km2 de área protegida PREVFOGO/DIPRO

Ministério do Meio Ambiente
.
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PORTARIA Nº 217, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE,
SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I
e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, no Decreto nº
8.975, de 24 de janeiro de 2017, e na Portaria nº 445, de 17 de
dezembro de 2014, e o que consta no processo nº
02000.002782/2014-51, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 445, de 17 dezembro de 2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 18 de dezembro de 2014, Seção
1, página 126, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º
Para as espécies ameaçadas classificadas na categoria Vul-

nerável (VU) do anexo I desta Portaria, o prazo previsto no caput se
encerrará em 15 de junho de 2018" (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO CRUZ

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 1.043, DE 19 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE ÁGUAS-
ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103, incisos III e
XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 828, de 15
de maio de 2017, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA,
em sua 660ª Reunião Ordinária, realizada em 19 de junho de 2017,
com fundamento no disposto no art. 7º da Lei nº 9.984, de 17 de
julho de 2000, e nos elementos constantes do processo nº
02501.001340/2017-99;

Considerando a grave situação de escassez hídrica ocorrente
na bacia do rio São Francisco desde 2013, caracterizada pelas baixas
precipitações com prejuízo para a reposição do estoque de água dos
reservatórios;

Considerando que medidas para a redução das defluências
dos reservatórios da bacia têm sido adotadas desde 2013, com o
objetivo de conservar os estoques de água desses reservatórios vi-
sando ao atendimento dos usos múltiplos;

Considerando que as afluências para o reservatório de So-
bradinho no período úmido 2016/2017 foram as piores do histórico já
registrado e que há dúvidas sobre o comportamento do próximo
período chuvoso, aumentando a necessidade de se preservar os vo-
lumes estratégicos nos reservatórios e aumentar a segurança hídrica
da bacia;

Considerando o entendimento dos Estados que integram a
bacia do rio São Francisco da necessidade de restrição de uso neste
cenário atual de crise hídrica na bacia;

Considerando o disposto no art. 1°, inciso III, da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que estabelece que em situações de
escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo humano
e a dessedentação de animais; e

Considerando o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, que estabelece que a outorga de
direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa parcial ou
totalmente, na circunstância de necessidade premente de água para
atender a situações de calamidade, inclusive as decorrentes de con-
dições climáticas adversas.

Resolveu:
Art.1º Estabelecer, tendo em vista a situação de escassez

hídrica na bacia, o Dia do Rio como medida de restrição de uso para
captações em corpos d'água superficiais perenes de domínio da União
na bacia hidrográfica do rio São Francisco que ainda não estejam
submetidas a outras regras de restrição de uso mais restritivas, con-
forme mapa anexo.

§ 1º O Dia do Rio acontecerá às quartas-feiras, até 30 de
novembro de 2017.

§ 2º A medida poderá ser prorrogada caso se observe atraso
no início do período de chuvas na bacia do rio São Francisco.

Art. 2º No Dia do Rio ficam suspensas todas as captações
realizadas nos corpos hídricos definidos no art. 1° desta Resolução,
exceto para consumo humano e dessedentação animal, bem como as
aplicações de água para irrigação, mesmo que oriundas de volumes
reservados previamente.

§ 1º O disposto no caput deste artigo também se aplica aos
usos de água para irrigação localizados em distritos, perímetros, pro-
jetos ou outras infraestruturas de irrigação que possuam captação nos
corpos hídricos definidos no Art. 1º desta Resolução.

§ 2º Caso a captação seja compartilhada com outros usos,
somente será permitido o uso para consumo humano e dessedentação
de animais.

Art. 3º O não cumprimento do disposto nesta Resolução será
considerado infração e ensejará a aplicação das penalidades previstas
na legislação pertinente, incluindo embargo, lacre e apreensão de
equipamento e aplicação de multas.

Parágrafo Único. A fiscalização poderá exigir a instalação de
equipamentos de medição e/ou a adoção de outras medidas com o
objetivo de permitir a verificação do atendimento ao disposto nesta
Resolução.

Art. 4º A Agência Nacional de Águas promoverá a ampla
divulgação desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e o Anexo I, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 659ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 12 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir as outorgas de direito
de uso de recursos hídricos à:

Nº 984 - Itajubara S.A Açúcar e Álcool, rio Parnaíba, Município de
Coelho Neto/Maranhão, indústria.

Nº 986 - Alberto Suim; Fabiano Silva Lopes e Sérgio Caldeira de
Oliveira, rio Cricaré ou Braço Sul do rio São Mateus, Município de
São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Nº 989 - Aldo Antônio Bernardino Madureira, rio Verde Grande,
Município de Verdelândia/Minas Gerais, irrigação.

Nº 990 - João Domingues Oliveira, rio Verde Grande, Município de
Verdelândia/Minas Gerais, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Portaria nº 100, de 23/05/2013, torna público que a
DIRETORIA COLEGIADA, em sua 659ª Reunião Ordinária, rea-
lizada em 12 de junho de 2017, com fundamento no art. 12, inciso V,
da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir os pedidos de
outorga de direito de uso de recursos hídricos à:

Nº 985 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Verde Grande, Município de Montes Claros/Minas Gerais, obra hi-
dráulica, por motivo de não atendimento às diretrizes do Plano de
Recursos Hídricos da Bacia do rio Verde Grande.

Nº 987 - Carlos Eduardo Vilas Boas e José Carlos Vilas Boas, rio São
Marcos, Município de Unaí/Minas Gerais, irrigação, por motivo de
atingimento da área máxima irrigável na bacia, prevista na Resolução
ANA nº 562, de 25 de outubro de 2010.

Nº 988 - Helder Hofig, rio São Marcos, Município de Unaí/Minas
Gerais, irrigação, por motivo de alcance do limite máximo da área
irrigável na bacia.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES

RESOLUÇÕES DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar a:

Nº 992 - João Henry Muller, Reservatório da UHE Capivara, Mu-
nicípio de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 993 - Antônio Luiz Teixeira Figueirol, Reservatório da UHE
Capivara, Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.011 - Associação dos Pequenos Aquicultores da Malhada Gran-
de, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Glória/Bahia, aquicultura.

Nº 1.012 - Associação dos Pequenos Aquicultores de Malhada Gran-
de III, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica, Município de
Glória/Bahia, aquicultura.

Nº 1.013 - Associação de Aquicultores de Petrolândia - Petrolândia
Aquicultura, Reservatório UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São
Francisco), Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

Nº 1.035 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa/Goiás, aquicultura.

Nº 1.036 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 1.037 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

Nº 1.038 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Serra da
Mesa, Município de Uruaçu/Goiás, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu emitir as ou-
torgas preventivas de uso de recursos hídricos à:

Nº 991 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Jaguará, Mu-
nicípio de Rifaina/São Paulo, aquicultura.

Nº 994 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Cana Brava,
Município de Cavalcante/Goiás, aquicultura.

Nº 995 - à União, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Canoas II,
Município de Palmital/São Paulo, aquicultura.

Nº 996 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Porecatu/Paraná, aquicultura.

Nº 997 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Florínia/São Paulo, aquicultura.

Nº 998 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Nantes/São Paulo, aquicultura.

Nº 999 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Pedrinhas Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.000 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.001 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.002 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.003 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.004 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Nº 1.005 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Rosana, Mu-
nicípio de Euclides de Cunha Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.006 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Rosana, Mu-
nicípio de Euclides de Cunha Paulista/São Paulo, aquicultura.

Nº 1.007 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Delmiro Gouveia/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.008 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Paulo Afonso/Bahia, aquicultura

Nº 1.009 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Piranhas/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.010 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Xingó, Mu-
nicípio de Piranhas/Alagoas, aquicultura.

Nº 1.014 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Boa Vista da
Aparecida/Paraná, aquicultura.

Nº 1.015 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.016 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Sobradinho,
Município de Casa Nova/Bahia, aquicultura.

Nº 1.017 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Sobradinho,
Município de Sobradinho/Bahia, aquicultura.
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Nº 1.018 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Nova Prata do
Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 1.019 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Jaracatiá), Município de Boa Esperança
do Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 1.020 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Adelaide), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.021 - à União, por intermédio do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Tormenta), Município de Boa Vista da
Aparecida/Paraná, aquicultura.

Nº 1.022 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Adelaide), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.023 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Nova Prata do
Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 1.024 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Adelaide), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.025 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Adelaide), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.026 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Nova Prata do
Iguaçu/Paraná, aquicultura.

Nº 1.027 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Nova Prata do
Iguaçu/Paraná, aquicultura

Nº 1.028 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Adelaide), Município de Três Barras do
Paraná/Paraná, aquicultura.

Nº 1.029 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Canoas), Município de Cruzeiro do Igua-
çu/Paraná, aquicultura.

Nº 1.030 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Tormenta), Município de Boa Vista da
Aparecida/Paraná, aquicultura.

Nº 1.031 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Governador
José Richa/Salto Caxias (rio Iguaçu), Município de Boa Vista da
Aparecida/Paraná, aquicultura.

Nº 1.032 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Souza
Dias/Jupiá (rio Sucuriú), Município de Três Lagoas/Mato Grosso do
Sul, aquicultura.

Nº 1.033 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Souza
Dias/Jupiá, Município de Selvíria/Mato Grosso do Sul, aquicultura.

Nº 1.034 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Souza
Dias/Jupiá, Município de Três Lagoas/Mato Grosso do Sul, aqui-
cultura.

Nº 1.039 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura.

Nº 1.040 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Alvorada do Sul/Paraná, aquicultura

Nº 1.041 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE Capivara,
Município de Primeiro de Maio/Paraná, aquicultura.

Nº 1.042 - União, por intermédio do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento - MAPA, Reservatório da UHE José Ermírio
de Moraes/Água Vermelha, Município de Riolândia/São Paulo, aqui-
cultura.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA Nº 10, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA, no uso da competência que lhe foi atribuída pela Por-
taria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2010, seção 2, página 75, e tendo
em vista os elementos que integram o Processo nº
04941.006207/2013-41, resolve:

Art. 1º Autorizar a cessão provisória de uso gratuito, ao
Município de Salvador, de uma área de 2.438,89m² totalizando uma
área de 4.628,962m², fração de um terreno maior com 48.721,89m²,
imóvel não-operacional oriundo da extinta Rede Ferroviária Federal
S.A/ RFFSA - localizado na rua Luiz Maria, bairro Calçada, no
município de Salvador, estado da Bahia - em processo de ajustes
cartoriais.

Art. 2º O imóvel a que se refere o art. 1º será destinado para
a implementação do Projeto de Duplicação da Rua Luiz Maria.

Art. 3º Após a regularização cartorial do imóvel, fica au-
torizada a substituição por instrumento definitivo, conforme previsto
no § 2º, do art. 6º, do Decreto nº 6.018, de 22 de janeiro de 2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 001, de 06 de janeiro de
2014, publicada no DOU nº 6, seção 1, página 59, de 9 de janeiro de
2014.

RICARDO SABACK ERUDILHO GUIMARÃES

SUPERINTENDÊNCIA NO PIAUÍ

PORTARIA Nº 24, DE 8 DE MARÇO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos art.
18, inciso II, e art. 40 da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art.
7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17, inciso
I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os
elementos que integram o processo nº 04911.000539/2011-16, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Direito Real de Uso, para
MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUZA ROCHA, CPF º
387.102.933-53 do imóvel de propriedade da União, classificado co-
mo Nacional Interior, localizados na Avenida Geraldo Laura, Nº 451,
Centro, Cajueiro da Praia - PI, com área de 413,03 m², inscrito sob o
RIP nº 0288.0100147-10.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características: COORDENADAS UTM DATUM SIRGAS
2000 FUSO 24 239856.511855,9675860.63624;
239849.381815,9675886.48636; 239841.961775,9675904.85644;
239867.101903,9675865.26626; 239848.761806,9675908.08646.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária, com a finalidade específica de reconhecimento
do direito à moradia em benefício de família de baixa renda ocupante
do imóvel que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALINNE CASTELO BRANCO GIBSON

PORTARIA Nº 27, DE 8 DE MARÇO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos art.
18, inciso II, e art. 40 da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art.
7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17, inciso
I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os
elementos que integram o processo nº 04911.000493/2011-27, re-
solve:

Art. 1° Autorizar a Concessão de Direito Real de Uso, para
RAIMUNDO NONATO GOMES, CPF nº 337.375.763-00, do imóvel
de propriedade da União, classificado como Nacional Interior, lo-
calizado na Rua Alcino Rocha, nº 45, município de Cajueiro da Praia,
Estado do Piauí, com área de 339,55 m², inscrito sob o RIP nº
0288.0100186-26.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características: COORDENADAS UTM DATUM SIRGAS
2000 FUSO 24: 240273.193812,9675824.96618;
240274.333827,240274.333827; 240283.803871,9675788.47601;
240281.923853,9675825.80618.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária, com a finalidade específica de reconhecimento
do direito à moradia em benefício de família de baixa renda ocupante
do imóvel que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALINNE CASTELO BRANCO GIBSON

PORTARIA Nº 32, DE 9 DE MARÇO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos art.
18, inciso II, e art. 40 da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art.
7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17, inciso
I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os
elementos que integram o processo nº 04911.000516/2011-01, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a Concessão de Direito Real de Uso, para
RITA DAS MERCES FIALHO, CPF nº 905.225.753-15, do imóvel
de propriedade da União, classificado como Nacional Interior, lo-
calizados na Rua Manoel Monte, nº 109, município de Cajueiro da
Praia, Estado do Piauí, com área de 304,33 m², inscrito sob o RIP nº
0288.0100196-06.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características: COORDENADAS UTM DATUM SIRGAS
2000 FUSO 24: 240175.073321,9675946.99673;
240184.443365,9675947.58673; 240185.623375,9675929.79665;
240187.133385,9675918.20659; 240175.28333,9675917.23659 /
240174.963327,9675922.37661; 240175.723326,9675941.9967.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária, com a finalidade específica de reconhecimento
do direito à moradia em benefício de família de baixa renda ocupante
do imóvel que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALINNE CASTELO BRANCO GIBSON

PORTARIA Nº 34, DE 9 DE MARÇO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
PIAUÍ, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVI-
MENTO E GESTÃO, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria
MP nº 200, de 29 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União de 30 de junho de 2010, e tendo em vista o disposto nos art.
18, inciso II, e art. 40 da lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998 c/c art.
7º do Decreto-Lei 271, de 28 de fevereiro de 1967 e no art. 17, inciso
I, alínea f, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, assim como os
elementos que integram o processo nº 04911.000597/2011-31, re-
solve:

Art. 1° Autorizar a Concessão de Direito Real de Uso, para
MARIA DE CASTRO SILVA, CPF nº 708.017.033-87 do imóvel de
propriedade da União, classificado como Nacional Interior, locali-
zados na Rua Manoel Monte, nº 233, Centro, município de Cajueiro
da Praia, Estado do Piauí, com área de 345,44 m², inscrito sob o RIP
nº 0288.0100198-60.

Parágrafo único. A área acima mencionada apresenta as se-
guintes características: COORDENADAS UTM DATUM SIRGAS
2000 FUSO 24 240056.212777,9675903.42649;
240055.862775,9675907.39651; 240055.402771,9675913.79654;
240055.052764,9675933.99663; 240063.172801,9675934.99664;
240064.652808,9675935.16664; 240068.302834,9675903.54649.

Art. 2º A cessão a que se refere o art. 1º destina-se à re-
gularização fundiária, com a finalidade específica de reconhecimento
do direito à moradia em benefício de família de baixa renda ocupante
do imóvel que deve comprovar renda familiar não superior a cinco
salários mínimos.

Art. 3º O prazo da concessão é indeterminado.
Art. 4º Fica o beneficiário impedido de transferir o imóvel

sem a autorização prévia da SPU.
Art. 5º A concessão tornar-se-á nula, se ao imóvel, no todo

ou em parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º
desta Portaria ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula con-
tratual.

Art. 6º Os direitos e obrigações mencionadas nesta portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de concessão e da legislação pertinente.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALINNE CASTELO BRANCO GIBSON

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

.
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SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 19 de junho de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 2 0 7 . 0 0 9 5 5 0 / 2 0 1 2 - 11 25130757 G S M Comercio e Serviços de Alar-

mes Ltda
ES

2 46287.000184/2012-91 20552076 Granfischer Mineração Ltda - ME ES
3 46287.000185/2012-36 20552084 Granfischer Mineração Ltda - ME ES
4 46287.000186/2012-81 20552092 Granfischer Mineração Ltda - ME ES
5 46502.000817/2012-70 24306568 Mecamar Ltda MG
6 47533.003341/2013-13 200017080 Banco CNH Capital S/A PR
7 47533.003342/2013-50 200017071 Banco CNH Capital S/A PR
8 47533.003343/2013-02 200017098 Banco CNH Capital S/A PR
9 47533.015144/2013-39 202524370 Visconde Centro de Depilação Ltda.

ME
PR

10 47533.015146/2013-28 202540677 Visconde Centro de Depilação Ltda.
ME

PR

11 46301.004930/2013-71 201468913 R. Battirola Logistica Ltda SC
12 46301.004932/2013-61 201468204 R. Battirola Logistica Ltda SC
13 46301.004933/2013-13 201468212 R. Battirola Logistica Ltda SC
14 46266.000653/2013-00 200144171 DJE Amaral & Alves Servicos Odon-

tologicos Ltda
SP

15 46226.016938/2013-21 18453554 Chicago Engenharia Construções e
Comercio Ltda

TO

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46207.009551/2012-65 200.014.358 G.S.M. Comércio e Serviços de Alar-
mes Ltda. - ME

ES

2 46287.000187/2012-25 506.608.646 Granfischer Mineração Ltda ES
3 46287.000188/2012-70 100.253.814 Granfischer Mineração Ltda ES
4 46502.000818/2012-14 506.656.641 Mecamar Ltda. MG
5 47533.003340/2013-61 2 0 0 . 0 8 0 . 9 11 Banco CNH Capital S.A. PR
6 47533.015145/2013-83 200.214.152 Visconde Centro de Depilação Ltda.

ME
PR

7 46301.004929/2013-47 200.146.556 R. Battirola Logistica Ltda SC
8 46266.000650/2013-68 200.053.680 DJE Amaral & Alves Servicos Odon-

tologicos Ltda
SP

9 46226.016936/2013-31 200.065.521 Chicago Engenharia Construções e
Comercio Ltda

TO

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46234.001407/2013-34 201244284 Antônio Roberto Roque - EPP MG
2 46551.000802/2013-15 201235226 Votorantim Metais Zinco S.A. MG
3 46551.000803/2013-51 201235234 Votorantim Metais Zinco S.A. MG

46551.000806/2013-95 201235251 Votorantim Metais Zinco S.A. MG
46219.014700/2014-31 25970682 Construtora Cappellano Ltda SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46241.001055/2013-28 201229919 Construtora Barbosa Mello S.A MG
2 47747.007597/2012-03 24593346 Construtora Ferreira Drumond Ltda. MG
3 46502.001488/2013-65 200043366 Farbenplas Automotiva Ltda MG
4 46239.001023/2013-71 200838075 Giclio e Giglio Ltda MG
5 46236.001424/2013-51 201505258 Lider Industria e Comercio de Esto-

fados Ltda
MG

6 47747.008715/2012-92 2 5 3 8 1 2 11 Marka - Alastro Empreendimentos
Imobiliários Ltda

MG

7 4 6 2 4 5 . 0 0 1 7 9 5 / 2 0 11 - 6 2 22167854 Phisiocenter Clinica de Fisioterapia
Ltda

MG

8 47747.006681/2012-00 24597261 Spal Industria Brasileira de Bebidas
S.A.

MG

9 46238.000916/2012-29 2 4 11 2 7 2 0 Vicente Morais Filho MG
10 47191.000039/2015-85 205752675 Asun-Comercio de Generos Alimenti-

cios Ltda
RS

11 46276.000433/2014-30 2 0 4 8 1 5 7 11 Calcados Ramarim Ltda RS
12 46218.000457/2015-64 205682634 M Mello & Cia Ltda RS

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO NOTIFICA-
ÇÃO DE DÉBI-
TO DE FGTS

EMPRESA UF

1 46259.004856/2007-16 505.954.087 Icatel Telemática Serviços e Comér-
cio Ltda.

SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46245.001760/2013-95 25364197 BCinco Sat Ltda. MG

FELIPE PÓVOA ARAÚJO

Ministério do Trabalho
.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 19 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 541/2017/CGRS/SRT/MTb resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 INDEFERIR o processo de
Pedido de Alteração Estatutária nº. 46218.014113/2012-90 de inte-
resse do SINTMMERG - Sindicato dos Trabalhadores na Movimen-
tação de Mercadorias em Geral de Porto Alegre/RS, CNPJ:
87.134.938/0001-82.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 542/2017/CGRS/SRT/MTb decide, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de registro de alteração estatutária nº 46256.004251/2012-12
do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quintana - STR QUIN-
TANA, CNPJ 44.568.988/0001-65.

Tendo em vista decisão liminar prolatada no Mandado de
Segurança n.° 1002556-79.2017.4.01.3400, da 7ª Vara Federal da
SJDF; com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota
Técnica 222/2017/AIP/SRT/MT, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, SUSPENde os efeitos do
registro sindical do Sindicato dos Peritos Oficiais e Auxiliares do
Paraná - SINPOAPAR, CNPJ 07.510.827/0001-94, processo admi-
nistrativo n.º 46212.000621/2013-21 (SC14692); e SUSPENde os
efeitos da anotação que determinou que SINCLAPOL - Sindicato das
classes policiais civis do Estado do Paraná, CNPJ n.º
81.502.346/0001-90, encaminhasse o estatuto social atualizado con-
tendo a exclusão da representação dos Peritos Oficiais e Auxiliares de
Necropsia.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 539/2017/CGRS/SRT/MTb resolve
INDEFERIR o pedido de Registro Sindical do Sindicato dos Trans-
portadores Autônomos de Bens de Uruguaiana - RS, CNPJ
05.395.036/0001-35, processo nº 46218.018010/2011-18, com fun-
damento no art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/13.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 538/2017/CGRS/SRT/MTb resolve, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 INDEFERIR o processo de
Pedido de Registro Sindical nº. 46260.007385/2012-18 de interesse
do SINDBELEZA - SINDICATO DOS INSTITUTOS DE BELEZA
E CABELEIREIROS DE SENHORAS DE RIBEIRAO PRETO E
REGIAO, CNPJ: 15.539.321/0001-36.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministerio do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na NT 537/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve: INDEFERIR
o Pedido de Registro Sindical n.º 46218.016479/2013-84 de interesse
do SINDICATO DAS EMPRESAS DE LOGÍSTICA E TRANSPOR-
TE RODOVIÁRIO DE CARGAS DE VACARIA - SINDIVAR,
CNPJ 14.117.252/0001-00, com respaldo no artigo 25, parágrafo úni-
co, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministerio do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica 536/2017/CGRS/SRT/MT/MTb, resolve:
INDEFERIR o Pedido de Registro Sindical n.º 46312.000656/2013-
32 de interesse do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Taquarussu - SINSPUTAQ, CNPJ 15.096.136/0001-14, nos termos do
art. 25, parágrafo único, da Portaria 326/2013

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 535/2017/CGRS/SRT/MTb decide, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de registro sindical nº 46214.001788/2013-90 do STTR -
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Santana do
Piauí - PI., CNPJ 35.127.711/0001-06.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 534/2017/CGRS/SRT/MTb decide, nos termos do art. 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013, INDEFERIR o processo de
pedido de registro sindical nº 46222.009023/2012-18, de interesse do
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Uruará, CNPJ
34.679.688/0001-08.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, bem como, no artigo 26, § 4.º, da Lei 9.784/1999, faz saber
aos que a presente notificação virem ou dela tiverem conhecimento
que, NOTIFICA o representante legal do SINDICAM - SINDICATO
DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTONÔMOS DE
BENS DE DOURADOS E REGIÃO, CNPJ 12.056.223/0001-50 Pro-
cesso 46312.008280/2013-12, do inteiro teor do Ofício
51/2017/CGRS/SRT/MTb encaminhado à entidade, em 18/01/2017,
solicitando a complementação de documentos, o qual restou devol-
vido, conforme aviso de devolução (fl. 40). Portanto, se dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, a entidade não se manifestar, o pedido de
Registro Sindical 46312.008280/2013-12 será ARQUIVADO nos ter-
mos do artigo 27, I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, e, com fundamento na
Portaria 326/2013, bem como, na Nota Técnica
540/2017/CGRS/SRT/MTb, decide: NOTIFICAR o Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Pousadas, Bares, Restaurantes e Similares-

SINDIHOTEL , CNPJ 40.470.375/0001-02, Processo
46204.004411/2014-92 no fito de que tome as seguintes providências:
1) REALIZAR nova Assembléia-Geral de Ratificação da Fundação,

nos moldes do art. 34 , Parágrafo único, incs. I, II da Portaria
326/2013, para que seja dado o prosseguimento à análise do referido
pedido de cancelamento de alteração estatutária. Em observância aos
ditames estabelecidos no artigo 41 (informar nos Editais de con-
vocação a indicação do CNPJ e da Razão Social de todas as entidades
atingidas). Desta forma, torna-se pública a presente notificação à
entidade requerente.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo: 46212.003386/2013-40
Entidade: Sindicato dos Servidores Municipais de

São João- SISMUSAJ.
CNPJ: 15.457.365/0001-17
Abrangência: Intermunicipal-*Paraná*: São João, Sau-

dade Do Iguaçu e Sulina.
Base Territorial: *Paraná*: São João, Saudade Do Iguaçu e

Sulina.
Categoria Profissional: Todos os Servidores Públicos municipais

(estatutários ou celetistas) da Administra-
ção Direta ou Indireta, inclusive Funda-
ções e Autarquias, do Executivo e Legis-
lativo Municipal dos Municípios abrangi-
dos em sua base territorial.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de junho de 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, tendo em vista o que consta
no Processo 46207.008307/2016-17, nos termos do despacho exarado
no processo em epígrafe e usando da competência delegada pela
Portaria SRT/Nº 02, de 25 de maio de 2006, publicada no DOU do
dia 30 de maio de 2006, resolve:

Aprovar as alterações nas descrições dos cargos já homo-
logados nesta SRT/ES sob número de processo 46207.001601/2013-
47 publicado no D.O.U em 15/03/2013.

ALCIMAR DAS CANDEIAS DA SILVA
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 95, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Aprova o Regimento Interno do Ministério
do Turismo, revoga a Portaria nº 51, de 13
de abril de 2017, e dá outras providên-
cias.

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto nº
8.627, de 30 de dezembro de 2015, e no art. 7º do Decreto nº 8.836,
de 15 de dezembro de 2016, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Ministério do
Turismo, nos termos dos Anexos I e II desta Portaria.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 51, de 13 de abril de
2017, publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em dez dias após sua publicação.

MARX BELTRÃO

ANEXO I

REGIMENTO INTERNO DO MINISTÉRIO DO TURIS-
MO

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1o O Ministério do Turismo - MTur, órgão da admi-

nistração federal direta, tem sob sua competência o seguinte:
I - a política nacional do turismo;
II - a promoção e a divulgação institucional do turismo

nacional no País e no exterior;
III - o estímulo às iniciativas públicas e privadas de in-

centivo às atividades turísticas;
IV - o planejamento, a coordenação, o monitoramento e a

avaliação dos planos e dos programas de incentivo ao turismo;
V - a gestão do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR; e
VI - o estímulo à formalização, à certificação e à clas-

sificação das atividades, dos empreendimentos e dos equipamentos
dos prestadores de serviços turísticos.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Art. 2o O Ministério do Turismo tem a seguinte Estrutura

O rg a n i z a c i o n a l :
I - órgãos de assistência direta e imediata ao Ministro de

Estado do Turismo:
a) Gabinete (GM):
a.1. Coordenação da Agenda do Ministro (CGM);
a.2. Assessoria Técnica e Administrativa (ASTEC);
a.3. Ouvidoria (OUV);
a.4. Cerimonial (CEGM);
a.4.1. Coordenação de Apoio ao Cerimonial (CCER);
a.5. Assessoria de Comunicação Social (ASCOM);
a.5.1. Coordenação de Acompanhamento dos Processos de

Comunicação (CPC);
a.6. Assessoria Parlamentar (ASPAR); e
a.6.1. Coordenação de Acompanhamento Legislativo

(COAL).
b) Secretaria-Executiva (SE):
b.1. Gabinete do Secretário-Executivo (GSE);
b.1.1. Coordenação de Assuntos Administrativos (CAAD);
b.2. Corregedoria (COREG);
b.3. Diretoria de Administração (DIRAD);
b.3.1. Coordenação-Geral de Recursos Logísticos (CGRL);
b.3.1.1. Coordenação de Administração de Material e Pa-

trimônio (CMAP);
b.3.1.2. Coordenação de Serviços Gerais (CSG);
b.3.1.3. Coordenação de Documentação (CDOC);
b.3.1.4. Coordenação de Execução Orçamentária e Finan-

ceira (CEOF);
b.3.1.4.1. Divisão de Execução Orçamentária e Financeira

(DIORF);
b.3.2. Coordenação-Geral de Convênios (CGCV);
b.3.2.1.Coordenação de Execução e Acompanhamento de

Convênios (CEAC);
b.3.2.2. Coordenação de Análise de Prestação de Contas

(CAPC);
b.3.3. Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CG-

TI);
b.3.3.1. Divisão de Gerenciamento de Projetos e Contratos

de Tecnologia da Informação (DIPTI);
b.4. Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica (DPGE);
b.4.1. Coordenação-Geral de Planejamento, Monitoramento e

Avaliação de Políticas de Turismo (CGPMA);
b.4.2. Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças

(CGOF);
b.4.2.1. Coordenação de Programação Orçamentária e Fi-

nanceira (CPOF);
b.4.2.1.1. Divisão de Programação Orçamentária e Finan-

ceira (DIPOF);
b.4.3. Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (COGEP);
b.4.3.1. Coordenação de Administração de Pessoas

(COAP);
b.4.3.1.1. Divisão de Legislação Aplicada à Gestão de Pes-

soas (DILAP);

b.5. Diretoria de Estudos Econômicos e Pesquisas (DE-
PES);

b.5.1. Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas (CGEP);
b.5.2. Coordenação-Geral de Informações Gerenciais

(CGIG); e
b.5.2.1. Divisão de Inteligência de Mercado (DICM).
c) Assessoria Especial de Relações Internacionais (AERI):
c.1. Coordenação-Geral de Parcerias Bilaterais e Multila-

terais (CGBM).
d) Consultoria Jurídica (CONJUR):
d.1. Coordenação-Geral de Assuntos Técnicos e Judiciais

(CGAJ);
d.1.1. Coordenação de Assuntos Técnicos e Judiciais (CAJ);

e
d.2. Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e Con-

vênios (CGAC).
e) Assessoria Especial de Controle Interno (AECI)
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo (SNE-

Tu r ) :
a.1. Gabinete do Secretário Nacional de Estruturação do Tu-

rismo (GSNETur);
a.1.1. Coordenação de Assuntos Administrativos (CADM);
a.2. Coordenação-Geral de Legislação para Estruturação do

Turismo (CGLEG);
a.2.1. Divisão de Legislação Turística (DILEG);
a.3. Departamento de Ordenamento do Turismo (DEOTur);
a.3.1. Coordenação-Geral de Mapeamento e Gestão Terri-

torial do Turismo (CGMT);
a.3.1.1. Coordenação de Articulação e Fortalecimento Ins-

titucional do Turismo (CAFIT);
a.3.1.1.1. Divisão de Mapeamento Territorial do Turismo

( D I M AT ) ;
a.3.2. Coordenação-Geral de Planejamento Territorial do Tu-

rismo (CGPLA);
a.3.2.1. Coordenação de Apoio à Elaboração de Planos de

Desenvolvimento do Turismo (CPLAD);
a.3.2.1.1. Divisão de Apoio à Elaboração de Planos de De-

senvolvimento do Turismo (DIPLA);
a.3.3. Coordenação-Geral de Atração de Investimentos

(CGINV);
a.3.3.1. Coordenação de Oportunidades de Investimentos

(CINV);
a.3.3.1.1. Divisão de Apoio à Atração de Investimentos

(DINV);
a.3.4. Coordenação-Geral de Apoio ao Crédito e ao FUN-

GETUR (CGACF);
a.3.4.1. Divisão de Apoio Técnico às Ações de Crédito e ao

FUNGETUR (DIACF);
a.4. Departamento de Infraestrutura Turística (DIETU);
a.4.1. Coordenação-Geral de Infraestrutura Turística

(CGIE);
a.4.1.1. Coordenação de Análise de Projetos de Infraestrutura

Turística (CAPI);
a.4.2. Coordenação-Geral de Acompanhamento e Supervisão

de Obras de Infraestrutura Turística (CGAS); e
a.4.2.1. Coordenação de Supervisão de Obras de Infraes-

trutura Turística (CSIT).
b) Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção do Tu-

rismo (SNPTur):
b.1. Gabinete do Secretário Nacional de Qualificação e Pro-

moção do Turismo (GSNPTur);
b.2. Departamento de Formalização e Qualificação no Tu-

rismo (DEQUA);
b.2.1. Coordenação-Geral de Cadastramento e Fiscalização

dos Prestadores de Serviços Turísticos (CGST);
b.2.1.1. Coordenação de Fiscalização dos Prestadores de Ser-

viços Turísticos (CFISC);
b.2.1.1.1. Divisão de Apoio à Formalização e Cadastramento

(DIFOC);
b.2.1.1.2. Divisão de Apoio à Fiscalização (DIFIS);
b.2.2. Coordenação-Geral de Qualificação Turística

(CGQT);
b.2.2.1. Coordenação de Qualificação Profissional do Tu-

rismo (CPROF);
b.2.2.2. Coordenação de Qualificação de Prestadores de Ser-

viços Turísticos (CSERT);
b.2.3. Coordenação-Geral de Turismo Responsável (CG-

TR);
b.2.3.1. Coordenação de Sustentabilidade (CSUS);
b.3. Departamento de Marketing e Apoio à Comercialização

do Turismo (DEMAC);
b.3.1. Coordenação-Geral de Produtos Turísticos (CGPRO);
b.3.1.1. Coordenação de Posicionamento de Produtos

(CPP);
b.3.1.2. Coordenação de Apoio à Comercialização do Tu-

rismo (CAC);
b.3.2. Coordenação-Geral de Promoção e Incentivo a Via-

gens (CGPIV);
b.3.2.1. Coordenação de Incentivo a Viagens (CIV);
b.3.3. Coordenação-Geral de Eventos Turísticos (CGEV);
b.3.3.1. Coordenação de Eventos Turísticos Institucionais

(CETIN); e
b.3.3.2. Coordenação de Eventos Geradores de Fluxos Tu-

rísticos (CEGFT).
III - órgãos colegiados:
a) Conselho Nacional de Turismo (CNT); e
b) Comitê Interministerial de Facilitação Turística (CIFAT).
IV - entidade vinculada: Autarquia Embratur - Instituto Bra-

sileiro de Turismo.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS
Seção I
Dos órgãos de assistência direta e imediata
ao Ministro de Estado do Turismo
Art. 3o Ao Gabinete do Ministro (GM) compete:
I - assistir ao Ministro de Estado do Turismo em sua re-

presentação política e social, e ocupar-se das relações públicas e do
preparo e despacho do seu expediente pessoal;

II - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados pelo Congresso Nacional e acompanhar o an-
damento dos projetos de interesse do Ministério do Turismo;

III - providenciar a publicação oficial e a divulgação das
matérias relacionadas com a área de atuação do Ministério do Tu-
rismo;

IV - planejar, coordenar e supervisionar o desenvolvimento
das atividades de comunicação social do Ministério do Turismo;

V - assistir o Ministro de Estado do Turismo em seus des-
locamentos no território nacional e no exterior;

VI - coordenar, no âmbito do Ministério do Turismo, as
atividades de ouvidoria; e

VII - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado do Turismo.

Art. 4o O Gabinete será dirigido por Chefe de Gabinete; as
Assessorias, por Chefes de Assessorias; a Ouvidoria, pelo Ouvidor; o
Cerimonial, pelo Coordenador-Geral; e as Coordenações, por Co-
ordenadores.

Art. 5º Aos Chefes de Assessoria, ao Ouvidor e ao Co-
ordenador-Geral do Cerimonial incumbe:

I - planejar e coordenar a execução das atividades a cargo
das respectivas unidades subordinadas;

II - assistir o Chefe de Gabinete nos assuntos de sua com-
petência;

III - encaminhar ao Chefe de Gabinete os assuntos de suas
respectivas unidades dependentes de decisão superior; e

IV - elaborar projeto básico, plano de trabalho e termo de
referência no âmbito de sua área de atuação.

Art. 6º Aos Coordenadores incumbe:
I - coordenar, acompanhar e controlar as atividades da sua

unidade;
II - atender ao superior imediato nos assuntos pertinentes à

sua esfera de decisão;
III - controlar o desenvolvimento das atividades da Coor-

denação;
IV - decidir sobre os assuntos pertinentes às respectivas

unidades e encaminhar ao chefe imediato os pendentes de decisão
superior;

V - zelar pelo uso correto dos equipamentos, pela ordem dos
trabalhos e pela guarda dos materiais da unidade; e

VI - propor o estabelecimento de normas e procedimentos
que visem a melhoria e ao aperfeiçoamento dos trabalhos realiza-
dos.

Art. 7º Serão de responsabilidade dos Chefes de Assessorias,
do Ouvidor, do Coordenador-Geral do Cerimonial e das Coorde-
nações o controle e a fiscalização de contratos, convênios, acordos,
ajustes e outros instrumentos congêneres, referentes às demandas de
suas respectivas áreas.

Art. 8º Aos Assessores Especiais, Assessores, Assessores
Técnicos, Assistentes e Assistentes Técnicos incumbe assessorar e
executar as atividades conforme as atribuições que lhes forem co-
metidas por seus superiores.

Art. 9º À Coordenação da Agenda do Ministro (CGM) com-
pete:

I - receber, registrar, analisar e responder as solicitações de
audiências, reuniões e eventos com o Ministro de Estado;

II - organizar os convites e propostas de eventos apresen-
tadas por órgãos ou entidades da sociedade civil e articular a par-
ticipação do Ministro de Estado em conjunto com o Cerimonial;

III - elaborar e manter atualizada a agenda diária do Mi-
nistro;

IV - distribuir e divulgar a agenda diária do Ministro, de
acordo com as orientações de sua Chefia de Gabinete; e

V - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pela Chefia de Gabinete do Ministro, afetas à agenda do Ministro.

Art. 10. À Assessoria Técnica e Administrativa (ASTEC)
compete:

I - assistir diretamente o Chefe de Gabinete no preparo da
pauta de despachos do Ministro de Estado;

II - coordenar, acompanhar e avaliar a execução das ati-
vidades de apoio administrativo necessárias ao desenvolvimento das
atividades do GM;

III - padronizar modelos de documentos, de acordo com as
normas e padrões oficiais;

IV - orientar a aplicação, em seu âmbito de atuação, das
normas em vigor referentes à gestão documental;

V - coordenar e supervisionar o recebimento e a expedição
da documentação submetida à avaliação do Ministro de Estado e do
Chefe de Gabinete, ou por eles produzida, mantendo atualizados os
registros necessários;

VI - promover e acompanhar a execução das atividades de
protocolo, de controle da tramitação, do arquivamento e guarda dos
documentos, correspondências e processos remetidos ao Ministro de
Estado e ao seu Gabinete;

VII - executar as atividades de redação, revisão e controle de
expedientes e atos a serem submetidos ao Chefe de Gabinete e ao
Ministro de Estado;

VIII - providenciar a publicação dos atos oficiais do Ministro
de Estado e do Chefe de Gabinete do Ministro e suas Assessorias na
Imprensa Nacional;
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IX - providenciar e monitorar as consultas à Casa Civil da
Presidência da República para nomeação em cargos de Direção Su-
perior na categoria DAS-101;

X - administrar e acompanhar as atividades do Sistema de
Geração e Tramitação de Documentações Oficiais do Governo Fe-
deral (SIDOF);

XI - pesquisar e acompanhar a tramitação de processos de
interesse do Gabinete do Ministro;

XII - acompanhar e controlar o trâmite interno de processos
destinados ao Ministro de Estado e ao Chefe de Gabinete do Mi-
nistro; e

XIII - administrar as atividades relacionadas ao Sistema de
Concessão de Passagens e Diárias (SCDP), no âmbito do GM.

Art. 11. À Ouvidoria (OUV) compete:
I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso

à informação de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei de
Acesso a Informação;

II - orientar os órgãos e as unidades administrativas do Mi-
nistério do Turismo quanto ao cumprimento da Lei de Acesso a
Informação e seus regulamentos;

III - atender e orientar o público quanto ao acesso à in-
formação;

IV - receber e analisar pedidos de acesso à informação,
solicitações, reclamações, sugestões e elogios;

V - analisar, cadastrar e atender as solicitações feitas pre-
sencialmente, por correspondência física ou por meio eletrônico;

VI - responder às manifestações recebidas por meio do Sis-
tema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal (e-OUV), cujas in-
formações se encontrem disponíveis em fontes de consultas insti-
tucionais ou no banco de dados da Ouvidoria, prestando atendimento
imediato sempre que possível;

VII - alimentar o Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo
Federal (e-OUV) e o Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao
Cidadão (e-SIC) e acompanhar os registros de consultas e respostas e
o cumprimento dos prazos;

VIII - solicitar aos órgãos e unidades administrativas do
Ministério do Turismo as informações necessárias ao atendimento de
demandas;

IX - assegurar a preservação dos aspectos éticos, de pri-
vacidade e confidencialidade no processamento das reclamações apre-
sentadas ou informações solicitadas;

X - estimular a participação de usuários e entidades da so-
ciedade civil no processo de avaliação dos serviços prestados;

XI - monitorar a implementação do disposto na Lei de Aces-
so a Informação e apresentar relatórios periódicos sobre o seu cum-
primento; e

XII - recomendar as medidas indispensáveis à implemen-
tação e ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários
ao correto cumprimento do disposto na Lei de Acesso a Informa-
ção.

Art. 12. Ao Cerimonial (CEGM) compete:
I - planejar, organizar e coordenar a execução das atividades

de cerimonial do GM;
II - elaborar programações e roteiros detalhados das viagens,

reuniões e eventos em que o Ministro de Estado esteja presente;
III - acompanhar e assistir o Ministro de Estado em seus

compromissos oficiais e representação social em território nacional;
IV - apoiar a organização das solenidades e eventos a serem

realizados ou apoiados pelo Ministério do Turismo em que o Ministro
de Estado esteja presente;

V - recepcionar e acompanhar autoridades em visita ao Mi-
nistério; e

VI - zelar pela observância das normas do Cerimonial Pú-
blico, conforme legislação vigente.

Art. 13. À Coordenação de Apoio ao Cerimonial (CCER)
compete:

I - apoiar a execução das atividades de cerimonial do Mi-
nistro;

II - providenciar os arranjos logísticos e administrativos para
a realização de viagens, eventos e reuniões em que o Ministro de
Estado estará presente;

III - apoiar o Coordenador-Geral de Cerimonial na recepção
e acompanhamento de autoridades em visita ao Ministério; e

IV - atualizar sistematicamente o cadastro de autoridades do
setor público e privado de interesse do Ministério.

Art. 14. À Assessoria de Comunicação Social (ASCOM)
compete:

I - planejar, orientar e coordenar a execução das atividades
de comunicação social do Ministério, observadas as diretrizes do
órgão responsável pela Comunicação Social da Presidência da Re-
pública;

II - assistir o Ministro de Estado e as unidades adminis-
trativas do Ministério nos assuntos de comunicação social;

III - atender solicitações de veículos de comunicação;
IV - elaborar matérias de interesse do Ministério e do setor

de turismo e distribuí-las para os veículos de comunicação;
V - subsidiar a definição de estratégias de divulgação das

ações e serviços do Ministério;
VI - coordenar a execução das ações de comunicação ins-

titucional e legal do Ministério, bem como a editoração e a pu-
blicação técnica e institucional;

VII - promover e acompanhar, junto à mídia, a formação de
opinião pública relativa ao Ministério;

VIII - receber, avaliar e dar andamento à demanda de ser-
viços de edição das publicações técnicas e institucionais do Mi-
nistério;

IX - pesquisar, selecionar e analisar matérias e notícias di-
vulgadas na mídia relativas ao Ministério ou de seu interesse;

X - organizar e manter arquivo de assuntos de interesse do
Ministério captados na imprensa;

XI - contribuir para a gestão das ações e metas do Ministério
do Turismo, por meio da comunicação social;

XII - criar ou apoiar campanhas internas, em parceria com
outras unidades do Ministério, voltadas para a participação e a in-
teração dos servidores e colaboradores;

XIII - elaborar informativos internos para divulgação de ma-
térias de interesse do Ministério, do setor turístico e dos servidores e
colaboradores;

XIV - fazer cobertura de eventos internos; e
XV - criar conteúdo e atualizar a intranet e o sítio eletrônico

do Ministério.
Art. 15. À Coordenação de Acompanhamento dos Processos

de Comunicação (CPC) compete:
I - monitorar a execução dos contratos firmados com as

empresas terceirizadas, quando houver, para garantir suas corretas
execuções;

II - garantir que as obrigações assumidas pelas empresas
contratadas sejam devidamente desempenhadas e comprovadas por
meio do processo de prestação de contas; e

III - administrar as caixas de correio eletrônico sob a su-
pervisão da ASCOM e as correspondências destinadas ao Ministro de
Estado enviadas por cidadãos.

Art. 16. À Assessoria Parlamentar (ASPAR) compete:
I - planejar e coordenar, de acordo com os interesses do

Ministério, as atividades relacionadas à ação parlamentar, ao processo
legislativo e à conjuntura política no Congresso Nacional;

II - assessorar o Ministro de Estado e demais autoridades do
Ministério sobre o processo legislativo e seus relacionamentos com os
membros do Congresso Nacional;

III - acompanhar e assistir as autoridades do Ministério em
audiências, reuniões e eventos que envolvam a participação de par-
lamentares, governadores e prefeitos;

IV - supervisionar, orientar, monitorar e intermediar as so-
licitações de audiência de parlamentares com o Ministro e as au-
toridades do Ministério, quando necessário;

V - supervisionar, orientar e monitorar as atividades rela-
cionadas às emendas parlamentares de bancada, individuais, de co-
missão e de relatoria de interesse orçamentário do Ministério;

VI - acompanhar e analisar a tramitação das matérias le-
gislativas, as atividades dos parlamentares e outros assuntos de in-
teresse do Ministério;

VII - realizar estudos e análises sobre ações parlamentares
relacionadas aos assuntos de interesse do Ministério e, quando ne-
cessário, fornecer subsídios para a elaboração de respostas a esses
pronunciamentos;

VIII - acompanhar e manter atualizados os pronunciamentos
parlamentares sobre assuntos da área de competência do Ministério;

IX - solicitar às áreas técnicas do Ministério parecer sobre
projetos de lei de interesse do Ministério em tramitação no Poder
Legislativo;

X - articular-se com a Coordenação-Geral de Legislação para
Estruturação do Turismo e com as outras áreas técnicas do Ministério
para elaboração de pareceres sobre projetos de lei de interesse do
Ministério em tramitação no Poder Legislativo;

XI - acompanhar a tramitação e adotar ações para atender as
solicitações sobre matérias legislativas, com ênfase nos requerimentos
de informação e nas matérias em fase de sanção presidencial, res-
peitando os prazos legais;

XII - preparar, consultando as áreas técnicas, o posiciona-
mento conclusivo do Ministério sobre matérias de seu interesse em
fase de sanção presidencial, indicando as razões de veto ou de
apoio;

XIII - desenvolver e manter atualizado arquivo sobre o perfil
dos parlamentares;

XIV - elaborar relatórios analíticos e sistematizados sobre o
andamento de projetos de lei, pleitos e pronunciamentos dos par-
lamentares;

XV - manter os contatos necessários ao bom andamento das
matérias de interesse do Ministério em tramitação no Poder Legis-
lativo;

XVI - informar às Bancadas Parlamentares sobre a presença
do Ministro de Estado nas respectivas regiões; e

XVII - sensibilizar o Congresso Nacional sobre a aplicação
de emendas parlamentares no orçamento do Ministério do Turismo,
com vistas ao desenvolvimento das regiões turísticas do Mapa do
Turismo Brasileiro.

Art. 17. À Coordenação de Acompanhamento Legislativo
(COAL) compete:

I - elaborar relatórios sobre o andamento das propostas le-
gislativas;

II - manter atualizadas as correspondências da ASPAR; e
III - manter atualizado o sistema e os serviços informatizados

da ASPAR.
Art. 18. À Secretaria-Executiva (SE) compete:
I - assistir o Ministro de Estado do Turismo na supervisão e

na coordenação das atividades das Secretarias que integram a es-
trutura do Ministério do Turismo e da entidade vinculada;

II - supervisionar e coordenar a execução das atividades
relacionadas com os sistemas federais de planejamento e de orça-
mento, de administração financeira, de contabilidade, de adminis-
tração dos recursos de informação e informática, de organização e
inovação institucional, de pessoal civil e de serviços gerais, no âmbito
do Ministério do Turismo;

III - auxiliar o Ministro de Estado do Turismo na definição
das diretrizes e na implementação das políticas e das ações da área de
competência do Ministério do Turismo;

IV - coordenar, no âmbito do Ministério do Turismo, as
atividades relacionadas à Corregedoria; e

V - instaurar procedimentos disciplinares administrativos,
bem como proceder ao julgamento desses processos em que a pe-
nalidade a ser aplicada seja de advertência ou de suspensão de até 30
(trinta) dias.

Art. 19. Ao Gabinete do Secretário-Executivo (GSE) com-
pete:

I - assistir o Secretário-Executivo na execução de suas atri-
buições;

II - coordenar a pauta de trabalho do Secretário-Executivo e
solicitar o preparo de expediente para seu despacho;

III - orientar e controlar as atividades administrativas no
âmbito do Gabinete do Secretario-Executivo;

IV - assessorar o Secretário-Executivo em sua representação
institucional; e

V - assistir o Secretário-Executivo na supervisão e coor-
denação da ação institucional.

Art. 20. À Coordenação de Assuntos Administrativos
(CAAD) compete:

I - analisar e promover a revisão nos expedientes para des-
pacho do Chefe de Gabinete e do Secretário-Executivo;

II - acompanhar os prazos das demandas dos órgãos de
controle externo, no âmbito da Secretaria-Executiva;

III - promover, acompanhar e controlar a publicação de atos
administrativos no âmbito da Secretaria-Executiva;

IV - planejar, coordenar e executar as atividades adminis-
trativas necessárias à consecução das ações da Secretaria-Executiva;

V - coordenar e realizar as atividades de tramitação, registro,
guarda e arquivamento de documentos e processos físicos e digi-
tais;

VI - subsidiar o Chefe de Gabinete da Secretaria-Executiva
na análise de processos, documentos, legislações e instruções; e

VII - executar as atividades operacionais necessárias aos
procedimentos para concessão de passagens aéreas e diárias, nacio-
nais e internacionais, no âmbito do Gabinete da Secretaria-Executiva,
bem como a correspondente prestação de contas.

Art. 21. À Corregedoria (COREG) compete:
I - planejar, supervisionar, orientar, executar, controlar e ava-

liar as atividades de correição desenvolvidas no âmbito do Minis-
tério;

II - promover ações destinadas à valorização e ao cum-
primento de preceitos relativos à conduta disciplinar dos servidores de
forma a inibir, reprimir e diminuir a prática de faltas ou irregu-
laridades cometidas por servidores contra o patrimônio público ou
com inobservância de dever funcional;

III - analisar as representações e as denúncias que lhe forem
encaminhadas, relacionadas a servidores e/ou empresas recebedoras
de recursos provenientes do orçamento do Ministério do Turismo;

IV - manter registro atualizado da tramitação e resultado dos
processos correcionais e expedientes em curso junto ao Sistema
C G U - PA D ;

V - propor ao Órgão Central do Sistema medidas que visem
à definição, padronização, sistematização, racionalização e norma-
tização dos procedimentos operacionais atinentes à atividade de cor-
reição;

VI - apoiar e prestar orientação técnica às unidades juris-
dicionadas, aos órgãos e entidades vinculadas ao Ministério e às
comissões disciplinares instauradas em seu âmbito, na implementação
de atividades correcionais;

VII - promover, quando demandado pelo Secretário-Execu-
tivo, manifestação técnica em procedimentos prévios de investigação,
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, após a en-
trega de Relatório Final pelas Comissões;

VIII - promover ou articular, isoladamente ou em parceria
com outros órgãos ou entidades públicas, a capacitação acerca de
procedimentos administrativos disciplinares e de apuração de res-
ponsabilidade de pessoa jurídica;

IX - prestar ao Secretário-Executivo informações sobre pro-
cedimento disciplinar em curso ou encerrado e sindicâncias inves-
tigativas ou punitivas; e

X - instaurar procedimentos de investigação preliminar, sin-
dicância investigativa e sindicância patrimonial, segundo os ritos es-
tabelecidos na Portaria CGU nº 335, de 30 de maio de 2006, ou em
outra norma que venha a substituir, bem como proceder à decisão dos
procedimentos citados."

Art. 22. À Diretoria de Administração (DIRAD) compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar, no âmbito do Mi-

nistério do Turismo, a execução das atividades relacionadas com os
sistemas federais de administração dos recursos de informação e de
informática e de serviços gerais, de material, de patrimônio, de do-
cumentação e de arquivo;

II - promover a articulação com os órgãos centrais dos sis-
temas federais a que se refere o inciso I e informar e orientar os
órgãos do Ministério do Turismo e a entidade vinculada quanto ao
cumprimento das normas administrativas estabelecidas;

III - analisar e emitir parecer conclusivo sobre as prestações
de contas do Ministério do Turismo, parciais ou finais, quanto aos
seus aspectos financeiros, e propor medidas de sua competência quan-
do não forem aprovadas, após exauridas as providências cabíveis; e

IV - realizar tomadas de contas dos ordenadores de despesas
e de responsáveis por bens e valores públicos e de todo aquele que
der causa à perda, extravio ou outra irregularidade que resultem em
dano ao erário.

Art. 23. À Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
(CGRL) compete planejar, coordenar, acompanhar, orientar, avaliar e
executar, no âmbito do Ministério, as atividades relacionadas às po-
líticas de organização institucional, sistemas administrativos, admi-
nistração de material, patrimônio, obras, transportes, serviços grá-
ficos, telecomunicações, comunicações administrativas e documen-
tação, seguindo as diretrizes emanadas do órgão central do Sistema de
Serviços Gerais (SISG).
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Parágrafo único. Nos processos relativos à contratação direta
por dispensa ou inexigibilidade de licitação, a emissão do respectivo
empenho somente será realizada após o reconhecimento da dispensa
ou inexigibilidade pelo respectivo titular da Secretaria Nacional de-
mandante e sua ratificação pelo Secretário-Executivo, bem como a
devida publicação do ato administrativo no Diário Oficial da União.

Art. 24. À Coordenação de Administração de Material e
Patrimônio (CMAP) compete:

I - planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução
das atividades inerentes aos processos de licitação e contratos, des-
tinadas a aquisição de bens e serviços, bem como as atividades
referentes a patrimônio e almoxarifado, no âmbito do Ministério;

II - elaborar, quando solicitado, atestado de capacidade téc-
nica a fornecedor ou prestador de serviço;

III - processar os pedidos de compras e providenciar a aqui-
sição de materiais e a contratação de serviços;

IV - elaborar minutas de editais, contratos e outros ins-
trumentos congêneres;

V - providenciar a publicação de editais de licitação, con-
tratos, termos aditivos e instrumentos congêneres na imprensa ofi-
cial;

VI - analisar e instruir processos de pagamento ou de ajustes
de preços e de equilíbrio econômico financeiro;

VII - interagir com o Sistema de Registro de Preços (SI-
REP), o Sistema de Divulgação Eletrônica de Compras (SIDEC), o
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais (SIASG) e
demais ferramentas disponíveis, a fim de verificar os preços pra-
ticados nas licitações realizadas no âmbito do Sistema de Serviços
Gerais (SISG);

VIII - classificar, registrar e cadastrar bens patrimoniais mó-
veis e imóveis, obedecendo aos procedimentos do sistema de pa-
trimônio;

IX - inventariar bens móveis, controlar suas entradas e saí-
das, determinar níveis de reposição, de acordo com o seu estado
físico, e cuidar da segurança e conservação daqueles sob sua res-
ponsabilidade;

X - elaborar o Relatório Mensal de Almoxarifado (RMA),
que contemple entradas e saídas de material, e o Relatório Mensal de
Movimentação de Bens Móveis (RMB), que contenha as ocorrências
de incorporação e baixas patrimoniais, para fins de conformidade
físico-contábil;

XI - proceder à alienação dos bens destinados ao desfa-
zimento, conforme deliberação de comissão especial; e

XII - manter atualizadas as relações de materiais estocáveis,
de consumo e permanentes.

Art. 25. À Coordenação de Serviços Gerais (CSG) com-
pete:

I - coordenar, supervisionar, acompanhar, dirigir e orientar a
execução das atividades de obras e instalações, administração e ma-
nutenção predial, reprografia, transportes, segurança e telefonia, no
âmbito do Ministério;

II - supervisionar e orientar a realização dos serviços de
conservação e limpeza dos bens móveis e das áreas internas, os
serviços de vigilância, copeiragem e de recepção do Ministério;

III - administrar as atividades relacionadas aos serviços de
transporte de pessoal e de materiais necessários ao funcionamento do
Ministério;

IV - fiscalizar a aplicação de normas relativas à utilização,
manutenção e conservação de veículos;

V - realizar a gestão da frota de veículos, bem como da força
de trabalho a ela relacionada;

VI - providenciar os registros, licenciamentos e emplaca-
mentos dos veículos oficiais;

VII - representar o Ministério junto aos condomínios dos
edifícios por ele utilizados; e

VIII - representar o Ministério junto à Secretaria do Pa-
trimônio da União - SPU.

Art. 26. À Coordenação de Documentação (CDOC) com-
pete:

I - planejar, coordenar, acompanhar, avaliar e gerenciar a
execução das atividades de arquivo, gestão de documentos e pro-
tocolo;

II - elaborar normas e procedimentos para a gestão de do-
cumentos, de acordo com as diretrizes do Arquivo Nacional, do
Conselho Nacional de Arquivos e do Sistema de Gestão de Do-
cumentos - SIGA; e

III - orientar as demais unidades do Ministério do Turismo
quanto às exigências normativas pertinentes à gestão de documentos
e arquivo.

Art. 27. À Coordenação de Execução Orçamentária e Fi-
nanceira (CEOF) compete:

I - orientar, supervisionar e promover a execução das ati-
vidades de movimentação dos recursos orçamentários e financeiros na
área de competência do Ministério;

II - fornecer elementos necessários à elaboração da proposta
orçamentária anual;

III - acompanhar a programação financeira das Unidades
Gestoras;

IV - efetuar o controle de crédito orçamentário e de outros
adicionais, bem como apresentar relatórios à Coordenação-Geral de
Orçamento e Finanças sobre a disponibilidade de recursos orçamen-
tários; e

V - compatibilizar os recursos financeiros solicitados pelas
unidades com a programação financeira aprovada.

Art. 28. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
(DIORF) compete:

I - coordenar as atividades relacionadas à operação do Sis-
tema de Concessão de Diárias e Passagens - SCDP, Sistema Integrado
de Administração Financeira e Sistema Integrado de Administração
de Serviços Gerais - SIASG;

II - proceder à execução orçamentária e financeira dos re-
cursos consignados à Coordenação, efetuando os registros no Sistema
Integrado de Administração Financeira - SIAFI;

III - controlar os saldos orçamentários e efetivar os ajustes
decorrentes de anulações, cancelamentos e suplementações de cré-
ditos orçamentários;

IV - processar, registrar e controlar a emissão de provisões,
empenhos, anulações e notas de movimentação de créditos orça-
mentários;

V - emitir ordens bancárias de créditos e pagamentos;
VI - efetuar registros de processos de "Restos a Pagar" e de

"Exercícios Anteriores";
VII - proceder à conformidade diária e documental dos pro-

cessos e providenciar o seu arquivamento;
VIII - proceder o acompanhamento orçamentário dos con-

tratos, gerando relatórios à Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos e demais unidades do Ministério gestoras de contratos;

IX - fornecer os subsídios necessários para determinação de
limites orçamentários para execução de viagens a serviço;

X - gerar os empenhos de despesas destinados a diárias e
passagens, por Unidade Administrativa e por Programas de Traba-
lho;

XI - alimentar o Sistema de Concessão de Diárias e Pas-
sagens com os respectivos empenhos, a fim de possibilitar o acom-
panhamento dos gastos;

XII - providenciar os remanejamentos orçamentários neces-
sários à execução de viagens;

XIII - gerar relatórios de acompanhamento de gastos com
viagens encaminhando-os às respectivas Unidades Administrativas;
e

XIV - proceder à gestão do contrato de fornecimento de
passagens junto às empresas contratadas (agências de viagens).

Art. 29. À Coordenação-Geral de Convênios (CGCV) com-
pete:

I - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas à execução e à análise financeira de prestação de
contas de instrumentos de transferência voluntária, exceto contratos
de repasse;

II - prestar orientação técnica e normativa aos órgãos do
Ministério do Turismo, no que se refere a instrumentos de trans-
ferência voluntária, exceto contratos de repasse;

III - prestar informações sobre o andamento de processos e
documentos relacionados a instrumentos de transferência voluntária,
celebrados com o Ministério do Turismo;

IV - receber, registrar, distribuir e arquivar processos e do-
cumentos relacionados a instrumentos de transferência voluntária ce-
lebrados com o Ministério do Turismo;

V - propor a aprovação de prestação de contas de instru-
mentos de transferência voluntária analisados, nos aspectos finan-
ceiros;

VI - dar provimento a pedidos de ressarcimento ao Erário,
formulado pelos responsáveis por instrumentos de transferência vo-
luntária;

VII - manter atualizados os registros de informações relativas
aos instrumentos de transferência voluntária, utilizando quando re-
comendado os sistemas informatizados em uso no âmbito do governo
federal; e

VIII - articular com os órgãos da Administração Pública
Federal responsáveis pela orientação normativa à gestão de instru-
mentos de transferência voluntária, com vistas ao aprimoramento da
sua atuação.

Art. 30. À Coordenação de Execução e Acompanhamento de
Convênios (CEAC) compete:

I - realizar publicações de termos de convênio, anulação de
convênio e citação por edital;

II - executar a emissão e cancelamento de notas de empenho
e ordens bancárias relativas aos convênios celebrados no âmbito do
Ministério do Turismo;

III - registrar a inscrição, retirada e suspensão de inadim-
plência de órgãos e entidades beneficiárias de recursos de instru-
mentos de transferência voluntária;

IV - executar e acompanhar a realização de ressarcimento ao
Erário, em pagamento único ou parcelado;

V - realizar a análise financeira e emitir manifestação con-
clusiva referente à devolução de recursos;

VI - gerenciar o cadastramento de usuário do Sistema de
Gestão de Convênios do Governo Federal - SICONV no âmbito do
Ministério do Turismo;

VII - registrar a aprovação e conclusão de instrumentos de
transferência voluntária, no âmbito do Ministério do Turismo; e

VIII - registrar a comprovação de prestação de contas de
instrumentos de transferência voluntária, exceto contratos de repas-
se.

Art. 31. À Coordenação de Análise de Prestação de Contas
(CAPC) compete:

I - coordenar as atividades de análise financeira de prestação
de contas de convênios, assim como prestar informações e orientação
para o público interno e externo quanto às normas e procedimentos
para a sua elaboração;

II - realizar a análise financeira da prestação de contas ins-
trumentos de transferência voluntária, exceto contratos de repasse;

III - efetuar diligências necessárias para o pronunciamento
conclusivo da análise financeira da prestação de contas;

IV - analisar os pedidos de reconsideração relativos às glosas
resultantes da análise financeira da prestação de contas; e

V - emitir manifestação conclusiva sobre a análise da pres-
tação de contas.

Art. 32. À Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação
(CGTI) compete:

I - coordenar, monitorar e controlar as atividades relacio-
nadas com a administração dos recursos de Tecnologia da Informação
- TI, o planejamento e gestão de TI, o gerenciamento da infraestrutura
de TI, o gerenciamento do desenvolvimento e manutenção de sis-
temas de informação e com a segurança da informação e comu-
nicações;

II - atender às deliberações do Comitê Estratégico de Tec-
nologia da Informação, alinhando-se aos objetivos estratégicos,
apoiando o desenvolvimento organizacional e a atualização tecno-
lógica do órgão;

III - subsidiar o Comitê Estratégico de Tecnologia da In-
formação na determinação das prioridades de investimento e alocação
de recursos nos projetos e ações de TI;

IV - apoiar a definição, desenvolvimento e execução do
modelo de Governança de Tecnologia da Informação do órgão, pro-
movendo a adoção de boas práticas de planejamento, gestão e go-
vernança de TI;

V - elaborar e propor normas, procedimentos e padrões para
utilização dos recursos de TI;

VI - aplicar as políticas e diretrizes do Governo Federal
relativos à TI;

VII - identificar e propor procedimentos que melhor as-
segurem a relação custo/benefício dos recursos computacionais;

VIII - gerenciar a estratégia e portfólio de serviços de TI;
IX - aprovar estudos, pareceres e notas técnicas elaboradas

no âmbito da Coordenação;
X - apoiar a elaboração da proposta orçamentária e o ge-

renciamento financeiro dos serviços de TI;
XI - apoiar a elaboração e gestão do plano de capacitação da

área de TI, bem como o desenvolvimento de competências técnicas e
gerenciais;

XII - gerenciar o relacionamento da área de TI com as
demais áreas do Ministério do Turismo, bem como o relacionamento
com outras instituições governamentais em projetos e ações conjuntas
relacionadas à TI;

XIII - conduzir a elaboração e gerir a execução do Pla-
nejamento Estratégico de TI, do Plano Diretor de TI e demais planos
decorrentes das atividades de planejamento e gestão;

XIV - identificar necessidades e gerenciar as demandas de TI
oriundas das diversas áreas do Ministério;

XV - gerenciar catálogo e níveis de serviços, instituindo e
monitorando indicadores para subsidiar a avaliação das políticas, pla-
nos, processos e desempenho de TI;

XVI - gerenciar conhecimento de serviços, gestão e go-
vernança de TI no Ministério e promover a adoção de melhores
práticas de governança e gestão de TI;

XVII - gerenciar as operações dos serviços de rede e co-
municações;

XVIII - prestar suporte técnico aos usuários quanto à uti-
lização e manutenção dos recursos de TI;

XIX - gerenciar o ambiente físico da infraestrutura de TI do
Ministério;

XX - gerenciar a Central de Serviços, bem como confi-
gurações e ativos de serviço, incidentes, problemas, mudanças, li-
berações e eventos relacionados à Tecnologia da Informação;

XXI - monitorar e gerenciar capacidade e desempenho de
TI;

XXII - acompanhar, controlar e verificar a movimentação e a
localização dos ativos de TI;

XXIII - desenvolver, implantar, analisar e modelar sistemas
de informação no âmbito do Ministério, provendo a sua adequada
manutenção;

XXIV - definir e acompanhar o processo de desenvolvimento
e manutenção de sistemas;

XXV - gerar e assegurar a guarda da documentação dos
sistemas de informação do Ministério;

XXVI - gerenciar dados de forma segura, considerando os
requisitos das áreas usuárias do órgão e requisitos legais;

XXVII - auxiliar a elaboração, implantação, execução e mo-
nitoramento da Política de Segurança da Informação e Comunicações
no âmbito do Ministério;

XXVIII - garantir a continuidade dos serviços de TI;
XXIX - zelar pela disponibilidade, integridade, confiden-

cialidade e autenticidade das informações; e
XXX - gerenciar riscos e controlar acessos aos ativos de

informação.
Art. 33. À Divisão de Gerenciamento de Projetos e Contratos

de Tecnologia da Informação (DIPTI) compete:
I - elaborar os Termos de Referência e demais documentos

relacionados às contratações de produtos e serviços de Tecnologia da
Informação;

II - gerenciar os processos de contratação de soluções de
TI;

III - gerenciar fornecedores de TI;
IV - assegurar a conformidade das políticas, padrões, pro-

cedimentos e contratações de TI, com as leis, regulamentos e dis-
positivos contratuais;

V - fiscalizar a execução de contratos de TI;
VI - estabelecer e manter estrutura de gestão de projetos que

permita o gerenciamento dos projetos e do portfólio de TI, em con-
formidade com a metodologia de gerenciamento de projetos de TI do
órgão; e

VII - promover a adoção de boas práticas voltadas para o
gerenciamento de projetos de TI.

Art. 34. À Diretoria de Planejamento e Gestão Estratégica
(DPGE) compete:
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I - planejar, coordenar, monitorar e supervisionar, no âmbito
do Ministério do Turismo, a execução das atividades relacionadas
com os sistemas federais de planejamento e de orçamento, de ad-
ministração financeira, de contabilidade, de organização e inovação
institucional e de pessoal civil;

II - promover e coordenar a elaboração e a consolidação de
planos e de programas das atividades de sua competência e submetê-
los à decisão superior;

III - elaborar a programação orçamentária e financeira do
Ministério do Turismo e da entidade vinculada e monitorar as ati-
vidades de execução orçamentária, financeira e contábil;

IV - coordenar a elaboração, a implementação, o monito-
ramento e a avaliação da Política Nacional de Turismo, do plano
plurianual, do Plano Nacional de Turismo e do planejamento es-
tratégico institucional;

V - conceber as diretrizes para a formulação de estudos,
pesquisas, análises e levantamentos de dados destinados à formulação
e avaliação da Política Nacional de Turismo;

VI - acompanhar a gestão descentralizada do Plano Nacional
de Turismo nas ações dos conselhos e fóruns regionais, estaduais,
distrital e municipais;

VII - promover a capacitação e o desenvolvimento de com-
petências técnicas e gerenciais aos servidores do Ministério do Tu-
rismo; e

VIII - conduzir o processo de avaliação de desempenho para
evolução funcional dos servidores nos cargos e carreiras do Mi-
nistério do Turismo.

Art. 35. À Coordenação-Geral de Planejamento, Monitora-
mento e Avaliação de Políticas de Turismo (CGPMA) compete:

I - planejar, coordenar e acompanhar a execução orçamen-
tária e financeira da Secretaria;

II - coordenar o planejamento, acompanhar e avaliar a Po-
lítica Nacional de Turismo;

III - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Turismo
(PNT);

IV - definir indicadores para avaliação da Política e do Plano
Nacional de Turismo;

V - coordenar, propor, normatizar, implementar planos, pro-
gramas, projetos e atividades relacionados com o desenvolvimento,
organização, modernização, racionalização, desburocratização e me-
lhoria contínua do ministério do Turismo;

VI - planejar, coordenar e compatibilizar a elaboração do
planejamento estratégico, planos e programas, propor indicadores,
acompanhar e monitorar a execução e avaliar os resultados do Mi-
nistério e da entidade vinculada, observando as diretrizes do órgão
central do Sistema de Planejamento Federal;

VII - planejar, coordenar, acompanhar, monitorar, avaliar,
revisar e produzir informações gerenciais do Plano Plurianual (PPA) -
no aspecto qualitativo - referente ao programa, objetivos, iniciativas

e ações de responsabilidade dos órgãos do Ministério do Turismo e de
sua entidade vinculada;

VIII - coordenar a definição, a coleta, o processamento, a
sistematização e a divulgação das informações necessárias aos pro-
cessos de planejamento e tomada de decisão;

IX - coordenar e subsidiar a elaboração de relatórios de ação
de governo, como Mensagem Presidencial ao Congresso Nacional,
Prestação de Contas da Presidência da República ao Congresso Na-
cional e demais relatórios necessários à execução dos objetivos do
Ministério do Turismo;

X - analisar, desenvolver, implementar e avaliar os processos
de trabalho, com vistas à utilização eficiente de recursos, prevenção e
solução de problemas, eliminação de atividades redundantes, pro-
movendo o redesenho e melhoria dos processos de trabalho;

XI - monitorar as metas de avaliação de desempenho ins-
titucional, segmentadas em metas globais e intermediárias, relativas à
Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - GDPGPE e Gratificação de Desempenho de Cargos Es-
pecíficos - GDACE;

XII - coordenar o desenvolvimento de estudos, seminários e
encontros para a disseminação da cultura de planejamento e definição
das políticas e diretrizes que orientem a elaboração dos planos es-
tratégicos do Ministério;

XIII - participar de estudos e promover o intercâmbio de
informações com outros órgãos da administração pública, instituições
nacionais e estrangeiras, com vistas à identificação das melhores
práticas de gestão e planejamento;

XIV - supervisionar e orientar a elaboração de projetos de
estruturação organizacional, bem como os processos de elaboração,
revisão e atualização de regimentos internos, no âmbito do Minis-
tério; e

XV - organizar ações de gestão do conhecimento no âmbito
do Ministério do Turismo.

Art. 36. À Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças
(CGOF), compete:

I - coordenar, avaliar e promover a articulação das atividades
relacionadas com o sistema federal de planejamento, orçamento, pro-
gramação financeira e contábil, observando as diretrizes dos Órgãos
Centrais;

II - coordenar e supervisionar as atividades relacionadas à
elaboração, análise e encaminhamento das propostas orçamentárias
anuais, bem como das reformulações que se fizerem necessárias no
decorrer do exercício;

III - promover, acompanhar e controlar a execução orça-
mentária e financeira das ações orçamentárias no âmbito do Mi-
nistério;

IV - acompanhar e controlar a execução orçamentária e fi-
nanceira das unidades orçamentárias; e

V - prestar orientação técnica aos órgãos do Ministério e
entidade vinculada na elaboração de planos, programas e ações no
âmbito dos Sistemas Estruturantes da Administração Pública.

§ 1º À Setorial Contábil da CGOF/MTur integrante do Sis-
tema de Contabilidade Federal, compete:

I - orientar e supervisionar as atividades inerentes à con-
tabilidade analítica do Ministério;

II - coordenar a elaboração de informações gerenciais com
vistas a subsidiar o processo de tomada de decisão;

III - realizar a conformidade contábil dos atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial;

IV - integrar balancetes e demonstrações contábeis dos ór-
gãos do Ministério do Turismo e sua entidade vinculada;

V - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais;

VI - assessorar os ordenadores de despesas, gestores e res-
ponsáveis por bens, direitos e obrigações quanto à execução or-
çamentária, financeira e patrimonial;

VII - verificar a legalidade e legitimidade dos atos e fatos
contábeis;

VIII - realizar os lançamentos contábeis e a atualização de
cálculo referentes aos processos de Tomada de Contas Especiais -
TCE's solicitados pelos Ordenadores de Despesas; e

IX - subsidiar a elaboração do processo de Tomada de Con-
tas Anual das Unidades Jurisdicionadas.

§ 2º À Setorial de Custos da CGOF/MTur, integrante do
Sistema de Informação de Custos do Governo Federal e do Sistema
de Informações de Custos - SIC, compete:

I - apurar os custos dos projetos e atividades, de forma a
evidenciar os resultados da gestão, considerando as informações fi-
nanceiras da execução orçamentária e as informações detalhadas so-
bre a execução física, conforme estabelece o art. 137, §1º, do Decreto
nº 93.872, de 23 de julho de 1986;

II - prestar apoio, assistência e orientação na elaboração de
relatórios gerenciais do Sistema de Informações de Custos - SIC das
unidades administrativas e entidades subordinadas;

III - apoiar o órgão central do Sistema de Custos do Governo
Federal;

IV - elaborar e analisar relatórios oriundos do Sistema de
Informações de Custos - SIC;

V - elaborar relatórios analíticos, com o uso de indicadores
de custos, tendo por base os relatórios do Sistema de Informações de
Custos - SIC;

VI - subsidiar os gestores do órgão com informações ge-
renciais, a partir do Sistema de Informações de Custos - SIC, com
vistas a apoiá-los no processo decisório;

VII - promover, quando necessário, conferências ou reuniões
técnicas, com a participação das unidades administrativas e entidades
subordinadas;

VIII - elaborar estudos e propor melhorias com vistas ao
aperfeiçoamento da informação de custo;

IX - solicitar, ao órgão central, acesso ao Sistema de In-
formações de Custos - SIC;

X - prestar informação/apoio na realização de exames de
auditorias que tenham por objeto os custos dos projetos e atividades
a cargo do órgão;

XI - comunicar a autoridade responsável sobre a falta de
informação da unidade administrativa gestora sobre a execução física
dos projetos e atividades a seu cargo, conforme o art. 137, §2º, do
Decreto nº 93.872, de 23 de julho de 1986; e

XII - elaborar os relatórios de análise de custos que deverão
compor a Prestação de Contas do Presidente da República, conforme
as orientações do Tribunal de Contas da União.

Art. 37. À Coordenação de Programação Orçamentária e
Financeira (CPOF) compete:

I - orientar e coordenar a elaboração das propostas orça-
mentárias dos órgãos do Ministério do Turismo e sua entidade vin-
culada, compatibilizando-as com os objetivos, metas e alocação de
recursos de conformidade com a política governamental;

II - apreciar as solicitações de alterações orçamentárias sob
os aspectos legais, de planejamento, de programação e execução or-
çamentária e financeira e aprovar ou não, em primeira instância, tais
solicitações;

III - analisar, acompanhar e avaliar o desempenho das des-
pesas com pessoal e encargos sociais;

IV - elaborar a Proposta de Programação Orçamentária da
"UG setorial orçamentária";

V - analisar e consolidar as propostas de programação or-
çamentária dos órgãos do Ministério do Turismo e sua entidade vin-
culada;

VI - analisar e avaliar as solicitações de descentralização e
movimentação de créditos dos órgãos;

VII - analisar e avaliar as solicitações de disponibilidade
orçamentária;

VIII - avaliar e acompanhar os créditos constantes da Lei
Orçamentária Anual;

IX - elaborar, analisar e disponibilizar demonstrativos ge-
renciais; e

X - manter atualizado o registro de normas, regulamentos e
outros atos que disciplinam as atividades na área de sua compe-
tência.

Art. 38. À Divisão de Execução Orçamentária e Financeira
(DIPOF) compete:

I - supervisionar, orientar e promover a execução das ati-
vidades de movimentação dos recursos orçamentários e financeiros na
área de competência do Ministério;

II - fornecer elementos necessários à elaboração da proposta
orçamentária anual;

III - preparar a programação financeira do Ministério;
IV - efetuar o controle de crédito orçamentário e de outros

adicionais, bem como apresentar relatórios à Coordenação-Geral de
Orçamento Planejamento e Finanças sobre a disponibilidade de re-
cursos orçamentários;

V - coordenar as atividades relacionadas a operações no
SIAFI; e

VI - preparar os documentos de gestão orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial e arquivá-los na conformidade documental à
disposição do Sistema Federal de Controle.

Art. 39. À Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CO-
GEP) compete:

I - planejar, coordenar, controlar, monitorar e avaliar as ati-
vidades relacionadas às políticas de gestão e desenvolvimento de
pessoal, aplicação e legislação de pessoal e gerenciamento das ações
de prevenção e promoção à saúde do servidor, seguindo as diretrizes
oriundas do órgão central do Sistema de Pessoal Civil - SIPEC;

II - controlar, implementar e atualizar os atos pertinentes à
vida funcional dos servidores, ao preparo da folha de pagamento de
pessoal e à aplicação da legislação de pessoal, tanto em procedi-
mentos administrativos quanto judiciais no âmbito do Ministério;

III - subsidiar a elaboração da proposta orçamentária relativa
à área de administração de recursos humanos;

IV - coordenar as ações administrativas pertinentes ao de-
senvolvimento das atividades de gestão de pessoas;

V - definir requisitos, coordenar e avaliar os sistemas de
administração de recursos humanos, no âmbito do Ministério;

VI - controlar e avaliar a prestação de serviços que envolvam
os sistemas de administração de recursos humanos, no âmbito do
Ministério;

VII - fornecer ao órgão central do SIPEC elementos ne-
cessários à sua gestão;

VIII - assistir as unidades descentralizadas nos assuntos de
sua área de atuação;

IX - estruturar, organizar e manter sistema de informações
gerenciais sobre as ações e os gastos com recursos humanos;

X - propor o desenvolvimento de sistemas informatizados
necessários à gestão de pessoal; e

XI - gerenciar os procedimentos para a realização e ho-
mologação de concursos públicos do Ministério do Turismo.

Art. 40. À Coordenação de Administração de Pessoas
(COAP) compete:

I - organizar e manter atualizado o cadastro de servidores
ativos, inativos e pensionistas do Ministério, bem como registrar e
atualizar os dados dos atos de admissão, exoneração, cargo efetivo,
aposentadoria e pensão no Sistema de Registro e Apreciação de Atos
de Admissão e Concessão - SISAC, com vistas a atender exigências
do Tribunal de Contas da União - TCU;

II - executar as ações relativas à divulgação e concessão de
benefícios, bem como subsidiar a elaboração da proposta orçamen-
tária pertinente;

III - proceder à apuração da frequência dos servidores, con-
siderando as informações encaminhadas pelas diversas unidades do
Ministério, bem como dos servidores cedidos e requisitados;

IV - elaborar, publicar e controlar as escalas de férias dos
servidores ativos, requisitados e dos titulares exclusivamente de cargo
em comissão em exercício no Ministério;

V - manter atualizado o cadastro dos servidores do Mi-
nistério e de seus dependentes inscritos junto ao plano de saúde;

VI - acompanhar a lotação, o ingresso, o afastamento e a
movimentação dos servidores do Ministério;

VII - executar e controlar os processos referentes a pro-
vimento, vacância, direitos, vantagens e benefícios;

VIII - receber, acompanhar e encaminhar à área de paga-
mento os pedidos e ocorrências de afastamentos e auxílios, subs-
tituições e outros;

IX - registrar e atualizar os dados dos atos de admissão,
exoneração, cargo efetivo, aposentadoria e pensão no Sistema de
Registro e Apreciação de Atos de Admissão, Concessão e Apo-
sentadoria - SISAC, com vistas a atender exigências do Tribunal de
Contas da União - TCU;

X - editar e publicar as matérias de recursos humanos no
Boletim de Pessoal e Serviço;

XI - preparar abono provisório e concessão de pensão e
aposentadoria para inclusão nos Sistemas e na folha de pagamento;

XII - organizar e manter atualizados registros e fichas fi-
nanceiras dos servidores do Ministério;

XIII - preparar e executar as ações de pagamento referentes
aos encargos relativos à concessão de direitos, vantagens e obri-
gações;

XIV - orientar a implantação e realizar a manutenção de
sistemas informatizados necessários à gestão de pessoal;

XV - preparar e encaminhar ao Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, via Caixa Econômica Federal - CAIXA, a Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e
de Informações à Previdência Social - GFIP;

XVI - executar atos pertinentes à formalização de ressar-
cimento ao erário e inscrição em dívida ativa;

XVII - instruir e analisar os processos para pagamento de
exercícios anteriores e alimentar o Sistema Integrado de Adminis-
tração de Recursos Humanos - SIAPE;

XVIII - subsidiar a Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas
na elaboração de atos no âmbito de sua competência e na con-
solidação dos relatórios gerenciais;

XIX - executar a Política Nacional de Desenvolvimento de
Pessoal no âmbito do Ministério do Turismo, nos termos do Decreto
nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006;

XX - propor diretrizes, normas e procedimentos de desen-
volvimento de recursos humanos no âmbito do Ministério;

XXI - elaborar a programação anual das ações de capa-
citação do Ministério, em consonância com as necessidades de suas
unidades;

XXII - conduzir as ações de avaliação de desempenho para
evolução funcional dos servidores nos cargos e carreiras do Mi-
nistério;
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XXIII - coordenar a apuração da avaliação de desempenho
individual da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE e da Gratificação de Desempenho de
Cargos Específicos - GDACE;

XXIV - efetuar levantamentos e procedimentos para a apro-
vação de atos para progressão funcional;

XXV - adotar as providências necessárias à participação de
servidores do Ministério em programas de pós-graduação, cursos,
palestras, seminários e outros eventos;

XXVI - elaborar e implantar projetos visando ao estímulo do
desenvolvimento profissional dos servidores no âmbito do Minis-
tério;

XXVII - orientar, acompanhar e analisar a programação,
execução e avaliação das atividades de estágio supervisionado no
âmbito do Ministério;

XXVIII - prestar apoio técnico em ações de desenvolvimento
de recursos humanos promovidas por outras unidades do Ministé-
rio;

XXIX - analisar os resultados da implementação do Plano
Anual de Capacitação e propor os ajustes necessários;

XXX - estruturar, organizar e manter sistema de informações
gerenciais sobre as ações e os gastos com desenvolvimento de re-
cursos humanos;

IV - realizar estudos e pesquisas para caracterização e di-
mensionamento da oferta turística no país;

V - realizar estudos e pesquisas que propiciem o conhe-
cimento do comportamento e das tendências do turismo nacional e
internacional;

VI - desenvolver estudos analíticos sobre a atividade turística
no país, que propiciem o conhecimento do comportamento e as ten-
dências do turismo nacional e internacional e a identificação de ten-
dências setoriais;

VII - desenvolver estudos econométricos que permitam rea-
lizar projeções e formular simulações relativas ao acompanhamento
dos efeitos produzidos pelas variações econômicas nos diversos se-
tores da atividade turística;

VIII - realizar estudos e pesquisas, de caráter qualitativo e
quantitativo, sobre as características dos diversos segmentos da ati-
vidade turística;

IX - reunir, sistematizar e disponibilizar dados estatísticos e
informações relativas aos mercados emissores consolidados e po-
tenciais;

X - desenvolver estudos que permitam estabelecer tendências
relativas ao comportamento e às características dos mercados emis-
sores consolidados e potenciais;

XI - promover o intercâmbio com instituições nacionais e
internacionais que possam contribuir para o desenvolvimento das
atividades da Coordenação;

XII - buscar o constante aperfeiçoamento de metodologia,
gestão e exploração de dados estatísticos, próprios ou procedentes de
fontes externas;

XIII - manter trabalho de cooperação e intercâmbio com
áreas correlatas dos órgãos oficiais de turismo no Brasil para dis-
seminação de metodologias de investigação da atividade turística,
bem como contribuir para o desenvolvimento das atividades rela-
cionadas a análise econômica do turismo no Brasil;

XIV - participar, em conjunto com organismos internacio-
nais, de estudos que incorporem novas tecnologias e metodologias de
investigação da atividade turística;

XV - promover a participação do Ministério do Turismo em
eventos dos organismos internacionais que incorporem novas me-
todologias e tecnologias de investigação das atividades turísticas;

XVI - promover a realização de encontros, seminários e
reuniões para divulgar estudos e pesquisas e suas metodologias; e

XVII - zelar pela documentação e registros de todo o pro-
cesso de geração dos dados e informações produzidos na área.

Art. 44. À Coordenação-Geral de Informações Gerenciais
(CGIG) compete:

I - promover a execução de ações relacionadas à disse-
minação de informações sobre o turismo junto ao setor público, ao
setor privado e à sociedade civil em geral, de forma a facilitar o
acesso da população a dados, indicadores e análise da atividade tu-
rística;

II - realizar estudos, pesquisas, análises e levantamentos de
dados e indicadores para a formulação de estratégias de posicio-
namento de mercado dos produtos e destinos turísticos brasileiros;

III - propor soluções, instrumentos e mecanismos de coleta,
estratificação e formas de utilização de dados oriundos de pesquisas e
estudos relacionados à atividade turística no Brasil;

IV - acompanhar a dinâmica do mercado turístico nacional e
internacional, com o objetivo de monitorar o crescimento e a com-
petitividade do Brasil, diante de seus concorrentes;

V - apoiar a sistematização de informações que garantam a
disponibilização das bases de dados componentes do Sistema Na-
cional de Informação e Estatísticas de Turismo, que serve de apoio à
tomada de decisão da área pública e do setor privado;

VI - promover o intercâmbio com instituições que possam
contribuir para o desenvolvimento das atividades da Coordenação;

VII - promover a participação do Ministério do Turismo em
eventos de organismos internacionais que incorporem novas tecno-
logias para disseminação de informação na área de turismo; e

VIII - gerir, monitorar, avaliar e propor melhorias ao Sistema
Nacional de Ficha de Registro de Hóspedes - SHNRHos e ao Boletim
de Ocupação Hoteleira.

Art. 45. À Divisão de Inteligência de Mercado (DICM) com-
pete:

I - apoiar a realização de estudos, pesquisas, análises e le-
vantamentos de dados e indicadores para a formulação de estratégias
de posicionamento de mercado dos produtos e destinos turísticos
brasileiros;

II - desenvolver e propor instrumentos e mecanismos para
acompanhar a dinâmica do mercado turístico nacional e internacional,
com o objetivo de monitorar o crescimento e a competitividade do
Brasil perante outros destinos turísticos;

III - apoiar a estruturação do Sistema Nacional de Infor-
mação e Estatísticas de Turismo no que concerne à disponibilização
de base de dados de informações gerenciais sobre a oferta e a de-
manda turística para apoiar a tomada de decisão pública e privada;

IV - contribuir para que seja garantido o atendimento rápido,
eficaz e seguro às demandas do público interno e externo;

V - promover a difusão de estudos e pesquisas disponíveis
sobre a atividade turística no Brasil;

VI - promover a atualização constante de dados e infor-
mações disponibilizados ao público no portal do Ministério, quer
sejam de fontes internas ou externas;

VII - participar da identificação de novas demandas de rea-
lização de estudos e pesquisas;

VIII - participar e apoiar a realização de encontros, semi-
nários e reuniões que objetivem a divulgação e discussão do turismo
no Brasil e contribuam para ampliar o conhecimento sobre o turismo
nacional e internacional;

IX - interagir com instituições de ensino e pesquisa para
estimular o aperfeiçoamento das pesquisas sobre atividade turística no
Brasil, bem como manter atualizada a base de informações sobre a
produção científica relacionada ao turismo no país; e

X - participar de estudos que incorporem e incentivem o uso
de novas tecnologias para disseminação de informações na área de
turismo.

Art. 46. À Assessoria Especial de Relações Internacionais
(AERI) compete:

I - apoiar, planejar, coordenar e acompanhar a celebração de
acordos e de instrumentos de cooperação técnica internacional;

II - apoiar, planejar, coordenar, desenvolver atividades e
acompanhar a atuação e a participação do Ministério do Turismo em
fóruns e organismos internacionais de interesse do turismo nacional,
de acordo com a política externa do País;

III - apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e promover
estudos e iniciativas para subsidiar a atuação do Ministério do Tu-
rismo e do Governo Federal nas negociações de acordos comerciais
que tratem de produtos e serviços turísticos;

IV - apoiar, planejar, coordenar e acompanhar a articulação
do Ministério do Turismo com órgãos e instituições governamentais
com atuação no cenário internacional; e

V - pesquisar, identificar, analisar e divulgar novas práticas
de desenvolvimento e gestão do turismo, no âmbito internacional,
visando a aprimorar a qualidade e a competitividade do turismo
brasileiro.

Art. 47. À Coordenação-Geral de Parcerias Bilaterais e Mul-
tilaterais (CGBM) compete:

I - apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e executar a ce-
lebração de acordos e instrumentos de cooperação bilateral e mul-
tilateral no âmbito do turismo;

II - apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e executar a
realização de projetos de cooperação bilaterais e multilaterais no
âmbito do turismo;

III - apoiar, planejar, acompanhar e organizar ações e ini-
ciativas de interesse do Ministério do Turismo nas relações e or-
ganismos bilaterais e multilaterais;

IV - pesquisar e prospectar novas tecnologias, conhecimen-
tos e oportunidades internacionais de forma a contribuir para a for-
mulação da Política Nacional de Turismo;

V - apoiar, planejar, coordenar e acompanhar a participação
do Ministério em missões internacionais; e

VI - apoiar, planejar e coordenar a realização de eventos de
caráter internacional, bilateral, multilateral, de interesse do turismo
nacional.

Art.48. À Consultoria Jurídica (CONJUR), órgão setorial da
Advocacia-Geral da União, compete:

I - prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito do
Ministério do Turismo;

II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tra-
tados e dos atos normativos a ser uniformemente seguida na área de
atuação do Ministério do Turismo quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;

III - atuar, em conjunto com os órgãos técnicos do Ministério
do Turismo, na elaboração de propostas de atos normativos sub-
metidas ao Ministro de Estado do Turismo;

IV - realizar revisão final da técnica legislativa e emitir
parecer conclusivo sobre a constitucionalidade, a legalidade e a com-
patibilidade com o ordenamento jurídico das propostas de atos nor-
mativos;

V - assistir o Ministro de Estado do Turismo no controle
interno da legalidade administrativa dos atos do Ministério do Tu-
rismo e das entidades a ele vinculadas; e

VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi-
nistério do Turismo:

a) os textos de edital de licitação e os contratos ou ins-
trumentos congêneres a serem publicados e celebrados; e

b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou se
decida a dispensa de licitação.

Art. 49. À Coordenação-Geral de Assuntos Técnicos e Ju-
diciais (CGAJ) compete:

I - realizar estudos e pronunciar-se sobre questões relativas a
contencioso judicial e administrativo no âmbito do Ministério;

II - coordenar a elaboração das informações a serem pres-
tadas em mandado de segurança e reclamação quando figurarem co-
mo impetradas as autoridades do Ministério;

III - coordenar e orientar as unidades do Ministério, quanto
aos elementos e informações relativos às ações judiciais de interesse
da União, concernentes à competência, a serem remetidas à AGU
para subsidiar a defesa da União;

IV - acompanhar e orientar o cumprimento das decisões
judiciais no âmbito do Ministério, nos termos dos atos normativos
que regem a matéria;

V - elaborar estudos e propor medidas visando à prevenção
de litígios e ao aprimoramento do desempenho das atividades do
contencioso judicial e administrativo;

VI - promover a articulação com as unidades da AGU, vi-
sando à otimização dos esforços destinados à elaboração da defesa da
União;

VII - auxiliar a representação das autoridades do Ministério
pela AGU, nos termos da Lei nº 9.028, de 12 de abril de 1995;

VIII - acompanhar os representantes do Ministério nos casos
submetidos à Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração
Federal - CCAF da AGU;

IX - auxiliar as unidades e órgãos do Ministério nos casos de
contencioso administrativo ou judicial;

X - atender demandas emanadas do Poder Judiciário e das
Procuradoria Estaduais, do Distrito Federal e Municipais;

XXXI - promover o desenvolvimento de atividades voltadas
para a valorização do servidor e a melhoria da sua qualidade de vida;
e

XXXII - executar a Política de Atenção à Saúde do servidor
público federal no âmbito do Ministério do Turismo, propondo e
desenvolvendo medidas previstas pelo Subsistema de Atenção à Saú-
de do Servidor - SIASS.

Art. 41. À Divisão de Legislação Aplicada à Gestão de
Pessoas (DILAP) compete:

I - examinar e emitir pareceres quanto aos procedimentos
administrativos relativos aos pedidos de cessão, remoção, redistri-
buição, afastamentos e licenças de servidores do Ministério;

II - emitir parecer sobre os processos de equiparação de
cargos e funções do Ministério;

III - expedir certidões, atestados, resumos de tempo de ser-
viço e declarações, baseando-se nos assentamentos funcionais e na
legislação vigente;

IV - instruir e analisar processos para propor a concessão ou
revisão de aposentadoria, pensão e auxílio funeral;

V - prestar orientação técnica às demais unidades do Mi-
nistério quanto à aplicação da legislação e das normas de pessoal;

VI - organizar, controlar e manter atualizado o acervo re-
ferente à legislação, doutrina e jurisprudência relativas a recursos
humanos;

VII - atender diligências e determinações dos órgãos fis-
calizadores e normativos;

VIII - examinar e emitir pareceres técnicos quanto às con-
cessões de vantagens inerentes aos servidores; e

IX - disseminar a legislação e as matérias inerentes à área de
administração de pessoal no âmbito do Ministério do Turismo.

Art. 42. À Diretoria de Estudos Econômicos e Pesquisas
(DEPES) compete:

I - realizar estudos, pesquisas, análises e levantamentos de
dados e indicadores para a formulação, a implementação e a avaliação
da Política Nacional de Turismo;

II - acompanhar a dinâmica do mercado turístico nacional e
internacional, com o objetivo de subsidiar a formulação, a imple-
mentação e a avaliação da Política Nacional de Turismo;

III - propor, coordenar, monitorar e apoiar a realização de
estudos, pesquisas, análises e levantamentos e a sistematização de
dados estatísticos e econômicos sobre o setor turístico, com o objetivo
de orientar as políticas públicas de competência do Ministério do
Tu r i s m o ;

IV - criar base de dados de informações gerenciais sobre a
oferta e a demanda turísticas para apoiar a tomada de decisão;

V - articular-se com instituições em âmbito nacional e in-
ternacional que possam colaborar com o aprimoramento na área de
pesquisa e informação turística;

VI - orientar o levantamento e a estruturação de indicadores
relativos ao turismo;

VII - criar e gerenciar instrumentos e mecanismos de co-
municação, estabelecer redes de informação e articular-se com ob-
servatórios de turismo para propiciar o intercâmbio de dados, estudos
e estatísticas e subsidiar a implantação da Política Nacional de Tu-
rismo;

VIII - gerir o Sistema Nacional de Ficha de Registro de
Hóspedes e o Boletim de Ocupação Hoteleira;

IX - acompanhar a evolução de indicadores econômicos re-
lacionados ao turismo; e

X - participar da elaboração e da apreciação de propostas que
tenham impacto econômico sobre o setor turístico.

Art. 43. À Coordenação-Geral de Estudos e Pesquisas
(CGEP) compete:

I - reunir informações que garantam as bases para estru-
turação do Sistema Nacional de Informação e Estatísticas de Turismo,
de modo a reunir, sistematizar e disponibilizar dados estatísticos pri-
mários e secundários relativos à oferta e demanda turística como
subsídio à tomada de decisão tanto da área pública quanto do setor
privado;

II - administrar o armazenamento, a gestão e o processa-
mento das informações contidas nos bancos de dados oriundos de
compilação de registros administrativos e de pesquisas produzidas
pela Diretoria;

III - realizar estudos e pesquisas para caracterização e di-
mensionamento da demanda turística nacional e internacional;
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XI - examinar e emitir parecer, prévia e conclusivamente,
quando a lei assim exigir, quanto à legalidade e regularidade dos
processos administrativos disciplinares instaurados no âmbito do Mi-
nistério, bem como, recursos, pedidos de reconsideração e de revisão
submetidos à deliberação do Ministro de Estado; e

XII - assistir e assessorar o Consultor Jurídico no exercício
de suas competências e desempenho de suas atribuições.

Art. 50. À Coordenação de Assuntos Técnicos e Judiciais
(CAJ) compete:

I - atender consultas formuladas pelos órgãos do Ministério e
outras atividades determinadas pelo Consultor Jurídico;

II - organizar e manter o sistema de controle de prazos e
movimentação de processos e expedientes judiciais, visando a re-
messa de informações ou o cumprimento de demandas emanadas do
Poder Judiciário, da Advocacia-Geral da União e das Procuradoria
Estaduais, do Distrito Federal e Municipais;

III - elaborar informações solicitadas pela Advocacia-Geral
da União e pelas autoridades competentes, relativas a processos ju-
diciais de interesse da União, concernentes ao Ministério;

IV - examinar questões jurídicas relativas ao cumprimento de
decisões judiciais e orientar os dirigentes do Ministério do Turismo
quanto a seu exato cumprimento; e

V - assistir o Coordenador-Geral de Assuntos Técnicos Ju-
diciais no exame e interpretação de decisões judiciais.

Art. 51. À Coordenação-Geral de Assuntos Administrativos e
Convênios (CGAC) compete:

I - realizar estudos e pronunciar-se sobre questões relativas
às matérias suscitadas pelas unidades, no que tange à legalidade dos
atos administrativos praticados no âmbito do Ministério;

II - sugerir medidas de aperfeiçoamento e de aplicação dos
instrumentos legais pertinentes a sua área de atuação, propondo pa-
drões referenciais ou modelos a serem adotados para a elaboração de
minutas pelos setores técnicos do Ministério;

III - subsidiar o Consultor Jurídico no exercício da coor-
denação do órgão jurídico da entidade vinculada;

IV - examinar e emitir pareceres quanto ao aspecto jurídico
de consultas de caráter administrativo encaminhadas à Consultoria
Jurídica pelo Gabinete do Ministro e demais setores do Ministério;

V - coordenar, na área de sua competência, estudos para a
interpretação de lei, tratados e demais atos normativos a serem ob-
servados pelo Ministério, quando não houver orientação normativa da
Advocacia-Geral da União;

VI - examinar e emitir parecer sobre a constitucionalidade,
legalidade, regularidade jurídico-formal e técnica legislativa de re-
gulamentos, portarias e demais atos normativos elaborados e apro-
vados no âmbito do Ministério;

VII - examinar e emitir parecer sobre minutas de editais,
contratos, convênios e instrumentos congêneres, acordos, protocolos
de intenções, termos de parceria e demais atos da mesma natureza
que devam ser celebrados pelo Ministério, emitindo parecer quanto a
sua legalidade;

VIII - examinar os atos de reconhecimento de dispensa e
inexigibilidade de licitação; e

IX - assistir e assessorar o Consultor Jurídico no exercício de
suas atribuições.

Art. 52. À Assessoria Especial de Controle Interno (AECI)
compete:

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado do Turismo
nas áreas de controle, de risco, de transparência e de integridade da
gestão;

II - assistir o Ministro de Estado do Turismo no pronun-
ciamento previsto no art. 52 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992;

III - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo, aos
gestores do Ministério e aos representantes indicados pelo Ministro de
Estado do Turismo em conselhos e comitês, nas áreas de controle, de
risco, de transparência e de integridade da gestão;

IV - prestar orientação técnica e acompanhar os trabalhos das
unidades do Ministério do Turismo que visam a subsidiar a ela-
boração da prestação de contas anual do Presidente da República e o
relatório de gestão;

V - prestar orientação técnica na elaboração e na revisão de
normas internas e de manuais, com vistas à melhoria dos controles
internos da gestão e da governança;

VI - interagir com a unidade de auditoria interna da entidade
vinculada ao Ministério do Turismo, com vistas a subsidiar a su-
pervisão ministerial, inclusive quanto ao planejamento e aos resul-
tados dos trabalhos;

VII - auxiliar na interlocução, sobre assuntos relacionados
com ética, ouvidoria e correição, das Unidades responsáveis no Mi-
nistério do Turismo com os órgãos de controle interno e externo e de
defesa do estado;

VIII - acompanhar processos de interesse do Ministério junto
aos órgãos de controle interno e externo e de defesa do Estado;

IX - acompanhar a implementação das recomendações do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle e das delibe-
rações do Tribunal de Contas da União relacionadas ao Ministério do
Turismo e à sua entidade vinculada, além do atendimento a outras
demandas provenientes dos órgãos de controle interno e externo e de
defesa do Estado; e

X - apoiar as ações de capacitação nas áreas de controle, de
risco, de transparência e de integridade da gestão.

Seção II
Dos órgãos específicos singulares
Art. 53. À Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo

(SNETur) compete:
I - fortalecer o modelo de gestão descentralizada do turismo

e o Sistema Nacional do Turismo;

II - subsidiar a formulação dos planos, programas e ações
destinados ao desenvolvimento territorial e ao fortalecimento do tu-
rismo nacional necessários à consecução da Política Nacional de
Tu r i s m o ;

III - formular e acompanhar os programas de desenvolvi-
mento regional de turismo e a promover apoio técnico, institucional e
financeiro para o fortalecimento da execução e da participação dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios nesses programas;

IV - planejar e monitorar a execução de planos, projetos e
ações para o estímulo e a captação de investimentos privados na-
cionais e internacionais, de acordo com as diretrizes da Política Na-
cional de Turismo;

V - promover a cooperação e a articulação dos instrumentos
da administração pública para financiamento, apoio e promoção da
atividade turística;

VI - gerir o Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR;
VII - orientar, acompanhar e supervisionar a execução dos

projetos e dos programas regionais de desenvolvimento do turismo,
de infraestrutura turística, de financiamento, de fomento e de captação
de investimento nacional e estrangeiro para o setor de turismo;

VIII - promover a cooperação e a articulação com os órgãos
e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e mu-
nicipal, do setor produtivo e do terceiro setor em projetos que possam
contribuir para o fortalecimento e o desenvolvimento do turismo
nacional; e

IX - propor alternativas e avaliar medidas, em articulação
com demais órgãos e entidades relacionados, para o aprimoramento
do ambiente jurídico-institucional para estruturação e ordenamento do
turismo nas regiões turísticas e áreas prioritárias para o desenvol-
vimento do turismo.

Art. 54. Ao Gabinete do Secretário Nacional de Estruturação
do Turismo (GSNETur) compete:

I - assistir e assessorar o Secretário Nacional de Estruturação
do Turismo na execução de suas atribuições;

II - coordenar a pauta de trabalho do Secretário Nacional e o
preparo dos respectivos expedientes;

III - gerenciar assuntos administrativos e o desenvolvimento
organizacional da Secretaria Nacional;

IV - transmitir às demais unidades da Secretaria as instruções
e orientações relativas às solicitações do Secretário, das demais áreas
do Ministério e dos Órgãos de Controle Interno e Externo;

V - assessorar o Secretário Nacional nos trâmites dos pro-
cessos relacionados à Secretaria;

VI - coordenar, articular e apoiar a participação de repre-
sentantes da Secretaria Nacional em órgãos colegiados, grupos de
trabalho e assemelhados;

VII - submeter ao Secretário Nacional os processos que te-
nham por objeto as contratações diretas, com as devidas justificativas,
para reconhecimento das dispensas e inexigibilidades de licitação;

VIII - submeter as minutas de convênios, instrumentos con-
gêneres e de atos normativos ao Secretário Nacional de Estruturação
do Turismo para encaminhamento à Consultoria Jurídica; e

IX - promover, acompanhar e controlar a publicação de atos
administrativos no âmbito da Secretaria Nacional de Estruturação do
Tu r i s m o .

Art. 55. À Coordenação de Assuntos Administrativos
(CADM) compete:

I - coordenar, planejar e acompanhar a execução orçamen-
tária e financeira das ações orçamentárias da Secretaria Nacional de
Estruturação do Turismo;

II - orientar, supervisionar e promover a execução das ati-
vidades de movimentação dos recursos orçamentários;

III - acompanhar repasses de recursos financeiros aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios nos programas que com-
petem à Secretaria Nacional;

IV - coordenar e acompanhar as atividades relacionadas à
operação do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento no
âmbito das ações da Secretaria Nacional; e

V - coordenar as atividades relacionadas à elaboração das
propostas orçamentárias anuais das ações da Secretaria Nacional.

Art. 56. À Coordenação-Geral de Legislação para Estru-
turação do Turismo (CGLEG) compete:

I - apreciar e emitir pareceres técnicos sobre projetos de
legislação ou regulamentação, de iniciativa do Ministério ou sub-
metidos à sua análise;

II - analisar propostas de melhorias e alterações em nor-
mativos no ordenamento jurídico brasileiro com vistas a estruturar e
promover a atividade turística, melhorar o ambiente de negócios e
estimular investimentos; e

III - identificar junto às áreas do MTur e aos setores públicos
e privados os pontos de estrangulamento no ambiente jurídico ins-
titucional e propor soluções, visando o desenvolvimento da atividade
turística no Brasil.

Art. 57. À Divisão de Legislação Turística (DILEG) com-
pete:

I - propor alterações em normativos no ordenamento jurídico
brasileiro com vistas a estruturar e promover a atividade turística,
melhorar o ambiente de negócios e estimular investimentos;

II - desenvolver e atualizar, em meio eletrônico, inventário
de normas federais, estaduais, do Distrito Federal e municipais e de
convenções e normas internacionais correlatas que possam constituir
referencial de consulta;

III - promover debates sobre a legislação turística visando
seu aperfeiçoamento;

IV - articular-se com as demais unidades do Ministério para
subsidiar a instrução de matérias legislativas de interesse do turismo;
e

V - apoiar e assistir a CGLEG no exercício de suas com-
petências e desempenho de suas atribuições.

Art. 58. Ao Departamento de Ordenamento do Turismo
(DEOTur) compete:

I - promover a cooperação e a articulação com os fóruns,
conselhos, consórcios e entidades articuladoras do turismo nos âm-
bitos regional, estadual, distrital e municipal;

II - definir diretrizes, critérios e instrumentos para subsidiar
o processo de mapeamento, de gestão e de desenvolvimento das
regiões turísticas brasileiras;

III - coordenar, acompanhar, monitorar e articular políticas,
planos, programas, projetos e ações para a estruturação da oferta
turística brasileira;

IV - formular, apoiar, acompanhar e avaliar os programas
regionais de desenvolvimento do turismo que beneficiem as popu-
lações locais e incrementem a renda gerada pelo turismo;

V - prover apoio técnico, institucional e financeiro ao for-
talecimento da execução e da participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios nos programas regionais de desenvolvi-
mento do turismo;

VI - formular, promover e acompanhar a estrutura insti-
tucional e financeira adequada para a execução dos programas re-
gionais de desenvolvimento do turismo;

VII - promover, coordenar e acompanhar o aporte de re-
cursos de sua responsabilidade, em conformidade com as diretrizes e
a matriz de financiamento de cada programa;

VIII - formular, apoiar, acompanhar e avaliar as ações de
estímulo e fomento à mobilização da iniciativa privada, nacional e
internacional, para a sua participação ativa na implementação da
Política Nacional de Turismo;

IX - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento de
planos, programas, projetos, eventos e ações que objetivem o es-
tímulo e a captação de investimentos nacionais e internacionais em
ações integradas com as diretrizes e nas regiões turísticas brasilei-
ras;

X - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento, jun-
to às instituições financeiras, de linhas de crédito e de instrumentos
financeiros voltados para o financiamento ao turista e às empresas da
cadeia produtiva do turismo; e

XI - orientar, acompanhar e monitorar a execução das ações,
projetos, programas e planos de financiamento de obras, serviços e
atividades turísticas no âmbito do FUNGETUR.

Art. 59. À Coordenação-Geral de Mapeamento e Gestão Ter-
ritorial do Turismo (CGMT) compete:

I - propor estratégias de desenvolvimento territorial por meio
do turismo;

II - promover a convergência e a articulação das ações do
Ministério do Turismo e do conjunto das políticas públicas setoriais
nas regiões, com foco na estruturação dos destinos turísticos e na
gestão descentralizada do turismo;

III - definir diretrizes e estratégias para a estruturação de
destinos turísticos, com base nos princípios de regionalização;

IV - promover estudos e pesquisas para subsidiar a estru-
turação e a gestão de destinos e regiões turísticas;

V - identificar e disseminar informações, iniciativas e boas
práticas sobre a estruturação de destinos turísticos;

VI - conduzir o processo de definição do Mapa do Turismo
Brasileiro;

VII - estabelecer critérios e parâmetros para categorizar os
Municípios das regiões turísticas brasileiras, de modo a orientar a
implementação de políticas públicas de turismo e a aplicação de
recursos públicos;

VIII - propor critérios e parâmetros para criação e gestão de
áreas prioritárias e/ou especiais para o desenvolvimento turístico;

IX - estimular a formação de redes com entes do Sistema
Nacional de Turismo, de maneira a fortalecer o Modelo de Gestão
Descentralizada do Turismo; e

X - monitorar a implementação do Programa de Regiona-
lização do Turismo.

Art. 60. À Coordenação de Articulação e Fortalecimento
Institucional do Turismo (CAFIT) compete:

I - apoiar o fortalecimento institucional dos Órgãos Oficiais
de Turismo das Unidades da Federação, das regiões turísticas e dos
municípios e manter interlocução com suas entidades representati-
vas;

II - apoiar a institucionalização e o fortalecimento dos Fó-
runs e Conselhos Estaduais, Regionais e Municipais de Turismo,
mantendo a interlocução com os mesmos; e

III - apoiar e estimular a formação de redes municipais,
regionais e estaduais, propiciando a atuação sinérgica e descentra-
lizada para implementação da Política Nacional de Turismo.

Art. 61. À Divisão de Mapeamento Territorial do Turismo
(DIMAT) compete:

I - apoiar o processo de mapeamento do turismo brasileiro,
mantendo a interlocução com os estados, regiões turísticas e mu-
nicípios;

II - monitorar e gerir as informações do banco de dados do
Sistema de Informações Gerenciais do Programa de Regionalização
do Turismo; e

III - apoiar a produção e disponibilização de instrumentos e
ferramentas de informação sobre a estruturação de destinos turís-
ticos.

Art. 62. À Coordenação-Geral de Planejamento Territorial do
Turismo (CGPLA) compete:

I - coordenar, apoiar e avaliar a elaboração e a execução de
planos de desenvolvimento do turismo, em âmbito municipal, re-
gional e estadual;

II - apoiar a estruturação dos destinos turísticos, com base no
princípio da regionalização, por meio da elaboração e implementação
de planos de desenvolvimento turísticos;
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III - realizar a gestão do Programa Nacional de Desenvol-
vimento de Turismo - Prodetur Nacional e demais programas de
desenvolvimento do turismo;

IV - subsidiar as negociações com organismos bilaterais ou
multilaterais de crédito para o financiamento de programas regionais
de desenvolvimento do turismo;

V - cumprir as obrigações estabelecidas em contratos e acor-
dos celebrados com organismos bilaterais ou multilaterais de crédito,
para financiamento dos programas de desenvolvimento do turismo
que sejam de responsabilidade do Departamento; e

VI - realizar gestão de instrumentos de transferências vo-
luntárias de recursos pertinentes aos planos dos programas de de-
senvolvimento do turismo.

Art. 63. À Coordenação de Apoio à Elaboração de Planos de
Desenvolvimento do Turismo (CPLAD) compete:

I - prestar apoio técnico e institucional aos entes federativos
para a formulação, estruturação e execução de planos de desenvol-
vimento do turismo;

II - assistir e apoiar tecnicamente os entes federativos na
articulação institucional com outras esferas governamentais nas ne-
gociações com organismos bilaterais ou multilaterais de crédito na
obtenção de financiamento para os programas de desenvolvimento do
turismo; e

III - monitorar e acompanhar a implementação dos planos de
desenvolvimento do turismo.

Art. 64. À Divisão de Apoio à Elaboração de Planos de
Desenvolvimento do Turismo (DIPLA) compete;

I - assistir os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
quanto aos procedimentos administrativos, orçamentários e jurídicos
relacionados à gestão de instrumentos de transferências voluntárias de
recursos pertinentes aos planos dos Programas de Desenvolvimento
do Turismo; e

II - acompanhar e orientar, quanto ao cumprimento dos re-
quisitos técnicos, a execução de convênios e instrumentos congêneres
celebrados pelo Ministério para aporte de recursos do Orçamento
Geral da União, consignado aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, na elaboração e implementação de planos e projetos dos
programas de desenvolvimento do turismo.

Art. 65. À Coordenação-Geral de Atração de Investimentos
(CGINV) compete:

I - definir diretrizes e estratégias para estimular a atração de
investimentos internos e externos para as regiões turísticas, com vis-
tas a aumentar o volume de investimentos privados no setor de
turismo no Brasil;

II - acompanhar projetos estratégicos de investimentos para o
turismo brasileiro;

III - divulgar estatísticas de investimentos no setor de tu-
rismo;

IV - divulgar e apoiar a apresentação de projetos para in-
vestimentos;

V - incentivar ações de estímulo à iniciativa privada com
vistas à implementação da Política Nacional de Turismo;

VI - coordenar, apoiar e acompanhar o desenvolvimento, a
manutenção e a promoção de projetos e de oportunidades de in-
vestimentos;

VII - identificar entraves no ambiente de negócios e articular
melhorias junto aos órgãos competentes;

VIII - apoiar, planejar, propor e coordenar as ações do Mi-
nistério do Turismo na atração de investimentos; e

IX - planejar, coordenar e realizar missões com vistas à
atração de investimentos no setor de turismo.

Art. 66. À Coordenação de Oportunidades de Investimentos
(CINV) compete:

I - acompanhar a oferta de projetos de investimentos em
turismo;

II - acompanhar pesquisas, análises e estudos voltados para o
incremento dos investimentos no setor de turismo;

III - incentivar a elaboração, pelo setor privado, de projetos
de investimentos em turismo;

IV - elaborar relatórios de informações gerenciais de in-
vestimentos estratégicos;

V - apoiar a elaboração de planos de atração de inves-
timentos junto aos governos estaduais, do Distrito Federal e mu-
nicipais; e

VI - apoiar a Coordenação-Geral no planejamento e rea-
lização de missões para a atração de investimentos no setor de tu-
rismo.

Art. 67. À Divisão de Apoio à Atração de Investimentos
(DINV) compete:

I - elaborar relatórios de informações gerenciais de inves-
timentos estratégicos;

II - preparar subsídios para a estruturação e realização de
ações de atração de investimentos; e

III - divulgar pesquisas, análises e estudos voltados para o
incremento dos investimentos no setor de turismo.

Art. 68. À Coordenação-Geral de Apoio ao Crédito e ao
FUNGETUR (CGACF) compete:

I - articular com órgãos governamentais e instituições fi-
nanceiras a disponibilização de crédito para financiamento às ati-
vidades produtivas do turismo e ao turista;

II - promover a divulgação, junto aos segmentos produtivos,
dos programas de financiamento e outros instrumentos financeiros
voltados a projetos turísticos;

III - promover e participar de conferências, seminários e
demais fóruns de debate relativos a crédito e fomento ao turismo;

IV - acompanhar a aplicação de recursos nas atividades pro-
dutivas do turismo realizadas por agentes financeiros;

V - interagir com órgãos governamentais e instituições fi-
nanceiras em projetos de interesse do turismo;

VI - incentivar o empreendedorismo e propiciar a geração de
negócios e promoção de desenvolvimento econômico das regiões
turísticas;

VII - subsidiar a formulação da política de fomento com
recursos do Fundo Geral de Turismo - FUNGETUR, de acordo com
as diretrizes e prioridades propostas na Política Nacional de Tu-
rismo;

VIII - propor ajustes nas regras gerais e critérios de apli-
cação dos recursos do FUNGETUR;

IX - acompanhar e fiscalizar as operações financeiras de
crédito realizadas com recursos do FUNGETUR junto aos respectivos
agentes financeiros;

X - elaborar a prestação de contas anual do FUNGETUR, de
acordo com as orientações dos órgãos de controle interno e ex-
terno;

XI - participar da formulação de planos e programas de
aplicação de recursos do FUNGETUR;

XII - assistir o gestor do FUNGETUR no trato da designação
de representantes no Conselho de Administração e Conselho Fiscal
das empresas com participação acionária do fundo;

XIII - orientar a atuação dos representantes do FUNGETUR
nos órgãos colegiados das empresas, com relação à missão de tutelar
e valorizar o patrimônio do fundo;

XIV - instruir os processos de alienação das participações
acionárias do FUNGETUR;

XV - articular as políticas de fomento com as diferentes
modalidades de investimentos do setor;

XVI - promover estudos técnicos e econômicos sobre mo-
delos e sistemas de políticas de fomento e incentivos ao turismo
afetos ao FUNGETUR;

XVII - promover as atividades de execução orçamentária,
financeira e patrimonial do FUNGETUR;

XVIII - propor adequações de condições e melhorias de
acesso ao crédito junto à agentes financeiros; e

XIX - acompanhar o lançamento de produtos e serviços
financeiros para o segmento turístico junto a agentes financeiros.

Art. 69. À Divisão de Apoio Técnico às Ações de Crédito e
ao FUNGETUR (DIACF) compete:

I - acompanhar a oferta de financiamento em turismo junto
aos agentes financeiros;

II - acompanhar pesquisas, análises e estudos voltados ao
incremento de recursos e disseminação do crédito a prestadores de
serviços turísticos;

III - elaborar relatórios de informações gerenciais de finan-
ciamentos concedidos a empresas e a consumidores finais do tu-
rismo;

IV - avaliar novos mecanismos de fomento aplicáveis ao
FUNGETUR;

V - monitorar a execução de contratos firmados com agentes
financeiros do FUNGETUR;

VI - analisar e emitir parecer técnico sobre assuntos cor-
relatos ao FUNGETUR;

VII - realizar pesquisas que conduzam ao mapeamento de
agentes atuantes, da cadeia produtiva e da demanda por crédito;

VIII - apoiar a prospecção de dados e informações gerenciais
relativas às empresas detentoras de valores mobiliários do FUN-
GETUR;

IX - auxiliar as atividades de execução orçamentária, fi-
nanceira e patrimonial do FUNGETUR;

X - elaborar as demonstrações financeiras e os relatórios
técnicos do FUNGETUR;

XI - analisar e avaliar registros contábeis perante os sistemas
de acompanhamento, controle e fiscalização financeira; e

XII - registrar as informações relativas à área de atuação do
FUNGETUR nos sistemas de informação do Ministério do Turismo e
do Governo Federal.

Art. 70. Ao Departamento de Infraestrutura Turística (DIE-
TU) compete:

I - coordenar, monitorar, apoiar e avaliar os planos, os pro-
gramas e as ações do Ministério do Turismo voltados à implemen-
tação de projetos de infraestrutura turística, atendidas as normas sobre
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

II - coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar a apli-
cação de recursos de responsabilidade do Ministério do Turismo em
ações de infraestrutura turística; e

III - articular-se com órgãos e entidades da administração
pública federal, estadual, distrital e municipal em seus programas,
projetos e ações de infraestrutura que integrem a Política Nacional de
Tu r i s m o .

Art. 71. À Coordenação-Geral de Infraestrutura Turística
(CGIE) compete:

I - identificar e analisar as necessidades de infraestrutura em
municípios das regiões turísticas;

II - coordenar, monitorar, apoiar e avaliar os planos, os
programas e as ações do Ministério do Turismo voltados à imple-
mentação de projetos de infraestrutura turística, atendidas as normas
sobre acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade re-
duzida;

III - receber, acompanhar e monitorar a execução das emen-
das oriundas do Orçamento Geral da União; e

IV - acompanhar e monitorar a efetivação e o desempenho
dos contratos de repasse operacionalizados pela mandatária.

Art. 72. À Coordenação de Análise de Projetos de Infraes-
trutura Turística (CAPI) compete:

I - orientar os proponentes na elaboração de propostas para
implantação de ações de infraestrutura por meio de transferências de
recursos orçamentários a Estados e Municípios; e

II - efetuar análise técnica de propostas de Estados e Mu-
nicípios, para implantação de ações de infraestrutura.

Art. 73. À Coordenação-Geral de Acompanhamento e Su-
pervisão de Obras de Infraestrutura Turística (CGAS) compete:

I - coordenar, acompanhar e orientar ações de infraestrutura
quanto ao cumprimento dos requisitos técnicos para a execução de
transferências de recursos do Orçamento Geral da União através do
Ministério;

II - supervisionar, acompanhar e avaliar o trabalho desen-
volvido pela mandatária do Ministério no cumprimento do contrato de
prestação de serviços vigente relacionado à execução de contratos de
repasse; e

III - subsidiar a articulação institucional relacionada ao
acompanhamento dos instrumentos de transferência de recursos fi-
nanceiros destinados à execução de obras de competência do De-
partamento de Infraestrutura Turística, inclusive com os Órgãos de
Controle interno e externo, polícia, Ministério Público e Poderes
Legislativo e Judiciário.

Art. 74. À Coordenação de Supervisão de Obras de In-
fraestrutura Turística (CSIT) compete supervisionar, in loco, o tra-
balho desenvolvido pela mandatária do Ministério do Turismo na
operacionalização dos contratos de repasse.

Art. 75. À Secretaria Nacional de Qualificação e Promoção
do Turismo (SNPTur) compete:

I - promover e apoiar o cadastro, a classificação e a fis-
calização de prestadores de serviços turísticos;

II - promover e apoiar a formação, o aperfeiçoamento, a
qualificação e a capacitação de recursos humanos para a área do
turismo e a implementação de políticas que viabilizem a colocação
profissional no mercado de trabalho;

III - orientar, acompanhar e supervisionar a execução de
ações, projetos, programas e planos de qualificação dos serviços tu-
rísticos;

IV - apoiar a certificação das atividades, dos empreendi-
mentos, dos equipamentos e dos prestadores de serviços turísticos;

V - apoiar e monitorar o planejamento de programas e pro-
jetos no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que
contribuam para o fortalecimento e para o desenvolvimento do tu-
rismo responsável e sustentável;

VI - coordenar, monitorar e avaliar a execução das atividades
de marketing e de incentivo ao turismo no mercado interno, com-
preendendo a identificação e a divulgação dos destinos e produtos
turísticos brasileiros no mercado nacional;

VII - participar e apoiar eventos geradores de fluxo turístico,
intrínsecos e temáticos do turismo; e

VIII - promover as condições de competitividade dos pro-
dutos e dos destinos turísticos brasileiros.

Art. 76. Ao Gabinete do Secretário Nacional de Qualificação
e Promoção do Turismo (GSNPTur) compete:

I - assistir e assessorar diretamente o Secretário Nacional de
Qualificação e Promoção do Turismo em assuntos de natureza téc-
nica, administrativa, de planejamento e de representação política e
social, bem como desenvolver outras atividades por ele determina-
das;

II - organizar a agenda do Secretário e ocupar-se do preparo
e despacho de seu expediente;

III - planejar, coordenar e supervisionar os assuntos admi-
nistrativos e de desenvolvimento organizacional da Secretaria;

IV - transmitir às demais unidades da Secretaria as instruções
e orientações emanadas do Secretário e dos Órgãos de Controle In-
terno e Externo;

V - coordenar, articular e apoiar a participação de repre-
sentantes da Secretaria em órgãos colegiados, grupos de trabalho e
assemelhados;

VI - submeter ao Secretário Nacional os processos que te-
nham por objeto as contratações diretas, com as devidas justificativas,
para reconhecimento das dispensas e inexigibilidades de licitação;

VII - submeter as minutas de convênios, instrumentos con-
gêneres e de atos normativos ao Secretário Nacional de Qualificação
e Promoção do Turismo para encaminhamento à Consultoria Jurídica;
e

VIII - promover, acompanhar e controlar a publicação de
atos administrativos afetos à Secretaria Nacional de Qualificação e
Promoção do Turismo.

Art. 77. Ao Departamento de Formalização e Qualificação
no Turismo (DEQUA) compete:

I - coordenar, monitorar e exercer a cooperação e a ar-
ticulação com os órgãos e entidades da administração pública federal,
estadual, distrital, municipal e com entidades não governamentais em
programas, projetos e ações de cadastramento, fiscalização, classi-
ficação e qualificação de serviços turísticos e apoiar a certificação de
atividades, serviços e empreendimentos turísticos;

II - apoiar e promover ações relacionadas ao desenvolvi-
mento sustentável e responsável da atividade turística;

III - promover ações relacionadas ao combate, ao abuso e à
exploração sexual de crianças e adolescentes na atividade turística;

IV - definir diretrizes, implementar e apoiar planos, pro-
gramas, projetos e ações voltadas ao desenvolvimento, à promoção e
à comercialização da produção artesanal e demais produtos asso-
ciados ao turismo;
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V - coordenar, apoiar e monitorar ações voltadas à promoção
e ao apoio à formação, aperfeiçoamento, qualificação e capacitação
de recursos humanos para a área do turismo e à implementação de
políticas que viabilizem a colocação profissional no mercado de tra-
balho;

VI - planejar, apoiar, acompanhar e avaliar ações, programas,
ações e projetos voltados à geração de novas alternativas de de-
senvolvimento local com base nos segmentos turísticos e sua cadeia
produtiva, de acordo com a Política Nacional de Turismo; e

VII - articular programas, projetos e ações relacionados ao
turismo com os demais órgãos e entidades da administração pública
federal, estadual, distrital e municipal, do setor produtivo e terceiro
s e t o r.

Art. 78. À Coordenação-Geral de Cadastramento e Fisca-
lização dos Prestadores de Serviços Turísticos (CGST) compete:

I - promover e apoiar o cadastramento e a fiscalização de
empresas, equipamentos e profissionais do setor de turismo como
estratégia de incentivo à formalização dos prestadores de serviços
turísticos;

II - coordenar, monitorar e propor melhorias ao Sistema de
Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos - Cadastur;

III - coordenar, monitorar e exercer a cooperação e a ar-
ticulação com os órgãos e entidades da administração pública federal,
estadual, municipal e distrital e com entidades não governamentais
em programas, projetos e ações que promovam o cadastramento e a
fiscalização de serviços turísticos;

IV - definir estratégias e subsidiar a formulação de políticas
e atos normativos regulamentares de cadastramento e fiscalização
com vista ao ordenamento dos serviços turísticos e da atividade tu-
rística em geral; e

V - gerar, acompanhar, fiscalizar e analisar a prestação de
contas da execução física dos convênios de sua competência.

Art. 79. À Coordenação de Fiscalização dos Prestadores de
Serviços Turísticos (CFISC) compete:

I - planejar, coordenar e monitorar ações com a finalidade de
implementar a fiscalização dos serviços turísticos;

II - propor procedimentos e meios para viabilizar a fis-
calização de empresas, equipamentos e profissionais do setor de tu-
rismo como estratégia de incentivo à formalização dos prestadores de
serviços turísticos; e

III - coordenar e monitorar a cooperação e a articulação com
órgãos da administração pública e entidades não governamentais em
programas, projetos e ações de fiscalização dos prestadores de ser-
viços turísticos.

Art. 80. À Divisão de Apoio à Formalização e Cadastra-
mento (DIFOC) compete:

I - incentivar e promover a formalização e o cadastramento
dos prestadores de serviços turísticos;

II - administrar e monitorar o Sistema de Cadastro dos Pres-
tadores de Serviços Turísticos - Cadastur;

III - apoiar tecnicamente o desenvolvimento de normas que
estimulem o ordenamento dos prestadores de serviços turísticos;

IV - propor e disseminar atos normativos, procedimentos e
regulamentos que orientem a atuação de empresas, equipamentos e
profissionais do setor de turismo; e

V - articular a cooperação com órgãos da administração
pública federal, estadual, municipal e distrital e entidades do setor do
turismo com vista à gestão e à promoção do cadastramento dos
prestadores de serviços turísticos.

Art. 81. À Divisão de Apoio à Fiscalização (DIFIS) com-
pete:

I - propor e disseminar atos normativos, procedimentos e
meios que orientem a fiscalização de empresas, equipamentos e pro-
fissionais do setor de turismo;

II - conduzir o processo de desenvolvimento e implemen-
tação da fiscalização dos prestadores de serviços turísticos; e

III - promover, monitorar e articular a cooperação com ór-
gãos da administração pública federal, estadual, distrital e municipal
e com entidades não governamentais em ações e projetos visando à
implementação e à promoção da fiscalização dos serviços turísticos.

Art. 82. À Coordenação-Geral de Qualificação Turística
(CGQT) compete:

I - promover a implementação da Política Nacional para
Qualificação em Turismo e do Plano Nacional de Qualificação;

II - apoiar a elaboração e implementação de planos estaduais,
distritais e municipais de qualificação em turismo;

III - coordenar e articular com os órgãos e entidades da
administração pública federal, estadual, distrital, municipal e com
entidades não governamentais em programas, projetos e ações de
classificação, qualificação de serviços turísticos e apoio à certifi-
cação;

IV - definir e disseminar referenciais de qualidade, eficiência
e segurança na prestação de serviços turísticos;

V - coordenar e promover ações de classificação e qua-
lificação de serviços turísticos; e

VI - gerar, acompanhar, fiscalizar e analisar a prestação de
contas da execução física dos convênios de sua competência.

Art. 83. À Coordenação de Qualificação Profissional do Tu-
rismo (CPROF) compete:

I - promover e apoiar a implementação das ações de aper-
feiçoamento, qualificação e capacitação para o setor de turismo;

II - articular ações de formação com as políticas de qua-
lificação nos órgãos e entidades da administração pública federal,
estadual, distrital e municipal;

III - implementar políticas que viabilizem a colocação pro-
fissional no mercado de trabalho;

IV - apoiar a certificação de serviços turísticos;
V - incentivar a elaboração de normas técnicas para as ati-

vidades características do setor de turismo;
VI - incentivar e apoiar o desenvolvimento de instrumentos

pedagógicos, metodologias, conteúdos, ferramentas tecnológicas para
o aprimoramento e atualização profissional; e

VII - orientar e monitorar a implementação das ações, pro-
jetos, programas e planos de qualificação.

Art. 84. À Coordenação de Qualificação de Prestadores de
Serviços Turísticos (CSERT) compete:

I - promover a classificação dos meios de hospedagem;
II - promover a qualificação e apoiar a certificação dos

empreendimentos turísticos;
III - apoiar a elaboração de normas técnicas concernentes à

qualificação dos prestadores de serviços turísticos;
IV - incentivar a elaboração de normas técnicas de qua-

lificação para os empreendimentos turísticos; e
V - incentivar o desenvolvimento de instrumentos pedagó-

gicos, metodologias, conteúdos e de ferramentas tecnológicas para
qualificação dos empreendimentos turísticos.

Art. 85. À Coordenação-Geral de Turismo Responsável (CG-
TR) compete:

I - promover o turismo responsável, como forma de orien-
tação à atuação do Ministério do Turismo e do setor turístico, com
base nos princípios de sustentabilidade ambiental, sociocultural, eco-
nômico e político-institucional, que norteiam o Programa de Re-
gionalização do Turismo, bem como promover os direitos do con-
sumidor turista;

II - formular, coordenar, apoiar e monitorar os planos, pro-
gramas, projetos e ações relacionadas à produção associada ao tu-
rismo e ao turismo de base local, como estratégia de diversificação da
oferta turística, promovendo a inclusão social e a geração de trabalho
e renda;

III - articular e incentivar a convergência das ações voltadas
ao desenvolvimento responsável no âmbito da Política Nacional de
Tu r i s m o ;

IV - apoiar a produção e a disseminação do conhecimento do
desenvolvimento responsável na atividade turística;

V - articular parcerias com os demais órgãos e instituições
envolvidos nas atividades de sua área de competência;

VI - incentivar o associativismo, o cooperativismo, o em-
preendedorismo e a formação de redes que promovam a susten-
tabilidade das iniciativas locais;

VII - promover, apoiar e realizar ações de sensibilização
visando à inclusão dos segmentos prioritários de demanda, permi-
tindo-os usufruir dos benefícios da atividade turística de forma in-
clusiva igualitária;

VIII - disseminar, junto a cadeia produtiva do turismo, po-
líticas públicas que visem apoiar a prevenção e o combate à ex-
ploração sexual de crianças e adolescentes e outras que afetem a
dignidade humana, respeitadas as competências dos diversos órgãos
governamentais envolvidos; e

IX - gerar, acompanhar, fiscalizar e analisar a prestação de
contas da execução física dos convênios de sua competência.

Art. 86. À Coordenação de Sustentabilidade (CSUS) com-
pete:

I - fomentar e apoiar projetos e ações relacionadas ao de-
senvolvimento sustentável e responsável da atividade turística;

II - fomentar e apoiar projetos e ações para o desenvol-
vimento local e sustentável do turismo, por meio da organização e
qualificação da produção associada ao turismo, melhoria da qualidade
dos serviços e da inserção de microempreendedor na economia do
turismo;

III - promover a integração da produção local à cadeia pro-
dutiva do turismo e o desenvolvimento do turismo de base local, de
modo a contribuir para a diversificação da oferta turística, a geração
de trabalho e renda e o incremento do diferencial competitivo dos
destinos e roteiros turísticos;

IV - estimular e promover a criação de metodologias e es-
tratégias inovadoras para estruturar e consolidar atividades turísticas
que valorizem a identidade cultural das comunidades e das popu-
lações tradicionais, a fim de promover a inclusão social e a va-
lorização do destino por intermédio do desenvolvimento do turismo;
e

V - apoiar e articular ações para promover e ampliar os
canais de comercialização dos produtos associados ao turismo.

Art. 87. Ao Departamento de Marketing e Apoio à Co-
mercialização do Turismo (DEMAC) compete:

I - propor, apoiar, planejar, coordenar, acompanhar e avaliar
as ações, projetos, programas e planos de marketing e de apoio à
comercialização do turismo brasileiro no mercado nacional;

II - articular-se com órgãos da Administração Pública Fe-
deral afetos à comunicação social, em especial com a Secretaria de
Comunicação Social da Presidência da República;

III - identificar e apoiar a criação de produtos turísticos
competitivos nas regiões turísticas brasileiras para serem promovidos
em âmbito nacional e internacional;

IV - propor e implementar diretrizes e estratégias para a
consolidação de segmentos turísticos de oferta e de demanda;

V - elaborar, implementar e avaliar estratégias para definição
de mercados para promoção dos produtos e destinos turísticos bra-
sileiros;

VI - disponibilizar ao turista e aos prestadores de serviços
turísticos informações sistematizadas sobre os produtos e destinos
turísticos brasileiros; e

VII - participar, apoiar, captar e supervisionar eventos ge-
radores de fluxo turístico, intrínsecos e temáticos do turismo.

Art. 88. À Coordenação-Geral de Produtos Turísticos (CG-
PRO) compete:

I - elaborar, avaliar e implementar estratégias para definição
de mercados para promoção dos produtos e destinos turísticos bra-
sileiros;

II - identificar e analisar as condições de produtos turísticos
nas regiões turísticas brasileiras a serem promovidos em âmbitos
nacional e internacional;

III - desenvolver e gerenciar base de dados necessária para o
armazenamento das informações sobre produtos e destinos turísticos
brasileiros, de forma a subsidiar a disseminação das informações
turísticas dos destinos brasileiros;

IV - orientar destinos turísticos acerca da segmentação da
oferta e da demanda turística;

V - apoiar a inovação e a competitividade de produtos tu-
rísticos; e

VI - gerar, acompanhar, fiscalizar e analisar a prestação de
contas da execução física dos convênios de sua competência.

Art. 89. À Coordenação de Posicionamento de Produtos
(CPP) compete:

I - elaborar e disseminar orientações acerca dos segmentos
turísticos de oferta e demanda;

II - criar e implementar estratégias de posicionamento de
produtos turísticos no mercado;

III - identificar e analisar as condições de produtos turísticos
nas regiões turísticas brasileiras; e

IV - apoiar e estimular projetos voltados à inovação e apri-
moramento de produtos turísticos.

Art. 90. À Coordenação de Apoio à Comercialização do
Turismo (CAC) compete:

I - realizar e estimular ações de apoio à comercialização,
como forma de ampliar os canais de distribuição;

II - criar e gerenciar instrumentos e mecanismos para cap-
tação de dados dos produtos e mercados turísticos;

III - relacionar produtos turísticos aos mercados e aumentar
sua competividade; e

IV - disponibilizar aos prestadores de serviços turísticos in-
formações sistematizadas sobre produtos e destinos turísticos bra-
sileiros para servir de suporte às ações de promoção e apoio à co-
mercialização do turismo no Brasil.

Art. 91. À Coordenação-Geral de Promoção e Incentivo a
Viagens (CGPIV) compete:

I - planejar, desenvolver, propor e executar ações de pro-
paganda, publicidade e promoção;

II - formular, analisar, avaliar, acompanhar e avaliar as ações
de promoção, produção de campanhas de propaganda e publicidade
nacional, assim como a produção de material técnico do Ministério do
Turismo, provenientes de ações vinculadas às agências contratadas;

III - analisar e emitir parecer técnico de propostas, projetos e
parcerias de ações promocionais para os destinos turísticos brasi-
leiros;

IV - coordenar e aprovar as campanhas publicitárias junto à
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República;

V - desenvolver, implantar e manter atualizado banco de
imagens dos destinos brasileiros; e

VI - apoiar ou realizar estudos e pesquisas para subsidiar
ações publicitárias do MTur.

Art. 92. À Coordenação de Incentivo a Viagens (CIV) com-
pete:

I - propor diretrizes, elaborar, coordenar, monitorar e avaliar
programas, projetos e ações de incentivo a viagens;

II - disponibilizar ao turista informações em plataforma di-
gital sobre os produtos e destinos turísticos brasileiros; e

III - planejar, propor, desenvolver, e executar ações de pu-
blicidade digital.

Art. 93. À Coordenação-Geral de Eventos Turísticos
(CGEV) compete:

I - propor calendário anual de participação do Ministério em
feiras e eventos turísticos nacionais;

II - avaliar a proposta de apoio e de participação do Mi-
nistério em eventos nacionais de interesse turístico;

III - avaliar a proposta de apoio a eventos geradores de fluxo
turístico, com o objetivo de divulgar e agregar valor à imagem dos
destinos turísticos brasileiros, possibilitando o aumento de empregos,
de renda e o incremento do fluxo turístico;

IV - acompanhar e avaliar os resultados da participação do
Ministério em feiras, eventos turísticos nacionais e eventos geradores
de fluxo turístico; e

V - cooperar com os demais setores do Ministério na par-
ticipação em eventos nacionais de interesse turístico.

Art. 94. À Coordenação de Eventos Turísticos Institucionais
(CETIN) compete:

I - supervisionar e propor critérios para apoiar eventos tu-
rísticos institucionais;

II - analisar, orientar e avaliar proposta de apoio e de par-
ticipação do Ministério em eventos turísticos nacionais de interesse
turístico;

III - gerenciar banco de dados acerca do calendário de par-
ticipação e de apoio do Ministério em feiras e eventos turísticos
nacionais; e

IV - apoiar e participar, em articulação com as demais áreas
do Ministério, de eventos intrínsecos e temáticos do turismo, como
forma de divulgar os programas e ações da Pasta e fortalecer sua
imagem e relacionamentos interinstitucional e intersetorial.
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Art. 95. À Coordenação de Eventos Geradores de Fluxos
Turísticos (CEGFT) compete:

I - supervisionar e propor critérios para apoiar eventos ge-
radores de fluxo turístico;

II - analisar, orientar e avaliar proposta de apoio do Mi-
nistério a eventos geradores de fluxo turístico;

III - gerenciar Banco de Dados de Prestadores de Serviços,
intrínsecos ao Programa de Eventos geradores de fluxo turístico; e

IV - propor diretrizes e estratégias de captação de eventos
geradores de fluxos turísticos para regiões turísticas e destinos bra-
sileiros.

Seção III
Dos órgãos colegiados
Art. 96. Ao Conselho Nacional de Turismo (CNT) e ao

Comitê Interministerial de Facilitação Turística (CIFAT) cabem exer-
cer as competências estabelecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES
Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 97. Ao Secretário-Executivo compete:
I - coordenar, consolidar e submeter ao Ministro de Estado

do Turismo o planejamento da ação global do Ministério do Turismo,
em consonância com as diretrizes do Governo federal;

II - supervisionar e avaliar a execução dos projetos e das
atividades do Ministério do Turismo;

III - supervisionar e coordenar a articulação dos órgãos do
Ministério do Turismo com os órgãos centrais dos sistemas da área de
competência da Secretaria-Executiva;

IV - supervisionar e coordenar as Secretarias integrantes da
estrutura do Ministério do Turismo; e

V - exercer outras competências que lhe forem atribuídas
pelo Ministro de Estado do Turismo.

Seção II
Dos Secretários e demais dirigentes
Art. 98. Aos Secretários compete planejar, dirigir, coordenar,

orientar, acompanhar, controlar e avaliar as atividades das unidades
que integrem suas áreas de competência e exercer atribuições que lhes
forem cometidas por este Regimento Interno, por sua chefia e por
delegação.

Art. 99. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores e aos demais dirigentes incumbe planejar,
coordenar e orientar a execução das atividades das unidades que
integrem suas áreas de competência e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas por este Regimento Interno, por sua chefia e
por delegação.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 100. Às Secretarias compete fiscalizar ou supervisionar

a execução dos instrumentos de repasse de recursos, contratos e
instrumentos congêneres, bem como analisar e emitir parecer con-
clusivo sobre as prestações de contas, parciais ou finais, quanto aos
seus aspectos técnicos, nas suas áreas de competência, e, na hipótese
de não serem aprovadas, após exauridas as providências cabíveis,
propor medidas sob sua responsabilidade.

Parágrafo único. Os Secretários decidirão sobre a aprovação
das prestações de contas dos recursos vinculados às suas unidades
gestoras, com fundamento em pareceres técnico e financeiro con-
clusivos, devidamente aprovados pelos titulares das áreas respon-
sáveis pelas suas elaborações.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO TURISMO

UNIDADE CARGO/ FUN-
ÇÃO / Nº

DENOMINAÇÃO CAR-
GO/FUNÇÃO

DAS/FG/FCPE

3
Assessor Especial

DAS 102.5

GABINETE
1

Chefe
DAS 101.5

1
Assessor

DAS 102.4

1
Assessor Técnico

DAS 102.3

1
Assistente

DAS 102.2

1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

Assessoria Técnica e Ad-
ministrativa 1

Chefe
DAS 101.4

1
Assistente

DAS 102.2

Cerimonial
1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

Ouvidoria
1

Ouvidor
DAS 101.4

Assessoria de Comunicação
Social 1

Chefe
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

FCPE 102.1

Assessoria Parlamentar
1

Chefe de Assessoria
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente

DAS 102.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I -
VA 1

Secretário-Executivo
NE

1
Assessor

DAS 102.4

1
Assessor

FCPE 102.4

Corregedoria
1

Corregedor
FCPE 101.4

Gabinete
1

Chefe
FCPE 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

2
Assistente

FCPE 102.2

DIRETORIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO 1

Diretor
DAS 101.5

1
Assistente

DAS 102.2

Coordenação-Geral de Re-
cursos Logísticos 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
2

Coordenador
DAS 101.3

Coordenação
2

Coordenador
FCPE 101.3

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

Coordenação-Geral de Tec-
nologia da Informação 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Divisão
1

Chefe
FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Con-
vênios 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

1
Assistente Técnico

DAS 102.1
Coordenação

1
Coordenador

DAS 101.3
Coordenação

1
Coordenador

FCPE 101.3

DIRETORIA DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO
E S T R AT É G I C A

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Pla-
nejamento, Monitoramento
e Avaliação de Políticas de
Tu r i s m o

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação-Geral de Or-
çamento e Finanças 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

Divisão
1

Chefe
FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Ges-
tão de Pessoas 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

Divisão
1

Chefe
FCPE 101.2

1
Assistente Técnico

FCPE 102.1

DIRETORIA DE ESTU-
DOS ECONÔMICOS E
PESQUISAS

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assessor

DAS 102.4

1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Es-
tudos e Pesquisas 1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação-Geral de In-
formações Gerenciais 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

ASSESSORIA ESPECIAL
DE RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

1
Chefe

DAS 101.5

Coordenação-Geral de Par-
cerias Bilaterais e Multila-
terais

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

1
Assessor Técnico

DAS 102.3

1
Assistente Técnico

FCPE 102.1

CONSULTORIA JURÍDI-
CA 1

Consultor Jurídico
DAS 101.5
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1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação-Geral de As-
suntos Técnicos e Judiciais 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação-Geral de As-
suntos Administrativos e
Convênios

1
Coordenador-Geral

FCPE 101.4

1
Assistente

FCPE 102.2

ASSESSORIA ESPECIAL
DE CONTROLE INTER-
NO

1
Chefe

DAS 101.5

1
Assistente

DAS 102.2

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

SECRETARIA NACIO-
NAL DE ESTRUTURA-
ÇÃO DO TURISMO

1
Secretário

DAS 101.6

1
Assessor

DAS 102.4
Coordenação-Geral de Le-
gislação para Estruturação
do Turismo

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

Gabinete
1

Chefe
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

3 FG-1

2 FG-2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE
ORDENAMENTO DO TU-
RISMO

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assistente

DAS 102.2

Coordenação-Geral de Ma-
peamento e Gestão Territo-
rial do Turismo

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

1
Assistente Técnico

FCPE 102.1

Coordenação-Geral de Pla-
nejamento Territorial do
Tu r i s m o

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

Coordenação-Geral de
Atração de Investimentos 1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

Coordenação-Geral de
Apoio ao Crédito e ao
FUNGETUR

1
Coordenador-Geral

FCPE 101.4

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

DEPARTAMENTO DE IN-
FRAESTRUTURA TURÍS-
TICA

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assistente

DAS 102.2

Coordenação-Geral de In-
fraestrutura Turística 1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

Coordenação-Geral de
Acompanhamento e Super-
visão de Obras de Infraes-
trutura Turística

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

SECRETARIA NACIO-
NAL DE QUALIFICA-
ÇÃO E PROMOÇÃO DO
TURISMO

1
Secretário

DAS 101.6

1
Assessor

DAS 102.4

Gabinete
1

Chefe
DAS 101.4

2
Assistente

DAS 102.2

2 FG-1

3 FG-2

1 FG-3

DEPARTAMENTO DE
FORMALIZAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO NO TU-
RISMO

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assistente

FCPE 102.2

Coordenação-Geral de Ca-
dastramento e Fiscalização
de Prestadores de Serviços
Tu r í s t i c o s

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

Divisão
1

Chefe
DAS 101.2

Divisão
1

Chefe
FCPE 101.2

Coordenação-Geral de Qua-
lificação Turística 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

1
Assistente Técnico

DAS 102.1

Coordenação-Geral de Tu-
rismo Responsável 1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

1
Assistente Técnico

FCPE 102.1

DEPARTAMENTO DE
MARKETING E APOIO À
COMERCIALIZAÇÃO DO
TURISMO

1
Diretor

DAS 101.5

1
Assistente

DAS 102.2
Coordenação-Geral de Pro-
dutos Turísticos 1

Coordenador-Geral
FCPE 101.4

Coordenação
2

Coordenador
FCPE 101.3

Coordenação-Geral de Pro-
moção e Incentivo a Via-
gens

1
Coordenador-Geral

DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

Coordenação-Geral de
Eventos Turísticos 1

Coordenador-Geral
DAS 101.4

Coordenação
1

Coordenador
DAS 101.3

Coordenação
1

Coordenador
FCPE 101.3

2
Assistente Técnico

DAS 102.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE
CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DO TURISMO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO SITUAÇÃO
QTD. VALOR TOTAL

NE 6,41 1 6,41
DAS 101.6 6,27 2 12,54
DAS 101.5 5,04 11 55,44
DAS 101.4 3,84 20 76,8
DAS 101.3 2,1 16 33,6
DAS 101.2 1,27 8 10,16

DAS 102.5 5,04 3 15,12
DAS 102.4 3,84 5 19,2
DAS 102.3 2,1 2 4,2
DAS 102.2 1,27 10 12,7
DAS 102.1 1 12 12
SUBTOTAL 1 90 258,17
FCPE 101.4 2,3 13 29,9
FCPE 101.3 1,26 13 16,38
FCPE 101.2 0,76 4 3,04

FCPE 102.4 2,3 1 2,3
FCPE 102.2 0,76 9 6,84
FCPE 102.1 0,6 5 3
SUBTOTAL 2 45 61,46
FG-1 0,2 5 1
FG-2 0,15 5 0,75
FG-3 0,12 2 0,24
SUBTOTAL 3 12 1,99
TO TA L 147 321,62
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SECRETARIA EXECUTIVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 1.976, de 16 de junho de 2017, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de junho de 2017, Seção 1, página 72,
que trata do Programa de Trabalho CIDE 2017 proposto pelo Estado
de São Paulo par ao exercício de 2017 - 1ª alteração, onde se lê:
"FERNANDO FORTES MELRO FILHO", leia-se: "CARLOS A.
ROCHA DE BARROS"

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

No preambulo da Decisão nº 87, de 14 de junho de 2017,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de junho de 2017, Seção
1, página 115, onde se lê: "...deliberado e aprovado na 12ª Reunião
Deliberativa da Diretoria, realizada em 21 de fevereiro de 2017" e
leia-se: "...deliberado e aprovado na 12ª Reunião Deliberativa da
Diretoria, realizada em 13 de junho de 2017".

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA Nº 2.042, DE 16 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE,
no uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, inciso VIII, e art.
35, incisos XI e XX, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
nº 381, de 14 de junho de 2016, e considerando o que consta do
processo nº 00058.514693/2017-12, resolve:

Art. 1º Instituir os novos modelos digitais para os Certi-
ficados de Matrícula e de Aeronavegabilidade e os Certificados de
Marca Experimental e de Autorização de Voo a serem emitidos pelo
Registro Aeronáutico Brasileiro a partir de 1º de junho de 2017.

Parágrafo único. Os certificados serão documentos nato-di-
gitais com assinatura por certificação digital emitida no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, o que
garante a autoria, a autenticidade e a integridade dos documentos,
conforme previsto no Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Art. 2º Estabelecer como válida, para o cumprimento do
parágrafo (a)(1) da seção 91.203 do Regulamento Brasileiro de Ho-
mologação Aeronáutica 91 (RBHA 91), a apresentação dos certi-
ficados na forma impressa ou por meio de dispositivo eletrônico a
bordo de toda aeronave civil brasileira.

Art. 3º Ficam convalidados os certificados emitidos a partir
de 1º de junho de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO JOSÉ SILVEIRA HONORATO

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA Nº 1.996, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 33 do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho
de 2016, tendo em vista o disposto no Regulamento Brasileiro de
Aviação Civil nº 110 (RBAC nº 110), e considerando o que consta do
Processo nº 00058.087310/2016-31, resolve:

Art. 1º Autorizar o Centro de Instrução KARUANA Serviços
Auxiliares de Transporte Aéreo Eireli, CNPJ nº 13.389.550/0001-96,
a ministrar o curso Básico AVSEC, na modalidade de ensino pre-
sencial, nos termos do RBAC nº 110:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
E SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO

DE CARGAS

PORTARIA Nº 71, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e com o que consta dos autos do Processo
ANTT nº 50500.236570/2016-49, resolve:

Art. 1º Autorizar a obra de ampliação do Pátio de Santos, no
km 0+000, no município de Santos/SP, sob responsabilidade da Con-
cessionária MRS Logística S.A.

Art. 2º O valor empregado na obra a ser considerado como
Investimento Regulatório fica limitado a R$ 6.231.900,52 (seis mi-
lhões, duzentos e trinta e um mil, novecentos reais e cinquenta e dois
centavos), na data-base de maio de 2016, para o estado de São Paulo,
cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Concessionária em
seus lançamentos contábeis destacados.

Parágrafo único. O valor apresentado no caput do art. 2º já
contempla o impacto do benefício do Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 72, DE 12 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50510.011907/2017-79, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à instalação de travessia sub-
terrânea de tubulação de água, pela Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A - EMBASA, no km 47+657 m da malha ferroviária
concedida à Ferrovia Centro-Atlântica S.A. - FCA, no município de
Camaçari/BA.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 73, DE 13 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.227175/2017-56, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de linha de
transmissão de energia elétrica, pela Rio Grande Energia S.A. - RGE,
no km 170+500 da malha concedida à RUMO Malha Sul S.A. -
RMS, no município de Santa Rosa/RS.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 74, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.141647/2017-84, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de energia, pela
Triângulo Mineiro Transmissora S.A., no km 224+530 m da malha
concedida à RUMO Malha Paulista S.A. - RMP, no município de
M i r a s s o l / S P.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 75, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.034924/2017-01, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de energia, pela
Triângulo Mineiro Transmissora S.A., no km 489+130 da malha con-
cedida à RUMO Malha Paulista S.A. - RMP, no município de Orien-
t e / S P.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 76, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.032779/2017-16, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de energia, pela
Marechal Rondon Transmissora de Energia S.A., no km 407+768 da
malha concedida à RUMO Malha Oeste S.A. - RMO, no município
de Castilho/SP.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 77, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.032784/2017-29, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de energia, pela
Marechal Rondon Transmissora de Energia S.A., no km 407+727 da
malha concedida à RUMO Malha Oeste S.A. - RMO, no município
de Castilho/SP.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

PORTARIA Nº 78, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e no que consta dos autos do Processo ANTT
n° 50500.227171/2017-78, resolve:

Art. 1º Autorizar as obras para implantação do Projeto de
Interesse de Terceiro - PIT relativo à travessia aérea de linha de
transmissão de energia elétrica, pela Rio Grande Energia S.A. - RGE,
no km 465+500 da malha concedida à RUMO Malha Sul S.A. -
RMS, no município de Gaurama/RS.

Art. 2º Fixar o percentual de 10% (dez por cento) da receita
líquida da atividade autorizada, conforme prevê o Contrato de Con-
cessão.

Art. 3º A Concessionária deverá encaminhar à ANTT, sem-
pre que celebrado, cópia dos Aditivos formalizados com o terceiro
interessado em até 10 (dez) dias após a sua assinatura.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA
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COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ
C.N.P.J. 07.223.670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL - MARÇO/2017

AT I V O
Circulante 7 . 5 11 . 5 9 9 , 5 8
Realizável a Longo Prazo 2.998.515,49
Investimentos 8.921,21
Imobilizado 341.930.147,44
Intangível 3.668.366,04
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 357.354.267,25

PA S S I V O
Circulante 66.068.103,68
Não Circulante 4.043.466,21
Patrimônio Líquido 286.005.979,87
Capital Social
Reservas de Lucros
Lucros/Prej.Acumulados

332.778.173,27
1.213.885,57

(41.564.430,58)
Prejuízo do Exercício (6.421.648,39)
Passivo Compensado - 1.236.717,49
Total do Passivo 357.354.267,25

NILANE SOUZA DE MENEZES
Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34

BALANÇO PATRIMONIAL - ABRIL/2017

AT I V O
Circulante 7.517.984,53
Realizável a Longo Prazo 3.087.357,39
Investimentos 8.921,21
Imobilizado 341.396.327,76
Intangível 3.563.236,09
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 356.810.544,47

PA S S I V O
Circulante 66.302.456,44
Não Circulante 5 . 11 6 . 4 0 7 , 0 0
Patrimônio Líquido 284.154.963,54
Capital Social
Reservas de Lucros
Lucros/Prej.Acumulados

332.778.173,27
1.223.990,58

(41.462.684,66)
Prejuízo do Exercício (8.384.515,65)
Passivo Compensado - 1.236.717,49
Total do Passivo 356.810.544,47

NILANE SOUZA DE MENEZES
Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34

BALANÇO PATRIMONIAL - MAIO/2017

AT I V O
Circulante 7.058.099,47
Realizável a Longo Prazo 3.061.777,47
Investimentos 8.921,21
Imobilizado 340.585.002,95
Intangível 3.458.106,14
Ativo Compensado 1.236.717,49
Total do Ativo 355.408.624,73

PA S S I V O
Circulante 66.925.882,37
Não Circulante 5.282.102,38
Patrimônio Líquido 281.963.922,49
Capital Social
Reservas de Lucros
Lucros/Prej.Acumulados

332.778.173,27
1.234.820,49

(41.462.684,66)
Prejuízo do Exercício (10.586.386,61)
Passivo Compensado - 1.236.717,49
Total do Passivo 355.408.624,73

NILANE SOUZA DE MENEZES
Contadora CRC-CE 16629

CPF - 616.329.613-34
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Processo NF-000181.2017.04.007/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: SULZER BRASIL INDUS-
TRIA, COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, NOTICIANTE: PABLO
RODRIGO DANNUS CENTENO - Relatora: Dra. Márcia Campos
Duarte.

Processo NF-001163.2017.09.000/3 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: SIGILOSO, NOTICIADO:
RESTAURANTE CIRELLO & CIRELLO LTDA - ME - Relatora:
Dra. Márcia Campos Duarte.

III - Declínios de atribuições
Processo PP-000030.2006.16.003/6 - Assunto: 4.CONAP -

Interessados: NOTICIANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO, INVESTIGADO: MUNICÍPIO DE IGARAPÉ GRANDE - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo PP-005362.2016.02.000/7 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIANTE: MPT / PRT 2ª REGIÃO (DENUN-
CIANTE SIGILOSO), INVESTIGADO: CONSELHO REGIONAL
DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO (CREF4/SP) - Relator:
Dr. André Luís Spies.

Processo IC-002051.2016.15.000/9 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: NOTICIANTE: SOB SIGILO, INQUIRIDO: DEPAR-
TAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000026.2006.05.007/1 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: NOTICIADO: Câmara Municipal de Maragogipe - Re-
latora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-000135.2017.04.001/8 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: INQUIRIDO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- 7ª COMANDO REGIONAL DE BOMBEIROS DE PASSO FUN-
DO, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra. Márcia Campos
Duarte.

Processo NF-000088.2017.14.001/8 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

Processo NF-000630.2017.18.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIADO: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA
(AMMA - AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO
MUNICIPIO DE GOIÂNIA) - Relatora: Dra. Márcia Campos Duar-
te.

Processo NF-000382.2017.24.000/7 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), NOTICIA-
DO: RRI FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA EPP -
Relatora: Dra. Márcia Campos Duarte.

IV - Demais Procedimentos para análise revisional
PRT 1ª Região-RJ - IC-001646.2013.01.000/9, IC-

000016.2014.01.003/2, IC-001467.2015.01.000/6, IC-
002181.2015.01.000/2, IC-003483.2015.01.000/3, PP-
004234.2015.01.000/0, IC-000095.2015.01.005/8, IC-
001855.2016.01.000/0, IC-003199.2016.01.000/2, IC-
004443.2016.01.000/8, IC-006007.2016.01.000/1, NF-
006518.2016.01.000/0, NF-000345.2016.01.001/0, PP-
000329.2016.01.003/2, IC-000106.2016.01.005/4, IC-
000533.2016.01.005/0, IC-000038.2017.01.006/0, IC-
000155.2010.01.006/9, IC-000860.2011.01.000/9, IC-
000288.2011.01.001/6, IC-000207.2011.01.006/6, IC-
000371.2013.01.003/0, IC-002431.2014.01.000/0, IC-
002577.2014.01.000/6, IC-000863.2015.01.000/9, IC-
001034.2015.01.000/1, IC-001077.2015.01.004/6, IC-
001130.2015.01.004/0, IC-000165.2015.01.008/1, IC-
000268.2016.01.000/4, IC-005172.2016.01.000/8, IC-
000130.2016.01.003/6, IC-000410.2016.01.003/6, IC-
000352.2016.01.005/1, IC-000035.2017.01.003/2, NF-
000105.2017.01.005/0, NF-000149.2017.01.005/5, NF-
000078.2017.01.007/4, NF-000083.2017.01.007/6, IC-
000658.2013.01.004/5, IC-003721.2014.01.000/4, IC-
000419.2014.01.003/8, IC-000479.2014.01.003/1, IC-
001868.2015.01.000/0, IC-002634.2015.01.000/3, IC-
000805.2015.01.004/1, MED-000857.2015.01.004/0, IC-
000996.2015.01.004/1, IC-000465.2015.01.006/4, IC-
003720.2016.01.000/2, IC-005049.2016.01.000/0, IC-
000183.2016.01.003/1, IC-000194.2016.01.004/6, IC-
000454.2016.01.004/1, PP-000374.2016.01.006/0, PP-
000458.2016.01.006/9, PP-000600.2016.01.006/8, IC-
000244.2016.01.007/0, IC-000041.2017.01.000/6, NF-
001850.2017.01.000/4, NF-001852.2017.01.000/5, NF-
002096.2017.01.000/2, NF-000115.2017.01.005/8, NF-
000175.2017.01.005/1 - PRT 2ª Região-SP - IC-
000360.2010.02.003/0, IC-000536.2014.02.001/1, IC-
002923.2015.02.000/4, PP-003537.2015.02.000/1, IC-
007205.2015.02.000/2, IC-008563.2015.02.000/0, IC-
000974.2016.02.000/5, IC-002009.2016.02.000/0, IC-
004482.2016.02.000/9, IC-006519.2016.02.000/6, IC-
007022.2016.02.000/6, PP-007532.2016.02.000/9, IC-
008569.2016.02.000/4, IC-000812.2016.02.001/1, IC-
000822.2016.02.001/9, IC-000907.2016.02.002/5, PP-
000177.2017.02.000/1, NF-001504.2017.02.000/3, PP-
002056.2017.02.000/8, PP-003082.2017.02.000/3, NF-
003546.2017.02.000/6, IC-000117.2017.02.001/9, NF-
000293.2017.02.002/0, NF-000308.2017.02.002/5, PP-
000101.2017.02.003/5, IC-003579.2011.02.000/0, IC-
003597.2014.02.000/8, IC-004023.2014.02.000/3, IC-
004575.2014.02.000/2, IC-000383.2015.02.000/4, IC-
007686.2015.02.000/8, IC-008443.2015.02.000/0, IC-
000068.2015.02.003/4, IC-000426.2015.02.005/2, IC-
003628.2016.02.000/0, IC-006608.2016.02.000/1, IC-
006738.2016.02.000/8, PP-008980.2016.02.000/7, IC-
000202.2016.02.001/5, IC-000430.2016.02.001/0, IC-
000801.2016.02.001/8, IC-000847.2016.02.001/5, PP-
000204.2017.02.000/0, PP-001573.2017.02.000/2, NF-

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ESTATÍSTICA DO MÊS DE MAIO/2017

Procedimentos da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT
I - PRODUTIVIDADE:

MEMBROS R E L ATO R E S
Saldo anterior Distribuição no mês Concluso ao Relator Devolvido no mês Em poder do

Membro
ELIANE ARAQUE DOS
S A N TO S

478 309 35 695 127

ANDRÉA ISA RÍPOLI 16 314 20 301 49
ANDRÉ LUÍS SPIES 58 306 50 357 57
LUERCY LINO LOPES 297 436 27 663 97
ABIAEL FRANCO
S A N TO S

673 428 34 900 235

JÚNIA BONFANTE
R AY M U N D O

80 431 20 458 73

JOSÉ DE LIMA RA-
MOS PEREIRA

0 421 10 299 132

MÁRCIA CAMPOS
D U A RT E 1

0 286 16 284 18

DÉBORA MONTEIRO
LOPES

0 420 21 164 277

TO TA L 1602 3351 233 4121 1065

Observação: Última distribuição - 29/05/2017 - segunda-feira.
1 - Férias 08/05 a 17/05/2017.
II - SITUAÇÃO

Entrada de procedimentos no mês 3346
Distribuição e redistribuição de procedimentos no mês 3351
Total de procedimentos deliberados no mês 3188
Procedimentos em diligência na Secretaria 364

Brasília-DF, 31 de maio de 2017.
ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

Coordenadora

Ministério Público da União
.

3ª SUBCÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PAUTA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA,
A SER REALIZADA EM 22 DE JUNHO DE 2017

Hora: 13:00h
Local: Sala de reuniões da Câmara de Coordenação e Re-

visão do Ministério Público do Trabalho - SAUN Quadra 05, Lote C,
Torre A, Edifício CNC, 16º Andar, Asa Norte, Brasília, DF.

1ª Parte - Expediente.
a) - Comunicados e Assuntos Gerais:
1 - Coordenador(a) da CCR.
2 - Membros da CCR.
2ª Parte - Ordem do Dia.
I - Feitos com Pedido de Vista
II - Recursos administrativos
Processo IC-000341.2013.18.001/0 - Assunto: 9.TEMAS

GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: JOAO PALESTINO EVEN-
TOS LTDA - EPP, NOTICIANTE: ORGANIZAÇÃO CRISTÃ DE
APOIO AO PEÃO DE RODEIO - OCAP, INQUIRIDO: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE ACREUNA - Relator: Dr. André Luís
Spies.

Processo IC-001168.2015.07.000/6 - Assunto: 4.CONAP,
8.CONALIS, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE PE-
TROLEO NOS ESTADOS DO CEARA E PIAUI - SINDIPETRO-
CE/PI, INQUIRIDO: PETROBRÁS TRANSPORTE S/A - TRANS-
PETRO, INQUIRIDO: ADILSON JOÃO DA SILVA - Relator: Dr.
André Luís Spies.

Processo NF-000819.2016.15.001/6 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE:
(SOB SIGILO), NOTICIADO: RECUPERADORA DE CREDITO
BORBA LTDA - ME - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000499.2016.15.006/2 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE - Interessados: INQUIRIDO: MUNICÍPIO DE DU-
MONT, NOTICIANTE: IGOR FRANKLIN ROSA DANEZE - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000542.2016.19.000/4 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: (SOB SIGILO), INQUIRI-
DO: ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁ-
TICA S.A. - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000111.2017.03.007/8 - Assunto: 1.CODE-
MAT, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: DENU-
CIANTE SOB SIGILO, NOTICIADO: ARMARINHO MAGA-
LHÃES LTDA - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000056.2017.05.006/2 - Assunto: 1.CODEMAT
- Interessados: NOTICIADO: MUNICÍPIO DE LAJEDINHO, NO-
TICIANTE: SIGILOSO. - Relator: Dr. André Luís Spies.

Processo NF-000477.2017.15.000/9 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: MPT - PRT 15ª REGIÃO,
NOTICIADO: NOVA LINDOIA HOTEIS E TURISMO S A - Re-
lator: Dr. André Luís Spies.

Processo IC-000190.2013.07.002/1 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: SINTARC - SINDICATO
DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DO ESTA-
DO DO CEARÁ, INQUIRIDO: INSTITUTO DE GESTÃO E SAÚ-
DE HOSPITALAR - Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo PP-000248.2014.15.007/6 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: SINTAR - SINDICATO
DOS TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLOGIA DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO, INVESTIGADO: FUNDAÇÃO FACUL-
DADE REGIONAL DE MEDICINA SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -
Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-003799.2016.03.000/8 - Assunto: 4.CONAP -
Interessados: INQUIRIDO: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
EMATER, NOTICIANTE: DENUNCIANTE SIGILOSO - Relatora:
Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-000280.2017.01.006/6 - Assunto: 9.TEMAS
GERAIS - Interessados: NOTICIANTE: SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PRO-
FISSIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (SENALBA/RJ),
NOTICIADO: INSTITUTO DE LIBRAS LTDA - EPP - Relatora:
Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo NF-002404.2017.02.000/4 - Assunto: 3.CONA-
FRET - Interessados: NOTICIADO: GAZETA MERCANTIL SA
(GAZETA MERCANTIL EDITORA JORNALÍSTICA), NOTICIAN-
TE: INDUSFLORA PRODUTOS FLORESTAIS SA - Relatora: Dra.
Junia Bonfante Raymundo.

Processo PP-000222.2017.24.000/5 - Assunto: 6.COORDI-
GUALDADE, 9.TEMAS GERAIS - Interessados: INVESTIGADO:
FIDALGO E SILVA LTDA-ME, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) -
Relatora: Dra. Junia Bonfante Raymundo.

Processo IC-000082.2015.15.006/3 - Assunto: 1.CODEMAT,
9.TEMAS GERAIS - Interessados: INQUIRIDO: NAGIB ISSA RI-
BEIRÃO PRETO, NOTICIANTE: (SOB SIGILO) - Relatora: Dra.
Márcia Campos Duarte.
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000004.2017.02.005/6, IC-000032.2011.02.001/8, IC-
002321.2014.02.000/8, IC-006458.2014.02.000/5, IC-
000132.2015.02.000/5, IC-003290.2015.02.000/0, IC-
000206.2015.02.002/9, IC-000911.2015.02.002/1, IC-
000339.2015.02.004/0, IC-003074.2016.02.000/6, IC-
005498.2016.02.000/6, PP-006752.2016.02.000/8, PP-
007962.2016.02.000/7, PP-008837.2016.02.000/6, IC-
000530.2016.02.001/9, IC-000552.2016.02.001/6, IC-
000770.2016.02.001/4, IC-000854.2016.02.001/3, PP-
000618.2016.02.003/5, PP-000179.2017.02.000/4, NF-
001993.2017.02.000/4, NF-002072.2017.02.000/9, IC-
002283.2017.02.000/5, PP-002352.2017.02.000/8, NF-
003168.2017.02.000/0, PP-000255.2017.02.001/3, NF-
000430.2017.02.001/3 - PRT 3ª Região-MG - IC-
000123.2013.03.001/1, IC-002383.2014.03.000/8, IC-
003778.2014.03.000/6, IC-000179.2014.03.005/4, IC-
000224.2014.03.006/3, IC-000279.2014.03.010/4, IC-
002006.2015.03.000/3, IC-003457.2015.03.000/8, IC-
000694.2015.03.002/9, IC-000190.2015.03.007/4, IC-
003000.2016.03.000/0, PP-004209.2016.03.000/2, PP-
004463.2016.03.000/2, IC-000662.2016.03.001/3, IC-
000468.2016.03.002/6, IC-000369.2016.03.006/8, IC-
000180.2016.03.008/0, IC-000179.2016.03.010/4, NF-
000394.2017.03.000/5, NF-000128.2017.03.007/0, NF-
000186.2017.03.007/0, IC-000005.2017.03.008/6, IC-
000215.2013.03.001/5, IC-001420.2014.03.000/2, IC-
000215.2014.03.001/8, IC-000754.2015.03.000/3, IC-
001851.2015.03.000/8, IC-002621.2015.03.000/2, IC-
000853.2015.03.002/7, IC-000893.2015.03.002/9, IC-
000257.2015.03.006/7, IC-001515.2016.03.000/4, IC-
002502.2016.03.000/0, IC-003061.2016.03.000/4, IC-
000738.2016.03.001/8, IC-000200.2016.03.003/6, NF-
000288.2016.03.005/9, IC-000043.2016.03.006/3, IC-
000456.2016.03.009/0, NF-000368.2017.03.000/9, IC-
000042.2017.03.001/0, NF-000098.2017.03.005/2, NF-
000170.2017.03.007/5, NF-000193.2017.03.007/9, NF-
000261.2017.03.007/2, NF-000104.2017.03.008/0, IC-
000018.2017.03.010/0, IC-000090.2008.03.003/0, IC-
000228.2015.03.000/6, IC-000392.2015.03.000/7, IC-
001814.2015.03.000/9, IC-003404.2015.03.000/0, IC-
000609.2015.03.001/1, IC-000362.2015.03.002/7, IC-
000733.2015.03.002/7, IC-000216.2015.03.006/1, IC-
000023.2015.03.008/8, IC-000981.2016.03.000/5, IC-
003505.2016.03.000/4, IC-000404.2016.03.001/6, PP-
000640.2016.03.002/7, IC-000693.2016.03.002/2, IC-
000253.2016.03.004/2, IC-000376.2016.03.007/7, IC-
000004.2016.03.008/3, PP-000299.2016.03.010/7, PP-
000029.2017.03.000/3, PP-000048.2017.03.001/4, NF-
000437.2017.03.001/0, NF-000376.2017.03.002/5, NF-
000236.2017.03.006/1, NF-000072.2017.03.007/6 - PRT 4ª Região-
RS - IC-000392.2012.04.006/6, IC-000086.2013.04.006/0, IC-
000317.2014.04.004/1, IC-000417.2014.04.007/4, IC-
000690.2015.04.000/7, IC-001395.2015.04.000/9, IC-
003008.2015.04.000/2, IC-003307.2015.04.000/0, PP-
000598.2016.04.000/2, IC-002218.2016.04.000/7, PP-
004727.2016.04.000/0, IC-000327.2017.04.000/1, PP-
000356.2017.04.000/7, NF-001038.2017.04.000/9, NF-
001372.2017.04.000/4, NF-001512.2017.04.000/0, NF-
002139.2017.04.000/0, IC-000021.2017.04.001/5, IC-
000108.2017.04.001/5, NF-000031.2017.04.002/4, NF-
000085.2017.04.002/0, NF-000130.2017.04.002/4, NF-
000123.2017.04.004/2, IC-000011.2013.04.004/2, IC-
000288.2013.04.006/1, IC-002825.2014.04.000/7, IC-
003443.2014.04.000/8, IC-000213.2014.04.003/1, IC-
000273.2014.04.004/1, IC-000269.2014.04.006/6, IC-
001293.2015.04.000/0, IC-001892.2015.04.000/9, IC-
002175.2015.04.000/0, IC-003000.2015.04.000/9, IC-
003570.2015.04.000/0, IC-000037.2015.04.003/1, IC-
000073.2015.04.005/9, IC-000138.2015.04.006/2, IC-
000209.2015.04.006/5, IC-000583.2016.04.000/7, IC-
001347.2016.04.000/0, PP-002204.2016.04.000/9, NF-
003852.2016.04.000/2, PP-004401.2016.04.000/3, PP-
004830.2016.04.000/6, IC-000333.2016.04.001/9, PP-
000181.2016.04.002/4, IC-000379.2016.04.004/5, IC-
000279.2016.04.007/7, IC-000319.2016.04.008/0, IC-
000371.2016.04.008/2, PP-000314.2017.04.000/5, NF-
000535.2017.04.000/2, NF-000666.2017.04.000/9, NF-
000693.2017.04.000/1, NF-000901.2017.04.000/8, PP-
000958.2017.04.000/9, NF-001079.2017.04.000/0, NF-
001301.2017.04.000/3, NF-001427.2017.04.000/6, NF-
001470.2017.04.000/0, NF-000127.2017.04.002/1, IC-
001294.2015.04.000/6, IC-001532.2015.04.000/9, IC-
003290.2015.04.000/0, IC-000373.2015.04.004/2, IC-
000264.2016.04.000/0, IC-000888.2016.04.000/0, IC-
001229.2016.04.000/0, IC-003062.2016.04.000/0, IC-
003130.2016.04.000/7, IC-003428.2016.04.000/6, IC-
003840.2016.04.000/4, PP-003977.2016.04.000/9, IC-
004368.2016.04.000/2, IC-004504.2016.04.000/7, IC-
000195.2016.04.002/6, IC-000222.2016.04.002/4, IC-
000240.2016.04.002/6, PP-000401.2016.04.004/7, IC-
000131.2016.04.005/2, IC-000084.2016.04.007/8, IC-
000408.2016.04.008/4, IC-000484.2016.04.008/2, PP-
000033.2017.04.000/7, IC-000308.2017.04.000/7, IC-
000644.2017.04.000/5, NF-000889.2017.04.000/9, NF-
001085.2017.04.000/4, PP-001436.2017.04.000/7, PP-
000044.2017.04.002/4, NF-000104.2017.04.004/4, NF-
000287.2017.04.006/6, NF-000107.2017.04.008/6 - PRT 5ª Região-

BA - IC-000686.2015.05.000/3, IC-002111.2015.05.000/1, IC-
001651.2016.05.000/7, PP-002713.2016.05.000/8, IC-
003102.2016.05.000/0, IC-000304.2016.05.006/6, NF-
001208.2017.05.000/6, IC-000052.2009.05.000/5, IC-
000349.2012.05.006/6, IC-000190.2013.05.006/1, IC-
000513.2015.05.000/5, PP-001001.2016.05.000/1, IC-
002314.2016.05.000/4, IC-002317.2016.05.000/0, PP-
002906.2016.05.000/2, PP-000078.2017.05.000/2, IC-
000312.2017.05.000/8, IC-000396.2017.05.000/1, NF-
000184.2017.05.004/9, NF-000075.2017.05.007/3, IC-
000531.2014.05.006/0, IC-001931.2015.05.000/4, IC-
002600.2015.05.000/6, IC-000004.2015.05.002/0, IC-
001204.2016.05.000/2, IC-001433.2016.05.000/0, IC-
002468.2016.05.000/5, IC-002916.2016.05.000/9, IC-
003083.2016.05.000/0, IC-003216.2016.05.000/6, IC-
000143.2016.05.002/9, IC-000209.2016.05.002/6, IC-
000402.2016.05.004/0, PP-000417.2017.05.000/8, NF-
000896.2017.05.000/2, NF-001258.2017.05.000/8, IC-
000017.2017.05.001/8, NF-000126.2017.05.003/7, NF-
000307.2017.05.006/8 - PRT 6ª Região-PE - IC-
001142.2013.06.000/5, IC-001465.2013.06.000/6, IC-
000548.2014.06.000/8, IC-001273.2014.06.000/9, IC-
000619.2016.06.000/6, NF-000099.2016.06.002/9, IC-
000718.2017.06.000/0, PP-000098.2017.06.002/5, IC-
000211.2012.06.000/1, IC-001663.2012.06.000/8, IC-
001593.2014.06.000/3, IC-000336.2015.06.000/4, IC-
000412.2015.06.000/2, IC-000897.2015.06.000/5, IC-
001074.2016.06.000/3, IC-000057.2017.06.000/1, IC-
000528.2017.06.000/1, PP-000956.2017.06.000/3, IC-
000008.2017.06.002/5, IC-000185.2014.06.000/5, IC-
001618.2014.06.000/7, IC-000212.2015.06.000/6, IC-
001777.2015.06.000/9, IC-000930.2016.06.000/8, IC-
001059.2016.06.000/8, IC-001208.2016.06.000/5, IC-
001490.2016.06.000/3, IC-002094.2016.06.000/4, IC-
002656.2016.06.000/3, IC-000175.2017.06.000/6, IC-
000613.2017.06.000/0, IC-000680.2017.06.000/2, IC-
000991.2017.06.000/0, NF-001164.2017.06.000/6, NF-
000377.2017.06.002/7 - PRT 7ª Região-CE - IC-
000447.2010.07.000/4, IC-000032.2011.07.002/3, IC-
000346.2012.07.000/5, IC-000828.2012.07.000/4, IC-
001073.2013.07.000/3, IC-000544.2014.07.000/4, IC-
001408.2014.07.000/8, IC-001772.2014.07.000/0, IC-
000246.2015.07.000/9, IC-000526.2015.07.000/9, IC-
001809.2015.07.000/4, IC-002166.2015.07.000/3, PP-
000297.2017.07.000/7, NF-000097.2017.07.001/1, IC-
002060.2007.07.000/3, IC-000054.2010.07.000/7, IC-
000131.2010.07.002/6, IC-000775.2012.07.000/3, IC-
000032.2013.07.000/7, IC-000156.2013.07.002/0, IC-
000105.2014.07.000/9, IC-000151.2014.07.002/1, IC-
000058.2015.07.000/8, IC-001865.2015.07.000/0, IC-
002020.2015.07.000/8, IC-000631.2016.07.000/5, IC-
001145.2016.07.000/9, PP-002467.2016.07.000/2, PP-
000552.2017.07.000/0, IC-000718.2010.07.000/3, IC-
000062.2011.07.001/6, IC-000706.2012.07.000/9, IC-
000058.2013.07.002/0, IC-000178.2013.07.002/8, IC-
000566.2014.07.000/1, IC-000252.2015.07.002/9, IC-
000270.2016.07.000/5, PP-001651.2016.07.000/9, IC-
001678.2016.07.000/0, IC-001824.2016.07.000/1, PP-
000151.2017.07.000/1, PP-000258.2017.07.000/4, PP-
000338.2017.07.000/8, PP-000688.2017.07.000/9 - PRT 8ª Região-PA
- IC-000125.2012.08.001/0, IC-000241.2015.08.003/7, PP-
001105.2016.08.000/3, PP-001410.2016.08.000/4, IC-
000050.2016.08.003/8, PP-000077.2017.08.000/3, IC-
000287.2017.08.000/0, IC-000572.2015.08.000/8, IC-
001293.2015.08.000/5, IC-000372.2015.08.002/3, IC-
000759.2016.08.000/7, IC-000793.2016.08.000/8, NF-
001442.2016.08.000/4, IC-000180.2016.08.003/5, IC-
000352.2017.08.000/2, NF-000364.2017.08.000/5, IC-
000446.2013.08.001/9, IC-001416.2014.08.000/3, IC-
000279.2014.08.001/6, IC-001298.2015.08.000/2, IC-
000021.2015.08.001/3, IC-001904.2016.08.000/4, IC-
000081.2016.08.001/6, IC-000066.2016.08.002/0, IC-
000211.2016.08.003/3, PP-000030.2017.08.002/4 - PRT 9ª Região-PR
- IC-000255.2013.09.010/5, IC-000576.2014.09.000/2, IC-
000649.2014.09.003/0, IC-000101.2014.09.006/2, IC-
000164.2014.09.009/8, IC-000047.2015.09.000/4, IC-
001625.2015.09.000/1, IC-000241.2015.09.007/3, IC-
000260.2015.09.009/3, IC-001827.2016.09.000/9, PP-
003767.2016.09.000/3, IC-000203.2016.09.001/4, IC-
000024.2016.09.008/4, IC-000204.2016.09.010/0, PP-
001066.2017.09.000/2, NF-001305.2017.09.000/0, IC-
000128.2012.09.003/3, IC-000561.2014.09.001/0, IC-
000646.2014.09.003/1, IC-000303.2014.09.005/0, IC-
001574.2015.09.000/0, PP-003168.2016.09.000/5, IC-
003844.2016.09.000/1, IC-004038.2016.09.000/7, PP-
004193.2016.09.000/5, IC-000461.2016.09.001/1, IC-
000691.2016.09.001/0, IC-000071.2016.09.004/6, IC-
000220.2016.09.007/5, IC-000085.2017.09.000/0, PP-
000226.2017.09.000/0, PP-000306.2017.09.000/3, NF-
000858.2017.09.000/3, PP-001214.2017.09.000/4, NF-
001504.2017.09.000/0, IC-000069.2017.09.007/5, IC-
000110.2017.09.007/2, IC-000857.2011.09.000/0, IC-
000157.2013.09.007/5, IC-000081.2014.09.001/1, IC-
001223.2015.09.000/1, IC-001847.2015.09.000/0, IC-
002932.2015.09.000/1, IC-000539.2015.09.001/6, IC-
000248.2015.09.003/3, IC-000563.2015.09.003/1, IC-
000009.2015.09.007/9, IC-000070.2015.09.008/2, IC-
002367.2016.09.000/6, PP-003493.2016.09.000/9, IC-
004207.2016.09.000/7, IC-000688.2016.09.001/7, IC-
000054.2016.09.003/0, IC-000163.2016.09.003/1, IC-

000236.2016.09.005/9, IC-000070.2016.09.010/3, PP-
000160.2017.09.000/2, PP-000490.2017.09.000/9, NF-
000720.2017.09.000/2, NF-000813.2017.09.000/2, NF-
000944.2017.09.000/9, NF-001904.2017.09.000/9, PP-
000259.2017.09.003/3 - PRT 10ª Região-DF - IC-
000943.2013.10.000/7, IC-000359.2015.10.000/9, IC-
000129.2015.10.002/7, IC-000219.2016.10.000/4, IC-
000404.2016.10.000/1, PP-002041.2016.10.000/1, IC-
002563.2016.10.000/1, IC-000082.2014.10.003/8, IC-
001539.2016.10.000/7, IC-001858.2016.10.000/6, IC-
002360.2016.10.000/0, IC-002443.2016.10.000/1, IC-
002733.2016.10.000/7, IC-002768.2016.10.000/3, IC-
000051.2016.10.002/2, NF-000375.2017.10.000/3, NF-
000792.2017.10.000/1, NF-000113.2017.10.001/9, IC-
000016.2014.10.000/7, IC-000091.2014.10.003/9, IC-
001686.2015.10.000/8, IC-000098.2015.10.003/3, IC-
001194.2016.10.000/9, PP-002624.2016.10.000/9, PP-
000446.2017.10.000/6, NF-000808.2017.10.000/2 - PRT 11ª Região-
AM - IC-001092.2014.11.000/5, IC-001409.2014.11.000/5, IC-
000596.2016.11.000/9, IC-000757.2016.11.000/2, IC-
000873.2011.11.000/6, IC-000975.2013.11.000/2, IC-
000143.2016.11.000/0, IC-000779.2016.11.000/0, IC-
000140.2013.11.001/1 - PRT 12ª Região-SC - IC-
000032.2008.12.000/8, IC-000066.2013.12.002/0, PP-
000096.2014.12.000/6, IC-000066.2015.12.003/8, IC-
000185.2015.12.003/5, IC-000124.2016.12.000/3, IC-
001178.2016.12.000/4, PP-001229.2016.12.000/5, PP-
000228.2016.12.005/8, IC-000043.2014.12.003/6, IC-
000072.2014.12.004/4, IC-000012.2015.12.000/5, IC-
000640.2015.12.000/0, IC-000109.2015.12.004/0, IC-
000643.2016.12.000/2, IC-001281.2016.12.000/0, IC-
000349.2016.12.001/4, IC-000580.2016.12.001/2, IC-
000084.2016.12.004/4, IC-000036.2016.12.005/9, IC-
000116.2016.12.005/0, PP-000088.2016.12.006/5, PP-
000212.2017.12.000/4, PP-000243.2017.12.000/2, IC-
000091.2017.12.005/5, PP-000627.2002.12.000/9, IC-
000123.2011.12.004/6, IC-000597.2014.12.000/0, IC-
000243.2014.12.003/9, IC-000049.2014.12.004/0, IC-
001081.2015.12.000/3, IC-001471.2015.12.000/6, IC-
000670.2015.12.001/0, IC-000278.2015.12.004/3, IC-
000973.2016.12.000/9, PP-001232.2016.12.000/3, PP-
001262.2016.12.000/2, IC-000103.2016.12.001/0, IC-
000292.2016.12.003/4, PP-000310.2016.12.003/1, IC-
000230.2016.12.004/6, IC-000292.2016.12.005/0, IC-
000373.2016.12.005/0, IC-000037.2017.12.004/9, NF-
000077.2017.12.004/1 - PRT 13ª Região-PB - IC-
001002.2012.13.000/0, IC-001136.2015.13.000/4, IC-
000729.2016.13.000/5, IC-000337.2016.13.001/5, NF-
000019.2017.13.002/7, IC-000699.2012.13.000/7, IC-
000271.2012.13.001/7, IC-001532.2014.13.000/0, IC-
000856.2015.13.000/3, IC-001595.2015.13.000/6, IC-
000610.2016.13.000/2, IC-001120.2016.13.000/7, NF-
000631.2017.13.000/6, IC-000257.2015.13.000/0, IC-
000754.2015.13.000/2, IC-000896.2015.13.000/2, PP-
000449.2016.13.001/1 - PRT 14ª Região-RO - IC-
000167.2016.14.000/3, IC-000013.2016.14.002/1, IC-
000024.2016.14.002/7, IC-000074.2016.14.002/8, IC-
000127.2014.14.000/9, IC-000311.2014.14.001/8, IC-
000021.2014.14.002/8, IC-000379.2014.14.002/0, IC-
000182.2016.14.000/6, IC-000760.2016.14.000/8, NF-
000171.2017.14.000/5, IC-000494.2008.14.000/2, IC-
000267.2011.14.001/6, IC-000271.2013.14.001/0, IC-
000419.2013.14.002/2, IC-000169.2016.14.000/6, IC-
000470.2016.14.000/0, IC-000026.2016.14.002/1, NF-
000209.2016.14.002/7 - PRT 15ª Região-Campinas - IC-
000196.2001.15.002/9, IC-000942.2014.15.001/6, PP-
000426.2016.15.005/4, PP-000546.2016.15.006/5, IC-
000188.2016.15.007/2, PP-000046.2017.15.000/1, IC-
000221.2017.15.000/8, PP-001069.2017.15.000/2, NF-
000308.2017.15.001/4, NF-000215.2017.15.003/0, IC-
000068.2017.15.006/8, IC-002032.2009.15.000/4, IC-
001062.2014.15.000/9, IC-000116.2014.15.004/9, IC-
003174.2015.15.000/1, IC-000253.2015.15.005/8, IC-
000365.2015.15.006/3, IC-000483.2015.15.006/4, IC-
000876.2015.15.006/9, IC-000609.2016.15.000/4, IC-
001249.2016.15.000/2, PP-003817.2016.15.000/2, PP-
003947.2016.15.000/9, IC-004155.2016.15.000/4, IC-
000516.2016.15.001/2, IC-000535.2016.15.002/9, IC-
000276.2016.15.003/8, IC-000476.2016.15.003/4, IC-
000150.2016.15.004/5, IC-000075.2016.15.007/1, IC-
000877.2016.15.008/0, IC-000393.2017.15.000/0, PP-
000939.2017.15.000/3, PP-000149.2017.15.001/3, NF-
000322.2017.15.002/9, NF-000213.2017.15.003/8, IC-
000006.2017.15.007/1, NF-000426.2017.15.008/1, IC-
000556.2014.15.007/5, IC-001634.2015.15.000/6, IC-
000666.2015.15.007/3, IC-000143.2016.15.000/4, IC-
000446.2016.15.000/8, IC-001431.2016.15.000/7, IC-
002751.2016.15.000/0, PP-003512.2016.15.000/3, IC-
003599.2016.15.000/2, IC-003929.2016.15.000/7, IC-
000370.2016.15.001/1, IC-000620.2016.15.001/0, PP-
000722.2016.15.001/0, PP-000656.2016.15.002/8, IC-
000057.2016.15.005/8, IC-000259.2016.15.005/9, IC-
000196.2016.15.006/8, IC-000813.2016.15.008/5, PP-
000163.2017.15.000/1, PP-000761.2017.15.000/8, NF-
000245.2017.15.003/2, MED-000110.2017.15.006/5 - PRT 16ª Re-
gião-MA - IC-000271.2012.16.000/1, IC-000167.2012.16.003/9, IC-
000070.2013.16.003/2, IC-000579.2014.16.000/2, IC-
000060.2014.16.002/7, NF-001088.2016.16.000/6, NF-
000304.2016.16.001/7, NF-000093.2017.16.000/2, NF-
000243.2017.16.000/6, NF-000370.2017.16.000/7, IC-
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000632.2012.16.000/1, IC-000588.2013.16.000/0, IC-
000349.2013.16.003/6, IC-000810.2014.16.000/6, IC-
000027.2014.16.002/5, IC-001015.2015.16.000/3, IC-
000023.2016.16.000/1, NF-000956.2016.16.000/7, IC-
001072.2016.16.000/7, NF-001116.2016.16.000/8, NF-
001138.2016.16.000/1, NF-000004.2017.16.000/5, NF-
000046.2017.16.000/3, NF-000120.2017.16.000/4, NF-
000188.2017.16.000/9, NF-000263.2017.16.000/0, NF-
000287.2017.16.000/0, NF-000330.2017.16.000/8, NF-
000016.2017.16.003/1, IC-000206.2010.16.000/7, IC-
000039.2011.16.000/5, IC-000416.2011.16.000/3, IC-
000192.2013.16.003/1, IC-000099.2015.16.003/1, NF-
001038.2016.16.000/4, NF-001166.2016.16.000/0, NF-
001211.2016.16.000/8, NF-001235.2016.16.000/2, IC-
000163.2016.16.001/8, NF-000300.2016.16.001/1, NF-
000200.2017.16.000/8, NF-000439.2017.16.000/3 - PRT 17ª Região-
ES - IC-000152.2015.17.001/2, IC-000270.2015.17.003/9, PP-
001196.2016.17.000/7, IC-000136.2016.17.002/4, IC-
000155.2016.17.002/2, NF-000576.2017.17.000/2, IC-
000037.2015.17.001/8, IC-000216.2016.17.000/1, IC-
000536.2016.17.000/0, PP-001211.2016.17.000/6, PP-
001296.2016.17.000/4, PP-001423.2016.17.000/8, IC-
000166.2016.17.003/4, IC-000002.2017.17.003/7, IC-
000086.2015.17.000/0, IC-001238.2015.17.000/5, IC-
000164.2015.17.003/9, PP-001206.2016.17.000/7, PP-
000338.2017.17.000/0 - PRT 18ª Região-GO - IC-
000338.2015.18.000/5, IC-001248.2016.18.000/1, NF-
000068.2017.18.000/8, IC-000295.2017.18.000/7, NF-
000791.2017.18.000/2, IC-000839.2017.18.000/8, NF-
000978.2017.18.000/9, NF-000988.2017.18.000/6, IC-
000351.2015.18.000/5, IC-000835.2015.18.000/7, IC-
001650.2016.18.000/3, IC-000042.2017.18.000/8, IC-
000076.2017.18.000/1, IC-000100.2017.18.000/1, IC-
000194.2017.18.000/2, IC-000414.2017.18.000/9, IC-
000456.2017.18.000/0, NF-000589.2017.18.000/0, NF-
000624.2017.18.000/2, NF-000764.2017.18.000/0, NF-
000926.2017.18.000/0, IC-000026.2017.18.003/3, IC-
000217.2011.18.001/3, IC-000952.2012.18.000/2, IC-
000468.2013.18.000/0, IC-000237.2014.18.000/8, IC-
000832.2014.18.000/5, IC-000027.2016.18.000/4, IC-
000404.2016.18.000/9, IC-000687.2016.18.000/2, IC-
001056.2016.18.000/2, IC-001354.2016.18.000/3, IC-
002122.2016.18.000/7, IC-000276.2017.18.000/9, IC-
000310.2017.18.000/5, IC-000436.2017.18.000/6, NF-
000442.2017.18.000/8, IC-000481.2017.18.000/0, NF-
000532.2017.18.000/9, NF-000652.2017.18.000/1, NF-
000715.2017.18.000/0, NF-000776.2017.18.000/0, NF-
000913.2017.18.000/3, NF-000968.2017.18.000/1 - PRT 19ª Região-
AL - IC-000243.2014.19.000/0, IC-000163.2013.19.000/4, IC-
000809.2013.19.000/6, IC-000767.2014.19.000/1, IC-
000735.2015.19.000/0, IC-000200.2016.19.001/6 - PRT 20ª Região-
SE - IC-000964.2014.20.000/2, IC-001940.2014.20.000/0, IC-
000692.2016.20.000/2, IC-001038.2016.20.000/6, PP-
001384.2016.20.000/8, IC-000222.2017.20.000/1, IC-
000844.2015.20.000/2, IC-000007.2016.20.000/2, IC-
000420.2016.20.000/2, IC-001301.2015.20.000/9, IC-
001638.2015.20.000/8, IC-001809.2016.20.000/0, PP-
002124.2016.20.000/3, PP-002767.2016.20.000/9 - PRT 21ª Região-
RN - IC-001506.2014.21.000/7, IC-001667.2015.21.000/0, IC-
001771.2015.21.000/0, IC-001454.2016.21.000/4, IC-
001106.2015.21.000/0, IC-001606.2015.21.000/6, IC-
001701.2015.21.000/6, IC-000143.2015.21.001/8, IC-
000119.2016.21.000/9, IC-000777.2016.21.000/9, IC-
000811.2016.21.000/5, IC-000965.2016.21.000/5, IC-
000275.2016.21.001/3, PP-000071.2016.21.002/6, IC-
000575.2013.21.000/1, IC-000536.2015.21.000/4, IC-
000974.2015.21.000/3, PP-000387.2016.21.000/3, IC-
000704.2016.21.000/9, PP-001018.2016.21.000/1, PP-
001569.2016.21.000/5, IC-000290.2016.21.001/6, NF-
000178.2017.21.000/9 - PRT 22ª Região-PI - IC-
000009.2016.22.000/4, IC-000325.2015.22.000/5, IC-
000726.2015.22.000/4, IC-000816.2015.22.000/5, IC-
000326.2016.22.000/4, IC-000634.2016.22.000/3, IC-
001386.2016.22.000/5, IC-000017.2017.22.000/1, IC-
000268.2017.22.000/0, IC-000340.2015.22.000/8, IC-
000999.2015.22.000/0, IC-001181.2015.22.000/1, IC-
001060.2016.22.000/8, IC-001218.2016.22.000/4, NF-
000631.2017.22.000/7, IC-000102.2017.22.001/9 - PRT 23ª Região-
MT - IC-000125.2013.23.003/9, IC-000361.2014.23.001/5, IC-
000328.2014.23.004/5, IC-000269.2015.23.000/2, IC-
000632.2015.23.000/9, IC-000730.2015.23.000/4, IC-
001300.2016.23.000/0, IC-000171.2016.23.004/6, IC-
000241.2016.23.004/2, PP-000113.2011.23.003/3, IC-
000020.2013.23.002/8, IC-000118.2013.23.002/2, IC-
000918.2015.23.000/7, IC-000596.2016.23.000/2, IC-
000669.2016.23.000/8, IC-001074.2016.23.000/4, PP-
001076.2016.23.000/5, IC-001133.2016.23.000/0, IC-
000139.2016.23.003/0, IC-000574.2017.23.000/8, IC-
000077.2017.23.004/6, IC-000134.2013.23.001/3, IC-
000249.2013.23.001/0, IC-000107.2014.23.002/1, IC-
000159.2014.23.003/9, IC-000231.2015.23.000/0, IC-
000224.2015.23.001/8, IC-000044.2015.23.004/2, IC-
000491.2016.23.000/2, IC-001271.2016.23.000/2, IC-
001329.2016.23.000/1, IC-001377.2016.23.000/2, IC-
000228.2016.23.004/2, NF-000690.2017.23.000/5 - PRT 24ª Região-
MS - IC-000368.2016.24.000/8, IC-000017.2016.24.001/2, IC-
000007.2017.24.000/8, IC-000136.2016.24.001/5.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados
nesta Sessão ficam automaticamente adiados para as próximas que se
seguirem, independentemente de nova inclusão em pauta.

ANDRÉ LUÍS SPIES
Coordenador

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

ATA DA 240ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2017

Aos 10 dias do mês de maio de 2017, às 10h15, na Sala de
Reuniões do Conselho Superior do Ministério Público Militar, sob a
presidência do Dr. Jaime de Cassio Miranda, Procurador-Geral de
Justiça Militar, presentes os Conselheiros Mário Sérgio Marques Soa-
res, Carlos Frederico de Oliveira Pereira, Roberto Coutinho, Edmar
Jorge de Almeida, Alexandre Concesi, Anete Vasconcelos de Bor-
borema, Maria de Nazaré Guimarães de Moraes e Clauro Roberto de
Bortolli. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Arilma Cunha
da Silva, Marcelo Weitzel Rabello de Souza, José Garcia de Freitas
Junior, Herminia Celia Raymundo e Giovanni Rattacaso. Primeira
Parte - Expediente: Aprovação da Ata da 239ª Sessão Ordinária:
Aprovada. Comunicações da Presidência: O Sr. Presidente cumpri-
mentou a todos e desejou um bom andamento à sessão. Em seguida
passou a tratar: 1) Sabatina do Dr. Marcelo Weitzel Rabello de Souza:
solicitou aos Conselheiros que se manifestassem quanto ao interesse
em participar da cerimônia, visando ao acesso no Senado Federal; 2)
Cursos CPADSI: informou sobre a realização de cursos do Núcleo de
Combate à Corrupção destinados a Membros e Servidores do Mi-
nistério Público Militar. Esclareceu que será feito convite aos Sub-
procuradores-Gerais de Justiça Militar para integrarem as próximas
turmas; 3) PROERGO: programa de ergonomia desenvolvido pelo
Departamento de Assistência à Saúde e destinado à toda comunidade
do MPM; 4) Eleição para a composição do Conselho Editorial do
MPM: informou que não houve a necessidade de realização de vo-
tação, em virtude de terem se inscrito apenas três candidatos, número
correspondente às vagas; 5) Exposição "MPM e sua atuação na 2ª
Guerra Mundial" promovida pelo Centro de Memória. Convidou a
todos para a abertura no dia 21 de junho de 2017; 6) Curso pro-
movido pela ESMPU "Direitos Humanos das Vítimas", cujo coor-
denador é o Promotor de Justiça Militar, Dr. Adriano Alves. Informou
sobre a realização do curso nas dependências da Procuradoria-Geral
de Justiça Militar, convidando a todos a participar da apresentação do
documentário "Silenciados". Comunicações dos Conselheiros: O Con-
selheiro Mário Sérgio ressaltou, positivamente, as alterações pro-
movidas nas assessorias dos gabinetes de Subprocuradores-Gerais de
Justiça Militar. O Conselheiro Clauro Bortolli, na condição de Pre-
sidente da Associação Nacional do Ministério Público Militar, in-
formou sobre assuntos de interesse dos associados. Segunda Parte -
Ordem do Dia: 1) Processo nº 290/CSMPM. Proposta de alteração da
Resolução nº 75/CSMPM. Conselheiro-Relator: Dr. Roberto Couti-
nho. Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, observando o disposto no art. 131,
I, da Lei Complementar nº 75/93, por unanimidade de votos, de-
liberou pela alteração da Resolução nº 75/CSMPM, de 6/11/2012, que
altera as Resoluções nº 44, 47 e 70/CSMPM, que dispõem sobre as
normas que regulamentam o concurso público para o ingresso na
carreira do Ministério Público Militar." 2) Processo nº 293/CSMPM.
Proposta de revogação do inciso IV do art. 29 da Resolução nº
89/CSMPM. Conselheiro-Relator: Dr. Carlos Frederico de Oliveira
Pereira, com vista para o Conselheiro Mário Sérgio Marques Soares.
Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO MILITAR, observando o disposto no art. 131, I, da
Lei Complementar nº 75/93, deliberou, por maioria, por rejeitar a
proposta de revogação do inciso IV do art. 29 da Resolução nº
89/CSMPM, de 18/10/2016, que dispõe sobre a designação e a subs-
tituição de membros, com a redistribuição de feitos e audiências, em
face da Lei nº 13.024, de 26 de agosto de 2014, no âmbito do
Ministério Público Militar." 3) Composição da Câmara de Coorde-
nação e Revisão do Ministério Público Militar - Cargo de Suplente.
Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO MILITAR, observando o disposto no art. 131, II,
da Lei Complementar nº 75/93, por unanimidade de votos, deliberou
pela indicação do Dr. DIMORVAN GONÇALVES LEITE, Procu-
rador de Justiça Militar, como Suplente da Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Militar, para mandato de dois anos, em
virtude da renúncia da Dra. Arilma Cunha da Silva." 4) Consignação
de nomes à Biblioteca e ao Auditório da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça Militar. Termo de Deliberação: "O CONSELHO SUPERIOR DO
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, observando o disposto no art.
131 da Lei Complementar nº 75/93, por unanimidade de votos, de-
liberou pela indicação do nome do Dr. RUY DE LIMA PESSOA e da
Dra. ADRIANA LORANDI para nomear, respectivamente, a Biblio-
teca e o Auditório da Procuradoria-Geral de Justiça Militar."

Não havendo assuntos a serem deliberados, o Sr. Presidente
agradeceu a participação dos Conselheiros e encerrou a sessão às
11 h 2 8 .

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Presidente do Tribunal

GABRIELA DANTAS TREZI DE ARAUJO
Secretária

DECISÕES DE 14 DE JUNHO DE 2017

NOTÍCIA DE FATO 27-98.2017.1000
EMENTA. NOTÍCIA ANÔNIMA. IRREGULARIDADES NO ÂM-
BITO DO EXÉRCITO BRASILEIRO. INFORMAÇÕES GENÉRI-
CAS E IMPRECISAS. CONTEÚDO ESPECULATIVO. FALTA DE
JUSTA CAUSA PARA A ABERTURA DE INVESTIGAÇÃO CRI-
MINAL. ARQUIVAMENTO.

Notícia de corrupção no âmbito do Exército Brasileiro. Ale-
gação de recebimento de propina no âmbito de licitações fraudu-
lentas. Relatos vazios e desacompanhados de qualquer suporte pro-
batório. Ausência de elementos mínimos que configurem a justa cau-
sa necessária à abertura de procedimento formal de investigação.
Notícia anônima, com conteúdo especulativo. O PGJM determinou o
arquivamento do feito.

JAIME DE CASSIO MIRANDA
Procurador-Geral de Justiça Militar

SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA
SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA Nº 20, DE 13 DE JUNHO DE 2017
(Sessão Ordinária da 2ª Câmara)

Presidente: Ministro José Múcio Monteiro
Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Geral

Cristina Machado da Costa e Silva
Secretária da Sessão: AUFC Elenir Teodoro Gonçalves dos

Santos
Às 16 horas e 43 minutos, o Presidente declarou aberta a

sessão ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros
Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Ana Arraes e dos Ministros-Subs-
titutos Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho e da
Representante do Ministério Público Subprocuradora-Geral Cristina
Machado da Costa e Silva.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA
A Segunda Câmara homologou a Ata n.º 19 referente à

Sessão Ordinária realizada em 6 de junho de 2017.
PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,

estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno, os seguintes processos:
TC-010.084/2006-3, cujo relator é o Ministro Benjamin

Zymler;
TC-020.815/2013-1, TC-022.581/2009-6, cujo relator é o

Ministro Augusto Nardes;
TC-003.419/2010-0, cujo relator é o Ministro Aroldo Cedraz;

e
TC-006.755/2016-0, cujo relator é o Ministro-Substituto An-

dré Luís de Carvalho.
SUSTENTAÇÃO ORAL
Na apreciação do processo nº TC-006.114/2013-0, cuja re-

latora é a Ministra Ana Arraes, a Dra. Flávia Stella Cardoso -
OAB/DF nº 32.803, apresentou sustentação oral em nome de Ter-
tuliano José Cavalcanti Lustosa.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO
A Segunda Câmara aprovou as relações de processos a se-

guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 5062 a 5413.
RELAÇÃO Nº 17/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES
ACÓRDÃO Nº 5062/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem
prejuízo das seguintes providências:

1. Processo TC-005.484/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abigail Correa Pamplona (435.822.737-

68); Adalberto Oliveira (241.832.887-20); Adyl Faria Alves dos San-
tos (061.868.407-78); Agilberto Calaça das Neves (111.654.564-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde

no Estado do Rio de Janeiro que emita ato de alteração de apo-
sentadoria da Senhora ABIGAIL CORREA PAMPLONA enquadran-
do-a nas regras estabelecidas pela Emenda Constitucional 70/2012;

1.7.2. determinar à Controladoria Regional da União no Es-
tado do Rio de Janeiro que emita parecer e submeta a registro deste
Tribunal os atos de aposentadoria registrados no Sisac sob números
de controle 10802690-04-2014-000514-3, 10802690-04-2004-
000045-0 e 10802690-04- 2010-000893-1, no prazo de trinta dias,
contados da ciência desta decisão.

ACÓRDÃO Nº 5063/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.410/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Edvaldo Paixao Santa Rosa (094.520.872-

34); Francisca Nunes da Silva Nascimento (112.643.142-72); Jeo-
medeks de Moraes Neves (069.144.032-87); Vania Barbosa da Cunha
Araujo (043.873.412-20)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Evandro Chagas
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes

Tribunal de Contas da União
.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5064/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.479/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francelina Soares (388.238.534-00); Jose

de Souza Carneiro (154.252.154-87); Maria da Gloria Cavalcante de
Moura (131.510.104-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5065/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da Uniãoquanto ao pro-

cesso a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º,
inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem
prejuízo das providências descritas no subitem 1.7 desta delibera-
ção:

1. Processo TC-009.513/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Arlos Francisco de Souza (276.282.567-

91); Aurelino Marins de Oliveira (054.944.357-68); Aurelino Marins
de Oliveira (054.944.357-68); Brani Rozemberg (866.335.897-00);
Celia Maria Marques de Brito (662.527.337-68); Christina Maria
Queiroz de Jesus Morais (487.257.067-72); Claire Fernandes Kubelka
(983.227.107-04); Cristina Maria Oliveira Fonseca (601.381.067-20);
Denilde Ferreira Santanna de Souza (330.203.027-49); Denise de
Assunção Borges (365.830.227-53)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à unidade técnica que corrija no campo

"DADOS DO SERVIDOR" (peça 4, p. 1) o sexo da servidora BRANI
ROZEMBERG para "feminino", conforme consta do sistema CPF
(peça 14).

ACÓRDÃO Nº 5066/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.624/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademir de Sena (133.533.225-15); Arlindo

Vieira de Araujo (243.967.886-49); Carlito Lopes Ribeiro
(123.426.535-49); Carlos Hamilton Correia (053.633.305-04); Der-
marinho Pereira dos Santos (106.879.805-00); Edna Maria Correia
Gomes (087.172.145-72); Edson Barbosa (408.725.805-04); Enedina
Nascimento Rodriguez (275.018.095-34); Eneida Barreto Leite
(183.938.535-91); Esmo Jesus da Silva (123.799.135-87)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Bahia

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5067/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.632/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Elda Carvalho Doca (343.441.791-53); Jo-

se Americo dos Santos (228.277.491-49); Jose Eduardo da Silva
(056.661.391-34); João de Faria Albernaz (071.800.121-49); Sebas-
tião Auxiliador Rodrigues Silva (169.877.131-20); Selvino Pereira de
Brito (220.756.741-91); Walter Bonifácio da Silva (036.870.901-91);
Wolfgang Voigt (082.556.449-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5068/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.635/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Sousa Brasil (177.146.053-91);

Galvani Ascar Sauaia (106.681.443-00); Getulio Rodrigues dos San-
tos (103.601.403-78); Gonçalo Costa Ferreira Cutrim (034.979.923-
72); Iomar de Jesus Fernandes Furtado (804.331.113-72); Isaias Men-
des da Silva (064.534.733-72); Joana da Mata Santos Alves
(074.888.663-04); Jose Antonio Lopes da Silva (180.589.223-15);
Jose Luciano de Ribamar Sousa (044.432.173-04); Jose Ribamar Fur-
tado dos Santos (150.209.593-91)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5069/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.637/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Tereza Duailibe Bordalo

(618.034.483-34); Maria da Graça Santos Dias (064.917.073-34); Ma-
ria de Fatima Cunha Maciel (251.637.363-53); Maria de Jesus Nas-
cimento dos Santos (094.253.223-68); Maria do Espirito Santo Eri-
ceira Chaves (179.266.613-68); Marilia de Jesus Pavao Mendes
(178.038.103-49); Osmar dos Santos Viana (197.580.813-49); Rosa
Domingas de Andrade Silva (125.906.573-15); Rose Mary Alves de
Menezes (158.801.503-30); Rosemary Lopes Vilar (104.590.063-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5070/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.639/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Celeste de Souza Sarmento (078.141.271-

49); Jorge Guimaraes (164.180.341-04); Jose Tosta de Freitas
(048.612.561-00); Manoel Alves Pereira Neto (203.565.791-15); Ti-
moteo Alves dos Santos (203.276.921-20); Virgilino Cordeiro da Sil-
va (105.276.721-49)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Mato Grosso do Sul

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5071/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.641/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Paulo Cesar Marques Netto (271.363.377-

04); Paulo Sergio Neto Soares (102.052.766-87); Ricardo Augusto
Rodrigues Pereira (142.349.396-68); Sebastião José de Souza
(091.966.766-04); Tobias Chaimowicz (000.563.756-20)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5072/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.643/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Nazare Galdino de Andrade

(181.687.604-68); Maria Nelice Medeiros Silva (219.366.844-20);
Maria do Socorro Borges Barbosa (014.300.648-70); Maria do So-
corro Sarmento Medeiros (110.592.654-00); Marluce Souza Viana
Barreto (161.740.894-87); Marta Vania Prazim Falcão (219.622.194-
53); Messias Gomes da Silva (160.409.294-72); Nanette Boyance
Machado de Souza (704.721.307-49); Rosalva Maria Silva de An-
drade (272.566.488-80); Rosicleide Alves da Silva (450.356.604-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5073/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.648/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Acyr Antonio Gomes (396.690.257-53);

Ademar Alves de Sant Ana (308.656.207-25); Adilma da Silva Souza
(605.578.267-72); Adilson Sampaio de Oliveira (180.094.507-82);
Adilson de Souza (659.459.057-04); Aecio Cleon Morais Alt
(306.671.607-44); Afonso Mariano de Souza (359.803.547-00); Al-
berto Monteiro Considera (208.676.467-72); Alberto Santana
(407.276.887-15); Alcides Bastos de Souza (722.127.647-15)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5074/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.651/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Henrique Rodrigues Vieira

(377.227.357-20); Carlos Jose de Vasconcellos Carvalho
(374.742.607-78); Carlos Victor da Rocha Mendes (212.807.897-00);
Dilma Pinto França (609.931.207-25); Elane Marla Brito Sousa
(856.152.937-72); Iolanda Nascimento Pereira Mendes da Silva
(335.259.517-87); Irene Maria Ferro de Oliveira Fortes (786.711.677-
04); Jorge Luiz Souza da Costa (379.316.107-25); Katia Bigatello
(715.086.277-20); Lindomira Ferreira Ferraz (892.797.007-15)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5075/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Rubens Coelho de Albu-
querque Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.657/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rubens Coelho de Albuquerque Junior

(055.332.604-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5076/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º do Regimento
Interno do TCU, e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
do ato de concessão de aposentadoria de Anisio Alves de Souza, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.756/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Anisio Alves de Souza (234.037.806-00)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5077/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º do Regimento
Interno do TCU, e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
dos atos de concessão de aposentadoria integrantes do presente pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.760/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cloves Jose Rodriuges (518.099.406-30);

Elvino Emiliano Costa (078.383.606-68); Ivo Pereira Santos
(149.202.636-00); Sebastiao Galdino de Almeida (169.233.406-91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
em Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5078/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º do Regimento
Interno do TCU, e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
dos atos de concessão de aposentadoria integrantes do presente pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.016/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Alves Corgosinho Filho

(009.113.566-49); Flavio de Virgilio Duzzi (043.359.456-04); Gla-
dyston Gomes Brandão (000.818.256-68); Hiram Lopes Rodrigues
(003.728.036-87); Ivete Costa de Miranda (016.475.126-20); Jose
Newton de Lima Tome (248.262.517-34); João Godinho de Quadros
(003.216.646-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5079/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 1º,
inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º do Regimento
Interno do TCU, e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do mérito
dos atos de concessão de aposentadoria integrantes do presente pro-
cesso, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-010.046/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisco Bezerra da Costa (290.496.607-

20); Francisco de Paula Rangel da Cunha (336.661.307-63); Jalmiro
Francisco Hipolito (456.590.107-25); Jose Guido de Azevedo
(022.931.377-91)

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5080/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.172/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Francisca Soares Martins Rosa

(306.495.951-49); Hamilton Alves Rabelo Primo (044.442.051-72);
Maria Eunice Rasmussem Araujo (463.863.351-04); Ozangela de Oli-
veira Chaves e Napoli (254.292.641-72); Roseli Osorio (278.067.581-
00); Rozolia Marchese Vieira (307.457.641-34); Wander Gonçalves
Vieira (058.078.911-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Goiás

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5081/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Maria de Jesus Mendes, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo das se-
guintes providências:

1. Processo TC-011.566/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Maria de Jesus Mendes (511.069.577-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado da Paraíba
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip) que corrija o fundamento legal do ato no Sistema de Apre-
ciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos
termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 5082/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Antonio Saraiva de Carvalho,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.496/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antonio Saraiva de Carvalho (078.728.603-

68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5083/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Rubens Carneiro da Silva, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.508/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Rubens Carneiro da Silva (012.494.285-

72)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado da Bahia
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5084/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Jose Vicente Bertazo, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.515/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Vicente Bertazo (170.663.369-68)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado de Santa Catarina
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5085/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Luiz Carlos Saraiva Leite, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.565/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Luiz Carlos Saraiva Leite (067.153.707-

53)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (extinto)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5086/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.622/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Manoel Barbosa (158.854.963-15); Marly

da Silva Almeida (126.565.853-68)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Maranhão
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5087/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.655/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparecida Goulart Wilczac (491.414.579-

00); Heleno Francisco dos Santos (018.865.845-91)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Paraná
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5088/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria das interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.657/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Helia Antonia Rodrigues Martins

(165.320.584-91); Jacinta de Fatima Magalhães Nogueira Tavares
(128.495.374-20); Solange de Maria Gomes dos Anjos (165.202.464-
68)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado de Pernambuco

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5089/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.659/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Domingos José de Sousa (067.107.943-

34); Ernani Saraiva de Almeida (327.787.404-49)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5090/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.669/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jose Fernandes Lima (183.576.361-87);

Rafael Jose dos Santos (098.569.861-68)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5091/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.774/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Irenice da Silva Lima (124.137.473-20);

Joao Evangelista Cavalcante Sales (733.091.258-15); Maria das Gra-
cas Ferreira Domingos (121.927.403-87); Rita de Cassia da Silva
Barreto (081.661.293-53); Tarcisio Lima Brilhante (054.195.063-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Ceará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5092/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.775/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Soares dos Santos (044.023.673-

87); Manoel de Jesus Lopes (100.545.963-00); Maria Luiza Diniz
Santos Fernandes (137.148.053-20); Maria do Carmo Correa Pereira
(067.475.153-15); Mariana Ferreira da Silva Cabral (215.990.683-20);
Marlene Silva Martins (095.139.733-87); Raimundo Farias Rodrigues
(062.661.503-87); Raimundo Joao Costa Furtado (056.022.203-30);
Raimundo João Fonseca (157.857.423-49); Solange de Fatima Car-
neiro Noronha (095.043.203-25)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Maranhão

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5093/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de aposentadoria dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.784/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria Santos de Oliveira

(417.840.067-34); Antonio Carlos de Almeida Melo (367.336.447-
20); Dilza dos Santos (391.369.497-87); Eliane Rufino Silva de Souza
(713.732.097-04); Liria Santos de Carvalho (587.890.657-00); Luiz
Cezar Faria Alonso (250.451.057-87); Maria Helena Monteiro
(508.404.877-20); Marisete Faria (185.931.607-78); Paulo Sergio
Coutinho Trindade (466.378.347-34); Rozangela Fernandes de Souza
(500.751.107-25)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5094/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria de Welter Simões Cruz, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-013.785/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Welter Simões Cruz (033.729.957-91)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5095/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no Acórdão 2.100/2010-TCU-Plenário e nos arts. 1º, in-
ciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, no art. 169, inciso IV e 259 a 263
do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 155, de 4
de dezembro de 2002, em atribuir chancela de exclusão por du-
plicidade ao ato de admissão de Maxwel Linhares dos Santos e em
arquivar o presente processo.

1. Processo TC-011.372/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Maxwel Linhares dos Santos (035.598.767-

88)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado do Rio de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5096/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento
Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos
de admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.063/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Aguinaldo da Silva Freitas (975.638.891-

91); Alexandre Bossois de Melo Ferreira (088.634.257-01); Alexan-
dre Rodrigues de Oliveira (079.566.677-20); Amanda Ferreira de
Souza (055.379.307-14); Ana Cecilia Cartaxo Loureiro (104.959.577-
71); Ana Louise Ramos dos Santos (033.257.549-70); Andre Fellipe
Lima Staciarini (065.855.806-48); Arlan Pinheiro de Oliveira Junior
(082.057.986-64); Bernardo de Farias Martins (117.102.717-60);
Brenna Nathalia de Freitas Maltez (054.538.624-16); Bruna Mariana
Coutinho (073.307.864-89); Bruno Hage Uchoa (752.937.062-68);
Caio Tomazini Munhoz Moya (369.285.768-39); Carolina de Moraes
Rego Guedes (063.866.754-28); Christhiny Gontijo Ortega
(058.388.176-90); Clarisse Rocha Pinheiro (056.757.447-46); Claudia
Barros Cunha (061.810.944-74); Daniel Ovidio dos Santos Machado
(055.086.747-30); Denise Rodrigues Sena (355.404.988-36); Ederlei
Norberto Majolo (029.219.729-21)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5097/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 5º, do Regimento
Interno do TCU e 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007,
em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos
de admissão de pessoal dos interessados abaixo qualificados, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.064/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Eduardo Nahum de Oliveira Filho

(060.463.594-06); Flavia Carolina Borges Lobo (036.057.984-11);
Flavia Coufal Raed (109.033.927-55); Gisela Sumaia Teira de Lima
(073.699.667-20); Helena Ragoni de Moraes Correia (089.227.627-
48); Iara Freires de Oliveira (005.014.143-04); Ike Goncalves Ja-
varine Ferreira (113.733.737-09); Ingrid de Melo Silva (103.347.907-
19); Isabela Leitão Paes Pena (105.341.097-21); Joana Soares Car-
valho (013.210.680-93); Joao Alberto Bellintani (050.848.608-41);
Joao Marcos Ramos Andere (733.557.041-72); Joao Ricardo Vicente
(256.350.248-90); Joao Victor Murta Bandeira Moraes dos Santos
(091.568.337-76); Jose Antonio Rodrigues Neto (744.660.202-30);
Juliana Costa Couto (897.554.301-30); Luis Fernando de Carvalho
Bechuate (270.763.618-50); Luiz Fernando Souza de Macedo
(054.510.377-01); Max da Silva Bandeira (032.542.315-62); Michelle
Mity Satake (326.085.678-19)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5098/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.242/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marcia Maria Furiatti de Oliveira Gamo

(428.165.211-68); Marcos Paulo Periard Bezerra (099.303.397-01);
Maria Martha Carvalho Huback Manhaes (091.215.547-73); Marina
Ramos Esteves (080.484.496-84); Marly Otani Cipolini (309.172.038-
10); Marta Sundfeld (110.512.847-40); Mauricio de Oliveira Lan-
cellotti (284.484.278-07); Milton Dayrell Lucas Filho (061.990.836-
01); Monique Aguillera Melo Villa Maior (136.556.697-80); Monique
de Almeida Lagoas (122.881.137-74)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5099/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.245/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sarah Pereira de Lemos Almeida

(100.742.177-04); Simone Vieira Cupello (115.384.447-80); Suellen
Fatima Figueiredo da Silva Guerreiro (056.327.347-06); Thaisa Oli-
veira Silva (067.189.236-30); Thiago Gomes Alves (056.946.307-69);
Tiago Ribeiro Gomes Silva (076.429.834-84); Vanessa Ventura de
Oliveira (099.476.887-71); Vinicius Iglesias Alves de Rezende
(122.122.627-44); Vinicius Martins Trugilho dos Santos
(148.449.897-66); Vivian da Costa Faria Luisi (071.372.297-51)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5100/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.246/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Viviane Cavalcante Lima da Silva

(099.616.767-69); Viviane Oliveira Damaceno (020.094.865-28); Wa-
nessa Morais de Araujo (051.471.244-97); Wesley de Padua Rigo
(326.523.618-80)

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Saúde Suplemen-
tar

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5101/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal dos interessados abaixo qua-
lificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.347/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Erika Cristina Pinto Muniz (106.029.397-

80); Erivelto de Menezes Bastos (074.524.267-70); Evelyn Rodrigues
Fraga de Freitas (114.430.467-95); Fabiana Souza Rodrigues Lima
(090.110.017-02); Fernanda de Mendonca Castro Marcos
(093.294.567-82)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5102/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo qua-
lificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.349/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Georgete Pacifica Viana Marques

(018.967.797-00); Gesiele Alice do Nascimento (033.368.819-86);
Gilcileia Cunha Damasceno (430.875.072-53); Gilsilene Gomes Cou-
tinho Pessanha (000.895.257-44); Gisele Correa Machado
(079.681.037-03)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5103/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de admissão de pessoal das interessadas abaixo qua-
lificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-014.353/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessadas: Juliana Santos Lindesay Jeronimo

(112.366.847-70); Kamala Marina Costa da Silva (058.827.797-58);
Karla Araujo Maciel (024.137.647-55); Karla Luisa Gama Nogueira
(098.689.897-01); Keila Cristina Santana Silva (099.827.217-55)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5104/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de
16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, e 259
a 263 do Regimento Interno, e 7º da Resolução 206/2007-TCU, em
considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação do ato de
concessão de pensão civil da interessada Terezinha Alves de Oliveira,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-011.655/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Terezinha Alves de Oliveira (852.247.749-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5105/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil das interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.125/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Maria Paixão do Espírito Santo

(213.405.365-87); Maria Jose Galdino da Silva (127.551.335-20)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

em Sergipe
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5106/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil das interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.154/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Francisca Freitas Silva (396.990.302-59);

Neli Caires de Oliveira (938.951.512-20); Odete dos Santos Cruz
(108.523.012-00); Rosa Pinheiro da Costa Machado (510.996.672-
91)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Estado do Pará

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5107/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de pensão civil de Maria do Socorro da Silva, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.197/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Maria do Socorro da Silva (032.225.354-

34)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa

no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5108/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de pensão civil de Paulo de Tarso de Lemos
Neves, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.200/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Paulo de Tarso de Lemos Neves

(975.706.991-49)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde (vinculador)
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5109/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de pensão civil de Djinah de Vasconcelos Correa
Simão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.235/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Djinah de Vasconcelos Correa Simão

(022.134.947-20)
1.2. Órgão/Entidade: Hospital Federal dos Servidores do Es-

tado
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5110/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.286/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Idilva de Castro Alves Barros Leal

(117.747.973-72); Mario Camara de Oliveira (203.468.673-04)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Ceará
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5111/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.291/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Acacio Gabriel Martins de Carvalho

(118.044.766-25); Maria da Conceição Dornas (299.735.546-04); Ma-
ria de Fátima de Araújo Paixão (008.316.556-82); Sebastião Fran-
cisco de Carvalho Junior (607.105.196-72)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado de Minas Gerais

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5112/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-012.293/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cosma Dias Bandeira de Mello

(018.537.844-78); Iracema Amélia de Oliveira (005.725.274-20); Ja-
merson Rodrigues Bonifacio (090.980.074-06); Jhonatan Rodrigues
Bonifácio (090.980.084-70); Juan Lopes de Luna (056.401.504-08);
Oscar Rodrigues de Carvalho (947.690.798-34); Palmericia Maria da
Penha Osias (161.598.024-53); Rosilda Bezerra dos Santos
(343.034.484-00)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado da Paraíba

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5113/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil dos interessados abaixo
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.295/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Francisco Valente de Barros (036.300.213-

87); Maria de Nazare Almendra Freitas Costa (160.974.753-49)
1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de no Estado do Piauí
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5114/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998,
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992,
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de re-
gistro, os atos de concessão de pensão civil dos interessadas abaixo
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-012.296/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Cora Delphino Fernandes (021.058.007-

00); Eliseth Soares de Souza (533.231.907-00); Helena Huf
(020.949.167-15); Marli Quadros Boisson Waissman (026.890.067-
15); Marli Quadros Boisson Waissman (026.890.067-15)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5115/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 26, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c
o art. 217 do Regimento Interno do TCU, e de acordo com os
pareceres uniformes emitidos nos autos, em autorizar o parcelamento
dos valores impostos a título de débito e multa ao Sr. Demétrio
Carneiro da Cunha Oliveira (CPF 180.900.607-49) e à Ascapis (CNPJ
07.692.996/0001-92), por meio do Acórdão 2.047/2016-TCU-2ª Câ-
mara, prolatado na Sessão de 23/ 2/2016, inserido na Ata 4/2016-2ª
Câmara, em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, in-
cidindo sobre cada parcela corrigida monetariamente os correspon-
dentes acréscimos legais, alertando os responsáveis que a falta de
recolhimento de qualquer uma delas importará no vencimento an-
tecipado do saldo devedor; fixar o prazo de quinze dias, a contar do
recebimento da notificação, para que os responsáveis comprovem,
perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de 30
(trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o reco-
lhimento das demais parcelas, atualizadas monetariamente, na forma
prevista na legislação em vigor.

1. Processo TC-000.467/2015-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 035.934/2016-6 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Ascapis (07.692.996/0001-92); Demetrio

Carneiro da Cunha Oliveira (180.900.607-49)
1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.7. Representação legal: Ana Carolina Pires de Souza Senna

(42876/OAB-DF) e outros, representando Ascapis; Antonio Rodrigo
Machado de Sousa (4.370/OAB-SE), representando Ascapis e De-
metrio Carneiro da Cunha Oliveira.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5116/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno do
Tribunal de Contas da União, em arquivar o presente processo, sem
julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos de sua cons-
tituição e de seu desenvolvimento válido e regular, sem prejuízo das
providências descritas no subitem 1.8 desta deliberação.

1. Processo TC-018.300/2015-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 029.882/2016-8 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Cesar Augusto Goncalves (232.604.247-

68); Empresa Brasiliense de Turismo (08.911.986/0001-63)
1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador)
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Espírito Santo (SECEX-ES).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.8.1. Cientificar a Secretaria Executiva do Ministério do

Turismo que, quando da formação e remessa de processos de tomadas
de contas especiais ao Tribunal de Contas da União, derivados de
convênios, devem ser agregados todos os elementos documentais
constantes dos processos administrativos correspondentes, abstendo-
se de excluir trechos selecionados que porventura considere, ao seu
talante, sem relevância para esse desiderato;

1.8.2. Dar ciência desta deliberação ao responsável e o órgão
r e p a s s a d o r.

ACÓRDÃO Nº 5117/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Re-
gimento Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em ex-
pedir quitação aos responsáveis Heraldo Lucas Melo (CPF
061.400.092-00) e Leny Nascimento Motta Passos (CPF
(034.842.462-00), ante o recolhimento integral das multas que lhes
foram aplicadas pelo Acórdão nº 9710/2016-2ª Câmara (peça 84), de
acordo com os comprovantes acostados às peças 109, 126, 129-131 e
133, promovendo-se em seguida, o arquivamento dos autos, conforme
proposta da unidade técnica (peça 134).

Quitação relativa ao subitem 9.2 do Acórdão 9710/2016,
proferido pela Segunda Câmara, em Sessão de 23/8/2016, Ata n.
30/2016.

Leny Nascimento da Motta Passos
Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da

multa: 23/8/2016
Valor recolhido: R$ 3.013,00 Data do recolhimento:

28/9/2016
Heraldo Lucas Melo
Valor original da multa: R$ 3.000,00 Data de origem da

multa: 23/8/2016
Valor recolhido: R$ 3.059,70 Data do último recolhimento:

31/3/2017
1. Processo TC-019.101/2003-2 (TOMADA DE CONTAS

ESPECIAL)
1.1. Responsáveis: Fundação de Hematologia e Hemoterapia

do Amazonas (63.678.320/0001-15); Heraldo Lucas Melo
(061.400.092-00); Leny Nascimento da Motta Passos (034.842.462-
00); Lindete de Lima Gomes (090.957.994-68)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Amazonas

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Representação legal: Eduardo David Barbosa Guimarães

(7684/OAB-AM) e outros, representando Leny Nascimento da Motta
Passos; Mario Jorge Oliveira de Paula Filho (2908/OAB-AM), re-
presentando Leny Nascimento da Motta Passos, Fundação de He-
matologia e Hemoterapia do Amazonas, Heraldo Lucas Melo e Lin-
dete de Lima Gomes.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5118/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 9967/2016-TCU-2ª Câmara, prolatado na Ses-
são de 6/9/2016, inserido na Ata nº 32/2016-Ordinária, relativamente
ao seu subitem 1.8, onde se lê: "OAB/AL 4527, leia-se: "OAB/AL
9.391" mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.151/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 025.327/2016-0 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: José Ernesto Silva Junior (678.881.944-

00); Marcelo Marcos Rocha Souto (227.480.324-20)
1.3. Recorrente: José Ernesto Silva Junior (678.881.944-00)
1.4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Jacaré dos Ho-

mens - AL
1.5. Relator: Ministro Augusto Nardes

1.6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.7. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-
go

1.8. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);
Secretaria de Controle Externo no Estado de Alagoas (SECEX-AL).

1.9. Representação legal: JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
DOS ANJOS (OAB/AL 9.391);

1.10. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5119/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade,com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Jurisprudência pre-
dominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão material, o Acór-
dão nº 3.532/2017-TCU-2ª Câmara, sessão de 30/6/2015, ata 21/2015-
2ª Câmara (peça 55), onde se lê: "9.2 com fundamento nos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c" e § 2º, 19 e 23, inciso III, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 209, incisos III e IV e § 5º,
210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, julgar ir-
regulares as contas do Sr. Claudeci Ferreira Martins, do Instituto Arte,
Cia e Cidadania e da sociedade empresária DF Comércio, Comu-
nicação e Eventos Ltda., condenando-os ao pagamento da quantia a
seguir especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada,
até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vi-
gor.", leia-se: "9.2 com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c" e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso I, 209, incisos III e IV e § 5º, 210 e 214, inciso III,
do Regimento Interno do TCU, julgar irregulares as contas do Sr.
Claudeci Ferreira Martins, do Instituto Arte, Cia e Cidadania e da
sociedade empresária DF Comércio, Comunicação e Eventos Ltda.,
condenando-os, solidariamente, ao pagamento da quantia a seguir
especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das
notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados a partir da data discriminada, até a data
do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor.", man-
tendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-029.646/2013-8 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 018.714/2015-3 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Claudeci Ferreira Martins (843.913.751-

68); DF Comunicação e Eventos (09.631.877/0001-55); Instituto Ar-
te, Cia e Cidadania (03.863.259/0001-54)

1.3. Órgão/Entidade: Secretaria Executiva do Ministério do
Tu r i s m o

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do

Desenvolvimento Econômico (SecexDesen).
1.7. Representação legal: Regina Lúcia Tomé dos Santos e

outros, representando Instituto Arte, Cia e Cidadania; Gislene Ro-
drigues de Macedo (32527/OAB-DF) e outros, representando Instituto
Arte, Cia e Cidadania e Claudeci Ferreira Martins.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5120/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao

processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 143,
inciso III, 243, e 250, inciso III, do Regimento Interno, em considerar
cumpridas as determinações contidas no subitem 1.7 do Acórdão
677/2016 - TCU - 2ª Câmara e no subitem 9.4.2 do Acórdão TCU
266/2014-2ª Câmara, promovendo, em seguida, o encerramento do
processo, na forma do art. 169, inciso V, do RI/TCU, uma vez que o
mesmo cumpriu o objeto para o qual foi constituído.

1. Processo TC-035.797/2015-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Responsável: Jose Edilson de Amorim (132.142.684-

49)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina

Grande
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 11/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro AROLDO CEDRAZ
ACÓRDÃO Nº 5121/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os artigos
1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno, em
considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.
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1. Processo TC-014.167/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Barton Azambuja (509.122.910-87); Braz

Henrique Caino Vieira (014.966.870-86); Camila Porporatti Rosso
(017.641.080-51); Carlos Eduardo Schiller da Silva (002.538.350-70);
Carlos Henrique Fernandez Cruz (006.103.960-80); Caroline Irizaga
Pereira Gonçalves (007.139.830-94); Cassio Eduardo Kabke
(001.567.560-21); Caá Marciniak Fonseca (825.224.300-25); Cesar de
Oliveira (921.564.790-20); Cícero Juliano Pires de Oliveira
(945.576.320-68).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5122/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.170/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Fernanda Gonçalves Fersula (004.357.440-

89); Francis Guedes Gonçalves (023.405.280-54); Francisco Anau-
relino dos Santos Vieira (723.740.040-15); Gabriel de Oliveira Ma-
chado (019.862.930-33); Giovane Pacheco de Fraga (002.273.637-
95); Giovani Roso Golfeto (010.673.310-93); Gisele Pradella
(996.929.700-78); Gislaine Gonçalves Soares (767.696.230-72); Gle-
mir Baldez Gasque (708.293.300-20); Gustavo de Oliveira Borges
(955.821.930-49).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5123/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.172/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Jorge Silva Franco (215.575.510-49); Jos-

soé Carlos Moreira Tasso (400.889.790-91); Leandro Ismael Heck
(941.177.640-04); Leilane da Silva Araújo (014.318.470-97); Ligiane
Angela Weber (736.675.600-87); Lucas Zampieri dos Santos
(018.199.510-73); Luciana Rota Sena (011.450.200-54); Luciano
Brandão Garcia (724.190.590-34); Lucio Tales Barbieri (958.300.490-
15); Luis Miguel Leite de Ávila (392.943.820-87).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5124/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.175/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Renato Nogueira Pereira (006.716.010-75);

Renato Pereira Candia (377.710.350-00); Rodrigo Saraiva Dantas
(817.521.130-04); Rodrigo da Silva Piccini (021.653.070-90); Ru-
dinei Souza da Fonseca (369.811.090-34); Rute Elen Cardoso Ra-
mires Azevedo (003.860.160-54); Sandro Alves Rodrigues
(659.490.640-20); Simone Volz Rodeghiero (620.229.620-87); Sté-
fanie Galante Duarte (017.446.700-13); Sávio Cleser Antunes Souza
(672.978.890-91).

1.2. Órgão/Entidade: Companhia de Geração Térmica de
Energia Elétrica.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5125/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso I, da Lei 8.443/92, c/c os
artigos 1º, inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento
Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão
de pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-014.238/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Campio Pinha Paim (124.648.017-

47); Igor Freitas Figueiredo (114.957.947-17).
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Na-

tural e Biocombustíveis.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5126/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para
fins de registro o ato de reversão de pensão especial de ex-com-
batente (número 10637508-06-1999-000100-4) de Francisco Nunes
Lyra (CPF 116.484.067-34), em benefício de João Luiz dos Santos
Lyra (CPF 650.991.177-91), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.471/2012-2 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: João Luiz dos Santos Lyra (650.991.177-
91); Selma de Souza Cavalcanti dos Santos (999.301.707-82); The-
rezinha de Souza Cavalcante Alencar (022.305.737-13).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha.

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Sefip que:
1.7.1.1 altere o ato 10637508-06-1999-000100-4, inserindo

nos campos "Data do Laudo Médico" e "Invalidez Existente antes do
Óbito do Instituidor? ", respectivamente, as informações "27/7/1988"
e "1- Sim";

1.7.1.2. exclua, por duplicidade, os atos 10637508-06-2013-
040003-3 e 10637508-06-1999-000719-3.

ACÓRDÃO Nº 5127/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 208 e 214, inciso II,
do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as
contas do Sr. Jânio Carlos Endo Macedo (038.515.528-06), dando-lhe
quitação, sem prejuízo de fazer as determinações sugeridas; e nos
arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992,
c/c os arts. 143, inciso I, alínea "a"; 207 e 214, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, julgar regulares as contas dos demais responsáveis re-
lacionados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-001.508/2017-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2015)

1.1. Responsáveis: Aldemir Bendine (043.980.408-62); Ale-
xandre Corrêa Abreu (837.946.627-68); Antônio Valmir Campelo Be-
zerra (001.806.101-04); César Augusto Rabello Borges (033.166.375-
91); Joao Pinto Rabelo Junior (364.347.521-72); Jose Carlos Reis da
Silva (350.077.450-49); Julio Cezar Alves de Oliveira (450.306.857-
15); Jânio Carlos Endo Macedo (038.515.528-06); Luiz Henrique
Guimarães de Freitas (350.319.726-53); Osmar Fernandes Dias
(171.988.289-49).

1.2. Órgão/Entidade: Fundo de Garantia de Operações.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazen).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Fundo de Garantia de Operações (FGO),

com fundamento no artigo 208, § 2º, do RI/TCU, que elabore, no
prazo de 90 (noventa) dias, plano de ação contemplando as ações e
prazos necessários para a efetiva operacionalização do Sistema de
Gestão de Fundos Garantidores (GFG), com a integração de todos os
agentes financeiros cotistas, priorizando a conclusão e implantação do
Sistema GFG;

1.7.2. dar ciência da presente deliberação, juntamente com
reprodução da instrução de unidade técnica e do parecer do Ministério
Público junto ao TCU, ao Fundo de Garantia de Operações (FGO).

ACÓRDÃO Nº 5128/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 207 e
214, inciso I, do Regimento Interno, em julgar regulares as contas a
seguir relacionadas, dar quitação plena aos responsáveis, e fazer as
determinações sugeridas, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-025.368/2016-8 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2015)

1.1. Responsáveis: Alessandra Cristina de Jesus Teixeira
(776.910.911-68); Bruno Ronchetti de Castro (171.389.348-74); Cár-
men Lúcia Antunes Rocha (254.860.806-97); Enrique Ricardo
Lewandowski (227.234.718-53); Fabricio Bittencourt da Cruz
(006.749.439-02); Fabyano Alberto Stalschmidt Prestes (926.378.419-
15); Getúlio Vaz (151.348.651-91); Rui Moreira de Oliveira
(183.157.041-68).

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Justiça.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. recomendar ao Conselho Nacional de Justiça que in-

clua critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de serviços e obras, consoante a Resolução-CNJ
201/2015;

1.7.2. encaminhar ao Conselho Nacional de Justiça, bem
como à sua unidade de auditoria interna, cópia da presente deli-
beração, acompanhada da respectiva instrução de mérito; e

1.7.3. determinar o arquivamento dos autos.
ACÓRDÃO Nº 5129/2017 - TCU - 2ª Câmara
Tratam os autos de recurso de reconsideração interposto por

Célia de Morais Marques, contra os termos do Acórdão Acórdão
11511/2016 - TCU - Segunda Câmara (Peça 28), que julgou ir-
regulares as contas da recorrente, condenou-a em débito e aplicou-lhe
multa.

considerando que, de acordo com o exame de admissibi-
lidade efetuado pela Secretaria de Recursos (peça 45), o recorrente
ingressou com o pedido em análise fora do prazo previsto no art. 33,
in fine, da Lei 8.443/92, e não apresentou fato novo capaz de su-
plantar a intempestividade verificada, para que possa ser admitido nos
termos do art. 285, § 2º, do Regimento Interno;

considerando os pareceres uniformes da Serur e do
Ministério Público junto ao TCU, pelo não conhecimento do recurso
pelas razões acima expostas;

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da
União, reunidos em sessão do 2ª Câmara, com fundamento nos arts.
32, parágrafo único; e 33 da Lei 8.443/92; c/c os arts. 143, inciso IV,
alínea "b" e § 3º; e 285, § 2º, do Regimento Interno, em não conhecer
do recurso de reconsideração interposto por Célia de Morais Marques,
por ser intempestivo e por não apresentar fatos novos, dando ciência
desta deliberação à interessada.

1. Processo TC-001.009/2015-0 (RECURSO DE RECON-
SIDERAÇÃO EM TCE)

1.1. Responsáveis: Aja Representações Ltda
(26.901.264/0001-00); Célia de Morais Marques (363.561.151-49).

1.2. Recorrente: Célia de Morais Marques (363.561.151-
49).

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guaraíta -
GO.

1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nar-

des.
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de São Paulo (SECEX-
SP).

1.8. Representação legal: Lucas Vidal de Morais
(38.928/OAB-GO) e outros, representando Célia de Morais Mar-
ques.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5130/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 9820/2015 -
TCU - Segunda Câmara, prolatado na sessão Sessão de 03/11/2015,
Ata 38/2015, de modo que onde se lê, no subitem "9.1": "exeução
física", leia-se: "execução física"; e no subitem "9.3", onde se lê:
"desde a data do acórdão que vier a ser proferido", leia-se: "desde a
data deste acórdão", mantendo-se inalterados os demais termos do
acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-001.059/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Giraldelli & Giraldelli Ltda
(36.953.438/0001-31); Priminho Antonio Riva (344.821.801-49).

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Juara - MT.
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Mato Grosso do Sul (SECEX-MS).

1.6. Representação legal: Mônica Helena Giraldelli
(9.141/OAB-MT) e outros, representando Giraldelli & Giraldelli Lt-
da; Celso Rodrigues Sales (16.632/OAB-MT) e outros, representando
Priminho Antonio Riva.

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5131/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, os subitens 9.4 e 9.5 do
Acórdão 4.951/2016 - TCU - Segunda Câmara, de modo que, no
subitem 9.4, onde se lê "atualizada monetariamente desde a data do
acórdão que vier a ser proferido", passe-se a ler "atualizada mo-
netariamente desde a data deste acórdão"; e, no subitem 9.5, onde se
lê "devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetaria-
mente, os juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em
vigor", passe-se a ler "devendo incidir sobre cada valor mensal os
respectivos acréscimos legais, na forma prevista na legislação em
vigor"; mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao
TCU.

1. Processo TC-012.020/2015-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 031.996/2016-7 (SOLICITAÇÃO)
1.2. Responsáveis: Cameratta Espaço Cultural Ltda. (CNPJ

12.330.360/0001-30), Paulo Ricardo Lemos (CPF 355.282.300-04) e
Sandro Luiz Rodrigues Nunes (CPF 806.247.900-53)

1.3. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura - MinC
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.7. Representação legal: Advogado constituído nos autos:

Carolina Meirelles Ferreira (OAB/DF 22.670) e Daniel Meirelles Fer-
reira (OAB/DF 33.506)

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5132/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 27 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento
Interno/TCU, em dar quitação ao Sr. Robsmar da Silva (CPF
730.850.069-15), ante o recolhimento integral da multa que lhe foi
imputada por meio do subitem 9.2 do Acórdão 4.687/2014 - TCU - 2ª
Câmara (Ata 32/2014), de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.040/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 021.800/2016-2 (SOLICITAÇÃO);
007.634/2016-1 (SOLICITAÇÃO)

1.2. Responsável: Robsmar da Silva (730.850.069-15).
1.3. Órgão/Entidade: Projeto "Aero Circus" - Espetáculos

Itinerantes".
1.4. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.7. Representação legal: Flávio Ulisses Mariúba de Oliveira

(OAB/SP 199.185).
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5133/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos artigos 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei
8.443/92, c/c os artigos 1º, inciso I; 143, inciso I, alínea "a"; 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno, em julgar regulares com res-
salva as contas do Instituto de Comunicação Solidária - Comsol
(CNPJ 04.521.948/0001-43), da Sra. Lina Maria Viezzer Grondin
(CPF 280.248.548-21), e da Sra. Moema Libera Viezzer (CPF
709.544.707-10), dando-lhes quitação, considerando que foi efetuado,
tempestivamente, o pagamento atualizado dos débitos constantes dos
itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 13611/2016 - TCU - 2ª Câmara, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.891/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto de Comunicação Solidária -
Comsol (04.521.948/0001-43); Lina Maria Viezzer Grondin
(280.248.548-21); Moema Libera Viezzer (709.544.707-10).

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria Especial de Políticas para as
Mulheres da Presidência da República (SPM/PR).

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5134/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no artigo 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c
o enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do Tri-
bunal, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 4195/2017-
TCU-2ª Câmara, Sessão de 16/5/2017-Ordinária, Ata 16/2017-2ª Câ-
mara, relativamente aos subitens "9.1" e "9.3", de modo que onde se
lê: "9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas "b" e
"c"; 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as
contas dos responsáveis Antônio Almir Bie da Silva e Mirtes Lages
Fontes Melo Magalhães"; leia-se: "9.1. com fulcro nos arts. 1º, inciso
I; 16, inciso III, alíneas "b" e "c"; 19, caput, e 23, inciso III, da Lei
8.443/1992, julgar irregulares as contas dos responsáveis Antônio
Almir Bie da Silva, Mirtes Lages Fortes Melo Magalhães e do Mu-
nicípio de Itatira - CE"; e no item 9.3, onde se lê: "Mirtes Lages
Fontes Melo Magalhães (...) atualizados monetariamente até a data do
efetivo pagamento", leia-se: "Mirtes Lages Fortes Melo Magalhães
(...) atualizados monetariamente desde a data do presente acórdão até
a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma
da legislação em vigor;", mantendo-se inalterados os demais termos
do acórdão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-028.559/2007-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Município de Itatira - CE
(07.963.739/0001-48), Antônio Almir Bie da Silva (301.150.193-91),
ex-prefeito, e Mirtes Lages Fortes Melo Magalhães (240.338.803-30),
ex-secretária municipal de saúde;

1.2. Órgão/Entidade: Município de Itatira - CE
(07.963.739/0001-48).

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex-CE).
1.6. Representação legal: Tibério Maciel Carvalho

(22.398/OAB-CE), Hélio Parente de Vasconcelos Filho (6.102/OAB-
CE), Carlos Eduardo Maciel Pereira (11.677/OAB-CE), Daniela Lo-
pes Fonteles (16.929/OAB-CE), Osilene Abintes Assunção
(21.925/OAB-CE), representando Antônio Almir Bie da Silva; Carlos
Eduardo Maciel Pereira (11.677/OAB-CE), representando o Muni-
cípio de Itatira - CE.

1.7. Determinações/Recomendações: não há.
RELAÇÃO Nº 19/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
ACÓRDÃO Nº 5135/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-006.283/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Dagoberto Pinto (112.584.461-20); Deni-

valdo André do Nascimento (085.320.791-72); Donizete Alves Bor-
ges (166.824.401-20); Débora da Silva França (265.755.231-53); Ed-
son Batista da Silva (046.877.791-15)

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5136/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.719/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Valdir Vieira Lima (045.505.107-06); Ze-

nobio Lins Aragão (032.981.594-68)
1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5137/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.774/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antolin Rocha Fernandes Filho

(017.337.968-00)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5138/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.593/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Carlos Galdino Livino (442.960.617-04);

Francisco Machado Carneiro (210.461.231-49); Jairo Francisco dos
Santos (114.885.491-68) e Valdenor dos Santos (116.674.431-00)

1.2. Unidade: Banco Central do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5139/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.624/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: José Antônio Pereira (088.154.614-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Alagoas
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5140/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.626/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Guilherme Alencar Krebiscky

(446.487.743-53)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Goiás
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5141/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.628/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Maria da Silveira (542.251.839-04);

Celina Sayako Ueda Sonomura (471.768.149-53); Gilmar Balmant
(274.663.109-15); Nilva Moreira Yoshimoto (190.632.452-20)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Paraná
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1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5142/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.630/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Valdelice Melo Barreto (235.165.855-87)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Sergipe
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5143/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.732/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Judeci Cardoso de Melo (225.810.141-72);

Judite Amaral de Medeiros Vieira (798.125.544-91); Maria Eunice
Bezerra (120.867.461-72); Maria do Socorro Marques Veras
(263.211.491-87); Marise Severo de Souza Pereira (635.000.607-06);
Raquel da Veiga Araújo de Meneses (317.225.041-53); Roseli Vieira
Rios (243.928.201-49)

1.2. Unidade: Superior Tribunal de Justiça
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5144/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.736/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Marcus Venícius Alves Lima (395.737.613-

00)
1.2. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Piauí
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5145/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.742/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Paulo Roberto Rios Ribeiro (186.199.083-

91)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Re-

gião/MA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5146/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-013.792/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Lucídia Helena Matos Fontenele

(803.698.047-91)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5147/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-020.529/2016-3 Pedido de Reexame (em

Aposentadoria)
2. Recorrente: Luís Irineu Lopes (199.884.194-49)
3. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
4.1. Relatora da deliberação recorrida: Ministra Ana Arraes
5. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé
6. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
7. Representação legal: não há.
8. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto pelo inativo Luís Irineu Lopes contra o
Acórdão nº 10.036/2016-TCU-2ª Câmara, que considerou ilegal seu
ato de aposentadoria, em razão do pagamento de horas extras ju-
diciais não absorvidas pelos aumentos decorrentes da implantação de
novas estruturas remuneratórios da carreira do servidor.

Considerando que o recorrente foi notificado no dia
15/12/2016 da deliberação adotada no presente processo (peça 13, p.
4) e somente protocolou o recurso no dia 12/1/2017;

Considerando que, de acordo com o art. 32, parágrafo único,
da Lei nº 8.443/1992, não se conhecerá de recurso interposto fora do
prazo, salvo em razão da superveniência de fatos novos e dentro do
prazo de cento e oitenta dias (art. 285, § 2º, do Regimento In-
terno/TCU, c/c o art. 48, parágrafo único, da Lei nº 8.443/1992 e o
art. 286, parágrafo único, do aludido Regimento);

Considerando que, do exame de admissibilidade do pedido
de reexame feito pela Serur, pode-se verificar que o aposentado se
limita a tentar provocar a rediscussão da deliberação do Tribunal,
sendo que a discordância com as conclusões da Corte de Contas não
enseja o conhecimento do recurso fora do prazo legal;

Considerando o parecer da Serur pelo não conhecimento do
pedido de reexame, por ser intempestivo e não apresentar fatos no-
vos;

Considerando que o Ministério Público junto ao TCU en-
dossou a proposta oferecida pela unidade técnica.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em não conhecer do presente
recurso.

ACÓRDÃO Nº 5148/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.344/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Andre Luiz Maia Secco (059.866.636-24);

Laís Ribeiro de Sousa Bezerra (615.486.853-72); Luiz Claudio Cam-
pos Machado (063.852.666-30); Luiz Gustavo de Souza Alves
(074.602.936-52); Marcelo Luiz Nunes Melim (003.351.280-92); Ma-
ria Carolina Santos Cardozo (004.668.900-10); Mateus Carlesso Dio-
go (649.730.009-06); Rafael Vieira Bruno Tavares (003.352.523-46);
Ulysses de Abreu Cesar (068.452.206-38)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião/RJ

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5149/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da
Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado,
por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos
financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Cor-
te, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do
cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar
prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.068/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Marina da Cunha Pilatti Issa (050.517.829-

06)
1.2. Unidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 4ª Re-

gião/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5150/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259, inciso
I, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso II, da
Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução TCU
nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se prejudicado,
por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos efeitos
financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento pela Cor-
te, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu desligamento do
cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM em considerar
prejudicada a apreciação de mérito do(s) ato(s) de admissão a seguir
relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.070/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Sergio Remor Junior (926.337.572-00);

Ângelo Martins Fagundes (055.372.656-05)
1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Re-

gião/PA e AP
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5151/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.196/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adryan Rhayare Mendes Bezerra

(054.228.033-70); Bruna Muller Chiodini Bothmann (070.895.289-
52); Francisco Daniel Silva de Oliveira (031.208.603-28); Gabriela
Karla Gentil de Rezende da Costa (946.440.632-15); Giovani José
dos Santos Torres (789.687.122-04); Helen Cristina Machado do Car-
mo (074.634.746-40); João Paulo de Oliveira Matta Ribeiro
(045.857.505-41); Jones Gleysson Reis dos Santos (859.619.492-49);
Julianderson Brito Candido (044.087.883-76); Leandro Nunes Roza
Gouveia (818.241.492-04)

1.2. Unidade: Banco da Amazônia S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5152/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.204/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Charles Silva Dantas (703.161.472-49)
1.2. Unidade: Secretaria da Receita Federal do Brasil
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5153/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-014.248/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessada: Cassia Adriana Santos Mendes

(805.716.975-34)
1.2. Unidade: Supremo Tribunal Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5154/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso II; 143,
inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de admissão de pes-
soal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-014.278/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Amanda Jacobs Garcia (398.094.028-48);

Gabriel Lovato de Oliveira (020.414.510-41); Priscila Roberta Ro-
drigues (100.139.176-41)

1.2. Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Re-
gião/MT

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5155/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.615/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Anna dos Passos Zeni (877.614.249-34)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Paraná
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5156/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.616/2017-2 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Raíssa Porto Baierle (032.921.160-90); Yo-

landa Catharina Baierle (376.771.360-87)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Sul
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5157/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento no art. 93 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 213, do Regimento Interno/TCU, bem como nos termos dos
arts. 6º, inciso I; 15 e 19 da Instrução Normativa-TCU 71/2012,
ACORDAM em determinar, desde logo, por economia processual, o
arquivamento do processo do responsável a seguir indicado sem jul-
gamento do mérito e sem cancelamento da dívida, a cujo pagamento
continuará obrigado o devedor para que lhe possa ser dada quitação,
em razão de o valor do dano, atualizado monetariamente, ser inferior
ao limite fixado pelo Tribunal (R$ 100.000,00) para encaminhamento
de tomada de contas especial, bem como determinar a inclusão de seu
nome nos devidos cadastros de devedores e sistemas de informação
contábeis, dando-se ciência do decidido à entidade concedente, con-
forme os pareceres emitidos nos autos:

Valor original do débito: R$ 9.800,00 Data de origem:
25/09/1998

1. Processo TC-010.640/2016-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: espólio de João Sarmento de Araújo (fa-
lecido), (CPF 008.349.632-72), representado por Adriana Sampaio de
Araújo (CPF 661.157.012-87)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Soure/PA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Representação legal: Ricardo Paulo de Lima Sampaio

(OAB/PA 3.117) e outros
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5158/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso II; 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares com
ressalva e dar quitação aos responsáveis, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-015.426/2016-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Instituto Fênix de Pesquisa e Desenvol-
vimento Sustentável (04.274.459/0001-34); Maurício Monteiro de
Melo (047.641.614-00); Nelza Costa Saleme (208.121.404-00);
Washington José Lucas Saleme (134.454.304-97)

1.2. Unidade: Instituto Fênix de Pesquisa e Desenvolvimento
Sustentável (04.274.459/0001-34)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Alagoas (Secex/AL).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há
ACÓRDÃO Nº 5159/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão da 2ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 e 43, inciso I, da
Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso III; 235 e 237, inciso VII e
parágrafo único, do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, considerá-la parcialmente procedente, mas
reputá-la prejudicada, por perda de objeto, ante a revogação da Con-
corrência 3635/7063-2016, conduzida pela Gerência de Filial Lo-
gística de Bauru/SP, da Caixa Econômica Federal, dar ciência desta
deliberação à representante e apensar, em definitivo, estes autos ao
TC 001.829/2017-3:

Processo TC-005.575/2017-6 (REPRESENTAÇÃO)
1. Representante: Lopes, Martins & Rosa Sociedade de Ad-

vogados (CNPJ 09.317.513/0001-03)
2. Unidade: Caixa Econômica Federal
3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
4. Representante do Ministério Público: não atuou
5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog)
6. Advogados constituídos nos autos: não há
7. determinações/recomendações/medidas: não há
RELAÇÃO Nº 14/2017 - 2ª Câmara
Relatora - Ministra ANA ARRAES
ACÓRDÃO Nº 5160/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.406/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Bento Ferreira da Silva Neto (CPF

254.162.786-68); Cleide Teixeira dos Santos (CPF 373.408.246-34);
Maria Cristina Abreu (CPF 402.716.506-30); Ricardo Francisco de
Mendonça (CPF 219.569.796-20).

1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
de Minas Gerais.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5161/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.408/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Menino de Macedo (CPF

068.740.374-04); Carlos Cavalcanti Catão (CPF 110.404.754-34).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5162/2017 - TCU - 2ª Câmara
VISTOS estes atos de aposentadoria deferidos pelo Depar-

tamento de Polícia Rodoviária Federal.
Considerando que a Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip pronunciou-se pela legalidade e registro dos atos;
considerando que o Ministério Público junto a este Tribunal

- MPTCU observou que do ato de Delber Fernandes da Silva, apo-
sentado por invalidez em 29/04/2015, no cargo de policial rodoviário
federal, constam proventos iniciais de R$ 12.206,09;

considerando, contudo, que no sistema Siape consta que o
servidor ocupava o cargo de auxiliar operacional de serviços diversos,
com proventos iniciais de R$ 3.792,89;

considerando que em vista dessa inconsistência entendeu o
Ministério Público prejudicado o exame do ato de Delber Fernandes
da Silva; e

considerando que o MPTCU opinou por que fosse consi-
derado prejudicado por inépcia o ato de Delber Fernandes da Silva e
pela legalidade e registro dos demais atos;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, nos termos do parecer do Ministério
Público junto TCU, com fundamento nos arts. 260, § 6º, do Re-
gimento Interno e 3º, §§ 6º e 7º, da Resolução TCU 206/2007, em
considerar prejudicado, por inépcia, o ato de concessão de aposen-
tadoria a Delber Fernandes da Silva; com fundamento nos arts. 71,
inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e
260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins
de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos demais in-
teressados relacionados abaixo; e em fazer a determinação constante
do subitem 1.8.

1. Processo TC-009.477/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V
1.2. Interessados: Delber Fernandes da Silva (CPF

261.344.627-72); Dileta Pegoraro (CPF 593.666.729-49); Elem Pes-
tana da Silva (CPF 062.784.773-00); Gilberto Albuquerque Cardoso
(CPF 610.795.378-72); Iraja Zimmer (CPF 194.736.300-00); Jailton
Santos Ferreira (CPF 082.447.825-87); Jairo Luiz Borba de Oliveira
(CPF 187.043.520-68); Jose Carlos Aranha Azevedo (CPF
187.495.930-72); José Bezerra da Costa (CPF 081.005.784-00); Lu-
ciano Fernandes Arruda (CPF 739.592.604-82).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral que, no prazo de 15 (quinze) dias, cadastre no sistema Sisac
novo ato de aposentadoria em favor de Delber Fernandes Da Silva,
preenchido adequadamente.

ACÓRDÃO Nº 5163/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.504/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Dolores Vital (CPF 182.782.721-15); Do-

mingos Barbosa Aguiar (CPF 070.821.931-49); Donato Pereira da
Luz (CPF 151.095.776-68); Edilson Alves Monteiro (CPF
037.124.352-15); Edmar Lima da Silva (CPF 122.687.634-04); Edna
Maria da Silva Gonçalves (CPF 082.006.102-68); Eduardo Diauala
Javae (CPF 265.338.391-87); Eliana da Fonseca de Oliveira Mattos
(CPF 402.292.707-00); Elias Pessoa da Silva (CPF 040.839.892-20);
Eliete Alves da Silva Valle (CPF 090.631.612-04).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5164/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.505/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Elisabete Pinheiro Glielmo (CPF

374.303.947-87); Enedina Figueiredo Dias (CPF 201.845.302-53);
Estevao Nascimento Cruz (CPF 200.448.282-68); Etevaldo Mesquita
Rodrigues (CPF 027.945.002-87); Eufrosino dos Santos Lima (CPF
036.595.182-04); Francisco Candido Curina (CPF 075.070.112-91);
Francisco Nunes de Almeida (CPF 077.007.842-72); Francisco Sergio
Dutra (CPF 102.445.061-91); Francisco de Campos Figueiredo (CPF
039.174.791-68); Gaspar Gomes Ribeiro (CPF 058.023.851-20).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5165/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.508/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Luiz Costa (CPF 284.525.421-00); Mai-

rawe Kaiabi (CPF 011.707.658-90); Manoel Alcantara Gomes (CPF
074.087.142-00); Manoel Maruadia Javae (CPF 212.526.701-25);
Manoel de Jesus de Souza (CPF 179.269.471-72); Marcia Rodrigues
Pena (CPF 226.257.981-49); Marcos Jose de Oliveira Martins (CPF
048.891.184-20); Maria Celia de Paula Rocha (CPF 703.414.196-72);
Maria da Conceição Passos de Castro (CPF 186.784.751-53); Maria
da Conceição Rocha (CPF 080.803.802-87).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5166/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.555/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: José Cladiston dos Santos Queiroz (CPF

035.189.652-04); José Maria Gomes Rodrigues (CPF 038.827.722-
04); José Maria dos Santos (CPF 060.164.132-91); José Pereira Dácio
(CPF 100.105.212-91); José Vicente da Silva (CPF 288.357.787-00);
Lidia França Moraes (CPF 027.350.322-72); Luiz Xavier de Oliveira
Filho (CPF 329.459.067-91); Luiz de Sales Aquino (CPF
031.101.252-34); Manoel Francisco Jesus de Souza (CPF
027.607.702-49); Maria Adelina Loureiro de Lucena (CPF
202.417.802-25).

1.3. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazô-
nia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5167/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.556/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Maria Alrismar dos Santos Brasil (CPF

118.876.802-68); Maria Olenka Maciel da Silva (CPF 111.117.392-
34); Maria Rita Lisboa de Souza (CPF 230.068.892-15); Maria das
Graças Gonçalves Vieira (CPF 112.484.164-49); Maria do Disterro
Canto Verçosa (CPF 136.197.802-34); Ney Roberto Fernandes dos
Santos (CPF 078.017.342-20); Osvaldino dos Santos Moreira (CPF
055.127.272-49); Osvaldo Pinto de Albuquerque (CPF 111.141.342-
87); Pedro Vasques Lemos (CPF 036.940.112-34); Peter Weigel (CPF
823.805.898-87).

1.3. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazô-
nia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5168/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.558/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Rosenira de Oliveira Rocha (CPF

134.470.252-04); Rubens Bessa de Moura (CPF 136.253.492-72);
Tertuliano Cabral Wesem (CPF 060.172.152-72); Valdelice Pereira da
Silva (CPF 041.384.902-30); Valter dos Santos Dias (CPF
054.149.622-00); Vera Lucia Claudio Braga (CPF 147.096.782-00);
Vinicius Vasconcelos da Costa (CPF 099.593.002-34).

1.3. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazô-
nia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5169/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.662/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Acelina Maria Calderaro Neves (CPF

055.822.532-20); Adail Blanco (CPF 230.594.007-68); Ademar Ro-
que Lorenzon (CPF 250.100.690-91); Ailema Paiva Ribeiro (CPF
347.124.297-04); Alberto Ribeiro da Silva Filho (CPF 199.557.157-
15); Alexandre Gonçalves (CPF 041.582.706-00); Alice Aiko Fujioka
Yamada (CPF 219.945.951-91); Altina Alves (CPF 681.751.838-53);
Alzira Madeira Reis (CPF 151.926.793-20); Ana Cristina Requiao da
Silva (CPF 141.795.805-78).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5170/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.664/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonia Amalia de Souza Monteiro (CPF

043.438.322-87); Antonia Irene Leitao Cardozo (CPF 060.699.912-
49); Antonio Carlos Cruz Vieira (CPF 129.484.464-49); Antonio Rai-
mundo Melo Gomes (CPF 093.136.561-91); Aparecido Godoi Bueno
(CPF 238.129.079-68); Arilton Bonifacio Goes (CPF 154.932.029-
72); Armando Duarte Mesquita (CPF 001.184.192-34); Arnaldo Al-
meida de Amorim (CPF 113.555.221-53); Augusto Alves Ferreira
(CPF 864.504.928-72); Augusto Jose de Souza Ferraz (CPF
135.455.744-15).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5171/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.667/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Clovis Moreira Pinto (CPF 157.520.110-

00); Clysses Adelina Homar (CPF 144.346.361-20); David de Moraes
(CPF 494.229.448-72); Daysy Gonçalves Quintella Ribeiro (CPF
149.943.212-72); Denise Rebelo da Silva (CPF 383.043.769-20); De-
nise Rosa da Silva Fraga (CPF 063.352.332-15); Denise Sarah de
Paula (CPF 146.278.251-53); Denise de Oliveira Machado (CPF
218.697.664-15); Edilene Mesquita Porto (CPF 386.309.901-04); Ed-
mundo Barbosa de Carvalho (CPF 127.673.874-91).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5172/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.670/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Gilberto Lameira Vieira (CPF

807.554.537-00); Gina de Oliveira Mello (CPF 224.551.911-68); Gle
ci Borges Flores (CPF 212.334.200-97); Haroldo de Oliveira Almeida
(CPF 391.787.737-68); Helia Costa (CPF 238.022.352-15); Helio Ro-
berto Novoa da Costa (CPF 412.893.747-91); Heloisa Alves Pimenta
(CPF 475.633.546-20); Humberto Campos (CPF 240.288.196-87);
Iclea Vasconcelos de Franca (CPF 058.896.774-20); Ilda de Alcantara
Hygino (CPF 760.680.307-25).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5173/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.673/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Jose Mauro Monteiro (CPF 462.691.857-

34); Jose Paula dos Santos (CPF 083.622.891-04); Josemar Leal Pes-
sanha (CPF 454.114.847-15); Josemary Cancado (CPF 524.617.696-
72); José Mário Marques (CPF 004.688.274-04); José Roberto Vella
(CPF 960.268.558-15); José Sarto Pinheiro dos Santos (CPF
056.569.072-87); Laura Fonseca Marques (CPF 190.463.161-49);
Laurito Rodrigues de Araujo (CPF 152.833.566-04); Levy Silva (CPF
109.273.957-20).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5174/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.676/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Mareny Guerra de Oliveira (CPF

153.389.591-00); Maria Abadia Alves (CPF 338.900.566-87); Maria
Aparecida Leite Pinto (CPF 704.396.487-34); Maria Auxiliadora Cu-
nha Pires (CPF 202.777.093-34); Maria Cristina Miranda de Moraes
Sobral Ferreira (CPF 329.272.155-53); Maria da Graça Almeida (CPF
232.482.623-20); Maria de Fatima Falcão Albuquerque (CPF
133.853.644-34); Maria de Fatima Knaippe Dibe (CPF 281.979.097-
68); Maria de Fatima de Sá Fontes (CPF 181.162.804-49); Maria de
Lourdes Thees Perillo da Veiga Jardim (CPF 189.288.701-00).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5175/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.678/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Marilda Helena Borba Mahmud (CPF

260.218.206-06); Marilia Mattos Dias Serra e Gurgel (CPF
379.573.921-72); Marilia Resende dos Reis (CPF 167.762.081-15);
Marina Landim Ferreira (CPF 304.266.186-53); Marineth Oliveira
Melo (CPF 182.618.332-91); Marisa Falcão Lima (CPF 143.578.284-
49); Maristela Vaz Almerón (CPF 398.443.230-53); Marizilda dos
Santos Arruda (CPF 071.325.062-34); Marta Ilaci Mendes Monte-
fusco (CPF 032.916.058-37); Marta Maria Gonçalves Ribeiro (CPF
11 6 . 4 2 5 . 7 2 3 - 4 9 ) .

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5176/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.682/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Roseli Gonçalves Teixeira (CPF

490.943.519-00); Rosileide da Fonseca Gomes (CPF 869.040.354-
04); Rosângela Nascimento Marques (CPF 183.673.721-15); Rubens
José Barbosa da Nóbrega (CPF 132.997.004-72); Sandra Sampaio
Sofia (CPF 475.122.457-34); Sebastiao Erly Alves de Abreu (CPF
081.014.697-53); Sebastiao Henrique da Silva Lima (CPF
467.575.547-04); Selma Elizabete de Lacerda Mira (CPF
112.839.552-53); Selma Ferraz de Barros Rabello (CPF 541.473.957-
91); Serg Lima de Oliveira (CPF 391.592.647-72).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5177/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-009.684/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Valeria Luiza Beraldo (CPF 106.156.858-

03); Valéria Pimenta Soares (CPF 350.949.156-49); Vania Lucia Gi-
menes Cardoso Peppe (CPF 244.317.371-20); Vania Maria Pacheco
Lindoso (CPF 082.935.892-72); Vera Regina Ferreira da Silva (CPF
410.718.327-00); Vera Regina Guedes da Silveira (CPF 074.618.872-
20); Vergilio Augusto dos Santos (CPF 070.703.901-06); Virginia de
Carvalho Vieira (CPF 550.635.947-00); Vitalino Fonseca Neto (CPF
004.380.491-87); Walter Backes (CPF 344.987.889-15).

1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5178/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados rela-
cionados abaixo.

1. Processo TC-009.700/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Antonio Pinheiro Torres (CPF

012.554.012-49); Raimundo Rodrigues da Silva (CPF 012.557.622-
68).

1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra em Be-
l é m / PA .

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5179/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de ob-
jeto, o ato de concessão de aposentadoria a José Cosme dos Santos.

1. Processo TC-009.724/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: José Cosme dos Santos (CPF 170.204.682-

68).
1.3. Unidade: Museu Paraense Emílio Goeldi.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5180/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados abaixo
relacionados.

1. Processo TC-009.823/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Adao Gonçalves Ribeiro (CPF

032.302.101-82); Antonio Donato Dalla Vecchia (CPF 193.441.550-
20); Antônio Carlos Ruvenal Farias (CPF 079.804.935-91); Jose An-
tonio Soares Campos (CPF 112.968.105-00); Nilson de Azevedo
(CPF 179.785.807-68); Rui Theotonio (CPF 111.937.351-49).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5181/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de ob-
jeto, o ato de concessão de aposentadoria a José Reis Vieira de
Sousa.

1. Processo TC-009.888/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: José Reis Vieira de Sousa (CPF

093.877.813-72).
1.3. Unidade: Imprensa Nacional.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5182/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 260, §§ 1º
e 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de
objeto, o ato de concessão de aposentadoria a Geraldo Luiz Horta de
Alvarenga.

1. Processo TC-009.893/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Geraldo Luiz Horta de Alvarenga (CPF

041.434.697-15).
1.3. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5183/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 260, §§ 1º
e 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de
objeto, o ato de concessão de aposentadoria a Evaldo Pinto Fer-
reira.

1. Processo TC-009.896/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Evaldo Pinto Ferreira (CPF 062.821.217-

87).
1.3. Unidade: Instituto Nacional de Tecnologia.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5184/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitido nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de ob-
jeto, o ato de aposentadoria de João Carlos Moura Domingues.

1. Processo TC-010.031/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: João Carlos Moura Domingues (CPF

165.332.080-04).
1.3. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5185/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, § 4º, do Regimento Interno, em considerar legais,
para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos
interessados a seguir relacionados e em fazer a determinação cons-
tante no item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-011.532/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Edna Cristina da Silva Magalhães (CPF

375.934.711-87); Eduardo Mendes Pinheiro (CPF 421.274.670-00);
Eliane Silva de Rosso (CPF 461.092.420-04); Eugenio Ferreira da
Silva (CPF 442.193.004-06); Fabio Cesar Zortea (CPF 403.524.390-
68); Fauze Mohamed Ali Sayed (CPF 292.726.881-91); Fernando
Antonio Brito de Lima (CPF 135.447.803-72); Fernando Antonio
Cordeiro Ribeiro (CPF 424.035.534-68); Flávio Freitas Soares (CPF
216.663.503-20); Francisca Neurismene de Oliveira Pinheiro (CPF
356.713.433-72).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Se-

fip) que corrija o fundamento legal dos atos no Sistema de Apre-
ciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac), nos
termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução - TCU 206/2007.

ACÓRDÃO Nº 5186/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Aparecida Pereira de
Carvalho.

1. Processo TC-013.494/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Aparecida Pereira de Carvalho (CPF

389.581.121-15).
1.3. Unidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-

tífico e Tecnológico.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5187/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ubirajara Carvalho
Guajajara.

1. Processo TC-013.498/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Ubirajara Carvalho Guajajara (CPF

064.435.243-49).
1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5188/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Fernandes So-
brinho.

1. Processo TC-013.518/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Jose Fernandes Sobrinho (CPF

0 2 8 . 3 11 . 8 0 2 - 4 4 ) .
1.3. Unidade: Advocacia-Geral da União.
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5189/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III,
da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de registro,
o ato de concessão de aposentadoria a Joaquim Ramos de Mello.
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1. Processo TC-013.553/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Joaquim Ramos de Mello (CPF

11 8 . 8 3 5 . 5 3 6 - 8 7 ) .
1.3. Unidade: Ministério da Justiça e Cidadania.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5190/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Francisco dos
Santos.

1. Processo TC-013.568/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Jose Francisco dos Santos (CPF

789.863.548-53).
1.3. Unidade: Laboratório Nacional de Astrofísica.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5191/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Raimundo Costa e
Silva.

1. Processo TC-013.570/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Raimundo Costa e Silva (CPF 048.893.632-

20).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra em Be-

l é m / PA .
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5192/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Carmelia Alcantara da
Rocha.

1. Processo TC-013.571/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Carmelia Alcantara da Rocha (CPF

039.922.842-04).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra em Ma-

r a b á / PA .
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5193/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Arnaldo Luiz de
Messias.

1. Processo TC-013.572/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Arnaldo Luiz de Messias (CPF

034.576.134-00).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5194/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Vera Lucia da Silva
Barros.

1. Processo TC-013.574/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessada: Vera Lucia da Silva Barros (CP

339.052.661-72).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Paraná.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5195/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Decio Antonio da
Costa Araujo.

1. Processo TC-013.575/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Decio Antonio da Costa Araujo (CPF

133.032.790-04).
1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5196/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-013.596/2017-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Alvaro Machado (CPF 270.827.841-04);

Edmo Gaspar Chagas (CPF 024.401.641-00); Edvan Gebrim Alves
(CPF 082.209.481-91).

1.3. Unidade: Superintendência Regional do Incra no Distrito
Federal.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5197/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-013.668/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Carlos Assis de Oliveira (CPF

679.818.526-68); Edemilson Ortiz Neres (CPF 105.764.871-04); Flo-
riza Campelo Araujo (CPF 251.948.603-15); Francisco Wariubdi
(CPF 208.667.041-91); Francisco de Assis Cardoso Braz (CPF
109.756.402-91); Luiz Humberto Apolinario Duarte (CPF
161.146.392-00); Nilson Deolindo da Silva (CPF 139.430.654-72);
Rovesio Pardellas (CPF 004.440.734-34).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5198/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria às
interessadas a seguir relacionadas.

1. Processo TC-013.686/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Miraci Lopes dos Santos (CPF

258.135.441-00); Wilma Custódio (CPF 221.510.791-04).
1.3. Unidade: Hospital das Forças Armadas.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5199/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-013.688/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: José Aron da Silva (CPF 213.721.101-78);

José Edmar Gomes (CPF 097.986.331-72); José Vivaldino Carvalho
Bernardes (CPF 149.305.100-82); Júlia Pereira Macedo (CPF
279.288.291-34); Liduina Maria Pontes Braga (CPF 169.034.983-20);
Marineth Nely de Almeida (CPF 224.430.611-91); Marjan Gomes
Pinto (CPF 127.381.741-91); Marlene Teixeira da Silva (CPF
825.091.667-00); Wanderley Chagas (CPF 046.917.765-91).

1.3. Unidade: Imprensa Nacional.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5200/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei
8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria
aos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-013.695/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Telmo Maia Cerejo (CPF 004.639.731-00);

Wilma Casseb da Cunha Quebra (CPF 002.437.792-91).
1.3. Unidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5201/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de concessão de aposentadoria a Joao Pereira de An-
drade.

1. Processo TC-013.701/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Joao Pereira de Andrade (CPF 738.280.098-

91).
1.3. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5202/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 260, § 5º, do
Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o
ato de admissão de pessoal de Nelson Neri da Silva Sobrinho, e, com
fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, 39, inciso
I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em
considerar legais, para fins de registro, os demais atos de admissão de
pessoal dos interessados relacionados abaixo.
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1. Processo TC-000.842/2016-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ana Paula Pereira Faustino (CPF

909.013.390-91); Carina Beck Jacques (CPF 992.905.290-91); Carina
Cardoso Oliveira (CPF 811.451.870-72); Cinara da Silva Eberhardt
(CPF 000.466.610-00); Marcelo de Moraes Machado (CPF
937.684.430-00); Nelson Neri da Silva Sobrinho (CPF 593.790.900-
30); Rosangela Alves Ramires (CPF 580.243.440-68); Valdineia do
Carmo da Silva Correa (CPF 537.815.700-53).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5203/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-000.853/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alessandro Wajner (CPF 958.979.680-04);

Ana Eliza Spencer Bittencourt Brochier (CPF 715.739.170-87); An-
dre Tiago da Luz Tartas (CPF 986.037.360-49); Cristiane Olmos
Grings (CPF 938.227.310-72); Ericson Chaves Prinz (CPF
747.136.710-53); Ronaldo Nunes de Figueredo (CPF 741.267.330-
00); Sergio Santana D Avila (CPF 459.359.550-91); Susete Maria da
Silva Zary (CPF 804.415.800-68); Vera Lucia de Araujo Macedo
(CPF 636.484.580-00).

1.3. Unidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5204/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-011.295/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Juan Carlos Gomez Silva (CPF

566.340.995-53); Júlio Danillo Araújo Mota (CPF 027.600.493-02);
Leandro Garcia Ferreira (CPF 054.441.536-10); Leno Araújo da Silva
(CPF 052.054.116-27); Leonardo Andrade de Carvalho (CPF
044.408.616-10); Leonardo Patricio de Carvalho (CPF 013.659.646-
04); Lierson Micucci Salles (CPF 015.810.016-65); Loyane Leite
Alves (CPF 026.862.991-93); Lucas Guimarães de Lima e Silva (CPF
022.640.955-47); Ludemila Lopes Basilio (CPF 039.236.236-82).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5205/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos do acórdão 2.100/2010-
Plenário e do art. 169, inciso IV, do Regimento Interno, em atribuir
chancela de exclusão por duplicidade ao ato de admissão de Lucinei
Garces Bueno da Silva; e em arquivar este processo.

1. Processo TC-011.374/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Lucinei Garces Bueno da Silva (CPF

842.843.741-68).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5206/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos do acórdão 2.100/2010-
Plenário e do art. 169, inciso IV, do Regimento Interno, em atribuir
chancela de exclusão por duplicidade aos atos de admissão a seguir
relacionados; e em arquivar o processo.

1. Processo TC-011.399/2017-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Dyvan Kater Alves Vilas Boas (CPF

620.476.555-87); Eduardo Santos Meneses (CPF 602.209.615-49);
Eliobaldo Santana Rosario (CPF 462.844.515-04); Elisvan Andrade
Sodre (CPF 008.026.755-65); Emanuela dos Santos Gave (CPF
009.394.145-54); Emanuele Maria dos Santos (CPF 008.202.945-86);
Evilasio de Sousa Junior (CPF 826.485.815-53); Fabio dos Santos
Barreto (CPF 782.240.475-04); Fabio dos Santos Pinto (CPF
009.682.815-32); Fabricio Cristiano de Santana Rocha (CPF
007.852.875-58); Felipe da Silva Lima (CPF 033.495.495-94); Fer-
nanda Edite Martins da Hora (CPF 008.388.995-79); Fernando Car-
neiro de Oliveira (CPF 759.184.805-44); Fernando Pedra Behrmann
(CPF 913.647.105-44); Francisco Brito Achy Britto (CPF
017.642.835-62); Franklin Barbosa Lopes (CPF 893.408.175-91); Gu-
temberg Silva Oliveira (CPF 004.676.575-13); Isaias Maltez Souza
(CPF 343.996.665-87); Jailson da Cruz Vieira (CPF 900.374.995-72);
Jaime Silva Pereira (CPF 204.344.565-00).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -
DR/BA.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5207/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e nos termos do acórdão 2.100/2010-
Plenário e do art. 169, inciso IV, do Regimento Interno, em atribuir
chancela de exclusão por duplicidade aos atos de admissão a seguir
relacionados; e em arquivar o processo.

1. Processo TC-011.404/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Viviane Cardoso de Oliveira Ferreira (CPF

019.121.675-57); Walter Calasans dos Santos Junior (CPF
014.355.305-43); Wellington Lima dos Santos (CPF 390.785.745-34);
Wellington de Jesus Santos (CPF 816.087.805-20); William Ricardo
dos Santos Feu (CPF 043.695.087-11).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -
DR/BA.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5208/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 6º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por inépcia, o ato
de admissão de pessoal de Rosangela dos Santos Barbosa; e em fazer
a determinação constante do item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-013.040/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessada: Rosangela dos Santos Barbosa (CPF

085.685.068-36).
1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT em São Paulo -

D R / S P.
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à Diretoria Regional da ECT em São Paulo

- DR/SP que, no prazo de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema
de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac),
novo ato, livre da falha apontada, com fundamento nos arts. 45,
caput, da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno do TCU,
3º, §§ 6º e 7º, da Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da
Instrução Normativa - TCU 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 5209/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 45, caput,
da Lei 8.443/1992, 260, § 6º, do Regimento Interno, 3º, §§ 6º e 7º, da
Resolução - TCU 206/2007 e 15, caput e § 1º, da Instrução Nor-
mativa - TCU 55/2007, em considerar prejudicado, por inépcia, o ato
de admissão de pessoal de Adriano da Silva Dias; e em fazer a
determinação constante do item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-013.042/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Adriano da Silva Dias (CPF 135.342.107-

43).
1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio de Janeiro

- DR/RJ.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à Diretoria Regional da ECT no Rio de

Janeiro que, no prazo de trinta dias, submeta ao TCU, pelo Sistema
de Apreciação e Registro de Atos de Admissão e Concessões (Sisac),
novo ato, livre da falha apontada.

ACÓRDÃO Nº 5210/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de pessoal de Leonardo Teixeira Santos; e
em fazer a determinação constante do item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-013.064/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Leonardo Teixeira Santos (CPF

017.627.425-19).
1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT na Bahia -

DR/BA.
1.4. Relatora: Ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à Sefip que proceda a alteração no SISAC

do campo "Nome do Servidor" no Formulário de Admissão, passando
a constar Leonardo Teixeira Santos ao invés de Leandro Teixeira
Santos.

ACÓRDÃO Nº 5211/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de admissão de pessoal dos interessados a seguir re-
lacionados.

1. Processo TC-013.987/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Agadegiz Blaut Junior (CPF 778.346.400-

97); Alcides Silveira Costa (CPF 952.657.240-87); Alessandra da
Silveira Paines Varerea (CPF 831.669.390-91); Alessandro Moraes
(CPF 916.812.350-72); Alexandre Fagundes (CPF 785.223.580-87);
Alexandre Simionovski (CPF 447.264.060-00); Ana Paula Moraes
Reyes (CPF 815.557.179-34); Anderson Rodrigues Matos (CPF
032.722.889-02); André Schinzel Braga (CPF 921.709.789-68); An-
tonio Carlos Tubino Schmitt (CPF 460.794.240-53); Antonio Eudocio
Pozo de Mattos (CPF 013.975.980-85); Augusto Portanova Barros
(CPF 295.774.380-91); Camila Strauss (CPF 001.044.560-94); Carlos
Afonso Ferreira da Silva (CPF 954.750.360-04); Carlos Afonso Fer-
reira da Silva (CPF 954.750.360-04); Carlos Eduardo Mascarello
Dorst (CPF 986.091.140-15); Carolina Tagliari (CPF 743.673.580-
20); Cassiano Josué Pereira (CPF 951.812.880-49); Claudia de Freitas
Moreira (CPF 467.178.970-15); Claudio Machado Diniz (CPF
0 0 4 . 3 11 . 6 9 0 - 6 3 ) .

1.3. Unidade: Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica
Avançada S.A..

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5212/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de admissão de pessoal dos interessados a seguir re-
lacionados.

1. Processo TC-013.989/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Gerd Hermann Eilers (CPF 747.967.391-

49); Ivo Antoniolli (CPF 403.938.790-20); Jackson Teixeira Nunes
(CPF 881.300.450-87); Janaína Florence Gonçalves (CPF
829.979.690-34); Jean Carlos Batista da Rosa (CPF 022.196.710-97);
Joao Carlos Silva dos Santos (CPF 007.560.780-83); Jose Ronaldo
Cardoso Rosa (CPF 475.185.100-49); Josemar Luiz Silva da Silva
(CPF 399.859.460-49); Juan Pablo Martinez Brito (CPF 809.739.730-
72); Juliana Hartmann Scheid (CPF 900.129.330-15); Juliano Ro-
drigues (CPF 003.450.680-25); Julio Eduardo Silveira Pereira (CPF
007.662.960-08); Karen Paz Bastos (CPF 807.605.380-34); Karion
Guerra (CPF 802.026.080-34); Kátia Germano Monteiro (CPF
606.426.700-30); Lara Emanuele da Silva (CPF 893.930.230-34);
Leandro Max de Lima Silva (CPF 013.661.554-67); Leonardo Costa
de Souza (CPF 004.019.960-69); Leticia Machado Pinto (CPF
737.394.050-15); Leticia da Silva da Fontoura (CPF 999.764.630-
49).

1.3. Unidade: Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica
Avançada S.A..

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5213/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º, do
Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de objeto, os
atos de admissão de pessoal dos interessados a seguir relacionados.
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1. Processo TC-014.012/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Ariel Zatorre Farias (CPF 021.264.441-

63); Paulo Rodrigo Barroso de Mendonça (CPF 005.325.122-94).
1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5214/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de admissão de pessoal dos interessados a seguir re-
lacionados.

1. Processo TC-014.088/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Luísa Vilanova de Oliveira (CPF

914.664.900-04); Maridalva Lucas Peralta Dutra (CPF 493.980.910-
20); Maristela Guarani Zardin (CPF 882.397.300-78); Marnice Wes-
chenfelder (CPF 000.016.220-56); Milton Goebel Junior (CPF
000.393.880-85); Mirian Lisiane Franco Fumaco (CPF 907.613.160-
00); Paulo Adilson Beloti Cougo (CPF 973.047.430-34).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do
Sul - DR/RS.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5215/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de admissão de pessoal dos interessados a seguir re-
lacionados.

1. Processo TC-014.089/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Abclymar Paz Nascimento (CPF

755.026.823-15); Adelson Silva Couto (CPF 054.967.976-67); Alan
Martins Neto (CPF 009.312.211-02); Alcides da Cruz Santos (CPF
037.342.921-58); Alexandre de Jesus (CPF 733.683.421-34); Allan
Douglas Pires de Lima (CPF 018.239.131-05); Allan Renato Rosa de
Oliveira (CPF 001.846.741-58); Amandha Ferreira de Sousa (CPF
018.376.231-20); Ana Caroline de Oliveira Costa (CPF 032.076.691-
82); Andre Felipe Bonfim Henriques (CPF 020.446.631-80); Andre
Luciano Claret (CPF 738.833.791-15); Andre Luiz Diniz Basilio
(CPF 034.301.171-94); Andre Santana (CPF 029.380.451-66); Andre
Santos Silva (CPF 716.315.261-20); Andre de Carvalho de Souza
(CPF 816.014.091-68); Andressa Farias Damasceno (CPF
001.177.431-27); Anne de Souza Muniz (CPF 011.267.691-00); An-
tonio Alberto da Silva (CPF 810.893.171-15); Antonio Redeglan Ri-
beiro de Araujo (CPF 006.936.801-56); Antonio Rocha Araujo Junior
(CPF 619.490.511-53).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Distrito Federal
- DR/DF.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5216/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de pessoal de Celso Guilherme Martins
Vieira de Menezes.

1. Processo TC-014.177/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Celso Guilherme Martins Vieira de Me-

nezes (CPF 036.226.921-11).
1.3. Unidade: Ministério da Justiça e Cidadania.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5217/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de pessoal de Robert Torrel.

1. Processo TC-014.187/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessado: Robert Torrel (CPF 018.910.360-41).
1.3. Unidade: Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica

Avançada S.A.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5218/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.208/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Tecio Gomes Benetti Barbosa (CPF

102.510.237-10); Tessia Ryana Martins de Andrade (CPF
035.840.124-06); Thales Marcelo Magalhaes Pironi (CPF
035.242.796-51); Thiago Guedes de Vasconcelos (CPF 024.612.543-
89); Thiala Armede Marques de Santana (CPF 016.319.675-33);
Thiego Rodrigo de Arruda Miranda (CPF 028.161.943-37); Uesio
Jeremias da Gama Santos (CPF 915.593.325-49); Vania Fernandes
Pereira de Melo (CPF 064.361.904-65); Vanio Medeiros de Araujo
(CPF 969.259.304-53); Victor Reboucas Holanda (CPF 646.894.763-
49).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5219/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.209/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Vinicius Brioschi Silva (CPF 098.469.657-

10); Vinicius Saboia Meireles (CPF 044.829.605-51); Vitor Nasci-
mento Lassala (CPF 018.929.525-21); Vitor Oliveira Nascimento
(CPF 086.229.607-22); Vítor Fonseca Nunes (CPF 010.031.895-98);
Walter Avelino de Sousa Júnior (CPF 023.430.543-63); Wasserman
Wagner de Faria Junior (CPF 037.588.351-78); Wellington Nunes da
Silva (CPF 101.725.667-54); Wermeson Mario Pestana (CPF
082.517.457-05); Yuri Matos de Oliveira (CPF 008.901.865-61).

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5220/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.280/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Acauan Vieira Varela (CPF 945.459.100-

25); Alexandre dos Santos Nunes (CPF 001.066.980-95); Alisson
Fortuna da Silva (CPF 002.124.340-98); Andréa de Araujo Cezar
(CPF 696.880.360-72); Arno Matheus Ferreira (CPF 805.711.900-49);
Carina Marchesini (CPF 887.225.540-68); Carlos Eduardo de Abreu
(CPF 754.050.590-72); Catiane Wartha (CPF 823.493.040-00); Cátia
Sisane Antunes e Silva (CPF 885.670.790-04); Ângela Taís Crivello
(CPF 940.344.860-15).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do
Sul - DR/RS.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5221/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III,
da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º
e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de registro,
os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados abaixo.

1. Processo TC-014.282/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Geraldo Fontoura (CPF 213.180.420-20);

Ivania Beatriz Biesek (CPF 526.984.910-00); Iza Terezinha dos San-
tos (CPF 543.424.490-72); Jandira Melissa Chedid (CPF
628.559.560-72); Jorge Luis Gomes da Silva (CPF 716.878.660-15);
José Inácio Scholl (CPF 694.218.200-10); José Renato Wilhelm (CPF
390.388.230-53); João Francisco da Silva Tarouco (CPF 556.289.310-
04); Juliana Soares Cristani (CPF 001.584.380-78); Kelly Cristina
Leoreni Wilhelms (CPF 805.949.560-72).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do
Sul - DR/RS.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5222/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.286/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Rejani Magnus (CPF 485.251.620-00); Ro-

drigo Vargas de Almeida (CPF 754.251.900-00); Rodrigo da Silva
(CPF 915.615.310-49); Ronaldo Torres Soares (CPF 922.996.360-72);
Rosane Maria Dalan (CPF 546.148.130-20); Rosiane da Silva (CPF
917.009.220-68); Savana Ediana da Silva Machado (CPF
618.546.970-72); Silvinei Alexon de Morais Rodrigues (CPF
736.772.210-72); Tatiane Lopes Frainer (CPF 936.722.259-91); Thia-
go da Paixão Vieira (CPF 002.015.180-23).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Rio Grande do
Sul - DR/RS.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5223/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.288/2017-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Alan Nogueira Moreira da Costa (CPF

014.629.821-74); Aline Arrivabene Cordeiro (CPF 726.630.141-68);
Aline Ferreira Campos (CPF 719.689.031-00); Andrea Mendonca de
Oliveira do Vale (CPF 865.935.011-15); Andreia Ferreira Arruda
(CPF 717.704.291-15); Andreia Rocha Tome dos Santos (CPF
866.690.361-91); Andrew Guilherme Botelho (CPF 099.680.256-82);
Anna Carolina de Figueiredo Andrade (CPF 968.685.201-82); Anne
Kalinne Oliveira Torres (CPF 782.817.093-91); Antonia Erli de Oli-
veira (CPF 846.441.841-87).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Distrito Federal
- DR/DF.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5224/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.292/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Erick Pereira dos Santos (CPF 996.194.581-

68); Ericka Maria Silva de Carvalho (CPF 018.352.694-51); Erika
Macedo Siqueira Bastos (CPF 830.053.661-20); Eva Pinto dos Santos
(CPF 903.219.441-00); Fabio da Silva Martins Azevedo (CPF
248.799.078-39); Felipe Pereira de Almeida (CPF 734.351.201-34);
Fernando Isaac Felix Bastos (CPF 002.462.721-63); Filomeno Barbosa
Dias (CPF 297.716.921-00); Francelino Oliveira de Sousa (CPF
847.132.911-53); Francisco Carlos Costa (CPF 693.303.441-00).
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1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Distrito Federal
- DR/DF.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5225/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de admissão de pessoal dos interessados relacionados
abaixo.

1. Processo TC-014.295/2017-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessados: Mauricio Pereira da Silva (CPF

924.837.391-72); Maycon Machado Santos (CPF 035.978.975-76);
Murilo Von Sperling (CPF 182.297.601-44); Natanael Nogueira Neto
(CPF 844.348.801-87); Neide Aparecida Cardoso Correa (CPF
611.119.961-72); Odair Nascimento Gomes (CPF 879.920.864-49);
Odalia Maciel da Silva (CPF 937.453.031-72); Paula Freire de Sousa
(CPF 713.912.661-53); Paulo Cerqueira dos Santos (CPF
937.036.941-49); Paulo Sergio da Silva (CPF 720.984.221-72).

1.3. Unidade: Diretoria Regional da ECT no Distrito Federal
- DR/DF.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5226/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§
1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal, para fins de
registro, o ato de admissão de pessoal de Jacqueline Silva Mendes.

1. Processo TC-021.152/2016-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Classe de Assunto: IV.
1.2. Interessada: Jacqueline Silva Mendes (CPF 760.804.203-

68).
1.3. Unidade: Centro Federal de Educação Tecnológica do

Maranhão.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5227/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados re-
lacionados abaixo.

1. Processo TC-011.055/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Arminda dos Anjos de Almeida (CPF

560.848.540-87); Berenice Dal Sasso Linck (CPF 822.146.110-53);
Gustavo Viana Borges (CPF 036.868.261-78); Kamila Viana Borges
(CPF 036.868.241-24); Marione Fisch (CPF 201.850.730-34); Mer-
cedes Ramos da Cunha Dornel (CPF 094.521.760-91); Sandra Maria
Figueira Viana Vernes (CPF 442.476.802-34); William Micael Al-
meida Vernes (CPF 045.699.570-64); William de Souza Costa (CPF
7 11 . 4 1 4 . 4 8 6 - 5 3 ) .

1.3. Unidade: Departamento de Polícia Rodoviária Federal.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5228/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a
seguir relacionados e em fazer a determinação sugerida no parecer do
Ministério Público junto ao TCU, constante do item 1.8 abaixo.

1. Processo TC-011.059/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Arthur Iago Albuquerque da Rocha (CPF

028.296.232-82); Dimor Cabral de Albuquerque (CPF 283.102.412-
91); Fernando Afonso Albuquerque da Rocha (CPF 028.296.382-04);
Jeanete de Sousa Silva (CPF 452.369.503-25); Maria Alzira Ribeiro
de Oliveira (CPF 095.104.601-25); Maria Ferreira Lopes (CPF
758.524.549-15); Maria de Nazare Picanço Barbosa (CPF
274.298.732-00); Nereo Nave (CPF 487.769.398-04); Reiane de Sou-

za Batista (CPF 016.423.142-00); Tamires Pinheiro Lopes (CPF
113.422.599-71); Tatiana Lopes (CPF 098.533.309-03); Terezinha
Andreola Severo (CPF 221.664.919-87); Zenaide Esmeralda Mourao
(CPF 930.127.642-91).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinar à Funai que reveja o valor da cota de pensão

paga a Tamires Pinheiro Lopes, filha de Adelino Lopes (peça 12, p.
3), pois não corresponde a 1/4 do benefício.

ACÓRDÃO Nº 5229/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados re-
lacionados abaixo.

1. Processo TC-011.060/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Aldeci Alves da Mota Galvao (CPF

520.975.601-72); Alexandra dos Santos Modtkoski (CPF
065.117.549-60); Alkucim Kayabi (CPF 062.124.751-05); Arinajup
Kayabi (CPF 055.073.851-73); Conceicao Maximo de Figueiredo
Dias (CPF 475.715.352-04); Denilson da Costa Sales (CPF
030.927.972-05); Emarajup Kayabi (CPF 057.286.911-88); Hilda
Vogt de Souza (CPF 880.955.509-06); Joao Pereira Araujo (CPF
253.968.703-20); Karina Gomes Sales (CPF 030.144.252-57); Kevilin
Vitoria Gomes Sales (CPF 030.145.262-82); Lucia Regina Alves de
Castro (CPF 055.403.657-63); Mariano Tsinhim Rudzane'edi (CPF
049.893.901-48); Myamim Kayabi (CPF 055.065.521-22); Nilsa Flo-
res e Silva (CPF 303.051.101-44); Osvaldo Rudzaneedi (CPF
061.487.151-47); Raina Sabrina Gomes Sales (CPF 030.562.782-10);
Ryweijup Kayabi (CPF 021.207.531-48); Uebsson Gomes Sales (CPF
030.144.772-14); Veliton Jose Rudzaneedi (CPF 033.052.861-05).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5230/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de pensão civil às interessadas re-
lacionadas abaixo.

1. Processo TC-011.061/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessadas: Maria do Socorro Silva Nascimento Morais

(CPF 025.318.523-87); Terezinha de Jesus Arnaud Torres (CPF
022.620.372-72).

1.3. Unidade: Fundação Nacional do Índio.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5231/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso
III, da Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados re-
lacionados abaixo.

1. Processo TC-011.073/2017-9 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Angela Medeiros Normando (CPF

111.196.672-91); Antonio Laerte Monteiro de Souza (CPF
238.483.082-15); Francisca Lima Soares (CPF 706.126.332-68);
Francisca Queiroz da Silva (CPF 285.383.582-00); Helena Maria Go-
mes da Silva (CPF 224.479.972-72); Magda Alves Garcez (CPF
974.588.992-04); Marciolia Antunes Palheta (CPF 160.940.342-87);
Maria Lenita Alves Garcez (CPF 776.055.352-87); Orlandina Melo
das Chagas (CPF 801.489.302-63); Robson Alves Garcez (CPF
974.589.022-72); Zalzira Magalhães Queiroz (CPF 475.889.422-15).

1.3. Unidade: Instituto Nacional de Pesquisas da Amazô-
nia.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: subprocuradora-

geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5232/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 260, § 5º,
do Regimento Interno, em considerar prejudicados, por perda de ob-
jeto, os atos de pensão civil dos interessados a seguir relacionados.

1. Processo TC-011.657/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessados: Helenita Ferraz Severino de Matos (CPF

113.189.100-72); Rubem Schuetz (CPF 007.860.980-15).
1.3. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Rio Grande do Sul.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5233/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no artigo 143,
inciso V, alínea "e", do Regimento Interno, em autorizar a pror-
rogação de prazo solicitada pelo Centro de Controle Interno da Ae-
ronáutica - Ministério da Defesa (peças 39, reiterada pela peça 42),
por mais 30 (trinta) dias contados da ciência desta deliberação, para
atendimento das determinações constantes dos subitens 9.4 e 9.5 do
acórdão 3.079/2017 - 2ª Câmara, exceto quanto ao seu subitem
9.5.1.

1. Processo TC-018.478/2008-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Classe de Assunto: V.
1.2. Interessado: Centro de Controle Interno da Aeronáutica

- Ministério da Defesa.
1.3. Unidade: Diretoria de Administração do Pessoal do Co-

mando da Aeronáutica.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.7. Representação legal: Não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5234/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I, 169, inciso V, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, em
julgar regulares as contas dos responsáveis abaixo relacionados e dar-
lhes quitação plena; em dar ciência desta deliberação, bem como da
instrução à peça 12, ao Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; e em arquivar este
processo.

1. Processo TC-008.336/2017-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2016)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Alison Antonio de Souza (CPF

020.561.951-78); Ana Gabriela Felix Ferreira (CPF 716.266.201-30);
Carlos Vinicius da Silva Figueiredo (CPF 324.507.608-81); Claudia
Cazetta Jeronimo Salvatino (CPF 276.857.048-62); Claudia Santos
Fernandes (CPF 069.791.938-21); Claudio Zarate Sanavria (CPF
886.006.021-49); Davi de Oliveira Santos (CPF 709.627.312-34);
Delmir da Costa Felipe (CPF 638.081.021-87); Elaine Borges Mon-
teiro Cassiano (929.443.619-53); Emerson Augusto Miotto Corazza
(CPF 519.628.451-68); Geverson Luiz Dierings (CPF 922.140.101-
49); Girlane Almeida Bondan (CPF 026.204.369-66); Guilherme La-
fourcade Asmus (CPF 259.396.960-15); Jesner Marcos Escandolhero
(CPF 543.564.401-10); Joelson Maschio (CPF 068.055.098-40); Jose
Gomes da Silva (CPF 089.898.423-87); José Jorge Guimarães Garcia
(CPF 345.971.316-04); Kleber Luis Roriz Rodrigues (CPF
756.063.991-72); Lucineide Lemos da Silva (CPF 049.412.281-11);
Luiz Simao Staszczak (CPF 472.824.109-25); Marcel Hastenpflug
(CPF 992.717.100-53); Marcelina Teruko Fujii Maschio (CPF
564.458.909-97); Marcio Lustosa Santos (CPF 030.997.539-55); Mar-
cio Teixeira Oliveira (CPF 220.787.418-41); Marco Hiroshi Naka
(CPF 690.346.801-34); Marcus Aurelius Stier Serpe (CPF
316.810.859-68); Maria Neusa de Lima Pereira (CPF 068.362.082-
72); Matheus Bornelli de Castro (CPF 084.383.486-29); Moacir Au-
gusto de Souza (CPF 230.281.142-91); Nilson Oliveira da Silva (CPF
058.262.148-80); Nilva Celestina do Carmo (CPF 751.806.856-72);
Paulo Francis Florencio Dutra (CPF 954.908.681-04); Regia Maria
Avancini (CPF 321.945.281-72); Rogerio Cardoso Batista (CPF
254.864.648-35); Sandro Moura Santos (CPF 830.349.949-15); Thia-
go Cassemiro de Souza (CPF 870.678.971-49); Ubirajara Cecilio Gar-
cia (CPF 854.764.041-04); Vitor dos Santos de Mello Junior (CPF
608.386.631-68); Wiliam Ricardo Correia Dias (CPF 780.109.261-
91); Wilson Conciani (CPF 207.427.541-20).

1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia do Mato Grosso do Sul.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Mato Grosso do Sul (Secex-MS).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5235/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, em julgar
regulares com ressalva as contas e dar quitação a Ana Maria Dantas
Soares, Cesar Augusto da Ros, Nidia Majerowicz e Pedro Paulo de
Oliveira Silva; com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17
e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, em julgar regulares as contas dos
demais responsáveis relacionados abaixo e dar-lhes quitação plena;
em dar ciência da ocorrência constante no item 1.8 abaixo à Uni-
versidade Federal Rural do Rio de Janeiro; em dar ciência desta
deliberação, bem como da instrução à peça 13, à Universidade Fe-
deral Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) e à Secretaria Federal de
Controle Interno/RJ; e, com fundamento no art. 169, inciso V, do
Regimento Interno, em arquivar este processo.

1. Processo TC-029.012/2016-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2015)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Alexandre Fortes (CPF 405.490.890-04);

Alexandre Herculano Borges de Araujo (CPF 870.960.567-34); Ale-
xandre Lourenco de Oliveira (CPF 108.532.226-22); Alexandre Ra-
velli Neto (CPF 324.668.467-72); Alexis Rosa Nummer (CPF
395.400.650-20); Ana Maria Dantas Soares (CPF 120.078.891-53);
Angela Ferreira Pace (CPF 881.924.157-91); Antonio Jose Mayhe
Nunes (CPF 511.143.997-87); Aurea Lunga Carvalho (CPF
844.842.177-91); Carlos Frederico de Menezes Veiga (CPF
423.879.907-06); Carmen Oliveira Frade (CPF 033.185.547-07); Ce-
sar Augusto da Ros (CPF 610.283.040-72); Claudio Maia Porto (CPF
013.895.717-77); Daniel Ribeiro de Oliveira (CPF 090.920.617-19);
Denis Giovani Monteiro Naiff (CPF 395.476.632-91); Domenico
Goncalves Fucci (CPF 003.604.207-29); Douglas da Costa Nobre
(CPF 324.488.918-26); Eduardo Mendes Callado (CPF 781.486.427-
53); Emilia Martins Ribeiro (CPF 361.559.427-49); Fernanda Fortini
Macharet (CPF 118.864.247-21); Gilson Candido Sant Anna (CPF
439.191.627-49); Helio Fernandes Machado Junior (CPF
865.780.307-00); Jairo Pinheiro da Silva (CPF 004.777.017-10); Joao
Batista Neves da Costa (CPF 432.365.107-49); Joao Vicente de Fi-
gueiredo Latorraca (CPF 284.741.551-34); Jonathan Lopes Sa Be-
nedito (CPF 118.268.387-83); Jose Angelo Ribeiro Moreira (CPF
634.208.307-00); Juliana Arruda (CPF 073.735.687-18); Julio Sidhar-
ta Cavalcante Brum (CPF 157.614.137-36); Katherina Coumendouros
(CPF 006.846.627-79); Lana Claudia de Souza Fonseca (CPF
013.981.117-67); Leonardo de Gil Torres (CPF 588.318.607-63); Li-
gia Cristina Ferreira Machado (CPF 776.136.277-72); Luis Mauro
Sampaio Magalhaes (CPF 533.517.977-53); Luiz Alberto Timotheo
da Rocha (CPF 590.914.107-44); Marcia Denise Pletsch (CPF
891.622.770-49); Marco Antonio Ferreira de Souza (CPF
019.710.817-28); Marco Antonio de Moraes (CPF 648.212.697-91);
Maria do Rosario da Silva Roxo (CPF 677.965.247-49); Marina Soa-
res Oliveira (CPF 130.870.017-24); Mario Cesar Newman de Queiroz
(CPF 720.668.907-82); Mario Geraldo de Carvalho (CPF
257.152.327-91); Mauri Lima Filho (CPF 377.239.287-34); Michel
Cicero Magalhaes de Melo (CPF 118.900.527-10); Miliane Moreira
Soares de Souza (CPF 010.761.987-32); Nidia Majerowicz (CPF
504.565.717-87); Nivaldo de Faria Sant Ana (CPF 007.675.697-17);
Odirney Benedito da Silva (CPF 399.612.668-97); Patricia Oliveira
de Freitas (CPF 933.557.777-49); Pedro Henrique Almeida Povoa
(CPF 037.462.093-82); Pedro Paulo de Oliveira Silva (CPF
709.955.917-68); Reginaldo Antunes dos Santos (CPF 713.234.907-
44); Ricardo Crivano Albieri (CPF 601.298.407-34); Ricardo de Oli-
veira (CPF 006.183.677-05); Roberto Carlos Costa Lelis (CPF
497.049.906-34); Roberto de Souza Rodrigues (CPF 014.193.637-19);
Sady Junior Martins Costa de Menezes (CPF 040.600.776-40); Saulo
Barbara de Oliveira (CPF 244.340.867-15); Solange Viana Paschoal
Blanco Brandolini (CPF 936.403.407-44); Suemy Yukizaki (CPF
275.569.647-87); Valdomiro Neves Lima (CPF 820.569.198-34); Zel-
son Giacomo Loss (CPF 252.310.657-49).

1.3. Unidade: Universidade Federal Rural do Rio de Ja-
neiro.

1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (Secex-RJ).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Dar ciência à Universidade Federal Rural do Rio de

Janeiro de que o rol de responsáveis apresentado pela instituição para
compor as contas da UFRRJ referentes ao exercício de 2015 foi
elaborado de forma incompleta, uma vez ausentes informações quanto
à identificação dos atos formais de nomeação, designação ou exo-
neração, ao endereço residencial completo e ao endereço de correio
eletrônico, em afronta ao art. 11, da IN-TCU 63/2010; (itens 26 e 27
da instrução à peça 13).

ACÓRDÃO Nº 5236/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143,
inciso V, e 157, do Regimento Interno, e 47 da Resolução TCU
259/2014, em sobrestar o presente processo até o julgamento do
mérito do TC 003.534/2017-0, em substituição à denúncia objeto do
TC 012.440/2016-7.

1. Processo TC-031.217/2015-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2014)

1.1. Apenso: TC 026.172/2015-1 (SOLICITAÇÃO).
1.2. Classe de Assunto: II.

1.3. Responsáveis: Nelson Breve Dias (CPF 313.077.791-
15); Clovis Felix Curado Junior (CPF 439.885.551-34); Alexandre
Assumpção Ribeiro (CPF 144.453.951-53); José Eduardo Castro Ma-
cêdo (CPF 261.901.678-96); Sylvio Rômulo Guimarães de Andrade
Júnior (CPF 398.896.531-68); Josimar de Gusmão Lopes (CPF
143.662.581-53); Rogério Brandão (CPF 221.491.986-49); Myriam
Fátima Porto Flaksman (CPF 706.879.437-87); Nereide Lacerda Bei-
rão (CPF 251.230.926-68).

1.4. Unidade: Empresa Brasil de Comunicação S.A..
1.5. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração do Estado (SecexAdmin).
1.8. Representação legal: Marcos Luiz Manzochi (Matrícula

Siape 1004153), representando Empresa Brasil de Comunicação
S.A..

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5237/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o acórdão 4.660/2015 - 2ª Câmara,
prolatado na sessão de 28/07/2015, para que, quanto ao valor in-
formado na terceira linha da tabela constante do subitem 9.3, onde se
lê: " (...) Valor Original (R$) 33.600,00 - Data da Ocorrência
25/2/5008 (...), " leia-se: " (...) Valor Original (R$) 33.600,00 - Data
da Ocorrência 25/2/2008 (…)'', mantidos os demais termos da deli-
beração ora retificada.

1. Processo TC-008.876/2013-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsável: Maria Aparecida da Silva Ribeiro (CPF

127.308.313-04).
1.3. Unidade: Município de Vargem Grande/MA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (Secex-MA).
1.7. Representação legal: Fernando Celso e Silva de Oliveira

(OAB/MA 8.150) e outros, representando Miguel Rodrigues Fer-
nandes.

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5238/2017 - TCU - 2ª Câmara
Vista esta tomada de contas especial instaurada pela Uni-

versidade Federal da Paraíba - UFPB por determinação do acórdão
1.454/2014-Plenário, cujo objeto é o convênio 225/2007, celebrado
entre a Fundação José Américo e a UFPB.

Considerando que o exame da ocorrência que ensejou a ins-
tauração da presente tomada de contas especial evidenciou que o
valor atualizado do débito apurado é inferior ao limite fixado por este
Tribunal para encaminhamento de TCE;

considerando que o processo encontra-se pendente de citação
válida neste Tribunal;

considerando os princípios da racionalização administrativa e
da economia processual;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 93 da Lei
8.443/1992; c/c os arts. 143, inciso V, alínea "a"; 169, inciso VI; e
213 do Regimento Interno, em arquivar o processo e em dar ciência
desta deliberação, bem como da instrução à peça 10, aos responsáveis
e à Universidade Federal da Paraíba - UFPB.

1. Processo TC-021.155/2016-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Classe de Assunto: II.
1.2. Responsáveis: Eugênio Paccelli Trigueiro Pereira (CPF

203.996.854-72); Fundação José Américo (CNPJ 08.667.750/0001-
23); José Jonas Duarte da Costa (CPF 409.657.324-87); Luiz Enok
Gomes da Silva (CPF 295.184.154-04).

1.3. Unidade: Universidade Federal da Paraíba.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (Secex-PB).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5239/2017 - TCU - 2ª Câmara
Trata-se de recurso de reconsideração interposto por Luis

Alfredo Amin Fernandes contra o acórdão 12.472/2016 - 2ª Câmara,
que julgou irregulares suas contas especiais e condenou-o ao pa-
gamento de débito e multa.

Considerando a intempestividade do recurso, eis que, no-
tificado em 22/02/2017 da deliberação que julgou embargos de de-
claração opostos contra o mencionado acórdão 12.472/2016 - 2ª Câ-
mara (acórdão 1.113/2017 - 2ª Câmara), o recorrente interpôs o pre-
sente expediente em 09/03/2017;

considerando que a documentação intempestiva não traz "fa-
to novo" a ensejar o conhecimento deste recurso no prazo de 180
(cento e oitenta) dias, previsto no Regimento Interno;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão
de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos e com fundamento no art. 32, inciso I e parágrafo
único, da Lei 8443/1992, c/c o art. 285, caput e §2º, do Regimento In-
terno, em não conhecer do recurso de reconsideração, por ser intempes-
tivo e não apresentar fatos novos; e em dar ciência desta deliberação, bem
como da instrução à peça 59, ao recorrente e aos demais interessados.

1. Processo TC-031.953/2013-1 (RECURSO)
1.1. Classe de Assunto: I.
1.2. Recorrente: Luis Alfredo Amin Fernandes (CPF

067.542.102-06).
1.3. Unidade: Município de Viseu/PA.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.6. Relator da deliberação recorrida: ministro Vital do Rê-

go.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
1.8. Representação legal: Leandro Athayde Fernandes

(OAB/PA 20.855) e outros, representando Luis Alfredo Amin Fer-
nandes.

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5240/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso
V, alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, em
retificar, por inexatidão material, o acórdão 6.364/2014 - 2ª Câmara,
prolatado na sessão de 4/11/2014, para que, onde se lê: " (...) con-
siderar cumpridas as determinações do subitem 9.8 do acórdão
5.857/2013 - 1ª Câmara (...)", leia-se: "(...) considerar cumpridas as
determinações do subitem 9.8 do acórdão 5.847/2013 - 1ª Câmara (…)'',
mantidos os demais termos da deliberação ora retificada.

1. Processo TC-004.575/2012-1 (MONITORAMENTO)
1.1. Classe de Assunto: III.
1.2. Responsável: Belchior de Oliveira Rocha (CPF

088.701.524-72).
1.3. Unidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-

nologia do Rio Grande do Norte.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex-RN).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5241/2017 - TCU - 2ª Câmara
Vista esta representação, com pedido de medida cautelar,

acerca de possíveis irregularidades no pregão eletrônico
16000086/2016 da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (Cor-
reios), para aquisição de sistema de telefonia IP.

Considerando que a representação preenche os requisitos de
admissibilidade pertinentes;

considerando que a representante apontou supostas irregu-
laridades na condução do certame relativas a: a) apresentação de
atestados de capacidade técnica pela empresa vencedora com au-
tenticidade duvidosa e incompatíveis com o edital; b) ausência de
certificação do fabricante Alcatel-Lucent; e c) descumprimento do
prazo e irregularidades na realização dos testes práticos;

considerando que, em relação aos atestados de capacidade
técnica, restou identificada falha restrita à ausência de critérios ob-
jetivos no edital do certame para avaliação dos atestados apresentados
pelas licitantes, o que contraria o disposto nos arts. 3º (julgamento
objetivo) e 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

considerando que a unidade técnica constatou que o edital
não previa exigência de certificação do fabricante Alcatel-Lucent;

considerando que não houve comprovação de desconformi-
dades nos testes práticos capazes de afetar o certame e não há in-
dícios de que a aceitação da proposta da empresa vencedora tenha
ocorrido de forma indiscriminada;

considerando que restou configurada ampla competição no
certame, com a participação de oito empresas e desconto de 33% em
relação ao preço máximo estimado pela administração;

considerando que, na licitação em exame, não há indícios de
direcionamento, restrição à competitividade ou prejuízo à obtenção da
melhor proposta econômica;

considerando que, para a falha apontada, é suficiente dar
ciência aos Correios com vistas a evitar ocorrências futuras, conforme
proposto pela unidade técnica, apenas com acréscimo de ajustes de
forma;

considerando que não se configuraram o perigo na demora
ou a fumaça do bom direito, pressupostos necessários à adoção de
medida cautelar;

considerando que, conforme jurisprudência dominante do
TCU, os representantes e denunciantes não são automaticamente in-
teressados nos respectivos processos e têm, em regra, sua atuação
processual limitada ao pedido inicial, sendo que os atos seguintes são
realizados por condução exclusiva deste Tribunal;

considerando que o TCU tem como missão constitucional
zelar pela observância do interesse público, não lhe cabendo tutelar
interesses privados das licitantes;

considerando que a empresa 3Corp Technology S/A Infraes-
trutura de Telecom, representante nestes autos, não foi reconhecida
como parte no processo, nos termos do art. 144 do Regimento In-
terno;

considerando, por fim, que não há previsão regimental de
sustentação oral por aqueles que não são partes no processo, con-
forme arts. 144 e 168 do Regimento Interno, o que justificou o
indeferimento, pelo presidente deste colegiado, do pedido da repre-
sentante nesse sentido;

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237 do Regimento Interno, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, em
conhecer desta representação; considerá-la parcialmente procedente;
indeferir a medida cautelar pleiteada; dar ciência aos Correios sobre a
falha identificada, conforme item 1.8 a seguir; encaminhar cópia desta
deliberação, bem como da instrução da unidade técnica (peça 19) aos
Correios e à representante; e arquivar este processo.
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1. Processo TC 003.815/2017-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: 3Corp Technology S.A Infraestrutura de

Telecom (CNPJ 04.238.297/0001-89).
1.3. Unidade: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

(Correios).
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo das

Aquisições Logísticas (Selog).
1.7. Representação legal: Beatriz Cruz da Silva (OAB/DF

24.967) e outros.
1.8. Dar ciência à Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos de que a ausência de critérios de qualificação técnica ob-
jetivos, expressos, delimitados e proporcionais ao objeto do certame -
como constatado no subitem 1.4, alínea "c", do apêndice 2 do edital

do pregão eletrônico 16000086/2016 - acarreta discricionariedade na
validação dos atestados como comprovantes de aptidão para executar
o objeto, em afronta aos arts. 3º (julgamento objetivo) e 30, inciso II,
da Lei 8.666/1993.

ACÓRDÃO Nº 5242/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 235 e
237, inciso VII, do Regimento Interno e nos arts. 36, 37 e 103, § 1º,
da Resolução TCU 259/2014, em conhecer desta representação; em
considera-la prejudicada ante a existência de processo conexo (TC
034.491/2014-7); em apensar o processo ao TC 034.491/2014-7; em
dar ciência desta deliberação, bem como da instrução à peça 2, à
representante e à Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; e em encaminhar cópia
desta deliberação, bem como das peças 1 e 2, ao Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

1. Processo TC-007.805/2017-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Classe de Assunto: VI.
1.2. Representante: Coopersemo Cooperativa de Serviços de

Transportes (CNPJ 03.188.264/0001-09).
1.3. Unidade: Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
1.4. Relatora: ministra Ana Arraes.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (Secex-SP).
1.7. Representação legal: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 13/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto MARCOS BEMQUERER

C O S TA
ACÓRDÃO Nº 5243/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.411/2017-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Abdel Assur Alves (084.378.589-68); Al-

cides Amorim Lopes (163.191.095-72); Alice Alves de Macedo
(390.374.011-04); Augusto Cesar Rodrigues (152.239.301-34); Celcio
Lúcio da Silva (165.246.324-00); Clara Maria Pereira Lopes Gui-
marães (620.416.497-04); Claudemiro de Jesus Vieira (592.247.895-
87); Dejoci da Silva Santana (183.845.871-91); Delba Fernandes San-
tos (281.641.645-34); Edson Lucas Gonçalves (016.946.518-78).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5244/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.412/2017-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Eliane da Silva Frugis Morimitu

(021.780.638-45); Eliesi Domingos da Silva (214.812.291-68); Eluse
Santos de Souza (531.913.666-87); Ernesto Gabriel dos Santos
(135.858.275-00); Geraldo Martins da Silva (048.011.993-72); Gloria
Maria Azevedo Alves Monteiro (360.154.074-68); Henrique dos San-
tos Pereira (448.139.967-87); Ivan Candido de Oliveira (263.535.717-
04); Joana D'arc Borges de Araújo (324.406.424-87); Manoel Correia
da Silva (051.446.802-59).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5245/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.413/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Maria Aparecida Guerra de Oliveira

(098.202.801-68); Maria Cecilia Ribeiro da Silva (318.499.037-00);
Maria Lúcia Monteiro Pascoal (155.356.653-04); Maria Nazaré Mat-
tos da Silveira (444.191.557-87); Maria Porto Fernandes
(468.670.077-91); Maria da Conceição Pereira Mota (406.392.667-
20); Marilene Ribeiro Silveira (244.427.980-87); Neuza Maria Silva
(282.240.516-68); Rita de Cassia Balduino (014.595.428-51); Ro-
simary Fernandes Targino (320.869.203-00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5246/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.415/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Rozendo Julio dos Santos Neto

(580.200.807-59); Sandra Regina dos Reis Fontoura (702.685.767-
34); Valdemar Francisco dos Anjos (304.332.401-30); Valquiria Pinto
(053.224.858-99); Vilma de Oliveira Silva Crespo (748.828.487-91);
Wellington Roberto de Araújo (152.924.874-49); Wilson de Souza
Moura (611.630.827-91).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5247/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.481/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ana Lúcia Cosenza Faria (819.703.407-

97); Antonio Carlos Soares (123.010.355-49); Antonio Cesar Lou-
renço Rodrigues (618.185.937-34); Carlos Roberto Gonçalves
(265.015.707-00); Claudio Luis Vieira da Silva (987.402.537-91); Ed-
méia do Carmo Medeiros Lorenzetto Pereira (290.187.491-68); Eras-
mo Francisco de Araújo (483.136.537-87); Felipe Quintino de Oli-
veira (472.601.067-00); Fernando Antonio Cadilhe (432.077.587-20);
Francisco Evilazio Ribeiro Viriato (696.182.167-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5248/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.485/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Pautilho Fernandes (491.104.117-04); Pe-

dro Paulo da Luz Mac Dowel (086.798.512-72); Priscila Corrêa Hen-
rique (787.180.907-53); Raimundo Lopes da Silva (305.744.716-34);
Raimundo Nonato Gomes (400.535.987-68); Roberto Crisostomo de
Araujo (540.089.487-91); Roberto da Silva Acioly (511.889.297-04);
Rosangela da Silva Pereira Gomes (475.848.907-68); Rosilda dos
Santos Correia (135.831.662-72); Samuel Anastácio Paulino
(407.858.827-15).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha - MD/CM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5249/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.575/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Admilson de Souza Alves (043.822.182-

68); Ana Claudia da Cruz Silva (053.281.828-80); Arminda de Fatima
Silva Costa de Oliveira (028.727.487-09); Aureo Ricardo de Oliveira
(484.159.797-20); Carmen Lúcia de Sousa Miranda (607.108.296-04);
Claudete Moreno Ghiraldelo (066.286.318-69); Cleide Maria Santana
(264.824.444-15); Dalton Borges de Mendonça (501.278.297-68); Di-
ná Tiemi Inagaki (975.574.478-91); Janice Garcia Franz
(316.509.610-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5250/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.577/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Vania da Costa Lima (545.037.607-34).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5251/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.581/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Márcia Cezar de Andrade Chagas

(950.296.567-15).
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Marítimo - MD/CM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5252/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados ou o advento do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.704/2017-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Jandira de Amorim (255.684.007-25); João

Sebastião da Silva (406.566.752-68); Luiz Batista da Silva
(021.663.052-53); Luiz Batista da Silva (021.663.052-53); Magali
Ortega Nascimento de Moura (797.113.677-34); Osmail dos Santos
Menezes (921.979.655-49); Roberto Barbosa Coelho (501.124.659-
00).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5253/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.916/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Ademar de Moura (481.399.477-68); Al-

denor Maciel do Nascimento (049.835.483-00); Célio Cruz Silveira
Martins (018.278.048-15); Elizeu do Couto Souza (628.127.697-34);
José Ari Santana dos Santos (116.677.103-20); José Batista de Castro
(202.469.944-87); Orlando Florentino dos Santos (541.745.468-00);
Oswaldo Florido (146.328.618-04); Rubens Jackes (917.017.918-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5254/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-010.097/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aureliano Marques Pinheiro (091.786.513-

87); Eva Angeline de Faria (140.872.351-49); João de Almeida Cal-
das (055.268.502-00); Jussara Goretti Piedade (056.497.902-30); Nil-
za Mara Panzetti Alonso (537.635.728-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5255/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.153/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Conceição Cristina dos Santos

(599.178.817-00); Denis Piccirilli (019.394.338-78); Silvana Apare-
cida Barbosa (064.767.488-23).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5256/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.538/2017-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Ana Marques Guedes (082.520.817-38).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -

MD/CM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Sefip que providencie à correção do fundamento legal do

presente ato, no sistema vigente, tendo por base as informações constantes
do sistema Siape, nos termos do art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução/TCU
n. 206/2007, com redação dada pela Resolução/TCU n. 237/2010.

ACÓRDÃO Nº 5257/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.583/2017-7 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Eduardo Furtado de Mendonça Neto

(063.371.202-72).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -

MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5258/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 6º, do Regimento Interno/TCU e no art. 3º, §§ 6º e
7º, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, por inép-
cia, sem prejuízo de encaminhar cópia da instrução produzida pela
unidade técnica à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha e de fazer a
seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-007.368/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Fabrício Branco Silva (105.654.097-43).
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -

MD/CM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Diretoria do Pessoal Civil da Marinha que, no prazo

de 30 (trinta) dias, contados a partir da ciência desta deliberação,
encaminhe, por intermédio do sistema vigente, nos termos da IN/TCU
n. 55/2007, novo ato de admissão de pessoal, para apreciação por este
Tribunal, de maneira a fazer constar todas as informações necessárias
ao seu correto exame, corrigindo, em especial, a falha apontada pela
Sefip, sob pena de aplicação das sanções previstas no art. 6º da
IN/TCU n. 55/2007.

ACÓRDÃO Nº 5259/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para
fins de registro, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.463/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: André Gomes Cesar de Jesus

(081.239.957-92); Anna Beatriz Carvalho da Silva (069.968.608-30);
Carmem Lucia Zimmermann (309.855.109-78); Fabio Brandão Ro-
drigues Lira (635.490.851-68); Fernanda Louize Monteiro Brocardo
(066.189.519-09); Hugo Tavares da Silva (703.922.691-04); Marcia
Jardim Soares (791.727.177-34); Solano Wilhelm (840.326.699-53);
Tatiana Midori Nakanishi (218.673.418-40).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-
trução do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5260/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.847/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cleber Rodolpho (666.641.107-25); Cleiton

Daniel Fernandes Caixeta (691.827.281-00); Clodeinir Ronei Peres
(016.044.788-70); Crisanto Pedrosa de Almeida (028.126.717-00); Cris-
tiane Pinheiro de Freitas Costa (798.951.071-53); Cristine Turazzi Men-
des de Oliveira (926.489.081-53); Dayanne de Fátima Sousa Ribeiro
(005.990.801-75); Dayse Cristina Magalhães da Silva (733.149.601-82);
Deiviston da Silva Aguena (853.728.971-04); Diego Rodrigues Fernan-
des (091.852.617-50); Diogo Henrique Pereira Giro (040.109.161-92);
Donaldo Mendonça Júnior (112.287.737-42); Eduardo Cervigni Bona-
lumi (005.172.941-50); Eduardo Rateke (036.331.389-35); Etéocles
Brandão Monteiro (845.888.294-91); Fabiana Carla Camilo Bahia
(128.591.577-19); Felipe Henrique Córdova de Moura (023.524.751-04);
Fernando Naspolini (155.289.019-87); Flávia Renata da Costa Andrade
(069.478.944-50); Gabriel Coutinho Pompermayer (726.759.501-49).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-
trução do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5261/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.848/2017-7 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Gina Silva de Oliveira Mota (203.626.502-

25); Gregório Luis da Silva Araujo (028.700.764-28); Guilherme Al-
ves Reis (001.544.421-00); Guilherme Tavares da Silva (005.683.209-
56); Gustavo Ruiz de Oliveira (002.644.471-23); Gustavo de Souza
Costa e Silva (013.144.791-21); Helena Barbacena de Sousa
(031.291.416-42); Heraldo Costa dos Reis (274.664.772-91); Inalda
Santos Pereira de Souza (309.914.207-72); Iza Fernanda Rodrigues
Dourado (012.883.841-81); Jairo Holandno de Vasconcelos
(855.872.817-87); Jamir Velentim Thomaz (539.696.697-15); Janaína
Almeida de Deus (647.807.911-20); Jaqueline Garrido Fontes
(011.466.435-86); Jefferson Martins Fonseca (019.834.787-17); Joe
Luis de Sousa Chaves (625.245.503-20); José Luiz de Almeida Sil-
vano (378.468.507-25); José Ronaldo do Amaral (085.483.401-00);
Juliana Barbosa Oliveira (026.046.901-79); Juliana Lacerda de Melo
Soares (701.187.281-72).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-
trução do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5262/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.849/2017-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leila Cirstina Miateli Pires (209.903.438-

98); Leonardo Leopoldo do Nascimento (805.830.401-87); Leopoldo
Spíndola Bittencourt (125.930.797-20); Lucas Araujo Monte
(002.183.181-54); Luciana Sampaio Fonseca (013.340.587-76); Luis
Filipe Geraldo Alves (717.955.021-34); Lúcio Flávio Ramos Rosa
(245.595.801-97); Maira Ferreira Lima (080.245.836-07); Marcelo
Portela Mendes (807.048.671-68); Marcos Antônio Franco
(660.718.529-00); Marcos Luiz Alves Tourinho Junior (045.529.525-
52); Marcos Rogério de Oliveira Lopes (578.266.171-20); Marcos
Silva Alves (141.398.818-01); Maria Verônica Ferreira Pessoa
(291.027.232-04); Maurício Araquam de Sousa (020.961.819-17);
Paulo Afonso Junqueira Júnior (011.777.756-03); Pedro Paulo Vac-
cani dos Santos Neto (715.510.851-00); Priscila Dantas da Silva Go-
mes (001.810.021-08); Reginaldo Freire Gomes (491.875.541-00);
Renata Borges Ferreira Rios (009.544.391-63).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-
trução do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5263/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.851/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adelmo Oliveira Morais (792.170.442-53); Carlos

Roberto de Sousa (163.392.742-34); Diwender dos Santos Ribeiro
(690.906.532-87); Jackson Pablo de Sousa Batista (981.994.122-91); Jorge
Roberto Teixeira da Silva (180.797.922-91); Jose Messias Costa Silva
(323.791.292-15); Moysaniel Costa Cardozo (513.342.752-20); Paulo Jose dos
Santos Leite (442.192.962-04); Paulo Sergio Melo Silva (438.157.582-20).



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 201790 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000090

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.2. Órgão/Entidade: 5º Batalhão de Engenharia de Cons-
trução - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5264/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.897/2017-8 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Edilene Pereira Fonseca Borges

(020.947.711-30); Ednardo de Moraes Leão (930.189.833-00); Eduar-
do Paulino Silva (828.676.311-49); Eduardo do Nascimento Santos
(279.707.281-20); Elaine Marra dos Santos (797.934.281-04); Elton
Souza Oliveira (002.158.101-04); Fabiano Baldoni Oliveira
(762.291.571-87); Fellipe Afonso de Souza (014.619.161-78); Flávio
Rodrigues de Queiroz Macedo (023.004.041-17); Francinaldo Justino
da Silva (875.794.991-34); Gabriel Martins Sales Fonte (091.564.927-
66); Geovanna Machado Silveira (020.137.441-29); Gilberto da Costa
Benevides (720.590.101-44); Gilmar Gomes de Oliveira
(610.707.341-87); Gisele Guimarães Gimenes Maier de Carvalho
(280.770.358-50); Guilherme Carneiro Pereira (724.156.901-63); Gui-
lherme Tadeu de Almeida Zakczewiski (070.848.869-23); Gustavo
Freitas Dias de Oliveira (035.356.681-07); Israel Alberto Araújo da
Silva (043.959.891-52); Itamar Alves Freire (029.586.361-78).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Ciência e Tecnologia
do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5265/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.900/2017-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Victor Hugo Barros Costa (003.317.221-

86); Victor de Araujo Dourado (017.274.021-54); Vinicius Rodrigues
Marques (050.624.726-01); Warlison Novais Marcal (939.429.311-
68).

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Ciência e Tecnologia
do Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5266/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259,
inciso I, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso
II, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a apre-
ciação do mérito dos atos de admissão de pessoal a seguir rela-
cionados, por perda de objeto, tendo em vista o exaurimento dos seus
efeitos financeiros antes do respectivo processamento por esta Corte,
em razão do desligamento do cargo a que se refere o ato, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.904/2017-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Carlos Magno Bezerra de Oliveira Ma-

galhaes (048.651.713-63); Francisco Hipolito de Carvalho Sobrinho
(398.178.208-90); Rodrigo Vinicius Pinto de Almeida (053.141.453-
16); Sergio Aguiar dos Santos (142.262.147-22); Éric da Silva Corrêa
(135.601.027-07).

1.2. Órgão/Entidade: Escola Preparatória de Cadetes do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5267/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 169, inciso IV, e
260 do Regimento Interno/TCU, em excluir do sistema vigente, por
duplicidade, o ato de admissão de pessoal a seguir relacionado, nos
termos do Acórdão n. 2.100/2010 - Plenário, sem prejuízo de arquivar
este feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.362/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Sueli Medeiros Verde (242.442.362-87).
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Engenharia e Cons-

trução do Exército - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5268/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 169, inciso IV, e
260 do Regimento Interno/TCU, em excluir do sistema vigente, por
duplicidade, os atos de admissão de pessoal a seguir relacionados, nos
termos do Acórdão n. 2.100/2010 - Plenário, sem prejuízo de arquivar
este feito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.375/2017-5 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Ademir de Oliveira (047.857.407-01); Al-

berto Pereira de Aquino (033.204.057-72); Alexander Cruz da Silva
(036.282.327-83).

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Gerencial de Projetos Navais -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5269/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.032/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ingrid da Silva (700.285.814-90); Maria

Nazare Ferreira da Silva (915.533.854-20).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5270/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.034/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Euripedes José Barreto (054.694.651-87).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5271/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.607/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Edel da Silva Bessa (011.066.977-07).
1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5272/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados ou o advento do termo final das condições objetivas
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.638/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alire Araújo da Silva (157.047.264-53);

Analucia Modesto da Silva (501.005.804-91); Eline Cláudia Ferreira
da Silva (090.964.454-30); Elizete Luiza Mesquita Silva
(090.964.474-84); Inaura Baptista dos Santos (245.434.897-72); Lu-
cas Mesquita Ferreira da Silva (090.964.464-02); Lúcio Ferreira da
Silva (090.964.554-01); Maria José Feitoza Pamplona (210.943.302-
72); Nair Aroucha Costa (007.803.724-76).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5273/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.069/2017-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Celio Mauricio Nascimento (374.192.267-

68); Elzi Maria Rosa Dutra (003.466.057-76); Marcos Antonio Santos
(128.702.507-20); Marlene de Oliveira Albuquerque (954.736.617-
34); Sebastiana da Silva Tavares (776.351.247-49).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5274/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.077/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Amalia Gonçalves Rodrigues

(024.950.810-96); Eneida Vigil de Oliveira (404.080.270-53); Maria
Dinora dos Santos Oliveira Brites (621.668.320-91); Marlene Sch-
neider Reginaldo (508.333.830-00); Zeli Ferreira Brandes
(059.102.000-97).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5275/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.082/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Maria Aparecida da Silva (918.933.646-

15); Maria da Conceição dos Santos Amim (699.572.236-15); Meire
Lemos Reis (583.330.376-15); Nady Villela Candido Ribeiro
(613.070.336-87); Terezinha Leite Nocéra (903.710.546-72).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5276/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.086/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Adelia Maria Anunciação Barreto

(233.442.705-59); Giovana Claudia Bezerra Soares (769.689.285-15);
Maria Hosana de Souza (002.566.095-00); Milena Bezerra Soares
Paim (048.614.035-02).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5277/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.089/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Lindinalva Ana da Silva (029.455.024-02);

Manoel Alves da Rocha (064.074.984-49); Maria de Lourdes Iloia
Guedes (793.250.334-53); Maria de Lourdes Silva Torres
(774.590.674-15).

1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5278/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.090/2017-4 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Juliana Santos da Silva (460.949.701-87);

Sirlei Miranda (365.179.251-04).
1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5279/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.167/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Flávia dos Santos Ferreira

(084.781.137-97); Francinete Monteiro (022.498.297-48); Gabriel
Honorato Ramos (117.604.647-08); Josefa Leite de Souza Gomes
(162.309.814-91); Marly Ramos Trindade (015.820.967-24).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5280/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.170/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elmo Menezes Torres (022.767.987-34);

Erineusa Maria dos Santos Castilho (614.259.747-91); Iracy Maria
Ferreira Marcondes (209.188.441-34); Mariza de Almeida Rocha
(277.612.827-49); Roseli de Freitas Rodrigues (012.887.027-36).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5281/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.173/2017-7 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ermelinda Conceição da Costa Paes e Silva

(211.695.192-53); Maria Cilene da Silva Lima (791.619.957-20);
Marlene Russel Moreth (640.696.137-49); Ruth de Souza Andrade
(021.917.497-04); Sabrina da Silva Moreth (164.048.707-70); Sebas-
tiana Martins Batista (313.760.451-68)

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5282/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.175/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Danielle Virginia Ferreira da Silva Ruas

(117.345.637-61); Dulce Sant'anna França (348.828.397-68); Edite
Silva da Cunha (464.748.897-72); Maria de Lourdes Pereira da Silva
(728.352.577-72); Roseneide Figueiredo Arruda Aranda
(489.039.141-04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5283/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.176/2017-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Catarina Lourenço Martins (447.623.217-

53); Dilza Alves da Silva Caldas (103.818.147-00); Irette Affonso de
Araujo (018.846.577-45); Maria Augusta da Silva (714.862.087-20);
Silvina Guimarães da Matta (035.081.041-92).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5284/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.180/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Elza Souza da Cunha (805.109.492-15);

Geralda Inácia de Jesus Mendonça (416.582.307-44); Jader Moreira
(190.757.667-34); Luiza do Amaral Soares (024.055.577-54); The-
rezinha Filgueiras Sant'anna (245.220.077-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5285/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.186/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Ana Maria Vasconcelos (036.520.093-04);

Betty de Almeida Gigante (024.274.027-88); Elda dos Santos Toledo
(046.358.777-44); Itala de Abreu Lips (000.527.897-05); Maria Apa-
recida Borges Alencar (072.710.797-69).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5286/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.189/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Euridice Maia da Silva (068.708.957-32);

Maria Luzia da Silva (032.679.844-75); Marlene Bione Santos
(223.767.474-49); Nayr Pinto Moreira (025.705.207-05); Waldete Re-
gis dos Anjos (131.724.175-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha -
MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5287/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.238/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Bianca Niza de Oliveira (135.965.627-83);

Eliana Pereira Cortês (003.898.007-08); Gisele Côrtes Costa
(132.065.137-23); Marcia Niza de Oliveira (021.036.227-82); Nair de
Oliveira Reis Marcos (814.470.276-04); Ruth Braga Furtado
(136.065.477-14); Severina Matias da Silva (834.928.874-49); Suelen
Cortes Costa (132.065.147-03).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5288/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.244/2017-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Adelina Fernandes Ferreira (670.202.672-

20); Josefa Jerônimo Alves da Costa (153.235.284-00); Maria das
Dores de Albuquerque Fernandes (105.333.032-49); Maria de Jesus
Moura de Castro (025.561.567-16); Nilce Gatti Garcia (608.069.316-
04).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5289/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar le-
gais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-012.247/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana Maria Nunes da Silva (359.843.171-

68); Helena Lucia de Araújo Brito (124.727.352-00); Maria da Fé da
Costa (261.631.366-91); Natilde do Rego Barros (520.570.034-34);
Nilton Gonçalves Milan (009.760.670-72).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5290/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-012.251/2017-8 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Ana da Conceição Bergman de Sousa

(010.945.722-68); Crispiniana Pereira da Silva Oliveira (494.855.395-
68); Maria Lucia Couto Moreira dos Santos (030.072.717-89); Qui-
teria Ana da Silva Nascimento (398.801.764-72); Wilckson Antônio
da Silva (136.731.117-95).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5291/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão especial
de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.502/2017-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Angelica Gonçalves Chagas (343.454.697-
91); Regina Maria Gonçalves Chagas (395.777.670-87).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5292/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de alteração de pensão especial de ex-combatente
em favor de Julieta Martins Dionisio, por perda de objeto, tendo em
vista o falecimento da interessada, e legal para fins de registro o ato
de reversão em favor das demais beneficiárias, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-004.503/2017-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Julieta Martins Dionisio (349.577.407-63);
Maricilene Dionisio (011.031.447-66); Nilza Maria Dionisio Rocha
(339.622.867-72); Selma Dionisio da Silva (806.260.507-82); Solange
Dionisio Monteiro (339.623.597-53).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5293/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-005.862/2017-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessado: Marcia Maria S. Bittencourt (634.977.947-
91).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5294/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão especial
de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.863/2017-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Orla Marion Garcia de Paiva
(151.442.568-80); Paulo Garcia de Paiva (014.396.937-49).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5295/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão especial de ex-
combatente a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emi-
tidos nos autos:

1. Processo TC-005.864/2017-8 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Filomena Roma Infante Lisboa
(977.516.697-72); Maria Lila Infante Lisboa (977.516.697-72).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5296/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de concessão de pensão especial de ex-combatente
em favor de Gercy Araújo, por perda de objeto, tendo em vista o
falecimento da interessada, e legal para fins de registro o ato de
concessão de pensão especial de ex-combatente em favor de Adelia
Samorano Araujo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.717/2017-6 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Adelia Samorano Araujo (004.862.559-
05); Gercy Araujo (164.894.200-82).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5297/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de concessão de pensão especial de ex-combatente
em favor de Paulo Sencier, por perda de objeto, tendo em vista o
falecimento do interessado, e legal para fins de registro o ato de
concessão de pensão especial de ex-combatente em favor de Rute de
Souza Sencier, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.733/2017-1 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Paulo Sencier (112.944.347-72); Rute de
Souza Sencier (078.806.747-80).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5298/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de concessão de pensão especial de ex-combatente
em favor de Arlinda Leite de Oliveira, por perda de objeto, tendo em
vista o falecimento da interessada, e legal para fins de registro o ato
de concessão de pensão especial de ex-combatente em favor das
demais beneficiárias a seguir relacionadas, de acordo com os pa-
receres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.682/2017-5 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessadas: Almerinda Leite de Oliveira Britto
(325.938.135-04); Arlinda Leite de Oliveira (135.690.315-00); Eliete
Oliveira da Silva (091.529.385-49); Maria Margarida Leite de Oli-
veira (424.507.995-91); Valdete Oliveira Santos (242.466.465-04).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5299/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de concessão de pensão especial de ex-combatente
em favor de Pedro da Circuncisão Queiroz, por perda de objeto, tendo
em vista o falecimento do interessado, e legal para fins de registro o
ato de concessão de pensão especial de ex-combatente em favor de
Noemia de Souza Queiroz, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.942/2017-7 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Noemia de Souza Queiroz (308.044.504-
04); Pedro da Circuncisão Queiroz (012.342.694-49).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5300/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do ato de concessão de pensão especial de ex-combatente
em favor de Jose Alves Pereira, por perda de objeto, tendo em vista
o falecimento do interessado, e legal para fins de registro o ato de
concessão de pensão especial de ex-combatente em favor de Gizelia
Cardoso Andrade Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-011.944/2017-0 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessados: Gizelia Cardoso Andrade Santos
(624.118.105-04); Jose Alves Pereira (054.356.505-00).

1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5301/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.540/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Jacqueline Dourado Ferreira (500.529.001-

00); Marcia Helena Dourado Ferreira de Moraes (356.748.571-72);
Marcia Nunes Claussen (120.024.457-53); Neide da Conceicao Silva
Dias (931.589.397-20); Telma Nunes Claussen (565.111.757-15); Te-
rezinha de Vasconcelos Brissant (326.997.194-04); Viviane Aparecida
da Silva (254.931.348-88).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
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1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5302/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.543/2017-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Grasiette Leila e Silva (174.201.098-93);

Jardelina Pereira de Mello (144.795.161-15); Maria de Nazare Silva
Mello (045.537.562-34); Noil Amorim de Menezes Cussiol
(409.625.047-34); Odalia da Silva Mendes (029.847.091-87); Yolanda
Aparecida Pereira Mendes Borges (481.339.571-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5303/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.626/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Adecilde Valença Cazarim (366.800.607-

53); Ademilde de Seixas Valença (254.736.627-49); Adenilde Luzia
de S. Valença (391.882.567-15); Aginice de Seixas Valença
(632.692.447-20); Aginir Valença Orlando (055.384.537-31); Angela
Maria de A. M. Silva (765.326.074-87); Helen Borges de Arroxellas
Negreiros (815.218.048-34); Inalda Maria S de A Maranhão
(147.427.484-68); Sandra C. S. de A. Maranhão (290.105.604-06).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Subdiretoria de Inativos e Pensionistas - Área Militar

- do Comando da Aeronáutica que emita novo ato no sistema vigente
com redistribuição da cota pensão instituída por Agílio de Seixas
Valença, tendo em vista o falecimento da beneficiária Aginice de
Seixas Valença.

ACÓRDÃO Nº 5304/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação, por perda de objeto, do ato de pensão militar em favor de
Terezinha Vinhaes de Salles, tendo em vista o falecimento da in-
teressada, e legal para fins de registro o ato de pensão militar em
favor de Leda Campos Beira, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-005.629/2017-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Leda Campos Beira (060.448.518-26); Te-

rezinha Vinhaes de Salles (005.892.717-41).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- Área Militar - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5305/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.720/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Andre Castelo Branco Alves Torres

(880.941.624-49); Liane Terezinha Kern (003.739.400-25); Maria de
Lourdes Costa Effren (276.717.477-34); Roseli Leal Souza
(324.441.092-87); Suzete Maria Sangoi Frozza (161.741.350-04).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5306/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-006.601/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Maria Jose de Siqueira Campos

(330.010.227-87); Sandra Regina de Calasans Verthein (284.111.537-
20).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5307/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-006.609/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Elizabete Ferreira de Souza (056.650.604-

10); Elizete Vicente Ferreira (307.313.054-34); Maria Cristina Cortez
Uchôa de Miranda (233.292.464-72); Vera Maria Camarão Vieira
Cortez (591.439.409-00).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5308/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.919/2017-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aliete Loureiro Gaspar (073.993.161-04);

Anete Luques Loureiro (220.314.561-72); Arlene Loureiro Penha
(966.548.807-49); Maria Auxiliadora Monteiro Gomez Corso
(033.591.898-09); Maria Gabriela Medeiros Monteiro (252.918.248-
59); Sonia Maria Guerios de Albuquerque Cunha (537.394.779-20);
Vania Maria Cunha Rached (389.889.769-91).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5309/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.924/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Fernanda Fonseca dos Santos (033.756.157-

52); Maria Helena F. Coutinho (492.219.307-34); Severina Vilma de
Moura Silva (620.390.244-68); Valdete Costa Moura (051.313.514-
64); Vania Costa Moura (079.694.734-15); Vera Costa Moura Silva
(168.570.974-53); Vileide Costa Moura (887.574.714-87).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5310/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.952/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Celia Moreno Maia (629.003.317-49); Dul-

ce Moreno Maia (099.451.484-00); Elena Rosecler Borges Correa
(382.905.700-82); Fabiola Nascimento de Barros (670.256.924-68);
Maria Noely Machado (090.023.080-00); Maria Noia de Barros
(102.264.864-00); Marta Queiroz Veiga (696.350.991-34); Neusa Ma-
ria Felix de Vargas Leite (370.356.817-87); Sandra Terezinha Correa
Blini (826.072.140-68); Selma Maria Correa Blini (807.816.240-53);
Vera Lucia Felix de Vargas Leite (370.356.577-20).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5311/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.953/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Itaurana Borges da Paixao Siqueira

(348.604.361-72); Jane Elizabeth de Freitas Jacques Guerra
(191.061.220-00); Maria Gorette Fernandes Rodrigues Soares
(397.716.284-53); Maria do Socorro Fernandes Rodrigues Araujo
(580.559.164-20); Mariglay de Freitas Jacques (005.931.160-62);
Noeli Terezinha de Freitas Jacques da Cruz Machado (183.130.941-
68); Vera Lucia Jacques de Sa e Silva (143.896.491-91); Willma
Jacomini de Sousa (809.576.256-34); Zeferina Garcete dos Santos
(966.180.431-15).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5312/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.954/2017-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Bruno Simoes Seixas Belo (010.816.984-

70); Cleide Lucinda Dias de Oliveira (819.770.936-04); Crismalia
Augusta Medeiros de Albuquerque (598.186.382-04); Fatima Maria
de Souza Belo (493.614.224-72); Ieda Aparecida Machado da No-
brega Dantas (151.548.311-87); Jandi Ferreira da Silva (149.175.994-
15); Katia Rossane Gomes de Albuquerque (559.668.884-34); Marcia
Maria de Souza Belo (255.932.694-91); Maria Onilia Oliveira Sousa
(295.442.111-87); Maria do Carmo da Nobrega de Moraes
(343.234.651-49); Marta Maria de Souza Belo (847.434.094-20);
Mercia Maria de Souza Belo Faria (305.351.074-04); Priscilla Simoes
Seixas Belo (050.045.494-94); Regina Fatima Nobrega dos Santos
( 7 7 0 . 11 5 . 111 - 7 2 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-
rinus Eduardo De Vries Marsico.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5313/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.955/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Carmem Lucia Costa da Silva

(197.254.774-72); Lassalete Nazare Salgueiro Ruivo (596.623.952-
53); Luiza Mouro (876.327.647-04); Maria Aparecida Goncalves
Mouro (394.210.237-49); Olimpia Mouro Sacramento (780.768.547-
68); Terezinha de Gouveia Camara Ribeiro (305.918.994-34).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5314/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.956/2017-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Angila Maria Neves de Sousa

(252.697.472-00); Celenia Gouveia Ferreira de Almeida
(600.857.704-34); Clara Elaine Crixel Zimpel (323.512.320-20); Dje-
nane Simone Oliveira da Rocha (174.915.548-65); Emanuelle Maria
Cavalcanti de Almeida Lemos (048.597.304-96); Iva Maria Melo da
Rocha (017.909.388-64); Luci Meire Severo Crixel (424.836.620-72);
Marcelle Cecilia Cavalcanti de Almeida (042.520.814-16); Marcia
Maria Oliveira Rocha Ornelas (157.042.368-71); Mayrink Vera de
Campos Maia (254.059.548-02); Nelson Neves de Sousa
(597.982.622-04); Sonia Maria Oliveira da Rocha (852.791.108-68).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando do
Exército - MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando do Exército sobre o descumprimento dos

prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5315/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.180/2017-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Cristina Maria Cavalcante Arruda

(281.811.151-04); Telma Maria Cavalcanti Arruda (379.511.574-49).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5316/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.279/2017-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Edilane Jussara Brandao de Figueiredo

(503.111.826-15); Elaine Gleyce Mira de Figueiredo (783.933.452-
00); Esmeralda Ferreira de Figueiredo (144.061.522-53); Flavia Maria
Andrade de Figueiredo (515.666.482-20); Marcia Cristina Almeida da
Cruz (839.012.487-49); Marly Ribas Lemos (453.625.487-00); Mi-
riam Ribas Ribeiro Corga (017.638.757-92); Sandra Ribas de Oliveira
(569.450.867-04); Suely Ribas Ribeiro (822.751.907-59); Teresinha
Guimaraes da Silva (121.896.148-13); Zeneide Fernandes Avila
( 11 5 . 7 3 6 . 8 2 7 - 1 3 ) .

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-
ronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando da Aeronáutica sobre o descumprimento

dos prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5317/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.370/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Dione Maria dos Santos (955.352.097-91);

Flavia Patricia Sousa Magalhaes (898.426.422-91); Nivia Bezerra de
Almeida Halmenschlager (752.003.764-91); Rejani Vieira Izaguirre
(220.658.248-16); Ursula Leila dos Santos Alves Barbosa
(023.437.944-80).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-
ronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando da Aeronáutica sobre o descumprimento

dos prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5318/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.478/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Libera Garritano dos Santos

(606.093.707-15); Beloni Monteiro Marros (825.112.760-20); Elisa
Cristina Moreira Fidelis (003.968.047-99); Elisangela Moreira Fidelis
(034.082.327-50); Eliza Maria Araujo Albano (006.312.478-58); Vera
Momo Avila (132.955.098-67).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-
ronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando da Aeronáutica sobre o descumprimento

dos prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5319/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, sem prejuízo de dar ciência da seguinte im-
propriedade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.480/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aurea Marina Franco Vera Loureiro

(022.452.908-01); Conceicao Vicente Ferreira Santos (450.957.366-
91); Dayse Vera Iesbick (416.775.950-00); Dea Mara Vieira Izaguirre
(231.106.862-87); Denise Izaguirre Momesso (075.714.128-54); Ene-
dina Pereira de Matos (007.688.308-69); Lauri Ramanauskas
(419.118.220-04); Miriam Franco Vera (474.503.637-04); Mirsa Fran-
co Vera (051.811.998-01); Solange de Vasconcellos (014.405.737-94).

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Defesa/Comando da Ae-
ronáutica - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Ciência:
1.7.1. ao Comando da Aeronáutica sobre o descumprimento

dos prazos estabelecidos no art. 7º da Instrução Normativa/TCU n.
55/2007, quanto ao envio dos atos dos interessados para apreciação
por este Tribunal, fato que poderá sujeitar o responsável às sanções
previstas na Lei n. 8.443/1992.

ACÓRDÃO Nº 5320/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais
para fins de registro os atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, sem prejuízo de fazer a seguinte determinação, de acor-
do com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.262/2017-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Helenita Maynard Farhat (040.447.387-

34); Lucia Maynard Franco (531.050.605-53); Lygia Maynard Garcez
(127.511.205-63); Maria Aparecida Magalhaes Maia (495.401.817-
04); Solange Maria Braucks Vianna (552.044.907-44); Sonia Maria
Braucks Calazans Rodrigues (552.179.827-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinação:
1.7.1. à Primeira Região Militar do Comando do Exército

que emita novo ato no sistema vigente, excluindo as beneficiárias
Lucia Maynard Franco e Lygia Maynard Garcez, tendo em vista que
foi constatado o óbito das beneficiárias, bem como integralize as
cotas-partes da pensão para a beneficiária Helenita Maynard Farhat.

ACÓRDÃO Nº 5321/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação, por perda de objeto, do ato de pensão militar em favor de
Maria das Dores Carvalho, tendo em vista o falecimento da in-
teressada, e legal para fins de registro o ato de pensão militar em
favor das demais beneficiárias, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-009.264/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Elizabeth O. Barbosa (127.284.464-

15); Joana D'arc Barbosa Miranda (126.432.384-00); Maria Madalena
B. da Silva (256.659.954-87); Maria das Dores Carvalho
(882.230.198-68); Nathalia Oliveira Barbosa (045.109.784-05).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5322/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.265/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Luana Maria Scarant Bissi (610.138.629-

53).
1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas

- Área Militar - MD/CA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5323/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.289/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Araci Bezerra de Souza Pereira

(132.063.204-10); Maria de Lourdes Viana Farias (129.453.664-87).
1.2. Órgão/Entidade: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5324/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-009.312/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aryalva Martins Pires (747.779.477-34);

Eliana Martins Cruz (080.503.838-81); Eliete Martins Rubido
(054.996.348-07).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5325/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.063/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Deonica Aparecida da Silva Roque

(009.315.286-82).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5326/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.406/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anahir da Costa Carlos (028.107.097-00);

Doralice de Moura Palha Athayde (803.870.207-72); Elza Esteves
(020.818.087-73); Elza Maria Diniz da Silva (931.548.447-91); Iva-
neide Sarmento de Sa Agra (288.437.707-72); Lucia Torelli de Barros
(021.467.327-84); Maria Franco Alves (007.126.097-84); Maria da
Gloria de Souza Marques (075.002.657-00); Regina de Araujo Hayck
(801.310.007-30); Tereza de Jesus da Silva Pimentel (667.126.297-
72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5327/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.408/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adelir Baptista Zuchelli (005.651.547-29);

Clea Bartolo Moore (870.192.997-68); Elisabeth Peixoto Rocha
(472.589.857-00); Evair Ferreira Mendes (769.279.207-06); Judith
Coutinho Reis (005.136.397-64); Luiza Laura Franco Barreto
(037.709.197-93); Nicia Faria Joia (114.632.867-24); Wanda Massena
Barbosa (011.788.487-10); Yara Marques de Paula (617.650.077-04);
Yolanda Figueira de Souza (006.271.237-32).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5328/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.409/2017-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Abigail da Costa Teixeira (006.700.917-

40); Alice Maria da Conceicao de Souza (051.377.457-23); Cecilia do
Couto Portugal (737.147.637-91); Cilese Furtado da Silva
(628.063.787-53); Hildegard Sturm Centeio (242.212.877-72); Jan-
dyra Emilia Caruso de Carvalho (334.447.907-59); Maria Ieda Gomes
Cordeiro (667.456.327-72); Maria Jose Ferreira Izquierdo
(036.764.157-79); Maria Lopes Horacio e Silva (023.521.337-34);
Therezinha de Siqueira Walker (098.366.407-20).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5329/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.410/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Conceicao Soares Dias (343.953.857-53);

Cristina Aparecida da Costa (013.559.257-70); Dulcinea Gomes
Quintiliano (081.016.617-86); Hilda Queiroz Cavalcante
(659.146.007-15); Jannette Parente de Medeiros (037.651.827-88);
Laudimia Barbosa Vieira (640.655.107-91); Leila Vianna de Lima
Fernandes de Almeida (027.722.727-53); Magaly Theodoro Vieira
(007.675.997-05); Neuza Sebrian Barbosa Passos (673.043.387-68);
Regina Vale Porto (370.628.597-53).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5330/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.413/2017-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alair do Carmo Camargo Fontes

(299.487.018-52); Carmem de Atthayde Paiva (830.668.108-87); Elza
Souza de Mello (215.105.788-70); Kátia Regina Saccilotti Ramos
(228.059.468-47); Lidia Ferreira Macambyra (138.718.638-82); Maria
Camargo da Silva Pinhal (212.662.098-08); Maria Pompeia Ribeiro
Carneiro (021.218.568-38).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5332/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.417/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Rosemary Costa Guedes (722.532.820-49).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5333/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.418/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Carmen Di Primio Benvegnu

(810.479.670-49); Geny Meirelles Monteiro Nunes (108.130.632-72);
Ivani de Lima Chaves (542.026.630-04); Lourenca Prestes da Rosa
(178.608.060-53); Olivia Avila Rosa (998.056.180-72).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5334/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.419/2017-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Edyr Manoela Pereira Padilha

(250.329.760-91).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5335/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.421/2017-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Anna Maria dos Santos Silva Guerra

(254.730.007-97); Maria de Lourdes Falcao Moreira (918.281.476-
72); Nair de Almeida Fernandes (057.769.566-50).

1.2. Órgão/Entidade: Quarta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5336/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.422/2017-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ana Lucia de Mattos Santa Isabel

(016.384.949-83); Custodia Schneider de Souza (231.941.039-20); Dea
Pinto Figueroa (417.273.471-53); Edi Machado de Carvalho
(020.992.149-80); Gilia Dolvina Pacheco Pereira (901.928.009-06); Hasta
Ziener da Rocha (679.178.799-68); Ilca Costa Pereira (854.895.909-63).

ACÓRDÃO Nº 5331/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.414/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Maria de Lurdes Barin Pozzobon

(044.712.700-44).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5337/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.423/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Estelita Ramos de Jesus (266.832.455-68).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5338/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.425/2017-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Iracy Lopes de Paiva (479.803.702-87).
1.2. Órgão/Entidade: Oitava Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5339/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da
interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.427/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Amazonisia Amazonas Pimentel

(575.744.052-04).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -

MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5340/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.430/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alverina de Oliveira Moura (417.218.021-

34); Eva Nircea Pinto Conceição (527.778.477-20); Izaura Ferreira
Barbosa (826.212.257-72); Jandira Pontes Correia (769.736.895-15);
Janine Souza Ribeiro (077.866.527-52); Maria Cristina Davey Sil-
veira de Sousa (843.139.519-20); Maria de Lourdes Barbosa Santana
(543.139.025-20); Neyde Correa Bezerra (892.135.057-87); Rosemay
Carpenter Carneiro (515.374.517-15); Therezinha de Jesus dos Santos
Candido (072.716.167-99)

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5341/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.432/2017-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Cacilda Valle Pereira (057.796.264-72);

Delaerte Rodrigues Peres Tolosa (086.946.697-65); Eulina Silva de
Souza (026.327.537-08); Francisca Farias de Andrade (005.345.419-
76); Ivanda Titara da Silva (213.735.073-49); Ivonete Melo Peroba
(007.669.914-58); Lygia Imbassahy Affonso (098.653.577-04); Maria
Lucia Gonçalves Vidal Pessôa (069.471.047-42); Maria Rosa Leao
Pedrosa (824.633.107-82); Marnix Potengi da Silva (078.280.077-79);
Zilda da Silva Motta (021.596.147-18).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5342/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.433/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Janete Pelaz de Mello (777.705.607-72);

Joselita Frutuoso de Araujo Macedo (112.192.545-68); Marcina Elisa
dos Santos (913.847.534-00); Maria Elza de Oliveira Menezes
(583.579.207-72); Maria Luiza Ramos de Souza (035.841.605-10);
Maria Teixeira das Neves (571.580.107-91); Maria da Penha Car-
valho Gurgel (083.859.557-04); Olivia de Santa Cecilia Silva
(089.726.187-99); Paulo Alberto Ribeiro Junior (112.172.317-90);
Selva Ferreira Schmidt (012.223.501-06); Yvette da Silva Guilherme
(077.692.227-02).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5343/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.436/2017-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Assima Kattab Furuno (099.702.208-61);

Cenyra Carvalho de Souza Lima (023.952.197-89); Guiomar Alves
Ribeiro (008.800.337-03); Lidia Chaves Domingos (305.342.834-20);
Magdalena Murcia Tinoco (139.272.897-52); Maria Luiza Maia Gui-
marães (133.961.577-02); Maria das Graças Monteiro da Silva
(197.402.474-15); Maria do Socorro Souza de Araújo (276.016.504-
30); Philomena de Souza Fernandes Coutinho (013.606.547-39); Sel-
ma de Andrade Filgueiras Rios (247.893.053-68); Solange Brandão
Mello (001.196.977-69)

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5344/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.437/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alda Madureira Schobiner (652.689.974-

91); Angelica Pinto Alves (023.346.947-89); Carmen Valcarcel Vaz
(376.610.197-87); Cecilia Luiza Ribeiro (199.296.448-30); Egna
Bianchi Celestino (252.760.328-90); Emilia Toschi Martinewski
(154.854.068-40); Izabel Parra Marcial Fedozzi (693.608.391-91);
Maria das Dores Dielle (074.847.736-54); Neuza Gentil Faulhaber
(220.271.657-20); Thete Mariano Daros (097.776.657-84).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5345/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.439/2017-3 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Ambrosina Pinho de Carvalho

(292.791.194-00); Catharina Lopes Sansone (913.714.140-68); Celia
de Souza Barreto (054.627.667-93); Dora Rabelo Dill (083.589.267-
07); Iolanda Spínola Costa (075.514.748-03); Jacyra Cavalcanti Socal
(053.630.307-05); Maria Ignez de Gouvea Goncalves (289.993.008-
70); Seleneh Martins Piauhy Muller (776.812.405-78); Waldira Lima
Sabbatini (233.085.751-91); Zenir Moraes Camerlengo (087.817.638-
16)

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5346/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.440/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Aldaney de Freitas Pereira (557.886.459-

72); Aldira Ribeiro Moura (091.767.993-87); Aurea Pires Brandão
(023.667.767-56); Diva Latorre Martins (529.756.308-91); Ilizia Go-
mes de Assis (339.824.224-34); Luiza Costanza Barroso
(247.785.998-61); Maria Eunice Borges de Sa (667.579.244-04); Ma-
ria Luisa Barbosa da Silva (781.067.703-97); Maria Stanchi Sinézio
(162.806.778-00); Oneida de Freitas A. Ferreira (086.869.897-05).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5347/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão militar a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento das
interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.446/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Dirce Pires Grassi (770.248.507-87); Ja-

cyra da Conceição Cardoso Ungaretti (002.797.177-50); Therezinha
Alvim Melim (330.055.398-90).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5348/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.476/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Amelia Meireles Pagano de Mello

(299.021.697-91); Ana Carolina Bonard dos Santos (054.898.767-00);
Christina Maria Kruse Terzi (810.875.277-91); Claudia Regina Kruse
Terzi (810.875.867-04); Coeli Maria Turano Torres (024.877.357-75);
Cora Meirelles Hardman de Castro (373.231.137-68); Elisabete Guer-
da Kruse Terzi (779.748.597-68); Fatima Libonati Castilho Gomes
(043.505.837-18); Luzia Maria do Socorro Gomes (491.516.067-04);
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Maria Efigenia Gomes de Assuncao (491.518.277-00); Maria Mag-
dalena Luz dos Santos (022.023.927-42); Maria de Lourdes Gomes da
Silva (024.216.087-59); Regina Coeli Hauck Guimarães
(411.394.967-00); Sophia Meirelles Doria (239.570.697-34); Vitoria
Regina Arruda Flarys (706.762.837-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5349/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.477/2017-2 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Cristina Souza Pires de Almeida

(435.926.867-04); Diana de Almeida Silva (651.755.227-87); Isa
Campos Neves (311.329.367-72); Maria Aparecida Goncalves Penna
(599.985.557-87); Maria Flavia Manzi de Araujo (601.680.307-30);
Maria Guilhermina Soares dos Santos (495.327.907-72); Maria Lu-
cilene dos Santos (081.490.287-14); Maria Madalena Lopes dos San-
tos (997.464.507-78); Mirian Marcia de Alcantara Manzi
(618.310.347-00); Norma Ferreira da Silva (044.308.897-75); Richard
Coelho de Araujo dos Santos (167.518.897-12); Selma Carvalho de
Meirelles Barrias (725.410.597-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5350/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.482/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Dayse de Souza Soares (863.555.387-04);

Denize de Souza Soares (629.370.907-10); Firmina Lima da Fonseca
(023.888.147-40); Joana D Arc de Souza Soares (863.555.207-59);
Lillian Regina Tjader Cacciatore (344.541.367-34); Maria Luiza Lima
Maciel (479.332.326-04); Maria Regina Nascimento Belchior
(016.311.177-42); Maria Regina da Rocha Oliveira (043.907.137-28);
Maria da Gloria Reis Ferreira (052.510.337-61); Maria de Nazareth
Andrade Monteiro (707.721.347-15); Marila Gonçalves Souza
(093.176.957-44); Marilene de Souza Soares Povoa (863.555.117-68);
Milza Maria de Andrade (021.935.427-83); Nilma Chaves de Al-
meida Pineschi (042.622.938-07); Regina Celia de Andrade Gon-
calves (071.859.717-64); Ronise de Souza Soares (025.190.337-03);
Rosana Maria de Souza Soares (896.889.377-20); Sandra Mara de
Souza Soares (863.555.037-49); Sueli Soares Rodrigues
(863.554.907-44); Vanda dos Santos Nascimento Ramos
(590.171.557-87).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5351/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.484/2017-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Conceicao Rodrigues Correa da Costa

(463.076.307-44); Darlene Reis Mesquita (863.505.797-04); Denise
da Costa Teixeira (546.535.177-20); Laura Jordao Correa da Costa
(407.131.807-49); Leda Wanderley de Azevedo (876.557.307-25);
Lenir Rodrigues Correa da Costa (053.778.383-00); Lizmar Moura do
Nascimento Gomes (112.435.381-04); Mara Moura do Nascimento
(096.530.311-04); Marcia Pereira Correa Lima (669.628.897-04);
Marcia Regina Quintanilha da Conceicao (004.783.667-95); Maria Eli
da Costa Santos (615.511.127-87); Marlene Lima de Oliveira
(536.666.747-04); Mirian Moura de Souza (096.528.761-00); Regina
Celia Viana da Silva (266.285.977-68); Sebastiana da Conceicao da
Silva Malaquias (430.184.597-68); Vera Lucia da Silva (308.090.027-
87); Vilma da Costa Maia (601.016.287-49); Waldete das Gracas da
Silva Barbosa (004.863.087-07); Zelia da Costa Villela (054.631.867-
31); Zemira de Castro Teixeira (155.033.137-04).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5352/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.485/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Ana Maria Pereira Oliveira de Freitas

(784.024.097-68); Ana Rita Pereira Oliveira (518.562.717-49); Ce-
miramis Teixeira Marques (052.742.827-25); Helena Montebianco de
Sa (090.035.097-00); Katia Fernandes de Lima (979.829.037-20); Le-
nira Lucia de Carvalho Moreira (054.321.887-24); Lindomar Alves de
Moraes (505.812.367-34); Lindomar de Oliveira (760.023.227-87);
Marcia Cristina Patrocinio Palazzo (899.457.197-34); Marcia Fer-
nandes de Lima Santana (725.656.837-15); Maria Auxiliadora Rocha
Mazza (022.012.197-45); Michelle Fernandes de Lima (075.277.167-
11); Monica de Cassia Patrocinio Palazzo (018.361.087-37); Regina
Mara Viana de Oliveira (738.168.337-72); Rosana Viana de Oliveiera
Santos (657.426.647-53); Rose Meiry Viana de Oliveira Moreira
(059.193.548-10); Silvia Fernandes de Lima (730.984.267-72); Sonia
Maria Duarte de Carvalho (164.498.604-30); Sulamita Maria Cruz
Santos (359.673.157-72); Vera Lucia Fernandes de Lima Sotero
(890.804.327-68).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5353/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.486/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Agueda Maria Giorgetta de Faria

(023.899.617-46); Aline Pimentel da Silva (103.813.357-20); Ana
Lucia Pimentel da Silva (090.650.007-98); Angela Faria de Souza
(857.634.037-20); Aurora Maria do Carmo Vaz Giorgetta
(716.580.417-04); Carmen Lucia Pimentel da Silva (792.664.017-49);
Eunice da Silva Barros (622.141.362-15); Joselia Farias de Souza
(499.669.877-20); Juanita Hunter Pinto de Moura (029.905.717-87);
Jucileide Joice de Oliveira Soares (122.983.117-73); Marcia Orem-
puller da Silva (467.567.877-72); Maria Goretti Giorgetta de Faria
(402.179.227-91); Roni Moura de Vasconcelos (188.601.327-62); Ro-
sane Gobo Meireles (316.279.007-72); Rosangela Pimentel da Silva
(901.580.087-15); Roseni Pimentel da Silva (010.398.777-02); Ro-
simeri da Silva Magalhaes (901.579.907-53); Rozane Faria de Souza
(553.202.877-04); Vanessa das Graças Simplicio (099.285.697-38);
Yolanda Santos Gobo (058.928.807-53); Zelita Faria de Souza
(626.128.597-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5354/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.487/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Alice Sampaio de Lima Conti

(033.627.527-72); Andrea da Silva Silveira (022.056.177-02); Cris-
tina Henrique de Souza Durans (079.073.618-77); Jackeline Moraes
da Silva (008.780.607-07); Laudiceia Maria Cavalcante (833.804.187-
49); Maria da Boa Morte Martins Pinto (707.194.977-87); Mariana
Souza Pinto (155.591.377-66); Mariana Souza Pinto (155.591.377-
66); Stella Emilia Machado (609.112.637-72); Waleska Ferreira Pinto
Martins (019.473.447-14); Wanie Amarante Vizeu Silveira
(035.519.977-72).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5355/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.488/2017-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Celia Vieira Ferreira (150.325.618-94);

Ivone Aparecida Caetano de Oliveira Barbeitos (539.736.667-68);
Maria Teresa de Gois Bissaco (865.919.758-53); Rejane Cunha
(007.481.268-80).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5356/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.490/2017-9 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Beatriz de Fatima Zborowski Lamaison

(982.327.970-53); Cecilia Barcelos de Lemos (817.019.420-20); Elio-
mar da Silva Delucis (207.357.230-87); Izaura de Souza Rosendo
(702.760.480-91); Joice Liana Licht Orlandi (520.806.920-20); Lea
Mariza Pedrotti da Silva (179.354.740-87); Lucelia Janine Rodrigues
dos Santos (004.234.110-80); Maria Therezinha Petersen
(469.624.500-44); Maria de Fatima Flores (199.735.000-91); Marta
Beatriz Santos Melo (472.655.900-15); Mirian Suzete Girard da Silva
(372.566.880-91); Neli Marques Medeiros (524.073.491-72); Odilla
Lopes Correa (786.337.370-00); Sandra Maria Chaves dos Santos
Avila (961.923.990-34); Sonia Maria Pedrotti da Silva (207.382.690-
34); Vania Regina dos Santos Cielo (210.780.500-82); Vera Lucia
Alvarenga Rosendo (485.487.400-78); Vera Lucia Oliveira dos Santos
(243.656.700-00).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5357/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.491/2017-5 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Andrea Ferrazza Cardoso da Silva

(500.920.570-04); Dinora Lais Paz de Carvalho (457.215.640-91);
Gelci Robaina Figueira (924.874.080-49); Helena Preto Cavalheiro
(292.227.020-34); Heloisa Narvaz Cardoso (730.658.110-49); Jane
Cunha Oliveira Morales (432.012.020-53); Julia Ramona Acosta Ro-
drigues (919.062.370-34); Lucia Sinara Dornelles Paz (271.063.900-
97); Maria Lucia dos Santos Pingret (601.753.700-87); Maria da
Graca Ferrazza (973.005.940-34); Nuria Jeanete Dornelles Paz
(271.064.030-91); Sandra Maria Oliveira Martins (598.460.620-87);
Sonia Terezinha Trevisol (929.199.870-20); Zeila Severo Soares
(706.823.480-15).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5358/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar le-
gais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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1. Processo TC-011.492/2017-1 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Adelaide Pereira Baptista (504.332.880-

00); Alziria Silveira (655.712.660-15); Claudia Maria Silveira dos
Santos (655.713.200-87); Dinora Silveira dos Santos (495.674.381-
53); Eloa Silveira (469.881.650-53); Izabel Pereira Hanel
(421.054.980-00); Jurema Paprocki Gomes (676.901.650-87); Katia
Maggi de Avila Rech (376.717.310-72); Lucia Jacqueline Saucedo da
Silva (598.632.180-49); Lucilaine Rodrigues Lorenz (582.860.550-
04); Marcia Regina Saucedo da Silva (740.344.990-87); Maria Con-
ceicao da Silveira França (637.681.190-68); Noelly Therezinha Cruz
da Costa (949.517.640-91); Vania Suertegaray Jacques (150.482.410-
53); Vera Maria Oliveira Rodrigues (950.595.710-68); Zaida Vargas
Pereira Albanus (906.837.490-72); Zelfa Vargas Pereira
(564.306.390-53).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5359/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.493/2017-8 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Claudete Hass da Silveira (897.845.880-

72); Flavia Anita Noschang (092.393.160-00); Haidee Avila Alves
Branco (581.318.760-04); Heloisa Helena Bernardi dos Santos Sch-
neider (366.012.410-91); Iara Regina Santos Ramme (222.522.230-
49); Iolanda Ribeiro de Andrade (018.054.880-82); Ioneide Godoi
Petroni (164.856.880-72); Jorge Nunes de Andrade (198.776.500-10);
Joselia Maria dos Santos do Nascimento (474.951.460-87); Jussara
Bernardi dos Santos Maraschin (194.047.940-15); Leny Severo Gui-
maraes (500.203.660-00); Marcia Pujol Goncalves Dias
(552.305.390-20); Maria do Carmo dos Santos Medeiros
(216.896.870-53); Neusa Tania Avila Alves Branco (691.096.300-82);
Rita de Cassia Petroni Borlin (521.227.279-34); Universina Pereira da
Silva (236.831.390-72); Veronica Maria de Oliveira dos Santos
(243.503.460-15); Vilma Anzorena Simeao (000.671.630-09).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5360/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.498/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Marcia Teresinha de Melo Heck

(468.503.330-20); Maria Antonia de Melo Heck Pereira
(250.276.460-20); Maria Conceição de Andrade Rodrigues
(927.051.970-87); Maria Helena Heck Dias (228.775.840-20); Ro-
samare Pereira Peronio (656.859.380-04); Vera Regina de Melo Heck
(380.760.470-72).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5361/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.499/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Debora Mynssen Santos Motta

(408.663.351-53); Isis Terezinha Barbeto Martins (836.295.809-04);
Leila Patricia Lippmann de Campos (859.181.059-72); Marcia Cris-
tina Correa de Almeida (016.118.297-63); Marcia Jandira Barbeto
Martins (519.842.459-53); Maria Angela de Oliveira Chaves
(007.500.169-14); Maria Luiza Zandona dos Santos (028.501.389-
08); Marilia Ribas Martins (056.471.009-10); Noemia Silva Santana
(464.458.469-04); Sonia Regina Schmoeller (663.400.717-91).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5362/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.501/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Edina Vilhalba de Mattos (652.401.621-

15); Ivana Maria Serra Teixeira (738.207.337-87); Katia Maria Serra
Teixeira (827.607.807-91); Ronei Barros de Mattos (755.584.087-
15).

1.2. Órgão/Entidade: Nona Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5363/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.502/2017-7 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Francineide Mateus de Morais

(793.805.224-87); Francisca Pereira de Oliveira Lima de Carvalho
(692.837.373-34); Lacy Pedraca Teixeira (098.456.823-91); Marga-
dora Wagner de Andrade Poti (633.059.333-72); Maria Cruz Freitas
Moura (202.609.621-04); Maria Esterzinha Rosa da Costa
(425.831.873-68); Maria Regina Melo Freire (258.376.723-20); Maria
das Graças Azevêdo Aguiar (078.935.663-53); Maria de Fátima da
Conceição de Carvalho (179.517.228-20); Mirtes Ferreira de Castro
(770.548.733-00); Neurenides Maia Viana (258.569.363-53); Neuri-
dan Chaves Maia (222.097.863-04); Raimunda Neurelita Chaves
Maia (447.695.203-87).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5364/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.504/2017-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Katia Barbosa de Cunto (573.582.571-20);

Maria Ionele de Campos Frazão Alexandre (605.461.317-00); Marta
de Cunto Nunes (343.914.101-25); Simone Duarte Ramalho da Silva
(015.982.147-99); Tereza Monteiro dos Santos (510.462.101-49).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5365/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão militar a
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-011.505/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Aleuda Malveira Azevedo (091.038.302-

25); Ana Célia Dias de Souza (598.123.202-10); Carla de Albu-
querque Dias (637.207.952-68); Claudia de Albuquerque Dias
(772.604.652-04); Clecimar de Souza Pinto (812.731.857-49); Elda
Assen Queiroz de Oliveira (141.758.432-72); Enderson Ezio Horacio
Fernandes (046.327.462-82); Idiane Pereira Fernandes (044.397.062-
90); Idiane Pereira Fernandes (044.397.062-90); Isis Dias de Souza
(683.830.022-20); Izoneide Dias de Souza (683.852.262-49); Marcia
Horacio Fernandes (032.212.242-22); Margareth Dias de Souza
(099.328.792-15); Maria Valente de Oliveira (091.429.912-34); Maria
das Graças de Souza Pinto (214.854.962-68); Maria do Socorro Freire
Pinto (274.291.482-04); Marinete Dias de Souza (129.752.548-57);
Mirian Dias de Souza (099.385.322-68); Nataly Arianne Andrade
Oliveira (049.844.922-01); Paula Freire Pinto (896.399.872-04); Ruth
do Socorro Freire Pinto (181.047.702-68).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5366/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.639/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessado: Rosimar de Souza Cerqueira (055.169.308-

80).
1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5367/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal,
para fins de registro, o ato de concessão de pensão militar a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.645/2017-6 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Beth Solange Monteiro Villela

(057.935.888-76); Hilmara de Aquino Araujo Souza Veloso
(065.964.918-70); Ilcymar de Souza (109.638.318-79); Ilcymeiry de
Souza Monteiro Licarião (071.246.548-07); Ildomara de Quino Arau-
jo Souza (065.273.508-80); Regina Celia de Souza Pinto Barbosa
(032.445.088-55); Rosely de Souza Teodoro (044.897.158-54); Ro-
simar de Souza (055.169.308-80).

1.2. Órgão/Entidade: Subdiretoria de Inativos e Pensionistas
- Área Militar - MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5368/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.980/2017-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Gildney Moura Barbosa (727.638.413-68);

Hugo Rodrigo Almeida Cordeiro (034.879.341-32); Jusciano Brazão
de Oliveira (891.880.712-00); Leandro Rick (107.968.658-41); Luis
Fernando Gonçalves da Costa (015.527.540-22); Luis Fernando Nu-
nes da Silva (090.403.526-31); Luiz Cláudio Cyrillo (499.174.047-
91); Paulo César Julião Pereira (082.565.216-27); Sergio de Lima
Alves (055.746.948-16); Vinício Tauchen Brutti (001.810.660-92).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5369/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.985/2017-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Edison dos Santos (289.978.677-68);

Eduardo Henrique de Souza Martins Alves (469.768.097-91); Enio
Franca (306.464.130-15); Evaristo Rocha Ribeiro (537.735.867-87);
Fernando Gomes de Oliveira (565.918.707-25); Francisco Carlos
Nascimento da Silva (321.752.487-04); Gilberto Luiz de Souza
(464.807.817-91); Ivan Antonio da Silva (643.735.097-00); Jaime de
Macedo Soares (415.842.107-10); Jair de Araujo Caldas Xexeo
(009.248.491-34).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 5370/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.992/2017-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Abel Rodrigues de Lima (975.415.838-04);

Alceu Alfonso Farinon (241.701.439-49); Aurélio Luiz Pezzuto
(163.689.598-00); Carlos Roberto de Oliveira (878.930.378-49);
Evair Luiz Emmanoel (378.826.277-04); Felix Roberto Gato
(731.980.218-04); Jarbas de Souza (321.790.497-49); Jefferson Afon-
so Kobal (415.774.857-34); João Adrion de Oliveira (132.534.768-
04); João Guilherme (394.309.367-00).

1.2. Órgão/Entidade: Segunda Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5371/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.996/2017-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Carlos Izolan (318.411.477-53);

Antonio Carlos de Oliveira Pedra (318.295.977-87); Antonio Jesus
Nali (394.316.307-53); Antonio Pires de Almeida (060.745.700-78);
Antonio Vidal Brum (306.224.330-91); Antonio da Rosa Vieira
(210.013.160-53); Ari Gomes Filho (253.643.670-53); Arlindo De-
lazeri (202.809.980-15); Carlos Jose Sampaio Malan (233.259.680-
15); Carlos Roberto de Paula Figueiredo (213.683.410-04).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5372/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-010.998/2017-9 (REFORMA)
1.1. Interessados: Diamantino Cardoso (016.773.149-15);

Djalma Santos Lucio da Silva (426.530.530-04); Donizeti Vicente
Lima (024.410.198-13); Edimir Batista dos Santos (507.030.137-34);
Edson dos Santos Azevedo (244.233.600-63); Elmilio Joaquim de
Oliveira Junior (318.260.087-72); Enio Bartochak (220.587.100-53);
Enio Domingues de Figueiredo (010.462.090-00); Enio Pires da Mota
(007.547.140-04); Eustaquio Francisco da Luz (371.158.200-15).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5373/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.000/2017-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Gilberto Fernando dos Santos

(175.093.000-53); Glenio Santana Pinheiro (036.048.610-04); Grima-
rio Nobre de Oliveira (016.137.822-68); Haroldo Rodrigues Nunes
(206.523.990-53); Hiram Reis e Silva (415.408.917-04); Ianatau da
Silva Santanna (321.035.650-53); Ibere Gomes de Freitas
(321.768.727-20); Isac Machado Trindade (131.105.190-20); Ismael
Giaretta (228.016.850-20); Itamar da Silva Miceli (286.931.240-72).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5374/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.001/2017-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Ivan Leoci Bartmann (293.971.970-53);

Ivo Antonio Totti (011.328.810-72); Jaime Inocencio Collares Ma-
chado (302.475.430-04); Jaime Renato Bertazzo Canterle
(288.321.670-34); Jair Valau Estivallet (407.204.547-00); Jairo Di-
vilmar Oliveira Calazans (214.032.449-87); Jairo Francisco Paim de
Souza (316.178.830-34); Jamir Ribeiro Gomes (261.089.500-30);
Joao Almeida Goncalves (374.993.510-68); João Adão de Oliveira
(270.019.460-87).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5375/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.005/2017-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Julio Cesar Neto da Silva (318.493.007-

63); Julio Pezzoli (202.939.500-59); Laudelino Carlos Stamm
(407.236.587-49); Levi Luiz Dal Carobo (317.868.390-91); Luis Ce-
sar Palermo (374.233.047-00); Luiz Airton Mandracio Vieira
(213.717.410-34); Luiz Carlos Ferreira do Amarante (074.204.710-
53); Luiz Carlos da Costa Borondi (317.876.810-68); Luiz Danilo
Coelho Martins (199.423.460-15); Luiz de Souza (208.840.100-82).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5376/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.008/2017-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Paulo Gilberto de Souza Cirne

(262.747.520-72); Paulo Jair Luz Dias (219.585.130-91); Paulo Jorge
Medina Ferreira (373.128.390-53); Paulo Renato Carvalho Moraes
(304.549.800-00); Paulo Renato Ximendes Ritta (321.748.290-53);
Paulo Roberto Pires Feijo (218.108.180-87); Pedro Ataides da Silva
Sanches (323.006.540-91); Pedro Paulo da Silva (268.416.810-53);
Pedro Vitorino Cordeiro Vargas (321.774.027-00); Piragibe Silva Bor-
ges (716.243.097-04).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1. Processo TC-011.018/2017-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Helio dos Santos (074.086.257-04); Mau-

rício Miguel do Nascimento (046.952.590-87); Nilo da Silva Macedo
(036.784.580-68).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5379/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.019/2017-4 (REFORMA)
1.1. Interessados: Antonio Geraldo Alves dos Santos

(359.379.472-15); Clidenor Pereira de Amorim (080.680.892-68);
Francisco Adail Filho (128.344.672-34); Francisco Rodrigues do Nas-
cimento (160.728.122-87); Francisco de Assis Damasceno Silva
(105.416.833-49); José Ribamar Barbosa dos Santos (113.280.532-
53); Mauro Tomaz de Lima (068.438.242-34); Osmar Rodrigues Oli-
veira (071.268.322-49); Sergio Roberto Neiva Brito (147.256.223-
20); Waldemir Gonçalves de Freitas (068.031.482-20).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5380/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.447/2017-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Julio Freitas de Melo (072.538.347-04);

Robson Correia de Lima (000.545.287-20).
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Pessoal de Fuzileiros Na-

vais - MD/CM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5381/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.450/2017-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Luiz Antonio Coelho (125.093.100-20);

Luiz Carlos Drago Solano (020.668.230-15); Luiz Carlos Drago So-
lano (020.668.230-15); Luiz Rocha (029.147.606-63); Luiz Rodrigues
de Araújo (432.330.237-15); Luiz de Moraes Wanderley
(003.619.254-68); Luiz de Moraes Wanderley (003.619.254-68); Lú-
cio Pacheco (170.584.068-04); Manoel Dias Filho (001.406.197-04);
Manoel Dias Filho (001.406.197-04); Marcilio Rodrigues Pereira
(008.342.469-53); Marcilio Rodrigues Pereira (008.342.469-53); Ma-
ria Celeste de Rezende (020.685.327-00); Marinho Alfredo Matias
(128.960.479-72); Miguel Kapusty Dudar (017.836.709-59); Milton
Fioravante Ramassote (109.628.598-34); Moacyr Antonio Rodrigues
Caldas (460.086.407-72); Moacyr Antonio Rodrigues Caldas
(460.086.407-72); Natal Francisco Tavares (022.997.630-15); Nerval
Alves da Rosa (011.571.320-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 5377/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.011/2017-3 (REFORMA)
1.1. Interessados: Alvino Chemin (002.339.949-04); Alvino

Fontella (109.408.479-49); Antonio Notario Teté (111.509.479-34);
Assis Mendanha (128.813.339-15); Ayres Rodrigues Vieira
(053.124.340-00); Cesar Augusto Nicodemus de Souza (026.814.477-
04); Ednir Matos Kauling (019.641.947-68); Elio Ernesto Kuhl
(128.785.969-00); Evaldo Aparecido Dallolmo (510.705.299-15);
Evando Martins (076.041.140-91).

1.2. Órgão/Entidade: Quinta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4.oRepresentante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5378/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:
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ACÓRDÃO Nº 5382/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.453/2017-6 (REFORMA)
1.1. Interessados: Fernando Luiz Vieira Ferreira

(043.576.987-15); Fernando Luiz Vieira Ferreira (043.576.987-15);
Glecio Auvrey Nunes (083.777.827-15); Guilherme Ney Barbosa
Hubner (290.195.167-87); Guilherme Ney Barbosa Hubner
(290.195.167-87); Iguamir Antonio Teixeira Marçal (174.179.887-
68); Iguamir Antonio Teixeira Marçal (174.179.887-68); Ivan Jose de
Albuquerque (045.338.607-53); Ivan Jose de Albuquerque
(045.338.607-53); Joao Helio da Silva Farias (055.835.357-68); Joao
Rodrigues da Silva (130.000.807-59); Joao Rodrigues da Silva
(130.000.807-59); Jorge Ferreira Erich (060.658.647-49); Jorge Fer-
reira Erich (060.658.647-49); Jose Horlando de Assis Ford
(066.318.437-15); Jose Horlando de Assis Ford (066.318.437-15);
Jose Santana (059.808.797-49); Jose Santana (059.808.797-49); Jose
Vieira Neves (092.035.247-20); Jose Vieira Neves (092.035.247-20);
João Helio da Silva Farias (055.835.357-68).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5383/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.454/2017-2 (REFORMA)
1.1. Interessados: Joseph Jacques Alhadef (131.198.857-20);

Joseph Jacques Alhadef (131.198.857-20); Josias Telles dos Santos
(055.149.917-68); Lauro de Souza Waltz (027.885.277-72); Lauro de
Souza Waltz (027.885.277-72); Luiz Carlos Pacheco Calomino
(033.400.157-91); Luiz Carlos Pacheco Colomino (033.400.157-91);
Mario Pereira de Assis (054.429.907-87); Rubens Onofre de Azevedo
Moraes (009.752.737-87); Rubens Onofre de Azevedo Moraes
(009.752.737-87); Ubaldo Nunes de Queiroz (057.476.607-30); Val-
mire Pereira da Rosa (159.802.947-91); Valmire Pereira da Rosa
(159.802.947-91); Vicente Pinto (254.640.007-04); Yrany Brizola
Rotta (068.057.288-00).

1.2. Órgão/Entidade: Primeira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5384/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.457/2017-1 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Arleo Pereira Marques (045.527.680-

34); Jose Arleo Pereira Marques (045.527.680-34); Manoel Paulo
Ribeiro (045.918.010-04); Olmiro Antonio Eder (045.559.960-20);
Olmiro Antonio Eder (045.559.960-20); Orcy Machado Borba
(000.549.921-68); Paulo da Silva (006.284.760-00); Romeu Penteado
(020.461.640-91); Sady Fialho Fagundes (013.047.390-15); Valdivio
Nunes Mendonca (014.385.220-53); Valdivio Nunes Mendonca
(014.385.220-53); Vitorino de Conti (020.719.240-53); Waldomiro
Petry dos Santos (005.692.240-04).

1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal (Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5385/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do
interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.459/2017-4 (REFORMA)
1.1. Interessado: José Alexandre de Oliveira (005.351.255-34).
1.2. Órgão/Entidade: Sexta Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5386/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito do ato de concessão de reforma a seguir re-
lacionado, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do
interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.462/2017-5 (REFORMA)
1.1. Interessado: João Batista Neves Filho (001.836.953-

72).
1.2. Órgão/Entidade: Décima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5387/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.464/2017-8 (REFORMA)
1.1. Interessados: Feliciano Melgueiro (041.462.202-20); Fe-

liciano Melgueiro (041.462.202-20); Isac Alves Pereira (304.765.858-
72); Izidorio Ferreira do Carmo (068.371.072-91); Jose Dias da Silva
(070.120.712-49); Jose Maria Ribeiro (032.208.852-68); Jose Wal-
decy da Rocha Barros (018.993.922-20); Jose Waldecy da Rocha
Barros (018.993.922-20); Nilson Gomes da Silva (027.019.282-49);
Otavio de Azevedo Maia (001.890.652-49); Raimundo Nonato Santos
do Vale (013.824.462-68); Sebastião de Almeida Santos
(027.886.832-00); Vicente Anastacio Olaia Ribeiro (022.670.632-04);
Vicente Anastacio Olaia Ribeiro (022.670.632-04).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Segunda Região Militar -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5388/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.466/2017-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Heraldo Damous da Fonseca (170.338.968-

91); Heraldo Damous da Fonseca (170.338.968-91); Iomar Costa Fer-
reira Sobrinho (069.037.627-87); Jarbas Almir Ferreira Silva
(031.527.904-49); Jorge Macedo Pires (031.479.247-34); Jorge Mo-
raes dos Santos (091.781.047-34); Josemar Pontes do Ó
(008.859.754-72); José Campos (340.430.397-00); José Estevam de
Andrade (049.200.317-34); José Maia de Oliveira (274.447.597-15);
José Maia de Oliveira (274.447.597-15); João Alves do Carmo
(338.882.647-15); João Alves do Carmo (338.882.647-15); João Aze-
vedo Moura (056.332.737-53); João Carlos Gonçalves de Andrade
(033.668.637-49); João Carlos Gonçalves de Andrade (033.668.637-
49); João Roberto Alves de Souza (273.315.397-87); João Roberto
Alves de Souza (273.315.397-87); Leonides Klein (199.679.347-00);
Luiz Carlos Diniz de Freitas (075.159.527-68).

1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da
Marinha - MD/CM.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5389/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.472/2017-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Jose Monteiro Furtado (003.366.613-04);

Jose Plinio de Aquino (161.480.888-00); José Carmo da Silva
(260.687.457-91); José Maria de Brito (061.371.567-53); José Pe-
drosa Mitchell (060.537.267-53); José Rodrigues Villares Junior
(020.048.446-04); José de Almeida Borda (047.697.407-00); Lamar-
tine Pessoa Guerra (022.207.508-25); Lamartine Pessoa Guerra
(022.207.508-25); Leônidas Zacarias Pereira (100.690.898-68); Lu-
dovico Mendes dos Santos (124.697.268-91); Luiz Callegari
(112.701.108-10); Luiz Carlos Prestes de Moraes Machado
(019.546.878-34); Luiz Carlos da Cruz Rodrigues (776.249.477-49);
Luiz da Silva Reis (005.413.895-72); Mario Amaro (006.158.709-53);
Mario Amaro (006.158.709-53); Mario Antonio Rodrigues
(000.531.047-49); Mario Mamede (003.282.357-68); Milton Jayme
Rodrigues (044.965.748-53).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5390/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.473/2017-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Mylton Bahiana Marques (139.365.228-

04); Mylton Bahiana Marques (139.365.228-04); Neri Schumann Pe-
reira (008.931.109-49); Nie Francisco das Chagas (046.823.357-15);
Nilson Lopes Silva (008.202.102-34); Nilton Dias Canevello
(090.433.227-68); Orlando Soares (060.513.247-04); Osmar Alves
dos Santos (109.327.636-34); Osmar Jose Ferreira (012.786.577-20);
Oswaldo Runha (018.279.368-00); Oziel de Souza Filho
(811.703.357-72); Paulino Otassu (050.800.108-00); Paulo Cesar da
Silva Braga (511.081.608-59); Paulo Roberto da Silva (098.163.217-
34); Paulo Roberto da Silva (098.163.217-34); Paulo Scherrer
(239.915.777-04); Peise Kogan (008.467.408-34); Raimundo Nonato
Mota (003.314.223-87); Ranulfo Pinto Moreira (163.331.368-91); Re-
ne Cezar (013.395.324-68); Rene Cezar (013.395.324-68).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5391/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 7º,
inciso I, da Resolução/TCU n. 206/2007, em considerar prejudicada a
apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, por perda de objeto, tendo em vista o falecimento dos
interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.475/2017-0 (REFORMA)
1.1. Interessados: Rivail Jorge Costa (020.293.167-68); Ro-

naldo Cabral da Cunha (065.190.407-20); Ruy Messias de Mendonça
(041.488.437-04); Tarquinio de Castro Leite (009.637.471-34); Uy-
bere Rodrigues de Matos (069.028.804-25); Waldemar Correa Lima
(120.938.238-53); Walmiky Conde (012.114.047-49).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal -
MD/CA.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5392/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, da Lei n. 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II,
259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar
legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma a seguir
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-019.008/2009-7 (REFORMA)
1.1. Interessados: Francisco Eudes Pereira Caetano

(019.642.167-53); Ivan Ribeiro Pessanha (061.661.307-59); Jose Italo
Holando Padilha (015.622.904-87).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas -
MD/CE.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
RELAÇÃO Nº 20/2017 - 2ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto ANDRÉ LUÍS DE CARVA-

LHO
ACÓRDÃO Nº 5393/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do
ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, já que houve
a cessação do efeito financeiro do respectivo ato, motivada pelo
falecimento do interessado, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.696/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Daniel de Souza (CPF 052.666.708-78).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em São Paulo/Norte (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5394/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do
ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, já que houve
a cessação do efeito financeiro do respectivo ato, motivada pelo
falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-009.737/2017-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Angélica Godoi da Rosa (CPF 082.568.109-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em Criciúma/SC (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5395/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicadas, por perda de objeto, as apreciações para fins de registro
dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, já que
houve a cessação dos efeitos financeiros dos respectivos atos, mo-
tivada pelo falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.745/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Amália Rodrigues Schiavon (CPF

192.264.380-72); Ivânio Branco de Araújo (CPF 005.292.730-04);
Lélio da Silva Falcão (CPF 021.868.290-53); Lélio da Silva Falcão
(CPF 021.868.290-53); Lélio da Silva Falcão (CPF 021.868.290-53);
Mario Paiva Brito (CPF 018.216.600-72); Mario Paiva Brito (CPF
018.216.600-72); Mario Paiva Brito (CPF 018.216.600-72); Mario
Paiva Brito (CPF 018.216.600-72) e Paulo Renato Nunes (CPF
091.435.800-68).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
Gerência Executiva em Pelotas/RS (INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveir.a
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5396/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do Regimento
Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar
legal para fins de registro o ato de concessão de aposentadoria a seguir
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.615/2017-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ivone de Oliveira Palma (CPF 634.153.809-

04).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em Londrina/PR (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5397/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.617/2017-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessadas: Hildegard Maria Leitner (CPF

319.520.469-04); Mara Regina Sfier (CPF 326.817.559-72) e Ma-
ristela de Fátima Ceccatto (CPF 470.041.189-91).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -
Gerência Executiva em Curitiba/PR (INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5398/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-013.699/2017-2 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Aparecida Cardoso Guimarães (CPF

244.852.501-30) e Cesar Jackson Grisa (CPF 089.056.220-20).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5399/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em determinar o destaque dos atos de admissão de pessoal dos Srs.
Luís Ramon Marques da Rocha Gorgot e Newton Flávio Soares
Ferreira, para a realização de diligência, de acordo com o parecer
emitido pelo Ministério Público; e considerar legal para fins o ato de
admissão de pessoal da Sra. Rosistele Maria de Oliveira Bezerra
Castaldelli, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-007.252/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luis Ramon Marques da Rocha Gorgot

(CPF 387.574.940-53); Newton Flávio Soares Ferreira (CPF
076.760.498-90) e Rosistele Maria de Oliveira Bezerra Castaldelli
(CPF 434.638.273-87).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5400/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em determinar o destaque do ato de admissão do Sr. Arnoldo Ramos
dos Reis, para a realização de diligência, de acordo com o parecer
emitido pelo Ministério Público; e considerar legais para fins de
registro os demais atos de admissão de pessoal, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-008.936/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Agnelo Garcia (CPF 042.877.098-37); Ana Paula

Valença dos Santos (CPF 792.566.865-20); Anderson Chrystian Rodrigues
de Figueiredo Aquino (CPF 811.385.634-04); Arnoldo Ramos dos Reis (CPF
239.249.422-34) e Carlos Antonio de Carvalho (CPF 484.732.784-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5401/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de
pessoal a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-014.235/2017-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Roberto Fabiano Cunha da Silva (CPF

925.735.920-49); Rodrigo Correa da Cunha (CPF 955.468.550-53);
Rogerio Rodrigues Valente (CPF 002.093.943-40); Rosangela da Ro-
sa Sedrez (CPF 396.993.740-04); Tatiane Ribeiro de Oliveira (CPF
648.530.390-15); Thiago Altomar Alves Martins (CPF 043.430.036-
55); Ubirajara Edison Borges Castanheira (CPF 315.237.300-72) e
Vera Sampaio Monteiro de Holanda (CPF 749.552.843-53).

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social
INSS/MPS).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5402/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em deferir a solicitação
apresentada pela Sra. Ana Cristina Seidler, como Chefe da Seção
Operacional da Gestão de Pessoas do INSS - Ijuí/RS, e conceder à
Gerência Executiva do INSS em Ijuí/RS a prorrogação, por 30 (trinta)
dias, do prazo para o atendimento das determinações encaminhadas
por meio do item 9.3 do Acórdão 2.691/2017-TCU-2ª Câmara, de-
vendo o novo prazo ser contado, excepcionalmente, a partir da ciência
do presente Acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-002.506/2017-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessado: Claudio Horst (CPF 210.992.860-34).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva em Ijuí/RS (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5403/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e
art. 7º, inciso I, da Resolução TCU nº 206/2007, em considerar
prejudicada, por perda de objeto, a apreciação para fins de registro do
ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, já que houve a
cessação do efeito financeiro do respectivo ato, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-011.620/2017-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessada: Vilma Paulinho Freitas (CPF 095.556.877-

30).
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social -

Gerência Executiva no Rio de Janeiro-Centro/RJ (INSS/MPS).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5404/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que o presente processo trata de pensões civis

deferidas pela Diretoria de Administração do Pessoal do Comando da
Aeronáutica e apreciadas pelo Acórdão 597/2016-TCU-2ª Câmara no
sentido de realizar o destaque do ato de pensão civil instituída pelo
Sr. Aluízio Marcelino da Silva em favor de Flávio Marcelino da Silva
(na condição de filho maior inválido, segundo informações do Siape),
considerando legais os demais atos de concessão;

Considerando que, no item 1.7 do aludido Acórdão
597/2016, foi determinado que a Sefip promovesse diligência junto à
Diretoria de Administração do Pessoal do Comando da Aeronáutica,
com vistas a obter a seguinte documentação:

"(...) 1.7.1. laudo médico, emitido por junta médica oficial,
que comprove que a invalidez do beneficiário Flávio Marcelino da
Silva (CPF 105.105.464-80) é preexistente ao óbito do instituidor; e

1.7.2. documentos capazes de comprovar a dependência econô-
mica do referido pensionista em relação à pensão deixada pelo instituidor."
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Considerando que, em sua resposta, o Centro de Controle
Interno da Aeronáutica esclareceu que não constava do processo o
requerimento de pensão por invalidez referente ao Sr. Flávio Mar-
celino da Silva, salientando que a pensão por ele recebida, como filho
menor, teria sido encerrada em 13 de outubro de 2015, por ter com-
pletado a maioridade, ao passo que, em cumprimento à decisão ju-
dicial de antecipação de tutela proferida nos autos do Processo nº
0503840-52.2016.4.05.8300, junto à 14ª Vara Federal da Seção Ju-
diciária de Pernambuco, a pensão teria sido restabelecida até que o
pensionista completasse 24 (vinte e quatro) anos de idade;

Considerando que a pensão civil a filho ou enteado, nos
termos do então vigente art. 217 da Lei nº 8.112, de 1990, deve ser
paga somente até o implemento da idade de 21 (vinte e um) anos pelo
pensionista, exceto no caso de invalidez devidamente comprovada por
meio de laudo emitido por junta médica oficial, salientando que a
possibilidade de extensão do referido benefício até os 24 (vinte e
quatro) anos de idade não encontra guarida no regime jurídico-pre-
videnciário dos servidores públicos civis da União;

Considerando que a decisão judicial que concedeu, em
21/4/2016, a aludida antecipação de tutela, determinando que a União
mantivesse o pagamento da pensão por morte ao Sr. Flávio Marcelino
da Silva até o implemento dos vinte e quatro anos de idade (Peça nº
22), utilizou como fundamentação a Lei nº 3.765, de 1960, que dispõe
sobre as pensões militares, mencionando especificamente o art. 7º da
referida norma, no sentido de que os filhos ou enteados dos ins-
tituidores possam, excepcionalmente, receber as suas pensões até o
implemento de 24 (vinte e quatro) anos de idade, desde que es-
tudantes universitários;

Considerando que, como nos autos daquele processo judicial
ficou comprovado que o impetrante cursava o nível superior uni-
versitário, o pedido foi julgado procedente por aquele juízo, tendo a
decisão que confirmou a tutela sido proferida, em 30/6/2016, no
seguinte sentido:

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. MILI-
TAR. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. LEI 3.765/1960. PER-
CEPÇÃO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS POR ESTAR CURSANDO
UNIVERSIDADE. LEI 8.880/1980 E MP 2.215-10/2001. POSSIBI-
LIDADE. RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDO.";

Considerando que há evidências de que a Justiça Federal em
Pernambuco apreciou equivocadamente o caso a partir da premissa de
que a referida pensão trataria de pensão militar regida pela Lei nº
3.765/1960, e não de pensão civil regida pela Lei nº 8.112/1990,
como deveria ter feito;

Considerando, pelo exposto, que, embora exista decisão ju-
dicial no sentido de assegurar o pagamento da pensão ao beneficiário
maior de 21 (vinte e um) anos de idade, sob a categoria de filho não
inválido, essa decisão está em dissonância com a Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 ;

Considerando, diante disso, que, não tendo havido o trânsito
em julgado da decisão judicial proferida no Processo nº 0503840-
52.2016.4.05.8300, junto à 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Pernambuco, mostra-se adequada a proposta de sobrestar a apreciação
dos presentes autos até que haja o final deslinde da aludida ação
judicial, sem prejuízo de encaminhar, imediatamente, as informações
necessárias ao acompanhamento do mencionado feito judicial pelo
Departamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU, além da Conjur do
TCU, nos termos da Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do
TCU em 8/6/2011;

Considerando, por fim, que está nessa linha o parecer con-
signado pelo Ministério Público junto ao TCU à Peça nº 23;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, e 157 do Regimento Interno do TCU,
aprovado pela Resolução nº 246/2011, e no art. 47 da Resolução TCU
nº 259/2014, em sobrestar os presentes autos até que haja o final
deslinde da decisão judicial proferida no Processo nº 0503840-
52.2016.4.05.8300, junto à 14ª Vara Federal da Seção Judiciária de
Pernambuco, sem prejuízo de fazer a determinação abaixo indicada,
de acordo com o parecer emitido pelo Ministério Público junto ao
TCU:

1. Processo TC-022.042/2015-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Aline Maria Santos da Silva (CPF

029.870.842-69); Douglas Antonio Faria Nunes (CPF 412.559.248-
96); Enedina Barros Nascimento (CPF 921.139.231-49); Eva Apa-
recida Faria Nunes (CPF 046.479.768-31); Flávio Marcelino da Silva
(CPF 105.105.464-80); Leandro Santos da Silva (CPF 029.870.622-
90); Lucidalva Maria da Silva (CPF 766.071.944-00); Marilza Justino
de Andrade (CPF 398.383.821-91); Marli Alves dos Santos Custódio
(CPF 394.832.848-05); Neucy Coelho Terra (CPF 045.847.988-85);
Paulo Victor Silva de Souza (CPF 037.331.532-51); Thaís Aniele
Squarsati Ament (CPF 411.122.438-52) e Valeria Rita Vieira Gui-
marães (CPF 004.828.857-85).

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Administração do Pessoal
(Comando da Aeronáutica).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar que a Sefip promova o envio, ao Depar-

tamento de Assuntos Extrajudiciais da AGU e à Conjur do TCU, das
informações necessárias ao acompanhamento do Processo Judicial nº
0503840-52.2016.4.05.8300 que tramita junto à 14ª Vara Federal da
Seção Judiciária de Pernambuco, nos termos da Questão de Ordem
aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011.

ACÓRDÃO Nº 5405/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão
especial de ex-combatente a seguir relacionado, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.380/2016-9 (PENSÃO ESPECIAL DE
E X - C O M B AT E N T E )

1.1. Interessada: Deluzia de Oliveira Silva (CPF
373.469.621-68).

1.2. Órgão/Entidade: Décima Primeira Região Militar
(CE/MD).

1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5406/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º, do
Regimento Interno do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011,
em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.989/2016-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessadas: Carmen Ilse Schuch (CPF 296.877.800-53)

e Melania Atz (CPF 350.779.640-68).
1.2. Órgão/Entidade: Terceira Região Militar (CE/MD).
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5407/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e na Súmula nº 145 do
TCU, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 3.733/2017-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão Ordinária de 9/5/2017 (Ata nº
15/2017), relativamente ao seu item 1.7.1 para que onde se lê: "...sem
prejuízo de recomendar que a aludida Secretaria..."; leia-se: "...sem
prejuízo de recomendar que a unidade de controle interno respec-
tiva...", mantendo-se inalterados os demais termos do Acórdão ora
retificado, restituindo-se os autos à Secex/RN, para que dê pros-
seguimento ao feito, de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-007.927/2016-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Pedro Serafim de Souza Filho (CPF
138.401.184-68).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Ipojuca/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ro-

drigo Medeiros de Lima.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5408/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor do Sr. José Ribamar Fontes Be-
leza, como prefeito de Barcelos/AM (gestões: 1997-2000 e 2001-
2004, entre outros períodos), além das Sras. Alcimara Pinheiro Al-
bertino e Rosângela da Costa Barbosa e do Sr. Carlos Alberto Lopes
Silva, diante da não comprovação da boa e regular aplicação dos
recursos federais repassados ao aludido município no âmbito do Pro-
grama Nacional de Alimentação Escolar (Pnae), durante o exercício
de 2003, e no âmbito do Programa Dinheiro Direto na Escola (PD-
DE), durante o exercício de 2004;

Considerando que, em 29 de novembro de 2016, por in-
termédio do Acórdão 13.225/2016-2ª Câmara, o TCU julgou irre-
gulares as contas dos Srs. José Ribamar Fontes Beleza, Carlos Al-
berto Lopes da Silva e Emerson Rodrigues da Rocha e da Sra.
Alcimara Pinheiro Albertino, condenando-os, solidariamente, ao pa-
gamento do débito apurado nos autos, entre outras providências;

Considerando que, em 27 de janeiro de 2017, foi apresentado
à Peça nº 83 o documento apócrifo nominado "Alegações de Defesa",
contendo o ânimo recursal, contudo, em nome do Sr. Carlos Alberto
Lopes da Silva;

Considerando que, ao constatar a ausência de assinatura na
Peça nº 83, a unidade técnica encaminhou ao Sr. Carlos Alberto
Lopes da Silva, em 13 de fevereiro de 2017, o Ofício 0230/2017-
TCU/SECEX-AM (Peça nº 84), assinando-lhe o prazo de 5 (cinco)
dias para a correção da Peça nº 83;

Considerando que, conforme se verifica à Peça nº 85, o Aviso
de Recebimento do Ofício 0230/2017-TCU/SECEX-AM foi devolvido
pelos Correios em 13 de março de 2017, sem o devido cumprimento;

Considerando que, diante disso, em 23 de março de 2017, a
unidade técnica enviou o Ofício 0467/2017-TCU/SECEX-AM ao Sr.
Carlos Alberto Lopes da Silva, concedendo-lhe, desta feita, o prazo
de 10 (dez) dias para a regularização do vício na Peça nº 83;

Considerando que, de acordo com o Aviso de Recebimento
acostado à Peça nº 87, o Sr. Carlos Alberto Lopes da Silva teve
ciência do Ofício 0467/2017-TCU/SECEX-AM em 18 de abril de
2017;

Considerando, porém, que, já tendo se passado mais de 45
(quarenta e cinco) dias da ciência do Ofício 0467/2017-TCU/SECEX-
AM, não sobreveio aos autos qualquer manifestação do responsável
sobre a aludida necessidade de assinatura da Peça nº 83;

Considerando que o documento sem a necessária assinatura
não possui o condão de produzir os seus esperados efeitos pro-
cessuais, não podendo sequer ser conhecido pelo TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso IV, alínea "b", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246, de 2011, em não conhecer da
documentação apócrifa apresentada à Peça nº 83 em nome do Sr.
Carlos Alberto Lopes da Silva, pelo fato de a falta de assinatura não
ter sido suprida no prazo assinado pelo Ofício 0467/2017-TCU/SE-
CEX-AM ao aludido responsável:

1. Processo TC-008.102/2014-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alcimara Pinheiro Albertino (CPF
384.529.872-34); Carlos Alberto Lopes da Silva (CPF 560.997.622-
72); Emerson Rodrigues da Rocha (CPF 464.694.002-72) e José Ri-
bamar Fontes Beleza (CPF 075.825.012-68).

1.2. Entidade: Município de Barcelos/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Representação legal:
1.6.1. Antonio Christo da Rocha Lacerda (1188/OAB-AM),

representando Alcimara Pinheiro Albertino; e
1.6.2. Diogo de Mendonça Melim (OAB/DF 35.188) e ou-

tros, representando José Ribamar Fontes Beleza.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, ao Sr. Carlos Alberto Lopes da Silva; e
1.7.2. notifique o Sr. Carlos Alberto Lopes da Silva de que o

documento apresentado em seu nome não pode ser conhecido pelo
TCU, enquanto perdurar a ausência de assinatura.

ACÓRDÃO Nº 5409/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", 208 e
214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, aprovado pela Re-
solução nº 246/2011, em julgar regulares com ressalva as contas do
responsável relacionado no item 1.1 deste Acórdão e dar-lhe quitação,
sem prejuízo de fazer a determinação abaixo indicada, de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-009.005/2016-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Arquimedes Guedes Valença (CPF
024.001.204-63).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Buíque/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (Secex/RN).
1.6. Representação legal: Felipe Rocha Fernandes Lima

(OAB/PE 23.069) representando Arquimedes Guedes Valença.
1.7. Determinar à Secex/RN que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhado do parecer da unidade técnica, à Secretaria-
Executiva do MTur e à Secretaria Federal de Controle Interno do
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da
União.

ACÓRDÃO Nº 5410/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "a", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em considerar cumpridas
as determinações expedidas ao Município de Graça/CE e à Fundação
Nacional de Saúde (Funasa), por meio dos itens 1.7.1 e 1.7.2 do
Acórdão 12.410/2016-TCU-2ª Câmara, respectivamente, e arquivar os
presentes autos, sem prejuízo de fazer a determinação abaixo in-
dicada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.164/2014-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Augusta Brito de Paula (CPF
816.087.133-34); Jorma Construções Ltda. (CNPJ 04.597.124/0001-
57) e Raimundo Ivan Rodrigues (CPF 234.586.073-15).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Graça/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/CE que envie cópia do presente

Acórdão, acompanhado do parecer da unidade técnica, ao Município
de Graça/CE e à Fundação Nacional de Saúde (Funasa).
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ACÓRDÃO Nº 5411/2017 - TCU - 2ª Câmara
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em

Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, e na Súmula nº 145 do
TCU, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 4.219/2017-
TCU-2ª Câmara, prolatado na Sessão Ordinária de 16/5/2017 (Ata nº
16/2017), relativamente aos seus itens 9.4 e 9.5, mantendo-se inal-
terados os demais termos do Acórdão ora retificado, restituindo-se os
autos à Secex/CE, para que dê prosseguimento ao feito, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

a) item 9.4
onde se lê:
"9.4. julgar irregulares as contas dos Srs. José Giuvan Pires

Nunes, João de Castro Chagas Neto e Franciso Floriano de Paula
Cunha...;"

leia-se:
"9.4. julgar irregulares as contas dos Srs. José Giuvan Pires

Nunes, João de Castro Chagas Neto e Francisco Floriano de Paula
Cunha...;"

b) item 9.5
onde se lê:
"9.5. ...o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-

cional, atualizada monetariamente na forma da legislação em vi-
gor;"

leia-se:
"9.5. ...o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-

cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;"

1. Processo TC-014.202/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: APL Hospitalar Comercial Ltda. - ME
(CNPJ 74.161.431/0001-76); Cristiane de Sousa Oliveira - ME (CNPJ
08.537.098/0001-22); Francisco Floriano de Paula Cunha (CPF
807.451.053-00); José Giuvan Pires Nunes (CPF 763.545.048-49);
João de Castro Chagas Neto (CPF 262.657.533-04) e Medfarm Co-
mércio e Representações Ltda. - ME (CPF 04.644.637/0001-71).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Uruburetama /CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Ceará (Secex/CE).
1.6. Representação legal:
1.6.1.Walker Teixeira Dede e Pacheco (CPF 939.590.793-

20), representando Cristiane de Sousa Oliveira - ME; e
1.6.2. Bruno Vidal Damasceno (CPF 745.203.003-63), re-

presentando Medfarm Comércio e Representações Ltda. - ME.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
ACÓRDÃO Nº 5412/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em
desfavor do Sr. Maurílio Rodolfo Tenório de Souza, como ex-prefeito
de Capoeiras/PE, diante do não cumprimento do objeto pactuado no
Contrato de Repasse nº 0164.361-18/2004 (Siafi nº 502034) celebrado
pela Caixa, como mandatária da União representada pelo Ministério
do Turismo, e o aludido município para a execução de pavimentação
em paralelepípedo e meio fio com escadaria do acesso ao Monumento
Frei Damião no Município de Capoeiras/PE;

Considerando que, embora originalmente tivesse sido pre-
visto na Cláusula Quarta da avença o montante de R$ 163.200,00
para a execução do objeto, com R$ 160.000,00 repassados pelo con-
cedente e R$ 3.200,00 a título de contrapartida, o Termo Aditivo de
30/10/2006 promoveu alterações sobre o montante da contrapartida,
passando-a para R$ 14.459,71, de sorte que o valor do referido
contrato de repasse passou para R$ 174.459,71;

Considerando que, segundo os Relatórios de Acompanha-
mento de Engenharia (RAE) e o Parecer GIDUR/2013, a Caixa rea-
lizou 6 (seis) vistorias no local da obra, nas datas de 10/5/2006,
12/7/2006, 24/10/2006, 15/8/2008, 20/4/2009 e 13/8/2013, tendo 4
(quatro) vistorias sido realizadas durante a vigência do termo e 2
(duas) em datas posteriores;

Considerando que as 3 (três) primeiras vistorias foram feitas
antes do integral repasse dos recursos;

Considerando que, de acordo com a 4ª vistoria (última rea-
lizada dentro da vigência do ajuste, pelo RAE de 15/8/2008), foi
atestada a execução de apenas 3,68% do investimento, equivalendo a
R$ 4.495,98 no período de 17/6/2006 a 18/9/2006 (R$ 4.495,98, pelo
concedente, e R$ 0,00, como contrapartida), salientando que, nessa
vistoria, a obra encontrava-se com o percentual acumulado de 98,82%
do investimento e com o ateste financeiro no valor de R$
170.643,35;

Considerando que, de acordo com a 5ª vistoria (RAE de
20/4/2009), o percentual acumulado de 98,82% foi corrigido para
97,81%, mantendo-se o montante financeiro de R$ 170.643,35 sem
que tivesse sido constatada a evolução na execução dos serviços;

Considerando que, de acordo com a 6ª e última vistoria
(13/8/2013), a Caixa concluiu que não foi possível aprovar a fun-
cionalidade da obra, consignando a necessidade de adoção das se-
guintes providências (para que o empreendimento fosse tido por con-
cluído):

"(...) a) corrigir os abatimentos da pavimentação em pa-
ralelepípedos verificados no trecho inicial da pavimentação, con-
forme fotos em anexo;

b) retirar os matos existentes na linha d'água nos trechos
onde o mesmo se encontra presente, conforme fotos em anexo;

c) consertar as tampas de concreto danificadas das caixas
de drenagem conforme fotos em anexo;

d) fazer a limpeza e desobstrução das canaletas de dre-
nagem em todo o trecho obstruído com mato e outros materiais;

e) proceder à limpeza e desobstrução do trecho pavimen-
tado, pois encontramos montes de palhas de feijão no meio do acesso
ao monumento. A prefeitura deverá também apresentar uma decla-
ração se responsabilizando pela manutenção preventiva e corretiva
de todo o empreendimento; e

f) apresentar a licença ambiental do empreendimento atua-
lizada, pois para conclusão do empreendimento a licença ambiental
tem que estar vigente;"

Considerando que, em consulta à internet, verifica-se que a
estrada destinatária dos paralelepípedos, para dar acesso ao Monu-
mento Frei Damião no Município de Capoeiras/PE, consiste em local
de peregrinação, para grande número de devotos, e, anualmente, esse
monumento recebe a Festa de Frei Damião, de modo que não resta
dúvida sobre a sua utilização pela população local;

Considerando que, após a análise final do presente feito, a
unidade técnica concluiu pela inexistência de dano ao erário e, por
conseguinte, pela ausência dos pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo, apontando, para tanto,
os seguintes motivos:

a) a glosa apontada no presente processo compreendeu o
valor de R$ 3.816,35;

b) o montante de R$ 4.495,98 (correspondente a 3,68% de
serviços executados, no período de 17/6/2006 a 18/9/2006, e apurados
na 4ª vistoria) não teria sido repassado ao convenente;

c) o engenheiro responsável pela 5ª vistoria certificou que a
obra teria sido concluída;

d) a presente TCE tratou, na verdade, das ações voltadas à
manutenção da obra, não tendo esse item, contudo, sido objeto do
Contrato de Repasse nº 0164.361-18/2004 (Siafi nº 502034), além de
a manutenção da obra não estar mais sob a responsabilidade do então
gestor público; e

e) o objeto do referido contrato de repasse estaria em pleno
uso, servindo à população local;

Considerando que, nesse sentido, também foi o parecer emi-
tido à Peça nº 6 pelo Ministério Público junto ao TCU;

Considerando que o art. 212 do RITCU estabelece que os
processos de contas que não apresentarem os pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido e regular devem ser arquivados,
sem o julgamento de mérito;

Considerando, diante disso, que se mostra indicado o ar-
quivamento das presentes contas, sem o julgamento de mérito;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso I, alínea "b", e 212 do Regimento Interno do
TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em arquivar os presentes
autos, sem o julgamento do mérito, ante a ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
sem prejuízo de fazer a recomendação e a determinação abaixo in-
dicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.887/2015-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Maurilio Rodolfo Tenório de Souza (CPF
521.600.684-20).

1.2. Órgão/Entidade: Município de Capoeiras/PE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (Secex/PR).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Recomendar que a Caixa Econômica Federal oriente o

Município de Capoeiras/PE no sentido de que, na medida do possível
e do necessário, adote as providências cabíveis para a manutenção da
obra empreendida pelo Contrato de Repasse nº 0164.361-18/2004
(Siafi nº 502034).

1.8. Determinar à Secex/PR que envie cópia do presente
Acórdão, acompanhado do parecer da unidade técnica, ao respon-
sável, à Caixa Econômica Federal e ao Município de Capoeiras/PE.

Considerando, pelo exposto, que a presente representação
não preenche os requisitos de admissibilidade previstos no art. 235 do
Regimento Interno do TCU, haja vista que a origem dos recursos não
evidencia a fixação da competência do TCU;

Considerando, diante disso, que a presente representação po-
deria ser rejeitada por este Tribunal;

Considerando, todavia, que, com o intuito de se preservar a
eficácia do controle, mostrava-se indicado o encaminhamento de có-
pia integral dos autos ao representante, assinando prazo para que ele
complementasse as informações faltantes nestes autos;

Considerando que, por meio do Acórdão 1.420/2016-2ª Câ-
mara, o Tribunal assinou o prazo de 30 (trinta) dias para que o ilustre
representante apresentasse os elementos complementares necessários
ao recebimento do presente feito;

Considerando, por fim, que, superado o referido prazo sem a
manifestação do representante, a Secex/AM consignou o seu parecer
com a proposta de não conhecer da presente documentação como
representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade pre-
vistos no art. 235 do Regimento Interno do TCU;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso III, 235, pa-
rágrafo único, e 237, inciso I e parágrafo único, do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 246/2011, em não conhecer da
presente representação, por não preencher os requisitos de admis-
sibilidade previstos no art. 235 do RITCU, e fazer as determinações
abaixo indicadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.844/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Exmo. Sr. Alexandre Jabur, Procurador

da República no Estado do Amazonas.
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Amazonas -

Secretaria Estadual de Saúde.
1.3. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (Secex/AM).
1.6. Representação legal: não há.
1.7. Determinar à Secex/AM que:
1.7.1. envie cópia do presente Acórdão, acompanhado do

parecer da unidade técnica, ao ilustre representante e à Secretaria de
Saúde do Estado do Amazonas; e

1.7.2. arquive os presentes autos.
PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA
Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda

Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 5414 a 5462, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios, votos ou
propostas de deliberação em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 5414/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 006.114/2013-0
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Tertuliano José Cavalcanti Lustosa (CPF

216.800.513-34).
4. Unidade: Prefeitura de Corrente/PI.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Gabriela Rollemberg (OAB/DF

25.157) e outros.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração,

interposto por Tertuliano José Cavalcanti Lustosa contra o acórdão
4.835/2016-2ª Câmara, que julgou suas contas especiais irregulares,
condenou-o em débito e aplicou-lhe multa em razão da impugnação
total da prestação de contas parcial do convênio 1098/2002, firmado
com a Fundação Nacional de Saúde - Funasa para construção de 510
módulos sanitários domiciliares no município de Corrente/PI.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de Tertuliano José Cavalcanti Lus-
tosa e negar-lhe provimento;

9.2. reconhecer, de ofício, a nulidade da aplicação de multa
à Crifen Engenharia e Construções (Hildo Martins de Souza Filho -
ME - CNPJ 03.995.707/0001-73) em razão da prescrição da pretensão
punitiva deste Tribunal, passando o subitem 9.3 do acórdão
4.835/2016-2ª Câmara a ter a seguinte redação:

"9.3. aplicar a Tertuliano José Cavalcanti Lustosa a multa
do art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais), e fixar-lhe prazo de 15 (quinze) dias a contar da
notificação para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento
da referida quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente, na forma da legislação em vigor;"

9.3. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e do voto que a fundamentaram, ao recorrente.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5414-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5413/2017 - TCU - 2ª Câmara
Considerando que os presentes autos tratam de representação

autuada a partir do recebimento de documentação encaminhada pelo
Exmo. Sr. Alexandre Jabur, como Procurador da República no Estado
do Amazonas, por meio de cópia de denúncia encaminhada ao Mi-
nistério Público Federal no Estado do Amazonas sobre a ocorrência
de possíveis irregularidades nos procedimentos licitatórios conduzidos
pela Secretaria de Saúde do Estado do Amazonas (Susam), com
recursos do Sistema Único de Saúde (SUS), além de cópia do In-
quérito Civil Público nº 1.13.000.000747/2013-87 instaurado com o
intuito de apurar essas irregularidades;

Considerando que a denúncia apresentada ao MPF tratou de
diversas questões, desde o direcionamento de editais de licitações,
fraudes em propostas de preços e dispensas irregulares para a as-
sinatura de contratos até o descumprimento de contratos, não re-
colhimento de impostos e não comparecimento de médicos aos locais
de exames, não caracterizando, contudo, a origem dos recursos dos
diversos procedimentos licitatórios e a especificação das licitações
supostamente fraudadas, vez que tratou das questões genericamente;

Considerando que a parte mais concreta da documentação
encaminhada ao TCU versa sobre algumas notas de empenho, tendo
como fonte de recursos a cota parte do Fundo de Participações dos
Estados e do DF, além de outras fontes como "Recursos Ordinários",
evidenciando que todas essas aplicações estariam na competência do
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas (TCE/AM);
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ACÓRDÃO Nº 5415/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 000.767/2011-5.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração em Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Ministério do Turismo (vinculador).
3.2. Responsáveis: Instituto Goiano do Terceiro Setor

(03.853.004/0001-00); José Pedro Celestino de Oliveira Júnior
(227.303.891-72); Maria Tereza Vergueiro Silva (399.191.106-04);
Milton Sérgio Silveira Zuanazzi (219.158.810-72).

3.3. Recorrente: Milton Sérgio Silveira Zuanazzi
(219.158.810-72).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo (vinculador).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

cretaria de Controle Externo no Estado de Goiás (Secex/GO).
8. Representação legal: Flávio Schegerin Ribeiro (OAB/DF

21.451), Geraldo Ribeiro Vieira (OAB/DF 2.323) e outros, repre-
sentando Milton Sérgio Silveira Zuanazzi.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

recurso de reconsideração interposto por Milton Sérgio Silveira Zua-
nazzi contra o Acórdão 4.697/2015-TCU-2ª Câmara, que, em sede de
tomada de contas especial, rejeitou as alegações de defesa do re-
corrente, julgou suas contas irregulares e lhe imputou a multa prevista
no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer do presente recurso e, no mérito, com fun-
damento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, negar-lhe
provimento; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5415-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5416/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 002.626/2017-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados: Aidil Jesus Braga (240.236.045-34); Carlos

Alberto Almeida dos Santos (096.773.645-53); Edite Alves da Silva
(097.966.145-53); Eva Gomes Batista (168.309.115-91); Joseneide do
Nascimento Santos (515.302.285-49); Maria Helena do Espirito Santo
Carmo (380.340.935-72); Neuza Lima dos Santos (020.692.665-08);
Odeth Braga de Sousa (963.937.185-87); Shirly Maria Cunha Macedo
(164.975.385-34) e Terezinha Maria Costa Santos (004.339.625-93).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa na
Bahia.

5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se ana-

lisam atos de concessão de pensão civil no âmbito da Superinten-
dência Estadual da Funasa na Bahia.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei n. 8.443/1992,
c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em:

9.1. considerar legais os atos de pensão civil instituídos por
Adauta Alvina Silva dos Santos, Alfredo Francisco de Souza, Antônio
Carlos de Jesus, Armando da Silva Carmo, Carlos Alberto da Silveira
Matos, Chrispiniano Gregório dos Santos, Francisco Alves da Silva,
Francisco Xavier Batista e determinar os respectivos registros;

9.2. considerar ilegais os atos de pensão civil instituídos por
Edvaldo Santos e Arnaldo Fagundes da Silva, e negar-lhes o res-
pectivo registro;

9.3. determinar à Superintendência Estadual da Funasa na
Bahia que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
deliberação, abstenha-se de realizar pagamentos decorrente dos atos
impugnados, sujeitando-se a autoridade administrativa omissa à res-
ponsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento
Interno/TCU;

9.3.2. comunique às interessadas das pensões civis instituídas
por Edvaldo Santos e Arnaldo Fagundes da Silva, a respeito deste
Acórdão, alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente da
interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da
devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva
notificação, caso os recursos não sejam providos;

9.3.3. revise, no prazo de 30 dias, a contar da ciência deste
Acórdão, caso ainda não tenha feito, o valor dos proventos da pensão
civil instituída pelo Sr. Edvaldo Santos, com efeitos financeiros a
partir da data de promulgação da Emenda Constitucional 70/2012,
nos termos do art. 2º dessa norma, aplicando, se restar comprovado
pagamento de quantias indevidas à respectiva beneficiária, o disposto
no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3.4. disponibilize, no sistema Sisac, ato de alteração da
pensão deixada pelo Sr. Edvaldo Soares, incluindo no fundamento
legal da concessão a Emenda Constitucional 70/2012, alterando a
forma de cálculo do benefício pensional, garantindo a paridade com
os proventos dos servidores em atividade;

9.3.5. emita novo ato de pensão civil instituída pelo Sr.
Arnaldo Fagundes da Silva, livre da irregularidade ora apontada, no
prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da ciência desta deliberação,
submetendo-o a este Tribunal, na forma do art. 260, caput, do Re-
gimento Interno/TCU.

9.4. dar ciência deste acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Superintendência Estadual da Funasa na Bahia
e aos interessados.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5416-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5417/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 006.832/2014-8
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial).
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Roberto Nicolsky (CPF 380.063.402-34)

e Sociedade Brasileira Pró Inovação Tecnológica - Protec (CNPJ
05049634/0001- 52).

3.2. Recorrente: Roberto Nicolsky (CPF 380.063.402-34)
4. Órgão: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - CNPq.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Subpro-

curador-Geral Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interposto por Roberto Nicolsky contra o Acórdão
3.634/2016 - 2ª Câmara, que julgou suas contas irregulares, con-
denou-o em débito e aplicou-lhe multa em face da omissão no dever
de prestar contas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e
no art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, com fundamento
nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e, no mérito, dar-lhe
provimento, tornando insubsistente o Acórdão 3.634/2016-2ª Câma-
ra;

9.2. julgar regulares com ressalva as contas de Roberto Ni-
colsky e da Sociedade Brasileira Pró Inovação Tecnológica - Protec,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II,
da Lei 8.443/1992, dando-lhe quitação;

9.3. recomendar ao Senhor Roberto Nicolsky e à Sociedade
Brasileira Pró Inovação Tecnológica - Protec que, doravante, se abs-
tenham de postergar a apresentação da prestação de contas em de-
sacordo do prazo avençado no termo de convênio ou assemelhados.

9.4. dar ciência deste Acórdão, assim como Relatório e Voto
que o fundamentam, ao recorrente, à Sociedade Brasileira Pró Ino-
vação Tecnológica - Protec e ao Conselho Nacional de Desenvol-
vimento Científico e Tecnológico - CNPq.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5417-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5418/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 014.511/2011-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame

(Aposentadoria).
3. Interessados/Recorrentes:
3.1. Interessado: William Ferreira Giozza (887.581.768-53).
3.2. Recorrente: William Ferreira Giozza (887.581.768-53).
4. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Representação legal:
8.1. Jorge Jaeger Amarante (21321/OAB-DF) e outros, re-

presentando William Ferreira Giozza.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pedido de reexame interposto por William Ferreira Giozza contra o
decidido no Acórdão nº 1.453/2016 - TCU - 2ª Câmara,

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.443/92, c/c o artigo 286
do RI/TCU, Resolução TCU nº 206/2007, art. 6º, § 1º, incisos I e II,
em:

9.1. conhecer do pedido de reexame e, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à unidade jurisdicionada e
ao interessado.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5418-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5419/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 016.166/2015-9.
1.1. Apenso: 000.410/2017-9
2. Grupo: II; Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração.
3. Recorrente: Eduardo Gonçalves Tabosa Junior (CPF

3 9 4 . 0 3 2 . 11 4 - 1 5 ) .
4. Entidade: Município de Cumaru/PE.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Liana Cláudia Hentges Cajal

(OAB/DF 50.920).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

cia, nesta fase processual, Recurso de Reconsideração interposto con-
tra o Acórdão nº 5.226/2016-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento no art. 32, parágrafo único, da Lei nº
8.443/1992 c/c o art. 285, § 2º, do Regimento Interno do TCU,
conhecer do presente recurso e, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo-se inalterada a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos demais
órgãos e interessados cientificados do acórdão recorrido.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5419-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5420/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 017.634/2016-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria.
3. Interessado: Adão Flaviano Fernandes Martins

(144.040.871-87).
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a ato

de concessão de aposentadoria emitido pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação, em favor do ex-servidor Adão Flaviano
Fernandes Martins.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição
Federal e nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992,
e art. 262 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria do Sr. Adão
Flaviano Fernandes Martins, em razão da averbação irregular de tem-
po de atividade rural sem o recolhimento das devidas contribuições
previdenciárias, negando-se o respectivo registro;

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente re-
cebidos até a data em que o Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação tiver ciência desta decisão, com base no Enunciado 106 da
Súmula da Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação que:

9.3.1. faça cessar, a partir da ciência do presente acórdão, os
pagamentos decorrentes do ato considerado ilegal, sob pena de res-
ponsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, comu-
nicando ao TCU, no prazo de quinze dias, as providências adotadas
nos termos dos arts. 45 da Lei 8.443/1992, 262, caput, do RI/TCU,
8º, caput, da Resolução TCU 206/2007 e 15, caput, da IN/TCU
55/2007;

9.3.2. na hipótese de haver a comprovação do recolhimento
indenizatório da contribuição previdenciária em questão, emita novo
ato, submetendo-o ao TCU no prazo de trinta dias;
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9.3.3. oriente o Sr. Adão Flaviano Fernandes Martins que ele
poderá adotar uma das seguintes opções:

9.3.3.1. comprovar o recolhimento previdenciário do tempo
rural averbado (recolhido à época própria ou, posteriormente, de for-
ma indenizada) e solicitar nova aposentadoria;

9.3.3.2. retornar imediatamente à atividade para completar o
tempo necessário à aposentadoria, conforme as regras vigentes;

9.4. enviar cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à unidade jurisdicionada e ao interessado;

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5420-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5421/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 026.475/2015-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde (vinculador).
3.2. Responsáveis: Fundação Apoio Desenvolvimento Cientif

Tecnolog Saúde - Funsaude (37.159.720/0001-04) e Yolanda Galindo
Pacheco (057.224.768-03).

4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS.
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
8. Representação legal: Antonio Perilo de Sousa Teixeira

Netto, OAB/DF 21.359; Jéssica Oliveira Amaral, OAB/DF 48.386 e
Guilherme Augusto Fregapani, OAB/DF 34.406

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério
da Saúde (FNS/MS), em desfavor da Fundação Apoio Desenvol-
vimento Cientif Tecnolog Saúde (Funsaúde/DF) e da Sr.ª Yolanda
Galindo Pacheco, diretora presidente da Funsaúde, em razão de ir-
regularidades na aplicação dos recursos repassados à Funsaúde/DF
por força do Convênio 1772/2006;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1 considerar revéis, para todos os efeitos, com fundamento
nos arts 12, §3º da Lei 8.443/1992, c/c art. 202, §8º do Regimento
Interno do TCU, a Srª Yolanda Galindo Pacheco, e a Fundação Apoio
Desenvolvimento Cientif Tecnolog Saúde (Funsaúde/DF).

9.2 julgar irregulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I,
16, inciso III, alínea "c", 19, caput e 23, inciso III da Lei 8.443/1992,
c/c os arts. 1º, inciso I, 209, inciso III, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, as contas da Sr.ª Yolanda Galindo Pa-
checo, diretora presidente da Funsaúde, e da Fundação Apoio De-
senvolvimento Cientif Tecnolog Saúde (Funsaúde/DF), condenando-
os, solidariamente, ao pagamento do débito no valor de R$
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem, perante o
Tribunal (art. 23, inciso III, alínea "a" da Lei 8.443, de 1992, c/c o
art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS), atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data de 12/6/2007, até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor;

9.3 aplicar à Srª Yolanda Galindo Pacheco e à Fundação
Apoio Desenvolvimento Cientif Tecnolog Saúde (Funsaúde/DF), in-
dividualmente, a multa prevista no caput do art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$
31.000,00 (trinta e um mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 23,
inciso III, alínea "a" da Lei 8.443, de 1992, c/c o art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado pelo
responsável, o pagamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais e consecutivas, no termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 217 do Regimento Interno do TCU, fixando o vencimento da
primeira parcela em 15 (quinze) dias após o recebimento da no-
tificação e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre
cada parcela os encargos devidos, na forma prevista da legislação em
vigor, alertando o responsável que a falta de comprovação do re-
colhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º do Regimento Interno
do TCU;

9.5 autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.6 encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, nos
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas que entender
cabíveis;

9.7 encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Ministério da Saúde, bem
como ao Fundo Nacional de Saúde (FNS), na qualidade de inter-
veniente do Convênio 1772/2006.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5421-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes (Relator), Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5422/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 010.064/2015-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (em

processo de Aposentadoria).
3. Responsáveis/Interessados/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: não há.
3.2. Interessado: Francisco Erivaldo Santana (CPF

015.049.593-53).
3.3. Recorrente: Francisco Erivaldo Santana (CPF

015.049.593-53).
4. Órgãos/Entidades: Tribunal Regional do Trabalho da 7ª

Região - CE.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos deste Tribunal de

Contas (Serur).
8. Advogados constituídos nos autos: Flávia Mello e Vargas

(OAB/MG 79.517), Izabela Neves Xavier (OAB/MG 158.970), Ro-
gério Rocha (OAB/DF 32.043) e Tiago Cardoso Penna (OAB/MG
83.514), além dos estagiários de direito Érico Matias Servano
(OAB/MG 43.830- E), Luís Ataliba Cavalcante França (OAB/MG
34.735-E) e Luiza Pinheiro Ávila Luz de Almeida (OAB/MG 39.715-
E), todos representando Francisco Erivaldo Santana (CPF
015.049.593-53).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Aposenta-

doria, ora em fase de Pedido de Reexame interposto contra o Acórdão
12.774/2016-TCU-2ª Câmara, mediante o qual esta Corte de Contas,
ao apreciar aposentadoria concedida ao Sr. Francisco Erivaldo San-
tana no cargo de Juiz do Trabalho Substituto, decidiu considerar o
benefício ilegal,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
relator, com fulcro no art. 48 da Lei 8.443, de 16/7/1992, combinado
com os arts. 285 e 286 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. conhecer do Pedido de Reexame em apreciação, para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se, por conseguinte, em seus
exatos termos a deliberação recorrida;

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e ao Secretário de
Controle Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região -
CE, fazendo remissão, neste último caso, aos Ofícios 12271/2016-
TCU/Sefip, de 5/12/2016 (peça 21) e 0106/2017-TCU/Sefip, de
19/1/2017 (peça 35);

9.3. considerar prejudicada a solicitação formulada à peça 23
com vistas à prorrogação de prazo para cumprimento do subitem
9.2.1 do Acórdão 12.774/2016-TCU-2ª Câmara, esclarecendo ao ór-
gão de origem que nenhum dos subitens do aludido decisum se
encontra mais sob efeito suspensivo decorrente do Pedido de Re-
exame ora apreciado, devendo, portanto, ser providenciada a res-
tituição dos valores indevidos desde então recebidos pelo Sr. Fran-
cisco Erivaldo Santana.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5422-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5423/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 013.546/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Recurso de Reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (33.654.831/0033-13)
3.2. Responsável: Izildinha de Souza Miranda (340.391.551-

49)
3.3. Recorrente: Izildinha de Souza Miranda (340.391.551-

49).
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur); Se-

cretaria de Controle Externo no Estado do Pará (Secex-PA).
8. Representação legal:
8.1. Pedro Bentes Pinheiro Filho (3210/OAB-PA) e outros,

representando Izildinha de Souza Miranda.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Recurso de

Reconsideração interposto pela Sra. Izildinha de Souza Miranda con-
tra o Acórdão 10031/2015 - 2ª Câmara, o qual a condenou em débito
no montante histórico de R$ 80.446,76 (oitenta mil, quatrocentos e
quarenta e seis reais e setenta e seis centavos) e aplicou-lhe multa de
R$ 8.000,00 (oito mil reais), em razão de deficiências na prestação de
contas dos recursos federais repassados à citada beneficiária/coor-
denadora através dos projetos 490649/2006-8, 484990/2007-1 e
452399/2009-2, todos aprovados pelo Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico (CNPq),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo relator, com fundamento nos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992
e no art. 285 do Regimento Interno do TCU, em:

9.1 conhecer do Recurso de Reconsideração interposto pela
Sra. Izildinha de Souza Miranda, uma vez presentes os requisitos de
admissibilidade previstos no art. 33 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, promovendo as
seguintes alterações nos itens 9.2 e 9.3 do Acórdão 10031/2015 - 2ª
Câmara:

"9.2. condená-la ao recolhimento das importâncias abaixo
especificadas ao CNPq, acrescidas de encargos legais a partir das
datas mencionadas até a data do pagamento:

Data Débito (R$) Crédito (R$) Processo
2 6 / 11 / 2 0 0 7 18.197,51 --- 490649/2006-8
24/03/2015 --- 1.416,76
28/08/2009 10.000,00 --- 452399/2009-2
24/03/2015 --- 10.000,00

9.3. aplicar à responsável multa de R$ 1.000,00 (um mil
reais), com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, a ser recolhida
ao Tesouro Nacional, com incidência de encargos legais, calculados
da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado
após o vencimento do prazo abaixo estipulado;"

9.2. manter inalterados os demais itens e subitens do Acór-
dão impugnado;

9.3. dar ciência desta decisão à recorrente e, em comple-
mento ao subitem 9.7 do Acórdão 10.031/2015-TCU-2ª Câmara, à
Procuradoria da República no Estado do Pará, fazendo remissão, no
caso desse último destinatário, ao ofício 2522/2015-TCU/SECEX-PA,
de 26/11/2015 (peça 26).

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5423-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5424/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 017.233/2015-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: José Ronaldo Martins de Andrade

(250.451.054-34); Prestacon Prestadora de Serviços Construções Lt-
da. (04.904.242/0001-60).

4. Órgão/Entidade: Município de Itatuba - PB.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex-CE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Fu-
nasa) em razão da execução parcial do objeto do Convênio
1351/2002, firmado com o Município de Itatuba - PB, que consistia
na execução de melhorias sanitárias domiciliares;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III,
alínea "c"; 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º,
inciso I; 209, inciso III; 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno
do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de José Ronaldo Martins de
Andrade e da empresa Prestacon Prestadora de Serviços Construções
Ltda. e condená-los solidariamente ao pagamento da quantia a seguir
especificada, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno - TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das
datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na
legislação em vigor:

DATA DA OCOR-
RÊNCIA

VALOR ORIGINAL
(R$)

Débito/Crédito (D/C)

24/5/2002 79.431,00 D

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial da dívida caso não atendidas as
notificações;
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9.3. autorizar, desde logo, o pagamento da dívida dos res-
ponsáveis em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos
termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento
Interno - TCU, caso solicitado, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovarem pe-
rante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta)
dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento
das demais parcelas, com a incidência dos encargos legais devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.4. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procuradoria
da República na Paraíba, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5424-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5425/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.740/2016-9.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Luiza da Costa Gonçalves de Al-

meida (316.506.511-04).
4. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

ato de aposentadoria de MARIA LUIZA DA COSTA GONÇALVES
DE ALMEIDA (CPF 316.506.511-04), no cargo de Analista Judi-
ciário do Supremo Tribunal Federal (STF), submetido, para fins de
registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União (TCU),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos art. 71, inciso III, da Constituição
Federal, c/c arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260,
§ 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria constante do
presente processo, negando-lhe o registro, em razão de a interessada
ter incorporado parcela de quintos/décimos após o advento da Lei
9.624/1998;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Supremo Tribunal Federal que:
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos para o ato ora

apreciado pela ilegalidade, no prazo 15 (quinze) dias, contado a partir
da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa
omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do
Regimento Interno do TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, após
corrigida a falha que ensejou a ilegalidade do ato;

9.3.3. comunique à interessada o teor desta decisão, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a notificação do presente decisum, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.3.4 no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
decisão, envie ao TCU documentos comprobatórios de que a in-
teressada está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5425-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5426/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.779/2016-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: IV - Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Maria Saraiva da Cruz (107.594.843-68).
4. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que cuidam de

ato de aposentadoria de MARIA SARAIVA DA CRUZ (CPF
107.594.843-68), no cargo de Técnico Judiciário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF), submetido, para fins de registro, à apreciação do
Tribunal de Contas da União (TCU),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição
Federal, c/c arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e art.
260, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União,
em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria constante do
presente processo, negando-lhe o registro, em razão de a interessada
ter incorporado parcela de quintos/décimos após o advento da Lei
9.624/1998;

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé, consoante o disposto no Enunciado nº 106 da
Súmula de Jurisprudência do TCU;

9.3. determinar ao Supremo Tribunal Federal que:
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos para o ato ora

apreciado pela ilegalidade, no prazo 15 (quinze) dias, contado a partir
da ciência desta deliberação, sujeitando-se a autoridade administrativa
omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do
Regimento Interno do TCU;

9.3.2. emita novo ato de aposentadoria e submeta-o a registro
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, após
corrigida a falha que ensejou na ilegalidade do ato;

9.3.3. comunique à interessada o teor desta decisão, aler-
tando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos não a exime da devolução dos valores percebidos
indevidamente após a notificação do presente decisum, caso os re-
cursos não sejam providos;

9.3.4 no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta
decisão, envie ao TCU documentos comprobatórios de que a in-
teressada está ciente do julgamento deste Tribunal.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5426-20/17-2.13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5427/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 036.707/2016-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgãos/Entidades: Município de Lagoa Vermelha - RS.
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio Grande do Sul (Secex-RS).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

na qual são relatadas irregularidades ocorridas na Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Vermelha - RS relacionadas ao Termo de Com-
promisso 0352292-60/2011, firmado com a União, por intermédio do
Ministério das Cidades e representada pela Caixa Econômica Federal,
destinado à Pavimentação Drenagem dos Loteamentos Vida Nova e
Oliveira/São José; e o Contrato de Financiamento 350571-08/2011
(peça 13, p. 504-522) assinado com a Caixa Econômica Federal,
voltado à Pavimentação do Bairro Suzana,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em:

9.1. conhecer da presente Representação, por preencher os
requisitos previstos nos arts. 235, caput, e 237, inciso IV, do Re-
gimento Interno-TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259, de
7/5/2014, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. dar ciência desta decisão:
9.2.1. ao Município de Lagoa Vermelha - RS e ao Tribunal

de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, remetendo-lhes cópia do
presente Acórdão, acompanhado do Relatório e do Voto que o fun-
damentam;

9.2.2. ao Ministério das Cidades, mediante remessa de cópia
integral dos autos, a fim de subsidiar a análise, por parte desse órgão
repassador, da prestação de contas relativa aos recursos públicos fe-
derais repassados ao Município de Lagoa Vermelha - RS, nos exer-
cícios de 2011 a 2017, por meio do Termo de Compromisso 0352292-
6 0 / 2 0 11 ;

9.3. arquivar o presente processo, com base no art. 169,
inciso V, do Regimento Interno-TCU.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5427-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5428/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 043.737/2012-9
2. Grupo I - Classe - I - Recurso de Reconsideração (em

Prestação de Contas).

3. Responsáveis/Interessados/Recorrentes:
3.1. Responsáveis: Álvaro Toubes Prata (CPF 145.041.381-

15), Carlos Alberto Justo da Silva (CPF 200.289.629-15), Cláudio
José Amante (CPF 378.652.189-15), Débora Peres Menezes (CPF
049.032.478-99), Felipe Felício (CPF 029.818.409-59), Jair Napoleão
Filho (CPF 342.374.379-49), João Batista Furtuoso (CPF
216.143.269-91), Luiz Henrique Vieira Silva (CPF 485.912.389-15),
Maria Lúcia de Barros Camargo (CPF 024.642.508-30) e Yara Maria
Rauh Muller (CPF 247.889.889-68).

3.2. Interessados: Universidade Federal de Santa Catarina
(UFSC).

3.3. Recorrente: Felipe Felício (CPF 029.818.409-59).
4. Órgãos/Entidades: Universidade Federal de Santa Catarina

(UFSC).
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Representação legal: Carlos Alberto Justo da Silva (CPF

200.289.629-15) e Maria de Lourdes Rovaris (CPF 341.594.799-
87).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de

Contas da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC) relativas a
2011, ora em fase de Recurso de Reconsideração interposto por Fe-
lipe Felício contra o Acórdão 8.356/2016-TCU-2ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Ordinária da 2ª Câmara, diante das razões ex-
postas pelo Relator e com fulcro nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei
8.443, de 16/7/1992, em:

9.1. conhecer do Recurso de Reconsideração em exame, pa-
ra, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo em seus exatos termos
o Acórdão 8.356/2016-TCU-2ª Câmara;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e, em com-
plemento ao subitem 9.9 da deliberação recorrida, à Universidade
Federal de Santa Catarina, fazendo remissão ao Ofício 0535/2016-
TCU/SECEX-SC, de 15/7/2016 (peça 46).

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5428-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5429/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 000.111/2014-7
2. Grupo II - Classe I - Embargos de declaração (Tomada de

Contas Especial).
3. Recorrente: Edilson Cardoso de Lima (CPF 142.044.952-

49).
4. Unidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: João Luís Brasil Batista Rolim de

Castro (14.045/OAB-PA) e outros.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração

apresentados por Edilson Cardoso de Lima, ex-prefeito de Porto
Moz/PA, contra o acórdão 2.684/2017 - 2ª Câmara, que conheceu de
recurso de reconsideração do embargante e negou-lhe provimento.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32, II, e 34 da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los; e
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante, ao Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Educação e ao procurador-chefe da
Procuradoria da República no Estado de Pará.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5429-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5430/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 005.373/2014-0
2. Grupo I - Classe V - Aposentadoria.
3. Interessado: Vilmar Antônio Tonetto (CPF 270.910.150-

53).
4. Unidade: Gerência Executiva do INSS em Santa Ma-

ria/RS.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador-geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
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8. Representação legal: Raquel Paese (OAB/RS 15.663) e
outros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o ato de aposentadoria de Vil-

mar Antônio Tonetto, servidor inativo da Gerência Executiva do
INSS em Santa Maria/RS.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal de 1988, 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei
8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 262 do Regimento In-
terno, 8º da Resolução TCU 206/2007 e 15 da Instrução Normativa
TCU 55/2007, bem como na súmula TCU 106, em:

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Vilmar An-
tônio Tonetto e negar-lhe registro;

9.2. dispensar a reposição das importâncias indevidamente
recebidas de boa-fé pelo beneficiário até a data da notificação desta
deliberação à unidade jurisdicionada;

9.3. determinar à Gerência Executiva do INSS em Santa
Maria/RS que:

9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta
deliberação, cesse os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sob
pena de ressarcimento das quantias pagas indevidamente e respon-
sabilização solidária da autoridade competente;

9.3.2. comunique ao interessado a deliberação deste Tribunal
e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recursos junto ao TCU não o eximirá da devolução dos
valores indevidamente recebidos após a notificação, em caso de não
provimento dos apelos;

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da ciência deste
acórdão, encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da data
em que o interessado tomar conhecimento desta deliberação;

9.3.4. no prazo de 30 (trinta) dias a contar da ciência deste
acórdão, emita novo ato em que seja suprimida a irregularidade ve-
rificada e o submeta ao TCU para nova apreciação.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5430-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5431/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 008.114/2017-0
2. Grupo II - Classe VI - Representação.
3. Representante: Maciel Auditores S/S (CNPJ

13.098.174/0001-80).
4. Unidade: Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pe-

quenas Empresas - Sebrae Nacional.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas - Selog.
8. Representação legal: Luis Felipe Barros (OAB/RS 65.230)

e Rafael Paim Broglio Zuanazzi (OAB/RS 78.993).
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação da Maciel

Auditores S/S a respeito de possíveis irregularidades no pregão pre-
sencial 25/2016, realizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas - Sebrae Nacional com o objetivo de contratar
empresa para análise de demonstrações contábeis e balanço orça-
mentário e realização de trabalhos especiais de auditoria.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com base no art. 237, inciso VII, do Regimento Interno, c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la parcialmente
procedente;

9.2. indeferir o requerimento de medida cautelar;
9.3. dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e

do voto que o fundamentaram, ao Sebrae Nacional e à representante;
e

9.4. arquivar os autos.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5431-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5432/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 009.095/2015-2
2. Grupo II - Classe I - Embargos de Declaração (Relatório

de Auditoria).
3. Embargante: Sindicato dos Servidores Públicos Federais

no Estado do Rio Grande do Norte - Sindsep/RN (CNPJ
24.365.868/0001-53).

4. Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido - Ufer-
sa.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relatora da deliberação recorrida: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos os embargos de declaração

apresentados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Federais do Rio
Grande do Norte contra o acórdão 11.374/2016 - 2ª Câmara, proferido
no âmbito de auditoria realizada na Universidade Federal do Se-
miárido com o objetivo de verificar a regularidade de pagamentos das
parcelas decorrentes de decisão judicial de natureza compensatória,
de incorporação de quintos com amparo na Portaria MEC 474/1987
("FC Judicial") e de pagamentos de retribuição por titulação - RT.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os
arts. 277 e 287 do Regimento Interno, em:

9.1. não conhecer dos presentes embargos de declaração;
9.2. encaminhar estes autos ao gabinete do ministro José

Múcio Monteiro, relator dos embargos opostos contra o acórdão
1.633/2017 - 2ª Câmara, ainda pendentes de análise;

9.3. após a apreciação do recurso indicado no subitem 9.2,
acima, remeter este processo à Secretaria de Fiscalização de Pessoal
para exame da peça 95, em sede de monitoramento do acórdão
11.374/2016 - 2ª Câmara, de modo a dar o mesmo tratamento de-
terminado no subitem 9.2 do acórdão 1.633/2017 - 2ª Câmara;

9.4. dar ciência desta deliberação ao embargante.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5432-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5433/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 009.204/2014-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE.
3.1. Responsáveis: Ana Léa Moraes Martins (CPF

184.314.293-72), Via Center Comércio Ltda. (CNPJ
05.449.446/0001-11) e Tereza Carlota Carvalho Caldas (CPF
094.829.703-49).

4. Unidade: Município de Brejo - MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Espírito Santo - Secex/ES.
8. Representação legal: Francisco Pestana Gomes de Sousa

Júnior (OAB/MA 3.917) representando Ana Léa Moraes Martins e
Tereza Carlota Carvalho Caldas.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial,

instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação -
FNDE contra Tereza Carlota Carvalho Caldas, ex-prefeita de Brejo -
MA, em face da impugnação parcial de despesas da prestação de

contas do Programa de Apoio aos Sistemas para Atendimento à Edu-
cação de Jovens e Adultos - Peja relativa ao exercício de 2004, no
valor de R$ 98.653,58.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"b" e "c" e §§ 1º, 2º e 3º, 19, 23, inciso III, 26 e 28, inciso II, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Tereza Carlota Carvalho
Caldas, Ana Léa Moraes Martins e da Via Center Comércio Ltda.;

9.2. condená-los solidariamente ao recolhimento aos cofres
do FNDE das quantias abaixo relacionadas, atualizadas monetaria-
mente e acrescidas de juros legais contados das datas indicadas até o
dia do pagamento:

Data Valor R$
27/5/2004 24.540,81
3/6/2004 7.289,00
30/7/2004 7.200,00
30/7/2004 9.700,00
14/10/2004 14.933,67
1 8 / 11 / 2 0 0 4 12.390,00
1/12/2004 22.600,10
TO TA L 98.653,58

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelas
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre
o valor de cada parcela;

9.7. alertar às responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.8. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Maranhão, para as providências
cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5433-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5434/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 011.861/2016-9
2. Grupo I - Classe III - Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: Carlos Alexandre Netto (CPF 346.005.820-

04), Maurício Viegas da Silva (CPF 286.246.530-53) e Rui Vicente
Oppermann (CPF 148.516.100-25).

4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul -
UFRGS.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal -

Sefip.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria na

Universidade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, com objetivo
de verificar a regularidade de pagamentos a servidores e pensionistas
de parcelas decorrentes de decisão judicial de natureza compensatória
no período de 1º/1/2006 a 31/3/2016.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, e na súmula TCU
249, em:

9.1. determinar à Universidade Federal do Rio Grande do Sul
que, excetuados os casos em que haja decisão judicial que impeça
expressamente a absorção das parcelas questionadas neste processo
por futuros aumentos remuneratórios concedidos por lei à carreira:

9.1.1. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nos casos em
que já houve decisão judicial transitada em julgado no sentido da
concessão ou manutenção do pagamento, promova a absorção - pelos
aumentos remuneratórios concedidos à carreira após a data do trânsito
em julgado - das rubricas judiciais referentes: (i) à URP de fevereiro
de 1989 (26,05%); (ii) à defasagem no cálculo da URV (3,17%); (iii)
à extensão do índice de reajuste de 28,86%; e (iv) às vantagens e
gratificações incorporadas concernentes ao regime da CLT incom-
patíveis com o regime da Lei 8.112/1990 (hora extra judicial);

9.1.2. no prazo de 60 (sessenta) dias, implemente controles
para assegurar que, aos atuais e futuros casos sub judice, seja apli-
cado o mesmo procedimento do item 9.1.1 desta deliberação assim
que a decisão judicial transitar em julgado com sentença pela ma-
nutenção do pagamento;

9.1.3. ofereça, no âmbito da própria universidade, oportu-
nidade de contraditório e ampla defesa aos beneficiários alcançados
por essas determinações e dispense a reposição dos valores por eles
indevidamente recebidos de boa-fé até a data em que forem no-
tificados para efeito do contraditório.

9.2. determinar à Sefip que monitore o cumprimento do
subitem 9.1 deste acórdão.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5434-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5435/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 018.382/2014-2
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3.Responsáveis: Francimar Pereira da Silva Santos (CPF

061.604.172-15), IBR Construtora Ltda. - EPP (CNPJ
06.272.107/0001-75) e Mariana Lima Gonçalves (CPF 039.665.326-
03).

4. Unidade: Município de Serra do Navio/AP.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amapá - Secex/AP.
8. Representação legal: Antonio Atanazio Picanço Gongaza

(OAB/AP 267) e Niara Silva Fonseca (OAB/AP 2.857).
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial,

instaurada pelo Departamento de Administração Interna do Ministério
da Defesa contra Francimar Pereira da Silva Santos, ex-prefeita de
Serra do Navio/AP, em razão da inexecução do objeto do Convênio
182/PCN/2008, destinado à pavimentação, com blokret, meio-fio e
drenagem com linha d'água, de vias públicas do distrito de Água
Branca.
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento no art. 1º, inciso I, c/c o art. 212 do
Regimento Interno e com o art. 16, inciso III, da Instrução Normativa
TCU 71/2012, em:

9.1. arquivar esta tomada de contas especial, sem julgamento
de mérito, em razão da ausência de pressupostos para constituição e
desenvolvimento válido do processo;

9.2. dar ciência desta deliberação ao município de Serra do
Navio/AP, a Francimar Pereira da Silva Santos, Mariana Lima Gon-
çalves, IBR Construtora Ltda. - EPP e ao Ministério da Defesa.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5435-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5436/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 021.414/2013-0
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Hilton Soares Cordeiro (CPF 289.105.753-

87), Instituto de Capacitação Comunitária - ICC (CNPJ
02.592.760/0001-60), José de Ribamar Costa Correa (CPF
025.454.703-68), Lúcio de Gusmão Lobo Júnior (CPF 183.437.081-
72), Ricardo Nelson Gondim de Faria (CPF 706.068.383-68), Ricardo
de Alencar Fecury Zenni (CPF 114.355.341-15) e Verioneide Satira
Alves (CPF 152.040.518-99).

4. Unidades: Ministério do Trabalho e Emprego (atual Mi-
nistério do Trabalho) e governo do estado do Maranhão.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Representação legal: Henrique de Araújo Pereira

(OAB/MA 484) e outros.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta tomada de contas especial,

instaurada pela Secretaria de Políticas Públicas de Emprego do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego - SPPE/MTE em razão da impug-
nação total das despesas do contrato 002/2005 - Sedes, celebrado
entre o estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social, e o Instituto de Capacitação Comunitária
- ICC.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 202, § 8º, 214, inciso III, alínea "a", e 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. considerar revéis Lúcio de Gusmão Lobo Júnior, José de
Ribamar Costa Correa, Ricardo Nelson Gondim de Faria e Verioneide
Satira Alves;

9.2. julgar irregulares as contas de Ricardo de Alencar Fe-
cury Zenni, Verioneide Satira Alves, Hilton Soares Cordeiro, Lúcio
de Gusmão Lobo Júnior, José de Ribamar Costa Correa, Ricardo
Nelson Gondim de Faria e o Instituto de Capacitação Comunitária e
condená-los, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir es-
pecificadas aos cofres do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados
a partir das datas discriminadas, até a data dos recolhimentos, na
forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se na oportunidade as
quantias eventualmente já recolhidas:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
172.018,28 1º/3/2005
14.594,03 15/3/2005

Valor atualizado até 21/3/2017: R$ 369.865,60
9.3. aplicar a Ricardo de Alencar Fecury Zenni, Verioneide

Satira Alves e ao Instituto de Capacitação Comunitária as multas
individuais de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a serem recolhidas aos
cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária calculada da
data deste acórdão até a data do pagamento, se este for efetuado após
o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada
30 (trinta) dias;

9.8. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qual-
quer parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.9. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, à Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego do Ministério do Trabalho e ao procurador-chefe da Pro-
curadoria da República no Estado do Maranhão, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5436-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5437/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 021.830/2013-4
1.1. Apenso TC 045.161/2012-7
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: Paulo Marcelino Andreoli Gonçalves (CPF

429.070.559-68), município de Campina da Lagoa/PR e Vanda Apa-
recida Poli (CPF 734.513.559-49).

4. Unidade: Município de Campina da Lagoa/PR.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Paraná - Secex/PR.
8. Representação legal: Nilson Saraiva dos Santos (OAB/PR

16.361) e outros.
9. Acórdão:
Vista, relatada e discutida esta tomada de contas especial,

instaurada mediante conversão de representação da Procuradoria da
República no Estado do Paraná acerca de irregularidades na aplicação
de recursos do Programa de Saúde da Família - PSF no município de
Campina da Lagoa/PR.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c" e § 2º, 19, 23, inciso III, 26 e 28, inciso II, da Lei
8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 217 do Regimento
Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Paulo Marcelino Andreoli
Gonçalves, do município de Campina da Lagoa/PR e de Vanda Apa-
recida Poli;

9.2. condená-los, solidariamente, ao recolhimento aos cofres
do Fundo Nacional de Saúde - FNS das quantias a seguir espe-
cificadas, atualizadas monetariamente a partir das datas indicadas até
a data da efetiva quitação do débito, na forma da legislação em
vigor:

Data de Referência Valor (R$)
13/12/2002 9.600,00
13/1/2003 8.000,00
13/2/2003 8.000,00
11 / 3 / 2 0 0 3 8.000,00
10/4/2003 8.000,00
14/5/2003 8.000,00

9.3. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notifi-
cações, para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das
dívidas acima imputadas;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelos
responsáveis antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.6. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento das notificações, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos encargos legais sobre o valor de
cada parcela;

9.7. alertar aos responsáveis que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor; e

9.8. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e do
voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria da
República no Estado do Paraná, nos termos do § 3º do art. 16 da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5437-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5438/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 031.194/2013-3
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Edson da Silva Barros (CPF 188.020.872-

53).
4. Unidades: Fundo Nacional de Saúde - FNS e município de

A n a j á s / PA .
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro Vital do Rê-

go.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: Sâmia Hamoy Guerreiro (OAB/PA

20.176) e outros representando o município de Anajás/PA; Heloísa
Tabosa Barros Leão (OAB/PA 18.762) e outros representando Edson
da Silva Barros.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração

interposto contra o acórdão 5.676/2015 - 2a Câmara.
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 2a Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao pro-
curador-chefe da Procuradoria da República no Estado do Pará.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5438-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5439/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 035.020/2014-8
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial.
3. Responsável: Francisco Xavier Silva Neto (CPF

450.000.263-49).
4. Unidades: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Edu-

cação - FNDE e município de Cajapió/MA.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Maranhão - Secex/MA.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida a tomada de contas especial

referente à execução pelo município de Cajapió/MA dos recursos
repassados à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - Pnate, do Programa Dinheiro Direto da Escola - PDDE e do
Programa Brasil Alfabetizado - Bralf, no exercício de 2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pela re-
latora e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 12, § 3º, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c" e § 3º, 19, 23, inciso III, 26, 28, inciso II, e 57 da
Lei 8.443/1992 c/c os arts. 214, inciso III, alínea "a", e 215 a 217 do
Regimento Interno, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Francisco Xavier Silva
Neto;

9.2. condená-lo ao recolhimento aos cofres do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação - FNDE das quantias a
seguir indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de
mora desde as datas especificadas até a data do pagamento:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
1 . 11 7 , 9 6 20/4/2009
2.943,20 22/4/2009
2.943,20 30/4/2009
1 . 11 7 , 9 6 1º/5/2009
1 . 11 7 , 9 6 4/6/2009
2.943,20 4/6/2009
1 . 11 7 , 9 6 30/6/2009
2.943,20 30/6/2009
1 . 11 7 , 9 6 31/7/2009
2.943,20 31/7/2009

31.800,00 4/9/2009
5.802,70 19/12/2009

26.301,20 21/12/2009
15.987,60 21/12/2009
12.162,80 28/12/2009

9.3. aplicar-lhe multa de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a ser
recolhida aos cofres do Tesouro Nacional, com atualização monetária
calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se este for
efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.4. fixar prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação,
para comprovação, perante o Tribunal, do recolhimento das dívidas
acima imputadas;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
dida a notificação;

9.6. autorizar o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e
seis) parcelas mensais consecutivas, caso venha a ser solicitado pelo
responsável antes do envio do processo para cobrança judicial;

9.7. fixar o vencimento da primeira parcela em 15 (quinze)
dias, a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada
30 (trinta) dias, com incidência dos respectivos encargos legais sobre
o valor de cada parcela;

9.8. alertar ao responsável que a inadimplência de qualquer
parcela acarretará vencimento antecipado do saldo devedor;

9.9. enviar cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
do voto que o fundamentaram, ao procurador-chefe da Procuradoria
da República no Estado do Maranhão, para as providências cabí-
veis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5439-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 109ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ACÓRDÃO Nº 5440/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 039.696/2012-0
1.1. Apenso TC 003.763/2013-7
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração.
3. Recorrente: Elias Fernandes Neto (CPF 019.792.054-34).
4. Unidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Se-

cas - Dnocs.
5. Relatora: Ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: subprocurador-geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração

interposto por Elias Fernandes Neto contra o acórdão 8.929/2015-2ª
Câmara, que julgou irregulares as contas do recorrente, com aplicação
de multa, em razão da não demonstração de esforços para "a correção
ou, no mínimo, a melhoria de problemas que se repetem histori-
camente no Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
Dnocs, a exemplo da deficiência na área de pessoal, fragilidades nos
controles internos, deficiências nos procedimentos licitatórios, no
acompanhamento da execução de convênios ou nas falhas nos pro-
cessos de concessão de aposentadorias e de pensões".

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pela
relatora e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992 e no
art. 285 do Regimento Interno deste Tribunal, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e negar-lhe pro-
vimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e ao De-
partamento Nacional de Obras Contra as Secas.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5440-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO N. 5441/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 004.899/2016-4.
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Francisco Alexandre Barros Filho

(107.998.423-20).
4. Entidade: Município de Umari/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Rio Grande

do Norte - Secex/RN.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de De-
senvolvimento da Educação - FNDE em razão da impugnação total
das despesas efetuadas com recursos repassados ao Município de
Umari/CE por força do Programa Nacional de Apoio ao Transporte
Escolar - Pnate/2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Francisco
Alexandre Barros Filho, dando-lhe quitação, nos termos dos arts. 1º,
inciso I, 16, inciso II, 18 e 23 da Lei 8.443/1992;

9.2. dar ciência da presente deliberação ao Fundo Nacional
de Desenvolvimento da Educação e ao Município de Umari/CE;

9.3. arquivar os presentes autos.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5441-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5442/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-007.194/2016-1.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Delmiro Barboza de Lima (334.896.532-

20), Mário Tomás Litaiff (274.139.692-20) e Município de Alva-
rães/AM (04.628.335/0001-00).

4. Entidade: Município de Alvarães/AM.
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas - Secex/AM.
8. Representação Legal: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo então Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome - MDS, em desfavor do Sr. Delmiro
Barboza de Lima, Prefeito de Alvarães/AM no período de 2005 a
2008, em razão da impugnação parcial das despesas relativas aos
recursos repassados àquela municipalidade, na modalidade fundo a
fundo, à conta dos Programas de Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial, no exercício de 2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
19, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas dos Srs. Delmiro
Barboza de Lima, Mário Tomás Litaiff e do Município de Alva-
rães/AM;

9.2. condenar o Sr. Delmiro Barboza de Lima:
9.2.1. individualmente, ao pagamento das quantias originais,

abaixo discriminadas, com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das
datas indicadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista
na legislação em vigor:

D ATA VALOR (R$)
22/2/2008 6.000,00
28/2/2008 3.560,00
19/3/2008 6.000,00
11 / 4 / 2 0 0 8 6.000,00
15/5/2008 6.000,00
11 / 6 / 2 0 0 8 6.000,00
4/7/2008 9.768,75
15/8/2008 6.000,00
20/8/2008 2.030,00
22/8/2008 3.768,75
10/9/2008 6.000,00
15/9/2008 3.768,75
20/10/2008 3.768,75
22/10/2008 6.000,00
1 8 / 11 / 2 0 0 8 3.768,75
2 0 / 11 / 2 0 0 8 6.000,00
19/12/2008 3.768,75
24/12/2008 6.000,00
26/12/2008 4.500,00

9.2.2. em solidariedade com o Município de Alvarães/AM, ao pa-
gamento das quantias originais, abaixo discriminadas, com a fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo
Nacional de Assistência Social, atualizada monetariamente e acres-
cida dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a
data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em
vigor:

D ATA VALOR (R$)
20/8/2008 1.330,00
15/9/2008 3.540,00
16/10/2008 3.620,00
1 4 / 11 / 2 0 0 8 3.540,00

9.3. aplicar ao Sr. Delmiro Barboza de Lima a multa prevista
nos artigos 19, caput, e 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo
214, inciso III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da
dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. aplicar ao Sr. Mário Tomás Litaiff a multa prevista no
art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 214, inciso
III, alínea a, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
do presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, o parcelamento
das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,
sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito:
atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária),
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Pro-
curadoria da República no Estado do Amazonas, nos termos do § 7º
do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das medidas
que entender cabíveis, e ao Fundo Nacional de Assistência Social.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5442-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO N. 5443/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo n. TC 007.841/2015-9.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: A. M. Fogos de Shows Pirotécnicos Ltda. -

ME (07.596.843/0001-41); Elane Cristina Dos S. Cordeiro - ME
(04.295.847/0001-00); Marbrit Com. Serviços de Comunicação e
Consultoria Ltda. - ME (07.406.252/0001-64); Raymundo Nonato
Lopes (009.427.232-87); e RM Bravos Projetos Assessoria e Cons-
trução Civil Ltda. - ME (09.389.352/0001-55).

4. Entidade: Município de Iranduba/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade: Secretaria de Controle Externo no Estado da

Paraíba.
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pelo Ministério do Turismo em razão do
não encaminhamento da documentação exigida para prestação de
contas do Convênio 544/2008, que teve por objeto a realização do
projeto intitulado "XXV Festival Folclórico de Iranduba/AM".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas c e d, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, julgar
irregulares as contas do Sr. Raymundo Nonato Lopes e das empresas
A.M. Fogos de Shows Pirotécnicos Ltda. - ME, Elane Cristina Dos S.
Cordeiro - ME, Marbrit Com. Serviços de Comunicação e Consultoria
Ltda. - ME e RM Bravos Projetos Assessoria e Construção Civil
Ltda. - ME, condenando-os, solidariamente, ao pagamento na forma e
nas quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas dos juros de mora calculados a partir das datas indicadas
até o efetivo recolhimento, com fixação de prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214,
inciso III, alínea a, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento da
dívida aos cofres do Tesouro Nacional, nos termos da legislação em
vigor:

9.1.1. Sr. Raymundo Nonato Lopes solidariamente com a
empresa Elane Cristina Dos S. Cordeiro - ME:

Valor original Data de ocorrência
R$ 24.272,73 0 5 / 11 / 2 0 0 8

9.1.2. Sr. Raymundo Nonato Lopes solidariamente com a
empresa RM Bravos Projetos Assessoria e Construção Civil Ltda. -
ME:

Valor original Data de ocorrência
R$ 53.454,55 0 5 / 11 / 2 0 0 8

9.1.3. Sr. Raymundo Nonato Lopes solidariamente com a empresa
Marbrit Com. Serviços de Comunicação e Consultoria Ltda.- ME:

Valor original Data de ocorrência
R$ 66.363,64 0 5 / 11 / 2 0 0 8

9.1.4. Sr. Raymundo Nonato Lopes solidariamente com a
empresa A. M. Fogos de Shows Pirotécnicos Ltda. - ME:

Valor original Data de ocorrência
R$ 50.454,55 0 4 / 11 / 2 0 0 8

9.2. aplicar aos responsáveis, individualmente, conforme in-
dicado a seguir, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, fi-
xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea a, do
Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na
forma da legislação em vigor:

Responsável Valor da multa
Sr. Raymundo Nonato Lopes 32.000,00
Elane Cristina Dos S. Cordeiro - ME 4.000,00
empresa RM Bravos Projetos Assessoria e Cons-
trução Civil Ltda. - ME

9.000,00

empresa Marbrit Com. Serviços de Comunicação
e Consultoria Ltda. - ME

11 . 0 0 0 , 0 0

empresa A. M. Fogos de Shows Pirotécnicos Lt-
da. - ME

8.000,00
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9.3. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, o parcelamento
das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,
sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito:
atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária),
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a
que se referem os subitens anteriores, caso não seja atendida a no-
tificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.5. juntar cópia desta deliberação ao TC 017.014/2014-0;
9.6. determinar a remessa de cópia deste Acórdão, assim

como do Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamentam,
à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, com fun-
damento no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992, e ao Departamento de
Polícia Federal no Estado do Amazonas.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5443-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5444/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-011.295/2015-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: João Bosco Pinto Saraiva (041.319.753-00),

Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos (202.260.393-15) e Nia-
gara Locação e Serviços de Limpeza Ltda. - ME (07.261.273/0001-
39).

4. Entidade: Município de Baturité/CE.
5. Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará - Secex/CE.
8. Representação Legal: Baltazar Pereira da Silva, OAB/CE

20.829; Rafael Leite Torrens, OAB/CE 18.956; e Ricardo Lima Mo-
reira Borges, OAB/CE 18.181.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Tomada de

Contas Especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Fu-
nasa em desfavor da Sra. Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos,
Prefeita de Baturité/CE na gestão de 2009 a 2012, e do Sr. João
Bosco Pinto Saraiva, Prefeito na gestão de 2013 a 2016, tendo em
vista a omissão da prestação de contas dos recursos repassados por
aquela Fundação à municipalidade por meio do Convênio TC/PAC
1.266/2006 que tinha por objeto a contratação de projeto executivo
para construção do aterro sanitário consorciado no referido muni-
cípio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar regulares as contas do Sr. João
Bosco Pinto Saraiva, dando-se-lhe quitação plena;

9.2. com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea c,
19, caput, da Lei 8.443/1992, julgar irregulares as contas da Sra.
Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos e da empresa Niagara
Locação e Serviços de Limpeza Ltda. - ME, condenando-os, de forma
solidária, ao pagamento das quantias originais, abaixo discriminadas,
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Fundação
Nacional de Saúde, atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora, calculados a partir das datas indicadas, até a data do efetivo
recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor:

Data Valor (R$) Tipo (D/C)
1 0 / 11 / 2 0 11 589.457,05 Débito
19/9/2014 56.000,33 Crédito

9.3. aplicar à Sra. Silvana Furtado de Figueiredo Vasconcelos
e à empresa Niagara Locação e Serviços de Limpeza Ltda. - ME, de
forma individual, a multa prevista nos artigos 19, caput, e 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais),
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprovem, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea a,
do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Te-
souro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente
Acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, o parcelamento
das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas,
sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito:
atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária),
esclarecendo aos responsáveis que a falta de pagamento de qualquer
parcela importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem
prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará, nos termos do § 7° do art. 209 do
Regimento Interno do TCU, para a adoção das medidas que entender
cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5444-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5445/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC 011.752/2015-7.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Marcos Antônio Ribeiro de Sousa Almeida

(139.114.653-00), ex-Prefeito
4. Entidade: Município de Palmeirais/PI.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Piauí - Secex/PI.
8. Representação Legal: de Marcos Antônio Ribeiro de Sou-

sa Almeida: Genésio da Costa Nunes, OAB/PI 5.304; Thiago de
Carvalho Ribeiro, OAB/PI 11.211; Francisco da Cruz Carvalho Araú-
jo, OAB/PI 12.588; e Italo Meneses Silva Taumaturgo, OAB/PI
11 . 1 5 2 .

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à To-

mada de Contas Especial instaurada pelo Fundo Nacional de As-
sistência Social - FNAS em razão da impugnação parcial das des-
pesas realizadas com os recursos repassados ao Município de Pal-
meirais/PI por conta dos Programas Programas de Proteção Social
Básica e Especial - PSB e PSE, nos exercícios de 2005 a 2008, assim
como o Programa Projovem/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Marcos Antônio Ri-
beiro de Sousa Almeida, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alínea c, e 19, caput, da Lei 8.443/1992;

9.2. condenar o Sr. Marcos Antônio Ribeiro de Sousa Al-
meida ao pagamento das quantias a seguir discriminadas, atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados a partir da
respectiva data até o dia da efetiva quitação, na forma da legislação
em vigor, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da no-
tificação (nos termos do art. 214, inciso III, alínea a, do Regimento
Interno do TCU), para que comprove, perante o Tribunal, o reco-
lhimento do débito aos cofres do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS:

9.2.1. não comprovação da correta aplicação dos recursos
relativos ao Centro de Referência da Assistência Social - CRAS:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
4.500,00 29/12/2005
4.500,00 20/02/2006
4.500,00 14/03/2006
4.500,00 07/04/2006
4.500,00 05/05/2006
4.500,00 05/06/2006
4.500,00 05/07/2006
4.500,00 03/08/2006
4.500,00 08/09/2006
4.500,00 18/10/2006
4500,00 0 8 / 11 / 2 0 0 6
4.500,00 11 / 1 2 / 2 0 0 6
4.459,64 16/02/2007
4.500,00 07/03/2007

9.2.2. não comprovação da correta aplicação dos recursos relativos ao
Piso Básico de Transição (PBT):

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2.250,00 12/03/2005
2.250,00 12/03/2005
2.250,00 13/04/2005
2.250,00 02/06/2005
2.250,00 02/06/2005
2.250,00 12/07/2005
2.250,00 12/09/2005
2.250,00 15/09/2005
2.250,00 14/10/2005
2.250,00 1 7 / 11 / 2 0 0 5
2.250,00 2 5 / 11 / 2 0 0 5
2.250,00 30/12/2005
2.250,00 07/03/2006
2.250,00 14/03/2006
2.250,00 05/04/2006
2.250,00 11 / 0 5 / 2 0 0 6
2.250,00 05/06/2006

2.250,00 05/07/2006
2.250,00 09/08/2006
2.250,00 06/09/2006
2.250,00 06/10/2006
2.250,00 0 8 / 11 / 2 0 0 6
2.250,00 12/12/2006
2.250,00 23/02/2007
2.250,00 07/03/2007
2.250,00 05/04/2007

9.2.3. não comprovação da correta aplicação dos recursos
relativos ao programa Coletivos do Projovem:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
2.512,50 17/06/2008
5.025,00 01/07/2008
5.025,00 19/08/2008
5.025,00 10/09/2008
5.025,00 24/09/2008
10.050,00 15/10/2008
10.050,00 1 3 / 11 / 2 0 0 8
10.050,00 16/12/2008

9.3. aplicar ao Sr. Marcos Antônio Ribeiro de Sousa Almeida
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea a, do RI/TCU), o recolhimento da dívida
ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do
presente Acórdão até a do efetivo recolhimento, caso paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 217 do Regimento Interno/TCU, o parcela-
mento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e su-
cessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes acréscimos le-
gais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atua-
lização monetária), esclarecendo ao responsável que a falta de pa-
gamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do
saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendida a
notificação;

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e
Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Piauí, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/1992.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5445-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa (Relator) e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5446/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 006.603/2014-9.
1.1. Apensos: 002.029/2015-4; 002.030/2015-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Antônio Pereira de Sena (CPF 033.309.743-

20).
4. Entidade: Município de Ararendá/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Ceará (Secex/CE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE) em desfavor de Antônio Pereira de Sena, ex-
prefeito de Ararendá/CE (gestão: 1997-2000), diante da omissão no
dever de prestar contas dos recursos federais transferidos, no exer-
cício de 1998, pelo Convênio nº 258/1995 (Siafi 126050) destinado a
fornecer alimentação aos alunos da pré-escola e do ensino funda-
mental da rede escolar do aludido município, tendo a vigência do
ajuste ficado estipulada para o período de 12/7/1995 a 28/2/1999,
com o aporte de R$ 285.346,00 à conta dos recursos federais e de R$
85.603,80 a título de contrapartida municipal;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Antônio Pereira de Sena,
com fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", 19
e 23, inciso III, da Lei nº 8.443, de 1992, e nos arts. 1º, inciso I, 209,
incisos I e III, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU
(RITCU), para condená-lo ao pagamento das quantias a seguir in-
dicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados desde as datas informadas até o efetivo recolhimento,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento da referida importância aos cofres do Fundo
Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23,
inciso III, alínea "a", da citada lei e do art. 214, inciso III, alínea "a",
do Regimento Interno do TCU (RITCU):
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Data da ocorrência Valor original (R$)
17/3/1998 12.576,00
25/5/1998 4,00
1/7/1998 4,00
27/7/1998 5.869,00
1/9/1998 8.384,00
1/10/1998 8.803,00
2 6 / 11 / 1 9 9 8 46,00
16/12/1998 8.384,00
29/12/1998 7.127,00

9.2. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, o parcelamento da dívida
constante deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas le-
gais;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida cons-
tante deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443,
de 1992, caso não atendidas as notificações; e

9.4. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Ceará, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
8.443, de 1992, para o ajuizamento das ações civis e penais ca-
bíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5446-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5447/2017 - TCU - 2 Câmara
1. Processo nº TC 012.009/2015-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Embargos de Decla-

ração.
3. Interessado: Marcos Jatobá e Silva (CPF: 831.402.804-

59).
4. Entidade: Estado de Pernambuco.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Representação legal: Daniel Ivo Odon (18.163/OAB-DF) e

outros, em nome de Marcos Jatobá e Silva.
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que, no presente

momento, tratam de embargos de declaração opostos pelo Sr. Marcos
Jatobá e Silva em face do Acórdão 2.928/2017 proferido pela 2ª
Câmara do TCU no sentido de considerá-lo revel e de julgar as suas
contas irregulares para condená-lo em débito e em multa, diante da
não comprovação da boa e regular aplicação dos recursos federais
aportados pelo Convênio 748025/2010 celebrado entre o Instituto
Brasileiro de Desenvolvimento Institucional - IBDI/PE e o Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento com o intuito de prestar
apoio ao projeto de integração voltado para o cooperativismo e o
associativismo rural e à implantação do consórcio de compras em
conjunto na região norte de Minas Gerais;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr.
Marcos Jatobá e Silva em face do Acórdão 2.928/2017-TCU-2ª Câ-
mara, com fundamento no art. 34 da Lei nº 8.443, de 1992, para, no
mérito, rejeitá-los; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao interessado.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5447-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5448/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 013.796/2016-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Romero Magalhães Lêdo (CPF 268.358.784-

87).
4. Entidade: Município de Itacuruba/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo

Medeiros de Lima.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex/PE).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas

especial instaurada pelo então Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome (MDS) em desfavor do Sr. Romero Magalhães
Lêdo, ex-prefeito de Itacuruba/PE (gestão: 2009-2012), diante da
omissão no dever de prestar contas dos recursos federais transferidos

pelo Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), na modalidade
fundo a fundo, para atender aos programas de Proteção Social Básica
(PSB) e Proteção Social Especial (PSE), durante o exercício de
2010;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. considerar revel o Sr. Romero Magalhães Lêdo, nos
termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992;

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Romero Magalhães
Lêdo, com fundamento nos arts. 16, inciso III, alíneas "a" e "c", e 19,
caput, da Lei nº 8.443, de 1992, para condená-lo ao pagamento das
quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acres-
cidas de juros de mora, até o efetivo recolhimento, fixando-lhe o
prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante o Tribunal, o
recolhimento da referida importância aos cofres do Fundo Nacional
de Assistência Social, nos termos do art. 23, III, "a", da citada lei e
do art. 214, III, "a", do Regimento Interno do TCU (RITCU);

Data Débito (R$)
25/2/2010 50,00
19/1/2010 4.500,00
4/3/2010 4.500,00

16/3/2010 4.500,00
22/4/2010 4.500,00
19/5/2010 4.500,00
17/6/2010 4.500,00
15/7/2010 4.500,00
27/8/2010 4.500,00
17/9/2010 4.500,00
25/10/2010 4.500,00
1 2 / 11 / 2 0 1 0 4.500,00
30/12/2010 4.500,00

2/2/2010 851,00
5/3/2010 1.000,00

24/3/2010 1.000,00
12/4/2010 1.000,00
13/5/2010 1.000,00
14/6/2010 1.000,00
14/7/2010 1.000,00
6/8/2010 1.000,00
9/9/2010 1.000,00

13/10/2010 1.000,00
9 / 11 / 2 0 1 0 1.000,00
9/12/2010 1.000,00
3/2/2010 6.900,00
1º/2/2010 6.900,00
4/3/2010 6.900,00

25/3/2010 6.900,00
14/4/2010 6.900,00
11 / 5 / 2 0 1 0 6.900,00
14/6/2010 6.900,00
29/6/2010 6.900,00
11 / 8 / 2 0 1 0 6.900,00
9/9/2010 6.900,00

21/10/2010 6.900,00
15/1/2010 1.256,25
14/1/2010 1.256,25
4/3/2010 1.256,25

31/3/2010 1.256,25
26/4/2010 1.256,25
24/5/2010 1.256,25
30/6/2010 1.256,25
14/7/2010 1.256,25
23/8/2010 1.256,25
20/9/2010 1.256,25
25/10/2010 1.256,25
2/12/2010 1.256,25
30/12/2010 1.256,25
15/1/2010 6.500,00
24/2/2010 6.500,00
25/3/2010 6.500,00
14/4/2010 6.500,00
13/5/2010 6.500,00
11 / 6 / 2 0 1 0 6.500,00
8/7/2010 6.500,00
11 / 8 / 2 0 1 0 6.500,00
23/9/2010 6.500,00
14/10/2010 6.500,00
1 7 / 11 / 2 0 1 0 6.500,00
30/12/2010 6.500,00

9.3. aplicar ao Sr. Romero Magalhães Lêdo a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443, de 1992, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a",
do RITCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei nº
8.443, de 1992, e do art. 217 do RITCU, o parcelamento das dívidas
constantes deste Acórdão em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
sucessivas, sobre as quais incidirão a atualização monetária e os
correspondentes acréscimos legais, esclarecendo ao responsável que a
falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas le-
gais;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas
constantes deste Acórdão, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº
8.443, de 1992, caso não atendida a notificação; e

9.6. enviar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e da
Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procuradoria da Re-
pública no Estado de Pernambuco, nos termos do art. 16, § 3º da Lei
nº 8.443, de 1992, e do art. 209, § 7º, do RITCU, para o ajuizamento
das ações civis e penais cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5448-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 5449/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 014.589/2009-0.
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessados: Agenor Pereira de Aguiar (CPF

364.761.457-20); Armindo Dalcomo (CPF 063.760.887-91).
4. Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: Ana Izabel Viana Gonsalves

(OAB/ES 7962) e outros, representando Agenor Pereira de Aguiar e
Armindo Dalcomo.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadorias

deferidas pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis em favor de Agenor Pereira de Aguiar e Ar-
mindo Dalcomo;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, com fundamento no art. 71, III, da Constituição de 1988
e nos arts. 1º, V, 39, I e II, e 45 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, em:

9.1. considerar legais, em caráter excepcional, os atos de
aposentadoria em favor de Agenor Pereira de Aguiar (à Peça nº 3, sob
o nº de controle 10601805-04-2005-000107-6) e Armindo Dalcomo
(à Peça nº 4, sob o nº de controle 10601805-04-2005-000274-9),
concedendo-lhes os respectivos registros;

9.2. dar ciência do inteiro teor desta deliberação aos in-
teressados; e

9.3. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5449-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5450/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 015.294/2010-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Pensão Civil.
3. Interessados: Alessandro Oliveira de Jesus (CPF

080.767.556-38); Ananda Santos Vieira (CPF 665.516.501-63); An-
gela Olveira de Jesus (CPF 100.691.936-81); Arlete Carneiro dos
Santos (CPF 043.901.707-67); Carla Caroline Ferreira de Oliveira
(CPF 019.483.351-82); Cenira Bertolasce Magalhaes (CPF
657.366.809-04); Deusdete Garcia de Mello Coelho (CPF
718.956.127-72); Doralisse de Oliveira Alvarenga Rocha (CPF
151.203.416-91); Esmeralda Mendes Francisco (CPF 895.196.047-
15); Fernanda Cristina de Castro Tenorio (CPF 091.345.557-14); Ga-
briel Augusto dos Santos (CPF 015.474.576-60); Gilda da Viega
Mello Pinto (CPF 789.077.217-34); Guilherme Henrique dos Santos
(CPF 015.474.586-31); Igo Matos Mascarenhas (CPF 016.524.415-
14); Iris Matos Mascarenhas (CPF 014.624.835-00); Ivone Cabral da
Costa (CPF 019.612.214-70); Jandira de Oliveira Graça (CPF
601.234.517-87); Joao Gabriel Oliveira Medeiros (CPF 034.016.701-
74); Joaquim Francisco de Carvalho (CPF 009.683.237-15); Jose
Gonçalves Franco (CPF 495.560.617-20); Jose Pinto Ferreira (CPF
025.381.567-34); Karinne Coelho de Oliveira (CPF 022.976.701-09);
Lorrane Coelho de Oliveira (CPF 022.976.671-40); Lourdes Apa-
recida Mendes dos Santos (CPF 551.283.356-15); Lourdes Goncalves
da Silva Cabrial (CPF 000.924.167-13); Lucas Pinho Costa (CPF
057.308.857-84); Lydia de Oliveira Cunha (CPF 972.614.327-68);
Marcelo Garça de Mello (CPF 139.576.507-39); Maria Crispina Ma-
tos Mascarenhas (CPF 084.538.105-91); Maria Leticia Souza (CPF
219.845.817-91); Maria Raimunda da Silva Borges (CPF
071.835.297-11); Maria de Fatima Medeiros (CPF 494.767.851-87);
Maria de Lourdes Gonçalves Campos (CPF 548.500.027-49); Maria
do Carmo de Melo (CPF 807.554.107-34); Naara Santos Vieira (CPF
665.516.251-34); Nair Paulina de Queiroz (CPF 509.847.137-00);
Neide de Souza e Silva (CPF 223.788.121-91); Neuda da Silva Costa
Pinto (CPF 103.789.287-91); Noemia Moraes da Silva (CPF
541.893.307-87); Oiamara da Silva (CPF 744.487.907-97); Rafael
Paulino de Queiroz Pereira (CPF 015.259.376-42); Rodrigo de Bra-
gança Doin (CPF 098.727.857-67); Rosa Nascimento Ghidini (CPF
263.024.037-15); Sandra Lucia Pinho Silva (CPF 704.364.017-20);
Sueli de Jesus de Souza (CPF 536.760.417-04); Teresinha Angela
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Oliveira de Jesus (CPF 604.375.536-04); Thiago de Bragança Doin
(CPF 093.956.517-09); Vanda Maria de Braganca Doin (CPF
517.990.307-68); Vanessa Carneiro dos Santos (CPF 093.215.907-90)
e Wilton Paranhos dos Santos (CPF 195.537.496-15).

4. Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
Nacional - Iphan.

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pensões civis

deferidas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
- Iphan;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e com fundamento no art. 71, III e IX, da Constituição de
1988 e nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de
1992, em:

9.1. considerar legais os atos de pensão civil em favor de
Oiamara da Silva (à Peça nº 12), Lucas Pinho Costa (à Peça nº 13),
Sandra Lucia Pinho Silva (à Peça nº 13), Maria de Lourdes Gon-
çalves Campos (à Peça nº 14), Maria do Carmo de Melo (à Peça nº
15), Maria Leticia Souza (à Peça nº 15), Gabriel Augusto dos Santos
(à Peça nº 16), Guilherme Henrique dos Santos (à Peça nº 16),
Lourdes Aparecida Mendes dos Santos (à Peça nº 16), Lourdes Gon-
çalves da Silva Cabrial (à Peça nº 17), Jandira de Oliveira Graça (à
Peça nº 18), Marcelo Garça de Mello (à Peça nº 18), Carla Caroline
Ferreira de Oliveira (à Peça nº 19), Joao Gabriel Oliveira Medeiros (à
Peça nº 19), Karinne Coelho de Oliveira (à Peça nº 19), Lorrane
Coelho de Oliveira (à Peça nº 19), Maria de Fatima Medeiros (à Peça
nº 19), Arlete Carneiro dos Santos (à Peça nº 21), Vanessa Carneiro
dos Santos (à Peça nº 21), Wilton Paranhos dos Santos (à Peça nº 23),
Esmeralda Mendes Francisco (à Peça nº 24), Ivone Cabral da Costa (à
Peça nº 25), Alessandro Oliveira de Jesus (à Peça nº 27), Angela
Olveira de Jesus (à Peça nº 27), Teresinha Angela Oliveira de Jesus (à
Peça nº 27), Deusdete Garcia de Mello Coelho (à Peça nº 28), Do-
ralisse de Oliveira Alvarenga Rocha (à Peça nº 31), Noemia Moraes
da Silva (à Peça nº 32), Fernanda Cristina de Castro Tenorio (à Peça
nº 33), Jose Gonçalves Franco (à Peça nº 34), Joaquim Francisco de
Carvalho (à Peça nº 35), Cenira Bertolasce Magalhaes (à Peça nº 36),
Nair Paulina de Queiroz (à Peça nº 37), Rafael Paulino de Queiroz
Pereira (à Peça nº 37), Igo Matos Mascarenhas (à Peça nº 38), Iris
Matos Mascarenhas (à Peça nº 38), Maria Crispina Matos Masca-
renhas (à Peça nº 38), Gilda da Viega Mello Pinto (à Peça nº 39),
Neuda da Silva Costa Pinto (à Peça nº 39), Rodrigo de Bragança
Doin (à Peça nº 40), Thiago de Bragança Doin (à Peça nº 40), e
Vanda Maria de Bragança Doin (à Peça nº 40), concedendo-lhes o
correspondente registro;

9.2. considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação
de mérito das pensões civis instituídas por Gugliema Aparecida San-
tos, Ivan Wasth Rodrigues, Jose Borges, Jose da Cunha, Jose Luiz da
Silva Ribeiro e Yone de Souza Ferreira, diante da exclusão de todos
os correspondentes beneficiários;

9.3. considerar ilegal o ato de pensão civil em favor de Rosa
Nascimento Ghidini (Peça nº 41), negando-lhe o respectivo registro;

9.4. dispensar o ressarcimento das quantias percebidas in-
devidamente, mas de boa-fé, em consonância com a Súmula n.º 106
do TCU;

9.5. determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias contados
da ciência desta deliberação, o Instituto do Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional:

9.5.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato ora con-
siderado ilegal, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade
administrativa omissa, nos termos do art. 71, IX, da Constituição de
1988 e do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU;

9.5.2. recalcule o valor do benefício de pensão civil ins-
tituído por Rubens Guidini, aplicando, para tanto, a sistemática es-
tabelecida pelo art. 40, § 7º, I, da Constituição de 1988, com a
redação dada pela EC nº 41/2003, e pelo art. 2º, inciso I, da Medida
Provisória nº 167, de 19/02/2004, e o art. 2º, I, da Lei nº 10.887, de
18/06/2004, observando o redutor de 30% sobre o valor excedente ao
teto do RGPS, com a aplicação, apenas, dos reajustes gerais con-
cedidos ao RGPS, nos termos do art. 40, § 8º, da Constituição de
1988, com a redação dada pela EC nº 41/2003, e do art. 15 da Lei nº
10.887, de 2004;

9.5.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à inte-
ressada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da even-
tual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução
dos valores percebidos indevidamente após a notificação, no caso de
não provimento do recurso, devendo encaminhar os comprovantes
dessa notificação ao TCU no prazo de até 30 (trinta) dias;

9.5.4. encaminhe a este Tribunal, se for o caso, nos termos
do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, o novo ato de
concessão da aludida pensão civil, livre da ilegalidade indicada nesta
deliberação, para que seja submetido à apreciação pelo TCU, na
forma do art. 260, caput, do RITCU; e

9.6. arquivar o presente processo, sem prejuízo de determinar que
a Sefip promova o monitoramento da determinação contida no item 9.5
deste Acórdão, representando ao TCU, caso isso se mostre necessário.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5450-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5451/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 025.978/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Prestação de Contas Or-

dinária (Exercício de 2013).
3. Responsáveis: Mariano Francisco Laplane (CPF

096.769.418-32); Márcio de Miranda Santos (CPF 618.397.877-91).
4. Entidade: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos; Mi-

nistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (vincu-
lador).

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do De-

senvolvimento Econômico (SecexDesenvolvimento).
8. Representação legal: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que, no presente

momento, tratam de suposta correção de erro material sobre o Acór-
dão 9.788/2015 proferido pela 2ª Câmara do TCU no julgamento da
prestação de contas ordinária, para o exercício 2013, do Centro de
Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) junto ao então Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. promover a pontual correção de erro material sobre o
Acórdão 9.877/2015-TCU-2ª Câmara, de modo a acrescentar o item
1.8 em sua parte dispositiva, com a seguinte redação:

"1.8. dispensar a unidade técnica de realizar o monitora-
mento do item 1.7 do presente Acórdão"; e

9.2. arquivar o presente processo.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5451-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5452/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.021/2015-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Governo do Estado de Pernambuco (CNPJ

10.571.982/0001-25); Jarbas de Andrade Vasconcelos (CPF
001.054.574-34); Márcio Roberto Duarte Watts (CPF 000.941.454-
15); Wellington Luiz Paes Barreto (CPF 018.821.804-10).

4. Entidade: Estado de Pernambuco.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex/PE).
8. Representação legal:
8.1. Alvaro Figueiredo Maia de Mendonça Junior

(14265/OAB-PE) e outros, representando Jarbas de Andrade Vas-
concelos.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste (Sudene) em desfavor de Jarbas de Andrade Vascon-
celos, ex-governador do Estado de Pernambuco (gestões 1999-2002 e
2003-2006), de Márcio Roberto Duarte Watts, assessor especial da
secretaria estadual de Produção Rural e Reforma Agrária, e de Wel-
lington Luiz Paes Barreto, diretor de administração da secretaria es-
tadual de Produção Rural e Reforma Agrária, diante de irregula-
ridades na condução do Convênio CDC 15/1999 destinado a im-
plementar o Programa Emergencial de Combate aos Efeitos da Seca
instituído pela Medida Provisória nº 1.826, de 21 de maio de 1999;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial sem o
julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 201, § 3º, e 212 do
Regimento Interno do TCU, por falta de pressupostos para a cons-
tituição e o desenvolvimento válido e regular do processo; e

9.2. enviar cópia deste Acórdão, assim como do Relatório e
da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5452-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-

raes.
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).

ACÓRDÃO Nº 5453/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 031.872/2014-0.
1.1. Apenso: 007.622/2012-0
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Estaleiro Rio Amazonas Ltda. (CNPJ

02.709.163/0001-73); José Maria Pertoti de Figueiredo (CPF
040.960.962-53); Leonardo Oliveira Rodrigues (CPF 027.669.302-
72); Waldívia Ferreira Alencar (CPF 202.023.772-53).

4. Órgão: Ministério dos Transportes.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Amazonas (Secex/AM).
8. Representação legal:
8.1. Antônio Braz de Lima Neto (3669/OAB-AM) e outra,

representando o Estaleiro Rio Amazonas Ltda.;
8.2. Ingrid Godinho Dodô (9425/OAB-AM) e outro, repre-

sentando Waldívia Ferreira Alencar.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada por força do Acórdão 3.131/2014 proferido
pelo Plenário do TCU nos autos do TC 007.622/2012-0 que cuidou de
representação formulada, a partir de ofício encaminhado pelo então
Senador Alfredo Nascimento, sobre possíveis irregularidades na exe-
cução do Convênio nº 138/2005/DAQ/DNIT (Siafi 554327) firmado
entre o Ministério dos Transportes e o Governo do Estado do Ama-
zonas, no valor de R$ 7.624.608,00, para a construção do terminal
hidroviário de Coari/AM, tendo a vigência do ajuste ficado estipulada
para o período de 30/12/2005 a 8/6/2012;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Segunda Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. arquivar o presente feito, por falta de pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos
termos do art. 212 do RITCU; e

9.2. enviar cópia do presente Acórdão, acompanhado do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, aos res-
ponsáveis, ao então Senador Alfredo Nascimento, ao Ministério dos
Transportes, ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Trans-
portes, à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, ao
Ministério Público do Estado do Amazonas e ao Tribunal de Contas
do Estado do Amazonas, para ciência.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5453-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (Presidente),

Augusto Nardes, Aroldo Cedraz e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho (Relator).
ACÓRDÃO Nº 5454/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC-009.933/2015-8
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Maria Ortência dos Santos Guimarães (ex-

prefeita, CPF 318.813.432-00)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Muaná/PA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/PA
8. Advogados constituídos nos autos: Alex Andrey Lourenço

Soares (OAB/PA 6.459) e outros
9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à impugnação das despesas da
primeira parcela e omissão no dever de prestar contas da segunda
parcela dos recursos repassados pelo Fundo Nacional do Meio Am-
biente à Prefeitura Municipal de Muaná/PA, por meio do Convênio
MMA/FNMA nº 030/02 (Siafi nº 454643), cujo objeto era dotar o
município de um Plano Integrado de Desenvolvimento Sustentável.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "a" e "b"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; e 28,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas da responsável Maria Ortência
dos Santos Guimarães, condenando-a a pagar os valores especificados
abaixo, atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora,
calculados a partir das datas correspondentes até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciên-
cia, para comprovação perante o TCU do recolhimento do montante
aos cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA):
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Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
7.757,00 4/7/2002
16.088,00 2/8/2002
26.475,75 29/5/2003
6.289,80 11 / 6 / 2 0 0 3
2.535,45 11 / 6 / 2 0 0 3
12.539,45 4 / 11 / 2 0 0 3
9.940,00 4 / 11 / 2 0 0 3
1.724,55 10/12/2003
10.431,00 10/12/2003

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso
não atendida a notificação; e

9.3. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Pará, para as medidas
que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5454-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5455/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 010.396/2014-4
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Edvan Pereira de Oliveira Júnior (CPF:

033.599.704-03), ex-prefeito; Antônio Carlos Silva Freire (CPF:
214.652.741-20), servidor do Ministério do Esporte; Júlio César Soa-
res da Silva (CPF: 160.307.612-34), Diretor de Esportes e de Iden-
tidade Cultural; e Rafael de Aguiar Barbosa (CPF: 286.988.354-49),
Secretário Nacional de Esporte Educacional

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Condado/PB
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogados constituídos nos autos: Nasser Rajab (OAB/SP

111.536), Alex da Costa Santos (OAB/SP 349.018) e outros
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério do Esporte contra Edvan
Pereira de Oliveira Júnior, ex-prefeito do Município de Condado/PB,
em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos
recebidos por meio do Convênio 134/2005, cujo objeto era a im-
plantação de núcleos do Programa Segundo Tempo na localidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II, e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 161; 209, § 7º, e 214,
inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Edvan Pereira de Oliveira
Júnior, condenando-o a pagar as importâncias abaixo indicadas, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, e fixando-
lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que com-
prove perante o TCU o recolhimento do respectivo montante aos
cofres do Tesouro Nacional:

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL D/C
28/09/2005 R$ 279.600,00 D
27/12/2006 R$ 2.731,94 C

9.2.aplicar a Edvan Pereira de Oliveira Júnior multa no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias da notificação para que comprove perante o TCU o
recolhimento desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual
deverá ser atualizado monetariamente a partir da data do presente
acórdão, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.4. acolher parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas por Antônio Carlos Silva Freire e Júlio Cesar Soares da Silva,
deixando de aplicar-lhes sanção, e estendendo a medida a Rafael de
Aguiar Barbosa;

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado de Paraíba, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5455-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.

ACÓRDÃO Nº 5456/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 015.497/2007-4
2. Grupo I - Classe II - Prestação de Contas (Exercício de

2006)
3. Responsáveis: Ademar da Silva Junior (CPF 437.525.511-

00), Alfredo Fernandes (CPF 002.598.101-34), Alvaro Banducci Jú-
nior (CPF 257.740.771-87), André Simões (CPF 554.442.101-34), Ari
Basso (CPF 763.801.141-49), Augusto César Merey Vilhalba (CPF
464.904.001-97), Célia de Oliveira (CPF 390.324.691-34), Cristiano
Monteiro (CPF 693.427.331-15), Edson Amorim Beiro (CPF
017.809.408-04), Fábio Edir dos Santos Costa (CPF 123.548.048-81),
Francisca Zequim Colado (CPF 111.992.531-20), Francisco Xavier da
Costa Garcia (CPF 027.172.981-34), Frederico Alberto Gonçales
(CPF 140.839.141-49), Glória Maria Campos (CPF 099.421.731-53),
Henrique José Fernandes (CPF 487.636.916-04), Ido Luiz Michels
(CPF 417.426.999-87), João Crisostomo Mauad Cavalléro (CPF
062.794.062-53), João Ramos Martins (CPF 195.719.849-49), José
Carlos Batista Neves (CPF 304.923.199-87), José Roberto Giuliani
(CPF 584.023.818-04), Laurindo Faria Petelinkar (CPF 709.030.938-
04), Léa Maria Lagares (CPF 083.487.821-68), Leocir Paulo Mon-
tagna (CPF 445.327.171-91), Leoncio de Souza Brito Filho (CPF
003.588.511-49), Lourival Vieira Costa (CPF 487.781.508-25), Luiz
Antônio Caron (CPF 928.010.138-20), Luiz Carlos Ferreira Gomes
(CPF 108.198.191-15), Luiz Cláudio Sabedotti Fornari (CPF
020.282.800-00), Manoel Catarino Paes Peró (CPF 051.554.601-15),
Marcos Vinícius Lordelo de Souza (CPF 076.618.861-20), Maria de
Lourdes e Silva (CPF 155.578.711-87), Maurício Antonio Quare-
zemin (CPF 785.085.418-72), Mônica Gonçalves Linchin (CPF
562.986.411-49), Omar Carneiro da Cunha Sobrinho (CPF
832.328.697-34), Paulo Antunes Siqueira (CPF 368.498.711-53), Re-
nato Antunes Estrada (CPF 421.111.961-34), Robert Schiaveto de
Souza (CPF 338.286.871-72), Rose Ane Vieira (CPF 365.768.161-
20), Sebastiao Vieira Davila (CPF 024.640.391-87), Sidnéia Catarina
Tobias (CPF 062.136.958-69), Tereza Cristina Correia da Costa Dias
(CPF 209.694.306-06), Ubiratan Rebouças Chaves (CPF
138.762.011-87), Wilson Roberto Gonçalves (CPF 015.182.728-19) e
Zenilda Auxiliadora Martins (CPF 337.188.811-87).

4. Unidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
de Mato Grosso do Sul (Sebrae/MS)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Mato Grosso do Sul (Secex/MS)
8. Advogados constituídos nos autos: Regina Iara Ayub Be-

zerra (OAB/4.172-B) e outros
9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta prestação de contas do Ser-

viço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Mato Grosso do Sul
(Sebrae/MS) relativas ao exercício de 2006.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I, II e III,
alíneas "b" e "c"; 17; 18; 23, incisos I e II; e 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, em:

9.1. acolher as razões de justificativa apresentadas por Glória
Maria Campos, Manoel Catarino Paes Peró, Laurindo Faria Petelinkar
e André Simões no que concerne às audiências promovidas nestes
autos e no TC 018.016/2006-0, exceto, quanto ao último responsável,
em relação à questão especificada no próximo item desta delibe-
ração;

9.2. rejeitar as razões de justificativa apresentadas por André
Simões, relativamente à falta de exigência de prestação de contas das
diárias pagas a Germano Ramos da Silva;

9.3. julgar regulares as contas de Ademar da Silva Junior,
Alfredo Fernandes, Alvaro Banducci Júnior, Ari Basso, Augusto Cé-
sar Merey Vilhalba, Célia de Oliveira, Cristiano Monteiro, Edson
Amorim Beiro, Fábio Edir dos Santos Costa, Francisca Zequim Co-
lado, Francisco Xavier da Costa Garcia, Frederico Alberto Gonçales,
Glória Maria Campos, Henrique José Fernandes, João Crisostomo
Mauad Cavalléro, João Ramos Martins, José Carlos Batista Neves,
José Roberto Giuliani, Léa Maria Lagares, Leocir Paulo Montagna,
Leoncio de Souza Brito Filho, Lourival Vieira Costa, Luiz Antônio
Caron, Luiz Carlos Ferreira Gomes, Luiz Cláudio Sabedotti Fornari,
Marcos Vinícius Lordelo de Souza, Maria de Lourdes e Silva, Mau-
rício Antonio Quarezemin, Mônica Gonçalves Linchin, Omar Car-
neiro da Cunha Sobrinho, Paulo Antunes Siqueira, Renato Antunes
Estrada, Robert Schiaveto de Souza, Sebastiao Vieira Davila, Sidnéia
Catarina Tobias, Tereza Cristina Correia da Costa Dias, Ubiratan
Rebouças Chaves, Wilson Roberto Gonçalves e Zenilda Auxiliadora
Martins e dar-lhes quitação plena;

9.4. julgar regulares com ressalva as contas de Manoel Ca-
tarino Paes Peró e dar-lhe quitação;

9.5. julgar irregulares as contas de André Simões, Ido Luiz
Michels, Laurindo Faria Petelinkar e Rose Ane Vieira;

9.6. aplicar a André Simões multa de R$ 3.000,00 (três mil
reais), a ser recolhida ao Tesouro Nacional, com atualização mo-
netária, calculada da data deste acórdão até a data do pagamento, se
este for efetuado após o vencimento do prazo abaixo estipulado;

9.7. fixar prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
que André Simões comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da
dívida acima imputada;

9.8. autorizar a cobrança judicial da dívida, caso não aten-
dida a notificação;

9.9. determinar ao Sebrae/MS que, no prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da ciência, adote as providências cabíveis para que
sejam ressarcidos à instituição os valores das sete diárias irregu-
larmente pagas, no exercício de 2006, a Germano Ramos da Silva
para realizar curso de Especialização em Gerência de Projetos na
Fundação Getúlio Vargas - FGV, sem a existência de comprovação de
que o beneficiário o tenha cursado, no total de R$ 7.000,00 (sete mil
reais), acrescidos de juros e atualização monetária, nos termos legais,
conforme valores e datas identificados, solidariamente, caso neces-
sário, com os respectivos ex-diretores do Sebrae/MS que autorizaram
os pagamentos.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5456-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5457/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 024.479/2013-6
2. Grupo II - Classe V - Aposentadoria
3. Interessado: Newton Renan D'Avila Franke (CPF

217.261.750-49)
4. Unidade: Gerência Executiva do Instituto Nacional do

Seguro Social em Porto Alegre/RS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam da

concessão de aposentadoria a servidor da Gerência Executiva do
Instituto Nacional do Seguro Social em Porto Alegre/RS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei nº 8.443/1992
e art. 260, § 1º, do Regimento Interno, em considerar legais os atos
(inicial e alteração) de aposentadoria de Newton Renan D'Avila Fran-
ke, ordenando o registro.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5457-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5458/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo TC-024.739/2014-6
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Valdemir Ribeiro (CPF 231.165.361-04),

ex-empregado da Caixa, e Irene Perpétua Silva Paiva (CPF
370.763.611-91), empregada da Caixa

4. Unidade: Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/GO
8. Advogados constituídos nos autos: Ronivan Peixoto de

Morais (OAB/GO 17.003) e Luiz Miguel Rodrigues Barbosa
(OAB/GO 8571)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal em desfavor
de Valdemir Ribeiro, ex-empregado, e Irene Perpétua Silva Paiva,
empregada dessa instituição, em decorrência de fraudes na concessão
de operações de crédito e movimentação de contas na Agência Aná-
polis/GO, que ocasionaram prejuízos ao banco.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas
"c" e "d", e §§ 2º e 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202; 209, inciso III; 214, inciso III,
alíneas "a" e "b"; 215; 216; e 267 do Regimento Interno, e ante as
razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Valdemir Ribeiro e de
Irene Perpétua Silva Paiva;

9.2. condenar Valdemir Ribeiro ao pagamento das impor-
tâncias a seguir especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o Tribunal, o
recolhimento dos valores aos cofres da Caixa Econômica Federal,
acrescidos da correção monetária e dos juros de mora calculados a
partir das respectivas datas de ocorrência até a do efetivo recolhi-
mento e com o abatimento da quantia de R$ 5.641,93 (cinco mil
seiscentos e quarenta e um reais e noventa e três centavos) já re-
colhida em 20/06/2009, nos termos da legislação vigente:

Data de Ocorrência Valor Original (R$)
11 / 0 4 / 2 0 0 7 11 2 . 8 4 4 , 8 3
04/02/2006 61.321,02
02/02/2006 166.475,52
02/06/2006 303.769,08
21/12/2006 56.531,06
13/07/2007 16.396,47
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03/08/2006 10.887,52
10/01/2007 61.065,27
27/02/2007 6.387,91
19/04/2007 15.101,09
17/05/2007 23.978,08
25/06/2007 45.898,81
19/02/2006 108.747,81
15/02/2007 76.267,32
27/03/2008 14.028,81
0 3 / 11 / 2 0 0 6 20.490,50
04/01/2007 173.275,05
15/02/2006 59.433,38
02/08/2007 21.506,01
11 / 1 0 / 2 0 0 7 125.416,16
07/05/2007 8.156,82
07/06/2006 566.274,77
04/05/2006 11 . 4 8 3 , 3 6
31/12/2006 4.808,31
21/05/2007 11 . 4 11 , 0 0
08/03/2006 62.709,57
03/01/2007 29.022,70
25/02/2006 380.885,62

9.3. condenar Valdemir Ribeiro e Irene Perpétua Silva Paiva ao pa-
gamento, em solidariedade, das importâncias a seguir especificadas,
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento dos valores aos
cofres da Caixa Econômica Federal, acrescidas da correção monetária
e dos juros de mora calculados a partir das respectivas datas de
ocorrência até a do efetivo recolhimento, nos termos da legislação
vigente:

Data da Ocorrência Valor Original (R$)
13/02/2006 24.736,59
09/12/2006 181.509,39
07/03/2007 40.465,28
19/03/2006 25.145,84
6 / 11 / 2 0 0 6 60.786,37
11 / 0 5 / 2 0 0 7 200.918,57
10/04/2007 88.877,32
02/03/2007 38.163,49
26/10/2006 2.763,85

9.4. aplicar, individualmente, a Valdemir Ribeiro multa no
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e a Irene Perpétua Silva
Paiva multa no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando-
lhes o prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação para que
comprovem perante o TCU o recolhimento das respectivas quantias
aos cofres do Tesouro Nacional, que deverão ser atualizadas mo-
netariamente, a partir da data deste acórdão, se pagas após o ven-
cimento;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. remeter cópia do inteiro teor desta decisão à Procu-
radoria da República no Estado de Goiás, para as medidas que en-
tender cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5458-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5459/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC-029.088/2015-1
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsável: Francisco Feitosa Farias (ex-prefeito, CPF

145.722.222-15)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de São Domingos do Ca-

p i m / PA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/PA
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência
Social (FNAS) à Prefeitura Municipal de São Domingos do Ca-
pim/PA, em 2008, para atendimento dos programas de Proteção So-
cial Básica e Especial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do responsável Francisco
Feitosa Farias, condenando-o a pagar os valores especificados abaixo,
atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora, calcu-
lados a partir das datas correspondentes até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do res-
pectivo montante aos cofres do Fundo Nacional de Assistência Social
(FNAS):

Valor Histórico (R$) Data de ocorrência
6.300,00 19/2/2008
6.300,00 14/3/2008
6.300,00 8/4/2008
6.300,00 12/5/2008
6.300,00 6/6/2008
6.300,00 1/7/2008
6.300,00 12/8/2008
6.300,00 4/9/2008
6.300,00 17/10/2008
6.300,00 7 / 11 / 2 0 0 8
6.300,00 19/12/2008
2.107,00 7/3/2008
2.107,00 1/4/2008
2.107,00 22/4/2008
2.107,00 9/5/2008
2.107,00 24/6/2008
2.107,00 2/7/2008
2.107,00 8/8/2008
2.107,00 4/9/2008
2.107,00 3/12/2008
2.107,00 23/12/2008
2.107,00 30/12/2008
2.980,00 21/2/2008
2.980,00 20/3/2008
3.500,00 15/4/2008
3.820,00 15/5/2008
3.960,00 11 / 6 / 2 0 0 8
3.800,00 1/7/2008
3.700,00 15/8/2008
3.700,00 10/9/2008
3.600,00 13/10/2008
3.560,00 1 2 / 11 / 2 0 0 8
1.100,00 25/2/2008
2.060,00 25/2/2008
4.500,00 25/12/2008

9.2. aplicar ao responsável Francisco Feitosa Farias multa de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quin-
ze) dias da notificação para que comprove perante o TCU o re-
colhimento desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá
ser atualizado monetariamente a partir da data do presente acórdão, se
pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Pará, para as medidas
que entender cabíveis.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5459-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5460/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.480/2016-7
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Francisco de Assis de Lima (CPF

221.060.491-53)
4. Unidade: Supremo Tribunal Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto pelo inativo Francisco de Assis
de Lima contra o Acórdão nº 2.531/2017-TCU-2ª Câmara, que con-
siderou ilegal seu ato de aposentadoria, em razão da incorporação de
parcela de quintos/décimos após o advento da Lei nº 9.624/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação ao interessado.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5460-20/17-2.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5461/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 029.938/2016-3
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Stella Maria Porto de Souza Fontão (CPF

291.493.551-04)
4. Unidade: Supremo Tribunal Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Ce-

draz
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto pela inativa Stella Maria Porto
de Souza Fontão contra o Acórdão nº 2.275/2017-TCU-2ª Câmara,
que considerou ilegal seu ato de aposentadoria, em razão da in-
corporação de parcela de quintos/décimos após o advento da Lei nº
9.624/1998.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada.
10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5461-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
ACÓRDÃO Nº 5462/2017 - TCU - 2ª Câmara
1. Processo nº TC 034.954/2015-5
2. Grupo I - Classe I - Recurso de Reconsideração (em

Tomada de Contas Especial)
3. Recorrente: Anderson José de Souza (ex-prefeito, CPF

161.737.082-72)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Rio Preto da Eva/AM
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (Serur) e Se-

c e x / TO
8. Advogados constituídos nos autos: Eurismar Matos da

Silva (OAB/AM 9.221) e outros
9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de reconsideração

interposto por Anderson José de Souza contra o Acórdão 13596/2016
- 2ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator e com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do recurso de reconsideração interposto por
Anderson José de Souza e negar-lhe provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Pro-
curadoria da República no Estado do Amazonas, em complementação
ao Ofício 1364/2016-TCU/SECEX-TO, de 19/12/2016.

10. Ata n° 20/2017 - 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 13/6/2017 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-5462-20/17-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes (na Presidência),

Aroldo Cedraz, José Múcio Monteiro (Relator) e Ana Arraes.
13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer

Costa e André Luís de Carvalho.
Foram proferidas, sob a Presidência do Ministro Augusto

Nardes, as Deliberações quanto aos processos relatados pelo Ministro
José Múcio Monteiro.

E N C E R R A M E N TO
Às 17 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Segunda Câmara.

ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS
Subsecretária da 2ª Câmara

Aprovada em 19 de junho de 2017.

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Presidente
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA Nº 7, DE 30 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a criação do Diário da Justiça
Eletrônico da Turma Nacional de Unifor-
mização dos Juizados Especiais Federais-
TNU e dá outras providências.

O Exmo. Senhor Ministro Corregedor-Geral da Justiça Fe-
deral e Presidente da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais - TNU, no uso de suas atribuições legais e re-
gimentais, considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 11.419, de 19
de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º Instituir o Diário da Justiça Eletrônico da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais
(DJe/TNU) como instrumento oficial de publicação e divulgação dos
atos judiciais, administrativos e de comunicação em geral, sob a
gestão da Secretaria da Turma Nacional de Uniformização.

§1º As publicações serão disponibilizadas a partir de 17 de
julho de 2017, mantendo, por tempo determinado, paralelamente, a
publicação no Diário Oficial da União pela Imprensa Nacional.

§ 2º O Diário da Justiça Eletrônico substituirá, integralmente,
a partir de 1ª de setembro de 2017, a versão das publicações oficiais
da Imprensa Nacional, para todos os efeitos legais, e passará a ser
veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores - internet,
no endereço www.cjf.jus.br.

§3º No período compreendido entre os dias 17 de julho de
2017 e 31 de agosto de 2017, a TNU utilizará a versão eletrônica do
Diário da Justiça Eletrônico de forma não oficial, quando serão rea-
lizados os testes e ajustes que se fizerem necessários, e, para efeito de
contagem de prazo e demais implicações processuais, prevalecerá,
durante este período, a data de publicação no Diário Oficial da
União.

§4º A publicação eletrônica não substitui a intimação ou
vista pessoal quando lei ou determinação judicial assim o exigir.

§ 5º As publicações serão realizadas também por meio dos
órgãos oficiais de imprensa ou jornais de grande circulação, sempre
que houver determinação legal ou judicial.

Art. 2º As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão
disponibilizadas em dias úteis, a partir das 8 horas, exceto nos fe-
riados nacionais e nos dias em que, mediante divulgação, não houver
expediente.

Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária,
por determinação do Presidente da Turma Nacional de Uniformi-
zação, inclusive durante o período de recesso.

Art. 3º É livre o acesso ao Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores para leitura e impressão
das edições do DJe, independente de registro ou identificação.

Art. 4º Considera-se como data da publicação o primeiro dia
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Jus-
tiça Eletrônico.

§ 1º Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil
que seguir ao considerado como data da publicação.

§ 2º Quando a publicação ocorrer durante o feriado forense,
contar-se-ão os prazos processuais após o término desse período.

§ 3º Fica dispensada a juntada aos autos do processo de
cópia impressa de qualquer ato veiculado no meio eletrônico, com-
petindo ao Cartório ou à Secretaria apenas certificar, nos respectivos
autos, inserindo-se a informação do número e data de edição do
Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 5º A responsabilidade pelo conteúdo das matérias en-
caminhadas à publicação é da unidade que as produziu.

§ 1º O encaminhamento das matérias produzidas e dispo-
nibilizadas para publicação fica sob a responsabilidade da unidade
que tenha a incumbência institucional de enviá-las eletronicamente ao
responsável pela edição e publicação.

§ 2º Cabe à unidade produtora referida no caput o enca-
minhamento das matérias para a publicação no Diário da Justiça
Eletrônico, mediante utilização de sistema próprio.

§ 3º O encaminhamento das matérias deverá ocorrer até o
horário limite de 17 horas, para sua disponibilização no Portal do
Conselho da Justiça Federal, no dia seguinte.

Art.6º Após a publicação no Diário da Justiça Eletrônico, as
informações não poderão sofrer modificações, supressões ou ajus-
tes.

Parágrafo único. Eventuais retificações de informações de-
verão constar de nova publicação.

Art. 7º Não haverá ônus para as partes que solicitarem pu-
blicação de documentos no Diário da Justiça Eletrônico.

Art. 8º A autenticidade, integridade e validade jurídica do Diá-
rio da Justiça Eletrônico serão garantidas mediante assinatura digital do
Diário da Justiça Eletrônico e do sítio eletrônico do Portal da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, baseada em certificado di-
gital emitido por autoridade credenciada de acordo com a regulamen-
tação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP-Brasil.

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Eletrônico (JPE).
A secretaria da TNU informa aos advogados que, para eventual in-
terposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a assinatura do
termo de adesão no sistema PJe, o que importará em intimações
futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).

No- 0513640-59.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Expedida Liberato Damasceno.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513640-59.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Expedida Liberato Damasceno Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500096-52.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Humberto Campelo Filho.
Adv(s).: CE017458 - JOSE GOMES LEAL FILHO. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500096-52.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Humberto Campelo
Filho Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE GOMES LEAL FI-
LHO - CE017458 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão

de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0147777-10.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINDA SEIXAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO(CA-
PITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0147777-
10.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINDA SEIXAS e
outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o dever dos
entes públicos de fornecerem medicamentos para o tratamento de
saúde da autora. É o relatório. A pretensão recursal não prospera.
Inicialmente, verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor
dos acórdãos paradigmas oriundos das Turmas Recursais da 4ª Re-
gião, não sendo possível, portanto, verificar sua autenticidade. Desta
forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual
dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua auten-
ticidade.' Outrossim, entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Por fim e no que tange ao paradigma oriundo do Eg. STJ
(RMS 20.110/PR, rel. MIn. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJ
21/8/2009),verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que "no caso em tela, o recurso da União
apenas questiona que todos os medicamentos receitados não se en-
contram na lista do RENAME 2013, quais sejam: Lucentis; Azorga;
Fresh Tears e Acuvite. De fato, os medicamentos suso mencionados
não estão previstos no RENAME 2013, informando o Estado do Rio
de Janeiro que a parte autora pode se inscrever no Programa de
Portadores de Glaucoma, podendo retirar as medicações autorizadas
pelo SUS. Assim, as medicações devem ser excluídas do titulo ju-
dicial condenatório, devendo a parte autora ser inscrita no Programa
de Portadores de Glaucoma, a ser promovida pelos réus, a fim de que
seja dado seguimento ao tratamento da Degeneração Macular Re-
lacionada à Idade e Glaucoma", o aresto apontado como paradigma
traz orientação no sentido de que o direito ao fornecimento do me-
dicamento é dever do Estado, ainda mais quando o remédio é cus-
teado pelo SUS e regularmente fornecido pelo Estado, nada tratando
da obrigação do ente estatal de fornecer medicamento que não conste
da Relação Nominal de Medicamentos do Sistema Único de Saúde -
SUS (Rename). Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-

dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Poder Judiciário
.

Art. 9º A Secretaria de Tecnologia da Informação - STI fica
responsável pela assinatura digital do Portal do Conselho da Justiça
Federal na rede mundial de computadores, pelo sistema de segurança
de acesso garantidor da preservação e integridade dos dados e pelo
sistema informatizado, que cuidará do envio à edição e publicação
das matérias.

§ 1º As edições do Diário da Justiça Eletrônico deverão estar
disponíveis para acesso, ao usuário, por tempo indeterminado.

§ 2º As publicações no Diário da Justiça Eletrônico da TNU,
para fins de arquivamento, serão de guarda permanente.

Art. 10 A Secretaria da Turma Nacional de Uniformização é
a unidade gestora do Diário da Justiça Eletrônico-DJe.

Art. 11 Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência
da Turma Nacional de Uniformização, com o apoio técnico da Se-
cretaria de Tecnologia da Informação - STI.

Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, e será veiculada durante 30 (trinta) dias no Diário Oficial da
União, nos termos preceituados pelo § 5º do art. 4º da Lei nº 11.419,
de 19 de dezembro de 2006.

Min. MAURO CAMPBELL MARQUES
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No- 0500418-67.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE MARIA VITORINO
SILVA. Adv(s).: PE016010 - SERGIO CORREIA DIAS DOS SAN-
TOS. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500418-67.2015.4.05.8312 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ELIANE MARIA VITORINO SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: SERGIO CORREIA DIAS DOS SANTOS -
PE016010 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada por turma recursal de
outra região, no sentido de que 'não há enquadramento especial pelo
exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil,
pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero
enunciado de orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito
não é mais seguida pelo INSS'. Alega, também, contrariedade com o
entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização e pelo
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a comprovação da ex-
posição ao agente insalubre ruído sempre demandou aferição por
laudo técnico. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
05280351420104058300, caso semelhante ao ora em debate, decidiu
que, 'em face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no
referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconhecimento
do caráter especial de 'atividades laborativas cumpridas em indústrias
de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida
mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, mormente
por se tratar de período anterior à inovação legislativa da Lei
9.032/95 que exige prova da efetiva exposição'. Senão, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR DA INDÚS-
TRIA TÊXTIL. PARECER MT-SSMT N. 085/78, DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ANA-
LOGIA CÓDIGOS 2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO
DECRETO 83.080/79. POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHE-
CIDO ' QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. A Presidência da TNU deu
provimento a agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença de parcial procedência, reconheceu período
adicional de trabalho especial. Sustenta o recorrente que o acórdão
recorrido diverge de julgamento proferido pela 1ª Turma Recursal de
Santa Catarina (Recurso de Sentença Cível (Processo
2007.72.95.009635-1, relator juiz federal Andrei Pitten Velloso, jul-
gado em 30/07/2008), a qual entendeu que 'não há enquadramento
especial pelo exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em
indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma
cogente, mas mero enunciado de orientação administrativa, a qual,
inclusive, há muito não é mais seguida pelo INSS'. Alega que o
reconhecimento como especial dos períodos de 31/08/1984 a
29/07/1985, e 01/08/1986 a 25/03/1988, durante os quais a autora
trabalhou em indústria têxtil, sem comprovação por meio de laudo
pericial, afronta o entendimento desta TNU (PEDILEF
200672950186724) e do STJ (AGRESP 200601809370; AGRESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ' 877972; STJ
- SEXTA TURMA; DJE de 30/08/2010), segundo os quais a com-
provação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre
demandou aferição por laudo técnico. Não conheço o incidente, ten-
do-se em vista o disposto na Questão de Ordem n. 13, desta TNU.
Inicialmente, destaco que a sentença reconheceu a especialidade do
labor exercido pelo recorrido junto à empresa Lipasa do Nordeste
S/A, nos períodos de 24/4/1979 a 20/9/1983 e de 26/3/1988 a
6/8/1993, ancorando-se em laudos periciais, segundo os quais a autora
estava submetida a ruído na intensidade de 95 dB(A), superior à
tolerada pela legislação previdenciária. Todavia, rejeitou a pretensão
de reconhecimento do labor na mesma empresa em relação aos pe-
ríodos de 31/8/1984 a 29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988, pela
falta de laudos periciais, em que pese a autora haver apresentado
perfis profissiográficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e
períodos descritos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em
recurso contra a sentença, reconheceu a especialidade da atividade
desenvolvida pela autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados
pela sentença presumindo a presença do agente ruído de forma nociva
à saúde do trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial
para esses períodos, arrematando: 'faz jus a autora à conversão do
tempo anteriormente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a
29/07/1985 e 01/08/1986 a 25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6
meses e 23 dias, e aplicando-se o fator 1,2 chega-se ao montante de
3 anos, 0 meses e 29 dias'. Ora, nenhum reparo merece o acórdão
impugnado, uma vez que em sintonia com a jurisprudência desta
TNU sobre o tema, a qual reconhece a especialidade da atividade
prestada em indústria têxtil até 28/04/1995, mediante enquadramento
profissional, por analogia aos itens nº 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64
e nº 1.2.11 do Decreto 83.080/79. Com efeito, esta Turma Nacional
vem reconhecendo a especialidade da atividade exercida em indústria
têxtil em razão do Parecer MT-SSMT n. 085/78, do Ministério do
Trabalho (emitido no processo n. 42/13.986.294), que estabeleceu que
todos os trabalhos efetuados em tecelagens dão direito ao enqua-
dramento como atividade especial, devido ao alto grau de ruído ine-
rente a tais ambientes fabris (cf. PEDILEF 05318883120104058300,

relator juiz federal PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, julgado
em 11/03/2015). No PEDILEF mencionado, restou assentado por este
Colegiado Nacional que, em face do disposto no art. 383 do Decreto
83.080/79 e no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o
reconhecimento do caráter especial de 'atividades laborativas cum-
pridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a
conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo
técnico, mormente por se tratar de período anterior à inovação le-
gislativa da Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição', em
face do princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio in
dubio pro misero e da presunção de insalubridade conferida às ati-
vidades desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legis-
lação da época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido.
(grifo nosso) (PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDE-
RAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016
PÁGINAS 238/339) Compulsando os autos, conclui-se que, nesse
aspecto, o acórdão recorrido está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Quanto a exigibilidade de laudo técnico, a Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0
' Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501435-80.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES AR-
RUDA PEREIRA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO,
CE10101 - ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501435-80.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE LOURDES ARRUDA PEREIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO -
CE10101, JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503738-10.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTO-
NIA GONÇALVES AZEVEDO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503738-10.2014.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ANTONIA GONÇALVES AZEVEDO Advogado do(a)
REQUERIDO: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem, no
qual se discute o pagamento das parcelas atrasadas do benefício de
pensão por morte, concedido à parte autora. Sustenta a parte requerente
divergência de entendimento com julgados desta TNU, sob o funda-
mento de nulidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio
do PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido
de que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DE-
CRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE OR-
DEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem
anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de ob-
tenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fun-
damentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional.
Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças
por seus próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da
Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação
das razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria rural
por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de des-
prezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão da
autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o de
sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encerra-
mento do labor rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no
meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor
e passou a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não
houve pois demonstração de trabalho no campo até a data do imple-
mento da idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado.
3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fun-
damento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja ques-
tionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à con-
tradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por
si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4.
As razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n. 18
desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um funda-
mento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles. 5.
Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003566-60.2008.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALSIDNEI PARRA DOS SANTOS.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003566-60.2008.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALSIDNEI PARRA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em razão
da ausência de cotejo analítico. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0040883-64.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIANA ALMEIDA RIBEIRO.
Adv(s).: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0040883-64.2009.4.03.6301 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIANA ALMEIDA RIBEIRO Advogado do(a) REQUERENTE:
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5046016-90.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: GECI MARC. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FON-
SECA DUTRA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5046016-90.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal e outros REQUERIDO: GECI MARC Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o
relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, decidiu que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDEN-
CIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXIS-
TÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS
DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELA-
MENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em
julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca
do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação. As-
sim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja
alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que antes aguardava o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502492-33.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA JULIANA DA CONCEI-
ÇÃO. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502492-33.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ANTONIA JULIANA DA CONCEIÇÃO Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITA-
LO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, sob o fundamento de que a pretensão da
parte recorrente limita-se à revaloração do material probatório pro-
duzido nos autos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502099-14.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GEI-
CILENE ALVES XAVIER. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502099-
14.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: GEICI-
LENE ALVES XAVIER Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO
KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO
FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501431-37.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LOURDES VICENTE DA SILVA. Adv(s).: CE022655D -
RAFAEL ESTEVES STUDART, CE022985 - DIEGO LIMA DE
FARIAS. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501431-37.2015.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) RE-
QUERIDO: MARIA DE LOURDES VICENTE DA SILVA Advo-
gados do(a) REQUERIDO: RAFAEL ESTEVES STUDART -
CE022655D, DIEGO LIMA DE FARIAS - CE022985

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a autora faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que restaram comprovados os requisitos legais
para a sua concessão. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513417-88.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIA CARVALHO DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0513417-88.2015.4.05.8300
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCIA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR - PE029447 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de
segurada). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506830-65.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fatima dos Reis. Adv(s).: CE021907
- ANTONIO LUCIO FELIX BRAGA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506830-
65.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de Fatima dos Reis Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUCIO FELIX BRAGA - CE021907
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521512-62.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARCOS DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE7195 -
HELDER LIMA DE LUCENA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0521512-62.2014.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: MONICA CHAGAS DOS SAN-
TOS - DF028712 Advogado do(a) REQUERENTE: MONICA CHA-
GAS DOS SANTOS - DF028712 REQUERIDO: MARCOS DE OLI-
VEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: HELDER LIMA DE LU-
CENA - CE7195, RAFAEL HENRIQUE DIAS SALES - CE024675

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de inexistência
de relação jurídica tributária que obrigue a pagamento da contribuição
sindical anual, bem a devolução de valores descontados a esse título. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501707-59.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: GEOEGE EMANUEL DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PB017228 - ADILIA DANIELLA NOBREGA FLOR,
PB010927 - MARTSUNG FORMIGA CAVALCANTE E RODOVA-
LHO DE ALENCAR. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501707-59.2015.4.05.8401 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: UNIÃO e outros REQUERIDO: GEOEGE
EMANUEL DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: MART-
SUNG FORMIGA CAVALCANTE E RODOVALHO DE ALENCAR
- PB010927, ADILIA DANIELLA NOBREGA FLOR - PB017228

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de decisão proferida pela Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute o marco temporal inicial da pro-
gressão funcional de Policial Rodoviário Federal. Requer o provimento
do recurso. É o relatório. O presente recurso não merece provimento.
Verifico que a parte ora recorrente não trouxe aos autos o inteiro teor
do acórdão paradigma, não sendo possível, portanto, verificar sua au-
tenticidade. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Or-
dem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma so-
mente é obrigatória quando se tratar de divergência entre turmas re-
cursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido
por meio da internet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua
autenticidade.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0134417-37.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FABIO DA SILVA NOEL.
Adv(s).: RJ174338 - YURI NEVES BORGES. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0134417-
37.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: FABIO DA SILVA NOEL Advogado do(a)
REQUERIDO: YURI NEVES BORGES - RJ174338

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in/ci-
dência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido
pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta
TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a
ser julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pen-
dente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força
de repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512028-80.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DIONISIO OLIVEIRA FER-
REIRA. Adv(s).: CE009436 - AURENICE NUNES DE ALENCAR
SANTANA, CE028581 - CATARINE DE ALENCAR /SANTANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0512028-80.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DIONISIO OLIVEIRA FERREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CATARINE DE ALENCAR SANTANA - CE028581,
AURENICE NUNES DE ALENCAR SANTANA - CE009436 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5030664-92.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIR TERESINHA GAR-
CIA DA SILVA. Adv(s).: RS0072083A - RICARDO LUNKES PE-
LIZZARO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5030664-
92.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEONIR TERESINHA
GARCIA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO
LUNKES PELIZZARO - RS0072083A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o preenchimento do requisito de miserabilidade para fins
de concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização
tem jurisprudência pacífica no sentido de que as rendas dos filhos
maiores devem integrar a composição da renda familiar para fins de
aferição do critério da miserabilidade, o qual deve ser aferido con-
juntamente com os demais meios de prova que evidenciem a rea-
lidade socioeconômica do idoso. Destaco o seguinte trecho do Voto
proferido nos autos do PEDILEF 50041721020134047205, relatoria
do Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, D.O.U. 06/03/2015: 'No-
te-se que, quanto ao aspecto objetivo, não é suficiente que a pessoa
não consiga prover sua própria subsistência; também a família deve
ser desprovida de possibilidades. Esta ideia harmoniza-se com o dis-
posto nos artigos 229 e 230 da Constituição Federal, que dispõem:
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais
na velhice, carência ou enfermidade. Art. 230. A família, a sociedade
e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua
participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e
garantindo-lhes o direito à vida. [...] Conclui-se que a atuação do
Estado é subsidiária, ou seja, só poderá ser compelido a pagar um
salário mínimo àquele que, além de não ter condições de garantir sua
própria subsistência, também não tem uma família que possa fazê-lo.
Abordo esta questão para registrar que não cabe ao Estado, através do
benefício assistencial, acobertar a desídia e a omissão daqueles que,
por laços de família, tem a obrigação de garantir os seus. Incide, pois,
a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512520-51.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOLANGE MARIA XAVIER.
Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS
JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0512520-51.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SOLANGE MA-
RIA XAVIER Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS ANTO-
NIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a data de
início de pagamento do benefício concedido. É o relatório. Verifica-se
que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sen-
tido de que a data de pagamento do benefício deve ser a data da
citação em razão de a constatação da incapacidade ter se dado após o
requerimento administrativo, o aresto paradigma traz orientação no
sentido de que quando a incapacidade atual é decorrente da mesma
doença ou lesão que justificou a concessão do benefício que se
pretende restabelecer, presume-se a continuidade do estado incapa-
citante desde a data do cancelamento. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010126-73.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NILZETE DOS SAN-
TOS SILVA ARAUJO. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLI-
VEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010126-73.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NIL-
ZETE DOS SANTOS SILVA ARAUJO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANDREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO
- BA18482 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509490-17.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JACIEL XAVIER
DE LIMA. Adv(s).: PE020766 - LAURECILIA DE SA FERRAZ.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0509490-17.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: JACIEL
XAVIER DE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: LAURECILIA
DE SA FERRAZ - PE020766

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem que determinou a
concessão do benefício por incapacidade. Sustenta a parte requerente
que o entendimento firmado no acórdão recorrido encontra-se di-
vergente da jurisprudência da TNU e de turma recursal de diferente
região segundo a qual é possível a condenação em honorários ad-
vocatícios apenas à parte recorrente e vencida. É o relatório. In-
censurável a decisão agravada. Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe
que "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual". Nesse
sentido: PEDILEF 00056277120104013200. Destarte, aplicam-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual') e a Questão de Ordem 29/TNU ('Nos casos
de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501231-11.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BEN-
TO LUIZ DA SILVA. Adv(s).: CE008959B - GILBERTO CIRILO
DE SOUSA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501231-11.2016.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) RE-
QUERIDO: BENTO LUIZ DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GILBERTO CIRILO DE SOUSA - CE008959B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos necessários à
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 11 9ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000119

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0005389-90.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO APARECIDO VA-
LERIO. Adv(s).: SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREI-
RA. R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0005389-90.2014.4.03.6325 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GERALDO APARECIDO VALERIO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, o qual confirmou a extinção
do feito sem julgamento do mérito em razão da falta de interesse
processual da parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no
mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido
não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo
qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000831-06.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOEL GONCALVES.
Adv(s).: PR0018161A - CARLOS ROBERTO FERREIRA,
PR0059288A - GABRIEL BONESI FERREIRA. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000831-
06.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA e outros REQUERIDO: JOEL GONCALVES Advogados
do(a) REQUERIDO: CARLOS ROBERTO FERREIRA -
PR0018161A, GABRIEL BONESI FERREIRA - PR0059288A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de não-incidência do imposto
de renda sobre montante de valores atrasados percebidos acumu-
ladamente, bem como sobre os juros moratórios e verbas indeni-
zatórias provenientes de reclamação trabalhista. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523315-80.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz de Queiroz Dantas.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523315-80.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Luiz de Queiroz Dantas Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-

CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517722-36.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARIDA SOARES DA
SILVA PAIVA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0517722-36.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARGARIDA SOARES DA SILVA PAIVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA -
CE024530 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002871-64.2013.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZILDA
MUSSER DE SOUZA. Adv(s).: RJ098747 - AMARO GERSON MI-
GUEL VIEIRA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0002871-64.2013.4.02.5170 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REQUE-
RIDO: ZILDA MUSSER DE SOUZA Advogado do(a) REQUERI-
DO: AMARO GERSON MIGUEL VIEIRA - RJ098747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020699-07.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ROBERTO DA SILVA.
Adv(s).: PR0026382A - JULIANA MARTINS PEREIRA. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5020699-07.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO ROBER-
TO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MAR-
TINS PEREIRA - PR0026382A REQUERIDO: MINISTERIO DA
FAZENDA Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de provimento jurisdicional que declare a
inexigibilidade da incidência do Imposto de Renda sobre valores
recebidos a título de juros moratórios - RRA, em observância ao
regime de competência. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108167-30.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO CHIEZA FOR-
TES GARCIA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0108167-30.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RENATO
CHIEZA FORTES GARCIA Advogado do(a) REQUERIDO: SER-
GIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126910-85.2016.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CHRISTIANO SCHAAF
CAMILO. Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0126910-85.2016.4.02.5152 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: CHRISTIANO SCHAAF CAMILO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO -
R J 2 0 8 6 11

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
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c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500718-65.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Alves dos Santos.
Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRI-
NO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500718-65.2015.4.05.8106 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antonio Alves dos Santos Advogados do(a) REQUERENTE:
ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760,
JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507724-38.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Onildo Barbosa dos Santos.
Adv(s).: CE003968B - HUGO BEZERRA DE MELO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507724-38.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Onildo Barbosa dos Santos Advogado do(a) REQUEREN-
TE: HUGO BEZERRA DE MELO - CE003968B REQUERIDO:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507291-37.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Reginaldo Alves da Silva.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0507291-37.2015.4.05.8101 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Reginaldo Alves da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-

versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097357-93.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HANI HUSSEIN ALY EL
SHARAWY. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0097357-
93.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: HANI HUSSEIN ALY EL SHARAWY Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531, GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000680-82.2013.4.02.5158 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO XAVIER COE-
LHO. Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0000680-82.2013.4.02.5158 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SEBASTIAO XAVIER COELHO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GENILSON GARCIA LOPES - RJ104026 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender inservível paradigma do TRF para comprovação do dissídio
nacional e que "quanto ao paradigma da TNU anexado, verifica-se
que sequer foi mencionado nas razões do incidente de uniformização.
Portanto, não foi objeto de cotejo analítico nem de demonstração de
eventual divergência com a decisão recorrida" É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501474-59.2015.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA GLÓRIA DAN-
TAS. Adv(s).: RN011577 - PAULO VICTOR DANTAS FERREIRA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501474-59.2015.4.05.8402 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DA GLÓRIA DANTAS Advogado
do(a) REQUERENTE: PAULO VICTOR DANTAS FERREIRA -
RN011577 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - Mossoró e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que ausente similitude
fática entre os julgados trazidos a confronto (QO 22/TNU). É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao

caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0100197-76.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL BOLLOS GON-
CALVES ROXO. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0100197-
76.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: DANIEL BOLLOS GONCALVES ROXO
Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500412-32.2016.4.05.8310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CÍ-
CERO JOSE CALIXTO. Adv(s).: PE020666 - CESAR RICARDO
BEZERRA MACEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0500412-32.2016.4.05.8310 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: C'CERO JOSE CALIXTO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CESAR RICARDO BEZERRA MACEDO - PE020666

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
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formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas

e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP.
O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico
ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o en-
tendimento de que a exibição do PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se houver
impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que
foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior
Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal
Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520252-47.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Luis de Carvalho. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0520252-47.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jose Luis de Carvalho Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011853-61.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011853-61.2013.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute possibilidade, ou não, de cômputo para fins de
carência de período laborado antes da vigência da Lei n. 8.213/91,
para fins de concessão de aposentadoria rural. É o relatório. Verifico
que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0000804-
14.2012.4.01.3805, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523417-84.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AURÉLIO AL-
CÂNTARA ALVES. Adv(s).: PE002675 - ANTONIO DARIO AM-
BROSIO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0523417-84.2014.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
AURÉLIO ALCÂNTARA ALVES Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO DARIO AMBROSIO - PE002675

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a averbação de período laborado em condição
especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o
limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde
a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com
esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A va-
lidade do conteúdo desse documento depende da congruência com o
laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas ob-
jetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição
do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou
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No- 0501085-89.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COSMA FERREIRA SAN-
TANA. Adv(s).: CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREI-
RE, CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501085-89.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: COSMA FERREIRA SANTANA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE -
CE029787, ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a ora requerente não seria nem mesmo parcialmente incapaz para
ao trabalho, razão pela qual seria desnecessária perícia socioeco-
nômica. Já a requerente afirma ser parcialmente incapaz, razão pela
qual seria imprescindível a perícia socioeconômica. A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0034665-60.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JACIRA SANTOS NEVES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0034665-
60.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JACIRA SANTOS NE-
VES Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG -
RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo. É o re-
latório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. RE-
PRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IM-
POSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO.
STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-
se de incidente de uniformização nacional interposto pela União ob-
jetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande
do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do pedido de
paridade entre servidores públicos civis em atividade e inativos ou
pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho do Plano
Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo,
que ao estabelecer como data limite para a percepção da vantagem a
homologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com
a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acór-
dão combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em
virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do
Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o processamento
como representativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos
demais processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o
inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério
Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados me-
moriais pela Defensoria Pública da União defendendo o entendimento
adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto
sobrestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uni-
formização, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A,
caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a
retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação
da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de in-
constitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o enten-
dimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das
premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no
âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do pri-
meiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art.
13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aero-
náutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que assumiu
caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser extensível aos
inativos e pensionistas com base na garantia constitucional da pa-

ridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à conta da pre-
sunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei
nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro ciclo de ava-
liação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o
núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros a 01/01/2009
do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado aos servidores
públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 assentado no acór-
dão recorrido quando a gratificação em questão passou a ser con-
siderada pro labore faciendo, consectário do tratamento igualitário
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Recurso Ex-
traordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AURÉLIO,
Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar que a
matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ, em vir-
tude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse me-
canismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela
Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PROCESSO:
0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JUDICIÁRIA
DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO PROC./ADV.: PRO-
CURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERIDO (A): MARIA DE
LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.: MARIA DA CON-
CEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda
encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RIT-
NU, acolho os embargos para anular a decisão anterior e, prosse-
guindo no julgamento, determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente deste

Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação dis-
corrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame da
questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca da
interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses con-
trárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos pa-
radigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando o RE
631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos servidores
inativos e pensionistas do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo (GDPGPE). A gra-
tificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida nesse percentual
aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão aos inativos vale
até a data de conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho.
A matéria teve repercussão geral reconhecida." Em consulta ao inteiro
teor do acórdão no site do STF, foi possível ter acesso ao voto do
Relator Ministro Marco Aurélio, bem como de seus pares, no qual foi
discutida a questão da retroação, tendo sido a tese parcialmente pro-
vida pelo para estabelecer, "como marco final, como termo final do
conteúdo decisório, a avaliação, sem o efeito retroativo" (sic), ficando,
dessa forma, consignado no julgamento, que a regra da lei de regência
somente passaria a se aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de
avaliação. Contudo, o referido acórdão ainda não transitou em julgado.
Muito menos a Pet 10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Su-
premo Tribunal Federal em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o
momento no sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer
grau de jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o
Supremo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros à
data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual do
sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015. Em
sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada. Desta
forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provimento. 15.
Nessas condições, voto em sede de incidente de uniformização na-
cional representativo da controvérsia, para refirmar a tese de que o
termo final do pagamento diferenciado das gratificações de desem-
penho entre servidores ativos e inativos é a data da homologação do
resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro ciclo corres-
pondente, de modo que não pode a Administração retroagir os efeitos
financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU, razão pela qual incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Juris-
prudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513384-86.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAN DE LIMA CARVALHO.
Adv(s).: AL006409 - SONIA MARIA MENDONCA, AL006535B - NA-
RA LUCIA TREVISAN GANDOLFO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513384-
86.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSMAN DE LIMA CARVA-
LHO Advogados do(a) REQUERENTE: SONIA MARIA MENDONCA -
AL006409, NARA LUCIA TREVISAN GANDOLFO - AL006535B RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. A instância or-
dinária, com base no contexto fático-probatório da lide, e já analisadas
as condições pessoais da parte, concluíram pelo cumprimento dos
requisitos para a concessão de auxílio-doença, e não de aposentadoria
por invalidez. Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0097335-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO RODRIGUES
LOURENCO. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0097335-35.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RONAL-
DO RODRIGUES LOURENCO Advogado do(a) REQUERIDO:
SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507932-22.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO MONTE DA SILVA. Adv(s).: CE022078D - CICERO
JUAREZ SARAIVA DA SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507932-
22.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: FRANCISCO MONTE
DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CICERO JUAREZ SA-
RAIVA DA SILVA - CE022078D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501038-60.2016.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DIRA MARIA DE ALMEIDA. Adv(s).: SE001572 - JOSE WAN-
DERLEI ALMEIDA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização A13 Processo nº 0501038-60.2016.4.05.8501 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: VALDIRA MARIA DE ALMEIDA Advogado

do(a) REQUERIDO: JOSE WANDERLEI ALMEIDA - SE001572
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102055-45.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIA HELENA LAU-
REANO BERNARDI. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SAL-
LES, RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0102055-45.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: LUCIA HELENA LAUREA-
NO BERNARDI Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO
SALLES - RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEI-
RA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097343-12.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCOS JOSE FERRAS
DA MOTTA. Adv(s).: RJ153167 - MARCUS VINICIUS DA SILVA
MUNIZ. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0097343-12.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: MAR-
COS JOSE FERRAS DA MOTTA Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS DA SILVA MUNIZ - RJ153167

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119527-59.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODOLFO ALMEIDA
REIS QUARTO. Adv(s).: RJ155063 - MONICA GOMES ANDRA-
DE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0119527-59.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RODOLFO AL-
MEIDA REIS QUARTO Advogado do(a) REQUERIDO: MONICA
GOMES ANDRADE - RJ155063

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser

pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004101-11.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALECIO SANTANA TOR-
QUATO. Adv(s).: PR0053730 - DEODATO BERNARDES DE BRI-
TO, PR0079532 - RICARDO AMERICO BARRETO DE ALMEIDA
E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004101-
11.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALECIO SANTANA
TORQUATO Advogados do(a) REQUERENTE: DEODATO BER-
NARDES DE BRITO - PR0053730, RICARDO AMERICO BAR-
RETO DE ALMEIDA E SILVA - PR0079532 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000267-14.2015.4.03.6341 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR FRANCISCO DE
ASSIS. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP197054 -
DHAIANNY CANEDO BARROS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: SP163717 - FA-
BIO EDUARDO NEGRINI FERRO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0000267-14.2015.4.03.6341 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MOACIR
FRANCISCO DE ASSIS Advogados do(a) REQUERENTE:
DHAIANNY CANEDO BARROS - SP197054, ANDERSON MA-
COHIN - SP284549 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO - SP163717

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de não ter realizado o cotejo analítico entre o acórdão guerreado e
aqueles trazidos como paradigma. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503776-60.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CRISTIANE TEIXEIRA LI-
MA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0503776-60.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: CRISTIANE TEIXEIRA LIMA Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
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obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015722-90.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA IGNEZ GO-
MES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE
JANEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0015722-
90.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO REQUERIDO: MARIA IGNEZ GOMES e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que condenou a autarquia à concessão de benefício as-
sistencial à parte autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios a serem pagos à Defensoria Pública da União. Sustenta
a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a matéria
atinente aos honorários advocatícios não é de cunho processual. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. Com efeito, a Súmula
7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual". Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-50.2013.4.04.7000, de-
cidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CI-
VIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCI-
DÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acór-
dão proferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná, que negou provimento ao recurso do
INSS e condenou o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios. O acórdão proferido em embargos de declaração negou
provimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios quando a defensoria Pública da União atua
contra INSS, pessoa jurídica de direito público que também está
vinculada à União. Conheço dos embargos porque tempestivos. No
mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº
5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com a
súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são devidos à
defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito
público à qual pertença'. No presente caso, contudo, a defensoria
Pública da União prestou assistência jurídica à parte autora em face
do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo que não há que se falar
na ocorrência de confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda,
a existência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da Cons-
tituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu incidente, o INSS
alega que a decisão da origem contraria a jurisprudência consolidada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 421 e REsp
1.199.715) no sentido de que os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público à qual pertença. 3. Pedido de uniformização ad-
mitido na origem. 4. A questão dos honorários advocatícios des-
tinados à Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por
esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-
24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j. 11/02/2015),
conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional interposto pelo
INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte vencedora,
patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz, em síntese,
que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada por ju-
risprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona não
serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou

acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-
mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: 'Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual' 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004498-04.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDICTO STIVANELLI.
Adv(s).: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0004498-04.2015.4.03.6303 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: BENEDICTO STIVANELLI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Tur-
ma Recursal de origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda
mensal inicial. É o relatório. É cediço que a divergência com fun-
damento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma re-
gião, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001164-66.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CECILIA BRITES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001164-66.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CECILIA BRITES
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511497-91.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Sabino de Melo.
Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES,
CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0511497-91.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Raimundo Sabino de Melo Advogados do(a) REQUEREN-
TE: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762,
FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B,
FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para
a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0114326-86.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ FELIPE TELLES
LEAL. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701 -
JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Conselho da Jus-

tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0114326-
86.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: LUIZ FELIPE TELLES LEAL Advogados
do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538, JOAO
CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040245-88.2015.4.02.5156 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA MACHADO DE JESUS.
Adv(s).: RJ101525 - DANIELE STUMPF BUENO BRANDAO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0040245-88.2015.4.02.5156 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
JOSE MARIA MACHADO DE JESUS Advogado do(a) REQUERENTE:
DANIELE STUMPF BUENO BRANDAO - RJ101525 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição me-
diante averbação de período laborado em condições especiais. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos/qualidade de se-
gurado especial no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501190-81.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Adalberto Farias de Oliveira.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501190-81.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Adalberto Farias
de Oliveira Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: União Federal - Fazenda
Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade restituição dos valores de Imposto de Renda
incidente sobre a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de
Endemias ' GACEN. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126997-44.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIZ FIGUEREDO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RJ189275 - VICTOR ORSI JANDRE. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0126997-44.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JOSE LUIZ FIGUEREDO
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: VICTOR ORSI
JANDRE - RJ189275

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520556-12.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Esmerinda Vieira da Silva.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0520556-12.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Esmerinda Vieira da
Silva Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA ANDIARA GO-
MES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128, ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA - CE016516 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120276-76.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO ARAUJO
DE FIGUEIREDO JUNIOR. Adv(s).: RJ056494 - OTON SOARES
DO NASCIMENTO, RJ176406 - PEDRO HENRIQUE GOMES DO
NASCIMENTO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0120276-76.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: FRAN-
CISCO ARAUJO DE FIGUEIREDO JUNIOR Advogados do(a) RE-
QUERIDO: OTON SOARES DO NASCIMENTO - RJ056494, PE-
DRO HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO - RJ176406

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505724-65.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Mariana Bezerra de Oliveira.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0505724-65.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Mariana Bezerra de Oliveira Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947,
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, ELIZA-
BETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, MAR-
COS ANTONIO TAVARES - CE008639 REQUERIDO: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a
autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030367-19.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INEZ CARLOS.
Adv(s).: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO,
SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO. R: RE-
NAN CARLOS GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELTON
DA SILVA GAMA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IZAIRA MARIA CAETANO. Adv(s).: SP200736 - SILVIA FER-
NANDES CHAVES, SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0030367-19.2008.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA INEZ CARLOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SI-
CARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros (4) Advogados do(a) REQUERIDO: SILVIA
FERNANDES CHAVES - SP200736, JOAO CAIRES DE OLIVEI-
RA - SP094481

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009991-09.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RU-
DIMAR GARCIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0065557A - PEDRO
MARCELO DEBUS PINHEIRO, RS0070993A - LUIS FERNANDO
DEBUS PINHEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5009991-09.2014.4.04.7102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: RUDIMAR GARCIA DE OLIVEIRA Advo-
gados do(a) REQUERIDO: PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO
- RS0065557A, LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO -
RS0070993A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, através da Súmula 9, pacificou o entendimento no
sentido de que 'O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI),
ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado'. Compulsando os
autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância
com a referida jurisprudência desta TNU. Do acórdão destaca-se: '[...]
5) 02/12/2002 a 30/09/2005, 01/05/2006 a 07/03/2008, 01/11/2008 a
30/12/2011 e 03/09/2012 a 15/12/2012: Nesse período, o autor tra-
balhou (1-procadm6, fls. 11/39) para a empresa Móveis SRM In-
dústria e Comércio Ltda na função de estofador. Exerceu a função de
auxiliar estofador, trabalhou na expedição e auxiliar de máquinas. O
laudo da perícia judicial atestou que 'de 02/12/2002 a 30/09/2005,
01/05/2006 a 07/03/2008, 01/11/2008 a 30/12/2011 a 15/12/2012 o
autor laborou operando em diversas máquinas ficando exposto a um
ruído de 96,4 dBA, atenuado pelo protetor auricular de 16 dBA
recebendo um ruído de 80,4 dBA'. [...]' (grifo nosso) Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0512012-29.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAMIANA DE LI-
MA. Adv(s).: CE016991 - FRANCISCO EDGAR DA SILVA,
CE016831 - CICERA EGUINALDA GOMES LINS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512012-29.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DAMIANA DE LIMA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: FRANCISCO EDGAR DA SILVA - CE016991, CICERA EGUI-
NALDA GOMES LINS - CE016831 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0113086-62.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEBORA SZPIZ. Adv(s).:
RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0113086-62.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: DEBORA SZPIZ Advogado
do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR
- RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102865-20.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE BARTOLY FI-
LHO. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0102865-20.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JORGE
BARTOLY FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO
VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de

Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101722-37.2014.4.02.5160 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO CORREIA ALVES.
Adv(s).: RJ169921 - WANDERSON SOARES HERCULANO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0101722-37.2014.4.02.5160 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: PEDRO CORREIA ALVES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: WANDERSON SOARES HERCULANO - RJ169921
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505024-80.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO JOSÉ DE LIMA.
Adv(s).: PB013891 - JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0505024-80.2015.4.05.8202 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: GERALDO JOS' DE LIMA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE RODRIGUES NETO SEGUNDO - PB013891
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

N o- 5001937-70.2014.4.04.7129 - PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FAL-
KEMBACH PIRES. Adv(s).: RS0065084A - LUCIO FERNAN-
DES FURTADO. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001937-
70.2014.4.04.7129 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
FALKEMBACH PIRES e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LUCIO FERNANDES FURTADO - RS0065084A REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela
parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade
de declaração de isenção do IRPF sobre valores recebidos
acumuladamente e juros de mora em razão de reclamatória
trabalhista. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente
instruída com cópia dos julgados no caso de divergência entre
Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de in-
terpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001033-54.2010.4.02.5053 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. G. N.. A: J. N. G.. Adv(s).:
ES12938 - JOSE LUCAS GOMES FERNANDES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001033-54.2010.4.02.5053 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: F. G. N. e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o
incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ré,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de restituição de
valores pagos a título de pensão por morte, por erro da ad-
ministração. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido, ao entender que seria possível o ressarcimento ao
Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em
razão de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado
do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela
irrepetibilidade de verba alimentar recebida de boa-fé. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento
do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRA-
DOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECE-
BIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TUR-
MA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO
INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
PETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO
E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de ju-
risprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o
julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o
recurso do INSS contra a sentença de procedência que anulou o
lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de valores
recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do
julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de
Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente
julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos
independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é en-
tendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza
alimentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Pre-
cedente PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar
que ficou comprovado nos autos que o erro partiu da Ad-
ministração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, au-
tarquia que tinha a sua disposição os meios e sistemas para
averiguar se a parte era ou não detentora de outro benefício. 6.
Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo
sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
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5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari.
7. Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência
conhecido e provido, para determinar o restabelecimento da
sentença de primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2,
Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado
pela TNU em 07/05/2014) Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030 do CPC e 17, do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo
para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no
julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino
a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005736-65.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA NICOLODI DE FREI-
TAS. Adv(s).: RS0063221A - VINICIUS CASAGRANDA MESQUI-
TA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5005736-
65.2015.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARTA NICOLODI DE
FREITAS Advogado do(a) REQUERENTE: VINICIUS CASA-
GRANDA MESQUITA - RS0063221A REQUERIDO: OS MESMOS
e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a ausência de deferimento de
perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não pode ser ana-
lisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria
processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010046-12.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILENE SANTOS DE
MATOS. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA NASCIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010046-12.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARILENE
SANTOS DE MATOS Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREZA
DE OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505483-36.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO EDWILSON
DOS SANTOS. Adv(s).: RN009827 - EZANDRO GOMES DE
FRANCA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0505483-36.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2) RE-
QUERIDO: FRANCISCO EDWILSON DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: EZANDRO GOMES DE FRANCA -
RN009827

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,

da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
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presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5058500-20.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BARBOSA DE MI-
RANDA FILHO. Adv(s).: PR0043613A - LUCIA SOMBRIO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 5 Processo nº 5058500-20.2013.4.04.7000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE BARBOSA DE MIRANDA FILHO Advogado
do(a) REQUERENTE: LUCIA SOMBRIO - PR0043613A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508561-93.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS
ROCHA. Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO, CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIO-
GENES, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0508561-
93.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CÍCERO JOSÉ DOS
SANTOS ROCHA Advogados do(a) REQUERENTE: KELLYTON
AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762, FRANCISCO ANDRE
SAMPAIO DIOGENES - CE017765B, FRANCISCO AMARAL DE
SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512852-27.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DAS
GRAÇAS ALVES DA SILVA. Adv(s).: PE029349D - BARBARA
KELLY MARQUES RODRIGUES. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512852-
27.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: MARIA DAS GRAÇAS AL-
VES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: BARBARA KELLY
MARQUES RODRIGUES - PE029349D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a aplicabilidade da regra do art. 142 da Lei 8.213/1991
àqueles que não ostentavam a qualidade de segurado na data da
edição da Lei 8.213/1991. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. O acórdão da Turma Recursal de Origem está
em sintonia com o entendimento dominante do Eg. STJ, segundo o
qual o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até
24/07/1991, ainda que nessa data não mais apresente a condição de
segurado, caso restabeleça relação jurídica com o INSS e volte a
ostentar tal condição após a Lei 8.213/1991, tem direito, na concessão
de sua aposentadoria, à aplicação da regra de transição prevista no
art. 142 da mencionada lei. Nesse sentido: AgRg no REsp
501.654/RS, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA
(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TUR-
MA, julgado em 07/02/2013, DJe 25/02/2013. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510182-25.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Firmino do Nascimento.
Adv(s).: CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES, CE009858 -
JOSE HUMBERTO CARNEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0510182-25.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: José
Firmino do Nascimento Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO
BOSCO FERNANDES - CE009761, JOSE HUMBERTO CARNEI-
RO - CE009858 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-

dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506152-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria José de
Sousa Silva. Adv(s).: CE017458 - JOSE GOMES LEAL FILHO. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0506152-53.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ
e outros REQUERIDO: Maria Jos' de Sousa Silva Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSE GOMES LEAL FILHO - CE017458

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0147777-10.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINDA SEIXAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO(CA-
PITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0147777-
10.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINDA SEIXAS e
outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o dever dos
entes públicos de fornecerem medicamentos para o tratamento de
saúde da autora. É o relatório. A pretensão recursal não prospera.
Inicialmente, verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor
dos acórdãos paradigmas oriundos das Turmas Recursais da 4ª Re-
gião, não sendo possível, portanto, verificar sua autenticidade. Desta
forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual
dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua auten-
ticidade.' Outrossim, entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Por fim e no que tange ao paradigma oriundo do Eg. STJ
(RMS 20.110/PR, rel. MIn. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJ
21/8/2009),verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que "no caso em tela, o recurso da União
apenas questiona que todos os medicamentos receitados não se en-
contram na lista do RENAME 2013, quais sejam: Lucentis; Azorga;
Fresh Tears e Acuvite. De fato, os medicamentos suso mencionados
não estão previstos no RENAME 2013, informando o Estado do Rio
de Janeiro que a parte autora pode se inscrever no Programa de
Portadores de Glaucoma, podendo retirar as medicações autorizadas
pelo SUS. Assim, as medicações devem ser excluídas do titulo ju-
dicial condenatório, devendo a parte autora ser inscrita no Programa
de Portadores de Glaucoma, a ser promovida pelos réus, a fim de que
seja dado seguimento ao tratamento da Degeneração Macular Re-
lacionada à Idade e Glaucoma", o aresto apontado como paradigma
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traz orientação no sentido de que o direito ao fornecimento do me-
dicamento é dever do Estado, ainda mais quando o remédio é cus-
teado pelo SUS e regularmente fornecido pelo Estado, nada tratando
da obrigação do ente estatal de fornecer medicamento que não conste
da Relação Nominal de Medicamentos do Sistema Único de Saúde -
SUS (Rename). Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-

dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003466-76.2012.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOR-
GE GOULART FONSECA. Adv(s).: SC0023111A - ANA CARO-
LINA ZANATTA OLSEN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003466-76.2012.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CA-
ROLINA ZANATTA OLSEN - SC0023111A REQUERIDO: OS
MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500182-35.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA BERNADETE FER-
REIRA DE FREITAS. Adv(s).: CE030676 - MARINA DE FATIMA
GADELHA DA COSTA, CE030376 - DIEGO EMMANUEL PI-
TOMBEIRA BANDEIRA REGIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0500182-35.2016.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA BERNADETE FERREIRA DE FREITAS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARINA DE FATIMA GADELHA DA COSTA -
CE030676, DIEGO EMMANUEL PITOMBEIRA BANDEIRA RE-
GIS - CE030376 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por ausência de cotejo analítico. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519439-20.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Alan
Madson Rodrigues Sousa. Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE
PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA, CE007068 - FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE007128 - ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0519439-20.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Alan Madson Rodrigues Sousa Advogados
do(a) REQUERIDO: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA - CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518721-56.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS SIMÕES DOS SANTOS. Adv(s).: AL004815 - ANDRE RI-
CARDO FERREIRA DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0518721-
56.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: CAR-
LOS SIMÕES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: AN-
DRE RICARDO FERREIRA DE OLIVEIRA - AL004815

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.

53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
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dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512941-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Fátima dos Santos Silva.
Adv(s).: CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS
TEIXEIRA DE ALCANTARA, CE008415 - FRANCISCO DE AS-
SIS GOMES MARTINS, CE019317A - VANESSA CRISTINA BAR-
ROS MARTINS. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0512941-68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria
F'tima dos Santos Silva Advogados do(a) REQUERENTE: CLAU-
DIA HELENA BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA
- CE018206A, FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS -
CE008415, VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS -
CE019317A REQUERIDO: UNI'O FEDERAL - AGU - ADVOCA-
CIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos servidores
públicos federais, se representa revisão geral ou vantagem pecuniária
individual. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0512117-
46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PE-

CUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDI-
CA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DI-
REITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL
DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0132965-26.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILMA TEREZA RIBEIRO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RJ062030 - JOSE CARLOS PEREIRA DE
MARINS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0132965-26.2014.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: DILMA TEREZA RIBEIRO DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE MA-
RINS - RJ062030 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0021424-66.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES DO
NASCIMENTO DE SOUZA. Adv(s).: SP138915 - ANA MARIA
HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0021424-66.2015.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO
DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: ANA MARIA HER-
NANDES FELIX - SP138915, ENISMO PEIXOTO FELIX -
SP138941 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que a parte não de-
monstrou a similitude fática entre o acórdão recorrido e o paradigma
por ela adotado. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos de negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098813-78.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLA FAJARDO SIL-
VEIRA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0098813-78.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLA
FAJARDO SILVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001761-09.2013.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SO-
NIA CRISTI DA ROSA. Adv(s).: RS0042346A - MANOEL DA
ROSA FREITAS NETO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001761-09.2013.4.04.7103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL DA ROSA
FREITAS NETO - RS0042346A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de dano moral pelos des-
contos indevidos realizados pelo INSS no benefício da parte autora. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502307-92.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE BRAGA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE,
CE029787 - MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502307-92.2015.4.05.8106 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELIANE BRAGA DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANTONIO SALDANHA FREIRE -
CE004072, MARCIA LIMA DE OLIVEIRA FREIRE - CE029787
REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Não prospera a irresignação. Com
efeito, o benefício foi indeferido sob o fundamento de falta qualidade
de segurado da parte autora, já a tese defendida no PU gira em torno
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da incapacidade laboral e a necessidade de análise das condições
pessoais do requerente. Verifico que a matéria trazida no bojo das
razões recursais não foi enfrentada pela parte na origem, razão pela
qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo
a qual 'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500306-21.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA VICENTINA DE
ASSIS PEREIRA. Adv(s).: CE024252 - PAULO ROBERTO DE LI-
MA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500306-
21.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA VICEN-
TINA DE ASSIS PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: PAU-
LO ROBERTO DE LIMA - CE024252 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003160-65.2012.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO LUIZ PEZZUTTI.
Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5003160-65.2012.4.04.7117 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SERGIO LUIZ PEZZUTTI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUIZ GUSTAVO FERREIRA RAMOS - RS0049153 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501338-43.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Chagas Nunes.
Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501338-
43.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Chagas Nunes Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE000513B REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066023-06.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELITE ALEXANDRE DA SILVA. R: CLO-
RINDA IZABEL GOMES DA SILVA. Adv(s).: RS0066360 - GUS-
TAVO FONSECA DUTRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5066023-06.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal e outros (2) REQUERIDO:
ELITE ALEXANDRE DA SILVA e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501381-42.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA FAUSTINO DA COSTA. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO
HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO. 14 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501381-
42.2014.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIA
FAUSTINO DA COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516302-64.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUALBERTO ANTONIO DE
SOUZA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0516302-
64.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GUALBERTO ANTO-
NIO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AN-
TONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO:
INSS - AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período
laborado em condições especiais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Compulsando os autos, verifico que a
alegada divergência não restou comprovada. Isso porque, o requerente
sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Re-
cursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei n. 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517230-78.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ben-
vindo Cândido Bandeira. Adv(s).: CE020499 - LIA SOARES PAIVA
KICKINGER. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0517230-78.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Benvindo Cândido Bandeira Advogado do(a) RE-
QUERIDO: LIA SOARES PAIVA KICKINGER - CE020499

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação da qualidade de segurado da falecida e
a condição de dependente da parte autora, sendo devido o benefício.
Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501092-60.2015.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco de Assis da Silva.
Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA. R:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0501092-60.2015.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fran-
cisco de Assis da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA - PB004007 REQUERIDO: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a data de
início de pagamento do benefício concedido. É o relatório. Verifica-se
que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sen-
tido de que a data de pagamento do benefício deve ser a data do
laudo, uma vez que não há indícios de que a incapacidade já existia
ao tempo do requerimento administrativo, o acórdão paradigma as-
severa que a DIB deve retroceder à DER desde que hajam provas da
existência da incapacidade contemporâneas à data do requerimento.
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507343-33.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antônio Abreu Damasceno.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507343-
33.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ant'nio Abreu Damasceno Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-
versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500929-98.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THYAGO ALVES VIDAL.
Adv(s).: CE024774D - JEMISSON REGIS ALCANTARA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500929-98.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: THYAGO ALVES VIDAL Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JEMISSON REGIS ALCANTARA SILVA -
CE024774D REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504366-56.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Nilo Tomé de Lima.
Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO, CE10101 - ANTO-
NIO JORGE CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0504366-56.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: José Nilo Tomé
de Lima Advogados do(a) REQUERENTE: JACY CHAGAS PINTO
- CE010336, ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - CE10101 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os julgados trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5075535-47.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARINA MACIEL OLEQUES
PEREIRA. Adv(s).: RS0059799A - TIANA GONCALVES SOARES,
RS0025671A - AIRTON TADEU FORBRIG. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5075535-47.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARINA MACIEL OLEQUES PEREIRA Advogados
do(a) REQUERENTE: TIANA GONCALVES SOARES -
RS0059799A, AIRTON TADEU FORBRIG - RS0025671A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502340-91.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisco Lira Pessoa Filho. Adv(s).: CE023871 - ANASTACIO GOMES
PARENTE JUNIOR. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502340-91.2015.4.05.8103 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: Francisco Lira Pessoa Filho Advogado do(a)
REQUERIDO: ANASTACIO GOMES PARENTE JUNIOR -
CE023871

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501823-59.2010.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSÉ PINTO MAGALHÃES. Adv(s).:
CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501823-59.2010.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: JOS' PINTO MAGALH'ES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA - CE004224

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta

TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511002-47.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA MARIA DA
SILVA. Adv(s).: CE016991 - FRANCISCO EDGAR DA SILVA,
CE016831 - CICERA EGUINALDA GOMES LINS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0511002-47.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCA MARIA DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FRANCISCO EDGAR DA SILVA - CE016991, CI-
CERA EGUINALDA GOMES LINS - CE016831 REQUERIDO:
INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506974-06.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADAUTON LUIZ BOREL. Adv(s).: SE003295
- ELIANE REIS MELO DE MEJIAS. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506974-
06.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ADAUTON LUIZ BOREL Advogado do(a) REQUERIDO: ELIANE
REIS MELO DE MEJIAS - SE003295

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501632-83.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Marcio Cesar Barbosa dos
Santos. Adv(s).: AL011053 - TASSO CERQUEIRA MARQUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501632-83.2016.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Marcio Cesar Barbosa dos Santos Advogado
do(a) REQUERENTE: TASSO CERQUEIRA MARQUES -
AL011053 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

tange aos outros arestos colacionados, verifico que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isso porque, nos
termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o
cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito' (PEDIDO
00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BE-
ZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso vertente, en-
tretanto, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, uma
vez que a mera transcrição de ementas de julgados não se mostra
suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504395-97.2015.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES DA
CONCEIÇÃO. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. R: Banco
Pan S.A.. Adv(s).: PE021714D - FELICIANO LYRA MOURA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0504395-97.2015.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - PE000573A
REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: FELICIANO LYRA MOURA -
PE021714D Advogado do(a) REQUERIDO: FELICIANO LYRA
MOURA - PE021714D

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a responsabilidade do INSS por suposto
empréstimo fraudulento. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Isto porque a parte recorrente deixou de impugnar
ponto específico do acórdão recorrido, segundo o qual, sendo a res-
ponsabilidade do INSS subsidiária, caracterizando-se seu dever de
pagar apenas quando frustrada a execução contra o devedor principal
(benefício de ordem), o interesse de agir em relação ao INSS só
emergeria com a cobrança frustrada do devedor principal, de modo
que sendo celebrado acordo entre a o autor e a instituição financeira
devedora principal, com o cumprimento da obrigação de pagar, não
haveria nada a reclamar contra o INSS, limitando-se a sustentar a
responsabilidade do INSS para responder em razão do desconto de
empréstimo consignado realizado de forma indevida em benefício
previdenciário e o consequente dever de indenizar e que o acordo
firmado entre o requerente e a instituição financeira não vincularia o
INSS, sem demonstrar se esta responsabilidade seria solidária ou
principal e a manutenção da obrigação mesmo após a celebração do
acordo que pôs fim a lide, a atrair a incidência da Questão de Ordem
18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o pedido de uniformização
quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente
e as respectivas razões não abrangem todos eles". Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507230-46.2015.4.05.8015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSILENE DOS ANJOS SAN-
TOS. Adv(s).: AL010362 - EDES SOARES DE OLIVEIRA FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507230-
46.2015.4.05.8015 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSILENE DOS AN-
JOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: EDES SOARES DE
OLIVEIRA FILHO - AL010362 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515186-18.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CÉLIA COSTA DE LUCENA.
Adv(s).: CE006495 - CLEODON DA COSTA LUCENA. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao

Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0515186-
18.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CÉLIA COSTA DE
LUCENA Advogado do(a) REQUERENTE: CLEODON DA COSTA
LUCENA - CE006495 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem no qual se discute a possibilidade de averbação de período em que a
parte autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A Turma Na-
cional de Uniformização ratificou o entendimento constante da Súmula
18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, representativo
da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível para fins pre-
videnciários o tempo de aprendiz prestado em escola técnica federal, des-
de que comprovada a remuneração indireta'. No presente caso, porém, as
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, enten-
deram que não restou comprovado que o autor recebia remuneração in-
direta. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000760-28.2014.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARCINIAKI. Adv(s).:
PR0040637A - EVERTON DIVANOR LEAL DE JESUS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000760-28.2014.4.04.7014 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANA MARCINIAKI Advogado do(a) REQUERENTE:
EVERTON DIVANOR LEAL DE JESUS - PR0040637A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053407-33.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANGELO PEZZI. R: NERY MARIA PEZZI. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: JOÃO CARLOS PEZZI. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5053407-33.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Uni'o Federal e outros REQUERIDO: ANGELO PEZZI e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F
DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDI-
CES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMU-
LA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no entanto,
verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema,
o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507265-39.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Neufriza Aragão Abreu.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507265-
39.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Neufriza Arag'o Abreu Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518497-33.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ LOPES DA SILVA.
Adv(s).: PE000424B - HELENITA LEONI SOARES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0518497-33.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSÉ LOPES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
HELENITA LEONI SOARES - PE000424B REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período
laborado em condições especiais. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Inicialmente, observo que a parte ora reque-
rente, visando à comprovação da suposta divergência pretoriana, traz
à colação aresto paradigma proferido por Tribunal Regional Federal.
Quanto ao referido paradigma, cabe frisar que arestos proferidos por
Tribunais Regionais Federais não ensejam a admissão do incidente
nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a
dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados
Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14,
§2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que
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No- 0021772-89.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO REINALDO
PEIXOTO. Adv(s).: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI
DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0021772-89.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO REINALDO PEIXOTO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519483-72.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Augusta dos Santos Nascimento.
Adv(s).: AL007429 - IGOR SURUAGY CORREIA MOURA, AL009888
- ALICIA CALHEIROS ESPINDOLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0519483-
72.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Augusta dos Santos Nascimento Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ALICIA CALHEIROS ESPINDOLA -
AL009888, IGOR SURUAGY CORREIA MOURA - AL007429 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505805-14.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIEUZA MARIA DA SILVA.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRI-
NO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0505805-14.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIEUZA MARIA DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049,
ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516124-13.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO EDIVALDO DA
SILVA MATOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0516124-
13.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO EDIVAL-
DO DA SILVA MATOS Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003107-56.2011.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MARIA DE LOURDES MORAES. Adv(s).:
ES013758 - VINICIUS DINIZ SANTANA. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0003107-
56.2011.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros REQUERIDO: MARIA DE LOURDES
MORAES Advogado do(a) REQUERIDO: VINICIUS DINIZ SAN-
TANA - ES013758

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511987-56.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: EDNEUZA PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE017925
- AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR. 14 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511987-
56.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e outros
(2) REQUERIDO: EDNEUZA PEREIRA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR -
CE017925

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto pelo INSS contra decisão que inadmitiu
o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo preenchimento dos requisitos legais para a concessão

do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Destaque-se que ainda há incidente interposto
pela parte autora, o qual está sobrestado na origem. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0054048-76.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DE LIMA
FRANCA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0054048-76.2012.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JOSE DE LIMA FRANCA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de dependente do segurado
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503927-08.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
GELA MOURA BATISTA. Adv(s).: PE034701 - MAURICIO JOSE
DA SILVA IRMAO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0503927-08.2016.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
REQUERIDO: ANGELA MOURA BATISTA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MAURICIO JOSE DA SILVA IRMAO - PE034701

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade a possibilidade do pagamento das dife-
renças remuneratórias existentes entre o cargo que exerce - Técnico
do Seguro Social - e o de Analista do Seguro Social. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes regiões, ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 19 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000705-18.2016.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVANA AFONSO. Adv(s).:
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA,
PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000705-18.2016.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EDVANA AFONSO Advogados do(a) REQUERENTE: SEBAS-
TIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778, TA-
TIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010013-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
MARIA CLEN. R: ANDRESSA CLEM SILVA. R: D. C. C. E. S..
Adv(s).: MG41271 - ELAINE MARIA CONCOLATO. T: MINIS-
TERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010013-22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ANA MARIA CLEN e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado
do(a) REQUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500338-51.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNALDO DOS SANTOS
ALMEIDA. Adv(s).: PB015011 - FRANCISCA CARDOZO DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500338-
51.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDNALDO DOS SANTOS
ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCA CAR-
DOZO DA SILVA - PB015011 REQUERIDO: ADJ JPS - AG'NCIA
DE DEMANDA JUDICIAL JO'O PESSOA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502150-43.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Anny Clarice da Silva. Adv(s).:
AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502150-43.2015.4.05.8002 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Anny Clarice da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
KATIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA - AL005797 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão

agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002742-39.2016.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA REGINA PAZ OPPA.
Adv(s).: RS0085536A - ANA PAULA DA SILVA SANTOS,
RS0079466 - MARILIA CARBONERA DIAS, RS0081926 - GIL-
SON VIEIRA CARBONERA, RS0081956 - MAURICIO TOMA-
ZINI DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5002742-
39.2016.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA REGINA PAZ
OPPA Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA DA SILVA
SANTOS - RS0085536A, MARILIA CARBONERA DIAS -
RS0079466, GILSON VIEIRA CARBONERA - RS0081926, MAU-
RICIO TOMAZINI DA SILVA - RS0081956 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de Origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o tra-
balho. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma
Nacional já pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no
sentido de que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins
de concessão do benefício assistencial de prestação continuada'. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066010-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. R:
ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FROES. R: PATRICIA REGINA DA SILVA. R: TATIANA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5066010-07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ROSANA DA SILVA e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA

DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5005175-52.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE LUIZ DO COU-
TO. Adv(s).: PR0051039A - DIONE TERESINHA REOLON. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5005175-52.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JORGE LUIZ DO COUTO
Advogado do(a) REQUERIDO: DIONE TERESINHA REOLON -
PR0051039A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restituição de valores supostamente
indevidamente retidos na fonte, a título de imposto de renda, quando
do recebimento de verba indenizatória definida em ação trabalhista. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512508-64.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO BERNARDINO
GOMES. Adv(s).: CE020935 - MARCIA MARIA SOUSA E SILVA.
A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0512508-
64.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTÔNIO BERNAR-
DINO GOMES e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA
MARIA SOUSA E SILVA - CE020935 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000263-11.2015.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000263-
11.2015.4.04.7133 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA HELENA DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO MICHELON -
RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo
que não há comprovação da sua incapacidade definitiva para o tra-
balho. É o relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma
Nacional já pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no
sentido de que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins
de concessão do benefício assistencial de prestação continuada'. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos repre-
sentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão
geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em que
se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento
pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103443-77.2016.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PLINIO HENRIQUE
RANGEL PECLY. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0103443-77.2016.4.02.5152
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: PLINIO HENRIQUE RANGEL PECLY Advogados do(a)
REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAU-
JO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0169710-54.2014.4.02.5167 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO SEGUNDO SIL-
VEIRA. Adv(s).: RJ155223 - ELIZABETH ALVES DA SILVA
RANGEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0169710-
54.2014.4.02.5167 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO SEGUNDO
SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ELIZABETH ALVES
DA SILVA RANGEL - RJ155223 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-

tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524780-60.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA MONICA MARQUES DOS SANTOS. Adv(s).: AL005819 -
CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA. 1 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0524780-60.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA
MONICA MARQUES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERI-
DO: CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA -
AL005819

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000173-63.2011.4.02.5006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AMAURI SENHORINHA DOS REIS. Adv(s).: ES010117 - JOAO
FELIPE DE MELO CALMON HOLLIDAY. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0000173-
63.2011.4.02.5006 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AMAURI SENHORINHA
DOS REIS Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FELIPE DE ME-
LO CALMON HOLLIDAY - ES010117

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5036184-72.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE PINTO DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CABRAL DE OLI-
VEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5036184-
72.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE PINTO DE OLIVEI-
RA Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO CABRAL
DE OLIVEIRA - RS0015300A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102168-96.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIO MARTINS GO-
MES JUNIOR. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ152292 - GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0102168-96.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: MARIO MARTINS GOMES JUNIOR Advogados do(a) RE-
QUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO
- RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500001-34.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO JOSE DE LIMA.
Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES, CE031614 -
RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500001-34.2016.4.05.8101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO JOSE DE LIMA Advogados do(a) REQUERENTE:
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D, RAIMUNDO KLINGER
AIRES NUNES - CE031614 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade rural. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516771-42.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES LAU-
RIANO DOS SANTOS. Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO
DUARTE PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516771-
42.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
LAURIANO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: CICE-
RO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento do
requisito legal da incapacidade laboral para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021266-64.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA MAZZARON. Adv(s).:
PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA, PR0052985 -
KARLA SANCHES GIMENES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5021266-
64.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA MAZZARON
Advogados do(a) REQUERENTE: KARLA SANCHES GIMENES -
PR0052985, ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus a
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não comprovam o exercício da
atividade rural. A pretensão de se alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510464-66.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Wil-
lame Demontier da Silva Lima. Adv(s).: CE026140 - THIAGO VI-
TORINO DE ARAUJO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0510464-66.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: Willame Demontier da Silva Lima Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: THIAGO VITORINO DE ARAUJO -
CE026140

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, sob o fundamento de que a pretensão da
parte recorrente limita-se à revaloração do material probatório carreado
aos autos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Apli-
ca-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505407-67.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERO DOS SANTOS FI-
LINTRO. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 9 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0505407-67.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CICERO DOS
SANTOS FILINTRO Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA
MARIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502580-40.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO FE-
LICIO DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS
PINTO, CE10101 - ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502580-40.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DO SOCORRO FELICIO DO NASCIMENTO Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO JORGE CHAGAS PIN-
TO - CE10101, JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria ru-
ral por idade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos requisitos
legais para concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010048-79.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINILTON BARBOSA DE
JESUS. Adv(s).: BA15468 - EDSON FERREIRA LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0010048-79.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EDINILTON BARBOSA DE JESUS Advogado do(a)
REQUERENTE: EDSON FERREIRA LIMA - BA15468 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0121091-73.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALVARO CRISANTO DE
MORAIS FILHO. Adv(s).: MG147160 - TATIANE MEDINA VAL-
LE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0121091-73.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ALVARO CRISAN-
TO DE MORAIS FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: TATIANE
MEDINA VALLE - MG147160

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501625-85.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO GONÇALVES LIMA. Adv(s).: SE000353A - FABIO CORREA
RIBEIRO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501625-85.2016.4.05.8500 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: PEDRO GONÇALVES LIMA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIO CORREA RIBEIRO - SE000353A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, e analisando as condições pessoais da parte,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000938-33.2016.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CARMEN LUCIA RIBAS DE MORAES.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA, RS0066916A
- LETICIA MINUSCOLLI MAI. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000938-
33.2016.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
CARMEN LUCIA RIBAS DE MORAES e outros (2) Advogados
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360,
LETICIA MINUSCOLLI MAI - RS0066916A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507565-65.2015.4.05.8015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Cícero Guimarães Lopes.
Adv(s).: AL010033 - DIEGO ARAUJO DE SOUZA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0507565-65.2015.4.05.8015 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Cícero Guimarães Lopes Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DIEGO ARAUJO DE SOUZA SILVA - AL010033 RE-
QUERIDO: APS Demandas Judiciais e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o uso de anotação extemporânea na
CTPS como início de prova material. O Presidente da Turma Recursal
de Origem admitiu o presente incidente como representativo da con-
trovérsia. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
No casu, a Turma Recursal de Origem decidiu que "a simples ale-
gação de que a extemporaneidade de anotações descaracteriza a pre-
sunção de veracidade da CTPS não merece prosperar, uma vez que,
se o próprio sistema do INSS permite o cadastro de vínculos e o
recolhimento de contribuições de forma extemporânea, o mesmo se
diga em relação às anotações feitas na CTPS, que não depende de
mero ato do empregado, mas sim da vontade do empregador, que
muitas vezes só vem fazer isto em virtude de determinação judicial na
esfera trabalhista", fundamento este não restou impugnado pela parte
ora requerente, que se limitou a sustentar que a anotação extem-
porânea de contrato de trabalho na CTPS não serve início de prova
material, caso não corroborada por outro elementos de provas. Assim,
incide na espécie a Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual "é
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles". Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Oficie-se o Presidente da
Turma Recursal de Origem, encaminhando cópia do presente de-
cisum. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506613-53.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SA VIEIRA NOVAIS DE LIMA. Adv(s).: CE025010 - FABIANE
DE SOUSA ARAUJO, CE021324 - CARLOS ALBERTO DE SOU-
SA ARAUJO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506613-53.2014.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) REQUERIDO:
ROSA VIEIRA NOVAIS DE LIMA Advogados do(a) REQUERIDO:
FABIANE DE SOUSA ARAUJO - CE025010, CARLOS ALBERTO
DE SOUSA ARAUJO - CE021324

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação do INSS ao pagamento de
valores a título de pensão por morte à parte autora. É o relatório. O

inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ademais, no que tange à discussão acerca do cerceamento de
defesa, verifico tratar-se de matéria de cunho processual, incidindo a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Quanto ao argumento da boa-fé por ter a
autarquia apresentado fatos novos declinados, verifico também ser
necessária a análise da matéria fático-probatória, o que não se faz
possível devido a incidência da Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512207-83.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCILENE RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0512207-83.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: LUCILENE RODRIGUES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502703-75.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO SOCORRO ME-
LO DUNGA. Adv(s).: CE028410 - FLAVIO BARBOZA MATOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502703-75.2015.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO MELO DUNGA
Advogado do(a) REQUERENTE: FLAVIO BARBOZA MATOS -
CE028410 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
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cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002052-32.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAURIMAR ALVES
GALDINO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS
SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002052-32.2015.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: LAU-
RIMAR ALVES GALDINO Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO
GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508735-74.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO ROBERTO PEREIRA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0508735-74.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PAULO ROBERTO PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da renda mensal inicial de
benefício de aposentadoria por idade. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010015-89.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THE-
REZA ALFONSO DE SOUZA. Adv(s).: MG31625 - DARCY DE-
BORA DA SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010015-89.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: THEREZA ALFONSO DE SOUZA Advogado
do(a) REQUERIDO: DARCY DEBORA DA SILVA - MG31625

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502257-42.2015.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNO RAFAEL SANTOS
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502257-42.2015.4.05.8308 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: BRUNO RAFAEL SANTOS SILVA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a obrigação do ente público de fornecimento de
medicamentos. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Ve-
rifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados, porquanto, enquanto o acórdão da Turma Recursal de Ori-
gem firma entendimento no sentido de não ser devido o fornecimento
do fármaco postulado tendo em vista que a parte autora não de-
monstrar a imprescindibilidade do fármaco receitado e a ineficácia
daquele fornecido pelo SUS, o aresto paradigma traz orientação no
sentido de que cumpre a qualquer dos entes políticos das três esferas
fornecer os medicamentos necessários ao tratamento Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
não ser devido o fornecimento do fármaco postulado tendo em vista
que a parte autora não demonstrar a imprescindibilidade do fármaco
receitado e a ineficácia daquele fornecido pelo SUS, de sorte que a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004608-71.2013.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZA RAYMUNDA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0004608-71.2013.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZA RAYMUNDA DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ -
SP078619 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por au-
sência de previsão legal, uma vez que não é admissível pedido de
uniformização que utiliza paradigmas oriundos de Tribunais Regio-

nais Federais ou Tribunais de Justiça. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000561-68.2016.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITA-
LO NISHIMORI. Adv(s).: PR0033804A - GIANNI CASTILHO
FRAZATTO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000561-68.2016.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: ITALO NISHIMORI Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GIANNI CASTILHO FRAZATTO - PR0033804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o reconhecimento de eventual direito da parte autora
à contagem dos interstícios das progressões e promoções funcionais
desde a data de seu ingresso na entidade. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. A TNU, artravés dos PEDILEF's n°
50584992620134047100, rel. Juíza Fed. Ângela Cristina Monteiro,
DOU 05/02/2016, n° 50583815020134047100, rel. Juiz Fed. Douglas
Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016; n° 50511689020134047100,
rel. Juiz Fed. Angela Cristina Monteiro, DOU 05/02/2016; n°
05116335920134058102, rel. Juiz Fed. Douglas Camarinha Gonzales,
DOU 18/12/2015; n° 50583858720134047100, rel. Juiz Fed. Daniel
Machado da Rocha, DOU 09/10/2015; e n° 0507237-
09.2013.4.05.8500, rel. Juiz Fed. Bruno Câmara Carrá, DOU
15/04/2015, firmou entendimento no sentido de que a majoração do
interstício para a progressão funcional instituída pela Lei 11.501/2007
carece de auto-aplicabilidade, e, até o advento de tal regulamentação,
deve ser aplicado o requisito temporal ainda vigente, qual seja, de 12
(doze) meses, nos termos do Decreto 84.669/1980, que regulamentou
a Lei 5.645/1970. No mesmo sentido já decidiu o Eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, verbis: ADMINISTRATIVO. ENUNCIADO AD-
MINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.
CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO FUNCIONAL.
AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº 10.855/2004.
APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SERVIDORES DO
PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE QUE TRATA A
LEI Nº 5.645/1970. 1. Ação proposta por servidores públicos do
INSS pela qual pretendem ver reconhecido os seus direitos à pro-
gressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses, enquanto
não expedido pela Administração Pública regulamento de que trata o
artigo 8º da Lei nº 10.855/2004. 2. Dispõe o artigo 9º da Lei nº
10.855/2004, com redação dada pela lei nº 11.501/2007, que, até que
seja editado o regulamento sobre as progressões funcionais, deverão
ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano de Clas-
sificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645/1970. 3. A concessão
de progressão funcional aos servidores do Plano de Classificação de
Cargos é regida pelo Decreto nº 84.669/1980, o qual prevê, em seu
artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o interstício será de
12 meses. 4. Recurso especial não provido. (REsp 1595675/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 01/09/2016, DJe 14/09/2016) Conclui-se, assim, que o
acórdão recorrido, ao decidir que o interstício de 18 meses para
progressão ou promoção deve ser computado somente a partir da
regulamentação executiva, o que ainda não ocorreu, está em con-
sonância com a jurisprudência desta TNU, de sorte que incide na
espécie a Questão de Ordem 13/TNU, segundo a qual 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501786-04.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA TARGINO. R: MARIA JAQUELINE TARGINO DA
SILVA. R: JANILSON TARGINO DA SILVA FRANCA. R: JE-
FERSON ROBSON TARGINO DA SILVA. R: MARIA JADE TAR-
GINO DA SILVA. Adv(s).: RN005128 - FRANCISCO GETULIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501786-04.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA TARGINO e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
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Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013534-65.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRE-
NE ESPINDULA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013534-65.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: IRENE ESPINDULA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO
BUSS - SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503094-95.2013.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BOSCO PEREIRA DE
SOUZA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0503094-
95.2013.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO BOSCO PE-
REIRA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO KEN-
NEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098732-84.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDA LEITE MA-
RIANI. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701
- JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0098732-84.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: FERNANDA LEITE MARIANI
Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES -
RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA -
RJ067701

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000184-95.2015.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LO CESAR SOLDANI. Adv(s).: PR0028666A - FLAVIA FERNAN-
DES NAVARRO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000184-95.2015.4.04.7015 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: PAULO CESAR SOLDANI Advogado do(a)
REQUERIDO: FLAVIA FERNANDES NAVARRO - PR0028666A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo. É
o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0000643-
35.2011.4.03.6310, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'REPRESENTATIVO DA CONTROVÉR-
SIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RU-
RAL. ATIVIDADE. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO
IMPLEMENTO ETÁRIO. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO.
[...] 20. Nessas condições, voto em sede de incidente de unifor-
mização nacional representativo da controvérsia, para conhecer e ne-
gar provimento ao incidente de uniformização, de modo a reafirmar a
tese: para a obtenção da aposentadoria por idade rural é indispensável
o exercício e a demonstração da atividade campesina correspondente
à carência no período imediatamente anterior ao atingimento da idade
mínima ou ao requerimento administrativo.' Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem para proceder à adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500020-25.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Car-
los Alberto da Silva. Adv(s).: PE038165 - JOSE WIDSON SOARES
ALEXANDRE. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500020-25.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Carlos Alberto da Silva Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOSE WIDSON SOARES ALEXANDRE - PE038165

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500307-88.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HENRIQUE OLI-
VEIRA PIRES. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0500307-88.2016.4.05.8105 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA PIRES Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508906-65.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Heloá da Silva Oliveira.
Adv(s).: CE019397 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS
BARROS, CE008575 - ELIEZER GUILHERME DE OLIVEIRA JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0508906-
65.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Heloá da Silva
Oliveira Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA DA CONCEI-
CAO DOS SANTOS BARROS - CE019397, ELIEZER GUILHER-
ME DE OLIVEIRA JUNIOR - CE008575 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de auxílio-reclusão à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
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pleiteado (qualidade de segurado do recluso). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000003-49.2013.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR DE SOUZA. Adv(s).: SP288842 -
PAULO RUBENS BALDAN, SP277068 - JORGE TOMIO NOSE FI-

LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0000003-49.2013.4.03.6314 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JAIR DE SOUZA Advogados
do(a) REQUERENTE: PAULO RUBENS BALDAN - SP288842, JOR-
GE TOMIO NOSE FILHO - SP277068 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado
do(a) REQUERIDO: LUIS ANTONIO STRADIOTI - SP239163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Alega a
parte recorrente que, inobstante o benefício tenha sido concedido, a
Turma Recursal fixou a DIB em data posterior ao pedido adminis-
trativo, quando o estado de miserabilidade já se encontrava consolidado
desde a data de entrada do requerimento. É o relatório. O recurso não
comporta provimento. A Turma de origem, com base no material pro-
batório produzido durante a instrução do feito, fixou a DIB em data não
coincidente com a DER, ao argumento de que, à época do requerimento
administrativo, não estava consolidado o estado de vulnerabilidade so-
cial da parte autora. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão do material probatório
carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de matéria
de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0020044-61.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MILENA MOTA BRASIL. Adv(s).:
RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0020044-
61.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL REQUERIDO: MILENA MOTA BRASIL Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
autora, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que, mantendo a sentença, considerou a prescrição decenal e jul-
gou procedente o pedido de não incidência de contribuição previden-
ciária sobre terço de férias pagas à parte autora. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ ao
argumento de que, em se tratando de tributo sujeito à lançamento de
ofício, o prazo prescricional a ser observado é o quinquenal. E o
relatório. Razão assiste à autarquia. Verifica-se que a matéria ora dis-
cussão já foi objeto de exame pela TNU, no julgamento do PEDILEF
2010.71.52.003466-0, que restou assim ementado: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NACIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITU-
CIONAL DE FÉRIAS. SERVIDOR PÚBLICO. TRIBUTO SUJEITO
A LANÇAMENTO DE OFÍCIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. IN-
CIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Acórdão que refor-
mou em parte a sentença procedência de primeiro grau, a reconhecer
que a contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional
de férias é tributo sujeito ao lançamento de ofício e não por homo-
logação. 2. A jurisprudência dominante no STJ firmou-se no sentido
ora esposado, pelo que a repetição dos valores indevidamente reco-
lhidos a esse título deve observar a prescrição quinquenal prevista no
art. 168, I, CTN e não a decenal (tese do 5 + 5). 3. Pedido de Uni-
formização conhecido e desprovido, com a determinação de devolução
dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que,
nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou pro-
movam a adequação da decisão recorrida. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a restituição dos autos
à origem para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524135-02.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Paulo Humberto Braga Cor-
deiro. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0524135-02.2014.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Paulo Humberto Braga Cordeiro Advogado
do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE -
CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515004-66.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CLEIDE MATOS DA
SILVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0515004-66.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA CLEIDE MATOS DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502657-89.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MARTINS DE SOUSA.
Adv(s).: CE029297 - FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DE
PAIVA, CE029298 - RAIMUNDO NONATO BRAGA MUNIZ. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502657-89.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSÉ MARTINS DE SOUSA Advogados
do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO DE
PAIVA - CE029297, RAIMUNDO NONATO BRAGA MUNIZ -
CE029298 REQUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de conversão de auxílio-doença em apo-
sentadoria por invalidez. É o relatório. As instâncias ordinárias, com

base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a parte não
comprovou o cumprimento do requisito da incapacidade laboral ne-
cessária para concessão de aposentadoria por invalidez, mas, apenas,
de auxílio-doença. A pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
de análise das condições pessoais da parte, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504276-02.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZINEIA DA SILVA SANTOS.
Adv(s).: RN008226 - JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504276-02.2016.4.05.8400 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ZINEIA DA SILVA SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA -
RN008226 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0525053-39.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO LUCIANO DOS SANTOS FILHO. Adv(s).: AL010532 -
VANESSA SILVEIRA DE SOUZA. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0525053-
39.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: AN-
TONIO LUCIANO DOS SANTOS FILHO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VANESSA SILVEIRA DE SOUZA - AL010532

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017142 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000142

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior

Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002301-52.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DOS SANTOS
CORREIA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº
0002301-52.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSE
DOS SANTOS CORREIA Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial. Na
oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos da
Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que a di-
vergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010122-36.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSE DE JESUS SANTOS. Adv(s).: BA15504 - CARLOS
OMAR PIRES RIBEIRO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010122-36.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARIA JOSE DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS OMAR PIRES RIBEIRO -
BA15504

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000166-13.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: LISANDRA PELIZZA. Adv(s).:
RS0088081A - BRUNO FRAGA SEGATTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5000166-
13.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LISANDRA PELIZZA Advogado
do(a) REQUERENTE: BRUNO FRAGA SEGATTO - RS0088081A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de reconhecimento da atividade rural em regime
de economia familiar. Sustenta a parte requerente que exercício de ati-
vidade urbana por um dos membros do núcleo familiar não descarac-
terizaria o trabalho na agricultura, consoante entendimento disposto na
Súmula 41/TNU. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Ve-
rifica-se que a matéria ora em discussão já foi objeto de exame pela
TNU, no julgamento do PEDILEF 05018332820144058310, que restou
assim ementado: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI FEDERAL INADMITIDO. AGRAVO. PREVIDEN-
CIÁRIO. TRABALHO URBANO DO CÔNJUGE, CUJA RENDA
CONSTITUI A PRINCIPAL FONTE DO ORÇAMENTO FAMILIAR.
DESCARACTERIZAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM REGIME
DE ECONOMIA FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO.' A pretensão de alterar o entendi-
mento proferido no acórdão não é possível, em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0147777-10.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINDA SEIXAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO(CAPITAL).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Proces-
so nº 0147777-10.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINDA
SEIXAS e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA
PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão proferido pe-
la Turma Recursal de origem, no qual se discute o dever dos entes pú-
blicos de fornecerem medicamentos para o tratamento de saúde da au-
tora. É o relatório. A pretensão recursal não prospera. Inicialmente, ve-
rifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor dos acórdãos pa-
radigmas oriundos das Turmas Recursais da 4ª Região, não sendo pos-
sível, portanto, verificar sua autenticidade. Desta forma, aplica-se ao pre -
sente caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência
entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita a
aferição de sua autenticidade.' Outrossim, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque a parte ora
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-
vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela com-
paração entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no
paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Por fim e no que tange
ao paradigma oriundo do Eg. STJ (RMS 20.110/PR, rel. MIn. Herman
Benjamin, 2ª Turma, DJ 21/8/2009),verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que "no caso em
tela, o recurso da União apenas questiona que todos os medicamentos
receitados não se encontram na lista do RENAME 2013, quais sejam:
Lucentis; Azorga; Fresh Tears e Acuvite. De fato, os medicamentos suso
mencionados não estão previstos no RENAME 2013, informando o Es-
tado do Rio de Janeiro que a parte autora pode se inscrever no Programa
de Portadores de Glaucoma, podendo retirar as medicações autorizadas
pelo SUS. Assim, as medicações devem ser excluídas do titulo judicial
condenatório, devendo a parte autora ser inscrita no Programa de Por-
tadores de Glaucoma, a ser promovida pelos réus, a fim de que seja dado
seguimento ao tratamento da Degeneração Macular Relacionada à Idade
e Glaucoma", o aresto apontado como paradigma traz orientação no sen-
tido de que o direito ao fornecimento do medicamento é dever do Estado,
ainda mais quando o remédio é custeado pelo SUS e regularmente for-
necido pelo Estado, nada tratando da obrigação do ente estatal de for-
necer medicamento que não conste da Relação Nominal de Medicamen-
tos do Sistema Único de Saúde - SUS (Rename). Aplicável, portanto, na
hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505411-04.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Alexandre Rodrigues Mar-
tins. Adv(s).: CE024492 - FABRICIO PINTO DE NEGREIROS. 14 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505411-
04.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial (Sobral) e outros REQUERIDO: Alexandre Rodrigues Martins Advogado
do(a) REQUERIDO: FABRICIO PINTO DE NEGREIROS - CE024492

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501647-52.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO EXPEDITO DANTAS. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA
RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0501647-52.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS - EADJ e outros (2) REQUERIDO: ANTONIO EXPEDITO
DANTAS Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO
NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010265-25.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TEREZIO FRANCIS-
CO DE MORAIS. Adv(s).: GO30072 - DANILO ALVES MACEDO.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010265-25.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUN-
DA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: TEREZIO FRAN-
CISCO DE MORAIS Advogado do(a) REQUERIDO: DANILO AL-
VES MACEDO - GO30072

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,

com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003712-46.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILZA GONCALVES.
Adv(s).: SC0025269A - FABIO COSTA LUIZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5003712-46.2015.4.04.7207 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARILZA GONCALVES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FABIO COSTA LUIZ - SC0025269A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte au-
tora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos
legais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício previdenciário plei-
teado, tendo em vista que não restou comprovada a existência de
incapacidade laborativa. Destarte, a pretensão de alterar o enten-
dimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade de análise das condições pessoais e sociais da deman-
dante, a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no
sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as condições
pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do reque-
rente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008558-77.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELI SCHMMELFENNIG.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008558-77.2013.4.04.7110 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELI SCHMMELFENNIG e outros REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
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Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518987-89.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Se-
verina de Souza Farias. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR, PE028293D - IGOR VALENCA DE ME-
DEIROS CAVALCANTI. R: SULANEIDE PAIVA MACHADO DA
SILVA. Adv(s).: PE007040 - JOSE AUGUSTO ALMEIDA DOS
SANTOS, PE021297D - SABRINA SANTOS. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518987-
89.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SULANEIDE PAIVA
MACHADO DA SILVA e outros (2) Advogados do(a) REQUE-
RENTE: SABRINA SANTOS - PE021297D, JOSE AUGUSTO AL-
MEIDA DOS SANTOS - PE007040 Advogados do(a) REQUEREN-
TE: SABRINA SANTOS - PE021297D, JOSE AUGUSTO ALMEI-
DA DOS SANTOS - PE007040 REQUERIDO: Severina de Souza
Farias e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D, IGOR VALENCA DE ME-
DEIROS CAVALCANTI - PE028293D Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JOSE AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS - PE007040,
SABRINA SANTOS - PE021297D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de exclusão de co-beneficiária de pensão por morte,
afastando o dever de ressarcimento por se tratar de verba alimentar
recebida de boa-fé. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento ao Erário
de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro
cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior Tri-
bunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002916-28.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TEREZINHA DE
ANDRADE MENDONCA. Adv(s).: SC0012093A - VILMAR SU-
TIL DA ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5002916-
28.2015.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA TEREZINHA
DE ANDRADE MENDONCA Advogado do(a) REQUERENTE:
VILMAR SUTIL DA ROSA - SC0012093A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a fixação da DIB (Data de Início do
Benefício). É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no
julgamento do PEDILEF 2008.70.55.002485-3, reafirmou seu enten-
dimento no sentido de que: 'VOTO-EMENTA - APOSENTADORIA
POR IDADE RURAL. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA
TNU. SÚMULA 33/TNU. CRÉDITO JUDICIAL PREVIDENCIÁ-
RIO. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. IN-
CIDÊNCIA IMEDIATA. APLICAÇÃO QUESTÃO ORDEM 10. IN-
CIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido de concessão de aposentadoria por idade rural.
2. Sentença de parcial procedência do pedido, determinando a con-
cessão do benefício desde a citação ao argumento de que foi a data
em que a autarquia teve ciência da documentação comprobatória
acostada ao pedido judicial. A sentença condenou o INSS as em
prestações vencidas e vincendas, monetariamente corrigidas a partir
do vencimento, pela variação do IGP-DI (artigo 10 da Lei nº
9.711/98), e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, até 30 de
junho de 2009, a partir de quando a correção monetária e os juros de
mora passam a incidir, uma única vez até o efetivo pagamento, de
acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros apli-
cados à caderneta de poupança (Lei nº 9.494/1997, art. 1º-F, com
redação conferida pela Lei nº 11.960/2009). 3. Manutenção da sen-
tença pela Turma Recursal Suplementar da Seção Judiciária do Pa-
raná. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela
parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001.
5. Alegação de que o acórdão é divergente da jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça, bem como de precedente e
súmula desta TNU. Sustenta que o termo a quo do benefício deve ser
a contar do requerimento administrativo, bem como a incidência de
juros de mora à razão de 1% ao mês face à natureza alimentar do
benefício. 6. Inadmissão do incidente pela Presidência da Turma
Recursal de origem. Posteriormente, a Presidência da Turma Nacional
admitiu o incidente. 8. No que diz respeito à data do início do
benefício concedido judicialmente, tenho que o incidente deve ser
conhecido, vez que devidamente demonstrada a divergência juris-
prudência, bem como não se trata de questão de fato, mas de direito.
9. Busca a parte autora a reafirmação do entendimento desta TNU e
do STJ segundo o qual tendo o segurado satisfeito os pressupostos ao
benefício na data do requerimento administrativo essa é a data a ser
fixada como a do início dos efeitos financeiros das prestações. 10. A
questão já é pacificada nesta Turma Nacional de Uniformização, no
seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL.
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
EFEITOS FINANCEIROS. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
QUANDO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COMPRO-
VAÇÃO EM JUÍZO. DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA. SÚMULA
33 DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. 1. Na dicção
da Súmula 33 da TNU, 'Quando o segurado houver preenchido os
requisitos legais para concessão da aposentadoria por tempo de ser-
viço nada data do requerimento administrativo, esta data será o termo
inicial da concessão do benefício'. 2. Segundo a teoria da norma, uma
vez aperfeiçoados todos os critérios da hipótese de incidência pre-
videnciária, desencadeia-se o juízo lógico que determina o dever
jurídico do INSS conceder a prestação previdenciária. A questão da
comprovação dos fatos que constituem o antecedente normativo cons-
titui matéria estranha à disciplina da relação jurídica de benefícios e
não inibem os efeitos imediatos da realização, no plano dos fatos, dos
requisitos dispostos na hipótese normativa. 3. A concessão de apo-
sentadoria gera efeitos a partir da data do requerimento administrativo
quando os requisitos legais já eram aperfeiçoados pelo segurado des-
de então, ainda que a sua comprovação somente tenha sido possível
em juízo. 4. O pagamento de diferenças desde a data da entrada do
requerimento administrativo de aposentadoria não constitui instru-
mento de penalização da entidade previdenciária, mas exigência de
norma jurídica expressa concretizadora da cláusula do direito ad-
quirido (Lei 8.213/1991, artigos 49, inciso II, e 54). 5. É inaceitável
o sacrifício de parcela de direito fundamental de uma pessoa em
razão de ela ' que se presume desconhecedora do complexo arranjo
normativo previdenciário ' não ter conseguido reunir, no âmbito ad-
ministrativo, a documentação necessária para a perfeita demonstração
de seu direito. 6. Precedentes: TNU, PU 2004.72.95.02.0109-0, Rel.
Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ 23.03.2010; TNU, PU
2007.72.55.00.2223-6, Rel. Juiz Federal José Antonio Savaris, DJ
09.08.2010. 7. Pedido de Uniformização conhecido e provido. (PE-
DILEF 200461850249096, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SA-
VARIS, DOU 08/07/2011 SEÇÃO 1.)'. 11. Também a Súmula
33/TNU ' 'Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais
para concessão da aposentadoria por tempo de serviço na data do
requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da con-
cessão do benefício'. 12. Assim, reafirmo o entendimento desta TNU
de que se o segurado satisfaz os pressupostos à concessão da apo-
sentadoria já quando do requerimento administrativo, este será o
termo inicial dos efeitos financeiros. [...]' (PEDILEF
200870550024853, JUIZ FEDERAL ADEL AMÉRICO DE OLIVEI-
RA, TNU, DOU 13/07/2012.) Assim, verifica-se a necessidade de

aplicação, por analogia, da Súmula 33 da TNU: 'Quando o segurado
houver preenchido os requisitos legais para concessão da aposen-
tadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo,
esta data será o termo inicial da concessão do benefício', tendo em
vista que, embora sua qualidade de segurado especial tenha sido
devidamente comprovada apenas no ato audiencial, tal requisito já
restara preenchido quando do requerimento administrativo. Compul-
sando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507082-47.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Francisca de Nazaré Soares de Castro. Adv(s).:
CE005460 - RAIMUNDO EDUARDO MOREIRA BARBOSA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0507082-47.2010.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FE-
DERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCU-
RADORIA DA UNI'O e outros REQUERIDO: Francisca de Nazar'
Soares de Castro Advogado do(a) REQUERIDO: RAIMUNDO
EDUARDO MOREIRA BARBOSA - CE005460

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501150-62.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIANA LINO DA SILVA.
Adv(s).: CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGE-
NES, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501150-
62.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIANA LINO DA SIL-
VA Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ANDRE SAM-
PAIO DIOGENES - CE017765B, FRANCISCO AMARAL DE SOU-
ZA JUNIOR - CE019793, KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEI-
REDO - CE017762 REQUERIDO: União Federal - Fazenda Nacional
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de débito
fiscal, bem como a condenação da União por danos morais. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
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divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520687-84.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO SOARES DOS
SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0520687-84.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
SOARES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte requerente não é portadora de deficiência para fins de
recebimento de benefício assistencial . Já a parte requerente defende
ser deficiente e que as instâncias de origem deixaram de avaliar os
aspectos socioeconômicos, em descompasso com as Súmulas 79 e 80
da Turma Nacional. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103947-10.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA MARINHO DE
ALMEIDA. Adv(s).: MG100609 - FILIPE REIS VILLELA BRET-
TAS GALVAO, MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA
REIS. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0103947-10.2007.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE MARIA MARINHO DE ALMEIDA Advogados do(a)
REQUERENTE: FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO -
MG100609, GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS - MG79732
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma de
origem. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Cum-
pre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno desta TNU, ao
tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência,
consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uniformização pro-
cessar e julgar pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral, quanto à questão de direito material: I ' fundado em divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões; II ' em
face de decisão de Turma Recursal proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em face de decisão
de Turma Regional de Uniformização proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-se, portanto, que o
pedido de uniformização só pode ser interposto contra decisão de
Turma Recursal ou Turma Regional de Uniformização, decisão esta
que, consequentemente, deve ser colegiada. No caso concreto, no
entanto, o incidente foi interposto de decisão monocrática proferida
pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o recurso não pode ser
admitido, tendo em vista o não exaurimento de instâncias, ante a
ausência de interposição, na origem, de recurso previsto no art. 1.021,
do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509036-91.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANTONIO PAULINO DA COSTA. Adv(s).: RN006871B
- ANDREA MENDES SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização A13 Processo nº 0509036-
91.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) RE-
QUERIDO: ANTONIO PAULINO DA COSTA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANDREA MENDES SILVA - RN006871B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% aos segurados que
recebem benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002958-92.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA INES SCHWERT-
NER. Adv(s).: RS0093452A - EZEQUIEL CERBARO TOFFOLO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5002958-92.2015.4.04.7114
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCIA INES SCHWERTNER Advogado
do(a) REQUERENTE: EZEQUIEL CERBARO TOFFOLO -
RS0093452A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo de TRF. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006501-84.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURO EZEQUIEL DOS
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0006501-
84.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MAURO EZEQUIEL DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504499-10.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO ROSARIO GOMES DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE005385 -
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA, CE021995 - AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES, CE014553 - RAMON
FERNANDES RODRIGUES. 08 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0504499-10.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DO RO-
SARIO GOMES DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO:
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, RAMON
FERNANDES RODRIGUES - CE014553D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510665-89.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NAI-
RA MIRELLE FERREIRA CELANI. Adv(s).: PB018914 - RAWL-
LA KYCIA ANDRADE SOUZA. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0510665-
89.2014.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (CI) - MATÉRIA ADMINIS-
TRATIVA E SERVIDOR PÚBLICO e outros REQUERIDO: NAIRA
MIRELLE FERREIRA CELANI Advogado do(a) REQUERIDO:
RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA - PB018914

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão, a técnico do seguro social, da
indenização por desvio de função. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através da
Súmula 378/STJ, decidiu que, 'reconhecido o desvio de função, o
servidor fará jus à diferenças salariais decorrentes'. No presente caso,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que restou comprovado o desvio de função. Des-
tarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de
origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
e a QO 24/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017146 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000146

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5070521-48.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: NELCI PEREIRA DA SILVA. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5070521-48.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: NELCI PEREIRA DA SILVA e outros (3) Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A, FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, JU-
LIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros (2) Advogados do(a) REQUERIDO:
LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, JULIANA MENEZES CASADO D
UTRA - RS0077135A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500509-41.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AMAURICIO FRANCISCO DA SILVA. Adv(s).: AL005328 - SIL-
VAN ANTONIO DO NASCIMENTO. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500509-
41.2016.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AMAURICIO FRANCISCO
DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a

jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:

'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009753-32.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER CHAPARRO.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0009753-
32.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALTER CHAPARRO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - MG105190 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma
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Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501378-39.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ FARIAS DE ALMEIDA.
Adv(s).: CE023626 - JORGE UMBELINO DA SILVA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0501378-39.2013.4.05.8103 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOS' FARIAS DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE UMBELINO DA SILVA - CE023626 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0091212-21.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL PENAFORTE.
Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 -
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 - SAULO LOPES
ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0091212-21.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RAFAEL
PENAFORTE Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES
ARAUJO - RJ157531, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815,
GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097366-55.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CASSIO EDUARDO KESSLER.
Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701 - JOAO
CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0097366-
55.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: CASSIO EDUARDO KESSLER Advogados
do(a) REQUERIDO: JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA
- RJ067701, ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000474-14.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO CARLOS DE
SOUZA. Adv(s).: PR0033136A - EDUARDO OLEINIK. 12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5000474-14.2013.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA
Advogado do(a) REQUERIDO: EDUARDO OLEINIK -
PR0033136A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU e por entender que o Superior Tribunal
de Justiça fixou entendimento no mesmo sentido do aresto recorrido.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000918-58.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AMELIO DEVEGILI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 5000918-58.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: AMELIO DEVEGILI Advogados do(a) RE-
QUERIDO: PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO
BUSS - SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-

táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504604-56.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON MARQUES DO
NASCIMENTO. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0504604-56.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDMILSON MAR-
QUES DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0170658-85.2014.4.02.5105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PERLA HAIUT. Adv(s).:
RJ037512 - LUCIA MARIA CESAR MATOS. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0170658-85.2014.4.02.5105
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PERLA HAIUT Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUCIA MARIA CESAR MATOS - RJ037512 REQUE-
RIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão estatutária à filha maior solteira. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5007323-07.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RONALDO DA SILVA LEMES. Adv(s).: RS0048324A - NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA
DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007323-07.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS e outros REQUERIDO:
RONALDO DA SILVA LEMES Advogados do(a) REQUERIDO:
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE - RS0048324A, LEO-
NOR LIMA DE FARIA - RS0046671A, MARTHA TAVARES DIAS
- RS0046364A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005202-33.2014.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARCIO GRILLO RA-
MOS. Adv(s).: RJ152212 - GERALDO MARCELINO DE FREITAS
JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0005202-33.2014.4.02.5154 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE MARCIO GRILLO RAMOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: GERALDO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR -
RJ152212 REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a responsabilidade civil da instituição ré em razão da
inclusão indevida do nome do autor em cadastro negativo em razão
de dívida de cartão de crédito n° 4013.7000.6418.6846, que já teria
sido objeto de ação judicial, na qual foram reconhecidos o pagamento
da dívida e o cancelamento do cartão. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, afastaram a responsabilidade civil da ins-
tituição ré ao entendimento de que a inclusão do nome do autor em
cadastro negativo deu-se em razão de dívida relativa a outro cartão de
crédito, de n° 4013.7001.0169.9074, não havendo, assim, que se falar
em reparação dos danos extrapatrimoniais, de sorte que a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007333-06.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GUS-
TAVO POLLNOW. Adv(s).: SC0029004A - JOAO GABRIEL KO-
NESKI WEISS, PR0063375A - JESSICA DE SOUZA BENVENUT-
TI HOURIEZ. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007333-06.2014.4.04.7201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: GUSTAVO POLLNOW Advogados do(a)
REQUERIDO: JOAO GABRIEL KONESKI WEISS - SC0029004A,
JESSICA DE SOUZA BENVENUTTI HOURIEZ - PR0063375A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500370-86.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Firmino de Brito. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500370-86.2016.4.05.8405 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Jos' Firmino de Brito Advogado do(a) REQUERENTE: VENI-
CIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0114216-94.2015.4.02.5160 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELICA OLIVEIRA BUS-
TAMANTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0114216-
94.2015.4.02.5160 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGELICA OLIVEI-
RA BUSTAMANTE e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001048-09.2013.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIA IVONE CAMARGO DA SILVA. Adv(s).:
SP317101 - FABRICIO CAMARGO SIMONE. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001048-
09.2013.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MARIA IVONE CAMARGO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FABRICIO CAMARGO SIMONE - SP317101

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento de benefício previ-
denciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Verifico que
a parte requerente sustenta divergência de entendimento com julgados
desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que
se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por seus pró-
prios fundamentos. Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. De outro giro, as
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
concluíram que o ora requerente faz jus ao restabelecimento do be-
nefício previdenciário requerido, mesmo diante da alegação de ir-
regularidade na concessão do benefício, tendo em vista a compro-
vação dos requisitos legais necessários para tanto. Destarte, a pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de origem não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502246-64.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDENICE MARIA DA
SILVA SANTOS. A: P. L. D. S.. A: P. L. D. S.. Adv(s).: PE029447
- HILTON SALES DA SILVA JUNIOR. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0502246-64.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDENICE MARIA DA SILVA SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR - PE029447 Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SA-
LES DA SILVA JUNIOR - PE029447 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447 RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
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Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, sendo inservível para a demonstração
da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513206-46.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Francisco Ruy
Capaz. Adv(s).: CE005496 - CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ. R: Francisco Ruy Capaz. Adv(s).: CE005496 - CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ. R: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0513206-
46.2010.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ e outros REQUERIDO: Francisco Ruy Capaz e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS HENRIQUE DA
ROCHA CRUZ - CE005496

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Regional de Uniformização
de origem, em que se discute o direito da autor à progressão funcional
"per saltum" da classe de Professor Adjunto nível III para a classe de
Professor Associado nível III, independentemente do nível inicial da
classe de Professor Associado. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Isto porque, ao contrário do que sustenta a
parte ora requerente, no julgamento do acórdão apontado como pa-
radigma, o Eg. STJ não adentrou no exame do mérito da controvérsia,
limitando-se a não conhecer do recurso especial ao entendimento de
que "a insurgência do recorrente é direcionada à Portaria do MEC,
pois extrapolaria o poder regulamentar. Além disso, questiona o des-
respeito ao princípio da isonomia, não apontado, porém, dispositivos
legais a amparar o pleito sob esse enfoque. Nesse contexto, não há
como acolher o pedido do recorrente tão-somente com base na ale-
gação de malferimento ao art. 5º da Lei 11.344/06", carecendo, por-
tanto, os julgados confrontados de similitude fático-jurídica entre os
julgados confrontados, a atrair a incidência da QO 22/TNU. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004307-50.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALEXANDRE MACHADO.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5004307-50.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALEXANDRE MA-
CHADO Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002946-02.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA PRA-
CHEDI. Adv(s).: PR0079532 - RICARDO AMERICO BARRETO
DE ALMEIDA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5002946-02.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APA-
RECIDA PRACHEDI Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO
AMERICO BARRETO DE ALMEIDA E SILVA - PR0079532 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a
concessão do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000060-17.2012.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON RAMIRO DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUSTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000060-17.2012.4.04.7016 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MILTON RAMIRO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO -
PR0028799A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
Inicialmente, cumpre destacar que a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU, de sorte que paradigmas oriundos dos
Tribunais Regionais Federais não se prestam para tal fim, pois alheios
ao microssistema dos Juizados Especiais Federais, conforme já de-
cidiu essa TNU, como são aqueles julgados acostados às fls. 04/12 e
do incidente, posto que oriundas dos TRF's. Outrossim, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial, de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004705-05.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRANI JORGE STOEBERL. A:
IVONE STOEBERL NOGUEIRA. Adv(s).: SC0008259A - MARIA
GEOVANI PILLATI PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004705-05.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IRANI JORGE
STOEBERL e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
GEOVANI PILLATI PEREIRA - SC0008259A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARIA GEOVANI PILLATI PEREIRA -
SC0008259A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ('A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes'). Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505726-35.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO ROSÁRIO DE
SOUSA PRADO. Adv(s).: CE022776D - GWERSON JOCSAN
QUEIROZ DE FIGUEIREDO, CE021762 - HIACY GWIMEL
QUEIROZ DE FIGUEIREDO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0505726-35.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO
ROSÁRIO DE SOUSA PRADO Advogados do(a) REQUERENTE:
GWERSON JOCSAN QUEIROZ DE FIGUEIREDO - CE022776D,
HIACY GWIMEL QUEIROZ DE FIGUEIREDO - CE021762 RE-
QUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora, bem como a necessidade de realização de
perícia por médico especialista. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, verifico que pretensão de se alterar o entendimento firmado
pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501193-90.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILTON VIRGINIO DA SIL-
VA. Adv(s).: PB013663 - DIRCEU GALDINO BARBOSA DUAR-
TE. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JU-
DICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE - CATOLÉ
(13.021.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0501193-90.2016.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILTON VIRGINIO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTE - PB013663
REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para concessão de benefício por incapacidade ao portador de
HIV. É o relatório. Razão assiste à parte agravante. No caso concreto,
a parte é portadora de enfermidade estigmatizante. A TNU, por meio
da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o
entendimento no sentido de que, 'Comprovado que o requerente de
benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as
condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a ana-
lisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estig-
matização social da doença.'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5021119-72.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5021119-
72.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA RIBEIRO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA BRAN-
DAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de incidência do fenômeno da decadência aos benefícios con-
cedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENE-
FÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VI-
GOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO
DA DECADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE
Nº 626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TER-
MO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO
DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECU-
LIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVENTO DA
LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 '
26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. IN-
CIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se
que foi interposto recurso contra o acórdão acima, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após isso,
proceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010070-40.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: I. L.
D.. Adv(s).: MG121256 - ANA MARCIA SANTOS LAVENSTEIN.
T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010070-40.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: I. L. D. Advogados do(a) REQUERIDO: CARLA
COSTA FREITAS - MG92750, ANA MARCIA SANTOS LAVENS-
TEIN - MG121256

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de auxílio-reclusão a dependente de encarcerado desempregado à
época de seu recolhimento à prisão, com último salário superior ao
teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Ve-
rifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-
74.2009.4.03.6301, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000526-39.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARIOVALDO MOURA DE
ANDRADE. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA ALONCO DOS
REIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000526-
39.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARIOVALDO MOURA
DE ANDRADE Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA
ALONCO DOS REIS - PR0030958A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001291-98.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIOGENES JOSE DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001291-98.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: DIOGENES
JOSE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUI-
LHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou
parcialmente procedente o pedido de inicial de restituição do imposto
de renda incidente sobre abono de férias não gozadas, acrescidas do
terço constitucional, por não incidir o referido tributo sobre verba
indenizatória. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária do Espírito Santo, segundo o qual incide
imposto de renda sobre férias e abono pagos a trabalhador avulso. É
o relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRA-
BALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua ju-
risprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507268-91.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Jeorgina Almeida de
Sousa. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507268-
91.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Jeorgina Almeida de
Sousa Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004386-61.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERTE SCHNEIDER DE
SOUZA. Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CAMARGO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5004386-61.2014.4.04.7206 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LAERTE SCHNEIDER DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: FERNANDO CAMARGO - SC0037356A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. Do
acórdão impugnado, destaca-se: "(...) As testemunhas, compromis-
sadas, confirmaram o depoimento da parte autora, porém não foram
suficientemente convincentes do labor em regime de economia fa-
miliar, ainda mais quando inquiridas acerca do tamanho das terras.
Com efeito, referem-se à propriedade com mais de 450 hectares, cujo
registro de imóveis dá claros indícios de exploração madeireira por
parte do pai do autor, além de possuírem trator e caminhão, cir-
cunstâncias que descaracterizam o trabalho em regime de economia
familiar. Trata-se de grande proprietário de terras, tanto que - nos
dizeres do autor - dois de seus irmãos foram estudar fora, um deles se
formando como engenheiro. Diante do exposto, tenho que a prova
oral colhida não foi convincente acerca da condição de trabalhador
rural do demandante, em regime de economia familiar, razão pela
qual o pedido deve ser julgado improcedente." A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506415-79.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAZARE MARIA DA SILVA.
Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506415-
79.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NAZARE MARIA DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCA JOSELIA
ESMERALDO DE OLIVEIRA - CE016690 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0522707-82.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Rocha de Castro. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522707-
82.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Rocha de Castro Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVAL-
CANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500174-58.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SEGUNDO DA SILVA.
Adv(s).: CE018747 - ENILCE DE FREITAS TEIXEIRA GUEDES,
CE031152 - VAN NIXON DE LUCENA BRITO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500174-58.2016.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE SEGUNDO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
VAN NIXON DE LUCENA BRITO - CE031152, ENILCE DE FREI-
TAS TEIXEIRA GUEDES - CE018747 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020987-15.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIO SOUZA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA, PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5020987-15.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIO SOUZA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452,
ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-

tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502126-82.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Assunção de Maria Costa.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0502126-82.2015.4.05.8109 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Assunção de Maria Costa Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -

CE016516, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias de
origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam
à parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de
modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de
início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento ad-
ministrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico
não precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros
elementos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014165-43.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JACINTA MARIA SCHNEI-
DER HEINECK. Adv(s).: RS0091344A - CASSIA DAIANA MAS-
SOLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5014165-
43.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JACINTA MARIA
SCHNEIDER HEINECK Advogado do(a) REQUERENTE: CASSIA
DAIANA MASSOLA - RS0091344A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente,
visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial, in-
dicou como paradigma decisão monocrática proferida no julgamento
do AREsp n. 694.305/PR. Entretanto, cabe frisar que decisões sin-
gulares não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir diver-
gência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513968-57.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
MARIA DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE013544 - WILTON IZAIAS DE
JESUS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 0513968-57.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOSE MARIA DE OLIVEIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: WILTON IZAIAS DE JESUS - CE013544

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus
à averbação dos períodos em debate, tendo em vista que as provas
colacionadas aos autos comprovaram a sua exposição ao agente no-
civo ruído em patamares superiores aos permitidos pela legislação
pertinente. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tri-
bunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502390-96.2010.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Leacir Ferreira dos
Santos. Adv(s).: CE019348 - MARIANA GOMES PEDROSA BE-
ZERRA GURGEL, CE016696 - YANNA PAULA LUNA ESME-
RALDO, CE011784 - REGINALDO GONCALVES DE MACEDO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502390-
96.2010.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Leacir Ferreira dos San-
tos Advogados do(a) REQUERENTE: REGINALDO GONCALVES
DE MACEDO - CE011784, YANNA PAULA LUNA ESMERALDO
- CE016696, MARIANA GOMES PEDROSA BEZERRA GURGEL
- CE019348 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
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vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010074-77.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBINO CARDOSO DOS
SANTOS. Adv(s).: BA22571 - SEBASTIAO DOS SANTOS NO-
GUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0010074-
77.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALBINO CARDOSO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO DOS
SANTOS NOGUEIRA - BA22571 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de fixação de multa. É o relatório. O
presente recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão
acerca de fixação de multa, a mesma não deve avançar, uma vez que
é inviável o conhecimento de matéria processual nesta instância.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001645-29.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELAR WILLMANN.
Adv(s).: RS0044253A - ROGERIO MANSUR GUEDES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001645-29.2015.4.04.7104 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ADELAR WILLMANN Advogado do(a) REQUERENTE: RO-
GERIO MANSUR GUEDES - RS0044253A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506303-07.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA MIRIAM PEREIRA. Adv(s).: PB021514 - EDSON DA-
NIEL RAMOS. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506303-07.2015.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: APS CAMPINA GRANDE - CATOL' (13.021.020) e outros (3)
REQUERIDO: MARIA MIRIAM PEREIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EDSON DANIEL RAMOS - PB021514

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não

pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição de
miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER
CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SA-
LÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Segu-
ridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com-
provem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regulamentando o
comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98,
dispõe que será devida a concessão de benefício assistencial aos ido-
sos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de
prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per
capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio
Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a cons-
titucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON
JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso cons-
titucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que
se refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse
dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a
o cidadão social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do
valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única
forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para
prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois
é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja,
presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a ren-
da per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em
âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do
Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-
se dos autos que o acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as
condições pessoais e socioeconômicas da parte autora, limitando-se à
análise do critério objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem para a adequação do julgado e análise das condições sociais da
parte, no caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502196-77.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
Vieira da Silva. Adv(s).: CE024353 - VINICIUS PINHEIRO MELO.
5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0502196-77.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros RE-
QUERIDO: Maria Vieira da Silva Advogado do(a) REQUERIDO:
VINICIUS PINHEIRO MELO - CE024353

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005902-11.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE GONCALVES.
Adv(s).: PR0042668A - VOLMAR DALAVECHIA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5005902-11.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JOSE GONCALVES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: VOLMAR DALAVECHIA -
PR0042668A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de ile-
galidade da incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos
acumuladamente em decorrência de demanda judicial trabalhista, bem
como a repetição dos valores recolhidos. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000422-71.2015.4.03.6323 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PATRICIA DE CASSIA LEITE
MIGLIANI. Adv(s).: SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CAR-
DOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0000422-71.2015.4.03.6323
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PATRICIA DE CASSIA LEITE MIGLIANI
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDRE LUIZ BATISTA CAR-
DOSO - SP229384 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem que determinou o desconto de valores do período
em que a parte autora exerceu atividade laborativa juntamente com a
percepção de benefício por incapacidade. Argumenta a parte reque-
rente, em seu pedido de uniformização, que a Súmula 72 da Turma
Nacional de Uniformização possibilita a cumulação das duas fontes
de receita, in verbis: 'É possível o recebimento de benefício por
incapacidade durante período em que houve exercício de atividade
remunerada quando comprovado que o segurado estava incapaz para
as atividades habituais na época em que trabalhou'. (TNU, Súmula 72,
DOU 13-03-2013; PG. 0064) É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, a Súmula 72/TNU concedeu caráter iuris tantum ao
cenário fático em que o segurado auferiu renda de fonte remunerada
e o respectivo benefício por incapacidade no mesmo período. Nos
Comentários às Súmulas da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais, o Juiz Federal Sérgio Murilo Wanderley
Queiroga conduz seu enfoque a respeito da disciplina indicando que
'esse raciocínio deve ser relativizado em, ao menos, uma situação:
aquela em que o segurado tem pedido de benefício por incapacidade
indevidamente negado pelo INSS, ou benefício dessa natureza ces-
sado, também de forma indevida, pela autarquia previdenciária.[]Em
casos como esses, o segurado, uma vez não amparado pela Pre-
vidência Social, põe-se em situação de verdadeiro estado de ne-
cessidade, visto que, por um lado, não possui condições de prover o
sustento por meio do exercício de atividade remunerada, e, por outro,
encontra-se impedido, por negativa da administração, de obter renda
substitutiva, temporária ou permanente, que supra tal situação de
incapacidade'. (Comentários às Súmulas da Turma Nacional de Uni-
formização dos Juizados Especiais Federais; coordenador: Frederico
Augusto Leopoldino Koehler, Brasília: Conselho da Justiça Federal,
Centro de Estudos Judiciários, 2016, p. 362) De outro giro, o Co-
legiado da Turma Nacional de Uniformização já enfrentou o tema em
discussão, ipsi literis: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOS-
TO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO DOENÇA. RESTABELE-
CIMENTO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NÃO
OBSTA, POR SI SÓ, O DIREITO A PERCEPÇÃO DO AUXILIO-
DOENÇA. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA PARCIALMENTE
REFORMADA PELA TURMA RECURSAL DA PARAÍBA. IN-
CAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. INCIDENTE CONHE-
CIDO. ACÓRDÃO ANULADO PARA ANÁLISE DOS ASPECTOS
FÁTIVOS. QUESTÃO DE ORDEM N. 20. (...) 5. É verdade que o
fato, isoladamente considerado, de o segurado exercer atividade re-
munerada não basta para negar incapacidade para o trabalho. Muitas
vezes em que o requerimento de auxílio-doença é negado, o segurado
sacrifica-se para continuar trabalhando ou voltar ao trabalho, fazendo
esforço indevido mesmo sem plenas condições físicas, na tentativa de
garantir o seu sustento. 6. Essa questão já está uniformizada na Turma
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Nacional de Uniformização, conforme Súmula nº 72: 'É possível o
recebimento de benefício por incapacidade durante período em que
houve exercício de atividade remunerada quando comprovado que o
segurado estava incapaz para as atividades habituais na época em que
trabalhou'. O fato, isoladamente considerado, de o segurado exercer
atividade remunerada não basta para afastar a caracterização da in-
capacidade para o trabalho. 6. Todavia, não é possível averiguar,
nesta esfera uniformizadora, se o autor retornou à mesma atividade
profissional exercida, ou se foi colocado em outra atividade, mesmo
porque ao vincular-se a novo empregador, não é viável constatar se
houve ou não recuperação ou se a nova atividade profissional não
agrava a doença que lhe acomete. 7. Portanto, partindo da premissa já
fixada por esta Turma Nacional de que o retorno a atividade não é
empecilho para a concessão do benefício, é necessário o retorno dos
autos para cotejo da matéria fática. Aplicação da Questão de Ordem
nº 20 da TNU: 'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de
uniformização deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de
direito e se tal conclusão importar na necessidade de exame de provas
sobre matéria de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou
foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sen-
tença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anulado para que tais
provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a
respectiva Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma
Nacional sobre a matéria de direito'. 8. Recurso parcialmente provido
para, reconhecendo a premissa jurídica fixada por esta TNU, de-
terminar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise do conjunto fático quanto ao retorno ao trabalho. 9. Pedido de
Uniformização Jurisprudencial conhecido e parcialmente provido.
(PEDILEF 05024653220104058201, Rel. Juíza Federal MARISA
CLÁUDIA GONÇALVES CUCIO, DOU 27/06/2014 PÁG. 23/71)
Desse modo, incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: 'Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal con-
clusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de
fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverá ser anulado para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a
matéria de direito'. Levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação e consequente análise acerca da existência ou não de inca-
pacidade à época do exercício da atividade remunerada. Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente
de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou pro-
vimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à ori-
gem, para a adequação do julgado e a devida análise sobre a in-
capacidade da parte. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506021-88.2009.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lucia Maria Soares do Nas-
cimento. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVAL-
CANTE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0506021-88.2009.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Lucia Maria
Soares do Nascimento Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE
CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: UNI'O FE-
DERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCU-
RADORIA DA UNI'O e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de

Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500228-12.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIS
GONZAGA DE FREITAS. Adv(s).: CE015649 - DENIS JUCA MA-
GALHAES. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500228-12.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros REQUERIDO: LUIS GONZAGA DE FREITAS
Advogado do(a) REQUERIDO: DENIS JUCA MAGALHAES -
CE015649

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501866-65.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Antonio da Costa Neto. Adv(s).:
RN014402 - LUANA ROCHA ARAUJO. 5 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501866-
65.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros REQUERIDO: An-
tonio da Costa Neto Advogado do(a) REQUERIDO: LUANA RO-
CHA ARAUJO - RN014402

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005054-98.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
LAMIM. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5005054-98.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO:
JOSE LAMIM Advogados do(a) REQUERIDO: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo

No- 5030527-76.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NAIR DA SILVA SOARES. Adv(s).: RS0050663A - RAQUEL AN-
TUNES DE AZAMBUJA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5030527-76.2016.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: NAIR DA SILVA SOARES Advogado
do(a) REQUERIDO: RAQUEL ANTUNES DE AZAMBUJA -
RS0050663A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam haver compro-
vação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000280-08.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HERMENEGILDO BENTO
DA SILVA. Adv(s).: SC0011984A - ARMANDO ANTONIO ZINI,
SC0035035A - ALEXANDRE DE ARAUJO ZINI. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5000280-08.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HER-
MENEGILDO BENTO DA SILVA e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ARMANDO ANTONIO ZINI - SC0011984A, ALE-
XANDRE DE ARAUJO ZINI - SC0035035A REQUERIDO: OS
MESMOS

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de tempo de serviço especial. Sustenta o re-
corrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência fir-
mada por Turma Recursal de outra região, no sentido de que após
05/03/1997 se exige medição e indicação da concentração, em laudo
técnico, para enquadramento da atividade como especial, no ambiente
de trabalho de agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos
2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites de tolerância. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50047370820124047108, caso semelhante ao ora em debate, firmou
orientação no sentido de que: 'a análise da especialidade em de-
corrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da
Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos
aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período em que prestada a atividade'. Confira-
se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS.
RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de unifor-
mização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para reconhecer
como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da
exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (clo-
reto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se tendo exi-
gido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-
se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte recorrente
que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª
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Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no sentido
de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da concen-
tração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade como
especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo
IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites
de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos ca-
racterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal
FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compulsando os
autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5055974-03.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA PAULA SANTA HE-
LENA OLIVEIRA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA
DUTRA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5055974-03.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA
PAULA SANTA HELENA OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 REQUERI-
DO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504913-08.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: MARIA FERREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE024394 -
WALLYSSON RODRIGUES GONCALVES, CE011873 - ANTONIO
GERALDO LEITE, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA
BEZERRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0504913-08.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a)

REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) REQUERIDO: WALLYSSON RODRIGUES GON-
CALVES - CE024394, ANTONIO GERALDO LEITE - CE011873,
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação de
tempo de serviço especial. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio da
Súmula n. 82, firmou orientação no sentido de que 'O código 1.3.2 do
quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, além dos profissionais da área
da saúde, contempla os trabalhadores que exercem atividades de ser-
viços gerais em limpeza e higienização de ambientes hospitalares.'.
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU, haja vista que
'é possível verificar pela descrição das atividades que a autora realizava
a limpeza de materiais provenientes dos apartamentos e enfermarias da
unidade hospitalar, utilizados pelos pacientes internados, inclusive com
sintomas de doenças infectocontagiosas'. Destarte, incide a Questão de
Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006076-15.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCAR GONCALVES NETO.
Adv(s).: PR0044081A - HARYSSON ROBERTO TRES,
PR0039364A - LEODIR CEOLON JUNIOR. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5006076-15.2015.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OSCAR GONCALVES NETO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LEODIR CEOLON JUNIOR - PR0039364A, HARYSSON
ROBERTO TRES - PR0044081A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural e especial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período rural em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de
segurado especial no referido período. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000081-31.2014.4.03.6339 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: SP222237 - BRU-
NO WHITAKER GHEDINE. R: GILBERTO FABBRI. Adv(s).:
SP145751 - EDI CARLOS REINAS MORENO. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0000081-
31.2014.4.03.6339 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERENTE: BRUNO WHITAKER GHEDINE - SP222237 RE-
QUERIDO: GILBERTO FABBRI Advogado do(a) REQUERIDO:
EDI CARLOS REINAS MORENO - SP145751

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
sob o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado divergiria
do entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização, sob
o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que se mostra
genérico. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir', confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' No caso em aná-
lise, verifico que o acórdão impugnado adotou como razão de decidir
os fundamentos proferidos na sentença de piso. Destarte, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511624-29.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA MARIA DA SILVA
BEZERRA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511624-
29.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANA MARIA
DA SILVA BEZERRA Advogados do(a) REQUERENTE: ITALO
FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760, JOAO
KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501151-96.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSENILDO JO-
SE DA SILVA CUNEGUNDES. Adv(s).: PE030411 - MARCIA
CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501151-
96.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: JOSENILDO JOSE DA SILVA
CUNEGUNDES Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIA CRIS-
TINA SILVA BORBA CARVALHO - PE030411

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam restar preenchidos os requisitos legais
para o reconhecimento do(s) período(s) indicado(s) na sentença. No
período questionado pela parte requerente, houve exposição ao agente
nocivo sílica. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505058-40.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE DA GRAÇA.
Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO AL-
MEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505058-
40.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSE DA GRA'A
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518537-33.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Nogueira de Araujo.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518537-
33.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Nogueira de Araujo Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEI-
RO TEIXEIRA LIMA - CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO - CE006656, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,

pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o
entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503914-88.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO FERNANDES DOS SANTOS. Adv(s).: SE002879 - JOSE MA-
RIO BATISTA CLEMENTE. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0503914-
88.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PEDRO FER-
NANDES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
MARIO BATISTA CLEMENTE - SE002879

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010017-19.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: YASUKO KONDO INOUE.
Adv(s).: PR0014953A - JOSE ANTONIO ANDRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010017-19.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: YASUKO KONDO INOUE Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOSE ANTONIO ANDRE - PR0014953A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pedido de aposentadoria por idade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. Inicialmente, cumpre des-
tacar que a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, de
sorte que paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais não
se prestam para tal fim, pois alheios ao microssistema dos Juizados
Especiais Federais, conforme já decidiu essa TNU, como são aqueles
julgados transcritos às fls. 06/09 do incidente, posto que oriundas dos
TRF's da 1ª, 2ª e 5ª Regiões. Outrossim, a Turma Recursal de Origem
rejeitou a pretensão autoral ao entendimento de que "não se verifica
o vínculo de emprego da autora. Embora a demandante tenha afir-
mado que trabalhou por mais de 20 anos no mesmo local, sua si-
tuação se assemelha a de contribuinte individual, uma vez que sua
atividade complementava a do seu marido e substituía quando era
necessário, sendo proprietária de fato do estabelecimento comercial.
Em seu próprio depoimento, que foi confirmado pelas testemunhas, a
autora declarou não possuir hora certa para o início da jornada, assim
como não recebia salário, mas participação nos lucros, o que des-
caracteriza, no presente caso, o pretenso vínculo de emprego", o que
não foi regularmente impugnado pela parte recorrente, a qual se
limitou a sustentar que trabalhou na condição de empregada, sem
registro, no estabelecimento comercial de titularidade de seu marido,
ao qual competia promover os recolhimentos previdenciários, a atrair
a incidência da Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual "é inad-
missível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem
mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não abran-
gem todos eles". Por fim, não tendo as instâncias ordinárias, de posse
do caderno fático-probatório dos autos, reconhecido o pretenso vín-
culo de emprego, ao entendimento de que a situação de autora se
assemelharia a de contribuinte individual, sendo proprietária de fato
do estabelecimento comercial, a pretensão de alterar o referido en-

tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003133-26.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VI-
TOR ALVES. Adv(s).: PR0018934A - MARIA INES PRZYBYSZ
DE PAULA, PR0046587A - MARIA LUIZA VENDRAMINI
BRANDALISE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 5003133-26.2014.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: VITOR ALVES Advogados do(a) REQUERIDO: MA-
RIA LUIZA VENDRAMINI BRANDALISE - PR0046587A, MA-
RIA INES PRZYBYSZ DE PAULA - PR0018934A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000346-62.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ALGENOR DA SILVA GOMES. Adv(s).: RS0048324A - NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA
DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5000346-62.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUERIDO: ALGENOR
DA SILVA GOMES Advogados do(a) REQUERIDO: MARTHA TA-
VARES DIAS - RS0046364A, LEONOR LIMA DE FARIA -
RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que criou
a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular (úl-
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tima da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal não
prospera. Primeiramente, cumpre destacar que em relação ao último
julgado apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o
Eg. STJ sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-
se a não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por
outro lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da edição
da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no art. 192,
I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a remuneração do
padrão de classe imediatamente superior (professor Titular e professor
Adjunto), sem a incidência da nova classe criada pela Lei 11.344/2006,
os arestos paradigmas trazem orientação no sentido de que o servidor
militar não faz jus à manutenção da Gratificação de Inatividade e de
que não existe direito adquirido a regime de remuneração, desde que
resguardada a irredutibilidade de de vencimento, o que foi observado
pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhe-
cimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando o
acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0103444-65.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALEXANDRE CARVALHO MAXIMOVITCH.
Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRADAS FER-
NANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0103444-65.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ALEXAN-
DRE CARVALHO MAXIMOVITCH Advogado do(a) REQUERIDO:
FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010582-19.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONETE TRISCH DA SIL-
VA. Adv(s).: SC0015430A - SILVIA CRISTINA BERNARDO VIEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5010582-19.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVONETE
TRISCH DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SILVIA
CRISTINA BERNARDO VIEIRA - SC0015430A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de conversão do be-
nefício previdenciário de auxílio-doença em aposentadoria por in-
validez. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098638-84.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLAUDIO JOSE GODOY
MOTA VALENCA. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SAL-
LES, RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0098638-84.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CLAUDIO JOSE GODOY
MOTA VALENCA Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO
JOAO SALLES - RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA
SILVEIRA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009833-30.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO COURY NASSAR NE-
TO. Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CAMARGO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5009833-30.2014.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAO COURY NASSAR NETO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FERNANDO CAMARGO - SC0037356A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503340-71.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Deu-
sivan Dantas de Freitas. Adv(s).: RJ183876 - WALTER SA RIBEIRO
NETO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503340-71.2016.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Deusivan Dantas de Freitas Advogado do(a) REQUE-
RIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO - RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002002-82.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONE COSTA. Adv(s).:
SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002002-82.2015.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IVONE COSTA Advogado do(a) REQUERENTE: DEBO-
RAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade urbana. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500520-94.2016.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERALEUDA LIMA DA
SILVA. Adv(s).: PB019017 - SEFRA POLIANA ALVES DE LIMA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500520-
94.2016.4.05.8202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERALEUDA LIMA
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SEFRA POLIANA AL-
VES DE LIMA - PB019017 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. O acórdão im-
pugnado concluiu que após a consolidação das lesões decorrentes do
acidente sofrido, não houve comprovação de que as sequelas im-
plicaram redução da capacidade da parte autora para o trabalho que
habitualmente exercia. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506786-49.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES BRI-
TO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0506786-49.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DE LOURDES BRITO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 157ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000157

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0010017-59.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZUL-
MIRA DE LOURDES TEIXEIRA. Adv(s).: MG152776 - ANDREIA
DE OLIVEIRA FRANCISCO, MG155669 - MARILIA APARECI-
DA RIBEIRO, MG125915 - DENILSON ABREU ROMANO. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0010017-59.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ZUL-
MIRA DE LOURDES TEIXEIRA Advogados do(a) REQUERIDO:
DENILSON ABREU ROMANO - MG125915, MARILIA APARE-
CIDA RIBEIRO - MG155669, ANDREIA DE OLIVEIRA FRAN-
CISCO - MG152776

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de auxílio-reclusão a dependente de encarcerado desempregado à
época de seu recolhimento à prisão, com último salário superior ao
teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Ve-
rifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-
74.2009.4.03.6301, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000775-78.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALENIR CARLOS DE OLI-
VEIRA CARVALHO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME
DOS SANTOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000775-78.2015.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: ALENIR
CARLOS DE OLIVEIRA CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou
procedente o pedido de restituição do imposto de renda incidente
sobre abono de férias não gozadas, acrescidas do terço constitucional,
por não incidir o referido tributo sobre verba indenizatória. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do
STJ e da TNU e da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
do Espírito Santo, no sentido de que deve incidir imposto de renda
sobre as parcelas de férias e abono pagos ao trabalhador avulso. É o
relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tri-
bunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu:
TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVER-
SÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRA-
BALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua ju-
risprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre as
importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-
ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004808-26.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CILA MARISA MAKSUDE DE BARROS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004808-
26.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e outros
(2) REQUERIDO: CILA MARISA MAKSUDE DE BARROS e ou-
tros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração do direito de isenção de taxa
de ocupação de imóvel. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0119798-05.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DJANIRA MENDES SOUZA.
Adv(s).: RJ116821 - ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0119798-05.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DJANIRA MENDES SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ROSE MARY DE CARVALHO BENEVENTE - RJ116821
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0107287-38.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCELO PAIS MO-
REIRA LOPES. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0107287-38.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
MARCELO PAIS MOREIRA LOPES Advogado do(a) REQUERI-
DO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17

c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010431-57.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISMAEL DE OLIVEIRA SAN-
TOS. Adv(s).: BA18537 - MANUELLA ACCIOLY SOUZA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010431-57.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ISMAEL DE OLIVEIRA SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUELLA ACCIOLY SOUZA - BA18537 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade concessão de aposentadoria rural por idade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507002-71.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PEDRO HENRIQUE MOURA DE JESUS.
Adv(s).: SE003295 - ELIANE REIS MELO DE MEJIAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0507002-71.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL
(AGU) e outros REQUERIDO: PEDRO HENRIQUE MOURA DE
JESUS Advogado do(a) REQUERIDO: ELIANE REIS MELO DE
MEJIAS - SE003295

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5049582-27.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ RENATO ZAVASDKI.
Adv(s).: PR0019532A - RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES.
R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5049582-27.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ
RENATO ZAVASDKI Advogado do(a) REQUERENTE: RAQUEL
CRISTINA BALDO FAGUNDES - PR0019532A REQUERIDO: MI-
NISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravos interpostso contra decisão que inadmitiu os in-
cidentes de uniformização nacional suscitados pelas partes, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade declaração de adoção do regime de com-
petência para incidência do imposto de renda sobre rendimentos re-
cebidos acumuladamente celebrado por meio de acordo em demanda
trabalhista. É o relatório. Os inconformismos não prosperam. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada em
ambos os recursos. Isto porque os recorrentes não observaram o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento aos agravos
interpostos pelas partes. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524167-07.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Ferreira de Assis.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0524167-07.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Fer-
reira de Assis Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CAR-
VALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500987-41.2014.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ANEZIANA
PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0500987-41.2014.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA ANEZIANA PEREIRA DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO
- CE029760, JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO -
CE012049 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não ficou
comprovada sua qualidade de segurada rural. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram que a autora não faz
jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não ficou comprovado
o exercício de atividade rural pelo período de carência exigido. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500582-86.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Salgado. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500582-86.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jose Salgado Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE
CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002149-83.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ASSUNTA RODRI-
GUES DE SOUZA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0002149-
83.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ASSUNTA RODRI-
GUES DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-

radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501547-52.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENTIL ALVES DE ARAÚ-
JO. Adv(s).: PB002212 - VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO. R: União (Fazenda Nacional - Campina Grande). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501547-52.2015.4.05.8201 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GENTIL ALVES DE ARAÚJO Advogado
do(a) REQUERENTE: VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO - PB002212 REQUERIDO: União (Fazenda Nacional - Cam-
pina Grande)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a incidência de imposto de renda sobre
a Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -

GACEN. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Verifica-se que a alegada divergência não restou com-
provada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às suas
razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem.
Não atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010676-05.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON GOMES MACHA-
DO. Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010676-05.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WILSON GO-
MES MACHADO REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório. Verifica-se
que a matéria em discussão encontra-se pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do REsp
1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia. Con-
fira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
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recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514436-50.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SIL-
VA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0514436-50.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ademais, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007616-74.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
PAULO DOMINGOS MIERES CARUSO. Adv(s).: RS0048324A -
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046364A - MAR-
THA TAVARES DIAS, RS0046671A - LEONOR LIMA DE FARIA.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5007616-74.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUE-
RIDO: PAULO DOMINGOS MIERES CARUSO Advogados do(a)
REQUERIDO: NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A, MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR
LIMA DE FARIA - RS0046671A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o último julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. No que
tange aos demais paradigmas, verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acór-
dão recorrido firma entendimento no sentido de que o professor
aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na
diferença entre a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior (professor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da
nova classe criada pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas tra-
zem orientação no sentido de que o servidor militar não faz jus à
manutenção da Gratificação de Inatividade e de que não existe direito
adquirido a regime de remuneração, desde que resguardada a ir-
redutibilidade de de vencimento, o que foi observado pela Lei Dis-
trital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503426-91.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVA MARIA DA SILVA
ALVES. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503426-91.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIVA MARIA DA SILVA ALVES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE - CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de Tribunal Regional Federal.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500291-37.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Socorro Barbosa.
Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FER-
NANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500291-
37.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria do Socorro Bar-
bosa Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5019125-76.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
TER FARIAS. Adv(s).: RS0050336A - JEFFERSON PICOLI. 5 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5019125-76.2013.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VALTER
FARIAS Advogado do(a) REQUERIDO: JEFFERSON PICOLI -
RS0050336A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,

No- 0518667-23.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA MORAES DO
NASCIMENTO. Adv(s).: CE015341 - ALEXSANDRA HONORATO
DA SILVA, CE009628 - JOANA DARC MEDINA DE QUEIROZ.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0518667-
23.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA MORAES
DO NASCIMENTO Advogados do(a) REQUERENTE: ALEXSAN-
DRA HONORATO DA SILVA - CE015341, JOANA DARC ME-
DINA DE QUEIROZ - CE009628 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506677-35.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MAURY BARROSO
COELHO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: FUNASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0506677-35.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE MAURY
BARROSO COELHO Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO
SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: Fundação Nacio-
nal de Saúde - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, ao fun-
damento de que paradigma da mesma Região não se presta à com-
provação do dissídio nacional. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-

nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de

1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502797-17.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCILENE DA
CUNHA MARQUES. Adv(s).: CE030546 - ROBSON CARLOS DE
ARAUJO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502797-17.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros RE-
QUERIDO: FRANCILENE DA CUNHA MARQUES Advogado
do(a) REQUERIDO: ROBSON CARLOS DE ARAUJO -
CE030546

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503294-34.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
Leticie Felix Pereira da Cunha. Adv(s).: CE009527 - MARCELO
CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE008639 - MARCOS ANTONIO
TAVARES, CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA, CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0503294-34.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
REQUERIDO: Maria Leticie Felix Pereira da Cunha Advogados
do(a) REQUERIDO: MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA -
CE009527, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639, ELIZA-

BETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, ADE-
LAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por ausência de cotejo analítico. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000627-67.2015.4.03.6334 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GEORGINA MARIA DE FA-
TIMA SILVA XAVIER. Adv(s).: SP124377 - ROBILAN MANFIO
DOS REIS, SP280622 - RENATO VAL, SP119182 - FABIO MAR-
TINS, SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0000627-67.2015.4.03.6334 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GEORGINA MARIA DE FATIMA SILVA XAVIER Advogados
do(a) REQUERENTE: ROBILAN MANFIO DOS REIS - SP124377,
RENATO VAL - SP280622, FABIO MARTINS - SP119182, CELIA
REGINA VAL DOS REIS - SP288163 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da de-
cisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício de ati-
vidade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Por fim, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o
entendimento no sentido de que 'A realização de perícia por médico
especialista só é necessária em casos especialíssimos e de maior com-
plexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o
caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006164-09.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA KUKERT LUIZ.
Adv(s).: SC0021645A - BARTIRA DE PELEGRIN MACHADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006164-09.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAO BATISTA KUKERT LUIZ Advogado do(a) REQUERENTE:
BARTIRA DE PELEGRIN MACHADO - SC0021645A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-
vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio,
o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500941-69.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
VALÉRIO DOS SANTOS. Adv(s).: AL008274 - MARIA DE LOUR-
DES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. 4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500941-
69.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: JOS' VAL'RIO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DE LOUR-
DES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA - AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o

relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000715-26.2016.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JEAN LUCAS OLIVEIRA
SILVA. Adv(s).: SC0012805 - FABIANO CANELLA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. T: JOCELAINE OLIVEIRA. Adv(s).: SC0012805
- FABIANO CANELLA. T: FABIANO CANELLA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000715-26.2016.4.04.7217 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JEAN LUCAS OLIVEIRA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FABIANO CANELLA - SC0012805 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Verifica-se que a alegada divergência não res-
tou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0136512-37.2015.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO CEZAR DA-
ROS. Adv(s).: MG147160 - TATIANE MEDINA VALLE. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0136512-37.2015.4.02.5152 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RODRIGO CEZAR DAROS
Advogado do(a) REQUERIDO: TATIANE MEDINA VALLE -
MG147160

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de repetição de indébito
relativa a incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a
título de auxílio-almoço. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504300-13.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VALDECI MUNIZ.
Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504300-13.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA VALDECI MUNIZ Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral / miserabilidade). A pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510435-89.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORACI ROSA DA SILVA
SANTOS. Adv(s).: AL010362 - EDES SOARES DE OLIVEIRA FI-
LHO, AL007651 - MONIKI BOMFIM COSTA, SE000310A - EDES
SOARES DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0510435-89.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FLORACI ROSA DA
SILVA SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: EDES SOARES
DE OLIVEIRA - AL005777, MONIKI BOMFIM COSTA - AL007651,
EDES SOARES DE OLIVEIRA FILHO - AL010362 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506325-05.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Dulce
Melo de Oliveira. Adv(s).: PB019165 - RAMOM POSSIDONIO DE
CARVALHO LACERDA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506325-05.2014.4.05.8200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: APS JOÃO PESSOA - SUL (13.001.080) e outros (2)
REQUERIDO: Dulce Melo de Oliveira Advogado do(a) REQUERIDO:
RAMOM POSSIDONIO DE CARVALHO LACERDA - PB019165

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início de prova ma-
terial em outros elementos de prova, para fins de concessão de pensão por
morte, em casos nos quais é apresentada como tal sentença trabalhista. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformi-
zação processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação
do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos
à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500269-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Janaína Martins da Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500269-
49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jana'na Martins da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Na-
tal e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, con-
fira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006342-03.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES GUADAGNIN.
Adv(s).: RS0017141A - AVELINO BELTRAME, RS0081383A -
DIRCEU VENDRAMIN LOVISON, RS0077790A - VOLNEI PE-
RUZZO, RS0080610A - THAMARA PASOLIN BELTRAME. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5006342-03.2014.4.04.7113 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ALCIDES GUADAGNIN Advogados do(a)
REQUERENTE: AVELINO BELTRAME - RS0017141A, DIRCEU
VENDRAMIN LOVISON - RS0081383A, VOLNEI PERUZZO -
RS0077790A, THAMARA PASOLIN BELTRAME - RS0080610A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural e urbano. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que "tendo o autor optado

pela análise judicial do tempo de labor rural exercido pelo autor, os
efeitos dessa decisão devem ser aplicados apenas a partir do trânsito
em julgado, não podendo ser imputado ao INSS obrigação de re-
conhecimento do tempo rural enquanto pendente ação judicial acerca
da matéria". A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505214-55.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Novais Neto.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505214-
55.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Novais Neto Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por se
tratar de paradigma inservível à comprovação do dissídio nacional. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0093538-51.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCES AMADEU DE
OLIVEIRA CARDOSO. Adv(s).: RJ170410 - MARCIO DA COSTA
MELLO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0093538-51.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: FRAN-
CES AMADEU DE OLIVEIRA CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCIO DA COSTA MELLO - RJ170410

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0165194-39.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: RJ125704 - ADRIANA GUIMARAES FADEL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0165194-39.2014.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIA RODRIGUES DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ADRIANA GUIMARAES FADEL -
RJ125704 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o

devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124138-55.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS ALBERTO DE
ASSUNCAO. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOU-
SA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0124138-55.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS ALBERTO
DE ASSUNCAO Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008576-82.2014.4.03.6333 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VIRGINIA CONSOLACAO
CORREIA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN,
SP286086 - DANIELLE RIBEIRO DE MENEZES BONATO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0008576-82.2014.4.03.6333 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VIRGINIA
CONSOLACAO CORREIA Advogados do(a) REQUERENTE: DA-
NIELLE RIBEIRO DE MENEZES BONATO - SP286086, ANDER-
SON MACOHIN - SP284549 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato de
não ter realizado o cotejo analítico entre o acórdão guerreado e aqueles
trazidos como paradigma. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável
o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518437-82.2014.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Tania Ribeiro Oliveira.
Adv(s).: AL003475 - JOSE LUIZ RODRIGUES DA COSTA. 12 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518437-
82.2014.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Tania Ribeiro Oliveira Advogado
do(a) REQUERIDO: JOSE LUIZ RODRIGUES DA COSTA - AL003475

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença com con-
versão em aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
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posse do caderno probatório dos autos, entenderam haver compro-
vação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501424-66.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Zuila Alves de Sousa.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0501424-66.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Zuila Alves de Sousa Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de incidência do fenômeno da decadência aos benefícios
concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da contro-
vérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR-
MENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97.
INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMEN-
TO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUS-
SÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTA-
GEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SO-
BRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO
AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CO-
NHECIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi inter-
posto recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, pro-
ceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004140-82.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALMEIDA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0004140-82.2015.4.03.6321 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE ALMEIDA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005781-96.2011.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IRA-
CEMA RINCKUS. Adv(s).: SC0008508A - MERI SOLANGE DE
SOUZA. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005781-96.2011.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IRACEMA RINCKUS Advogado do(a) REQUERI-
DO: MERI SOLANGE DE SOUZA - SC0008508A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência do fenômeno da decadência no caso concreto.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010002-66.2017.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ITA-
GIBA ANTONIO MARTINI. Adv(s).: MT8740/A - APARECIDA
VOINE DE SOUZA NERI, MT10363/A - MIRIAM LOURENCO
DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0010002-66.2017.4.90.9999 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: ITAGIBA ANTONIO MARTINI Advogados
do(a) REQUERIDO: APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI -
MT8740/A, MIRIAM LOURENCO DE OLIVEIRA - MT10363/A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso comporta
provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019868-97.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIAS RAMOS DE SOUZA.
Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0019868-97.2013.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIAS RAMOS DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-

tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000208-56.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELENIR MARIA BISOGNIN
SOARES. Adv(s).: RS0055787A - ANTONIO NEURI GARCIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000208-56.2015.4.04.7102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ELENIR MARIA BISOGNIN SOARES Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO NEURI GARCIA - RS0055787A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006466-98.2014.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO FELIX. Adv(s).:
PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006466-98.2014.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BENEDITO FELIX Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação das rés em danos decor-
rentes de contrato de seguro relativo a imóvel financiado junto ao
Sistema Financeiro Habitacional. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5009260-81.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERALDO AMARAL MA-
ZURECHEN. Adv(s).: PR0040123A - ALESSANDRA MACHADO
DE OLIVEIRA FERRARI, PR0014871A - PAULO EDUARDO MO-
RENO DIAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009260-
81.2012.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ERALDO AMARAL MA-
ZURECHEN Advogados do(a) REQUERENTE: ALESSANDRA
MACHADO DE OLIVEIRA FERRARI - PR0040123A, PAULO
EDUARDO MORENO DIAS - PR0014871A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509037-76.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CREUZA FELICIDADE DA COSTA. Adv(s).: RN006871B - AN-
DREA MENDES SILVA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0509037-76.2016.4.05.8400
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e
outros (2) REQUERIDO: CREUZA FELICIDADE DA COSTA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ANDREA MENDES SILVA -
RN006871B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% aos segurados que
recebem benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500507-35.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maryana Antonia Gomes da
Silva. Adv(s).: PB009823 - MANOEL FELIX NETO. R: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500507-35.2015.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maryana Antonia Gomes da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANOEL FELIX NETO - PB009823 REQUERIDO: APS
CAMPINA GRANDE - CATOL' (13.021.020) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-

ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000704-67.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUIZ MATIAS. Adv(s).:
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA,
PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5000704-67.2015.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE LUIZ MATIAS Advogados do(a) REQUERENTE:
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de atividade especial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agra-
vada negou seguimento ao incidente nacional de uniformização, sob o
fundamento de que 'as razões recursais estão dissociadas da fun-
damentação do acórdão recorrido '. No agravo interposto, entretanto,
a parte recorrente não logra atacar o fundamento da decisão recorrida
e, tampouco, aponta razões específicas para impugná-la, limitando-se
a reiterar os termos do pedido de uniformização interposto, sem
enfrentar, especificamente, o óbice aplicado no caso concreto. Des-
tarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão ora
agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504716-19.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO BANTIM FILHO.
Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVI-
DENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504716-19.2016.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ANTONIO BANTIM FILHO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334 REQUE-
RIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de uni -
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois,
pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de in-
terpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507830-11.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES.
Adv(s).: CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE, CE018908 - LUIZ
ARTUR DE OLIVEIRA LUZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507830-
11.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES
Advogados do(a) REQUERENTE: ADAUDETE PIRES DUARTE -
CE018290, LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ - CE018908 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do direito
de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito ad-
quirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no Superior
Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Especiais n.
1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito dos recursos
repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16, III, do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior
Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do RITNU, determino a restituição
dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do jul-
gado à tese que vier a ser firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003466-76.2012.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOR-
GE GOULART FONSECA. Adv(s).: SC0023111A - ANA CAROLI-
NA ZANATTA OLSEN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003466-
76.2012.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA ZA-
NATTA OLSEN - SC0023111A REQUERIDO: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 165ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000165

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0010096-38.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEIDE FERNANDES DOS
SANTOS. Adv(s).: BA32702 - JANAINA NOGUEIRA LIMA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010096-38.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CLEIDE FERNANDES DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JANAINA NOGUEIRA LIMA -
BA32702 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522145-09.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: UBI-
RACI LOURENÇO DA SILVA. Adv(s).: AL011305 - GEORGE RA-
POSO MAIA NETO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0522145-09.2015.4.05.8013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros REQUERIDO: UBIRACI LOURENÇO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: GEORGE RAPOSO MAIA NETO -
A L 0 11 3 0 5

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010396-97.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALDRIDGE RODRIGUES SOARES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010396-
97.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ALDRIDGE RODRIGUES SOARES Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503056-62.2008.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSÉ MARQUES DE
SOUSA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS
JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE -
CATOLÉ (13.021.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503056-62.2008.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JOSÉ MARQUES DE SOUSA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO
A DEMANDAS JUDICIAS e outros (4) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A TNU,
por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no sentido
de que: Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para
o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez. Súmula
80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo
em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos
fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na
participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a
realização de avaliação social por assistente social ou outras pro-
vidências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social
pelo requerente. Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com
a jurisprudência desta Turma Nacional, no sentido de que a inca-
pacidade parcial ou leve não constitui óbice à concessão do benefício,
porém, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise
das condições pessoais da parte demandante. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento para reformar o acórdão combatido, e, em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108738-98.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEONARDO MATRI-
CIANO COUTO. Adv(s).: RJ156129 - ANDRE GALVAO PEREIRA.
2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0108738-98.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: LEONARDO MA-
TRICIANO COUTO Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE GAL-
VAO PEREIRA - RJ156129

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001752-70.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OZIRES BORBA ALVES.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001752-70.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: OZIRES BORBA ALVES
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação tri-
butária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de im-
posto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não gozadas e
respectivos terços constitucionais, bem como a condenação da União a
restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508320-22.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ PEREIRA DE
SALES. Adv(s).: CE009436 - AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-
TANA, CE028581 - CATARINE DE ALENCAR SANTANA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0508320-
22.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA DE SALES Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: AURENICE NUNES DE ALENCAR SAN-
TANA - CE009436, CATARINE DE ALENCAR SANTANA - CE028581

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por ausência de cotejo analítico e por
entender que a parte não comprovou a similitude fática entre os
julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0506604-60.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IVANEUDA NUNES
VIEIRA. Adv(s).: CE027290 - PAULO ROBERTO KNOFF. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0506604-60.2015.4.05.8101 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA IVANEUDA NUNES VIEIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: PAULO ROBERTO KNOFF - CE027290 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515617-23.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Ademir Jerônimo. Adv(s).:
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068
- FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE006656 -
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0515617-
23.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Ademir Jerônimo
Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEI-
RO - CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício assistencial. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0114328-56.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROGERIO LUIZ GON-
CALVES COELHO. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SAL-
LES, RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0114328-56.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ROGERIO LUIZ GONCAL-
VES COELHO Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO
SALLES - RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEI-
RA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-

cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001066-73.2014.4.04.7021 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
CIO DOMINGOS DA SILVA. Adv(s).: PR0079788A - ROBSON
VUJANSKI. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001066-73.2014.4.04.7021 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: LUCIO DOMINGOS DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ROBSON VUJANSKI - PR0079788A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507466-79.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISRAEL DE HOLANDA CA-
VALCANTI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0507466-79.2016.4.05.8300
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ISRAEL DE HOLANDA CAVALCANTI e
outros REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. De início, a análise acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, com a anulação do processo a partir da perícia,
encontra óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). As instâncias ordi-
nárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ademais, acer-
ca da alegada necessidade de análise das condições pessoais da parte,
a Turma Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sen-
tido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as condições pes-
soais e sociais quando não reconhecer a incapacidade do requerente
para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014761-90.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA TOTTENE
SCHWAEMMLE. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5014761-
90.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA TOTTENE
SCHWAEMMLE Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066010-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. R:
ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FROES. R: PATRICIA REGINA DA SILVA. R: TATIANA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5066010-07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ROSANA DA SILVA e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA

DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001208-71.2013.4.03.6328 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: JOSE PAULINO. Adv(s).: SP209325 - MARIZA CRISTINA MA-
RANHO NOGUEIRA, SP271812 - MURILO NOGUEIRA. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0001208-71.2013.4.03.6328 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: JOSE
PAULINO Advogados do(a) REQUERIDO: MARIZA CRISTINA MA-
RANHO NOGUEIRA - SP209325, MURILO NOGUEIRA - SP271812

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
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relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518867-30.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lúcia Domingos Moreira. Adv(s).:
CE009761 - JOAO BOSCO FERNANDES, CE009858 - JOSE HUM-
BERTO CARNEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518867-
30.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Lúcia Domingos Moreira Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JOAO BOSCO FERNANDES -
CE009761, JOSE HUMBERTO CARNEIRO - CE009858 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511932-71.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NEIDE SILVEIRA CRUZ. Adv(s).:
CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO. R: INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0511932-71.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA NEIDE SILVEIRA CRUZ Advogado do(a) REQUERENTE: CE-
LIA LIMA DE BRITO - CE010560 REQUERIDO: INSS - AADJ e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Verifica-se que a alegada divergência não res-
tou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0081887-22.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRUNNA RIGAMONT
GOMES. Adv(s).: RJ185479 - MARCOS CHAGAS QUEIROZ. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0081887-22.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: BRUNNA RIGAMONT GO-
MES Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS CHAGAS QUEI-
ROZ - RJ185479

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521454-59.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON RAIMUNDO
MARTINS. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVAL-
CANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521454-
59.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDMILSON RAIMUNDO
MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVA-
LHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0109363-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEANDRO VICTOR DOS
SANTOS. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRA-
DAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0109363-35.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
LEANDRO VICTOR DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
FERNANDO ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517127-07.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: QUI-
TÉRIA MARIA DOS SANTOS. Adv(s).: AL007375 - OLAVO JUVI
DE ALMEIDA JUNIOR. 14 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0517127-07.2015.4.05.8013
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: QUITÉRIA MARIA DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: OLAVO JUVI DE AL-
MEIDA JUNIOR - AL007375

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se

postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004121-74.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAIMIR JOSE RUFATTO.
Adv(s).: PR0059814A - RODRIGO DALL AGNOL, PR0049393A -
RAFAEL DALL AGNOL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-

GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004121-74.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAIMIR JOSE
RUFATTO Advogados do(a) REQUERENTE: RODRIGO DALL
AGNOL - PR0059814A, RAFAEL DALL AGNOL - PR0049393A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. De início, a Súmula
7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual". As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou a ex-
posição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000123-52.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BE-
NEDITO MARQUES VAZ. Adv(s).: PR0039704A - CREUSA ROC-
CATO TREVISAN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000123-52.2015.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: BENEDITO MARQUES VAZ Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CREUSA ROCCATO TREVISAN - PR0039704A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o in-
cidente de uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501847-23.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Joana Ferreira da Silva.
Adv(s).: CE027290 - PAULO ROBERTO KNOFF. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501847-23.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Joana Ferreira da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO ROBERTO KNOFF - CE027290 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
das Súmulas ns. 43 e 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508189-47.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCA FRAN-
CINALDA DA SILVA. Adv(s).: CE022078D - CICERO JUAREZ
SARAIVA DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0508189-47.2015.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: FRANCISCA FRANCINALDA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CICERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA - CE022078D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503580-21.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Cícero Alves da Silva.
Adv(s).: CE019356B - NEUSA REGINA LEITE SANTANA. 14 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503580-
21.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE) e outros (2) REQUERIDO: Cícero Alves da Silva Advogado do(a)
REQUERIDO: NEUSA REGINA LEITE SANTANA - CE019356B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute a
necessidade de apreciação das condições socioeconômicas para aferição
do requisito da miserabilidade. É o relatório. O presente recurso comporta
provimento. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o entendimento no
sentido de que: Nas ações em que se postula benefício assistencial, é ne-
cessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por lau-
do de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de jus-
tiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal.
No caso concreto, verifica-se que o Colegiado julgador, quando da análise
do requisito da miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da
parte autora para a concessão do benefício, deixando de produzir as provas
acima elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformi-
zação processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação
do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e, pros-
seguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência, deter-
mino a restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado e con-
sequente análise das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001997-54.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO ZANETTI. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0001997-54.2015.4.03.6343 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROBERTO ZANETTI Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523117-43.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Sebastião Luz da Silva.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0523117-43.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Sebasti'o Luz
da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO
CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510801-61.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA MARIA DE SIQUEIRA
NERES. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0510801-
61.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RITA MARIA DE SIQUEIRA
NERES Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506041-79.2009.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Maria Madalena Pontes. Adv(s).: CE016812 -
JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506041-
79.2009.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: Maria Madalena Pontes Advogado do(a) RE-
QUERIDO: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507922-47.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal - Fazenda Na-
cional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GRACE OLIVEIRA
COSTA FAVA. Adv(s).: CE010276 - CLAUDIO ALESSANDRO
MELO FEIJAO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507922-47.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal - Fazenda Nacional REQUERIDO: GRACE OLI-
VEIRA COSTA FAVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO
ALESSANDRO MELO FEIJAO - CE010276

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre as verbas pagas a título de auxílio-alimentação
(auxílio-almoço). É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
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paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007512-06.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
MOR SANTOS. Adv(s).: SC0031197A - ALEXANDRE ROMAO
SEVERINO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007512-06.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE ROMAO
SEVERINO - SC0031197A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521940-44.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ambrosina Francelino da Silva.
Adv(s).: CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE, CE018908 -
LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0521940-44.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Ambrosina
Francelino da Silva Advogados do(a) REQUERENTE: ADAUDETE
PIRES DUARTE - CE018290, LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ -
CE018908 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501001-36.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARTINS CUSTODIO DA SILVA. Adv(s).: PE008004 - ANTONIO
LUIZ DE MOURA APOLINARIO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0501001-
36.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: MARTINS CUSTO-
DIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LUIZ
DE MOURA APOLINARIO - PE008004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se
enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto
n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na pe-
cuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No to-
cante ao ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode
ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da
sentença que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve
prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do
INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou como tempo
especial o período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia,
sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', de-
mandaria, necessariamente, o reexame de provas, providência inviável
em sede de uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula
TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º,
inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de
controvérsia. O mencionado entendimento foi reafirmado no julga-
mento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDE-
RAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECIMEN-
TO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊN-
CIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS

em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como
especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95,
trabalhados como empregado em estabelecimento agroindustrial.
Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no
código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o côm-
puto de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do ar-
tigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, por-
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU,
revendo seu posicionamento, assim fixou em Representativo de Con-
trovérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende
de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo
todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade
exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido
de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente pro-
vido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a realização de
novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PE-
DILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDE-
RAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240)
3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado
como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO
DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PRO-
FISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI
8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVI-
DO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do
indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço,
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no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se
incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador
rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela
qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhi-
mento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500181-17.2011.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDA RODRIGUES FERREIRA.
Adv(s).: CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500181-17.2011.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FE-
DERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCU-
RADORIA DA UNI'O e outros REQUERIDO: RAIMUNDA RO-
DRIGUES FERREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ROZARIA
NETA BOMFIM LACERDA - CE004224

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516090-72.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA DA
SILVA LEITAO. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0516090-
72.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA
DA SILVA LEITAO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCILIO
LELIS PRATA - CE024530 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, reformando a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de

que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial no período de ca-
rência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0036363-61.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EUZEBIA GONZAGA.
Adv(s).: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0036363-61.2009.4.03.6301 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA EUZEBIA GONZAGA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-
vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio,
o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503271-16.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Lucas Gonçalves Carneiro.
Adv(s).: CE024880 - ALVARO ALFREDO CAVALCANTE NETO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0503271-
16.2014.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Lucas Gon'alves Carneiro Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALVARO ALFREDO CAVALCANTE
NETO - CE024880 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501061-42.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS GRAÇAS NO-
GUEIRA. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOU-
ZA JUNIOR, CE030376 - DIEGO EMMANUEL PITOMBEIRA
BANDEIRA REGIS, CE030676 - MARINA DE FATIMA GADE-
LHA DA COSTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501061-
42.2016.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS GRA'AS NO-
GUEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AMA-
RAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, DIEGO EMMANUEL PI-
TOMBEIRA BANDEIRA REGIS - CE030376, MARINA DE FA-
TIMA GADELHA DA COSTA - CE030676 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte

autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica da parte autora
em relação ao seu filho falecido). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0527136-28.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WE-
VID TAVARES SILVA. Adv(s).: AL008169 - FLAVIO GILBERTO
FARIAS DOS SANTOS. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0527136-28.2015.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: WEVID TAVARES SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: FLAVIO GILBERTO FARIAS DOS SANTOS -
AL008169

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120321-80.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS ROBERTO RO-
DRIGUES COELHO. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SAL-
LES, RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0120321-80.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS ROBERTO RO-
DRIGUES COELHO Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO
JOAO SALLES - RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA
SILVEIRA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0522538-95.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Pa-
trícia da Cruz Martins. Adv(s).: CE023385 - CLAUDIA BATISTA
DE ARAUJO ALVES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0522538-95.2014.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Patrícia da Cruz Martins Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA BATISTA DE ARAUJO
ALVES - CE023385

D E S PA C H O

Determina a Portaria da Corregedoria-Geral n. CJF 2016/00020, de
03/11/2016, em seu art. 3º, que: 'As turmas deverão encaminhar os
processos exclusivamente com as peças processuais necessárias à
análise dos pedidos de uniformização, as quais deverão ser nomi-
nalmente identificadas'. Consta na rolagem em PDF dos autos que as
peças de decisão de inadmissibilidade do pedido de uniformização e
do recurso de agravo, caso tenham sido anexadas, o foram indis-
tintamente com a mesma nomenclatura (Anexos da Origem ), a con-
trariar a determinação da Corregedoria-Geral, que exige identificação
nominal de cada peça processual. Nesse sentido, nos termos do art. 5º
da mencionada Portaria, converto o julgamento em diligência e de-
termino o retorno dos autos à Turma de origem, para adequação e
devolução à TNU, no prazo de 30 (trinta) dias.

Brasília, 17 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000486-48.2015.4.03.6334 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FRANCISCO POR-
TO. Adv(s).: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS,
SP280622 - RENATO VAL, SP119182 - FABIO MARTINS,
SP288163 - CELIA REGINA VAL DOS REIS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0000486-48.2015.4.03.6334 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO FRANCISCO PORTO Advogados do(a)
REQUERENTE: ROBILAN MANFIO DOS REIS - SP124377, RE-
NATO VAL - SP280622, FABIO MARTINS - SP119182, CELIA
REGINA VAL DOS REIS - SP288163 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido do autor de concessão de nova
aposentadoria, mediante a renúncia de sua atual aposentadoria e o
cômputo do período laborado posteriormente à concessão do atual
benefício, sem a devolução dos valores recebidos a título do benefício
previdenciário. É, no essencial, o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Lei n. 10.259/2001, em seu art. 14, ao tratar
sobre o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de direito material. No mesmo sentido, o art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
de uniformização de interpretação de lei federal, desde que trate sobre
questões de direito material. Na hipótese em exame, o incidente
suscitado se fundou em questão processual, qual seja a extinção do
feito sem julgamento de mérito ante o reconhecimento do óbice da
coisa julgada material, questão que não tem cabimento no âmbito de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Desse modo, incide, à
espécie, a Súmula n. 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502613-40.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
CERO JOSÉ DA SILVA. Adv(s).: PE001231A - CLOVIS ANAGE
NOVAIS DE ARAUJO FILHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0502613-
40.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: CICERO JOSÉ DA
SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: CLOVIS ANAGE NOVAIS
DE ARAUJO FILHO - PE001231A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade
de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado di-
vergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra

na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n.
53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
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espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002049-65.2015.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOISES NUNES NETO.
Adv(s).: SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002049-65.2015.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUERIDO:
OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos nos períodos
de 01/11/1999 a 07/02/2001, 01/08/2001 a 26/08/2003, 01/05/2004 a
10/05/2006 e 01/01/2007 a 31/01/2008. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010217-66.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: YOSHICO TAKEDA. Adv(s).: DF11997 - JO-
SILMA BATISTA SARAIVA. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010217-
66.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
YOSHICO TAKEDA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSILMA
BATISTA SARAIVA - DF11997

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010410-81.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GIL-
DETE SANTOS DA PAZ. R: ZENILDE SANTOS DA PAZ. R:
JAILTON SANTOS DA PAZ. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010410-81.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: GILDETE SANTOS DA PAZ e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZE-
VEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO:
ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do

exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503010-20.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia Débora Brazilino Ca-
valcante da Silva. Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE
PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0503010-
20.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonia Débora Bra-
zilino Cavalcante da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: CICE-
RO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou comprovada a sua qualidade de segurada especial no período
de carência exigido. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Em
epítome, para comprovação do seu direito, a parte autora anexou os
seguintes documentos: Declaração de Aptidão ao Pronaf, compro-
vante de participação no Programa Garantia-Safra em 2012/2013,
2014/2013, 2014/2015, Extrato de DAP de Agricultor, dentre outros
documentos de menor relevo. Contudo, como bem destacou o ma-
gistrado que presidiu a audiência de instrução e sentenciou oralmente
o feito, do contato pessoal e direto com a parte autora, não se
verificou constatou aquelas características típicas do sertanejo, não
possuindo trejeitos, modo de falar ou vestimentas de quem vive da
agricultura. Além disso, o cônjuge da requerente encontrava-se tra-
balhando no Rio de Janeiro, como carpinteiro, durante o período de
carência, percebendo cerca de R$ 1.900 ( mil novecentos reais).
Assim, tem-se que eventual atividade agrícola desenvolvida pela parte
autora não ostenta caráter de subsistência, razão pela qual não lhe é
devido o benefício pleiteado." A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501157-94.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Janete Bastos Bezerra. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501157-94.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Janete Bastos Bezerra Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
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III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500125-90.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edinilson Abreu Dutra. Adv(s).:
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068
- FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE006656 -
MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0500125-90.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Edinilson Abreu Dutra Advogados do(a) REQUERENTE: ALYS-
SANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, MARIA ANDIA-
RA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505275-52.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
VID GUSTAVO DA FONSECA. Adv(s).: RN005807 - EUGENIO
PACHELLY CORTES DE MEDEIROS. 0 3 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505275-
52.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DAVID GUS-
TAVO DA FONSECA Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO
PACHELLY CORTES DE MEDEIROS - RN005807

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos e a qualidade de
segurado especial no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501598-41.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO WELIGTON
MARTINS. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501598-
41.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO WELIG-
TON MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NARCE-
LIO PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de mera petição, que ora recebo como agravo interposto
contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização nacional
suscitado pela parte requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por morte à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. Verifica-se que a alegada
divergência não restou comprovada, tendo em vista que o requerente
sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Re-
cursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098855-30.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS JOSE ANANIAS DO ES-
PIRITO SANTO NADAES. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAU-
JO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ152292 - GUILHER-
ME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0098855-30.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS JOSE
ANANIAS DO ESPIRITO SANTO NADAES Advogados do(a) REQUE-
RIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, EZEQUIEL GO-
MES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513137-38.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANTÔNIO ANDRÉ RUFINO DA SILVA. Adv(s).:
CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE, CE018908 - LUIZ AR-
TUR DE OLIVEIRA LUZ. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0513137-38.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA) e outros (2) REQUERIDO: ANTÔNIO ANDRÉ
RUFINO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: LUIZ ARTUR
DE OLIVEIRA LUZ - CE018908, ADAUDETE PIRES DUARTE -
CE018290

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, sob o fundamento de que a pretensão da
parte recorrente limita-se à revaloração do material probatório pro-
duzido nos autos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500396-14.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA MONTEIRO DOS
SANTOS. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500396-14.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIA MONTEIRO DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000298-70.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALZIRA DA SILVA AU-
GUSTO NASCIMENTO. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA
DE CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000298-70.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALZIRA DA
SILVA AUGUSTO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511987-16.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: LUCIA MARIA ALVES BOTELHO. Adv(s).: CE011873 -

ANTONIO GERALDO LEITE, CE024394 - WALLYSSON RO-
DRIGUES GONCALVES. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0511987-16.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)
REQUERIDO: LUCIA MARIA ALVES BOTELHO Advogados
do(a) REQUERIDO: WALLYSSON RODRIGUES GONCALVES -
CE024394, ANTONIO GERALDO LEITE - CE011873

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de juntada de documentos em fase de
apelação. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Isto porque a controvérsia em debate no presente incidente é de
indole estritamente processual, de sorte que aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5011196-45.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAN-
DIRA JORDAO SANT ANA. Adv(s).: PR0012601 - ARY LUCIO
FONTES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011196-45.2015.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: JANDIRA JORDAO SANT ANA Advogado
do(a) REQUERIDO: ARY LUCIO FONTES - PR0012601

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de exclusão dos juros e multa do cálculo do
valor da indenização das contribuições previdenciárias relativas ao
período de atividade rural reconhecido na via administrativa. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0099278-87.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JESSE DA COSTA VIEI-
RA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 -
GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES
DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0099278-87.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JESSE
DA COSTA VIEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO LO-
PES ARAUJO - RJ157531, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503941-15.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA SUELY DE OLIVEIRA BARROSO.
Adv(s).: CE004116 - VLADIMIR GALDINO DE QUEIROZ. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0503941-15.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FE-
DERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCU-
RADORIA DA UNI'O e outros REQUERIDO: MARIA SUELY DE
OLIVEIRA BARROSO Advogado do(a) REQUERIDO: VLADIMIR
GALDINO DE QUEIROZ - CE004116

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos

servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501315-16.2015.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE LOURDES DE AL-
MEIDA. Adv(s).: RN000828 - ALISSON TAVEIRA ROCHA LEAL.
Conselho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501315-16.2015.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ e outros REQUERIDO: MARIA DE LOURDES DE ALMEI-
DA Advogado do(a) REQUERIDO: ALISSON TAVEIRA ROCHA
LEAL - RN000828

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0061985-06.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: VERA LUCIA DA SILVA TARDIM. Adv(s).: SP138058
- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0061985-06.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
REQUERIDO: VERA LUCIA DA SILVA TARDIM Advogado do(a)
REQUERIDO: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR - SP138058

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
sob o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado divergiria
do entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização, sob
o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que se mostra
genérico. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.

05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir', confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' No caso em aná-
lise, verifico que o acórdão impugnado adotou como razão de decidir
os fundamentos proferidos na sentença de piso que, por sua vez,
analisou os aspectos debatidos na lide e apresentou os seus fun-
damentos fáticos e jurídicos, dando suporte às suas conclusões. Des-
tarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508890-64.2013.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Altair de Andrade Lima. Adv(s).: PE027068D
- VANESSA DE CASTRO VIANNA. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508890-
64.2013.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: Altair de Andrade Lima Advogado do(a) REQUERIDO: VA-
NESSA DE CASTRO VIANNA - PE027068D

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal de Origem, no qual se discute a ocorrência ou não de
decadência do direito da Administração de revisar a pensão por morte
percebida pela autora desde 1993, quando ainda ausente ato do TCU, e
se até a data da homologação do ato de aposentadoria ou de pen-
sionamento pela Corte de Contas o prazo decadencial para a Admi-
nistração proceder a qualquer revisão ficaria sobrestado. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor exa-
me pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X,
do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000355-32.2014.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO DALLA
VALLE. Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5000355-
32.2014.4.04.7130 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PAULO DALLA VALLE Advo-
gado do(a) REQUERIDO: DANIELA REGINA RIBOLI - RS0084163A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
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Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que segundo a legislação vigente à época,
quando do acidente sofrido, o requerente era filiado ao RGPS na
condição de autônomo, não fazendo jus ao benefício requerido, o
aresto paradigma traz orientação no sentido de que o auxílio-acidente
é devido ao segurado empregado que tenha sofrido acidente de qual-
quer natureza, o qual tenha lhe causado limitação na capacidade
laboral para o trabalho que habitualmente exercia. Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5069490-32.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ATAIDE FERNANDES MA-
CIEL. Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CABRAL DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5069490-
32.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ATAIDE FERNANDES MA-
CIEL Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO CA-
BRAL DE OLIVEIRA - RS0015300A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504604-90.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Alves de Freitas.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504604-90.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco Alves de Freitas Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM

DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501278-79.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Ribamar Lopes. Adv(s).: CE029205 - ROBSON AUGUSTO MATA
DE CARVALHO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0501278-79.2016.4.05.8103 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Jos' Ribamar Lopes Advogado do(a) REQUERIDO:
ROBSON AUGUSTO MATA DE CARVALHO - CE029205

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503612-26.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NERLICIO GOMES
DA SILVA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESME-
RALDO DE OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503612-26.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros REQUERIDO: NERLICIO GOMES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE
OLIVEIRA - CE016690

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509140-83.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: João Ferreira da Costa Filho.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: ADJ/MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509140-
83.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jo'o Ferreira da Costa Filho
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: ADJ/MINIST'RIO DA SA'DE e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão

julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501610-49.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA RUFINO GO-
MES. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501610-49.2016.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TEREZINHA RUFINO GOMES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42 e da Questão de Ordem 22, ambas da TNU.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada, deixando de
se manifestar a respeito da aplicação da referida Questão de Ordem.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510004-55.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SIVÂNIA SANTOS DA SILVA. Adv(s).: AL011283 - PAULA SU-
ZANA MAIA BOMFIM BRASILEIRO. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0510004-
55.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSIVÂNIA
SANTOS DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: PAULA SU-
ZANA MAIA BOMFIM BRASILEIRO - AL011283

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que a Turma Recursal, quando da análise do re-
quisito da miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da
parte autora para a concessão do benefício, deixando de produzir as
provas acima elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado e consequente análise
das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512603-94.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ronaldo Bezerra Lima. Adv(s).:
CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512603-94.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ronaldo Bezerra Lima Advogado do(a) REQUERENTE:
CICERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
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lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. // Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003814-59.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLISE COPETTI. Adv(s).:
RS49563 - ALEX JACSON CARVALHO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 5003814-59.2015.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARLISE COPETTI Advogados do(a) REQUERENTE: GREICE
MARIN - RS0097021A, ALEX JACSON CARVALHO - RS49563
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurada especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512866-92.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEIÇÃO
AGOSTINHO DOS SANTOS. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0512866-92.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA
CONCEIÇÃO AGOSTINHO DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503038-88.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jorge Araújo
Martins. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS
JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0503038-88.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Jorge Araújo Martins Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação
de tempo de serviço especial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'se a atividade não estiver no rol
dos decretos o autor tem de provar a insalubridade por perícia'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
05202157520094058300, ratificou sua jurisprudência no sentido de
que 'a equiparação a categoria profissional para o enquadramento de
atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade,
somente se faz possível quando apresentados elementos que auto-
rizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a pe-
riculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar'.. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRE-
VIDENCIÁRIO ' CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL ' ATIVIDA-
DE DE TORNEIRO MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO POR SI-
MILARIDADE AO CÓDIGO 2.5.3, DO DECRETO 83.080/79 '
POSSIBILIDADE, DESDE QUE A EXPOSIÇÃO A AGENTE DE
RISCO SEJA EFETIVAMENTE DEMONSTRADA. PRECEDEN-
TES DO STJ E DESTA CASA. PEDILEF CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. ADEQUAÇÃO DO JULGADO. VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, afastando
a sentença, acolheu o pedido de reconhecimento e averbação de
período especial, sob o fundamento de ser possível o enquadramento,
por similaridade, da atividade de torneiro mecânico a uma daquelas
constantes dos anexos dos decretos previdenciários de regência. Re-
sumidamente, a requerente sustenta que o acórdão recorrido destoa da
jurisprudência do STJ a qual preconiza que "se a atividade não estiver
no rol dos decretos [53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de
provar a insalubridade por pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO.
Inicialmente, observo a existência de similitude fática entre o aresto
combatido e os paradigmas do STJ trazidos à baila, havendo di-
vergência de teses de direito material. Enquanto a Turma Recursal
originária admite a possibilidade de ser reconhecido tempo de serviço
especial por similaridade da atividade exercida (de torneiro mecânico)
a uma daquelas constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (có-
digo 2.5.3), sem mencionar quaisquer outros elementos, a jurispru-
dência do STJ orienta'se no sentido de que o rol de atividades con-
sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos
aludidos decretos é meramente exemplificativo, sendo admissível,
portanto, que atividades não elencadas, sejam reconhecidas como
especiais, desde que, tal situação seja devidamente demonstrada no
caso concreto. No mérito, tenho a dizer o seguinte: para os períodos
laborais antes do advento da Lei nº 9.032/95, existe a presunção
absoluta de exposição a agentes nocivos em relação às categorias
profissionais relacionadas na legislação previdenciária (notadamente
nos anexos I e II do Decreto 83.080/79 e anexo do Decreto
53.831/64). Então, para os grupos profissionais ali relacionados há a
presunção de exposição ficta e, se a atividade não estiver dentre as
elencadas, terá de ser feita a comprovação através de formulários e
laudos (ou documentos equivalentes). Tal posicionamento, de fato,
alinha'se ao paradigma do STJ trazido pelo Instituto Previdenciário e
que guarda total correspondência com o entendimento desta Corte de
Uniformização, conforme podemos observar no acórdão relativo ao
PEDILEF nº 2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o
seguinte trecho deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434,
de relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de
14/06/2011, DJ 25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de
Direito: 'A equiparação a categoria profissional para o enquadramento
de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igual-
dade, somente se faz possível quando apresentados elementos que
autorizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a
periculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar'. 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra
LAURITA VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou
tese no mesmo sentido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas
nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não exis-
tindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas
como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devida-
mente comprovadas'. Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ
18/12/2006, p. 493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre
outros". Em março de 2015, através do RESP nº 201300440995, o
STJ reafirma esse posicionamento, admitindo o enquadramento por
analogia, desde que a especialidade seja devidamente demonstrada.
Confira'se: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUA-
DRAMENTO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATI-
VIDADES ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JU-
RISPRUDÊNCIA ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido
de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979
e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo
admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a
quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu
pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto comprovada,
por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso
especial conhecido mas não provido. Considerando que a Turma
Recursal de Pernambuco reconheceu os períodos laborais de
01/07/1975 a 03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978
a 01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a
13/05/1992 e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadra-
mento, por similaridade, sem referência a elementos de prova da
efetiva exposição a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar
tese que colide com o posicionamento desta Turma Uniformizadora,
bem como da Corte Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para
os seguintes fins: 1º) ratificar a tese de que "a equiparação a categoria
profissional para o enquadramento de atividade especial, fundada que
deve estar no postulado da igualdade, somente se faz possível quando
apresentados elementos que autorizem a conclusão de que a insa-
lubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende presente
por presunção na categoria paradigma, se faz também presente na
categoria que se pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da
Turma Recursal de origem, para que promova a adequação do julgado
de acordo com a premissa jurídica acima fixada, mormente porque,
para alguns dos períodos laborais em discussão, há formulários que
não foram apreciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. (PEDILEF 05202157520094058300, Rel. JUIZ FEDERAL
WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 22/01/2016 PÁGINAS 83/132)
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU, haja vista que
foram colacionadas aos autos provas descrevendo que, no período em
discussão, as atividades dos cargos de "atendente de serviço, aten-
dente comercial e atendente de consertos ordens comerciais", tais
quais as exercidas pela parte autora, possuíam natureza correlata às
descritas no código 2.4.5 do Decreto nº 53.831/64. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010090-31.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GUILHERMA PAULA DE
ALMEIDA. Adv(s).: MT5646/O - JOSE CARLOS CARVALHO JU-
NIOR, MT14268/B - DANIELLA MOREIRA NERY SANTIAGO
CLOSS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0010090-
31.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GUILHERMA PAULA
DE ALMEIDA Advogados do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS
CARVALHO JUNIOR - MT5646/O, DANIELLA MOREIRA NERY
SANTIAGO CLOSS - MT14268/B REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-
35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes termos:
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE AN-
TERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCES-
SÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o
autor a modificação de acórdão que reformou sentença de proce-
dência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção daquela
decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao
RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que o obs-
táculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de primeira
filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O pa-
radigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração da
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necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou
superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507353-77.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO NONATO SOA-
RES. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507353-
77.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO SOA-
RES Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521453-74.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AURINEIDE MENDES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521453-
74.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AURINEIDE MENDES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVA-
LHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão está em consonância com a jurisprudência da
TNU sobre a matéria (questão de ordem n° 13). É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004248-11.2010.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VITALINA FREGULIO ZANE-
LA. Adv(s).: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0004248-11.2010.4.03.6314 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VITALINA FREGULIO ZANELA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FABIO ANDRADE RIBEIRO - SP111981 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e ou-
tros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte au-
tora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0032632-03.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUSCELINO
FERREIRA SOUZA LEITE. Adv(s).: RJ116198 - RITA DE CASSIA
MAGALHAES SISTELLO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0032632-03.2013.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL REQUERIDO: JUSCELINO FERREIRA SOUZA LEITE Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RITA DE CASSIA MAGALHAES SIS-
TELLO - RJ116198

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a anotação da CTPS não é admissível
como prova isolada, caso o vínculo não conste do registro do CNIS'.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio da Súmula n. 75, firmou orien-
tação no sentido de que: 'A Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veraci-
dade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins pre-
videnciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste
no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).'. Compulsando
os autos, verifico que o acórdão recorrido está em consonância com a
mencionada jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501534-65.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco de Assis Silva.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501534-65.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco de Assis Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência

aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505663-47.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA BESSA DE LIMA. Adv(s).: CE018747 - ENILCE DE FREI-
TAS TEIXEIRA GUEDES. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 4 Processo nº 0505663-47.2014.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) REQUERIDO: MARIA BESSA DE LIMA Advogado
do(a) REQUERIDO: ENILCE DE FREITAS TEIXEIRA GUEDES -
CE018747

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500781-68.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA SARA DA SILVA
PEREIRA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESME-
RALDO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0500781-68.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA SA-
RA DA SILVA PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEIRA - CE016690 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência. A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0043800-12.2007.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PRISCILA PINTO PEREIRA
MASCARENHAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: RJ096096 - DANIELLE OLIVEIRA
PINTO MANDELBLATT. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0043800-12.2007.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PRISCILA PINTO PEREIRA MASCARE-
NHAS Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: DANIELLE OLIVEIRA PINTO MAN-
DELBLATT - RJ096096

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de incidência de juros capitalizados e
da Tabela Price em contrato de financiamento estudantil (FIES). É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a uti-
lização do Sistema de Amortização Francês (Tabela Price) só seria
ilegal se viesse de encontro ao mandamento do art. 4° do Dec.
22.262/1933; que o referido sistema não traz a capitalização proibida
de juros mês a mês, vez que cada parcela é composta de uma parte
que amortiza o principal da dívida e quita os juros do mês a que
corresponde a prestação; que não se pode presumir a abusividade dos
juros (Súm. 381/STJ), competindo a autora apontá-la de forma clara
e específica, de modo que não estaria caracterizada a ilegalidade das
cláusulas e o anatocismo alegado. Assim, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos e da necessidade de revisão das cláusulas
contratuais. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Nesse sentido já decidiu a TNU: PEDILEF 200951510518528,
rel. Juiz Fed. Wilson José Witzel, TNU, DOU 03/7/2015. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515637-48.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO BATISTA PAULA DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE012606 -
PAULO EDUARDO GIFONI MAIA, SP284549 - ANDERSON MA-
COHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 5 Processo nº 0515637-48.2013.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros REQUERIDO: JO'O BATISTA PAULA DE OLIVEIRA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ANDERSON MACOHIN - SP284549,
PAULO EDUARDO GIFONI MAIA - CE012606

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado

sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010222-88.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LORENA DE ALENCAR ARARIPE FAL-
CAO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010222-88.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
REQUERIDO: LORENA DE ALENCAR ARARIPE FALCAO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501261-19.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Marluce Felix da Silva.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501261-
19.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Marluce Felix da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5079760-13.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DENISE TERESINHA DOS
SANTOS MACHADO. Adv(s).: RS0089281A - LEONARDO TOME
LOPES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 5079760-
13.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DENISE TERESINHA DOS
SANTOS MACHADO Advogado do(a) REQUERENTE: LEONAR-
DO TOME LOPES - RS0089281A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005343-62.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA PEREIRA BOR-
GES. Adv(s).: SC0011053A - JAIR FRANCISCO VERDI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005343-62.2014.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TEREZINHA PEREIRA BORGES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JAIR FRANCISCO VERDI - SC0011053A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010613-77.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILVANI GONCALVES PI-
NHEIRO. Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010613-
77.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NILVANI GONCALVES PI-
NHEIRO REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição das diferenças pagas a maior, pela parte
autora, a título de imposto de renda, decorrente de valores recebidos
em reclamatória trabalhista . É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
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entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007102-22.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DONATO ROSSALES CAR-
DOSO. Adv(s).: RS0072646A - ANA CRISTINA BORGES DA CU-
NHA, RS0062876A - FERNANDA ALMEIDA VALIATTI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5007102-22.2013.4.04.7101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DONATO ROSSALES CARDOSO e outros Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI -
RS0062876A, ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA -
RS0072646A REQUERIDO: OS MESMOS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade de atividades laborativas desenvol-
vidas nos períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Da análise do referido julgado,

conclui-se que apenas os trabalhadores rurais vinculados a empresa
agroindustrial ou agrocomercial fazem jus ao mencionado cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial. No caso em apreço,
entretanto, a parte não faz jus à pleiteada averbação, haja vista que o
labor rural foi prestado a pessoa física. Dessa forma, incide, à es-
pécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, para alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo seria necessária a revisão de provas dos autos. Aplica-
se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007814-14.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
PEDRO FLORIBAL MACHADO DOS SANTOS. Adv(s).:
RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE,
RS0046671A - LEONOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MAR-
THA TAVARES DIAS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007814-14.2015.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
LOTAS REQUERIDO: PEDRO FLORIBAL MACHADO DOS
SANTOS Advogados do(a) REQUERIDO: NEUZA MARIA BITEN-
COURT NEITZKE - RS0048324A, LEONOR LIMA DE FARIA -
RS0046671A, MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510108-77.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
GER ALEXANDRE DA SILVA. Adv(s).: CE015286 - JORGE AN-
DRE FORTALEZA SAMPAIO. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0510108-77.2015.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ROGER ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE ANDRE FORTALEZA
SAMPAIO - CE015286

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso merece prosperar. A TNU, por meio das
Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no sentido de que: Sú-
mula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o tra-
balho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do se-
gurado para a concessão de aposentadoria por invalidez. Súmula 80)
Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo em
vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos fatores
ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na par-
ticipação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a
realização de avaliação social por assistente social ou outras pro-
vidências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social
pelo requerente. Assim, o acórdão recorrido está de acordo com a

jurisprudência desta Turma Nacional, no sentido de que a incapa-
cidade parcial ou leve não constitui óbice à concessão do benefício,
porém, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise
das condições pessoais da parte demandante. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000231-52.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA GONCALVES DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE
OLIVEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000231-52.2013.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ROSA GONCALVES DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEI-
RA - PR0049778, TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511868-32.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz
Felipe da Silva. Adv(s).: CE024683 - ODILON SALDANHA PINTO
NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 0511868-32.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Luiz Felipe da Silva Advogado do(a) REQUERIDO:
ODILON SALDANHA PINTO NETO - CE024683

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos laborados em condições especiais. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com
base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora
faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição com proventos
proporcionais, tendo em vista o preenchimento dos requisitos legais
para tanto. Ademais, nos termos do acórdão impugnado, "verifica-se
que em nenhum erro material ou reformatio in pejus incidiu o Acór-
dão recorrido. Isto porque todos os lapsos constantes na planilha
constante em seu bojo estão em sintonia com a planilha constante no
anexo 33, que é parte integrante da sentença, e com base na qual a
RMI do benefício fora calculada". Destarte, a pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Demais disso, verifico que não
restou comprovado que o acórdão recorrido e os arestos paradigmas
colacionados se assentam em uma mesma moldura fática, ou seja, não
restou demonstrada a similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem
22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido
de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recor-
rido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0019971-07.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARINALVA MARIA DA
SILVA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP211731 -
BETI FERREIRA DOS REIS PIERRO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0019971-07.2013.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARINALVA MARIA DA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549, BETI FERREI-
RA DOS REIS PIERRO - SP211731 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506867-89.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CONCEIÇÃO DA
SILVA. Adv(s).: CE021711 - ANTONIO MARTINS DE LIMA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506867-89.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA CONCEIÇÃO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIO MARTINS DE LIMA - CE021711
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509157-77.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: COS-
MA DIANA DE SOUZA PEREIRA. Adv(s).: CE022078D - CI-
CERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509157-
77.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2) REQUERIDO: COSMA DIANA DE SOUZA
PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CICERO JUAREZ SA-
RAIVA DA SILVA - CE022078D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, com base no caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a autora faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que restaram preenchidos os requisitos legais

para a sua concessão. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010535-42.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTILIA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010535-42.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OTILIA DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% às hipóteses em que o segurado recebe benefício diverso da
aposentadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria
em discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça,
no PUIL n. 236, no qual foi proferida decisão liminar determinando
o sobrestamento de todos os feitos que tratem sobre o assunto. Assim,
em cumprimento à referida liminar, remeto os autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096446-81.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO THIAGO
RODRIGUES ALMEIDA. Adv(s).: RJ153167 - MARCUS VINI-
CIUS DA SILVA MUNIZ. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0096446-81.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: FRANCISCO THIAGO RODRIGUES ALMEIDA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS DA SILVA MUNIZ -
RJ153167

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004734-79.2014.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS MASSUO
SASAMINE. Adv(s).: SP211815 - MARCELO SILVIO DI MARCO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0004734-
79.2014.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE CARLOS MAS-
SUO SASAMINE Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELO
SILVIO DI MARCO - SP211815 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão do benefício de
aposentadoria, mediante o reconhecimento de período de atividade
sob condições especiais. É, no essencial, o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. Inicialmente, observo que a parte ora
requerente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-

dencial, colacionou no seu incidente de uniformização aresto pa-
radigma proferido por Turma Recursal da Terceira Região (2.ª Turma
Recursal de São Paulo). Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos
por turmas recursais da mesma região da decisão impugnada não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, a Lei n. 10.259/2001,
em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de unifor-
mização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhecimento
da divergência, que a questão versada seja de direito material. No
mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma Nacional de
Uniformização prevê a competência da Turma Nacional para pro-
cessar e julgar o incidente de uniformização de interpretação de lei
federal, desde que trate sobre questões de direito material. Na hi-
pótese em exame, o incidente suscitado se fundou em questão pro-
cessual, qual seja a extinção do feito, sem resolução do mérito, por
ilegitimidade passiva, questão que não tem cabimento no âmbito de
Incidente de Uniformização de Jurisprudência. Desse modo, incide, à
espécie, a Súmula n. 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504033-19.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Neufriza Aragão Abreu.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504033-
19.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Neufriza Aragão Abreu
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010016-74.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: D. A.
A. A.. Adv(s).: MG145174 - LIBINE CHRISTIAN PASSOS FER-
NANDES TOMAZ. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010016-
74.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: D. A. A. A. Advogado
do(a) REQUERIDO: LIBINE CHRISTIAN PASSOS FERNANDES
TOMAZ - MG145174

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de auxílio-reclusão a dependente de encarcerado desempregado à
época de seu recolhimento à prisão, com último salário superior ao
teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Ve-
rifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-
74.2009.4.03.6301, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
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observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003435-73.2008.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CARLOS VAZ. Adv(s).:
SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA
MARTUCCI MELILLO BERTOZO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003435-73.2008.4.03.6307 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ CARLOS VAZ Advogados do(a) REQUERENTE: MA-
RIO LUIS FRAGA NETTO - SP131812, CASSIA MARTUCCI ME-
LILLO BERTOZO - SP211735 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Alega
a parte recorrente que, inobstante o benefício tenha sido concedido, a
Turma Recursal fixou a DIB em data posterior ao pedido admi-
nistrativo, quando o estado de miserabilidade já se encontrava con-
solidado desde a data de entrada do requerimento. É o relatório. O
recurso não comporta provimento. A Turma de origem, com base no
material probatório produzido durante a instrução do feito, fixou a
DIB em data não coincidente com a DER, ao argumento de que, à
época do requerimento administrativo, não estava consolidado o es-
tado de vulnerabilidade social da parte autora. A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão do material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003494-91.2015.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: G. D. O. M.. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003494-91.2015.4.04.7118 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: G. D. O. M. Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO
MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não haveria
divergência entre o acórdão paradigma e o combatido. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada, uma vez que não foi atacado
o fundamento do reexame de provas.. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501786-04.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA TARGINO. R: MARIA JAQUELINE TARGINO DA
SILVA. R: JANILSON TARGINO DA SILVA FRANCA. R: JE-
FERSON ROBSON TARGINO DA SILVA. R: MARIA JADE TAR-
GINO DA SILVA. Adv(s).: RN005128 - FRANCISCO GETULIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501786-04.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA TARGINO e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-

VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502150-13.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ANTONIA HI-
LARIO DOS SANTOS. Adv(s).: CE017925 - AFONSO ARAGAO
CARVALHO JUNIOR, CE028273B - GILVANA ARAGAO CAR-
VALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502150-
13.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA ANTO-
NIA HILARIO DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE:
AFONSO ARAGAO CARVALHO JUNIOR - CE017925, GILVANA
ARAGAO CARVALHO - CE028273B REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003320-16.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON JOSE DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: PR0038387A - EVANDRO CESAR MELLO DE OLI-
VEIRA, PR0040273A - ALEXANDRE DA SILVA, PR0050951A -
BRUNO ANDRE SOARES BETAZZA, PR0036289A - HELDER
MASQUETE CALIXTI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
5003320-16.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogados do(a) REQUERENTE: HELDER
MASQUETE CALIXTI - PR0036289A, BRUNO ANDRE SOARES
BETAZZA - PR0050951A, ALEXANDRE DA SILVA -
PR0040273A, EVANDRO CESAR MELLO DE OLIVEIRA -
PR0038387A REQUERIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados são oriundos de turma recursal da mesma
região, sendo inservível (is) para a demonstração da divergência. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003201-24.2013.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: D. D.
F. M.. Adv(s).: MG127805 - REINALDO NELSON OLIVEIRA
MARCELINO ROCHA. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003201-
24.2013.4.01.3801 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: D. D. F. M. Advogado do(a) REQUERIDO: REINALDO
NELSON OLIVEIRA MARCELINO ROCHA - MG127805

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a flexibilização do critério da renda máxima do segurado
instituidor do benefício de auxílio-reclusão. É o relatório. Verifico que
há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-
30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005389-90.2014.4.03.6325 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO APARECIDO VA-
LERIO. Adv(s).: SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREI-
RA. R: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS.
Adv(s).: SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA
SANTOS. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0005389-90.2014.4.03.6325 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GERALDO APARECIDO VALERIO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA - SP271759
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843 Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, o qual confirmou a extinção
do feito sem julgamento do mérito em razão da falta de interesse
processual da parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no
mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido
não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo
qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507026-35.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSEFA RODRIGUES DE
LIMA. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NU-
NES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0507026-35.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSEFA RODRIGUES DE LIMA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614,
DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão ao autor do benefício pre-
videnciário auxílio-doença, na qualidade de segurado especial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
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obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010225-43.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALCIDES DA SILVA.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010225-43.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ALCIDES
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: UNI'O FAZENDA NA-
CIONAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009707-98.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
MERI RUBERT. Adv(s).: RS0065557A - PEDRO MARCELO DE-
BUS PINHEIRO, RS0070993A - LUIS FERNANDO DEBUS PI-
NHEIRO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5009707-98.2014.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ALMERI RUBERT Advogados do(a) REQUERIDO: PE-
DRO MARCELO DEBUS PINHEIRO - RS0065557A, LUIS FER-
NANDO DEBUS PINHEIRO - RS0070993A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso comporta
provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126063-86.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEMETRIUS FERREIRA
CHACUR. Adv(s).: RJ116902 - RODRIGO DA GAMA D ECA DE
OLIVEIRA TEIXEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0126063-86.2016.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: DEMETRIUS FERREIRA CHACUR Advogado do(a) RE-
QUERIDO: RODRIGO DA GAMA D ECA DE OLIVEIRA TEI-
XEIRA - RJ116902

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004402-44.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA PIRES. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0004402-44.2015.4.03.6317 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: TEREZINHA PIRES Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de benefício previdenciário
da parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta
paradigma oriundo de Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512242-13.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Regina Martins de Sou-
sa. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512242-
13.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Regina Martins de Sousa
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
rural por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519837-30.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ NATANAEL RODRI-
GUES DA SILVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0519837-
30.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ NATANAEL RO-
DRIGUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida

No- 0502257-42.2015.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNO RAFAEL SANTOS
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE PETROLINA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO PERNAMBUCO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502257-42.2015.4.05.8308 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: BRUNO RAFAEL SANTOS SILVA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO
REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a obrigação do ente público de fornecimento de
medicamentos. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Ve-
rifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados, porquanto, enquanto o acórdão da Turma Recursal de Ori-
gem firma entendimento no sentido de não ser devido o fornecimento
do fármaco postulado tendo em vista que a parte autora não de-
monstrar a imprescindibilidade do fármaco receitado e a ineficácia
daquele fornecido pelo SUS, o aresto paradigma traz orientação no
sentido de que cumpre a qualquer dos entes políticos das três esferas
fornecer os medicamentos necessários ao tratamento Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
não ser devido o fornecimento do fármaco postulado tendo em vista
que a parte autora não demonstrar a imprescindibilidade do fármaco
receitado e a ineficácia daquele fornecido pelo SUS, de sorte que a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0080774-33.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CRISTIANO RICARDO CAR-
VALHO DE SOUZA. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SAL-
LES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0080774-33.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: CRISTIANO RICAR-
DO CARVALHO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: AL-
FREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre as verbas pagas a título de auxílio-alimentação
(auxílio-almoço). É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
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divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ademais, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007867-50.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DELISI D AVILA FARINATI. Adv(s).: RS0085863A -
FELIPE LUCCA, RS66149 - CARLOS PAIVA GOLGO. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007867-
50.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA RE-
QUERIDO: DELISI D AVILA FARINATI Advogados do(a) REQUERIDO:
FELIPE LUCCA - RS0085863A, CARLOS PAIVA GOLGO - RS0066149A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de Origem, no qual
se discute a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela
denominada "Prêmio Aposentadoria". É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão
recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao
agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequência,
determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000391-66.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAIRO
SEDREZ TERRES. Adv(s).: RS0046671A - LEONOR LIMA DE FA-
RIA, RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE,
RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000391-
66.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE PELOTAS e outros REQUERIDO: JAIRO
SEDREZ TERRES Advogados do(a) REQUERIDO: LEONOR LIMA
DE FARIA - RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEIT-
ZKE - RS0048324A, MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto con-
tra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute
o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da Lei
8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do padrão da
classe imediatamente superior (professor Titular e professor adjunto), in-
dependentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que criou a classe in-
termediária de professor Associado entre as de Titular (última da carreira)
e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal não prospera. Primei-
ramente, cumpre destacar que o primeiro julgado apontado como para-
digma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ sequer chegou a aden-
trar no mérito da controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso
especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro lado, verifica-se que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, en-
quanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o pro-
fessor aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença
entre a remuneração do padrão de classe imediatamente superior (pro-
fessor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe cria-
da pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no sen-
tido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gratificação de
Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime de remune-
ração, desde que resguardada a irredutibilidade de de vencimento, o que
foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o
acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504023-60.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Antonio Alves Alexandre.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE009527 - MAR-
CELO CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0504023-60.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
Jose Antonio Alves Alexandre Advogados do(a) REQUERENTE:
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, ELIZABETH
BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, MARCOS
ANTONIO TAVARES - CE008639, MARCELO CAMARDELLA
DA SILVEIRA - CE009527 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a data de
início de pagamento do benefício. É o relatório. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-
quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de que a data de pagamento do benefício deve ser a data da citação,
uma vez que a DII é posterior ao ato impugnado, o aresto paradigma
traz orientação no sentido de que quando a incapacidade atual é
decorrente da mesma doença ou lesão que justificou a concessão do
benefício que se pretende restabelecer, presume-se a continuidade do
estado incapacitante desde a data do cancelamento. Ademais, afirma
ainda que comprovada a incapacidade, e sendo esta anterior ao re-
querimento administrativo (DER), o benefício deve ser concedido
desde o requerimento junto ao INSS. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004047-47.2015.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANADIR REGINA RIBEIRO. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004047-
47.2015.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: ANADIR REGINA RIBEIRO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004120-92.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS DORES CAR-
VALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO DE SANTA
CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004120-
92.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS DORES
CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚ-
BLICA DA UNIÃO REQUERIDO: ESTADO DE SANTA CATA-
RINA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a obrigação do ente público de fornecimento de
medicamentos. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Ve-
rifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos con-

frontados, porquanto, enquanto o acórdão da Turma Recursal de Ori-
gem firma entendimento no sentido de não ser devido o fornecimento
do fármaco postulado tendo em vista que a parte autora não logrou
afastar a impossibilidade de utilização do arsenal terapêutico dis-
ponibilizado gratuitamente pelo SUS (Varfarina), o arestos paradig-
mas trazem orientação no sentido de que o direito à saúde é in-
disponível e dever do Estado, por meio do Sistema Único de Saúde e
que a condenação do Estado ao fornecimento de medicamento não é
genérica. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte autora não logrou afastar a impossibilidade de
utilização do arsenal terapêutico disponibilizado gratuitamente pelo
SUS (Varfarina) e a necessidade do fármaco Rivaroxabana, de sorte
que a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010261-85.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WALDEMAR SEVE-
RIANO DA SILVA. Adv(s).: GO26054 - CLEITON KENNIDY AI-
RES RODRIGUES. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010261-85.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO:
WALDEMAR SEVERIANO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLEITON KENNIDY AIRES RODRIGUES - GO26054

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500480-17.2013.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal - Fazenda Na-
cional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DINALVA GONCALVES
RODRIGUES. Adv(s).: PE009452 - JOSE CARLOS MORAES CA-
VALCANTI. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500480-17.2013.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal - Fazenda Nacional REQUERIDO: DINALVA
GONCALVES RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
CARLOS MORAES CAVALCANTI - PE009452

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a inexigibilidade do imposto de renda incidente sobre prestações
recebidas de forma acumulada, com a elaboração dos cálculos de exe-
cução ao encargo do ente público demandado. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. Com efeito, a discussão acerca da
apresentação dos cálculos de execução, único argumento utilizado no
pedido de uniformização, diz respeito a matéria processual. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0120258-55.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DENILSON FISCHER DO
NASCIMENTO. Adv(s).: RJ056494 - OTON SOARES DO NAS-
CIMENTO, RJ176406 - PEDRO HENRIQUE GOMES DO NAS-
CIMENTO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0120258-55.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: DENIL-
SON FISCHER DO NASCIMENTO Advogados do(a) REQUERI-
DO: OTON SOARES DO NASCIMENTO - RJ056494, PEDRO
HENRIQUE GOMES DO NASCIMENTO - RJ176406

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005314-96.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NATALIA MACHADO.
Adv(s).: RS0065557A - PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO,
RS0070993A - LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005314-96.2015.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NATALIA MACHADO Advogados do(a) REQUERENTE:
LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO - RS0070993A, PEDRO
MARCELO DEBUS PINHEIRO - RS0065557A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que o presente recurso não deve sequer
ser conhecido. Isto porque suas razões estão dissociadas da lide tra-
zida nos autos. Vejamos: Enquanto as instâncias ordinárias decidiram
demanda em que se discute óbice à concessão de benefício assis-
tencial em razão do não cumprimento do requisito legal de inca-
pacidade a longo prazo (2 anos), a parte traz em seu recurso discussão
acerca da incapacidade temporária. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0107807-78.2015.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA COSTA
ALVES. Adv(s).: RJ150510 - CLAUDINEI ARAUJO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0107807-
78.2015.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA
COSTA ALVES Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDINEI
ARAUJO - RJ150510 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do auxílio-doença É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução

dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000902-11.2014.4.04.7021 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CECILIA COSTA LONGA
CUPERTINO. Adv(s).: PR0060438A - RENATA POSSENTI ME-
RESSIANO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000902-
11.2014.4.04.7021 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CECILIA COSTA LONGA
CUPERTINO Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA POSSEN-
TI MERESSIANO - PR0060438A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-
culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001792-49.2015.4.04.7106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ABNER DOS SANTOS JACQUES. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001792-
49.2015.4.04.7106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: ABNER DOS SANTOS JACQUES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001935-96.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FREITAS IZIDORO.
Adv(s).: SC0000431A - RONALDO PINHO CARNEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001935-96.2015.4.04.7216 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE FREITAS IZIDORO Advogado do(a) REQUERENTE:
RONALDO PINHO CARNEIRO - SC0000431A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003865-15.2015.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DENICIO PIAZZA BENEDET.
Adv(s).: PR0018200A - MARILENE CAR FELICIANO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5003865-15.2015.4.04.7002 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DENICIO PIAZZA BENEDET Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARILENE CAR FELICIANO - PR0018200A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. Do
acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Por conta desses dados, tem-se
que o autor não comprova que a partir de 02/01/1980 ele retornou
para o campo para trabalhar na propriedade dos pais. Como deixou a
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atividade rural por considerável intervalo, para comprovar o retorno à
atividade agrícola, depois de casado e tendo a sua esposa profissão
definida de professora, deveria o requerente ter apresentado docu-
mentos em nome próprio que o vinculassem ao campo e não apenas
documentos em nome do pai. Como já referido, as certidões de
nascimento dos filhos não podem ser aproveitadas para comprovar
atividade rural, pois nelas não constou a profissão do demandante.
Portanto, ausente a anotação de vínculo empregatício anterior e ha-
vendo início de prova material, corroborada por prova testemunhal,
há que ser admitido que a parte requerente efetivamente trabalhou na
lavoura somente entre o intervalo de 20/03/1967 a 02/02/1975." A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502689-94.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: An-
tonio Ari da Costa. Adv(s).: CE020281 - CLINIO DE OLIVEIRA
MEMORIA CORDEIRO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502689-94.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros REQUERIDO: Antonio Ari da Costa Advogado
do(a) REQUERIDO: CLINIO DE OLIVEIRA MEMORIA CORDEI-
RO - CE020281

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de benefício previdenciário
por incapacidade, ao argumento de que houve ferimento ao dever de
fundamentação das decisões judiciais. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre
o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado está fundado em questão meramente pro-
cessual, incabível no âmbito de incidente de uniformização de ju-
risprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501694-17.2011.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVANILSON ALVES CAR-
LOS. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501694-17.2011.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVANILSON ALVES CARLOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, sob o fundamento de que a pretensão do
recorrente limita-se à revaloração do material probatório produzido
nos autos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506302-95.2015.4.05.8015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Cícera da Silva. Adv(s).:
AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO,
AL009888 - ALICIA CALHEIROS ESPINDOLA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506302-95.2015.4.05.8015 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Cícera da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
ALICIA CALHEIROS ESPINDOLA - AL009888, HENRIQUE LO-
PES DE LIMA MACHADO - AL007792 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado es-
pecial do falecido). Logo, a pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0089587-49.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATA ALEXANDRE
MONTEIRO DA SILVA. Adv(s).: RJ096273 - VERA LUCIA BO-
TELHO GASPAR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0089587-49.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RENATA
ALEXANDRE MONTEIRO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VERA LUCIA BOTELHO GASPAR - RJ096273

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522110-79.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ EXPEDITO ANTÔNIO
DO NASCIMENTO. Adv(s).: . A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0522110-79.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JOS' EXPEDITO ANT'NIO DO NASCIMENTO e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: CARLOS HENRIQUE VERISSIMO LOU-
RINHO - CE016268 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os acórdãos trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001238-11.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALVES. Adv(s).:
RS0018702A - IVAN FINCATO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001238-11.2015.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS AL-
VES Advogado do(a) REQUERENTE: IVAN FINCATO -
RS0018702A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5027335-52.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OZANAN DA SILVA
REIS. Adv(s).: PR0042247A - ROSSANA NADOLNY MUNHOZ. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5027335-52.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: OZANAN DA
SILVA REIS Advogado do(a) REQUERIDO: ROSSANA NADOL-
NY MUNHOZ - PR0042247A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de aplicação do regime de competência no
cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos recebidos
acumuladamente em ação judicial pela parte autora, bem como a
exclusão das verbas recebidas a título de juros de mora da base de
cálculo do mesmo tributo. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005018-48.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SENA MEDEIROS.
Adv(s).: RS0057392A - ELSA FERNANDA REIMBRECHT GAR-
CIA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005018-
48.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ELSA FERNANDA REIMBRECHT GARCIA -
RS0057392A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verific que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
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PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066010-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. R:
ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FROES. R: PATRICIA REGINA DA SILVA. R: TATIANA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5066010-07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ROSANA DA SILVA e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA

DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002017-76.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA DE LOURDES DA
SILVA MOURA. Adv(s).: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002017-
76.2012.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA DE LOUR-
DES DA SILVA MOURA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
LEI MAZOTI RUFINE - SP200476 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, a Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310,
firmou o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL.
PREVIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REIN-
GRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de
acórdão que reformou sentença de procedência de benefício pre-
videnciário. Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática,
ao argumento de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a ins-
talação de incapacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere
exclusivamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a
uma inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, ori-
ginado desta TNU, se presta à configuração da necessária diver-

gência. Ocorre que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta
julgadora esclarece que possuía entendimento no sentido de que o
impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria
por invalidez somente se configurava quando a incapacidade fosse
anterior ao ingresso ' considerada a primeira vinculação ao regime.
Ocorre que amadureceu seu entendimento, não somente por força da
pacificação da jurisprudência a respeito do tema, em sentido con-
trário, mas também por perceber que ele permitia a prática de ver-
dadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito
singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por
este Colegiado, que pacificou o entendimento de que o óbice legal da
incapacidade pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59,
parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº
2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ
07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed.
Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido.
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da incapacidade
preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica
tanto para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5054850-96.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILDEFFONSO LOURENCO
DE SOUZA. Adv(s).: PR0054937A - LUIS RENATO CAMILO DE
SOUZA. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5054850-96.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILDEFFONSO LOURENCO DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: LUIS RENATO CAMILO DE SOUZA -
PR0054937A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
isenção de imposto de renda sobre os proventos de aposentadoria da
parte autora, em razão de moléstia grave. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002431-82.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MONIR DA SILVA
SALHA. Adv(s).: RS0057392A - ELSA FERNANDA REIMBRE-
CHT GARCIA, RS0082369A - GABRIELE DE SOUZA DOMIN-
GUES, RS0082338A - CLAUDIA JAQUELINE MENEZES DI GE-
SU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002431-82.2015.4.04.7101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE MONIR DA SILVA SALHA Advo-
gados do(a) REQUERENTE: ELSA FERNANDA REIMBRECHT
GARCIA - RS0057392A, GABRIELE DE SOUZA DOMINGUES -

RS0082369A, CLAUDIA JAQUELINE MENEZES DI GESU -
RS0082338A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
da parte autora mediante reconhecimento de determinados períodos
laborados como especiais. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as

questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que determinados PPPs juntados não cumpriram o
requisito legal da identificação dos respectivos responsáveis técnicos.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001722-35.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDIR XAVIER MARIA.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001722-35.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: VALDIR XAVIER MA-
RIA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS
SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração da inexistência de obrigação
tributária referente à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a repetição de
montante já recolhido a esse título. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010127-58.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: P. D.
M.. Adv(s).: MG67772 - ROSA MARIA ARAUJO DE CASTRO,
MG110289 - JESUS IRINEU RIBEIRO FILHO, MG125099 - FA-
BRICIO GUSTAVO SALFER DA CUNHA. T: MINISTÉRIO PÚ-
BLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010127-58.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: P. D. M.
Advogados do(a) REQUERIDO: FABRICIO GUSTAVO SALFER
DA CUNHA - MG125099, JESUS IRINEU RIBEIRO FILHO -
MG110289, ROSA MARIA ARAUJO DE CASTRO - MG67772

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a flexibilização do critério da renda
máxima do segurado instituidor do benefício de auxílio-reclusão. É o
relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF
n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0003180-77.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ESPEDITA BAR-
BOSA. Adv(s).: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,
SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRICIO
BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS
SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0003180-77.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ESPE-
DITA BARBOSA Advogados do(a) REQUERENTE: TIAGO FAG-
GIONI BACHUR - SP172977, NARA TASSIANE DE PAULA -
SP301169, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, ARIO-
VALDO VIEIRA DOS SANTOS - SP134546 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de aposentadoria por tempo de
contribuição. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001644-06.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INAURA DA SILVA RO-
DRIGUES. Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001644-06.2013.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INAURA DA SILVA RODRIGUES Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por porte à parte autora. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001108-25.2014.4.04.7021 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA HIRIA SANCHES
SANTELLI. Adv(s).: PR0060438A - RENATA POSSENTI MERES-
SIANO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001108-
25.2014.4.04.7021 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA HIRIA SAN-
CHES SANTELLI Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA POS-
SENTI MERESSIANO - PR0060438A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o

cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501800-52.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Pedro Rodrigues dos Santos.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501800-52.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Pedro Rodrigues dos Santos Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0100807-44.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS. Adv(s).: MG147160 - TATIANE MEDINA VALLE. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0100807-44.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: TATIANE MEDINA VAL-
LE - MG147160

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000920-69.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MA-
RENISE LUCIA PESENTE ANTUNES OSORIO. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: OS MESMOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5000920-69.2013.4.04.7117 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO
MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
da Súmula n. 42/TNU, uma vez que a matéria tratada no recurso em
questão demandaria um necessário reexame de fatos/provas. No agra-
vo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar os fun-
damentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões específicas
para impugná-la, haja vista que sequer se manifestou acerca do óbice
aplicado, limitando-se a alegar que restou comprovada a divergência
jurisprudencial. Destarte, ante a ausência de refutação específica às
razões da decisão ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por
analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão
agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523660-46.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS DA SILVA OLI-
VEIRA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0523660-
46.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS DA SILVA
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
AADJ e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período
laborado em condições especiais. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Compulsando os autos, verifico que a
alegada divergência não restou comprovada. Isso porque, o requerente
sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Re-
cursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei n. 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040347-48.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE MEIRELES. Adv(s).: SP013767 -
FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA
APARECIDA FLEMING SOARES ORTIZ, SP321655 - MARCELA
FLEMING SOARES ORTIZ. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0040347-
48.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
JOSE MEIRELES Advogados do(a) REQUERIDO: MARCELA
FLEMING SOARES ORTIZ - SP321655, FATIMA APARECIDA
FLEMING SOARES ORTIZ - SP106284, FRANCISCO MARCELO
ORTIZ FILHO - SP013767

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
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mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505546-59.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: Francisca Maria Pinheiro Vila Real.
Adv(s).: CE005023 - LUIZ CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR,
CE007447 - HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO, CE016524 -
GEORGE HAMILTON MAURICIO MAIA, CE027000 - DIEGO
MAIA CRESCENCIO PEREIRA. 8 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0505546-
59.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL -
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO e outros REQUERIDO: Francisca Maria Pinheiro Vila Real
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO MAIA CRESCENCIO PE-
REIRA - CE027000, GEORGE HAMILTON MAURICIO MAIA -
CE016524, HENRIQUE DAVI DE LIMA NETO - CE007447, LUIZ
CRESCENCIO PEREIRA JUNIOR - CE005023

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002087-90.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALFEU CARDOZO. Adv(s).:
SC0030724A - LURDES RUCHINSKI LIMAS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002087-90.2014.4.04.7213 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALFEU CARDOZO Advogado do(a) REQUERENTE:
LURDES RUCHINSKI LIMAS - SC0030724A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que "os julgados dos Tribunais Regionais Federais não se
prestam para caracterização de divergência jurisprudencial". É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002706-40.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELY NEVES DE CARVALHO.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002706-40.2015.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSELY NEVES DE CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, bem como a necessidade de rea-
lização de perícia por médico especialista. É o relatório. O presente re-
curso não comporta provimento. A pretensão de se alterar o entendi-
mento firmado pelas instâncias ordinárias não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Por fim, a TNU, no julgamento do PE-
DILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de
que 'A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU
(PEDILEF 200872510048413, 200872510018627, 200872510031462).'
Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049635-28.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CONSUELO GOURGUES CORREIA DE MELLO.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5049635-
28.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUERIDO:
CONSUELO GOURGUES CORREIA DE MELLO Advogado do(a)
REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F
DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES
DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU
N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico
que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com funda-
mento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, de-
termino a remessa dos autos à origem, a fim de esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010276-54.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NA-
DIR MARIA GONCALVES. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MA-
COHIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010276-54.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: NADIR MARIA GONCALVES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANDERSON MACOHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
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No- 5006304-83.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARISTEU NARDAO. Adv(s).:
RS0048137A - FLADEMIR JOSE MOURA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5006304-
83.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARISTEU NARDAO Advogado
do(a) REQUERENTE: FLADEMIR JOSE MOURA - RS0048137A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, prea-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriun-
dos de Tribunal Regional Federal. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003043-28.2011.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: LYDIA TOME. Adv(s).: SP272067 - ELIS
MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSU-
MATA NEGRAO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0003043-28.2011.4.03.6308 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LYDIA TOME Advogados do(a) REQUERENTE: ELIS
MACEDO FRANCISCO PESSUTO - SP272067, FERNANDA KATSU-
MATA NEGRAO - SP303339 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522887-98.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Edmilson Lima. Adv(s).: CE016812 -
JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522887-
98.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Edmilson Lima Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de incidência do fenômeno da decadência aos benefícios
concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5018558-
45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da contro-
vérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR-
MENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE 27/06/97.
INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. ENTENDIMEN-
TO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE, COM REPERCUS-
SÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO PARA CONTA-
GEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICAÇÃO DO IRSM/94 SO-
BRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PECULIARIDADE. RE-
NÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL.
DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO
AJUIZADA DENTRO DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CO-
NHECIDO E IMPROVIDO'. No entanto, verificando-se que foi inter-
posto recurso contra o acórdão acima, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 desta TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, pro-
ceder, se for o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011067-38.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: R. R. D. S. M.. A: FABIANA
TAISA DA SILVA. Adv(s).: RS0076801A - MATHEUS DE CAM-
POS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5011067-38.2014.4.04.7112
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: R. R. D. S. M. e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: MATHEUS DE CAMPOS - RS0076801A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MATHEUS DE CAMPOS -
RS0076801A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que
não seria considerada, para efeito de enquadramento no conceito de
baixa renda, a última renda do segurado preso por ter sido parcial em
razão do recolhimento à instituição prisional, o aresto paradigma traz
orientação no sentido de que deve ser considerada a última renda
mensal do segurado que estiver desempregado na data do encar-
ceramento. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22
da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520682-32.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
CÍCERO ALVES FEITOSA. Adv(s).: AL008274 - MARIA DE
LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0520682-
32.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: JOSÉ
CÍCERO ALVES FEITOSA Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
DE LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA - AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.

2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
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pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016599-42.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FATIMA GOMES FERREIRA. Adv(s).:
ES007958 - ALCEU BERNARDO MARTINELLI. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0016599-42.2016.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: FATIMA GOMES FERREIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: ALCEU BERNARDO MARTINELLI -
ES007958

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a servidor removido a pedido, ocupante do cargo de
Magistrado. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
n. 0503212-23.2012.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMINISTRA-
TIVO. REMOÇÃO A PEDIDO DE MAGISTRADO. DIREITO À
PERCEPÇÃO DE AJUDA DE CUSTO. ART. 65, I, DA LOMAN.
ENTENDIMENTO DESTA TNU E DO STJ. REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 17, I E II, DO RI DA TNU). IN-
CIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.' Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma

Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012713-33.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MIL-
TON ARAUJO CAMPOS. Adv(s).: PR0030987A - SONIA APA-
RECIDA YADOMI. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5012713-33.2011.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros REQUERIDO: MILTON ARAUJO CAMPOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SONIA APARECIDA YADOMI -
PR0030987A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante a conversão do tempo de serviço prestado em
condições especiais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. No que tange ao pedido de averbação do período laborado
na atividade de vigilante, cabe ressaltar que a Turma Nacional de
Uniformização, por meio do PEDILEF n. 05308334520104058300,
decidiu que é possível o enquadramento da atividade de vigilante no
período compreendido entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que
o Decreto n. 53.831/64 persistiu em vigor em tal período. Senão,
vejamos: PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUN-
ÇÃO DE VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95
E ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGU-
RADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Trata-se de pe-
dido de uniformização de interpretação de lei federal, apresentado
pela parte autora contra o acórdão da 1ª Turma Recursal da Seção
Judiciária de Pernambuco, que, decidindo os embargos de declaração,
concedeu-lhes efeitos infringentes para reconhecer a atividade espe-
cial no período de 28/07/80 a 28/04/95. 2. No incidente de uni-
formização, argumenta a parte autora que o acórdão, ao limitar o
reconhecimento do tempo especial na função de vigilante à data da
vigência da Lei n.º 9.032/95, contrariou a jurisprudência uniformizada
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização (TNU), que admite o
reconhecimento até a data do Decreto n.º 2.172/97. 3. Apresentou
como paradigma a decisão da Turma Nacional de Uniformização no
PEDILEF N.º 5006955-73.2011.4.04.7001. 4. O incidente de unifor-
mização não foi conhecido na origem. 5. O paradigma indicado mos-
tra-se válido para o conhecimento do incidente. 6. A sentença havia
reconhecido a atividade especial na função de vigilante até 05/03/97
(Decreto n.º 2.172). Por força do recurso inominado interposto pelo
INSS, foi inicialmente afastado o reconhecimento do intervalo de
28.07.80 a 28.04.95. Mais tarde, em sede de embargos de declaração
com efeitos infringentes, após ter ficado esclarecido que o autor exer-
ceu a função com porte de arma de fogo, foi admitido o cômputo do
tempo especial até 28/04/95 (Lei 9.032/95). Leia-se trecho do acórdão
impugnado: 'No caso em análise, a parte autora defende a existência
de erro material no acórdão embargado, posto que aquele decisum
fora omisso ao afirmar que não foi comprovada a utilização de arma
de fogo pelo demandante, quando na verdade, nos anexos 2 e 3 da
demanda constam PPPs e laudos técnicos, emitidos pelas empresas
BOMPREÇO (28/7/1980 a 09/02/1996) e TRANSVAL (O1/02/1996 a
26/11/2010) comprovando o uso de arma de fogo de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente. Compulsando este pro-
cessado, vislumbrei ter ocorrido a omissão alegada pela parte autora.
Patente, portanto, o erro material no trecho acima transcrito do re-
ferido, devendo o acórdão, a partir do item 6, possuir o seguinte teor:
'6. No caso em pauta, o autor logrou êxito em comprovar o porte de
arma de fogo nos períodos de 28.7.1980 a 28.4.1995, devendo este ser
enquadrado como tempo de serviço especial, não valendo o mesmo
para os períodos a partir de 29.4.1995, tendo em vista a impos-
sibilidade jurídica do pedido de enquadramento como especiais, pelas
razões supra expostas. 7. Recurso do autor, em parte, provido. Re-
curso do INSS provido para reformar a sentença no sentido de re-
conhecer o período posterior a 28.4.1995, laborado na atividade de
vigilante, como tempo de serviço comum. 8. Sem condenação em
honorários advocatícios. Custas, como de lei.'' 7. Ocorre que a ju-
risprudência predominante no âmbito da TNU preceitua que 'apesar de
o enquadramento por categoria profissional ter sido abolido pela Lei
nº 9.032/95, ainda se admite o enquadramento da atividade de vi-
gilante como especial no período compreendido entre 29/04/1995 (iní-
cio da vigência da Lei nº 9.032/95) e 04/03/1997 (antes de entrar em
vigor o Decreto nº 2.172/97), porque o Decreto nº 53.831/64 persistiu
em vigor nesse período'. 8. Observa-se que, apesar de existir en-
tendimento diverso dentro da própria TNU (a exemplo do PEDILEF
05000825220134058306 e do PEDILEF 50495075620114047000),
ainda predomina a orientação de que o reconhecimento da atividade
especial na função de vigilante em equiparação à de guarda pode ser
reconhecida até a data do Decreto n.º 2.172/97. Nesse sentido, cito
algumas decisões: PEDIDOS DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOS-
TOS PELAS PARTES. PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE ARMA-
DO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ESPECIALI-
DADE NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 29/04/1995 E

04/03/1997. DECRETO N. 53.831/64 PERSISTIU EM VIGOR. EN-
TENDIMENTO PACIFICADO NA TNU DE QUE NÃO É CABÍ-
VEL ENQUADRAMENTO POSTERIOR AO DECRETO 2.172/97.
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A MATÉ-
RIA UNIFORMIZADA. QUESTÃO DE ORDEM N. 13/TNU. IN-
CIDENTES NÃO CONHECIDOS. 1. Trata-se de ação previdenciária
em que a parte autora postula a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição integral mediante o reconhecimento da especialidade
de períodos em que trabalhou como vigilante armado. 2. A sentença
julgou parcialmente procedente o pleito para enquadrar como espe-
ciais os períodos anteriores ao advento do Decreto 2.172/87, conforme
se destaca: [...] O autor alega que desempenhou atividade perigosa
durante os períodos nos quais trabalhou como vigilante. A atividade
de vigilante/vigia não está expressamente elencada nos Decretos nºs
53.831/64 e 83.080/79, porém, conforme entendimento pacífico dos
tribunais, é possível a conversão do tempo de serviço correspondente
ao exercício desta função, por equiparação à de guarda (código 2.5.7
do quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64). Isso porque o rol de
atividades constantes nos referidos decretos não é taxativo. Nesse
sentido, confira-se a Súmula 26 da Turma Nacional de Uniformização
dos Juizados Especiais Federais: 'A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64'. Ressalto que até o advento da Lei
nº 9.032 de 29/4/1995 era possível o reconhecimento do exercício de
atividade especial com base apenas na categoria profissional do tra-
balhador, observada a classificação constante nos anexos dos decretos
nº 53.831/64 e 83.080/79. Com efeito, o período anterior ao advento
da Lei nº 9.032/95 é presumidamente insalubre, ante o enquadramento
por categoria profissional no item 2.5.7 do Quadro Anexo ao Decreto
nº 53.831/64. Incabível, porém, a conversão do período posterior a
05.03.1997. Com o advento do Decreto nº 2.172/97 (DOU de
5.3.1997), deixaram de vigorar os Decretos ns. 53.831/64 e 83.080/79,
os quais previam diversas ocupações que ensejavam a contagem ma-
jorada do tempo de serviço, dentre elas a de guarda. Deixou de haver
a enumeração de ocupações. Passaram a ser listados apenas os agentes
considerados nocivos ao trabalhador, classificados como químicos,
físicos ou biológicos. Não há no Decreto nº 2.172/97 nenhuma re-
ferência às atividades perigosas ou à periculosidade. Assim, no pe-
ríodo posterior ao citado Decreto, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem de tempo de
serviço sob condições especiais. [...] Desse modo, ante os esclare-
cimentos acima, entendo que devem ser considerados como especial,
pelo exercício da atividade de vigilante, os períodos de: a) 09/11/1984
a 02/07/1991 ' Nordeste Vigilância de Valores; b) 08/11/1991 a
31/01/1996 ' Bompreço Supermercados. Deixo de considerar especial
o período laborado para a empresa Bompreço Supermercados de
01/02/1996 a 09/05/1998, uma vez que neste período o autor de-
sempenhou a atividade de auxiliar de patrimônio sem sujeição a agen-
te nocivo, conforme consta no DSS 8030 do anexo 7, fl. 3. [...] 3. Em
seu recurso inominado, o INSS insurgiu-se quanto ao reconhecimento
da especialidade do período de 29/04/1995 a 31/01/1996, alegando
não poder haver enquadramento por função após a Lei 9.032/95, na
forma como reconhecido na sentença. 4. A parte autora, de sua vez,
recorreu contra o não reconhecimento dos períodos posteriores a
05/03/1997, alegando que foram juntados formulários de Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário ' PPP e Laudos Técnicos, devidamente
preenchidos na forma prevista pela legislação previdenciária, com-
provam cabalmente que o recorrente exerceu a atividade exposta ao
PERIGO de modo habitual, permanente, não ocasional nem inter-
mitente, vez que, atividade foi exercida com PORTE DE ARMA DE
FOGO. 5. A 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária de Pernambuco negou provimento aos recursos com
arrimo na jurisprudência da TNU segundo a qual o enquadramento na
atividade de vigilante somente é possível até o início da vigência do
Decreto 2.172/97. 6. Ambas as partes interpuseram pedidos de uni-
formização. 6.1 No incidente manejado pela parte autora é defendida
a tese de que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência dominante
do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp. 1184322/RS e Resp
1306113), que admite que o tempo de serviço trabalhado em con-
dições perigosas possa ser computado como especial mesmo após o
advento do Decreto 2.172, de 05/03/1997. 6.2 O INSS, de seu turno,
reitera suas razões recursais no sentido de que o enquadramento por
categoria profissional deixou de existir com a edição da Lei n.
9.032/95; e que entre a publicação desta norma e o Decreto n.
2.172/97, remanesceu apenas a possibilidade de enquadramento por
'agente nocivo', sem a apresentação de laudo. Cita julgado de Turma
Recursal de São Paulo (processo 05862538220044036301) como pa-
radigma da divergência. Indica, ainda, precedente do Superior Tri-
bunal de Justiça (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 877.972) que
aplicou o entendimento de que 'até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é
possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do
enquadramento na categoria profissional do trabalhador.'. 7. Pedidos
inadmitidos na origem, havendo a interposição de agravos na forma
do RITNU. 8. Esta Turma Nacional firmou entendimento pela im-
possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vi-
gilante armado posteriormente à data de edição do Decreto n.
2.172/97, admitindo, contudo, o enquadramento dessa atividade no
período compreendido entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que
o Decreto n. 53.831/64 persistiu em vigor em tal período. Nesse
sentido: VOTO-EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. VIGILANTE. IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO
POR CATEGORIA PROFISSIONAL APÓS INÍCIO DA VIGÊNCIA
DO DECRETO 2.172/97. 1. O quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64
dividia-se em duas partes: a primeira, relacionava os agentes nocivos
à saúde (itens classificados nos subcódigos do código 1.0.0); a se-
gunda, relacionava as ocupações profissionais contempladas com pre-
sunção de nocividade à saúde (itens classificados nos subcódigos do
código 2.0.0). A atividade de vigilante era reconhecida como especial
por analogia com a atividade de guarda, prevista no código 2.5.7 do
Decreto nº 53.831/64, ou seja, na segunda parte do quadro anexo ao
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Decreto nº 53.831/64. Trata-se, pois, de enquadramento por categoria
profissional. 2. O enquadramento por categoria profissional só é pos-
sível até 28/04/1995, porque a Lei nº 9.032/95 passou a condicionar o
reconhecimento de condição especial de trabalho à comprovação da
efetiva exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física, de modo habitual e permanente (vide nova redação
atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91). A exigência de com-
provação da efetiva exposição a agente nocivo é incompatível com a
presunção de insalubridade que até então se admitia em razão do mero
exercício de determinada profissão. 3. Apesar de o enquadramento por
categoria profissional ter sido abolido pela Lei nº 9.032/95, ainda se
admite o enquadramento da atividade de vigilante como especial no
período compreendido entre 29/04/1995 (início da vigência da Lei nº
9.032/95) e 04/03/1997 (antes de entrar em vigor o Decreto nº
2.172/97), porque o Decreto nº 53.831/64 persistiu em vigor nesse
período. 4. Uniformizado o entendimento de que a partir de
05/03/1997, quando iniciou a vigência do Decreto nº 2.172/97, não
cabe reconhecimento de condição especial de trabalho por presunção
de periculosidade decorrente de enquadramento na categoria profis-
sional de vigilante. 5. Pedido provido.Acordam os membros da Turma
Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, por
maioria, dar provimento ao pedido de uniformização. (Pedilef
50069557320114047001, Juiz Federal Rogério Moreira Alves, DOU
28/10/2013) (grifei) VOTO-EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. PRO-
FISSÃO VIGILANTE. ENQUADRAMENTO COMO ATIVIDADE
ESPECIAL. PERICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE RECO-
NHECIMENTO APÓS O DECRETO 2.172/97, AINDA QUE O
AGENTE TENHA FEITO USO DE ARMA DE FOGO. PRECE-
DENTES DESTA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
[...] 3. Analisando-se os autos, observa-se que a controvérsia jurídica
trazida a exame diz respeito à possibilidade de enquadramento como
especial de atividade exercida na qualidade de vigilante após a edição
do Decreto n. 2.172/97. [...] 4. Bem caracterizada a divergência, en-
tendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Com efeito,
esta colenda Corte de Uniformização assentou o posicionamento de
que a atividade de vigilante, após a edição do Decreto n. 2.172/97,
não pode ser considerada especial em função de presumível peri-
culosidade, ainda que o agente postasse consigo arma de fogo no
exercício de seu mister. 4.1 Isso porque a Lei 9.032/95 alterou a
sistemática de enquadramento por categoria profissional, exigindo,
para a caracterização da condição de especialidade, que o trabalhador
estivesse exposto a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física, de modo habitual e permanente. [...] 4.3 No caso dos
autos, o exercício da profissão de vigilante não foi associado à ex-
posição a agente nocivo que pudesse ser prejudicial à saúde do tra-
balhador. Em verdade, o argumento utilizado pela Turma para o de-
ferimento do benefício foi que a atividade de vigilante exercida pelo
trabalhador em empresa de grande porte expunha o requerente a ocor-
rência de 'riscos'. Não houve comprovação da efetiva exposição, ha-
bitual e permanente, a um ou mais agentes nocivos que pudessem ser
prejudiciais à saúde ou à integridade física, sendo certo que o eventual
risco da profissão não configuraria 'agente nocivo' na forma da le-
gislação em vigor. [...] 5. Ante o exposto, voto por conhecer e dar
provimento ao presente incidente de uniformização, reafirmando o
entendimento da TNU de que o enquadramento como especial da
atividade de vigilante, ainda quando o agente tenha feito uso de arma
de fogo, somente é possível até a edição do Decreto n. 2.172/97 [...]
(Pedilef 0510607-28.2010.4.05.8200, Relator Juiz Federal Bruno Leo-
nardo Câmara Carrá, j. 11/02/2015, DOU 06/03/2015) (grifei) VOTO-
EMENTA: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. VIGILANTE ARMADO. ESPECIA-
LIDADE APÓS O DECRETO 2.172/97. ENTENDIMENTO PACI-
FICADO NA TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. [...] 6.
Nesta Turma Nacional há vários julgados no sentido de que "no
período posterior ao Decreto nº 2.172/97, o exercício da atividade de
vigilante deixou de ser previsto como apto a gerar contagem em
condições especiais" (Processo 2005.70.51.003800-1, Rel. Juíza Joana
Carolina Lins Pereira, DOU 24/5/2011; Processo 0516958-
42.2009.4.05.8300, Rel. Juiz Janilson Siqueira, DOU 26/10/2012;
Processo nº 2009.72.60.000443-9, Relator Juiz Vladimir Vitovsky,
DOU 09/11/2012). Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL ' POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO
DA ATIVIDADE DE VIGILANTE QUE PORTA ARMA DE FOGO
COMO ESPECIAL SOMENTE ATÉ 5 DE MARÇO DE 1997 - RE-
EXAME DE PROVA QUANTO À EXISTÊNCIA DE RECOLHI-
MENTOS ' SÚMULA 42 - INCIDENTE NÃO CONHECIDO. (..)
Quanto ao período trabalhado na empresa ENESP Serviço de Vi-
gilância como vigilante, a jurisprudência do STJ e desta TNU en-
tendem no sentido de que SOMENTE ATÉ 5 de março de 1997 é
possível seu enquadramento como especial, desde que haja porte de
arma. Com feito, o acórdão recorrido firmou idêntico entendimento.
Por outro lado, a partir de 05/03/97, a atividade de vigilante foi
excluída do rol de atividades sujeitas à aposentadoria especial, por
força do Decreto n. 2.172/97, não havendo, pois, direito à conversão
a partir desta data. 4. Voto no sentido de NÃO CONHECER DO
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.' (PEDILEF
05068060320074058300. Juiz Federal Vladimir Santos Vitovsky,
DOU 09/05/2014). 7. Com efeito, após o advento do Decreto n.º
2.172/97 a atividade de vigilante deixou de ser considerada especial,
não sendo mais possível, a partir de então, proceder à contagem
diferenciada do tempo de serviço. Passaram a ser listados apenas os
agentes nocivos ao trabalhador, e os agentes assim considerados se-
riam, tão somente, aqueles classificados como químicos, físicos ou
biológicos. Não há no referido Decreto nenhuma menção ao item
periculosidade e, menos ainda, ao uso de arma de fogo (PEDILEF
20093300706412, Juiz Federal André Carvalho Monteiro, DOU
18/10/2013). [...] 9. Em que pese o entendimento da Turma de origem
de que o porte de arma de fogo de modo habitual e permanente
possibilita o reconhecimento da especialidade da atividade de vigi-

lante, este não é o posicionamento prevalecente na TNU que, con-
soante já exposto, apenas o admite até 05.03.1997. 10. Assim, nos
termos da jurisprudência dominante deste Colegiado, deixo de con-
siderar como especial os períodos em que a parte recorrida laborou na
atividade de vigilante com porte de arma após a edição do Decreto
2.172/1997. (Pedilef 0500806-14.2012.4.05.8202, Relator Juiz Federal
Paulo Ernane Moreira Barros, j. 11/03/2015, DOU 20/03/2015) (gri-
fei) 9. Portanto, o acórdão recorrido vai ao encontro da uniformização
levada a efeito por esta Turma Nacional na medida em que negou
provimento aos recursos inominados ao fundamento de que o en-
quadramento na atividade de vigilante somente é possível até o início
da vigência do Decreto 2.172/97. 10. Incidência, ao caso, da Questão
de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido.'). 11. Destaco, por fim, que meu entendimento é
pela possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade do
vigilante mesmo após 06/03/1997, por ser atividade perigosa com
previsão na CLT (art. 193, II). No entanto, a TNU uniformizou a
matéria em sentido contrário, com voto vencido de minha lavra . 12.
Portanto, estou seguindo a uniformização com ressalva de meu en-
tendimento em sentido contrário.Vistos, relatados e discutidos estes
autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
não conhecer o pedido de uniformização, nos termos do voto-ementa
do Relator. (PEDILEF 05095358920134058300, JUIZ FEDERAL
JOÃO BATISTA LAZZARI, TNU, DOU 09/10/2015 PÁGINAS
117/255.) INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PREVIDENCIÁ-
RIO ' ATIVIDADE ESPECIAL ' VIGILANTE ' PERICULOSIDADE
' IMPOSSIBILIDADE DE ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA
PROFISSIONAL APÓS INÍCIO DA VIGÊNCIA DO DECRETO
2.172/97 ' PRECEDENTES DA TNU ' ADEQUAÇÃO NOS TER-
MOS DO ART 9, X DO RITNU - PEDIDO CONHECIDO E PRO-
VIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, sus-
citado pela parte autora, em face de acórdão de Turma Recursal do
Juizado Especial Federal da Seção Judiciária de Santa Catarina. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempesti-
vamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional. A matéria ventilada e a ser verificada no presente caso é a
possibilidade de se reconhecer a atividade de vigilante como especial
após o Decreto 2.172/97, especificamente como tempo especial o
período de trabalho do Suscitante compreendido entre 05/03/1997 a
21/05/2002. Ocorre que esta Corte já uniformizou o entendimento de
que, a partir de 05/03/1997, quando iniciou a vigência do Decreto nº
2.172/97, não cabe reconhecimento de condição especial de trabalho
por presunção de periculosidade decorrente de enquadramento na ca-
tegoria profissional de vigilante. Neste sentido: PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO. PERICULOSI-
DADE. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO ATÉ O DE-
CRETO 2.172/97. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO. 1. 'A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64' (Súmula n. 26 da TNU). 2. O
referido decreto regulamentador, segundo a jurisprudência pacífica
tanto da TNU quanto do STJ, teve vigência até a edição do Decreto n.
2.172/97, de 5-3-1997, quando as atividades perigosas deixaram de
ser consideradas especiais, devendo haver, para sua configuração, a
efetiva exposição a agentes nocivos. Aliás, a jurisprudência desta
TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a
qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista
no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da pe-
riculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo).
3. O uso de arma não está previsto nos anexos posteriores a 1997
como sendo situação configuradora de exposição a agente nocivo, não
sendo o caso de caracterização da atividade especial. Com efeito, no
período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exer-
cício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a
gerar a contagem em condições especiais. 4. Neste sentido: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO AD-
VENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE
FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLU-
SÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PRE-
VISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de
sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de
vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua
súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que 'A ati-
vidade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64'. Mediante leitura do precedente desta TNU que deu origem
à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE), ob-
serva-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de vi-
gilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O en-
tendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se es-
tender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao
Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tempo
de serviço como especial dependeria da comprovação da exposição a
condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não veio acom-
panhada da regulamentação pertinente, o que somente veio a ocorrer
com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam a ser
utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e 83.080,
de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, entretanto, não
subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento da citada Lei
nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob condições preju-
diciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto nº 2.172, de

05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações. Passaram a
ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao trabalhador, e
os agentes assim considerados seriam, tão-somente, aqueles classi-
ficados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia no Decreto
nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda, ao uso de
arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador ' com as
Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 ' e, por extensão, do Poder
Executivo ' com o Decreto mencionado ' tenha sido o de limitar e
reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do tempo de
serviço. Ainda que, consoante vários precedentes jurisprudenciais, se
autorize estender tal contagem a atividades ali não previstas (o próprio
Decreto adverte que 'A relação das atividades profissionais corres-
pondentes a cada agente patogênico tem caráter exemplificativo'),
deve a extensão se dar com parcimônia e critério. 7. Entre a Lei nº
9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é ad-
missível a qualificação como especial da atividade de vigilante, eis
que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964,
cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a
prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de
arma de fogo). No período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante deixou de ser pre-
visto como apto a gerar a contagem em condições especiais. 8. No
caso 'sub examine', porque desfavorável a perícia realizada, é de ser
inadmitido o cômputo do tempo de serviço em condições especiais. 9.
Pedido de uniformização improvido. (TNU, PEDILEF
200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina, DOU
24/5/2011). 5. Incidente conhecido e parcialmente provido para per-
mitir a conversão da atividade especial de vigilante armado até 5-3-
1997. (PEDILEF 05028612120104058100. Relator Juiz Federal An-
tônio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. DOU 02/05/2014 Seção
1, Páginas 93/167) Desta forma, em se tratando de atividade exercida
no período posterior a 05/03/1997, deve incidir a regra do inciso X do
art. 9º do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização -

TNU, que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar pro-
vimento ao incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto
confronto com súmula ou jurisprudência dominante da Turma Na-
cional de Uniformização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Su-
premo Tribunal Federal, podendo determinar o retorno dos autos à
origem para a devida adequação". Sendo assim, estando a decisão
proferida pela Turma de origem em confronto com a deste Colegiado,
DOU PROVIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução
dos autos à Turma Recursal de origem para adequação do julgado no
que se refere ao período de 05/03/1997 a 21/05/2002, nos termos da
fundamentação acima.Vistos, relatados e discutidos estes autos, em
que são partes as acima indicadas, decide a Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais CO-
NHECERdo incidente de uniformização e DAR-LHE PROVIMEN-
TO, nos termos do voto-ementa do Relator. (PEDILEF
50042281720114047204, JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL,
TNU, DOU 23/10/2015 PÁGINAS 121/169.) 9. Sendo assim, con-
figurado o dissídio jurisprudencial, merece ser conhecido e provido o
incidente de uniformização interposto pela parte autora. 10. Retornem
os autos à Turma Recursal de origem para que promova a adequação
do entendimento à jurisprudência da TNU. 11. O voto é por conhecer
e dar provimento ao incidente de uniformização. (PEDILEF
05308334520104058300, Rel. JUÍZA FEDERAL SUSANA SBRO-
GIO GALIA, DOU 06/05/2016) Compulsando os autos, verifico que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a mencionada
jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ade-
mais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem, no que
tange à comprovação do uso de arma de fogo, seria necessário re-
examinar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, assim, a Súmula n.
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500710-88.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Esmeraldo Pedro Gonçalves. Adv(s).:
CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO,
CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500710-88.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Esmeraldo Pedro Gonçalves Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760,
JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação da Súmula n.
42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou o funda-
mento da decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501298-16.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SOCORRO DIEB. Adv(s).: CE015286 - JORGE ANDRE FOR-
TALEZA SAMPAIO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501298-16.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: MARIA SOCORRO DIEB Advogado do(a)
REQUERIDO: JORGE ANDRE FORTALEZA SAMPAIO -
CE015286

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007951-07.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS DORES CA-
MARGO PINTO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0007951-
07.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS DORES CA-
MARGO PINTO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517022-98.2013.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENO PEDRO DO CAR-
MO. Adv(s).: AL010483 - DIEGO ADORNO MONTES CLARO,
AL010532 - VANESSA SILVEIRA DE SOUZA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0517022-98.2013.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: HELENO PEDRO DO CARMO Advogados do(a) REQUEREN-
TE: VANESSA SILVEIRA DE SOUZA - AL010532, DIEGO
ADORNO MONTES CLARO - AL010483 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão

de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506656-25.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADALGIZIA MOURA MON-
TEIRO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506656-25.2016.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADALGIZIA MOURA MONTEIRO Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504265-04.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CLAUDINO DE
ARAUJO. Adv(s).: RN008851 - FRANCISNILTON MOURA. R:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0504265-04.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO
CLAUDINO DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISNILTON MOURA - RN008851 REQUERIDO: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506747-43.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCARINA LOPES ARAGÃO
DOS SANTOS. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO. R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506747-
43.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSCARINA LOPES ARAG'O
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIE-
BRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-
versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001054-70.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNA CAPISTRANO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: EVONETE EDITE CAPISTRA-
NO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001054-70.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: BRUNA CAPISTRANO e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503370-04.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VILANY FERREIRA
DE SOUZA. Adv(s).: CE016005B - MARIA DE FATIMA DE
ALENCAR BARROS, CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA
DE SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0503370-04.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA VILANY
FERREIRA DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA
DE FATIMA DE ALENCAR BARROS - CE016005B, GILVANA
MARIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUE-
RIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0006873-86.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE MENEZES DA SILVA. Adv(s).:
SP187868 - MARIA LUCIA ALVES DE ASSIS, SP295362 - CELSO
FRANCISCO MANDARI. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização Processo nº 0006873-86.2012.4.03.6301 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIAO FEDERAL (PFN) REQUERIDO: JOSE MENEZES
DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: MARIA LUCIA ALVES DE
ASSIS - SP187868, CELSO FRANCISCO MANDARI - SP295362

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de anulação de lançamento
fiscal, referente a declaração de imposto de renda do ano de 2007/2008.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5026362-63.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OLADIO JOSE GIROTTO. Adv(s).: PR0021062A -
CARMEM LUCIA BASSI. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5026362-63.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: OLADIO JOSE GIROTTO
Advogado do(a) REQUERIDO: CARMEM LUCIA BASSI - PR0021062A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a não incidência de imposto de renda sobre valores re-
cebidos a título de juros de mora e honorários advocatícios em de-
manda trabalhista. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou compro-
vada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, dei-
xando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500158-04.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BENJA-
MIM ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: CE024574D - AMANDA MA-
RIA BEZERRA GALVAO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500158-04.2016.4.05.8102 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: BENJAMIM ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: AMANDA MARIA BEZERRA GALVAO - CE024574D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501202-77.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAILZON CAVALCANTE
FREIRE DA SILVA. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVA-
RISTO DA SILVA. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DEMANDA JU-
DICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS
GUARABIRA (13.001.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501202-77.2015.4.05.8204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADAILZON CAVALCANTE FREIRE DA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SIL-
VA - PB010248 REQUERIDO: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DEMAN-
DA JUDICIAL JOÃO PESSOA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a concessão
de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. Extrai-se dos autos que a Turma Recursal de ori-
gem apenas e tão somente converteu o julgamento em diligência,
determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para com-
plementação instrutória, de modo que não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pelo requerente, motivo pelo qual
incide, na hipótese, a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522704-30.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO NARCISIO
VASCONCELOS. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO
CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522704-
30.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO NARCISIO
VASCONCELOS Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE
CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001399-65.2013.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DERI DOS SANTOS BAIRROS. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO
MICHELON. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5001399-65.2013.4.04.7116 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: VALDERI DOS
SANTOS BAIRROS Advogado do(a) REQUERIDO: EDMILSO MI-
CHELON - RS0036152A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam não restar preenchidos os requisitos

legais para o reconhecimento do(s) período(s) pleiteado(s). A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010137-05.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDIA SALES FELIZOLA. Adv(s).: BA22393 - FABIO CAR-
VALHO BRITO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010137-05.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CLAUDIA SALES FELIZOLA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIO CARVALHO BRITO - BA22393

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU (acórdão regional em sintonia com o en-
tendimento da TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502212-31.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Eurides Pereira Freitas. Adv(s).:
CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCAN-
TE, CE023293 - GABRIELA ALMEIDA SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502212-31.2016.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Eurides Pereira Freitas Advogados do(a) REQUERENTE:
GABRIELA ALMEIDA SILVA - CE023293, MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunais Regionais Federais. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010052-19.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VA-
NESSA MEIRA BONFIM AGUIAR. Adv(s).: BA25017 - LANA
BORBA LEITE. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010052-19.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: VANESSA MEIRA BONFIM AGUIAR Advogado do(a)
REQUERIDO: LANA BORBA LEITE - BA25017

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU (acórdão regional em sintonia com o en-
tendimento da TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0123028-55.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: POLLYANNA ARAUJO
DE MELO. Adv(s).: RJ176401 - MATHEUS DOS SANTOS BUAR-
QUE EICHLER. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0123028-55.2015.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: POLLYANNA
ARAUJO DE MELO Advogado do(a) REQUERIDO: MATHEUS
DOS SANTOS BUARQUE EICHLER - RJ176401

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503473-47.2010.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Camila Agrela Freire. Adv(s).: CE016812 -
JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503473-
47.2010.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: Camila Agrela Freire Advogado do(a) RE-
QUERIDO: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0134124-33.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTAVIO SARAIVA LOU-
VEM. Adv(s).: RJ161912 - GABRIEL PISTENE GRILLO REGIS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0134124-33.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: OTAVIO SARAIVA LOU-
VEM Advogado do(a) REQUERIDO: GABRIEL PISTENE GRILLO
REGIS - RJ161912

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
INTIMAÇÃO

No- 5012119-90.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAIR LUIZ POLEZE.
Adv(s).: SC0005685A - ANILSE DE FATIMA SLONGO SEIBEL.
R: ESTADO DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5012119-90.2014.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADAIR LUIZ
POLEZE Advogado do(a) REQUERENTE: ANILSE DE FATIMA
SLONGO SEIBEL - SC0005685A REQUERIDO: ESTADO DE
SANTA CATARINA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de ressarcimento das despesas suportadas
em razão de procedimento cirúrgico, o qual deveria ter sido dis-
ponibilizado pelo SUS. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 28 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508730-52.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DOS SANTOS OLI-
VEIRA FILHO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA, CE029077 - LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0508730-52.2016.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: PEDRO DOS SANTOS OLIVEIRA FILHO Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731, LEONARDO GADELHA VIEIRA BRAGA - CE029077
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o

devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0145904-04.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LICIA MARGARIDA
UZEDA ESPINHEIRA. Adv(s).: RJ062808 - CLAUDIA MARIA
COELHO JENSEN. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0145904-04.2015.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: LICIA MARGARIDA UZEDA ESPINHEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA MARIA COELHO JENSEN -
RJ062808

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008214-28.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA NARA PIRES RANGEL. Adv(s).: RS0048324A - NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA
DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5008214-28.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUERIDO: MARIA
NARA PIRES RANGEL Advogados do(a) REQUERIDO: MARTHA
TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR LIMA DE FARIA -
RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que em relação ao
último julgado apontado como paradigma (AgRg no REsp
1.178.728/RJ), o Eg. STJ sequer chegou a adentrar no mérito da
controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso especial com
base na Súm. 7/STJ. Por outro lado, verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o professor
aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na
diferença entre a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior (professor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da
nova classe criada pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas tra-
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zem orientação no sentido de que o servidor militar não faz jus à
manutenção da Gratificação de Inatividade e de que não existe direito
adquirido a regime de remuneração, desde que resguardada a ir-
redutibilidade de de vencimento, o que foi observado pela Lei Dis-
trital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003242-39.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DALTON MISSAU. Adv(s).:
RS0083611A - ALTEMIR FELTRIN. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003242-39.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DAL-
TON MISSAU Advogado do(a) REQUERENTE: ALTEMIR FEL-
TRIN - RS0083611A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000476-52.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
THEREZINHA FERREIRA ROHRIG. Adv(s).: RS0046671A - LEO-
NOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS,
RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000476-52.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUERIDO: THE-
REZINHA FERREIRA ROHRIG Advogados do(a) REQUERIDO:
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE - RS0048324A, MAR-
THA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR LIMA DE FARIA
- RS0046671A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que em relação ao
último julgado apontado como paradigma (AgRg no REsp
1.178.728/RJ), o Eg. STJ sequer chegou a adentrar no mérito da
controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso especial com
base na Súm. 7/STJ. Por outro lado, verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o professor
aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na
diferença entre a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior (professor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da
nova classe criada pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas tra-
zem orientação no sentido de que o servidor militar não faz jus à
manutenção da Gratificação de Inatividade e de que não existe direito
adquirido a regime de remuneração, desde que resguardada a ir-
redutibilidade de de vencimento, o que foi observado pela Lei Dis-
trital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501721-89.2014.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DE FÁTIMA GO-
MES DA SILVA. A: EDUARDO GOMES MATIAS. Adv(s).:
CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO,
CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0501721-89.2014.4.05.8106 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCA DE FÁTIMA GOMES DA SILVA e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVA-
LHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760 Advogados do(a) REQUERENTE:
JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITA-
LO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado do recluso) A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512587-16.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fátima Fernandes
Silveira. Adv(s).: RN008226 - JEAN LETELIER RIBEIRO PEREI-
RA. R: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0512587-16.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de Fátima
Fernandes Silveira Advogado do(a) REQUERENTE: JEAN LETE-
LIER RIBEIRO PEREIRA - RN008226 REQUERIDO: Fazenda Na-
cional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restituição de valores supostamente
recolhidos além do teto, a título de contribuições previdenciárias, em
decorrência de sentença trabalhista. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões
ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são oriun-
dos da própria Turma Recursal do Rio Grande do Norte, bem como
do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, portanto inservíveis para
o fim a qua se destinam. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516588-08.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA ROCIVANDA DE
LIMA LEMOS. Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE
PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516588-
08.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA ROCIVAN-
DA DE LIMA LEMOS Advogado do(a) REQUERENTE: CICERO
MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506744-94.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MARLENO DE
ALMEIDA. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES
NUNES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506744-94.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCO MARLENO DE ALMEIDA Advogados do(a)
REQUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES -
CE031614, DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010351-97.2012.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
LIA MADALENA GROCHOVSKI FARIA. Adv(s).: PR0016804A -
AURORA LILIA COMEL BUSATO, PR0019564A - PAOLA DA-

MO COMEL GORMANNS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5010351-97.2012.4.04.7009
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ADELIA MADALENA GROCHOVS-
KI FARIA Advogados do(a) REQUERIDO: AURORA LILIA CO-
MEL BUSATO - PR0016804A, PAOLA DAMO COMEL GOR-
MANNS - PR0019564A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em razão de
diferenças salariais reconhecidas em reclamatória trabalhista. Sustenta
a parte requerente que, no presente caso, incidiria decadência do
direito de revisão do benefício previdenciário instituído há mais de
dez anos antes do ajuizamento da ação. É o relatório. O recurso não
comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
50059410820124047005, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA DE

DECISÃO

TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502981-04.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERO DE LIMA. Adv(s).:
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR,
CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502981-
04.2014.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CICERO DE LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO AMARAL DE
SOUZA JUNIOR - CE019793, KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: União Federal - Fazenda
Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de nulidade de débito fiscal de imposto de renda
pessoa física ' IRPF, sem prejuízo de indenização pelo dano moral su-
postamente sofrido em decorrência das medidas de restrições de crédito.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500900-96.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Mar-
cos Penaforte Correia da Silva. Adv(s).: PE039295 - IVANILDO
PEDRO DO MONTE JUNIOR, PE027685D - ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0500900-96.2016.4.05.8306
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Marcos Penaforte Correia da Silva Advo-
gados do(a) REQUERIDO: IVANILDO PEDRO DO MONTE JU-
NIOR - PE039295, ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR -
PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria especial ou, sucessivamente, por tempo de contribui-
ção, mediante a averbação de períodos laborados em condições ad-
versas. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora faz jus à averbação do período
especial em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos comprovaram a sua exposição ao agente nocivo ruído em níveis
superiores ao permitido na legislação vigente no referido período.
Ademais, nos termos do acórdão impugnado, "no PPP da Cia. Agro
Industrial de Goiania(anexo 8) consta o nome dos profissionais res-
ponsáveis pelos registros ambientais pela monitoração biológica, de
modo que o documento é hábil para comprovação da atividade es-
pecial". Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519503-35.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA GOMES LIMA. Adv(s).: CE018285 -

MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0519503-35.2011.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL -
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA
UNI'O e outros REQUERIDO: MARIA GOMES LIMA Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA -
CE018285

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-

cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002027-50.2013.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVARO ROSA. Adv(s).:
SP171781 - ANDREIA CRISTINA GALDIANO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002027-
50.2013.4.03.6314 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALVARO ROSA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANDREIA CRISTINA GALDIANO -
SP171781 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS
ANTONIO STRADIOTI - SP239163

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial de
prestação continuada. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007811-39.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO JOSE PUZISKI.
Adv(s).: RJ155930 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 - SAY-
LES RODRIGO SCHUTZ. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007811-39.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO JOSE
PUZISKI Advogados do(a) REQUERENTE: CARLOS BERKEN-
BROCK - SP263146, SAYLES RODRIGO SCHUTZ - SC0015426A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será

obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513744-51.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
TAISLANDIA SALES ARRUDA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO
LELIS PRATA. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513744-51.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: TAISLANDIA SALES ARRUDA Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509073-81.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FLAVIO PEREIRA FI-
LHO. A: JOSE GABRIEL PEREIRA LEITE. A: ISAIRA MARIA
COELHO LEITE. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RO-
DRIGUES, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BE-
ZERRA, CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0509073-
81.2012.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE FLAVIO PE-
REIRA FILHO e outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D, DEUZIMA BA-
TISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D,
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -
CE014553D, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA -
CE005385, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0066536-43.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SILVA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE JA-
NEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0066536-43.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLENE SIL-
VA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros
(3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o dever do Estado de fornecimento de transporte à
autora para a realização de sessões de terapia hiperbárica em outra
localidade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que "'a disponibilização de transporte individual para tra-
tamento médico tal qual pretende a autora, é medida excepcional,
apenas devendo ser deferida em casos em que comprovada, ine-
quivocamente, a efetiva e total impossibilidade de ter prestado por
sua família o auxílio necessário para sua locomoção diária até o local
do seu tratamento, na medida em que também é dever da família
(esposa e filhos, em especial), o auxílio mútuo, sobretudo em mo-
mentos de necessidade e doença. Nesse aspecto, releva ressaltar que
as provas produzidas nos autos demonstram que o marido da autora já
vem prestando o auxílio necessário para transportá-la até o local onde
é realizado, em veículo próprio, o seu tratamento médico, diaria-
mente. [...] Ora, se o esposo da autora possui automóvel e vem
conseguindo transportar a autora até o local do seu tratamento - ainda
que com alguma dificuldade financeira e com necessidade de ade-
quação de rotina de trabalho e de vida cotidiana -, não é razoável nem
proporcional transferir este ônus para o Estado, porque a assistência
mútua, conforme já se ressaltou, é dever dos cônjuges e da família.
No caso em tela, em que a autora é casada, possui família e filhos que
podem prestar-lhe o auxílio necessário para transportá-la até o local
em que é realizado o seu tratamento - o qual já é custeado pelo
Estado -, afigura-se absolutamente desproporcional e injustificável
transferir este ônus aos réus.' [...] a prestação que a parte autora
pretende perceber do Poder Público não se encontra dentro do mí-
nimo existencial, eis que sua vida não se encontra em risco, nem
muito menos se pode presumir a piora de seu estado clínico pelo
simples fato de o Estado não lhe disponibilizar transporte perso-
nalizado e contínuo. Já lhe foi deferido judicialmente o tratamento de
que necessita para a preservação de sua saúde (fls. 43-47), des-
cabendo agora, ainda com base nos princípios da dignidade humana e
do direito social à saúde, que o Estado forneça os meios de transporte
para realização do tratamento, mesmo porque seu marido já tem lhe
conduzido frequentemente às sessões médicas", de sorte que a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016598-57.2016.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEDIR VELEDA MORAES.
Adv(s).: ES007958 - ALCEU BERNARDO MARTINELLI. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0016598-
57.2016.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NEDIR VELEDA MO-
RAES e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: ALCEU BER-
NARDO MARTINELLI - ES007958 Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: União Federal
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de ajuda de custo a servidor removido a pedido, ocupante do cargo de
Magistrado. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
n. 0503212-23.2012.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ADMINISTRA-
TIVO. REMOÇÃO A PEDIDO DE MAGISTRADO. DIREITO À
PERCEPÇÃO DE AJUDA DE CUSTO. ART. 65, I, DA LOMAN.
ENTENDIMENTO DESTA TNU E DO STJ. REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (ART. 17, I E II, DO RI DA TNU). IN-
CIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO.' Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-

formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000064-91.2016.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO
AURELIANO DA SILVA. Adv(s).: SC0020315A - MARCIRIO COL-
LE BITENCOURT. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000064-91.2016.4.04.7217 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
REQUERIDO: ANTONIO AURELIANO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIRIO COLLE BITENCOURT - SC0020315A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previ-
denciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o de-
vido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...]
' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio,
o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a
mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000648-47.2014.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LOURDES BRUN. Adv(s).: PR0034904A - ALCIRLEY
CANEDO DA SILVA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000648-47.2014.4.04.7018 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: MARIA DE LOURDES BRUN Advogado
do(a) REQUERIDO: ALCIRLEY CANEDO DA SILVA -
PR0034904A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007923-79.2010.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA ANELINA BRITO PE-
REIRA. Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0007923-79.2010.4.01.4101 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANA ANELINA BRITO PEREIRA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: ANA PAULA MORAIS DA ROSA -
SP304720 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incorporação de
quintos. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-

que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010012-37.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
SHEILA HERINGER VIEIRA DUTRA. Adv(s).: MG118032 -
ROMMEL CAMARGO LEITAO MARTINS. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010012-
37.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: SHEILA HERINGER
VIEIRA DUTRA Advogado do(a) REQUERIDO: ROMMEL CA-
MARGO LEITAO MARTINS - MG118032

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de auxílio-reclusão a dependente de encarcerado desempregado à
época de seu recolhimento à prisão, com último salário superior ao
teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Ve-
rifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-
74.2009.4.03.6301, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010021-96.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLAVIO XAVIER MOTA.
Adv(s).: DF06085 - PEDRO OSWALDO LEONCIO LOPES. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010021-96.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FLA-
VIO XAVIER MOTA Advogado do(a) REQUERENTE: PEDRO
OSWALDO LEONCIO LOPES - DF06085 REQUERIDO: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a não incidência de imposto de renda
sobre valores pagos a título de ajuda de custo, em razão de trans-
ferência de domicílio da parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0010131-95.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VALDELICE DE
OLIVEIRA ALMEIDA. Adv(s).: BA20016 - GIVANIA QUEIROZ
DO CARMO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010131-
95.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA VALDELICE
DE OLIVEIRA ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: GI-
VANIA QUEIROZ DO CARMO - BA20016 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agra-
vo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0077427-44.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTAVIO ADRIANO DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701 -
JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0077427-
44.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e
outros REQUERIDO: OTAVIO ADRIANO DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538, JOAO
CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA - RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5071034-50.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SANTOS. Adv(s).: RS0041955A
- MARI ROSA AGAZZI. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5071034-50.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAR-
LENE SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARI ROSA AGAZZI -
RS0041955A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento do direito à aplicação do
regime de competência na apuração do imposto de renda incidente
sobre valores percebidos em ação judicial e a decorrente anulação dos
débitos consolidados É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513206-46.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL DO
CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: Francisco Ruy Capaz.
Adv(s).: CE005496 - CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ. R:
Francisco Ruy Capaz. Adv(s).: CE005496 - CARLOS HENRIQUE DA
ROCHA CRUZ. R: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0513206-46.2010.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ e outros
REQUERIDO: Francisco Ruy Capaz e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ - CE005496

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Regional de Uniformização de
origem, em que se discute o direito da autor à progressão funcional "per
saltum" da classe de Professor Adjunto nível III para a classe de Pro-
fessor Associado nível III, independentemente do nível inicial da classe
de Professor Associado. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Isto porque, ao contrário do que sustenta a parte ora re-
querente, no julgamento do acórdão apontado como paradigma, o Eg.
STJ não adentrou no exame do mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial ao entendimento de que "a insur-
gência do recorrente é direcionada à Portaria do MEC, pois extrapolaria
o poder regulamentar. Além disso, questiona o desrespeito ao princípio
da isonomia, não apontado, porém, dispositivos legais a amparar o plei-
to sob esse enfoque. Nesse contexto, não há como acolher o pedido do
recorrente tão-somente com base na alegação de malferimento ao art. 5º
da Lei 11.344/06", carecendo, portanto, os julgados confrontados de
similitude fático-jurídica entre os julgados confrontados, a atrair a in-
cidência da QO 22/TNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507346-85.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO LOPES DA SILVA.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0507346-85.2015.4.05.8101 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JO'O LOPES DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte recorrente furtou-se de fazer o devido cotejo
analítico entre os julgados confrontados e de juntar a cópia auten-
ticada dos paradigmas, conforme exige a QO 03/TNU, e ante a
inexistência de similitude fático-jurídica com o paradigma oriundo do
Eg. STJ. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519162-49.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ MENDES FILHO. Adv(s).:
PE012505 - FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0519162-49.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: LUIZ MENDES FI-
LHO Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO PIRES BRAGA
FILHO - PE012505

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o direito do autor à percepção da complementação de
aposentadoria, na forma da Lei 8.186/1991, bem como o paradigma a
ser adotado, se o servidor ativo da CBTU ou da VALEC. É o re-
latório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000878-37.2013.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIZA MOREIRA. Adv(s).: SP246953 - CAMILA
ARRUDA DE CASTRO ALVES. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0000878-
37.2013.4.03.6308 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MARIZA MOREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA AR-
RUDA DE CASTRO ALVES - SP246953

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de
nulidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido
de que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5080612-37.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCOS GIOVANI CAR-
VALHO. Adv(s).: RS0089281A - LEONARDO TOME LOPES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 5 Processo nº 5080612-37.2014.4.04.7100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARCOS GIOVANI CARVALHO Advogado do(a)
REQUERENTE: LEONARDO TOME LOPES - RS0089281A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
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qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501508-33.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Marcia Querino Gondim Ger-
reiro. Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LI-
MA, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0501508-33.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Marcia Querino Gondim Gerreiro Advogados do(a)
REQUERENTE: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128,
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
CE007068, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010010-67.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
SANGELA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS. R: IGOR DE OLI-
VEIRA FREITAS. R: Y. O. F.. Adv(s).: MG73190 - PAULO RO-
BERTO RIBEIRO DE CASTRO, MG74111 - CLESIA MARIA
CARVALHO LOPES SPITZ. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010010-
67.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ELISANGELA
MARIA DE OLIVEIRA FREITAS e outros (2) Advogados do(a)
REQUERIDO: PAULO ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO -
MG73190, CLESIA MARIA CARVALHO LOPES SPITZ -
MG74111 Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO ROBERTO RI-
BEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA CARVALHO
LOPES SPITZ - MG74111 Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO
ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA
CARVALHO LOPES SPITZ - MG74111

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-

dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500400-30.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO XAVIER DA COS-
TA NETO. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500400-30.2016.4.05.8403 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANT'NIO XAVIER
DA COSTA NETO Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO
BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0039816-78.2011.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LENY VON HELDE DE CAR-
VALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0039816-
78.2011.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LENY VON HELDE
DE CARVALHO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DE-
FENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o direito do autor à aposentadoria por idade. É o relatório.
Não prospera a irresignação. Verifico que a matéria trazida no bojo
das razões recursais, acerca da possibilidade de contagem para fins de
carência das contribuições recolhidas em atraso em razão da ma-
nutenção da condição de segurado, por força do art. 15, § 2°, da Lei
8.213/1991, não foi enfrentada pela parte na origem, razão pela qual
aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual
'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz
apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores
do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma
Recursal no acórdão recorrido'. Outrossim, o reconhecimento da ma-
nutenção da condição de segurado exige a revisão de provas dos
autos, de modo que aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511264-94.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRINA SARAIVA DE
SOUZA. Adv(s).: CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES,
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE010493 -
ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0511264-94.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRINA SARAIVA DE SOUZA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639, ADE-
LAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, ELIZABETH BRA-
GA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, MARCELO CA-
MARDELLA DA SILVEIRA - CE009527 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021806-94.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADOLFO DAMIAO DOS
REIS NETO. Adv(s).: SC0015945A - REINALDO PELLINI STEIN.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5021806-
94.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADOLFO DAMIAO
DOS REIS NETO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: REI-
NALDO PELLINI STEIN - SC0015945A REQUERIDO: OS MES-
MOS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de arma de
fogo para configurar a periculosidade da atividade de vigilante. Se-
não, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO
PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE
TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO.
INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição mediante averbação e conversão de tempo
especial em comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção
da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de im-
portante trecho do julgado: 'O recorrente combate o decisório a quo
no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob condições
especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a
15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à Transforte
Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a
10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que quanto à atividade
de vigilante desenvolvida no período anterior a 29/04/1995, não há
prova nos autos de que o autor exercia suas funções com porte de
arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído, sustenta que no
período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido
esteve exposto a nível de ruído dentro do limite estabelecido. Pugna
pela reforma da sentença para julgar improcedente a pretensão do
demandante. Eis o breve relato. No que tange ao reconhecimento de
atividade como especial, impõe-se a observância das normas legis-
lativas regentes à época da prestação do serviço (tempus regit actum),
nos seguintes termos: a) até 28.04.1995, admite-se o reconhecimento
do tempo de serviço especial, apenas com base na categoria pro-
fissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes nocivos, salvo o
ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus Decretos n° 53.831/64 e
83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a especialidade do vín-
culo se comprova unicamente com base na exposição a agentes no-
civos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários SB-40 e
DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após
06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de serviço
especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo téc-
nico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador
da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A
partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos formulários e
laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91,
pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se
tratando de reconhecimento de labor especial por presunção de in-
salubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº
9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26, da c.
TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período
laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial
S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vi-
gilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983),
temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como
perigosa com base meramente na categoria profissional do traba-
lhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor informa labor
como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento dos men-
cionados intervalos como exercidos sob condições especiais. Passo à
análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a 10/02/1999
- Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao fator ruído, ao
longo dos anos, houve alterações sucessivas nos limites dos níveis de
exposição considerados agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997
(Interpretação pro misero em favor do hipossuficiente, ante a di-
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vergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a in-
telecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992); a.2) 90 dB entre
05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos Decretos nº
2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de 18.11.2003 (Decreto
nº 4.882/2003). No período compreendido entre 06.03.1997 a
17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997 (anexo IV) e
3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação literal resultaria
na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis. Contudo,
apesar de ser indiscutível que os limites de tolerância são importantes
para a definição do direito à aposentadoria especial, quando se trata
de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser sopesados com o
caráter social do direito previdenciário. Por outro enfoque, a alteração
ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999, com o
estabelecimento de um novo marco de exposição ao ruído, implicou
reconhecimento pela Administração Federal de uma situação fática: a
sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva,
inclusive no período anterior ao advento daquele dispositivo regu-
lamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica por meio de
lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo especial a
atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 85
dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o explanado,
recente alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU
em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído
é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos se-
guintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade
à saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no
processo administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve
exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga (de
02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde.
Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser mantida a
sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art.
46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto,
conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos termos
da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência,
interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001.
4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma Recursal de
Sergipe admitiu o reconhecimento como especial por mero enqua-
dramento profissional sem referência à utilização da arma de fogo, a
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma
Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do risco da atividade
através da demonstração do exercício da atividade mediante porte de
arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está de-
limitada ao período enquadrado como especial no período de
21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido
como especial somente pela prova do exercício da atividade de vi-
gilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de Uni-
formização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes pre-
cedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.

PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem para a adequação do julgado. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

parte para concessão de benefício por incapacidade ao portador de
HIV. É o relatório. Razão assiste à parte agravante. No caso concreto,
a parte é portadora de enfermidade estigmatizante. A TNU, por meio
da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o
entendimento no sentido de que, 'Comprovado que o requerente de
benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as
condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a ana-
lisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estig-
matização social da doença.'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002396-62.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DA
SILVEIRA. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5002396-62.2015.4.04.7121 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001940-97.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
LIA ROSINHA SACHETT. Adv(s).: SC0012522A - JAMILE ELIAS
DE OLIVEIRA LIMA, SC0022746A - NUARA MARIA MULLER
SABADIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001940-97.2014.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ADELIA ROSINHA SACHETT Advogados do(a) RE-
QUERIDO: JAMILE ELIAS DE OLIVEIRA LIMA - SC0012522A,
NUARA MARIA MULLER SABADIN - SC0022746A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3

No- 5008095-67.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIA ENNY NIEMEYER GOMES. Adv(s).: RS0048324A -
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEO-
NOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5008095-67.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS e outros
REQUERIDO: MARIA ENNY NIEMEYER GOMES Advogados
do(a) REQUERIDO: NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A, LEONOR LIMA DE FARIA - RS0046671A, MAR-
THA TAVARES DIAS - RS0046364A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501193-90.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILTON VIRGINIO DA SIL-
VA. Adv(s).: PB013663 - DIRCEU GALDINO BARBOSA DUAR-
TE. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JU-
DICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE - CATOLÉ
(13.021.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0501193-90.2016.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILTON VIRGINIO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTE - PB013663
REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 201ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000201

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504724-93.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Lourenço Rocha. Adv(s).:
CE033239 - FRANCISCO LUCAS DE SOUZA MACEDO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0504724-93.2016.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Jos' Louren'o Rocha Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO LUCAS DE SOUZA MACEDO - CE033239 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521445-97.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ CAETANO LOPES.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521445-97.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOS' CAETANO LOPES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522084-18.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
FIO MEDEIROS CUNHA. Adv(s).: CE021161 - ADRIANA GRIAO
BOTELHO MOURAO, CE012808 - ENIO PONTE MOURAO. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0522084-18.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
AADJ e outros (2) REQUERIDO: ELIFIO MEDEIROS CUNHA

Advogados do(a) REQUERIDO: ADRIANA GRIAO BOTELHO
MOURAO - CE021161, ENIO PONTE MOURAO - CE012808

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030367-19.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INEZ CARLOS.
Adv(s).: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO,
SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO. R: RE-
NAN CARLOS GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELTON
DA SILVA GAMA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IZAIRA MARIA CAETANO. Adv(s).: SP200736 - SILVIA FER-
NANDES CHAVES, SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0030367-19.2008.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA INEZ CARLOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SI-
CARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros (4) Advogados do(a) REQUERIDO: SILVIA
FERNANDES CHAVES - SP200736, JOAO CAIRES DE OLIVEI-
RA - SP094481

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001367-47.2014.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MIRIAM DE BIAZI.
Adv(s).: SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL,
SP158451 - ALVARO SHIRAISHI, SP273783 - CAROLINA MAR-
QUES DIAS, SP305988 - DANIELLE ERNESTINA SARTORI MO-
CARZEL. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001367-47.2014.4.03.6338 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIAO FEDERAL (PFN) e outros REQUERIDO: MI-
RIAM DE BIAZI Advogados do(a) REQUERIDO: OTAVIO CRIS-
TIANO TADEU MOCARZEL - SP074073, ALVARO SHIRAISHI -
SP158451, CAROLINA MARQUES DIAS - SP273783, DANIELLE

ERNESTINA SARTORI MOCARZEL - SP305988
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da União em elaborar novo
cálculo de imposto de renda incidente sobre os valores recebidos em
ação trabalhista, bem como a respectiva repetição de indébito. É o

relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504993-72.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA LUCIA ALVES DE
FREITAS. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SE-
CAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504993-
72.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA LUCIA ALVES DE
FREITAS Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-
versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502557-43.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Alderi dos Santos. Adv(s).:
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE008639 - MAR-
COS ANTONIO TAVARES, CE010493 - ELIZABETH BRAGA CA-
MARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502557-43.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jose Alderi dos San-
tos Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAIDE BRAGA SILVA
TAVARES - CE018947, MARCELO CAMARDELLA DA SILVEI-
RA - CE009527, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639, ELI-
ZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002235-80.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DE JESUS CORREIA.
Adv(s).: PR0060068A - PAULO CESAR SAVEGNAGO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5002235-80.2013.4.04.7005 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE DE JESUS CORREIA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: PAULO CESAR SAVEGNAGO - PR0060068A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de
serviço urbano comum não computado pelo INSS, bem como o tem-
po de serviço urbano laborado sob condições especiais. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. Inicialmente, cabe frisar
que a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
05202157520094058300, ratificou sua jurisprudência no sentido de
que 'a equiparação a categoria profissional para o enquadramento de
atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade,
somente se faz possível quando apresentados elementos que auto-
rizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a pe-
riculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar'.. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRE-
VIDENCIÁRIO ' CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL ' ATIVIDA-
DE DE TORNEIRO MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO POR SI-
MILARIDADE AO CÓDIGO 2.5.3, DO DECRETO 83.080/79 '
POSSIBILIDADE, DESDE QUE A EXPOSIÇÃO A AGENTE DE
RISCO SEJA EFETIVAMENTE DEMONSTRADA. PRECEDEN-
TES DO STJ E DESTA CASA. PEDILEF CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. ADEQUAÇÃO DO JULGADO. VOTO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que, afastando
a sentença, acolheu o pedido de reconhecimento e averbação de
período especial, sob o fundamento de ser possível o enquadramento,
por similaridade, da atividade de torneiro mecânico a uma daquelas
constantes dos anexos dos decretos previdenciários de regência. Re-
sumidamente, a requerente sustenta que o acórdão recorrido destoa da
jurisprudência do STJ a qual preconiza que "se a atividade não estiver
no rol dos decretos [53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de
provar a insalubridade por pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO.
Inicialmente, observo a existência de similitude fática entre o aresto
combatido e os paradigmas do STJ trazidos à baila, havendo di-
vergência de teses de direito material. Enquanto a Turma Recursal
originária admite a possibilidade de ser reconhecido tempo de serviço
especial por similaridade da atividade exercida (de torneiro mecânico)
a uma daquelas constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (có-
digo 2.5.3), sem mencionar quaisquer outros elementos, a jurispru-
dência do STJ orienta'se no sentido de que o rol de atividades con-
sideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos
aludidos decretos é meramente exemplificativo, sendo admissível,
portanto, que atividades não elencadas, sejam reconhecidas como
especiais, desde que, tal situação seja devidamente demonstrada no
caso concreto. No mérito, tenho a dizer o seguinte: para os períodos
laborais antes do advento da Lei nº 9.032/95, existe a presunção
absoluta de exposição a agentes nocivos em relação às categorias
profissionais relacionadas na legislação previdenciária (notadamente
nos anexos I e II do Decreto 83.080/79 e anexo do Decreto
53.831/64). Então, para os grupos profissionais ali relacionados há a
presunção de exposição ficta e, se a atividade não estiver dentre as
elencadas, terá de ser feita a comprovação através de formulários e
laudos (ou documentos equivalentes). Tal posicionamento, de fato,
alinha'se ao paradigma do STJ trazido pelo Instituto Previdenciário e
que guarda total correspondência com o entendimento desta Corte de
Uniformização, conforme podemos observar no acórdão relativo ao
PEDILEF nº 2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo. Juiz Fe-
deral Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o
seguinte trecho deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434,
de relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de
14/06/2011, DJ 25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de
Direito: 'A equiparação a categoria profissional para o enquadramento
de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igual-
dade, somente se faz possível quando apresentados elementos que
autorizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a
periculosidade, que se entende presente por presunção na categoria
paradigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar'. 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra
LAURITA VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou
tese no mesmo sentido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas
nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não exis-
tindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas
como insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devida-
mente comprovadas'. Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ
18/12/2006, p. 493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre
outros". Em março de 2015, através do RESP nº 201300440995, o
STJ reafirma esse posicionamento, admitindo o enquadramento por
analogia, desde que a especialidade seja devidamente demonstrada.
Confira'se: PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE
TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUA-
DRAMENTO POR ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATI-
VIDADES ESPECIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JU-
RISPRUDÊNCIA ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO 1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO
E NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido

de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à
integridade física descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979
e 2.172/1997 é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo
admissível, portanto, que atividades não elencadas no referido rol,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a
quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu
pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto comprovada,
por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso
especial conhecido mas não provido. Considerando que a Turma
Recursal de Pernambuco reconheceu os períodos laborais de
01/07/1975 a 03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978
a 01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a
13/05/1992 e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadra-
mento, por similaridade, sem referência a elementos de prova da
efetiva exposição a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar
tese que colide com o posicionamento desta Turma Uniformizadora,
bem como da Corte Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de
CONHECER e DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para
os seguintes fins: 1º) ratificar a tese de que "a equiparação a categoria
profissional para o enquadramento de atividade especial, fundada que
deve estar no postulado da igualdade, somente se faz possível quando
apresentados elementos que autorizem a conclusão de que a insa-
lubridade, a penosidade ou a periculosidade, que se entende presente
por presunção na categoria paradigma, se faz também presente na
categoria que se pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da
Turma Recursal de origem, para que promova a adequação do julgado
de acordo com a premissa jurídica acima fixada, mormente porque,
para alguns dos períodos laborais em discussão, há formulários que
não foram apreciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. (PEDILEF 05202157520094058300, Rel. JUIZ FEDERAL
WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 22/01/2016 PÁGINAS 83/132)
Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU, porquanto,
além do fato da atividade de açougueiro não se encontrar relacionada
nos Decretos n. 53.831/1964 e n. 83.080/1979, as provas colacionadas
não comprovaram a exposição do autor a agentes nocivos nos pe-
ríodos em discussão. Logo, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, no que tange ao período de
12/12/1978 a 10/08/1980, verifico que a Turma de origem julgou
improcedente o pedido de reconhecimento do mencionado período,
haja vista a "ausência de provas quanto à duração do vínculo, uma
vez que somente ficou provada a data de admissão". Destarte, a
alteração da referida conclusão não se mostra possível em razão da
necessidade de revisão do acervo fático-probatório. Aplica-se, dessa
forma, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506458-10.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CHARLES DE ARAUJO.
Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0506458-10.2015.4.05.8201 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: CHARLES DE ARAUJO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA - PB010248 RE-
QUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
ao portador de visão monocular. É o relatório. O presente recurso
comporta provimento. Verifico que a Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do incidente de uniformização de jurisprudência n
00037469520124014200, também se manifestou sobre a matéria, ver-
bis: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSIS-
TENCIAL AO DEFICIENTE. PORTADOR DE VISÃO MONOCU-
LAR. DECRETO 3.298/99. INCAPACIDADE PARCIAL E PER-
MANENTE. INCAPACIDADE QUE DEVE SER CONJUGADA
COM AS CONDIÇÕES PESSOAIS. SÚMULA 29 DA TNU. ES-
TUDO SOCIOECONÔMICO NÃO REALIZADO. QUESTÃO DE
ORDEM 20/TNU. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO A Presidência da TNU deu provimento a agravo inter-
posto contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional suscitado pela parte ora requerente contra acórdão, oriundo
de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Roraima que, com base em perícia médica, manteve a
sentença e rejeitou o pedido de benefício assistencial, ao fundamento
de que não atestada a incapacidade da autora para o trabalho. Alega
a parte autora em seu recurso que o entendimento da Turma Recursal
de origem diverge de orientação pacificada por esta TNU (PEDILEF
2007.83.03.5014125), no sentido de que o portador de visão mo-
nocular faz jus ao benefício assistencial (LOAS deficiente). Aduz
ainda que a Súmula 377 do STJ reconhece a condição incapacitante
do portador de visão monocular. Comprovada a similitude fático-
jurídica e a divergência entre o acórdão recorrido e a jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização, conforme julgado
mencionado pela parte recorrente, tem cabimento o Incidente de Uni-

formização. Com efeito, abstraído o debate acerca da idade travado
no PEDILEF 2007.83.03.5014125, entendo que a controvérsia nele
versada acerca da deficiência visual (visão monocular) da parte re-
querente e as condições pessoais e sócio-econômicas desta são su-
ficientes ao conhecimento deste incidente, posto congêneres em sua
substância as questões debatidas, em especial a atinente à capacidade
para a vida independente e para o trabalho. Como se sabe, a ju-
risprudência desta Turma Nacional de Uniformização é remansosa no
sentido de que a parcialidade da incapacidade não impede, por si só,
o deferimento do benefício perseguido, sendo de rigor a análise das
condições pessoais da parte e da possibilidade da sua reinserção no
mercado de trabalho. Nessa esteira, a Súmula 29 desta Corte afirma
que, para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de 1993, a
incapacidade para a vida independente não é só aquela que impede as
atividades mais elementares da pessoa, mas também a que a im-
possibilita de prover ao próprio sustento. No caso vertente, verifico
que o acórdão recorrido, após efetuar interpretação da prova médico-
pericial, afirmou que a autora é capaz para o trabalho, só que, passo
seguinte, atestou categoricamente que ela é cega do olho esquerdo
(visão monocular) e possui visão embaçada (20/60) no olho direito,
podendo desempenhar outra profissão que não a de cabelereira. To-
davia, sendo a requerente portadora de deficiência visual grave, a
mesma se enquadra no conceito de deficiência previsto no art. 4º, III,
do Decreto nº3.298/99, que regulamentou a Lei 7.853, de 24/10/1989
(dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência), mos-
trando-se irrelevante, portanto, que o expert tenha consignado sua
capacidade para atividades laborativas. A propósito, a Súmula 377 do
STJ reconhece essa condição ao asseverar que "o portador de visão
monocular tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas
reservadas aos deficientes". Reputo que a condição da autora, re-
tratada no acórdão recorrido, por si só, já representa um quadro de
incapacidade severa, deixando a sua portadora, inclusive, com gran-
des dificuldades para competir no mercado normal de trabalho, má-
xime em tempos como estes, nos quais as pessoas com sentidos
favoráveis já padecem para conseguir um emprego para sua sobre-
vivência. Assim, é imperioso que se afirme nesta oportunidade a
incapacidade parcial e permanente da autora, hoje com 55 anos de
idade, e, ato contínuo, determine-se a instância "a quo" a que proceda
ao exame das condições socioeconômicas da requerente, na esteira do
entendimento consolidado por esta TNU nas Súmulas 29 e 80. Por
conseguinte, deve ser anulado o acórdão recorrido para que se cumpra
esse desiderato, especialmente em face da impossibilidade de re-
exame de matéria fática por esta TNU. Ante o exposto, CONHEÇO
do Incidente de Uniformização para DAR-LHE PARCIAL PROVI-
MENTO, anulando o acórdão recorrido a fim de que, superada a
questão da incapacidade laboral da autora, sejam analisadas as con-
dições pessoais desta pela Turma Recursal de origem, nos termos da
Questão de Ordem 20/TNU, com novo julgamento da causa, como
entender de direito, com observância da Súmula 29 desta TNU. Sem
honorários. Incidente conhecido e parcialmente provido.' Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado, se o caso. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502157-77.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josefa do Nascimento. Adv(s).:
CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502157-
77.2016.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Josefa do Nascimento
Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORA-
TO DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 203ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000203

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício
de atividade habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506108-28.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOELITA CARNEIRO DE
ALMEIDA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SE-
CAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506108-
28.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MANOELITA CARNEIRO
DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIE-
BRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: Uni'o Federal - Re-
presenta''o da PF/CE em Juazeiro do Norte e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518958-05.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Lau-
deniro Teixeira da Silva. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DE-
FENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0518958-05.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Lau-
deniro Teixeira da Silva e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECI-
MENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o de-
cisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida sob
condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que quan-
to à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas fun-

ções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a ruído,
sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio Carmó-
polis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do limite
estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar improcedente
a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que tange ao re-
conhecimento de atividade como especial, impõe-se a observância das
normas legislativas regentes à época da prestação do serviço (tempus
regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995, admite-se o
reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas com base na
categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição a agentes no-
civos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus Decretos n°
53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997, a espe-
cialidade do vínculo se comprova unicamente com base na exposição
a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos formulários
SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei 9.032/1995; c) após
06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do tempo de serviço
especial por exposição a agentes nocivos passou a exigir laudo téc-
nico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, regulamentador
da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97); d) A
partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos formulários e
laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º da Lei 8.213/91,
pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN 11/06. Em se
tratando de reconhecimento de labor especial por presunção de in-
salubridade da atividade de vigilante, em período anterior à Lei nº
9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26, da c.
TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Ane-
xo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período la-
borado para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A
(de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e
Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983), temos que até
28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como perigosa com base
meramente na categoria profissional do trabalhador. No caso concreto,
a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante. Acer-
tado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como exer-
cidos sob condições especiais. Passo à análise da exposição a ruído, no
período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale res-
saltar que, em relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve al-
terações sucessivas nos limites dos níveis de exposição considerados
agressivos à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro mi-
sero em favor do hipossuficiente, ante a divergência entre os Decretos
nº 53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº
357/1991 e 611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por
expressa regência dos Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85
dB a partir de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período com-
preendido entre 06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os De-
cretos 2.172/1997 (anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original,
cuja aplicação literal resultaria na exigência de exposição a ruído
superior a 90 decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os
limites de tolerância são importantes para a definição do direito à
aposentadoria especial, quando se trata de exposição do segurado ao
ruído, estes devem ser sopesados com o caráter social do direito pre-
videnciário. Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto
4.882/2003 ao Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um
novo marco de exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela
Administração Federal de uma situação fática: a sujeição do traba-
lhador a percentuais superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período
anterior ao advento daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se
modifica uma situação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse
viés, impõe-se admitir como tempo especial a atividade em que o
segurado ficou exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e
17.11.2003. Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto
da Súmula 32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo
de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial,
para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de
março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto
n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública
reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No
caso dos autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18)
indica que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser
mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos ter-
mos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante
o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar provimento, nos
termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização de juris-
prudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº
10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a Turma
Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial por me-
ro enquadramento profissional sem referência à utilização da arma de
fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem como a
Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do risco da
atividade através da demonstração do exercício da atividade mediante
porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora suscitada está
delimitada ao período enquadrado como especial no período de
21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido
como especial somente pela prova do exercício da atividade de vi-
gilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5. Indicação,
pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de Unifor-
mização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes prece-
dentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissibi-
lidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Sergipe.
7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional de
Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a pericu-
losidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da

igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos au-
tos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de Uni-
formização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis': 'Se a
Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva ser
conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão
importar na necessidade de exame de provas sobre matéria de fato,
que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não
apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma
Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam produzidas
ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de uni-
formização interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determinação
de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para readequação
do julgado às premissas indicadas no presente voto. (grifo nosso)
(PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VANESSA
VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período posterior ao De-
creto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF n.
0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, consolidou entendimento no sentido de que: "PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VI-
GILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97.
RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO
STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e o Decreto n.
2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o enquadramento
da atividade de vigilante no período compreendido entre 29/04/1995 e
04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64 persistiu em vigor
em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE. PERÍODO POSTE-
RIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97.
DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido
de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo
necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do
uso de arma de fogo). [...]" Compulsando os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a referida jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500858-20.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: JEOVANI JERONIMO DA SILVA. Adv(s).: CE018236 -
ANTONIO EMERSON SATIRO BEZERRA. 11 Conselho da Justiça

Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500858-
20.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL REQUE-
RIDO: JEOVANI JERONIMO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO EMERSON SATIRO BEZERRA - CE018236

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
busca a definição do índice de correção monetária aplicável à espécie. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000472-15.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDUARDO ALLGAYER OSORIO. Adv(s).: RS0046671A - LEO-
NOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS,
RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000472-15.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS e outros REQUERIDO:
EDUARDO ALLGAYER OSORIO Advogados do(a) REQUERIDO:
LEONOR LIMA DE FARIA - RS0046671A, MARTHA TAVARES
DIAS - RS0046364A, NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE -
RS0048324A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501786-04.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA TARGINO. R: MARIA JAQUELINE TARGINO DA
SILVA. R: JANILSON TARGINO DA SILVA FRANCA. R: JE-
FERSON ROBSON TARGINO DA SILVA. R: MARIA JADE TAR-
GINO DA SILVA. Adv(s).: RN005128 - FRANCISCO GETULIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501786-04.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA TARGINO e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010277-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DALVA DE NAZARE PEREIRA GOES.
Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010277-39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: DALVA DE NAZARE PEREIRA GOES Advogados
do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS -
PA008414, MARCO APOLO SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute
o termo final das diferenças decorrentes do direito ao recebimento da
GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal
de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento das grati-
ficações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até
a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando
eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em
atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no
julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para ati-
vos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo, que
corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não podendo
retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores públicos que recebem a GDAFTA iniciou
em 25 de outubro 2010, dia de publicação da Portaria MAPA
1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos efeitos financeiros.
Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência da Corte. Na prá-
tica, deve ser observado o dia 23 de dezembro de 2010, data da
conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das avaliações"
(destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PEDILEF
50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU
26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio
Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500166-69.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA GRAN-
GEIRO DA SILVA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA
MARCOLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500166-69.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE
FATIMA GRANGEIRO DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE -
CE021963 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0122088-90.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA SABA LARANJEI-
RAS. Adv(s).: RJ039713 - RICARDO JORGE MELLO. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0122088-90.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KATIA SABA
LARANJEIRAS Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO JOR-
GE MELLO - RJ039713 REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZEN-
DA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de relação

jurídico tributária da incidência de Imposto de Renda sobre montante
recebido a título de auxílio-almoço por empregado de Petrobrás. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006694-24.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. M.. A: VANUSA PAES
DOS SANTOS. Adv(s).: RS0070794A - JOELMA CELITA PASET-
TI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 5006694-
24.2015.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: L. M. e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOELMA CELITA PASETTI -
RS0070794A Advogado do(a) REQUERENTE: JOELMA CELITA
PASETTI - RS0070794A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora, tendo, para tanto, considerado que o salário
de contribuição da parte autora é superior ao limite previsto nas
respectivas portarias interministeriais. Sustenta a requerente que o
entendimento diverge da orientação firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, pois a Corte, em caso análogo, promoveu a flexibilização do
critério econômico estipulado na norma e concedeu o auxílio-reclusão
à parte autora naquele feito. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519942-07.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVERTON DE LIMA PE-
REIRA. Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO ANGELO,
CE010560 - CELIA LIMA DE BRITO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0519942-07.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVER-
TON DE LIMA PEREIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO CORDEIRO ANGELO - CE022693, CELIA LIMA
DE BRITO - CE010560 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 205ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000205

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5049640-50.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRANDAO SOARES RI-
BEIRO. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5049640-50.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: BRANDAO SOARES RIBEI-
RO Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA
- RS0066360

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508860-46.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josenildo dos Santos. Adv(s).:
AL010079 - FRANCOUELLSE MARIA DE HOLANDA MAR-
QUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0508860-
46.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Josenildo dos Santos
Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCOUELLSE MARIA DE
HOLANDA MARQUES - AL010079 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu a Re-
clamação Constitucional, em face do acórdão da Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício
por incapacidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. É consabido que a reclamação, no âmbito desta
TNU, somente é cabível nas hipótese elencadas no art. 45 do RITNU,
a saber: 'Para preservar a competência da Turma Nacional de Uni-
formização ou garantir a autoridade das suas decisões, caberá re-
clamação da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de
quinze dias, a contar da intimação da decisão nos autos de origem'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, e 45 do RITNU, conheço
do agravo para negar-lhe provimento, ante a falta de previsão legal de
utilização da reclamação constitucional na hipótese dos autos. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505147-06.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO COSTA ARAU-
JO. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0505147-
06.2014.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO COSTA
ARAUJO Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO NONA-
TO ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO -
CE023523A REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de

fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500381-18.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Wilson Ferreira de Farias.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500381-
18.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Wilson Ferreira de Farias Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500082-05.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO MARTINS DE
SOUSA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0500082-05.2015.4.05.8105 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO MARTINS DE SOUSA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519212-69.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Marinete Araújo Xavier. Adv(s).: CE007776 -
GEOVA LEMOS CAVALCANTE. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0519212-
69.2010.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: Marinete Ara'jo Xavier Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GEOVA LEMOS CAVALCANTE - CE007776

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação

do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0130368-84.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE WANDICK HERMO-
GENIO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0130368-
84.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE WANDICK HER-
MOGENIO Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: União
Federal e outros (4) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de realização de artroplastia no joelho, uma
vez que a parte autora autora está na fila de espera. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram pela des-
necessidade de realização urgente da cirurgia. A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004684-16.2015.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO MARTINHO GARCIA.
Adv(s).: SC0034324 - ERACI NUNES CASTRO DA ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004684-16.2015.4.04.7207 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO MARTINHO GARCIA Advogado
do(a) REQUERENTE: ERACI NUNES CASTRO DA ROSA -
SC0034324 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento da pensão por morte à
parte autora, na qualidade de filho maior inválido. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias enten-
deram não haver comprovação da condição de dependente da parte
autora em relação ao segurado falecido. Logo, a pretensão de se
alterar tal entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0526240-20.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edileuza Gomes de Andrade.
Adv(s).: . A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0526240-
20.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Edileuza Gomes de
Andrade e outros Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINA BO-
TELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que não
conheceu de recurso inominado por considerá-lo inepto, na medida
em que não atacou fundamentadamente as razões da sentença re-
corrida. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Lei
10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento do pedido de
uniformização de interpretação de lei federal, impõe, para o conhe-
cimento da divergência, que a questão versada seja de direito ma-
terial. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da Turma
Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma Nacional
para processar e julgar o incidente de uniformização de interpretação
de lei federal, desde que trate sobre questões de direito material, o
que não ocorreu no caso concreto, tendo em vista que o aresto
proferido na origem não emitiu juízo de mérito. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que o
acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente demanda
encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de Justiça,
aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes
de uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º,
7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, III, do RIT-
NU, acolho os embargos para anular a decisão anterior e, prosse-
guindo no julgamento, determino, em consequência, o sobrestamento
e a restituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO
NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal

de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002210-39.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSEMARY PINHEIRO
KERN. Adv(s).: RS0058420A - CARLOS FERNANDO CIDADE
DIAS, RS0093301A - PAULA MANDAGARA DE MIRANDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002210-39.2015.4.04.7121 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSEMARY PINHEIRO KERN Advogados
do(a) REQUERENTE: PAULA MANDAGARA DE MIRANDA -
RS0093301A, CARLOS FERNANDO CIDADE DIAS -
RS0058420A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(Incapacidade laboral). A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016108-98.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ROSANI MARI BOZARDI DA ROSA.
Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016108-
98.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e outros
REQUERIDO: ROSANI MARI BOZARDI DA ROSA Advogado
do(a) REQUERIDO: FABIO STEFANI - RS0046571A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a paridade entre servidores em
atividade e inativos no que tange ao pagamento de gratificações de
incentivo, no presente caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CON-
TROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDA-
DE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uni-
formização nacional interposto pela União objetivando a reforma de
acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual
manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre ser-
vidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao es-
tabelecer como data limite para a percepção da vantagem a homo-
logação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroatividade
dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com a pre-
visão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Contrar-
razões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acórdão
combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em virtude
de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do Co-
legiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17, incisos
I e II, do Regimento Interno determinou o processamento como re-
presentativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos demais
processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o inciso III
do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério Público Fe-
deral (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados memoriais pela
Defensoria Pública da União defendendo o entendimento adotado no
Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Supremo Tribunal
Federal sobre o tema, e da União pugnando, em síntese, pelo so-
brestamento do feito até o pronunciamento da Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento da PET
10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto sobres-
tamento reitera o pleito de provimento do incidente de uniformização,
à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§
1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade
dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a
01/01/2009, dada a ausência de declaração de inconstitucionalidade
desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das
posições contrapostas, de um lado o entendimento expressado no
acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas
neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da
Aeronáutica, manteve a natureza de gratificação de caráter geral até
sua regulamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este
ocorrido em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
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No- 0140122-79.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO HENRIQUES
MACEDO DUQUE. Adv(s).: RJ199346 - ROBERTA MATIAS
DIAS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0140122-79.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RICARDO
HENRIQUES MACEDO DUQUE Advogado do(a) REQUERIDO:
ROBERTA MATIAS DIAS - RJ199346

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504096-17.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
DO SOCORRO PINHEIRO GURGEL. Adv(s).: RN010943 - MAR-
CELO WHICLIFF LIMA DE MEDEIROS. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0504096-
17.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros REQUE-
RIDO: MARIA DO SOCORRO PINHEIRO GURGEL Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCELO WHICLIFF LIMA DE MEDEI-
ROS - RN010943

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
sob o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado divergiria
do entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização, sob
o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que se mostra
genérico. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir', confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' No caso em aná-

lise, verifico que o acórdão impugnado adotou como razão de decidir
os fundamentos proferidos na sentença de piso. Destarte, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ademais, compulsando os autos, concluo que,
ao contrário do que foi alegado pelo ora requerente, o acórdão não se
mostra genérico, haja vista que, após a análise do caso concreto,
decidiu que restaram preenchidos os requisitos legais previstos na
legislação para gozo do benefício previdenciário pleiteado. Logo, a
pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma de origem
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516311-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ZELIA RIBEIRO DE LIMA. Adv(s).: CE008572 - CRISTIANE
XIMENES PIMENTEL. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0516311-55.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: MARIA ZELIA RIBEIRO

DE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: CRISTIANE XIMENES
PIMENTEL - CE008572

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506674-80.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDA SANTOS RA-
BELO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506674-
80.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FERNANDA SANTOS
RABELO Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: Fundação Nacional de Saú-
de - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ser
inservível aresto da TR/SE para a comprovação do dissídio nacional.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005466-21.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON HOHMANN SAM-
PAIO. Adv(s).: RS0072646A - ANA CRISTINA BORGES DA CU-
NHA, RS0062876A - FERNANDA ALMEIDA VALIATTI,
RS0017853A - ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005466-21.2013.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDSON HOHMANN SAMPAIO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA -
RS0072646A, FERNANDA ALMEIDA VALIATTI - RS0062876A,
ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA - RS0017853A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de submissão do pedido de desaposentação à prévia de-
volução dos montantes recebidos em função do benefício anterior. É,

no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão
encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, Rel. Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão geral,
conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVI-
DENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSEN-
TAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTI-
LIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE
FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁ-
RIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉ-
RIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MI-
NISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO
GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui
repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de
renúncia a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se
serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária ori-
ginária para a obtenção de benefício mais vantajoso. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002553-23.2014.4.03.6333 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALERIA CRISTINA BU-
ZOLIN BENTO. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN,
SP299695 - MOISES DANIEL FURLAM. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0002553-23.2014.4.03.6333 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALERIA CRISTINA BUZOLIN BENTO Advogados do(a)
REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN - SP284549, MOISES
DANIEL FURLAM - SP299695 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de não ter realizado o cotejo analítico entre os paradigmas trazidos e
o acórdão guerreado. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098282-89.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IGOR ARAUJO DE GOES
MENDONCA. Adv(s).: RJ165632 - CAMILA DE SOUZA SILVA
MENDONCA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0098282-89.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: IGOR
ARAUJO DE GOES MENDONCA Advogado do(a) REQUERIDO:
CAMILA DE SOUZA SILVA MENDONCA - RJ165632

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0506856-97.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO BOSCO FREITAS SIL-
VA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0506856-
97.2014.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOÃO BOSCO FREI-
TAS SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que o
requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004667-12.2011.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO GUILHERME DE SEI-
XAS. Adv(s).: RJ072655 - BENEDITO DE PAULA LIMA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0004667-12.2011.4.02.5154 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SEBASTIAO GUILHERME DE SEIXAS Advogado
do(a) REQUERENTE: BENEDITO DE PAULA LIMA - RJ072655 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento le-
gal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0110485-83.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCEL WILKE CARU-
SO. Adv(s).: SC41440 - ANNA PAULA MONNERAT CARVALHO
LIMA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0110485-83.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O
FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARCEL WILKE CARUSO Advogado do(a) REQUERIDO:
ANNA PAULA MONNERAT CARVALHO LIMA - SC41440

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da Pe-
trobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. As-
sim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem observar
as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para
aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão
de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501754-87.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ERCINA DE ARRUDA. Adv(s).: RN011695 - FERNANDA
CLEONICE CAMINHA PINHEIRO, RN014765 - MARIA DA
CONCEICAO DA NOBREGA VIEIRA, RN004741 - ADEILSON
FERREIRA DE ANDRADE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501754-87.2016.4.05.8404
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mos-
sor' e outros (2) REQUERIDO: MARIA ERCINA DE ARRUDA
Advogados do(a) REQUERIDO: FERNANDA CLEONICE CAMI-
NHA PINHEIRO - RN011695, MARIA DA CONCEICAO DA NO-
BREGA VIEIRA - RN014765, ADEILSON FERREIRA DE AN-
DRADE - RN004741

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520110-09.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ BECA DOS SANTOS.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0520110-09.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUIZ BECA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto e não rea-
lizou o cotejo fático analítico entre eles. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507264-54.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILEIDE JOSÉ DE ME-
LO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507264-
54.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARILEIDE JOS' DE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por se
tratar de paradigma inservível à comprovação do dissídio nacional. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500214-04.2016.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIENE SANTOS. Adv(s).: SE003248 - LENAURA FEITOSA
ARAGAO. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500214-04.2016.4.05.8501 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ELIENE SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
LENAURA FEITOSA ARAGAO - SE003248

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de amparo assistencial ao
deficiente. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500294-14.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
GONZAGA SOARES DOS SANTOS. Adv(s).: CE021943A - RAI-
MUNDO CRUZ PAIVA, CE020526 - RAIMUNDO IDELFONSO
DE LIMA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0500294-14.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: LUIZ GONZAGA SOARES DOS SANTOS Advo-
gados do(a) REQUERIDO: RAIMUNDO IDELFONSO DE LIMA -
CE020526, RAIMUNDO CRUZ PAIVA - CE021943A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de exibição do laudo técnico ambiental, pois haveria dúvidas
sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. É o relatório.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que
o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o
limite de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde
a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com
esteio no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa
INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil
Profissiográfico Previdenciário dispensa a apresentação de laudo téc-
nico ambiental para fins de comprovação de condição especial de
trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma
constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007.
Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que, em regra,
o PPP constitui documento suficiente para comprovar a condição
especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A va-
lidade do conteúdo desse documento depende da congruência com o
laudo técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção,
porém, não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas ob-
jetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses
casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição
do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou
nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP.
O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico
ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A
apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor
do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o en-
tendimento de que a exibição do PPP dispensa a apresentação de
laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se houver
impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá
determinar que todos os processos que versarem sobre esta mesma
questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para as
respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distribuição
do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem o
acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
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em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que
foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior
Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal
Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010406-44.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JUREMA GONCALVES DOS REIS. Adv(s).:
PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010406-44.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal
REQUERIDO: JUREMA GONCALVES DOS REIS Advogado do(a)
REQUERIDO: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA -
PA 9 2 0 8

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006695-31.2014.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEONILA DE PAOLI. Adv(s).:
RS0056724A - PAULO ANDRE FERNANDES SOLANO,
RS0054111A - LUIZ MARCELO TASSINARI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006695-31.2014.4.04.7117 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DEONILA DE PAOLI Advogados do(a) REQUERENTE:
PAULO ANDRE FERNANDES SOLANO - RS0056724A, LUIZ
MARCELO TASSINARI - RS0054111A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização

processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002386-98.2011.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ROBERTO DA SILVA. Adv(s).: SP268811 - MARCIA ALE-
XANDRA FUZATTI DOS SANTOS. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002386-
98.2011.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros RE-
QUERIDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS -
S P 2 6 8 8 11

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre
os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido
firma entendimento no sentido de que apesar de constatada a ca-
pacidade laboral pelo laudo pericial, o magistrado não está impedido
de analisar as condições pessoais do segurado com o fim de conceder
o benefício requerido, o aresto paradigma traz orientação no sentido
de que o entendimento atual da TNU é o de que, quando o julgador
não reconhece incapacidade para o trabalho, não tem obrigação de
analisar as condições pessoais e sociais do segurado, muito embora
não fique impedido de fazer tal análise se, segundo seu livre con-
vencimento motivado, entender cabível. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível
o não conhecimento do pedido de uniformização por decisão mo-
nocrática quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e
jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0029354-09.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA OLIVEIRA DE
ALMEIDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0029354-
09.2013.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA OLIVEI-
RA DE ALMEIDA e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem que negou
a concessão de benefício previdenciário por incapacidade a pessoa
portadora de HIV. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. No caso vertente, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições so-
cioculturais da parte autora, concluíram pela inexistência da condição
de deficiência, bem como entendeu por não preenchidos os demais
requisitos legais. Assim, a pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509772-67.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VITORINO FERREIRA NE-
TO. Adv(s).: CE009151 - LUIZ AFONSO DINIZ JUNIOR. R: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509772-
67.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VITORINO FERREIRA
NETO Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ AFONSO DINIZ JU-
NIOR - CE009151 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
especificamente todos os fundamentos da negativa presentes na de-
cisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar espe-
cificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503412-10.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco de Sousa dos Santos.
Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503412-10.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisco de Sousa dos Santos Advogados do(a) REQUEREN-
TE: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, ELIZA-
BETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493, MAR-
CELO CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, MARCOS AN-
TONIO TAVARES - CE008639 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a prescrição de fundo de direito em
ação previdenciária. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500455-67.2014.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Valderez Ribeiro da
Silva. Adv(s).: CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE,
CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0500455-67.2014.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Antonio Valderez Ribeiro da Silva Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO SALDANHA FREIRE - CE004072, TA-
LITA DIOGENES FREIRE - CE023270 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
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vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503816-70.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDA ALVES PE-
REIRA DA CRUZ. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MO-
REIRA DE SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0503816-70.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RAI-
MUNDA ALVES PEREIRA DA CRUZ Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUZA DANTAS -
CE011446 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
(2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ainda que assim
não fosse, a TNU, no julgamento do PEDILEF 2009.72.50.004468-3,
reafirmou o entendimento no sentido de que 'A realização de perícia
por médico especialista só é necessária em casos especialíssimos e de
maior complexidade, como, por exemplo, no caso de doença rara, o
que não é o caso dos autos. Precedentes da TNU (PEDILEF
200872510048413, 200872510018627, 200872510031462).' Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0087059-29.2008.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENI APARECIDA BATISTA.
Adv(s).: MG79550 - REGINALDO LUIS FERREIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0087059-29.2008.4.01.3800 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ENI APARECIDA BATISTA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REGINALDO LUIS FERREIRA - MG79550 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos dos Tribunais
Regionais Federais da 1ª e da 5ª Regiões, sendo inservíveis para a
demonstração da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 27 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010232-35.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EVA DE MOURA DOS SANTOS. Adv(s).:
CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010232-35.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: EVA DE MOURA DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508365-66.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE PAULA
MATIAS DA SILVA. Adv(s).: CE018290 - ADAUDETE PIRES
DUARTE, CE018908 - LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0508365-66.2014.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCISCO DE PAULA MATIAS DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: LUIZ ARTUR DE OLIVEIRA LUZ
- CE018908, ADAUDETE PIRES DUARTE - CE018290 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Com-
pulsando os autos, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência desta Turma
Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser divido em
duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ
FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU
25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de
ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração do
dissídio pretoriano. Ainda que assim não fosse, observo que a parte
ora requerente, visando à comprovação da suposta divergência ju-
risprudencial, indicou como paradigma decisão monocrática proferida
no julgamento do AREsp n. 459.569/RS. Entretanto, cabe frisar que
decisões singulares não ensejam a admissão do incidente nacional de
uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514476-66.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURICIO MAGALHAES
MARTINS DE PINHO. Adv(s).: CE003619 - MARIA VALDELY
DA COSTA RIBEIRO. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0514476-66.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAURICIO
MAGALHAES MARTINS DE PINHO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARIA VALDELY DA COSTA RIBEIRO - CE003619
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TA L E Z A )

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a possibilidade de averbação de período
em que a parte autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização ratificou o entendimento constante
da Súmula 18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES,
representativo da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É ad-
missível para fins previdenciários o tempo de aprendiz prestado em
escola técnica federal, desde que comprovada a remuneração indireta'.
No presente caso, porém, as instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno probatório dos autos, entenderam que não restou comprovado
que o autor recebia remuneração indireta. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522438-09.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NILDENE MOREIRA
DA SILVA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0522438-
09.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NILDENE
MOREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. Aduz-se, em síntese, que foram com-
provados os requisitos da incapacidade laboral e da miserabilidade
para fins de concessão de benefício assistencial. É o relatório. Ve-
rifico que a parte recorrente não refutou o único fundamento da
inadmissibilidade presente na decisão agravada. Aplica-se ao caso,
portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão
agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
não conheço do agravo.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017. Publique-se. In-
timem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504117-45.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edineusa Alves de Oliveira.
Adv(s).: CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXAN-
DRINO, CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXAN-
DRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504117-
45.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Edineusa Alves de Oliveira
Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
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a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009609-85.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INEZ CARMELO
MENEGUETTI. Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS
MORENTE DE OLIVEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA
SILVESTRE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009609-
85.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA INEZ CAR-
MELO MENEGUETTI Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA
CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS
MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501557-47.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSUÉ FELINTO
DOS SANTOS. Adv(s).: RN005802 - DIOGO LICURGO MEIRE-
LES NUNES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0501557-47.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros RE-
QUERIDO: JOSUÉ FELINTO DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DIOGO LICURGO MEIRELES NUNES - RN005802

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a necessidade de análise das con-
dições pessoais da parte para verificação da existência de incapacidade
para o labor. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou
o cumprimento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, as-
sim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é
obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não re-
conhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003152-14.2014.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARTHUR
KRACILOVSKI SAUL. R: JANAINA OLIVEIRA KRACILOVSKI.
Adv(s).: RS0094341A - SAMIRA BRUM ACHE, RS0061393A - ALE-
XANDRE AGNE SOUZA LEAL. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003152-14.2014.4.04.7119
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ARTHUR KRACILOVSKI SAUL e ou-
tros Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE AGNE SOUZA
LEAL - RS0061393A, SAMIRA BRUM ACHE - RS0094341A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE AGNE SOUZA LEAL -
RS0061393A, SAMIRA BRUM ACHE - RS0094341A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma Na-
cional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO
DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO
INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RE-
CEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA
RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATU-
REZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE
DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O pre-
sente incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende
desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que anulou
o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de valores re-
cebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do
Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece pro-
vimento o recurso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã mo-
dificou seu entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, ado-
tando a tese de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente
deverão ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal
juízo, é entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos
em demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PE-
DILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou com-
provado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pa-
gamento do benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu
para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e
sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse mes-
mo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-
60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto,
incidente de uniformização de jurisprudência conhecido e provido, para
determinar o restabelecimento da sentença de primeira instância.' (PE-
DILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gon-
çalves Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002043-70.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ CARLOS DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS
SANTOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002043-70.2015.4.04.7008 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO:
FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir o montante já recolhido a esse título. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500658-25.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA AUXILIADORA NU-
NES DE CARVALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFEN-
SORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500658-25.2016.4.05.8311 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA AUXILIADORA NUNES DE CARVA-
LHO e outros REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0098838-91.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CESAR AUGUSTO FER-
NANDES DE PADOA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES
ARAUJO, RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815
- EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0098838-
91.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: CESAR AUGUSTO FERNANDES DE PA-
DOA Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531, GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
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c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508841-71.2009.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA RESENDE DA SILVA. Adv(s).:
CE017307 - JOATAN BONFIM LACERDA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508841-
71.2009.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: MARIA RESENDE DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: JOATAN BONFIM LACERDA - CE017307

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500211-70.2016.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ALDÍZIO MA-
RÔPO ARAUJO. Adv(s).: CE018288 - MARCOS PEREIRA TOR-
QUATO, CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500211-70.2016.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCO ALDÍZIO MARÔPO ARAUJO Advogados
do(a) REQUERENTE: MARCOS PEREIRA TORQUATO -
CE018288, SAMUEL FERREIRA ROLIM - CE024334 REQUE-
RIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515948-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CHAGAS VI-
TORIANO MADEIRO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0515948-
68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO CHAGAS VI-
TORIANO MADEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não fez o devido cotejo analítico entre os julgados
trazidos a confronto bem como por não haver similitude fática entre
os acórdãos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007903-37.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IARA MARIA BORBA DE ALBUQUERQUE. Adv(s).:
RS0048324A - NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE,
RS0046671A - LEONOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MAR-
THA TAVARES DIAS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007903-37.2015.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PE-
LOTAS REQUERIDO: IARA MARIA BORBA DE ALBUQUER-
QUE Advogados do(a) REQUERIDO: MARTHA TAVARES DIAS -
RS0046364A, LEONOR LIMA DE FARIA - RS0046671A, NEUZA

MARIA BITENCOURT NEITZKE - RS0048324A
DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que em relação ao
último julgado apontado como paradigma (AgRg no REsp
1.178.728/RJ), o Eg. STJ sequer chegou a adentrar no mérito da
controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso especial com
base na Súm. 7/STJ. Por outro lado, verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o professor
aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na
diferença entre a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior (professor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da
nova classe criada pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas tra-
zem orientação no sentido de que o servidor militar não faz jus à
manutenção da Gratificação de Inatividade e de que não existe direito
adquirido a regime de remuneração, desde que resguardada a ir-
redutibilidade de de vencimento, o que foi observado pela Lei Dis-
trital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006384-58.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RU-
BIN LENZ. Adv(s).: RS0054936A - JOANA INES SCHMATZ. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Pro-
cesso nº 5006384-58.2014.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros RE-
QUERIDO: RUBIN LENZ Advogado do(a) REQUERIDO: JOANA
INES SCHMATZ - RS0054936A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, em razão de diferenças salariais reconhecidas em re-
clamatória trabalhista. Sustenta a parte requerente que, no presente
caso, incidiria decadência do direito de revisão do benefício pre-

videnciário instituído há mais de dez anos antes do ajuizamento da
ação. É o relatório. O recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50059410820124047005, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: "PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR
FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPU-
TO A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMA-
TÓRIA TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ
FEDERAL DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU
18/12/2015.)' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o ajuizamento de
ação trabalhista impede o curso do prazo decadencial previsto no
artigo 103, caput, da Lei 8.213/91, pois antes do trânsito em julgado
da decisão o segurado está impossibilitado de requerer a revisão da
renda mensal inicial de seu benefício. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0060975-04.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO LOBATO MU-
RUCI. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0060975-04.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: RODRIGO LOBATO MURUCI Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES - RJ107538

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023347-35.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MANOEL TEODORO RAMOS NETO. Adv(s).:
SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0023347-
35.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MANOEL TEODORO RAMOS NETO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: DANIELA CHICCHI GRUNSPAN - SP138135

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,
sob o fundamento de que restaram preenchidos os requisitos legais.
Sustenta o recorrente, em síntese, que o acórdão impugnado divergiria
do entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização, sob
o fundamento de que o acórdão é nulo, uma vez que se mostra
genérico. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir', confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o cons-
titucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional que
veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da
Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos
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que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos,
nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação
equivale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos,
na qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' No caso em análise, verifico que o acór-
dão impugnado adotou como razão de decidir os fundamentos pro-
feridos na sentença de piso que, por sua vez, examinou os aspectos
debatidos na lide e apresentou os seus fundamentos fáticos e jurídicos,
dando suporte às suas conclusões. Destarte, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101633-75.2013.4.02.5054 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RILZA GUIMARAES. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MA-
COHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 0101633-75.2013.4.02.5054 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARILZA GUIMARAES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANDERSON MACOHIN - SP284549

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000496-50.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RITA DE CASSIA VE-
ZOZZO BRAILE. Adv(s).: PR0065628A - SIMONE FERRARO
KISHIMA. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000496-50.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: RITA DE
CASSIA VEZOZZO BRAILE Advogado do(a) REQUERIDO: SI-
MONE FERRARO KISHIMA - PR0065628A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de restituição dos valores cobrados a título de
juros e multa incidentes sobre contribuições previdenciárias, referentes

a período anterior à Medida Provisória nº 1.523/96. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dis-
põe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501815-06.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO ALDIR FRANCA.
Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVAL-
CANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501815-06.2015.4.05.8105 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCO ALDIR FRANCA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, pelo
qual se manteve sentença de improcedência de pedido de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal. Outrossim, as instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapa-
cidade laboral). A pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010192-53.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANA PAULA MASTRAZZI. Adv(s).:
PE32150 - RODOLFO DE ALMEIDA MATOS. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010192-53.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: ANA PAULA MASTRAZZI Advogado do(a) REQUE-
RIDO: RODOLFO DE ALMEIDA MATOS - PE32150

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509403-50.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON BARBOSA DOS
SANTOS NETO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0509403-
50.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDMILSON BARBOSA DOS
SANTOS NETO Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BE-
ZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se

ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520258-54.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO ALVES FERREI-
RA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0520258-54.2014.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ANTONIO ALVES FERREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE -
CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500072-09.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Josias Dias Lopes. Adv(s).:
RN009148 - IARA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA SEVERIA-
NO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5
Processo nº 0500072-09.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros
REQUERIDO: Josias Dias Lopes Advogado do(a) REQUERIDO:
IARA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA SEVERIANO -
RN009148

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000826-11.2015.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: A. C.
N.. R: BEATRIZ NOGUEIRA. Adv(s).: RS0058880A - ALISSON
FERRONATO DOS SANTOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000826-11.2015.4.04.7131
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: A. C. N. e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: ALISSON FERRONATO DOS SANTOS -
RS0058880A Advogado do(a) REQUERIDO: ALISSON FERRO-
NATO DOS SANTOS - RS0058880A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por morte à menor sob guarda. É o relatório. No
presente caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente
recurso tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo
n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0006314-26.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCEBIDES ANDRIETTA.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0006314-26.2012.4.03.6303 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ALCEBIDES ANDRIETTA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de renúncia à aposentadoria para contagem
de tempo de contribuição e posterior opção por benefício mais fa-
vorável ao segurado (desaposentação). É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010040-05.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DO-
MILTON RIBEIRO BORGES. Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YA-
RED FORTE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010040-05.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: DOMILTON RIBEIRO BORGES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GABRIEL YARED FORTE - SP311687

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-

trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004514-65.2015.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIRLENE DA SILVA. Adv(s).:
PR0044400A - HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004514-65.2015.4.04.7006 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SIRLENE DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
HAMIDY OMAR SAFADI KASSMAS - PR0044400A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão, pelo qual se manteve sentença improcedente de
pedido de concessão de benefício assistencial, diante da ausência de
comprovação da incapacidade laborativa. É o relatório. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide concluíram
que a parte não cumpriu o requisito da incapacidade laboral. A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500269-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Janaína Martins da Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500269-
49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jana'na Martins da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Na-
tal e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, con-
fira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-

se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502952-48.2014.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INACIO DE ARAUJO SO-
BRINHO. Adv(s).: PE015875D - MARIA DO ROSARIO AMORIM
DE FARIAS QUEIROZ. R: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0502952-
48.2014.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INACIO DE ARAUJO
SOBRINHO Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA DO ROSA-
RIO AMORIM DE FARIAS QUEIROZ - PE015875D REQUERIDO:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de tempo de serviço especial. Sustenta o re-
corrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência fir-
mada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que 'se a
atividade não estiver no rol dos decretos o autor tem de provar a
insalubridade por perícia'. É o relatório. O presente recurso merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 05202157520094058300, ratificou sua jurisprudência no
sentido de que 'a equiparação a categoria profissional para o en-
quadramento de atividade especial, fundada que deve estar no pos-
tulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar'. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO ' CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL
' ATIVIDADE DE TORNEIRO MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO
POR SIMILARIDADE AO CÓDIGO 2.5.3, DO DECRETO
83.080/79 ' POSSIBILIDADE, DESDE QUE A EXPOSIÇÃO A
AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVAMENTE DEMONSTRADA.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CASA. PEDILEF CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. ADEQUAÇÃO DO JUL-
GADO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional sus-
citado pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido de reconhe-
cimento e averbação de período especial, sob o fundamento de ser
possível o enquadramento, por similaridade, da atividade de torneiro
mecânico a uma daquelas constantes dos anexos dos decretos pre-
videnciários de regência. Resumidamente, a requerente sustenta que o
acórdão recorrido destoa da jurisprudência do STJ a qual preconiza
que "se a atividade não estiver no rol dos decretos [53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a insalubridade por
pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Inicialmente, observo a
existência de similitude fática entre o aresto combatido e os pa-
radigmas do STJ trazidos à baila, havendo divergência de teses de
direito material. Enquanto a Turma Recursal originária admite a pos-
sibilidade de ser reconhecido tempo de serviço especial por simi-
laridade da atividade exercida (de torneiro mecânico) a uma daquelas
constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (código 2.5.3), sem
mencionar quaisquer outros elementos, a jurisprudência do STJ orien-
ta'se no sentido de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física descritas pelos aludidos decretos é me-
ramente exemplificativo, sendo admissível, portanto, que atividades
não elencadas, sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal
situação seja devidamente demonstrada no caso concreto. No mérito,
tenho a dizer o seguinte: para os períodos laborais antes do advento
da Lei nº 9.032/95, existe a presunção absoluta de exposição a agen-
tes nocivos em relação às categorias profissionais relacionadas na
legislação previdenciária (notadamente nos anexos I e II do Decreto
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83.080/79 e anexo do Decreto 53.831/64). Então, para os grupos
profissionais ali relacionados há a presunção de exposição ficta e, se
a atividade não estiver dentre as elencadas, terá de ser feita a com-
provação através de formulários e laudos (ou documentos equiva-
lentes). Tal posicionamento, de fato, alinha'se ao paradigma do STJ
trazido pelo Instituto Previdenciário e que guarda total correspon-
dência com o entendimento desta Corte de Uniformização, conforme
podemos observar no acórdão relativo ao PEDILEF nº
2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal Antonio
Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o seguinte trecho
deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434, de relatoria do
Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ
25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de Direito: 'A equi-
paração a categoria profissional para o enquadramento de atividade
especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade, somente
se faz possível quando apresentados elementos que autorizem a con-
clusão de que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade, que
se entende presente por presunção na categoria paradigma, se faz
também presente na categoria que se pretende a ela igualar'. 2. O STJ,
no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quin-
ta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no mesmo sen-
tido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os
53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento
em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,
perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente comprovadas'.
Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p. 493), REsp
765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre outros". Em março de
2015, através do RESP nº 201300440995, o STJ reafirma esse po-
sicionamento, admitindo o enquadramento por analogia, desde que a
especialidade seja devidamente demonstrada. Confira'se: PREVI-
DENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUADRAMENTO POR
ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATIVIDADES ESPE-
CIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JURISPRUDÊNCIA
ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol
de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é
meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissível, por-
tanto, que atividades não elencadas no referido rol, sejam reconhe-
cidas como especiais, desde que, tal situação seja devidamente de-
monstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a quo, especado
nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu pela especialidade
da atividade de tratorista, porquanto comprovada, por meio de for-
mulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso especial co-
nhecido mas não provido. Considerando que a Turma Recursal de
Pernambuco reconheceu os períodos laborais de 01/07/1975 a
03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978 a
01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a 13/05/1992
e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadramento, por si-
milaridade, sem referência a elementos de prova da efetiva exposição
a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar tese que colide com
o posicionamento desta Turma Uniformizadora, bem como da Corte
Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para os seguintes fins: 1º)
ratificar a tese de que "a equiparação a categoria profissional para o
enquadramento de atividade especial, fundada que deve estar no pos-
tulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da Turma Recursal de
origem, para que promova a adequação do julgado de acordo com a
premissa jurídica acima fixada, mormente porque, para alguns dos
períodos laborais em discussão, há formulários que não foram apre-
ciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. (PE-
DILEF 05202157520094058300, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON JO-
SÉ WITZEL, DOU 22/01/2016 PÁGINAS 83/132) Compulsando os
autos, verifico que o acórdão recorrido não está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504852-50.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARMELITA RO-
DRIGUES DOS SANTOS. Adv(s).: CE022660D - MILTON COR-
REIA DE ALMEIDA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504852-50.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros REQUERIDO: CARMELITA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: MILTON CORREIA DE ALMEIDA
- CE022660D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523118-28.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Albertina Calisto da Silva.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523118-28.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Albertina Calisto da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0532938-63.2008.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DAS DORES DA SILVA. Adv(s).: PE000951A - MARCIO
TAKESHI MATI. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0532938-63.2008.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA DAS DORES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCIO TAKESHI MATI - PE000951A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-

CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506010-31.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Edleuza Josefa da Silva.
Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0506010-31.2015.4.05.8300
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Edleuza Josefa da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR -
PE027685D REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096466-72.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EZEQUIEL VICTOR LEVY.
Adv(s).: RJ153167 - MARCUS VINICIUS DA SILVA MUNIZ. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0096466-72.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: EZEQUIEL VICTOR LEVY Advo-
gado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS DA SILVA MUNIZ
- RJ153167

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519732-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Fran-
cisca Inácio da Silva. Adv(s).: CE020026 - MAIRSON FERREIRA
CASTRO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0519732-53.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) e outros REQUERIDO: Francisca Inácio da Silva Advogado
do(a) REQUERIDO: MAIRSON FERREIRA CASTRO -
CE020026

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se manteve sentença procedente de pedido de concessão de benefício
assistencial. É o relatório. Não prospera a irresignação. Verifico que a
matéria trazida no bojo das razões recursais não foi enfrentada pela
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parte na origem, razão pela qual aplica-se na hipótese a Questão de
Ordem 10 da TNU, segundo a qual 'Não cabe o incidente de uni-
formização quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica ino-
vadora, não ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual
não se pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão re-
corrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502627-76.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO RONALDO DE
SOUSA. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA
JUNIOR, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO.
R: União Federal - Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0502627-76.2014.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO RONALDO DE SOUSA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762,
FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793 REQUE-
RIDO: União Federal - Fazenda Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a nulidade de débito fiscal concernente a imposto de renda, com
o pagamento de indenização por danos morais em favor da parte autora.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010335-42.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MAGNA DA CONCEICAO COSTA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010335-42.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: MAGNA DA CON-
CEICAO COSTA

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120947-02.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JANAINA DA FONSECA
DE SOUZA. Adv(s).: RJ160584 - RENATA DABES MOREIRA DE
CARVALHO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0120947-02.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JANAI-
NA DA FONSECA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO:
RENATA DABES MOREIRA DE CARVALHO - RJ160584

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 0005797-16.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO DOS
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0005797-
16.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO CARMO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

por incapacidade à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de nu-
lidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF
n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N. 18.
INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das ra-
zões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém in-
cólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria rural
por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de des-
prezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão da
autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o de
sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encerra-
mento do labor rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no
meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor
e passou a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não
houve pois demonstração de trabalho no campo até a data do imple-
mento da idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado.
3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fun-
damento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja ques-
tionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à con-
tradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por
si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4.
As razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n. 18
desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um funda-
mento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles. 5.
Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006350-88.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LILIAM MARTINS MAR-
COLINO. Adv(s).: PR0065430A - BRUNO HENRIQUE MARTINS
PIROLO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ROSANGELA DE LOUR-
DES SOARES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5006350-88.2015.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LILIAM MAR-
TINS MARCOLINO Advogado do(a) REQUERENTE: BRUNO
HENRIQUE MARTINS PIROLO - PR0065430A REQUERIDO: MI-
NISTERIO PUBLICO FEDERAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade la-
boral). A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5069875-81.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS SIRO PEREIRA. Adv(s).: PR0011363A - FLAVIO DIONISIO
BERNARTT. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5069875-81.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CARLOS SIRO PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FLAVIO DIONISIO BERNARTT - PR0011363A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
confirmando a sentença, julgou procedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial de benefício previdenciário, em razão de di-

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Ele-
trônico (JPE). A secretaria da TNU informa aos advogados que, para
eventual interposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a
assinatura do termo de adesão no sistema PJe, o que importará em
intimações futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).
No 0007549-54.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO BENEDITO FASSUCI. Adv(s).: SP251836 - MARIA ROSA
DAGUANO FERRARIO DE LIMA. 11 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007549-
54.2014.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: JOAO BENEDITO FASSUCI Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA -
SP251836

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem, no
qual se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário
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ferenças salariais reconhecidas em reclamatória trabalhista. Sustenta a
parte requerente que, no presente caso, incidiria decadência do direito
de revisão do benefício previdenciário instituído há mais de dez anos
antes do ajuizamento da ação. É o relatório. O recurso não comporta
provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
50059410820124047005, firmou entendimento no seguinte sentido:
"PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO POR FORÇA DE

DECISÃO
TOMADA EM AÇÃO TRABALHISTA. DECADÊNCIA. CÔMPUTO
A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO DA RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. (PEDILEF 50059410820124047005, JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, TNU, DOU 18/12/2015.)' Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência des-
ta TNU, no sentido de que o ajuizamento de ação trabalhista impede o
curso do prazo decadencial previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/91,
pois antes do trânsito em julgado da decisão o segurado está impossi-
bilitado de requerer a revisão da renda mensal inicial de seu benefício.
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformiza-
ção de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mes-
mo sentido do acórdão recorrido' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501806-54.2014.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria Benedita Lins. R: PE-
DRO JOSÉ LINS JUNIOR. Adv(s).: PE022654 - FREDERICO LUIZ
PIMENTEL OLIVEIRA, AL010483 - DIEGO ADORNO MONTES
CLARO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501806-54.2014.4.05.8307 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: REQUERIDO: Maria Benedita Lins e outros Advogados
do(a) REQUERIDO: DIEGO ADORNO MONTES CLARO -
AL010483, FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA - PE022654
Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO ADORNO MONTES CLARO
- AL010483, FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA - PE022654

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504223-98.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBSON FER-
REIRA DE SOUZA. Adv(s).: PE012924 - GIZENE PESSOA DE
OLIVEIRA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0504223-98.2014.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUE-
RIDO: ROBSON FERREIRA DE SOUZA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GIZENE PESSOA DE OLIVEIRA SILVA - PE012924

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010047-94.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIA SALES FELIZO-
LA. Adv(s).: BA22393 - FABIO CARVALHO BRITO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010047-94.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CLAUDIA SALES FELIZOLA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FABIO CARVALHO BRITO - BA22393 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do Auxílio-Creche
recebido por servidor público federal (do INSS) com aquele per-
cebido pelos servidores do Tribunal de Contas da União. É o re-
latório. A Turma Nacional já decidiu que "dada a natureza inde-
nizatória do auxílio pré-escolar e sapiente de que cada Poder tem
autonomia e competência para fixar a remuneração de seus servi-
dores, ao Judiciário não cabe interferir nos critérios utilizados pelo
administrador, salvo por comprovada ilegalidade, não lhe competindo,
eis que não possui função legislativa, alterar os parâmetros de rea-
justamento ou definir a periodicidade da atualização da referida van-
tagem, sob pena de afronta ao princípio da separação dos poderes
(CF/88, art. 2°), atribuição esta de cada órgão sob a forma de poder
discricionário, ato do qual refoge ao âmbito desta Corte a analise"
(PEDILEF 50001423820134047202, rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo
Wanderley Queiroga, TNU, DOU 06/11/2015). No mesmo sentido:
PEDILEF 50014361020134047208, rel. Juiz Fed. José Henrique Gua-
racy Rebêlo, TNU, DOU 19/2/2016; PEDILEF
50116415620124047201, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da Rocha,
TNU, DOU 23/10/2015). Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523897-16.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
Zelbina de Souza Silva. Adv(s).: AL007792 - HENRIQUE LOPES
DE LIMA MACHADO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523897-16.2015.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: Maria Zelbina de Souza Silva
Advogado do(a) REQUERIDO: HENRIQUE LOPES DE LIMA MA-
CHADO - AL007792

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que a Turma Recursal, quando da análise do re-
quisito da miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da
parte autora para a concessão do benefício, deixando de produzir as
provas acima elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado e consequente análise
das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501028-43.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AGOSTINHA GOMES DE OLIVEIRA CAVALCANTE. Adv(s).:
CE024878 - RENAN MARTINS RODRIGUES. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501028-43.2016.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AGOSTINHA
GOMES DE OLIVEIRA CAVALCANTE Advogado do(a) REQUE-
RIDO: RENAN MARTINS RODRIGUES - CE024878

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500482-58.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
EUDES ROCHA. Adv(s).: RN008802 - KLINTON CORREIA RO-
CHA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0500482-58.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ e outros (2) REQUERIDO: JOSE EUDES ROCHA Advogado
do(a) REQUERIDO: KLINTON CORREIA ROCHA - RN008802

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 43/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003263-94.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUBENS BAER. Adv(s).:
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 5003263-94.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
RUBENS BAER Advogados do(a) REQUERENTE: PIERRE HA-
CKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS - SC0015033A, JOR-
GE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à averbação
do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...]
Acrescento, apenas, que não prospera a alegação de cerceamento de
defesa arguida pela parte autora. É que na sentença não se negou o
direito de se utilizar laudo produzido em empresa similar. O que foi
dito é que o laudo apresentado pela parte autora não se presta para o fim
pretendido, pois não há a necessária relação de semelhança entre as
empresas (ramo de atividade diverso), além de a função exercida pela
parte autora não constar naquele laudo (funileiro). E, ainda, que a prova
testemunhal não se presta para o fim pretendido, uma vez que a ex-
posição ou não a agentes nocivos capazes de ensejar o reconhecimento
da especialidade deve ser a comprovada por meio de documentos, e não
por meio de testemunhas. [...]' A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000722-31.2013.4.03.6314 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUCLIDES DALLA COSTA.
Adv(s).: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0000722-31.2013.4.03.6314 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EUCLIDES DALLA COSTA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABIO ANDRADE RIBEIRO - SP111981 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte au-
tora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque
o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao
contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5041695-89.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURECE DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5041695-89.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JURECE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
MATEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição, mediante averbação de períodos laborados sob con-
dições especiais. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002354-31.2014.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DAI-
SY ALVES CEIA. Adv(s).: RJ171585 - RENATO MENEZES LOU-
RENCO, RJ171448 - MAYCON RAMOS DA SILVA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0002354-31.2014.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DAISY
ALVES CEIA Advogados do(a) REQUERIDO: MAYCON RAMOS
DA SILVA - RJ171448, RENATO MENEZES LOURENCO -
RJ171585

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início

de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005135-43.2012.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIR TEREZINHA PIRES.
Adv(s).: PR0021699A - MARCELA VILLATORE DA SILVA,
SP0149873A - CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5005135-
43.2012.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEONIR TEREZINHA
PIRES Advogados do(a) REQUERENTE: MARCELA VILLATORE
DA SILVA - PR0021699A, CAMILA ENRIETTI BIN MACHADO -

SP0149873A REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Os incidentes de uniformização
foram admitidos. Os autos foram remetidos para a Turma Nacional de
Uniformização. É o relatório. Não prospera a irresignação. Com efei-
to, a Turma Nacional de Uniformização, por meio da Questão de
Ordem 28, decidiu que, havendo interposição simultânea de inci-
dentes de uniformização dirigidos à Turma Regional de Uniformi-
zação e à Turma Nacional, será julgado, em primeiro lugar, o in-
cidente dirigido à Turma Regional. Desse modo, determino a remessa
dos autos à origem para o prosseguimento do feito. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010013-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
MARIA CLEN. R: ANDRESSA CLEM SILVA. R: D. C. C. E. S..
Adv(s).: MG41271 - ELAINE MARIA CONCOLATO. T: MINIS-
TERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010013-22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ANA MARIA CLEN e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado
do(a) REQUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501966-69.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA DE
SOUSA. Adv(s).: PB004332 - GERALDA SOARES DA FONSECA
COSTA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501966-
69.2015.4.05.8202 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE
SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: GERALDA SOARES DA
FONSECA COSTA - PB004332 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos exigidos por lei para a concessão do benefício. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5019923-02.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS DOS
REIS. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5019923-02.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS
DOS REIS Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010008-97.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAN-
DIRA DE CARVALHO RESENDE. Adv(s).: MG106355 - PABLO
GARCIA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 0010008-97.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JANDIRA DE CARVALHO RESENDE Advogado do(a)
REQUERIDO: PABLO GARCIA - MG106355

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
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14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006917-06.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARPES. Adv(s).:
RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5006917-06.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ANTONIO CARPES Advogado do(a) REQUERENTE: EDMILSO
MICHELON - RS0036152A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da ausência de
deferimento de perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não
pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0008067-19.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE BARROS DA
SILVA. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0008067-19.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSE BAR-
ROS DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: RICARDO AU-
RELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica da parte autora
em relação ao seu filho falecido). Logo, a pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010014-07.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
ZIA DA CONCEICAO BATISTA. Adv(s).: MG83090 - THAIS FER-
REIRA DE MELO BURREL, MG121197 - MARIELLI CHRISPIM
CERQUEIRA DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010014-
07.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: LUZIA DA CONCEICAO
BATISTA Advogados do(a) REQUERIDO: MARIELLI CHRISPIM
CERQUEIRA DE OLIVEIRA - MG121197, THAIS FERREIRA DE
MELO BURREL - MG83090

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506854-87.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ASSIS DE LI-
MA MARTINS. Adv(s).: CE024957 - ALEXANDRE CESAR PI-
NHEIRO LINHARES, CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506854-87.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCA ASSIS DE LIMA MARTINS Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE CESAR PINHEIRO
LINHARES - CE024957, MARCILIO LELIS PRATA - CE024530
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008047-29.2015.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILENE PARIZOTTO DA-
NELLI. Adv(s).: RS0035976A - HEITOR VICENTE ORO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 5008047-29.2015.4.04.7104 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARILENE PARIZOTTO DANELLI Advogado do(a)
REQUERENTE: HEITOR VICENTE ORO - RS0035976A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a reafirmação
da DER. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Compulsando os autos, verifico que não há similitude fática e jurídica
entre os arestos confrontados. Isso porque, ao contrário do que alega
a recorrente, o acórdão impugnado, em que pese admitir a reafir-
mação da ação, julgou improcedente o pedido ante o reconhecimento
da ocorrência da coisa julgada. O aresto paradigma, por sua vez, traz
orientação no sentido de que é possível a contagem de tempo para a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a parir da
reafirmação da DER até o momento da sentença. Com efeito, resta

clara a ausência de similitude entre as decisões confrontadas, pois o
acórdão recorrido não está dissonante da tese firmada no aresto pa-
radigma apresentado. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095236-92.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIVIA GUSE DE
AGUIAR. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLA-
CA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0095236-92.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: LIVIA
GUSE DE AGUIAR Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAU-
LO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500352-65.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gilmário Damião Ferreira da
Silva. Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREI-
RE. R: Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio
Grande do Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de
Oliveira Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COE-
LHO LEAL DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500352-
65.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Gilm'rio Dami'o Ferreira da
Silva Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO
BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Cooperativa Habi-
tacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do Norte e outros (5)
Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, con-
fira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
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nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501490-59.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Carlos Nascimento
Ribeiro. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501490-59.2014.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Francisco Carlos Nascimento Ribeiro Advo-
gado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA -
CE006584 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
pelo qual se manteve sentença de concessão de benefício assistencial,
apesar de ter sido reformada a data inicial do benefício. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que o presente recurso não
deve sequer ser conhecido. Isso porque suas razões estão dissociadas
da lide trazida nos autos. Vejamos: Enquanto as instâncias ordinárias
concederam o benefício assistencial pleiteado, a parte traz em seu
recurso questão acerca da aplicação das Súmulas 47 e 48 da Turma
Nacional de Uniformização, partindo de uma premissa equivocada de
que o pedido de concessão do benefício teria sido julgado impro-
cedente, em decorrência da falta de comprovação da incapacidade
laborativa. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502887-56.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Jeronimo Ferreira de
Oliveira. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502887-56.2014.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Jose Jeronimo Ferreira de Oliveira Advogado
do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584
REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010626-76.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELIA LOPES SIQUEIRA
BORGES. Adv(s).: GO25004 - LEONARDO HALLEY ANTUNES
NASCIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010626-76.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELIA LOPES
SIQUEIRA BORGES Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRO
HALLEY ANTUNES NASCIMENTO - GO0025004A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a tempestividade do recurso inominado interposto pela
parte autoral. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. No que tange à discussão acerca da tempestividade do
recurso inominado interposto pela parte autoral a controvérsia é de
indole estritamente processual, de sorte que aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008121-26.2014.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALI-
CE GARCIA DOS REIS. Adv(s).: PR0038405A - MARCOS RO-
BERTO DE SOUZA PEREIRA, PR0047797A - DEIVIDH VIANEI
RAMALHO DE SA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5008121-26.2014.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ALICE GARCIA DOS REIS Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARCOS ROBERTO DE SOUZA PEREIRA -
PR0038405A, DEIVIDH VIANEI RAMALHO DE SA -
PR0047797A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015372-17.2013.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISOLDA CERON NEGRINI.
Adv(s).: RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON,
RS0075563A - MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5015372-17.2013.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ISOLDA CERON NEGRINI Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ELYTHO ANTONIO CESCON - RS0005884A, MAURI-
CIO CESCON NIEDERAUER - RS0075563A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
do acórdão recorrido adotar entendimento do STF acerca da matéria.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0525230-67.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: João Rodrigues Cavalcante.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0525230-67.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Jo'o Rodrigues Cavalcante Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520844-57.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Erivanda Sousa. Adv(s).:
CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE009527 -
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE010493 - ELIZA-
BETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE008639 - MAR-
COS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0520844-57.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Erivanda
Sousa Advogados do(a) REQUERENTE: ADELAIDE BRAGA SIL-
VA TAVARES - CE018947, MARCELO CAMARDELLA DA SIL-
VEIRA - CE009527, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA - CE010493, MARCOS ANTONIO TAVARES -
CE008639 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502738-13.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CARLOS OLI-
VEIRA CAMPOS. Adv(s).: CE011720 - FRANCISCO JONES DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502738-
13.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS
OLIVEIRA CAMPOS Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCIS-
CO JONES DE OLIVEIRA - CE011720 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ademais, acerca da alegada necessidade das
condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0130187-68.2016.4.02.5101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAIR ARONE MAUES.
Adv(s).: RJ100609 - MARCELO DE VASCONCELLOS CAVAL-
CANTI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0130187-68.2016.4.02.5101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JAIR
ARONE MAUES Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO DE
VASCONCELLOS CAVALCANTI - RJ100609

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501731-15.2014.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SELITO FEITOSA DA SILVA. Adv(s).: PE035611A - EDIELMA
PEREIRA DE BARROS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0501731-15.2014.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros REQUERIDO: JOSELITO FEITOSA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: EDIELMA PEREIRA DE BARROS -
P E 0 3 5 6 11 A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencio-
nados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que o 'Decreto nº 53.831/64, no seu item
2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades
profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando
como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura'. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No to-
cante ao ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode
ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da
sentença que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve
prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do
INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou como tempo
especial o período laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia,
sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', de-
mandaria, necessariamente, o reexame de provas, providência inviável
em sede de uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula
TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º,
inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de
controvérsia. O mencionado entendimento foi reafirmado no julga-
mento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDE-
RAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECIMEN-
TO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM
ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊN-
CIA. PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ.

QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS
em face de acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu
parcial provimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como
especiais os períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95,
trabalhados como empregado em estabelecimento agroindustrial.
Aduz o INSS que o acórdão diverge do entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, no sentido de que a especialidade reconhecida no
código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agro-
pecuária, não às atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o côm-
puto de serviço rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo re-
colhimento previdenciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do ar-
tigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, por-
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das
atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU,
revendo seu posicionamento, assim fixou em Representativo de Con-
trovérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPE-
CIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR
RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO
DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao
recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge
do entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo
nº 0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural con-
figura a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do
Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da
Turma de origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Na-
cional após agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/01, o pedido de uniformização nacional de jurisprudência é
cabível quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por turmas recursais de diferentes regiões
ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante da Turma
Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5.
Configurado o dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que,
'(...) O enquadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende
de efetiva comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo
todas as espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade
exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de
tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300:
'(...) Revisão da interpretação adotada por esta Tuma Nacional de
Uniformização, fixando entendimento de que a expressão 'trabalha-
dores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André Carvalho Monteiro,
D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor como 'lavrador' abrange
período antes e depois da Lei nº 9.032/95, necessário o retorno dos
autos à Turma Recursal de origem para a análise das provas pro-
duzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido
de Uniformização de Jurisprudência conhecido e parcialmente pro-
vido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão 'trabalhadores na
agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a realização de
novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Nacional. PE-
DILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA FEDE-
RAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS 126/240)
3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo laborado
como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a Primeira
SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁRIO. RE-
CURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO
DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA PRO-
FISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE.
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142 DA LEI
8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVI-
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DO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em face do
indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço,
no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se
incontroverso nos autos que o autor foi contratado por empregador
rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela
qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhi-
mento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em consonância com
a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500664-30.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO JOSÉ
BATISTA GALDINO. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO HAROLDO DE
PAIVA CORDEIRO. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500664-30.2014.4.05.8108 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO:
ANTONIO JOSÉ BATISTA GALDINO Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias or-
dinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo preenchimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502246-64.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDENICE MARIA DA SILVA
SANTOS. A: P. L. D. S.. A: P. L. D. S.. Adv(s).: PE029447 - HILTON
SALES DA SILVA JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502246-
64.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDENICE MARIA DA
SILVA SANTOS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: HIL-
TON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447 Advogado do(a) RE-
QUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR -
PE029447 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, sendo inservível para a demonstração
da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0116277-18.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FLAVIO AGUIAR ROZA.
Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 -
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0116277-
18.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: FLAVIO AGUIAR ROZA Advogados do(a)
REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010592-04.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DE-
BORAH DE AGUIAR MARTINS. Adv(s).: PR020830 - KARLA
NEMES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 5 Processo nº 0010592-04.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: DEBORAH DE AGUIAR MARTINS Advogado do(a)
REQUERIDO: KARLA NEMES - PR020830

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518101-44.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELZA ANASTACIO DO NA-
SICMENTO. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0518101-44.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELZA ANASTACIO
DO NASICMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA CO-
TRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-

quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514090-02.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA DOS SANTOS TEODORIO. Adv(s).: CE020686 -
GLEYCIANE CANDIDO DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0514090-
02.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2) REQUERIDO: FRAN-
CISCA DOS SANTOS TEODORIO Advogado do(a) REQUERIDO:
GLEYCIANE CANDIDO DE SOUSA - CE020686

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010102-45.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENY PIRES DE NOVAES.
Adv(s).: BA38610 - MARCOS ADRIANO PIRES DE NOVAES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010102-45.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ENY PIRES DE NOVAES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCOS ADRIANO PIRES DE NOVAES -
BA38610 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010006-30.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
WANDERLUCIA DA ROCHA TASSARA. Adv(s).: MG125541 -
MARCOS ALBERTO CORREIA DE ALMEIDA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010006-30.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: WAN-
DERLUCIA DA ROCHA TASSARA Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARCOS ALBERTO CORREIA DE ALMEIDA - MG125541

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
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que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505560-25.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Rivaldo Rodrigues
de Lira. Adv(s).: PE025632D - ANDREA MARIA CAVALCANTI
MARTINS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0505560-25.2014.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Rivaldo Rodrigues de Lira Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA
MARIA CAVALCANTI MARTINS - PE025632D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela
exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do
recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO
DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC. Logo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo,
da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506538-22.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS EMANUEL BAR-
BOSA DE LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506538-22.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: C. E. B. D. L. e outros (2) REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que os acórdãos trazidos
a confronto não guardam similitude fática. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512386-42.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTADO DA PARAIBA (I).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA
(I). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FEDERAL (CI).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Mercia De Barros Bastos.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512386-
42.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL RE-
QUERIDO: Mercia De Barros Bastos e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a obrigação do ente público de fornecimento de
medicamentos. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque a parte ora recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013268-78.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELENIR KUPERS. Adv(s).:
SC0036276A - JORGE LUIS DO AMARAL JUNIOR. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5013268-78.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELENIR KUPERS Advogado do(a) REQUERENTE: JOR-
GE LUIS DO AMARAL JUNIOR - SC0036276A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam ter ocorrido a decadência dos pe-
didos, uma vez que ultrapassado o prazo de dez anos estipulado no
art. 103, da Lei 8.213/91. Argumenta a parte requerente que o objeto
da presente ação não foi discutido no ato de concessão do benefício,
situação jurídica que impediria a aplicação da decadência. Entretanto,
a pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002793-51.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDIR JOSE DALPRA. Adv(s).:
SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5002793-51.2015.4.04.7209 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EDIR JOSE DALPRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA -
SC0012374A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de períodos de trabalho rural e especial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período rural em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de
segurado especial no referido período. Do acórdão impugnado, des-
taca-se: "(...) Registro que, o pai da autora possui registro de ati-
vidade urbana durante o período de 1976 a 1994. A mãe da autora
percebe aposentadoria por idade rural desde 1992 e em 1994 passou
a perceber o benefício de pensão por morte em razão do falecimento
do pai. O fato da mãe ser qualificada como segurada especial em
1992 não implica ao reconhecimento da qualidade para filha, tam-
pouco comprova o exercício de atividade rurícola durante o período
requerido pela autora. Isso porque, quando do requerimento de apo-
sentadoria, em 1992, fora necessário a comprovação de atividade
rurícola referente a 60 meses (5 anos) imediatamente anteriores à data
do requerimento (DER). Outrossim, de certo que o labor urbano do
pai da autora, por si só, não descaracteriza a qualidade de segurado
especial dos demais membros do grupo, informação que deve ser
sopesada no caso concreto. Entretanto, entendo que essa (atividade
urbana), sopesada com as provas anexadas aos autos, apresenta ca-
ráter principal à subsistência do grupo familiar, descaracterizando o
regime de economia familiar e tornando-se óbice ao reconhecimento
da qualidade de segurada especial." A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500171-91.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DEUSIMAR
BARBOSA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0500171-91.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO
DEUSIMAR BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501504-54.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO DUARTE DE CARVALHO. Adv(s).: RN005128 - FRAN-
CISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE. 2 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501504-
54.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros (2) REQUERIDO:
JO'O DUARTE DE CARVALHO Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0023584-06.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: EDITH BATISTA DA SILVA. Adv(s).: SP234682 - KELI
GRAZIELI NAVARRO, SP303879 - MARIZA LEITE. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0023584-06.2011.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUE-
RIDO: EDITH BATISTA DA SILVA Advogados do(a) REQUERI-
DO: KELI GRAZIELI NAVARRO - SP234682, MARIZA LEITE -
SP303879

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a validade probatória de vínculo
anotado extemporaneamente na CTPS para efeito de concessão de
aposentadoria por idade. É o relatório. Esta TNU, por meio do jul-
gamento do PEDILEF n. 05041334420104058102, consolidou en-
tendimento no sentido de que: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO.
PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE DA SEGURADA
ESPECIAL RURAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO.
ACÓRDÃO PADRÃO E GENÉRICO. VIOLAÇÃO DO DIREITO
DE FUNDAMENTAÇÃO. UNIFORMIZAÇÃO PREJUDICADA.
ACÓRDÃO ANULADO DE OFÍCIO. 1. Pedido de concessão de
salário-maternidade. 2. Sentença de extinção do feito com resolução
de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do CPC, por entender o juízo
monocrático aplicável a prescrição do fundo de direito de cinco anos
prevista no Decreto nº 20.912/32. 3. Manutenção da sentença por seus
próprios fundamentos pela 2ª Turma Recursal do Ceará, nos termos
do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 4. Incidente de uniformização de
jurisprudência, interposto pela parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. 5. Alegação de que o acórdão
recorrido é divergente da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.
6. Incidente inadmitido pela Presidência da Turma Recursal de ori-
gem, pois seu seguimento importaria em reexame da matéria de fato.
7. Agravo na forma do RITNU. 8. Como já é por demais recorrente
que a Presidência da Turma Recursal do Ceará inadmita a grande
maioria dos incidentes lá interpostos pelo mesmo argumento da ve-
dação ao reexame da matéria de fato, impõe-se aqui salientar que no
caso em apreço a divergência restringe-se exclusivamente à matéria
de direito, não subsistindo qualquer fundamento para a aplicação da
Súmula 42/TNU. 9. No caso em apreço, verifico que o acórdão
recorrido não faz a devida análise do recurso inominado interposto
pela parte autora. No referido recurso a demandante suscita a questão
da aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei nº 8.213/91,
bem como a prescrição qüinqüenal prevista na Súmula 85/STJ, ambos
em detrimento do entendimento do juízo monocrático de aplicação da
prescrição do fundo de direito. No entanto, o acórdão da Turma
Recursal do Ceará se limitou a manter a sentença por seus próprios
fundamentos. Desta forma, a ausência de análise específica dos autos,
não permite sequer que se faça o cotejo entre o acórdão ora com-
batido e os paradigmas apresentados, eis que, como adiantado no
exórdio dessa fundamentação, atinge o direito de fundamentação das
decisões judiciais (art. 93, inc. IX, da CF/88). 10. Diante disso, a
uniformização pretendida fica prejudicada dados os sérios vícios que
acometem o acórdão em questão, a impossibilitar tanto a análise do
conhecimento como a de mérito do incidente por esta Turma Na-
cional. 11. Em sendo assim, é de se anular de ofício o presente
acórdão, tudo em face de aplicação analógica da Questão de Ordem
nº 17 ('Quando o acórdão decidir tema alheio à controvérsia, a Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais deve anular o julgado'). 12. Diante do exposto, em face das
razões expendidas, ANULO, DE OFÍCIO o acórdão, determinando
que os autos retornem à Turma Recursal de origem, para que proceda
a novo julgamento. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas

nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, com o consequente exame da alegada imprestabi-
lidade para fins de tempo de serviço de anotações feitas extem-
poraneamente na CTPS. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097991-89.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LEANDRO ALMEIDA
PINTO. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES, RJ067701
- JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0097991-89.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: LEANDRO ALMEIDA PINTO
Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES -
RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA -
RJ067701

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524732-68.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Salete da Silva. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0524732-68.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Salete da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010687-34.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA DO NASCI-
MENTO NETO. Adv(s).: MG104617 - LEONARDO JOSE SAN-
TANA, MG75853 - ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0010687-34.2016.4.90.0000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE MARIA DO NASCIMENTO NETO REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de renúncia ao benefício da aposentadoria
para contagem de tempo de serviço a fim de obter benefício mais
vantajoso (desaposentação). É, no essencial, o relatório. Verifica-se
que a matéria em discussão encontra-se em análise no Supremo Tri-
bunal Federal para modulação dos efeitos, no RE 661.256/DF, Rel.
Min. AYRES BRITO, em sede de repercussão geral, conforme emen-
ta a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. §
2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚN-
CIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU
A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO
DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO
NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AU-
RÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO
CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a ques-
tão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de
aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0521447-67.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILTON GRANJA FRA-
ZÃO. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCAN-
TE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0521447-67.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDMILTON
GRANJA FRAZ'O Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE
CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010166-55.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO CRUZ RODRI-
GUES. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010166-55.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRAN-
CISCO CRUZ RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: GIL-
BERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: UNI'O
FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030367-19.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INEZ CARLOS.
Adv(s).: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO,
SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO. R: RE-
NAN CARLOS GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELTON
DA SILVA GAMA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IZAIRA MARIA CAETANO. Adv(s).: SP200736 - SILVIA FER-
NANDES CHAVES, SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0030367-19.2008.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA INEZ CARLOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SI-
CARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros (4) Advogados do(a) REQUERIDO: SILVIA
FERNANDES CHAVES - SP200736, JOAO CAIRES DE OLIVEI-
RA - SP094481

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5055942-95.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALBA VERZONI CRIPPA. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5055942-
95.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: ALBA VERZONI CRIPPA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute reconhecimento do direito ao pagamento de diferenças a
título de GDATA e GDASST, desde a implantação das aludidas gra-
tificações, até o mês de maio de 2008, em face de suposto direito à
percepção de gratificações de caráter genérico nos moldes concedidos
aos servidores da ativa. É o relatório. O presente recurso não com-
porta seguimento. No que tange à discussão acerca do reconheci-
mento da coisa julgada, verifico que a matéria é de cunho processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500164-50.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO VICENTE LEI-
TE. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES,
CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES,
CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0500164-50.2012.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: RAIMUNDO VICENTE LEITE Advogados
do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -
CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA -
CE005385 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o

relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista "a existência de vínculo urbano intercalado e a in-
suficiência de provas do exercício da atividade rural". A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500269-49.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Janaína Martins da Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira
Santos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL
DE OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500269-
49.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jana'na Martins da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE MAGNO BASTOS
FREIRE - RN012748 REQUERIDO: Caixa Econ'mica Federal - Na-
tal e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -

RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, con-
fira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500523-49.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: antonia maria lima do nas-
cimento. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0500523-49.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: antonia maria
lima do nascimento Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA
DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0011551-70.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAS DORES SAN-
TOS BECARI. Adv(s).: SP315926 - JOSE FLAVIO BATISTA RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0011551-70.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DAS
DORES SANTOS BECARI Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
FLAVIO BATISTA RODRIGUES - SP315926 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506983-65.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Danilo de Santana Bezerra. Adv(s).: SE003295
- ELIANE REIS MELO DE MEJIAS. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0506983-
65.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
Danilo de Santana Bezerra Advogado do(a) REQUERIDO: ELIANE
REIS MELO DE MEJIAS - SE003295

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010262-70.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARLINDO GOMES DE
ARAUJO. Adv(s).: GO22932 - MAURICIO MOREIRA COSTA.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010262-70.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUN-
DA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: ARLINDO GOMES
DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERIDO: MAURICIO MOREI-
RA COSTA - GO22932

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510098-33.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSIVANIA MAISA DA SIL-
VA COUTINHO. Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO
ANGELO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0510098-
33.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSIVANIA MAISA
DA SILVA COUTINHO Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCO CORDEIRO ANGELO - CE022693 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502657-77.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA IRLANDA NO-
GUEIRA PINHEIRO. Adv(s).: CE019793 - FRANCISCO AMARAL
DE SOUZA JUNIOR, CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FI-
GUEIREDO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502657-
77.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIA IRLANDA
NOGUEIRA PINHEIRO Advogados do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, KELLYTON
AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVI-
DENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Verifica-se que a alegada divergência não
restou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010264-40.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MANOEL DA SILVA MACEDO. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010264-
40.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: MANOEL DA SILVA MACEDO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto porque o
acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no
recebimento das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas
deve ser estendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo
avaliativo, desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos con-
cedidos aos servidores em atividade", o fez em sintonia com o que
decidiu o Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da
relatoria do Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida
(art. 543-A e 543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o
marco temporal para o início do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão
da avaliação do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou
posterior ao final do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6.
No caso, o primeiro ciclo de avaliação de desempenho dos servidores
públicos que recebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia
de publicação da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa
data o início dos efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, con-
traria a jurisprudência da Corte. Na prática, deve ser observado o dia
23 de dezembro de 2010, data da conclusão do ciclo e da homo-
logação dos resultados das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido
já decidiu esta TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza
Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF
05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley
Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Questão de Ordem
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010172-62.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUCINDES IZIDIO MAR-
TINS. Adv(s).: RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010172-62.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AUCINDES IZIDIO
MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 227ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000227

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517478-10.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIZIMAR HONORATO DA
SILVA. Adv(s).: CE022693 - FRANCISCO CORDEIRO ANGELO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0517478-
10.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIZIMAR HONORATO
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO COR-
DEIRO ANGELO - CE022693 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500357-36.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DANIEL GOMES DA
SILVA. Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500357-36.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: DANIEL GOMES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO -
R J 2 0 8 6 11

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514000-19.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: An-
tônia Rodrigues da Silva. Adv(s).: CE029033 - LUCIANO MAGNO
DE SABOYA MOREIRA FERREIRA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0514000-
19.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Antônia Ro-
drigues da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANO MAG-
NO DE SABOYA MOREIRA FERREIRA - CE029033

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
da Súmula n. 42/TNU, uma vez que a pretensão recursal demandaria
um necessário reexame de fatos/provas. No agravo interposto, en-
tretanto, a parte recorrente não logra atacar o fundamento da decisão
recorrida e, tampouco, aponta razões específicas para impugná-la,
tendo em vista que sequer se manifestou acerca do óbice aplicado no
caso concreto, limitando-se a alegar que deomnstrou a existência de
similitude entre os arestos confrontados, bem como que o acórdão
recorrido violou a jurisprudência acerca do assunto em questão. Des-
tarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão ora
agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010013-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
MARIA CLEN. R: ANDRESSA CLEM SILVA. R: D. C. C. E. S..
Adv(s).: MG41271 - ELAINE MARIA CONCOLATO. T: MINIS-
TERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010013-22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
ANA MARIA CLEN e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271 Advogado
do(a) REQUERIDO: ELAINE MARIA CONCOLATO - MG41271

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516591-26.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Macilene Lopes Orlanda.
Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0516591-26.2015.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Macilene Lopes Orlanda Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA - CE009340, MA-
RIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA - CE020530D REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que não
restou comprovada a sua qualidade de segurada especial, em virtude
da "inexistência de prova documental contemporânea ao período em
que se busca provar, aliada à prova oral desfavorável". A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511993-57.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Josefa Necy Cardoso Santos.
Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUZA
DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511993-
57.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Josefa Necy Cardoso
Santos Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MARIA MO-
REIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada, deixando de se
manifestar a respeito da aplicação da Questão de Ordem 22/TNU.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010134-50.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DJANIRA GOMES
DE SOUZA. Adv(s).: BA18482 - ANDREZA DE OLIVEIRA CER-
QUEIRA NASCIMENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0010134-50.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DJA-
NIRA GOMES DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: AN-
DREZA DE OLIVEIRA CERQUEIRA NASCIMENTO - BA18482
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das Súmulas n. 42/TNU, 77/TNU e por entender que a parte
não comprovou a similitude fática entre os julgados trazidos a con-
fronto. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002242-53.2015.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILVE BANDERA DE SOU-
ZA. Adv(s).: RS0085132A - CAROLINE BRAGHIROLLI PEREI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5002242-
53.2015.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NILVE BANDERA DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: CAROLINE BRAGHI-
ROLLI PEREIRA - RS0085132A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade la-
boral). A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516521-77.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GABRIEL FERREIRA FON-
TELES. Adv(s).: CE013544 - WILTON IZAIAS DE JESUS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0516521-77.2013.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE GABRIEL FERREIRA FONTELES Advogado do(a)
REQUERENTE: WILTON IZAIAS DE JESUS - CE013544 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, mediante o reconhecimento do caráter especial do serviço pres -
tado nos períodos indicados na petição inicial. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a decisão
agravada negou seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a
aplicação da Súmula n. 42/TNU, uma vez que a pretensão recursal deman-
daria um necessário reexame de fatos/provas. No agravo interposto, entre-
tanto, a parte recorrente não logra atacar o fundamento da decisão recorrida e,
tampouco, aponta razões específicas para impugná-la, tendo em vista que o
recorrente sequer se manifestou acerca do óbice aplicado no caso concreto,
limitando-se a reiterar os termos do pedido de uniformização inadmitido.
Destarte, ante a ausência de refutação específica às razões da decisão ora
agravada, entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente
os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500212-68.2010.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Glaucia Batista de Almeida. Adv(s).:
CE010336 - JACY CHAGAS PINTO, CE10101 - ANTONIO JORGE
CHAGAS PINTO. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500212-68.2010.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Glaucia Batista
de Almeida Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO JORGE
CHAGAS PINTO - CE10101, JACY CHAGAS PINTO - CE010336
REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL
DA UNIÃO - PROCURADORIA DA UNIÃO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão em que se discute a possibilidade de extensão da
gratificação de incentivo, no caso, a GDPGPE, a servidor inativo/pen-
sionista. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concluí-
ram que a) A parte autora é beneficiária de pensão por morte, cujo
início se deu posteriormente à promulgação da EC 41/2003. b) que ela
não se desincumbiu de seu ônus de comprovar se satisfazia alguma
das regras de transição previstas nas emendas 41/2003 e 47/2005 e
70/2012 Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela
Turma de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513942-58.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA JOSÉ CAVAL-
CANTE DOS SANTOS. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA
CAJUEIRO ALMEIDA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513942-58.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MA-
RIA JOS' CAVALCANTE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o cumprimento
dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508507-70.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON ARCELINO DO CEA-
RA. Adv(s).: CE018285 - MARCELLO MENDES BATISTA GUER-
RA. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0508507-70.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EDMILSON ARCELINO DO CEARA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA - CE018285
REQUERIDO: Fundação Nacional de Saúde - FUNASA e outros

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos do art.
14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal, a
parte autora interpôs agravo para a Turma Regional. Ocorre que, ao invés de
os autos terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para jul-
gar o agravo interposto contra pedido de uniformização regional, como é o
caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse
modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do feito, pelos mo-
tivos acima expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Tur-
ma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010010-67.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
SANGELA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS. R: IGOR DE OLI-
VEIRA FREITAS. R: Y. O. F.. Adv(s).: MG73190 - PAULO ROBER-
TO RIBEIRO DE CASTRO, MG74111 - CLESIA MARIA CARVA-
LHO LOPES SPITZ. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010010-67.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: ELISANGELA MARIA DE OLIVEIRA FREI-
TAS e outros (2) Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO ROBERTO
RIBEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA CARVALHO
LOPES SPITZ - MG74111 Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO
ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA
CARVALHO LOPES SPITZ - MG74111 Advogados do(a) REQUE-
RIDO: PAULO ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO - MG73190, CLE-
SIA MARIA CARVALHO LOPES SPITZ - MG74111

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503303-11.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FATIMA COSTA DOS SANTOS. Adv(s).: CE012573 -
IRENILZA DE SOUSA FERREIRA. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503303-
11.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA DE
FATIMA COSTA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
IRENILZA DE SOUSA FERREIRA - CE012573

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010010-67.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
SANGELA MARIA DE OLIVEIRA FREITAS. R: IGOR DE OLI-
VEIRA FREITAS. R: Y. O. F.. Adv(s).: MG73190 - PAULO RO-
BERTO RIBEIRO DE CASTRO, MG74111 - CLESIA MARIA
CARVALHO LOPES SPITZ. T: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDE-
RAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010010-
67.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ELISANGELA
MARIA DE OLIVEIRA FREITAS e outros (2) Advogados do(a)
REQUERIDO: PAULO ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO -
MG73190, CLESIA MARIA CARVALHO LOPES SPITZ -
MG74111 Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO ROBERTO RI-
BEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA CARVALHO
LOPES SPITZ - MG74111 Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO
ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO - MG73190, CLESIA MARIA
CARVALHO LOPES SPITZ - MG74111

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de pensão por morte, em casos nos
quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo na
esfera trabalhista. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta
matéria, o PEDILEF n. 0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob
o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503460-03.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA VILANI MOREIRA
MARQUES. Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TA-
VARES, CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA
SILVEIRA, CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEI-
RA, CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0503460-03.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA VILANI MOREIRA MARQUES Advogados do(a)
REQUERENTE: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES -
CE018947, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA -

CE010493, MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA -
CE009527, MARCOS ANTONIO TAVARES - CE008639 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No que
tange à discussão acerca da existência do cerceamento de defesa, a
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mesma não deve prosperar, uma vez que é inviável, nesta instância, o
conhecimento de matéria afeta ao âmbito processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5060154-33.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA MARIS CALZA.
Adv(s).: RS0088081A - BRUNO FRAGA SEGATTO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5060154-33.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SANDRA MARIS CALZA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: BRUNO FRAGA SEGATTO - RS0088081A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a qualidade de segurado especial no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0117704-50.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AGNALDO PEREIRA
ARAUJO. Adv(s).: RJ189275 - VICTOR ORSI JANDRE. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0117704-50.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: AGNALDO PEREIRA ARAUJO
Advogado do(a) REQUERIDO: VICTOR ORSI JANDRE -
RJ189275

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500822-05.2011.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Inacia Ferreira Bonfim. Adv(s).: CE004224 -
ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500822-
05.2011.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: Inacia Ferreira Bonfim Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA - CE004224

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos

servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523683-25.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Daniela Gomes da Silva.
Adv(s).: AL006266 - AFRANIO DE LIMA SOARES JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523683-25.2015.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Daniela Gomes da Silva Advogado do(a) REQUE-
RENTE: AFRANIO DE LIMA SOARES JUNIOR - AL006266 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513079-35.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ DAVI DA SILVA.
Adv(s).: CE024252 - PAULO ROBERTO DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0513079-35.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUIZ DAVI DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO ROBERTO DE LIMA - CE024252 REQUERIDO: INSS -
AADJ

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003985-72.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ANTONIO MU-
RARI. Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO FERREIRA RA-
MOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5003985-
72.2013.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS ANTONIO
MURARI Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ GUSTAVO FER-
REIRA RAMOS - RS0049153 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520314-24.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA MIRTE DE CASTRO SALES. Adv(s).: CE009711 - ANTONIO
HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO. 14 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0520314-
24.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA MIRTE
DE CASTRO SALES Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO
HAROLDO DE PAIVA CORDEIRO - CE009711

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502541-65.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Odete de Lima Viana.
Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502541-65.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Maria Odete de Lima Viana Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que não há similitude
fática entre os julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000716-78.2015.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE LEAL FRANKELIN.
Adv(s).: PR0046935A - RUBIA MARA STORTI ROCHA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5000716-78.2015.4.04.7012 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ELIANE LEAL FRANKELIN Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RUBIA MARA STORTI ROCHA - PR0046935A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
da Súmula n. 42/TNU e 77/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especifi-
camente os fundamentos da decisão agravada'). Ademais, a TNU, no
PEDILEF 201151670037055 já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXI-
LIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEN-
TENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RE-
CURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LA-
BORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA.
REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de pedido de uni-
formização interposto pela parte autora contra acórdão que manteve
sentença de parcial procedência, concedendo em favor da recorrente o
benefício de auxílio-doença no interregno compreendido entre
21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o acórdão de origem
deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido expresso formulado
em sede de recurso ordinário e embargos de declaração para que fossem
considerados ou expressamente afastados os atestados médicos apre-
sentados pelos peritos assistentes, sendo genérico e com fundamentação
insuficiente. Cita como precedentes desta Turma Nacional de Unifor-
mização, os PEDILEF's 200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mono-
crática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acórdão
recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se encontrava
incapaz para o exercício de sua atividade profissional. Constou na fun-
damentação do julgado da Turma Recursal expressamente que: Segun-
do o laudo do perito judicial, a parte recorrida não está incapacitada
para o desempenho de sua atividade habitual. Ressalte-se que o laudo
foi elaborado por perito judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial,
razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o laudo é claro e conclusivo
no sentido de que as enfermidades apresentadas, não determinam a
incapacidade laborativa da parte recorrente para o desempenho de sua
atividade habitual. Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos
documentos trazidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim
a rejeição da prova material produzida, conforme se extrai da decisão
supra transcrita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre
os julgados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ade-
mais, conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uniformi-
zação que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos documen-
tos carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o que não é
admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato. 6. Pedido de
Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a
incapacidade laboral para o exercício de atividade habitual. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Por fim, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de di-
ferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ e da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º,
da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506693-86.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DAS CHAGAS
VIANA MOREIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506693-86.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA MOREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-

versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001667-18.2015.4.04.7127 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA DO CARMO DIAS MACHA-
DO. Adv(s).: RS0056516 - SOLANGE RAQUEL HAACK DE CASTRO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001667-18.2015.4.04.7127 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RO-
SA DO CARMO DIAS MACHADO Advogado do(a) REQUERENTE:
SOLANGE RAQUEL HAACK DE CASTRO - RS0056516 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000361-95.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE PAULO BENTO
CAMPOS. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5000361-
95.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE PAULO BEN-
TO CAMPOS Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR0049369 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora, bem como a necessidade de realização de
perícia por médico especialista. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. De início, a análise acerca da tese de cer-
ceamento de defesa encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Além do mais, a pretensão de se alterar o entendimento firmado pelas
instâncias ordinárias não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Por fim, a TNU, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido
de que 'A realização de perícia por médico especialista só é ne-
cessária em casos especialíssimos e maior complexidade, como, por
exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos.
Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ainda que assim não fosse, as instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523613-54.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CARLOS
DE SOUZA. Adv(s).: PE027063D - TIAGO PINTO ARARUNA,
PE027437 - RINALDO CAVALCANTE MACHADO DIAS. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0523613-54.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: JOSE CAR-
LOS DE SOUZA Advogados do(a) REQUERIDO: TIAGO PINTO
ARARUNA - PE027063D, RINALDO CAVALCANTE MACHADO
DIAS - PE027437

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518987-89.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Se-
verina de Souza Farias. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR, PE028293D - IGOR VALENCA DE ME-
DEIROS CAVALCANTI. R: SULANEIDE PAIVA MACHADO DA
SILVA. Adv(s).: PE007040 - JOSE AUGUSTO ALMEIDA DOS
SANTOS, PE021297D - SABRINA SANTOS. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518987-
89.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SULANEIDE PAIVA
MACHADO DA SILVA e outros (2) Advogados do(a) REQUE-
RENTE: SABRINA SANTOS - PE021297D, JOSE AUGUSTO AL-
MEIDA DOS SANTOS - PE007040 Advogados do(a) REQUEREN-
TE: SABRINA SANTOS - PE021297D, JOSE AUGUSTO ALMEI-
DA DOS SANTOS - PE007040 REQUERIDO: Severina de Souza
Farias e outros Advogados do(a) REQUERIDO: ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D, IGOR VALENCA DE ME-
DEIROS CAVALCANTI - PE028293D Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JOSE AUGUSTO ALMEIDA DOS SANTOS - PE007040,
SABRINA SANTOS - PE021297D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de exclusão de co-beneficiária de pensão por morte,
afastando o dever de ressarcimento por se tratar de verba alimentar
recebida de boa-fé. Sustenta a parte requerente que o acórdão re-
corrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento ao Erário
de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro
cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior Tri-
bunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
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da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500001-07.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESPEDITO MARTINS AR-
RUDA. Adv(s).: RN011821 - ANDREYA DE ALBUQUERQUE
BARRETO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500001-
07.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ESPEDITO MARTINS
ARRUDA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREYA DE AL-
BUQUERQUE BARRETO - RN011821 REQUERIDO: EQUIPE DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros
(2)

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, a parte
autora interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos
foram remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uni-
formização. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presi-
dência da Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505598-18.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARINETE DO
NASCIMENTO. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AI-
RES NUNES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0505598-18.2015.4.05.8101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA MARINETE DO NASCIMENTO Advogados
do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES -
CE031614, DYEGO PEREIRA NUNES - CE020636D REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000226-92.2012.4.02.5108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAMILSON TAVARES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000226-
92.2012.4.02.5108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JAMILSON TAVARES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GENILSON GARCIA
LOPES - RJ104026 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Verifica-se que a alegada divergência não res-
tou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer juntou às
suas razões quaisquer arestos que servissem como paradigmas aptos a
confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não
atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei
10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0126010-08.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO FERNAN-
DO SILVA ARAUJO MONTES DE LA IGLESIAS. Adv(s).:
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0126010-
08.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: FRANCISCO FERNANDO SILVA ARAUJO
MONTES DE LA IGLESIAS Advogado do(a) REQUERIDO: EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007736-88.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARA ROZANE DA CUNHA
GONCALVES. Adv(s).: RS0070272A - ROBERT VEIGA GLASS,
RS0069298A - WILLIAM FERREIRA PINTO, RS0073377A - GE-
TULIO JAQUES JUNIOR, RS0087228A - GABRIEL MATOS DA
FONSECA, RS0087241A - JULIANO FURTADO FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007736-88.2013.4.04.7110 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARA ROZANE DA CUNHA GONCAL-
VES Advogados do(a) REQUERENTE: ROBERT VEIGA GLASS -
RS0070272A, WILLIAM FERREIRA PINTO - RS0069298A, GE-

TULIO JAQUES JUNIOR - RS0073377A, GABRIEL MATOS DA
FONSECA - RS0087228A, JULIANO FURTADO FERREIRA -
RS0087241A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos

julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502961-36.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ MOREIRA.
Adv(s).: RN006272 - BRENO SOARES PAULA. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0502961-36.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros RE-
QUERIDO: JOSÉ MOREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: BRE-
NO SOARES PAULA - RN006272

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500904-42.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA CRISTINA DO
NASCIMENTO. Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA
CAJUEIRO ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500904-42.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZA CRIS-
TINA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: CAR-
LA COTRIM UCHOA CAJUEIRO ALMEIDA - AL005819 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000245-27.2013.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
NADIR RODRIGUES. Adv(s).: PR0055329A - MARCOS RUBBO.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5000245-27.2013.4.04.7014 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
REQUERIDO: JOSE NADIR RODRIGUES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCOS RUBBO - PR0055329A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora faz jus à averbação do período rural em debate, tendo em
vista que as provas colacionadas aos autos comprovaram a sua qua-
lidade de segurado especial no referido período. A pretensão de al-
terar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, a
Turma Nacional de Uniformização já pacificou o entendimento no
sentido de que 'embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha
que 'para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de
prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar',
nada impede que o julgador estenda para o futuro ou para o passado,
de acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um
documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos infor-
mativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200,
DOU de 3/5/13). Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501786-04.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA TARGINO. R: MARIA JAQUELINE TARGINO DA
SILVA. R: JANILSON TARGINO DA SILVA FRANCA. R: JE-
FERSON ROBSON TARGINO DA SILVA. R: MARIA JADE TAR-
GINO DA SILVA. Adv(s).: RN005128 - FRANCISCO GETULIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501786-04.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA TARGINO e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002934-51.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TERESINHA LOURDES DE
SOUZA. Adv(s).: RS0080887A - QUELIN BORSOI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5002934-51.2016.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TERESINHA LOURDES DE SOUZA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: QUELIN BORSOI - RS0080887A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a TNU, no julgamento do PEDILEF
2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de que 'A
realização de perícia por médico especialista só é necessária em casos
especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo, no
caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Por fim, entendo que a análise acerca da tese do
cerceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta TNU,
diante do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003296-51.2013.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAUDEMI PEREIRA DE
LIMA. Adv(s).: SP259033 - ANGELO ANTONIO CABRAL,
SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP255436 - LILIAN GOUVEIA
GARCEZ MACEDO, SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003296-51.2013.4.03.6306 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LAUDEMI PEREIRA DE LIMA Advogados
do(a) REQUERENTE: ANGELO ANTONIO CABRAL - SP259033,
ERICSON CRIVELLI - SP071334, LILIAN GOUVEIA GARCEZ
MACEDO - SP255436, SARA TAVARES QUENTAL - SP256006
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de auxílio-doença à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido
de que 'A realização de perícia por médico especialista só é ne-
cessária em casos especialíssimos e de maior complexidade, como,
por exemplo, no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos.
Precedentes da TNU (PEDILEF 200872510048413,
200872510018627, 200872510031462).' Incide, assim, a Questão de
Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, verifico que pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelas instâncias ordinárias, no que tange à au-
sência de comprovação do requisito legal da incapacidade, não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021697-67.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GIL-
BERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR. Adv(s).:
PR0075154A - DEBORA CAROLINE BUENO. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5021697-67.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: GIL-
BERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DEBORA CAROLINE BUENO - PR0075154A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a inaplicabilidade dos arts. 7º e 8º da Lei 10.855/2004, que
estabelecem o interstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercício
para progressão, e o reconhecimento do direito à aplicação do prazo
de 12 (doze) meses, previsto no art. 6º da Lei 5.645/1970 c/c os arts.
10, § 1º, e 19, do Decreto 84.669/1980. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. É firme o entendimento no âmbito
desta TNU no sentido de que o interstício a ser observado para
concessão das progressões funcionais e/ou promoções dos servidores
civis da União e das autarquias federais deve levar em conta o
disposto na Lei nº 5.645/70 e no Decreto nº 84.669/80, até que seja
editado o regulamento a que se refere o art. 8º da Lei nº 10.855/2004,
bem como que o marco inicial para contagem dos interstícios das
referidas progressões e promoções funcionais é a data do seu ingresso
no órgão (PEDILEF 0507237-09.2013.4.058500, rel. Juiz Fed. Bruno
Câmara Carrá, DJ 15/04/2015; PEDILEF 50583815020134047100,
rel. Juiz Fed. Douglas Camarinha Gonzales, DOU 05/02/2016; PE-
DILEF 50583858720134047100, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da
Rocha, DOU 19/10/2015; PEDILEF 50584992620134047100, rel.
Juíza Fed. Ângela Cristina Monteiro, DOU 05/02/2016). No mesmo
sentido já decidiu o Eg. STJ, verbis: ADMINISTRATIVO. ENUN-
CIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FE-
DERAL. CARREIRA DO SEGURO SOCIAL. PROGRESSÃO
FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE REGULAMENTAÇÃO DA LEI Nº
10.855/2004. APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AOS SER-
VIDORES DO PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS DE
QUE TRATA A LEI Nº 5.645/1970. 1. Ação proposta por servidores
públicos do INSS pela qual pretendem ver reconhecido os seus di-
reitos à progressão funcional de acordo com o interstício de 12 meses,
enquanto não expedido pela Administração Pública regulamento de
que trata o artigo 8º da Lei nº 10.855/2004. 2. Dispõe o artigo 9º da
Lei nº 10.855/2004, com redação dada pela lei nº 11.501/2007, que,
até que seja editado o regulamento sobre as progressões funcionais,
deverão ser obedecidas as regras aplicáveis aos servidores do Plano
de Classificação de Cargos de que trata a Lei nº 5.645/1970. 3. A
concessão de progressão funcional aos servidores do Plano de Clas-
sificação de Cargos é regida pelo Decreto nº 84.669/1980, o qual
prevê, em seu artigo 7º, que, para efeito de progressão vertical, o
interstício será de 12 meses. 4. Recurso especial não provido. (REsp
1595675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SE-
GUNDA TURMA, julgado em 01/09/2016, DJe 14/09/2016) Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU e do Eg. STJ, de sorte que incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501328-24.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Moa-
cir Paz de Oliveira. Adv(s).: CE009761 - JOAO BOSCO FERNAN-
DES, CE009858 - JOSE HUMBERTO CARNEIRO. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501328-24.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ e
outros (2) REQUERIDO: Moacir Paz de Oliveira Advogados do(a)
REQUERIDO: JOAO BOSCO FERNANDES - CE009761, JOSE
HUMBERTO CARNEIRO - CE009858

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501451-46.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS [CENTRO DE CON-
SERV. E MANEJO DE REPTEIS E ANFIBIOS-RAN]. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSE GOMES BARBOSA SOBRINHO.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0501451-46.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NA-
TURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA e outros REQUERIDO: JOSE
GOMES BARBOSA SOBRINHO Advogado do(a) REQUERIDO:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem pessoal (VPNI)
à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501216-36.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria José de Carvalho.
Adv(s).: CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501216-
36.2016.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria José de Carvalho
Advogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORA-
TO DE OLIVEIRA - CE000513B REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (carência). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512553-33.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HOSANA RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: CE008415 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES
MARTINS, CE019317A - VANESSA CRISTINA BARROS MAR-
TINS, CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS
TEIXEIRA DE ALCANTARA. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0512553-33.2013.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: HOSANA RODRIGUES DA SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS -
CE008415, VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS -
CE019317A, CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS TEIXEIRA
DE ALCANTARA - CE018206A REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
- AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA
DA UNIÃO e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à percepção da Gratificação de De-
sempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE
em paridade com os servidores da ativa. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,

no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501034-62.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA TEREZINHA LIMA
ANANIAS. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501034-62.2016.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA TEREZINHA LIMA ANANIAS Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506497-55.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jeronimo Oliveira de Moura.
Adv(s).: RN009089 - RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0506497-55.2016.4.05.8400 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Jeronimo Oliveira de Moura Advogado do(a)
REQUERENTE: RANIERE MACIEL QUEIROZ EMIDIO -
RN009089 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, ao en-
tendimento de que o paradigma indicado "não se presta para cons-
tituir o dissídio jurisprudencial, uma vez que o acórdão combatido
tratou de questões exclusivamente constitucionais, o que inviabiliza a
discussão em sede de via infraconstitucional ordinária típica do in-
cidente de uniformização de jurisprudência"; que o acórdão da Turma
Recursal de Origem está em sintonia com a orientação do STF e por
aplicação da QO 18/TNU. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada, limitando-se a reiterar os fundamentos do incidente
nacional. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095977-35.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DENILSON DOS SAN-
TOS GUIMARAES. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0095977-35.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: DENILSON DOS SANTOS GUIMARAES Advogados do(a)
REQUERIDO: SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531, GUILHER-
ME ARAUJO DRAGO - RJ152292, EZEQUIEL GOMES DE SOU-
SA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-

cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505713-12.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Lisení Dantas Ferreira.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505713-
12.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Lisen' Dantas Ferreira
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000441-29.2016.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA UMBELINA PE-
REIRA. Adv(s).: RS0076682A - ADAO CORREA DE CHAVES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5000441-29.2016.4.04.7131 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA UMBELINA PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: ADAO CORREA DE CHAVES - RS0076682A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não haver comprovação
dos requisitos legais para a conversão do benefício de auxílio-doença
em aposentadoria por invalidez, uma vez que analisadas as condições
pessoais consoante a Súmula 47/TNU verificou-se que há possibi-
lidade de reabilitação. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5000094-21.2015.4.04.7134 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
ANTONIO DORNELLES LENCINA. Adv(s).: RS0038371A - LUIZ
FELIPE RODRIGUES FALCAO. 14 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000094-
21.2015.4.04.7134 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: LUIZ ANTO-
NIO DORNELLES LENCINA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ
FELIPE RODRIGUES FALCAO - RS0038371A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização regional suscitado pelo INSS,
pretendendo a reforma de acórdão proferido por Turma Recursal de
Uniformização da 4ª Região. Desse modo, determino a remessa dos
autos à Turma Regional da 4ª Região para julgamento do incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505147-63.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
THEUS DIEGO BRAS DE FARIAS SANTOS. Adv(s).: AL003268 -

MARCOS ALBUQUERQUE DE LIMA. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505147-
63.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MATHEUS
DIEGO BRAS DE FARIAS SANTOS Advogado do(a) REQUERI-
DO: MARCOS ALBUQUERQUE DE LIMA - AL003268

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, cuja
controvérsia cinge-se à data de início do benefício assistencial e aos
consectários legais incidentes sobre os valores retroativos. É o re-
latório. O presente recurso, por ora, não merece seguimento. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e
condições socioeconômicas, concluíram que a incapacidade da parte
autora ficou comprovada em momento anterior ao requerimento ad-
ministrativo. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). No que se refere aos consectários legais, a TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JU-
ROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO
PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum
transitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tri-
bunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, o qual já
foi julgado, mas ainda está pendente de publicação. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao pedido de
reforma da data de início do benefício e, com fundamento na Questão
de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de
sobrestamento do feito, que antes aguardava o posicionamento desta
TNU acerca do tema, para esperar pelo trânsito em julgado do RE n.
870.947/SE. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501528-18.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ROBERTA SIQUEIRA
CLEMENTINO. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESME-
RALDO DE OLIVEIRA. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501528-18.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ROBERTA
SIQUEIRA CLEMENTINO Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCA JOSELIA ESMERALDO DE OLIVEIRA - CE016690 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006694-24.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: L. M.. A: VANUSA PAES
DOS SANTOS. Adv(s).: RS0070794A - JOELMA CELITA PASET-
TI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 5006694-
24.2015.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: L. M. e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JOELMA CELITA PASETTI -
RS0070794A Advogado do(a) REQUERENTE: JOELMA CELITA
PASETTI - RS0070794A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo que, mantendo a
sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora, tendo, para tanto, considerado que o salário
de contribuição da parte autora é superior ao limite previsto nas
respectivas portarias interministeriais. Sustenta a requerente que o
entendimento diverge da orientação firmada pelo Superior Tribunal de
Justiça, pois a Corte, em caso análogo, promoveu a flexibilização do
critério econômico estipulado na norma e concedeu o auxílio-reclusão
à parte autora naquele feito. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0000713-30.2013.4.03.6327, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0066536-43.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SILVA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE JA-
NEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0066536-43.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLENE SIL-
VA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros
(3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o dever do Estado de fornecimento de transporte à
autora para a realização de sessões de terapia hiperbárica em outra
localidade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que "'a disponibilização de transporte individual para tra-
tamento médico tal qual pretende a autora, é medida excepcional,
apenas devendo ser deferida em casos em que comprovada, ine-
quivocamente, a efetiva e total impossibilidade de ter prestado por
sua família o auxílio necessário para sua locomoção diária até o local
do seu tratamento, na medida em que também é dever da família
(esposa e filhos, em especial), o auxílio mútuo, sobretudo em mo-
mentos de necessidade e doença. Nesse aspecto, releva ressaltar que
as provas produzidas nos autos demonstram que o marido da autora já
vem prestando o auxílio necessário para transportá-la até o local onde
é realizado, em veículo próprio, o seu tratamento médico, diaria-
mente. [...] Ora, se o esposo da autora possui automóvel e vem

conseguindo transportar a autora até o local do seu tratamento - ainda
que com alguma dificuldade financeira e com necessidade de ade-
quação de rotina de trabalho e de vida cotidiana -, não é razoável nem
proporcional transferir este ônus para o Estado, porque a assistência
mútua, conforme já se ressaltou, é dever dos cônjuges e da família.
No caso em tela, em que a autora é casada, possui família e filhos que
podem prestar-lhe o auxílio necessário para transportá-la até o local
em que é realizado o seu tratamento - o qual já é custeado pelo
Estado -, afigura-se absolutamente desproporcional e injustificável
transferir este ônus aos réus.' [...] a prestação que a parte autora
pretende perceber do Poder Público não se encontra dentro do mí-
nimo existencial, eis que sua vida não se encontra em risco, nem
muito menos se pode presumir a piora de seu estado clínico pelo
simples fato de o Estado não lhe disponibilizar transporte perso-
nalizado e contínuo. Já lhe foi deferido judicialmente o tratamento de
que necessita para a preservação de sua saúde (fls. 43-47), des-
cabendo agora, ainda com base nos princípios da dignidade humana e
do direito social à saúde, que o Estado forneça os meios de transporte
para realização do tratamento, mesmo porque seu marido já tem lhe
conduzido frequentemente às sessões médicas", de sorte que a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509583-20.2014.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KLÉBER NASCIMENTO PE-
REIRA. Adv(s).: PB018219 - REBECA JESSICA DANTAS DE ME-
DEIROS. R: União (Advocacia Geral da União - Campina Grande).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509583-
20.2014.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União (Advocacia Geral
da União - Campina Grande) REQUERIDO: KLÉBER NASCIMEN-
TO PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: REBECA JESSICA
DANTAS DE MEDEIROS - PB018219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade da
União de proceder a retenção de parcelas do seguro-desemprego ou a
compensação de valores com a finalidade de restituir ao Erário os
valores pagos anteriormente, e em função de outro requerimento de
seguro-desemprego, de forma indevida ao trabalhador, em virtude de
inexistência de direito de percepção. É o relatório. No caso vertente,
há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do
acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502585-05.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ÂN-
GELA MARIA SILVA DE LIMA. Adv(s).: PB008851 - ANTONIO
ANIZIO NETO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502585-05.2015.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ADJ JPS - AG'NCIA DE DEMANDA JUDICIAL JO'O PES-
SOA e outros (2) REQUERIDO: 'NGELA MARIA SILVA DE LIMA
Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO ANIZIO NETO -
PB008851

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. Sus-
tenta a parte recorrente que o critério objetivo da renda per capita não
pode ser utilizado de forma isolada, podendo ser aferida a condição
de miserabilidade da parte por outros meios de prova. É o relatório. O
recurso merece prosperar. O STJ, por sua Terceira Seção, por meio do
REsp n. 1.112.557, decidido em sede de representativo da contro-
vérsia, assentou que: 'RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART.
105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRA-
ÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁ-
RIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA
PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88
prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário
mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Se-
guridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de
tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 2. Regu-
lamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela
Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de benefício as-
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sistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não
possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família
possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário
mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por
maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa
ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o
acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de
subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a
amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vul-
nerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve
ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não
possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la
provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se
aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a misera-
bilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do
salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do
livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa deli-
mitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como
único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.
De fato, não se pode admitir a vinculação do Magistrado a de-
terminado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de
julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp 1112557/MG, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO,
julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009) Extrai-se dos autos que o
acórdão recorrido não verificou, efetivamente, as condições pessoais e
socioeconômicas da parte autora, limitando-se à análise do critério
objetivo da renda per capita. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e análise das condições sociais da parte, no
caso concreto. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009542-36.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI PEGORARO. Adv(s).:
RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON, RS0075563A -
MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5009542-36.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DARCI PE-
GORARO Advogados do(a) REQUERENTE: ELYTHO ANTONIO
CESCON - RS0005884A, MAURICIO CESCON NIEDERAUER -
RS0075563A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501281-13.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ICARO EZEQUIEL DOS
SANTOS FERREIRA. Adv(s).: AL010618 - LIVIA LOPES RO-
DRIGUES DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501281-13.2016.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ICARO EZE-
QUIEL DOS SANTOS FERREIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LIVIA LOPES RODRIGUES DE LIMA - AL010618 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003371-50.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVANI DE OLIVEIRA ZO-
MER. Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE
DE OLIVEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5003371-
50.2015.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EVANI DE OLIVEIRA
ZOMER Advogados do(a) REQUERENTE: SEBASTIAO VINICIUS
MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778, TATIANA CRISTINA
SILVESTRE - PR0042103 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de TRF e de mesma Turma Recursal Re-
gional são inservíveis. No que tange ao paradigma da lavra da TNU,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501384-69.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IARLEY DA SILVA ME-
NEZES. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501384-69.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IARLEY DA SILVA
MENEZES Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOU-
SA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-

tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502536-73.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNO VERÇULINO DA
SILVA. Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA FER-
REIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502536-
73.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BRUNO VERÇULINO
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA FELINA DE
OLIVEIRA FERREIRA - AL005797 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501746-89.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
José Vieira da Silva. Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE
OLIVEIRA FERREIRA. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501746-89.2015.4.05.8002 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: Maria José Vieira da Silva Advogado
do(a) REQUERIDO: KATIA FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA -
AL005797

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute o cumprimento do requisito da miserabilidade para fins de
concessão de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso
comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula 79, pacificou o
entendimento no sentido de que: Nas ações em que se postula be-
nefício assistencial, é necessária a comprovação das condições so-
cioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por auto de
constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os
referidos meios, por prova testemunhal. No caso concreto, a Turma
Recursal, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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1

No- 0503170-51.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Erialdo Moreira da Silva.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503170-51.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Erialdo Moreira da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521842-59.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Israel Alves da Cruz. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0521842-59.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Israel Alves da Cruz Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010251-41.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OCIVAL FERREIRA COUTO. Adv(s).:
PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010251-41.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: OCIVAL FERREIRA COUTO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o

Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501622-82.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HIAGO ANGELO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0501622-
82.2015.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: HIAGO ANGELO DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO
DA SILVA - PB010248 REQUERIDO: ADJ JPS - AG'NCIA DE
DEMANDA JUDICIAL JO'O PESSOA e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A Turma Recursal de
origem, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluiu pelo não preen-
chimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade e/ou miserabilidade). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão do material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010410-81.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GIL-
DETE SANTOS DA PAZ. R: ZENILDE SANTOS DA PAZ. R:
JAILTON SANTOS DA PAZ. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010410-81.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: GILDETE SANTOS DA PAZ e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZE-
VEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO:
ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,

determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0065834-63.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCAS SILVEIRA MAR-
TINS. Adv(s).: RJ158021 - ROBSON MARQUES XIMENES. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0065834-63.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: LUCAS SILVEIRA MARTINS Advogado do(a) REQUERIDO:
ROBSON MARQUES XIMENES - RJ158021

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511100-38.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIA JERUSA GADE-
LHA MOREIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO. R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511100-
38.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDIA JERUSA GADE-
LHA MOREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIE-
BRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO
NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-
versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501600-48.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSÉ REGINA DA SILVA. Adv(s).: AL006705B - SANDRA
MARA GUIMARAES LESSA NETO. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501600-
48.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA JOSÉ
REGINA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: SANDRA MA-
RA GUIMARAES LESSA NETO - AL006705B

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, pelo qual se manteve sentença
de procedência de pedido de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que a miserabilidade está comprovada,
conforme se extrai baixa renda e da pesquisa socioeconômica, o
aresto paradigma traz orientação no sentido de ser relativa da pre-
sunção de miserabilidade de quem recebe renda per capita inferior a
1/4 de salário mínimo. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007146-67.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENI MARQUES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: RS0066382A - CARLOS GUILHERME ROSSATO
DE ROSSATO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5007146-
67.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ENI MARQUES DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: CARLOS GUILHERME
ROSSATO DE ROSSATO - RS0066382A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da ausência de
deferimento para produção de provas, entendo que tal matéria não
pode ser analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apre-
ciação de matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0526342-42.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILKA MARIA ANSELMO
NOGUEIRA. Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0526342-
42.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ILKA MARIA ANSELMO
NOGUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE
ALENCAR - CE008512 REQUERIDO: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O

e outros
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-moradia
recebido por servidor público com aquele percebido pelos servidores
dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORA-
ÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515765-67.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Lucia
dos Santos Silva. Adv(s).: AL010708 - ELISANA NOEMY FER-
NANDES. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0515765-67.2015.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Lucia dos Santos Silva Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ELISANA NOEMY FERNANDES - AL010708

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade, quando a renda
per capita da parte for superior a 1/4 do salário-mínimo. É o relatório.
O presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Sú-
mula 79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em
que se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das
condições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social,
por auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo
inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso
concreto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas

nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5049631-88.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELAINE SCHELL. Adv(s).: RS0066360 -
GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5049631-
88.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: ELAINE SCHELL Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502616-16.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Antonio de Assis
Filho. Adv(s).: CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502616-16.2015.4.05.8106 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco Antonio de Assis Filho Advogado do(a)
REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEI-
RA - CE008342 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e ou-
tros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O recurso não comporta provimento. A Turma Recursal de
origem, com base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas
as condições socioeconômicas da parte, concluiu pelo não preen-
chimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (incapacidade e/ou miserabilidade). A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão do material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507360-69.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO GOMES. Adv(s).:
CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507360-69.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JO'O GOMES Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO
SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517146-43.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA IMACULADA PE-
REIRA DE FRANÇA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO
VIEIRA COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0517146-43.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA IMACULADA PEREIRA DE FRANÇA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES -
CE011842 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-

cial - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. Compulsando os autos, ve-
rifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uni-
formização, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL
JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso
vertente, entretanto, a recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, uma vez que a mera menção a números de julgados não
se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500522-64.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ADRIANO ALVES DE
SOUZA. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCO-
LINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0500522-64.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ADRIA-
NO ALVES DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs. Ainda que assim
não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010041-87.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOELITA SILVA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: BA19478 - PALOMA ACCIOLY JULIANI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010041-87.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOELITA SILVA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: PALOMA ACCIOLY JULIANI - BA19478 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501401-93.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES SOU-
ZA DE FREITAS. Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA
PINHEIRO TEIXEIRA LIMA, CE007128 - ANTONIO GLAY FRO-
TA OSTERNO, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0501401-
93.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
SOUZA DE FREITAS Advogados do(a) REQUERENTE: ALYS-
SANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA AN-
DIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS
MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As

instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial no período de carência exigido para a
concessão do benefício requerido, ante a fragilidade da prova material
apresentada aliada à prova testemunhal confusa produzida nos autos.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500537-64.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO GOMES VIEI-
RA. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALE-
XANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALE-
XANDRINO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500537-
64.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO GOMES
VIEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CAR-
VALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GON-
CALVES ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, ao fun-
damento de que "é incabível o incidente de uniformização quando se
constatar divergência entre a decisão recorrida e decisões de Tribunal
Regional Federal e/ou Turma Regional de Uniformização de outra
Região, como pretende o(a) recorrente." É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010092-98.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALEXANDRE ALVES DE
ASSUNCAO. Adv(s).: BA19362 - UBIRAJARA GONDIM DE BRI-
TO AVILA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010092-
98.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALEXANDRE ALVES
DE ASSUNCAO Advogado do(a) REQUERENTE: UBIRAJARA
GONDIM DE BRITO AVILA - BA19362 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0000684-26.2012.4.03.6323 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOSIAS DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP229384 - ANDRE
LUIZ BATISTA CARDOSO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0000684-
26.2012.4.03.6323 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JOSIAS DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE
LUIZ BATISTA CARDOSO - SP229384

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade à parte autora. Sustenta a parte requerente divergência
de entendimento com julgados desta TNU, sob o fundamento de
nulidade do acórdão, por ser genérico. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Com efeito, a TNU, por meio do
PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou orientação no sentido
de que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE
MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATA-
CADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O
DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE
ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado
tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitucional direito
de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule adequada
fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que con-
firmam sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equi-
vale a uma encampação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na
qual o acórdão mantém incólume a sentença de improcedência do
pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de
improcedência, longe de desprezar a documentação colacionada aos
autos, afastou a pretensão da autora por verificar contradição entre o
seu depoimento pessoal e o de sua testemunha, relativamente à data
na qual teria havido o encerramento do labor rural. A testemunha
informou que a autora trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a
partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a viver do benefício
de pensão deixado por seu marido. Não houve pois demonstração de
trabalho no campo até a data do implemento da idade mínima ne-
cessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o de-
cisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente pro-
posto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do
julgado ' ausência de início de prova material ' seja questionado no
presente incidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da
prova testemunhal restou sem irresignação, situação que por si só
justifica a manutenção do decreto de improcedência do pedido. 4. As
razões do incidente não abrangem todos os fundamentos do acórdão
recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da questão de ordem n.
18 desta Turma Nacional, que estabelece ser inadmissível o pedido de
uniformização quando a decisão impugnada tem mais de um fun-
damento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles.
5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, incide, à espécie, a QO
13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0088675-86.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAQUILEIDE SANTANA DO
NASCIMENTO. Adv(s).: RJ058207 - WALTER DOS SANTOS PU-
LICARPO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0088675-86.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JAQUILEIDE
SANTANA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE:
WALTER DOS SANTOS PULICARPO DE OLIVEIRA - RJ058207
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. Sustenta a parte re-
querente divergência de entendimento com julgados da segunda Tur-
ma Recursal da Seção Judiciária do Ceará e da Terceira Turma do
STJ, no sentido de que havendo dúvida sobre a existência de in-
capacidade da parte, é necessária a realização de nova perícia, sob
pena de cerceamento de defesa. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. De início, a análise acerca da tese de cerceamento
de defesa encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'). As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação da incapacidade da parte autora para o trabalho.
Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-

formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514274-28.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Marcelo Silva. Adv(s).:
RN008226 - JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0514274-
28.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Marcelo Silva Advo-
gado do(a) REQUERENTE: JEAN LETELIER RIBEIRO PEREIRA
- RN008226 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de restituição de valores recolhidos a título de
contribuição previdenciária do empregado, em virtude de sentença tra-
balhista. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas
apresentados são oriundos da própria Turma Recursal do Rio Grande do
Norte e do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, portanto, inservíveis
para o fim a que se destinam. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010066-03.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ABELARDO MARTINS PEREIRA.
Adv(s).: BA37149 - DIOGEANO MARCELO DE LIMA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010066-03.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ABELARDO MARTINS PEREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DIOGEANO MARCELO DE LIMA - BA37149 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agra-
vo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120320-95.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO MACHADO DA
SILVA. Adv(s).: RJ114638 - ARTHUR LONTRA COSTA, RJ118667
- FERNANDA LONTRA COSTA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0120320-
95.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIO-
NAL REQUERIDO: SERGIO MACHADO DA SILVA Advogados
do(a) REQUERIDO: ARTHUR LONTRA COSTA - RJ114638, FER-
NANDA LONTRA COSTA - RJ118667

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517270-60.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO SOCORRO CAVALCANTE LIMA. Adv(s).: CE015968 -
RENATO DE MOURA SOARES. 14 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0517270-
60.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA DO
SOCORRO CAVALCANTE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO:
RENATO DE MOURA SOARES - CE015968

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente em meio de prova testemunhal e nas alegações da parte
autora, sem motivar a inviabilização da comprovação das condições
socioeconômicas por laudo de assistente social ou auto de cons-
tatação, em desatenção ao citado verbete sumular. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado e consequente análise
das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010668-91.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CREUZA PRADO DIAS.
Adv(s).: BA15468 - EDSON FERREIRA LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010668-91.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: CREUZA PRADO DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: ED-
SON FERREIRA LIMA - BA15468 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502014-76.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA LEITE DE MEDEIROS. Adv(s).: RN009158 - EDILSON
GONZAGA DE SOUZA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502014-
76.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ e outros (2) REQUERIDO:
TEREZINHA LEITE DE MEDEIROS Advogado do(a) REQUERI-
DO: EDILSON GONZAGA DE SOUZA JUNIOR - RN009158

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
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liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010434-12.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ITAMAR IBIAPINA DE LIMA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010434-
12.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ITAMAR IBIAPINA DE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002666-88.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANEZIO DIONISIO. Adv(s).:
PR0030511A - ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VA-
LONE, PR0064927A - FERNANDA ALINE PEDROSO DE MO-
RAIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5002666-88.2011.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANEZIO DIONISIO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ROSEMAR CRISTINA LORCA MARQUES VALO-
NE - PR0030511A, FERNANDA ALINE PEDROSO DE MORAIS -
PR0064927A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066023-06.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELITE ALEXANDRE DA SILVA. R: CLO-
RINDA IZABEL GOMES DA SILVA. Adv(s).: RS0066360 - GUS-
TAVO FONSECA DUTRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5066023-06.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: União Federal e outros (2) REQUERIDO:
ELITE ALEXANDRE DA SILVA e outros (2) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003255-30.2014.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANE OLIVEIRA DE
AMORIM. Adv(s).: RS0091436A - MAURICIUS RAMBO VOGEL,
RS0037467A - MARIA FATIMA RAMBO VOGEL. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003255-30.2014.4.04.7116 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSANE OLIVEIRA DE AMORIM Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MAURICIUS RAMBO VOGEL - RS0091436A, MA-
RIA FATIMA RAMBO VOGEL - RS0037467A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposntadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de períodos laborados em condições especiais. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003580-89.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO LUIZ MOREIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0003580-89.2015.4.03.6338 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAO LUIZ MOREIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-

radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501677-54.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Barros Fraga. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501677-54.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Antonio Barros Fraga Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004705-05.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRANI JORGE STOEBERL. A:
IVONE STOEBERL NOGUEIRA. Adv(s).: SC0008259A - MARIA
GEOVANI PILLATI PEREIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004705-05.2014.4.04.7214 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IRANI JORGE
STOEBERL e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
GEOVANI PILLATI PEREIRA - SC0008259A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARIA GEOVANI PILLATI PEREIRA -
SC0008259A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ('A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes'). Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0508520-35.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO COSTA DA SILVA.
Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0508520-35.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SERGIO COSTA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio/doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514325-91.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: An-
tonio Valderi Freitas. Adv(s).: CE009761 - JOAO BOSCO FER-
NANDES, CE009858 - JOSE HUMBERTO CARNEIRO. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0514325-91.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Antonio
Valderi Freitas Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO BOSCO FER-
NANDES - CE009761, JOSE HUMBERTO CARNEIRO -
CE009858

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0033465-68.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARCELO DA SILVA
RIBEIRO. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES,
RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0033465-68.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: MARCELO DA SILVA RIBEIRO Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES -
RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA -
RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em

consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513387-87.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CLEBSON DA
SILVA CORREIA. Adv(s).: PE028806D - GERLANE BATISTA DE
OLIVEIRA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0513387-87.2014.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
CLEBSON DA SILVA CORREIA Advogado do(a) REQUERIDO:
GERLANE BATISTA DE OLIVEIRA - PE028806D

D E S PA C H O

Abra-se vista ao Ministério Público Federal, nos termos da Questão
de Ordem 34/TNU ('A Secretaria da TNU, antes da distribuição do
incidente de uniformização, deverá encaminhar os autos ao Ministério
Público, se houver interesse de menores ou incapazes'). Após, voltem-
me os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0114814-46.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZA SAN-
TOS MOREIRA DA COSTA. Adv(s).: RJ064900 - CARLOS AL-
BERTO BOECHAT RANGEL. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0114814-
46.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL FLUMINENSE REQUERIDO: LUIZA SANTOS MOREI-
RA DA COSTA Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBER-
TO BOECHAT RANGEL - RJ064900

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal, a parte autora interpôs agravo para a Turma Re-
gional. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à
Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502024-71.2012.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIÃO PEREIRA DE
LIRA. Adv(s).: PB002212 - VERONICA LEITE ALBUQUERQUE
DE BRITO. R: União - Fazenda Nacional (Matéria Fiscal\ Tributária)
(CI). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502024-
71.2012.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIÃO PEREI-
RA DE LIRA Advogado do(a) REQUERENTE: VERONICA LEITE
ALBUQUERQUE DE BRITO - PB002212 REQUERIDO: União -
Fazenda Nacional (Matéria Fiscal\ Tributária) (CI)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência de imposto de renda sobre a
Gratificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias -
GACEN. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados com o pedido de uniformização são
oriundos do STF, portanto inservíveis para o fim a que se destinam.
Ademais, não guardam, os mesmos, similitude fática e jurídica com o
tema debatido no acórdão recorrido. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502752-16.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MICHELE TEMOTEO DA
SILVA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502752-16.2015.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MICHELE TEMOTEO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501846-26.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES
FRANCELINA DOS SANTOS. Adv(s).: PB013666 - FRANCISCO
LOPES DE LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501846-
26.2015.4.05.8202 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
FRANCELINA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANCISCO LOPES DE LIMA - PB013666 REQUERIDO: EADJ -
EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS e outros

(3) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010061-78.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES VIEIRA DA
SILVA. Adv(s).: BA27206 - ATAULFO CHRYSTIAN MARTINS SODRE.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010061-78.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
ATAULFO CHRYSTIAN MARTINS SODRE - BA27206 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5005722-87.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILMAR ALVES DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUSTO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5005722-87.2015.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILMAR ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO - PR0028799A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação de
tempo de serviço especial. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'as normas regulamentadoras que pre-
veem os agentes e as atividades consideradas insalubres são mera-
mente exemplificativas e, havendo a devida comprovação de outras
atividades prejudiciais à saúde do obreiro, é possível o reconhecimento
do direito à conversão do tempo de serviço especial em comum'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
05202157520094058300, ratificou sua jurisprudência no sentido de
que 'a equiparação a categoria profissional para o enquadramento de
atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade,
somente se faz possível quando apresentados elementos que autorizem
a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade,
que se entende presente por presunção na categoria paradigma, se faz
também presente na categoria que se pretende a ela igualar'.. Confira-
se: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO '
CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL ' ATIVIDADE DE TORNEIRO
MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO POR SIMILARIDADE AO CÓ-
DIGO 2.5.3, DO DECRETO 83.080/79 ' POSSIBILIDADE, DESDE
QUE A EXPOSIÇÃO A AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVAMEN-
TE DEMONSTRADA. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CASA.
PEDILEF CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. ADE-
QUAÇÃO DO JULGADO. VOTO Trata-se de incidente de unifor-
mização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a reforma de acór-
dão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Pernambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido de
reconhecimento e averbação de período especial, sob o fundamento de
ser possível o enquadramento, por similaridade, da atividade de tor-
neiro mecânico a uma daquelas constantes dos anexos dos decretos
previdenciários de regência. Resumidamente, a requerente sustenta que
o acórdão recorrido destoa da jurisprudência do STJ a qual preconiza
que "se a atividade não estiver no rol dos decretos [53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a insalubridade por
pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Inicialmente, observo a
existência de similitude fática entre o aresto combatido e os para-
digmas do STJ trazidos à baila, havendo divergência de teses de direito
material. Enquanto a Turma Recursal originária admite a possibilidade
de ser reconhecido tempo de serviço especial por similaridade da ati-
vidade exercida (de torneiro mecânico) a uma daquelas constantes nos
decretos 53.831/64 e 83.080/79 (código 2.5.3), sem mencionar quais-
quer outros elementos, a jurisprudência do STJ orienta'se no sentido de
que o rol de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à in-
tegridade física descritas pelos aludidos decretos é meramente exem-
plificativo, sendo admissível, portanto, que atividades não elencadas,
sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal situação seja de-
vidamente demonstrada no caso concreto. No mérito, tenho a dizer o
seguinte: para os períodos laborais antes do advento da Lei nº
9.032/95, existe a presunção absoluta de exposição a agentes nocivos
em relação às categorias profissionais relacionadas na legislação pre-
videnciária (notadamente nos anexos I e II do Decreto 83.080/79 e
anexo do Decreto 53.831/64). Então, para os grupos profissionais ali
relacionados há a presunção de exposição ficta e, se a atividade não
estiver dentre as elencadas, terá de ser feita a comprovação através de
formulários e laudos (ou documentos equivalentes). Tal posicionamen-
to, de fato, alinha'se ao paradigma do STJ trazido pelo Instituto Pre-
videnciário e que guarda total correspondência com o entendimento
desta Corte de Uniformização, conforme podemos observar no acórdão
relativo ao PEDILEF nº 2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo.
Juiz Federal Antonio Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o
seguinte trecho deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434, de
relatoria do Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de
14/06/2011, DJ 25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de
Direito: 'A equiparação a categoria profissional para o enquadramento
de atividade especial, fundada que deve estar no postulado da igual-
dade, somente se faz possível quando apresentados elementos que au-
torizem a conclusão de que a insalubridade, a penosidade ou a pe-
riculosidade, que se entende presente por presunção na categoria pa-
radigma, se faz também presente na categoria que se pretende a ela
igualar'. 2. O STJ, no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAU-
RITA VAZ, Quinta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese
no mesmo sentido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas nos
Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo
impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como
insalubres, perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente com-
provadas'. Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p.
493), REsp 765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre outros". Em
março de 2015, através do RESP nº 201300440995, o STJ reafirma
esse posicionamento, admitindo o enquadramento por analogia, desde
que a especialidade seja devidamente demonstrada. Confira'se: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL.
ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUADRAMENTO POR ANA-
LOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATIVIDADES ESPECIAIS

MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JURISPRUDÊNCIA ASSEN-
TADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO 1.306.113/SC.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A ju-
risprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol de atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física descritas pelos
Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é meramente exem-
plificativo, e não taxativo, sendo admissível, portanto, que atividades
não elencadas no referido rol, sejam reconhecidas como especiais, des-
de que, tal situação seja devidamente demonstrada no caso concreto. 2.
In casu, o Tribunal a quo, especado nos elementos fáticos coligidos aos
autos, concluiu pela especialidade da atividade de tratorista, porquanto
comprovada, por meio de formulários DSS-8030, a sua especialidade.
3. Recurso especial conhecido mas não provido. Considerando que a
Turma Recursal de Pernambuco reconheceu os períodos laborais de
01/07/1975 a 03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978
a 01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a
13/05/1992 e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadramento,
por similaridade, sem referência a elementos de prova da efetiva ex-
posição a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar tese que
colide com o posicionamento desta Turma Uniformizadora, bem como
da Corte Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER e
DAR PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para os seguintes fins:
1º) ratificar a tese de que "a equiparação a categoria profissional para
o enquadramento de atividade especial, fundada que deve estar no
postulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da Turma Recursal de
origem, para que promova a adequação do julgado de acordo com a
premissa jurídica acima fixada, mormente porque, para alguns dos
períodos laborais em discussão, há formulários que não foram apre-
ciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. (PE-
DILEF 05202157520094058300, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON JO-
SÉ WITZEL, DOU 22/01/2016 PÁGINAS 83/132) Compulsando os
autos, verifico que o acórdão recorrido está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU, haja vista que a "atividade de mar-
ceneiro não pode ser reconhecida somente com base em CTPS", sem
provas específicas que demonstrem a existência de exposição a agentes
nocivos, bem como "o próprio PPP constante dos autos não demonstra
qualquer tipo de exposição nociva, o que reforça a conclusão pela
impossibilidade de reconhecimento da especialidade nos períodos rei-
vindicados". Ademais, a pretensão de alterar o entendimento firmado
pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de re-
visão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004680-18.2011.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCY MORAES. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004680-18.2011.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DARCY MORAES
e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifico que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502464-80.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Delano Jepheson de Holanda.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: FUN-
DAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0502464-80.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Delano
Jepheson de Holanda Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO
SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: FUNDA''O NA-
CIONAL DE SA'DE

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte recorrente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados e juntar o inteiro teor do acórdão
paradigma, conforme exige a QO 03/TNU, bem como que, em re-
lação ao paradigma oriundo do Eg. STJ, não há similitude fático-
jurídica (QO 22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0100568-92.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SELMA BOTELHO SAN-
TOS. Adv(s).: RJ158368 - JONATHAN GOMES DA SILVA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0100568-92.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: SELMA BOTELHO SANTOS
Advogado do(a) REQUERIDO: JONATHAN GOMES DA SILVA -
RJ158368

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000007-61.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INES SCHWARTZ
DA SILVA. Adv(s).: SC0035541A - RODRIGO SCHWARTZ HO-
LANDA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000007-61.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA INES SCHWARTZ DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: RODRIGO SCHWARTZ HOLANDA - SC0035541A REQUE-
RIDO: União Federal

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento
de horas extra ao servidor que trabalhou durante o recesso forense. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5011338-74.2014.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500344-40.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Edmilson Ferreira da
Silva. Adv(s).: CE018947 - ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES,
CE010493 - ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE009527 - MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA,
CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0500344-40.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Jose Edmilson Ferreira da Silva Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES - CE018947, ELI-
ZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE010493,
MARCELO CAMARDELLA DA SILVEIRA - CE009527, MAR-
COS ANTONIO TAVARES - CE008639 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou
o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. PRE-
VIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCI-
DENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão
que reformou sentença de procedência de benefício previdenciário.
Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento
de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de in-
capacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusi-
vamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma
inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, originado
desta TNU, se presta à configuração da necessária divergência. Ocor-
re que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta julgadora
esclarece que possuía entendimento no sentido de que o impedimento
legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior ao in-
gresso ' considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que
amadureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação
da jurisprudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas tam-
bém por perceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes
em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou,
pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por este Colegiado,
que pacificou o entendimento de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o rein-
gresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-
7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF
nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pe-
reira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, no
sentido de que o óbice legal da incapacidade preexistente (arts. 42, §
2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à pree-
xistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004308-97.2013.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEFONI MENDES DOS
SANTOS. Adv(s).: SP021350 - ODENEY KLEFENS, SP222155 -
GLENDA ISABELLE KLEFENS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0004308-97.2013.4.03.6307 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADE-
FONI MENDES DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE:
ODENEY KLEFENS - SP021350, GLENDA ISABELLE KLEFENS
- SP222155 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as instâncias de ori-
gem, de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam à
parte auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de
modo diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de
início do beneficio deve ser fixada a partir do requerimento ad-

ministrativo. Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por
ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE,
no qual restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser
assim fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico
não precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros
elementos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502697-28.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivone Miguel da Silva. Adv(s).:
PE028293D - IGOR VALENCA DE MEDEIROS CAVALCANTI,
PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR. R:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502697-
28.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ivone Miguel da Silva
Advogados do(a) REQUERENTE: ANTONIO ALMIR DO VALE
REIS JUNIOR - PE027685D, IGOR VALENCA DE MEDEIROS
CAVALCANTI - PE028293D REQUERIDO: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, sob o fundamento de que a pretensão da
parte recorrente limita-se à revaloração do material probatório car-
reado aos autos. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014811-83.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR FRANCISCO SILVA.
Adv(s).: PR0010110A - MARYLISA LEONOR FRANCISCO BAL-
BINO, PR0065766A - FERNANDA BALBINO BORDIGNON. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5014811-83.2014.4.04.7001 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: OSMAR FRANCISCO SILVA Advogados do(a)
REQUERENTE: FERNANDA BALBINO BORDIGNON -
PR0065766A, MARYLISA LEONOR FRANCISCO BALBINO -
PR0010110A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, o acórdão im-
pugnado concluiu que após a consolidação das lesões decorrentes do
acidente sofrido, não houve comprovação de que as sequelas im-
plicaram redução da capacidade da parte autora para o trabalho que
habitualmente exercia. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-

nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0061633-44.2015.4.02.5157 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CE-
LIA MARIA COSTA MONTEIRO. Adv(s).: RJ129461 - KAREN
LIVIA DA SILVA FIGUEIREDO, RJ186718 - MICHELE NASCI-
MENTO SILVA. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0061633-44.2015.4.02.5157 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CELIA MARIA COSTA MONTEIRO Advogados
do(a) REQUERIDO: MICHELE NASCIMENTO SILVA - RJ186718,
KAREN LIVIA DA SILVA FIGUEIREDO - RJ129461

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão do benefício de auxílio-doença. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a parte autora está incapacitada tem-
porariamente para as atividades laborais, preenchendo, assim, os re-
quisitos para o recebimento do benefício pleiteado, o aresto para-
digma versa sobre ação de investigação de paternidade e apresenta
orientação no sentido de que o teste de DNA possui preferência sobre
as demais provas. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000381-22.2016.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
VERA DELFINA COLVARA MELLO. Adv(s).: RS0046364A -
MARTHA TAVARES DIAS, RS0048324A - NEUZA MARIA BI-
TENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA DE FA-
RIA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000381-22.2016.4.04.7110 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUE-
RIDO: VERA DELFINA COLVARA MELLO Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE - RS0048324A, LEONOR LIMA
DE FARIA - RS0046671A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0502326-89.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CLEBER DE LI-
MA MEDEIROS. Adv(s).: CE028273B - GILVANA ARAGAO
CARVALHO, CE017925 - AFONSO ARAGAO CARVALHO JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502326-
89.2015.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO CLEBER
DE LIMA MEDEIROS Advogados do(a) REQUERENTE: GILVA-
NA ARAGAO CARVALHO - CE028273B, AFONSO ARAGAO
CARVALHO JUNIOR - CE017925 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511642-38.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: João
Teixeira dos Santos Neto. Adv(s).: PE035149 - CLAUDIO JORGE
BERARDO CARNEIRO DA CUNHA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0511642-
38.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros (2) REQUERIDO: João Teixeira dos
Santos Neto Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO JORGE BE-
RARDO CARNEIRO DA CUNHA - PE035149

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de

que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do

anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001033-54.2010.4.02.5053 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: F. G. N.. A: J. N. G.. Adv(s).:
ES12938 - JOSE LUCAS GOMES FERNANDES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001033-54.2010.4.02.5053 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: F. G. N. e outros REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, em que se
discute a possibilidade de restituição de valores pagos a título de
pensão por morte, por erro da administração. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido, ao entender que seria possível o
ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de
boa-fé em razão de erro cometido pela Administração, divergiu de
julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu
pela irrepetibilidade de verba alimentar recebida de boa-fé. É o re-
latório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PE-
DILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
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curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030 do CPC e 17, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo
para admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no jul-
gamento, a ele dar provimento. Em consequência, determino a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5053407-33.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANGELO PEZZI. R: NERY MARIA PEZZI.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: JOÃO CARLOS
PEZZI. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053407-
33.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: ANGELO PEZZI e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519051-83.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CEZILDA DOS SANTOS
DAMASCENO. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0519051-
83.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CEZILDA DOS SAN-
TOS DAMASCENO Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL
BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-

vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502246-64.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDENICE MARIA DA
SILVA SANTOS. A: P. L. D. S.. A: P. L. D. S.. Adv(s).: PE029447
- HILTON SALES DA SILVA JUNIOR. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0502246-64.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALDENICE MARIA DA SILVA SANTOS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR - PE029447 Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SA-
LES DA SILVA JUNIOR - PE029447 Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447 RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos do Tribunal
Regional Federal da 1ª Região, sendo inservível para a demonstração
da divergência. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0099418-24.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL MACHADO
MENDES. Adv(s).: BA29951 - JAMILE PINTO DE SOUZA SA
HAGE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0099418-24.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RAFAEL
MACHADO MENDES Advogado do(a) REQUERIDO: JAMILE
PINTO DE SOUZA SA HAGE - BA29951

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5044432-51.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LISIANE PERES GREJO. Adv(s).: RS0066360
- GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044432-
51.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: LISIANE PERES GREJO Advogado do(a) REQUERI-
DO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022582-72.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOISES PEREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0089281A - LEONARDO TOME LOPES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 5 Processo nº 5022582-72.2015.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MOISES PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEONARDO TOME LOPES - RS0089281A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009550-11.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VE-
NANCIO FERREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0030987A - SO-
NIA APARECIDA YADOMI. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 5009550-11.2012.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA APARECIDA YA-
DOMI - PR0030987A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
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confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511390-53.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANE PINHEIRO ISIDO-
RO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511390-
53.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELIANE PINHEIRO ISIDO-
RO Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0040936-96.2015.4.02.5158 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: CLEMILDA MARIA DA CONCEICAO. Adv(s).:
RJ109271 - SUSANA DUARTE DA FONSECA. 0 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0040936-96.2015.4.02.5158 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros REQUERIDO: CLE-
MILDA MARIA DA CONCEICAO Advogado do(a) REQUERIDO:
SUSANA DUARTE DA FONSECA - RJ109271

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Inicialmente, verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que, muito em-
bora o laudo pericial afaste a incapacidade laboral, os documentos
acostados aos autos, os aspectos gerais de saúde, a análise das con-
dições pessoais e sociais da segurada, formaram o convencimento
judicial pelo deferimento do auxílio-doença , os arestos paradigmas
trazem orientação no sentido de que em se tratando de ação de
investigação de paternidade o laudo pericial não pode ser descon-
siderado. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. Logo, a
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0019748-88.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: EDUARDO SANTANA DE SOUSA. Adv(s).: SP264944
- JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE
ALMEIDA NOVAES SOUZA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0019748-88.2012.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: EDUARDO SANTANA
DE SOUSA Advogados do(a) REQUERIDO: JOSIANE XAVIER
VIEIRA ROCHA - SP264944, ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES
SOUZA - SP265955

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004222-35.2015.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIRLEI ALVES MENEGHINI.
Adv(s).: RS0096656A - DAN MARUANI, RS0071787A - RODOL-
FO ACCADROLLI NETO, RS0096397A - ANA PAULA ALVES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5004222-35.2015.4.04.7118 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SIRLEI ALVES MENEGHINI Advogados
do(a) REQUERENTE: DAN MARUANI - RS0096656A, RODOLFO
ACCADROLLI NETO - RS0071787A, ANA PAULA ALVES -
RS0096397A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurada especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506682-57.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GAZINEU AZEVEDO TEI-
XEIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R:
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506682-57.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GAZINEU AZEVEDO TEIXEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUE-
RIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a
"decisão do STJ apresentada como paradigma, trata de matéria di-
versa (adicional de insalubridade), sendo imprestável para o efeito de
conhecimento do pedido de uniformização por não guardar similitude
fática e jurídica com o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500558-37.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Pinheiro Jeronimo.
Adv(s).: CE024774D - JEMISSON REGIS ALCANTARA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500558-37.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Luiz Pinheiro Jeronimo Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JEMISSON REGIS ALCANTARA SILVA - CE024774D
REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros
(2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504426-04.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO DO-
MINGOS DOS SANTOS. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504426-04.2016.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DO CARMO DOMINGOS DOS SANTOS Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO
ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES
ALEXANDRINO - CE029760 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto (QO
22/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010224-58.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VICENTE DE PAULO
LEITAO DE CARVALHO. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIE-
BRA MONTEIRO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010224-58.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNI'O FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: VICENTE
DE PAULO LEITAO DE CARVALHO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.
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DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001712-88.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALDEMIR MACHADO.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001712-88.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: VALDEMIR MACHADO
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507355-47.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Emidio Abreu Damasceno.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507355-
47.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Emidio Abreu Damasceno Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por se
tratar de paradigma inservível à comprovação do dissídio nacional. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502427-59.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNETE SOUZA DE MELO.
Adv(s).: AL005819 - CARLA COTRIM UCHOA CAJUEIRO AL-
MEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502427-
59.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDNETE SOUZA DE MELO
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA COTRIM UCHOA CA-
JUEIRO ALMEIDA - AL005819 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As

instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000228-66.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ASTROGILDO DE OLIVEIRA NU-
NES. Adv(s).: PR0037692A - FRANCISLAINE ROSA PADILHA,
PR0079443A - AVENILZA CRISTIANE DA SILVA BARROS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000228-66.2014.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ASTROGILDO DE OLIVEIRA NUNES Advogados do(a)
REQUERENTE: AVENILZA CRISTIANE DA SILVA BARROS -
PR0079443A, FRANCISLAINE ROSA PADILHA - PR0037692A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A parte recorrente deixou de im-
pugnar ponto específico do acórdão recorrido, segundo o qual "o
autor obteve junto ao INSS a concessão de benefício de auxílio-
doença, na condição de segurado especial (evento 9/INFBEN2), o que
torna ainda mais consistente o reconhecimento administrativo do
INSS desta categoria de segurado. De fato, ao se afastar das suas
atividade em 2005, diante do recebimento do benefício incapacitante,
o autor manteve sua qualidade de segurado especial, conforme dicção
do artigo 15, inciso I, da LBPS", a atrair a incidência da Questão de
Ordem 18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o pedido de uni-
formização quando a decisão impugnada tem mais de um fundamento
suficiente e as respectivas razões não abrangem todos eles". Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503056-62.2008.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSÉ MARQUES DE
SOUSA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS
JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE -
CATOLÉ (13.021.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503056-62.2008.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JOSÉ MARQUES DE SOUSA Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA -
PE000573A REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO
A DEMANDAS JUDICIAS e outros (4) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à pessoa com de-
ficiência. É o relatório. O presente recurso merece prosperar. A TNU,
por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no sentido
de que: Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para
o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez. Súmula
80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo
em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos
fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na
participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a
realização de avaliação social por assistente social ou outras pro-
vidências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social
pelo requerente. Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com
a jurisprudência desta Turma Nacional, no sentido de que a inca-
pacidade parcial ou leve não constitui óbice à concessão do benefício,
porém, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise
das condições pessoais da parte demandante. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento para reformar o acórdão combatido, e, em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503267-54.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Jose Barros. Adv(s).:
CE008342 - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0503267-
54.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Jose Barros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE000513B REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de
segurado). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003981-54.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEVOLO ZAMBOLIN.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 4 Processo nº 0003981-54.2015.4.03.6317 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: BENEVOLO ZAMBOLIN Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0124700-64.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO DE MELO
DIAS. Adv(s).: RJ169513 - MYLENA DE VASCONCELOS MA-
CHADO FERREIRA LEAO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0124700-64.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIONAL REQUERIDO:
ROBERTO DE MELO DIAS Advogado do(a) REQUERIDO: MY-
LENA DE VASCONCELOS MACHADO FERREIRA LEAO -
RJ169513

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
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repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503765-78.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Jurandi Campelo.
Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO,
CE017765B - FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES,
CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0503765-78.2014.4.05.8107 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Francisco Jurandi Campelo Advogados do(a) REQUE-
RENTE: KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEIREDO - CE017762,
FRANCISCO ANDRE SAMPAIO DIOGENES - CE017765B,
FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, uma vez que o início de prova material
apresentado aliado ao depoimento pessoal insubsistente não foram
capaz de conferir o direito ao recorrente à concessão do benefício
pleiteado. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004883-49.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS DE DA-
NIELI. Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0004883-49.2015.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO CARLOS DE DANIELI Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
da decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503661-30.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ERINEUDA DE
SOUZA. Adv(s).: CE033200 - JESSICA SOUZA ARAUJO,
CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO, CE023523A - SA-
BRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0503661-30.2016.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCA ERINEUDA DE SOUZA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JESSICA SOUZA ARAUJO - CE033200, RAIMUNDO
NONATO ARAUJO - CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO
- CE023523A REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de

concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006734-58.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELSO CAVALLI. Adv(s).:
RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON, RS0075563A -
MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006734-58.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CELSO CA-
VALLI Advogados do(a) REQUERENTE: ELYTHO ANTONIO
CESCON - RS0005884A, MAURICIO CESCON NIEDERAUER -
RS0075563A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521466-73.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO PEREIRA TORRES.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0521466-73.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JO'O PEREI-
RA TORRES Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CAR-
VALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004615-84.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CAMPOS DE ALMEI-
DA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0004615-
84.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE CAMPOS DE ALMEI-
DA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009808-47.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LOURIMAR NOBRE DE OLIVEIRA.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. 0 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0009808-
47.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: LOURIMAR NOBRE
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREI-
BERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o pagamento da gratificação de desempenho GDPGPE, se
de forma integral ou proporcional. É o relatório. O presente recurso
comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n. 5056282-
44.2012.4.04.7100, DOU de 22/1/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: SERVIDO PÚBLICO - GDPGTAS e GDPGPE -
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DEVE SER PAGA PROPOR-
CIONALMENTE AO SERVIDOR INATIVO ' AUSÊNCIA DE DIS-
POSIÇÃO EM CONTRÁRIO NA LEI INSTITUIDORA DA RE-
FERIDA GRATIFICAÇÃO A Presidência da TNU deu provimento a
agravo visando exame de incidente de uniformização nacional, via do
qual pretende a União reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que concedeu valor integral de gratificação ao servidor apo-
sentado. A decisão impugnada foi versada nos seguintes termos: 'Tra-
ta-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que
reconheceu o direito percepção da GDPGTAS e GDPGPE nos mes-
mos percentuais e valores pagos aos servidores em atividade. A parte
autora postulou o pagamento integral da gratificação, alegando que
esta não pode ser reduzida pelo fato de gozar uma aposentadoria
proporcional. Este é o relato, passo a decidir. No tocante à pro-
porcionalidade da gratificação, entendo que não é devida redução
alguma do direito reconhecido em virtude do caráter proporcional do
benefício, haja vista a legislação pertinente não estabelecer distinção
entre benefícios integrais e proporcionais, outorgando a mesma pon-
tuação a todos. Sem custas e honorários advocatícios por não haver
recorrentes vencidos. Considero prequestionados os dispositivos enu-
merados pela ré nas razões recursais, declarando que a decisão en-
contra amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988 e na
legislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. Ante o
exposto, voto por dar provimento ao recurso da parte autora'. Todavia,
a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais/SP, em pre-
cedente mencionado pela recorrente (conforme acórdão proferido no
processo nº. 0018718-57.2008.4.03.6301, Rel. Juiz Federal Leonardo
Vietri Alves de Godoi, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região (Edição nº 233/2012), de 14 de dezembro de 2012), entende
que o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho deve
observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposentadoria
do servidor. Do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado pa-
radigma, observo que está caracterizada a divergência de entendi-
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mento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ocorrência de similitude fática entre eles. Presente a di-
vergência de interpretação conheço o incidente de uniformização.
Como já consignado em diversos precedentes da TNU, a propor-
cionalidade, em casos que tais, é consectário lógico decorrente da
natureza do próprio provento percebido pela parte, haja vista tratar-se
de característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sendo de ver
que o entendimento diverso implica o tratamento de modo igual a
quem se encontra em situação desigual. Ademais, a incidência do
critério da proporcionalidade limita-se a adotar a mesma forma de
cálculo já aplicada para a concessão da aposentadoria proporcional,
não havendo que se falar em incidência de um percentual (o da
proporcionalidade) sobre outro (da gratificação), porto que o valor da
gratificação não é obtido mediante a incidência de um percentual
sobre o valor dos proventos, mas por meio da multiplicação da quan-
tidade de pontos pelo seu respectivo valor, sendo este fixado pela lei,
levando-se em conta o nível do cargo e a posição do servidor na
carreira. A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput do art. 2º
da Lei 9.784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a ad-
ministração pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade. Ine-
xiste disposição em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram
as gratificações no âmbito da administração pública. Por outro lado, o
objeto deste recurso diz respeito a tema cuja existência de repercussão
geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na análise do Agravo no
Recurso Extraordinário ARE nº 808.997 (Tema nº 751 de repercussão
geral), por se tratar de questão infraconstitucional circunstância, aliás,
que conduziu à rejeição do recurso extraordinário intentado pela
União. Como salientado em algumas decisões monocráticas profe-
ridas pelo membro da TNU juiz federal Sérgio Murilo Queiroga, 'de
maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao princípio cons-
titucional da proporcionalidade, o poder legiferante já expressamente
positivou o mandamento do poder constituinte, razão pela qual a
proporcionalidade está presente na legislação ordinária. Não por outra
razão a TNU, na sessão de julgamento de 11.02.2015, firmou a tese
de que deve a gratificação de desempenho ser paga proporcional-
mente ao servidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente
disposição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação
(Pedilef 5040034-66.2013.4.04.7100, da relatoria acima identificada,
j. 11.02.2015; e Pedilef nº 5045401-71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá). Portanto, estando o acórdão
recorrido em confronto com a jurisprudência dominante desta Turma
Nacional de Uniformização, voto no sentido de dar provimento ao
pedido de uniformização para determinar que o pagamento da gra-
tificação de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos do
servidor recorrido. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503014-63.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: KAI-
NÃ KELVIN DA SILVA JERONIMO. Adv(s).: CE010336 - JACY
CHAGAS PINTO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0503014-63.2015.4.05.8105 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros REQUERIDO: KAINÃ KELVIN DA SILVA JE-
RONIMO Advogado do(a) REQUERIDO: JACY CHAGAS PINTO -
CE010336

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500806-33.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: HE-
LENO CAETANO DA SILVA. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRIS-
TINA SILVA BORBA CARVALHO. R: HELENO CAETANO DA
SILVA. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA SILVA BORBA
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500806-
33.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO - PE030411 RE-
QUERIDO: HELENO CAETANO DA SILVA e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CAR-
VALHO - PE030411

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM

ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
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ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501143-13.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Nonato Nery.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501143-13.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Raimundo Nonato Nery Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501193-90.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILTON VIRGINIO DA SIL-
VA. Adv(s).: PB013663 - DIRCEU GALDINO BARBOSA DUAR-
TE. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JU-
DICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: APS CAMPINA GRANDE - CATOLÉ
(13.021.020). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0501193-90.2016.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: WILTON VIRGINIO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: DIRCEU GALDINO BARBOSA DUARTE - PB013663
REQUERIDO: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a necessidade de análise das condições pessoais da
parte para concessão de benefício por incapacidade ao portador de
HIV. É o relatório. Razão assiste à parte agravante. No caso concreto,
a parte é portadora de enfermidade estigmatizante. A TNU, por meio
da Súmula 78, aprovada na Sessão do dia 11.9.2014, pacificou o
entendimento no sentido de que, 'Comprovado que o requerente de
benefício é portador do vírus HIV, cabe ao julgador verificar as
condições pessoais, sociais, econômicas e culturais, de forma a ana-
lisar a incapacidade em sentido amplo, em face da elevada estig-

matização social da doença.'. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511743-98.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LUIZA IEDA ROCHA BEZERRA. Adv(s).:
CE018285 - MARCELLO MENDES BATISTA GUERRA. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0511743-98.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL
- AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA
DA UNI'O e outros REQUERIDO: LUIZA IEDA ROCHA BEZER-
RA Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELLO MENDES BA-
TISTA GUERRA - CE018285

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010231-50.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AMELIA MARIA ARRAES
MOREIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO.
R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010231-50.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AME-
LIA MARIA ARRAES MOREIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO:
UNI'O FAZENDA NACIONAL

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507868-79.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL (AGU).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOSÉ RICARDO DA SILVA RODRIGUES.
Adv(s).: SE003429 - PATRICIA LEITE SAMPAIO RODRIGUES.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0507868-79.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O
FEDERAL (AGU) e outros REQUERIDO: JOS' RICARDO DA SIL-
VA RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: PATRICIA LEITE
SAMPAIO RODRIGUES - SE003429

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0101555-31.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLUZE DE OLIVEI-
RA AGUIAR VAZ. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO
BARRADAS FERNANDES, RJ123629 - MARA LUCIA BERAL-
DO BARRADAS FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0101555-
31.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA NACIO-
NAL REQUERIDO: MARLUZE DE OLIVEIRA AGUIAR VAZ Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: FERNANDO ANTONIO BARRADAS
FERNANDES - RJ201628, MARA LUCIA BERALDO BARRA-
DAS FERNANDES - RJ123629

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5051800-82.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO CARLOS DUARTE
FERREIRA. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5051800-82.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: JOAO CARLOS DUARTE
FERREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504046-18.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Tarciso Assis de Moises.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504046-
18.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Tarciso Assis de Moises Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte recorrente furtou-se de fazer o devido cotejo
analítico entre os julgados confrontados e de juntar a cópia auten-
ticada dos paradigmas, conforme exige a QO 03/TNU, e ante a
inexistência de similitude fático-jurídica com o paradigma oriundo do
Eg. STJ. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507262-84.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MILTON BARROS.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0507262-
84.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' MILTON BARROS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-

vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501806-54.2014.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria Benedita
Lins. R: PEDRO JOSÉ LINS JUNIOR. Adv(s).: PE022654 - FRE-
DERICO LUIZ PIMENTEL OLIVEIRA, AL010483 - DIEGO
ADORNO MONTES CLARO. 03 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501806-54.2014.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Maria Benedita
Lins e outros Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO ADORNO
MONTES CLARO - AL010483, FREDERICO LUIZ PIMENTEL
OLIVEIRA - PE022654 Advogados do(a) REQUERIDO: DIEGO
ADORNO MONTES CLARO - AL010483, FREDERICO LUIZ PI-
MENTEL OLIVEIRA - PE022654

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502300-84.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Wellington Moreira
de Sousa. Adv(s).: . A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502300-84.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Raimundo Wel-
lington Moreira de Sousa e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
CARLOS HENRIQUE VERISSIMO LOURINHO - CE016268 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004977-81.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: L. K.
D. S. P.. R: IONE ANTONIA DA SILVA. Adv(s).: RS0078381A -
ALDRONEI NESSI BRAGA. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004977-81.2014.4.04.7122
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: L. K. D. S. P. e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: ALDRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ALDRONEI NESSI BRAGA -
RS0078381A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012298-45.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ADAO PRESTES.
Adv(s).: PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MORAES JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5012298-
45.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO ADAO PRES-
TES Advogado do(a) REQUERENTE: ODAIR APARECIDO DE
MORAES JUNIOR - PR0045958A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de tempo de serviço especial. Sustenta o re-
corrente que o acórdão impugnado divergiria da jurisprudência fir-
mada pela Turma Nacional de Uniformização, no sentido de que 'o
rol de agentes nocivos previstos no Decreto nº 2.172/97 é meramente
exemplificativo, podendo ser comprovada a especialidade desde que
devidamente comprovada exposição ao agente nocivo de modo ha-
bitual e permanente'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 05202157520094058300, ratificou sua jurisprudência no
sentido de que 'a equiparação a categoria profissional para o en-
quadramento de atividade especial, fundada que deve estar no pos-
tulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar'. Confira-se: INCIDENTE DE UNIFORMI-
ZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO ' CÔMPUTO DE TEMPO ESPECIAL
' ATIVIDADE DE TORNEIRO MECÂNICO ' ENQUADRAMENTO
POR SIMILARIDADE AO CÓDIGO 2.5.3, DO DECRETO
83.080/79 ' POSSIBILIDADE, DESDE QUE A EXPOSIÇÃO A
AGENTE DE RISCO SEJA EFETIVAMENTE DEMONSTRADA.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA CASA. PEDILEF CONHE-
CIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. ADEQUAÇÃO DO JUL-
GADO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional sus-
citado pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Per-
nambuco que, afastando a sentença, acolheu o pedido de reconhe-
cimento e averbação de período especial, sob o fundamento de ser
possível o enquadramento, por similaridade, da atividade de torneiro
mecânico a uma daquelas constantes dos anexos dos decretos pre-
videnciários de regência. Resumidamente, a requerente sustenta que o
acórdão recorrido destoa da jurisprudência do STJ a qual preconiza
que "se a atividade não estiver no rol dos decretos [53.831/64,
72.771/73 e 83.080/79] o autor tem de provar a insalubridade por
pericia". Relatei. Passo a proferir o VOTO. Inicialmente, observo a
existência de similitude fática entre o aresto combatido e os pa-
radigmas do STJ trazidos à baila, havendo divergência de teses de
direito material. Enquanto a Turma Recursal originária admite a pos-
sibilidade de ser reconhecido tempo de serviço especial por simi-
laridade da atividade exercida (de torneiro mecânico) a uma daquelas
constantes nos decretos 53.831/64 e 83.080/79 (código 2.5.3), sem
mencionar quaisquer outros elementos, a jurisprudência do STJ orien-
ta'se no sentido de que o rol de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física descritas pelos aludidos decretos é me-
ramente exemplificativo, sendo admissível, portanto, que atividades
não elencadas, sejam reconhecidas como especiais, desde que, tal
situação seja devidamente demonstrada no caso concreto. No mérito,
tenho a dizer o seguinte: para os períodos laborais antes do advento
da Lei nº 9.032/95, existe a presunção absoluta de exposição a agen-
tes nocivos em relação às categorias profissionais relacionadas na
legislação previdenciária (notadamente nos anexos I e II do Decreto
83.080/79 e anexo do Decreto 53.831/64). Então, para os grupos
profissionais ali relacionados há a presunção de exposição ficta e, se
a atividade não estiver dentre as elencadas, terá de ser feita a com-
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provação através de formulários e laudos (ou documentos equiva-
lentes). Tal posicionamento, de fato, alinha'se ao paradigma do STJ
trazido pelo Instituto Previdenciário e que guarda total correspon-
dência com o entendimento desta Corte de Uniformização, conforme
podemos observar no acórdão relativo ao PEDILEF nº
2009.50.53.000401'9, de Relatoria do Exmo. Juiz Federal Antonio
Fernando Schenkel do Amaral e Silva. Destaco o seguinte trecho
deste julgado: "1. No PEDILEF 200651510118434, de relatoria do
Exmo. Juiz Federal José Antonio Savaris (sessão de 14/06/2011, DJ
25/11/2011) a TNU firmou a seguinte premissa de Direito: 'A equi-
paração a categoria profissional para o enquadramento de atividade
especial, fundada que deve estar no postulado da igualdade, somente
se faz possível quando apresentados elementos que autorizem a con-
clusão de que a insalubridade, a penosidade ou a periculosidade, que
se entende presente por presunção na categoria paradigma, se faz
também presente na categoria que se pretende a ela igualar'. 2. O STJ,
no AgRg no REsp 794092/MG (Rel. Ministra LAURITA VAZ, Quin-
ta Turma, Fonte DJ 28/05/2007, p. 394) firmou tese no mesmo sen-
tido, ao dispor que 'o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os
53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não existindo impedimento
em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres,
perigosas ou penosas, desde que estejam devidamente comprovadas'.
Precedentes: AgRg no Ag 803513 / RJ (DJ 18/12/2006, p. 493), REsp
765215 / RJ (DJ 06/02/2006, p. 305), entre outros". Em março de
2015, através do RESP nº 201300440995, o STJ reafirma esse po-
sicionamento, admitindo o enquadramento por analogia, desde que a
especialidade seja devidamente demonstrada. Confira'se: PREVI-
DENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DE TEMPO ESPE-
CIAL. ATIVIDADE DE TRATORISTA. ENQUADRAMENTO POR
ANALOGIA. POSSIBILIDADE. ROL DE ATIVIDADES ESPE-
CIAIS MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. JURISPRUDÊNCIA
ASSENTADA DO STJ. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
1.306.113/SC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PRO-
VIDO. 1. A jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que o rol
de atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física
descritas pelos Decretos 53.831/1964, 83.080/1979 e 2.172/1997 é
meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissível, por-
tanto, que atividades não elencadas no referido rol, sejam reconhe-
cidas como especiais, desde que, tal situação seja devidamente de-
monstrada no caso concreto. 2. In casu, o Tribunal a quo, especado
nos elementos fáticos coligidos aos autos, concluiu pela especialidade
da atividade de tratorista, porquanto comprovada, por meio de for-
mulários DSS-8030, a sua especialidade. 3. Recurso especial co-
nhecido mas não provido. Considerando que a Turma Recursal de
Pernambuco reconheceu os períodos laborais de 01/07/1975 a
03/07/1977; de 01/10/1977 a 23/01/1978; de 01/03/1978 a
01/06/1979; de 02/01/1984 a 30/04/1984; de 05/06/1989 a 13/05/1992
e de 03/01/1994 a 11/04/1994 em razão do enquadramento, por si-
milaridade, sem referência a elementos de prova da efetiva exposição
a quaisquer agentes de risco, acabou por esposar tese que colide com
o posicionamento desta Turma Uniformizadora, bem como da Corte
Cidadã. Ante o exposto, VOTO no sentido de CONHECER e DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao Incidente, para os seguintes fins: 1º)
ratificar a tese de que "a equiparação a categoria profissional para o
enquadramento de atividade especial, fundada que deve estar no pos-
tulado da igualdade, somente se faz possível quando apresentados
elementos que autorizem a conclusão de que a insalubridade, a pe-
nosidade ou a periculosidade, que se entende presente por presunção
na categoria paradigma, se faz também presente na categoria que se
pretende a ela igualar". 2º) anular o acórdão da Turma Recursal de
origem, para que promova a adequação do julgado de acordo com a
premissa jurídica acima fixada, mormente porque, para alguns dos
períodos laborais em discussão, há formulários que não foram apre-
ciados por aquele Colegiado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. (PE-
DILEF 05202157520094058300, Rel. JUIZ FEDERAL WILSON JO-
SÉ WITZEL, DOU 22/01/2016 PÁGINAS 83/132) Compulsando os
autos, verifico que o acórdão recorrido está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU, haja vista que, após a análise das
atividades desempenhadas pelo autor, nos períodos em discussão,
concluiu que não podem ser equiparadas às previstas nos códigos
indicados pela parte ora requerente. Do acórdão impugnado, destaca-
se: "(...) A atividade de lavador (de veículos) não consta das listas de
profissões dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Assim, deve-se
analisar a especialidade dos respectivos períodos levando em conta os
agentes nocivos. Na petição inicial, o autor alega que os períodos
acima podem ser enquadrados no código 1.1.3 (UMIDADE - Ope-
rações em locais com umidade excessiva, capaz de ser nociva à saúde
e proveniente de fontes artificiais. Trabalhos em contato direto e
permanente com água - lavadores, tintureiros, operários nas salinas e
outros.) e no código 2.5.1 (LAVANDERIA E TINTURARIA - La-
vadores, passadores, calandristas, tintureiros.), ambos do Decreto nº
53.831/64. Contudo, sem razão. O código 2.5.1, como visto, prevê
como insalubre a atividade de lavador, desempenhada em lavanderia
e tinturaria, o que não ocorreu nos períodos pleiteados. Quanto ao
código 1.1.3, não foi apresentado nos autos qualquer documento para
comprovar que o autor trabalhou exposto ao agente nocivo umidade,
de forma permanente e prejudicial à sua saúde ou à integridade
física." Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500716-74.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ezaquiel Augusto
da Silva. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES DE ALMEI-
DA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500716-74.2015.4.05.8307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUE-
RIDO: Ezaquiel Augusto da Silva Advogado do(a) REQUERIDO:
VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO - PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. Quanto ao reconhecimento como especial da atividade
de trabalhador rural em empresa agroindustrial/ agrocomercial, a Tur-
ma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuária",
contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos
trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRA-
BALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGRO-
COMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA.
VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA
PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUN-
DAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N.
42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVI-
DO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que
confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, exa-
minando-se os autos e em conformidade com o pedido do autor em sua
inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve
ser contado como especial por enquadramento em categoria profis-
sional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, mediante
anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo ad-
ministrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é
suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência do
STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de unifor-
mização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a juris-
prudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta Turma
Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao conhecimento
deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as atividades pres-
tadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham efetivamente la-
borado na lavoura e na pecuária, é que podem ser enquadradas por
categoria profissional, nos termos do Decreto n. 53.831/64, que não
teria contemplado o exercício de atividade rural na lavoura como in-
salubre (paradigma processo n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP
291.404/SP); e b) que o enquadramento como especial da atividade de
vigilante ou vigia somente é possível se comprovada a habilitação para
o exercício da atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1
do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais
que exercem atividades agrícolas como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade so-
mente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural foi
desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No tocante ao
ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode ser co-
nhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da sentença
que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve prova do porte
de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do INSS ' de que a
instância julgadora anterior considerou como tempo especial o período
laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia, sem prova da ha-
bilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', demandaria, neces-
sariamente, o reexame de provas, providência inviável em sede de
uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula TNU 42 ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII,
alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de controvérsia. O
mencionado entendimento, recentemente, restou reafirmado no julga-
mento do PEDILEF n. 05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.
PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPE-
CIAL. SEGURADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO
AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM EN-
TENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA.
PROVIMENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUES-
TÕES DE ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO. 1. Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de
acórdão da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial pro-
vimento ao recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os
períodos de 21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados
como empregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que
o acórdão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto

53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades
agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior
à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou
paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá
pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não com-
porta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se: 3.1. No
tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1 do Decreto
53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim fixou em Re-
presentativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FOR-
MULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRA-
BALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTEN-
DIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão
pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento
ao recurso do Autor, para manter a sentença que não reconheceu como
atividade especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a
16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização de Jurisprudência inter-
posto tempestivamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do
entendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura a
especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº
53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de
uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade a sú-
mula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uniformi-
zação ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio,
posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no
item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de
atividade agropecuária, não abrangendo todas as espécies de traba-
lhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como
rurícola não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No
caso vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se
dedicasse a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agrope-
cuária)..', grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o
entendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300
(Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho Monteiro, j.
04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a expressão "tra-
balhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao De-
creto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem
atividades agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e
agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao côm-
puto de suas atividades como tempo de serviço especial. Dessa forma,
a alegação do INSS de que a especialidade somente poderia ser re-
conhecida se comprovado que o trabalho rural foi desenvolvido na
agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari,
DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor do Voto Vencedor do
citado PEDILEF nº 0509377-10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da in-
terpretação adotada por esta Tuma Nacional de Uniformização, fi-
xando entendimento de que a expressão 'trabalhadores na agropecuá-
ria', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n. 53.831/64, também
se aplica aos trabalhadores que exercem atividades exclusivamente na
agricultura como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado
Juiz Federal André Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o
tempo de labor como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei
nº 9.032/95, necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de ori-
gem para a análise das provas produzidas, nos termos da Questão de
Ordem nº 20 da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência
conhecido e parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determi-
nando a realização de novo julgamento à luz do entendimento desta
Turma Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Fe-
deral, JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014
PÁGINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVI-
DENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM
CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POS-
SIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142
DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IM-
PROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em
face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de
serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2.
Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por em-
pregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão
pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do re-
colhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por traba-
lhador rural registrado em carteira profissional para efeito de carência,
tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais
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fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo
custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUNRURAL). 4.
Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C
do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 / SP, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, DU
05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido. Acórdão
em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. In-
cidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS
173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange à análise quan-
titativa da exposição aos agentes químicos, a TNU, no julgamento do
PEDILEF 50047370820124047108, firmou orientação no sentido de
que: 'a análise da especialidade em decorrência da exposição a agentes
químicos previstos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como
é o caso dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita
a limites de tolerância, independentemente do período em que prestada
a atividade'. Confira-se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATI-
VIDADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONE-
TOS AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITA-
TIVA. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de in-
cidente de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da
Turma Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para
reconhecer como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em
razão da exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromá-
ticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se
tendo exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida
encontra-se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte
recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado
pela 5ª Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no
sentido de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da con-
centração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade como
especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo
IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites
de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos ca-
racterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na for-
ma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11), nº
83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19 do
anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-4ª
Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o reconhe-
cimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na análise
qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos aro-
máticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-15,
submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente da
época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser ob-
servada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se de-
senvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite de
Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima, re-
lacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não
causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. - Para
as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há indicação a
respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a fundamentação
do acórdão recorrido permite concluir que a parte autora, no exercício
de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto
metileno, dimetilformamida e polisocianatos), agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a constatação de in-
salubridade decorre de inspeção realizada no local de trabalho, não se
sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa forma, CONHEÇO
e NEGO provimento ao incidente de uniformização interposto pelo
INSS para firmar a tese de que a análise da especialidade em de-
corrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da
Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos aro-
máticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância, inde-
pendentemente do período em que prestada a atividade. (grifo nosso)
(PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal FREDERICO
KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido está em consonância com a referida juris-
prudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Em relação a de habitualidade e permanência, no julgamento do PE-
DILEF 50027348020124047011, a TNU firmou o entendimento de
que 'a permanência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à
saúde são requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a
partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que
alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, consi-
derando tais requisitos, decidiu que a parte autora faz jus à averbação
pleiteada. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal
a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0102158-52.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROGERIO FAVINHA
MARTINI. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0102158-52.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ROGERIO FAVINHA MAR-
TINI Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOU-
SA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512272-82.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ola-
vo de Souza Lira. Adv(s).: AL004608 - CICERA ROMAO ME-
DEIROS DE ALNEIDA. Conselho da Justiça Federal 10 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512272-82.2015.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: Olavo de Souza Lira Advogado
do(a) REQUERIDO: CICERA ROMAO MEDEIROS DE ALNEIDA
- AL004608

D E S PA C H O

Compulsando os autos, verifico que foram suscitados incidentes de
uniformização nacional por ambas as partes. Entretanto, apenas o
incidente da autarquia foi submetido ao juízo de admissibilidade, não
havendo, nos autos, decisão acerca do incidente da parte autora.
Desse modo, determino a remessa dos autos à origem para as pro-
vidências cabíveis. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501786-04.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FATIMA DE
OLIVEIRA TARGINO. R: MARIA JAQUELINE TARGINO DA
SILVA. R: JANILSON TARGINO DA SILVA FRANCA. R: JE-
FERSON ROBSON TARGINO DA SILVA. R: MARIA JADE TAR-
GINO DA SILVA. Adv(s).: RN005128 - FRANCISCO GETULIO
DE OLIVEIRA ANDRADE. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501786-04.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
Mossoró e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado

do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA TARGINO e outros (4)
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128 Advogado do(a) REQUERIDO:
FRANCISCO GETULIO DE OLIVEIRA ANDRADE - RN005128
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO GETULIO DE OLI-
VEIRA ANDRADE - RN005128

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
Com efeito, a alegada nulidade do acórdão, por carecer de fun-
damentação válida, diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506088-88.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO AURELIANO DA SILVA. Adv(s).: PE029167D - JOAO
ELIZEU LEITE JUNIOR, PE006234 - TEREZINHA PAULINO DE
ASSIS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 10 Processo nº 0506088-88.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: SEVERINO AURELIANO DA SILVA Advogados
do(a) REQUERIDO: TEREZINHA PAULINO DE ASSIS -
PE006234, JOAO ELIZEU LEITE JUNIOR - PE029167D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio da
Súmula n. 33, firmou orientação no sentido de que: 'Quando o se-
gurado houver preenchido os requisitos legais para concessão da
aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento ad-
ministrativo, esta data será o termo inicial da concessão do benefício'.
No julgamento do PEDILEF 00023628620054036302, o referido co-
legiado reafirmou sua jurisprudência, segundo a qual: 'se o segurado
satisfaz os pressupostos à concessão da aposentadoria quando formula
requerimento administrativo, este será o termo inicial dos efeitos
financeiros da concessão ou da revisão do benefício, respeitada a
prescrição'. Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com a mencionada jurisprudência. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011835-10.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURO JOSE E SILVA.
Adv(s).: RS0039679A - CARLOS ALBERTO BORRE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011835-10.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LAURO JOSE E SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CARLOS ALBERTO BORRE - RS0039679A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0016907-66.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANDRA REGINA CORREA
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0016907-66.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SANDRA REGINA CORREA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: GENILSON GARCIA LOPES - RJ104026
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário da parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
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que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que
o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito dis-
posto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001054-70.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BRUNA CAPISTRANO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: EVONETE EDITE CAPISTRANO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001054-
70.2015.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BRUNA CAPISTRANO e outros
(2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503330-91.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON VIEIRA DE SOUSA. Adv(s).:
CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503330-
91.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDSON VIEIRA DE SOUSA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004771-12.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIA MARQUES. Adv(s).: SC0007514A
- OLIR MARINO SAVARIS. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização 10 Processo nº 5004771-12.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CELIA MARQUES e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
OLIR MARINO SAVARIS - SC0007514A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período de
trabalho rural em regime de economia familiar. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período rural pleiteado, tendo em vista que as provas
colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de segurada
especial no referido período. A pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520030-16.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO FREIRE
VIEIRA. Adv(s).: CE013544 - WILTON IZAIAS DE JESUS. 03 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0520030-
16.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PEDRO FREIRE VIEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WILTON IZAIAS DE JESUS - CE013544

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante aver-
bação de período laborado em condições especiais. É o relatório. O re-
curso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou a ex-
posição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo,
a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003172-58.2010.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZAURA MARIA ARANTES. Adv(s).:
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003172-58.2010.4.03.6311 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
IZAURA MARIA ARANTES Advogado do(a) REQUERENTE: MIL-
TON DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010315-77.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO JOSE OL-
CHOVSKI VEIGA. Adv(s).: PR0019189A - EUCLIDES ROBERTO
FACCHI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010315-77.2015.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ROBER-
TO JOSE OLCHOVSKI VEIGA Advogado do(a) REQUERIDO:
EUCLIDES ROBERTO FACCHI - PR0019189A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501436-80.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Terezinha Viana. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501436-
80.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Terezinha Viana Advogado
do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE -
CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502152-23.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jo-
sefa Ferreira Gomes Almeida. Adv(s).: CE022179 - GARIBALDE
UCHOA DE ALBUQUERQUE. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502152-
23.2014.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Josefa Ferreira
Gomes Almeida Advogado do(a) REQUERIDO: GARIBALDE
UCHOA DE ALBUQUERQUE - CE022179

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria rural
à parte autora nos casos em que a parte não comprovou o exercício de
atividade rural no período imediatamente anterior quando da im-
plementação do requisito etário ou do requerimento administrativo. É
o relatório. A pretensão recursal não prospera. O Eg. STJ no jul-
gamento do REsp 1.348.633/SP, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe
05/12/2014, firmou entendimento no sentido de reconhecer a pos-
sibilidade de reconhecimento do período de trabalho rural anterior ou
posterior ao documento mais antigo juntado como início de prova
material, desde que corroborada com prova testemunhal idônea. Des-
se modo, nada impede o reconhecimento do tempo de trabalho rural
considerando documentos anteriores ao período de carência, con-
forme decidiu o acórdão regional. Contudo, exige-se que tais ele-
mentos de prova venha corroborado por provas testemunhais idôneas,
o que foi observado pelo acórdão recorrido. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501544-63.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ivoneide Jovem dos Santos.
Adv(s).: PB009823 - MANOEL FELIX NETO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501544-63.2016.4.05.8201 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Ivoneide Jovem dos Santos Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL FELIX NETO - PB009823 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510843-80.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO BATISTA DE LACERDA. Adv(s).: AL006110 - GONCALO
TAVARES DOREA JUNIOR, AL006652A - LUIZ FELIPE COU-
TINHO DE MELO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0510843-80.2015.4.05.8013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros REQUERIDO: JOÃO BATISTA DE LACERDA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: GONCALO TAVARES DOREA JU-
NIOR - AL006110, LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO -
PE020003

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser

enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que

exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004263-90.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENEIAS GOMES. Adv(s).:
PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO,
PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5004263-90.2014.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ENEIAS GOMES Advogados do(a) REQUERENTE: RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794, LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR0049369 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
versão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por inva-
lidez, ante a constatação da incapacidade temporária e a possibilidade
de reabilitação do requerente. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
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téria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das condições
em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o enten-
dimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007711-07.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
TANIA BARCELLOS CHAVES. Adv(s).: RS0048324A - NEUZA
MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEONOR LIMA
DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007711-07.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS e outros REQUERIDO: TA-
NIA BARCELLOS CHAVES Advogados do(a) REQUERIDO: NEU-
ZA MARIA BITENCOURT NEITZKE - RS0048324A, LEONOR
LIMA DE FARIA - RS0046671A, MARTHA TAVARES DIAS -
RS0046364A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que o primeiro julgado
apontado como paradigma (AgRg no REsp 1.178.728/RJ), o Eg. STJ
sequer chegou a adentrar no mérito da controvérsia, limitando-se a
não conhecer do recurso especial com base na Súm. 7/STJ. Por outro
lado, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que o professor aposentado antes da
edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da vantagem prevista no
art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na diferença entre a re-
muneração do padrão de classe imediatamente superior (professor
Titular e professor Adjunto), sem a incidência da nova classe criada
pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor militar não faz jus à manutenção da Gra-
tificação de Inatividade e de que não existe direito adquirido a regime
de remuneração, desde que resguardada a irredutibilidade de de ven-
cimento, o que foi observado pela Lei Distrital 3.318/2004. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500400-76.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Andreina do Nascimento.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500400-76.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Andreina do Nascimento Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501433-55.2011.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LOURIVAL BATISTA DO VALE. Adv(s).:
CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501433-55.2011.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL -
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA
UNI'O e outros (2) REQUERIDO: LOURIVAL BATISTA DO VALE
Advogado do(a) REQUERIDO: ROZARIA NETA BOMFIM LA-
CERDA - CE004224

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0095197-95.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANDRE ORMASTRONI
VICTOR. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0095197-95.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: ANDRE ORMASTRONI VICTOR Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502375-54.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
DE OLIVEIRA MOREIRA. Adv(s).: CE009436 - AURENICE NU-
NES DE ALENCAR SANTANA. 08 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502375-
54.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOS' DE OLIVEIRA MO-
REIRA Advogado do(a) REQUERIDO: AURENICE NUNES DE
ALENCAR SANTANA - CE009436

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010679-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCARINO RIBEIRO DE
SOUSA. A: MARIA LUCIA RODRIGUES RIBEIRO. Adv(s).:
PA014354 - MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JU-
NIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010679-23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSCARINO RIBEI-
RO DE SOUSA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO
AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JUNIOR - PA014354 Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS
SANTOS JUNIOR - PA014354 REQUERIDO: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o termo inicial para pagamento retroativo de adicional de
periculosidade. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado di-
vergiria de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que, o laudo pericial serviu tão somente para aferir 'in
loco' as condições perigosas das atividades desempenhadas desde a
data da efetiva lotação da parte autora, devendo ser este o termo
inicial para recebimento do adicional de periculosidade. É o relatório.
O presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 50046702720134047102, as-
sim decidiu: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM). ADICIONAL
DE RADIAÇÃO IONIZANTE. PAGAMENTO RETROATIVO. EFI-
CÁCIA RETROSPECTIVA DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL.
PRECEDENTES DA TNU EM CASO ANÁLOGO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13, DA TNU. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. [...]' Compulsando os au-
tos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507058-70.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL (AGU).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria do Socorro Castro Nóbrega
de Abreu. Adv(s).: SE008245 - DANIEL FAGUNDES SILVA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0507058-70.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FE-
DERAL (AGU) e outros REQUERIDO: Maria do Socorro Castro
N'brega de Abreu Advogado do(a) REQUERIDO: DANIEL FAGUN-
DES SILVA - SE008245

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de
13,23% aos servidores públicos federais, se representa revisão geral
ou vantagem pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio
do PEDILEF n. 0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, firmou entendimento no seguinte sen-
tido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊN-
CIA. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART.
17, VII). ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI
Nº 10.698/2003. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU.
NATUREZA JURÍDICA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA.
INEXISTENTE O DIREITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS
NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008217-87.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA RODRIGUES. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA EN-
RIETTI BIN BOCHENEK. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SE-
GUROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO,
PE0016983A - ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. T: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5008217-87.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros (2) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO -
PR0056355A, ANTONIO EDUARDO GONCALVES DE RUEDA -
PE0016983A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a competência do JEF e a legitimidade passiva da CEF
para a demanda em que se postula a indenização decorrente do seguro
habitacional obrigatório, em virtude de vícios de imóvel adquirido
pelo SFH. É o relatório. O presente recurso não comporta provi-
mento. O Superior Tribunal de Justiça, através do Edcl no Edcl no
REsp 1.091.363/SC, rel. Min Maria Isabel Gallotti, Relatora para o
acórdão Min. Nancy Andrighi, 2ª Seção, julg. em 10/10/2012, DJe
14/12/2012, decidido em sede de recurso repetitivo da controvérsia
(art. 543-C, do CPC/1973), firmou entendimento no seguinte sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDE-
NIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE. IN-
TERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PRO-
CESSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 1. Nas ações envol-
vendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Finan-
ceiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples so-
mente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período
compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09
- e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de
Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo
66). 2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, au-
sente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices privadas, ramo 68),
a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.
3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do
momento em que a instituição financeira provar documentalmente o
seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da exis-
tência de apólice pública, mas também do comprometimento do
FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo
de Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o
processo no estado em que este se encontrar no instante em que
houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de ne-
nhum ato anterior. 4. Evidenciada desídia ou conveniência na de-
monstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como
assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no
art. 55, I, do CPC. 5. Na hipótese específica dos autos, tendo sido
reconhecida a ausência de vinculação dos contratos de seguro ao
FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide. 6.
Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem efeitos infrin-

gentes. (EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA
ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra NANCY AN-
DRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
14/12/2012) Conclui-se que o acórdão recorrido, ao entender que
"tratando-se de apólice pública (ramo 66), a CEF detém legitimidade
passiva e, portanto, a competência para processamento do feito é da
Justiça Federal", está em consonância com a jurisprudência do STJ,
de sorte que incide a Questão de Ordem 24/TNU, segundo a qual
'Não se conhece de incidente de uniformização interposto contra
acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior
Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização
ou de recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Outros-
sim, as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório
dos autos, reconheceram a presença das condições processuais para o
ingresso da CEF na lide, de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504250-50.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Adriano Santos de Souza.
Adv(s).: CE008639 - MARCOS ANTONIO TAVARES, CE018947 -
ADELAIDE BRAGA SILVA TAVARES, CE009527 - MARCELO

CAMARDELLA DA SILVEIRA, CE010493 - ELIZABETH BRAGA
CAMARDELLA DA SILVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0504250-50.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Adria-
no Santos de Souza Advogados do(a) REQUERENTE: MARCOS
ANTONIO TAVARES - CE008639, ADELAIDE BRAGA SILVA
TAVARES - CE018947, MARCELO CAMARDELLA DA SILVEI-
RA - CE009527, ELIZABETH BRAGA CAMARDELLA DA SIL-
VEIRA - CE010493 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5022724-76.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS CARLOS SILVEIRA.
Adv(s).: RS0089281A - LEONARDO TOME LOPES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 5 Processo nº 5022724-76.2015.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUIS CARLOS SILVEIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LEONARDO TOME LOPES - RS0089281A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.

23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002750-14.2015.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUI JOSE CANTONI. Adv(s).:
RS0084219A - MARA LUCIA ANDREOLLA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 5002750-14.2015.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RUI JOSE CANTONI Advogado do(a) REQUERENTE: MARA
LUCIA ANDREOLLA - RS0084219A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a ausência de deferimento de
perícia técnica judicial, entendo que tal matéria não pode ser ana-
lisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria
processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501161-82.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA KATIA DE PAULA.
Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0501161-82.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA KATIA DE PAULA Advogado do(a) REQUERENTE:
JACY CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade da análise
das condições pessoais da parte, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000826-11.2015.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: A. C.
N.. R: BEATRIZ NOGUEIRA. Adv(s).: RS0058880A - ALISSON
FERRONATO DOS SANTOS. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000826-11.2015.4.04.7131
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: A. C. N. e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: ALISSON FERRONATO DOS SANTOS -
RS0058880A Advogado do(a) REQUERIDO: ALISSON FERRO-
NATO DOS SANTOS - RS0058880A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão de pensão por morte à menor sob guarda. É o relatório. No
presente caso, muito embora a questão jurídica objeto do presente
recurso tenha sido decidida no âmbito da TNU, por meio do processo
n. 0515410-31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o jul-
gamento da Pet 7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
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cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de
Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, , o sobrestamento e a res-
tituição dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004617-79.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURI REBELATTO. Adv(s).:
SC0012374A - ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004617-79.2014.4.04.7209 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LAURI REBELATTO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ELIZABETE ANDRADE SIEGEL BARBOSA -
SC0012374A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos nos períodos
requeridos. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Entendo,
ainda, que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 14 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001777-37.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FERNANDES
PIOTTO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001777-
37.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO FERNANDES
PIOTTO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066010-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. R:
ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FROES. R: PATRICIA REGINA DA SILVA. R: TATIANA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5066010-07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ROSANA DA SILVA e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA

DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0080327-79.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CARLOS GUIMARAES.
Adv(s).: RJ089526 - CARLOS ALBERTO DA SILVA FERNAN-
DES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0080327-79.2015.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ CARLOS GUIMARAES Advogado
do(a) REQUERENTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA FERNAN-
DES - RJ089526 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. Sustenta o recorrente que o acórdão im-
pugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que 'a anotação da CTPS não é admissível
como prova isolada, caso o vínculo não conste do registro do CNIS'.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio da Súmula n. 75, firmou orien-
tação no sentido de que: 'A Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de vera-
cidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).'. Com-
pulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011067-38.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: R. R. D. S. M.. A: FABIANA
TAISA DA SILVA. Adv(s).: RS0076801A - MATHEUS DE CAM-
POS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 5011067-38.2014.4.04.7112
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: R. R. D. S. M. e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: MATHEUS DE CAMPOS - RS0076801A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MATHEUS DE CAMPOS -
RS0076801A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão
à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática e
jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão
recorrido firma entendimento no sentido de que não seria considerada,
para efeito de enquadramento no conceito de baixa renda, a última renda
do segurado preso por ter sido parcial em razão do recolhimento à ins-
tituição prisional, o aresto paradigma traz orientação no sentido de que
deve ser considerada a última renda mensal do segurado que estiver de-
sempregado na data do encarceramento. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática quando
o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão
paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504742-54.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DE FÁTIMA CAVALCANTE.
Adv(s).: CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES, CE031614 - RAI-
MUNDO KLINGER AIRES NUNES. R: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0504742-
54.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE DE FÁTIMA CAVALCANTE
Advogados do(a) REQUERENTE: DYEGO PEREIRA NUNES -
CE020636D, RAIMUNDO KLINGER AIRES NUNES - CE031614 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceituam
as Portarias 20 e 23/2016, porquanto ausente o pedido de uniformização
nacional. Ademais, determina a Portaria da Corregedoria-Geral n. CJF
2016/00020, de 03/11/2016, em seu art. 3º, que: 'As turmas deverão
encaminhar os processos exclusivamente com as peças processuais ne-
cessárias à análise dos pedidos de uniformização, as quais deverão ser
nominalmente identificadas'. Consta na rolagem em PDF dos autos que
as peças do acórdão recorrido, e as decisões de inadmissibilidade do
pedido de uniformização nacional e do recurso de agravo, caso tenham
sido anexadas, o foram indistintamente com a mesma nomenclatura
(Anexos da Origem), a contrariar a determinação da Corregedoria-Ge-
ral, que exige identificação nominal de cada peça processual. Nesse
sentido, nos termos do art. 5º da mencionada Portaria, converto o jul-
gamento em diligência e determino o retorno dos autos à Turma de
origem, para adequação e devolução à TNU, no prazo de 30 (trinta)
dias. Assim sendo, determino a remessa do feito à origem para a correta
inserção da(s) referida(s) peça(s). Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005453-35.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: ATILIO FELIPE. Adv(s).: SP313148 - SIMO-
NY ADRIANA PRADO SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0005453-
35.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE
LEI (457) REQUERENTE: ATILIO FELIPE Advogado do(a) REQUEREN-
TE: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários. Na opor-
tunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma oriundo da Turma
Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500094-82.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Anastacio da Silva.
Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500094-
82.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Anastacio da Silva
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE - CE021963 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511588-72.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ZELIA MARIA
FIRMINO DE SENA. Adv(s).: PE018117 - SARA CRISTINA AL-
BUQUERQUE MOREIRA LIMA RIBEIRO. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0511588-
72.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: ZELIA MARIA FIRMINO DE
SENA Advogado do(a) REQUERIDO: SARA CRISTINA ALBU-
QUERQUE MOREIRA LIMA RIBEIRO - PE018117

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período laborado em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus
à averbação dos períodos especiais em debate, tendo em vista que
restou comprovado o seu labor com submissão a ruído acima de 94
decibéis nos referidos períodos. A pretensão de alterar o entendi-
mento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504818-72.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Benedita Mendes.
Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FER-
NANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0504818-
72.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Benedita Mendes Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA
FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503304-59.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MELO DA COSTA.
Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503304-59.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA MELO DA COSTA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso não me-
rece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para
a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade laboral). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003274-97.2012.4.02.5160 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARCOS ROCHA DA SILVA.
Adv(s).: RJ062030 - JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0003274-97.2012.4.02.5160 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE MARCOS ROCHA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS - RJ062030 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de tempo trabalhado sob condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a
decisão agravada negou seguimento ao incidente nacional de uni-
formização, ante a aplicação do óbice contido na Questão de Ordem n.
3/TNU, bem como ante a incidência da Súmula n. 42/TNU e, por fim,
ante a ausência de cotejo entre os arestos confrontados. No agravo
interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar os funda-
mentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões específicas
para impugná-la, limitando-se a reiterar a tese de que "o laudo técnico
não é indispensável para a determinação da especialidade do tempo de
serviço do segurado", sem enfrentar, especificamente, os óbices apli-
cados no caso concreto. Destarte, ante a ausência de refutação es-
pecífica às razões da decisão ora agravada, entendo que é aplicável ao
caso, por analogia, a Súmula n. 182 do STJ ('É inviável o agravo do
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509073-81.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FLAVIO PEREIRA FI-
LHO. A: JOSE GABRIEL PEREIRA LEITE. A: ISAIRA MARIA
COELHO LEITE. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RO-
DRIGUES, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BE-
ZERRA, CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0509073-
81.2012.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE FLAVIO PE-
REIRA FILHO e outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D, DEUZIMA BA-
TISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D,
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -
CE014553D, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA -
CE005385, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a

sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504765-76.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Martins de Holanda.
Adv(s).: CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504765-76.2015.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jose Martins de Holanda Advogados do(a) REQUERENTE: AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MARIA ANDIARA
GOMES IZIDORIO - CE006656, FRANCISCO DE ASSIS MES-
QUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o
entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010005-45.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOR-
GE JOSE CORREA. Adv(s).: MG45789 - WALTER VIZANI. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Pro-
cesso nº 0010005-45.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JORGE
JOSE CORREA Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER VIZANI -
MG45789

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
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14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505592-50.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDO JERONIMO DA COS-
TA. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fa-
zenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505592-
50.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALDO JERONIMO DA COS-
TA Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO
- RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003382-58.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES BATISTA. Adv(s).:
RS0082313A - ELIAS VANIN. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5003382-
58.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INES BATISTA e ou-
tros Advogado do(a) REQUERENTE: ELIAS VANIN - RS0082313A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento e averbação de tempo de serviço especial. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 50047370820124047108,
firmou orientação no sentido de que: 'a análise da especialidade em
decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13
da Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos
aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período em que prestada a atividade'. Confira-
se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS.
RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de unifor-
mização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para reconhecer
como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da
exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (clo-
reto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se tendo exi-
gido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-
se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte recorrente
que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª
Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no sentido
de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da concen-
tração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade como
especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo
IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites
de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos ca-
racterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19
do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal
FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Da análise da re-
ferida jurisprudência, conclui-se que a tese firmada se refere somente
aos agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15. Assim, o
referido entendimento não se aplica ao caso em debate, haja vista que
os agentes químicos, a que esteve exposta a recorrente, estão todos
elencados no Anexo 11 da NR15 e, ademais, encontram-se em me-
didas bem inferiores aos limites de tolerância, conforme os termos do
acórdão recorrido. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU
('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-

rido'). Demais disso, nos termos do acórdão impugnado, a exposição
aos agentes químicos restou neutralizada pela utilização de EPI efi-
caz. Assim, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem,
quanto à eficácia do EPI utilizado pela parte autora, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório. Aplica-se, portanto, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010679-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCARINO RIBEIRO DE
SOUSA. A: MARIA LUCIA RODRIGUES RIBEIRO. Adv(s).:
PA014354 - MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JU-
NIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010679-23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSCARINO RIBEI-
RO DE SOUSA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO
AUGUSTO LISBOA DOS SANTOS JUNIOR - PA014354 Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCIO AUGUSTO LISBOA DOS
SANTOS JUNIOR - PA014354 REQUERIDO: Uni'o Federal Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o termo inicial para pagamento retroativo de adicional de
periculosidade. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado di-
vergiria de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que, o laudo pericial serviu tão somente para aferir 'in
loco' as condições perigosas das atividades desempenhadas desde a
data da efetiva lotação da parte autora, devendo ser este o termo
inicial para recebimento do adicional de periculosidade. É o relatório.
O presente recurso merece prosperar. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 50046702720134047102, as-
sim decidiu: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU-
DÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA (UFSM). ADICIONAL
DE RADIAÇÃO IONIZANTE. PAGAMENTO RETROATIVO. EFI-
CÁCIA RETROSPECTIVA DO LAUDO TÉCNICO PERICIAL.
PRECEDENTES DA TNU EM CASO ANÁLOGO. APLICAÇÃO
DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 13, DA TNU. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. [...]' Compulsando os au-
tos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com
a referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004977-81.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: L. K.
D. S. P.. R: IONE ANTONIA DA SILVA. Adv(s).: RS0078381A -
ALDRONEI NESSI BRAGA. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5004977-81.2014.4.04.7122
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: L. K. D. S. P. e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: ALDRONEI NESSI BRAGA - RS0078381A Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ALDRONEI NESSI BRAGA -
RS0078381A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim

No- 0010286-98.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMA DA SILVEIRA LIMA.
Adv(s).: PA12862-A - LEONARDO DO COUTO SANTOS FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010286-
98.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDMA DA SILVEIRA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO DO COUTO SAN-
TOS FILHO - PA12862-A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
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de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521460-66.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Lopes Mouta.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521460-66.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisco Lopes Mouta Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0112776-56.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELA CRISTINA CA-
MARA PATRICIO. Adv(s).: RJ176935 - PATRICIA BARREIRA DE
MELLO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0112776-56.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ANGELA
CRISTINA CAMARA PATRICIO Advogado do(a) REQUERIDO:
PATRICIA BARREIRA DE MELLO - RJ176935

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502428-20.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: ANTONIA ZILDA DA SILVA RODRIGUES. Adv(s).:
CE025157 - STEFANY ALVES ANDRADE BRAGA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502428-20.2015.4.05.8107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros REQUERIDO: ANTONIA ZILDA DA
SILVA RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: STEFANY
ALVES ANDRADE BRAGA - CE025157

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou

o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0120362-47.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE LUIZ BARBOSA
DUARTE. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 - EZE-
QUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0120362-47.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUE-
RIDO: JOSE LUIZ BARBOSA DUARTE Advogados do(a) REQUE-
RIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME
ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO -
RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006690-95.2012.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSITA JUSTINA DA SILVA
RAULINO. Adv(s).: SC0009863A - ROBERTO CARLOS VAILATI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006690-
95.2012.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSITA JUSTINA DA
SILVA RAULINO Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO
CARLOS VAILATI - SC0009863A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o direito do de cujus à aposentadoria por idade
urbana e a revisão da pensão por morte percebida pela recorrente,
com a concessão do benefício mais vantajoso. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que o presente recurso não deve
sequer ser conhecido. Isto porque suas razões estão dissociadas da
lide trazida nos autos. Vejamos: Enquanto as instâncias ordinárias
rejeitaram a pretensão autoral ao entendimento de que o titular da
pensão por morte percebida pela autora, decorrente de aposentadoria
por idade rural, não faz jus à concessão de aposentadoria por idade
urbana, por não preencher a carência necessária, a parte traz em seu
recurso discussão acerca da possibilidade de renunciar o benefício
que recebe atualmente, para requerer um outro mais vantajoso, dei-
xando de impugnar os fundamentos de decidir do acórdão regional, a
atrair a incidência da Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual "é
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles". Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500123-32.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEILDO SEVIRINO MON-
TEIRO. Adv(s).: PE035149 - CLAUDIO JORGE BERARDO CAR-
NEIRO DA CUNHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0500123-32.2016.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADEILDO SE-
VIRINO MONTEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO
JORGE BERARDO CARNEIRO DA CUNHA - PE035149 REQUE-
RIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhe-
cimento da especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos
períodos mencionados na petição inicial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização,
no julgamento do PEDILEF 50000672420124047108, decidiu que: "é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição
a agente nocivo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que
laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove a per-
manente exposição à atividade nociva, independentemente de pre-
visão em legislação específica'. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELO INSS. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DO TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA SUJEITO À PE-
RICULOSIDADE. PERÍODO POSTERIOR AO DECRETO 2172/97.
QUESTÃO DE ORDEM 13 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHE-
CIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, apresentado pela pelo INSS contra acórdão de Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio
Grande do Sul, proferido em embargos de declaração, que determinou
o reconhecimento do caráter especial da atividade desenvolvida no
período de 01/10/1996 a 30/01/1998, em razão da periculosidade. 2.
No incidente de uniformização, argumenta o INSS que, a partir da
edição do Decreto n.º 2.172/97, deixou de ser possível o reconhe-
cimento do labor especial decorrente da periculosidade. 3. Traz como
paradigmas decisões da Turma Nacional de Uniformização (TNU) no
PEDILEF nº 2005.70.51.003800-1/PR, no PEDILEF nº
2007.70.61.000716-3/PR e no PEDILEF nº 2007.83.00.507212-3/PE.
4. O incidente de uniformização foi admitido na origem. 5. Verifico
que a decisão recorrida deu provimento ao pedido de reconhecimento
do labor especial com fundamento no entendimento da TRU da 4ª
Região, segundo o qual 'É devido o reconhecimento da natureza
especial da atividade que expõe a risco a integridade física do tra-
balhador em razão de periculosidade, mesmo após a edição do De-
creto 2.172/97'. Assim, concluiu a Turma de origem que: 'No caso, o
autor desenvolvia a atividade de motorista de caminhão de gás li-
quefeito, o que é considerada atividade perigosa pela NR-16. Para
demonstrar o exercício da atividade e a exposição ao agente pe-
riculoso, o autor juntou aos autos formulário DSS-8030 e laudo de
empresa similar, que contempla a atividade por ele desenvolvida, em
semelhantes condições. Sendo assim, restou demonstrado o exercício
de atividade especial pelo autor no período de 01/10/1996 a
30/01/1998.' 6. Outrora, a TNU, a exemplo do que pode ser lido nos
precedentes citados como paradigmas, decidiu que o limite temporal
para o reconhecimento do caráter especial da atividade com base na
periculosidade é a data do Decreto n.º 2.172/97. Destaco os seguintes
precedentes: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTE
PERIGO. LEIS 9.032/95 E 9.528/97. NÃO PREVISÃO NO DE-
CRETO 2.172/97. TERMO FINAL: 5-3-1997. EMENDA CONS-
TITUCIONAL 47/05. DISTINÇÃO ENTRE A CONTAGEM DE
TEMPO ESPECIAL PARA O SEGURADO DO REGIME GERAL E
O DO SERVIÇO PÚBLICO. NECESSIDADE DE LEI ESPECÍFI-
CA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DO. 1. O recorrente, INSS, pretende a modificação do acórdão que,
por maioria, reformando a sentença, julgou procedente o pedido de
contagem de tempo especial em período posterior à edição do De-
creto 2.172/97, em 5-3-1997, em decorrência de atividade laborativa
perigosa, exercida de forma habitual e permanente no transporte de
combustíveis (gás liquefeito de petróleo). Foram reconhecidos como
tempo de serviço especial os períodos de: 16-9-2002 a 3-6-2006, 19-
6-2006 a 13-4-2007 e 16-4-2007 a 22-1-2010. Sustenta o recorrente
que, a partir da vigência do Decreto 2.172/97, a periculosidade não
enseja a contagem de tempo especial para fins previdenciários. In-
dicou os acórdãos paradigmas proferidos no Pedilef
2007.83.00.507212-3 (DJ 24-06-2010), AgRg no REsp 992.150/RS
(DJ 17-12-2010) e AgRg no REsp 992.855/SC (DJ 24-11-2008). 2. A
Lei 9.032/95, ao acrescentar os §§ 4º e 5º ao art. 57 da Lei 8.213/91,
modificou a sistemática de aposentadoria com contagem de tempo
especial até então existente. A aposentadoria por categoria profis-
sional deixou de existir, prevendo a lei a possibilidade de contagem
de tempo especial se o trabalho estivesse sendo exercido sob con-
dições que prejudicassem a saúde ou a integridade física. Mesmo
após a edição da Lei 9.032/95, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79
foram mantidos em vigor pelo art. 152 da Lei 8.213/91 (hoje re-
vogado), até que fossem integralmente regulamentados os art. 57 e 58
da referida Lei 8.213/91. A regulamentação só veio ocorrer em 5 de
março de 1997, em virtude da edição do Decreto 2.172/97, mas a
partir da Lei 9.032/95 passou-se a exigir que o trabalho sujeito a
condições prejudiciais à saúde, para fins de ser computado como
especial, fosse não ocasional e nem intermitente, devendo ser de-
monstrada a efetiva exposição a agentes nocivos (§§ 3º e 4º do art. 57
da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.032/95). 3. O le-
gislador, ao editar as Lei 9.032/95 e 9.528/97, teve a intenção de
reduzir as hipóteses de contagem de tempo especial de trabalho,
excluindo o enquadramento profissional e, após o Decreto 2.172/97, o
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trabalho perigoso. A periculosidade, em regra, deixou de ser agente
de risco para a aposentadoria do regime geral de previdência. 4. A
retirada do agente periculosidade como ensejador da contagem de
tempo especial no regime geral ficou clara com a promulgação da
Emenda Constitucional 47/05. Isso porque dita emenda permitiu aos
servidores públicos, nos termos de lei complementar, a contagem
especial de tempo de trabalho exercido em atividades de risco (inciso
II) e sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a in-
tegridade física (inciso III do § 4º do art. 40 da Constituição). Já para
os segurados do regime geral, no entanto, restringiu o direito àqueles
segurados que trabalhem de atividades que prejudiquem a saúde ou a
integridade física (§ 1º do art. 201 da Constituição), nada se referindo
aos que atuam sob risco. 5. É bem verdade que o Superior Tribunal
de Justiça, no julgamento do REsp 1.306.113/SC (DJ 7-3-2013), de
que foi relator o Sr. Ministro Herman Benjamin, submetido ao regime
de recursos repetitivos, definiu que as atividades nocivas à saúde
relacionadas nas normas regulamentadoras são meramente exempli-
ficativas, podendo o caráter especial do trabalho ser reconhecido em
outras atividades desde que permanentes, não ocasionais e nem in-
termitentes. Em conseqüência, considerou o agente eletricidade como
suficiente para caracterizar agente nocivo à saúde, deferindo a con-
tagem especial mesmo depois da edição do Decreto 2.172/97. 6.
Contudo, deve ser feito o distinguish dessa decisão, haja vista ter
tratado de eletricidade, que continha regulamentação específica, pre-
vista na Lei 7.369/85, revogada apenas pela Lei 12.740/12. O que se
extrai do acórdão do Superior Tribunal de Justiça é que, não obstante
a ausência de previsão constitucional da periculosidade como en-
sejadora da contagem de tempo de serviço especial no regime geral
de previdência após 5-7-2005, data da promulgação da Emenda
47/05, é possível essa contagem pelo risco, desde que haja sua pre-
visão expressa na legislação infraconstitucional. 7. Julgamento de
acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 8. Pedido de uniformização
parcialmente provido para, firmando a tese de que não se pode contar
tempo especial pelo agente nocivo perigo, após 5-3-1997, quando da
edição do Decreto 2.172/97, à exceção daquelas previstas em lei
especifica como perigosas, anular o acórdão da turma de origem e
devolver os autos para que seja feito novo julgamento dos recursos,
tomando por base essa premissa. (TNU - PEDILEF:
50136301820124047001, Relator: JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FER-
REIRA MACIEL GONÇALVES, Data de Julgamento: 07/08/2013,
Data de Publicação: 16/08/2013) ' grifei. PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. VIGILANTE ARMADO. PERICULOSIDA-
DE. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO ATÉ O DECRE-
TO 2.172/97. PRECEDENTES DA TNU. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. 1. 'A atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do
Anexo III do Decreto n. 53.831/64' (Súmula n. 26 da TNU). 2. O
referido decreto regulamentador, segundo a jurisprudência pacífica
tanto da TNU quanto do STJ, teve vigência até a edição do Decreto
n. 2.172/97, de 5-3-1997, quando as atividades perigosas deixaram de
ser consideradas especiais, devendo haver, para sua configuração, a
efetiva exposição a agentes nocivos. Aliás, a jurisprudência desta
TNU se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a
qualificação como especial da atividade de vigilante, eis que prevista
no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas
vigoraram até o advento daquele, sendo necessária a prova da pe-
riculosidade (mediante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo).
3. O uso de arma não está previsto nos anexos posteriores a 1997
como sendo situação configuradora de exposição a agente nocivo, não
sendo o caso de caracterização da atividade especial. Com efeito, no
período posterior ao citado Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, o exer-
cício da atividade de vigilante deixou de ser previsto como apto a
gerar a contagem em condições especiais. 4. Neste sentido: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR AO AD-
VENTO DA LEI Nº 9.032, DE 1995. PROVA. USO DE ARMA DE
FOGO. DECRETO Nº 2.172, DE 1997. TERMO FINAL. EXCLU-
SÃO DA ATIVIDADE DE GUARDA, ANTERIORMENTE PRE-
VISTA NO DECRETO Nº 53.831, DE 1964. NÃO PROVIMENTO
DO INCIDENTE. 1. Incidente de uniformização oferecido em face de
sentença (mantida pelo acórdão) que reconheceu como especial, até
14.10.1996, o tempo de serviço prestado pelo autor na função de
vigilante 2. Esta Turma Nacional, através do enunciado nº 26 de sua
súmula de jurisprudência, sedimentou o entendimento de que 'A ati-
vidade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de
guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo III do Decreto n.
53.831/64'. Mediante leitura do precedente desta TNU que deu ori-
gem à súmula (Incidente no Processo nº 2002.83.20.00.2734-4/PE),
observa-se que o mesmo envolvia situação na qual o trabalho de
vigilante fora desempenhado entre 04.07.1976 e 30.09.1980. 3. O
entendimento sedimentado na súmula desta TNU somente deve se
estender até a data em que deixaram de viger as tabelas anexas ao
Decreto nº 53.831, de 1964, é dizer, até o advento do Decreto nº
2.172, de 05.03.1997. 4. A despeito de haver a Lei nº 9.032, de
28.04.1995, estabelecido que o reconhecimento de determinado tem-
po de serviço como especial dependeria da comprovação da ex-
posição a condições prejudiciais à saúde ou à integridade física, não
veio acompanhada da regulamentação pertinente, o que somente veio
a ocorrer com o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997. Até então, estavam
a ser utilizadas as tabelas anexas aos Decretos 53.831, de 1964, e
83.080, de 1979. A utilização das tabelas de tais regulamentos, en-
tretanto, não subtraía do trabalhador a obrigação de, após o advento
da citada Lei nº 9.032, comprovar o exercício de atividade sob con-
dições prejudiciais à saúde ou à integridade física. 5. Com o Decreto
nº 2.172, de 05.03.1997, deixou de haver a enumeração de ocupações.
Passaram a ser listados apenas os agentes considerados nocivos ao
trabalhador, e os agentes assim considerados seriam, tão-somente,
aqueles classificados como químicos, físicos ou biológicos. Não havia
no Decreto nenhuma menção ao item periculosidade e, menos ainda,
ao uso de arma de fogo. 6. Compreende-se que o intuito do legislador

' com as Leis nº 9.032, de 1995, e 9.528, de 1997 ' e, por extensão,
do Poder Executivo ' com o Decreto mencionado ' tenha sido o de
limitar e reduzir as hipóteses que acarretam contagem especial do
tempo de serviço. Ainda que, consoante vários precedentes juris-
prudenciais, se autorize estender tal contagem a atividades ali não
previstas (o próprio Decreto adverte que 'A relação das atividades
profissionais correspondentes a cada agente patogênico tem caráter
exemplificativo'), deve a extensão se dar com parcimônia e critério. 7.
Entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº
53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele,
sendo necessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo,
prova do uso de arma de fogo). No período posterior ao citado
Decreto nº2.172, de 05.03.1997, o exercício da atividade de vigilante
deixou de ser previsto como apto a gerar a contagem em condições
especiais. 8. No caso 'sub examine', porque desfavorável a perícia
realizada, é de ser inadmitido o cômputo do tempo de serviço em
condições especiais. 9. Pedido de uniformização improvido. (TNU,
PEDILEF 200570510038001, Rel. Juíza Federal Joana Carolina,
DOU 24/5/2011). 5. Incidente conhecido e parcialmente provido para
permitir a conversão da atividade especial de vigilante armado até 5-
3-1997. (TNU - PEDILEF: 05028612120104058100, Relator: AN-
TÔNIO FERNANDO SCHENKEL DO AMARAL E SILVA, Data de
Julgamento: 09/04/2014, Data de Publicação: 02/05/2014) ' grifei. 7.
Ocorre suceder alteração de entendimento deste colegiado, não mais
refletindo os recentes precedentes a posição antes transcrita, invocada
pela autarquia previdenciária. Cita-se decisão atualizada da TNU, nos
seguintes termos: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL.
VIGILANTE. PERICULOSIDADE APÓS 05/03/1997. POSSIBILI-
DADE DO RECONHECIMENTO, DESDE QUE COMPROVADA A
ESPECIALIDADE POR LAUDO TÉCNICO CORRESPODENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE PREVISÃO EM LEGISLAÇÃO ES-
PECÍFICA. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido Nacional de Uniformização de Jurisprudência veiculado
pelo INSS em face de acórdão exarado pela Segunda Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Rio
Grande do Sul, que deu parcial provimento ao recurso inominado
interposto pela parte autora, assentando o entendimento de que é
possível o reconhecimento de tempo especial na condição de vigilante
fundado no exercício de atividade perigosa em período posterior a
05/03/1997. (...) 8. No exercício do Poder Regulamentar, dando cum-
primento ao ônus atribuído pelo legislador, têm sido baixados de-
cretos que contemplavam atividades insalubres, perigosas e penosas.
As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais,
para fins previdenciários, integrantes dos Decretos de números
53.831/64 e 83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do art.
152 da LBPS e da Lei n.º 5.527/68, operadas pela MP n.º 1.523/96
(convertida na Lei n.º 9.528/97). Desde que a lista do anexo do
Decreto n.º 2.172/97 foi editada, não há mais referência a agentes
perigosos e penosos. Com efeito, encontramos no elenco do Anexo
IV do Decreto n.º 3.048/99 apenas agentes insalubres (físicos quí-
micos e biológicos). Mas as atividades perigosas desapareceram do
mundo jurídico' A resposta é negativa. As atividades perigosas con-
tinuam previstas no art. 193 da CLT, já com a redação definida pela
Lei n.º 12.740/12: São consideradas atividades ou operações peri-
gosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra-
balho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou métodos de
trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição per-
manente do trabalhador a: I ' inflamáveis, explosivos ou energia
elétrica; II ' roubos ou outras espécies de violência física nas ati-
vidades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. 9. Segundo
os tratadistas, enquanto na insalubridade a aposentadoria franqueada
com tempo laboral reduzido parece ser orientada pelo reconhecimento
do maior desgaste na saúde produzido pelo exercício da atividade, na
periculosidade o benefício seria devido valorando-se o grau de risco
acentuado de que o trabalhador sofra danos físicos de grandes pro-
porções de maneira súbita. Considerando a preponderância de cri-
térios científicos na insalubridade, não há maiores dificuldades em
aceitar que o magistrado possa valer-se de prova pericial que ateste a
nocividade das atividades desenvolvidas. Também no caso de ati-
vidades perigosas, as provas produzidas podem convencer o Poder
Judiciário de que as características particulares nas quais a atividade
foi desenvolvida recomendam um enquadramento do período como
especial. No julgamento do REsp n.º 1.306.113, julgado na siste-
mática dos recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça decidiu
que as atividades nocivas à saúde relacionadas nas normas regu-
lamentadoras são meramente exemplificativas: RECURSO ESPE-
CIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESO-
LUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDA-
DE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV).
ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E
AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGEN-
TES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CA-
RACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTER-
MITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991). 1. Trata-se de
Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o es-
copo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade
do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) cul-
mina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts.
57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do
citado ato normativo. 2. À luz da interpretação sistemática, as normas
regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades
nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido
como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata
considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais

(art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso
concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos
(laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial
o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição
habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento
fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão sub-
metido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do
STJ. (REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013) 10. Em-
bora o leading case efetivamente versasse sobre eletricidade, a de-
cisão do Superior Tribunal de Justiça (REsp n.º 1.306.113) não fez
esta restrição. De outro giro, a mesma Lei n.º 12.740/12 modificou o
art. 193 da CLT para o efeito de ampliar o rol de atividades perigosas,
considerando como tais aquelas que submetem o trabalhador a riscos
acentuados em virtude da exposição a inflamáveis, a explosivos ou à
energia elétrica, roubos ou outras espécies de violência física. Então,
ao contrário da conclusão extraída no precedente citado, a Lei n.º
12.740 é mais abrangente do que a revogada Lei n.º 7.369/85. Dessa
forma, pensamos que o distinguish foi feito pela TNU, e não pelo
STJ, pois há previsão expressa na CLT sobre a existência de ati-
vidades perigosas. 11. Este colegiado, ao enfrentar o tema, em jul-
gado de 09/2014, reconheceu que os seus acórdãos anteriores es-
tariam se afastando do que vem decidindo o Superior Tribunal de
Justiça, ou seja, que é possível o reconhecimento de tempo especial
prestado com exposição a agente nocivo periculoso em data posterior
a 05/03/1997, desde que o laudo técnico comprove a permanente
exposição à atividade nociva, independentemente de previsão em le-
gislação específica. Considerou esta TNU que o STJ tem como firme
que a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95 ao art. 57 da Lei de
Benefícios da Previdência Social não se limitou a considerar como
tempo de serviço especial apenas aqueles relativos aos agentes que
fossem previstos em lei ou regulamento da previdência, mas, sim,
todos os resultantes da ação efetiva de 'agentes nocivos químicos,
físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física'. (...) 12. Desse modo, considerando o entendimento
do Superior Tribunal de Justiça esposado no RESP n.º 1.306.113 / SC
(recurso representativo de controvérsia, art. 543-C do CPC) - e em
outros julgados (AgRg no AREsp 143834 / RN, Primeira Turma, Rel.
Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 25/06/2013) -, e no PEDILEF
cuja ementa se transcreveu supra, entendo que é possível o reco-
nhecimento de tempo especial prestado com exposição a agente no-
civo periculoso em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo
técnico (ou elemento material equivalente) comprove a permanente
exposição à atividade nociva, independentemente de previsão em le-
gislação específica. Saliento, ainda, que o STJ, no REsp n.º 1109813
/ PR e nos EDcl no REsp n.º 1109813 / PR (Sexta Turma, Rela. Mina.
MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe 27/06/2012) e no
AgRg no Ag n.º 1053682 / SP (Sexta Turma, Rel. Min. OG FER-
NANDES, DJe 08/09/2009), especificamente para o caso do vigi-
lante, assentou a possibilidade de reconhecimento da especialidade
para o trabalhador vigia mesmo após 1997 (não se estabeleceu limite
após 1995), desde que comprovada a especialidade pelo laudo técnico
correspondente. 13. Em face de todo o exposto, e nos termos da
fundamentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de
jurisprudência formulado pelo INSS deve ser conhecido e improvido,
porquanto entendo que é possível o reconhecimento de tempo es-
pecial prestado com exposição a agente nocivo periculoso em data
posterior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento ma-
terial equivalente) comprove a permanente exposição à atividade no-
civa, independentemente de previsão em legislação específica'. (PE-
DILEF nº 5007749-73.2011.4.04.7105. Relator: Juiz Federal Daniel
Machado da Rocha. DJ: 11/09/2015). ' grifei. 8. Sendo assim, com
ressalva de entendimento pessoal, tem-se que a TNU uniformizou a
matéria em sentido contrário à pretensão do INSS, cumprindo a
aplicação da Questão de Ordem 13 deste colegiado, uma vez que a
decisão impugnada se encontra no mesmo sentido da jurisprudência
uniformizada. 9. O voto, então, é por não conhecer do incidente de
uniformização. (grifo nosso) (PEDILEF 50000672420124047108,
Rel. JUÍZA FEDERAL SUSANA SBROGIO GALIA, DOU
01/04/2016 PÁGINAS 159/258) Compulsando os autos, conclui-se
que o acórdão recorrido não está em consonância com a referida
jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0091237-86.2016.4.02.5166 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HELOISA SACRE RI-
BEIRO SOARES. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO,
RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0091237-
86.2016.4.02.5166 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: HELOISA SACRE RIBEIRO SOARES Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, SAULO LOPES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501386-54.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ivone Almeida Lopes.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501386-54.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Ivone
Almeida Lopes Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CAR-
VALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503513-50.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA CHAVES SA-
BINO. Adv(s).: CE022666 - JOSE AURIVAN HOLANDA PINHO
FILHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503513-
50.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCA CHAVES SA-
BINO Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE AURIVAN HOLAN-
DA PINHO FILHO - CE022666 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo

que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003590-19.2013.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
BERI FERREIRA DE CASTRO. Adv(s).: SC0003683A - LUIZ
HERMES BRESCOVICI. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 5003590-19.2013.4.04.7202
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: OS MESMOS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AL-
BERI FERREIRA DE CASTRO e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUIZ HERMES BRESCOVICI - SC0003683A Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em ati-
vidade especial. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando-se os autos, observa-se que a parte ora re-
querente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, indicou como paradigmas acórdão proferido pelo Tribunal
Regional Federal da 4ª Região e decisão monocrática proferida no
julgamento do AREsp n. 436148. Entretanto, cabe frisar que arestos
proferidos por Tribunais Regionais Federais, bem como decisões sin-
gulares não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir diver-
gência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004291-37.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALMENIR JOSE MATTOS
GIORI. Adv(s).: PR0045991A - VANDILEI APARECIDO BITTEN-
COURT. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004291-
37.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALMENIR JOSE MAT-
TOS GIORI Advogado do(a) REQUERENTE: VANDILEI APARE-
CIDO BITTENCOURT - PR0045991A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o direito do autor à aposentadoria por idade rural. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto porque o
acórdão da Turma Recursal de origem acolheu a pretensão autoral ao
entendimento de que "embora tenha laborado com registro em car-
teira nesses períodos, o autor não deixou de laborar no meio rural",
fundamento este não impugnado pela parte ora recorrente, a qual se
limitou a sustentar a perda da vocação para as lides rurais em razão
do afastamento do campo por mais de 03 anos, a atrair a incidência
da Questão de Ordem 18/TNU, segundo a qual "é inadmissível o
pedido de uniformização quando a decisão impugnada tem mais de
um fundamento suficiente e as respectivas razões não abrangem todos
eles". Outrossim, tendo as instâncias ordinárias reconhecido que nun-
ca houve o afastamento do campo, mas tão-somente o exercício
concomitante de atividades urbanas e rurais, alterar o referido en-
tendimento, a fim de reconhecer que o segurado afastou-se com-
pletamente do labor rural por mais de 03 anos, não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007464-26.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LEDA MARIA CARPENA SOKOLOVSKY. Adv(s).: RS0048324A -
NEUZA MARIA BITENCOURT NEITZKE, RS0046671A - LEO-

NOR LIMA DE FARIA, RS0046364A - MARTHA TAVARES DIAS.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5007464-26.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUN-
DA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUERIDO:
LEDA MARIA CARPENA SOKOLOVSKY Advogados do(a) RE-
QUERIDO: MARTHA TAVARES DIAS - RS0046364A, LEONOR
LIMA DE FARIA - RS0046671A, NEUZA MARIA BITENCOURT
NEITZKE - RS0048324A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte autora à vantagem prevista no art. 192, I, da
Lei 8.112/1990, calculada sobre a diferença entre a remuneração do
padrão da classe imediatamente superior (professor Titular e professor
adjunto), independentemente do disposto na Lei 11.344/2006, que
criou a classe intermediária de professor Associado entre as de Titular
(última da carreira) e de Adjunto. É o relatório. A pretensão recursal
não prospera. Primeiramente, cumpre destacar que em relação ao
último julgado apontado como paradigma (AgRg no REsp
1.178.728/RJ), o Eg. STJ sequer chegou a adentrar no mérito da
controvérsia, limitando-se a não conhecer do recurso especial com
base na Súm. 7/STJ. Por outro lado, verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o professor
aposentado antes da edição da Lei 9.527/1997 faz jus ao cálculo da
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/1990 com base na
diferença entre a remuneração do padrão de classe imediatamente
superior (professor Titular e professor Adjunto), sem a incidência da
nova classe criada pela Lei 11.344/2006, os arestos paradigmas tra-
zem orientação no sentido de que o servidor militar não faz jus à
manutenção da Gratificação de Inatividade e de que não existe direito
adquirido a regime de remuneração, desde que resguardada a ir-
redutibilidade de de vencimento, o que foi observado pela Lei Dis-
trital 3.318/2004. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096537-74.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GERSON BARBOSA MA-
ZZA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0096537-74.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: GERSON BAR-
BOSA MAZZA Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO
VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5056600-36.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CARLOS GAMA. Adv(s).:
PR0023021A - OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5056600-36.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: JOSE CARLOS GAMA Advogado do(a)
REQUERIDO: OLGA CLEA STANKEWICZ SCHMIDT -
PR0023021A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a restituição das diferenças pagas a maior, pela parte
autora, a título de imposto de renda, decorrente de valores recebidos
em reclamatória trabalhista . É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513765-27.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURADORIA DA
UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NESTOR DA SILVA.
Adv(s).: CE027554 - RAQUEL DOS SANTOS AMARAL. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº
0513765-27.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDE-
RAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURA-
DORIA DA UNIÃO REQUERIDO: NESTOR DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: RAQUEL DOS SANTOS AMARAL -
CE027554

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA

DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5021223-78.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSIANE DE FATIMA CAR-
DOSO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5021223-78.2015.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSIANE DE FATIMA CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do acréscimo de 25% sobre o
benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

segurado do recluso). A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5029821-30.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANGELICA CA-
MARA PINTO. Adv(s).: RS0063342 - EVERTON DA SILVA RO-
DRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5029821-
30.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ANGELICA
CAMARA PINTO Advogado do(a) REQUERENTE: EVERTON DA
SILVA RODRIGUES - RS0063342 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501385-30.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AMARO MA-
NOEL SILVANO FILHO. Adv(s).: PE035101D - CAMILA CARLA
DE MORAES BARROS RODRIGUES. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0501385-
30.2015.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: AMARO MANOEL SILVANO
FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: CAMILA CARLA DE MO-
RAES BARROS RODRIGUES - PE035101D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Quanto ao reconhecimento como especial da ati-
vidade de trabalhador rural em empresa agroindustrial/ agrocomercial,
a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão

No- 5000307-32.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIRIAN DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000307-32.2015.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MIRIAN DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de
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recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-

vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que
tange à análise quantitativa da exposição aos agentes químicos, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 50047370820124047108, firmou
orientação no sentido de que: 'a análise da especialidade em de-
corrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da
Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos
aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância,
independentemente do período em que prestada a atividade'. Confira-
se: EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS.
RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE
CONHECIDO E IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de unifor-
mização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para reconhecer
como especial o período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da
exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos aromáticos (clo-
reto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se tendo exi-
gido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-
se relacionada no anexo 13 da NR-15. - Sustenta a parte recorrente
que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª
Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no sentido
de que após 05/03/1997 se exige medição e indicação da concen-
tração, em laudo técnico, para enquadramento da atividade como
especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo
IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites
de tolerância. - Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos ca-
racterizam a atividade como especial para fins previdenciários, na
forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19

do anexo IV) e nº 3.048/99 (código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-
4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o re-
conhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na
análise qualitativa do risco causado pela exposição a hidrocarbonetos
aromáticos, em razão de tais agentes, previstos no Anexo 13 da NR-
15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente
da época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser
observada quanto aos agentes referidos nos anexos 11 e 12 da referida
norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205,
Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão
João Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito,
a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se
desenvolvem acima dos limites de tolerância com relação aos agentes
descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite
de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que
não causará dano à saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral.
- Para as atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há
indicação a respeito de limites de tolerância. - No caso dos autos, a
fundamentação do acórdão recorrido permite concluir que a parte
autora, no exercício de suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos
aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos),
agentes químicos previstos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a
constatação de insalubridade decorre de inspeção realizada no local
de trabalho, não se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa
forma, CONHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da
especialidade em decorrência da exposição a agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso
dos hidrocarbonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a li-
mites de tolerância, independentemente do período em que prestada a
atividade. (grifo nosso) (PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz
Federal FREDERICO KOEHLER, julgado em 20/7/2016) Compul-
sando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Em relação a de habitualidade e per-
manência, no julgamento do PEDILEF 50027348020124047011, a
TNU firmou o entendimento de que 'a permanência e a habitualidade
da exposição a agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis ape-
nas para as atividades exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou
em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da
Lei nº 8.213/91'. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, considerando tais requisitos, decidiu que a parte
autora faz jus à averbação pleiteada. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500386-52.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Mirian Lopes da Costa Fer-
nandes. Adv(s).: RN013071 - NAIARA FREIRE BENIGNO. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500386-52.2016.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Mirian Lopes da Costa Fernandes Advogado do(a) RE-
QUERENTE: NAIARA FREIRE BENIGNO - RN013071 REQUE-
RIDO: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
- EADJ e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0503280-47.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIA LUCIMAR BER-
NARDO DA SILVA. Adv(s).: CE018288 - MARCOS PEREIRA
TORQUATO, CE031469 - SARA LEITE TORQUATO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503280-47.2015.4.05.8106 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTÔNIA LUCIMAR BERNARDO DA SILVA Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: SARA LEITE TORQUATO - CE31469,
MARCOS PEREIRA TORQUATO - CE018288 REQUERIDO: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003483-36.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RINELVA PASTORELLO. Adv(s).: RS0065818A - ELIANE BAL-
BINOTTE PIVOTTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5003483-36.2013.4.04.7117 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARINELVA PASTORELLO Advogado do(a)

REQUERIDO: ELIANE BALBINOTTE PIVOTTO - RS0065818A
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 50111377220114047205, em caso semelhante ao
ora em discussão, assim decidiu: INCIDENTE DE UNIFORMIZA-
ÇÃO SUSCITADO PELA PARTE RÉ. PREVIDENCIÁRIO. RECO-
NHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. ENFERMEIRA E AU-
XILIAR DE ENFERMAGEM. EXPOSIÇÃO A AGENTES BIOLÓ-
GICOS NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. RISCO DE CONTA-
MINAÇÃO E PREJUIZO À SAUDE. HABITUALIDADE E PER-
MANÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. QUESTÃO
DE ORDEM N. 22. REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO
PROBATÓRIO. SÚMULA 42 DESTE COLEGIADO. INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. Sentença parcial-
mente procedente reconhecendo a especialidade do trabalho de au-
xiliar de enfermagem e enfermeira, exercido pela parte autora, nos
períodos de 07.03.1989 a 07.11.1994, de 20.01.1996 a 15.07.1998,
12.07.1999 a 25.04.2000, 15.12.2003 a 12.05.2004, 08.06.2004 a
04.12.2004 e 01.02.2005 a 13.08.2010. Recurso interposto por ambas
as partes. A 1ª Turma Recursal de Santa Catarina negou provimento
ao recurso do INSS e deu provimento ao da parte autora, reco-
nhecendo também a especialidade do período de 07.11.2001 a
21.08.2002, sob o fundamento de estar devidamente comprovada a
exposição da autora a agentes agressivos biológicos, enquanto la-
borava em setor de saúde, tendo em vista que o conceito de ha-
bitualidade e permanência, nesse caso, deveria ser interpretado de
forma diversa dos casos de exposição a agente nocivo físico. 2.
Incidente de uniformização interposto pela parte ré, alegando, em
síntese, que o acórdão impugnado reconheceu a especialidade do
período laborado com base na exposição a agentes biológicos, des-
considerando a informação do laudo pericial no sentido de que a
eventual exposição da autora a agentes nocivos ocorreria de forma
intermitente, o que não enseja a contagem especial do período, nos
termos da jurisprudência deste colegiado. 3. Incidente admitido na
origem ao fundamento de estar demonstrada a divergência jurispru-
dencial apontada pela autarquia. 4. O incidente, contudo, não merece
ser conhecido. 5. O Acórdão recorrido considerou estar suficien-
temente demonstrada a exposição da parte autora a agentes agressivos
biológicos, enquanto laborava como enfermeira no setor de saúde da
Prefeitura Municipal de Gaspar, levando em consideração, inclusive,
a descrição das atividades realizadas. No que tange à habitualidade e
permanência, salientou que, no caso de agentes biológicos, 'o que se
protege não é o tempo de exposição (causador do eventual dano), mas
o risco de exposição a tais agentes'. 6. Os acórdãos paradigmas
apresentados pelo INSS, por sua vez, tratam de casos em que o

segurado buscava o reconhecimento da especialidade de atividade
relacionada à limpeza em hospital e da atividade de frentista. No
primeiro, entendeu o julgador que a autora não conseguiu comprovar
eventual exposição a agentes infecto-contagiosos na limpeza dos cô-
modos destinados aos pacientes. No segundo, observo que a profissão
de frentista é notadamente exposta a agentes nocivos diversos da-
queles a que estão expostos os profissionais da saúde. 7. Portanto, não
se evidencia a existência de similitude fática entre os julgados apon-
tados pelo recorrente, motivo pelo qual não se conhece do presente
incidente, nos termos da QO n. 22 , da TNU. 8. Ademais, o debate
quanto à freqüência de exposição da autora aos agentes nocivos, bem
como sobre as conclusões do laudo pericial, implicariam no revol-
vimento do conjunto fático probatório, o que é vedado em sede de
Incidente de Uniformização. Inteligência da súmula n. 42 deste Co-
legiado. 9. Ante o exposto, não conheço do incidente de unifor-
mização. (grifo nosso) (PEDILEF 50111377220114047205, Rel. JUIZ
FEDERAL PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, DOU
26/09/2014 PÁGINAS 152/227). Destarte, incide a Questão de Or-
dem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Para rever o entendimento da Turma de origem
acerca das conclusões quanto à frequência de exposição da parte
autora aos agentes nocivos, faz-se necessária a revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500512-02.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria Olívia Caline de Lima. R: Juciane Azevedo dos Santos. R:
Silvanna Herminia da Cruz. R: Ediemeson Carlos dos Santos. R:
Antônio Carlos Silva. R: Jair dos Santos Silva. Adv(s).: RN005628 -

ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500512-
02.2016.4.05.8402 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDE DO NORTE REQUERIDO: Maria Olí-
via Caline de Lima e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO:
ANESIANO RAMOS DE OLIVEIRA - RN005628

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos materiais e
morais decorrentes de roubo ocorrido na residência universitária, si-
tuada no interior do campus da instituição requerente. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que pela responsa-
bilização da instituição de ensino, diante da existência de segurança
especializada, "posto que à noite um dos dois seguranças dirige-se à
residência universitária", de sorte que a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005953-25.2013.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCAL ALVES VIEIRA. Adv(s).: RS0087893A - RENATA DA
VEIGA LIMA BERNARDES. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5005953-25.2013.4.04.7122
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARCAL ALVES VIEIRA e outros (2) Ad-

vogado do(a) REQUERIDO: RENATA DA VEIGA LIMA BER-
NARDES - RS0087893A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-

DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
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negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos

benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000642-10.2013.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LURDES DE FATIMA LE-
MOS. Adv(s).: RS0076682A - ADAO CORREA DE CHAVES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. T: SIMONE LEMOS. Adv(s).: RS0076682A
- ADAO CORREA DE CHAVES. T: ADAO CORREA DE CHA-
VES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5000642-
10.2013.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LURDES DE FATIMA
LEMOS Advogado do(a) REQUERENTE: ADAO CORREA DE
CHAVES - RS0076682A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do adi-
cional de 25% sobre o benefício da aposentadoria por invalidez in-
dependentemente de pedido expresso. É o relatório. O presente re-
curso comporta provimento. Verifico que a Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 50045061820114047107, também
se manifestou sobre a matéria, verbis: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDEN-
CIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONCEDENDO O BENEFÍCIO
COM O ACRÉSCIMO DE 25%. ARTIGO 45 da Lei 8.213/1991.
RECURSO DO INSS. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NA
INICIAL DO ACRÉSCIMO DOS 25%. TURMA RECURSAL DEU
PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. PEDIDO IMPLÍCITO.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. Ação proposta em face
do INSS com pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 2.
Sentença de procedência do pedido concedendo o benefício da apo-
sentadoria por invalidez com o acréscimo de 25%, eis que na prova
pericial realizada, o perito judicial constatou que o segurado necessita
de ajuda permanente de terceiros. 3. Recurso Inominado do INSS. A
Turma Recursal do Rio Grande do Sul deu parcial provimento ao

Recurso, sob o argumento de que não houve pedido expresso na
exordial acerca do adicional dos 25%, previsto no artigo 45 da Lei
8.213/1991. 4. Incidente de uniformização de jurisprudência mane-
jado pela parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, sob o fundamento de que o acórdão não acompanha o
entendimento da Turma Recursal de São Paulo. 5. Cotejo analítico
entre o acórdão aventado e o paradigma ' dissídio jurisprudencial
instaurado. 6. A Turma Recursal do Rio Grande do Sul decidiu que
conceder o adicional de 25% sem pedido expresso da parte autora
ofenderia os princípios constitucionais da ampla defesa e do con-
traditório, e ainda que não houve pedido administrativo para tanto. 7.
Não se pode olvidar, no entanto, que nos pedidos que envolvem
benefícios de incapacidade, a jurisprudência permite a concessão de
benefícios em maior ou menor amplitude, como é o caso do auxilio
doença ou da aposentadoria por invalidez, sem que isso ofenda os
princípios constitucionais do direito processual. Da mesma forma, não
há razões jurídicas que possam impedir a concessão do adicional de
25% quando o segurado comprova a necessidade de acompanhamento
permanente de terceiros. Acrescente-se, ainda, que as doenças que
geram incapacidade para o trabalho e a vida civil, podem ser agra-
vadas no tempo decorrido entre a data do pedido administrativo e a
data da realização da perícia judicial, ocasião em que o perito judicial
pode concluir, que o segurado teve sua condição física agravada a
ponto de necessitar de auxílio permanente de terceiros para a rea-
lização de atividades do cotidiano. 8. O aresto da Turma Recursal de
São Paulo apontado como paradigma enfrentou esta questão da se-
guinte forma: 'Destarte, ainda que a autora não tenha requerido ex-
plicitamente o adicional de 25% na exordial, não há que se falar em
decisão extra petita, pois diagnosticado pelo perito judicial a ne-
cessidade de auxílio de terceiros, a autora faz jus ao mencionado
adicional, que possui natureza acessória do benefício previdenciário,
constituindo pedido implícito ao pedido de aposentadoria por in-
validez.' 9. Ademais, prescreve o Código de Processo Civil, em seu
artigo 286, caput, que o pedido deve ser certo ou determinado. En-
tretanto, há casos em que a parte autora não realiza determinado
pedido na petição inicial, porque o interesse judicial ainda não se
materializou, mas por amparo legal, o juiz tem a obrigação de exa-
minar e deliberar sobre ele por ocasião da sentença, quando ele
decorrer como acessório do principal. 11. No caso, o pedido de
adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria somente será devido
se caracterizado a incapacidade total, daí se conclui que o pedido de
acréscimo à aposentadoria por invalidez, decorrente da necessidade
ou não de auxílio permanente de um terceiro para a realização de
atividades do cotidiano é acessória ao pedido principal. Se o pedido
principal, no caso a aposentadoria por invalidez, não se comprovar,
não há pedido acessório a ser analisado. Assim, constatada a ne-
cessidade de ajuda de uma terceira pessoa, não pode ser vedado ao
juiz conceder o adicional dos 25% à aposentadoria por invalidez, com
o único objetivo de obrigar o segurado a movimentar novamente a
estrutura administrativa e judicial para obter um apêndice do seu
direito. 12. Por fim, não há que se falar em desrespeito ao con-
traditório ou à ampla defesa quando a autarquia ré participa e tem
ciência da prova produzida e dos atos do processo. 13. Incidente de
uniformização de jurisprudência conhecido e provido, para determinar
o restabelecimento da sentença de primeira instância.' Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento.
Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506269-80.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVO OLIVEIRA DE SOUZA.
Adv(s).: RN006792 - JOSE NICODEMOS DE ARAUJO JUNIOR.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0506269-80.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVO OLIVEIRA
DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NICODEMOS
DE ARAUJO JUNIOR - RN006792 REQUERIDO: UNIÃO e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de percepção de valores a título de Gratificação de Qua-
lificação - GQ. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no mérito da
demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não se ma-
nifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5053407-33.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANGELO PEZZI. R: NERY MARIA PEZZI. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: JOÃO CARLOS PEZZI. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5053407-33.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Uni'o Federal e outros REQUERIDO: ANGELO PEZZI e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO LIPERT - RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F
DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDI-
CES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALI-
DADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMU-
LA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no entanto,
verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema,
o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com
fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002281-07.2014.4.03.6308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: JOSIAS MACHADO. Adv(s).: SP314994 - EMANUEL ZAN-
DONA GONCALVES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0002281-07.2014.4.03.6308 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) REQUERIDO: JOSIAS MACHADO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: EMANUEL ZANDONA GONCALVES - SP314994

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade à parte
autora. Sustenta a parte requerente divergência de entendimento com jul-
gados desta TNU, sob o fundamento de nulidade do acórdão, por ser ge-
nérico. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n. 05069407720094058100, firmou
orientação no sentido de que: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o constitu-
cional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional que veicule
adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Cons-
titucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam
sentenças por seus próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art.
46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encam-
pação das razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão man-
tém incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de des-
prezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão da au-
tora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua
testemunha, relativamente à data na qual teria havido o encerramento do
labor rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou a
viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve pois
demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da idade
mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Como se vê, o
decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o incidente proposto
ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro fundamento do julgado '
ausência de início de prova material ' seja questionado no presente in-
cidente, o segundo fundamento, relativo à contradição da prova testemu-
nhal restou sem irresignação, situação que por si só justifica a manutenção
do decreto de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não
abrangem todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à es-
pécie, a aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão
impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões
não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' Dessa forma, in-
cide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quan-
do a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500238-29.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Nulberto Barros. Adv(s).:
RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500238-29.2016.4.05.8405
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Nulberto Barros Advogado do(a) REQUERENTE:
VENICIO BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda
Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501068-37.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL SOLERNE DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0501068-37.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL SOLERNE
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTO-
NIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-
se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista
que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que
servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido
pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito
disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010004-36.2017.4.90.9999 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOEL FRAGOSO ROBES.
Adv(s).: MT5646/O - JOSE CARLOS CARVALHO JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010004-36.2017.4.90.9999 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOEL FRAGOSO ROBES Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSE CARLOS CARVALHO JUNIOR -
MT5646/O REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por
invalidez (Incapacidade laboral permanente). A pretensão de se al-
terar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0063713-62.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SANDRA HENRIETA
SANTINONI. Adv(s).: RJ158021 - ROBSON MARQUES XIME-
NES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0063713-62.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros (2) REQUERIDO: SANDRA
HENRIETA SANTINONI Advogado do(a) REQUERIDO: ROBSON
MARQUES XIMENES - RJ158021

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0518517-12.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA QUITÉRIA SANTOS
DOMINGOS. Adv(s).: AL009238 - VALTER ANDRE COSTA DE
ALBUQUERQUE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0518517-
12.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA QUITÉRIA
SANTOS DOMINGOS Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER
ANDRE COSTA DE ALBUQUERQUE - AL009238 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de Origem que
rejeitou o pedido de benefício assistencial, concluindo que não há
comprovação da sua incapacidade permanente para o trabalho. É o
relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta Turma Nacional já
pacificou entendimento, por meio da Súmula 48/TNU, no sentido de
que 'A incapacidade não precisa ser permanente para fins de con-
cessão do benefício assistencial de prestação continuada'. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0131620-54.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RONALDO FERREIRA.
Adv(s).: BA037266 - WILDIA SILVA FALCAO. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0131620-54.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: RONALDO FERREIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: WILDIA SILVA FALCAO - RJ208611

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
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Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511421-73.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Gecina Chagas Nunes.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068
- FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0511421-73.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Gecina Chagas Nunes Advogados do(a) REQUERENTE:
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004486-81.2012.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISABEL CRISTINA DE OLI-
VEIRA ARRIEIRA. Adv(s).: RS0023244A - JAIR ALBERTO
MAYER, RS92341 - DENICE MACHADO DE CAMPOS. R: FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004486-81.2012.4.04.7110 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA ARRIEIRA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JAIR ALBERTO MAYER -
RS0023244A, DENICE MACHADO DE CAMPOS - RS92341 RE-
QUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELO-
TAS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o direito da autora ao reconhecimento
do grau máximo de insalubridade nas atividades desempenhadas e o
pagamento das diferenças pretéritas. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Inicialmente, cumpre destacar que a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de di-
ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, de sorte que paradigmas
oriundos dos Tribunais Regionais Federais ou da TRU da mesma
região do julgado recorrido não se prestam para tal fim, pois alheios
ao microssistema dos Juizados Especiais Federais, conforme já de-
cidiu essa TNU, como é o caso daquele julgado acostados à fl. 04 do
incidente, posto que oriundp do TRF da 3ª Região. Outrossim, no que
se refere aos paradigmas oriundos do Eg. STJ, entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque a
parte ora recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Por fim, verifico que o Eg. STJ, nos julgados

trazidos como paradigmas, sequer adentrou no mérito da controvérsia,
por força do óbice da Súm 7/STJ, de sorte que não há que se falar em
similitude fático-jurídica entre os arestos confrontandos, a atrair a
incidência da QO 22/TNU. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003047-15.2014.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: RUBENS MAZZEI. Adv(s).: RJ083255 - JORGE
LUIZ DOS SANTOS ROSA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0003047-
15.2014.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e outros REQUERIDO: RUBENS MA-
ZZEI Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE LUIZ DOS SANTOS
ROSA - RJ083255

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta o requerente hipótese de di-
vergência jurisprudencial no que tange à possibilidade de aplicação de
multa. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que
tange à discussão acerca do arbitramento de multa em razão do
descumprimento de decisão, entendo que tal matéria não pode ser
analisada por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de
matéria processual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'), bem como, a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhe-
cimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação
do direito material controvertido por parte da Turma de que emanou
o acórdão impugnado' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503124-48.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDILENE MARIA DE QUEI-
ROZ SANTOS. Adv(s).: CE016990 - GISLENE FROTA LIMA,
CE025270 - EVANDO TAVARES DE LIMA FILHO. R: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 4 Processo nº 0503124-48.2013.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EDILENE MARIA DE QUEIROZ SANTOS Advo-
gados do(a) REQUERENTE: GISLENE FROTA LIMA - CE016990,
EVANDO TAVARES DE LIMA FILHO - CE025270 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto por ambas as partes contra decisão que
inadmitiu os incidentes de uniformização nacional suscitados, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos
pela parte autora em razão de erro da administração. É o relatório. A
Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de

primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização.
Em consequência, determino a restituição dos autos à origem para,
após o trânsito em julgado, proceder à adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006730-21.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BIANOR SALVADOR.
Adv(s).: RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON,
RS0075563A - MAURICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5006730-21.2014.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: BIANOR SALVADOR Advogados do(a) REQUERENTE: ELY-
THO ANTONIO CESCON - RS0005884A, MAURICIO CESCON
NIEDERAUER - RS0075563A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522161-27.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO LUIZ DOS SAN-
TOS. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCAN-
TE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0522161-27.2014.4.05.8100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: RAIMUNDO LUIZ DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE -
CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017270 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000270

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0000366-71.2010.4.02.5052 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAUDE-
LINA MARIA DE SOUZA. Adv(s).: ES007025 - ADENILSON
VIANA NERY. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000366-71.2010.4.02.5052 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REQUE-
RIDO: LAUDELINA MARIA DE SOUZA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ADENILSON VIANA NERY - ES007025

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre/tenden-
do a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se dis-
cute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório. O re-
curso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do ca-
derno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o
cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Logo,
a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504710-43.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Remédio Brito. Adv(s).:
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE006656 - MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO, CE007068 - FRANCISCO DE
ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504710-
43.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria do Rem'dio Brito Advo-
gados do(a) REQUERENTE: ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO -
CE007128, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003352-03.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVANIR CATARINA TEREBINTO.
Adv(s).: PR0050320A - SUZANA GASPAR, PR0034128A - JAQUE-
LINE ZANON TURONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003352-
03.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELVANIR CATARINA TERE-
BINTO Advogados do(a) REQUERENTE: JAQUELINE ZANON TU-
RONI - PR0034128A, SUZANA GASPAR - PR0050320A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001758-77.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAIR CALADO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SAN-
TOS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001758-77.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JAIR CA-
LADO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO GUI-
LHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação
tributária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de
imposto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não
gozadas e respectivos terços constitucionais, bem como a condenação
da União a restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500883-96.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ednilson Lima de Souza.
Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CA-
VALCANTE, CE023293 - GABRIELA ALMEIDA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0500883-96.2016.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Ednilson Lima de Souza Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE -
CE021963, GABRIELA ALMEIDA SILVA - CE023293 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523114-88.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Praciano de Castro.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523114-88.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Jos' Praciano de Castro Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.

5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011517-80.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA TEREZINHA MAR-
TINS GONCALVES. Adv(s).: RS0046791A - FABIO DE OLIVEI-
RA ROSSOL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5011517-
80.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA TEREZINHA
MARTINS GONCALVES Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO
DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, tendo em
vista que o entendimento adotado pela Turma Recursal de origem
encontra-se em consonância com o do STF acerca da matéria. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510643-06.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RILSEA LEIR DO PATRO-
CINIO DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA
DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0510643-
06.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RILSEA LEIR DO PA-
TROCINIO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0001088-48.2014.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ELIAS OTAVIO DE SOUZA. Adv(s).: SP310955 - OSI-
NETE APARECIDA DOS SANTOS. F Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001088-
48.2014.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ELIAS OTAVIO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: OSI-
NETE APARECIDA DOS SANTOS - SP310955

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não efetuou o devido cotejo analítico. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos da ne-
gativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096468-97.2006.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDO RIBEIRO.
Adv(s).: MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS,
MG100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0096468-97.2006.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FERNANDO RIBEIRO Advogados do(a) REQUERENTE: GUI-
LHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS - MG79732, FILIPE REIS
VILLELA BRETTAS GALVAO - MG100609 REQUERIDO: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma de
origem. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Cum-
pre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno desta TNU, ao
tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência,
consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uniformização pro-
cessar e julgar pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral, quanto à questão de direito material: I ' fundado em divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões; II ' em
face de decisão de Turma Recursal proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em face de decisão
de Turma Regional de Uniformização proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-se, portanto, que o
pedido de uniformização só pode ser interposto contra decisão de
Turma Recursal ou Turma Regional de Uniformização, decisão esta
que, consequentemente, deve ser colegiada. No caso concreto, no
entanto, o incidente foi interposto de decisão monocrática proferida
pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o recurso não pode ser
admitido, tendo em vista o não exaurimento de instâncias, ante a
ausência de interposição, na origem, de recurso previsto no art. 1.021,
do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002432-47.2014.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DOMIRO LOPES DOS SANTOS. Adv(s).: RS0026463A - LUIZ
CELSO JOSE INDIO DINIZ, RS0035640A - MARIA BEATRIZ
FRANCA OLIVEIRA. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002432-47.2014.4.04.7119 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: VALDOMIRO LOPES DOS SANTOS Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: LUIZ CELSO JOSE INDIO DINIZ -
RS0026463A, MARIA BEATRIZ FRANCA OLIVEIRA -
RS0035640A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-

SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à con-
cessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou be-
nefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo, não
havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando ne-
gado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp 1471798/PB,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014;
AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira
Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 2. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS RE-
PETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFAS-
TADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACO-
LHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICA-
TIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do
INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao
prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente
convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a pu-
blicação da citada norma e o ajuizamento da ação, conforme orien-
tação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido discutida certa questão
jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo
de serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efe-
tivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se
aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram
objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer
o acórdão proferido pelo origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015)
(grifei) 13. Do conjunto destas manifestações do STF, STJ e da TNU
sobre a decadência, podemos extrair as seguintes premissas: (a) mos-
tra-se constitucional a instituição de um prazo decadencial para a
revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, a incidir,
inclusive, sobre os benefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do
STF, repercussão geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de
concessão de benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF,
repercussão geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para
os benefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não po-
deria ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, expres-
samente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que esta
rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em con-
trário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, sus-
pendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no âmbito
previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental conduziu
a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra situação na
qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser mitigada. No
caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais, ou interpre-
tações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o legislador de-
terminar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos da data da
concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no §2º do art.
441 que a decadência não seria considerada: §2º As revisões de-
terminadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação ex-
pressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em que de-
veriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a pres-
crição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame, a
jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de contri-
buição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No presente
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caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial
do benefício pela aplicação integral do IRSM de fevereiro/1994 por-
que a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei
10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos benefícios pre-
videnciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos
salários de contribuição anteriores a março de 1994. O presente caso
não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de
deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo inicial para a
contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Pro-
visória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação
neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais
de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação. 5. Recurso
especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no no
julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz Fe-
deral Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RMI PE-
LA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO DO IRSM).
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI 10.999/2004. RE-
NÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECADÊNCIA AFASTA-
DA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a revisão da
renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com a atualização dos
salários de contribuição do benefício originário anteriores a
01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua aposentadoria
por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que entendeu a Turma
Recursal de origem, não incide a decadência na hipótese em apreço. A
Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI dos benefícios previ-
denciários concedidos com data de início posterior a fevereiro/94,
recalculando-se o salário-de-benefício com a inclusão, na correção
monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, do per-
centual de 39,67%, referente ao índice de Reajuste do Salário Mínimo
- IRSM. Assim, em razão do reconhecimento legiferante do direito
dos segurados à revisão postulada, a contagem do prazo decadencial
passou a ter início a partir da data da entrada em vigor da Lei
10.999/2004 e, por conseguinte, não há que se falar em decadência na
espécie. (...) (PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos
Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015). 19. Forte em tais considerações,
proponho a fixação de tese, neste representativo de controvérsia, no
sentido de que o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é a data da publicação da Medida Provisória 201, ou
seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto, tenho que o incidente na-
cional de uniformização de jurisprudência formulado pelo INSS me-
rece ser conhecido e improvido. Por derradeiro, registro que o pre-
sente representativo de controvérsia fixa a seguinte tese: o início do
prazo de decadência para revisar, com base no IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados
não fizeram acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é data de entrada
em vigor da Medida Provisória 201, publicada em 26/7/2004.' Con-
clui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501729-26.2015.4.05.8205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Rita
de Cássia Nunes de Sousa. Adv(s).: PB018563 - CLAUDIA ALINA
OLIVEIRA HOLANDA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501729-26.2015.4.05.8205 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL e outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Rita de Cássia Nunes de Sousa Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIA ALINA OLIVEIRA HOLANDA -
PB018563

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de salário-maternidade à parte
autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a autora faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
restaram comprovados os requisitos legais para a sua concessão. Lo-
go, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula n. 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010044-42.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EURIANTA LEAO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: BA19310 - JONI HUDSON REHEM FONTES
LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010044-
42.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EURIANTA LEAO DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JONI HUDSON
REHEM FONTES LIMA - BA19310 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU (acórdão recorrido em sintonia com o en-
tendimento da TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0036096-64.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REGINA DA SILVA OLI-
VEIRA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0036096-64.2015.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: REGINA DA SILVA OLIVEIRA e outros
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade de análise
das condições pessoais da parte, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500656-03.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA ALVES DA
SILVA LIMA. Adv(s).: CE016831 - CICERA EGUINALDA GO-
MES LINS, CE016991 - FRANCISCO EDGAR DA SILVA. R: INSS
- AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT.
PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500656-03.2016.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA LIMA Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: FRANCISCO EDGAR DA SILVA -
CE016991, CICERA EGUINALDA GOMES LINS - CE016831 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006808-93.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENIVAL VEIGA. Adv(s).:
PR0042470A - GIOVANA LAZZARIN BAVARESCO, PR0031375A -
SOLANGE DA SILVA MACHADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5006808-
93.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENIVAL VEIGA Advogados
do(a) REQUERENTE: GIOVANA LAZZARIN BAVARESCO -
PR0042470A, SOLANGE DA SILVA MACHADO - PR0031375A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a reforma
de acórdão da Turma Recursal de origem que julgou improcedente o pe-
dido de concessão de benefício por incapacidade à parte autora, uma vez
que a mesma não logrou comprovar a condição de desemprego involun-
tário de modo a extender o período de graça por mais 12 meses, tampouco
estava incapacitada para o exercício de suas atividades habituais É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. No caso dos autos, não
se aplica a Súmula 27/TNU: 'A ausência de registro em órgão do Mi-
nistério do Trabalho não impede a comprovação do desemprego por outros
meios admitidos em Direito. ' Isto por que, a requerente junto aos autos, tão
somente, o extrato de seguro desemprego incapaz de gerar a presunção de
desemprego involuntário. Ainda que assim não fosse, as instâncias ordi-
nárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo
não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para o exercício de atividade
habitual. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504161-78.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Herbene Florencio. Adv(s).: RN003682
- VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADJ/MINISTÉRIO DA SAÚDE. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504161-78.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Herbene Florencio Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BAR-
BALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Combate
de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou provimento
ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004948-57.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA ISABEL PEREIRA MENE-
ZES. Adv(s).: RS0083670A - CARLOS DJALMA SILVA DA ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004948-57.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSA ISABEL PEREIRA MENEZES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CARLOS DJALMA SILVA DA ROSA - RS0083670A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento do requisito da incapacidade la-
boral da autora, tendo em vista que a perícida estimou tempo de
recuperação de 4 (quatro) meses, não sendo este considerado como
longo prazo para fins de concessão do referido benefício. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0514493-93.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FATIMA SOUSA COSTA. Adv(s).: CE028351 - ROBERTO
LIRA OLIVEIRA. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0514493-93.2014.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA SOUSA COSTA Advogado
do(a) REQUERIDO: ROBERTO LIRA OLIVEIRA - CE028351

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte ao filho
maior inválido. É o relatório. Com efeito, a TNU, ao julgar o PE-
DILEF 5000048-36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015, assim decidiu:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL ' PREVIDEN-
CIÁRIO ' PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR INVÁLIDO -
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RELATIVA -
ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA JURISPRU-
DÊNCIA DESTA CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE ORDEM
Nº 13 E SÚMULA 42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO
CONHECIDO. Trata-se de incidente de uniformização nacional sus-
citado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da
Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária
do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou impro-
cedente o pedido de pensão por morte à parte autora, alegando que
não foram preenchidos os requisitos legais. Sustenta a parte reque-
rente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência da TNU no
sentido de que a dependência econômica de filho maior e inválido é
presumida e não admite prova em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da Lei
nº 8.213/91). Ao julgar improcedente o pedido, a Turma recursal de
origem fundamentou que, apesar de a parte autora ser considerada
pessoa inválida, "fato é que essa situação restou verificada somente
após a sua maioridade. Dessa forma, considerando ainda que a in-
capacidade ocorreu antes da data do óbito do instituidor, a relação de
dependência é admitida, todavia, deve restar comprovada nos autos,
visto se tratar de questão objeto de presunção relativa". Relatei. Passo
a proferir o VOTO. Ao contrário do que sustentou o requerente, esta
Corte Nacional já pacificou o entendimento no sentido da relati-
vização da presunção de dependência econômica do filho que se
tornou inválido após a maioridade. Confira-se recente julgado nos
autos do PEDILEF nº 50118757220114047201: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, reformando a sentença, acolheu o pedido de concessão
de pensão por morte a filho maior inválido de segurado da pre-
vidência social. (...) 13. O Eg. STJ tem-se manifestado igualmente no
sentido de ser relativa a presunção de dependência econômica em se
tratando de filho maior inválido.' 7- Destarte, o entendimento da
Turma Nacional de Uniformização é no sentido de que a presunção
de dependência econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte
que deve ser aferida no caso concreto. 8- Incidência, no caso, por-
tanto, da Questão de Ordem n.º 20:'Se a Turma Nacional decidir que
o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que
toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade
de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito.'(Aprovada
na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.08.2006). 9-Pedido de uniformização conhecido e parcialmente
provido para anular o acórdão vergastado e devolver os autos à turma
de origem para que profira nova decisão, partindo da premissa de que
a dependência econômica do filho maior inválido é relativa. (PE-
DILEF 50008716820124047212, rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEO-
NARDO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014). 15. No mesmo sentido,
decidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp 1.250.619/RS, relator o Sr.
Ministro Ministro Humberto Martins, j. 17/12/2012). 16. Acresço
apenas que a relativização da presunção de dependência econômica
do filho que se tornou inválido após a maioridade decorre da cir-
cunstância de que a dependência do filho menor de 21 anos é pre-
sumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite, com o filho sendo
plenamente capaz, cessa a dependência econômica, havendo, assim, a
extinção daquela situação jurídica anterior de dependência. Isso por-
que ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior de idade deverá
manter o seu próprio vínculo direto com a previdência, a partir do
exercício de atividade remunerada, constituição de família, neces-
sidade de prover o próprio sustento e o sustento dos seus. Por esse
motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à maioridade
não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência em relação
aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a condição de
segurado, resultará, sim, na concessão de benefício próprio, qual seja,
o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. Somente na hi-
pótese em que conjugada a invalidez posterior à maioridade com a
situação de dependência econômica é que se pode falar no direito à
percepção do benefício previdenciário. 18. A condição superveniente
de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova' situação de
dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência não é in-
tuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos de

idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, pa-
trimônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, im-
plicando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de
direito, na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos
retonar à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a
Questão de Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a
condição de dependência econômica do filho maior inválido é re-
lativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimen-
to e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o
Acórdão vergastado seguiu a orientação desta Turma, valorando as
provas dos autos, não sendo possível revisá-las nesta instancia es-
pecial. Resta aplicável, assim, a Súmula 42 desta Turma de Uni-
formização, visto que não teria como desconstituir a decisão recorrida
sem abordar a valoração dos fatos e das provas, conferindo-lhe novo
valor, o que equivale a reexaminar o material probatório da lide,
Súmula esta que nos diz: Assim, voto por NÃO CONHECER DO
PEDILEF, por incidir a Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas
da TNU. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
543-B, § 3º, e 543-C, § 7º, do CPC e 17, do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500495-67.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Fernando Perseu Cruz Nunes.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: FU-
NASA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500495-
67.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Fernando Perseu Cruz
Nunes Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: FUNASA Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de diferença remuneratória
decorrente do reajuste de 3,17%, previsto na Medida Provisória n.º
2225-45/2001, retroativo a janeiro de 2002. É o relatório. O in-
conformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5024394-27.2016.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELY LOPES BEN GHRIB.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5024394-
27.2016.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SUELY LOPES BEN
GHRIB Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003152-14.2014.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
THUR KRACILOVSKI SAUL. R: JANAINA OLIVEIRA KRACI-
LOVSKI. Adv(s).: RS0094341A - SAMIRA BRUM ACHE,
RS0061393A - ALEXANDRE AGNE SOUZA LEAL. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003152-14.2014.4.04.7119 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AR-
THUR KRACILOVSKI SAUL e outros Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ALEXANDRE AGNE SOUZA LEAL - RS0061393A, SA-
MIRA BRUM ACHE - RS0094341A Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ALEXANDRE AGNE SOUZA LEAL - RS0061393A, SA-
MIRA BRUM ACHE - RS0094341A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
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No- 0151356-08.2014.4.02.5158 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA GALVAO. Adv(s).:
RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0151356-
08.2014.4.02.5158 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADRIANA GALVAO
Advogado do(a) REQUERENTE: GENILSON GARCIA LOPES -
RJ104026 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio doença. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se que a
alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que o re-
querente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509134-05.2013.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
BEZERRA SOBRINHO. Adv(s).: CE022078D - CICERO JUAREZ
SARAIVA DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0509134-05.2013.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOSE BEZERRA SOBRINHO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CICERO JUAREZ SARAIVA DA SILVA - CE022078D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ativi-
dades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Verifica-se que o paradigma da Turma Recursal da Bahia não
possui similitude fática com o aresto confrontado, porquanto, as bases
fáticas são distintas. O paradigma colacionado versa sobre atividade de
bióloga-naturalista, enquanto o acórdão analisa as atividades de aten-
dente de enfermagem e auxiliar de raio-x. Aplicável, portanto, na hi-
pótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o
não conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica com
o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512386-42.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTADO DA PARAIBA (I).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE JOAO PESSOA
(I). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FEDERAL (CI).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Mercia De Barros Bastos.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0512386-
42.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDERAL RE-
QUERIDO: Mercia De Barros Bastos e outros (2) Advogado do(a)
REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a obrigação do ente público de fornecimento de
medicamentos. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque a parte ora recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 26 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002847-81.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ABRAO GOMES PINTO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002847-81.2013.4.03.6310 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ABRAO GOMES PINTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0090702-08.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO CHAVES DOS
ANJOS. Adv(s).: RJ185479 - MARCOS CHAGAS QUEIROZ. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0090702-08.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: SERGIO CHAVES DOS
ANJOS Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS CHAGAS QUEI-
ROZ - RJ185479

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507938-60.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOBSON ALVES DA SILVA.
Adv(s).: PB016933 - NADJA MARY SANTOS DA SILVA. R:
UNIÃO FEDERAL (CI). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0507938-60.2014.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOBSON AL-
VES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: NADJA MARY
SANTOS DA SILVA - PB016933 REQUERIDO: UNIÃO FEDERAL
(CI)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de averbação de período em que a parte
autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A Turma Nacional
de Uniformização ratificou o entendimento constante da Súmula
18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, represen-
tativo da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível
para fins previdenciários o tempo de aprendiz prestado em escola
técnica federal, desde que comprovada a remuneração indireta'. No
presente caso, porém, as instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam que o autor faz jus ao reconhe-
cimento do tempo de trabalho na condição de aluno aprendiz. Do

acórdão recorrido, destaca-se: '[...] 3. Ocorre que, no verso da Cer-
tidão de Tempo de Contribuição (anexo 02, fls. 17), consta a seguinte
observação: 'O Aluno Aprendiz na forma do Art. 5º do Decreto-Lei nº
8.590 de 08 de janeiro de 1946, percebia remuneração pelos serviços
de mão de obra prestados, a título de produção industrial. Contudo, de
acordo com o Art. 3º do citado Decreto ' Lei, a renda bruta por esses
serviços, produção de encomendas de peças por terceiros, era obri-
gatoriamente incorporada à receita da união e esses alunos auferiam
suas refeições diárias, fardamento, material escolar e outros bene-
fícios necessários a sua educação enquanto cursavam o ginásio in-
dustrial. Consequentemente, ao ingressar nos cursos técnicos, os re-
feridos alunos eram contemplados com uma bolsa-convênio
(MTB/MEC/ETFPB) que os auxiliava durante o período que estu-
davam e trabalhavam neste estabelecimento de Ensino. [...] 8. Pois
bem. Constam dos autos documento comprobatórios suficientes no
sentido da prova do tempo de serviço necessário à concessão do
benefício pleiteado, devendo ser computado o período laborado como
aluno-aprendiz. [...]' A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503948-21.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fatima Lemos da
Silva. Adv(s).: CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO, CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO
TEIXEIRA LIMA, CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZI-
DORIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0503948-21.2015.4.05.8105 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Maria de Fatima Lemos da Silva Advogados
do(a) REQUERENTE: FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PI-
NHEIRO - CE007068, ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA - CE016516, MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO
- CE006656, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502866-86.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Martins Gomes.
Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502866-
86.2014.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Martins Gomes
Advogado do(a) REQUERENTE: JACY CHAGAS PINTO -
CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5006501-44.2012.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR ALTINO RACHA-
DEL. Adv(s).: SC0031887A - GUSTAVO ANTONIO COPPINI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006501-44.2012.4.04.7200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: VALDIR ALTINO RACHADEL Advogado do(a)
REQUERENTE: GUSTAVO ANTONIO COPPINI - SC0031887A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016471-72.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VINICIUS SCHWINGEL MARTINS.
Adv(s).: RS0055244A - MARCO AURELIO RIBEIRO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016471-72.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VINICIUS SCHWINGEL MARTINS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCO AURELIO RIBEIRO - RS0055244A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade la-
boral). A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009606-10.2012.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA MARIA DE CARVALHO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: RJ108564 - MARCIO MIRANDA DE SOUZA. 11 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0009606-10.2012.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KATIA MARIA DE
CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCIO MIRANDA DE SOUZA - RJ108564

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de condenação da ré ao ressarcimento por saques indevidos
em conta do FGTS. É o relatório. Verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto no
acórdão recorrido a situação fática diz respeito à realização de perícia
grafotécnica em cópias dos documentos apresentados pela ré, nos
arestos paradigmas a perícia grafotécnica sequer foi realizada, de
modo que não se debateu e também não se valorou se é válida ou não
a perícia levada a efeito sobre cópia de documentos. Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506913-66.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FÁTIMA ME-
DEIROS DA SILVA. Adv(s).: PE020766 - LAURECILIA DE SA
FERRAZ, PE028957D - RADAMEZ DANILO BEZERRA DA SIL-
VA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0506913-66.2015.4.05.8300 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: LAURECILIA DE SA FERRAZ -
PE020766, RADAMEZ DANILO BEZERRA DA SILVA -
PE028957D REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de apresentação de provas na fase recursal.
É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. Isto
porque a controvérsia posta em debate no presente incidente é de
indole estritamente processual, de sorte que aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0079208-05.2016.4.02.5101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MONICA LEMOS NIGRI.
Adv(s).: RJ100609 - MARCELO DE VASCONCELLOS CAVAL-
CANTI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0079208-05.2016.4.02.5101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: MONICA
LEMOS NIGRI Advogado do(a) REQUERIDO: MARCELO DE
VASCONCELLOS CAVALCANTI - RJ100609

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008942-36.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA PEREIRA GALVAO.
Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5008942-
36.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA PEREIRA
GALVAO Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO AR-
DENGHI DE CARVALHO - PR0049369 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
pela autarquia previdenciária contra acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute a data de início de pagamento
do benefício concedido. Por sua vez, a parte requerente interpôs
agravo contra decisão que inadmitiu o incidente de uniformização
nacional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de conversão do benefício
de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. É o relatório.
Quanto ao pedido de uniformização interposto pela autarquia pre-
videnciária: O presente recurso não comporta provimento. As ins-
tâncias de origem, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
concederam à parte auxílio-doença a partir da data do início da
incapacidade, de modo diverso do que sustenta a parte, a qual de-
fende que a data de início do beneficio deve ser fixada a partir do
ajuizamento da ação. Verifica-se que a matéria foi amplamente ana-
lisada por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento

administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). In casu, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, as instâncias ordinárias concluíram que a DIB deve ser
fixada na DII, por entender que nesta data a parte autora preenchia
todos os requisitos para a concessão, sendo irretocável o acórdão
impugnado, haja vista que se possibilita a fixação da DIB na data do
ajuizamento da ação quando não houver requerimento administrativo.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Quanto ao agravo interposto pela parte re-
querente: O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, uma vez que verificada a impossibilidade de
conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por in-
validez, ante a existência de incapacidade temporária suscetível de
reabilitação. A pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512137-03.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia Pinheiro da Silva.
Adv(s).: CE016516 - ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEI-
XEIRA LIMA, CE007068 - FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA
PINHEIRO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0512137-03.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Antonia Pinheiro da Silva Advogados do(a) REQUERENTE:
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA -
CE016516, FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO -
CE007068, ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, MA-
RIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0094562-17.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ORESTES EMERICK SIL-
VA. Adv(s).: MG149179 - ERICH RIZZA FERRAZ. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0094562-17.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: ORESTES EMERICK SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ERICH RIZZA FERRAZ -
MG149179

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
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repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507473-62.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ JA-
DILSON OLEGÁRIO SOBRINHO. Adv(s).: RN005807 - EUGENIO
PACHELLY CORTES DE MEDEIROS. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0507473-
62.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
JOSÉ JADILSON OLEGÁRIO SOBRINHO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EUGENIO PACHELLY CORTES DE MEDEIROS - RN005807

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual
se discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tem-
po de contribuição, mediante a averbação de períodos laborados em con-
dições adversas. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE PRO-
VIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento de tem-
po especial prestado com exposição a agente nocivo periculosidade, na
atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997, desde que laudo
técnico (ou elemento material equivalente) comprove a permanente ex-
posição à atividade nociva.' Compulsando os autos, verifico que o acór-
dão recorrido encontra-se em consonância com a mencionada jurispru-
dência. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ademais, a pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006211-12.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ANSELMO ALBINO.
Adv(s).: SC0018408A - ALINE CASTELAN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5006211-12.2015.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: ALI-
NE CASTELAN - SC0018408A REQUERIDO: OS MESMOS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003332-50.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES FER-
REIRA DE SOUZA. Adv(s).: PR0031641A - DORISVALDO NO-
VAES CORREIA, PR0075641A - VALERIA DOS SANTOS MA-
ZONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003332-
50.2015.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
FERREIRA DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: DORIS-
VALDO NOVAES CORREIA - PR0031641A, VALERIA DOS SAN-
TOS MAZONI - PR0075641A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(Qualidade de segurado). A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521296-04.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO GUARACIR DE
ARAUJO. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVAL-
CANTE. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal 5 Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0521296-04.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
RAIMUNDO GUARACIR DE ARAUJO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514454-08.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Isabelle Lorranna Correia Ma-
ciel Lima. Adv(s).: CE013448 - CAROLINA BOTELHO MOREIRA
DE DEUS. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0514454-
08.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Isabelle Lorranna Cor-
reia Maciel Lima e outros Advogado do(a) REQUERENTE: CA-
ROLINA BOTELHO MOREIRA DE DEUS - CE013448 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)
e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-

lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512455-65.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOÃO RICARDO
DE ARAÚJO. Adv(s).: PE038351 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA
FERNANDES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 0512455-65.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
JOÃO RICARDO DE ARAÚJO Advogado do(a) REQUERIDO:
PAULO ROBERTO SIQUEIRA FERNANDES - PE038351

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
da Questão de Ordem n. 10/TNU, uma vez que as "matérias versadas
na peça recursal em exame não foram objeto de apreciação no acór-
dão atacado, sendo apenas levantadas em sede de embargos decla-
ratórios que foram, de pronto, improvidos". No agravo interposto,
entretanto, a parte recorrente não logra atacar o fundamento da de-
cisão recorrida e, tampouco, aponta razões específicas para impugná-
la, haja vista que não se manifestou acerca do óbice aplicado no caso
concreto, limitando-se a reiterar os termos do pedido de uniformi-
zação interposto. Destarte, ante a ausência de refutação específica às
razões da decisão ora agravada, entendo que é aplicável ao caso, por
analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão
agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010410-81.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GIL-
DETE SANTOS DA PAZ. R: ZENILDE SANTOS DA PAZ. R:
JAILTON SANTOS DA PAZ. Adv(s).: BA15255 - ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010410-81.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: GILDETE SANTOS DA PAZ e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO MIRANDA AZE-
VEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO: ELIO RICARDO
MIRANDA AZEVEDO - BA15255 Advogado do(a) REQUERIDO:
ELIO RICARDO MIRANDA AZEVEDO - BA15255

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute: a) a incidência dos fenômenos
da decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reco-
nhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício; b) a
possibilidade de ajuizamento de ação individual quando há ação civil
pública preexistente acerca do mesmo assunto. É o relatório. No que
tange ao Memorando e suas respectivas implicações, a Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rifico que foi interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao
Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Já no que diz respeito
à possibilidade de ajuizamento da ação individual, a TNU, no jul-
gamento do PEDILEF n. 00059555020104036302, reiterou enten-
dimento já pacificado no sentido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA
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VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE
ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES
DA TNU. ACÓRDÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela
parte autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o
feito sem resolução de mérito por falta de interesse de agir. - In casu,
a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se
pronunciou: '(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do
MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIR-
BEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a al-
teração da forma de cálculo repercute também para os benefícios com
Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação
anterior, conforme parecer CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo
com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante
requerimento do interessado, ou mesmo automaticamente, quando
processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que
tenha havido decadência do direito. Ora, pelo disposto no artigo 462
do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum
fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no jul-
gamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, no mo-
mento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS
acabou por reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pre-
tendida, verifico que o interesse de agir da parte autora, que se
encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais
subsiste, impondo-se a extinção do feito, por lhe faltar uma das
condições da ação. (...)'. - Acerca do tema, esta TNU assim se po-
sicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-
22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ HENRIQUE GUA-
RACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Verifico que a ju-
risprudência desta TNU vem afirmando que a existência da Ação
Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos parti-
culares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pa-
gamento de passivo decorrente da revisão de benefício com base no
art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio
requerimento administrativo à propositura de ação com esse objetivo,
apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa (Me-
morando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego seguimento ao incidente na parte que trata da
possibilidade de ajuizamento da ação individual, bem como deter-
mino o sobrestamento do feito na origem até que seja julgado o
recurso interposto no representativo que trata da aplicação do Me-
morando Circular 21. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502273-41.2015.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BIANCA FONSECA FER-
REIRA. Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA FER-
REIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502273-
41.2015.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BIANCA FONSECA
FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: KATIA FELINA DE
OLIVEIRA FERREIRA - AL005797 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de concessão de benefício as-
sistencial à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou

comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010604-18.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
MIO PEREIRA BORGES. Adv(s).: BA28497 - CATIA REGINA DE
SOUZA BOHNKE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 5 Processo nº 0010604-18.2016.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ADEMIO PEREIRA BORGES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5092714-91.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: FERNANDO DIAS DE CASTRO RAMOS.
Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. T: CLAUDIA RA-
MOS RHODEN. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ESTELA LU-
CIA FABIAO RAMOS. Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERS-
CHKE. T: TULIO POERSCHKE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T:
MARIA CRISTINA RAMOS CHAGAS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. T: MARIZA FABIAO RAMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5092714-91.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal REQUERIDO: FERNANDO DIAS DE CAS-
TRO RAMOS Advogado do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE
- RS0081770A

entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010194-23.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
SE MARY FRANCA SOUZA. Adv(s).: BA37528 - WANDILSON
IVO FERNANDES JUNIOR. A13 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010194-
23.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROSE MARY FRANCA
SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: WANDILSON IVO FER-
NANDES JUNIOR - BA37528

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502466-13.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FERNANDA RODRIGUES
DA SILVA. Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. R:
INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502466-
13.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FERNANDA RODRI-
GUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SAMUEL FER-
REIRA ROLIM - CE024334 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003390-37.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAQUEL STEFFEN DA
ROSA. Adv(s).: RS0031319A - JORGE MACHADO BALDEZ. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003390-37.2012.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RAQUEL STEF-
FEN DA ROSA Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE MACHA-
DO BALDEZ - RS0031319A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração de não incidência do imposto
de renda sobre os valores recebidos acumuladamente, bem como a
repetição de valores retidos a esse título. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
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monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500542-37.2016.4.05.8402 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Augusto dos Santos.
Adv(s).: RN011915 - MARCOS GEORGE DE MEDEIROS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0500542-37.2016.4.05.8402 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: José Augusto dos Santos Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS GEORGE DE MEDEIROS - RN011915 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515196-69.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL COSME DE AL-
MEIDA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. R: Banco
Mercantil do Brasil S/A. Adv(s).: RN005553 - MARCOS DELLI
RIBEIRO RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0515196-69.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LOURIVAL
COSME DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS
ANTONIO INACIO DA SILVA - PE000573A REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a)

REQUERIDO: MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES -
RN005553 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCOS DELLI RI-
BEIRO RODRIGUES - RN005553

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, da QO 22/TNU e por ser inservível
paradigma oriundo do TRF. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500377-93.2016.4.05.8303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GLINAÚRIA MARIA DE
OLIVEIRA BRITO. Adv(s).: PE034418 - JOSIVANIA SAGITARIO
FERREIRA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500377-93.2016.4.05.8303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GLINAÚRIA
MARIA DE OLIVEIRA BRITO Advogado do(a) REQUERENTE:
JOSIVANIA SAGITARIO FERREIRA - PE034418 REQUERIDO:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5048024-83.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL NUNES DA SILVA.
Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNAN-
DES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5048024-83.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MIGUEL NU-
NES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: VIRGINIA
CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM -
PR0022516 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500380-66.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Edigleuma de Sousa
Lima. Adv(s).: CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA,
CE020530D - MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0500380-66.2016.4.05.8103 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Maria Edigleuma de Sousa Lima Advogados do(a)
REQUERENTE: MOISES CASTELO DE MENDONCA -
CE009340, MARIA ITLANEIDE PIRES MENDONCA -
CE020530D REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram que a
parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que
não ficou comprovado o exercício de atividade rural pelo período de
carência exigido. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Na es-
pécie, contudo, a prova oral produzida não contribuiu para a formação
do convencimento quanto ao exercício da atividade rural em regime
de economia familiar. A parte autora não apresentou conhecimentos
suficientes para permitir a conclusão de que efetivamente exerceu
atividade rural no período mínimo exigido, demonstrando desconhe-
cimento e insegurança em relação a rotinas de natureza básica da
agricultura, não sabendo, por exemplo, o que seria a tamboeira de
milho (espiga anã, de tamanho diminuto), além de responder er-
roneamente que a boneca do milho seria uma espiga que não vingou.
Ademais, o lastro probatório, ainda que configure início de prova
material, é deveras escasso e formado basicamente por declarações
unilaterais, sendo incapaz de, por si só, comprovar o efetivo exercício
do labor rurícola pela requerente no período de carência exigido;" A
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501643-09.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANDREA MONTEIRO SANTOS SILVA.
Adv(s).: SE008245 - DANIEL FAGUNDES SILVA. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501643-09.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: ANDREA MONTEIRO SANTOS SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: DANIEL FAGUNDES SILVA - SE008245

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos
servidores públicos federais, se representa revisão geral ou vantagem
pecuniária individual. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0512117-46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da

controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATI-
VO DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PECU-
NIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. ENTENDI-
MENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDICA DE
REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DIREITO DE
REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL DE 13,23%.

DECISÃO
DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500017-46.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA DA SILVA
MARIANO. Adv(s).: RN006100 - GIULIHERME MARTINS DE
MELO. R: AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JU-
DICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500017-46.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA
DA SILVA MARIANO Advogado do(a) REQUERENTE: GIU-
LIHERME MARTINS DE MELO - RN006100 REQUERIDO:
AG'NCIA DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS
(ADJ) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506950-11.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Luisa da Silva Sousa.
Adv(s).: CE009219 - WALISNEY WALFREDO DE SOUSA MELO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0506950-
11.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Luisa da Silva
Sousa Advogado do(a) REQUERENTE: WALISNEY WALFREDO
DE SOUSA MELO - RN009219 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0081906-28.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAO ALFREDO DE OLIVEI-
RA GONCALVES. Adv(s).: RJ185479 - MARCOS CHAGAS QUEI-
ROZ. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0081906-28.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: JOAO AL-
FREDO DE OLIVEIRA GONCALVES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCOS CHAGAS QUEIROZ - RJ185479

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0067355-43.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANGELICA ALIDA ZA-
CHARIAS GARCIA. Adv(s).: MG147160 - TATIANE MEDINA
VALLE. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0067355-43.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL REQUERIDO: ANGELICA
ALIDA ZACHARIAS GARCIA Advogado do(a) REQUERIDO: TA-
TIANE MEDINA VALLE - MG147160

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512300-11.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERA DA COSTA CAR-
DOSO. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RODRIGUES,
CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512300-11.2014.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CICERA DA COSTA CARDOSO Advogados
do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -
CE014553, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, pelo qual se manteve sentença improcedente de pedido de
benefício assistencial. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Em
caso de agravo: Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5044430-81.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANE PERES GREJO.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5044430-81.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: ROSANE PERES GREJO Advogado
do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do
PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que:
"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PA-
TOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓR-
DÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE
MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA
LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPANÇA.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. CANCE-
LAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal
Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente
de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos
à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517557-56.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MES-
SIAS VALENTIM. Adv(s).: AL008274 - MARIA DE LOURDES
FESTA MARQUES DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0517557-
56.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: MES-
SIAS VALENTIM Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DE
LOURDES FESTA MARQUES DE OLIVEIRA - AL008274

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. O recorrente sustenta, inicialmente, que o
acórdão impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'tra-
balhador rural' não se enquadra na categoria profissional prevista no
item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. Defende, também, a ocorrência
de dissídio, uma vez que "para fins de reconhecimento de tempo de
serviço prestado sob condições especiais, a legislação aplicável, em
observância ao princípio do tempus regit actum, deve ser aquela
vigente no momento em que o labor foi exercido, não havendo como
se atribuir, sem que haja expressa previsão legal, retroatividade (E
TAMPOUCO ULTRA-ATIVIDADE) à norma regulamentadora". Ale-
ga, por fim, a necessidade de aplicação imediata do art. 1º-F da Lei
9.494/1997 (art. 5º da Lei 11.960/2009) aos processos em curso. É o
relatório. De início, no que tange à primeira tese suscitada, cabe
ressaltar que a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-

formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. Conclui-se, assim, que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU.
Quanto à segunda tese, verifico que o recorrente trouxe à colação, a
fim de demonstrar a suposta divergência, acórdão paradigma que não
admitiu a incidência retroativa do Decreto n. 4.882/2003, no caso em
que se buscava o reconhecimento da especialidade do trabalho me-
diante exposição ao agente nocivo ruído, situação diversa da debatida
in casu. Com efeito, no caso dos autos, a Turma de origem con-
siderou dispensável a determinação da especificação e do nível de
concentração do agente químico a que o autor estava exposto. Apli-
cável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Des-
tarte, no que tange às duas impugnações acima, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Por outro lado, quanto
à aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/1997 (art. 5º da Lei
11.960/2009), a TNU, por meio do PEDILEF n. 0003060-
22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PRE-
VIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA
PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE
PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA
DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA
PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61'. O re-
ferido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há no
Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de aguardar
o posicionamento, em definitivo, da Suprema Corte. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002125-31.2010.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ELLEN CELOTO DE SOUZA. Adv(s).: SP114542 -
CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0002125-
31.2010.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ELLEN CELOTO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA - SP114542

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão à parte
autora. Sustenta a parte requerente a necessidade de efetiva apre-
ciação da matéria controvertida quanto a análise das provas dos autos,
as quais demonstrariam que a renda do segurado seria superior ao
limite legal, diferentemente da fundamentação contida no acórdão que
teria sido fundada apenas no valor constante da CTPS. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam que a renda afe-
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rida pelo segurado era inferior àquela estipulada pela legislação pátria
pertinente. Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] 4. No caso dos
autos, o segurado foi preso em 31/03/2009 e conforme informações
constantes em sua CTPS o recluso foi admitido em 10/02/2009, com
salário de R$615,00, considerado na sentença para a comprovação da
baixa renda do segurado. [...]' A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503090-44.2016.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO GREGORIO DA RO-
CHA. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA SILVA BORBA
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0503090-
44.2016.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO GREGORIO
DA ROCHA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA CRISTINA
SILVA BORBA CARVALHO - PE030411 REQUERIDO: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Ini-
cialmente, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação
da suposta divergência jurisprudencial, indicou como paradigmas
acórdãos proferidos por Tribunais Regionais Federais. Entretanto, ca-
be frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange aos
outros arestos colacionados, verifico que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010287-83.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELIENE MARLI NASCIMENTO PACHECO.
Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010287-83.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: ELIENE MARLI NASCIMENTO PACHECO Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute
o termo final das diferenças decorrentes do direito ao recebimento da
GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal
de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento das grati-
ficações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até
a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando
eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em
atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no
julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para ati-
vos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo, que
corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não podendo
retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de avaliação de
desempenho dos servidores públicos que recebem a GDAFTA iniciou
em 25 de outubro 2010, dia de publicação da Portaria MAPA
1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos efeitos financeiros.

Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência da Corte. Na prá-
tica, deve ser observado o dia 23 de dezembro de 2010, data da
conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das avaliações"
(destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta TNU:PEDILEF
50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbrogio Galia, DOU
26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel. Juiz Fed. Sérgio
Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500934-53.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDIMILSON JOSÉ DE AL-
MEIDA. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA JUNIOR.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500934-
53.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDIMILSON JOS' DE AL-
MEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: HILTON SALES DA SIL-
VA JUNIOR - PE029447 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514632-54.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIMAR MOREIRA DA
SILVA. Adv(s).: CE009958 - JOSE RIBAMAR ALVES LINS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0514632-54.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCIMAR MOREIRA DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSE RIBAMAR ALVES LINS - CE009958
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
instância ordinária, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tendeu não haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (dependência econômica), tendo em vista que
não restou demonstrada a união estável com a falecida na ocasião do
óbito. Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508487-36.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO GILSON SI-
QUEIRA. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0508487-36.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
FRANCISCO GILSON SIQUEIRA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410, SABRINA DE
SOUZA ARAUJO - CE023523A REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. No que tange ao pa-

radigma da lavra do STJ, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Já no que se refere ao paradigma oriundo de Turma Recursal
de diferentes regiões, verifico que a parte não trouxe aos autos o
inteiro teor do acórdão paradigma. Desta forma, aplica-se ao presente
caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual dispõe que: 'A cópia do
acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de di-
vergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida,
no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte
que permita a aferição de sua autenticidade.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002980-92.2015.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NIL-
DA SIMAO ALBINO. Adv(s).: RS0085536A - ANA PAULA DA
SILVA SANTOS, RS0079466 - MARILIA CARBONERA DIAS,
RS0081926 - GILSON VIEIRA CARBONERA, RS0081956 - MAU-
RICIO TOMAZINI DA SILVA. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5002980-
92.2015.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: NILDA
SIMAO ALBINO Advogados do(a) REQUERIDO: ANA PAULA
DA SILVA SANTOS - RS0085536A, MARILIA CARBONERA
DIAS - RS0079466, GILSON VIEIRA CARBONERA - RS0081926,
MAURICIO TOMAZINI DA SILVA - RS0081956

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito da miserabilidade para a concessão do
benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504757-62.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOÃO VICTOR VICENTE DA SILVA. Adv(s).: RN009022 - IVAN-
DEMBERG ALVES DE LIMA. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0504757-
62.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGÊNCIA DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ) e outros (2) RE-
QUERIDO: JOÃO VICTOR VICENTE DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: IVANDEMBERG ALVES DE LIMA - RN009022

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão da Turma Recursal de origem, em que se discute o preenchi-
mento do requisito da incapacidade laborativa para fins de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização tem jurisprudência
pacífica no sentido de que 'o magistrado, ao analisar as provas dos
autos sobre as quais formará sua convicção, e deparando-se com
laudos que atestem incapacidade parcial, deve levar em consideração
as condições pessoais da parte requerente para a concessão de be-
nefício assistencial. Malgrado não ser a incapacidade total e de-
finitiva, pode ser considerada como tal quando assim o permitirem as
circunstâncias sócio-econômicas do beneficiário, ou na medida em
que este não possuir condições financeiras de custear tratamento es-
pecializado, ou, mesmo, se sua reinserção no seu ambiente de tra-
balho restar impossibilitado.' (PEDILEF 05105215220134058200,
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.) Assim dispõe a
Súmula 29/TNU: 'Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de
1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que
impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a
impossibilita de prover ao próprio sustento'. Incide, pois, a Questão
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de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003770-59.2014.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
PEDRO DA SILVA. Adv(s).: SC0013730A - ROSANA FERREIRA
DA SILVA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5003770-59.2014.4.04.7215 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ROSANA FERREIRA DA SILVA -
SC0013730A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, entendo que tal matéria não pode ser analisada
por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria pro-
cessual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Pa-
radigmas oriundos de Turma Recursal da mesma região não ensejam
a admissão do incidente de uniformização. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005378-40.2014.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
JAIR DOS SANTOS. Adv(s).: PR0034399A - JANAINA BUENO
SANTOS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005378-40.2014.4.04.7006 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOSE JAIR DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JANAINA BUENO SANTOS - PR0034399A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade ao autor. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. É firme o entendimento no âmbito
desta TNU no sentido de que a descontinuidade da atividade rural
admitida pela legislação é aquela que não representa um rompimento
total e imutável do rurícola no que concerne às ocupações com a
lavoura, de modo que não tendo o escopo de exercer a atividade
urbana como principal, a intercalação do labor campesino com curtos
períodos de trabalho não rural, não afasta a condição de segurado
especial. Nesse sentido, apontam-se os seguintes precedentes: PE-
DILEF 0503300-83.2011.4.05.8104, DOU 23/10/2015; PEDILEF
2007.82.01.501836-6, DOU 15/06/2012; PEDILEF 0004050-
20.2004.4.02.5050, DOU 27/04/2012; PEDILEF 2007.83.05.500279-
7, DOU 20/04/2012. In casu, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que o autor faz jus à
aposentadoria rural porquanto "conforme se extrai dos extratos do
CNIS e da CTPS (fls. 5 e ss, PROCADM1, evento 6 e CNIS1, evento
28), o autor possui vínculos urbanos durante o período de carência.
No entanto, observo que tais vínculos perduraram em torno de 1 a 3
meses apenas. Ademais, o autor afirmou em seu depoimento pessoal
que mesmo quando possuía empregos não deixava de trabalhar na
lavoura (AUDIO2, evento 14). As testemunhas corroboraram as ale-
gações do autor, no sentido de que a renda principal sempre veio da
lavoura (AUDIO3 e AUDIO4, evento 14). Nestas condições, os vín-
culos urbanos não descaracterizam a condição de segurado especial,
razão pela qual a concessão do benefício deve ser mantido" , de sorte
que a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500031-80.2013.4.05.8002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ma-
rinaldo Joaquim da Silva. Adv(s).: AL002897 - MARIA DAS GRA-
CAS CAVALCANTE DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500031-
80.2013.4.05.8002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Marinaldo Joa-
quim da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA DAS GRA-
CAS CAVALCANTE DA SILVA - AL002897

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-

zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
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ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003738-06.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
GEMMA PIERDONA VALDUGA. Adv(s).: RS0071309A - LEAN-
DRO JAIME CIPRIANI. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003738-06.2013.4.04.7113 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS e outros REQUERIDO: GEMMA PIERDONA VALDUGA
Advogado do(a) REQUERIDO: LEANDRO JAIME CIPRIANI -
RS0071309A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500479-15.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FÁTIMA MOTA.
Adv(s).: AL012456 - JOSE ALEX NANES DOS SANTOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500479-15.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA DE FÁTIMA MOTA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE ALEX NANES DOS SANTOS - AL012456 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em que se constata
que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso no RGPS. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da TNU, firmou
o entendimento no sentido de que 'Não há direito a auxílio-doença ou
a aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para o trabalho
é preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Pre-
vidência Social, seguintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual
aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502257-08.2016.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Jose Vieira dos Santos. Adv(s).:
BA043311 - TULIO HOSTILHO NUNES MAGALHAES. R: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização A13 Processo nº 0502257-08.2016.4.05.8308 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Jose Vieira dos Santos Advogado do(a) REQUERENTE:
TULIO HOSTILHO NUNES MAGALHAES - BA043311 REQUE-
RIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004320-68.2009.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALICE ASUZENE VARAL-
DA. Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0004320-68.2009.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ALICE ASUZENE VARALDA Advogado do(a)
REQUERENTE: DIEGO GONCALVES DE ABREU - SP228568
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento do requisito legal da miserabilidade para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509530-08.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
VERINO ANTONIO DOS SANTOS. Adv(s).: PB004829 - VERA
LUCIA DE LIMA SOUZA. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0509530-08.2015.4.05.8200
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: APS JOAO PESSOA - BELA VISTA (13.001.040)
e outros REQUERIDO: SEVERINO ANTONIO DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: VERA LUCIA DE LIMA SOUZA -
PB004829

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ati-
vidades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece pros-
perar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de arma de
fogo para configurar a periculosidade da atividade de vigilante. Senão,
vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO
ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA DE FOGO. INCIDÊN-
CIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA TNU. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Pedido formu-
lado pela parte autora, de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição mediante averbação e conversão de tempo especial em
comum Sentença de parcial procedência. 2. Manutenção da sentença
pela Turma Recursal de Sergipe. Transcrição de importante trecho do
julgado: 'O recorrente combate o decisório a quo no tocante ao re-
conhecimento de atividade exercida sob condições especiais nos se-

No- 0131496-71.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO PRADO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VIL-
LACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0131496-71.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNI'O FAZENDA NACIONAL Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: RICARDO PRADO DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR
- RJ091219

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0091857-46.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CARLOS EDUARDO
CAMPOS SARDINHA. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LOPES
ARAUJO, RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0091857-46.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: CARLOS EDUARDO CAMPOS
SARDINHA Advogados do(a) REQUERIDO: SAULO LOPES
ARAUJO - RJ157531, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
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guintes períodos laborativos: a) de 21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à
empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A; b) de
10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à Transforte Alagoas Vigilância e
Transporte de Valores Ltda.; c) de 02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à
Rádio Carmópolis. Alega que quanto à atividade de vigilante desen-
volvida no período anterior a 29/04/1995, não há prova nos autos de
que o autor exercia suas funções com porte de arma de fogo. No que se
refere a exposição a ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 (Rádio Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de
ruído dentro do limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença
para julgar improcedente a pretensão do demandante. Eis o breve re-
lato. No que tange ao reconhecimento de atividade como especial,
impõe-se a observância das normas legislativas regentes à época da
prestação do serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até
28.04.1995, admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial,
apenas com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na ex-
posição a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e
seus Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e
05.03.1997, a especialidade do vínculo se comprova unicamente com
base na exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por
meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo dos
formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º da
Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26, da
c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se como
especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7. do Anexo
III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao período laborado
para a empresa Special Segurança e Vigilância Patrimonial S/A (de
21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Alagoas Vigilância e
Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a 04/05/1983), temos que até
28/04/1995 a atividade pode ser reconhecida como perigosa com base
meramente na categoria profissional do trabalhador. No caso concreto,
a CTPS (anexo 03) do autor informa labor como vigia/vigilante. Acer-
tado, então, o reconhecimento dos mencionados intervalos como exer-
cidos sob condições especiais. Passo à análise da exposição a ruído, no
período de 02/01/1997 a 10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar
que, em relação ao fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações
sucessivas nos limites dos níveis de exposição considerados agressivos
à saúde: a.1) 80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor
do hipossuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº
53.831/1964, nº 83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e
611/1992); a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa
regência dos Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir
de 18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido en-
tre 06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação literal
resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90 decibéis.
Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de tolerância são
importantes para a definição do direito à aposentadoria especial, quan-
do se trata de exposição do segurado ao ruído, estes devem ser so-
pesados com o caráter social do direito previdenciário. Por outro en-
foque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao Decreto
3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de exposição ao
ruído, implicou reconhecimento pela Administração Federal de uma
situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais superiores a 85
dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento daquele dis-
positivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma situação biológica
por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se admitir como tempo
especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos su-
periores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003. Reforçando todo o
explanado, recente alteração no texto da Súmula 32 da TNU, publicada
no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho laborado com exposição
a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos
seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis,
por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,
quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à
saúde de tal índice de ruído. No caso dos autos, o PPP constante no
processo administrativo (anexo 18) indica que o trabalhador esteve
exposto a nível de ruído de 85,5 dB no período em voga (de
02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado nocivo à saúde. Com
isso, razão não assiste ao recorrente, devendo ser mantida a sentença
recorrida por seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei
nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01. Ante o exposto, conheço do
presente recurso para lhe negar provimento, nos termos da fundamen-
tação. 3. Incidente de uniformização de jurisprudência, interposto pela
parte ré, com esteio no art. 14, da Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do
entendimento de que enquanto a Turma Recursal de Sergipe admitiu o
reconhecimento como especial por mero enquadramento profissional
sem referência à utilização da arma de fogo, a Turma Regional de
Uniformização da 4ª Região, bem como a Turma Nacional de Uni-
formização, exigem prova cabal do risco da atividade através da de-
monstração do exercício da atividade mediante porte de arma de fogo.
Esclarece que, a divergência ora suscitada está delimitada ao período
enquadrado como especial no período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de
10/12/1982 a 04/05/1983, reconhecido como especial somente pela
prova do exercício da atividade de vigilante, sem expressa menção ao
uso de arma de fogo. 5. Indicação, pela parte recorrente, de precedente
da Turma Regional de Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-
3/SC e dos seguintes precedentes da Turma Nacional de Uniformi-
zação: PEDILEF n.º 200872950014340 e PEDILEF n.º
200683005160408. 6. Admissibilidade do incidente junto à Presidência

da Turma Recursal de Sergipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Exis-
tência, na Turma Nacional de Uniformização, de posição majoritária e
consolidada a respeito da essencialidade do porte de arma de fogo para
configurar a periculosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de
uniformização da posição jurisprudencial como forma de concretização
do princípio da igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, per-
tinentes à condição de a especialidade da atividade de vigilante de-
pender da prova efetiva de utilização de arma de fogo: PU
2008.72.95.00.1434-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva,
DJ 11.06.2010; PU 2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana
Carolina Lins Pereira, DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel.
Juíza Federal Maria Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de
aplicar-se, aos autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma
Nacional de Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in
verbis': 'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização
deva ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e
não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam pro-
duzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva Turma
Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a ma-
téria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do pedido de
uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13. Determi-
nação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para rea-
dequação do julgado às premissas indicadas no presente voto. (grifo
nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL VA-
NESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período posterior
ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do PEDILEF n.
0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, consolidou entendimento no sentido de que: "PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.
PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE PRO-
VIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e o Decreto n. 2.172/97, a
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05308334520104058300, decidiu que é possível o enquadramento da
atividade de vigilante no período compreendido entre 29/04/1995 e
04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64 persistiu em vigor
em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE. PERÍODO POSTERIOR
À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97. DIS-
SÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
[...] Aliás, a jurisprudência desta TNU se consolidou no sentido de que
entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, e o Decreto nº 2.172, de
05.03.1997, é admissível a qualificação como especial da atividade de
vigilante, eis que prevista no item 2.5.7 do anexo ao Decreto nº 53.831,
de 1964, cujas tabelas vigoraram até o advento daquele, sendo ne-
cessária a prova da periculosidade (mediante, por exemplo, prova do
uso de arma de fogo). [...]" Compulsando os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a referida jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504282-40.2015.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Luiz Cabral de Carvalho Filho.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: Fazenda
Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0504282-
40.2015.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Luiz Cabral de Carvalho Filho
Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO -
RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a incidência da Contribuição para o Plano
de Seguridade Social do Servidor Público (PSS) sobre os valores
recebidos a título de Gratificação de Atividade de Controle e Com-
bate de Endemias - GACEN. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502845-51.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA RAFAELA MORAES DE ALMEIDA RODRIGUES.
Adv(s).: CE024334 - SAMUEL FERREIRA ROLIM. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0502845-51.2016.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIA RAFAELA MORAES DE ALMEIDA RODRIGUES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SAMUEL FERREIRA ROLIM -
CE024334

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a autora faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que restaram comprovados os requisitos legais
para a sua concessão. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511012-10.2009.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PLACIDO FRAN-
CISCO DE ASSIS ANDRADE. Adv(s).: CE005496 - CARLOS
HENRIQUE DA ROCHA CRUZ. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511012-
10.2009.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO CEARÁ e outros REQUERIDO: PLACIDO FRAN-
CISCO DE ASSIS ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO:
CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ - CE005496

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o direito do
autor à progressão funcional com o enquadramento da classe de
Professor Adjunto para Professor Associado, independentemente do
nível inicial da carreira. É o relatório. A pretensão recursal não
prospera. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto no acórdão apontado como para-
digma oriundo do Eg. STJ (REsp 1.389.250/RN) sequer adentrou no
exame do mérito da controvérsia, limitando-se a não conhecer do
recurso especial ao fundamento de que não compete ao STJ analisar
violação de dispositivos constitucionais, bem como que o dispositivo
apontado por malferido seria insuficiente para desconstituir os fun-
damentos do acórdão recorrido. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500180-26.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERIO DANTAS CÂ-
MARA. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
Fazenda Nacional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500180-26.2016.4.05.8405 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROBERIO
DANTAS CÂMARA Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO
BARBALHO NETO - RN003682 REQUERIDO: Fazenda Nacional

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão proferido
pela Turma Recursal de origem, que extingui o feito sem julgamento do
mérito, por ausência de interesse de agir. É o relatório. O presente re-
curso não merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não aden-
trou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão re-
corrido não se manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo
pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O co-
nhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação
do direito material controvertido por parte da Turma de que emanou o
acórdão impugnado'. Ainda que assim não fosse, incidiria, à espécie, a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre
matéria processual') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0099467-65.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RICARDO VITOR JACOMINO
DA CUNHA VASCONCELLOS. Adv(s).: RJ157531 - SAULO LO-
PES ARAUJO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0099467-65.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: RICARDO VITOR JACO-
MINO DA CUNHA VASCONCELLOS Advogados do(a) REQUE-
RIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LO-
PES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523265-54.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR PAULO DA SILVA.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0523265-54.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MOACIR PAULO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente por en-
tender que o acórdão está em consonância com a jurisprudência da
TNU sobre a matéria (questão de ordem n° 13). É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0125043-60.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELSO FERNANDES
ARAUJO FILHO. Adv(s).: RJ124295 - ANDREIA MASSINE DA
SILVEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0125043-60.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CELSO
FERNANDES ARAUJO FILHO Advogado do(a) REQUERIDO:
ANDREIA MASSINE DA SILVEIRA - RJ124295

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503431-41.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDEMIR FLORENÇO DA
COSTA. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO,
CE009340 - MOISES CASTELO DE MENDONCA, CE011410 - RAI-
MUNDO NONATO ARAUJO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503431-
41.2014.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDEMIR FLORENÇO
DA COSTA Advogados do(a) REQUERENTE: SABRINA DE SOUZA
ARAUJO - CE023523A, MOISES CASTELO DE MENDONCA -
CE009340, RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte autora.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A instância
ordinária, de posse do caderno probatório dos autos, entendeu não haver
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado (qualidade de segurado especial da falecida). Logo, a pretensão de
se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517070-19.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALEXANDRE MARTINS
NASCIMENTO. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0517070-
19.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ALEXANDRE
MARTINS NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
CO ANTONIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 3/TNU. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503104-02.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCIVANIA BENTO DA
SILVA. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0503104-02.2014.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: FRANCIVANIA BENTO DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposentadoria
por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será obri-
gatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de divergência
entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU),
exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas
etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no
acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos
de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado no acórdão recorriso não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002875-86.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELOA ROSA CONSTANTE. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002875-
86.2014.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: ELOA ROSA CONSTANTE Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCELO LIPERT - RS0041818A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503097-07.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO INACIO DO NAS-
CIMENTO. Adv(s).: CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAU-
JO, CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503097-07.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PAULO INACIO DO NASCIMENTO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A, RAI-
MUNDO NONATO ARAUJO - CE011410 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002400-69.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE DE FATIMA FA-
RIA. Adv(s).: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 10 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002400-69.2013.4.03.6318 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARLENE DE FATIMA FARIA Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIANO SILVEIRA MACHADO -
SP246103 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 9 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0183230-32.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIANA MATEUS. Adv(s).: RJ094924 -
TACI MELLO DA ROCHA E SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0183230-
32.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIANA MATEUS Advogado
do(a) REQUERENTE: TACI MELLO DA ROCHA E SILVA - RJ094924
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
direito da autora à aposentadoria por idade urbana. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. Com efeito, a comprovação da
divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes
regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU, de sorte que paradigmas oriundos dos Tri-
bunais Regionais Federais não se prestam para tal fim, pois alheios ao
microssistema dos Juizados Especiais Federais, conforme já decidiu essa
TNU, como são aqueles dois julgados acostados às fls. 05/06 do incidente,
posto que oriundas dos TRF's. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5012110-18.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSARIA RAMALHO CABRAL.
Adv(s).: PR0020251A - NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012110-18.2015.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROSARIA RAMALHO CABRAL Advogado do(a) REQUE-
RENTE: NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS - PR0020251A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se
discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à parte
autora. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise nesta
Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF 5009416-
32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em consi-
deração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos
do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512902-96.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fatima da Costa
Lima. Adv(s).: CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA, CE32466 - PAMELA ALBUQUERQUE GOMES,
CE28695 - NARA PINHEIRO REGO, CE29181 - MARIA CARO-
LINE PEDROZA LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0512902-96.2014.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de Fatima
da Costa Lima Advogados do(a) REQUERENTE: PAMELA AL-
BUQUERQUE GOMES - CE32466, MARIA CAROLINE PEDRO-
ZA LIMA - CE29181, NARA PINHEIRO REGO - CE28695, MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, entenderam não haver comprovação dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (qualidade
de segurada especial). A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506904-59.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DAS CHAGAS
MAGALHÃES QUARIGUASI FROTA. Adv(s).: CE008512 - DA-
NIEL LAGE ALENCAR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506904-59.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALH'ES QUARIGUASI
FROTA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIEL LAGE ALEN-
CAR - CE008512 REQUERIDO: UNI'O FEDERAL - AGU - AD-
VOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-moradia
recebido por servidor público com aquele percebido pelos servidores
dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORA-
ÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0147777-10.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINDA SEIXAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MUNICIPIO DE RIO DE JANEIRO(CA-
PITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0147777-
10.2013.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINDA SEIXAS e
outros (4) Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o dever dos
entes públicos de fornecerem medicamentos para o tratamento de
saúde da autora. É o relatório. A pretensão recursal não prospera.
Inicialmente, verifico que a parte não trouxe aos autos o inteiro teor
dos acórdãos paradigmas oriundos das Turmas Recursais da 4ª Re-
gião, não sendo possível, portanto, verificar sua autenticidade. Desta
forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU, a qual
dispõe que: 'A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória
quando se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes
regiões, sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da in-
ternet, a indicação da fonte que permita a aferição de sua auten-
ticidade.' Outrossim, entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Por fim e no que tange ao paradigma oriundo do Eg. STJ
(RMS 20.110/PR, rel. MIn. Herman Benjamin, 2ª Turma, DJ
21/8/2009),verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que "no caso em tela, o recurso da União
apenas questiona que todos os medicamentos receitados não se en-
contram na lista do RENAME 2013, quais sejam: Lucentis; Azorga;
Fresh Tears e Acuvite. De fato, os medicamentos suso mencionados
não estão previstos no RENAME 2013, informando o Estado do Rio
de Janeiro que a parte autora pode se inscrever no Programa de
Portadores de Glaucoma, podendo retirar as medicações autorizadas
pelo SUS. Assim, as medicações devem ser excluídas do titulo ju-
dicial condenatório, devendo a parte autora ser inscrita no Programa
de Portadores de Glaucoma, a ser promovida pelos réus, a fim de que
seja dado seguimento ao tratamento da Degeneração Macular Re-
lacionada à Idade e Glaucoma", o aresto apontado como paradigma
traz orientação no sentido de que o direito ao fornecimento do me-
dicamento é dever do Estado, ainda mais quando o remédio é cus-
teado pelo SUS e regularmente fornecido pelo Estado, nada tratando

da obrigação do ente estatal de fornecer medicamento que não conste
da Relação Nominal de Medicamentos do Sistema Único de Saúde -
SUS (Rename). Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-

dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0517460-68.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FERNANDO
ANTONIO DE ALMEIDA FONSECA. Adv(s).: PE031104 - DIO-
GENES MENDES CAVALCANTI DE OLIVEIRA. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0517460-68.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS REQUERIDO: FERNANDO ANTONIO
DE ALMEIDA FONSECA Advogado do(a) REQUERIDO: DIOGE-
NES MENDES CAVALCANTI DE OLIVEIRA - PE031104

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004601-22.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: S. V. P.. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0004601-22.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: S. V. P. RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S.

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade de investigar as
condições pessoais e sociais da parte, para fins de verificação da
existência de incapacidade. É o relatório. O recurso não merece pros-
perar. A Turma Recursal de origem, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluiu que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em
virtude da necessidade de revisão do material probatório carreado aos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ademais, ainda que superada a inteligência da Súmula 42, acerca da
alegada necessidade de análise das condições sociais e pessoais da
parte demandante, a Turma Nacional de Uniformização firmou en-
tendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar as
condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante
o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0003554-12.2009.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE APARECIDO DA SILVA
MARQUES. Adv(s).: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 2
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003554-
12.2009.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE APARECIDO DA
SILVA MARQUES Advogado do(a) REQUERENTE: HILDEBRAN-
DO PINHEIRO - SP168143 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513968-86.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUIZA SILVA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE027902 - DAVI PINHEIRO CAVALCANTE,
CE027208 - MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513968-86.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA Advogados do(a)
REQUERENTE: DAVI PINHEIRO CAVALCANTE - CE027902,
MARCELA PINHEIRO CAVALCANTE - CE027208 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade ). A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002728-71.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARTA DA COSTA VIEIRA.
Adv(s).: PR0062735A - CLELIO DE ANDRADE JUNIOR,
PR0018139A - WILSON LUIZ DE PAULA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002728-71.2015.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARTA DA COSTA VIEIRA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: WILSON LUIZ DE PAULA - PR0018139A, CLELIO DE AN-
DRADE JUNIOR - PR0062735A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão

de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010186-46.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SANTANA CABRAL.
Adv(s).: GO29627 - ROOSEVELT KRISNAMURT FERREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0010186-46.2017.4.90.0000 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE SANTANA CABRAL Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ROOSEVELT KRISNAMURT FERREIRA - GO29627
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas oriundos de Turmas Recursais da Bahia, do Distrito
federal e do STF são inservíveis. Por conseguinte, no que se refere ao
paradigma da lavra do STJ, entendo que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523996-21.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DAMIANA MACEDO REGO. Adv(s).:
CE008512 - DANIEL LAGE ALENCAR. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0523996-
21.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FEDERAL - AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA DA UNI'O
e outros REQUERIDO: DAMIANA MACEDO REGO Advogado
do(a) REQUERIDO: DANIEL LAGE ALENCAR - CE008512

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-moradia
recebido por servidor público com aquele percebido pelos servidores
dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORA-
ÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500883-57.2016.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LOURDES DA SILVA. Adv(s).: SE004236 - MARIA EDE-
NIA PASSOS MENDONCA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização A13 Processo nº 0500883-
57.2016.4.05.8501 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA DE
LOURDES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA
EDENIA PASSOS MENDONCA - SE004236

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001045-45.2015.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
VALDO PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: RS0054896A - SALETE
STUMM DA SILVA. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001045-45.2015.4.04.7124 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: OSVALDO PEREIRA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: SALETE STUMM DA SILVA - RS0054896A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE

No- 0087720-42.2007.4.01.3800 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUBEM EXPEDITO PEREI-
RA. Adv(s).: MG79732 - GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS,
MG100609 - FILIPE REIS VILLELA BRETTAS GALVAO. R: CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0087720-42.2007.4.01.3800 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
RUBEM EXPEDITO PEREIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
GUILHERME JOSE DE OLIVEIRA REIS - MG79732, FILIPE
REIS VILLELA BRETTAS GALVAO - MG100609 REQUERIDO:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de decisão monocrática da Relatoria da Turma de
origem. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Cum-
pre salientar, primeiramente, que o Regimento Interno desta TNU, ao
tratar do cabimento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência,
consigna que: 'Compete à Turma Nacional de Uniformização pro-
cessar e julgar pedido de uniformização de interpretação de lei fe-
deral, quanto à questão de direito material: I ' fundado em divergência
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes Regiões; II ' em
face de decisão de Turma Recursal proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização; ou III ' em face de decisão
de Turma Regional de Uniformização proferida em contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça
ou da Turma Nacional de Uniformização.' Observa-se, portanto, que o
pedido de uniformização só pode ser interposto contra decisão de
Turma Recursal ou Turma Regional de Uniformização, decisão esta
que, consequentemente, deve ser colegiada. No caso concreto, no
entanto, o incidente foi interposto de decisão monocrática proferida
pelo juiz relator da causa. Logo, entendo que o recurso não pode ser
admitido, tendo em vista o não exaurimento de instâncias, ante a
ausência de interposição, na origem, de recurso previsto no art. 1.021,
do NCPC. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501732-63.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REGINALDO
JOSE DA SILVA. Adv(s).: PE038094 - GUSTAVO HENRIQUE
COSTA DO NASCIMENTO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501732-63.2015.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REQUERIDO: REGINALDO JOSE DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO HENRIQUE COSTA DO NASCIMENTO -
PE038094

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
especial. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a
concessão do benefício. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ademais, entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503120-53.2014.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ma-
noel dos Santos Garcia. Adv(s).: CE028361 - JOSAFA ALVES DE
OLIVEIRA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503120-53.2014.4.05.8107 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Manoel dos Santos Garcia Advogado do(a) REQUE-
RIDO: JOSAFA ALVES DE OLIVEIRA - CE028361

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, inclusive a qualidade de segurado do falecido.
A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000087-93.2012.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: NELSON PEREIRA DA SILVA. Adv(s).: SP042501 -
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEI-
TON LEAL DIAS JUNIOR. Conselho da Justiça Federal 2 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0000087-93.2012.4.03.6311
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: NELSON PEREIRA DA
SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: ERALDO AURELIO RO-
DRIGUES FRANZESE - SP042501, CLEITON LEAL DIAS JU-
NIOR - SP124077

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001328-56.2014.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUINA FERREIRA DE
ALMEIDA. Adv(s).: PR0065089A - HELIO APARECIDO ZAGO
FILHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001328-
56.2014.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAQUINA FERREI-
RA DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: HELIO APA-
RECIDO ZAGO FILHO - PR0065089A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0100866-32.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO RICARDO SILVA COR-
REA. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA,
RJ157531 - SAULO LOPES ARAUJO, RJ152292 - GUILHERME
ARAUJO DRAGO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0100866-32.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: PAULO
RICARDO SILVA CORREA Advogados do(a) REQUERIDO: GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292, SAULO LOPES ARAU-
JO - RJ157531, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre o auxílio-alimentação (auxílio-almoço), pago ao
empregado da PETROBRÁS. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510340-80.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE JESUS SILVA DE
MARIA. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO ARAUJO,
CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 0510340-80.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
MARIA DE JESUS SILVA DE MARIA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO - CE011410, SABRINA
DE SOUZA ARAUJO - CE023523A REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social (Sobral)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505346-15.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDENICE PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: CE031614 - RAIMUNDO KLINGER AIRES NU-
NES, CE020636D - DYEGO PEREIRA NUNES. R: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0505346-
15.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALDENICE PEREIRA DA
SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO KLINGER
AIRES NUNES - CE031614, DYEGO PEREIRA NUNES -
CE020636D REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposenta-
doria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não res-
tou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
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obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de diver-
gência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da
TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo analítico
em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de fato
tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução dos
fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em
conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mesma
questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5025507-80.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERSON CRUZ BARBOSA.
Adv(s).: RS0015300A - PAULO ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5025507-80.2011.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: GERSON CRUZ BARBOSA Advogado do(a) REQUERENTE:
PAULO ROBERTO CABRAL DE OLIVEIRA - RS0015300A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se dis-
cute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação à prévia
devolução dos montantes recebidos em função do benefício anterior. É,
no essencial, o relatório. Verific que a matéria em discussão encontra-se
em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 661.256/DF, em sede de
repercussão geral, conforme ementa a seguir transcrita: CONSTITU-
CIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART. 18 DA LEI 8.213/91. DE-
SAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO DE APOSENTADO-
RIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO
QUE FUNDAMENTOU A PRESTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORI-
GINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MA-
TÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE 381.367, DA RELATORIA DO MI-
NISTRO MARCO AURÉLIO. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GE-
RAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA. Possui reper-
cussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de renúncia
a benefício de aposentadoria, com a utilização do tempo se serviço/con-
tribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária para a
obtenção de benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformi-
zação processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Supremo
Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos
à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012453-78.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GEERTRUIDA HELENA KNUIVERS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0012453-78.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GE-
ERTRUIDA HELENA KNUIVERS Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000085-13.2015.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
SUL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE ANTONIO SALA.
Adv(s).: RS0072141A - JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA
CAMPESTRINI. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000085-13.2015.4.04.7117 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA
E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL e outros REQUE-
RIDO: JOSE ANTONIO SALA Advogado do(a) REQUERIDO:
JACQUELINE DA SILVA ALMEIDA CAMPESTRINI -
RS0072141A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o pagamento retroativo do adicional de insalubridade, in-
cluindo período anterior à elaboração do laudo técnico. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. Esta TNU, através do
PEDILEF n. 50046642020134047102, rel. Juiz Federal Douglas Ca-
marinha Gonzales, DOU 06/11/2015, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA UFSM. ADICIONAL DE
IRRADIAÇÃO IONIZANTE. RECONHECIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PELA AVALIAÇÃO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE MO-
DIFICAÇÃO FÍSICA DO SETOR DE IRRADIAÇÃO. PAGAMEN-
TO RETROATIVO, RESPEITADAS AS PARCELAS PRESCRITAS.
INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Prolatado acórdão
pela Quinta Turma Recursal do Rio Grande do Sul, o qual confirmou
a sentença para reconhecer a legalidade do pagamento retroativo do
adicional de irradiação ionizante, respeitadas as parcelas prescritas. O
Colegiado entendeu que a prova técnica firmada é o bastante para
reconhecer a presença de agente agressivo à saúde humana. 2. In-
terposto incidente de uniformização pela UFSM, com fundamento no
art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alega a recorrente que o acórdão
impugnado diverge do entendimento da Turma Recursal do Acre,
entre outras, segundo o qual tão somente a partir do laudo ter-se-á a
comprovação do agente agressivo, de forma que o pagamento re-
troativo pleiteado é ilegal. 3. Incidente não admitido na origem, cuja
admissibilidade só ocorrera via agravo regimental para a Presidência
da TNU e distribuídos a este Relator. 4. Nos termos do art. 14, § 2º,
da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de juris-
prudência é cabível quando houver divergência entre decisões sobre
questões de direito material proferidas por turmas recursais de di-
ferentes regiões ou em contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tri-
bunal de Justiça. 5. Reputo comprovada a divergência jurisprudencial,
razão pela qual conheço do incidente e passo ao exame do mérito. 6.
O acórdão recorrido considerou configurada a presença do agente
agressivo radioatividade desde o ingresso da autora no setor de Ra-
diologia do Hospital, nos seguintes termos: 'No caso dos autos, a
sentença reconheceu à parte autora, que exerce o cargo de técnico em
radiologia no Serviço de Radiologia do Hospital Universitário de San-
ta Maria - HUSM, o direito ao pagamento retroativo do adicional de
irradiação ionizante em grau máximo (20%), tendo em vista que o
Laudo Técnico Pericial n. 22, de fevereiro de 2007, realizado no
âmbito da própria Administração comprovou o desempenho das ati-
vidades da parte autora em ambiente sob exposição a radiações io-
nizantes, sendo pago o adicional na via administrativa a partir da
Portaria n. 13.340, de 15/05/2007. Aliás, a própria Administração
reconheceu, a princípio, a viabilidade do pagamento retroativo do
adicional então reconhecido, pela comprovação das mesmas condições
de ambiente de trabalho retratadas do Laudo de 2007; no entanto, não
houve o referido pagamento, em face do entendimento administrativo
de impossibilidade de cumulação com a gratificação de raio-X paga
aos servidores, sendo inclusive cancelado o adicional a partir de
01/07/2008. Nesse contexto, resta comprovado que não houve qual-
quer alteração substancial nas atividades desempenhadas pela parte
autora e no ambiente de trabalho no período em questão, de modo
que, comprovadas as mesmas condições de trabalho no lapso anterior
à realização do laudo, é possível o pagamento do adicional de forma
retroativa. 7. Da análise das provas, verifica-se que o Laudo Técnico
Pericial n. 22 do processo administrativo reconhece a presença da
radioatividade no setor de trabalho da autora, ao definir que o Serviço
de Radiologia do HUSM está caracterizado como ambiente com ex-
posição à radiação Ionizante em grau máximo, e que os servidores
daquela Unidade/Subunidade que desempenham a atividade de Téc-
nico em Radiologia e Médico Radiologista fazem jus ao Adicional de
Irradiação Ionizante no percentual de 20% (...). 8. Como é sabido, o
juiz deve interpretar o direito em sintonia à realidade fática e ao bom
senso na adequação das normas e circunstâncias. Assim, cabe ao caso
concreto ditar o reconhecimento declaratório ou constitutivo do di-
reito. Ora, como a parte autora desempenha exatamente a função supra
no local tido como sujeito ao agente agressivo, a prova delineada tem
caráter declaratório e não constitutivo, pois simplesmente reconhece o
agente agressivo no local, frente às atividades desempenhadas no mis-
ter da atividade de Técnico e Médico Radiologista. Assim, tem-se
como trivial o reconhecimento declaratório da prova e à míngua de
modificações no local de trabalho, a autora tem direito ao pagamento
retroativo do adicional em comento. 9. Mutatis mutandis, tal assertiva
guarda sintonia com a interpretação do reconhecimento do direito a
partir do preenchimento de suas condições, tal como afirma a Súmula
33 da TNU: 'Quando o segurado houver preenchido os requisitos
legais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço na data
do requerimento administrativo, esta data será o termo inicial da con-
cessão do benefício.' 10. Essa é a lógica que deve ser perquirida pelo
direito e sua realização, fiel à lei e aos fatos, tanto porque já diziam os
romanos que o direito nasce com os fatos e não com as circunstâncias
que o comprovam: Ex facto jus oritur. 11. De qualquer sorte, caberá
ao caso concreto demonstrar as circunstâncias da comprovação cabal

da presença do agente agressivo e sua aplicação temporal. Como
explicitado no laudo pericial, a parte autora detinha todas as condições
da presença do agente agressivo, cujo local desempenhava atividade
cuja natureza é agressiva, pois voltada para a Radiologia. 12. In-
cidente de Uniformização de Jurisprudência conhecido e improvido.'
(PEDILEF 50046642020134047102, RELATOR JUIZ FEDERAL
DOUGLAS CAMARINHA GONZALES, DOU 06/11/2015, PÁGI-
NAS 138/358) Em idêntico sentido veja-se, ainda, o PEDILEF
50075789120124047102 (RELATOR JUIZ FEDERAL DOUGLAS
CAMARINHA GONZALES, DOU 06/11/2015, PÁGINAS 138/358)
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que ser possível o pagamento
de adicionais de insalubridade ou periculosidade de forma retroativa
referente a período anterior à data do laudo técnico se comprovada a
existência das condições insalubres ou perigosas desde então, como
ocorre na hipótese, Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507384-97.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIO DOMINGOS DOS SAN-
TOS. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507384-97.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ANT'NIO DOMINGOS DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uniformi-
zação nacional suscitado pela parte ora requerente, por se tratar de paradigma
inservível à comprovação do dissídio nacional. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010397-82.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARTINHA PINHEIRO DA SILVA. Adv(s).: RS0055832A -
CLAUDIA FREIBERG. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-

nal de Uniformização Processo nº 0010397-82.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal REQUERIDO: MARTINHA PINHEIRO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de unifor-
mização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se discute o
termo final das diferenças decorrentes do direito ao recebimento da
GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal de Ori-
gem ao decidir que "a paridade no recebimento das gratificações pelos
servidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até a data do en-
cerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando eventuais efei-
tos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em atividade", o fez
em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do RE
662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki, com repercussão geral
reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC), ocasião em que restou as-
sentado que "o marco temporal para o início do pagamento diferenciado
das gratificações de desempenho para ativos e inativos é o dia de con-
clusão da avaliação do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou
posterior ao final do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No
caso, o primeiro ciclo de avaliação de desempenho dos servidores pú-
blicos que recebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de
publicação da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o
início dos efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a ju-
risprudência da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de de-
zembro de 2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos re-
sultados das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana Sbro-
gio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400, rel.
Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016. Assim,
incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformi-
zação, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0507362-39.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Ribeiro da Silva.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507362-
39.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria Ribeiro da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO -
CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o requerente deixou de fazer o devido cotejo analítico
entre os julgados confrontados, bem como furtou-se de juntar cer-
tidão, cópia autenticada, citação do repositório de jurisprudência ou
reprodução da internet com a indicação da respectiva fonte (QO
03/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 16 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010281-76.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: MANOEL ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: BA12590
- ARY BOA MORTE. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010281-76.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: MANOEL ALVES DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERIDO: ARY BOA MORTE -
BA12590

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o termo final da paridade entre ativos e inativos em
relação à percepção da Gratificação de Desempenho de Atividade de
Reforma Agrária - GDARA. É o relatório. A Turma Nacional, por
meio do PEDILEF n. 00483685920064013300, rel. Juiz Fed. João
Batista Lazzari, DOU 13/06/2014, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim decidiu:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE DE REFORMA AGRÁRIA
(GDARA). LEI N. 11.090/2005. NATUREZA GERAL E IMPES-
SOAL ATÉ EDIÇÃO DO DECRETO N. 5.580/2005. REGULA-
MENTAÇÃO PELA PORTARIA INCRA/P/N. 556/2005. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. PEDIDO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Tra-
ta-se de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão proferido
pela 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária da Bahia que desproveu o recurso inominado do INCRA
para reconhecer que a parte autora faz jus à percepção da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária (GDARA) na mes-
ma pontuação paga aos servidores ativos, confirmando a sentença
pelos próprios fundamentos. 2. O julgador da primeira instância re-
conheceu a procedência do pedido inicial amparado nos seguintes
fundamentos: '[...] A gratificação em comento, porém, tal como foi
concebida pela Lei nº. 11.090/05, tem efetivamente aspecto de uma
gratificação de caráter pessoal, na medida em que tem como foco a
atuação pessoal do servidor, bem como a atuação institucional do
órgão a que esteja vinculado, o que afastaria o caráter de gene-
ralidade, apto a determinar sua extensão aos servidores inativos ...
Entretanto, consoante se verificou no artigo 16, §§ 3º e 4º, da Lei nº
11.090/2005, os critérios gerais a serem observados para a realização
das avaliações dependerá de Regulamento e enquanto este não for
editado e até que sejam processados os resultados do primeiro pe-
ríodo de avaliação de desempenho, a GDARA será paga nos valores
correspondentes a sessenta pontos por servidor, na forma do art. 19 da
Lei 11.090/05, do mesmo diploma legal ... Desta forma, é devida ao
autor a Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrá-
ria-GADRA no valor correspondente à mesma pontuação conferida
ao servidor ativo, no período postulado na inicial setembro de 2004 a
outubro de 2005, consoante fundamentação supra.' 3. A Turma Re-
cursal baiana, por sua vez, apesar de confirmar a sentença pelos
próprios fundamentos, acresceu à discussão a seguinte fundamen-
tação: '[...] O servidor público civil federal que no momento da
instituição da referida vantagem pecuniária já tinha passado à ina-
tividade, assim como o respectivo pensionista, faz jus a percepção da
GDARA da seguinte forma: - de setembro de 2004 (data do início da
vigência da MP n.º 216/2004, por força do art. 41) até maio de 2008
(data do início da vigência da MP n.º 431/2008, por força do art.
175), no limite de 60 (sessenta) pontos, conforme o art. 19, caput,
daquela MP [...]'. (grifei) 4. Em recurso de embargos de declaração, o
INCRA alegou contradição do acórdão quanto ao limite de con-
denação imposto, uma vez que a sentença determinou o pagamento
do valor correspondente a 60 (sessenta) pontos, no período de se-
tembro de 2004 a outubro de 2005, enquanto o acórdão asseverou que
esses sessentas pontos seriam devidos até maio de 2008. Os embargos

foram rejeitados ao argumento de que o acórdão estava agasalhado
em fundamento consistente e que a parte ré pretendia rediscutir a
matéria. 5. Em seu pedido de uniformização, defende o INCRA que
o limite para o pagamento da GDARA aos inativos em paridade com
os servidores em atividade é a edição do Decreto n. 5.580/2005, de
10/11/2005. Cita, nesse sentido, o julgamento do Pedilef
200570500176991. 6. Incidente admitido na origem. 7. Entendo que a
divergência restou demonstrada e a matéria foi devidamente pre-
questionada. Apesar de o acórdão recorrido ter confirmado a sen-
tença, citou em sua súmula de julgamento fundamentação que de-
termina o pagamento da denominada gratificação de desempenho aos
inativos e pensionistas, no limite de 60 (sessenta) pontos, entre se-
tembro de 2004 e maio de 2008. 8. Esta Turma Nacional, na Sessão
de 07 de maio do corrente ano, no julgamento do PEDILEF
2008.38.00.718777-0/MG (INCRA x AMARILIS DOS REUIS LEI-
JOTO, publ. DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, 23.05.2014, SEÇÃO 1,
PÁGINAS 126/194), fixou, a unanimidade de votos, as seguintes
premissas: [5.1.] A GDARA foi instituída como pro labore faciendo,
na busca de se implantar políticas salariais compatíveis com o prin-
cípio da eficiência do serviço público. Ocorre que a não regula-
mentação e, principalmente, a não aplicação das normas reguladoras
das avaliações de desempenho tornaram-nas, na prática, vantagens de
caráter geral e aplicáveis a todos da mesma categoria, inclusive os
inativos. [5.2.] A partir do momento em que efetivada a avaliação de
desempenho individual do servidor e a avaliação de desempenho
institucional, a GDARA passa a ter caráter pro labore faciendo, per-
mitindo o pagamento diferenciado entre servidores inativos e ativos.
[5.3.] Não obstante o Decreto 5.580/05 e a Portaria INCRA 556 de 2-
1-2005 tenham de fato regulamentado os critérios de avaliação, esta,
na prática, não ocorreu nesta data. A Lei 11.784/08, no seu art. 163,
inciso VI, adiou o início do primeiro ciclo de avaliação de de-
sempenho para depois de 1-1-2009 e quando já estivessem fixadas as
metas institucionais do órgão. Posteriormente, o Decreto 7.133, de
19-3-2010, revogou o Decreto 5.580/05, regulamentando novamente
os critérios de avaliação. Somente por meio da Portaria 37, de 29-6-
2011, o INCRA determinou o primeiro ciclo de avaliação entre 1-7-
2011 e 29-2-2012. [5.4.] Somente a efetiva avaliação de desempenho
afasta o caráter geral da gratificação e não a mera regulamentação de
seu pagamento. 9. Ao fim, deliberou esta Turma Nacional: 'Assim
sendo, a GDARA deve ser fixada do seguinte modo: I - Período de 1-
10-2004 a 13-5-2008: O art. 19 da Lei 11.090/05 fixou o valor
correspondente a 60 pontos para todos os servidores da ativa até que
fossem processados os resultados do 1º período de avaliação de de-
sempenho: Art. 19. Enquanto não forem editados os atos referidos
nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que sejam processados os
resultados do 1º (primeiro) período de avaliação de desempenho, a
GDARA será paga nos valores correspondentes a 60 (sessenta) pontos
por servidor. Esse artigo que foi expressamente revogado a partir de
14 de maio de 2008, pelo art. 176, g), da Lei 11.784/08. II - Período
de 14-5-2008 a 30-6-2011: A Lei 11.907/09 deu nova redação à Lei
11.090/05 para fixar novo critério de pagamento, nos seguintes ter-
mos: Art. 16, § 13. Até que seja publicado o ato a que se refere o §
11 deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação
individual e institucional considerando o disposto no § 2º deste artigo,
todos os servidores que fizerem jus à GDARA deverão percebê-la em
valor correspondente à última pontuação que lhe foi atribuída a título
de gratificação de desempenho multiplicada pelo valor do ponto cons-
tante do Anexo V desta Lei, conforme disposto no § 3º deste artigo.
No caso do servidor aposentado, o valor devido equivalia a 60 pon-
tos, embora fosse calculado e pago em 30 pontos, razão pela qual
deve ser mantido também nesse período o valor de 60 pontos. III -
Período de 1-7-2011 a 29-2-2012: Nesse período, a Portaria INCRA
37, de 29-6-2011, determinou o primeiro ciclo de avaliação dos ser-
vidores da ativa, não havendo diferenças a serem pagas ao servidor
aposentado. IV - Período de 1-3-2012 em diante: Com o final do
primeiro ciclo de avaliação, o percentual retorna ao patamar anterior
previsto na Lei 11.907/09, ou seja, 60 pontos, até que realizado novo
ciclo de avaliação ou extinta a referida gratificação de desempenho'.
9. Assim, conheço do presente incidente para fins de fixar a orien-
tação desta Turma Nacional de Uniformização nesta matéria e, tendo
em vista que a decisão da Turma Recursal de origem está em con-
sonância com esta posição, nego provimento ao pedido de unifor-
mização. 10. Julgamento realizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do
RITNU, servindo como representativo de controvérsia. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002517-36.2012.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
GERIO SILVA CORREA. Adv(s).: MG63690 - VANDA MARIA
NETO CHIRICO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0002517-36.2012.4.01.3801 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ROGERIO
SILVA CORREA Advogado do(a) REQUERIDO: VANDA MARIA
NETO CHIRICO - MG63690

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de períodos
laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte reque-
rente, no pedido de uniformização, que não seria possível o enqua-
dramento da atividade de frentista como especial, no período após
6/3/1997, sem a comprovação, por meio de PPP e/ou laudo técnico, da
efetiva exposição a agentes nocivos a saúde. Aduz, também, a ne-
cessidade de comprovação da exposição ao agente nocivo ruído por
laudo técnico. É o relatório. O presente recurso merece parcial pro-
vimento. Relativamente a análise da atividade de frentista, a TNU, no
julgamento do PEDILEF 50032576220124047118, concluiu pela na-
tureza insalubre/perigosa da atividade de frentista, mesmo após a vi-
gência do Decreto n. 2.172/1997. Nesse sentido, confira-se: PEDIDOS
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDRÊNCIA. PREVIDENCIÁ-
RIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
CONTAGEM DE TEMPO RURAL E URBANO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. FRENTISTA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À
SUMULA 34 DA TNU. AUSÊNCIA DE SIMILITUDADE FÁTICA.
NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DA PARTE AUTORA. ATIVIDADE PERIGOSA. ESPECIALIDADE
APÓS A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.127/97. POSSIBILIDADE.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS DESPROVIDO. 1. Trata-
se de Incidentes de Uniformização pelos quais se pretende a reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da
Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que, reformando parcialmente a
sentença, deferiu em parte contagem de tempo de serviço rural e urbano
e reconheceu como especial períodos de trabalho exercidos pela parte-
requerente como tratorista e frentista. 2. A parte-autora sustenta o ca-
bimento do pedido de uniformização por entender que o acórdão re-
corrido está contrário a julgados que, em alegadas hipóteses seme-
lhantes, entenderam que: a) há cerceamento de defesa quando não opor-
tunizada a oitiva de prova testemunhal para demonstração da atividade
rural; b) há cerceamento de defesa quando não oportunizada a rea-
lização de prova pericial para demonstração da atividade especial; c)
cabe o reconhecimento da condição de segurado especial, tomando por
base documentos de idêntica natureza daqueles apresentados no caso
concreto; d) o início de prova material não exige a abrangência de todo
o período de carência; e) há cerceamento de defesa quando não opor-
tunizada a produção de prova documental a cargo do INSS, para de-
monstração da atividade urbana. 3. O INSS sustenta o cabimento do
pedido de uniformização por entender que o acórdão recorrido está
contrário a julgados que, em alegadas hipóteses semelhantes, entendeu:
a) ser incabível o reconhecimento como especial, após o advento do
Decreto nº 2.172/97, da atividade de frentista, por ausente a previsão
legal da periculosidade como agente nocivo; b) ser incabível o reco-
nhecimento como especial da atividade de frentista, sem que haja a
'medição, indicação, em laudo técnico da concentração no ambiente de
trabalho de agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos 2.172/97,
em nível superior aos limites de tolerância'. 4. Passo ao exame in-
dividualizado de cada incidente de uniformização. DO INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE-AUTORA 5.
O incidente não comporta conhecimento. Explico. 6. Inicialmente, a
alegação de divergência com acórdão de turmas de Tribunal Regional
Federal não constitui hipótese de cabimento do incidente previsto no
artigo 14, parágrafo 2º da Lei 10.259/2001, no que se enquadra o pre-
cedente AG 2006.04.00.028053-9/RS (TRF-4ª Região). 7. Por outro
lado, a parte-autora levanta 05 (cinco) teses que entende controvertidas
em face do que julgado pela Turma Recursal de origem e do que de-
cidido nos precedentes colacionados ao recurso. 8. Adoto o método de
examinar o incidente por tese impugnada. 9. Quanto à tese de cer-
ceamento de defesa pela não colheita de prova testemunhal para de-
monstração da atividade rural, observo que o paradigma apresentado
(Processo nº 2010.70.60.001910-6, TR/PR) é oriundo de Turma Re-
cursal integrante da mesma Região da Justiça Federal a que pertence a
TR de origem, contrariando a hipótese de conhecimento do incidente de
uniformização ('divergência entre decisões de Turmas Recursais de di-
ferentes Regiões'). Ademais, colhe-se do acórdão recorrido que 'as tes-
temunhas ouvidas confirmaram, em linhas gerais, as alegações do Au-
tor, uma a partir de 1964, outra de 1969 e outra de 1973', circunstância
que invalida a alegação de cerceamento de defesa. 10. Quanto à tese de
que o início de prova material não exige a abrangência de todo o pe-
ríodo de carência e que os documentos apresentados permitiriam o
reconhecimento da condição de segurado especial, de fato os para-
digmas apresentados (PEDILEF nº 200972550054878/TNU e Processo
nº 114762720074014/TR-TO) apontam que 'é prescindível que o início
de prova material se refira a todo período de carência legalmente exi-
gido'. 11. Todavia, o julgamento pela Turma Recursal de origem não
recusou validade ao início de prova apenas pela ausência de contem-
poraneidade, mas, sim, porque 'dizem respeito não só a outras épocas
mas também a outras localidades em que o Autor aduz ter trabalhado'.
12. Assim, entendo ausente a similitude fática quanto à tese. 13. Quanto
à tese de cerceamento de defesa quando não oportunizada a produção
de prova documental a cargo do INSS, para demonstração da atividade
urbana, observo que um dos paradigmas (PEDILEF nº
200871630020921/TNU) está apenas parcialmente transcrito, além do
que em ambos os paradigmas se trata de provas 'requeridas e não pro-
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duzidas' e/ou 'produzidas e não avaliadas', ao passo que no caso dos
presentes autos sobre o documento pugnado pela parte-requerente ('ex-
trato INFBEN' de auxílio-doença) não há notícia do requerimento da
sua produção, tendo o julgado apenas pontuado que 'como fato cons-
titutivo do seu direito, incumbia à parte autora o ônus de provar que
recebeu referido benefício. Assim, considerando que não trouxe ne-
nhuma prova documental aos autos, nem ao menos anotação em CTPS,
não faz jus ao cômputo de referido período'. 14. Sobre a tese, entendo
que falta o prequestionamento necessário ao conhecimento do pedido.
15. Sobre o ponto, consigno a gritante contradição existente nos fun-
damentos do incidente de uniformização, posto que em dado momento
a parte-autora afirma que 'durante toda a sua vida jamais, nunca, em
nenhum momento exerceu outra atividade que não a rural, sendo mais
de 40 anos de dedicação a agricultura' (grifo no orignal), para, em
outro, pugnar pela produção de prova documental referente à sua 'ati-
vidade urbana'. 16. Quanto à tese de cerceamento de defesa quando não
oportunizada a realização de prova pericial para demonstração da ati-
vidade especial, observo que nos paradigmas (Processos nºs
2007.36.00.700053-7, TR-MT, e 464813620034013, TR-DF) a exigi-
bilidade da prova pericial judicial decorreu da ausência de laudo pe-
ricial no âmbito administrativo (TR-MT) e impugnação documental
('fragilidade da anotação de tempo de serviço em CTPS'), de modo que
resta patente a ausência de similitude fático-jurídico acerca da tese
levantada, posto que nos presentes autos o exame da atividade especial
foi fundado em laudos técnicos. 17. Incidente de uniformização não
conhecido. DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO
PELO INSS 18. De início, quanto aos paradigmas oriundos da 5ª TR-
SP (Processos nº 00107483220104036302 e 00043517120084036319),
que exigiram, para o enquadramento da atividade de frentista como
especial, após 05.03.1997, que o laudo técnico demonstre a exposição
"a quaisquer itens do anexo IV, dos decretos 2.172/97 e 3.048/99', en-
tendo prejudicada a divergência, posto que esta refere-se à apenas um
dos fundamentos adotados na decisão impugnada, que deferiu a es-
pecialidade da atividade tanto pela insalubridade quanto pela pericu-
losidade. 19. Incide quanto a tais paradigmas a Questão de Ordem nº 18
deste Colegiado: 'é inadmissível o pedido de uniformização quando a
decisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles'. 20. Quanto à tese da im-
possibilidade de reconhecimento como especial de atividades perigo-
sas, após a vigência do Decreto 2.172/97, relativa ao paradigma re-
manescente (PEDILEF 200570510038001/TNU), entendo configurada
a similitude, não obstante nele se trate da atividade de vigilante, ao
passo que no caso dos autos se tratou de atividade de frentista. 21. Isto
porque, em ambos se discute a possibilidade de enquadramento, após a
vigência do Decreto nº 2.127/97, de atividade especial com base em
exposição ao agente nocivo periculosidade. 22. Passando ao exame do
mérito da questão, reproduzo os fundamentos adotados pela Turma
Recursal de origem: 'Relativamente ao período de 01/05/1993 a
08/04/1999, logrou a parte autora comprovar, através de formulário
DSS-8030 e de laudo técnico, que na atividade de frentista encontrava-
se exposta a hidrocarbonetos aromáticos, de forma habitual e inter-
mitente. Assim, em razão da intermitência do contato com hidrocar-
bonetos, é possível o reconhecimento da atividade especial somente até
28/04/1995. Entretanto, também restou comprovada a periculosidade
das atividades, inerente a profissão de frentista, e que ficou claramente
indicada no laudo técnico apresentado, já que desenvolvia seu trabalho
dentro da área de risco do abastecimento de inflamáveis'. 23. Filio-me
ao entendimento no sentido da possibilidade de reconhecimento como
especial da atividade de frentista, uma vez comprovada a exposição ao
agente nocivo hidrocarboneto no exercício da profissão, exposição que
pode se configurar no manuseio dos produtos derivados do petróleo,
pelo frentista. 24. E o faço assentado no entendimento de que o rol de
agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador descritos no De-
creto nº 2.172/97 possui caráter exemplificativo, portanto, passível de
ser complementado/estendido à atividade e a agentes cujo caráter de
nocividade à saúde do trabalhador seja demonstrada/apontada por
meios técnicos idôneos ou na legislação trabalhista. 25. Veja, de início,
que, em relação ao agente eletricidade, o Colendo STJ, em sede de
Recurso Especial Repetitivo, deixou assentado que, 'no caso concreto, o
Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial)
e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exer-
cido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletri-
cidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ'
(REsp 1306113/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013). 26. Naquele
julgado, apontou-se ainda que 'sob interpretação sistemática do tema,
não há como atribuir aos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991 a intenção do
legislador de exaurir o rol de agentes nocivos ensejadores da aposen-
tadoria especial, não podendo ser ignoradas as situações consideradas
pela técnica médica e pela legislação correlata como prejudiciais à saú-
de do trabalhador, sem olvidar a necessária comprovação do trabalho
permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais'.
27. Veja-se, embora tratando de caso concreto envolvendo a eletri-
cidade, as razões expostas pela Corte Especial trataram como exem-
plificativa de todo o rol de agentes nocivos, donde há de se reconhecer
que o entendimento também alcança hipóteses de periculosidade/in-
salubridade, pelas razões que a seguir exponho. 28. Para aquela hi-
pótese, enfrentada pelo STJ, em que o agente nocivo foi a eletricidade,
dispõe a CLT, em seu art. 193, inciso I, que 'são consideradas atividades
ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo
Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua natureza ou
métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de ex-
posição permanente do trabalhador a: I - inflamáveis, explosivos ou
energia elétrica' (grifei). 29. No caso dos autos, aplicando-se a mesma
razão levada em conta pelo STJ para reconhecer a atividade de ele-
tricista como perigosa, tem lugar o disposto no mesmo inciso I do art.
193 da CLT, que considera como atividade ou operação perigosa a
exposição permanente do trabalhador a produtos 'inflamáveis ou ex-
plosivos', em franca abrangência à atividade de frentista. 30. Não há
razão para dar-se tratamento diferenciado a hipóteses equiparáveis,

posto que, tanto no que se refere à eletricidade quanto ao trabalho como
frentista, tem-se que configuram hipóteses reconhecidas como peri-
gosas/insalubres pela 'legislação correlata', condição pontuada pelo STJ
como suficiente à declaração de especialidade da atividade laborativa.
31. Note-se que houve o reconhecimento pelo STJ e também por esta
TNU (PEDILEF nº 50012383420124047102, rel. Juiz Federal Bruno
Leonardo Câmara Carrá, j. 06.08.2014) quanto à condição de risco não
prevista no regulamento (perigosa), o que torna muito mais lógica a
extensão ao frentista da possibilidade de enquadramento da atividade
de manuseio de hidrocarboneto com aquela normalmente aceita pelo
INSS (de produção de hidrocarboneto), posto que aqui se trata de mero
caso de extensão da hipótese de exposição nociva já prevista a caso
similar. 32. Veja-se que o próprio Ministério do Trabalho, nos termos
da Portaria nº 308/2012, que alterou a Norma Regulamentara nº 20
(NR-20), que trata da 'segurança e saúde no trabalho com inflamáveis e
combustíveis', entendeu que estão sujeitos à norma regulamentadora as
atividades, dentre outras, relacionadas a 'postos de serviço com infla-
máveis e/ou líquidos combustíveis', cuja definição entendo alcançar os
postos de combustíveis de venda no varejo, donde concluo pela na-
tureza insalubre/perigosa da atividade de frentista. 33. Fixadas essas
premissas, chego ao caso concreto, no qual o julgado da instância an-
terior apontou a comprovação do agente nocivo insalubridade/pericu-
losidade, situação fática sobre a qual não comporta rediscussão (Sú-
mula 42 da TNU). 34. Incidente de uniformização parcialmente co-
nhecido e, neste ponto, desprovido. (grifo nosso) (PEDILEF
50032576220124047118, Rel. JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO
WANDERLEY QUEIROGA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329)
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Do acórdão re-
corrido, destaca-se: '[...] No período de 01/08/1997 a 01/10/2000 o
autor trabalhou como frentista. Todavia, não carreou aos autos nenhum
documento hábil a provar que efetivamente esteve exposto a algum
agente nocivo. Somente há nos autos a cópia da CTPS de fl. 24. A
partir da vigência da Lei n° 9.032/95 deve haver a comprovação do
exercício de atividade em condições especiais de insalubridade me-
diante documentos próprios (SB 40, DISES BE 5235, DSS 8030 e
DIRBEN 8030 até 31/12/2003, e PPP após 01/01/2004), não sendo
cabível para tal desiderato unicamente a apresentação de CTPS. [...]'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que se refere à ne-
cessidade de comprovação da exposição ao agente nocivo ruído por
laudo técnico, a Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO
DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o
Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite
de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85
dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio
no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº
20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico
Previdenciário dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para
fins de comprovação de condição especial de trabalho. A atual IN
INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º,
da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o
reconhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento
suficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em lau-
do técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento
depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a
valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão
recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em torno da
fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qualquer valor
probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a exibição do
laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exce-
ção em regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a
validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uni-
formizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa a apre-
sentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se
houver impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU
poderá determinar que todos os processos que versarem sobre esta mes-
ma questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para
as respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distri-
buição do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem
o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que
foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior
Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal
Superior como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior quanto à exigibilidade de apresentação de laudo técnico das
condições ambientais de trabalho (LTCAT), para comprovar a expo-
sição ao agente nocivo ruído. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505090-57.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ JANILSON BE-
ZERRA. Adv(s).: PE035949 - APOENNA CYBELE DE ARAUJO. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0505090-57.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal - Fazenda Nacional e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSÉ JANIL-
SON BEZERRA Advogado do(a) REQUERIDO: APOENNA CY-
BELE DE ARAUJO - PE035949

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de afastamento da exigibilidade da in-
cidência do imposto de renda sobre valor de complementação de
aposentadoria, referente às contribuições vertidas entre 1989 e 1995,
bem como a restituição de valores indevidamente pagos a esse título.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508907-44.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA AL-
VINO. Adv(s).: CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE
SOUZA DANTAS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0508907-
44.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA
ALVINO Advogado do(a) REQUERENTE: GILVANA MARIA MO-
REIRA DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que a
prova oral produzida não se mostrou apta a corroborar a prova ma-
terial colacionada aos autos. Com efeito, não restou comprovada a
qualidade de segurada especial da demandante no período de carência
exigido. Do acórdão impugnado, destaca: "(...) Não obstante a autora
tenha apresentado documentos que, em tese, serviriam como início de
prova material, em audiência a requerente demonstrou não possuir
conhecimentos rurais, não sabendo precisar rotinas básicas do roçado
e se mostrando bastante insegura ao responder os questionamentos. A
propósito, não soube dizer qual é o tipo de feijão que planta ou o que
é plantar em lastro e touceira. A sentença ainda destacou a ausência
de aparência física de trabalhador do campo." A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003559-59.2014.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RAULINO MARTINS DE MELO. Adv(s).: SP284549 - ANDER-
SON MACOHIN. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003559-59.2014.4.04.7203 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAULINO MARTINS
DE MELO Advogado do(a) REQUERIDO: ANDERSON MACOHIN
- SP284549

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
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benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007435-95.2014.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEOBALDO JOEL WEIZEN-
MANN. Adv(s).: RS0071876A - DOUGLAS HAUSCHILD. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5007435-95.2014.4.04.7114 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE:DALTON MISSAU Advogado do(a) REQUERENTE: AL-
TEMIR FELTRIN OAB: RS 83.611 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição mediante averbação de período laborado em con-
dições especiais. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a exposição efetiva a agentes
agressivos no(s) período(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0042994-16.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEDROSO FILHO.
Adv(s).: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR, SP282378 - PAU-
LO ROGERIO SCORZA POLETTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0042994-16.2012.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE PEDROSO FILHO Advogados do(a) REQUEREN-
TE: PAULO POLETTO JUNIOR - SP068182, PAULO ROGERIO
SCORZA POLETTO - SP282378 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503720-88.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSÉ DOS SANTOS MESQUITA. Adv(s).: SE002879 - JOSE
MARIO BATISTA CLEMENTE. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503720-
88.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA JOSÉ
DOS SANTOS MESQUITA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
MARIO BATISTA CLEMENTE - SE002879

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% aos segurados que
recebem benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 15 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0015722-90.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA IGNEZ GO-
MES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE
JANEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0015722-
90.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ESTADO DO RIO DE
JANEIRO REQUERIDO: MARIA IGNEZ GOMES e outros (2) Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que condenou a autarquia à concessão de benefício as-
sistencial à parte autora, bem como ao pagamento de honorários
advocatícios a serem pagos à Defensoria Pública da União. Sustenta
a parte requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência
firmada no Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a matéria
atinente aos honorários advocatícios não é de cunho processual. É o
relatório. Não assiste razão à parte requerente. Com efeito, a Súmula
7/TNU dispõe que "Descabe incidente de uniformização versando
sobre honorários advocatícios por se tratar de questão de direito
processual". Destarte, aplica-se, também, a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
A TNU, por meio do PEDILEF n. 5000977-50.2013.4.04.7000, de-
cidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PROCESSUAL CI-
VIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCI-
DÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 7 E 43 DA TNU. INCIDENTE NÃO
CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização contra acór-
dão proferido pela 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Paraná, que negou provimento ao recurso do
INSS e condenou o recorrente vencido ao pagamento de honorários
advocatícios. O acórdão proferido em embargos de declaração negou
provimento aos aclaratórios ao fundamento de que: O embargante
sustenta, em síntese, que é indevida a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios quando a defensoria Pública da União atua
contra INSS, pessoa jurídica de direito público que também está
vinculada à União. Conheço dos embargos porque tempestivos. No
mérito, porém, nego-lhes provimento. Esta Turma Recursal, ao julgar
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO CÍVEL Nº
5027932-89.2011.404.7000, Rel. Juiz Federal Nicolau Konkel Junior,
em 13/11/2013, já decidiu no seguinte sentido: De acordo com a
súmula 421, do STJ, 'os honorários advocatícios não são devidos à
defensoria Pública quando ela atua contra pessoa jurídica de direito
público à qual pertença'. No presente caso, contudo, a defensoria
Pública da União prestou assistência jurídica à parte autora em face
do INSS, pessoas jurídicas distintas, de modo que não há que se falar
na ocorrência de confusão entre credor e devedor. Destaque-se, ainda,
a existência de autonomia orçamentária das autarquias federais em
relação à União, nos termos do disposto no art. 165, § 5º da Cons-
tituição Federal. Assim, deve ser mantida a condenação quanto ao
pagamento dos honorários advocatícios. 2. Em seu incidente, o INSS
alega que a decisão da origem contraria a jurisprudência consolidada
no âmbito do Superior Tribunal de Justiça (Súmula 421 e REsp
1.199.715) no sentido de que os honorários advocatícios não são
devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica
de direito público à qual pertença. 3. Pedido de uniformização ad-
mitido na origem. 4. A questão dos honorários advocatícios des-
tinados à Defensoria Pública da União já foi objeto de análise por
esta Turma na ocasião do julgamento do Pedilef 5026546-

24.2011.4.04.7000 (Relator Juiz Federal Paulo Ernane, j. 11/02/2015),
conforme ementa que segue: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
SUSCITADO PELO INSS. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 7 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Trata-se de Incidente de Uniformização Nacional interposto pelo
INSS em face de Acórdão da 3ª Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Paraná que condenou a au-
tarquia ao pagamento de honorários advocatícios à parte vencedora,
patrocinada pela Defensoria Pública da União. 2. Aduz, em síntese,
que o acórdão recorrido diverge da interpretação firmada por ju-
risprudência dominante do STJ, uma vez que esta preleciona não
serem devidos os honorários advocatícios à Defensoria Pública da
União quando atua contra pessoa jurídica de direito público da qual é
parte integrante. Para demonstrar a alegada divergência colacionou
acórdãos do STJ, bem como ressaltou o enunciado sumular nº421 de
indigitada Corte. 3. Incidente foi admitido na origem, sem funda-
mentação específica. 4. O incidente de uniformização, todavia, não
merece ser conhecido. 5. Dispõe o art. 14, caput e § 2º da Lei nº
10.259/2001 que caberá pedido de uniformização de interpretação de
lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões
de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação
da lei. O pedido de uniformização nacional, contudo, deve estar
escorado em divergência entre decisões de turmas de diferentes re-
giões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
e. Superior Tribunal de Justiça. 6. In casu a questão controversa
gravita em torno da possibilidade, ou não, de condenação do INSS ao
pagamento de honorários advocatícios para a Defensoria Pública da
União, fato conducente à aplicação da Súmula nº 7 da TNU, qual
seja: 'Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual' 7. Nesse
sentido, também trago recente ementa desta Corte Uniformizadora,
publicada em 24/10/2014, de relatoria da d. Juíza Federal Kyu Soon
Lee, no PEDILEF nº05014264520114058013: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. MATÉRIA PROCESSUAL. DESCABI-
MENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DA TNU. CONVER-
SÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. [...] 8. Diante do exposto, não conheço do incidente de
uniformização. 5. Assim, voto pela reafirmação do entendimento pro-
clamado no julgamento referido e deixo de conhecer do pedido de
uniformização com amparo nas Súmulas 7 e 43, desta TNU.' Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0014374-86.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BEATRIZ MARIA STEPA-
NOV COSTA. Adv(s).: SP274501 - JULIANA RAYMUNDO BRA-
GA, SP267546 - ROGERIO FRANCISCO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0014374-86.2015.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BEATRIZ MARIA STEPANOV COSTA Advogados do(a)
REQUERENTE: JULIANA RAYMUNDO BRAGA - SP274501,
ROGERIO FRANCISCO - SP267546 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por aplicação
da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não comprovou a
similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ainda
que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual seja, a
incapacidade laboral para o exercício de atividade habitual. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ademais, a TNU, no julgamento do PE-
DILEF 2009.72.50.004468-3, reafirmou o entendimento no sentido de
que 'A realização de perícia por médico especialista só é necessária em
casos especialíssimos e de maior complexidade, como, por exemplo,
no caso de doença rara, o que não é o caso dos autos. Precedentes da
TNU (PEDILEF 200872510048413, 200872510018627,
200872510031462).' Incide, assim, a Questão de Ordem 13 da TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Por fim,
entendo que a análise acerca da tese do cerceamento de defesa, não
pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice imposto pela
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse so-
bre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 5002605-98.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
VENANCIO DA ROSA. Adv(s).: SC0013856A - FABIO DE PIERI
NANDI, SC0004135A - RENY TITO HEINZEN. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002605-98.2014.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE
VENANCIO DA ROSA Advogados do(a) REQUERIDO: RENY TI-
TO HEINZEN - SC0004135A, FABIO DE PIERI NANDI -
SC0013856A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008700-02.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AURECI NIVALDO CIPRIA-
NO. Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008700-
02.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AURECI NIVALDO CIPRIA-
NO Advogado do(a) REQUERENTE: FRANK DA SILVA -
SC0014973A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou parcialmente procedente o pedido inicial de restituição do
valor pago a título de contribuição previdenciária sobre terço cons-
titucional de férias, sob o fundamento de que, possuindo natureza
indenizatória, não há como distinguir, para fins de incidência de
tributação da contribuição previdenciária, entre o adicional de férias
pago aos servidores públicos regidos pelo Regime Próprio de Pre-
vidência Social ' RPPS ' e o pago aos empregados sujeitos ao Regime
Geral de Previdência Social ' RGPS. Sustenta a parte requerente que
o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ e desta TNU,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-

ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 27 de janeiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515356-06.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Edina Ferreira da
Anunciação. Adv(s).: PE038721 - RAYANE GOMES DORNELAS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0515356-06.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Edina Fer-
reira da Anunciação Advogado do(a) REQUERIDO: RAYANE GO-
MES DORNELAS - PE038721

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de reajustamento de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, por-
tanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0097358-78.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALEXANDRE REIS PIN-
TO DE CASTRO. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE
SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0097358-78.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ALE-
XANDRE REIS PINTO DE CASTRO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5004963-27.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADILSON KAISER.
Adv(s).: SC0031498A - CASSIANE MEAZZA MARX. T: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004963-27.2014.4.04.7210 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: ADILSON
KAISER Advogado do(a) REQUERIDO: CASSIANE MEAZZA
MARX - SC0031498A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a inexigibilidade de multa e juros de mora incidentes sobre o
valor da indenização prevista no art. 45-A da Lei 8.212/1991. É o

relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No que tange
à discussão acerca da legitimidade da União para compor o polo
passivo da lide, tenho que se trata de matéria processual. Destarte,
aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, "a" do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 01 de fevereiro de 2016.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007612-89.2014.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVINO JUNG. Adv(s).:
RS0035976A - HEITOR VICENTE ORO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007612-89.2014.4.04.7104 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ALVINO JUNG Advogado do(a) REQUERENTE: HEITOR VICEN-
TE ORO - RS0035976A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verific que a matéria em dis-
cussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 14 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521586-86.2014.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA ADELIA VILELA DE SOUZA. Adv(s).: AL006250 - FABIO
HENRIQUE BEZERRA GOMES. 12 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0521586-
86.2014.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA ADE-
LIA VILELA DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO
HENRIQUE BEZERRA GOMES - AL006250

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0134357-64.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO DA CUNHA
CARNEIRO. Adv(s).: RJ174338 - YURI NEVES BORGES. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0134357-64.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FAZENDA
NACIONAL REQUERIDO: SERGIO DA CUNHA CARNEIRO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: YURI NEVES BORGES - RJ174338

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002978-62.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LENI SILVA DA SILVA. Adv(s).: RS0066360
- GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002978-
62.2015.4.04.7121 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros RE-
QUERIDO: LENI SILVA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004194-64.2013.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIS HENRIQUE DA SILVA.
Adv(s).: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0004194-64.2013.4.03.6306
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIS HENRIQUE DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ROSANGELA CONCEICAO COSTA -
SP108307 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão da RMI de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com

reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002156-85.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCOS VINICIUS PORTES. Adv(s).: SC0023740A - FELIPE
PREIMA COELHO. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002156-85.2015.4.04.7214 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: MARCOS VINICIUS PORTES Advogado
do(a) REQUERIDO: FELIPE PREIMA COELHO - SC0023740A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500423-34.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
PAULO CESAR OLIVEIRA SOUSA. Adv(s).: PB014113 - CARLA
FELINTO NOGUEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 0500423-34.2015.4.05.8201 PEDI-
DO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMAN-
DAS JUDICIAS e outros (3) REQUERIDO: PAULO CESAR OLI-
VEIRA SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO: CARLA FELINTO
NOGUEIRA - PB014113

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 200872570037997, decidiu que é possível o
reconhecimento da especialidade da atividade de eletricista após
5/3/1997. Confira-se: 'PREVIDENCIÁRIO ' TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL ' DECRETO 2.172/97 ' PERICULOSIDADE X INSA-
LUBRIDADE ' EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE SUPERIOR A
250 v ' CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL
' INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO 1. É possível o reco-
nhecimento do exercício do trabalho em exposição à eletricidade
superior a 250 v como atividade especial, desde que devidamente
comprovado por meio laudo técnico-pericial, mesmo para o período
posterior a 05.03.97. 2. Incidente de uniformização conhecido e pro-
vido. [...]' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0066536-43.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SILVA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE JA-
NEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0066536-43.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLENE SIL-
VA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros
(3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o dever do Estado de fornecimento de transporte à
autora para a realização de sessões de terapia hiperbárica em outra
localidade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que "'a disponibilização de transporte individual para tra-
tamento médico tal qual pretende a autora, é medida excepcional,
apenas devendo ser deferida em casos em que comprovada, ine-
quivocamente, a efetiva e total impossibilidade de ter prestado por
sua família o auxílio necessário para sua locomoção diária até o local
do seu tratamento, na medida em que também é dever da família
(esposa e filhos, em especial), o auxílio mútuo, sobretudo em mo-
mentos de necessidade e doença. Nesse aspecto, releva ressaltar que
as provas produzidas nos autos demonstram que o marido da autora já
vem prestando o auxílio necessário para transportá-la até o local onde
é realizado, em veículo próprio, o seu tratamento médico, diaria-
mente. [...] Ora, se o esposo da autora possui automóvel e vem
conseguindo transportar a autora até o local do seu tratamento - ainda
que com alguma dificuldade financeira e com necessidade de ade-
quação de rotina de trabalho e de vida cotidiana -, não é razoável nem
proporcional transferir este ônus para o Estado, porque a assistência
mútua, conforme já se ressaltou, é dever dos cônjuges e da família.
No caso em tela, em que a autora é casada, possui família e filhos que
podem prestar-lhe o auxílio necessário para transportá-la até o local
em que é realizado o seu tratamento - o qual já é custeado pelo
Estado -, afigura-se absolutamente desproporcional e injustificável
transferir este ônus aos réus.' [...] a prestação que a parte autora
pretende perceber do Poder Público não se encontra dentro do mí-
nimo existencial, eis que sua vida não se encontra em risco, nem
muito menos se pode presumir a piora de seu estado clínico pelo
simples fato de o Estado não lhe disponibilizar transporte perso-
nalizado e contínuo. Já lhe foi deferido judicialmente o tratamento de
que necessita para a preservação de sua saúde (fls. 43-47), des-
cabendo agora, ainda com base nos princípios da dignidade humana e
do direito social à saúde, que o Estado forneça os meios de transporte
para realização do tratamento, mesmo porque seu marido já tem lhe
conduzido frequentemente às sessões médicas", de sorte que a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003036-75.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUSSUMU MIYAMOTO.
Adv(s).: PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLI-
VEIRA, PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003036-75.2013.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SUSSUMU MIYAMOTO Advogados do(a) REQUERENTE:
TATIANA CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VI-
NICIUS MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e pelo fato do acórdão estar em con-
sonância com entendimento do STF sobre a matéria. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0012907-06.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDNA APARECIDA MAR-
TINS. Adv(s).: SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697
- MARIZA MARQUES FERREIRA HENTZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0012907-06.2014.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDNA APARECIDA MARTINS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: SONIA APARECIDA PAIVA - SP102550, MARIZA MAR-
QUES FERREIRA HENTZ - SP277697 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da renda mensal inicial de
benefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5010103-51.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLAVIO SERGIO CHIU-
CHETTA. Adv(s).: RS0063882A - RAQUEL WIEBBELLING. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5010103-51.2014.4.04.7110 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FLAVIO SERGIO CHIUCHETTA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RAQUEL WIEBBELLING - RS0063882A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5072869-73.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AI-
DA LUIZA KAPP. Adv(s).: RS0072814A - TIAGO SANGIOGO. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5072869-73.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
AIDA LUIZA KAPP

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo inicial de
pagamento do benefício por incapacidade. É o relatório. O presente
recurso merece prosperar. Verifica-se que a matéria foi amplamente
analisada por ocasião do julgamento do PEDILEF 0501152-
47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que o termo inicial
dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de elaboração do
laudo pericial, se o médico não precisar o início da incapacidade e o
juiz não possuir outros elementos nos autos para sua fixação (Pre-
cedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do requerimento

administrativo, se a perícia constatar a existência da incapacidade em
momento anterior a este pedido (Precedente: PEDILEF
00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito, se não
houver requerimento administrativo e a perícia constatar o início da
incapacidade em momento anterior à propositura da ação (Precedente:
PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os casos, se pri-
vilegia o princípio do livre convencimento motivado que permite ao
magistrado a fixação da data de início do benefício mediante a análise
do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501192-18.2010.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBANIZA BONFIM ARAU-
JO. Adv(s).: CE004224 - ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA.
R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501192-18.2010.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALBANIZA BON-
FIM ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE: ROZARIA NETA
BOMFIM LACERDA - CE004224 REQUERIDO: UNI'O FEDERAL
- AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCURADORIA
DA UNI'O e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002429-02.2016.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WALDEMIR
SOARES DE OLIVEIRA. Adv(s).: RJ186828 - NATHALIA MA-
ROTTI. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0002429-02.2016.4.02.5168 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: WALDEMIR SOARES
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: NATHALIA MA-
ROTTI - RJ186828

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares

conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5003557-86.2014.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IDA-
LINA SILVESTRE BARATO. Adv(s).: SC0002563A - VITORIO
ALTAIR LAZZARIS, SC0019685A - DEBORAH GUMZ LAZZA-
RIS PINTO. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003557-86.2014.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros REQUERIDO: IDALINA SILVESTRE BARATO Advogados
do(a) REQUERIDO: VITORIO ALTAIR LAZZARIS - SC0002563A,
DEBORAH GUMZ LAZZARIS PINTO - SC0019685A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009948-25.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DORVALINA PETERMANN. Adv(s).: SC0008508A - MERI SO-
LANGE DE SOUZA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5009948-25.2012.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: DORVALINA PETERMANN Advogado
do(a) REQUERIDO: MERI SOLANGE DE SOUZA -
SC0008508A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 295ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000295

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 0500986-49.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIABE FERREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0500986-49.2016.4.05.8312 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ELIABE FERREIRA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: HILTON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447
REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que inexiste direito ao benefício requerido,
uma vez que a incapacidade ocorreu durante o período de carência, o
aresto paradigma traz orientação no sentido de que o agravamento de
doenças preexistentes conferem o direito ao benefício por incapa-
cidade. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507358-02.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Mario Ferreira dos Santos.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DE-
PARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0507358-
02.2015.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Mario Ferreira dos Santos
Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO
- CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por carecer de
cotejo analítico; por aplicação da QO 03/TNU e porque a "decisão do
STJ apresentada como paradigma, trata de matéria diversa (adicional de
insalubridade), sendo imprestável para o efeito de conhecimento do pe-
dido de uniformização por não guardar similitude fática e jurídica com
o acórdão vergastado". É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fun-
damentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501746-16.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal - (Fazenda Na-
cional). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: UNIÃO FAZENDA NA-
CIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José Roberto Dias da
Silva. Adv(s).: SE000632A - ILANA FLAVIA CAVALCANTI SIL-
VA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501746-16.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
União Federal - (Fazenda Nacional) e outros REQUERIDO: José
Roberto Dias da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: ILANA FLA-
VIA CAVALCANTI SILVA - SE000632A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade, ou não, de
incidência da Contribuição para o Plano da Seguridade Social do
Servidor Público (PSS) sobre os valores recebidos a título de Gra-
tificação de Atividade de Combate e Controle de Endemias - GA-
CEN. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF
50113933820134047110, firmou entendimento no sentido de que 'in-
cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre a grati-
ficação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da atividade
desempenhada quanto em razão do local em que realizada a atividade,
devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à aposentadoria
do servidor público federal', senão vejamos: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO DE ATI-
VIDADE DE COMBATE E CONTROLE DE ENDEMIAS (GA-
CEN), INSTITUÍDA PELA MP Nº 431/2008, CONVERTIDA NA
LEI Nº 11.784/2008. SERVIDOR ATIVO. NATUREZA REMUNE-
RATÓRIA RECONHECIDA. IRRELEVÂNCIA PARA FINS DE
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. ISENÇÃO. ART 4º, § 1º, VII, DA LEI
Nº 10.887/2004, QUE EXCLUI DA BASE DE CONTRIBUIÇÃO
AS PARCELAS REMUNERATÓRIAS PAGAS EM DECORRÊN-
CIA DE LOCAL DE TRABALHO. PRECEDENTES DA TNU
(PROCESSO Nº 0006275-98.2012.4.01.3000). INCIDÊNCIA DO
PSS À PARCELA INCORPORÁVEL À APOSENTADORIA.
ACÓRDÃO COMBATIDO EM DISSONÂNCIA COM A JURIS-
PRUDÊNCIA FIRMADA NESTA CORTE. NECESSIDADE DE
ADEQUAÇÃO NOS TERMOS DO ART 9, X DO RITNU - PE-
DIDO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. VOTO [...]
Deste modo, incabível a incidência da contribuição previdenciária
sobre a gratificação, vez que a mesma é devida tanto em virtude da
atividade desempenhada quanto em razão do local em que realizada a
atividade, devendo incidir somente sobre a parcela incorporável à
aposentadoria do servidor público federal, nos termos da fundamen-
tação acima. Desta forma, deve incidir a regra do inciso X do art. 9º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização - TNU,
que orienta no sentido de que o Relator poderá "dar provimento ao
incidente se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização, do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal
Federal, podendo determinar o retorno dos autos à origem para a
devida adequação; (Redação dada pela Resolução n. 163, de
9.11.2011)" Sendo assim, estando a decisão proferida pela Turma de
origem em confronto com a deste Colegiado, DOU PARCIAL PRO-
VIMENTO AO INCIDENTE para determinar a devolução dos autos
à Turma Recursal de origem para adequação do julgado, nos termos
da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intime-se..' Dessa
forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000665-85.2009.4.02.5051 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA JOSE DE SOUZA. Adv(s).: ES015147 - ANDRE LUIZ DA
ROCHA DE SOUZA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000665-85.2009.4.02.5051 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARIA JOSE DE SOUZA Advogado do(a)

REQUERIDO: ANDRE LUIZ DA ROCHA DE SOUZA -
ES015147

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0510741-82.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA DE SOUZA OLIVEI-
RA. Adv(s).: CE016690 - FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO
DE OLIVEIRA. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0510741-82.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSA DE SOUZA OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: FRANCISCA JOSELIA ESMERALDO DE
OLIVEIRA - CE016690 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO
DO NORTE) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural à parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. No
que tange aos paradigmas oriundos de Tribunal Regional Federal,
verifico que não são servíveis à demonstração da divergência. Isto por
que ela deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais
de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. Ademais, entendo que o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0009606-10.2012.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA MARIA DE CAR-
VALHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: RJ108564 - MARCIO MIRAN-
DA DE SOUZA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0009606-10.2012.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: KATIA MARIA DE CARVALHO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCIO MIRANDA DE SOUZA - RJ108564

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de condenação da ré ao ressarcimento por saques indevidos
em conta do FGTS. É o relatório. Verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto no
acórdão recorrido a situação fática diz respeito à realização de perícia
grafotécnica em cópias dos documentos apresentados pela ré, nos
arestos paradigmas a perícia grafotécnica sequer foi realizada, de
modo que não se debateu e também não se valorou se é válida ou não

No- 5016165-43.2014.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ULATOSKI BAR-
BOSA. Adv(s).: PR0048306A - JULIANA PAULA DA COSTA,
PR0039364A - LEODIR CEOLON JUNIOR, PR0044081A - HA-
RYSSON ROBERTO TRES, PR0031780A - AFONSO BUENO DE
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016165-
43.2014.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ULATOSKI BAR-
BOSA Advogados do(a) REQUERENTE: JULIANA PAULA DA
COSTA - PR0048306A, LEODIR CEOLON JUNIOR -
PR0039364A, HARYSSON ROBERTO TRES - PR0044081A,
AFONSO BUENO DE SANTANA - PR0031780A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade rural. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010054-86.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEDRO VIEIRA.
Adv(s).: BA21479 - MURILO MARTINS CAMELO. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0010054-86.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE PEDRO VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
MURILO MARTINS CAMELO - BA21479 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de fixação de multa, astreintes, etc. É o
relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No que tange
à discussão acerca da aplicação de multa, astreintes, a mesma não
deve avançar, uma vez que a referida matéria está afeta ao âmbito
processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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a perícia levada a efeito sobre cópia de documentos. Aplicável, por-
tanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual
'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0526025-44.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ AFRÂNIO RAMOS
VIANA. Adv(s).: CE021161 - ADRIANA GRIAO BOTELHO MOU-
RAO, CE012808 - ENIO PONTE MOURAO, CE013299 - VINI-
CIUS MAIA LIMA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Jus-
tiça Federal 4 Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0526025-44.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' AFR'NIO RA-
MOS VIANA Advogados do(a) REQUERENTE: ADRIANA GRIAO
BOTELHO MOURAO - CE021161, ENIO PONTE MOURAO -
CE012808, VINICIUS MAIA LIMA - CE013299 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0520870-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FERNANDA DE
OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: CE011842 - MARCO AN-
TONIO VIEIRA COSTA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0520870-55.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA FERNANDA DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem n. 3 e em decorrência da ausência de
cotejo analítico entre os julgados. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507905-11.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal - Fazenda Na-
cional. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO VENTINI
CAVALCANTE. Adv(s).: CE010276 - CLAUDIO ALESSANDRO
MELO FEIJAO. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507905-11.2016.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Uni'o Federal - Fazenda Nacional REQUERIDO: RODRIGO
VENTINI CAVALCANTE Advogado do(a) REQUERIDO: CLAU-
DIO ALESSANDRO MELO FEIJAO - CE010276

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre as verbas pagas a título de auxílio-alimentação
(auxílio-almoço). É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003308-80.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE NICODEMOS RODRI-
GUES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0003308-
80.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE NICODEMOS RODRI-
GUES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o
fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5015841-92.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: RS0081222A - DENISE
GALIOTTO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 5015841-92.2015.4.04.7107 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: JOAO ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: DENISE GALIOTTO - RS0081222A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a exigibilidade de devolução de valores
recebidos pela parte autora em razão de erro da administração. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-

BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519078-48.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS MANOEL TENÓ-
RIO PEREIRA. Adv(s).: PE025291D - JULIANA CAMPOS DE
AZEVEDO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0519078-
48.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS MANOEL
TENÓRIO PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA
CAMPOS DE AZEVEDO - PE025291D REQUERIDO: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521202-22.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
Elaine Araújo Silva Bondioli. Adv(s).: CE031105 - NATHALIA DE
LEMOS RIBEIRO DE AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0521202-
22.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO: Maria Elaine
Ara'jo Silva Bondioli Advogado do(a) REQUERIDO: NATHALIA
DE LEMOS RIBEIRO DE AZEVEDO - CE031105

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
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NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501237-58.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Nilo Leite. Adv(s).:
CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501237-58.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Jos' Nilo Leite Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE
CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519306-23.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUZANA MINELAU DE AN-
DRADE SILVA. Adv(s).: PE026268D - JOAO FERNANDO CAR-
NEIRO LEAO DE AMORIM. R: Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0519306-
23.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SUZANA MINELAU DE AN-
DRADE SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO FERNAN-
DO CARNEIRO LEAO DE AMORIM - PE026268D REQUERIDO:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0012130-63.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANNITA PEREIRA DE CASTRO. Adv(s).: ES018035 -
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO. 2 Conselho da Jus-

tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0012130-
63.2010.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ANNITA PEREIRA DE CASTRO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO - SP0289096A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute se a incidência da decadência
se dá sobre o benefício originário ou derivado, nos casos de pensão
por morte oriunda de benefício anterior. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, afetado como representativo da controvérsia, ain-
da pendente de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
desta Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada por esta
TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0515341-55.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULA NAGILA CORREIA
SILVA. Adv(s).: CE008510 - CHARLES MAIA MENDONCA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 0515341-55.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: PAULA NAGILA CORREIA SILVA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: CHARLES MAIA MENDONCA -
CE008510 REQUERIDO: INSS - AADJ e outros (3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de salário-maternidade à parte autora, sob o fundamento de
que não restaram preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A Turma Recursal a quo,
com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a de-
mandante não faz jus ao benefício pleiteado, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não foram suficientes para a com-
provação da sua qualidade de segurada especial durante o período de
carência exigido. A pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508408-66.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: João
Ferreira Goes. Adv(s).: CE018571 - FLAVIO SOUSA FARIAS. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0508408-66.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO:
Jo'o Ferreira Goes Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO SOUSA
FARIAS - CE018571

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0506744-28.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CARMELINA DIAS
SILVA. Adv(s).: CE020601B - FRANCISCO MENDES DE VAS-
CONCELOS, CE13636 - ERIVANDA CAVALCANTE MENDES DE
VASCONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0506744-
28.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA CARMELINA
DIAS SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: ERIVANDA CA-
VALCANTE MENDES DE VASCONCELOS - CE13636, FRAN-
CISCO MENDES DE VASCONCELOS - CE020601B REQUERI-
DO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade na condição de
segurado empregado. Sustenta o recorrente, em síntese, que o aresto
impugnado divergiria do entendimento firmado pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, tendo em vista que a "visão do STJ é de anular
acórdão que mantém sentença pelos seus próprios fundamentos". É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que o acór-
dão recorrido pode manter a sentença por seus próprios fundamentos,
'eis que tal confirmação equivale a uma encampação das razões de
decidir', confira-se: 'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO QUE MANTÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO NÃO ATACADO NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A
ANCORAR O DECRETO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
QUESTÃO DE ORDEM N. 18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO.
1. Este Colegiado tem anulado acórdãos genéricos que violam o
constitucional direito de obtenção de uma manifestação jurisdicional
que veicule adequada fundamentação, exigida pelo inciso IX do art.
93 da Carta Constitucional. Esta pecha não alcança, no entanto, acór-
dãos que confirmam sentenças por seus próprios e suficientes fun-
damentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º 9.099/95, eis que tal
confirmação equivale a uma encampação das razões de decidir. Hi-
pótese dos autos, na qual o acórdão mantém incólume a sentença de
improcedência do pedido de aposentadoria rural por idade. 2. Ocorre
que a sentença de improcedência, longe de desprezar a documentação
colacionada aos autos, afastou a pretensão da autora por verificar
contradição entre o seu depoimento pessoal e o de sua testemunha,
relativamente à data na qual teria havido o encerramento do labor
rural. A testemunha informou que a autora trabalhou no meio rural
até 2001, sendo que a partir daí parou de se dedicar ao labor e passou
a viver do benefício de pensão deixado por seu marido. Não houve
pois demonstração de trabalho no campo até a data do implemento da
idade mínima necessária à concessão do benefício vindicado. 3. Co-
mo se vê, o decisum recorrido ancora-se em dois fundamentos e o
incidente proposto ataca apenas um deles. Conquanto o primeiro
fundamento do julgado ' ausência de início de prova material ' seja
questionado no presente incidente, o segundo fundamento, relativo à
contradição da prova testemunhal restou sem irresignação, situação
que por si só justifica a manutenção do decreto de improcedência do
pedido. 4. As razões do incidente não abrangem todos os funda-
mentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a aplicação da
questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que estabelece ser
inadmissível o pedido de uniformização quando a decisão impugnada
tem mais de um fundamento suficiente e as respectivas razões não
abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.' Compulsando os
autos, verifico que a sentença de piso, mantida pelo acórdão im-
pugnado, promoveu a integral solução da lide com fundamentação
suficiente e clara. Destarte, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ainda
que assim não fosse, a pretensão de alterar o entendimento da Turma
de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521125-47.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ MARIA CAVALCANTE.
Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521125-47.2014.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOS' MARIA CAVALCANTE Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JORGE DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
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vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524680-72.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EURENICE FER-
NANDES BEZERRA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVA-
LHO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0524680-72.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA EURENICE
FERNANDES BEZERRA Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE
DE CARVALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505483-36.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCISCO EDWILSON
DOS SANTOS. Adv(s).: RN009827 - EZANDRO GOMES DE
FRANCA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 7 Processo nº 0505483-36.2016.4.05.8400 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros (2) RE-
QUERIDO: FRANCISCO EDWILSON DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: EZANDRO GOMES DE FRANCA -
RN009827

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de

02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de
Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional

de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Para período pos-
terior ao Decreto 2.172/97, a TNU, por meio do julgamento do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, consolidou entendimento no sentido de
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO." O período entre a Lei n. 9.032/95 e
o Decreto n. 2.172/97, a Turma Nacional de Uniformização, por meio
do PEDILEF n. 05308334520104058300, decidiu que é possível o
enquadramento da atividade de vigilante no período compreendido
entre 29/04/1995 e 04/03/1997, haja vista que o Decreto n. 53.831/64
persistiu em vigor em tal período. Senão, vejamos: "PREVIDEN-
CIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA
PARTE AUTORA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL NA FUNÇÃO DE VIGILANTE.
PERÍODO POSTERIOR À LEI Nº 9.032/95 E ANTERIOR AO DE-
CRETO Nº 2.172/97. DISSÍDIO CONFIGURADO. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. [...] Aliás, a jurisprudência desta TNU
se consolidou no sentido de que entre a Lei nº 9.032, de 28.04.1995,
e o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, é admissível a qualificação
como especial da atividade de vigilante, eis que prevista no item 2.5.7
do anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, cujas tabelas vigoraram até
o advento daquele, sendo necessária a prova da periculosidade (me-
diante, por exemplo, prova do uso de arma de fogo). [...]" Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501243-77.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CORREIA DE
ARAÚJO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0501243-77.2016.4.05.8311 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: MARIA CORREIA DE ARAÚJO e outros REQUE-
RIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, ante a inexistência de incapacidade
laboral para o exercício de atividade habitual. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ademais, a TNU, no PEDILEF
201151670037055 já decidiu: PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-
DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TURMA RECURSAL.
LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CAPACIDADE LABORATI-
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VA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. REEXA-
ME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. [...] 3.1.Extrai-se das razões que
embasaram a sentença monocrática, posteriormente confirmada em
sua integralidade pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial cons-
tatou que a autora não se encontrava incapaz para o exercício de sua
atividade profissional. Constou na fundamentação do julgado da Tur-
ma Recursal expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial,
a parte recorrida não está incapacitada para o desempenho de sua
atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito
judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve
prevalecer . Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que
as enfermidades apresentadas, não determinam a incapacidade la-
borativa da parte recorrente para o desempenho de sua atividade
habitual. Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos docu-
mentos trazidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a
rejeição da prova material produzida, conforme se extrai da decisão
supra transcrita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre
os julgados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5.
Ademais, conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uni-
formização que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos
documentos carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o
que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato.
6. Pedido de Uniformização não conhecido. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 25 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011171-32.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARMEM THERESINHA
SEVERGNINI. Adv(s).: RS0089281A - LEONARDO TOME LO-
PES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 5011171-32.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: CARMEM THERESINHA SEVERGNINI Advoga-
do do(a) REQUERENTE: LEONARDO TOME LOPES -
RS0089281A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010072-10.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: V. H.
D. S. B.. Adv(s).: MG125823 - JOSYMARA GERVASIO MACHA-
DO. T: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0010072-10.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: V. H. D. S. B. Advogado do(a) REQUERIDO: JOSY-
MARA GERVASIO MACHADO - MG125823

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de auxílio-reclusão a dependente de encarcerado desempregado à
época de seu recolhimento à prisão, com último salário superior ao
teto previsto no art. 116 do Decreto n. 3.048/99. É o relatório. Ve-
rifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0061802-
74.2009.4.03.6301, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em

consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000234-85.2015.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ PAULO MONTEIRO
DA SILVA. Adv(s).: RS0080338A - CLARISSA TASSINARI,
RS0044621A - LUIZ TASSINARI, RS0054111A - LUIZ MARCELO
TASSINARI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000234-
85.2015.4.04.7124 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogados do(a)
REQUERENTE: CLARISSA TASSINARI - RS0080338A, LUIZ
TASSINARI - RS0044621A, LUIZ MARCELO TASSINARI -
RS0054111A REQUERIDO: OS MESMOS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período
laborado em condições especiais. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. Inicialmente, observo que a parte ora reque-
rente, visando à comprovação da suposta divergência jurisprudencial,
indicou como paradigma decisão monocrática proferida no julga-
mento do Recurso Especial n. 1.599.964 - RS. Entretanto, cabe frisar
que decisões singulares não ensejam a admissão do incidente nacional
de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir
divergência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange
aos outros arestos colacionados, verifico que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isso porque, nos termos da
jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo ana-
lítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito' (PEDIDO
00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BE-
ZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso vertente, en-
tretanto, o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, uma
vez que a mera transcrição de ementas de julgados não se mostra
suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5047304-82.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAQUELINE PIN MENDES.
Adv(s).: PR0044449A - MARCELO KUSTER DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5047304-82.2015.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JAQUELINE PIN MENDES Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO KUSTER DE ALMEIDA -
PR0044449A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período de
trabalho rural em regime de economia familiar. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base
no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não
faz jus à averbação do período rural em debate, tendo em vista que as
provas colacionadas aos autos não comprovaram a sua qualidade de
segurada especial no referido período. Do acórdão impugnado, destaca-
se: "(...) Em atenção às razões recursais, importa destacar que não se
ignora que é possível estender o reconhecimento da atividade rural para
aquém ou além dos marcos emprestados pelas provas materiais, quando
comprovada a vocação rural da família, no primeiro caso, e, no segundo
caso, o conjunto probatório autorizar a presunção de continuidade do
labor rural pelo segurado para os períodos posteriores à prova material
mais recente. Contudo, no caso dos autos, a última prova material acer-
ca do trabalho rural da família da autora é de 1974, sendo que em 1977
consta matrícula de registro de imóveis, na qual o pai da autora é qua-
lificado como comerciante. Ainda, a prova testemunhal não foi robusta
ao ponto de autorizar o reconhecimento do trabalho rural exercido pela
autora." A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5007018-03.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARCOS ALVES.
Adv(s).: SC0007367A - GILVAN FRANCISCO, SC0025907A - SA-
MUEL FRANCISCO REMOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 5007018-03.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: SAMUEL FRANCISCO REMOR -
SC0025907A, GILVAN FRANCISCO - SC0007367A REQUERIDO:
OS MESMOS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da tese de cer-
ceamento de defesa, tendo em vista a ausência de deferimento de
produção de provas, entendo que tal matéria não pode ser analisada
por esta TNU, ante a impossibilidade de apreciação de matéria pro-
cessual nesta seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe
incidente de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0002773-70.2012.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELSO RONALDO DA
SILVA FERREIRA. Adv(s).: RJ165218 - ALEXSANDER FERRAZ
DA SILVA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0002773-70.2012.4.02.5152 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
CELSO RONALDO DA SILVA FERREIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ALEXSANDER FERRAZ DA SILVA - RJ165218

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de declaração de não
incidência do imposto de renda sobre verba trabalhista, bem como a
condenação da União a proceder a repetição do valor do tributo
recolhido a maior. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500080-04.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
JOSIMAR ANDRADE DE OLIVEIRA. Adv(s).: CE013583 - AN-
TONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO. 14 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500080-
04.2016.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO: LUIZ JO-
SIMAR ANDRADE DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO:
ANTONIO AURELIO DE AZEVEDO NETO - CE013583

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a necessidade de apreciação das condições socioeconô-
micas para aferição do requisito da miserabilidade. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula
79, pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que o Colegiado julgador, quando da análise do
requisito da miserabilidade, baseou-se tão somente nas alegações da
parte autora para a concessão do benefício e em meio de prova
testemunhal, deixando de motivar a inviabilidade de se produzir as
provas acima elencadas no referido verbete sumular. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado e consequente análise
das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0035935-79.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MATUDI MATSUDA. Adv(s).: SP229026 - CAROLINA
MARIANO FIGUEROA MELO. Conselho da Justiça Federal 2 Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0035935-
79.2009.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MATUDI MATSUDA Advogado do(a) REQUERIDO: CAROLINA
MARIANO FIGUEROA MELO - SP229026

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0507854-50.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: Roseni Barros Lima. Adv(s).: PE034410 - BRUNO VI-
NICIUS OLIVEIRA TIBURCIO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0507854-
50.2014.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA
FEDERAL e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: Roseni Barros Lima Advogado do(a) REQUERIDO: BRUNO
VINICIUS OLIVEIRA TIBURCIO - PE034410

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a responsabilidade do INSS ao permitir a supressão indevida
de benefício previdenciário em decorrência de empréstimo não rea-
lizado pelo segurado, bem como, a possibilidade de indenização por
danos morais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50010471720114047007, em caso semelhante ao ora em discussão,
assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA PARTE RÉ. RESPONSABILIDADE CIVIL DO INSS. RESSAR-
CIMENTO DE DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO
IRREGULAR REALIZADO EM NOME DE APOSENTADO. DES-
CONTO EM BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE
DO INSS. PRECEDENTES DO E.STJ. INCIDENTE NÃO PROVI-
DO. 1. Trata-se de pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, apresentado pela parte ré, insurgindo-se contra entendimento
da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná, que confirmou
sentença condenatória, impondo ao INSS a reparação de danos morais.
Cita precedente da Turma Recursal de São Paulo. Pretende unifor-
mizar entendimento acerca da ilegitimidade passiva do INSS para res-
ponder por danos morais decorrentes dos descontos indevidos efe-
tuados no valor do benefício previdenciário auferido pela parte autora.
2. Destaca-se preliminarmente que a matéria não possui cunho ex-
clusivamente processual, em virtude de se imiscuir na questão de mé-
rito atinente à responsabilidade da autarquia pelos descontos efetuados
no benefício previdenciário da parte autora, a título de empréstimo
consignado irregular. 3. O dissídio jurisprudencial, por sua vez, resta
configurado, evidenciando-se divergência entre a decisão da Turma
Recursal do Paraná, que reconheceu a legitimidade do INSS para fi-
gurar no polo passivo da demanda, e a decisão da Turma Recursal de
São Paulo, em sentido contrário. 1. Todavia, o presente incidente de
uniformização não merece provimento. Isso porque, nos termos dos
precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o INSS encontra-se
legitimado para responder pela reparação de dano oriundo de des-
contos indevidos destinados a amortizar o suposto empréstimo con-
signado, uma vez que participa do processo em tela, diligenciando a
reserva dos valores destinados à amortização e a existência de au-
torização do segurado. 4. Citam-se precedentes da Corte Superior, in
litteris: 'CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO CON-
SIGNADO. LEGITIMIDADE DO INSS CONFIGURADA. DES-
CONTO EM FOLHA. NEGLIGÊNCIA DA AUTARQUIA. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Nos termos do art. 6º da Lei n.
10.820/03, cabe ao INSS a responsabilidade por reter os valores au-
torizados pelo beneficiário e repassar à instituição financeira credora
(quando o empréstimo é realizado em agência diversa da qual recebe o
benefício); ou manter os pagamentos do titular na agência em que
contratado o empréstimo, nas operações em que for autorizada a re-
tenção. Se cabe à autarquia reter e repassar os valores autorizados, é de
sua responsabilidade verificar se houve a efetiva autorização. 2. O
Tribunal de origem consignou no acórdão recorrido que o INSS foi
negligente no exame dos documentos do contrato de empréstimo. Re-
ver tal entendimento implica o reexame dos elementos fático-proba-
tórios, o que não é possível pela via eleita (Súmula 7/STJ). 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 484.968/SE,
Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
24/04/2014, DJe 20/05/2014); e 'ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTI-
MO CONSIGNADO FRAUDULENTO. DESCONTOS INDEVIDOS
EM PROVENTOS DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO AO ART.
535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO
INSS CONFIGURADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTA-
DO DEMONSTRADA. DANOS MORAIS. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS.
1. A Corte de origem dirimiu a controvérsia de forma clara e fun-
damentada, embora de maneira desfavorável à pretensão do recorrente.
Não é possível se falar, assim, em maltrato ao art. 535, II, do Código
de Processo Civil. 2. Nos termos do art. 6º da Lei 10.820/03, cabe ao
INSS a responsabilidade por reter os valores autorizados pelo be-
neficiário e repassar à instituição financeira credora (quando o em-
préstimo é realizado em agência diversa da qual recebe o benefício);
ou manter os pagamentos do titular na agência em que contratado o
empréstimo, nas operações em que for autorizada a retenção. Ora, se
lhe cabe reter e repassar os valores autorizados, é de responsabilidade
do INSS verificar se houve a efetiva autorização. 3. Consignado no
aresto recorrido que o ente público agiu com negligência, o que re-
sultou em dano para o autor, fica caracterizada a responsabilidade civil
do Estado. 4. É indispensável para o conhecimento do recurso especial
sejam apontados os dispositivos que o recorrente entende violados, sob
pena de incidência, por analogia, da súmula 284/STF. 5. O conhe-
cimento da divergência jurisprudencial pressupõe demonstração, me-
diante a realização do devido cotejo analítico, da existência de si-
militude das circunstâncias fáticas e do direito aplicado nos acórdãos
recorrido e paradigmas, nos moldes dos arts. 541 do CPC e 255 do
RISTJ. 6. Recurso especial conhecido em parte e não provido.' (REsp

1260467/RN, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 20/06/2013, DJe 01/07/2013). ' grifei. 5. Constam
também as decisões monocráticas: AREsp nº 267.865, Rel. Min. Ari
Pargendler, DJe de 15/09/2014; AREsp nº 534.949, Rel Min. Og Fer-
nandes, DJe de 04/09/2014; REsp nº 1.445.011, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe 23/04/2014; REsp nº 1.368.469, Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 24/06/2013. 6. Ante o exposto, conheço e nego provimento
ao incidente de uniformização.' Compulsando os autos, conclui-se que
o acórdão recorrido está em consonância com a referida jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016444-70.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GA-
BRIEL PADILHA. Adv(s).: RS0050336A - JEFFERSON PICOLI.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5016444-70.2012.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: GABRIEL PADILHA e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
JEFFERSON PICOLI - RS0050336A Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem,
no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria especial ou,
sucessivamente, por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições adversas. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora faz jus à
averbação do período especial em debate, tendo em vista que as provas
colacionadas aos autos comprovaram a sua exposição ao agente nocivo
ruído em níveis superiores ao permitido pela legislação vigente no re-
ferido período. Ademais, nos termos do acórdão impugnado, "no PPP
da Cia. Agro Industrial de Goiania(anexo 8) consta o nome dos pro-
fissionais responsáveis pelos registros ambientais pela monitoração
biológica, de modo que o documento é hábil para comprovação da
atividade especial". Destarte, a pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002224-71.2015.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: JACKSON EDUARDO SANTOS SILVA.
Adv(s).: PR0044106A - FABIO GUILHERME DOS SANTOS. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002224-
71.2015.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros RE-
QUERIDO: JACKSON EDUARDO SANTOS SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FABIO GUILHERME DOS SANTOS - PR0044106A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de declaração de inexistência de obrigação tri-
butária relativa à incidência de contribuições previdenciárias e de im-
posto de renda sobre os valores pagos em razão de férias não gozadas e
respectivos terços constitucionais, bem como a condenação da União a
restituir os valores recolhidos a esse título. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501353-10.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA MARLY
DA SILVA. Adv(s).: PE029447 - HILTON SALES DA SILVA JU-
NIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 6 Processo nº 0501353-10.2015.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
MARIA MARLY DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: HIL-
TON SALES DA SILVA JUNIOR - PE029447

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pelo INSS, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem que determinou a
concessão de benefício por incapacidade. Sustenta a parte requerente
que o entendimento firmado no acórdão recorrido encontra-se di-
vergente da jurisprudência da TNU e de turma recursal de diferente
região segundo a qual é possível a condenação em honorários ad-
vocatícios apenas à parte recorrente e vencida. É o relatório. In-
censurável a decisão agravada. Com efeito, a Súmula 7/TNU dispõe
que "Descabe incidente de uniformização versando sobre honorários
advocatícios por se tratar de questão de direito processual". Nesse
sentido: PEDILEF 00056277120104013200. Destarte, aplicam-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual') e a Questão de Ordem 29/TNU ('Nos casos
de incidência das Súmulas 42 e 43, o Presidente ou o Relator de-
terminará a devolução imediata dos autos à Turma Recursal de ori-
gem'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005783-06.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURINDO ROSA DOS
SANTOS. Adv(s).: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0005783-
06.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURINDO ROSA
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: DIEGO GONCAL-
VES DE ABREU - SP228568 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto, por não ter
sido feito o necessário cotejo analítico e por não ter sido trazido
qualquer aresto paradigma. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Resumiu-se a afastar tão somente a incidência da
Súmula n. 42/TNU. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5020916-49.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIE-
CO GUINDANI SILVA. R: LORECY SALLETE GUINDANI SIL-
VA. Adv(s).: RS0043804A - ANA LUCIA BASSO VARELA. 5 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5020916-49.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DIECO
GUINDANI SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ANA
LUCIA BASSO VARELA - RS0043804A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANA LUCIA BASSO VARELA - RS0043804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-

DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando

negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
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benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0018572-45.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILZA VIEIRA. Adv(s).:
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. Conselho da Justiça Federal 2 Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0018572-45.2010.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ILZA VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MILTON
DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, a parte autora
interpôs agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram
remetidos, equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformi-
zação. Desse modo, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010150-04.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: PAULO ALVES DA SILVA. Adv(s).:
GO10722 - WOLMY BARBOSA DE FREITAS. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010150-04.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: PAULO ALVES DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: WOLMY BARBOSA DE FREITAS - GO10722

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute o termo final das diferenças decorrentes
do direito ao recebimento da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, Saúde e Trabalho - GDPST pelos servidores inativos.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isto
porque o acórdão da Turma Recursal de Origem ao decidir que a
gratificação é devida nos mesmos valores pagos aos servidores da
ativa até a data em que for publicada a homologação dos resultados
do 1° ciclo de avaliação da referida gratificação, o fez em sintonia
com o que decidiu o Pretório Excelso no julgamento do Edcl no Edcl
no RE 631.880 RG/CE, da relatoria do Min. Ricardo Lewandowski,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do
CPC/1973), ocasião em que restou assentado que "a GDPST deve ser
deferida aos inativos no valor correspondente a 80 pontos até a
conclusão do primeiro ciclo de avaliação de desempenho". No mesmo
sentido já decidiu a TNU:PEDILEF 00020500320114025050, rel.
Juiz Fed. Ronaldo José da Silva, DOU 05/02/2016; PEDILEF
05001675520134059820, rel. Juiz Fed. Bruno Leonardo Câmara Car-
rá, DOU 24/04/2015, onde restou firmado que a percepção da
GDPST pelos inativos possui como marco limite a conclusão do
primeiro ciclo de avaliação individual/institucional de desempenho.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516513-37.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA NILCE RAMALHO DA SILVA.
Adv(s).: SP0339215A - FABRICIO FONTANA. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0516513-37.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: MARIA NILCE RAMALHO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: FABRICIO FONTANA - SP0339215A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem ao decidir que "a paridade no recebimento
das gratificações pelos servidores inativos/pensionistas deve ser es-
tendida 'até a data do encerramento do primeiro ciclo avaliativo,
desimportando eventuais efeitos financeiros pretéritos concedidos aos
servidores em atividade", o fez em sintonia com o que decidiu o
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0066536-43.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE SILVA COSTA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ESTADO DO RIO DE JANEIRO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MUNICIPIO DE RIO DE JA-
NEIRO(CAPITAL). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ESTADO
DO RIO DE JANEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0066536-43.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARLENE SIL-
VA COSTA e outros Advogado do(a) REQUERENTE: DEFENSO-
RIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: União Federal e outros
(3)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute o dever do Estado de fornecimento de transporte à
autora para a realização de sessões de terapia hiperbárica em outra
localidade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que "'a disponibilização de transporte individual para tra-
tamento médico tal qual pretende a autora, é medida excepcional,
apenas devendo ser deferida em casos em que comprovada, ine-
quivocamente, a efetiva e total impossibilidade de ter prestado por
sua família o auxílio necessário para sua locomoção diária até o local
do seu tratamento, na medida em que também é dever da família
(esposa e filhos, em especial), o auxílio mútuo, sobretudo em mo-
mentos de necessidade e doença. Nesse aspecto, releva ressaltar que
as provas produzidas nos autos demonstram que o marido da autora já
vem prestando o auxílio necessário para transportá-la até o local onde
é realizado, em veículo próprio, o seu tratamento médico, diaria-
mente. [...] Ora, se o esposo da autora possui automóvel e vem
conseguindo transportar a autora até o local do seu tratamento - ainda
que com alguma dificuldade financeira e com necessidade de ade-
quação de rotina de trabalho e de vida cotidiana -, não é razoável nem
proporcional transferir este ônus para o Estado, porque a assistência
mútua, conforme já se ressaltou, é dever dos cônjuges e da família.
No caso em tela, em que a autora é casada, possui família e filhos que
podem prestar-lhe o auxílio necessário para transportá-la até o local
em que é realizado o seu tratamento - o qual já é custeado pelo
Estado -, afigura-se absolutamente desproporcional e injustificável
transferir este ônus aos réus.' [...] a prestação que a parte autora
pretende perceber do Poder Público não se encontra dentro do mí-
nimo existencial, eis que sua vida não se encontra em risco, nem
muito menos se pode presumir a piora de seu estado clínico pelo
simples fato de o Estado não lhe disponibilizar transporte perso-
nalizado e contínuo. Já lhe foi deferido judicialmente o tratamento de
que necessita para a preservação de sua saúde (fls. 43-47), des-
cabendo agora, ainda com base nos princípios da dignidade humana e
do direito social à saúde, que o Estado forneça os meios de transporte
para realização do tratamento, mesmo porque seu marido já tem lhe
conduzido frequentemente às sessões médicas", de sorte que a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 3 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502953-56.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCUS ANTONIO ROCHA PRAXEDES. Adv(s).: RJ183876 -
WALTER SA RIBEIRO NETO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0502953-
56.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossor' e outros (2) Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MARCUS ANTONIO ROCHA PRAXEDES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO -
RJ183876

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em ativi-
dades especiais ou rurais. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema
58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: 'PRE-
VIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TO-
LERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROA-
TIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIO-
GRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO
TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, unifor-
mizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se re-
troativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de
6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a apli-
cação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já
revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já de-
cidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a
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apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN INSS/PRES
nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento judicial de que,
em regra, o PPP constitui documento suficiente para comprovar a con-
dição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em formulário preenchido
pelo empregador com base em laudo técnico ambiental elaborado por
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. A validade
do conteúdo desse documento depende da congruência com o laudo
técnico. Essa congruência é sempre presumida. A presunção, porém,
não é absoluta. Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre
a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é le-
gítimo que o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo
técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum ques-
tionamento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de
forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente
transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo
técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a
exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exi-
bição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições
ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os pro-
cessos que versarem sobre esta mesma questão de direito material sejam
automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais de
origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art.
7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada
pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e
tramita perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino
a remessa dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5009413-03.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIR MACHADO.
Adv(s).: SC0026446A - WILSON AUGUSTO DO NASCIMENTO
JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009413-
03.2015.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDIR MACHADO
Advogado do(a) REQUERENTE: WILSON AUGUSTO DO NAS-
CIMENTO JUNIOR - SC0026446A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de restabelecimento de
benefício previdenciário por incapacidade. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502825-19.2014.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO WELLINGTON
FERREIRA CAVALCANTE. Adv(s).: CE029760 - ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO, CE012049 - JOAO KENNEDY
CARVALHO ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502825-19.2014.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO
WELLINGTON FERREIRA CAVALCANTE Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO -
CE029760, JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO -
CE012049 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamentos da decisão de admissibilidade.

Resumiu-se a repisar a alegação de que a incapacidade laborativa foi
devidamente comprovada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502997-33.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO SOCORRO LINHARES DA SILVA. Adv(s).: CE021556 -
PASKALE MARIA SABOIA SALES LOSCIO. 10 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502997-
33.2015.4.05.8103 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social (Sobral) e outros REQUERIDO: MARIA DO
SOCORRO LINHARES DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
PASKALE MARIA SABOIA SALES LOSCIO - CE021556

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno fático-
probatório dos autos, decidiu que a autora faz jus ao benefício plei-
teado, tendo em vista que restaram comprovados os requisitos legais
para a sua concessão. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503946-42.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA AURILENE DA-
MIÃO. Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSS - APSADJ (Sobral). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0503946-
42.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA AURILENE DAMI'O
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA -
CE006584 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-

cial (Sobral) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0511098-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEI-
RO. R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS
SECAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0511098-
68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA GOMES DE
OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, na me-
dida em que carece de cotejo analítico; ser inservível aresto da Turma
Recursal de Sergipe, por se tratar de julgado da Turma recursal da
mesma região e "o julgado do STJ transcrito não guarda similitude
fática com o acórdão recorrido, tampouco há menção de que se trate
de jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça" (QO
05/TNU). É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001936-48.2013.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA RODEIRO
MARTINEZ. Adv(s).: SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0001936-48.2013.4.03.6317
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE MARIA RODEIRO MARTINEZ Advogado
do(a) REQUERENTE: OSCAR DE ARAUJO BICUDO - SP103298
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500637-28.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVA-
NIR ISAIAS MENDES. Adv(s).: CE012989 - PEDRO CESAR
MOURAO BEZERRA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500637-28.2015.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros REQUERIDO: IVANIR ISAIAS MENDES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PEDRO CESAR MOURAO BEZERRA
- CE012989

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento de pensão por morte à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, entendo que a análise acerca da tese de nulidade do
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acórdão por por falta de fundamentação e apreciação das provas
produzidas, não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante do óbice
imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual') Com efeito, a instância ordinária,
de posse do caderno probatório dos autos, entendeu haver compro-
vação dos requisitos legais para o restabelecimento do benefício plei-
teado. Logo, a pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503439-81.2015.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO TAVARES GO-
MES DE SOUZA. Adv(s).: PE036499 - DAVI ANGELO LEITE DA
SILVA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503439-81.2015.4.05.8302 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARCELO TAVARES GOMES DE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: DAVI ANGELO LEITE DA SILVA - PE036499
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de condenação da ré ao pagamento de
indenização por danos morais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0113262-41.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VICENTE DE LIMA
SANTOS. Adv(s).: RJ107538 - ALFREDO JOAO SALLES,
RJ067701 - JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0113262-41.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: VICENTE DE LIMA SANTOS
Advogados do(a) REQUERIDO: ALFREDO JOAO SALLES -
RJ107538, JOAO CARLOS GONCALVES DA SILVEIRA -
RJ067701

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509339-63.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCO MIGUEL VIEIRA. Adv(s).: CE020787 - THOMAZ
ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0509339-
63.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA
(Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: FRANCISCO MIGUEL VIEIRA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: THOMAZ ANTONIO NOGUEIRA BARBOSA - CE020787

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no
qual se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. Com efei-
to, a alegação de cerceamento de defesa diz respeito a matéria processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização
que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 29 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513061-39.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ROQUE DA SILVA.
Adv(s).: PB012519 - JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA,
PB010523 - SAYONARA TAVARES SANTOS SOUSA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513061-39.2014.4.05.8200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRO ROQUE DA SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA - PB012519, SAYO-
NARA TAVARES SANTOS SOUSA - PB010523 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 2 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500382-79.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALEX JULIO LIMA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: CE018902 - RENO PORTO CESAR BERTOSI, CE014333 -
MARLON CARVALHO CAMBRAIA. R: INSS - Instituto Nacional do Se-
guro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0500382-
79.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALEX JULIO LIMA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) REQUERENTE: RENO PORTO CESAR BERTOSI -
CE018902, MARLON CARVALHO CAMBRAIA - CE014333 REQUE-
RIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA)

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem no qual se discute a possibilidade de averbação de período em que a
parte autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. A Turma Na-
cional de Uniformização ratificou o entendimento constante da Súmula
18/TNU, por meio do PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, representativo
da controvérsia (Tema 12), no sentido de que 'É admissível para fins pre-
videnciários o tempo de aprendiz prestado em escola técnica federal, des-
de que comprovada a remuneração indireta'. No presente caso, porém, as
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, enten-
deram que não restou comprovado que o autor recebia remuneração in-
direta. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509082-38.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ NAPOLEAO DE LA-
CERDA. Adv(s).: CE027120 - FRANCISCO ANASTACIO DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0509082-
38.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ NAPOLEAO DE
LACERDA Advogado do(a) REQUERENTE: FRANCISCO ANAS-
TACIO DE SOUSA - CE027120 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512623-47.2013.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Oví-
dio Soares Brito. Adv(s).: CE021092D - GEORGINA REGIA AR-
CANJO VICENTE. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0512623-47.2013.4.05.8103 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: Ovídio Soares Brito Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GEORGINA REGIA ARCANJO VICENTE - CE021092D

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. Consta na
motivação dessa decisão que estariam ausentes o cotejo analítico, o
prequestionamento, a divergência jurisprudencial bem como a pre-
tensão recursal esbarraria em reexame de prova. É o relatório. De-
preende-se das razões juntadas que a agravante a repisa a alegação de
serem nulas as provas colhidas por conciliador, sem a presença de
juiz togado. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500724-11.2016.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DAVID LUCAS GONCALVES
CARVALHO. Adv(s).: PE001644A - ANTONIA JOELMA CESAR
CABRAL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500724-
11.2016.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DAVID LUCAS GON-
CALVES CARVALHO Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIA
JOELMA CESAR CABRAL - CE010164 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0500284-45.2016.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARLOUVA LIMA
DE CASTRO. Adv(s).: CE021963 - MARCELA DE SOUSA MAR-
COLINO CAVALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 3 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0500284-45.2016.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MAR-
LOUVA LIMA DE CASTRO Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELA DE SOUSA MARCOLINO CAVALCANTE - CE021963
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora.
É o relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias or-
dinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da qualidade
de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5006954-37.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIONE GRIMALDI SAN-
TOS. Adv(s).: RS0065557A - PEDRO MARCELO DEBUS PINHEI-
RO, RS0070993A - LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO,
RS0088522A - CLAUDIO ROBERTO MILITZ. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 4 Processo nº 5006954-37.2015.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALCIONE GRIMALDI SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO -
RS0065557A, LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO -
RS0070993A, CLAUDIO ROBERTO MILITZ - RS0088522A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute se é válido o período em que a parte
autora laborou como aluno aprendiz, para fins de concessão de apo-
sentadoria. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização ra-
tificou o entendimento constante da Súmula 18/TNU, por meio do
PEDILEF 2008.50.51.000239-6/ES, representativo da controvérsia
(Tema 12), no sentido de que 'É admissível para fins previdenciários
o tempo de aprendiz prestado em escola técnica federal, desde que
comprovada a remuneração indireta'. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002677-88.2014.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADAO DOS SANTOS ALVES. Adv(s).: RS0033513A - LUIS MA-
RIANO MAZZINI NIEDERAUER. Conselho da Justiça Federal 4
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002677-
88.2014.4.04.7109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: ADAO DOS
SANTOS ALVES Advogado do(a) REQUERIDO: LUIS MARIANO
MAZZINI NIEDERAUER - RS0033513A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM

VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502626-66.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Celiane Carvalho da
Silva. Adv(s).: CE000513B - MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (So-
bral). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0502626-66.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Maria
Celiane Carvalho da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE000513B RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521498-44.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ MOREIRA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0521498-44.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ MOREIRA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA -
CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
- (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
entender que a parte apresentou razões genéricas, sem realizar o
devido cotejo analítico entre os acórdãos recorrido e paradigma, não
demonstrando o dissídio jurisprudencial. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou os fundamentos de negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0007879-20.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSE NEVES TOR-
RES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0007879-
20.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOSE NEVES TOR-
RES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial da
parte autora. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta pa-
radigma oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ainda que assim não o

fosse, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 10 de maio de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000296-07.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WIL-
SON ALBERTO BOEING. Adv(s).: SC0033259A - MAYKON MI-
NATTO SANTANA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5000296-07.2014.4.04.7207 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: WILSON ALBERTO BOEING Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MAYKON MINATTO SANTANA - SC0033259A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte
requerente que a fruição de auxílio-doença previdenciário intercalado
por períodos em que o segurado esteve sujeito a atividade nociva,
somente poderia ser computado como tempo especial, quando a en-
fermidade fosse decorrente do exercício da atividade laborativa su-
jeita a agentes nocivos. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados não en-
sejam a admissão do incidente de uniformização, pois constituem em
um acórdão de Tribunal Regional Federal e uma decisão monocrática
de Ministro do STJ. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509617-64.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Lourdes Rodrigues
dos Santos. Adv(s).: CE013014 - DJACI DO NASCIMENTO SILVA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0509617-64.2015.4.05.8102
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria de Lourdes Rodrigues dos Santos Advogado
do(a) REQUERENTE: DJACI DO NASCIMENTO SILVA -
CE013014 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
rural por idade. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos requisitos
legais para concessão do benefício pleiteado. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 20 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0501374-73.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUD-
GERO DE MENEZES TEOFILO. Adv(s).: RN008161 - NELITO
LIMA FERREIRA NETO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0501374-73.2016.4.05.8401
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mos-
sor' e outros (2) REQUERIDO: LUDGERO DE MENEZES TEO-
FILO Advogado do(a) REQUERIDO: NELITO LIMA FERREIRA
NETO - RN008161

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0038887-85.2015.4.02.5157 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE MENDONCA DE
SOUZA. Adv(s).: RJ170109 - ROLAND EDUARDO GARCIA DE
ALMEIDA, RJ068771 - GILMAR FRANCISCO DE ALMEIDA,
RJ140211 - SOLANGE DE HOLANDA CAVALCANTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0038887-85.2015.4.02.5157 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARLENE MENDONCA DE SOUZA Advogados do(a)
REQUERENTE: ROLAND EDUARDO GARCIA DE ALMEIDA -
RJ170109, GILMAR FRANCISCO DE ALMEIDA - RJ068771, SO-
LANGE DE HOLANDA CAVALCANTE - RJ140211 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de

segurado). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 16 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010053-04.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA FERREIRA CAMPOS
DOS SANTOS. Adv(s).: BA15468 - EDSON FERREIRA LIMA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010053-04.2017.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA FERREIRA CAMPOS DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: EDSON FERREIRA LIMA -
BA15468 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o paradigma trazido à colação nas razões recursais não é
servível para a demonstração da divergência, tendo em vista ser
oriundo de Tribunal Regional Federal. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 1 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001587-93.2014.4.02.5167 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JACIRA GLORIA ANDRADE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0001587-93.2014.4.02.5167 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JACIRA GLORIA ANDRADE e outros RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e ou-
tros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a data de início do benefício assistencial. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
não haver elementos suficientes que demonstrem a existência da in-
capacidade à época da entrada do requerimento administrativo. Cor-
reta, portanto, a fixação da DIB na data de ajuizamento da ação.
Logo, a pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a
quo não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008797-22.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVA-
NOR DE DAVID. Adv(s).: RS0077076A - GUSTAVO HOLLAS DE
OLIVEIRA BRITO. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008797-22.2015.4.04.7107 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IVANOR DE DAVID Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO HOLLAS DE OLIVEIRA BRITO - RS0077076A

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional

de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0522282-21.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fátima Barros Ca-
valcante. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0522282-21.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: Maria de Fátima Barros Cavalcante Advogado do(a)
REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FOR-
TALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5013105-98.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLAUDETE MOREIRA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013105-98.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CLAUDETE MOREIRA Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No- 0512077-29.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: CE014010 - JOANA ISA-
BEL PETROLA ROCHA SAMPAIO, CE018216D - PEDRO MO-
REIRA SAMPAIO JUNIOR, CE016082 - RYAN HENRIQUE MA-
CEDO DA COSTA. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0512077-29.2012.4.05.8102 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) REQUE-
RIDO: ANTONIO MOREIRA DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RIDO: JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO -
CE014010, PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR - CE018216D,
RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA - CE016082

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
averbação de período laborado em condições especiais. É o relatório. Não
prospera a irresignação. Verifico que a matéria trazida no bojo das razões
recursais (reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante ar-
mado após 1997) não foi enfrentada pela parte na origem, razão pela qual
aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo a qual
'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o deduz apre-
senta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases anteriores do pro-
cesso e sobre a qual não se pronunciou expressamente a Turma Recursal
no acórdão recorrido.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0508842-89.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Angela Maria Amorim Caval-
cante. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA
DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0508842-89.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Angela Maria Amorim Cavalcante e outros REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agra-
vo.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5016715-96.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILSON OURIQUES MA-
CHADO. Adv(s).: RS0022998 - ISABEL CRISTINA TRAPP FER-
REIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016715-
96.2014.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GILSON OURIQUES MA-
CHADO Advogado do(a) REQUERENTE: ISABEL CRISTINA
TRAPP FERREIRA - RS0022998 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0514481-54.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIA MORAIS DE FREI-
TAS LINS. Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COS-
TA FERNANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0514481-
54.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTÔNIA MORAIS DE
FREITAS LINS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTO-
NIO VIEIRA COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2)

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Verifica-se
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que o
requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem
como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma
Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500352-65.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gilmário Damião Ferreira da Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira San-
tos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500352-65.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Gilm'rio Dami'o Ferreira da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERI-
DO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presumidos,
decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o requerente que o
acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ, segundo a qual é
presumível o prejuízo do promitente comprador quando descumprido o
prazo para entrega de imóvel objeto de compromisso de compra e ven-
da. É o relatório. O recurso merece prosperar. Com efeito, é pacífica na
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a tese defendida pela
parte recorrente. Nesse sentido, confira-se, dentre outros, a ementa do
Recurso Especial 1633274/SP, publicado em 14.11.2016, de relatoria da
Ministra Nancy Andrighi: CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MATERIAL E COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL.
CONSTRUTORA. ATRASO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBI-
LIÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA
282/STF. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDA-
DE. LUCROS CESSANTES. PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação
de indenização por dano material e compensação por dano moral ajui-
zada em 11.07.2012. Agravo em Recurso especial atribuído ao gabinete
em 25.08.2016. 2. Cinge-se a controvérsia a definir se o atraso da re-
corrida em entregar unidade imobiliária gerou danos materiais e morais
aos recorrentes. 3. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais
indicados como violados, impede o conhecimento do recurso especial.
4. A jurisprudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para
permitir que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando
o caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inad-
missível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor, que
não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano emergente,
figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-comprador, lu-
cros cessantes a título de alugueres que poderia o imóvel ter rendido se
tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de situação que, vinda
da experiência comum, não necessita de prova (art. 335 do CPC/73).
Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente conhecido, e nessa parte,
provido. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de repercus-
são geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU, em
que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos
à Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a
ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos
à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0524517-28.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTÔNIA MARIA DE AL-
MEIDA BATISTA. Adv(s).: AL006949 - MIRIANGELA ZEFERINO
DO CARMO QUEIROS. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0524517-
28.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTÔNIA MARIA DE
ALMEIDA BATISTA Advogado do(a) REQUERENTE: MIRIAN-
GELA ZEFERINO DO CARMO QUEIROS - AL006949 REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais,
decorrentes de encerramento irregular de conta bancária. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que "a autora
não demonstra, efetivamente, onde teria ocorrido a violação ao direito
da personalidade para caracterização da responsabilidade do banco
réu. 6. Mais ainda, consta nos autos que, logo após o encerramento da
conta em debate, por culpa da própria autora, que deixou a conta ficar
"negativa", em razão de utilização do limite de cheque especial (ane-
xo 7), a autora, segundo afirmação da CEF que não foi contestada
pela autora, abriu nova conta corrente com o mesmo banco, fato que
demonstra claramente que não houve um grande desgaste pessoal,
caracterizando apenas e tão somente o mero aborrecimento, muito
comum na sociedade moderna em razão do serviço prestado a grandes
massas. Dessa maneira, fica evidente que a parte autora, quando
celebrou o contrato de abertura de conta-corrente com a CEF, sabia
que a inadimplência no pagamento dos encargos financeiros poderia
acarretar o encerramento da conta, de forma unilateral, pela Caixa.
Em outros termos, assumiu o risco de isso vir a ocorrer, caso ficasse
inadimplemente, o que de fato ocorreu, analisando-se o extrato do
anexo 7. 7. De se ressaltar, ainda, que a parte autora teve sua conta
encerrada em 02.10.2014, vindo a ajuizar a demanda somente em
15.09.2015, praticamente um ano depois, o que demonstra, em face
do grande lapso de tempo transcorrido, que o encerramento da conta-
corrente não passou de um mero aborrecimento, inerente às relações
consumeristas entre bancos e pessoas físicas", de sorte que a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0509073-81.2012.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE FLAVIO PEREIRA FI-
LHO. A: JOSE GABRIEL PEREIRA LEITE. A: ISAIRA MARIA
COELHO LEITE. Adv(s).: CE014553 - RAMON FERNANDES RO-
DRIGUES, CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BE-
ZERRA, CE021995 - AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MAR-
QUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0509073-
81.2012.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE FLAVIO PE-
REIRA FILHO e outros (2) Advogados do(a) REQUERENTE: RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D, DEUZIMA BA-
TISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES - CE014553D,
DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA - CE005385, AILA
MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995 Advoga-
dos do(a) REQUERENTE: RAMON FERNANDES RODRIGUES -
CE014553D, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA -
CE005385, AILA MAIRA RODRIGUES XAVIER MARQUES -
CE021995 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
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assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5005236-76.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLINTO PASSOS DOS REIS.
Adv(s).: RS0072646A - ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA,
RS0062876A - FERNANDA ALMEIDA VALIATTI, RS0017853A -
ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5005236-76.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OLINTO PASSOS DOS REIS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA - RS0072646A,
FERNANDA ALMEIDA VALIATTI - RS0062876A, ELZA MARA
MACHADO OLIVEIRA - RS0017853A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente contra acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de submissão do pedido de desaposentação
à prévia devolução dos montantes recebidos em função do benefício
anterior. É, no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no
RE 661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a
seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do
ART. 18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A
BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRES-
TAÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BE-
NEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO
RE 381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 3 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO
DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.

Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.

No- 5020916-49.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DIE-
CO GUINDANI SILVA. R: LORECY SALLETE GUINDANI SIL-
VA. Adv(s).: RS0043804A - ANA LUCIA BASSO VARELA. 5 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5020916-49.2014.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: DIECO
GUINDANI SILVA e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ANA
LUCIA BASSO VARELA - RS0043804A Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANA LUCIA BASSO VARELA - RS0043804A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
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A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504381-34.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ARLENE DA COSTA.
Adv(s).: CE018937D - IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504381-34.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA ARLENE DA COSTA Advogado
do(a) REQUERENTE: IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR -
CE018937D REQUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE)
e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5066010-07.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROSANA DA SILVA. R:
ANGELICA SILVA DE OLIVEIRA. R: JOSE ROBERTO DA SILVA
FROES. R: PATRICIA REGINA DA SILVA. R: TATIANA DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5066010-07.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ROSANA DA SILVA e outros
(4) Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA

DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) REQUERIDO:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5002022-88.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILZA MALENE GATTO.
Adv(s).: PR0049622A - MARIA CICERA POLATO. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002022-88.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ILZA MA-
LENE GATTO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA
CICERA POLATO - PR0049622A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. O STJ, por
sua Terceira Seção, por meio do REsp n. 1.112.557, decidido em sede
de representativo da controvérsia, assentou que: 'RECURSO ESPE-
CIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDA-
DE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILI-
DADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA,
QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR
SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a
garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente de
contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e
ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria
manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a
lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93,
alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a concessão de
benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de defi-
ciência que não possuam meios de prover à própria manutenção, ou
cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto)
do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já de-
clarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação
legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI
1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU
1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a
dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à ga-
rantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo
deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente a o cidadão
social e economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda
per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a pró-
pria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um
elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se
absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per ca-
pita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito
judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz
(art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas,
motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per
capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de
miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vin-

culação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena
de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido.' (REsp
1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 20/11/2009). Ex-
trai-se dos autos que a Turma de origem não se limitou à análise do
critério objetivo da renda, debruçando-se, a contento, sobre as con-
dições socioeconômicas e pessoais da parte autora. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ademais, a pretensão de se alterar o en-
tendimento firmado pela Turma Recursal não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0513287-19.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALBERCILIO DE ASSIS LI-
MA. Adv(s).: CE006059 - JOAQUIM MIGUEL GONCALVES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0513287-19.2015.4.05.8100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ALBERCILIO DE ASSIS LIMA Advogado do(a)
REQUERENTE: JOAQUIM MIGUEL GONCALVES - CE006059
REQUERIDO: INSS - AADJ e outros (2)

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal da Seção Judiciária do Ceará, a parte autora interpôs
agravo para a Turma Regional. Entretanto, os autos foram remetidos,
equivocadamente, para a Turma Nacional de Uniformização. Desse
modo, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500981-45.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL SEVERINO DA SILVA FILHO. Adv(s).: PE008004 - AN-
TONIO LUIZ DE MOURA APOLINARIO. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0500981-
45.2016.4.05.8306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros REQUERIDO: MANOEL SEVERINO
DA SILVA FILHO Advogado do(a) REQUERIDO: ANTONIO LUIZ
DE MOURA APOLINARIO - PE008004

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
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balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',

grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5018941-13.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELISEU SARTORI. Adv(s).:
PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CARVALHO. A: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6
Processo nº 5018941-13.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ELISEU SARTORI e outros Advogado do(a) REQUERENTE: LEO-
NARDO ARDENGHI DE CARVALHO - PR0049369 REQUERIDO:
OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em que
se discute a data de início de pagamento do benefício concedido,
assim como a conversão do benefício de auxílio-doença em apo-

sentadoria por invalidez com acréscimo de 25%. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. As instâncias de origem,
de posse do caderno fático-probatório dos autos, concederam à parte
auxílio-doença a partir da data do laudo médico-pericial, de modo
diverso do que sustenta a parte, a qual defende que a data de início do
beneficio deve ser fixada a partir do requerimento administrativo.
Verifica-se que a matéria foi amplamente analisada por ocasião do
julgamento do PEDILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual
restou assentado que o termo inicial dos benefícios deve ser assim
fixado: a) na data de elaboração do laudo pericial, se o médico não
precisar o início da incapacidade e o juiz não possuir outros ele-
mentos nos autos para sua fixação (Precedente: PEDILEF
200936007023962); b) na data do requerimento administrativo, se a
perícia constatar a existência da incapacidade em momento anterior a
este pedido (Precedente: PEDILEF 00558337620074013400); c) na
data do ajuizamento do feito, se não houver requerimento admi-
nistrativo e a perícia constatar o início da incapacidade em momento
anterior à propositura da ação (Precedente: PEDILEF
00132832120064013200). d) Em todos os casos, se privilegia o prin-
cípio do livre convencimento motivado que permite ao magistrado a
fixação da data de início do benefício mediante a análise do conjunto
probatório (Precedente: PEDILEF 5017231720094058500). In casu,
diante do conjunto fático-probatório dos autos, as instâncias ordi-
nárias concluíram pela impossibilidade de se determinar a data de
início da incapacidade da parte autora em momento anterior ao re-
querimento administrativo, motivo pelo qual o termo inicial deve ser
a data do laudo pericial, sendo irretocável o acórdão impugnado. Por
conseguinte, as instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado, uma vez que em
decorrência da incapacidade atestada ser temporária e passível de
recuperação, resta invibializada a conversão do benefício de auxílio-
doença em aposentadoria por invalidez. A pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0519079-85.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOA-
NA VITÓRIA DA SILVA LIMA. Adv(s).: CE028273B - GILVANA
ARAGAO CARVALHO, CE017925 - AFONSO ARAGAO CAR-
VALHO JUNIOR. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0519079-85.2014.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOA-
NA VIT'RIA DA SILVA LIMA Advogados do(a) REQUERIDO:
GILVANA ARAGAO CARVALHO - CE028273B, AFONSO ARA-
GAO CARVALHO JUNIOR - CE017925

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 28 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000474-19.2015.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DURCULINA SARTORIO
RICHTER. Adv(s).: PR0043738A - HERUS WANDERSON RICH-
TER ABUJAMRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000474-19.2015.4.04.7013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO:
DURCULINA SARTORIO RICHTER Advogado do(a) REQUERI-
DO: HERUS WANDERSON RICHTER ABUJAMRA -
PR0043738A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de declaração do direito de isenção de
imposto de renda nos moldes do art.6º, XIV, da Lei 7.713/88, quando
do diagnostico do Mal de Alzheimer, bem com a repetição de in-
débito dos valores recolhidos. É o relatório. O inconformismo não
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prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0523907-95.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MÔNICA ELIZABETH NO-
GUEIRA RAMOS BRÍGIDO. Adv(s).: CE008512 - DANIEL LAGE
ALENCAR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0523907-
95.2012.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: M'NICA ELIZABETH NO-
GUEIRA RAMOS BR'GIDO Advogado do(a) REQUERENTE: DA-
NIEL LAGE ALENCAR - CE008512 REQUERIDO: UNI'O FE-
DERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O - PROCU-
RADORIA DA UNI'O e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade ou não de equiparação do auxílio-moradia
recebido por servidor público com aquele percebido pelos servidores
dos Tribunais Superiores. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 0015636-42.2013.4.03.6301, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim
decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. MAJORA-
ÇÃO. EQUIPARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 339/STF.
PRECEDENTES DO STJ E DESTA TNU. INCIDENTE PROVIDO.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0096535-07.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAROLINA DA SILVA
SUHETT. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA
JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0096535-07.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: CARO-
LINA DA SILVA SUHETT Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO
PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0521818-94.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DOS REMÉDIOS
MACHADO GADELHA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZER-
RA DA SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0521818-
94.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DOS REMÉ-
DIOS MACHADO GADELHA Advogado do(a) REQUERENTE:
MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS
- Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no para-
digma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo con-
fronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.' Ademais, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
ou Regionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas
oriundos de Tribunal Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0123551-33.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDUARDO LONDRES
PINHA. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0123551-
33.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: EDUARDO LONDRES PINHA Advogados
do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815,
GUILHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento da incidência do Imposto de
Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos servidores da
Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta ma-
téria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.

Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0503667-80.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIENE DE QUEIROZ PE-
NEDO. Adv(s).: CE013299 - VINICIUS MAIA LIMA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503667-80.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUCIENE DE QUEIROZ PENEDO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: VINICIUS MAIA LIMA - CE013299 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no

Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0505672-17.2011.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA.
Adv(s).: CE019196A - MOACIR PERES MARTINS. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505672-17.2011.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: RAIMUNDA RODRIGUES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERIDO: MOACIR PERES MARTINS - CE019196A

DECISÃO
Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
cebimento da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo - GDPGPE pelos servidores inativos em paridade
com os servidores ativos. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Isto porque o acórdão da Turma Recursal de Ori-
gem ao decidir que "a paridade no recebimento das gratificações
pelos servidores inativos/pensionistas deve ser estendida 'até a data do
encerramento do primeiro ciclo avaliativo, desimportando eventuais
efeitos financeiros pretéritos concedidos aos servidores em atividade",
o fez em sintonia com o que decidiu o Pretório Excelso no jul-
gamento do RE 662.406/AL, da relatoria do Min. Teori Zavascki,
com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e 543-B do CPC),
ocasião em que restou assentado que "o marco temporal para o início
do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho para
ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação do primeiro ciclo,
que corresponde à data igual ou posterior ao final do ciclo (não
podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro ciclo de
avaliação de desempenho dos servidores públicos que recebem a
GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação da
Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudên-
cia da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados
das avaliações" (destaquei). No mesmo sentido já decidiu esta
TNU:PEDILEF 50210765720124047200, rel. Juíza Fed. Susana
Sbrogio Galia, DOU 26/02/2016; PEDILEF 05120148020124058400,
rel. Juiz Fed. Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DOU 05/02/2016.
Assim, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0030367-19.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA INEZ CARLOS.
Adv(s).: SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO,
SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO. R: RE-
NAN CARLOS GAMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELTON
DA SILVA GAMA JUNIOR. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
IZAIRA MARIA CAETANO. Adv(s).: SP200736 - SILVIA FER-
NANDES CHAVES, SP094481 - JOAO CAIRES DE OLIVEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0030367-19.2008.4.03.6301 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA INEZ CARLOS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO - SP193207, SI-
CARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO - SP262756 REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) e outros (4) Advogados do(a) REQUERIDO: SILVIA
FERNANDES CHAVES - SP200736, JOAO CAIRES DE OLIVEI-
RA - SP094481

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
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militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0108488-65.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RODRIGO DE CASTRO
FERRAZ. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO,
RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0108488-
65.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: RODRIGO DE CASTRO FERRAZ Advo-
gados do(a) REQUERIDO: GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292, EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000435-77.2015.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADIR FERREIRA DE QUA-
DROS. Adv(s).: RS0055244A - MARCO AURELIO RIBEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5000435-77.2015.4.04.7124 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO AURE-

LIO RIBEIRO - RS0055244A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
a Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
0010516-35.2006.4.03.6310, firmou o entendimento nos seguintes
termos: PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INCAPACI-
DADE ANTERIOR AO REINGRESSO. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCIDENTE IMPROVIDO. 1. Pre-
tende o autor a modificação de acórdão que reformou sentença de
procedência de benefício previdenciário. Insiste ele na manutenção
daquela decisão monocrática, ao argumento de ser irrelevante o rein-
gresso ao RGPS após a instalação de incapacidade laborativa, eis que
o obstáculo legal se refere exclusivamente à impossibilidade de pri-
meira filiação subsequente a uma inaptidão laboral já instalada. 2. O
paradigma apontado, originado desta TNU, se presta à configuração
da necessária divergência. Ocorre que reflete entendimento que restou

superado. 3. Esta julgadora esclarece que possuía entendimento no
sentido de que o impedimento legal à concessão de auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez somente se configurava quando a in-
capacidade fosse anterior ao ingresso ' considerada a primeira vin-
culação ao regime. Ocorre que amadureceu seu entendimento, não
somente por força da pacificação da jurisprudência a respeito do
tema, em sentido contrário, mas também por perceber que ele per-
mitia a prática de verdadeiras fraudes em prejuízo de um sistema cujo
equilíbrio é muito singelo. Alinhou, pois, seu posicionamento ao
atualmente adotado por este Colegiado, que pacificou o entendimento
de que o óbice legal da incapacidade pré-existente previsto no art. 42,
§ 2º, e no art. 59, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 se aplica tanto
para o ingresso quanto para o reingresso na Previdência Social (Cf.
PEDILEF nº 2007.38.00.730193-7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê
Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel.
Juíza Fed. Joana Carolina L. Pereira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente
improvido. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, no sentido de que o óbice legal da
incapacidade preexistente (arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei
8.213/91) se aplica tanto para o ingresso quanto para o reingresso na
Previdência Social. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, a análise quanto à preexistência da situação incapacitante
ao ingresso ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No- 5001158-28.2016.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA REGINA DE SOUZA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. T: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001158-28.2016.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA REGINA DE SOUZA e outros Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

risprudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência
desta TNU, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL
JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso
vertente, entretanto, o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de julgados
não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 17 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500421-85.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Armando Nonato
da Silva. Adv(s).: PE039295 - IVANILDO PEDRO DO MONTE
JUNIOR, PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JU-
NIOR. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 0500421-85.2016.4.05.8312 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Armando Nonato da Silva Advogados do(a) REQUERIDO: IVA-
NILDO PEDRO DO MONTE JUNIOR - PE039295, ANTONIO AL-
MIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685D

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. Sustenta a parte requerente a neces-
sidade de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de
trabalho (LTCAT). Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos repre-
sentativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATI-
VIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PE-
RÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DE-
CRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 11 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0005870-39.2012.4.03.6126 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS GIME-
NEZ. Adv(s).: SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE ME-
NEZES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0005870-
39.2012.4.03.6126 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS
GIMENEZ Advogado do(a) REQUERENTE: ROBERTO YSHIARA
ARAUJO DE MENEZES - SP186601 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade do trabalho desempenhado nos períodos indicados na petição
inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Ini-
cialmente, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação
da suposta divergência jurisprudencial, indicou como paradigmas di-
versos acórdãos proferidos por Tribunais Regionais Federais. En-
tretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais
Federais não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir diver-
gência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange
aos paradigmas oriundos do Superior Tribunal de Justiça e da Turma
Nacional de Uniformização, verifico que a sugerida divergência ju-



Nº 116, terça-feira, 20 de junho de 2017 313ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062000313

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

No- 5001478-88.2015.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LA JAQUELINE ALVES BAPTISTA. Adv(s).: PR0036251A - ANA
PAULA PORTES DE FREITAS. 1 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5001478-
88.2015.4.04.7014 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: PAULA JA-
QUELINE ALVES BAPTISTA Advogado do(a) REQUERIDO: ANA
PAULA PORTES DE FREITAS - PR0036251A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. A Turma Recursal, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiu que a parte não
comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar tal entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplicam-se, assim, as Súmulas 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') e 149/STJ ('A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito
da obtenção de benefício previdenciário'). Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0501721-89.2014.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA DE FÁTIMA
GOMES DA SILVA. A: EDUARDO GOMES MATIAS. Adv(s).:
CE012049 - JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO,
CE029760 - ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501721-89.2014.4.05.8106 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCA DE FÁTIMA GOMES DA
SILVA e outros Advogados do(a) REQUERENTE: JOAO KENNE-
DY CARVALHO ALEXANDRINO - CE012049, ITALO FEITOSA
GONCALVES ALEXANDRINO - CE029760 Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO -
CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO -
CE029760 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Qualidade de
segurado do recluso) A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5014185-35.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADALBERTO BATISTA DE
SA. Adv(s).: PR0026579A - CLOVIS RODRIGUES, PR0064097A -

ANDRE LUIZ PERES ARANTES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10
Processo nº 5014185-35.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADALBERTO BATISTA DE SA Advogados do(a) REQUERENTE:
CLOVIS RODRIGUES - PR0026579A, ANDRE LUIZ PERES
ARANTES - PR0064097A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade
de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se

refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E
DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoria-
mente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no
processo administrativo), que exerceu atividades em condições es-
peciais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de Jus-
tiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a)
que somente as atividades prestadas por trabalhadores da agropecuá-
ria, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que
podem ser enquadradas por categoria profissional, nos termos do De-
creto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade
rural na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia somente
é possível se comprovada a habilitação para o exercício da atividade e
o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef 200871950073870). 3. O
incidente de uniformização foi admitido na origem. 4. Quanto ao pon-
to a, esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço especial.
Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade somente
poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural foi de-
senvolvido na agropecuária merece ser desprovida. 5. No tocante ao
ponto b, entendo que o pedido de uniformização não pode ser co-
nhecido. Afirmo isso apenas com base nos fundamentos da sentença
que enfatiza que, quanto à atividade de vigilante, houve prova do porte
de arma de fogo. É dizer, verificar as alegações do INSS ' de que a
instância julgadora anterior considerou como tempo especial o período
laborado pelo autor na condição de vigilante/vigia, sem prova da ha-
bilitação e do efetivo porte de arma de fogo ', demandaria, neces-
sariamente, o reexame de provas, providência inviável em sede de
uniformização de jurisprudência nos termos da Súmula TNU 42 ('Não
se conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). 6. Julgamento nos termos do artigo 7º, inciso VII,
alínea 'a', do RITNU, servindo como representativo de controvérsia.
Destarte, considera-se enquadrado no item 2.2.1, do Decreto
53.831/1964, o trabalho realizado na agricultura ou na pecuária em
empresas agroindustriais ou agrocomerciais. Conclui-se, assim, que o
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, haja vista que, no caso concreto, autor não laborou para uma
empresa agropecuária ou agroindustrial. Dessa forma, incide, à es-
pécie, a QO 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'). Ademais, a pretensão de alterar o entendimento pro-
ferido pela Turma de origem não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula n. 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500466-43.2016.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO MATIAS LE-
MOS. Adv(s).: CE017762 - KELLYTON AZEVEDO DE FIGUEI-
REDO, CE019793 - FRANCISCO AMARAL DE SOUZA JUNIOR.
R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500466-43.2016.4.05.8101 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO
MATIAS LEMOS Advogados do(a) REQUERENTE: FRANCISCO
AMARAL DE SOUZA JUNIOR - CE019793, KELLYTON AZE-
VEDO DE FIGUEIREDO - CE017762 REQUERIDO: INSS - Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010045-27.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JESULINA ALVES DOS SAN-
TOS. Adv(s).: BA15468 - EDSON FERREIRA LIMA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010045-27.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JESULINA ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDSON FERREIRA LIMA - BA15468 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008870-55.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMIR CAMILO RIBEIRO.
Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008870-55.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
EDMIR CAMILO RIBEIRO e outros Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR0031245 REQUE-
RIDO: OS MESMOS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam restar preenchidos os requisitos legais
para o reconhecimento do(s) período(s) de exercício da atividade de
vigilante. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0504280-91.2015.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Eudes Marques da Costa.
Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO,
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0504280-91.2015.4.05.8103 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: José Eudes Marques da Costa Advogados do(a) REQUE-
RENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, AN-
TONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO DE
ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 13 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5001823-91.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR SOUZA. Adv(s).:
RS0059841A - LUANA MARTINI CENTENO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5001823-91.2014.4.04.7110 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
OSMAR SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: LUANA MAR-
TINI CENTENO - RS0059841A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5011014-70.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CAMARGO SIL-
VA. Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5011014-70.2012.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ANTONIO CAMARGO SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: SONIA APARECIDA YADOMI - PR0030987A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO
DECISÃO Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu
o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de revisão/concessão de
benefício previdenciário. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tri-
bunal Regional Federal. No que tange ao único acórdão servível,
oriundo do STJ, verifico que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada, porquanto a parte recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as

questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500118-11.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ BELARMI-
NO DE LIRA IRMÃO. Adv(s).: PE035257 - FYLIPE STEFANY DOS
SANTOS GONZAGA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500118-11.2015.4.05.8311 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
JOSÉ BELARMINO DE LIRA IRMÃO Advogado do(a) REQUERI-
DO: FYLIPE STEFANY DOS SANTOS GONZAGA - PE035257

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de períodos exercidos sob
condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria especial.
É o relatório. Quanto a exigibilidade de laudo técnico, a Turma Na-
cional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o
Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite
de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85
dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio
no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº
20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico
Previdenciário dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para
fins de comprovação de condição especial de trabalho. A atual IN
INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º,
da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o
reconhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento
suficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em lau-
do técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro
de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento
depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a
valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão
recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em torno da
fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qualquer valor
probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a exibição do
laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, assim, uma exce-
ção em regra. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a
validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uni-
formizado o entendimento de que a exibição do PPP dispensa a apre-
sentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho, salvo se
houver impugnação específica ao documento. 6. O Presidente da TNU
poderá determinar que todos os processos que versarem sobre esta mes-
ma questão de direito material sejam automaticamente devolvidos para
as respectivas Turmas Recursais de origem, antes mesmo da distri-
buição do incidente de uniformização, para que confirmem ou adequem
o acórdão recorrido. Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno
da TNU, com a alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal
em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' Verifica-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de Jus-
tiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior como a
PET 9604/SC. Sobre os requisitos de habitualidade e permanência, a
TNU, no julgamento do PEDILEF 50027348020124047011, firmou o
entendimento de que 'a permanência e a habitualidade da exposição a
agentes nocivos à saúde são requisitos exigíveis apenas para as ati-
vidades exercidas a partir de 29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei
nº 9.032/95, que alterou a redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'.
Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido não está em
consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Ante o exposto,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do jul-
gado, quanto ao entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional
de Uniformização acerca da verificação dos requisitos de permanência
e habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde, bem como,
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado sobre a exi-
gibilidade do laudo técnico. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5008410-82.2016.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELA ADRIANO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5008410-
82.2016.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGELA ADRIANO e outros RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 23 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0003352-96.2014.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LE-
CY FREITAS RUBIM. Adv(s).: RJ117952 - RITA BEZERRA DA
COSTA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003352-96.2014.4.02.5168 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: LECY FREITAS RUBIM Advogado do(a) REQUE-
RIDO: RITA BEZERRA DA COSTA - RJ117952

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o reconhecimento das anotações constantes da CTPS para
fins de reconhecimento de tempo de serviço e concessão de apo-
sentadoria por idade urbana. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Inicialmente, cumpre destacar que a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, de sorte que paradigmas
oriundos dos Tribunais Regionais Federais não se prestam para tal
fim, pois alheios ao microssistema dos Juizados Especiais Federais,
conforme já decidiu essa TNU. Outrossim, a TNU, através da Súmula
75/TNU, firmou entendimento o sentido de que a Carteira de Tra-
balho e Previdência Social (CTPS), em relação à qual não se aponta
defeito material que lhe comprometa a fidedignidade, goza de pre-
sunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de
serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de
emprego não consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais -
CNIS. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pe-
dido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 10 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500352-65.2016.4.05.8405 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Gilmário Damião Ferreira da Silva.
Adv(s).: RN12748 - ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE. R:
Cooperativa Habitacional dos Servidores Públicos do Rio Grande do
Norte. R: Eliaquim Juvino dos Santos. R: Juraci Maria de Oliveira San-
tos. Adv(s).: RN003823 - MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE
OLIVEIRA. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500352-65.2016.4.05.8405 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
Gilm'rio Dami'o Ferreira da Silva Advogado do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRE MAGNO BASTOS FREIRE - RN012748 REQUERI-
DO: Cooperativa Habitacional dos Servidores P'blicos do Rio Grande do
Norte e outros (5) Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS
COELHO LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO LEAL DE OLIVEIRA -
RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: MARCUS VINICIUS COELHO
LEAL DE OLIVEIRA - RN003823 Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o cabimento de condenação por lucros cessantes presu-
midos, decorrentes de atraso na entrega de imóvel. Sustenta o re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual é presumível o prejuízo do promitente comprador
quando descumprido o prazo para entrega de imóvel objeto de com-
promisso de compra e venda. É o relatório. O recurso merece pros-
perar. Com efeito, é pacífica na jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça a tese defendida pela parte recorrente. Nesse sentido, con-
fira-se, dentre outros, a ementa do Recurso Especial 1633274/SP,
publicado em 14.11.2016, de relatoria da Ministra Nancy Andrighi:
CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E
COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL. CONSTRUTORA. ATRA-
SO NA ENTREGA DE UNIDADE IMOBILIÁRIA. PREQUESTIO-
NAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 282/STF. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. LUCROS CESSANTES.
PRESUNÇÃO. CABIMENTO. 1. Ação de indenização por dano ma-
terial e compensação por dano moral ajuizada em 11.07.2012. Agravo
em Recurso especial atribuído ao gabinete em 25.08.2016. 2. Cinge-
se a controvérsia a definir se o atraso da recorrida em entregar
unidade imobiliária gerou danos materiais e morais aos recorrentes. 3.
A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como
violados, impede o conhecimento do recurso especial. 4. A juris-
prudência do STJ vem evoluindo, de maneira acertada, para permitir
que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o
caráter absoluto da presunção de existência de danos morais inde-
nizáveis. 5. O reexame de fatos e provas em recurso especial é
inadmissível. 6. A inexecução do contrato pelo promitente-vendedor,
que não entrega o imóvel na data estipulada, causa, além do dano
emergente, figurado nos valores das parcelas pagas pelo promitente-
comprador, lucros cessantes a título de alugueres que poderia o imó-
vel ter rendido se tivesse sido entregue na data contratada. Trata-se de
situação que, vinda da experiência comum, não necessita de prova
(art. 335 do CPC/73). Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente
conhecido, e nessa parte, provido. Assim, levando-se em consideração
a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos so-
brestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 20 de abril de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0010110-22.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO EUZEBIO MARQUES
DE FREITAS. Adv(s).: GO17646 - CARLOS JUNIOR DE MA-
GALHAES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0010110-
22.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO EUZEBIO
MARQUES DE FREITAS Advogado do(a) REQUERENTE: CAR-
LOS JUNIOR DE MAGALHAES - GO17646 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ademais, a comprovação da divergência deve
se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes
regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos de Tribunal
Regional Federal são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0512295-31.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Gomes de Macedo Neto.
Adv(s).: RN005337 - ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAU-
JO. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0512295-31.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisco Gomes de Macedo Neto Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALBANIZA DE MEDEIROS PEREIRA ARAUJO - RN005337
REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, mantendo a sen-
tença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por idade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de pos-
se do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado especial.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0516456-81.2015.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria de Fátima da Silva. Adv(s).:
AL007792 - HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO, AL007470 -
ALISSON CALHEIROS ESPINDOLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516456-
81.2015.4.05.8013 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: Maria de F'tima da Silva Advogados do(a)
REQUERENTE: ALISSON CALHEIROS ESPINDOLA - AL007470,
HENRIQUE LOPES DE LIMA MACHADO - AL007792 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da
qualidade de segurado especial/carência. Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0001986-51.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: DEUSELINDO APARECIDO LOURENCO. Adv(s).: SP142479 -
ALESSANDRA GAINO MINUSSI, SP226698 - MARTA MARIA
GONCALVES GAINO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0001986-51.2015.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) REQUERIDO: DEUSELINDO APARECIDO LOURENCO
Advogados do(a) REQUERIDO: ALESSANDRA GAINO MINUSSI -
SP142479, MARTA MARIA GONCALVES GAINO - SP226698

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recor-
rente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 21 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0500662-32.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEIÇÃO
LOURENÇO DOS SANTOS. Adv(s).: CE012049 - JOAO KEN-
NEDY CARVALHO ALEXANDRINO, CE029760 - ITALO FEI-
TOSA GONCALVES ALEXANDRINO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
10 Processo nº 0500662-32.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA DA CONCEI''O LOUREN'O DOS SANTOS Advogados do(a)
REQUERENTE: JOAO KENNEDY CARVALHO ALEXANDRINO
- CE012049, ITALO FEITOSA GONCALVES ALEXANDRINO -
CE029760 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que julgou improcedente o pedido de concessão de salário-
maternidade à parte autora, sob o fundamento de que não restaram
preenchidos os requisitos legais. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. A Turma Recursal a quo, com base no con-
texto fático-probatório da lide, concluiu que a demandante não faz jus
ao benefício pleiteado, tendo em vista que as provas colacionadas aos
autos não foram suficientes para a comprovação da sua qualidade de
segurada especial durante o período de carência exigido. A pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.

Brasília, 7 de mar'o de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0502335-39.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ci-
cero José da Silva. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES DE
ALMEIDA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0502335-39.2015.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros REQUERIDO: Cicero José da Silva Advogado do(a) RE-
QUERIDO: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO -
PE002019A

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
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efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho

Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 22 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0000245-39.2012.4.02.5160 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO JOSE GOMES. Adv(s).:
RJ118685 - ALEX FERREIRA LEITE. 08 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000245-
39.2012.4.02.5160 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: SERGIO JOSE GOMES Advogado do(a)
REQUERIDO: ALEX FERREIRA LEITE - RJ118685

DECISÃO
Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a não incidência de imposto de renda sobre juros de mora,
em decorrência de verbas trabalhista pagas acumuladamente. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.

00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 8 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 0004966-24.2014.4.03.6328 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA ALVES
VALERA. Adv(s).: SP331050 - KARINA PERES SILVERIO,
SP333121 - PEDRO AUGUSTO DE SOUZA BRAMBILLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004966-
24.2014.4.03.6328 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA
ALVES VALERA Advogados do(a) REQUERENTE: KARINA PE-
RES SILVERIO - SP331050, PEDRO AUGUSTO DE SOUZA
BRAMBILLA - SP333121 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 9 de fevereiro de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No- 5000658-46.2014.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JARDELINO PONCIO.
Adv(s).: RS0070405 - SAMIR JOSE MENEGATT. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5000658-46.2014.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JARDELINO PONCIO Advogado do(a) REQUERENTE:
SAMIR JOSE MENEGATT - RS0070405 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento de períodos de serviço rural e especial. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. Compulsando os autos,
observo que a parte ora requerente, visando à comprovação da su-
posta divergência jurisprudencial, colacionou no seu incidente de uni-
formização aresto paradigma proferido pela Turma Regional de Uni-
formização da 4ª Região. Entretanto, cabe frisar que arestos pro-
feridos por turma da mesma região da decisão impugnada não en-
sejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com efei-
to, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de
Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes re-
giões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ,
consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do
art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 6 de março de 2017.
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO Nº 33, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Altera o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho
para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO e do CONSELHO SU-
PERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal da Justiça do Trabalho, referente ao
exercício de 2017, nos termos do art. 57 da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2017.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário e em especial o Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº
20, de 11 de abril de 2017.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. RENATO DE LACERDA PAIVA
Em exercício

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017

Artigo 57, §2º, da Lei 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO 2017). Em R$ 1,00
Até o mês Pessoal e Encargos Sociais Precatórios e RPV Custeio - Outras Despesas Correntes e de Capital Total Geral

ATÉ JUNHO 8.816.943.534 298.368.452 1.446.918.306 10.562.230.292
ATÉ JULHO 10.054.158.530 298.368.451 1.688.071.357 12.040.598.338
ATÉ AGOSTO 11 . 2 8 9 . 2 0 6 . 5 6 6 1.929.224.408 13.218.430.974
ATÉ SETEMBRO 12.525.797.012 2.170.377.459 14.696.174.471
ATÉ OUTUBRO 13.761.508.191 2 . 4 11 . 5 3 0 . 5 1 0 16.173.038.701
ATÉ NOVEMBRO 16.150.650.488 2.652.683.561 18.803.334.049
ATÉ DEZEMBRO 16.555.921.182 596.736.903 2.893.836.612 20.046.494.697
(1) Este cronograma será alterado nos casos de aprovação de crédito adicional, limitação de empenho/movimentação financeira e
novas descentralizações de dotações para precatórios (Administração Direta, Indireta e Requisições de Pequeno Valor).
(2) Excluídas Fontes Próprias

CONSIDERANDO o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias da União
referente ao 2º bimestre de 2017, que trata da limitação de empenho e de movimentação financeira no
âmbito da Justiça Eleitoral;

CONSIDERANDO o Ofício nº 106-GAB/DG, de 29/05/2017, do Tribunal Superior Eleitoral,
que comunica o ajuste no contingenciamento definido para este Regional, resolve:

Art. 1º. Fica indisponível para empenho e movimentação financeira o valor de R$ 176.109,00
(cento e setenta e seis mil, cento e nove reais), na Ação Orçamentária 20GP - Julgamento de Causas e
Gestão Administrativa da Justiça Eleitoral, Grupo de Natureza de Despesa 3 - Custeio, consignado ao
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições da
Portaria nº 154/2017-PRES.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 193, DE 6 DE JUNHO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atri-
buições conferidas pelo o artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução
TRE/GO nº 173, de 11 de maio de 2011);

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 3, de 11 de abril de 2014, do Tribunal
Superior Eleitoral;

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM

ACÓRDÃO Nº 23, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Processo Ético Cofen nº 041/2016
Processo Ético Coren-RS nº 004/2014
Parecer de Presidente Relator nº 112/2017
Presidente Relatora: Dra. Helga Regina Bresciani
Denunciante: Coren-RS
Denunciada/Recorrente: Graciele Ugulini
ADMINISTRATIVO. PROCESSO ÉTICO COFEN Nº041/2016. RECURSO. Negar provimento ao
recurso. Cassação do direito ao exercício profissional por 30(trinta) anos.

Vistos, analisados, relatados e discutidos os autos do Processo Ético COFEN nº 041/2016,
originário do COREN-RS, Processo Ético Coren- RS nº 004/2014.

ACORDA a Assembleia de Presidentes, em sua 18ª Reunião, realizada no dia 13 de junho de
2017, por 20 (vinte) votos a favor, 06 (seis) ausências e 02 (dois) impedimentos, em conformidade com
o relatório, a ata e os votos que integram o presente julgado, por conhecer o recurso e negar-lhe
provimento, manter o Acórdão Cofen nº 090/2016 e aplicar a penalidade de cassação do direito ao
exercício profissional pelo período de 30 (trinta) anos em face da enfermeira Dra. Graciele Ugulini,
Coren-RS nº 87.024-ENF, por infração aos artigos 5º, 9º, 34 e 48 do Código de Ética dos Profissionais
de Enfermagem, Resolução Cofen nº 311/2007.

IRENE DO CARMO ALVES FERREIRA
Presidente da Mesa

HELGA REGINA BRESCIANI
Presidente Relatora

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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